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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.052 (1)
ORIGEM : ADI - 36839 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DV . ( A / S ) : DIANA COELHO BARBOSA (126835/SP)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou procedente
o pedido para declarar a inconstitucionalidade formal dos seguintes dispositivos e expressões
normativas da Constituição do Estado de São Paulo, todos na redação dada pela EC nº 24/2008:
(a) as expressões normativas no prazo nelas estabelecido, não inferior a trinta nem superior a
cento e oitenta dias e ressalvados os casos em que, nesse prazo, houver interposição de ação
direta de inconstitucionalidade contra a lei publicada, inscritas do art. 47, III; (b) as expressões
normativas previstas no art. 20, XVI (importando crime de responsabilidade não só a recusa ou
o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de informações falsas);
no § 1º do art. 52 (reputando-se não praticado o ato de seu ofício sempre que a resposta for
elaborada em desrespeito ao parlamentar ou ao Poder Legislativo, ou que deixar de referir-se
especificamente a cada questionamento feito); assim como o inteiro teor dos §§ 2º e 3º do art.
52; e (c) a integralidade do item n. 4 do § 1º do artigo 24. Tudo nos termos do voto da Relatora.
Plenário, Sessão Virtual de 24.6.2022 a 1.7.2022.

Ementa
Ação direta de inconstitucionalidade. Emenda nº 24/2008 à Constituição do Estado

de São Paulo. Estipulação de prazo para o Governador expedir decretos e regulamentos para
fiel execução das leis (CE paulista, art. 47, III). Violação do princípio da separação dos poderes.
Definição de comportamentos configuradores de crimes de responsabilidade (CE paulista, art.
20, XVI e art. 52, §§ 1º, 2º e 3º). Usurpação da competência legislativa privativa da União (CF, art.
22, I). Súmula Vinculante 46/STF. Atribuição de iniciativa privativa à Assembleia Legislativa para
a propositura de projetos de lei em matéria de interesse da Administração Pública estadual
(art. 24, § 1º, n. 4). Observância compulsória pelos Estados-membros das normas constitucionais
estruturantes do processo legislativo.

1. Firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido da
incompatibilidade de disposições que estabeleçam prazos ao Chefe do Poder Executivo para
apresentação de projetos de lei ou para a regulamentação de disposições legais. Violação dos
arts. 2º e 84, II, da Constituição da República. Precedentes.

2. A Constituição paulista, além de incluir os diretores de agências reguladoras
entre as autoridades sujeitas às sanções decorrentes da prática de crime de responsabilidade,
também amplia o âmbito material dos tipos previstos na legislação federal (Lei nº 1.079/50).
Compete à União, com absoluta privatividade, a definição dos crimes de responsabilidade.
Súmula Vinculante 46/STF.

3. Como regra, a iniciativa das leis incumbe a quaisquer das pessoas e órgãos
relacionados no art. 61, caput, da Constituição Federal. Somente nos casos excepcionados pela
própria Constituição Federal haverá prerrogativa privativa para a propositura das leis. A
adoção das normas constitucionais estruturantes do processo legislativo impõe-se
compulsoriamente aos Estados-membros por força de expressa disposição constitucional
(ADCT, art. 11).

4. Ação direta conhecida. Pedido julgado procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.982 (2)
ORIGEM : 6982 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO GRANDE DO SUL
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER

R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL - ANAPE
A DV . ( A / S ) : VICENTE MARTINS PRATA BRAGA (19309/CE, 51599/DF, 1459a/SE)
A DV . ( A / S ) : EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO (04935/DF, 30746/ES, 428274/SP)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou procedente
o pedido formulado, para declarar a inconstitucionalidade formal da expressão normativa
valendo como autorização para porte de arma, mesmo na inatividade, constante do inciso III do
art. 81 da Lei Complementar nº 11.742/2002 do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do
voto da Relatora. Falou, pelo interessado Governador do Estado do Rio Grande do Sul, o Dr.
Tanus Salim, Procurador do Estado. Plenário, Sessão Virtual de 4.3.2022 a 11.3.2022.

Ementa
Ação direta de inconstitucionalidade. LC nº 11.742/2002, do Estado do Rio Grande

do Sul. Prerrogativa funcional de porte de arma concedida aos Procuradores do Estado, ativos e
inativos. Inconstitucionalidade formal. Competência legislativa privativa da União para conceder
autorização e dispor sobre a fiscalização de armas e munições (CF, arts. 21, VI, e 22, XXI).

1. Acha-se consolidado nesta Suprema Corte entendimento de que o conteúdo
normativo da expressão material bélico (CF, art. 22, XXI) abrange não apenas os armamentos
militares utilizados pelo Exército e o arsenal das Forças Armadas, mas também todas as armas
de fogo e munições, de uso civil ou militar, inclusive petrechos de fabricação, pólvora,
explosivos e partes componentes, viaturas e veículos de combate, todos sujeitos ao Poder de
Polícia da União (CF, art. 21, VI). Precedentes.

2. Considerada sua vocação para o tratamento uniforme e coerente dos temas de
interesse nacional, à União coube a competência constitucional para autorizar e fiscalizar a
fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a aquisição, o armazenamento, a posse ou
o porte e a destinação final dos materiais bélicos em todo o território brasileiro. Precedentes.

3. A competência legislativa dos Estados-membros para dispor sobre a
organização e funcionamento da Administração Pública e o regime jurídico de seus servidores
não confere a tais entes da Federação a prerrogativa de autorizar o porte de armas aos
agentes públicos estaduais, transgredindo as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de
Armas da União Federal.

4. Ação direta conhecida. Pedido julgado procedente.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.982 (3)
ORIGEM : 6982 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO GRANDE DO SUL
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
E M BT E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
E M B D O. ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO

DISTRITO FEDERAL - ANAPE
A DV . ( A / S ) : VICENTE MARTINS PRATA BRAGA (19309/CE, 51599/DF, 1459a/SE)
A DV . ( A / S ) : EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO (04935/DF, 30746/ES, 428274/SP)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e os
rejeitou, nos termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 24.6.2022 a 1.7.2022.

Ementa
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
1. Não se prestam os embargos de declaração, em qualquer hipótese, não obstante

a vocação democrática que ostentam e presente sua finalidade precípua de aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas,
tampouco para alterar o escopo de decisão.

2. Não configuradas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 1.022 do CPC,
evidenciando-se tão somente o inconformismo da parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 171 (4)
ORIGEM : ADPF - 62388 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : M A R A N H ÃO
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DE SINDICATOS DE ENGENHEIROS - FISENGE
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE BARENCO RIBEIRO (82439/)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA - SENGE/PR
A DV . ( A / S ) : MELINA AGUIAR ROSA (PR045147/)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENGENHEIROS - FNE
A DV . ( A / S ) : JONAS DA COSTA MATOS (60605/SP)
AM. CURIAE. : SINDICATO DE ENGENHEIROS NO ESTADO DE MINAS GERAIS
A DV . ( A / S ) : KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA (24029MG/MG)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS - FENAMEV
A DV . ( A / S ) : MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS (0006580/SC)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUITETOS - FNA
A DV . ( A / S ) : FILIPE DIFFINI SANTA MARIA (58605/RS)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS
A DV . ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA (40152/SP)
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LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDO FERNANDO DE SOUZA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação, Produção e Preservação

AM. CURIAE. : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL - CREA/DF

A DV . ( A / S ) : GEOVANNA BEATRIZ CASTRO SILVA RIBEIRO (31932/DF)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DE SANTA CATARINA - SEAGRO
A DV . ( A / S ) : ALINE PACHECO (24076/SC)
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E DE

ENGENHARIA CONSULTIVA - SENAENCO
A DV . ( A / S ) : BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO (88465/SP)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE ENGENHEIROS FERROVIÁRIOS - FAEF
A DV . ( A / S ) : VICTOR MARCEL PINHEIRO (55563/DF)
A DV . ( A / S ) : JOAO TRINDADE CAVALCANTE FILHO (57572/DF)

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da arguição de
descumprimento de preceito fundamental e, nessa extensão, julgou parcialmente procedente
o pedido formulado, para atribuir interpretação conforme a Constituição ao art. 5º da Lei nº
4.950-A/1966, de modo a congelar a base de cálculo dos pisos profissionais nele fixados na
data da publicação da ata do presente julgamento, nos termos do voto do Ministro Roberto
Barroso, vencidos, em parte, os Ministros Rosa Weber (Relatora), Cármen Lúcia, Alexandre de
Moraes e Ricardo Lewandowski, que entendiam que o quantum deveria ser calculado com
base no valor do salário-mínimo vigente na data do trânsito em julgado desta decisão.
Redigirá o acórdão a Ministra Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 11.2.2022 a 18.2.2022.

Ementa
Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Piso salarial dos

profissionais diplomados em curso superior de engenharia, química, arquitetura, agronomia e
veterinária (lei nº 9.450-a, de 22 de abril de 1966). Salário profissional fixado em múltiplos do
salário-mínimo nacional. Alegada transgressão à norma que veda a vinculação do salário-
mínimo para qualquer finalidade (cf, art. 7º, iv, fine). Inocorrência de tal violação. Cláusula
constitucional que tem o sentido de proibir o uso indevido do salário-mínimo como indexador
econômico. Precedentes.

1. Distinções entre o tratamento normativo conferido pelo texto constitucional às
figuras jurídicas do salário-mínimo (CF, art. 7, IV) e do piso salarial (CF, art. 7, IV).

2. A cláusula constitucional que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer
finalidade (CF, art. 7, IV, fine) tem o sentido proibir a sua indevida utilização como indexador
econômico, de modo a preservar o poder aquisitivo inerente ao salário mínimo contra os riscos
decorrentes de sua exposição às repercussões inflacionárias negativas na economia nacional
resultantes da indexação de salários e preços.

3. Além disso, a norma protetiva inserida no quadro do sistema constitucional de
garantias salariais (CF, art. 7, IV, fine) protege os trabalhadores em geral contra o surgimento de
conjunturas político- -econômicas que constituam obstáculo ou tornem difícil a implementação
efetiva de planos governamentais de progressiva valorização do salário- -mínimo, motivadas
pela aversão aos impactos econômicos indesejados que, por efeito da indexação salarial,
atingiriam as contas públicas, especialmente as despesas com o pagamento de servidores e
empregados públicos.

4. O texto constitucional (CF, art. 7º, IV, fine) não proíbe a utilização de múltiplos do
salário-mínimo como mera referência paradigmática para definição do valor justo e
proporcional do piso salarial destinado à remuneração de categorias profissionais
especializadas (CF, art. 7º, V), impedindo, no entanto, reajustamentos automáticos futuros,
destinados à adequação do salário inicialmente contratado aos novos valores vigentes para o
salário-mínimo nacional.

5. Fixada interpretação conforme à Constituição, com adoção da técnica do
congelamento da base de cálculo dos pisos salariais, a fim de que sejam calculados de acordo
com o valor do salário-mínimo vigente na data da publicação da ata da sessão de julgamento.
Vencida, no ponto, e apenas quanto ao marco referencial do congelamento, a Ministra
Relatora, que o fixava na data do trânsito em julgado da decisão.

6. Arguição de descumprimento conhecida, em parte. Pedido parcialmente
procedente.

EMB.DECL. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 171 (5)
ORIGEM : ADPF - 62388 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : M A R A N H ÃO
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
E M BT E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
E M B D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DE SINDICATOS DE ENGENHEIROS - FISENGE
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE BARENCO RIBEIRO (82439/)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA - SENGE/PR
A DV . ( A / S ) : MELINA AGUIAR ROSA (PR045147/)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENGENHEIROS - FNE
A DV . ( A / S ) : JONAS DA COSTA MATOS (60605/SP)
AM. CURIAE. : SINDICATO DE ENGENHEIROS NO ESTADO DE MINAS GERAIS
A DV . ( A / S ) : KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA (24029MG/MG)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS ¿ FENAMEV
A DV . ( A / S ) : MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS (0006580/SC)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUITETOS - FNA
A DV . ( A / S ) : FILIPE DIFFINI SANTA MARIA (58605/RS)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS
A DV . ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA (40152/SP)
AM. CURIAE. : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO

DISTRITO FEDERAL ¿ CREA/DF
A DV . ( A / S ) : GEOVANNA BEATRIZ CASTRO SILVA RIBEIRO (31932/DF)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DE SANTA CATARINA ¿ SEAGRO
A DV . ( A / S ) : ALINE PACHECO (24076/SC)
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E DE

ENGENHARIA CONSULTIVA ¿ SENAENCO
A DV . ( A / S ) : BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO (88465/SP)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE ENGENHEIROS FERROVIÁRIOS - FAEF
A DV . ( A / S ) : VICTOR MARCEL PINHEIRO (55563/DF)
A DV . ( A / S ) : JOAO TRINDADE CAVALCANTE FILHO (57572/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e os
acolheu parcialmente, apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do voto da Relatora.
Plenário, Sessão Virtual de 24.6.2022 a 1.7.2022.

Ementa
Embargos de declaração opostos ao acórdão proferido no julgamento conjunto

das ADPFs 53, 149 e 171. Decisão que determinou o congelamento da base de cálculo do piso
salarial dos empregados públicos contratados como engenheiros, químicos, arquitetos,
agrônomos e veterinários (lei nº 9.450-A/1966, art. 5º). Embargos de declaração conhecidos
e acolhidos parcialmente, apenas para prestar esclarecimentos.

1. Consignou-se expressamente na decisão embargada que o piso salarial dos
empregados públicos contratados como engenheiros, químicos, arquitetos, agrônomos e
veterinários teria como valor de referência o salário-mínimo nacional vigente na data da
publicação da ata da sessão de julgamento. Nada colhe o argumento de que o julgamento
importou em viragem jurisprudencial em relação à anterior decisão liminar proferida nos autos
da ADPF 53. Referida decisão apenas determinou a suspensão das decisões impugnadas no
âmbito daquela arguição de descumprimento deduzida em caráter incidental. Em nenhum
momento houve decisão desta Corte suspendendo a eficácia do art. 5º da Lei nº 9.450-A/1966,
que vigorou, em toda amplitude de seus efeitos, até o julgamento final de mérito proferido
nesta causa, quando sofreu interpretação conforme à Constituição.

2. Compete à União, por expressa determinação constitucional (CF, art. 22, I, e art.
7º, V), fixar o valor do piso salarial nacional compatível com a extensão e a complexidade do
trabalho. A jurisprudência desta Corte entende violar o princípio federativo a estipulação de
piso remuneratório nacional apenas em relação aos servidores públicos efetivos, por
interferir na autonomia administrativa dos demais entes federados. Em relação aos
empregados públicos sujeitos ao vínculo jurídico celetista estendem-se, no ponto, as
mesmas garantias dos trabalhadores em geral.

3. A adoção da técnica de congelamento da base de cálculo do piso salarial não
importa em nenhuma distinção salarial entre empregados antigos e novos contratados. O piso
salarial constitui referência mínima de contratação. Não define, por si só, qual será o salário
efetivamente pago. Apenas impõe limite mínimo para as contratações. Futuros reajustes,
revisões ou atualizações salarias continuarão sendo realizados pelas vias negociais (acordos
individuais e contratos coletivos), pelas vias judiciais (sentenças normativas) ou pela via legal
(lei federal).

4. As decisões judiciais proferidas em causas envolvendo relações jurídicas de trato
continuado constituem atos jurídicos instáveis, assim denominados porque a coisa julgada por
elas formada opera conforme a cláusula rebus sic stantibus. A imutabilidade que qualifica a
coisa julgada não atinge, nas relações de trato sucessivo, as modificações supervenientes
verificadas em relação ao estado de fato ou de direito da decisão (CPC, art. 505). Aplicam-se,
desse modo, em relação às decisões transitadas em julgado, os efeitos do acórdão embargado,
observando-se o quantum fixado a título de piso salarial no tocante às parcelas salarias
vencidas após a publicação da ata da sessão de julgamento (ocorrida no dia 03.3.2022), vedada
a produção de efeitos financeiros retroativos a essa data.

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, em parte, apenas para prestar
esclarecimentos.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.436, DE 9 DE AGOSTO 2022

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a
execução da Lei Orçamentária de 2023 e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da
Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2023, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração pública federal;
II - a estrutura e a organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União;
IV - as disposições relativas às transferências;
V - as disposições relativas à dívida pública federal;
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos

benefícios aos servidores, aos empregados e aos seus dependentes;
VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VIII - as disposições relativas à adequação orçamentária decorrente das alterações

na legislação;
IX - as disposições relativas à fiscalização pelo Poder Legislativo e às obras e aos

serviços com indícios de irregularidades graves;
X - as disposições relativas à transparência; e
XI - as disposições finais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a
execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a meta de deficit primário de R$
65.905.760.000,00 (sessenta e cinco bilhões, novecentos e cinco milhões, setecentos e
sessenta mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme demonstrado
no Anexo de Metas fiscais constante do Anexo IV a esta Lei.

§ 1º Para fins dos limites para contratação de operações de crédito por entes
subnacionais e concessão de garantias da União a essas operações, a projeção de resultado
primário dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será aquela indicada no Anexo de
Metas fiscais constante do Anexo IV.
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§ 2º Não será contabilizado na meta de resultado primário de que trata este artigo
o impacto decorrente do disposto nos § 11 e § 21 do art. 100 da Constituição.

§ 3º (VETADO).
Art. 3º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a

execução da respectiva Lei, para o Programa de Dispêndios Globais de que trata o inciso XXII do
Anexo II, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário de R$
3.002.938.355,00 (três bilhões, dois milhões, novecentos e trinta e oito mil, trezentos e
cinquenta e cinco reais).

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na
meta de deficit primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.

§ 2º Poderá haver, durante a execução da Lei Orçamentária de 2023, com
demonstração nos relatórios de que tratam o § 4º do art. 69 e o caput do art. 159,
compensação entre as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e
para o Programa de Dispêndios Globais referido no caput.

Art. 4º As prioridades e as metas da administração pública federal para o exercício
de 2023, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das entidades
que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além da previsão de reajustes e
reestruturações de cargos e carreiras, e do fortalecimento das políticas de Segurança Pública,
consistem:

I - na Agenda Transversal e Multissetorial da Primeira Infância;
II - nas ações destinadas à segurança hídrica;
III - nos programas destinados à geração de emprego e renda;
IV - nos investimentos plurianuais em andamento, previstos no Anexo III à Lei nº

13.971, de 27 de dezembro de 2019, que instituiu o Plano Plurianual da União para o período
de 2020 a 2023, obedecidas as condições previstas no § 1º do art. 9º da referida Lei e no § 20
do art. 166 da Constituição;

V - na Política Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica; e
VI - (VETADO).

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º Para fins do disposto nesta Lei e na Lei Orçamentária de 2023, entende-se por:
I - subtítulo - o menor nível da categoria de programação, que delimita a localização

geográfica da ação, podendo ser utilizado, adicionalmente, para restringir o seu objeto;
II - unidade orçamentária - o menor nível da classificação institucional;
III - órgão orçamentário - o maior nível da classificação institucional, cuja finalidade

é agrupar unidades orçamentárias;
IV - concedente - o órgão ou a entidade da administração pública federal direta

ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros oriundos dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União destinados à execução de ações orçamentárias;

V - convenente - o órgão ou a entidade da administração pública direta ou
indireta, de qualquer esfera de governo, e a organização da sociedade civil, com os quais a
administração pública federal pactue a execução de ações orçamentárias com transferência
de recursos financeiros;

VI - unidade descentralizadora - o órgão da administração pública federal direta, a
autarquia, a fundação pública ou a empresa estatal dependente detentora e descentralizadora
da dotação orçamentária e dos recursos financeiros;

VII - unidade descentralizada - o órgão da administração pública federal direta, a
autarquia, a fundação pública ou a empresa estatal dependente recebedora da dotação
orçamentária e dos recursos financeiros;

VIII - produto - o bem ou o serviço que resulta da ação orçamentária;
IX - unidade de medida - a unidade utilizada para quantificar e expressar as

características do produto;
X - meta física - a quantidade estimada para o produto no exercício financeiro;
XI - atividade - o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

XII - projeto - o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; e

XIII - operação especial - as despesas que não contribuem para a manutenção, a
expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo no âmbito da União, das quais não resulta
um produto e não é gerada contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
Projeto de Lei Orçamentária de 2023, na respectiva Lei e nos créditos adicionais, por
programas, projetos, atividades ou operações especiais e respectivos subtítulos, com indicação,
quando for o caso, do produto, da unidade de medida e da meta física.

§ 2º Ficam vedados, na especificação dos subtítulos:
I - produto diferente daquele informado na ação;
II - denominação que evidencie finalidade divergente daquela especificada na ação; e
III - referência a mais de um beneficiário, localidade ou área geográfica no mesmo

subtítulo.
§ 3º A meta física deve ser indicada em nível de subtítulo e agregada segundo o

projeto ou a atividade e estabelecida em função do custo de cada unidade do produto e do
montante de recursos alocados.

§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária de 2023, um código sequencial, que não
constará da respectiva Lei, deverá ser atribuído a cada subtítulo, para fins de processamento,
hipótese em que as modificações propostas nos termos do disposto no § 5º do art. 166 da
Constituição deverão preservar os códigos sequenciais da proposta original.

§ 5º As atividades que possuem a mesma finalidade, consubstanciada no título da
ação orçamentária, deverão ser classificadas sob apenas um código, independentemente da
unidade orçamentária.

§ 6º O projeto deverá constar de apenas uma esfera orçamentária, sob apenas um
programa.

§ 7º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá
evidenciar cada área da atuação governamental.

§ 8º A ação orçamentária, entendida como atividade, projeto ou operação especial,
deve identificar a função e a subfunção às quais se vincula e referir-se a apenas um produto.

§ 9º Nas referências ao Ministério Público da União constantes desta Lei,
considera-se incluído o Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 6º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das
receitas públicas e das despesas dos Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria
Pública da União, de seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, das empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional, devendo a
correspondente execução orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada na
modalidade total no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
Siafi.

§ 1º Ressalvada a hipótese prevista no § 3º, ficam excluídos do disposto no caput:
I - os fundos de incentivos fiscais, que figurarão exclusivamente como informações

complementares ao Projeto de Lei Orçamentária de 2023;
II - os conselhos de fiscalização de profissão regulamentada; e
III - as empresas públicas e as sociedades de economia mista que recebam recursos

da União apenas em decorrência de:
a) participação acionária;
b) fornecimento de bens ou prestação de serviços;
c) pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; e
d) transferência para aplicação em programas de financiamento, nos termos do

disposto na alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 e no § 1º do art. 239 da Constituição.
§ 2º A empresa pública ou sociedade de economia mista integrante dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social em que a União detenha a maioria do capital social
com direito a voto e que não tenha recebido ou utilizado recursos do Tesouro Nacional para
pagamento de despesas com pessoal e de custeio em geral ou que tenha apresentado
superavit financeiro de receitas próprias superior ao montante de recursos recebidos ou
utilizados poderá apresentar plano de sustentabilidade econômica e financeira, com vistas à

revisão de sua classificação de dependência, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo
federal.

§ 3º Na hipótese de aprovação do plano de sustentabilidade econômica e
financeira de que trata o § 2º, a empresa pública ou sociedade de economia mista continuará
a integrar os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União durante a sua vigência.

Art. 7º Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, com suas categorias de programação
detalhadas no menor nível e dotações respectivas, especificando a esfera orçamentária, o
Grupo de Natureza de Despesa - GND, o identificador de resultado primário, a modalidade de
aplicação, o identificador de uso e a fonte de recursos.

§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é Fiscal -
F, da Seguridade Social - S ou de Investimento - I.

§ 2º Os GNDs constituem agregação de elementos de despesa de mesmas
características quanto ao objeto de gasto, conforme discriminados a seguir:

I - pessoal e encargos sociais (GND 1);
II - juros e encargos da dívida (GND 2);
III - outras despesas correntes (GND 3);
IV - investimentos (GND 4);
V - inversões financeiras, incluídas as despesas referentes à constituição ou ao

aumento de capital de empresas (GND 5); e
VI - amortização da dívida (GND 6).
§ 3º A Reserva de Contingência prevista no art. 13 será classificada no GND 9 ou

poderá ter outra classificação caso seja destinada especificamente às necessidades previstas no
§ 1º do art. 32 e no art. 109.

§ 4º O identificador de Resultado Primário - RP visa a auxiliar a apuração do
resultado primário previsto nos art. 2º e art. 3º, o qual deverá constar do Projeto de Lei
Orçamentária de 2023 e da respectiva Lei em todos os GNDs e identificar, de acordo com a
metodologia de cálculo das necessidades de financiamento do Governo Central, cujo
demonstrativo constará anexo à Lei Orçamentária de 2023, nos termos do disposto no inciso X
do Anexo I, se a despesa é:

I - financeira (RP 0);
II - primária e considerada na apuração do resultado primário para cumprimento da

meta, sendo:
a) obrigatória, cujo rol deve constar da Seção I do Anexo III (RP 1);
b) discricionária não abrangida pelo disposto na alínea "c" (RP 2);
c) discricionária decorrente de programações incluídas ou acrescidas por emendas:
1. individuais, de execução obrigatória nos termos do disposto nos § 9º e § 11 do

art. 166 da Constituição (RP 6);
2. de bancada estadual, de execução obrigatória nos termos do disposto no § 12 do

art. 166 da Constituição e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 100, de 26 de junho de 2019
(RP 7);

3. de comissão permanente do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de
comissão mista permanente do Congresso Nacional (RP 8); ou

4. de relator-geral do projeto de lei orçamentária anual que promovam alterações
em programações constantes do projeto de lei orçamentária ou inclusão de novas, excluídas
as de ordem técnica (RP 9); ou

III - primária discricionária constante do Orçamento de Investimento e não
considerada na apuração do resultado primário para cumprimento da meta (RP 4).

§ 5º Nenhuma ação conterá, simultaneamente, dotações destinadas a despesas
financeiras e primárias, ressalvadas a Reserva de Contingência e as despesas realizadas com
base nos § 11 e § 21 do art. 100 da Constituição.

§ 6º A Modalidade de Aplicação - MA indica se os recursos serão aplicados:
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em

decorrência de descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade
integrante do Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social;

II - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, seus
órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas, exceto o caso previsto no inciso III; ou

III - indiretamente, mediante delegação, por outros entes federativos ou consórcios
públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva da União,
especialmente nos casos que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públicos
federais.

§ 7º A especificação da modalidade de que trata o § 6º observará, no mínimo, o
seguinte detalhamento:

I - Transferências a Estados e ao Distrito Federal (MA 30);
II - Transferências a Municípios (MA 40);
III - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (MA 50);
IV - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos (MA 60);
V - Aplicações Diretas (MA 90); e
VI - Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades

Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (MA 91).
§ 8º O empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação

"a definir" (MA 99).
§ 9º É vedada a execução orçamentária de programação que utilize a designação

"a definir" ou outra que não permita a sua identificação precisa.
§ 10. O Identificador de Uso - IU tem por finalidade indicar se os recursos compõem

contrapartida nacional de empréstimos ou de doações, ou se são destinados a outras
aplicações, e deverá constar da Lei Orçamentária de 2023 e dos créditos adicionais, no mínimo,
pelos seguintes dígitos:

I - recursos não destinados à contrapartida ou à identificação de despesas com
ações e serviços públicos de saúde, manutenção e desenvolvimento do ensino ou primeira
infância (IU 0);

II - contrapartida de empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD (IU 1);

III - contrapartida de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento
- BID (IU 2);

IV - contrapartida de empréstimos por desempenho ou com enfoque setorial
amplo (IU 3);

V - contrapartida de outros empréstimos (IU 4);
VI - contrapartida de doações (IU 5);
VII - recursos para identificação das despesas que podem ser consideradas para a

aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, de acordo com o disposto na Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 (IU 6);

VIII - recursos para identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento
do ensino, observado o disposto nos art. 70 e art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, no âmbito do Ministério da Educação (IU 8); e

IX - (VETADO).
§ 11. O identificador de uso a que se refere o inciso I do § 10 poderá ser substituído

por outros, a serem criados pela Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do
Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, com a finalidade de identificar despesas
específicas durante a execução orçamentária.

Art. 8º Todo e qualquer crédito orçamentário deverá ser consignado diretamente
à unidade orçamentária à qual pertencerem as ações correspondentes, vedando-se a
consignação de crédito a título de transferência a outras unidades orçamentárias integrantes
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 1º Não caracteriza infringência ao disposto no caput e à vedação a que se refere
o inciso VI do caput do art. 167 da Constituição a descentralização de créditos orçamentários
§ 2º As operações entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, ressalvado o disposto no § 1º, serão executadas, obrigatoriamente, por
meio de empenho, liquidação e pagamento, nos termos do disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, utilizando-se a modalidade de aplicação 91.

Art. 9º O Projeto de Lei Orçamentária de 2023, o qual será encaminhado pelo Poder
Executivo federal ao Congresso Nacional, e a respectiva Lei serão constituídos de:

I - texto da lei e seus anexos;
II - quadros orçamentários consolidados relacionados no Anexo I;
III - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo:
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a) receitas, discriminadas por natureza, identificando as fontes de recursos
correspondentes a cada cota-parte de natureza de receita, o orçamento a que pertencem e a
sua natureza financeira (F) ou primária (P), observado o disposto no art. 6º da Lei nº 4.320, de
1964; e

b) despesas, discriminadas na forma prevista no art. 7º e nos demais dispositivos
pertinentes desta Lei;

IV - discriminação da legislação da receita e despesa, referente aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social; e

V - Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II do § 5º do art.
165 da Constituição, na forma definida nesta Lei.

§ 1º Os quadros orçamentários consolidados e as informações complementares
exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do título respectivo, o dispositivo legal a que se
referem.

§ 2º O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei conterão Anexo
específico com a relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de
irregularidades graves, cujas execuções observarão o disposto no Capítulo X.

§ 3º Os Anexos da despesa prevista na alínea "b" do inciso III do caput deverão
conter, no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, quadros-síntese por órgão e unidade
orçamentária, que discriminem os valores por função, subfunção, GND e fonte de recursos:

I - constantes da Lei Orçamentária de 2021 e dos créditos adicionais;
II - empenhados no exercício de 2021;
III - constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2022;
IV - constantes da Lei Orçamentária de 2022; e
V - propostos para o exercício de 2023.
§ 4º Na Lei Orçamentária de 2023, serão excluídos os valores a que se refere o

inciso I do § 3º e incluídos os valores aprovados para 2023.
§ 5º Os Anexos ao Projeto de Lei Orçamentária de 2023, ao seu autógrafo e à

respectiva Lei:
I - de que tratam os incisos III e V do caput terão as mesmas formatações dos

Anexos correspondentes à Lei Orçamentária de 2022, exceto quanto às alterações previstas
nesta Lei; e

II - não referidos nos incisos III e V do caput poderão ser aperfeiçoados, conforme
a necessidade, durante o processo de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2023.

§ 6º O Orçamento de Investimento deverá contemplar as informações previstas
nos incisos I, III, IV e V do § 3º e no § 4º, por função e subfunção.

§ 7º A Lei Orçamentária de 2023 poderá conter previsões de despesas para
exercícios seguintes, com a identificação, em ações específicas, de investimentos plurianuais
cujos valores sejam superiores a:

I - R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), se executados no âmbito do
Orçamento de Investimento sob a responsabilidade de empresa de capital aberto ou de sua
subsidiária; ou

II - R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), se executados no âmbito dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social ou, caso não se enquadrem no disposto no inciso I, do
Orçamento de Investimento.

Art. 10. O Poder Executivo federal encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de
até quinze dias, contado da data de envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2023,
exclusivamente em meio eletrônico, demonstrativos, elaborados a preços correntes, com as
informações complementares relacionadas no Anexo II.

Art. 11. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 conterá:
I - resumo da política econômica do País, análise da conjuntura econômica e

indicação do cenário macroeconômico para 2023 e suas implicações sobre a proposta
orçamentária de 2023;

II - resumo das principais políticas setoriais do Governo;
III - avaliação das necessidades de financiamento do Governo Central relativas aos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, explicitando as receitas e as despesas, e os
resultados primário e nominal implícitos no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, na Lei
Orçamentária de 2022 e em sua reprogramação e aqueles realizados em 2021, de modo a
evidenciar:

a) a metodologia de cálculo de todos os itens computados na avaliação das
necessidades de financiamento; e

b) os parâmetros utilizados, informando, separadamente, as variáveis
macroeconômicas de que trata o Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV a esta Lei,
referidas no inciso II do § 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, verificadas em 2021 e suas projeções para 2022 e 2023;

IV - indicação do órgão que apurará os resultados primário e nominal e da
sistemática adotada para avaliação do cumprimento das metas;

V - demonstrativo sintético dos principais agregados da receita e da despesa;
VI - demonstrativo do resultado primário das empresas estatais federais com a

metodologia de apuração do resultado; e
VII - demonstrativo da compatibilidade dos valores máximos da programação

constante do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 com os limites individualizados de despesas
primárias calculados na forma prevista no § 1º do art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 12. O Projeto de Lei Orçamentária de 2023, a respectiva Lei e os créditos
adicionais discriminarão, em categorias de programação específicas, as dotações destinadas a:

I - ações descentralizadas de assistência social para cada Estado e seus Municípios
e o Distrito Federal;

II - ações de alimentação escolar;
III - benefícios do Regime Geral de Previdência Social;
IV - benefícios assistenciais custeados pelo Fundo Nacional de Assistência Social;
V - benefícios concedidos aos servidores civis, empregados e militares e aos seus

dependentes, exceto com assistência médica e odontológica;
VI - assistência médica e odontológica dos servidores civis, empregados e militares

e dos seus dependentes;
VII - subvenções econômicas e subsídios, que deverão identificar a legislação que

autorizou o benefício;
VIII - participação na constituição ou no aumento do capital de empresas;
IX - pagamento de precatórios judiciários e de sentenças judiciais de pequeno valor

e cumprimento de sentenças judiciais de empresas estatais dependentes;
X - assistência jurídica a pessoas carentes, nos termos do disposto no § 1º do art. 12

da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,
e no inciso LXXIV do caput do art. 5º da Constituição;

XI - publicidade institucional e publicidade de utilidade pública, inclusive quando for
produzida ou veiculada por órgão ou entidade integrante da administração pública federal;

XII - complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, nos termos do
disposto na legislação vigente;

XIII - despesas de pessoal e encargos sociais decorrentes da concessão de
qualquer vantagem ou aumento de remuneração, inclusive resultante de alteração de
estrutura de carreiras e de provimento de cargos, empregos e funções;

XIV - transferências temporárias aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
de que trata a Lei Complementar nº 176, de 29 de dezembro de 2020;

XV - anuidade ou participação em organismos e entidades nacionais ou
internacionais, da seguinte forma:

a) para valores acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou o equivalente
na moeda estrangeira em que o compromisso tenha sido estipulado, conforme taxa de câmbio
utilizada como parâmetro na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, deverá ser
consignado em programação específica que identifique nominalmente cada beneficiário; e

b) para valores iguais ou inferiores ao previsto na alínea "a", deverão ser utilizadas
programação específica ou as ações "00OQ - Contribuições a Organismos Internacionais sem
Exigência de Programação Específica" e "00PW - Contribuições a Entidades Nacionais sem
Exigência de Programação Específica";

XVI - realização de eleições, referendos e plebiscitos pela Justiça Eleitoral;
XVII - doação de recursos financeiros a países estrangeiros e organizações nacionais

e internacionais nominalmente identificados;
XVIII - pagamento de compromissos decorrentes de contrato de gestão firmado

entre órgãos ou entidades da administração pública e organizações sociais, nos termos do
disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998;

XIX - capitalização do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas;
XX - benefícios e pensões especiais concedidas por legislações específicas ou

sentenças judiciais, não classificados como "Pessoal e Encargos Sociais", nos termos do
disposto no § 2º do art. 109;

XXI - cada categoria de despesa com saúde relacionada nos art. 3º e art. 4º da Lei
Complementar nº 141, de 2012, com identificação do respectivo Estado ou do Distrito Federal,
quando se referir a ações descentralizadas;

XXII - seguro-desemprego;
XXIII - ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia, no âmbito dos Poderes, do

Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União;
XXIV - projetos de investimento, de que trata o § 1º do art. 8º da Lei nº 13.971, de

2019, no âmbito da União, cujo valor seja superior a:
a) R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), se executados no âmbito do

Orçamento de Investimento sob responsabilidade de empresa de capital aberto ou de sua
subsidiária; ou

b) R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), se executados no âmbito dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social ou, caso não se enquadrem no disposto na alínea "a",
do Orçamento de Investimento;

XXV - despesa realizada com fundamento no disposto no § 11 e no § 21 do art. 100
da Constituição, por meio de programação específica no âmbito de Encargos Financeiros da
União, na forma prevista no inciso XIII do caput do art. 5º; e

XXVI - (VETADO).
§ 1º As dotações destinadas à finalidade prevista no inciso XV do caput deverão ser

aplicadas diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em decorrência de
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 2º Quando as dotações previstas no § 1º se referirem a organismos ou entidades
internacionais:

I - deverão ser destinadas exclusivamente ao repasse de recursos com a finalidade
de cobertura dos orçamentos gerais dos organismos e das entidades internacionais,
admitindo-se ainda:

a) pagamento de taxas bancárias relativas a esses repasses;
b) pagamentos eventuais a título de regularizações decorrentes de compromissos

regulamentares; e
c) situações extraordinárias devidamente justificadas;
II - não se aplicará a exigência de programação específica caso o valor referido no

inciso XV do caput seja ultrapassado, na execução orçamentária, em decorrência de variação
cambial ou aditamento do tratado, da convenção, do acordo ou de instrumento congênere;

III - caberá ao órgão responsável pelo pagamento da despesa realizar a conversão
para reais do compromisso financeiro assumido em moeda estrangeira, a fim de definir o valor
a ser incluído no Projeto de Lei Orçamentária de 2023 ou nos créditos adicionais; e

IV - caberá à Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais da Secretaria
Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia, no âmbito
do Poder Executivo federal, estabelecer os procedimentos necessários para a realização dos
pagamentos decorrentes de atos internacionais a que se refere o inciso XV do caput.

Art. 13. A reserva de contingência, observado o disposto no inciso III do caput do
art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, será constituída
de recursos do Orçamento Fiscal, que equivalerão, no Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e
na respectiva Lei, a, no mínimo, dois décimos por cento da receita corrente líquida constante
do referido Projeto.

§ 1º A reserva de que trata o caput poderá receber recursos do Orçamento da
Seguridade Social quando for observada a necessidade de redução do total de despesas
sujeitas aos limites estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, demonstrada no relatório de avaliação bimestral de que trata o art. 9º da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2º Não serão consideradas, para fins do disposto no caput, as eventuais reservas
de contingência constituídas:

I - à conta de receitas próprias e vinculadas; e
II - para atender programação ou necessidade específica.
§ 3º Para fins de utilização das reservas de contingência referidas neste artigo,

considera-se como evento fiscal imprevisto, a que se refere a alínea "b" do inciso III do caput do
art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a abertura de
créditos adicionais para o atendimento de despesas não previstas ou insuficientemente
dotadas na Lei Orçamentária de 2023.

§ 4º Com vistas ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que
estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas, as reservas de contingência referidas neste
artigo poderão ser classificadas como despesas financeiras ou primárias, devendo sua utilização
para abertura de créditos adicionais observar o disposto no art. 51.

§ 5º O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 conterá reservas específicas para
atender a:

I - emendas individuais, em montante correspondente ao previsto no art. 111 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II - emendas de bancada estadual de execução obrigatória, em montante
correspondente ao previsto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 100, de 2019; e

III - emendas classificadas com identificador de resultado primário 9 (RP9), no
montante resultante da soma das reservas previstas nos incisos I e II.

§ 6º No máximo a metade dos valores destinados à reserva prevista no inciso II do
§ 5º poderá ser identificada com IU 6 e considerada para a aplicação mínima em ações e
serviços públicos de saúde no âmbito do Projeto de Lei Orçamentária de 2023.

§ 7º (VETADO).
Art. 14. O Poder Executivo federal enviará ao Congresso Nacional o Projeto de Lei

Orçamentária de 2023 com sua despesa regionalizada e, nas informações disponibilizadas em
meio magnético de processamento eletrônico, apresentará detalhamento das dotações por
plano orçamentário e elemento de despesa.

Parágrafo único. Para fins do atendimento ao disposto no inciso XXIV do Anexo II,
os órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público da União e da
Defensoria Pública da União deverão informar, adicionalmente ao detalhamento a que se
refere o caput, os subelementos das despesas de tecnologia da informação e comunicação,
inclusive hardware, software e serviços, conforme relação divulgada previamente pela
Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do
Ministério da Economia.

Art. 15. Até vinte e quatro horas após o encaminhamento à sanção presidencial do
autógrafo do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, o Poder Legislativo enviará ao Poder
Executivo federal, em meio magnético de processamento eletrônico, os dados e as informações
relativos ao autógrafo, no qual indicarão, de acordo com os detalhamentos estabelecidos no
art. 7º:

I - em relação a cada categoria de programação do projeto original, o total dos
acréscimos e o total dos decréscimos realizados pelo Congresso Nacional; e

II - as novas categorias de programação com as respectivas denominações.
Parágrafo único. As categorias de programação modificadas ou incluídas pelo

Congresso Nacional por meio de emendas deverão ser detalhadas com as informações a que se
refere a alínea "e" do inciso II do § 1º do art. 158.
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CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

Seção I
Diretrizes gerais

Art. 16. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação
dos recursos na Lei Orçamentária de 2023 e nos créditos adicionais e a sua execução deverão:

I - atender ao disposto no art. 167 da Constituição e no Novo Regime Fiscal,
instituído pelo art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II - propiciar o controle dos valores transferidos conforme o disposto no Capítulo V
e dos custos das ações; e

III - considerar, quando for o caso, informações sobre a execução física das ações
orçamentárias, e os resultados de avaliações e monitoramento de políticas públicas e
programas de governo, em observância ao disposto no § 16 do art. 165 da Constituição.

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o inciso II do caput será
orientado para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de
forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos e permitir o
acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 17. Os órgãos e as entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade
Social e de Investimento deverão disponibilizar informações atualizadas referentes aos seus
contratos no Portal Nacional de Contratações Públicas, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e às diversas modalidades de transferências operacionalizadas na Plataforma
+Brasil, inclusive com o georreferenciamento das obras e a identificação das categorias de
programação e fontes de recursos, observadas as normas estabelecidas pelo Poder Executivo
federal.

§ 1º Nos casos em que o instrumento de transferência ainda não for
operacionalizado na Plataforma +Brasil, as normas deverão estabelecer condições e prazos
para a transferência eletrônica dos respectivos dados para a referida Plataforma.

§ 2º Os planos de trabalho aprovados que não tiverem sido objeto de convênio até
o final do exercício de 2022, constantes do Portal Plataforma +Brasil, poderão ser
disponibilizados para ser conveniados no exercício de 2023.

§ 3º Os órgãos e as entidades referidos no caput poderão disponibilizar, em seus
sistemas, projetos básicos e de engenharia pré-formatados e projetos para aquisição de
equipamentos por adesão.

Art. 18. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com:
I - início de construção, ampliação, reforma voluptuária, aquisição, novas locações

ou arrendamentos de imóveis residenciais funcionais;
II - locação ou arrendamento de mobiliário e equipamento para unidades

residenciais funcionais;
III - aquisição de automóveis de representação;
IV - ações de caráter sigiloso;
V - ações que não sejam de competência da União, nos termos do disposto na Constituição;
VI - clubes e associações de agentes públicos ou quaisquer outras entidades congêneres;
VII - pagamento, a qualquer título, a agente público da ativa por serviços prestados,

inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, à conta de quaisquer fontes de
recursos;

VIII - compra de títulos públicos pelas entidades da administração pública federal
indireta;

IX - pagamento de diárias e passagens a agente público da ativa por intermédio de
convênios ou instrumentos congêneres firmados com entidades de direito privado ou órgãos
ou entidades de direito público;

X - concessão, ainda que indireta, de qualquer benefício, vantagem ou parcela de
natureza indenizatória a agentes públicos com a finalidade de atender despesas relacionadas a
moradia, hospedagem, transporte, bens e serviços de uso residencial ou de interesse pessoal, ou
similares, sob a forma de auxílio, ajuda de custo ou qualquer outra denominação;

XI - pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência
técnica ou assemelhados;

XII - transferência de recursos a entidades privadas destinados à realização de
eventos, no âmbito do Ministério do Turismo;

XIII - pagamento de diária, para deslocamento a serviço no território nacional, em
valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído nesse valor o montante pago a título de
despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa;

XIV - concessão de ajuda de custo para moradia ou de auxílio-moradia e de auxílio-
alimentação, ou de qualquer outra espécie de benefício ou auxílio, sem previsão em lei

específica e com efeitos financeiros retroativos ao mês anterior ao da protocolização do
pedido;

XV - aquisição de passagens aéreas em desacordo com o disposto no § 7º;
XVI - pavimentação de vias urbanas sem a prévia ou concomitante implantação de

sistemas ou soluções tecnicamente aceitas de abastecimento de água, esgotamento sanitário,
drenagem urbana ou manejo de águas pluviais, quando necessária; e

XVII - pagamento a agente público de qualquer espécie remuneratória ou
indenizatória com efeitos financeiros anteriores à entrada em vigor da respectiva lei que
estabeleça a remuneração, a indenização ou o reajuste ou que altere ou aumente seus
valores.

§ 1º Desde que o gasto seja discriminado em categoria de programação específica
ou comprovada a necessidade de execução da despesa, excluem-se das vedações previstas:

I - nos incisos I e II do caput, à exceção da reforma voluptuária, as destinações para:
a) unidades equipadas, essenciais à ação das organizações militares;
b) representações diplomáticas no exterior;
c) residências funcionais, em faixa de fronteira, no exercício de atividades

diretamente relacionadas ao combate a delitos fronteiriços, para:
1. magistrados da Justiça Federal;
2. membros do Ministério Público da União;
3. policiais federais;
4. auditores-fiscais e analistas-tributários da Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil do Ministério da Economia; e
5. policiais rodoviários federais;
d) residências funcionais, em Brasília, Distrito Federal:
1. dos Ministros de Estado;
2. dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores;
3. do Procurador-Geral da República;
4. do Defensor Público-Geral Federal; e
5. dos membros do Poder Legislativo; e
e) locação de equipamentos exclusivamente para uso em manutenção predial;
II - no inciso III do caput, as aquisições de automóveis de representação para uso:
a) do Presidente, do Vice-Presidente e dos ex-Presidentes da República;
b) dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;
c) dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores e dos

Presidentes dos Tribunais Regionais e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios;

d) dos Ministros de Estado;
e) do Procurador-Geral da República; e
f) do Defensor Público-Geral Federal;
III - no inciso IV do caput, quando as ações forem realizadas por órgãos ou entidades

cuja legislação que as criou estabeleça, entre suas competências, o desenvolvimento de
atividades relativas à segurança da sociedade e do Estado, e que tenham como precondição o
sigilo;

IV - no inciso V do caput, as despesas que não sejam de competência da União,
relativas:

a) ao processo de descentralização dos sistemas de transporte ferroviário de
passageiros, urbanos e suburbanos, até o limite dos recursos aprovados pelo Conselho Diretor
do Processo de Transferência dos respectivos sistemas;

b) ao transporte metroviário de passageiros;
c) à construção e manutenção de vias e obras rodoviárias estaduais e municipais

destinadas à integração de modais de transporte ou ao escoamento produtivo;

d) à malha rodoviária federal, cujo domínio seja descentralizado aos Estados e ao
Distrito Federal;

e) às ações de segurança pública; e
f) à aplicação de recursos decorrentes de transferências especiais, nos termos do

disposto no art. 166-A da Constituição;
V - no inciso VI do caput:
a) às creches; e
b) às escolas para o atendimento pré-escolar;
VI - no inciso VII do caput, o pagamento pela prestação de serviços técnicos

profissionais especializados por tempo determinado, quando os contratados estiverem
submetidos a regime de trabalho que comporte o exercício de outra atividade e haja
declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do órgão de origem da inexistência de
incompatibilidade de horários e de comprometimento das atividades atribuídas, desde que:

a) esteja previsto em legislação específica; ou
b) refira-se à realização de pesquisas e estudos de excelência:
1. com recursos repassados às organizações sociais, nos termos do disposto nos

contratos de gestão; ou
2. realizados por professores universitários na situação prevista na alínea "b" do

inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição, desde que os projetos de pesquisas e os estudos
tenham sido devidamente aprovados pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade ao qual
esteja vinculado o professor;

VII - no inciso VIII do caput, a compra de títulos públicos para atividades que forem
legalmente atribuídas às entidades da administração pública federal indireta;

VIII - no inciso IX do caput, o pagamento a militares, servidores e empregados:
a) pertencentes ao quadro de pessoal do convenente;
b) pertencentes ao quadro de pessoal da administração pública federal, vinculado

ao objeto de convênio, quando o órgão for destinatário de repasse financeiro oriundo de
outros entes federativos; ou

c) em atividades de pesquisa científica e tecnológica; e
IX - no inciso X do caput, quando:
a) houver lei que discrimine o valor ou o critério para sua apuração;
b) em estrita necessidade de serviço, devidamente justificada; e
c) de natureza temporária, caracterizada pelo exercício de mandato ou pelo

desempenho de ação específica.
§ 2º A contratação de serviços de consultoria, inclusive aquela realizada no âmbito

de acordos de cooperação técnica com organismos e entidades internacionais, somente será
autorizada para execução de atividades que, comprovadamente, não possam ser
desempenhadas por servidores ou empregados da administração pública federal, no âmbito do
órgão ou da entidade, publicando-se, no Diário Oficial da União, além do extrato do contrato, a
justificativa e a autorização da contratação, da qual constarão, necessariamente, a
identificação do responsável pela execução do contrato, a descrição completa do objeto do
contrato, o quantitativo médio de consultores, o custo total e a especificação dos serviços e o
prazo de conclusão.

§ 3º A restrição prevista no inciso VII do caput não se aplica ao servidor que se
encontre em licença sem remuneração para tratar de interesse particular.

§ 4º O disposto nos incisos VII e XI do caput aplica-se também aos pagamentos à
conta de recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres,
firmados com órgãos ou entidades de direito público.

§ 5º A vedação prevista no inciso XII do caput não se aplica às destinações, no
Ministério do Turismo, para realização de eventos culturais tradicionais de caráter público
realizados há, no mínimo, cinco anos ininterruptamente, desde que haja prévia e ampla seleção
promovida pelo órgão concedente ou pelo ente público convenente.

§ 6º (VETADO).
§ 7º Somente serão concedidas diárias e adquiridas passagens para servidores ou

membros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da
Defensoria Pública da União no estrito interesse do serviço público, inclusive no caso de
colaborador eventual.

§ 8º Até que lei específica disponha sobre valores e critérios de concessão, o
pagamento de ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia, a qualquer agente público,
servidor ou membro dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União fica condicionado ao atendimento cumulativo das
seguintes condições, além de outras estabelecidas em lei:

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo agente público;
II - o cônjuge ou companheiro, ou qualquer outra pessoa que resida com o agente

público, não ocupe imóvel funcional nem receba ajuda de custo para moradia ou auxílio-
moradia;

III - o agente público ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido
proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no
Município onde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de
construção, nos doze meses que antecederem a sua mudança de lotação;

IV - o agente público encontre-se no exercício de suas atribuições em localidade
diversa de sua lotação original; e

V - natureza temporária, caracterizada pelo exercício de mandato ou pelo
desempenho de ação específica.

§ 9º Fica vedado o reajuste, no exercício de 2023, do auxílio-moradia.

Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei deverão, em
observância ao disposto no § 12 do art. 165 da Constituição, atender à proporção mínima
de recursos estabelecida no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV a esta Lei para
a continuidade dos investimentos em andamento.

Parágrafo único. Os órgãos setoriais do Poder Executivo federal deverão observar,
no detalhamento das propostas orçamentárias, a proporção mínima de recursos estabelecida
pelo Ministério da Economia para a continuidade de investimentos em andamento.

Art. 20. O Projeto e a Lei Orçamentária de 2023 e os créditos especiais, observado
o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
somente incluirão ações ou subtítulos novos se preenchidas as seguintes condições, no
âmbito de cada órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União:

I - tiverem sido adequada e suficientemente contemplados:
a) o disposto no art. 4º; e
b) os projetos e os seus subtítulos em andamento;
II - os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de, no

mínimo, uma etapa ou a obtenção de, no mínimo, uma unidade completa, consideradas
as contrapartidas de que trata o § 4º do art. 89; e

III - a ação estiver compatível com a Lei do Plano Plurianual 2020-2023.
§ 1º Entende-se como projeto ou subtítulo de projeto em andamento aquele

cuja execução financeira, até 30 de junho de 2022:
I - tenha ultrapassado vinte por cento do seu custo total estimado; ou
II - no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, seja igual ou superior

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), desde que tenha sido iniciada a execução física.
§ 2º Os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal,

ou equivalentes, são responsáveis pelas informações que comprovem a observância ao
disposto neste artigo.

§ 3º A exigência de que trata o inciso I do caput não se aplica na hipótese de
inclusão de ações ou subtítulos necessários ao atendimento de despesas que constituam
obrigações constitucionais ou legais da União, constantes nas Seções I e II do Anexo
III.

Art. 21. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária de
2023 as dotações relativas às operações de crédito externas contratadas ou cujas cartas-
consulta tenham sido autorizadas pela Comissão de Financiamentos Externos - Cofiex, no
âmbito do Ministério da Economia, até 15 de julho de 2022.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à emissão de títulos da
dívida pública federal.

Art. 22. O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 poderá considerar
modificações constantes de projeto de lei de alteração do Plano Plurianual 2020-2023, de
que trata a Lei nº 13.971, de 2019.

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei poderão
conter receitas de operações de crédito e programações de despesas correntes primárias,
cujas execuções ficam condicionadas à aprovação do Congresso Nacional, por maioria
absoluta, de acordo com o disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição,
ressalvada a hipótese prevista no § 3º deste artigo.

§ 1º Os montantes das receitas e das despesas a que se refere o caput serão
equivalentes à diferença positiva, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
entre o total das receitas de operações de crédito e o total das despesas de capital.
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§ 2º A mensagem de que trata o art. 11 apresentará as justificativas para a
escolha das programações referidas no caput, a metodologia de apuração e a memória de
cálculo da diferença de que trata o § 1º e das respectivas projeções para a execução
financeira dos exercícios de 2023 a 2025.

§ 3º Os montantes referidos no § 1º poderão ser reduzidos em decorrência da
substituição da fonte de recursos condicionada por outras fontes, observado o disposto na
alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 50, inclusive a relativa a operação de crédito já
autorizada, disponibilizada por prévia alteração de fonte de recursos, sem prejuízo do
disposto no art. 62.

Art. 24. Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, na aprovação da Lei Orçamentária de 2023
deverão ser observados os valores máximos de limites individualizados de despesas
primárias constantes da mensagem que encaminhar o respectivo Projeto de Lei, sendo
possível o ajuste dos referidos valores, desde que respeitadas as projeções atualizadas do
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

Art. 25. (VETADO).
§ 1º Em observância à Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, com redação

dada pela Lei nº 12.801, de 24 de abril de 2013, o programa destinado à concessão de
bolsas de permanência a estudantes de graduação de instituições federais de ensino
superior terá por finalidade minimizar as desigualdades sociais e contribuir para
permanência e diplomação dos estudantes de graduação em situação de vulnerabilidade
socioeconômica.

§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).

Seção II
Diretrizes específicas para os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da

União e a Defensoria Pública da União

Art. 26. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal
da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, por meio do
Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - Siop, até 12 de agosto de 2022, suas
propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de
2023, observadas as disposições desta Lei.

§ 1º As propostas orçamentárias dos órgãos do Poder Judiciário encaminhadas
nos termos do disposto no caput deverão ser objeto de parecer do Conselho Nacional de
Justiça, de que trata o art. 103-B da Constituição, a ser encaminhado à Comissão Mista
a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, até 28 de setembro de 2022, com
cópia para a Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia.

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica ao Supremo Tribunal Federal e ao
Conselho Nacional de Justiça.

Art. 27. Para fins de elaboração de suas propostas orçamentárias para 2023, os
Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da
União terão como limites orçamentários para as despesas primárias, excluídas as despesas
não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições, os valores calculados na
forma prevista no disposto no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
sem prejuízo do disposto nos § 3º, § 4º e § 5º deste artigo.

§ 1º Aos valores estabelecidos de acordo com o disposto no caput serão
acrescidas as dotações destinadas às despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a
realização de eleições.

§ 2º Os limites de que tratam o caput e o § 1º serão informados aos órgãos
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria
Pública da União até 18 de julho de 2022.

§ 3º A utilização dos limites a que se refere este artigo para o atendimento de
despesas primárias discricionárias, classificadas nos GND 3 - Outras Despesas Correntes, 4
- Investimentos e 5 - Inversões Financeiras, somente poderá ocorrer após o atendimento
das despesas primárias obrigatórias relacionadas na Seção I do Anexo III, observado, em
especial, o disposto no Capítulo VII.

§ 4º As dotações do Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos
Políticos - Fundo Partidário constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e
aprovadas na respectiva Lei corresponderão ao valor pago no exercício de 2016 corrigido
na forma prevista no disposto no § 1º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 5º O montante de que trata o § 4º integra os limites orçamentários calculados
na forma prevista no disposto no caput.

Art. 28. Os órgãos, no âmbito dos Poderes Judiciário e Legislativo e do Ministério
Público da União, poderão realizar a compensação entre os limites individualizados para as
despesas primárias, para o exercício de 2023, respeitado o disposto no § 9º do art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, por meio da publicação de ato conjunto dos
dirigentes dos órgãos envolvidos.

Parágrafo único. Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o ato
conjunto de que trata o caput deverá ser publicado até a data estabelecida no art. 26.

Seção III
Dos débitos judiciais

Art. 29. A Lei Orçamentária de 2023 e os créditos adicionais somente incluirão
dotações para o pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de
trânsito em julgado da decisão exequenda e, no mínimo, um dos seguintes
documentos:

I - certidão de trânsito em julgado:
a) da decisão que determinou a expedição de valor incontroverso;
b) dos embargos à execução; ou
c) da impugnação ao cumprimento da sentença; e
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação

ao cumprimento da sentença.
Art. 30. O Poder Judiciário, inclusive o Conselho Nacional de Justiça e o

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, encaminhará à Comissão Mista a
que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional do Ministério da Economia, à Advocacia-Geral da União e aos órgãos e às
entidades devedores a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários
apresentados até 2 de abril de 2022, conforme estabelecido no § 5º do art. 100 da
Constituição, discriminada por órgão ou entidade da administração pública federal e por
GND, conforme detalhamento constante do art. 7º, especificando:

I - número da ação originária, no padrão estabelecido pelo Conselho Nacional
de Justiça;

II - número do processo de execução ou cumprimento de sentença, no padrão
estabelecido pelo Conselho Nacional de Justiça, caso divirja do número da ação originária;

III - data do ajuizamento da ação originária;
IV - número do precatório;
V - tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da condenação

transitada em julgado, de acordo com a Tabela Única de Assuntos do Conselho Nacional
de Justiça;

VI - data da autuação do precatório;
VII - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
VIII - nome do herdeiro, sucessor, cessionário ou terceiro e número de sua

inscrição no CPF, ou CNPJ, se for o caso;
IX - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser

pago, atualizados até 2 de abril de 2022;
X - data do trânsito em julgado;
XI - identificação da Vara ou da Comarca de origem;
XII - identificação da Vara ou da Comarca onde tramita a execução, caso divirja

da comarca de origem;

XIII - natureza do valor do precatório, se referente ao objeto da causa julgada,
aos honorários sucumbenciais estabelecidos pelo Juiz da Execução ou aos honorários
contratuais;

XIV - classificação do precatório conforme critérios estabelecidos no § 8º do
art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e

XV - o órgão a que estiver vinculado o agente público, civil ou militar, da
administração direta, quando se tratar de ação de natureza salarial.

§ 1º É vedada a inclusão de herdeiro, sucessor, cessionário ou terceiro nos
campos destinados à identificação do beneficiário.

§ 2º Os precatórios judiciários decorrentes de demandas relativas à
complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef, que integrarem a relação do caput,
deverão ser destacados dos demais, para fins de aplicação da regra específica de parcelamento
prevista no art. 4º da Emenda Constitucional nº 114, de 16 de dezembro de 2021.

§ 3º As informações previstas neste artigo serão encaminhadas até 30 de abril de
2022, na forma de banco de dados, por intermédio dos órgãos centrais de planejamento e
orçamento, ou equivalentes.

§ 4º Os órgãos centrais de planejamento e orçamento, ou equivalentes, do
Poder Judiciário, do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios encaminharão lista unificada à Secretaria de Orçamento Federal
da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, na forma e no
prazo previstos no § 3º, a relação do caput com as informações a que se referem os
incisos IV, V, VI, IX, X, XIII, XIV e XV, sem qualquer dado que possibilite a identificação dos
respectivos beneficiários.

§ 5º Caberá ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios encaminhar
à Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, à Secretaria de
Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da
Economia, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, à Advocacia-
Geral da União e aos órgãos e às entidades devedores, na forma e no prazo previstos no § 3º,
a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários resultantes de causas processadas
por aquele Tribunal apresentados até 2 de abril de 2022, discriminada por órgão da
administração pública federal direta, autarquia e fundação e por GND, conforme
detalhamento constante do art. 7º e com as especificações a que se refere este artigo,
observado o disposto no § 4º.

§ 6º Caberá ao Conselho Nacional de Justiça encaminhar à Comissão Mista a
que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, à Secretaria de Orçamento Federal da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, à Advocacia-Geral da União e aos
órgãos e às entidades devedores, na forma e no prazo previstos no § 3º, a relação dos
débitos constantes de precatórios judiciários resultantes de causas processadas pelos
Tribunais de Justiça dos Estados, exceto as do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, apresentados até 2 de abril de 2022, discriminada por órgão da administração
pública federal direta, autarquia e fundação e por GND, conforme detalhamento constante
do art. 7º, com as especificações a que se refere este artigo, observado o disposto no §
4º, e acrescida de campo que identifique o Tribunal que proferiu a decisão exequenda.

§ 7º Adicionalmente, na forma e no prazo previstos no § 3º, os órgãos centrais
de planejamento e orçamento, ou equivalentes, do Poder Judiciário, incluídos o Conselho
Nacional de Justiça e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia e Comissão Mista a que se refere o § 1º do art.
166 da Constituição:

I - a relação dos precatórios objetos de acordos diretos, realizados na forma
prevista no § 20 do art. 100 da Constituição ou do § 3º do art. 107-A do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, com indicação do valor a ser adimplido,
discriminada por órgão da administração pública federal direta, autarquia e fundação e
por GND, conforme detalhamento constante do art. 7º e com as especificações a que se
referem os incisos IV, V, VI, IX, X e XIII do caput, sem qualquer dado que possibilite a
identificação dos respectivos beneficiários, acrescida de campo que identifique o Tribunal
que proferiu a decisão exequenda; e

II - o montante e a relação dos precatórios expedidos em anos anteriores e
pendentes de pagamento em razão do limite de que trata o § 1º do art. 107-A do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, discriminado por ano de apresentação.

§ 8º Os órgãos e as entidades devedores referidos no caput comunicarão à
Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do
Ministério da Economia, no prazo máximo de dez dias, contado da data de recebimento
da relação dos débitos, eventuais divergências verificadas entre a relação e os processos
que originaram os precatórios recebidos.

§ 9º A falta da comunicação a que se refere o § 8º pressupõe a inexistência
de divergências entre a relação recebida e os processos que originaram os precatórios,
sendo a omissão, quando existir divergência, de responsabilidade solidária do órgão ou da
entidade devedora e de seu titular ou dirigente.

Art. 31. O limite para alocação dos recursos destinados ao pagamento de
precatórios e requisições de pequeno valor no Projeto de Lei Orçamentária de 2023 será
calculado pela Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia, observada a metodologia estabelecida no caput do
art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º Para fins de definição do limite para o pagamento de precatórios previsto
no § 1º do art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Secretaria de
Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da
Economia calculará a projeção para o pagamento de requisições de pequeno valor a partir
da estimativa constante do relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, de que
trata o art. 69, referente ao segundo bimestre de 2022, atualizada conforme critérios
estabelecidos no art. 3º da Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021.

§ 2º Após a definição do montante previsto no caput e a dedução da projeção
a que se refere o § 1º, a Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do
Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia promoverá a distribuição do saldo de
limite para o atendimento dos montantes apresentados na forma prevista no inciso II do
§ 7º do art. 30, que, se insuficiente, deverá ser rateado entre os órgãos centrais de
planejamento e orçamento, ou equivalentes, do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de
Justiça e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, de forma proporcional
aos respectivos valores.

§ 3º Após a distribuição de que trata o § 2º, a Secretaria de Orçamento
Federal da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia
promoverá o rateio do limite restante entre os órgãos centrais de planejamento e
orçamento, ou equivalentes, do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça e o
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, segundo os critérios estabelecidos
no § 8º do art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, excluindo os
associados aos precatórios de que trata o § 2º do art. 30 e aqueles que venham a ser
parcelados, nos termos do § 20 do art. 100 da Constituição.

§ 4º A Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia dará conhecimento aos órgãos centrais de
planejamento e orçamento, ou equivalentes, do Poder Judiciário, ao Conselho Nacional de
Justiça e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios dos respectivos
limites, apurados na forma disposta nos § 2º e § 3º, até 31 de julho de 2022.

Art. 32. Para o pagamento dos precatórios devidos pela Fazenda Pública
federal, comporão o Projeto de Lei Orçamentária de 2023, alocados em programações
orçamentárias distintas, os valores destinados ao adimplemento:

I - dos precatórios situados dentro do limite previsto no § 1º do art. 107-A do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II - das parcelas dos precatórios decorrentes de demandas relativas à
complementação da União ao Fundef, na forma prevista no art. 4º da Emenda Constitucional
nº 114, de 2021, acompanhados da respectiva atualização monetária; e

III - das parcelas ou acordos firmados com fundamento no § 20 do art. 100 da
Constituição e dos acordos firmados nos termos do § 3º do art. 107-A do Ato de Disposições
Constitucionais Transitórias, acompanhados da respectiva atualização monetária.

§ 1º Será constituída reserva de contingência primária para atendimento da
atualização monetária dos precatórios de que trata o inciso I do caput.
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§ 2º Caso seja celebrado, após o encaminhamento da relação de que trata o inciso
I do § 7º do art. 30, acordo direto perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Pagamento de
Condenações Judiciais contra a Fazenda Pública Federal, na forma prevista no § 20 do art. 100 da
Constituição ou do § 3º do art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para
pagamento em 2023, o Tribunal competente, por intermédio do seu órgão setorial de
orçamento, deverá solicitar à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro
e Orçamento do Ministério da Economia os recursos necessários ao seu adimplemento, com
indicação do valor a ser pago, discriminado por órgão da administração pública federal direta,
autarquia e fundação e por GND, conforme detalhamento constante do art. 7º e com as
especificações a que se referem os incisos IV, V, VI, IX, X e XIII do caput do art. 30, sem qualquer
dado que possibilite a identificação dos respectivos beneficiários.

§ 3º Havendo disponibilidade orçamentária, os recursos referidos no § 2º serão
descentralizados após a abertura do respectivo crédito adicional.

§ 4º No âmbito do Poder Executivo, as dotações orçamentárias tratadas neste
artigo deverão ser alocadas nas unidades orçamentárias referentes aos Encargos Financeiros
da União, com exceção das que forem destinadas ao pagamento dos precatórios de
responsabilidade do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, do Fundo Nacional de
Assistência Social, dos Ministérios da Saúde e da Educação, que poderão ser alocadas nas
respectivas unidades orçamentárias.

§ 5º (VETADO).
Art. 33. Observado o respectivo limite para pagamento de precatórios, definido

nos § 2º e § 3º do art. 31, os órgãos centrais de planejamento e orçamento, ou
equivalentes, do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios encaminharão, na forma de banco de dados, até 28
de fevereiro de 2023, à Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da
Constituição, à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ambas do Ministério da
Economia, à Advocacia-Geral da União e aos órgãos e às entidades devedores, a relação
dos precatórios a serem pagos em 2023, na forma estabelecida no art. 30.

Parágrafo único. Para a definição dos precatórios que integrarão a relação do
caput, os órgãos do Poder Judiciário darão preferência àqueles que não foram pagos nos
anos anteriores em razão do limite previsto no § 1º do art. 107-A do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, observada a ordem cronológica de apresentação.

Art. 34. Após a publicação da Lei Orçamentária de 2023 e o encaminhamento
da relação de que trata o art. 33, as dotações orçamentárias destinadas ao pagamento
dos precatórios serão ajustadas, mediante a abertura de créditos adicionais, para que
fiquem alinhadas com aquela relação e tenham as respectivas atualizações monetárias
previstas incorporadas à mesma programação, com vistas à descentralização das
dotações.

Art. 35. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de débitos
relativos a precatórios e requisições de pequeno valor aprovadas na Lei Orçamentária de
2023 e nos créditos adicionais, ressalvadas as que sejam destinadas ao pagamento das
requisições de pequeno valor expedidas pelos Tribunais de Justiça dos Estados, deverão
ser integralmente descentralizadas pelo órgão central do Sistema de Administração
Financeira Federal aos órgãos setoriais de planejamento e orçamento do Poder Judiciário,
ou equivalentes, inclusive ao Conselho Nacional de Justiça e ao Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, que se incumbirão de redescentralizá-las aos Tribunais
que proferirem as decisões exequendas, conforme o caso.

§ 1º A descentralização de que trata o caput deverá ser feita de forma automática
pelo órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal, imediatamente após:

I - a publicação da Lei Orçamentária de 2023 e dos créditos adicionais, no que
se refere às dotações destinadas ao pagamento das requisições de pequeno valor; e

II - a abertura do crédito de que trata o art. 34 e dos demais créditos adicionais,
no que se refere às dotações destinadas ao pagamento dos precatórios.

§ 2º A descentralização referente ao pagamento dos precatórios judiciários
resultantes de causas processadas pelos Tribunais de Justiça dos Estados, exceto as pelo
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, será feita em favor do Conselho
Nacional de Justiça, que se incumbirá de disponibilizar os recursos aos Tribunais de Justiça
que proferiram as decisões exequendas.

§ 3º Caso a dotação descentralizada seja insuficiente para o pagamento integral
do débito, o Tribunal competente, ou o Conselho Nacional de Justiça, se for o caso, por
intermédio do seu órgão setorial de orçamento, deverá providenciar, junto à Secretaria de
Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da
Economia, a complementação necessária, da qual dará conhecimento ao órgão ou à entidade
descentralizadora.

§ 4º Se as dotações descentralizadas referentes a precatórios forem superiores ao
valor necessário para o pagamento integral dos débitos, o Tribunal competente, ou o Conselho
Nacional de Justiça, conforme o caso, por intermédio do seu órgão setorial de orçamento,
deverá providenciar a devolução imediata da dotação e da disponibilidade financeira excedentes,
do que dará conhecimento ao órgão ou à entidade descentralizadora e às Secretarias de
Orçamento Federal e do Tesouro Nacional, ambas da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia, exceto se houver necessidade de abertura de créditos
adicionais para o pagamento de precatórios e requisições de pequeno valor.

§ 5º As liberações dos recursos financeiros correspondentes às dotações
orçamentárias descentralizadas na forma estabelecida neste artigo deverão ser realizadas
diretamente para o órgão setorial de programação financeira das unidades orçamentárias
responsáveis pelo pagamento do débito, de acordo com as regras de liberação para os órgãos do
Poder Judiciário previstas nesta Lei e a programação financeira estabelecida na forma prevista no
disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e
serão informadas aos beneficiários pela vara de execução responsável.

§ 6º O pagamento da Contribuição para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público, decorrente de precatórios e requisições de pequeno valor devidos pela
União, ou por suas autarquias e fundações, será efetuado por meio de programação
específica no âmbito de Encargos Financeiros da União.

§ 7º Caso as dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios
e requisições de pequeno valor integrem programação de despesa corrente primária
condicionada à aprovação de projeto de lei de crédito suplementar ou especial por
maioria absoluta do Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 23, as
descentralizações previstas neste artigo apenas serão realizadas após a publicação da
respectiva lei de abertura do referido crédito ou após a substituição da fonte de receita
de operações de crédito condicionada por outras fontes de recursos que possam atender
a tais despesas, na forma prevista no § 3º do referido artigo.

Art. 36. Até sessenta dias após a descentralização de que trata o art. 35, as
unidades orçamentárias do Poder Judiciário discriminarão no Siafi a relação dos
precatórios relativos às dotações a elas descentralizadas de acordo com o disposto no
referido artigo, na qual especificarão a ordem cronológica dos pagamentos, os valores a
serem pagos e o órgão ou a entidade em que o débito teve origem.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias do Poder Judiciário deverão
discriminar no Siafi a relação das requisições de pequeno valor e o órgão ou a entidade
em que o débito teve origem, no prazo de até sessenta dias, contado da data de sua
autuação no tribunal.

Art. 37. O Poder Judiciário disponibilizará mensalmente, de forma consolidada
por órgão orçamentário, à Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional do Ministério da Economia, a relação dos precatórios e das requisições de
pequeno valor autuados e pagos, consideradas as especificações estabelecidas no caput
do art. 30, com as adaptações necessárias.

Art. 38. Nas discussões e condenações que envolvam a Fazenda Pública
federal, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da
mora, incidirá, no exercício financeiro de 2023, apenas uma vez, até o efetivo pagamento,
o índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - taxa Selic,
acumulado mensalmente.

§ 1º A atualização dos precatórios não tributários, no período a que se refere
o § 5º do art. 100 da Constituição, será efetuada exclusivamente pela variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 2º Na atualização monetária dos precatórios tributários, no período a que se
refere o § 5º do art. 100 da Constituição, deverão ser observados os mesmos critérios
pelos quais a Fazenda Pública federal corrige os seus créditos tributários.

§ 3º Após o prazo a que se refere o § 5º do art. 100 da Constituição, não
havendo o adimplemento do requisitório, a atualização dos precatórios tributários e não
tributários será efetuada pelo índice da taxa Selic, acumulado mensalmente, vedada a sua
aplicação sobre a parcela referente à correção realizada durante o período de que trata
o § 5º do art. 100 da Constituição.

§ 4º O disposto nos § 1º, § 2º e § 3º deste artigo aplica-se, no que couber,
aos precatórios parcelados nos termos do disposto no § 20 do art. 100 da Constituição e
no art. 4º da Emenda Constitucional nº 114, de 2021.

§ 5º Os precatórios e as requisições de pequeno valor cancelados nos termos
do disposto na Lei nº 13.463, de 6 de julho de 2017, que venham a ser objeto de novo
ofício requisitório, inclusive os tributários, conservarão a remuneração correspondente ao
período em que estiveram depositados na instituição financeira.

§ 6º Os precatórios e as requisições de pequeno valor expedidos nos termos
do disposto no § 5º serão atualizados desde a devolução ao Tesouro Nacional de valores
cancelados até o dia do novo depósito, pela taxa Selic.

Art. 39. Aplicam-se as mesmas regras constantes desta Seção quando a
execução de decisões judiciais contra empresas estatais dependentes ocorrer mediante a
expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor, nos termos do disposto no
art. 100 da Constituição.

Art. 40. Para fins de definição dos limites orçamentários para atender ao
pagamento de pensões indenizatórias decorrentes de decisões judiciais e sentenças
judiciais de empresas estatais dependentes, os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, por
intermédio dos órgãos setoriais de planejamento e orçamento ou equivalentes,
encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia, até 15 de junho de 2022, informações contendo
a necessidade de recursos orçamentários para 2023, segregadas por tipo de sentença,
unidade orçamentária, grupo de despesa, autor, número do processo, identificação da
Vara ou Comarca de trâmite da sentença objeto da ação judicial, situação processual e
valor.

§ 1º Para a elaboração das informações requeridas no caput, deverão ser
consideradas exclusivamente:

I - sentenças com trânsito em julgado e em fase de execução, com a
apresentação dos documentos comprobatórios; e

II - depósitos recursais necessários à interposição de recursos.
§ 2º A apresentação de documentos comprobatórios para as pensões

indenizatórias decorrentes de decisões judiciais somente será necessária quando se tratar
da concessão de indenizações ainda não constantes de leis orçamentárias anteriores.

Art. 41. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de honorários
periciais nas ações em que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS figure como parte,
aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e nos créditos adicionais, deverão ser
integralmente descentralizadas pelo órgão central do Sistema de Administração Financeira
Federal ao Conselho da Justiça Federal, que se incumbirá de redescentralizá-las aos
Tribunais Regionais Federais.

Parágrafo único. As disposições constantes dos § 3º e § 4º do art. 35 aplicam-
se, no que couber, às dotações descentralizadas na forma estabelecida neste artigo.

Art. 42. Compete ao órgão setorial do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal, ou à respectiva unidade orçamentária, diretamente responsável pela
execução orçamentária e financeira da política pública pertinente ao objeto da decisão de
sequestro de verbas da Fazenda Pública, a viabilização, se for o caso, dos recursos
necessários ao atendimento da ordem judicial.

Seção IV
Dos empréstimos, dos financiamentos e dos refinanciamentos

Art. 43. Os empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, com recursos dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, observarão o disposto no art. 27 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º Na hipótese de operações com custo de captação não identificado, os
encargos financeiros não poderão ser inferiores à Taxa Referencial e a apuração será pro
rata temporis.

§ 2º Serão de responsabilidade do mutuário, além dos encargos financeiros,
eventuais comissões, taxas e outras despesas congêneres cobradas pelo agente financeiro,
exceto as despesas de remuneração previstas no contrato entre o agente e a União.

Art. 44. Nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, as categorias de
programação correspondentes a empréstimos, financiamentos e refinanciamentos indicarão a
lei que definiu encargo inferior ao custo de captação.

Art. 45. As prorrogações e as composições de dívidas decorrentes de
empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social ficarão condicionadas à autorização expressa em lei específica.

Seção V
Do Orçamento da Seguridade Social

Art. 46. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas
a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto no inciso
XI do caput do art. 167, nos art. 194, art. 195, art. 196, art. 199, art. 200, art. 201, art. 203
e art. 204 e no § 4º do art. 212 da Constituição e contará, entre outros, com recursos
provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição, exceto a de que trata o
§ 5º do art. 212 e aquelas destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;

II - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será
utilizada para despesas com aposentadorias e pensões por morte;

III - do Orçamento Fiscal; e
IV - das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos, fundos e

entidades, cujas despesas integrem, exclusivamente, o orçamento referido no caput, que
deverão ser classificadas como receitas da seguridade social.

§ 1º Os recursos provenientes das contribuições sociais de que tratam o art.
40 e a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195, ambos da Constituição, no
Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e na respectiva Lei, não se sujeitarão à
desvinculação.

§ 2º Todas as receitas do Fundo de Amparo ao Trabalhador, inclusive as
financeiras, deverão constar do Projeto e da Lei Orçamentária de 2023.

§ 3º As despesas relativas ao pagamento dos benefícios assistenciais a que se
refere o caput do art. 40 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, mantidas as suas fontes
de financiamento, serão realizadas à conta do Fundo Nacional de Assistência Social.

§ 4º Será divulgado, a partir do primeiro bimestre de 2023, junto com o
relatório resumido da execução orçamentária a que se refere § 3º do art. 165 da
Constituição, demonstrativo das receitas e das despesas da seguridade social, na forma
prevista no disposto no art. 52 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, do qual constará nota explicativa com memória de cálculo das
receitas desvinculadas por força de dispositivo constitucional.

§ 5º Independentemente da opção de custeio ou investimento, as emendas
parlamentares que adicionarem recursos a transferências automáticas e regulares a serem
realizadas pela União a ente federativo serão executadas em conformidade com atos a
serem editados pelos Ministros de Estado da Cidadania e da Saúde e publicados no Diário
Oficial da União, como acréscimo ao valor financeiro:

I - destinado à Rede do Sistema Único de Assistência Social - Suas e
constituirão valor a ser somado aos repasses para cumprimento de metas por integrantes
da referida Rede; ou

II - transferido à rede do Sistema Único de Saúde - SUS e constituirão valor
temporário a ser somado aos repasses regulares e automáticos da referida Rede.

§ 6º Quando se destinarem ao atendimento de consórcios públicos, os
recursos oriundos de emendas parlamentares que adicionarem valores aos tetos
transferidos à rede do SUS, nos termos do disposto no inciso II do § 5º:

I - serão transferidos aos fundos de saúde, inclusive de gestão estadual, caso
o Estado integre a entidade nos termos do inciso I do § 1º do art. 4º da Lei nº 11.107,
de 2005, e repassados aos respectivos consórcios; e
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II - (VETADO).
§ 7º Os recursos derivados de emendas parlamentares que, nos termos do

disposto no inciso II do § 5º, adicionarem valores transferidos à Rede do SUS, ficarão
sujeitos, quando o atendimento final beneficiar entidades privadas sem fins lucrativos que
complementem o sistema de saúde na forma prevista nos art. 24 e art. 26 da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, à demonstração de atendimento de metas:

I - quantitativas, para ressarcimento até a integralidade dos serviços prestados
pela entidade e previamente autorizados pelo gestor; ou

II - qualitativas, cumpridas durante a vigência do contrato, tais como aquelas
derivadas do aperfeiçoamento de procedimentos ou de condições de funcionamento das
unidades.

§ 8º Os gestores deverão efetuar o pagamento dos incentivos financeiros aos
estabelecimentos de saúde que prestam assistência complementar ao SUS, até o quinto
dia útil após o crédito efetuado pelo Ministério da Saúde, por meio de depósito na conta
bancária do fundo estadual, distrital ou municipal de saúde.

§ 9º (VETADO).
Art. 47. As ações e os serviços de saúde direcionados à vigilância, à prevenção

e ao controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos,
de relevância para a saúde pública, contemplarão recursos destinados ao desenvolvimento
e à execução de ações, atividades e estratégias de controle da população de animais, que
devam ser executadas em situações excepcionais, inclusive para a castração e a atenção
veterinária.

Art. 48. Em atendimento ao disposto no art. 239 da Constituição, a
arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS,
instituído pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, instituído pela Lei Complementar nº
8, de 3 de dezembro de 1970, poderá financiar o programa do seguro-desemprego, as
despesas com benefícios previdenciários e o abono salarial, desde que respeitada a
destinação de, no mínimo, vinte e oito por cento para o financiamento de programas de
desenvolvimento econômico, por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Ec o n ô m i c o
e Social - BNDES, com critérios de remuneração que preservem o seu valor.

Seção VI
Do Orçamento de Investimento

Art. 49. O Orçamento de Investimento, previsto no inciso II do § 5º do art. 165 da
Constituição, abrangerá as empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social com direito a voto, ressalvado o disposto nos § 5º e § 6º, e dele
constarão todos os investimentos realizados, independentemente da fonte de financiamento
utilizada.

§ 1º Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a que se
refere este artigo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas atualizações,
serão consideradas investimento, exclusivamente, as despesas com:

I - aquisição de bens classificáveis no ativo imobilizado, excetuados aqueles
que envolvam arrendamento mercantil para uso próprio da empresa ou de terceiros,
valores do custo dos empréstimos contabilizados no ativo imobilizado e transferências de
ativos entre empresas pertencentes ao mesmo grupo, controladas diretamente ou
indiretamente pela União, cuja aquisição tenha constado do Orçamento de
Investimento;

II - benfeitorias realizadas em bens da União por empresas estatais; e
III - benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços públicos concedidos

pela União.
§ 2º A despesa será discriminada nos termos do disposto no art. 7º, considerando,

para as fontes de recursos, a classificação 1495 - Recursos do Orçamento de Investimento.
§ 3º O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada

entidade referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos:
I - gerados pela empresa;
II - de participação da União no capital social;
III - da empresa controladora sob a forma de:
a) participação no capital; e
b) de empréstimos;
IV - de operações de crédito junto a instituições financeiras:
a) internas; e
b) externas; e
V - de outras operações de longo prazo.
§ 4º A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, inclusive mediante participação acionária, observará o
valor e a destinação constantes do orçamento original.

§ 5º As empresas cuja programação conste integralmente do Orçamento Fiscal
ou do Orçamento da Seguridade Social, de acordo com o disposto no art. 6º, não
integrarão o Orçamento de Investimento.

§ 6º Permanecerão no Orçamento de Investimento as empresas públicas e as
sociedades de economia mista que tenham recebido do seu controlador ou utilizado
recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou
de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação
acionária, desde que atendidas, cumulativamente, às seguintes condições, e observado o
disposto em ato do Poder Executivo federal:

I - integrar o Orçamento de Investimento na Lei Orçamentária do exercício anterior;
II - estar incluída no Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei

nº 9.491, de 9 de setembro de 1997;
III - possuir plano de reequilíbrio econômico-financeiro aprovado e em vigor; e
IV - observar o disposto no § 9º do art. 37 da Constituição.
§ 7º As normas gerais da Lei nº 4.320, de 1964, não se aplicam às empresas

integrantes do Orçamento de Investimento no que concerne ao regime contábil, à
execução do orçamento e às demonstrações contábeis.

§ 8º Excetua-se do disposto no § 7º a aplicação, no que couber, dos art. 109
e art. 110 da Lei nº 4.320, de 1964, para as finalidades a que se destinam.

§ 9º As empresas de que trata o caput deverão manter atualizada a sua
execução orçamentária no Siop, de forma online.

§ 10. Para o exercício de 2023, as empresas públicas e as de sociedades de
economia mista somente poderão receber aportes da União para futuro aumento de
capital se estiverem incluídas no Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei
nº 9.491, de 1997, exceto se:

I - tratar de aporte inicial para constituição do capital inicial de empresa criada por lei;
II - envolver empresas financeiras para enquadramento nas regras do Acordo

de Basileia;
III - tratar de pagamento de restos a pagar inscritos em favor das companhias

docas federais; e
IV - abranger a Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e

Binacional S.A. - ENBPar e as empresas públicas vinculadas ao setor estratégico de Defesa.
§ 11. As empresas públicas e as sociedades de economia mista cujos

investimentos sejam financiados com a participação da União para futuro aumento de
capital serão mantidas no Orçamento de Investimento de forma a compatibilizar a
programação orçamentária e o disposto no inciso III do caput do art. 2º da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção VII
Das alterações na Lei Orçamentária e nos créditos adicionais

Art. 50. As classificações das dotações previstas no art. 7º, as fontes de
financiamento do Orçamento de Investimento, as codificações orçamentárias e suas
denominações poderão ser alteradas de acordo com as necessidades de execução, desde que
mantido o valor total do subtítulo e observadas as demais condições de que trata este artigo.

§ 1º As alterações de que trata o caput poderão ser realizadas, justificadamente,
se autorizadas por meio de:

I - ato próprio dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, no que se refere à alteração entre os:

a) GNDs "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras", no âmbito do mesmo subtítulo;

b) GNDs "2 - Juros e Encargos da Dívida" e "6 - Amortização da Dívida", no
âmbito do mesmo subtítulo; e

c) GNDs "1 - Pessoal e Encargos Sociais", "3 - Outras Despesas Correntes", "4
- Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", no âmbito do mesmo subtítulo:

1. no Programa "0901 - Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais";
2. das ações orçamentárias "0536 - Benefícios e Pensões Indenizatórias

Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais", "0C01 - Valores Retroativos a
Anistiados Políticos nos termos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006" ou "0739 - Indenização
a Anistiados Políticos em Prestação Única ou em Prestação Mensal, Permanente e
Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002"; ou

3. na Unidade Orçamentária "73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal -
FC D F ;

II - portaria do Secretário de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da
Economia, no que se refere ao Orçamento de Investimento para:

a) as fontes de financiamento;
b) os identificadores de uso;
c) os identificadores de resultado primário;
d) as esferas orçamentárias;
e) as denominações das classificações orçamentárias, desde que constatado

erro de ordem técnica ou legal; e
f) ajustes na codificação orçamentária decorrentes da necessidade de adequação

à classificação vigente, desde que não impliquem mudança de valores e de finalidade da
programação; e

III - portaria do Secretário de Orçamento Federal da Secretaria Especial do
Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, no que se refere aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social para:

a) as fontes de recursos, inclusive as de que trata o § 3º do art. 140, observadas
as vinculações previstas na legislação;

b) os identificadores de uso;
c) os identificadores de resultado primário, exceto para as alterações dos

identificadores de despesas primárias discricionárias decorrentes de programações incluídas
ou acrescidas por emendas, constantes da alínea "c" do inciso II do § 4º do art. 7º;

d) as esferas orçamentárias;
e) as denominações das classificações orçamentárias, desde que constatado

erro de ordem técnica ou legal; e

f) ajustes na codificação orçamentária:
1. necessários à correção de erro de ordem técnica ou legal; ou
2. decorrentes da necessidade de adequação à classificação vigente, desde

que não impliquem mudança de valores e de finalidade da programação.
§ 2º As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer

na abertura e na reabertura de créditos adicionais e na alteração de que trata o § 5º
do art. 167 da Constituição.

§ 3º As alterações das modalidades de aplicação serão realizadas
diretamente no Siafi ou no Siop pela unidade orçamentária, observados os
procedimentos estabelecidos pela Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia.

§ 4º A alteração de que trata o § 3º poderá ser realizada pelas unidades
orçamentárias, pelos órgãos setoriais ou pela Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, quando da indicação de
beneficiários pelos autores de emendas individuais, para manter compatibilidade entre o
beneficiário indicado e a referida classificação, sem prejuízo de alterações posteriores.

§ 5º Consideram-se como excesso de arrecadação, para fins do disposto no
§ 3º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964, os recursos do exercício disponibilizados em
razão das modificações efetivadas nas fontes de financiamento e de recursos, nos
termos do disposto na alínea "a" do inciso II e na alínea "a" do inciso III do § 1º e
no § 2º deste artigo e no § 4º do art. 54, mantida a classificação original das referidas
fontes.

§ 6º Os GNDs decorrentes da abertura ou da reabertura de créditos
especiais poderão ser alterados, justificadamente, por ato próprio dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria
Pública da União, para adequá-los à necessidade da execução, no que se refere à
alteração entre os:

I - GNDs "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 -
Inversões Financeiras", no âmbito do mesmo subtítulo;

II - GNDs "2 - Juros e Encargos da Dívida" e "6 - Amortização da Dívida",
no âmbito do mesmo subtítulo; e

III - GNDs "1 - Pessoal e Encargos Sociais", "3 - Outras Despesas Correntes",
"4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", no âmbito do mesmo subtítulo, nas
hipóteses relacionadas na alínea "c" o inciso I do § 1º.

§ 7º As alterações de que tratam o inciso I do § 1º e o § 6º poderão:
I - incluir GNDs, além daqueles aprovados no subtítulo, desde que

compatíveis com a finalidade da ação orçamentária correspondente; e
II - contemplar as demais alterações a que se refere este artigo.
§ 8º As alterações entre GNDs, previstas no inciso I do § 1º e no § 6º deste

artigo e no § 2º do art. 54, quando relacionadas a programações incluídas ou
acrescidas por emendas de que trata a alínea "c" do inciso II do § 4º do art. 7º,
dependerão de solicitação ou concordância dos respectivos autores.

Art. 51. A abertura de créditos suplementares e especiais, a reabertura de
créditos especiais e a alteração de que trata o § 5º do art. 167 da Constituição serão
compatíveis com:

I - (VETADO);
II - os limites individualizados aplicáveis às despesas primárias, de que

tratam os incisos I a V do caput do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, em observância ao disposto no § 5º do referido artigo, quando:

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas primárias sujeitas
aos referidos limites; ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, as dotações resultantes
da alteração observarem os limites de que tratam os incisos I a V do caput do art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme demonstrado:

1. no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em
cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, e no art. 69 desta Lei; ou

2. na exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial.
Parágrafo único. Na hipótese de as alterações orçamentárias referidas no

caput se mostrarem incompatíveis com a meta de resultado primário estabelecida nesta
Lei ou com os limites individualizados de que tratam os incisos I a V do caput do art.
107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverão ser realizados os
cancelamentos compensatórios em anexo específico.

Art. 52. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais
serão encaminhados pelo Poder Executivo federal ao Congresso Nacional, também em
meio magnético, por Poder, sem prejuízo do disposto no § 11 e no § 13.

§ 1º Cada projeto de lei e a respectiva lei deverão restringir-se a apenas um
tipo de crédito adicional, conforme definido nos incisos I e II do caput do art. 41 da
Lei nº 4.320, de 1964.

§ 2º O prazo final para o encaminhamento dos projetos referidos no caput
é 15 de outubro de 2023.

§ 3º Acompanharão os projetos de lei concernentes a créditos
suplementares e especiais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e
indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execução
de atividades, projetos, operações especiais e seus subtítulos.

§ 4º As exposições de motivos às quais se refere o § 3º, relativas a projetos de lei
de créditos suplementares e especiais destinados ao atendimento de despesas primárias,
deverão conter justificativa de que a realização das despesas objeto desses créditos não afeta
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a obtenção da meta de resultado primário prevista nesta Lei e o atendimento dos limites de
despesa de que trata o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 5º Nas hipóteses de abertura de créditos adicionais que envolva a
utilização de excesso de arrecadação, as exposições de motivos conterão informações
relativas a:

I - estimativas de receitas constantes da Lei Orçamentária de 2023, de
acordo com a classificação de que trata a alínea "a" do inciso III do caput do art.
9º;

II - estimativas atualizadas para o exercício financeiro;
III - parcelas do excesso de arrecadação já utilizadas nos créditos adicionais,

abertos ou em tramitação;
IV - valores já utilizados em outras alterações orçamentárias; e
V - saldos do excesso de arrecadação, de acordo com a classificação prevista no inciso I.
§ 6º Nas hipóteses de abertura de créditos adicionais que envolva a

utilização de superavit financeiro, as exposições de motivos conterão informações
relativas a:

I -  superavit financeiro do exercício de 2022, por fonte de recursos, de
acordo com a classificação aplicável ao exercício de 2023;

II - créditos reabertos no exercício de 2023;
III - valores já utilizados nos créditos adicionais, abertos ou em

tramitação;
IV - valores já utilizados em outras alterações orçamentárias; e
V - saldo do superavit financeiro do exercício de 2022, por fonte de recursos.
§ 7º Para fins do disposto no § 6º, a Secretaria do Tesouro Nacional da

Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia publicará, até
o último dia do mês de fevereiro de 2023, demonstrativo do superavit financeiro de
cada fonte de recursos, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
conforme a classificação aplicável ao exercício de 2022, e demonstrativo do superavit
financeiro transposto para a classificação aplicável ao exercício de 2023, hipótese em
que o superavit financeiro de fontes de recursos vinculados deverá ser disponibilizado
em sítio eletrônico por fonte detalhada.

§ 8º As aberturas de créditos previstas nos § 5º e § 6º para o aumento de
dotações deverão ser compatíveis com o disposto no art. 51 desta Lei e no parágrafo
único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal.

§ 9º Na hipótese de receitas vinculadas, o demonstrativo a que se refere o
§ 7º deverá identificar as unidades orçamentárias.

§ 10. Os créditos de que trata este artigo, aprovados pelo Congresso Nacional,
serão considerados automaticamente abertos com a sanção e a publicação da respectiva lei.

§ 11. Os projetos de lei de créditos suplementares ou especiais, relativos
aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da
Defensoria Pública da União, poderão ser apresentados de forma consolidada.

§ 12. A exigência de encaminhamento de projetos de lei por Poder,
constante do caput, não se aplica quando o crédito for:

I - destinado a atender despesas com pessoal e encargos sociais, benefícios
aos servidores civis, empregados e militares e aos seus dependentes constantes da
Seção I do Anexo III, indenizações, benefícios e pensões indenizatórias de caráter
especial e auxílios-funeral e natalidade; ou

II - integrado exclusivamente por dotações orçamentárias classificadas com
RP 6 e RP 7.

§ 13. Serão encaminhados projetos de lei específicos quando os créditos se
destinarem ao atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais, benefícios aos
servidores civis, empregados e militares e aos seus dependentes constantes da Seção
I do Anexo III, indenizações, benefícios e pensões indenizatórias de caráter especial e
sentenças judiciais, inclusive aquelas relativas a precatórios ou consideradas de
pequeno valor.

§ 14. Os projetos de lei a que se refere o § 13 poderão também conter
despesas que:

I - constituam obrigações constitucionais ou legais da União, relacionadas
nas Seções I e II do Anexo III;

II - decorram da criação de órgãos ou entidades; ou
III - sejam necessárias à manutenção da compatibilidade da despesa

autorizada com a meta de resultado primário constante do art. 2º desta Lei e com os
limites individualizados de despesas primárias a que se refere o art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 15. Nas hipóteses de abertura de créditos adicionais à conta de recursos
de excesso de arrecadação ou de superavit financeiro, ainda que envolvam
concomitante troca de fontes de recursos, as respectivas exposições de motivos
deverão estar acompanhadas dos demonstrativos exigidos pelos § 5º e § 6º.

§ 16. Os projetos de lei de créditos suplementares ou especiais solicitados pelos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria
Pública da União, com indicação dos recursos compensatórios, exceto se destinados a
pessoal, benefícios aos servidores e aos seus dependentes, sentenças judiciais e dívida, serão
encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até quarenta e cinco dias, contado da data
de recebimento do pedido de alteração orçamentária pela Secretaria de Orçamento Federal
da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia.

§ 17. Na elaboração dos projetos de lei relativos a créditos suplementares
e especiais que envolvam mais de um órgão orçamentário no âmbito dos Poderes
Judiciário e Legislativo e do Ministério Público da União, deverá ser realizada a
compensação entre os limites individualizados para as despesas primárias, para o
exercício de 2023, respeitado o disposto no § 9º do art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, por meio da publicação de ato conjunto dos dirigentes dos
órgãos envolvidos em data anterior ao encaminhamento das propostas de abertura de
créditos à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia, hipótese em que os efeitos da compensação
ficarão suspensos até a publicação de cada crédito, em valor correspondente.

§ 18. Considerados os créditos abertos e em tramitação, caso os valores
resultantes das categorias de programação a serem cancelados ultrapassem vinte por cento
do valor inicialmente estabelecido na Lei Orçamentária de 2023 para as referidas categorias,
deverá ser apresentada, além das justificativas mencionadas no § 3º, a demonstração do
desvio entre a dotação inicialmente estabelecida na referida Lei e a dotação resultante.

Art. 53. As propostas de abertura de créditos suplementares autorizados na
Lei Orçamentária de 2023, ressalvado o disposto no § 1º e nos art. 64 e art. 65, serão
submetidas ao Presidente da República, acompanhadas de exposição de motivos que
inclua a justificativa e a indicação dos efeitos das anulações de dotações, observado o
disposto nos § 3º, § 5º, § 6º, § 15 e § 18 do art. 52.

§ 1º Os créditos a que se refere o caput, com indicação de recursos
compensatórios dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União, nos termos do disposto no inciso III do § 1º do art.
43 da Lei nº 4.320, de 1964, serão abertos, no âmbito desses Poderes e órgãos, verificados os
procedimentos estabelecidos pela Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do
Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia e o disposto no § 2º, por atos:

I - dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do
Tribunal de Contas da União;

II - dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, do Conselho Nacional de
Justiça, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;
e

III - do Procurador-Geral da República, do Presidente do Conselho Nacional
do Ministério Público e do Defensor Público-Geral Federal.

§ 2º Quando a aplicação do disposto no § 1º envolver mais de um órgão
orçamentário, no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da
União, os créditos deverão ser abertos por ato conjunto dos dirigentes dos órgãos
envolvidos, conforme indicado nos incisos I, II e III do § 1º, respectivamente, no qual
também deverá ser realizada a compensação de que trata o caput do art. 28.

§ 3º A compensação realizada simultaneamente à abertura do crédito por ato
conjunto deverá ser comunicada à Secretaria de Orçamento Federal e à Secretaria do Tesouro
Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia pelo

órgão cedente, para que o limite de que trata o art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias dos órgãos envolvidos seja ajustado, com o objetivo de viabilizar
a execução orçamentária e financeira por parte do órgão recebedor.

§ 4º Na abertura dos créditos na forma prevista no disposto no § 1º, fica vedado
o cancelamento de despesas financeiras para suplementação de despesas primárias.

§ 5º Os créditos de que trata o § 1º serão incluídos no Siafi,
exclusivamente, por intermédio de transmissão de dados do Siop.

§ 6º Para fins do disposto no caput, somente serão submetidas ao
Presidente da República as propostas de créditos suplementares que cumpram os
requisitos e as condições previstos na legislação em vigor, para efeito de sua abertura
e da execução da despesa correspondente.

Art. 54. Na abertura de crédito extraordinário, é vedada a criação de novo
código e título para ação já existente.

§ 1º O crédito aberto por medida provisória deverá ser classificado, quanto
ao identificador de resultado primário, de acordo com o disposto no § 4º do art.
7º.

§ 2º Os GNDs decorrentes da abertura ou da reabertura de créditos
extraordinários durante o exercício poderão ser alterados, justificadamente, por ato do Poder
Executivo federal, para adequá-los à necessidade da execução, hipótese em que poderão:

I - ser incluídos GNDs, além daqueles constantes da abertura do crédito,
desde que compatíveis com a finalidade da ação orçamentária correspondente; e

II - contemplar, no que couber, as alterações a que se refere o art. 50.
§ 3º As dotações de créditos extraordinários que perderam eficácia ou

foram rejeitados, conforme ato declaratório do Congresso Nacional, deverão ser
reduzidas no Siop e no Siafi no montante dos saldos não empenhados durante a
vigência da respectiva medida provisória, por ato do Secretário de Orçamento Federal
da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia.

§ 4º As fontes de recursos que, em razão do disposto no § 3º, ficarem sem
despesas correspondentes, serão disponibilizadas com a mesma classificação e poderão
ser utilizadas para a realização de alterações orçamentárias.

Art. 55. Os anexos dos créditos adicionais obedecerão à mesma formatação
dos Quadros dos Créditos Orçamentários constantes da Lei Orçamentária de 2023.

Art. 56. As dotações das categorias de programação anuladas em decorrência do
disposto no § 1º do art. 53 não poderão ser suplementadas, exceto por remanejamento de
dotações no âmbito do próprio órgão ou em decorrência de legislação superveniente.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput as dotações das
unidades orçamentárias do Poder Judiciário que exerçam a função de setorial de
orçamento, quando anuladas para suplementação das unidades do próprio órgão.

Art. 57. A reabertura dos créditos especiais, conforme disposto no § 2º do
art. 167 da Constituição, será efetivada, se necessária, mediante ato próprio dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da
Defensoria Pública da União, após a primeira avaliação de receitas e despesas a que
se refere o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, observado o disposto no § 4º deste artigo e no art. 55 desta Lei.

§ 1º Os créditos reabertos na forma estabelecida neste artigo, relativos aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, serão incluídos no Siafi, exclusivamente, por
intermédio de transmissão de dados do Siop.

§ 2º O prazo de que trata o caput não se aplica ao Orçamento de Investimento.
§ 3º A programação objeto da reabertura dos créditos especiais poderá ser

adequada à programação constante da Lei Orçamentária de 2023, desde que não haja
alteração da finalidade das ações orçamentárias.

§ 4º A reabertura dos créditos de que trata o caput, relativa aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, fica condicionada à anulação de dotações
orçamentárias, relativas a despesas primárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023,
no montante que exceder os limites a que se refere o art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias ou que tornar a despesa autorizada incompatível com meta
de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Art. 58. Fica o Poder Executivo federal autorizado a abrir créditos especiais ao
Orçamento de Investimento para o atendimento de despesas relativas a ações em execução
no exercício de 2022, por meio da utilização, em favor da correspondente empresa estatal e
da respectiva programação, de saldo de recursos do Tesouro Nacional repassados em
exercícios anteriores ou inscritos em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

Art. 59. A reabertura dos créditos extraordinários, conforme disposto no §
2º do art. 167 da Constituição, será efetivada, se necessária, por meio de ato do Poder
Executivo federal, observado o disposto no art. 55 desta Lei.

Art. 60. O Poder Executivo federal poderá transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária de 2023 e nos créditos adicionais, em decorrência da extinção, da
transformação, da transferência, da incorporação ou do desmembramento de órgãos e
entidades e de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura
programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no § 1º do
art. 5º, inclusive os títulos, os descritores, as metas e os objetivos, assim como o
detalhamento por esfera orçamentária, GND, fontes de recursos, modalidades de
aplicação e identificadores de uso, e de resultado primário.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não
poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei
Orçamentária de 2023 ou nos créditos adicionais, hipótese em que poderá haver,
excepcionalmente, adequação da classificação funcional, da esfera orçamentária e do
Programa de Gestão, Manutenção e Serviço ao Estado ao novo órgão.

Art. 61. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos
autorizada no § 5º do art. 167 da Constituição deve:

I - ser realizada no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inovação,
com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos às programações
classificadas com função "19 - Ciência e Tecnologia" e subfunções "571 -
Desenvolvimento Científico", "572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia" ou
"573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico"; e

II - ser destinada a categoria de programação existente.
Art. 62. As alterações orçamentárias de que trata este Capítulo devem

observar as restrições estabelecidas no inciso III do caput do art. 167 da
Constituição.

§ 1º Enquanto houver receitas e despesas condicionadas, nos termos do disposto
no art. 23, as alterações orçamentárias realizadas no âmbito dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União não
poderão ampliar a diferença entre as receitas de operações de crédito e as despesas de
capital considerada na Lei Orçamentária de 2023.

§ 2º Após a redução do total de despesas condicionadas na forma prevista
no § 3º do art. 23, eventual diferença entre as receitas de operações de crédito e as
despesas de capital deverá ser adequada até o encerramento do exercício.

§ 3º Para fins do cálculo da diferença mencionada nos § 1º e § 2º, consideram-se:
I - as fontes de recursos de operações de crédito que financiem despesas

fixadas na Lei Orçamentária de 2023 e em seus créditos adicionais; e
II - as despesas de capital fixadas na Lei Orçamentária de 2023 e em seus

créditos adicionais.
Art. 63. Fica a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas

Estatais da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do
Ministério da Economia autorizada a cancelar, do Orçamento de Investimento, os saldos
orçamentários eventualmente existentes, na data em que a empresa estatal federal vier
a ser extinta ou tiver seu controle acionário transferido para o setor privado.

Art. 64. O Presidente da República poderá delegar ao Ministro de Estado da
Economia as alterações orçamentárias previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso I do §
1º e no § 6º do art. 50, no caput do art. 53, no § 2º do art. 54, nos art. 57 a art.
60, no § 2º do art. 70 e no art. 178 desta Lei, além da transposição, do
remanejamento ou da transferência de recursos a que se refere o § 5º do art. 167 da
Constituição.

Art. 65. Os dirigentes indicados no § 1º do art. 53 desta Lei poderão
delegar, no âmbito de seus órgãos, vedada a subdelegação, a abertura de créditos
suplementares autorizados na Lei Orçamentária de 2023 que contenham a indicação de
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recursos compensatórios, nos termos do disposto no inciso III do § 1º do art. 43 da
Lei nº 4.320, de 1964, desde que observadas as exigências e as restrições constantes
do art. 53 desta Lei, especialmente aquelas a que se refere o seu § 4º, e do § 18 do
art. 52 desta Lei.

Art. 66. As dotações destinadas à contrapartida nacional de empréstimos
internos e externos e ao pagamento de amortização, juros e outros encargos,
ressalvado o disposto no parágrafo único, somente poderão ser remanejadas para
outras categorias de programação por meio da abertura de créditos adicionais, por
projeto de lei ou medida provisória.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput poderão ser remanejados
para outras categorias de programação, no âmbito da abertura de créditos
suplementares autorizados na Lei Orçamentária de 2023, por ato próprio dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria
Pública da União, observados os limites autorizados na referida Lei e o disposto no art.
53, desde que mantida a destinação, respectivamente, à contrapartida nacional e ao
serviço da dívida.

Art. 67. Para fins do disposto nos § 10 e § 11 do art. 165 da Constituição,
consideram-se compatíveis com o dever de execução das programações as alterações
orçamentárias referidas nesta Lei e os créditos autorizados na Lei Orçamentária de 2023 e nas
leis de créditos adicionais.

§ 1º O dever de execução de que trata o § 10 do art. 165 da Constituição
não vincula a abertura e a reabertura de créditos adicionais e não obsta a escolha das
programações que serão objeto de cancelamento e aplicação, por meio das alterações
de que trata o caput, desde que cumpridos os demais requisitos referidos nesta
Lei.

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 11 do art. 165 da Constituição,
os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a
Defensoria Pública da União ficam autorizados a realizar o bloqueio de dotações
orçamentárias discricionárias, de que trata a alínea "b" do inciso II do § 4º do art. 7º,
no montante necessário ao cumprimento dos limites individualizados estabelecidos no
art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com base nas informações
constantes dos relatórios de avaliação de receitas e despesas de que trata o art.
69.

§ 3º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da
União e a Defensoria Pública da União deverão adotar providências, em relação aos
bloqueios efetuados na forma prevista no § 2º, para garantir a adequação das despesas
autorizadas na Lei Orçamentária de 2023 aos limites individualizados estabelecidos no
art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até o final do exercício, ou
quando se fizer necessário à observância dos referidos limites.

§ 4º O bloqueio de que trata o § 2º poderá incidir sobre as programações
de que trata o art. 74, exceto quanto às previstas nos § 11 e § 12 do art. 166 da
Constituição, até a proporção aplicável ao conjunto das despesas primárias
discricionárias no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, sem prejuízo da aplicação de
medidas necessárias ao atendimento dos art. 110 e art. 111 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, conforme ato do Poder Executivo federal.

Seção VIII
Da limitação orçamentária e financeira

Art. 68. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público
da União e a Defensoria Pública da União deverão elaborar e publicar por ato próprio,
até trinta dias após a data de publicação da Lei Orçamentária de 2023, cronograma
anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do disposto no art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, com vistas ao
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

§ 1º No caso do Poder Executivo federal, o ato referido no caput e os atos
que o modificarem conterão, em milhões de reais:

I - metas quadrimestrais para o resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, demonstrando que a programação atende à meta estabelecida nesta Lei;

II - metas bimestrais de realização de receitas primárias, em atendimento ao
disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
discriminadas pelos principais tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Economia, as contribuições previdenciárias para o Regime Geral de
Previdência Social e o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público, a contribuição para o
salário-educação, as concessões e as permissões, as compensações financeiras, as receitas
próprias e de convênios e demais receitas, identificando-se separadamente, quando couber, as
resultantes de medidas de combate à evasão e à sonegação fiscal, da cobrança da dívida ativa,
e administrativa;

III - cronograma de pagamentos mensais de despesas primárias
discricionárias à conta de recursos do Tesouro Nacional e de outras fontes, incluídos os
restos a pagar, que serão demonstrados na forma prevista no disposto no inciso IV;

IV - demonstrativo do montante dos restos a pagar, por órgão, distinguindo-
se os processados dos não processados;

V - metas quadrimestrais para o resultado primário das empresas estatais
federais, com as estimativas de receitas e despesas que o compõem, destacando as
principais empresas e separando, nas despesas, os investimentos; e

VI - quadro geral da programação financeira, detalhado em demonstrativos
distintos segundo a classificação da despesa em financeira, primária discricionária e primária
obrigatória, evidenciando-se por órgão:

a) a dotação autorizada na lei orçamentária e nos créditos adicionais, o
limite ou valor estimado para empenho, o limite ou valor estimado para pagamento e
as diferenças entre montante autorizado e limites ou valores estimados; e

b) estoque de restos a pagar ao final de 2022 líquido de cancelamentos ocorridos
em 2023, limite ou valor estimado para pagamento, e respectiva diferença.

§ 2º O Poder Executivo federal estabelecerá no ato referido no caput as
despesas primárias obrigatórias constantes da Seção I do Anexo III que estarão sujeitas
a controle de fluxo, com o respectivo cronograma de pagamento.

§ 3º Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e
sentenças judiciais, os cronogramas anuais de desembolso mensal dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da
União terão como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição, na forma
de duodécimos.

§ 4º O cronograma de pagamento das despesas de natureza obrigatória e
das despesas ressalvadas de limitação de empenho e movimentação financeira terá
como referência o valor da programação orçamentária do exercício, observado o
disposto nos § 7º e § 12.

§ 5º O quadro demonstrativo da adequação da programação orçamentária e
financeira à meta de resultado primário estabelecida nesta Lei para os Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social poderá considerar, para as despesas primárias com
controle de fluxo de que trata o § 2º, as demandas por incremento nos cronogramas
de pagamento que ultrapassem os montantes da programação orçamentária do
exercício.

§ 6º O cronograma de pagamento das despesas de natureza discricionária
poderá ter como referência o valor da programação orçamentária do exercício e dos
restos a pagar inscritos, limitado ao montante global da programação orçamentária ou
financeira do exercício que seja compatível com o cumprimento das regras fiscais
vigentes, e poderá haver distribuição por órgão, por fontes de recursos e por
classificação da despesa distinta à das dotações orçamentárias.

§ 7º Os valores constantes dos cronogramas de pagamento estabelecidos no
decreto de programação orçamentária e financeira poderão ser distintos dos valores de
empenho e movimentação, observado o montante global da despesa primária discricionária e
daquela sujeita ao controle de fluxo, conforme o disposto no § 2º, e caberá ao Poder
Executivo federal defini-los, hipótese em que deverão estar compatíveis com o cumprimento
das regras fiscais vigentes.

§ 8º Os órgãos setoriais do Sistema de Administração Financeira Federal, os seus
órgãos vinculados e as suas unidades executoras observarão a oportunidade, a conveniência
e a necessidade de execução para garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade,
quando da distribuição dos recursos financeiros às suas unidades subordinadas.

§ 9º O disposto nos cronogramas de pagamento de que tratam os § 4º e
§ 6º se aplica tanto ao pagamento de restos a pagar quanto ao pagamento de
despesas do exercício e caberá ao órgão setorial, aos seus órgãos vinculados e às suas
unidades executoras definir a sua prioridade, observado o disposto no § 8º.

§ 10. Na hipótese de não existir programação orçamentária no exercício
corrente para embasar o cronograma de pagamento de que trata o § 4º e o § 6º, as
demandas por restos a pagar pelos órgãos setoriais poderão servir de base para a sua
inclusão no referido cronograma, observado o disposto no § 5º.

§ 11. Se houver indicação formal, justificada técnica ou judicialmente, do
órgão setorial de que o cronograma de execução mensal de desembolso das despesas
de que trata o § 4º não será executado, os valores indicados poderão ser remanejados
para outras despesas, a critério do Poder Executivo federal.

§ 12. O Poder Executivo federal poderá constituir reserva financeira nos
cronogramas de pagamento, até o valor correspondente aos créditos orçamentários em
tramitação e ao montante correspondente a eventual espaço fiscal demonstrado no relatório de
avaliação de receitas e despesas primárias, hipóteses em que os recursos deverão ser totalmente
liberados até o encerramento do exercício.

§ 13. A obrigatoriedade de liberação dos recursos de que trata o § 12
poderá ser dispensada caso não exista demanda de alteração de cronograma de
pagamento pendente de atendimento.

§ 14. O disposto nos § 4º a § 12 aplica-se exclusivamente ao Poder Executivo federal.
Art. 69. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação

financeira de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo federal apurará o montante necessário e
informará a cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, até o vigésimo segundo dia após
o encerramento do bimestre, observado o disposto no § 4º.

§ 1º O montante da limitação a ser promovida pelo Poder Executivo federal
e pelos órgãos referidos no caput será estabelecido de forma proporcional à
participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias iniciais classificadas
como despesas primárias discricionárias, identificadas na Lei Orçamentária de 2023 na
forma prevista no disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso II do § 4º do art. 7º,
excluídas as atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da
União e da Defensoria Pública da União constantes da Lei Orçamentária de 2023 e as
despesas ressalvadas de limitação de empenho e movimentação financeira, na forma
prevista no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

§ 2º As alterações orçamentárias realizadas com fundamento na alínea "c"
do inciso III do § 1º do art. 50 que forem publicadas até a data de divulgação do
relatório de que trata o § 4º deste artigo e que decorram de erro material na
classificação da Lei Orçamentária de 2023 serão consideradas no cálculo do montante
de limitação previsto no § 1º deste artigo.

§ 3º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da
União e a Defensoria Pública da União, com base na informação a que se refere o
caput, editarão ato, até o trigésimo dia subsequente ao encerramento do respectivo
bimestre, que evidencie a limitação de empenho e movimentação financeira.

§ 4º Em atendimento ao disposto no caput, o Poder Executivo federal
divulgará em sítio eletrônico e encaminhará ao Congresso Nacional e aos órgãos
referidos no caput, no prazo nele previsto, relatório que será apreciado pela Comissão
Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, contendo:

I - a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas
primárias e a demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação
financeira nos percentuais e montantes estabelecidos por órgão;

II - a revisão dos parâmetros estimados pela Secretaria de Política
Econômica da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia,
que conterá, no mínimo, as estimativas anualizadas da variação real do Produto Interno
Bruto - PIB, da massa salarial dos empregados com carteira assinada, do Índice Geral
de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA e do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, o
preço médio do barril de petróleo, a média da taxa de câmbio do dólar dos Estados
Unidos da América, a taxa Selic, o PIB nominal e o salário mínimo;

III - a justificativa das alterações de despesas primárias obrigatórias, com explicitação
das providências que serão adotadas quanto à alteração da dotação orçamentária, e os efeitos
dos créditos extraordinários abertos;

IV - os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por base os
demonstrativos atualizados de que trata o inciso X do Anexo II, e os demonstrativos
equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em relação à sazonalidade
originalmente prevista;

V - a estimativa atualizada do resultado primário das empresas estatais,
acompanhada da memória dos cálculos referentes às empresas que responderem pela variação;

VI - a justificativa dos desvios ocorridos em relação às projeções realizadas
nos relatórios anteriores; e

VII - detalhamento das dotações relativas às despesas primárias obrigatórias com
controle de fluxo financeiro, a identificação das respectivas ações e dos valores envolvidos.

§ 5º O Poder Executivo federal poderá elaborar, em caráter excepcional,
relatório extemporâneo, observado, no que couber, o disposto no § 4º, e, caso
identifique necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, a
limitação será aplicável somente ao Poder Executivo federal, que deverá editar o ato
respectivo no prazo de sete dias úteis, contado da data do encaminhamento do
relatório ao Congresso Nacional.

§ 6º O restabelecimento dos limites de empenho e movimentação financeira
poderá ser efetuado a qualquer tempo, devendo o relatório, de que tratam os § 4º e
§ 5º, ser divulgado em sítio eletrônico e encaminhado ao Congresso Nacional e aos
órgãos referidos no caput.

§ 7º O decreto de limitação de empenho e movimentação financeira, ou de
restabelecimento desses limites, editado nas hipóteses previstas no caput e no § 1º do
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos
§ 5º e § 6º deste artigo, conterá as informações relacionadas no § 1º do art. 68 desta
Lei.

§ 8º O relatório a que se refere o § 4º será elaborado e divulgado em sítio eletrônico
também nos bimestres em que não houver limitação ou restabelecimento dos limites de
empenho e movimentação financeira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 19.

§ 9º O Poder Executivo federal prestará as informações adicionais para
apreciação do relatório de que trata o § 4º deste artigo no prazo de cinco dias úteis,
contado da data de recebimento do requerimento formulado pela Comissão Mista a
que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição.

§ 10. Os órgãos setoriais de planejamento e orçamento ou equivalentes
manterão atualizado em seu sítio eletrônico demonstrativo bimestral com os montantes
aprovados e os valores da limitação de empenho e movimentação financeira por
unidade orçamentária.

§ 11. Para os órgãos que possuam mais de uma unidade orçamentária, os prazos
para publicação dos atos de restabelecimento de limites de empenho e movimentação
financeira, quando for o caso, serão de até:

I - trinta dias após o encerramento de cada bimestre, quando decorrer da avaliação
bimestral de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal; ou

II - sete dias úteis após o encaminhamento do relatório previsto no § 6º
deste artigo, se não for resultante da referida avaliação bimestral.

§ 12. Observada a disponibilidade de limites de empenho e movimentação
financeira, estabelecida na forma deste artigo, os órgãos e as unidades executoras, ao
assumirem os compromissos financeiros, não poderão deixar de atender às despesas
essenciais e inadiáveis, além da observância do disposto no art. 4º.
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§ 13. Sem prejuízo da aplicação mínima em ações e serviços públicos de
saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino, prevista no art. 110 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, a limitação de empenho do Poder Executivo
federal, a que se referem os § 2º e § 4º deste artigo, e o restabelecimento desses
limites, a que se refere o § 6º deste artigo, considerarão as dotações discricionárias
passíveis de limitação, nos termos do disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complementar
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e sua distribuição entre os órgãos
orçamentários observará a conveniência, a oportunidade e as necessidades de execução
e o critério estabelecido no § 12 deste artigo.

§ 14. Os limites de empenho de cada órgão orçamentário serão distribuídos
entre suas unidades e programações no prazo previsto no § 15 ou por remanejamento
posterior, a qualquer tempo, e observarão os critérios estabelecidos no § 13.

§ 15. Os órgãos orçamentários no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União
detalharão no Siop, com transmissão ao Siafi, até quinze dias após o prazo previsto no
caput, as dotações indisponíveis para empenho por unidade orçamentária e
programação, exceto quanto à limitação incidente sobre emendas cuja execução tenha
que atender à ordem de prioridade estabelecida pelos respectivos autores.

§ 16. Os limites de empenho das programações classificadas com
identificador de resultado primário constante da alínea "c" do inciso II do § 4º do art.
7º poderão ser reduzidos na mesma proporção aplicável ao conjunto das despesas
primárias discricionárias do Poder Executivo federal.

§ 17. Os órgãos setoriais do Sistema de Administração Financeira Federal, os seus
órgãos vinculados e as suas unidades executoras deverão dar publicidade, bimestralmente,
até o décimo dia do mês subsequente ao fim do bimestre, às prioridades e aos pagamentos
realizados das despesas primárias discricionárias.

§ 18. Não serão objeto de limitação orçamentária e financeira as despesas
relativas às fontes vinculadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
- FNDCT, na forma prevista no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, observado o disposto no § 2º do art. 11 da Lei nº 11.540, de 12 de
novembro de 2007.

§ 19. Durante a execução provisória do Projeto de Lei Orçamentária de
2023, de que trata o art. 70:

I - não se aplica a limitação de empenho e movimentação financeira a que
se refere este artigo, hipótese em que deverá ser observado, até a publicação da Lei
Orçamentária de 2023, o disposto no art. 70; e

II - são facultadas ao Poder Executivo federal a elaboração e a divulgação
do relatório de avaliação de receitas e despesas a que se refere o § 4º.

§ 20. O disposto nos § 4º a § 14 do art. 68 também se aplica no contexto
de limitação orçamentária e financeira de que trata este artigo.

§ 21. (VETADO).

Seção IX
Da execução provisória do projeto de Lei Orçamentária

Art. 70. Na hipótese de a Lei Orçamentária de 2023 não ser publicada até
31 de dezembro de 2022, a programação constante do Projeto de Lei Orçamentária de
2023 poderá ser executada para o atendimento de:

I - despesas com obrigações constitucionais ou legais da União relacionadas
nas Seções I e II do Anexo III;

II - ações de prevenção a desastres ou resposta a eventos críticos em situação de
emergência ou estado de calamidade pública, classificadas na subfunção "Defesa Civil", ações
relativas a operações de garantia da lei e da ordem, ações de acolhimento humanitário e
interiorização de migrantes em situação de vulnerabilidade, ações de fortalecimento do
controle de fronteiras e ações emergenciais de recuperação de ativos de infraestrutura na
subfunção "Transporte Rodoviário" para garantia da segurança e trafegabilidade dos usuários
nos eixos rodoviários;

III - despesas decorrentes do disposto nos § 11 e § 21 do art. 100 da
Constituição;

IV - concessão de financiamento ao estudante e integralização de cotas nos
fundos garantidores no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies;

V - dotações destinadas à aplicação mínima em ações e serviços públicos de
saúde classificadas com o identificador de uso 6 (IU 6);

VI - realização de eleições e continuidade da implementação do sistema de
automação de identificação biométrica de eleitores pela Justiça Eleitoral;

VII - despesas custeadas com receitas próprias, de convênios e de
doações;

VIII - formação de estoques públicos vinculados ao programa de garantia de
preços mínimos;

IX - outras despesas de capital de projetos em andamento, cuja paralisação
possa causar prejuízo ou aumento de custos para a administração pública, até o limite
de um doze avos do valor previsto para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de
2023, multiplicado pelo número de meses total ou parcialmente decorridos até a data
de publicação da respectiva Lei; e

X - outras despesas correntes de caráter inadiável não autorizadas nos
incisos I a IX, até o limite de um doze avos do valor previsto para cada órgão no
Projeto de Lei Orçamentária de 2023, multiplicado pelo número de meses total ou
parcialmente decorridos até a data de publicação da respectiva Lei.

§ 1º Será considerada antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária
de 2023 a utilização dos recursos autorizada por este artigo.

§ 2º Os saldos negativos eventualmente apurados entre o Projeto de Lei
Orçamentária de 2023 encaminhado ao Congresso Nacional e a respectiva Lei serão
ajustados, considerada a execução prevista neste artigo, por ato do Poder Executivo
federal, após a publicação da Lei Orçamentária de 2023, por intermédio da abertura de
créditos suplementares ou especiais, por meio do cancelamento de dotações constantes
da Lei Orçamentária de 2023, até o limite de vinte por cento do valor do subtítulo,
sem prejuízo da realização do referido ajuste por meio de créditos suplementares
autorizados na Lei Orçamentária de 2023 ou por meio das alterações orçamentárias
autorizadas nesta Lei.

§ 3º Ficam autorizadas, no que couber, as alterações orçamentárias previstas no
art. 50 e as alterações de GND dos recursos liberados na forma prevista neste artigo.

§ 4º O disposto no inciso I do caput aplica-se:
I - às alterações realizadas na forma estabelecida no art. 178; e
II - às obrigações constitucionais e legais que tenham sido criadas ou modificadas

após o envio ao Congresso Nacional do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023
ou durante a execução provisória do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, hipótese em que
o Poder Executivo federal deverá proceder com a alteração de que trata o art. 178 antes da
data de publicação da Lei Orçamentária de 2023.

§ 5º A autorização de que trata o inciso I do caput não abrange as despesas
a que se refere o inciso IV do caput do art. 116.

§ 6º O disposto no caput aplica-se às propostas de modificação do Projeto
de Lei Orçamentária de 2023 encaminhadas ao Congresso Nacional de acordo com o
disposto no § 5º do art. 166 da Constituição.

§ 7º A programação de que trata o art. 23 poderá ser executada na forma
prevista no caput por meio da substituição das operações de crédito por outras fontes
de recursos, de acordo com o disposto no § 3º do referido artigo.

§ 8º Sem prejuízo das demais disposições aplicáveis, até a publicação do
cronograma anual de desembolso mensal de que trata o art. 68 desta lei, o Poder Executivo
Federal poderá, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário constante do art.
2º desta Lei e dos limites estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, estabelecer programação orçamentária e financeira provisória que defina limites
mensais para:

I - o empenho das despesas de que trata este artigo; e
II - o pagamento das despesas de que trata este artigo e dos restos a pagar,

inclusive os relativos a emendas individuais (RP 6) e de bancada estadual (RP 7).
§ 9º Será considerada antecipação de cronograma de pagamento a utilização

dos recursos autorizada por este artigo, até que seja publicado o cronograma de
execução mensal de desembolso de que trata o art. 8º da Lei Complementar nº 101,
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção X
Do regime de execução obrigatória das programações orçamentárias

Subseção I
Disposições gerais

Art. 71. A administração pública federal tem o dever de executar as programações
orçamentárias, por intermédio dos meios e das medidas necessários, com o propósito de
garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.

§ 1º O disposto no caput:
I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à
abertura de créditos adicionais;

II - não se aplica nas hipóteses de impedimentos de ordem técnica devidamente
justificados; e

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias, no âmbito dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 2º Para fins do disposto no caput, entende-se como programação orçamentária
o detalhamento da despesa por função, subfunção, unidade orçamentária, programa, ação e
subtítulo.

§ 3º O dever de execução a que se referem o caput deste artigo e o § 10 do art. 165
da Constituição corresponde à obrigação do gestor de adotar, observados os princípios da
legalidade, da eficiência, da eficácia, da efetividade e da economicidade, as medidas
necessárias para executar as dotações orçamentárias disponíveis, nos termos do disposto no §
2º, referentes a despesas primárias discricionárias, inclusive aquelas resultantes de alterações
orçamentárias, e compreende:

I - a emissão do empenho até o término do exercício financeiro, sem prejuízo da
reabertura de créditos especiais e extraordinários, de que trata o § 2º do art. 167 da
Constituição; e

II - a liquidação e o pagamento, admitida a inscrição em restos a pagar
regulamentada em ato do Poder Executivo federal.

Art. 72. Para fins do disposto no inciso II do § 11 do art. 165 e no § 13 do art. 166
da Constituição, entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o evento de
ordem fática ou legal que obste ou suspenda a execução da programação orçamentária.

§ 1º O dever de execução das programações estabelecido no § 10 do art. 165 e no
§ 11 do art. 166 da Constituição não impõe a execução de despesa no caso de impedimento de
ordem técnica.

§ 2º São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem prejuízo
de outras posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo federal:

I - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável
pela programação, nos casos em que for necessário;

II - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;
III - a não comprovação, por parte dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Municípios, quando a cargo do empreendimento após a sua conclusão, da capacidade de
aportar recursos para sua operação e sua manutenção;

IV - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam
suficientes para conclusão do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que permita o
imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;

V - a incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão setorial
responsável pela programação;

VI - a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação
orçamentária e do respectivo subtítulo; e

VII - os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho no exercício
financeiro.

§ 3º (VETADO).
Art. 73. As justificativas para a inexecução das programações orçamentárias

primárias discricionárias serão elaboradas pelos gestores responsáveis pela execução das
respectivas programações, nos órgãos setoriais e nas unidades orçamentárias, e comporão os
relatórios de prestação de contas anual dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União.

Parágrafo único. Faculta-se a apresentação da justificativa referida no caput para as
programações cuja execução tenha sido igual ou superior a noventa e nove por cento da
respectiva dotação.

Subseção II
Das programações incluídas ou acrescidas por emendas

Art. 74. Para fins do disposto nesta Lei e na Lei Orçamentária de 2023, entendem-
se como programações incluídas ou acrescidas por meio de emendas as programações
referentes às despesas primárias discricionárias classificadas com identificador de resultado
primário constante da alínea "c" do inciso II do § 4º do art. 7º.

Art. 75. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa e
observados os limites constitucionais, das programações decorrentes de emendas individuais
(RP 6) e de bancada estadual (RP 7).

§ 1º Considera-se equitativa a execução das programações que observe critérios
objetivos e imparciais, independentemente de sua autoria.

§ 2º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput
deste artigo compreende, cumulativamente, o empenho e o pagamento, observado o disposto
no § 18 do art. 166 da Constituição.

§ 3º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no
não cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei, os montantes de
execução obrigatória das programações de que tratam as Subseções III e IV poderão ser
reduzidos até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas
primárias discricionárias.

§ 4º As programações orçamentárias previstas nos § 11 e § 12 do art. 166 da
Constituição não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica,
hipótese em que se aplicará o disposto nos art. 72 e art. 73 desta Lei.

Art. 76. As emendas individuais e coletivas somente poderão alocar recursos para
programação de natureza discricionária.

Art. 77. O identificador da programação incluída ou acrescida mediante emendas,
que constará dos sistemas de acompanhamento da execução financeira e orçamentária, tem
por finalidade a identificação do proponente da inclusão ou do acréscimo da programação.

Art. 78. Observado o disposto nesta Seção, os procedimentos e os prazos
referentes às programações decorrentes de emendas serão definidos por ato próprio do Poder
Executivo federal, no prazo de quarenta e cinco dias, contado da data de publicação da Lei
Orçamentária de 2023.

Art. 79. A execução das programações das emendas deverá observar as indicações
de beneficiários e a ordem de prioridades feitas:

I - no caso das emendas individuais, de bancada estadual e de comissão, previstas
nos itens 1, 2 e 3 da alínea "c" do inciso II do § 4º do art. 7º, pelos respectivos autores; e

II - (VETADO).
§ 1º As indicações deverão ser compatíveis com o plano plurianual e com a lei de

diretrizes orçamentárias, estar de acordo com a legislação aplicável à política pública a ser
atendida e, sempre que possível, observar a população e o índice de desenvolvimento humano
- IDH do ente da Federação, bem como os critérios próprios de cada política pública.

§ 2º A falta da indicação prevista no caput ou a desconformidade com relação ao §
1º configura impedimento técnico para execução da programação.

§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).
§ 5º A transparência quanto à indicação a que se refere o inciso II do caput deste

artigo, abrangerá necessariamente o nome do parlamentar solicitante, ainda quando o seu
pleito se fundamentar em demanda que lhe tenha sido apresentada por agentes públicos ou
por representantes da sociedade civil.
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Subseção III
Das programações incluídas ou acrescidas por emendas individuais nos termos do disposto

nos § 9º e § 11 do art. 166 da Constituição

Art. 80. Em atendimento ao disposto no § 14 do art. 166 da Constituição, para
viabilizar a execução das programações incluídas por emendas individuais, serão observados
os seguintes procedimentos e prazos:

I - até cinco dias para abertura do Siop, contados da data de publicação da Lei
Orçamentária de 2023;

II - até quinze dias para que os autores de emendas individuais indiquem
beneficiários e ordem de prioridade, contados do término do prazo previsto no inciso I ou da
data de início da sessão legislativa de 2023, prevalecendo a data que ocorrer por último;

III - até cento e dez dias para divulgação dos programas e das ações pelos
concedentes, cadastramento e envio das propostas pelos proponentes, análise e ajustes das
propostas e registro e divulgação de impedimento de ordem técnica no Siop, e publicidade
das propostas em sítio eletrônico, contados do término do prazo previsto no inciso II;

IV - até dez dias para que os autores das emendas individuais solicitem no Siop o
remanejamento para outras emendas de sua autoria, no caso de impedimento parcial ou total,
ou para uma única programação constante da Lei Orçamentária de 2023, no caso de
impedimento total, contados do término do prazo previsto no inciso III;

V - até trinta dias para que o Poder Executivo federal edite ato para promover os
remanejamentos solicitados, contados do término do prazo previsto no inciso IV; e

VI - até dez dias para que as programações remanejadas sejam registradas no Siop,
contados do término do prazo previsto no inciso V.

§ 1º Do prazo previsto no inciso III do caput deverão ser destinados, no mínimo,
dez dias para o envio das propostas pelos beneficiários indicados pelos autores das emendas
individuais.

§ 2º As solicitações de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverão observar
os limites definidos na alínea "d" do inciso I e na alínea "a" do inciso II do caput do art. 12 da Lei
nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, referentes ao FNDCT.

§ 3º Caso haja necessidade de limitação de empenho e pagamento, em observância
ao disposto no § 18 do art. 166 da Constituição, os valores incidirão na ordem de prioridade
definida no Siop pelos autores das emendas.

§ 4º Não constitui impedimento de ordem técnica a classificação indevida de
modalidade de aplicação ou de GND.

§ 5º Na abertura de créditos adicionais, não poderá haver redução do montante
de recursos orçamentários destinados na Lei Orçamentária de 2023 e nos créditos adicionais,
por autor, relativos a ações e serviços públicos de saúde.

§ 6º Inexistindo impedimento de ordem técnica ou tão logo o óbice seja
superado, os órgãos e as unidades deverão adotar os meios e as medidas necessários à
execução das programações, observados os limites da programação orçamentária e financeira
vigente.

Art. 81. O beneficiário das emendas individuais impositivas previstas no art. 166-
A da Constituição deverá indicar na Plataforma +Brasil, para o depósito e a movimentação do
conjunto dos recursos oriundos de transferências especiais de que trata o inciso I do caput do
referido artigo, a agência bancária da instituição financeira oficial em que será aberta conta
corrente específica.

§ 1º Outras regras necessárias à operacionalização da execução orçamentária
referente às emendas de que trata o caput poderão ser editadas em regulamento da Secretaria
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério
da Economia.

§ 2º Serão adotados os seguintes procedimentos na execução orçamentária e
financeira das transferências especiais a que se refere o inciso I do caput do art. 166-A da
Constituição:

I - (VETADO);
II - o Poder Executivo do ente beneficiado deverá comunicar ao respectivo Poder

Legislativo, no prazo de trinta dias, o valor do recurso recebido e o respectivo plano de
aplicação, do que dará ampla publicidade; e

III - (VETADO).
§ 3º Para fins do disposto nos arts. 37, § 16, 163-A e 165, § 16, da Constituição, os

entes da Federação beneficiários dos recursos previstos neste artigo deverão utilizar o Portal
Nacional de Contratações Públicas, de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
registro das contratações públicas realizadas.

Subseção IV
Das programações incluídas ou acrescidas por emendas de bancada estadual nos termos do

disposto no § 12 do art. 166 da Constituição

Art. 82. A garantia de execução referente a programações incluídas ou acrescidas
por emendas de bancada estadual aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 com RP 7 observará
o disposto na Emenda Constitucional nº 100, de 2019, e compreenderá, cumulativamente, o
empenho e o pagamento, sem prejuízo da aplicação do disposto no § 3º do art. 75.

§ 1º As programações de que trata o caput:
I - quando dispuserem sobre o início de investimentos com duração superior a um

exercício financeiro, deverão corresponder, preferencialmente, a projetos constantes da Seção
II do Anexo III à Lei nº 13.971, de 2019;

II - serão destinadas, prioritariamente, a projetos em andamento, sem prejuízo do
disposto no inciso III; e

III - quando dispuserem sobre o início de investimento com duração superior a um
exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda
pela mesma bancada estadual, a cada exercício, até a conclusão do investimento.

§ 2º Os procedimentos e os prazos de avaliação e divulgação de impedimentos das
emendas de bancada estadual serão definidos por ato do Poder Executivo federal, no prazo de
quarenta e cinco dias, contado da data de publicação da Lei Orçamentária de 2023.

CAPÍTULO V
DAS TRANSFERÊNCIAS

Seção I
Das transferências para o setor privado

Subseção I
Das subvenções sociais

Art. 83. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do
art. 16 da Lei nº 4.320, de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que
exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou
educação, observado o disposto na legislação em vigor, e desde que tais entidades:

I - sejam constituídas sob a forma de fundações incumbidas regimental e
estatutariamente para atuarem na produção de fármacos, medicamentos, produtos de terapia
celular, produtos de engenharia tecidual, produtos de terapia gênica, produtos médicos
definidos em legislação específica e insumos estratégicos na área de saúde; ou

II - prestem atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade
beneficente, nos termos do disposto na Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A certificação de que trata o inciso II do caput poderá ser:
I - substituída pelo pedido de renovação da certificação devidamente protocolizado

e ainda pendente de análise junto ao órgão competente, nos termos do disposto na legislação
vigente; e

II - dispensada, para execução de ações, programas ou serviços em parceria com a
administração pública federal, nas seguintes áreas:

a) atenção à saúde dos povos indígenas;
b) atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou da

dependência de substâncias psicoativas;
c) combate à pobreza extrema;
d) atendimento às pessoas idosas ou com deficiência; e
e) prevenção de doenças, promoção da saúde e atenção às pessoas com síndrome

da imunodeficiência adquirida, hepatites virais, tuberculose, hanseníase, malária, câncer e
dengue.

Subseção II
Das contribuições correntes e de capital

Art. 84. A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será
destinada a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o caput do art.
83, observado o disposto na legislação em vigor.

Parágrafo único. A transferência de recursos a título de contribuição corrente, não
autorizada em lei específica, dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada, de ato
de autorização da unidade orçamentária transferidora, o qual conterá o critério de seleção, o
objeto, o prazo do instrumento e a justificativa para a escolha da entidade.

Art. 85. A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título
de contribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especial anterior, conforme
o § 6º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 1964.

Subseção III
Dos auxílios

Art. 86. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no § 6º do art. 12
da Lei nº 4.320, de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins
lucrativos e desde que sejam:

I - relacionadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de educação,
atendam ao disposto no inciso II do caput do art. 83 e sejam voltadas para a:

a) educação especial;
b) educação básica; ou
c) educação bilíngue de surdos;
II - registradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas - CNEA do

Ministério do Meio Ambiente e qualificadas para desenvolver atividades de conservação,
preservação ambiental, incluídas aquelas relacionadas à aquisição e instalação de sistemas de
geração de energia elétrica solar fotovoltaica, desde que formalizado instrumento jurídico
adequado que garanta a destinação de recursos oriundos de programas governamentais a
cargo do referido Ministério, e àquelas cadastradas junto ao Ministério para recebimento de
recursos de programas ambientais doados por organismos internacionais ou agências
governamentais estrangeiras;

III - relativas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde e:
a) obedeçam ao estabelecido no inciso II do caput do art. 83; ou
b) sejam signatárias de contrato de gestão celebrado com a administração pública

federal, não qualificadas como organizações sociais, nos termos do disposto na Lei nº 9.637, de
1998;

IV - qualificadas ou registradas, e credenciadas como instituições de apoio ao
desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica e tenham contrato de gestão, observado
o disposto no § 8º do art. 87, ou parceria por meio de instrumento jurídico específico firmado
com órgão público;

V - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam
para a capacitação de atletas de alto rendimento nas modalidades olímpicas e paralímpicas,
desde que seja formalizado instrumento jurídico que garanta a disponibilização do espaço
esportivo implantado para o desenvolvimento de programas governamentais e seja
demonstrada, pelo órgão concedente, a necessidade de tal destinação e sua imprescindibilidade,
oportunidade e importância para o setor público;

VI - relacionadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência
social, desde que cumpram o disposto no inciso II do caput do art. 83 e as suas ações se
destinem a:

a) idosos, jovens, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social ou
risco pessoal e social;

b) habilitação, reabilitação e integração de pessoa com deficiência ou doença
crônica; ou

c) acolhimento a vítimas de crimes violentos e a seus familiares;
VII - destinadas às atividades de coleta e processamento de material reciclável, e

constituídas sob a forma de associações ou cooperativas integradas por pessoas em situação de
risco social, na forma prevista em regulamento do Poder Executivo federal, cabendo ao órgão
concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos;

VIII - voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social,
risco pessoal e social, violação de direitos ou diretamente alcançadas por programas e ações de
combate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar demonstrado o
interesse público;

IX - colaboradoras na execução dos programas de proteção a pessoas ameaçadas,
com base na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999;

X - direcionadas às atividades de extrativismo, manejo de florestas de baixo
impacto, sistemas agroecológicos, pesca, aquicultura e agricultura de pequeno porte realizadas
por povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e agricultores familiares, constituídas
sob a forma de associações e cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social,
na forma prevista em regulamento do Poder Executivo federal, hipótese em que caberá ao
órgão concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos;

XI - canalizadas para atividades humanitárias desenvolvidas por entidade
reconhecida por ato do Governo federal como de natureza auxiliar ao Poder Público; ou

XII - voltadas à realização de estudos, pesquisas e atividades que possam subsidiar
as políticas públicas de emprego, renda e qualificação profissional.

Subseção IV
Disposições gerais

Art. 87. Sem prejuízo das disposições contidas nos art. 83 a art. 86, a transferência
de recursos prevista na Lei nº 4.320, de 1964, à entidade privada sem fins lucrativos, nos
termos do disposto no § 3º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
dependerá da justificação pelo órgão concedente de que a entidade complementa de forma
adequada os serviços prestados diretamente pelo setor público e ainda de:

I - aplicação de recursos de capital exclusivamente para:
a) aquisição e instalação de equipamentos e obras de adequação física necessárias

à instalação dos referidos equipamentos;
b) aquisição de material permanente; e
c) (VETADO).
II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio ou

instrumento congênere;
III - execução na modalidade de aplicação "50 - Transferências a Instituições

Privadas sem Fins Lucrativos";
IV - compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, em seu sítio

eletrônico ou, na falta deste, em sua sede, consulta ao extrato do convênio ou instrumento
congênere, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos
recursos;

V - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos
prazos e nas condições estabelecidos na legislação, e inexistência de prestação de contas
rejeitada;

VI - publicação, pelo Poder respectivo, de normas a serem observadas na concessão
de subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre outros aspectos,
critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de
recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de reversão no caso de desvio de
finalidade;

VII - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria,
inscrição no CNPJ e apresentação de declaração de funcionamento regular nos últimos três
anos, emitida no exercício de 2023;

VIII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou
a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em
montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá
caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

IX - manutenção de escrituração contábil regular;
X - apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com efeito

de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Economia e à Dívida Ativa da União, certificado de
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regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de regularidade junto ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin;

XI - demonstração, por parte da entidade, de capacidade gerencial, operacional e
técnica para desenvolver as atividades, com informações acerca da quantidade e qualificação
profissional de seu pessoal;

XII - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do
órgão concedente sobre a adequação dos convênios e dos instrumentos congêneres às normas
referentes à matéria; e

XIII - comprovação pela entidade privada sem fins lucrativos de efetivo exercício,
durante os últimos três anos, de atividades relacionadas à matéria objeto da parceria.

§ 1º A transferência de recursos públicos a instituições privadas de educação, nos
termos do disposto no art. 213 da Constituição, deve ser obrigatoriamente vinculada ao plano
de expansão da oferta pública no nível, na etapa e na modalidade de educação respectivos.

§ 2º A determinação contida no inciso I do caput não se aplica aos recursos
alocados para programas habitacionais, conforme previsão em legislação específica, em ações
que viabilizem o acesso à moradia, e a elevação de padrões de habitabilidade e qualidade de
vida de famílias de baixa renda que vivam em localidades urbanas e rurais.

§ 3º A exigência constante do inciso III do caput não se aplica quando a
transferência dos recursos ocorrer por intermédio de fundos estaduais, distrital e municipais,
nos termos do disposto na legislação pertinente.

§ 4º A destinação de recursos a entidade privada não será permitida nos casos em
que agente político dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário ou do Ministério Público ou
Defensores Públicos da União, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração
pública, de qualquer esfera governamental, ou seu cônjuge ou companheiro, e parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja integrante de seu quadro
dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação decorra de previsão legal ou que sejam
beneficiados:

I - o Conselho Nacional de Secretários de Saúde, o Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde, os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde, o
Conselho Nacional de Secretários de Educação, a União Nacional dos Dirigentes de Educação,
o Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social e o Fórum Nacional de
Secretarias de Assistência Social;

II - as associações de entes federativos, limitada à aplicação dos recursos de
capacitação e assistência técnica; ou

III - os serviços sociais autônomos destinatários de contribuições dos empregadores
incidentes sobre a folha de salários.

§ 5º O disposto nos incisos VII, VIII, no que se refere à garantia real, X e XI do caput
não se aplica às entidades beneficiárias de que tratam os incisos VII, VIII e X do caput do art.
86.

§ 6º As organizações da sociedade civil, nos termos do disposto no inciso I do caput
do art. 2º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, poderão receber recursos oriundos de
transferências previstas na Lei nº 4.320, de 1964, por meio dos seguintes instrumentos:

I - termo de fomento ou de colaboração, hipótese em que deverá ser observado
o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, na sua regulamentação e nas demais legislações
aplicáveis; e

II - convênio ou outro instrumento congênere celebrado com entidade filantrópica
ou sem fins lucrativos nos termos do disposto no § 1º do art. 199 da Constituição, hipótese
em que deverá ser observado o conjunto das disposições legais aplicáveis à transferência de
recursos para o setor privado.

§ 7º As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - Oscip poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na Lei nº 4.320,
de 1964, por meio dos seguintes instrumentos:

I - termo de parceria, observado o disposto na legislação específica pertinente a
essas entidades, e processo seletivo de ampla divulgação;

II - termo de colaboração ou de fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de
2014, na sua regulamentação e nas demais legislações aplicáveis; e

III - convênio ou outro instrumento congênere celebrado com entidade
filantrópica ou sem fins lucrativos nos termos do disposto no § 1º do art. 199 da Constituição,
observado o conjunto das disposições legais aplicáveis à transferência de recursos para o
setor privado.

§ 8º As entidades qualificadas como Organizações Sociais - OS, nos termos do
disposto na Lei nº 9.637, de 1998, poderão receber recursos oriundos de transferências
previstas na Lei nº 4.320, de 1964, por meio dos seguintes instrumentos:

I - contratos de gestão, hipótese em que as despesas serão exclusivamente aquelas
necessárias ao cumprimento do programa de trabalho proposto e ao alcance das metas
pactuadas, sendo assim classificadas no GND "3 - Outras Despesas Correntes", observados o
disposto na legislação específica aplicável a essas entidades e o processo seletivo de ampla
divulgação;

II - (VETADO);
III - (VETADO).
§ 9º Para garantir a segurança dos beneficiários, os requisitos de que tratam os

incisos II, IV e V do caput considerarão, para o seu cumprimento, as especificidades dos
programas de proteção a pessoas ameaçadas.

§ 10. As disposições relativas a procedimentos previstos no art. 90 aplicam-se, no
que couber, às transferências para o setor privado.

§ 11. É vedada a destinação de recursos à entidade privada que mantenha, em seus
quadros, dirigente que incida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

§ 12. A comprovação a que se refere o inciso XIII do caput:
I - será regulada pelo Poder Executivo federal;
II - alcançará, no mínimo, os três anos imediatamente anteriores à data prevista

para a celebração do convênio, termo de parceria ou contrato de repasse, a qual deve ser
previamente divulgada por meio do edital de chamamento público ou de concurso de projetos;
e

III - será dispensada para entidades sem fins lucrativos prestadoras de serviços ao
SUS, habilitadas até o ano de 2014 no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -
C N ES .

§ 13. O disposto no inciso X do caput, no que se refere à regularidade econômico-
fiscal, poderá ser apresentado por filiais ou entidades vinculadas aos órgãos centrais, que
atuará como interveniente, aplicando-se essa exceção somente para transferências voltadas
aos projetos e programas para atuação na área de proteção e defesa civil, meio ambiente,
saúde, assistência social e educação.

§ 14. A localização física de que trata o inciso I do caput do art. 5º independerá da
localização geográfica da entidade privada signatária do instrumento administrativo.

Art. 88. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para as
transferências previstas na forma prevista no disposto nos art. 83, art. 84 e art. 86, facultada a
contrapartida em bens e serviços economicamente mensuráveis, ressalvado o disposto em
legislação específica.

Seção II
Das transferências para o setor público

Subseção I
Das transferências voluntárias

Art. 89. A transferência voluntária é caracterizada como a entrega de recursos
correntes ou de capital aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a título de cooperação,
auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou que
seja destinada ao SUS, conforme o disposto no caput do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º Sem prejuízo dos requisitos previstos na Lei Complementar nº 101, de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, os entes beneficiados pelas transferências de que trata o caput

deverão observar as normas editadas pela União relativas à aquisição de bens e à contratação
de serviços e obras, em especial em forma eletrônica, exceto nas hipóteses em que a lei ou a
regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline forma
diversa para as contratações com os recursos do repasse.

§ 2º Para a realização de despesas de capital, as transferências voluntárias
dependerão de comprovação do Estado, do Distrito Federal ou do Município convenente de
que possui as condições orçamentárias para arcar com as despesas dela decorrentes e os meios
que garantam o pleno funcionamento do objeto.

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a existência
de previsão na lei orçamentária da contrapartida para recebimento de transferência voluntária
da União.

§ 4º A contrapartida de que trata o § 3º, exclusivamente financeira, será
estabelecida em termos percentuais do valor previsto no instrumento de transferência
voluntária, considerados a capacidade financeira da unidade beneficiada e o seu Índice de
Desenvolvimento Humano - IDH, que terão como limites mínimo e máximo, respectivamente:

I - no caso dos Municípios:
a) um décimo por cento e quatro por cento, para Municípios com até cinquenta mil

habitantes;
b) dois décimos por cento e oito por cento, para Municípios com mais de cinquenta

mil habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da Política Nacional de
Desenvolvimento Regional - PNDR, nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - Sudene, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam e da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - Sudeco;

c) um por cento e vinte por cento, para os demais Municípios;
d) um décimo por cento e cinco por cento, para Municípios com até duzentos mil

habitantes, situados em áreas vulneráveis a eventos extremos, tais como secas, deslizamentos
e inundações, incluídos na lista classificatória de vulnerabilidade e recorrência de mortes por
desastres naturais fornecida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações; e

e) um décimo por cento e cinco por cento, para Municípios com até duzentos mil
habitantes, situados em região costeira ou de estuário, com áreas de risco provocado por
elevações do nível do mar, ou por eventos meteorológicos extremos, incluídos na lista
classificatória de vulnerabilidade fornecida pelo Ministério do Meio Ambiente;

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal:
a) um décimo por cento e dez por cento, se localizados nas áreas prioritárias

definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da Sudene, da Sudam e da Sudeco; e
b) dois por cento e vinte por cento, para os demais Estados; e
III - no caso de consórcios públicos constituídos por Estados, Distrito Federal e

Municípios, um décimo por cento e quatro por cento.
§ 5º Os limites mínimos e máximos de contrapartida estabelecidos no § 4º poderão

ser reduzidos ou ampliados mediante critérios previamente definidos ou justificativa do titular
do órgão concedente, quando:

I - necessário para viabilizar a execução das ações a serem desenvolvidas;
II - necessário para transferência de recursos, conforme disposto na Lei nº 10.835,

de 8 de janeiro de 2004; ou
III - decorrer de condições estabelecidas em contratos de financiamento ou acordos

internacionais.
§ 6º As transferências voluntárias priorizarão os entes com os menores indicadores

socioeconômicos.
Art. 90. O ato de entrega dos recursos a outro ente federativo a título de

transferência voluntária é caracterizado no momento da assinatura do convênio ou
instrumento congênere e dos aditamentos que impliquem aumento dos valores a serem
transferidos e não se confunde com as efetivas liberações financeiras, as quais devem obedecer
ao respectivo cronograma de desembolso.

§ 1º Os prazos para cumprimento das condições suspensivas constantes dos
instrumentos de transferências deverão ser regulamentados em ato do Poder Executivo
federal.

§ 2º A comprovação de regularidade do ente federativo é efetuada quando da
assinatura dos instrumentos a que se refere o caput.

§ 3º No caso de celebração de convênios ou contratos de repasse com cláusula
suspensiva, é dispensado o detalhamento de coordenadas geográficas, trechos, ruas, bairros e
localidades, entre outros, na proposta, no objeto, na justificava e no plano de trabalho, devendo
essas informações constar do projeto de engenharia apresentado ao concedente ou à mandatária.

§ 4º (VETADO).
Art. 91. As transferências voluntárias ou decorrentes de programação incluída na

Lei Orçamentária de 2023 por emendas poderão ser utilizadas para os pagamentos relativos
à elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos,
projetos básicos e executivos, além das despesas necessárias ao licenciamento ambiental.

Art. 92. A execução orçamentária e financeira, no exercício de 2023, das
transferências voluntárias de recursos da União, cujos créditos orçamentários não identifiquem
nominalmente a localidade beneficiada, inclusive aquelas destinadas genericamente a Estado,
fica condicionada à prévia divulgação em sítio eletrônico, pelo concedente, dos critérios de
distribuição dos recursos, considerando os indicadores socioeconômicos da população
beneficiada pela política pública, demonstrando o cumprimento do disposto no § 6º do art. 89.

Subseção II
Das transferências ao Sistema Único de Saúde

Art. 93. Para a transferência de recursos no âmbito do SUS, inclusive aquela
efetivada por meio de convênios ou instrumentos congêneres, não será exigida a contrapartida
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 94. As transferências no âmbito do SUS serão regulamentadas pelo Ministério
da Saúde, especialmente as afetas a:

I - aquisição de veículo para transporte sanitário eletivo na rede de atenção à saúde; e
II - (VETADO).

Subseção III
Das demais transferências

Art. 95. A entrega de recursos aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos consórcios
públicos em decorrência de delegação para a execução de ações de responsabilidade exclusiva da União,
especialmente quando resulte na preservação ou no acréscimo no valor de bens públicos federais, não se
configura como transferência voluntária e observará as modalidades de aplicação específicas.

§ 1º A destinação de recursos de que trata o caput observará o disposto na
Subseção I.

§ 2º É facultativa a exigência de contrapartida na delegação de que trata o caput.

Subseção IV
Disposições gerais

Art. 96. Na hipótese de igualdade de condições entre Estados, Distrito Federal,
Municípios e consórcios públicos para o recebimento de transferências de recursos nos termos
estabelecidos nesta Seção, os órgãos e as entidades concedentes deverão dar preferência aos
consórcios públicos.

Art. 97. É vedada a transferência de recursos para obras e serviços de engenharia
que não atendam ao disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
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Seção III
Disposições gerais

Art. 98. As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos a
qualquer título estarão submetidas à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 1º O Poder Executivo federal adotará providências com vistas ao registro e à
divulgação, inclusive por meio eletrônico, das informações relativas às prestações de contas de
instrumentos de parceria, convênios ou congêneres.

§ 2º Na aceitação do projeto e execução da obra, o órgão concedente ou a sua
mandatária deverá considerar a observância dos elementos técnicos de acessibilidade,
conforme normas vigentes.

Art. 99. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e
privadas serão feitas preferencialmente por intermédio de instituições e agências financeiras
oficiais que, na impossibilidade de atuação do órgão concedente, poderão atuar como
mandatárias da União para execução e supervisão, e a nota de empenho deve ser emitida até
a data da assinatura do acordo, convênio, ajuste ou instrumento congênere.

§ 1º As despesas administrativas decorrentes das transferências previstas no
caput poderão constar de categoria de programação específica ou correr à conta das
dotações destinadas às respectivas transferências, podendo ser deduzidas do valor atribuído
ao beneficiário.

§ 2º Os valores relativos à tarifa de serviços da mandatária, correspondentes aos
serviços à operacionalização da execução dos projetos e atividades estabelecidos nos
instrumentos pactuados, para fins de cálculo e apropriações contábeis dos valores transferidos,
compõem o valor da transferência da União.

§ 3º As despesas administrativas decorrentes das transferências previstas no caput
correrão à conta:

I - prioritariamente, de dotações destinadas às respectivas transferências; ou
II - de categoria de programação específica.
§ 4º A prerrogativa estabelecida no § 3º, referente às despesas administrativas

relacionadas às ações de fiscalização, é extensiva a outros órgãos ou entidades da
administração pública federal com os quais o concedente ou o contratante venha a firmar
parceria com esse objetivo.

§ 5º Os valores relativos às despesas administrativas com tarifas de serviços da
mandatária:

I - compensarão os custos decorrentes da operacionalização da execução dos
projetos e das atividades estabelecidos nos instrumentos pactuados; e

II - serão deduzidos do valor total a ser transferido ao ente ou entidade
beneficiário, conforme cláusula prevista no instrumento de celebração correspondente,
quando se tratar de programação de que tratam os § 9º, § 11 e § 12 do art. 166 da Constituição,
até o limite de quatro inteiros e cinco décimos por cento.

§ 6º Eventual excedente da tarifa de serviços da mandatária em relação ao limite
de que trata o inciso II do § 5º correrá à conta de dotação orçamentária do órgão
concedente.

§ 7º Na hipótese de os serviços para operacionalização da execução dos projetos e
das atividades e de fiscalização serem exercidos diretamente, sem a utilização de mandatária,
fica facultada a dedução de até quatro inteiros e cinco décimos por cento do valor total a ser
transferido para custeio desses serviços.

Art. 100. No Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e na respectiva Lei, os recursos
destinados aos investimentos programados no Plano de Ações Articuladas - PAR deverão
priorizar a conclusão dos projetos em andamento com vistas a promover a funcionalidade e a
efetividade da infraestrutura instalada.

Art. 101. Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União abrangidos pela
Seção I e pela Seção II estão sujeitos à identificação, por CPF ou CNPJ, do beneficiário final da
despesa.

§ 1º Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte de
convenentes ou executores, somente será realizada se atendidos os seguintes preceitos:

I - movimentação mediante conta bancária específica para cada instrumento de
transferência; e

II - desembolsos por meio de documento bancário, por intermédio do qual se faça
crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor ou do prestador de serviços, ressalvado
o disposto no § 2º.

§ 2º Ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade concedente poderá
autorizar, mediante justificativa, o pagamento em espécie a fornecedores e prestadores de
serviços, considerada a regulamentação em vigor.

Art. 102. As transferências previstas neste Capítulo serão classificadas,
obrigatoriamente, nos elementos de despesa "41 - Contribuições", "42 - Auxílio" ou "43 -
Subvenções Sociais", conforme o caso, e poderão ser feitas de acordo com o disposto no art.
99.

Parágrafo único. A exigência constante do caput não se aplica à execução das ações
previstas no art. 95.

Art. 103. Os valores mínimos para as transferências previstas neste Capítulo serão
estabelecidos por ato do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL

Art. 104. A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada
da União não poderá superar a variação acumulada:

I - do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, no período compreendido
entre a data de emissão dos títulos que a compõem e o final do exercício de 2019; e

II - do - IPCA, a partir do exercício de 2020.
Art. 105. As despesas com o refinanciamento da dívida pública federal serão

incluídas na Lei Orçamentária de 2023, nos seus anexos e nos créditos adicionais
separadamente das demais despesas com o serviço da dívida, constando o
refinanciamento da dívida mobiliária em programação específica.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por refinanciamento o
pagamento do principal, acrescido da atualização monetária da dívida pública federal,
realizado com a receita proveniente da emissão de títulos.

Art. 106. Será consignada, na Lei Orçamentária de 2023 e nos créditos
adicionais, estimativa de receita decorrente da emissão de títulos da dívida pública federal
para atender, estritamente, a despesas com:

I - o refinanciamento, os juros e outros encargos da dívida, interna e externa,
de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional ou que venham a ser de
responsabilidade da União nos termos de resolução do Senado Federal;

II - o aumento do capital de empresas e sociedades em que a União detenha,
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e que não estejam
incluídas no programa de desestatização; e

III - outras despesas cuja cobertura com a receita prevista no caput seja
autorizada por lei ou medida provisória.

Art. 107. Os recursos de operações de crédito contratadas junto aos
organismos multilaterais que, por sua natureza, estejam vinculados à execução de
projetos com fontes orçamentárias internas deverão ser destinados à cobertura de
despesas com amortização ou encargos da dívida pública federal ou à substituição de
receitas de outras operações de crédito externas.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às operações na modalidade
enfoque setorial amplo (sector wide approach) do BIRD e aos empréstimos por desempenho
(performance driven loan) do BID.

Art. 108. Serão mantidas atualizadas, em sítio eletrônico, informações a respeito
das emissões de títulos da dívida pública federal, compreendendo valores, objetivo e
legislação autorizativa, independentemente da finalidade e forma, incluindo emissões para
fundos, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista.

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E DOS BENEFÍCIOS AOS

SERVIDORES, AOS EMPREGADOS E AOS SEUS DEPENDENTES

Seção I
Das despesas com pessoal e dos encargos sociais

Art. 109. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da
União e a Defensoria Pública da União terão como base de projeção do limite para elaboração
de suas propostas orçamentárias de 2023, relativas a despesa com pessoal e encargos sociais,
a despesa com a folha de pagamento vigente em março de 2022, compatibilizada com as

despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais, inclusive o disposto no
art. 116, observados os limites estabelecidos no art. 27.

§ 1º Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais, ainda que
processadas em folha de pagamento, entre outras, as relacionadas ao pagamento de
assistência pré-escolar de dependentes de servidores civis, militares e empregados públicos,
saúde suplementar de servidores civis, militares, empregados públicos e seus dependentes,
diárias, fardamento, auxílios alimentação ou refeição, moradia, transporte de qualquer
natureza, ajuda de custo concernente a despesas de locomoção e instalação decorrentes de
mudança de sede e de movimentação de pessoal, de caráter indenizatório no exterior e
quaisquer outras indenizações, exceto as de caráter trabalhista previstas em lei.

§ 2º As despesas oriundas da concessão de pensões especiais previstas em leis
específicas só serão classificadas como despesas com pessoal se vinculadas a cargo
público federal.

§ 3º (VETADO).
Art. 110. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da

União e a Defensoria Pública da União disponibilizarão e manterão atualizada, em seus sítios
eletrônicos, no Portal da Transparência ou em portal eletrônico similar, preferencialmente na
seção destinada à divulgação de informações sobre recursos humanos, em formato de dados
abertos, tabela, por níveis e denominação, de:

I - quantitativo de cargos efetivos vagos e ocupados por membros de Poder,
servidores estáveis e não estáveis e postos militares, segregado por pessoal ativo e inativo;

II - remuneração e subsídio de cargo efetivo, posto e graduação, segregado
por pessoal ativo e inativo;

III - quantitativo de cargos em comissão e funções de confiança vagos e
ocupados por servidores com e sem vínculo com a administração pública federal;

IV - remuneração de cargo em comissão ou função de confiança; e
V - quantitativo de pessoal contratado por tempo determinado, observado o

disposto nos § 2º e § 3º do art. 122.
§ 1º No caso do Poder Executivo federal, a responsabilidade por disponibilizar

e atualizar as informações constantes do caput será:
I - do Ministério da Economia, no caso do pessoal pertencente aos órgãos da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
II - de cada empresa estatal dependente, no caso de seus empregados;
III - do Ministério da Defesa, no caso dos militares dos Comandos das Forças Armadas;
IV - da Agência Brasileira de Inteligência - Abin e do Banco Central do Brasil,

no caso de seus servidores; e
V - de cada Ministério, relativamente às empresas públicas e sociedades de

economia mista a ele vinculadas.
§ 2º A tabela a que se refere o caput obedecerá a modelo definido pela Secretaria

de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento e pela Secretaria de
Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital, ambas do Ministério da Economia, em conjunto com os órgãos técnicos dos
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da
União.

§ 3º Para efeito deste artigo, não serão consideradas como cargos e funções
vagos as autorizações legais para a criação de cargos efetivos e em comissão e funções
de confiança cuja efetividade esteja sujeita à implementação das condições de que trata
o § 1º do art. 169 da Constituição.

§ 4º Caberá ao Conselho Nacional de Justiça editar as normas complementares
para a organização e a disponibilização dos dados referidos neste artigo, no âmbito do
Poder Judiciário, exceto o Supremo Tribunal Federal.

§ 5º Caberá aos órgãos setoriais de orçamento das Justiças Federal, do
Trabalho e Eleitoral e do Ministério Público da União consolidar e disponibilizar, em seus
sítios eletrônicos, as informações divulgadas pelos tribunais regionais ou unidades do
Ministério Público da União.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da
União e a Defensoria Pública da União informarão à Secretaria de Orçamento Federal da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento e à Secretaria de Gestão e Desempenho de
Pessoal da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, ambas do
Ministério da Economia, até 31 de março de 2023, o endereço do sítio eletrônico no qual
for disponibilizada a tabela a que se refere o caput.

§ 7º As informações disponibilizadas nos termos do disposto no § 6º
comporão quadro informativo consolidado da administração pública federal a ser
disponibilizado pelo Ministério da Economia, em seu sítio eletrônico, no Portal da
Transparência ou em portal eletrônico similar.

§ 8º Os quantitativos físicos relativos aos inativos, referidos no inciso I do caput,
serão segregados em nível de aposentadoria, reforma, reserva remunerada, instituidor de
pensões e pensionista.

§ 9º Nos casos em que as informações previstas nos incisos I a V do caput
sejam enquadradas como sigilosas ou de acesso restrito, a tabela deverá ser
disponibilizada nos sítios eletrônicos contendo nota de rodapé com a indicação do
dispositivo que legitima a restrição, conforme disposto na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

Art. 111. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da
União e a Defensoria Pública da União disponibilizarão até o dia 30 de setembro de cada
exercício, com a finalidade de possibilitar a avaliação da situação financeira e atuarial do
regime próprio de previdência social dos servidores públicos civis, na forma prevista no
disposto na alínea "a" do inciso IV do § 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, base de dados relativa a todos os seus servidores
ativos, inativos, pensionistas e dependentes.

§ 1º No caso do Poder Executivo federal, a responsabilidade por disponibilizar
as bases de dados previstas no caput será:

I - da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no caso do pessoal
pertencente aos órgãos da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e

II - da Abin e do Banco Central do Brasil, no caso de seus servidores.
§ 2º As bases de dados a que se refere o caput serão entregues ao Congresso

Nacional e à Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, com
conteúdo idêntico, conforme estabelecido em ato da referida Secretaria, que também
disciplinará a sua forma de envio.

Art. 112. As empresas estatais dependentes disponibilizarão os acordos coletivos,
convenções coletivas e dissídios coletivos de trabalho aprovados nos seus respectivos sítios
eletrônicos.

Art. 113. No exercício de 2023, observado o disposto no art. 169 da Constituição
e no art. 116 desta Lei, somente poderão ser admitidos servidores e empregados se,
cumulativamente:

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na
tabela a que se refere o art. 110; e

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa.
Parágrafo único. Nas autorizações previstas no art. 116, deverão ser

considerados os atos praticados em decorrência de decisões judiciais.
Art. 114. No exercício de 2023, a realização de serviço extraordinário, quando

a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no art. 20
da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, exceto para a
hipótese prevista no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição, somente poderá ocorrer
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos decorrentes de
situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no
âmbito do Poder Executivo federal, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva
competência do Ministro de Estado da Economia.

Art. 115. As proposições legislativas relacionadas ao aumento de gastos com
pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhadas de:

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art.
17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

II - demonstrativo do impacto da despesa com a medida proposta, por Poder
ou órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, destacando ativos, inativos e pensionistas;
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III - comprovação de que a medida, em seu conjunto, não impacta a meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei, nos termos do disposto no § 2º do art. 17 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, nem os limites de despesas
primárias estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

IV - manifestação do Ministério da Economia, no caso do Poder Executivo
federal, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público
da União e da Defensoria Pública da União sobre o mérito e o impacto orçamentário e
financeiro; e

V - parecer ou comprovação de solicitação de parecer do Conselho Nacional de
Justiça, de que trata o art. 103-B da Constituição, sobre o cumprimento dos requisitos
previstos neste artigo, quando se tratar de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário.

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso V do caput aos projetos de lei referentes
exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal e ao Conselho Nacional de Justiça.

§ 2º As proposições legislativas previstas neste artigo e as leis delas decorrentes:
I - não poderão conter dispositivo que crie ou aumente despesa com efeitos

financeiros anteriores à sua entrada em vigor ou à plena eficácia da norma; e
II - deverão conter cláusula suspensiva de sua eficácia até constar autorização

em anexo específico à Lei Orçamentária, correspondente ao exercício em que entrarem
em vigor, e a despesa não será autorizada enquanto não for publicada a Lei Orçamentária
com a autorização e a dotação suficiente ou a sua alteração.

Art. 116. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da
Constituição, observados as disposições do inciso I do referido parágrafo, os limites
estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e as
condições estabelecidas no art. 113 desta Lei, fica autorizada a regulamentação de
gratificação estabelecida por lei específica e:

I - a criação de cargos, funções e gratificações por meio de transformação de
cargos, funções e gratificações que, justificadamente, não implique aumento de
despesa;

II - o provimento em cargos efetivos e empregos, funções, gratificações ou
cargos em comissão vagos, que estavam ocupados no mês de março de 2022 e cujas
vacâncias não tenham resultado em pagamento de proventos de aposentadoria ou pensão
por morte;

III - a contratação de pessoal por tempo determinado, quando caracterizar
substituição de servidores e empregados públicos, desde que comprovada a
disponibilidade orçamentária;

IV - a criação de cargos, funções e gratificações, o provimento de civis ou
militares, o aumento de despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração e alterações de estrutura de carreiras, até o montante das
quantidades e dos limites orçamentários para o exercício e para a despesa anualizada
constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2023, cujos valores deverão constar
de programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não abrangidos nos demais
incisos do caput deste artigo;

V - a reestruturação de carreiras que não implique aumento de despesa;
VI - o provimento em cargos em comissão, funções e gratificações existentes,

desde que comprovada disponibilidade orçamentária;
VII - a revisão geral anual de que trata o inciso X do caput do art. 37 da

Constituição, observado o disposto no inciso VIII do caput do art. 73 da Lei nº 9.504, de
30 de setembro de 1997;

VIII - (VETADO);
IX - (VETADO).
§ 1º Para fins do disposto nos incisos I, II, IV e VI do caput, serão consideradas

exclusivamente as gratificações que atendam, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:

I - cuja concessão, designação, nomeação, retirada, dispensa ou exoneração
requeira ato discricionário da autoridade competente; e

II - não componham a remuneração do cargo efetivo, do emprego ou do posto
ou da graduação militar, para qualquer efeito.

§ 2º O anexo a que se refere o inciso IV do caput terá os limites
orçamentários correspondentes discriminados por Poder, pelo Ministério Público da União
e pela Defensoria Pública da União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20
da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, com:

I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - as dotações orçamentárias autorizadas para 2023 correspondentes ao

valor igual ou superior à metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado,
constantes de programação específica, nos termos do disposto no inciso XIII do caput do
art. 12; e

IV - os valores relativos à despesa anualizada.
§ 3º Fica facultada a atualização pelo Ministério da Economia dos valores

previstos nos incisos III e IV do § 2º deste artigo durante a apreciação do Projeto de Lei
Orçamentária de 2023 no Congresso Nacional, no prazo estabelecido no § 5º do art. 166
da Constituição.

§ 4º Para fins de elaboração do anexo previsto no inciso IV do caput, cada órgão
dos Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da
União enviarão as informações sobre suas pretensões à Secretaria de Orçamento Federal da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia no prazo estabelecido
no art. 26.

§ 5º (VETADO).
Art. 117. Os atos de provimentos e vacâncias de cargos efetivos e comissionados e

de funções de confiança, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, deverão ser, obrigatoriamente, publicados
em órgão oficial de imprensa e disponibilizados nos sítios eletrônicos dos órgãos.

Parágrafo único. Na execução orçamentária, deverá ser evidenciada a despesa
com cargos em comissão e funções de confiança em subelemento específico.

Art. 118. O pagamento de quaisquer aumentos de despesa com pessoal
decorrente de medidas administrativas ou judiciais que não se enquadrem nas exigências
dos art. 109, art. 115 e art. 116 dependerá de abertura de créditos adicionais, mediante
remanejamento de dotações de despesas primárias, observados os limites estabelecidos
no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 119. Para fins de incidência do limite de que trata o inciso XI do caput do art.
37 da Constituição, serão considerados os pagamentos efetuados a título de honorários
advocatícios de sucumbência.

Art. 120. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento dos benefícios
obrigatórios, da assistência médica e odontológica e de pessoal, aprovadas na Lei
Orçamentária de 2023 e nos créditos adicionais, deverão ser preferencialmente executadas:

I - pelo órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal, por meio
de descentralização ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e
Órgãos Extintos da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, quanto aos inativos
e aos pensionistas da administração pública federal direta integrantes do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal - Sipec; e

II - pelo INSS, por meio de descentralização, quanto aos inativos e aos pensionistas
das autarquias e fundações da administração pública federal.

Art. 121. O relatório resumido da execução orçamentária de que trata o § 3º do art.
165 da Constituição conterá, em anexo, a discriminação das despesas com pessoal e encargos
sociais, inclusive o quantitativo de pessoal, de modo a evidenciar os valores despendidos com
vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos, e
encargos sociais para:

I - pessoal civil da administração pública direta;
II - pessoal militar;
III - servidores das autarquias;
IV - servidores das fundações;
V - empregados de empresas que integrem os Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social;
VI - despesas com cargos em comissão; e
VII - contratado por prazo determinado, quando couber.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia unificará e consolidará as informações relativas a despesas com pessoal e
encargos sociais do Poder Executivo federal.

Art. 122. Para apuração da despesa com pessoal prevista no art. 18 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser incluídas,
quando caracterizarem substituição de militares, servidores ou empregados públicos, aquelas
relativas à:

I - contratação de pessoal por tempo determinado; e
II - contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros,

quando se enquadrar na hipótese prevista no art. 18 da Lei Complementar nº 101, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º Caracterizam-se como substituição de militares, servidores ou empregados
públicos aquelas contratações para atividades que:

I - sejam consideradas estratégicas ou envolvam a tomada de decisão ou
posicionamento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de
serviços públicos e de aplicação de sanção; ou

III - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de
cargos do órgão ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar
de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

§ 2º As despesas relativas à contratação de pessoal por tempo
determinado:

I - quando caracterizarem substituição de militares, servidores ou empregados
públicos, na forma prevista no § 1º, deverão ser classificadas no GND 1 e no elemento
de despesa "04 - Contratação por Tempo Determinado"; e

II - quando não caracterizarem substituição de militares, servidores ou
empregados públicos, não se constituem em despesas classificáveis no GND 1 e deverão
ser classificadas no elemento de despesa "04 - Contratação por Tempo Determinado".

§ 3º As despesas de contratação de terceirização de mão de obra e serviços
de terceiros, nos termos do disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não se constituem em despesas classificáveis no
GND 1 e devem ser classificadas no elemento de despesa "34 - Outras Despesas de
Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

Art. 123. O disposto nesta Seção aplica-se, no que couber, aos militares das
Forças Armadas e às empresas estatais dependentes.

Seção II
Das despesas com benefícios aos agentes públicos e aos seus dependentes

Art. 124. Para fins de elaboração da proposta orçamentária de 2023, os
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria
Pública da União observarão limite para benefícios aos agentes públicos e aos seus
dependentes, constantes da Seção I do Anexo III, correspondente à projeção anual,
calculada a partir da despesa vigente em março de 2022, compatibilizada com as despesas
apresentadas até esse mês, com os totais de beneficiários e valores per capita divulgados
nos sítios eletrônicos, nos termos do disposto no art. 125 e, nos eventuais acréscimos
legais, observado o disposto nos art. 27 e art. 127.

§ 1º O montante de recursos incluído no Projeto de Lei Orçamentária de 2023
e na Lei Orçamentária de 2023 para atender às despesas de que trata o caput deve estar
compatível com o número efetivo de beneficiários informado nas respectivas metas,
existente em março de 2022, acrescido do número previsto de ingresso de beneficiários
oriundos de posses e contratações ao longo dos anos de 2022 e 2023.

§ 2º O resultado da divisão entre os recursos alocados nas ações orçamentárias
relativas aos benefícios relacionados no caput e o número previsto de beneficiários deverá
corresponder ao valor per capita vigente no âmbito de cada órgão ou unidade orçamentária.

Art. 125. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da
União e a Defensoria Pública da União disponibilizarão e manterão atualizadas, nos sítios
eletrônicos, no Portal da Transparência ou em portal eletrônico similar, preferencialmente,
na seção destinada à divulgação de informações sobre recursos humanos, em formato de
dados abertos, tabela com os totais de beneficiários e valores per capita, segundo cada
benefício referido no art. 124, por órgão e entidade, e os atos legais relativos aos seus
valores per capita.

§ 1º No caso do Poder Executivo federal, a responsabilidade pela disponibilização
das informações previstas no caput será:

I - do Ministério da Economia, no caso do pessoal pertencente aos órgãos da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e respectivos dependentes;

II - de cada empresa estatal dependente, no caso dos seus empregados e
respectivos dependentes;

III - do Ministério da Defesa, no caso dos militares dos Comandos das Forças
Armadas e respectivos dependentes;

IV - da Abin e do Banco Central do Brasil, no caso dos seus servidores e respectivos
dependentes; e

V - de cada Ministério, relativamente às empresas públicas e às sociedades de
economia mista a ele vinculadas, no caso dos seus empregados e respectivos dependentes.

§ 2º A tabela referida no caput obedecerá a modelo definido pela Secretaria
de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento e pela Secretaria
de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital, ambas do Ministério da Economia, em conjunto com os órgãos técnicos
dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União.

§ 3º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da
União e a Defensoria Pública da União informarão o endereço do sítio eletrônico no qual
for disponibilizada a tabela a que se refere o caput à Secretaria de Orçamento Federal da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia até 31 de março
de 2023.

§ 4º As informações disponibilizadas nos termos do disposto no § 3º
comporão quadro informativo consolidado da administração pública federal a ser
disponibilizado pelo Ministério da Economia, em seu sítio eletrônico, no Portal da
Transparência ou em portal eletrônico similar.

§ 5º Caberá ao Conselho Nacional de Justiça editar normas complementares
para a organização e disponibilização dos dados referidos neste artigo, no âmbito do
Poder Judiciário, exceto o Supremo Tribunal Federal.

§ 6º Caberá aos órgãos setoriais de orçamento das Justiças Federal, do
Trabalho e Eleitoral e do Ministério Público da União consolidar e disponibilizar, em seus
sítios eletrônicos, as informações divulgadas pelos tribunais regionais ou unidades do
Ministério Público da União.

§ 7º Nos casos em que as informações previstas no caput sejam enquadradas
como sigilosas ou de acesso restrito, a tabela deverá ser disponibilizada nos sítios eletrônicos
contendo nota de rodapé com a indicação do dispositivo que legitima a restrição, conforme
disposto na Lei nº 12.527, de 2011.

Art. 126. As eventuais disponibilidades de dotações orçamentárias classificadas
como despesas primárias obrigatórias, relativas aos benefícios aos servidores civis,
empregados e militares e aos seus dependentes, fardamento e movimentação de militares,
somente poderão ser remanejadas para o atendimento de outras despesas após atendidas
todas as necessidades de suplementação das mencionadas dotações no âmbito das unidades
orçamentárias, respectivamente, do Poder Executivo federal ou de cada órgão orçamentário
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da
União.

Art. 127. Fica vedado o reajuste, no exercício de 2023, dos benefícios auxílio-
alimentação ou refeição e assistência pré-escolar em percentual superior à variação acumulada
do IPCA desde a última revisão de cada um dos benefícios pelos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, pelo Ministério Público da União e pela Defensoria Pública da União.

Art. 128. O disposto nesta Seção aplica-se, no que couber, aos militares das
Forças Armadas e às empresas estatais dependentes.
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CAPÍTULO VIII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE

FO M E N T O

Art. 129. As agências financeiras oficiais de fomento terão como diretriz geral
a preservação e a geração do emprego e, respeitadas as suas especificidades, as seguintes
prioridades para:

I - a Caixa Econômica Federal, redução do deficit habitacional e melhoria das
condições de vida das populações em situação de pobreza e de insegurança alimentar e
nutricional, especialmente quando beneficiem idosos, pessoas com deficiência, povos
indígenas, povos e comunidades tradicionais, mulheres chefes de família ou em situação
de vulnerabilidade social, policiais federais, civis e militares, e militares das Forças
Armadas que morem em áreas consideradas de risco ou faixa de fronteira prioritárias
definidas no âmbito da PNDR, por meio de financiamentos e projetos habitacionais de
interesse social, projetos de investimentos em saneamento básico e desenvolvimento da
infraestrutura urbana e rural, inclusive mediante a prestação de serviços de
assessoramento técnico, estruturação e desenvolvimento de projetos que propiciem a
celebração de contratos de parcerias com os entes públicos para execução de
empreendimentos de infraestrutura de interesse do País, e projetos de implementação de
ações de políticas agroambientais;

II - o Banco do Brasil S.A., aumento da oferta de alimentos para o mercado
interno, especialmente integrantes da cesta básica e por meio de incentivos a programas de
segurança alimentar e nutricional, de agricultura familiar, de agroecologia, de agroenergia, e
de produção orgânica, a ações de implementação de políticas agroambientais, de fomento
para povos indígenas e povos e comunidades tradicionais, e de incremento da produtividade
do setor agropecuário, da oferta de produtos agrícolas para exportação e intensificação das
trocas internacionais do País com seus parceiros com vistas a incentivar a competitividade de
empresas brasileiras no exterior;

III - o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da Amazônia S.A., o Banco do
Brasil S.A. e a Caixa Econômica Federal, estímulo à criação de empregos e à ampliação da
oferta de produtos de consumo popular por meio do apoio à expansão e ao desenvolvimento
das cooperativas de trabalhadores artesanais, do extrativismo sustentável, do manejo de
florestas de baixo impacto e da recuperação de áreas degradadas, das atividades
desenvolvidas pelos povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, da agricultura de
pequeno porte, dos sistemas agroecológicos, da pesca, dos beneficiários do Programa
Nacional de Reforma Agrária e das microempresas, pequenas e médias empresas,
especialmente daquelas localizadas na faixa de fronteira prioritárias definidas na PNDR, e do
fomento à cultura;

IV - o BNDES, estímulo à criação e à preservação de empregos com vistas à
redução das desigualdades, à proteção e à conservação do meio ambiente, ao aumento
da capacidade produtiva e ao incremento da competitividade da economia brasileira,
especialmente, por meio do apoio:

a) à inovação, à difusão tecnológica, às iniciativas destinadas ao aumento da
produtividade, ao empreendedorismo, às incubadoras e aceleradoras de
empreendimentos e às exportações de bens e serviços;

b) às microempresas, pequenas e médias empresas;
c) à infraestrutura nacional nos segmentos de energia, inclusive na geração e

na transmissão de energia elétrica, no transporte de gás por gasodutos, no uso de fontes
alternativas e na eletrificação rural, logística e navegação fluvial e de cabotagem, e
mobilidade urbana, dentre outros;

d) à modernização da gestão pública e ao desenvolvimento dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e dos serviços sociais básicos, tais como saneamento
básico, educação, saúde e segurança alimentar e nutricional;

e) aos investimentos socioambientais, à agricultura familiar, à agroecologia, às
cooperativas e empresas de economia solidária, à inclusão produtiva e ao microcrédito,
aos povos indígenas e povos e comunidades tradicionais;

f) à adoção das melhores práticas de governança corporativa e ao fortalecimento
do mercado de capitais inclusive mediante a prestação de serviços de assessoramento que
propiciem a celebração de contratos de parcerias com os entes públicos para execução de
empreendimentos de infraestrutura de interesse do País;

g) aos projetos destinados ao turismo e à reciclagem de resíduos sólidos com
tecnologias sustentáveis; e

h) às empresas do setor têxtil, moveleiro, fruticultor e coureiro-calçadista;
V - a Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, promoção do desenvolvimento

da infraestrutura e indústria, agricultura e agroindústria, com ênfase no fomento à pesquisa,
ao software público, software livre, à capacitação científica e tecnológica, melhoria da
competitividade da economia, estruturação de unidades e sistemas produtivos orientados
para o fortalecimento do Mercado Comum do Sul - Mercosul, geração de empregos e
redução do impacto ambiental;

VI - o Banco da Amazônia S.A., o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e o Banco do
Brasil S.A., redução das desigualdades nas Regiões Norte, Nordeste, com ênfase na região do
semiárido, e Centro-Oeste do País, observadas as diretrizes estabelecidas na PNDR, mediante
apoio a projetos para melhor aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento
econômico-social sustentável e maior eficiência dos instrumentos gerenciais do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento
do Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, cujas
aplicações em financiamentos rurais deverão ser destinadas preferencialmente ao
financiamento da produção de alimentos básicos por meio do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf; e

VII - o Banco da Amazônia S.A., o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco
do Brasil S.A., o BNDES e a Caixa Econômica Federal, o financiamento de projetos que
promovam:

a) modelos produtivos rurais sustentáveis associados às metas da Contribuição
Nacionalmente Determinada Pretendida - INDC, aos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável - ODS e a outros compromissos assumidos na política de clima, especialmente
no Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima, destinados à recuperação de áreas
degradadas e à redução, de forma efetiva e significativa, da utilização de produtos
agrotóxicos, desde que haja demanda habilitada; e

b) ampliação da geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis,
especialmente para produção de excedente para aproveitamento por meio de sistema de
compensação de energia elétrica.

§ 1º A concessão ou renovação de quaisquer empréstimos ou financiamentos
pelas agências financeiras oficiais de fomento não será permitida para:

I - pessoas jurídicas de direito público ou privado que estejam inadimplentes com
a União, com os órgãos e as entidades da administração pública federal ou com o FGTS;

II - aquisição de ativos públicos incluídos no Plano Nacional de Desestatização;
III - importação de bens ou serviços com similar nacional detentor de

qualidade e preço equivalentes, exceto se constatada a impossibilidade do fornecimento
do bem ou da prestação do serviço por empresa nacional, a ser aferida de acordo com
a metodologia definida pela agência financeira oficial de fomento; e

IV - instituições cujos dirigentes sejam condenados por trabalho infantil,
trabalho escravo, crime contra o meio ambiente, assédio moral ou sexual, ou racismo.

§ 2º Em casos excepcionais, o BNDES poderá, no processo de privatização,
financiar o comprador, desde que autorizado por lei específica.

§ 3º Integrarão o relatório de que trata o § 3º do art. 165 da Constituição
demonstrativos consolidados relativos a empréstimos e financiamentos, inclusive operações
não reembolsáveis, dos quais constarão, discriminados por região, unidade federativa, setor
de atividade, porte do tomador e origem dos recursos aplicados, em consonância com o
disposto no inciso XIV do Anexo II:

I - saldos anteriores;
II - concessões no período;
III - recebimentos no período, com discriminação das amortizações e dos encargos; e
IV - saldos atuais.
§ 4º O Poder Executivo federal demonstrará, em audiência pública perante a

Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, em maio e setembro,
convocada com antecedência mínima de trinta dias, a aderência das aplicações dos recursos
das agências financeiras oficiais de fomento, de que trata este artigo, à política estipulada
nesta Lei, e a execução do plano de aplicação previsto no inciso XIV do Anexo II.

§ 5º As agências financeiras oficiais de fomento deverão ainda:
I - observar os requisitos de sustentabilidade, transparência e controle

previstos na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, regulamentada pelo Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, e nas normas e orientações do Conselho Monetário
Nacional e do Banco Central do Brasil;

II - observar a diretriz de redução das desigualdades, quando da aplicação de
seus recursos;

III - considerar como prioritárias, para a concessão de empréstimos ou
financiamentos, as empresas:

a) que desenvolvam projetos de responsabilidade socioambiental ou de
atendimento a mulheres vítimas de violência doméstica;

b) que promovam a aquisição e a instalação, ou adquiram e instalem sistemas
de geração de energia elétrica solar fotovoltaica ou eólica;

c) que integrem as cadeias produtivas locais;
d) que empreguem pessoas com deficiência em proporção superior àquela

exigida no art. 110 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
e) privadas que adotem políticas de participação dos trabalhadores nos lucros; ou
f) que atuem no setor de turismo, ampliando em, no mínimo, vinte por cento

o volume de empréstimos ou financiamentos concedidos em relação à média dos últimos
cinco anos, podendo ser destinado, inclusive, ao financiamento voltado para a
manutenção de emprego e a capital de giro;

IV - adotar medidas que visem à simplificação dos procedimentos relativos à
concessão de empréstimos e financiamentos para micro e pequenas empresas;

V - priorizar o apoio financeiro a segmentos de micro e pequenas empresas e
a implementação de programas de crédito que favoreçam a criação de postos de
trabalho;

VI - publicar bimestralmente, em sítio eletrônico, demonstrativo que discrimine
os financiamentos a partir de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) concedidos aos
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos governos estrangeiros, com informações
relativas a ente beneficiário e execução financeira;

VII - fazer constar dos contratos de financiamento de que trata o inciso VI
cláusulas que obriguem o favorecido a publicar e manter atualizadas, em sítio eletrônico,
informações relativas à execução física do objeto financiado; e

VIII - publicar, até o dia 30 de abril de 2023, em seus portais de transparência,
nos sítios eletrônicos a que se refere o § 2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, relatório
anual do impacto de suas operações de crédito no combate às desigualdades
mencionadas no inciso II deste parágrafo.

§ 6º É vedado o impedimento ao financiamento de qualquer atividade produtiva,
comercial ou de serviços legalmente estabelecidas, exceto quando se destinarem a:

I - aquisição de terras e terrenos sem edificações concluídas;
II - aquisição ou reforma de Imóveis destinados a locação;
III - intermediação financeira;
IV - jogos de azar de qualquer espécie;
V - saunas, termas e boates;
VI - comercialização de bebidas alcoólicas no varejo ou fracionada;
VII - comercialização de fumo.
§ 7º Poderão ser impostas restrições a produtos ou serviços mediante

justificativa da agência financeira oficial de fomento, em cada caso.
§ 8º É vedada a imposição de critérios ou requisitos para concessão de crédito

pelos agentes financeiros habilitados que não sejam delineados e estabelecidos originalmente
pelas agências financeiras oficiais de fomento para as diversas linhas de crédito e setores
produtivos.

§ 9º Nas hipóteses de financiamento para redução do deficit habitacional e
melhoria das condições de vida das pessoas com deficiência, deverá ser observado o
disposto no inciso I do caput do art. 32 da Lei nº 13.146, de 2015.

§ 10. A vedação de que trata o inciso I do § 1º não se aplica às renegociações
previstas no art. 2º da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

§ 11. O disposto na alínea "d" do inciso IV do caput aplica-se
preferencialmente a Municípios com até cinquenta mil habitantes.

§ 12. O BNDES relacionará e publicará os financiamentos realizados no
exercício de 2023 com recursos derivados do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Art. 130. Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas
agências não poderão ser inferiores aos custos de captação e de administração,
ressalvado o disposto na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.

CAPÍTULO IX
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

Art. 131. As proposições legislativas e as suas emendas, observado o disposto
no art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem redução
de receita ou aumento de despesa da União deverão ser instruídas com demonstrativo do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois
exercícios subsequentes.

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação do
demonstrativo a que se refere o caput.

§ 2º Quando solicitados por presidente de órgão colegiado do Poder
Legislativo, os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público
da União e da Defensoria Pública da União fornecerão, no âmbito de suas competências,
no prazo máximo de sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do
impacto orçamentário e financeiro associado à proposição legislativa, para fins da
elaboração do demonstrativo a que se refere o caput.

§ 3º O demonstrativo a que se refere o caput deverá conter memória de cálculo
com grau de detalhamento suficiente para evidenciar a verossimilhança das premissas e a
pertinência das estimativas.

§ 4º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro, elaborada com
fundamento no demonstrativo de que trata o caput, deverá, sem prejuízo do disposto no
§ 2º do art. 16 e nos §§ 1º a § 3º do art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, constar da exposição de motivos, caso a proposição seja

de autoria do Poder Executivo federal, ou do documento que acompanhe a proposição
legislativa, caso tenha origem nos Poderes Legislativo e Judiciário, no Ministério Público
da União ou na Defensoria Pública da União, assim como no documento que fundamente
a versão final da proposição legislativa aprovada.

§ 5º Os projetos de lei e as medidas provisórias que acarretem renúncia de receita
e resultem em redução das transferências, relativas à repartição de receitas arrecadadas pela
União, aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios serão acompanhados de estimativa de
impacto orçamentário-financeiro sobre as transferências previstas aos entes federativos.

Art. 132. Caso o demonstrativo a que se refere o art. 131 apresente redução
de receita ou aumento de despesas, a proposição deverá:

I - na hipótese de redução de receita, cumprir, no mínimo, um dos seguintes requisitos:
a) ser demonstrado pelo proponente que a redução foi considerada na

estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do disposto no art. 12 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

b) estar acompanhada de medida compensatória que anule o efeito da
redução de receita no resultado primário, por meio de aumento de receita corrente ou
redução de despesa; ou

c) comprovar que os efeitos financeiros líquidos da medida são positivos e não
prejudicam o alcance da meta de resultado fiscal, quando decorrentes de:

1. extinção, transformação, redução de serviço público ou do exercício de
poder de polícia; ou

2. instrumentos de transação ou acordo, conforme disposto em lei; e
II - na hipótese de aumento de despesa, observar o seguinte:
a) se for obrigatória de caráter continuado, estar acompanhada de medidas de

compensação, por meio:
1. do aumento de receita, o qual deverá ser proveniente de elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, na hipótese
prevista no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; ou

2. da redução de despesas, a qual deverá ser de caráter permanente, na hipótese
prevista no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; ou
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b) se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos previstos
no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, sem
prejuízo do disposto no § 3º do referido artigo e no inciso II do caput do art. 172 desta
Lei, dispensada a apresentação de medida compensatória.

§ 1º Na hipótese de receita administrada pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ambas do Ministério da
Economia, o atendimento ao disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput
dependerá, para propostas legislativas provenientes do Poder Executivo federal, de
declaração formal desses órgãos, conforme o caso.

§ 2º Fica dispensada do atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput a
proposição legislativa que reduza receita ou aumente a despesa, cujo impacto seja de até
um milésimo por cento da receita corrente líquida realizada no exercício de 2022.

§ 3º Não se aplicam às renúncias de que trata o art. 14 da Lei Complementar
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - a hipótese de redução de despesa de que trata a alínea "b" do inciso I do
caput deste artigo; e

II - a hipótese prevista no § 2º deste artigo.
§ 4º Para fins de atendimento ao disposto na alínea "b" do inciso I e na alínea

"a" do inciso II do caput, as medidas para compensar a redução de receita ou o aumento
de despesa devem integrar a proposição legislativa, com indicação expressa no texto, na
exposição de motivos ou no documento que a fundamentar, hipótese em que será:

I - vedada a alusão a outras proposições legislativas em tramitação; e
II - permitida a alusão a lei publicada no mesmo exercício financeiro que

registre de forma expressa, precisa e específica, ainda que na exposição de motivos ou no
documento que a tenha fundamentado, os casos em que seus efeitos poderão ser
considerados para fins de compensar a redução de receita ou o aumento de despesa.

§ 5º Na hipótese de proposição legislativa que, direta ou indiretamente,
importe ou autorize aumento de despesa, o registro de que trata o inciso II do § 4º
deverá indicar a ação governamental que a lei publicada pretende compensar.

§ 6º Ficam dispensadas das medidas de compensação de que trata a alínea "a"
do inciso II do caput as hipóteses de aumento de despesas previstas no § 1º do art. 24
da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 7º Caso a redução de receita ou o aumento de despesa decorra do requisito
previsto na alínea "b" do inciso I ou na alínea "a" do inciso II do caput, os dispositivos da
legislação aprovada, incluídos aqueles que tenham sido objeto de veto rejeitado pelo
Congresso Nacional, que acarretem redução de receita ou aumento de despesa,
produzirão efeitos quando cumpridas as medidas de compensação.

§ 8º O disposto no § 2º não se aplica às despesas com:
I - pessoal, de que trata o art. 116;
II - benefícios a servidores; e
III - benefícios ou serviços da seguridade social instituídos, majorados ou

estendidos, na forma prevista no § 5º do art. 195 da Constituição, sem prejuízo ao
disposto no § 6º deste artigo.

§ 9º Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do caput do art. 14 da
Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na alínea "a" do
inciso I do caput deste artigo, as proposições legislativas em tramitação que importem ou
autorizem redução de receita poderão ter seus efeitos considerados na estimativa de
receita do Projeto da Lei Orçamentária e da respectiva Lei.

§ 10. O disposto no caput não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos a que se referem os incisos I, II,

IV e V do caput do art. 153 da Constituição, na forma prevista em seu § 1º;
II - às medidas que tratem de hipóteses de transação resolutiva de litígio, no

contencioso ou na cobrança, de que trata a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, observado
o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 174, de 5 de agosto de 2020;

III - às receitas caracterizadas como não recorrentes de difícil mensuração, quando
tais receitas não tiverem sido incluídas na estimativa da Lei Orçamentária de 2023, mediante
ateste do órgão responsável pela estimativa com a justificativa de sua não inclusão, exceto
nas hipóteses de renúncia de receita referidas no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

IV - às proposições legislativas e aos atos do Poder Executivo federal que
reabrirem o prazo de migração para o regime de previdência complementar de que trata
o § 7º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012; e

V - na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional,
às proposições que atendam às necessidades dela decorrentes, sem prejuízo do disposto
na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 133. As proposições legislativas de autoria do Poder Executivo federal que
possam acarretar redução de receita, na forma prevista no art. 131, serão encaminhadas
para análise e emissão de parecer dos órgãos centrais do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal e do Sistema de Administração Financeira Federal, para avaliação
quanto à sua adequação orçamentária e financeira.

Parágrafo único. O processo que solicitar a manifestação de que trata o caput
deverá estar instruído com todos os demonstrativos necessários para atestar, no que
couber, o atendimento ao disposto nos art. 131 e art. 132.

Art. 134. O disposto nos art. 131 e art. 132 aplica-se às proposições legislativas que:
I - autorizem redução de receita, ainda que a produção de efeitos dependa de

atuação administrativa posterior;
II - contenham remissão a futura legislação, parcelamento de despesa ou

postergação do impacto orçamentário-financeiro; ou
III - estejam em tramitação no Congresso Nacional.
Art. 135. Será considerada incompatível com as disposições desta Lei a

proposição que:
I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, na forma prevista nos

art. 49, art. 51, art. 52, art. 61, art. 63, art. 96 e art. 127 da Constituição;
II - altere gastos com pessoal, nos termos do disposto no § 1º do art. 169 da

Constituição, para conceder aumento que resulte em:
a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite

estabelecido no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição;
b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos no art. 20 e

no parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; ou

c) descumprimento do limite estabelecido no § 1º do art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com
recursos da União e:

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e
controle do fundo; ou

b) estabeleçam atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura
departamental da administração pública federal; ou

IV - determine ou autorize a indexação ou atualização monetária de despesas
públicas, inclusive aquelas a que se refere o inciso V do caput do art. 7º da Constituição.

§ 1º Para fins da verificação de incompatibilidade de que trata a alínea "b" do
inciso II do caput e do cálculo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, será
utilizada a receita corrente líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento
da avaliação.

§ 2º O disposto no inciso III do caput não se aplica a proposições que tenham
por objeto a transformação ou a alteração da natureza jurídica de fundo existente na data
de publicação desta Lei.

Art. 136. As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de
despesa obrigatória de caráter continuado, além de atender ao disposto nos art. 16 e art.
17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão,
previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a seguir para que se manifestem
sobre a compatibilidade e a adequação orçamentária e financeira:

I - no âmbito do Poder Executivo federal, ao Ministério da Economia; e
II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da

Defensoria Pública da União, aos órgãos competentes, inclusive aqueles a que se refere o
§ 1º do art. 26.

Art. 137. Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas
transitórias que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono
de permanência, exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como
retribuições, parcelas ou vantagens com previsão constitucional.

Art. 138. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de
norma constitucional ou legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:

I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas;
II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos;
III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e
IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas.
Art. 139. As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições

decorrentes do disposto nos incisos XIII e XIV do caput do art. 21 da Constituição.
Art. 140. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de

Lei Orçamentária de 2023 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de
propostas de emenda à Constituição, projetos de lei e medidas provisórias em tramitação
no Congresso Nacional.

§ 1º Se estimada a receita na forma prevista neste artigo, no Projeto de Lei
Orçamentária de 2023 serão identificadas:

I - as proposições de alterações na legislação e a variação esperada na receita,
em decorrência de cada uma das propostas e de seus dispositivos; e

II - as despesas condicionadas à aprovação das alterações na legislação.
§ 2º O disposto no caput e no § 1º aplica-se às propostas de modificação do

Projeto de Lei Orçamentária de 2023 encaminhadas ao Congresso Nacional na forma
prevista no § 5º do art. 166 da Constituição.

§ 3º A troca de fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária
de 2023, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação tenham sido
aprovadas, será efetuada no prazo de trinta dias após a data de publicação da Lei
Orçamentária de 2023 ou das referidas alterações legislativas, hipótese em que prevalecerá a
data que ocorrer por último.

Art. 141. As proposições legislativas que vinculem receitas a despesas, órgãos
ou fundos deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.

§ 1º O disposto no caput não se aplica à vinculação de taxas pela utilização,
efetiva ou potencial, de serviços ou pelo exercício do poder de polícia.

§ 2º O disposto no caput não se aplica à alteração de vinculação de receitas
existente quando a nova vinculação for menos restritiva.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal, a mera vinculação de receitas não constitui obrigação
constitucional ou legal do ente e não gera expectativas de direito oponíveis contra a União.

Art. 142. A proposta de criação ou a alteração de tributos de natureza vinculada
será acompanhada de demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para
oferecimento dos serviços públicos ao contribuinte ou para exercício do poder de polícia
sobre a atividade do sujeito passivo.

Art. 143. As proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem
benefícios tributários deverão:

I - conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos;
II - estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e
III - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação

do benefício tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos.
§ 1º O órgão gestor definirá indicadores para acompanhamento das metas e

dos objetivos estabelecidos no programa e dará publicidade a suas avaliações.
§ 2º Ficam dispensadas do atendimento ao disposto neste artigo as

proposições legislativas que alterem as normas de tributação de investimentos de não
residentes no País ou de domiciliados no exterior.

§ 3º (VETADO).

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO E SOBRE AS OBRAS E

OS SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES

Art. 144. O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei poderão
contemplar subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves,
hipótese em que a execução física, orçamentária e financeira de empreendimentos,
contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos constantes do anexo a que se refere
o § 2º do art. 9º permanecerá condicionada à deliberação prévia da Comissão Mista a que
se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, sem prejuízo do disposto nos § 1º e § 2º do
art. 71 da Constituição e observado o disposto nos § 6º e § 8º do art. 149 desta Lei.

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por:
I - execução física - a realização da obra, o fornecimento do bem ou a

prestação do serviço;
II - execução orçamentária - o empenho e a liquidação da despesa, inclusive a

sua inscrição em restos a pagar;
III - execução financeira - o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar;
IV - indício de irregularidade grave com recomendação de paralisação - IGP -

ato ou fato materialmente relevante em relação ao valor total contratado que apresente
potencialidade de ocasionar prejuízos ao erário ou a terceiros e que:

a) possa ensejar nulidade de procedimento licitatório ou de contrato; ou
b) configure graves desvios relativamente aos princípios constitucionais a que

está submetida a administração pública federal;
V - indício de irregularidade grave com recomendação de retenção parcial de

valores - IGR - aquele que, embora atenda ao disposto no inciso IV, permite a
continuidade da obra desde que haja autorização do contratado para retenção de valores
a serem pagos, ou a apresentação de garantias suficientes para prevenir o possível dano
ao erário até a decisão de mérito sobre o indício relatado; e

VI - indício de irregularidade grave que não prejudique a continuidade - IGC -
aquele que, embora gere citação ou audiência do responsável, não atenda ao disposto

nos incisos IV ou V.
§ 2º Os ordenadores de despesa e os órgãos setoriais de orçamento deverão

providenciar o bloqueio, nos sistemas próprios, da execução física, orçamentária e financeira
de empreendimentos, contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos constantes do
anexo a que se refere o § 2º do art. 9º desta Lei, que perdurará até a deliberação em
contrário da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição.

§ 3º Não estão sujeitos ao bloqueio da execução a que se refere o § 2º os
casos para os quais tenham sido apresentadas garantias suficientes à cobertura integral
dos prejuízos potenciais ao erário, na forma prevista na legislação pertinente, sem prejuízo
do disposto nos § 1º e § 2º do art. 71 da Constituição, hipótese em que será permitido
apresentar as garantias à medida que sejam executados os serviços sobre os quais recaia
o apontamento de irregularidade grave.

§ 4º Os pareceres da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da
Constituição acerca de obras e serviços com indícios de irregularidades graves deverão ser
fundamentados, de modo a explicitar as razões da deliberação.

§ 5º A inclusão no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, na respectiva Lei e
nos créditos adicionais de subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de
irregularidades graves obedecerá, sempre que possível, à mesma classificação
orçamentária constante das leis orçamentárias anteriores, ajustada ao Plano Plurianual,
conforme o caso.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às alterações
decorrentes de créditos adicionais e à execução física, orçamentária e financeira de
empreendimentos, contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos relativos aos
subtítulos de que trata o caput cujas despesas tenham sido inscritas em restos a
pagar.

§ 7º Os titulares dos órgãos e das entidades executoras e concedentes deverão
suspender as autorizações para execução física, orçamentária e financeira de empreendimentos,
contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos relativos aos subtítulos de que trata o
caput, situação que deverá ser mantida até a deliberação em contrário da Comissão Mista a que
se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, sem prejuízo do disposto nos § 1º e 2º do art. 71 da
Constituição e no art. 148 desta Lei.

§ 8º A suspensão de que trata o § 7º, sem prejuízo do disposto nos § 1º e § 2º
do art. 71 da Constituição, poderá ser evitada, a critério da Comissão Mista a que se refere
o § 1º do art. 166 da Constituição, caso os órgãos e as entidades executores ou concedentes
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adotem medidas corretivas para o saneamento das possíveis falhas ou se forem oferecidas
garantias suficientes à cobertura integral dos supostos prejuízos potenciais ao erário, nos
termos do disposto no § 3º deste artigo.

§ 9º A classificação, pelo Tribunal de Contas da União, dos indícios de irregularidades
nas modalidades previstas nos incisos IV e V do § 1º ocorrerá por decisão monocrática ou
colegiada, que deve ser proferida no prazo máximo de quarenta dias corridos, contado da data
de conclusão da auditoria pela unidade técnica, durante o qual deverá ser assegurada a
oportunidade de manifestação preliminar, no prazo de quinze dias corridos, aos órgãos e às
entidades aos quais forem atribuídas as supostas irregularidades.

§ 10. O enquadramento na classificação a que se refere o § 9º poderá ser revisto a
qualquer tempo mediante decisão posterior, monocrática ou colegiada, do Tribunal de Contas da
União, em razão de novos elementos de fato e de direito apresentados pelos interessados.

Art. 145. O Congresso Nacional considerará, na sua deliberação pelo bloqueio ou
desbloqueio da execução física, orçamentária e financeira de empreendimentos, contratos,
convênios, etapas, parcelas ou subtrechos relativos aos subtítulos de obras e serviços com
indícios de irregularidades graves:

I - a classificação dos indícios de irregularidades, na forma prevista nos incisos
IV, V e VI do § 1º do art. 144; e

II - as razões apresentadas pelos órgãos e pelas entidades responsáveis pela
execução, que deverão abordar, em especial:

a) os impactos sociais, econômicos e financeiros decorrentes do atraso na
fruição dos benefícios do empreendimento pela população;

b) os riscos sociais, ambientais e à segurança da população local, decorrentes
do atraso na fruição dos benefícios do empreendimento;

c) a motivação social e ambiental do empreendimento;
d) o custo da deterioração ou da perda de materiais adquiridos ou serviços executados;
e) as despesas necessárias à preservação das instalações e dos serviços executados;
f) as despesas inerentes à desmobilização e ao retorno posterior às atividades;
g) as medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou da entidade para

o saneamento dos indícios de irregularidades apontados;
h) o custo total e o estágio de execução física e financeira de empreendimentos,

contratos, convênios, obras ou parcelas envolvidas;
i) empregos diretos e indiretos perdidos em razão da paralisação;
j) custos para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

e
k) custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
§ 1º A apresentação das razões a que se refere o inciso II do caput é de

responsabilidade:
I - do titular do órgão ou da entidade da administração pública federal, executor

ou concedente, responsável pela obra ou serviço em que se tenha verificado indício de
irregularidade, no âmbito do Poder Executivo federal; ou

II - do titular do órgão dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União, para as obras e os serviços executados
em seu âmbito.

§ 2º As razões de que trata este artigo poderão ser encaminhadas ao
Congresso Nacional, por escrito, pelos responsáveis a que se refere o § 1º:

I - para as obras e os serviços constantes da relação de que trata o inciso I do
caput do art. 146, no prazo a que se refere o art. 10;

II - para as obras e os serviços constantes da relação de que trata o inciso II
do caput do art. 146, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação do acórdão
do Tribunal de Contas da União que aprove a forma final da referida relação; e

III - para as informações encaminhadas na forma prevista no art. 149, no prazo
de quinze dias, contado da data de recebimento da decisão monocrática ou da publicação
do acórdão a que se refere o § 9º do art. 144.

§ 3º A omissão na prestação das informações, na forma e nos prazos previstos
no § 2º, não impedirá as decisões da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166
da Constituição e do Congresso Nacional, nem retardará a contagem dos prazos de
tramitação e deliberação.

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, o Tribunal de Contas da União subsidiará
a deliberação do Congresso Nacional, com o envio de informações e avaliações acerca de
potenciais prejuízos econômicos e sociais advindos da paralisação.

Art. 146. Para fins do disposto no inciso V do § 1º do art. 59 da Lei Complementar
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e no § 2º do art. 9º desta Lei, o Tribunal de
Contas da União encaminhará:

I - à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia e aos órgãos setoriais do Sistema de Planejamento
e de Orçamento Federal, até 1º de agosto de 2022, a relação das obras e dos serviços
com indícios de irregularidades graves, com o banco de dados correspondente, com a
especificação das classificações institucional, funcional e programática vigentes, com os
números dos contratos e convênios, na forma prevista no Anexo VI à Lei Orçamentária de
2022, acrescida do custo global estimado de cada obra ou serviço listado e do estágio da
execução física, e a data a que se referem essas informações; e

II - à Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, até
cinquenta e cinco dias após o encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária, a relação
atualizada de empreendimentos, contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos
relativos aos subtítulos nos quais sejam identificados indícios de irregularidades graves,
classificados na forma prevista nos incisos IV, V e VI do § 1º do art. 144, e a relação
daqueles que, embora tenham tido recomendação de paralisação da equipe de auditoria,
não tenham sido objeto de decisão monocrática ou colegiada no prazo previsto no § 9º
do art. 144, acompanhadas de cópias em meio eletrônico das decisões monocráticas e
colegiadas, dos relatórios e votos que as fundamentarem e dos relatórios de auditoria das
obras e dos serviços fiscalizados.

§ 1º É obrigatória a especificação dos empreendimentos, contratos, convênios
ou editais relativos a etapas, parcelas ou subtrechos nos quais tenham sido identificados
indícios de irregularidades graves e da decisão monocrática ou do acórdão a que se refere
o § 9º do art. 144.

§ 2º O Tribunal de Contas da União e a Comissão Mista a que se refere o §
1º do art. 166 da Constituição manterão as informações sobre obras e serviços com
indícios de irregularidades graves de que trata este artigo atualizadas em seu sítio
eletrônico.

§ 3º Para fins de atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 59 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Tribunal de Contas da
União enviará subsídios à Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da
Constituição acerca de fatos e situações que possam comprometer a gestão fiscal e o
atingimento das metas previstas nesta Lei, em especial a necessidade de limitação de
empenho e pagamento de que trata o art. 9º da referida Lei Complementar.

Art. 147. A seleção das obras e dos serviços a serem fiscalizados pelo Tribunal
de Contas da União considerará, entre outros fatores:

I - o valor autorizado e empenhado nos exercícios anterior e atual;
II - a regionalização do gasto;
III - o histórico de irregularidades pendentes obtido a partir de fiscalizações

anteriores e a reincidência de irregularidades cometidas, tanto do órgão executor como do
ente beneficiado; e

IV - as obras contidas no Anexo VI à Lei Orçamentária em vigor que não tenham
sido objeto de deliberação posterior do Tribunal de Contas da União pela regularidade.

§ 1º O Tribunal de Contas da União deverá, adicionalmente, encaminhar
informações sobre outras obras ou serviços nos quais tenham sido constatados indícios de
irregularidades graves em outros procedimentos fiscalizatórios realizados nos últimos doze
meses, contados da data de publicação desta Lei, com o grau de detalhamento
estabelecido no § 2º e observado o disposto nos incisos IV, V e VI do § 1º e no § 9º do
art. 144.

§ 2º Da seleção referida no caput constarão, para cada obra fiscalizada, sem
prejuízo de outros dados considerados relevantes pelo Tribunal de Contas da União:

I - as classificações institucional, funcional e programática, atualizadas de
acordo com o disposto na Lei Orçamentária de 2022;

II - a localização e a especificação, com as etapas, as parcelas ou os subtrechos
e os seus contratos e convênios, conforme o caso;

III - o número de inscrição no CNPJ e a razão social da empresa responsável
pela execução da obra ou do serviço nos quais tenham sido identificados indícios de
irregularidades graves, na forma prevista nos incisos IV, V e VI do § 1º do art. 144, e o
nome do órgão ou da entidade responsável pela contratação;

IV - a natureza e a classificação dos indícios de irregularidades e o pronunciamento
acerca da estimativa do valor potencial do prejuízo ao erário e de elementos que recomendem
a paralisação preventiva da obra;

V - as providências adotadas pelo Tribunal de Contas da União quanto às irregularidades;
VI - o percentual de execução físico-financeira;
VII - a estimativa do valor necessário à conclusão;
VIII - as manifestações prévias do órgão ou da entidade fiscalizada aos quais tenham

sido atribuídas as supostas irregularidades e as decisões correspondentes, monocráticas ou
colegiadas, com os relatórios e os votos que as fundamentarem, quando houver;

IX - o conteúdo das alegações de defesa apresentadas e a sua apreciação; e
X - as garantias de que trata o § 3º do art. 144, com a identificação do tipo e do valor.
§ 3º As unidades orçamentárias responsáveis por obras e serviços que

constem, em dois ou mais exercícios, do anexo a que se refere o § 2º do art. 9º desta Lei,
deverão informar à Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, no
prazo de trinta dias após o encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, as
medidas adotadas para sanar as irregularidades apontadas em decisão do Tribunal de
Contas da União da qual não caiba mais recurso perante aquela Corte.

§ 4º Para fins do disposto no § 6º do art. 149, o Tribunal de Contas da União
encaminhará informações das quais constará pronunciamento conclusivo quanto a
irregularidades graves que não se confirmaram ou a seu saneamento.

§ 5º Sempre que a informação encaminhada pelo Tribunal de Contas da União,
na forma prevista no caput, implicar reforma de deliberação anterior, deverão ser
evidenciadas a decisão reformada e a decisão reformadora correspondente.

Art. 148. A Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição
poderá realizar audiências públicas com vistas a subsidiar as deliberações acerca do bloqueio
ou desbloqueio de empreendimentos, contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos
relativos a subtítulos nos quais tenham sido identificados indícios de irregularidades graves.

§ 1º Serão convidados para as audiências os representantes do Tribunal de
Contas da União, dos órgãos e das entidades envolvidos, que poderão expor as medidas
saneadoras adotadas e as razões pelas quais as obras sob a sua responsabilidade não
devem ser paralisadas, inclusive aquelas a que se refere o art. 145, acompanhadas da
justificativa por escrito do titular do órgão ou da entidade responsável pelas contratações
e dos documentos comprobatórios.

§ 2º A deliberação da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da
Constituição que resulte na continuidade da execução de empreendimentos, contratos,
convênios, etapas, parcelas ou subtrechos relativos a subtítulos nos quais tenham sido
identificados indícios de irregularidades graves com recomendação de paralisação ainda
não sanados dependerá da avaliação das informações recebidas na forma prevista no § 2º
do art. 145 e de realização prévia da audiência pública a que se refere o caput, quando
deverão ser avaliados os prejuízos potenciais da paralisação para a administração pública
e a sociedade.

§ 3º A Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição
poderá realizar audiências públicas para subsidiar a apreciação do relatório de que trata
o § 7º do art. 149.

Art. 149. Durante o exercício de 2023, o Tribunal de Contas da União remeterá ao
Congresso Nacional e ao órgão ou à entidade fiscalizada, no prazo de quinze dias, contado da
data da decisão ou do acórdão a que se referem os § 9º e § 10 do art. 144, informações
relativas a novos indícios de irregularidades graves identificados em empreendimentos,
contratos, convênios, etapas, parcelas ou subtrechos relativos a subtítulos constantes da Lei
Orçamentária de 2023, inclusive com as informações relativas às execuções física,
orçamentária e financeira, acompanhadas das manifestações dos órgãos e das entidades
responsáveis pelas obras que permitam a análise da conveniência e oportunidade de bloqueio
das execuções física, orçamentária e financeira.

§ 1º O Tribunal de Contas da União disponibilizará à Comissão Mista a que se
refere o § 1º do art. 166 da Constituição acesso ao seu sistema eletrônico de fiscalização
de obras e serviços.

§ 2º Os processos relativos a obras ou serviços que possam ser objeto de bloqueio
na forma prevista nos art. 144 e art. 145 serão instruídos e apreciados prioritariamente pelo
Tribunal de Contas da União, hipótese em que a decisão deverá indicar, de forma expressa,
se as irregularidades inicialmente apontadas foram confirmadas e se o empreendimento
questionado poderá ter continuidade sem risco de prejuízos significativos ao erário, no prazo
de quatro meses, contado da data da comunicação prevista no caput.

§ 3º A decisão mencionada no § 2º deverá relacionar todas as medidas a
serem adotadas pelos responsáveis, com vistas ao saneamento das irregularidades
graves.

§ 4º Após a manifestação do órgão ou da entidade responsável quanto à
adoção das medidas corretivas, o Tribunal de Contas da União deverá se pronunciar sobre
o cumprimento efetivo da decisão de que trata o § 2º, no prazo de três meses, contado
da data da entrega da referida manifestação.

§ 5º Na impossibilidade de cumprimento dos prazos previstos nos § 2º e § 4º,
o Tribunal de Contas da União deverá apresentar justificativas ao Congresso Nacional.

§ 6º Após a publicação da Lei Orçamentária de 2023, o bloqueio e o desbloqueio
da execução física, orçamentária e financeira na forma prevista neste Capítulo ocorrerão por
meio de decreto legislativo baseado em deliberação da Comissão Mista a que se refere o § 1º
do art. 166 da Constituição, à qual compete divulgar, em sítio eletrônico, a relação atualizada
dos subtítulos de que trata o caput.

§ 7º O Tribunal de Contas da União encaminhará, até 15 de maio de 2023, à
Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição o relatório com as
medidas saneadoras adotadas e as pendências relativas a obras e serviços com indícios de
irregularidades graves.

§ 8º A decisão pela paralisação ou continuidade de obras ou serviços com
indícios de irregularidades graves, na forma prevista no § 2º do art. 148 e no caput e no
§ 4º deste artigo, ocorrerá sem prejuízo da continuidade das ações de fiscalização e da
apuração de responsabilidades dos gestores que lhes deram causa.

§ 9º O disposto no § 2º do art. 148 aplica-se às deliberações de que trata este artigo.
§ 10. O Tribunal de Contas da União remeterá ao Congresso Nacional, no prazo

de trinta dias, contado da data do despacho ou do acórdão que adotar ou referendar
medida cautelar fundamentada no art. 276 do Regimento Interno daquele Tribunal, cópia
da decisão relativa à suspensão de execução de obra ou serviço de engenharia,
acompanhada da oitiva do órgão ou da entidade responsável.

Art. 150. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista a que se
refere o § 1º do art. 166 da Constituição, no prazo de trinta dias após o encaminhamento
do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, quadro-resumo relativo à qualidade da
implementação e ao alcance de metas e dos objetivos dos programas e das ações
governamentais objeto de auditorias operacionais realizadas para subsidiar a discussão do
Projeto de Lei Orçamentária de 2023.

Art. 151. Com vistas à apreciação do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e ao
acompanhamento e à fiscalização orçamentária a que se referem o art. 70 e o inciso II do
§ 1º do art. 166 da Constituição, será assegurado aos membros e aos órgãos competentes
dos Poderes da União, inclusive ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério Público
Federal e à Controladoria-Geral da União, o acesso irrestrito, para consulta, aos seguintes
sistemas ou informações, e o recebimento de seus dados, em meio digital:

I - Siafi;
II - Siop;
III - Sistema de Análise Gerencial da Arrecadação, inclusive às estatísticas de

dados agregados relativos às informações constantes das declarações de imposto sobre a
renda das pessoas físicas e jurídicas, respeitado o sigilo fiscal do contribuinte;

IV - Sistema de Informação das Estatais;
V - Siasg, inclusive ao Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;
VI - Sistema de Informações Gerenciais de Arrecadação - Informar;
VII - cadastro das entidades qualificadas como Oscip, mantido pelo Ministério

da Justiça e Segurança Pública;
VIII - CNPJ;
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IX - Sistema de Informação e Apoio à Tomada de Decisão do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;

X - Plataforma +Brasil;
XI - Sistema de Acompanhamento de Contratos do DNIT;
XII - CNEA do Ministério do Meio Ambiente;
XIII - Siops;
XIV - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - Siope;
XV - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi;
XVI - sistemas de informação e banco de dados utilizados pelo Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP;
XVII - sistema utilizado pela Secretaria de Previdência do Ministério do

Trabalho e Previdência para elaboração da avaliação atuarial do Regime Próprio de
Previdência Social dos servidores civis;

XVIII - Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - Siape;
XIX - Sistema Único de Benefícios - Siube;
XX - Sistema Integrado de Tratamento Estatístico de Séries Estratégicas - Sintese;
XXI - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência -

Cadprev;
XXII - Sistema Informatizado de Controle de Óbitos - Sisobi;
XXIII - Sistema Nacional de Informações de Registros Civis - Sirc;
XXIV - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS;
XXV - Sistema Integrado de Gestão Patrimonial - Siads;
XXVI - Cadastro Integrado de Projetos de Investimentos do Governo Federal - CIPI; e
XXVII - Portal Nacional de Contratações Públicas.
§ 1º Os cidadãos e as entidades sem fins lucrativos, credenciados de acordo

com os requisitos estabelecidos pelos órgãos gestores dos sistemas, poderão ser
habilitados para consulta aos sistemas e cadastros de que trata este artigo.

§ 2º Para fins de elaboração de avaliação atuarial do Regime Próprio de
Previdência Social dos servidores civis da União, a Câmara dos Deputados, o Senado Federal
e o Tribunal de Contas da União, no exercício do controle externo, poderão solicitar aos
demais órgãos e Poderes da União e às suas entidades vinculadas informações cadastrais,
funcionais e financeiras relativas a servidores, inativos e pensionistas.

Art. 152. Em cumprimento ao disposto no caput do art. 70 da Constituição, o acesso
irrestrito e gratuito a que se refere o art. 151 desta Lei será igualmente assegurado:

I - aos membros do Congresso Nacional, para consulta aos sistemas ou às
informações a que se referem os incisos II e IV do caput do art. 151, nos maiores níveis
de amplitude, abrangência e detalhamento existentes, e por iniciativa própria, a qualquer
tempo, aos demais sistemas e cadastros; e

II - aos órgãos de tecnologia da informação da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, e a disponibilização, em meio eletrônico, das bases de dados dos sistemas
a que se refere o art. 151, ressalvados os dados e as informações protegidos por sigilo
legal, em formato e periodicidade a serem definidos em conjunto com o órgão
competente do Poder Executivo federal.

CAPÍTULO XI
DA TRANSPARÊNCIA

Art. 153. Os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério
Público da União e da Defensoria Pública da União divulgarão e manterão atualizada, no sítio
eletrônico do órgão concedente, relação das entidades privadas beneficiadas na forma
prevista nos art. 83 ao art. 88, com, no mínimo:

I - nome e número de inscrição no CNPJ;
II - nome, função e número de inscrição no CPF dos dirigentes;
III - área de atuação;
IV - endereço da sede;
V - data, objeto, valor e número do convênio ou instrumento congênere;
VI - órgão transferidor;
VII - valores transferidos e datas de transferência;
VIII - edital do chamamento e instrumento firmado; e
IX - forma de seleção da entidade.
Art. 154. Os órgãos orçamentários manterão atualizados em seu sítio

eletrônico a relação dos contratados, com os valores pagos nos últimos três anos, e a
íntegra dos contratos, convênios e termos ou instrumentos congêneres vigentes, exceto os
sigilosos, na forma prevista na legislação pertinente.

Parágrafo único. Serão também divulgadas as informações relativas às alterações
contratuais e penalidades.

Art. 155. Os instrumentos de contratação de serviços de terceiros deverão
prever o fornecimento pela empresa contratada de informações com nome completo,
número de inscrição no CPF, cargo ou atividade exercida, lotação e local de exercício dos
empregados na contratante, para fins de divulgação em sítio eletrônico.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública federal
deverão divulgar e atualizar quadrimestralmente as informações a que se refere o caput.

Art. 156. A divulgação das informações de que tratam os art. 153 e art. 155
deverá ocultar os três primeiros dígitos e os dois dígitos verificadores do número de inscrição
no CPF.

Art. 157. Os sítios eletrônicos de consulta a remuneração, subsídio, provento e
pensão recebidos por membros de Poder e ocupantes de cargo, posto, graduação, função e
emprego público, ativos e inativos, e por pensionistas, disponibilizados pelos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público da União e pela Defensoria Pública
da União, possibilitarão a consulta direta da relação nominal dos beneficiários e dos valores
recebidos, além de permitir a gravação de relatórios de planilhas, em formatos abertos e não
proprietários, com a integralidade das informações disponibilizadas na consulta.

Parágrafo único. Deverão também ser disponibilizadas as informações relativas
ao recebimento de vantagens, gratificações ou outras parcelas de natureza remuneratória,
compensatória ou indenizatória.

Seção I
Da publicidade na elaboração, na aprovação e na execução dos Orçamentos

Art. 158. A elaboração e a aprovação dos Projetos de Lei Orçamentária de
2023 e dos créditos adicionais, e a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de
acordo com os princípios da publicidade e da clareza, além de promover a transparência
da gestão fiscal e permitir o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas
a cada uma dessas etapas.

§ 1º Serão divulgados em sítios eletrônicos:
I - pelo Poder Executivo federal:
a) as estimativas das receitas de que trata o § 3º do art. 12 da Lei Complementar

nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;
b) o Projeto de Lei Orçamentária de 2023, inclusive em versão simplificada, os

seus anexos e as informações complementares;
c) a Lei Orçamentária de 2023 e os seus anexos;
d) os créditos adicionais e os seus anexos;
e) até o vigésimo dia de cada mês, o relatório com a comparação da arrecadação

mensal, realizada até o mês anterior, das receitas administradas ou acompanhadas pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, líquida de restituições
e incentivos fiscais, com as estimativas mensais constantes do demonstrativo de que trata o
inciso X do Anexo II e com as eventuais reestimativas realizadas por força de lei;

f) até o vigésimo quinto dia de cada mês, o relatório com a comparação da
receita realizada, mensal e acumulada, com a prevista na Lei Orçamentária de 2023 e no
cronograma de arrecadação, e com a discriminação das parcelas primária e financeira;

g) até o sexagésimo dia após a data de publicação da Lei Orçamentária de
2023, o cadastro de ações com, no mínimo, o código, o título e a descrição de cada uma
das ações constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que poderão ser
atualizados, quando necessário, observado o disposto nas alíneas "e" e "f" do inciso III do
§ 1º do art. 50, desde que as alterações não ampliem ou restrinjam a finalidade da ação,
consubstanciada no seu título constante da referida Lei;

h) até o trigésimo dia após o encerramento de cada bimestre, os demonstrativos
relativos a empréstimos e financiamentos, inclusive a fundo perdido, consolidados por
agência de fomento, elaborados de acordo com as informações e os critérios constantes do
§ 3º do art. 129;

i) até 30 de abril de cada exercício, o relatório anual, referente ao exercício
anterior, de impacto dos programas destinados ao combate das desigualdades;

j) o demonstrativo, atualizado mensalmente, de contratos, convênios, contratos de
repasse ou termos de parceria referentes a projetos, com a discriminação das classificações
funcional e por programas, da unidade orçamentária, da contratada ou do convenente, do
objeto e dos prazos de execução, dos valores e das datas das liberações de recursos efetuadas
e a efetuar;

k) a posição, atualizada mensalmente, dos limites para empenho e movimentação
financeira por órgão do Poder Executivo federal;

l) o demonstrativo mensal com a indicação da arrecadação, no mês e
acumulada no exercício, separadamente, relativa a depósitos judiciais e a parcelamentos
amparados por programas de recuperação fiscal da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Economia, os montantes dessa arrecadação classificados por
tributo, os valores, por tributo partilhado, entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, relativamente a parcelas não classificadas, e os valores, por tributo partilhado,
entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em caráter definitivo;

m) o demonstrativo bimestral das transferências voluntárias realizadas, por
ente federativo beneficiado;

n) o demonstrativo do fluxo financeiro do regime próprio de previdência dos
servidores públicos federais, com a discriminação das despesas por categoria de beneficiário
e das receitas por natureza;

o) até o vigésimo dia de cada mês, a arrecadação mensal, realizada até o mês
anterior, das contribuições a que se refere o art. 149 da Constituição, destinadas aos
serviços sociais autônomos e a sua destinação por entidade beneficiária;

p) o demonstrativo dos investimentos públicos em educação, considerada a
definição utilizada no Plano Nacional de Educação, com a sua proporção em relação ao
PIB, detalhado por níveis de ensino e com dados consolidados da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

q) as informações do Fundo Nacional de Saúde sobre repasses efetuados aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com a discriminação das subfunções, dos
programas, das ações orçamentárias e, quando houver, dos planos orçamentários;

r) até 31 de março de cada exercício, relatório anual referente ao exercício
anterior relativo à participação da mulher nas despesas do orçamento; e

s) até 31 de maio de cada exercício, relatório anual referente ao exercício
anterior relativo à Agenda Transversal e Multissetorial da Primeira Infância;

II - pela Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição:
a) a relação atualizada dos contratos e convênios nos quais tenham sido

identificados indícios de irregularidades graves;
b) o relatório e o parecer preliminar, os relatórios setoriais e final e o parecer

final da Comissão, as emendas de cada fase e os pareceres e o autógrafo respectivos,
relativos ao Projeto de Lei Orçamentária de 2023;

c) o relatório e o parecer preliminar, o relatório e o parecer final da Comissão,
as emendas de cada fase e os pareceres e o autógrafo respectivos, relativos ao projeto
desta Lei;

d) o relatório e o parecer da Comissão, as emendas e os pareceres e os
autógrafos respectivos, relativos aos projetos de lei e às medidas provisórias sobre
créditos adicionais;

e) a relação das emendas aprovadas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2023,
com a identificação, em cada emenda, do tipo de autor, do número e do ano da emenda,
do autor e do respectivo código, da classificação funcional e programática, do subtítulo e
da dotação aprovada pelo Congresso Nacional; e

f) até o trigésimo dia após a data de publicação da Lei Orçamentária de 2023,
a relação dos precatórios constantes das programações da Lei Orçamentária; e

III - pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público da União
e pela Defensoria Pública da União, no sítio eletrônico de cada unidade jurisdicionada ao
Tribunal de Contas da União, o relatório de gestão, o relatório e o certificado de auditoria, o
parecer do órgão de controle interno e o pronunciamento do Ministro de Estado supervisor, ou
da autoridade de nível hierárquico equivalente responsável pelas contas, integrantes das
tomadas ou das prestações de contas, no prazo de trinta dias após a data de encaminhamento
ao referido Tribunal.

§ 2º Para fins de atendimento ao disposto na alínea "g" do inciso I do § 1º,
a Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição deverá encaminhar
ao Poder Executivo federal, no prazo de quarenta e cinco dias após a data de publicação
da Lei Orçamentária de 2023, as informações relativas às ações que tenham sido incluídas
no Congresso Nacional.

§ 3º O não encaminhamento das informações de que trata o § 2º implicará a
divulgação somente do cadastro das ações constantes do Projeto de Lei Orçamentária de
2023.

Art. 159. Para fins de realização da audiência pública prevista no § 4º do art.
9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder
Executivo federal encaminhará ao Congresso Nacional, até três dias antes da referida
audiência ou até o último dia dos meses de maio, setembro e fevereiro, o que ocorrer
primeiro, relatórios de avaliação do cumprimento da meta de resultado primário, com as
justificativas de eventuais desvios e a indicação das medidas corretivas adotadas.

§ 1º Os relatórios previstos no caput conterão também:
I - os parâmetros constantes do inciso XV do Anexo II, esperados e efetivamente

observados, para o quadrimestre e para o ano;
II - o estoque e serviço da dívida pública federal, comparando o resultado do final

de cada quadrimestre com o do início do exercício e o do final do quadrimestre anterior; e
III - o resultado primário obtido até o quadrimestre, comparando com o programado

e discriminando, em milhões de reais, receitas e despesas, obrigatórias e discricionárias, no
mesmo formato da previsão atualizada para todo o exercício.

§ 2º O relatório referente ao terceiro quadrimestre de 2023 conterá,
adicionalmente, demonstrativo do montante das despesas primárias pagas pelos órgãos naquele
exercício e das demais operações que afetaram o resultado primário, com o comparativo entre
esse demonstrativo e os limites estabelecidos no § 1º do art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 3º O demonstrativo a que se refere o § 2º será encaminhado, nos prazos
previstos no caput, aos órgãos a que se referem os incisos II a V do caput do art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 4º A Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição
poderá, por solicitação do Poder Executivo federal ou iniciativa própria, adiar as datas de
realização da audiência prevista no caput.

Seção II
Disposições gerais

Art. 160. A empresa destinatária de recursos, na forma prevista na alínea "a"
do inciso III do § 1º do art. 6º, deverá divulgar, mensalmente, em sítio eletrônico, as
informações relativas à execução das despesas do Orçamento de Investimento, com a
discriminação dos valores autorizados e executados, mensal e anualmente.

Art. 161. As entidades constituídas sob a forma de serviço social autônomo e
destinatárias de contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários deverão
divulgar, trimestralmente, nos respectivos sítios eletrônicos, em local de fácil visualização:

I - os valores arrecadados com as referidas contribuições, com a especificação
do montante transferido pela União e do arrecadado diretamente pelas entidades;

II - as demonstrações contábeis;
III - a especificação de cada receita e de cada despesa constantes dos

orçamentos, discriminadas por natureza, finalidade e região, com destaque para a parcela
destinada a serviços sociais e formação profissional; e

IV - a estrutura remuneratória dos cargos e das funções e a relação dos nomes
de seus dirigentes e dos demais membros do corpo técnico.

§ 1º As entidades a que se refere o caput divulgarão também em seus sítios
eletrônicos:
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I - seus orçamentos para o ano de 2023;
II - demonstrativos de alcance de seus objetivos legais e estatutários e de

cumprimento das respectivas metas;
III - resultados dos trabalhos de auditorias independentes sobre suas demonstrações

contábeis; e
IV - demonstrativo consolidado dos resultados dos trabalhos de suas unidades

de auditoria interna e de ouvidoria.
§ 2º Os sítios eletrônicos a que se refere o caput permitirão a gravação de

relatórios de planilhas, em formatos abertos e não proprietários, com a integralidade das
informações disponibilizadas para consulta.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos conselhos de fiscalização de
profissão regulamentada.

Art. 162. As instituições de que trata o caput do art. 99 deverão disponibilizar,
em seus sítios eletrônicos, informações relativas à execução física e financeira, inclusive a
identificação dos beneficiários de pagamentos à conta de cada convênio ou instrumento
congênere, acompanhadas dos números de registro na Plataforma +Brasil e no Siafi,
observadas as normas de padronização estabelecidas pelo Poder Executivo federal.

Art. 163. Os órgãos da esfera federal a que se refere o art. 20 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal disponibilizarão, por meio
do Siconfi, os relatórios de gestão fiscal, no prazo de trinta dias após o encerramento de
cada quadrimestre.

Art. 164. O Poder Executivo federal informará ao Congresso Nacional sobre os
empréstimos feitos pelo Tesouro Nacional a banco oficial federal na forma prevista na
alínea "e" do inciso V do Anexo II.

Art. 165. O Poder Executivo federal adotará medidas com vistas a:
I - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários,

financeiros e creditícios, além de cronograma e periodicidade das avaliações, com base em
indicadores de eficiência, eficácia e efetividade;

II - designar os órgãos responsáveis pela supervisão, pelo acompanhamento e pela
avaliação dos resultados alcançados pelos benefícios tributários, financeiros e creditícios; e

III - elaborar metodologia de acompanhamento dos programas e das ações
destinados às mulheres com vistas à apuração e à divulgação de relatório sobre a participação
da mulher nas despesas do orçamento.

Art. 166. O relatório resumido de execução orçamentária a que se refere o §
3º do art. 165 da Constituição conterá demonstrativo da disponibilidade da União por
fontes de recursos agregadas, com indicação do saldo inicial de 2023, da arrecadação, da
despesa executada no objeto da vinculação, do cancelamento de restos a pagar e do saldo
atual.

Art. 167. O Congresso Nacional, na forma prevista no inciso IX do caput do art.
49 da Constituição, julgará as contas de 2023 a serem prestadas pelo Presidente da
República e apreciará os relatórios de 2023 sobre a execução dos planos de governo até
o encerramento da sessão legislativa de 2024.

Art. 168. A União manterá cadastro informatizado para consulta, com acesso
público, das obras e dos serviços de engenharia no âmbito dos orçamentos de que tratam
os incisos I e III do § 5º do art. 165 da Constituição, que conterá, no mínimo:

I - identificação do objeto, acompanhado de seu programa de trabalho e de
seu georreferenciamento;

II - custo global estimado referido à sua data-base; e
III - data de início e execução física e financeira.
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal poderá definir outros atributos

para compor o cadastro, a estrutura e o prazo de envio de dados por parte dos órgãos
e das entidades com sistemas próprios de gestão de obras e serviços, além de critérios
específicos, para fins de obrigatoriedade de inclusão no cadastro, que considerem, em
especial, o custo global, a área de governo e a relevância da obra ou do serviço.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 169. A execução da Lei Orçamentária de 2023 e dos créditos adicionais
obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade e da eficiência na administração pública federal, e não poderá ser utilizada
para influenciar na apreciação de proposições legislativas em tramitação no Congresso
Nacional.

Art. 170. Em atendimento ao disposto no inciso I do caput do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para demonstrar a compatibilidade com as metas estabelecidas no Plano Plurianual,
poderá ser considerada a adequação dos objetos das contratações aos objetivos expressos
no referido Plano.

Art. 171. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, vedada a adoção de qualquer
procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade.

§ 1º A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão
orçamentária, financeira e patrimonial, independentemente de sua legalidade, sem
prejuízo das responsabilidades e das demais consequências advindas da inobservância ao
disposto no caput.

§ 2º A realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no
âmbito do Siafi, após 31 de dezembro de 2023, relativos ao exercício encerrado, não será
permitida, exceto quanto aos procedimentos relacionados à inscrição dos restos a pagar
e aos ajustes de registros contábeis patrimoniais para fins de elaboração das
demonstrações contábeis, os quais deverão ser efetuados até o trigésimo dia de seu
encerramento, na forma estabelecida pelo órgão central do Sistema de Contabilidade
Fe d e r a l .

§ 3º Com vistas a atender o prazo máximo estabelecido no § 2º, o órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal poderá definir prazos menores para ajustes a
serem efetuados por órgãos e entidades da administração pública federal.

§ 4º Para assegurar o conhecimento da composição patrimonial a que se
refere o art. 85 da Lei nº 4.320, de 1964, a contabilidade:

I - reconhecerá o ativo referente aos créditos tributários e não tributários a receber; e
II - segregará os restos a pagar não processados em exigíveis e não

exigíveis.
§ 5º Integrarão as demonstrações contábeis consolidadas dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social da União somente os órgãos e as entidades cuja execução
orçamentária e financeira, da receita e da despesa, seja registrada na modalidade total no
Siafi, conforme estabelecido no caput do art. 6º.

Art. 172. Para fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - as exigências nele contidas integrarão:
a) o processo licitatório, de que tratam o art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e

o Capítulo I do Título II da Lei nº 14.133, de 2021; e
b) os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o

§ 3º do art. 182 da Constituição;
II - no que se refere ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº

101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, entendem-se como despesas irrelevantes
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites previstos nos incisos I
e II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

III - no que se refere ao inciso I do § 1º do art. 16 da Lei Complementar nº
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, na execução das despesas na antevigência
da Lei Orçamentária de 2023, o ordenador de despesa poderá considerar os valores
constantes do respectivo Projeto de Lei; e

IV - os valores e as metas constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2023
poderão ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para demonstrar a previsão
orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da licitação.

Art. 173. Para fins do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal, considera-se contraída a obrigação no momento da
formalização do contrato administrativo ou do instrumento congênere.

Parágrafo único. Na hipótese de despesas relativas à prestação de serviços
existentes e destinados à manutenção da administração pública federal, consideram-se
compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 174. O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco
Central do Brasil na execução de suas políticas serão demonstrados nas notas explicativas
dos balanços e dos balancetes trimestrais, para fins do disposto no § 2º do art. 7º da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, divulgados em sítio
eletrônico, e conterão:

I - os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional;
II - os custos de manutenção das reservas cambiais, com demonstração da

composição das reservas internacionais com a metodologia de cálculo de sua rentabilidade
e do custo de captação; e

III - a rentabilidade de sua carteira de títulos, com destaque para aqueles
emitidos pela União.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput constarão também de
relatório a ser encaminhado ao Congresso Nacional, no mínimo, até dez dias antes da
reunião conjunta prevista no § 5º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Art. 175. A avaliação de que trata o § 5º do art. 9º da Lei Complementar nº
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, será efetuada com fundamento no anexo
específico sobre os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, nos parâmetros
e nas projeções para os seus principais agregados e variáveis, e nas metas de inflação
estimadas para o exercício de 2023, na forma prevista no § 4º do art. 4º daquela Lei
Complementar, observado o disposto no inciso I do caput do art. 11 desta Lei.

Parágrafo único. A avaliação de que trata o caput incluirá a análise e a
justificativa da evolução das operações compromissadas do Banco Central do Brasil no
período.

Art. 176. O Poder Executivo federal, por intermédio do seu órgão central do
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, deverá atender, no prazo máximo de
dez dias úteis, contado da data de recebimento, às solicitações de informações
encaminhadas pelo Presidente da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da
Constituição, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer categoria de
programação ou item de receita, incluídos eventuais desvios em relação aos valores da
proposta que venham a ser identificados após o encaminhamento do Projeto de Lei
Orçamentária de 2023.

Art. 177. Não serão considerados prorrogados os prazos previstos nesta Lei e
na Lei Orçamentária de 2023 se o vencimento recair sobre dia em que não houver
expediente ou este for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal.

Art. 178. Ato do Poder Executivo federal poderá alterar a relação de que trata
o Anexo III em razão de emenda à Constituição ou lei que crie ou extinga obrigações para
a União.

§ 1º O Poder Executivo federal poderá incluir outras despesas na relação de
que trata o caput, desde que demonstre que constituem obrigação constitucional ou legal
da União.

§ 2º As alterações referidas neste artigo serão publicadas no Diário Oficial da
União e a relação de que trata o Anexo III atualizada será incluída no relatório de que
trata o § 4º do art. 69, relativo ao bimestre em que ocorrer a publicação.

Art. 179. A retificação dos autógrafos dos Projetos da Lei Orçamentária de
2023 e dos créditos adicionais, na hipótese de ser comprovado erro no processamento das
deliberações no âmbito do Congresso Nacional, somente poderá ocorrer, por meio de
mensagem ao Presidente da República:

I - até o dia 17 de julho de 2023, no caso da Lei Orçamentária de 2023; ou
II - até trinta dias após a data de sua publicação no Diário Oficial da União e

dentro do exercício financeiro, no caso dos créditos adicionais.
§ 1º Encerrados os prazos de que tratam os incisos I e II do caput, ou após o

dia 22 de dezembro de 2023, o que ocorrer primeiro, a retificação poderá será feita,
dentro do exercício financeiro, por meio da abertura de créditos suplementares ou
especiais, observado o disposto nos art. 52 e art. 53, ou por intermédio das alterações
admitidas no art. 50.

§ 2º Caso as retificações previstas nos incisos I e II do caput deixem as
despesas executadas sem cobertura orçamentária ou com dotação atual insuficiente,
poderão ser adotados os procedimentos previstos no § 2º do art. 70.

Art. 180. Os projetos e os autógrafos das leis de que trata o art. 165 da
Constituição, e de suas alterações, incluídas aquelas decorrentes do disposto no § 14 do
art. 166 da Constituição, deverão ser, reciprocamente, disponibilizados em meio
eletrônico, inclusive em bancos de dados, quando for o caso, na forma definida por grupo
técnico integrado por representantes dos Poderes Legislativo e Executivo.

§ 1º A integridade entre os projetos de lei de que trata o caput, assim como
aqueles decorrentes do disposto no § 14 do art. 166 da Constituição, e os meios
eletrônicos é de responsabilidade das unidades correspondentes do Ministério da
Ec o n o m i a .

§ 2º A integridade entre os autógrafos referidos neste artigo, assim como as
informações decorrentes do disposto no § 14 do art. 166 da Constituição, e os meios
eletrônicos é de responsabilidade do Congresso Nacional

§ 3º O banco de dados com as indicações de remanejamento de emendas
individuais enviado pelo Poder Legislativo ao Poder Executivo federal, em razão do
disposto no § 14 do art. 166 da Constituição, deverá conter a mesma estrutura do banco
de dados das justificativas de impedimentos de ordem técnica.

§ 4º O autógrafo de projetos de lei de créditos adicionais, incluídos os projetos
de lei de conversão de medidas provisórias de abertura de créditos extraordinários, deverá
ser encaminhado pelo Poder Legislativo em formato previamente acordado com o Poder
Executivo federal ou, caso não haja formato acordado, em arquivo do tipo planilha
eletrônica, com os dados estruturados em colunas.

Art. 181. (VETADO).
Art. 182. (VETADO).
Art. 183. (VETADO).
Art. 184. Integram esta Lei:
I - Anexo I - Relação dos quadros orçamentários consolidados;
II - Anexo II - Relação das informações complementares ao Projeto de Lei

Orçamentária de 2023;
III - Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos termos

do disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei Complementar nº 101,
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

IV - Anexo IV - Metas fiscais, constituídas por:
a) Anexo IV.1 - Metas fiscais anuais;
b) Anexo IV.2 - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias

de caráter continuado;
V - Anexo V - Riscos fiscais;
VI - Anexo VI - Objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial; e
VII - (VETADO).
Art. 185. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.
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ANEXO I 
RELAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS CONSOLIDADOS 

I - receita e despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e 
conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I à Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

II - resumo das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolado e 
conjuntamente, por categorias econômicas; 

III - receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária; 

IV - resumo das despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolado e 
conjuntamente, por categorias econômicas e grupos de natureza de despesa; 

V - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e 
conjuntamente, segundo o Poder, o órgão e a unidade orçamentária, por fontes de recursos e 
grupos de natureza de despesa; 

VI - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e 
conjuntamente, segundo a função e a subfunção, e o programa; 

VII - fontes de recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e 
conjuntamente, por grupos de natureza de despesa; 

VIII - despesas que podem ser consideradas para aplicação mínima em ações e 
serviços públicos de saúde, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012, e no art. 110 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com 
detalhamento dos valores por órgão e unidade orçamentária; 

IX - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino em 
nível de órgão, com detalhamento das fontes de recursos e dos valores por categoria de 
programação; 

X - demonstrativo dos resultados primário e nominal do Governo Central, com 
detalhamento das receitas e despesas primárias e financeiras e a compatibilidade das despesas 
primárias orçamentárias com as necessidades de financiamento do Governo Central e os limites 
estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

XI - serviço da dívida contratual e mobiliária por órgão e unidade orçamentária, 
com detalhamento das fontes de recursos e dos grupos de natureza de despesa; 

XII - fontes de recursos que financiam as despesas do Orçamento da Seguridade 
Social, de forma a destacar as transferências do Orçamento Fiscal; 

XIII - quadro com relação, em ordem alfabética, das ações classificadas na esfera da 
seguridade social, com indicação do órgão orçamentário e da dotação orçamentária; 

XIV - demonstração da vinculação entre as ações orçamentárias constantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e os programas do Plano Plurianual 2020-2023, com 
especificação das unidades orçamentárias executoras; e 

XV - relação das programações de que trata o art. 23 desta Lei, à conta de 
operações de crédito sujeitas à aprovação do Congresso Nacional por maioria absoluta; e 

XVI - resumo das fontes de financiamento e da despesa do Orçamento de 

Investimento, por órgão, função, subfunção e programa. 
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ANEXO II 
RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA DE 

2023 

 

I - detalhamento dos custos unitários médios utilizados na elaboração dos 
orçamentos para investimentos em obras de infraestrutura, alocados em projetos, na forma 
prevista no inciso XII caput do art. 5º desta Lei, com justificativa dos valores adotados; 

II - programação orçamentária, com detalhamento por operações especiais, 
relativa à concessão de empréstimos e aos respectivos subsídios, quando houver, no 
âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

III - as informações sobre gastos por unidade federativa, com indicação dos 
critérios utilizados para distribuição dos recursos, em relação às áreas de: 

a) assistência social; 

b) educação; 

c) desporto; 

d) habitação; 

e) saúde; 

f) saneamento; 

g) transportes; e   

h) irrigação; 

IV - despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, órgão e total, 
executada nos exercícios de 2020 e 2021, a execução provável em 2022 e o programado 
para 2023, com a indicação da representatividade percentual do total e por Poder em 
relação à receita corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e demonstração da memória de cálculo; 

V - memória de cálculo das estimativas para 2023, com indicação dos órgãos 
e das entidades de competência técnica responsável pela estimativa previstos em 
regulamento: 

a) de cada despesa a seguir relacionada, mês a mês, de modo a explicitar 
separadamente as hipóteses e as justificativas quanto aos fatores que afetam o seu 
crescimento, incluídos o crescimento vegetativo e do número de beneficiários, os índices 
de reajuste dos benefícios vinculados ao salário mínimo e dos demais benefícios: 

1. do Regime Geral de Previdência Social, com detalhamento dos benefícios 
urbanos, rurais e dos decorrentes de sentenças judiciais e da compensação financeira entre 
o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência de servidores da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim como do impacto de eventuais 
medidas administrativas; 

2. da Lei Orgânica de Assistência Social; 

3. da renda mensal vitalícia; 

4. do seguro-desemprego; e 
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5. do abono salarial; 

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão, com detalhamento 
dos valores correspondentes aos concursos públicos, à reestruturação de carreiras, aos 
reajustes gerais e específicos, e às demais despesas relevantes; 

c) da reserva de contingência e das transferências constitucionais aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

d) da complementação da União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
Fundeb; 

e) dos subsídios financeiros e creditícios concedidos pela União, que não 
incluirá os regimes tributários diferenciados de que trata a alínea “d” do inciso III do caput 
do art. 146 da Constituição, relacionados por espécie de benefício, com identificação, para 
cada um, do órgão gestor, do banco operador, da legislação autorizativa e da região 
contemplada, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 165 da Constituição, 
considerados: 

1. a discriminação dos subsídios orçamentários, com identificação dos 
códigos das ações orçamentárias e dos efeitos sobre a obtenção do resultado primário 
(despesa primária ou financeira); 

2. a discriminação dos subsídios não orçamentários, com identificação dos 
efeitos sobre a obtenção do resultado primário (despesa primária ou financeira); 

3. os valores realizados em 2020 e 2021; 

4. os valores estimados para 2022 e 2023, acompanhados de suas memórias 
de cálculo; e 

5. o efeito nas estimativas de cada ponto percentual de variação no custo de 
oportunidade do Tesouro Nacional, quando aplicável; e 

f) das despesas com juros nominais constantes do demonstrativo a que se 
refere o inciso X do Anexo I; 

VI - demonstrativo dos efeitos, por região, decorrentes dos benefícios 
tributários, com indicação, por tributo, da perda de receita que lhes possa ser atribuída; 

VII - demonstrativo da receita corrente líquida prevista na Proposta da Lei 
Orçamentária de 2023, de modo a explicitar a metodologia utilizada; 

VIII - demonstrativo da desvinculação das receitas da União, por natureza de 
receita orçamentária; 

IX - demonstrativo do cumprimento da regra de ouro; 

X - demonstrativo da receita orçamentária e inclusão do efeito da dedução 
de receitas extraordinárias ou atípicas arrecadadas no período que servir de base para as 
projeções, que constarão do demonstrativo pelos seus valores nominais absolutos, de 
modo a destacar os seguintes agregados: 

a) receitas primárias: 

1. brutas e líquidas de restituições, administradas pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, inclusive aquelas referentes à 
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contribuição dos empregadores e trabalhadores para o Regime Geral de Previdência Social, 
com os exercícios de 2021 a 2023 apresentados mês a mês, de modo a destacar, para 2023, 
os efeitos da variação de índices de preços, das alterações da legislação, inclusive das 
propostas de alteração na legislação, que se encontrem em tramitação no Congresso 
Nacional, de iniciativa do Poder Executivo federal, e dos demais fatores que influenciem as 
estimativas; 

2. concessões e permissões, por serviços outorgados, apresentadas mês a 
mês; 

3. compensações financeiras; 

4. receitas próprias e de convênios, apresentadas por órgão; e 

5. demais receitas primárias; e 

b) receitas financeiras: 

1. operações de crédito; 

2. receitas próprias, apresentadas por órgão; e 

3. demais receitas financeiras; 

XI - demonstrativo da previsão por unidade orçamentária, por órgão, por 
Poder, pelo Ministério Público da União e pela Defensoria Pública da União, e 
demonstrativo consolidado da União, dos gastos a seguir relacionados, com detalhamento 
da dotação orçamentária constante do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, do número de 
beneficiários, do custo médio e do valor per capita praticado em cada unidade 
orçamentária, do número e da data do ato legal autorizativo do referido valor per capita: 

a) assistência médica e odontológica; 

b) auxílio-alimentação ou refeição; 

c) assistência pré-escolar; e 

d) auxílio-transporte; 

XII - estoque da Dívida Ativa da União, no exercício de 2021, e as estimativas 
para os exercícios de 2022 e 2023, de modo a segregar por item de receita e identificar, 
separadamente, as informações relativas ao Regime Geral de Previdência Social; 

XIII - resultados primários das empresas estatais federais nos exercícios de 
2020 e 2021, de modo a destacar as principais empresas das demais, a execução provável 
para 2022 e a estimada para 2023, com separação, nas despesas, daquelas 
correspondentes a investimentos; 

XIV - estimativas das receitas e das despesas adicionais, decorrentes do 
aumento do salário mínimo em um ponto percentual e em R$ 1,00 (um real); 

XV - conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Política Econômica 
da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, utilizados na 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, que contenha, no mínimo, para os 
exercícios de 2022 e 2023, as variações real e nominal do Produto Interno Bruto - PIB, da 
massa salarial dos empregados com carteira assinada, do preço médio do barril de petróleo 
tipo Brent, em dólar dos Estados Unidos da América, e das taxas mensais, nesses dois 
exercícios, da média da taxa de câmbio do dólar dos Estados Unidos da América, da Taxa de 
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Longo Prazo - TLP, das importações, exceto de combustíveis, das aplicações financeiras, do 
volume comercializado de gasolina e de diesel, da taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - Selic, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, cuja atualização será encaminhada, em 22 de novembro de 2022, 
pelo Ministério da Economia ao Presidente da Comissão Mista de que trata o § 1º do art. 
166 da Constituição; 

XVI - em relação à dívida pública federal: 

a) estimativas de despesas com amortização, juros e encargos da dívida 
pública mobiliária federal interna e da dívida pública federal externa, em 2023, de modo a 
segregar o pagamento devido ao Banco Central do Brasil e ao mercado; 

b) estoque e composição percentual, por indexador, da dívida pública 
mobiliária federal interna e da dívida pública federal, junto ao mercado e ao Banco Central 
do Brasil, em 31 de dezembro dos três últimos anos, em 30 de junho de 2022, e as 
previsões para 31 de dezembro de 2022 e de 2023; e 

c) demonstrativo, por identificador de doação e de operação de crédito, das 
dívidas agrupadas em operações especiais no âmbito dos órgãos “Encargos Financeiros da 
União” e “Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal”, em formato compatível 
com as informações constantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - Siafi; 

XVII - cadastro de ações utilizado na elaboração da proposta orçamentária, 
em meio magnético, em formato de banco de dados para consulta, com, no mínimo, código, 
título, descrição, produto e unidade de medida de cada uma das ações; 

XVIII - evolução da despesa da União, de acordo com as categorias 
econômicas e os grupos de natureza de despesa; 

XIX - demonstrativo com as medidas de compensação às renúncias de 
receitas, em observância ao disposto no inciso II do caput do art. 5º da Lei Complementar 
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 

XX - demonstrativo do cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 

XXI - atualização do anexo de riscos fiscais;  

XXII - demonstrativo sintético, por empresa, do Programa de Dispêndios 
Globais, com informação das fontes de financiamento e detalhamento mínimo igual ao 
estabelecido no § 3º do art. 49 desta Lei e a previsão da sua aplicação; 

XXIII - metodologia e estimativa da distribuição da despesa dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social segundo a Classificação por Função de Governo das Nações 
Unidas (Classification of Functions of Government);  

XXIV - relação das ações e dos respectivos subtítulos, discriminada por órgão 
e unidade orçamentária, nos quais serão apropriadas despesas de tecnologia da informação, 
inclusive hardware, software e serviços, a qual deverá ser mantida atualizada na internet; 

XXV - ό±9¢!5hύ
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ANEXO III 
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO 
DISPOSTO NO § 2º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 - LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

Seção I 
Das despesas primárias que constituem obrigações constitucionais ou legais da União 

 

I - alimentação escolar (Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009); 

II - atenção à saúde da população para procedimentos em média e alta 
complexidade (Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990); 

III - piso de atenção primária à saúde (Lei nº 8.142, de 1990); 

IV - atendimento à população com medicamentos para tratamento de 
pessoas com síndrome da imunodeficiência adquirida e outras doenças sexualmente 
transmissíveis (Lei nº 9.313, de 13 de novembro de 1996); 

V - benefícios do Regime Geral de Previdência Social; 

VI - bolsa de qualificação profissional concedida ao trabalhador com contrato 
de trabalho suspenso (Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001); 

VII - cota-parte dos Estados e Distrito Federal exportadores na arrecadação 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI (Lei Complementar nº 61, de 26 dezembro 
de 1989); 

VIII - Programa Dinheiro Direto na Escola (Lei nº 11.947, de 2009); 

IX - subvenção econômica no âmbito das Operações Oficiais de Crédito e dos 
Encargos Financeiros da União; 

X - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb (Emenda Constitucional nº 53, de 19 de 
dezembro de 2006, e Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020); 

XI - Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos - Fundo 
Partidário;   

XII - Fundo Especial de Financiamento de Campanha (art. 16-C da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997); 

XIII - complementação da União ao Fundeb (Emenda Constitucional nº 53, de 
2006, e Emenda Constitucional nº 108, de 2020); 

XIV - promoção da assistência farmacêutica e insumos estratégicos na 
atenção básica em saúde (Lei nº 8.142, de 1990); 

XV - incentivo financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para execução de ações de vigilância sanitária (Lei nº 8.142, de 1990); 

XVI - incentivo financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
certificados para a vigilância em saúde (Lei nº 8.142, de 1990); 
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XVII - indenizações e restituições relativas ao Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária - Proagro incidentes a partir da data de entrada em vigor da Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

XVIII - pagamento do benefício abono salarial (Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990); 

XIX - pagamento do benefício de prestação continuada à pessoa idosa (Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993); 

XX - pagamento do benefício de prestação continuada à pessoa com 
deficiência (Lei nº 8.742, de 1993); 

XXI - pagamento do seguro-desemprego (Lei nº 7.998, de 1990); 

XXII - pagamento do seguro-desemprego ao pescador artesanal (Lei nº 
10.779, de 25 de novembro de 2003); 

XXIII - pagamento do seguro-desemprego ao trabalhador doméstico (Lei nº 
10.208, de 23 de março de 2001); 

XXIV - pessoal e encargos sociais, exceto contribuição patronal para o plano 
de seguridade social do servidor público; 

XXV - precatórios, requisições de pequeno valor, sentenças das empresas 
estatais dependentes, sentenças de anistiados políticos e sentenças de tribunais 
internacionais; 

XXVI - transferências aos Estados e ao Distrito Federal da cota-parte do 
salário-educação (§ 5º do art. 212 da Constituição); 

XXVII - transferências constitucionais ou legais por repartição de receita; 

XXVIII - transferências da receita de concursos de prognósticos (Lei nº 9.615, 
de 24 de março de 1998 - Lei Pelé, e Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006); 

XXIX - benefícios aos servidores civis, empregados e militares e aos seus 
dependentes, relativos às despesas com auxílio-alimentação ou refeição, assistência 
pré-escolar, assistência médica e odontológica e auxílios-transporte, funeral, reclusão e 
natalidade, e salário-família; 

XXX - subvenção econômica aos consumidores finais do sistema elétrico 
nacional interligado (Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002); 

XXXI - subsídio ao gás natural utilizado para geração de energia termelétrica 
(Lei nº 10.604, de 2002); 

XXXII - contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº 10.700, de 9 de julho de 
2003); 

XXXIII - complemento da atualização monetária dos recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001); 

XXXIV - manutenção da polícia civil, da polícia militar e do corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal e assistência financeira para execução de serviços 
públicos de saúde e educação (Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002); 

XXXV - incentivo financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para ações de prevenção e qualificação da atenção em síndrome da imunodeficiência 
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adquirida e outras doenças sexualmente transmissíveis e hepatites virais (Lei nº 8.142, de 
1990); 

XXXVI - pagamento de renda mensal vitalícia por idade (Lei nº 6.179, de 11 
de dezembro de 1974); 

XXXVII - pagamento de renda mensal vitalícia por invalidez (Lei nº 6.179, de 
1974); 

XXXVIII - pagamento do seguro-desemprego ao trabalhador resgatado de 
condição análoga à de escravo (Lei nº 10.608, de 20 de dezembro de 2002); 

XXXIX - auxílio-reabilitação psicossocial aos egressos de longas internações 
psiquiátricas no sistema único de saúde - Programa de Volta Para Casa (Lei nº 10.708, de 31 
de julho de 2003); 

XL - apoio para aquisição e distribuição de medicamentos (componentes 
estratégico e especializado, inclusive hemoderivados) da assistência farmacêutica (Lei nº 
8.142, de 1990); 

XLI - bolsa-educação especial concedida aos dependentes diretos dos 
trabalhadores vítimas do acidente ocorrido na Base de Alcântara (Lei nº 10.821, de 18 de 
dezembro de 2003); 

XLII - pagamento de benefícios concedidos em decorrência de previsão em 
legislação especial, inclusive das pensões especiais indenizatórias, das indenizações a 
anistiados políticos e das pensões do montepio civil federal; 

XLIII - apoio ao transporte escolar (Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004); 

XLIV - despesas relativas à aplicação das receitas da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, a que se referem os incisos I, III, IV e V do art. 12 da Lei nº 9.433, de 08 de 
janeiro de 1997 (Lei nº 10.881, de 09 de junho de 2004, e Decreto nº 7.402, de 22 de 
dezembro de 2010); 

XLV - transferência temporária aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios (Lei Complementar nº 176, de 29 de dezembro de 2020); 

XLVI - ressarcimento às empresas brasileiras de navegação (Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997, Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, e Lei nº 11.482, de 31 de maio de 
2007); 

XLVII - assistência jurídica integral e gratuita ao cidadão carente (inciso LXXIV 
do caput do art. 5º da Constituição); 

XLVIII - ressarcimento de recursos pagos pelas concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica (Lei nº 12.111, de 9 
de dezembro de 2009); 

XLIX - pagamento de indenização às concessionárias de energia elétrica pelos 
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou não depreciados (Lei 
nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013); 

L - imunobiológicos para prevenção e controle de doenças (Lei nº 6.259, de 
30 de outubro de 1975, e Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990); 

LI - bolsa-educação especial concedida aos dependentes dos militares das 
Forças Armadas falecidos na República do Haiti (Lei nº 12.257, de 15 de junho de 2010); 
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LII - remissão de dívidas decorrentes de operações de crédito rural (Lei nº 
12.249, de 11 de junho de 2010); 

LIII - compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social (Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011); 

LIV - fardamento dos militares das Forças Armadas (alínea “h” do inciso IV do 
caput do art. 50 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, art. 2º da Medida Provisória nº 
2.215-10, de 31 de agosto de 2001, e art. 61 ao art. 64 do Decreto nº 4.307, de 18 de julho 
de 2002) e dos ex-Territórios (alínea “d” do inciso I do caput do art. 2º e art. 65 da Lei nº 
10.486, de 4 de julho de 2002); 

LV - indenização devida a ocupantes de cargo efetivo das carreiras e planos 
especiais de cargos, em exercício nas unidades situadas em localidades estratégicas 
vinculadas à prevenção, ao controle, à fiscalização e à repressão dos delitos 
transfronteiriços (Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013); 

LVI - assistência financeira complementar e incentivo financeiro aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios destinada aos agentes comunitários de saúde (§§ 5º e 
7º do art. 198 da Constituição e art. 9º-C da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006); 

LVII - assistência financeira complementar e incentivo financeiro aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios destinada aos agentes de combate a endemias (§§ 5º e 
7º do art. 198 da Constituição e art. 9º-C da Lei nº 11.350, de 2006); 

LVIII - movimentação de militares das Forças Armadas (alíneas “b” e “c” do 
inciso I do caput do art. 2º e inciso X do caput e alínea “a” do inciso XI do caput do art. 3º 
da Medida Provisória nº 2.215-10, de 2001) e dos ex-Territórios (alíneas “b” e “c” do inciso I 
do caput do art. 2º e art. 65 da Lei nº 10.486, de 2002); 

LIX - auxílio-familiar e indenização de representação no exterior devidos aos 
servidores públicos e militares em serviço no exterior (alíneas “a” e “b” do inciso III do 
caput do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972); 

LX - Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro - Sisceab (alínea “c” do 
inciso XII do caput do art. 21 da Constituição, incisos I e II do caput do art. 18 da Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e art. 8º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro 
de 1973); 

LXI - Fundo Penitenciário Nacional - Funpen (Lei Complementar nº 79, de 7 
de janeiro de 1994, e Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347/DF, de 
2015); 

LXII - despesas do Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP (Lei nº 10.201, 
de 14 de fevereiro de 2001, Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, Decreto nº 9.609, 
de 12 de dezembro de 2018, e Medida Cautelar na Ação Cível Originária nº 3.329/DF, de 
2019); 

LXIII - Despesas relacionadas à manutenção e à ampliação da rede de 
balizamento marítimo, fluvial e lacustre (alínea “d” do inciso XII do caput do art. 21 da 
Constituição, incisos I e II do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 97, de 1999, art. 2º e 
art. 6º do Decreto-Lei nº 1.023, de 21 de outubro de 1969, e art. 1º do Decreto nº 70.198, 
de 24 de fevereiro de 1972); 

LXIV - Auxílio-Inclusão às Pessoas com Deficiência (Lei nº 14.176, de 22 de 

junho de 2021); 

LXV - transferência de renda relativa aos Benefícios e Auxílios do Programa 
Auxílio Brasil (Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021); 

LXVI - Índice de Gestão Descentralizada do Programa Auxílio Brasil e Cadastro 
Único (Lei nº 14.284, de 2021);  

LXVII - habilitação e reabilitação profissional dos segurados, inclusive 
aposentados, da Previdência Social (art. 90 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991); e 

LXVIII - Registro e Fiscalização de Produtos Controlados (Lei nº 10.834, de 29 
de dezembro de 2003). 

 

Seção II 
Das despesas financeiras que constituem obrigações constitucionais ou legais da União 

 

I - financiamento de programas de desenvolvimento econômico a cargo do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (§ 1º do art. 239 da 
Constituição); 

II - contribuição patronal para o plano de seguridade social do servidor 
público (pessoal e encargos sociais); 

III - serviço da dívida; e 

IV - financiamentos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Norte - FNO, do Fundo Constitucional do Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional do 
Centro-Oeste - FCO (Lei nº 10.633, de 2002). 

 

Seção III 
                     ό±9¢!5hύ 
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Anexo IV 
Metas Fiscais 

IV.1 Anexo de Metas Fiscais Anuais  
(Art. 4o, § 1º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 

 

ANEXO DE METAS ANUAIS 
 

A) Introdução 

O Anexo de Metas Fiscais integra o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
PLDO, tendo em vista a determinação contida no § 1º do art. 4º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. No referido Anexo, 
são estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício 
a que se referirem e para os dois seguintes. 

Nesse sentido, são apresentadas as perspectivas econômicas com base no cenário 
projetado para os exercícios de 2023 a 2025, com a estimativa dos principais parâmetros 
macroeconômicos necessários à elaboração do cenário fiscal referente a esse período. 
Com base em tais projeções, são definidos os objetivos e a estratégia de política fiscal 
para os próximos anos, assim como mencionadas as medidas necessárias para seu 
atingimento. 

Posteriormente, é apresentado o cenário fiscal para os exercícios de 2023 a 2025, 
contendo as projeções de resultado primário para o setor público não-financeiro 
consolidado, junto com a estimativa dos principais agregados de receitas e despesas 
primárias do Governo Central para aqueles anos. Também são explicitados os resultados 
nominais obtidos no período em questão, dado o cenário estabelecido, bem como a 
trajetória da dívida pública. 

B) Perspectivas Econômicas 

Em 2020, o mundo sentiu os impactos iniciais da disseminação da pandemia de 
coronavírus (Covid-19), a qual desde então tem ceifado milhares de vidas e impactado 
a saúde de muitas famílias, além de impactar a economia de grande parte dos países. 
Os efeitos sanitários e econômicos têm sido devastadores, gerando uma das maiores 
recessões nos últimos 100 anos. Conforme é notório, o Brasil não passou imune à 
recessão global. A divulgação do PIB de 2020 pelo IBGE indicou uma redução real de 
3,9%. Apesar dessa forte retração da atividade, o resultado foi melhor do que as 
expectativas.  

Em 2021, a economia mostrou vigorosa recuperação com o avanço da vacinação 
e a consequente redução da necessidade de isolamento social e de restrição de 
mobilidade. Com isso, os setores mais afetados, como os serviços, tiveram recuperação 
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firme. O setor industrial ainda se ressente dos gargalos causados pela pandemia nas 
cadeias globais de insumos e da ampliação das dificuldades de comércio, assim como 
pelo aumento dos preços de energia.  

Nesse contexto, a economia mundial mostrou boa capacidade de recuperação em 
função dos estímulos monetários e fiscais e tem respondido positivamente nos países 
desenvolvidos e nos emergentes. O Brasil tem se recuperado em linha com a média dos 
países da OCDE, e, ao registrar alta de 4,6% do PIB em 2021, o País mais que compensou 
a forte queda ocorrida no ano anterior diante da crise de Covid-19, além de abrir 
caminho para o retorno a uma trajetória sustentada em 2022 e nos anos seguintes. 

No início de 2022, os impactos remanescentes advindos da pandemia da Covid-19 
ainda tornam o cenário ainda desafiador para a realização de projeções que envolvem 
a perspectiva econômica para o triênio de 2023 a 2025. Permanece elevado o nível de 
dificuldade para a realização de previsões da duração da pandemia e, 
consequentemente, seus reflexos sobre o nível de atividade econômica global e 
doméstica. Somam-se a esses fatos as tensões do conflito no leste europeu, que 
ampliaram o cenário de incerteza da economia mundial. 

Esses impactos adversos da pandemia sobre o nível de atividade econômica têm 
sido considerados no cenário macroeconômico projetado para o triênio 2023 a 2025, o 
qual prevê a crescimento econômico em 2022 e sustentação nos anos seguintes. Prevê-
se ainda taxas de inflação retornando a níveis compatíveis com as metas estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). Os principais parâmetros que embasaram o 
referido cenário são apresentados na Tabela 1, a seguir: 

Tabela 1: Grade de Parâmetros 

 

A expectativa de continuidade do crescimento do Produto Interno Bruto (PIB), no 
cenário proposto, também inclui a melhora das condições do mercado de trabalho, com 
a continuidade da recuperação do emprego, tanto em postos formais quanto informais, 
o que se reflete na projeção apresentada de crescimento anual da ocupação e ampliação 
da massa salarial nominal.  

PARÂMETROS 2023 2024 2025
PIB real (%) 2,5 2,5 2,5
PIB nominal (R$ bilhões) 10.470,3 11.231,8 12.020,5
IPCA acumulado (%) 3,3 3,0 3,0
INPC acumulado (%) 3,3 3,0 3,0
IGP-DI acumulado (%) 4,4 4,1 3,9
Taxa Over - SELIC Acum ano (%) 10,0 7,7 7,1
Taxa de Câmbio Média (R$/US$) 5,3 5,3 5,3
Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 90,2 82,7 78,0
Valor do Salário Mínimo (R$ 1,00) 1.294 1.337 1.378
Massa Salarial Nominal (%) 4,3 2,8 2,9
Fonte: SPE/SETO/ME. Elaboração:SOF/SETO/ME.
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Para o salário mínimo, considerou-se a manutenção de seu valor real a partir da 
correção pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), tendo em vista o previsto no inciso IV do art. 7º da 
Constituição Federal.  

Quanto às projeções de inflação, estima-se que a inflação medida pelo IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE) mostre trajetória de 
convergência aos níveis compatíveis com as metas fixadas pelo CMN, amparadas no 
regime de metas de inflação.  

Em 2021 e início de 2022, os choques altistas do IPCA e em outros importantes 
índices de preços - INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado também 
pelo IBGE) e IGP-DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas) refletem fatores externos ligados às condições financeiras 
internacionais mais adversas, derivadas tanto dos impactos da pandemia quanto dos 
conflitos recentes no continente europeu.  

Os resultados deste contexto adverso podem ser observados no aumento das 
taxas de juros internacionais e na alta do preço de commodities, sobretudo as 
energéticas e as agropecuárias. Fatores adicionais que estão impactando os índices de 
preços estão relacionados às dificuldades de regularização das cadeias globais de 
insumos, além de fatores internos, como a crise hídrica que gerou escassez de energia 
e reduziu a safra brasileira.  

Espera-se que a safra brasileira se normalize ao longo de 2022. Ademais, com a 
esperada dissipação dos riscos no cenário internacional também se acomodarão as 
condições financeiras internacionais, refletindo-se em menores custos para controle da 
inflação no País, o que permite projetar a convergência para o centro da meta de 
inflação nos próximos anos.  

Nesse ambiente, também se prevê recuo gradual da taxa Selic a partir de 2023. No 
setor externo, conforme as projeções de mercado coletadas no Boletim Focus do Banco 
Central, considera-se a tendência à apreciação da taxa de câmbio na média anual, ainda 
que com volatilidade no curto prazo.  

As hipóteses prováveis referem-se à normalização das condições financeiras 
internacionais, tendo em vista, inclusive, os reflexos dos ajustes das políticas de estímulo 
que foram adotadas em nível mundial para combater os efeitos econômicos da 
pandemia, taxa de juros global em patamar satisfatório e os efeitos positivos das 
reformas estruturais no Brasil.  

No que se refere ao preço médio do barril do petróleo Brent, segundo os contratos 
futuros negociados em bolsa, espera-se que haja recuo na cotação em dólares em 
relação aos patamares do início de 2022. Cabe ressaltar que o cenário macroeconômico 
embute a continuidade do andamento da agenda das reformas estruturais, a busca do 
aumento da produtividade e a manutenção do compromisso do governo com a 
consolidação fiscal. 
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C) Estratégia de Política Fiscal 

C.1) Preâmbulo 

O objetivo central da política fiscal no médio prazo é o controle da trajetória de 
crescimento da dívida pública em relação ao Produto Interno Bruto (PIB). Para tanto, o 
governo federal busca o equilíbrio das contas públicas por intermédio do controle e do 
monitoramento do crescimento da despesa, bem como o acompanhamento da 
arrecadação dos tributos federais, tomando medidas tempestivas para a correção de 
desvios e prevenção quanto à materialização de riscos fiscais com impacto relevante nos 
curto e médio prazos.  

A Emenda Constitucional nº 95 (EC nº 95), de 15 de dezembro de 2016, 
estabeleceu o Novo Regime Fiscal (NRF) no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União. O NRF fixa limites individualizados para as despesas 
primárias dos órgãos integrantes daqueles orçamentos e estabelece, nos termos do § 1º 
do Artigo 107, o método para sua determinação.  

Conforme disposto no § 10 do Artigo 107, para a determinação do limite que 
vigorará para o ano de 2017 será tomada como base a despesa paga em 2016, 
individualizada por órgão, incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que 
afetem o resultado primário. Do total da despesa apurada, contudo, os §§ 6º e 11 do 
Artigo 107 estabelecem itens que devem ser excluídos da base de cálculo dos limites.  

Dessa forma, a regra do Teto de Gastos instituída pela EC nº 95 representa um 
elemento essencial na atual estratégia de ajuste fiscal pois disciplina a expansão das 
despesas primárias e induz a canalização dos recursos públicos para os programas 
governamentais com maior retorno para a sociedade. A manutenção do Teto de Gastos 
segue como uma premissa fundamental de regime fiscal crível de médio e longo prazos, 
pois não apenas proporciona a ancoragem para a trajetória das despesas como também 
força o debate acerca da alocação orçamentária dos recursos. A EC nº 95 estabeleceu 
limite para as despesas primárias por um período de vinte exercícios financeiros, 
corrigido pela taxa de inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA).  

O período de 2019 a 2021 se mostrou desafiador, com ocorrência de vários 
eventos econômicos adversos, o maior dos quais foi a grave crise sanitária provocada 
pela pandemia de Covid-19 (Coronavírus). No entanto, o governo federal tem se 
mantido firme na implementação, em parceria com o Congresso Nacional, de sua 
agenda econômica, que tem como principais pilares a consolidação fiscal e as reformas 
pró-mercado para o aumento da produtividade.  

Essa postura é refletida nos principais indicadores fiscais. Por exemplo, o resultado 
primário do setor público consolidado passou de -0,84% do PIB em 2019 (déficit de R$ 
61,9 bilhões) para -9,41% (déficit de R$ 703,0 bilhões) do PIB em 2020 e para 0,75% do 
PIB para 2021 (superávit de R$ 64,7 bilhões), segundo dados das Estatísticas Fiscais do 
Banco Central do Brasil. Em 2021, observou-se o primeiro superávit primário dessa 
esfera de governo desde 2013, quando houve superávit primário de 1,71% do PIB. Além 
disso, dados constantes no Resultado do Tesouro Nacional informam que o resultado 
primário do governo central passou de -1,3% do PIB em 2019 (déficit de R$ 95,1 bilhões) 
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para -10,0% do PIB em 2020 (déficit de R$ 743,3 bilhões) e -0,4% do PIB em 2021 (déficit 
de R$ 35,1 bilhões).  

C.2) Panorama Fiscal em 2019 

O diagnóstico da equipe econômica já no início de 2019 era de que a economia 
brasileira apresentava pelo menos dois problemas principais que comprometiam as 
perspectivas de crescimento do país e o bem-estar da população. O primeiro problema 
era a crise fiscal, caracterizada pela deterioração do resultado primário e pelo 
crescimento da Dívida Bruta do Governo Geral, em proporção do PIB (doravante, relação 
Dívida/PIB), cujos reflexos no aumento da incerteza macroeconômica estiveram na raiz 
da recessão econômica do período 2014-2016. O segundo problema era a produtividade 
baixa e estagnada dos fatores de produção no país, fruto de um amplo conjunto de 
distorções alocativas, que tem representado empecilho significativo ao crescimento 
mais robusto do PIB per capita ao longo das últimas décadas. Má alocação 
(misallocation) em uma economia é a ineficácia na alocação de seus fatores de 
produção. A diretriz da política econômica é superar esses problemas, na compreensão 
de que, sem isso, não será possível a retomada sustentável do crescimento econômico 
com adequada distribuição de renda. 

No âmbito das reformas estruturais, destacou-se a Nova Previdência instituída 
pela Emenda Constitucional nº 103 (EC nº 103), de 12 de novembro de 2019, que trouxe 
uma série de modificações no sistema previdenciário brasileiro, reduzindo as 
insuficiências geradas pelo modelo de repartição e tornando esse sistema mais 
progressivo do que no passado. As despesas com benefícios previdenciários 
representam, no orçamento, a maior parcela das despesas primárias, e dado o 
envelhecimento populacional esperado para as próximas décadas, o crescimento 
projetado dessas despesas sob as regras anteriores à Nova Previdência apontava para 
uma trajetória insustentável.  

A EC nº 103/2019 foi crucial não apenas para reduzir o ritmo de crescimento 
dessas despesas, resultando em menor pressão sobre as contas públicas e contribuindo 
para o planejamento fiscal, como também redução da desigualdade entre beneficiários 
com maiores salários e os trabalhadores mais pobres. A Nova Previdência deixará de 
alimentar o déficit primário do setor público com o ímpeto do antigo regime, 
contribuindo para um ambiente econômico com maior previsibilidade para a realização 
de investimentos por parte da iniciativa privada – consequência de juros mais baixos e 
do menor risco de aumentos futuros na carga tributária.  

A Nova Previdência trará, de forma mais acentuada, empregos e renda para as 
parcelas mais pobres da sociedade. O processo de crescimento econômico tende a ser 
acompanhado da formalização de empresas e mão-de-obra. Excesso de informalidade 
é traço característico de economias menos desenvolvidas e com baixo crescimento. 
Postos formais de trabalho se relacionam com um ambiente laboral mais tecnológico e 
seguro para execução das atividades, o que impulsiona a produtividade dos 
trabalhadores. Maior produtividade do trabalho é sinônimo de maiores salários. 

A Nova Previdência e o Teto de Gastos definido pelo NRF, aliados à austeridade na 
condição da política fiscal, geraram em 2019 um ambiente de menor risco fiscal com 
queda dos juros de equilíbrio e expectativas de inflação ancoradas. As políticas voltadas 
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para eliminar as fontes de má alocação de recursos na economia, por sua vez, 
contribuíram para aumentar a produtividade e retomar o crescimento econômico. 

C.3) Panorama Fiscal em 2020 

A emergência da pandemia relacionada à Covid-19 impactou negativamente a 
situação fiscal em 2020, uma vez que resultou em efeitos adversos, tanto sobre as 
receitas, quanto sobre as despesas públicas. Do lado da receita, o menor ritmo do nível 
de atividade econômica teve um efeito redutor sobre a arrecadação tributária. No lado 
da despesa, tanto a necessidade de reforçar a capacidade do sistema de saúde para 
enfrentar as causas e efeitos da pandemia, quanto os seus desdobramentos sobre o 
nível de atividade econômica e de emprego, resultou em uma maior demanda por 
gastos públicos. 

Nesse sentido, foi reconhecido o estado de calamidade pública por meio do 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, o que dispensou a observância da 
meta de resultado primário constante da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO de 2020, exceção prevista no Artigo 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). 

Digno de nota foi a edição de medidas provisórias que abriram volume expressivo 
de créditos extraordinários para despesas que visavam ao enfrentamento das causas e 
efeitos da pandemia, o que refletiu a pronta ação do Governo Federal ao problema. 
Destaca-se que, embora os créditos extraordinários não sejam computados no Teto de 
Gastos, seus efeitos fiscais são a ampliação do déficit primário no exercício financeiro 
de 2020 e, residualmente, em 2021, e o esgotamento de recursos de superávits 
financeiros, além da necessidade de maior endividamento. 

Para mitigar o impacto da pandemia, o governo federal implementou um grupo 
de medidas fiscais em 2020. As medidas de emergência foram adotadas sob um regime 
fiscal extraordinário, denominado “Orçamento de Guerra”, instituído pela Emenda 
Constitucional nº 106/2020, não vinculado às disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e à Regra de Ouro constitucional. As medidas fiscais incluíram: (i) a expansão dos 
gastos com saúde; (ii) apoio temporário à renda de famílias vulneráveis por meio, 
principalmente, de: auxílio emergencial visando a transferência de renda para 
trabalhadores informais e de baixa renda; antecipação do 13º pagamento de 
aposentadorias e pensões; expansão do programa Bolsa Família; e pagamentos 
antecipados de abono salarial; (iii) apoio ao emprego por meio do Programa Emergencial 
de Manutenção do Emprego e da Renda, em que o Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda (“BEm”) foi pago quando houve acordos entre 
trabalhadores e empregadores nas situações de redução proporcional de jornada de 
trabalho e de salário, e de suspensão temporária do contrato de trabalho; (iv) redução 
de impostos e taxas de importação sobre suprimentos médicos essenciais; e (v) novas 
transferências do governo federal para os governos estaduais para apoiar o aumento 
dos gastos com saúde e auxiliar na compensação da queda esperada na arrecadação 
tributária estadual.  

Além disso, os bancos públicos expandiram as linhas de crédito para empresas e 
famílias, com foco no apoio ao capital de giro, e o governo apoiou linhas de crédito para 
pequenas e médias empresas, assim como microempresas, visando cobrir custos de 
folha de pagamento, capital de giro e investimento. A maioria das medidas expirou ao 
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final de 2020, no entanto, uma nova rodada do programa de auxílio emergencial teve 
início em abril de 2021, com regras mais focalizadas em relação ao programa 
implementado em 2020 e limite de gasto de R$ 44 bilhões dado pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021. 

No que se refere às finanças públicas dos entes subnacionais, em linhas gerais, 
uma das razões pelas quais as receitas totais desses entes aumentaram durante a 
pandemia foi a queda menor do que o esperado em suas receitas próprias, devido a um 
programa emergencial de transferência de renda do governo federal (“auxílio 
emergencial”), que sustentou o consumo, juntamente com um aumento nas 
transferências federais aos estados e municípios destinadas ao enfrentamento da 
pandemia e suas consequências econômicas.  

Assim, esta melhora no resultado fiscal dos Estados e do Distrito Federal tem como 
uma das causas o apoio financeiro da União aos entes subnacionais relacionado ao 
combate à pandemia da Covid-19, o qual totalizou R$ 78.247,0 milhões (segundo critério 
de “valor pago”), conforme dados do Resultado do Tesouro Nacional divulgados pela 
STN, bem como a interrupção dos pagamentos da dívida dos entes subnacionais junto à 
União durante a pandemia, nos termos da Lei Complementar nº 173, 27 de maio de 
2020. Assim, os estados e o Distrito Federal tiveram um aumento em suas arrecadações 
próprias ao passo que usufruíram de recursos de transferências extraordinárias para o 
combate à pandemia, visto que se antecipava uma queda na arrecadação estadual.  

Deve-se destacar o fato de que a Lei Complementar nº 173/2020, que impôs 
restrições à trajetória de crescimento de despesa com pessoal, vigorou até o final de 
2021. A referida lei previu auxílio financeiro aos entes subnacionais por meio de 
repasses de recursos, da suspensão do pagamento do serviço da dívida pública atrelada 
à Lei nº 9.496/1997 e do repasse de recursos para compensar as perdas de arrecadação, 
complementando a Medida Provisória nº 938/2020, posteriormente convertida na Lei 
nº 14.041/2020. Essa última lei assegurou a preservação do repasse dos recursos 
relacionados às transferências federais do Fundo de Participação dos Estados (FPE) e do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), mantendo-se o patamar de 2019.  

Constatou-se que esse auxílio financeiro para mitigar os efeitos da pandemia de 
coronavírus sobre as finanças públicas estaduais mais do que compensou as perdas 
decorrentes da desaceleração da economia, contribuindo assim para o aumento do 
superávit primário dos entes subnacionais. As despesas de pessoal foram estabilizadas 
até o final de 2021, em decorrência de medidas de compensação, tais como proibição 
de novos reajustes salariais e de alteração de estrutura de carreiras com impacto sobre 
a folha de pagamentos, e de majoração de auxílios, vantagens ou benefícios de 
quaisquer naturezas. 

C.4) Panorama Fiscal em 2021 

A crise sanitária foi o principal fator não-recorrente responsável pelo expressivo 
aumento do déficit primário e da relação dívida bruta do governo geral em proporção 
do PIB (DBGG/PIB) em 2021. Essa crise tornou o desafio para se alcançar o equilíbrio e a 
consolidação fiscal ainda mais complexo, razão pela qual têm sido imprescindíveis 
reformas econômicas nessa direção, bem como aquelas reformas que aperfeiçoem o 
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ambiente de negócios do país e favoreçam o crescimento do PIB, variável fundamental 
na trajetória da dívida pública.  

Os primeiros meses de 2021 foram marcados por novos surtos de Covid-19, pelo 
início da vacinação em massa e pela decretação de novas medidas de restrição ao 
trabalho e mobilidade (lockdowns) em algumas localidades. Portanto, fez-se necessário 
o retorno de medidas de suporte ao emprego, à renda e ao crédito. Foi autorizada a 
reinstituição do benefício emergencial, por meio da Emenda Constitucional nº 109, de 
15 de março de 2021, que, em contrapartida, estabeleceu gatilhos para a contenção de 
despesas obrigatórias da União, estados e municípios, e incluiu a sustentabilidade da 
dívida pública como critério norteador da política fiscal, a ser regulamentado por Lei 
Complementar. Contudo, a partir do 2º trimestre, formou-se uma perspectiva de quadro 
mais benigno para a pandemia no Brasil com queda no número de novos casos diários.  

Em abril, foi aprovada a Lei nº 14.143/2021, que modificou a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2021, excepcionalizando as regras fiscais, em 2021, para as despesas 
com saúde para combate à pandemia de Covid-19, bem como aquelas despesas 
decorrentes da continuidade do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE) e do Programa Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda. O total de créditos extraordinários referentes a essas despesas 
excepcionalizadas foi de R$ 84,5 bilhões, conforme Relatório de Avaliação de Receitas e 
Despesas do 5º bimestre de 2021.  

Em particular, dados do Ministério do Trabalho e Previdência destacaram que, em 
2020, o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda ajudou na 
manutenção do emprego de quase 10 milhões de trabalhadores por meio de mais de 20 
milhões de acordos. Em 2021, o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda (BEm) possibilitou mais de 3,2 milhões de acordos entre trabalhadores e 
empresas.  

Em agosto, a Medida Provisória nº 1.061, posteriormente convertida na Lei nº 
14.284, de 29 de dezembro de 2021, instituiu o Auxílio Brasil, em substituição ao Bolsa 
Família. O programa, que integra diversas políticas públicas de assistência social, saúde, 
educação, emprego e renda, é voltado para famílias em situação de pobreza (renda 
familiar mensal per capita entre R$ 105,01 e R$ 210,00) e extrema pobreza (renda 
familiar mensal per capita de até R$ 105,00), bem como para aquelas em regra de 
emancipação. 

Em dezembro, as Emendas Constitucionais nº 113/2021 e 114/2021 – ambas 
originárias da Proposta de Emenda Constitucional nº 23/2021 (PEC dos Precatórios) – 
definiram a revisão da indexação do Teto de Gastos, sincronizando-o com o reajuste de 
despesas indexadas ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) – 
fundamentalmente as despesas previdenciárias, bastante sensíveis ao reajuste do 
salário-mínimo – e limitação das despesas com sentenças e precatórios em cada ano ao 
montante pago em 2016, reajustado pelo IPCA. Foram duas as medidas principais da 
PEC dos Precatórios: (i) mudança na metodologia de atualização anual do valor do Teto 
de Gastos; e (ii) estabelecimento de um limite ao pagamento anual de despesas com 
sentenças judiciais e precatórios. 

As finanças públicas estaduais foram afetadas por fatores estruturais, decorrentes 
de leis complementares e emendas constitucionais, e por fatores conjunturais, e 
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eventualmente transitórios. Os fatores estruturais referem-se à Lei Complementar nº 
178, de 13 de janeiro de 2021, assim como à Emenda Constitucional nº 109, de 15 de 
março de 2021. Por um lado, a Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021 
contemplou, no capítulo IV, as medidas de reforço à responsabilidade fiscal, as quais 
consideraram a instituição de um regime extraordinário para o cumprimento dos limites 
de despesa com pessoal estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF) e alterações nos dispositivos da LRF, no que se refere ao 
cômputo da despesa total de pessoal. Por outro lado, a Emenda Constitucional nº 109 
(EC nº 109/2021), de 15 de março de 2021, promoveu, dentre outras alterações, a 
mudança da redação do Artigo 169 da Constituição Federal, esclarecendo que o limite 
para a despesa com pessoal a ser estabelecido em lei complementar abrange também 
as despesas com pensionistas.  

A EC nº 109/2021 permitiu, entre outras coisas, a utilização de superávit financeiro 
das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo para amortização da 
dívida pública do respectivo ente, o que reduz a pressão em relação ao cumprimento da 
Regra de Ouro prevista no Artigo 167, inciso III, da Constituição Federal de 1988. 
Ademais, a EC nº 109/2021 instituiu “gatilhos” para contenção de despesas a serem 
adotados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios quando a relação entre despesas 
correntes e receitas correntes ultrapassar 95% no período de doze meses.  

Outro “gatilho” instituído pela referida emenda constitucional refere-se às 
despesas sujeitas aos limites do Teto de Gastos, descritas no Artigo 107 da Constituição. 
A EC nº 109/2021 prevê a aplicação, ao respectivo Poder ou órgão, de vedações ao 
aumento de despesas quando a proporção entre a despesa obrigatória primária e a 
despesa primária total for superior a 95%. É importante citar, ainda, que a EC nº 
109/2021 excepcionou da Meta de Resultado Primário, do Teto de Gastos e da Regra de 
Ouro, para o exercício financeiro de 2021, as despesas com a concessão de auxílio 
emergencial destinado ao enfrentamento das consequências sociais e econômicas da 
pandemia da Covid-19 até o limite de 44 bilhões de reais.  

A EC nº 109/2021 e a Lei Complementar nº 178/ 2021 criaram regras para reduzir 
as divergências contábeis no cálculo da despesa com pessoal para fins de apuração do 
limite de despesa com pessoal da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Ademais, 
destaca-se a instituição do Programa de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF) bem como 
uma nova regra fiscal constitucional limitando a contratação de operação de crédito e a 
edição de atos que aumentem a despesa com pessoal caso o Estado ou o Município 
possua valores altos de despesas correntes em relação às receitas correntes. Outras 
mudanças foram as reformulações do Regime de Recuperação Fiscal (RRF) e do 
Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal (PAF). Por sua vez, os resultados advindos 
da reforma previdenciária da União podem incentivar os Estados e os Municípios a 
implementarem as suas próprias reformas, com efeitos duradouros em suas finanças.  

Quanto aos fatores conjunturais, destacam-se eventos transitórios que 
permitiram o crescimento da receita, seja por meio de elevação da arrecadação ou 
aumento das transferências federais para estados, Distrito Federal e municípios. E, 
paralelamente, a impossibilidade legal de se reajustar os salários dos servidores públicos 
em 2020 e 2021, mesmo em um cenário de inflação crescente, permitiu a contenção 
desse importante componente das despesas dos entes subnacionais.  
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Argumenta-se ainda que a redução do peso das despesas obrigatórias no 
orçamento teve como contrapartida um aumento do dispêndio com investimento. 
Portanto, a conjunção desses fatores conjunturais em 2021 resultou em um dos maiores 
superávits fiscais da história dos governos subnacionais. 

C.5) Continuidade da Agenda de Reformas Econômicas 

A queda substancial da produtividade, aliada a um quadro de descontrole e 
deterioração das contas públicas em meados da década de 2010, levaram o Brasil nos 
últimos anos a um crescimento potencial baixo. Por essa razão, a retomada desse 
crescimento deverá passar necessariamente por um conjunto de reformas estruturais 
visando à consolidação do quadro de austeridade e sustentabilidade fiscal pretendidas, 
bem como reformas microeconômicas pró-mercado que criem um ambiente no qual o 
investimento possa ser guiado pelas melhores oportunidades de mercado, ampliando a 
produtividade e contribuindo desse modo para a estabilidade macroeconômica.  

O impacto adverso da pandemia reforça o compromisso do governo federal com 
o processo de consolidação fiscal, tornando-se mais premente avançar nessa agenda de 
reformas econômicas. Após a Nova Previdência, aprovada em 2019 e cujos efeitos fiscais 
são sentidos mais intensamente com o passar dos anos, outras medidas com impacto 
fiscal já se encontram em razoável estágio de maturação e, também, são consistentes 
com os objetivos de austeridade e sustentabilidade fiscal de médio e longo prazos. 
Dentre essas medidas, destacam-se: a Reforma Tributária; a desmobilização de ativos - 
tendo como exemplo a redução do número de empresas estatais; o aumento da 
liberalização comercial; e a Reforma Administrativa. Os efeitos fiscais dessas medidas 
serão diretos, traduzindo-se em aumento das receitas ou redução de despesas (ou 
ambos), ou, indiretos, verificados pelo maior dinamismo da economia. 

Dentre as reformas com efeito direto, destaca-se a Reforma Tributária, que 
avançará na direção de um sistema tributário mais simplificado, neutro do ponto de 
vista da receita total, com menores custos de fornecimento de informações às 
autoridades fiscais por parte das empresas e diminuição dos litígios tributários.  

A elevada complexidade tributária gera distorções alocativas pelos altos custos de 
conformidade e de transição, assim como potencial de litígio por causa da enorme 
insegurança jurídica. Essa complexidade tem reflexos na produtividade, no incentivo ao 
investimento e, consequentemente, no crescimento econômico. Essa reforma visa a 
eliminação de redundâncias e ineficiências, no intuito de minimizar esses custos e 
melhorar o ambiente de negócios.  

Ao simplificar e modernizar o sistema tributário brasileiro, essa reforma irá gerar 
efeitos positivos na produtividade e no crescimento econômico. Esse maior crescimento 
permitirá ao país realizar um menor esforço fiscal para estabilizar a sua dívida pública 
como proporção do PIB. Um sistema tributário bem desenhado está, em geral, ligado a 
maior criação de novas empresas e formalização da economia e, portanto, a maior 
crescimento econômico nos médio e longo prazos.  

A primeira parte da Reforma Tributária foi apresentada ao Congresso Nacional em 
22 de julho de 2020, por meio do Projeto de Lei nº 3.887/2020, que prevê a criação da 
Contribuição Social sobre Operações com Bens e Serviços (CBS), em substituição à atual 
cobrança das alíquotas de PIS/Pasep e Cofins. A CBS é uma nova forma de tributar o 
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consumo, alinhada a modelos internacionais modernos de imposto sobre valor 
agregado (IVA). Com a CBS, será possível acabar com a cumulatividade de incidência 
tributária e com a cobrança apenas sobre o valor adicionado pela empresa, 
simplificando, assim, a forma de apuração desse tributo, além de reduzir pelo menos 
parte do enorme contencioso tributário brasileiro. 

Outra reforma com impacto direto sobre as contas públicas é a Reforma 
Administrativa, tendo por objetivo modernizar a administração pública, contribuir para 
o equilíbrio fiscal e oferecer serviços de qualidade para a população, visando promover 
importantes transformações na economia brasileira por meio do aumento da 
produtividade e a consequente promoção do crescimento econômico. A situação fiscal 
atual e o cenário de contração dos gastos discricionários demandam uma revisão no 
funcionamento da administração pública. A dinâmica das relações de trabalho no 
âmbito da administração pública federal e a forma como as carreiras estão organizadas 
atualmente contribuem, sobremaneira, para distorções e ineficiências na atuação do 
setor público.  

Os modelos de aquisição de bens e contratação de serviços também devem ser 
revistos com o objetivo de reduzir o dispêndio com tempo e recursos, além de aumentar 
a qualidade das compras. A proposta de uma Nova Administração Pública, conforme 
Proposta de Emenda à Constituição nº 32/2020 encaminhada ao Congresso Nacional, 
tem como objetivo transformar a administração pública e alcançar altos índices de 
produtividade, oferecendo serviços de qualidade aos cidadãos a um custo mais baixo. 
As alterações valem para todos os entes da Federação – União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios – e servidores públicos dos Três Poderes da República: Executivo, 
Legislativo e Judiciário.  

A Reforma Administrativa pretende aprofundar a racionalização para alcançar 
também os equipamentos públicos presentes em todo o território nacional e eliminar 
sobreposições e redundâncias, notadamente aquelas existentes nas representações 
estaduais dos ministérios e de órgãos centrais. Pretende-se que as iniciativas reduzam 
o peso do Estado sobre os cidadãos e as empresas, e que tenham como foco as políticas 
públicas e as relações administrativas no âmbito das diversas áreas de atuação 
governamental. Para isso, medidas para desmobilização de ativos e redução do setor 
produtivo estatal encontram-se em estudo, com potencial de redução de custos no 
médio prazo. 

Dessa forma, o avanço na direção do equilíbrio fiscal e orçamentário deverá 
contribuir, no médio e no longo prazo, para o crescimento econômico sustentável por 
meio da geração de um ambiente macroeconômico estável, da redução da carga 
tributária de equilíbrio e do aumento da poupança doméstica. Mesmo no curto prazo, 
espera-se que o processo de consolidação fiscal apresente efeitos expansionistas sobre 
o nível da atividade econômica. O principal canal por meio do qual esses efeitos 
ocorreriam está associado ao aumento da confiança na sustentabilidade das contas 
públicas, o que se traduz na redução da percepção de risco e das taxas de juros de longo 
prazo na economia brasileira. 

C.6) Considerações Finais 

Os esforços fiscais no Brasil voltados ao enfrentamento da crise sanitária estão 
entre os mais altos, em termos de percentual do PIB, na comparação com países em 
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desenvolvimento e até mesmo em comparação com países desenvolvidos. Apesar desse 
expressivo esforço fiscal em 2020 e 2021, o governo federal tem mantido sua diretriz de 
responsabilidade fiscal e de implementação da agenda reformista, reforçando o 
compromisso com o processo de consolidação fiscal por meio do controle das despesas. 

A consolidação fiscal e as reformas pró-mercado continuam, e o governo federal, 
em parceria com o Congresso Nacional, seguirá firme na implementação da agenda de 
liberdade econômica. É fundamental continuar avançando nessa agenda econômica, a 
qual traz benefícios de longo prazo para os brasileiros e estabelece condições para o 
crescimento econômico sustentável. Maior crescimento do PIB, melhor alocação e uso 
eficiente dos recursos públicos, aumento da produtividade, aumento do investimento 
privado, aumento do emprego e renda dos brasileiros, taxa de juros estrutural mais 
baixa e ancoragem das expectativas de inflação são alguns dos benefícios provenientes 
do binômio de reformas pró-mercado e aprofundamento do processo de consolidação 
fiscal. 

Com a construção de um equilíbrio fiscal estrutural, a economia brasileira terá 
condições de manter uma inflação estruturalmente ancorada com juros baixos. Torna-
se, assim, fundamental a continuidade da agenda de reformas estruturais e 
microeconômicas pró-mercado, do processo de consolidação fiscal, além de medidas 
que visem o aumento da produtividade e a melhora da alocação de recursos. Esses 
avanços irão não apenas propiciar a estabilidade da economia, como também 
pavimentar a retomada do crescimento econômico sustentável, com a expansão de 
renda e a geração de empregos no país e a consequente superação de problemas sociais. 

D) Perspectivas fiscais 

Tomando-se como base o cenário macroeconômico projetado, procedeu-se à 
estimativa dos principais agregados de receitas e despesas primárias, nessas 
considerando os limites estabelecidos pelo Novo Regime Fiscal, para o período 
compreendido entre 2023 a 2025.  

Nesse sentido, está sendo considerado, para fins de projeção das despesas, 
apenas o arcabouço legal atualmente vigente, como, por exemplo, o preceito 
constitucional de manutenção do poder aquisitivo do salário mínimo, não levando 
explicitamente em consideração os impactos decorrentes das reformas e propostas 
ainda em discussão.  

Sob tais hipóteses, a projeção dos agregados fiscais para o Governo Central 
apurou, para o período considerado, déficits primários cadentes, com superávit primário 
em 2025, em consonância com os efeitos benéficos esperados do Teto de Gastos para o 
controle das contas públicas e para ancorar o processo de consolidação fiscal de longo 
prazo, conforme demonstrado na Tabela 2 a seguir: 
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Tabela 2: Trajetória estimada do Resultado Primário 

 

No entanto, em que pese a eficiência do Teto de Gastos no controle da maior parte 
das despesas primárias, sua composição interna ainda demonstra crescimento na 
participação dos gastos obrigatórios em detrimento dos gastos discricionários, o que 
tende a precarizar gradualmente a oferta de bens e serviços públicos e a pressionar, ou, 
até mesmo, eliminar investimentos importantes, reforçando ainda mais a necessidade 
de avanço na agenda de reformas estruturais. 

Exemplo desse tipo de movimento de aumento de gastos não sujeitos a 
contingenciamento sob o Teto de Gastos, acarretando maior compressão das despesas 
discricionárias, ocorreu com a promulgação da Lei Complementar nº 177, em 12 de 
janeiro de 2021, LC nº 177/2021. Essa medida legislativa alterou a LRF excluindo do rol 
de despesas sujeitas à limitação de empenho aquelas relativas à inovação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade. 
De forma específica, a referida alteração legislativa excetuou das regras de limitação de 
empenho previstas na LRF os créditos orçamentários programados no Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), bem como vedou a alocação 
orçamentária dos valores provenientes de fontes vinculadas ao FNDCT em reservas de 
contingência de natureza primária ou financeira.  

Nesse sentido, é importante que alterações com vistas a proporcionar maior 
flexibilidade nas regras fiscais sejam evitadas ao máximo para se impedir uma trajetória 
de persistente crescimento do endividamento. Os déficits primários observados nos 
últimos anos nas contas do Governo Federal requerem reforço ao compromisso com 
metas fixas de resultado primário, sendo a definição da meta um importante 
instrumento para contribuir com a trajetória decrescente para tais déficits e, no médio 
prazo, alcançar superávits primários. As projeções mostram a necessidade de resultados 
primários cada vez melhores com a finalidade de estabilizar a trajetória da dívida e 
permitir seu declínio no médio prazo. É preciso atenção para que não sejam adotadas 
práticas que enfraqueçam o arcabouço fiscal em um momento que o balanço das contas 
públicas já se mostra fragilizado. 

Eventuais alterações no modelo de metas de resultado primário provocam 
mudanças na percepção de risco de quem financia o governo, o que pode causar 
aumento de custos desse financiamento. É notória a relação positiva entre regras fiscais 
críveis e queda nos prêmios de risco de refinanciamento, como pôde ser observado à 
época da criação do Teto de Gastos, pois logo após sua instituição as taxas de juros dos 
instrumentos de financiamento da dívida registraram queda relevante. 

R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB
Governo Central -65,91 -0,63 -27,89 -0,25 33,70 0,28
Estatais Federais -3,00 -0,03 -3,22 -0,03 -3,45 -0,03
Estados, Distrito Federal e Municípios** -0,10 0,00 -6,00 -0,05 1,00 0,01
Setor Público Não Financeiro -69,01 -0,66 -37,11 -0,33 31,25 0,26
** Indicativo.
Fonte: SOF e STN/SETO/ME

Esfera de Governo
2023 2024 2025
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Desse modo, âncoras fiscais são importantes para uma perspectiva de redução da 
dívida pública e dos custos relacionados ao seu financiamento. A realização de reformas 
que reduzam a proporção de despesas obrigatórias e de receitas vinculadas no 
orçamento são importantes para melhorar o funcionamento das regras, mas não se 
deve abrir mão das regras. Adicionalmente, a redução da incerteza sobre a economia 
acontecerá naturalmente com uma agenda de reformas que melhore a previsibilidade 
do cenário fiscal e as perspectivas sobre a economia do país.  

Ademais, mesmo considerando as despesas primárias limitadas pelo Teto de 
Gastos, a trajetória fiscal projetada ainda se mostra insuficiente para uma redução 
significativa do crescimento da dívida pública no médio prazo, dado o cenário 
macroeconômico posto. Sob as hipóteses consideradas para a evolução das despesas 
primárias, seria necessário substancial esforço arrecadatório para gerar superávits 
suficientemente elevados para reverter, no curto prazo, a trajetória de crescimento da 
dívida pública, conforme se constata na Tabela 3 a seguir: 

Tabela 3: Projeções de Variáveis Fiscais 

 
Isso indica que, muito embora a contribuição do Novo Regime Fiscal e da Reforma 

da Previdência já seja considerável para o horizonte de 2023 a 2025, a continuidade da 
implementação da agenda de reformas estruturais mostra-se fundamental para um 
ajuste fiscal mais vigoroso, que efetivamente venha a consolidar uma trajetória de 
sustentabilidade de médio e longo prazo nas contas do Governo Federal. 

No que tange especificamente à meta de resultado primário definida para o 
Governo Central, o art. 2º, do PLDO-2023, estabelece uma meta déficit primário de  
R$ 65,9 bilhões, a partir da estimativa de receita, levando em consideração o cenário e 
parâmetros econômicos postos, e referenciando a maior parte da despesa primária aos 
limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 95/2016, que estabeleceu o Teto 
de Gastos. Assim, entende-se que tal regra fiscal se consolida, junto com a meta de 
resultado primário, como âncora da política fiscal, no sentido de alinhar as expectativas 
com respeito à realização da execução da despesa pública no médio prazo.  

Ressalta-se que, em virtude da aprovação das Emendas Constitucionais nº 113 e 
114, de 2021, será excluído do cômputo da meta de resultado primário o impacto 
decorrente do disposto nos §§ 11 e 21 do art. 100 da Constituição Federal. Essa exclusão 
se faz necessária a fim de adotar, na meta fiscal, o mesmo tratamento já instituído no 
âmbito do “Teto de Gastos”, garantindo o cumprimento das operações de que tratam 
os referidos dispositivos constitucionais, sem maiores entraves orçamentários. 

Mais detalhes das projeções das receitas e despesas que embasaram a estipulação 
das metas ora apresentadas encontram-se na Tabela 4 abaixo: 

Projeção de Resultado Primário do Setor Público Não-Financeiro -0,66 -0,33 0,26
Resultado Nominal do Setor Público Não-Financeiro -6,79 -6,13 -5,40
Dívida Líquida do Setor Público 61,82 63,98 65,41
Dívida Bruta do Governo Geral 79,64 80,29 80,29
Fonte: SOF e STN/SETO/ME

Variáveis (em % do PIB) 2023 2024 2025
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Tabela 4: Detalhamento das Variáveis Fiscais 

 
 

E) Previsão de Agregado Fiscal para Investimentos em Andamento 

A EC nº 102/2019 introduziu, no art. 165, o § 12, que estabelece que integrará a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício a que se refere e, pelo menos, 
para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a 
proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na Lei Orçamentária 
Anual - LOA para a continuidade daqueles em andamento. 

Com vistas a cumprir tal disposição e o estabelecido no art. 19 do PLDO-2023, cabe 
esclarecer que a previsão para as despesas discricionárias do Poder Executivo sujeitas à 
programação orçamentária e financeira prevê a proporção mínima de 8,8% do valor 
total para os investimentos em andamento para cada ano do período de 2023 a 2025. 

Dessa forma, o referido percentual incide sobre a previsão para o agregado fiscal 
referente a valores das despesas discricionárias projetados no item IV.4.2 – 
Discricionárias da Tabela 5 - Detalhamento das Variáveis Fiscais deste anexo para o 

R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB
A. GOVERNO CENTRAL -65.905,8 -0,63 -27.890,0 -0,25 33.701,0 0,28
   I - Receita Primária Total 2.230.303,4 21,30 2.369.760,7 21,10 2.524.413,0 21,00
     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS 1.392.261,0 13,30 1.491.901,3 13,28 1.605.930,6 13,36
     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS 552.071,5 5,27 580.608,7 5,17 600.632,8 5,00
     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB 285.970,9 2,73 297.250,7 2,65 317.849,5 2,64
  II- Transferências por Repartição de Receitas 429.401,5 4,10 452.285,9 4,03 482.527,7 4,01
  III - Receita Primária Líquida (I - II) 1.800.902,0 17,20 1.917.474,9 17,07 2.041.885,3 16,99
  IV - Despesa Primária Total 1.866.807,7 17,83 1.945.364,9 17,32 2.008.184,3 16,71
    IV.1 - Benefícios Previdenciários 849.537,0 8,11 895.296,9 7,97 942.933,9 7,84
    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais 356.436,9 3,40 365.503,3 3,25 372.536,2 3,10
    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias 315.638,1 3,01 346.508,1 3,09 364.736,1 3,03
    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira 345.195,8 3,30 338.056,6 3,01 327.978,1 2,73
       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo 236.964,3 2,26 244.292,1 2,17 251.279,3 2,09
       IV.4.2 - Discricionárias 108.231,5 1,03 93.764,6 0,83 76.698,8 0,64
  V - Resultado Primário Gov. Central (III - IV) -65.905,8 -0,63 -27.890,0 -0,25 33.701,0 0,28
    V.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central 231.559,7 2,21 286.798,2 2,55 376.002,1 3,13
    V.2 Resultado da Previdência Social -297.465,5 -2,84 -314.688,2 -2,80 -342.301,1 -2,85
B - EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO -3.002,9 -0,03 -3.221,4 -0,03 -3.447,6 -0,03
C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B) -68.908,7 -0,66 -31.111,4 -0,28 30.253,4 0,25
D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO** -100,0 0,00 -6.000,0 -0,05 1.000,0 0,01
E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D) -69.008,7 -0,66 -37.111,4 -0,33 31.253,4 0,26

A. GOVERNO CENTRAL
   I - Receita Primária Total
     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto RGPS
     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS
     I.3 - Outras Receitas
  II- Transferências por Repartição de Receitas
  III - Receita Primária Líquida (I - II)
  IV - Despesa Primária Total
    IV.1 - Benefícios Previdenciários
    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais
    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias
    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira
       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo
       IV.4.2 - Discricionárias 
  V - Meta do Resultado Primário Gov. Central (III - IV)
    V.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central
    V.2 Resultado da Previdência Social
B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO
C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B)
D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO**
E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D)
** Indicativo.
Fonte: Órgãos Diversos. Elaboração: SOF/SETO/ME.

260.932,1
-286.306,7

27.339,8

328.918,1
-299.437,2

-3.015,8
26.465,0

874,8
-28.305,5

-5.458,9
-33.764,3

286.907,8
219.813,4

67.094,4
29.480,8

222.259,5

29.480,8
2.208.299,3
1.404.831,7

525.420,0
278.047,6
422.104,3

1.786.195,0
1.756.714,1

824.857,2
325.886,2
319.062,8

85.308,0
-25.374,6

-2.930,8

-65.461,4

315.256,7
307.567,5

-94,9

299.413,0

-282.174,6
-2.848,6

-65.366,5

327.451,4
224.783,4
102.668,0
-62.517,9

-25.374,6
2.156.033,4
1.357.347,6

528.243,9
270.441,9
411.494,5

1.744.538,9
1.769.913,6

814.550,6
332.538,7

219.656,7

-62.517,9
2.115.657,2
1.320.693,4

523.692,9
271.270,9
407.328,6

1.708.328,6
1.770.846,5

805.867,5
338.114,6

ESPECIFICAÇÃO

LRF, art. 4º, § 1º Preços Correntes

ESPECIFICAÇÃO
2023 2024 2025

2023 2024 2025

Preços Constantes de 2022 (IGP-DI) (R$ milhões)

período de 2023 a 2025, possibilitando a obtenção das previsões de valores agregados 
destinados à alocação da proporção mínima de recursos para investimentos em 
andamento para cada lei orçamentária do período. 

A adoção de um percentual mínimo fixo visa preservar a participação dos recursos 
alocados para tal finalidade, tendo em vista o estoque ainda significativo de 
investimentos em andamento.  

Nessa perspectiva, o art. 20 do PLDO-2023 estabelece regras para a inclusão de 
novas ações/subtítulos na Lei Orçamentária Anual – LOA, tendo em vista tornar mais 
criteriosa a criação de novos investimentos no orçamento, contribuindo para a alocação 
de recursos naqueles em andamento. 

Assim, com tais medidas, busca-se mitigar tendência de redução na alocação em 
investimentos em andamento, mantendo níveis mínimos da alocação com base em 
referência do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 - PLOA-2022, possibilitando maior 
previsibilidade para o planejamento e execução dos investimentos em andamento. 

O percentual obtido foi calculado com base na proporção observada na alocação 
de dotações em investimentos em ações tipo projeto em relação ao conjunto apurado 
das despesas discricionárias do Poder Executivo no âmbito do PLOA-2022. Para isso, o 
somatório dos valores do grupo de natureza de despesa 4 - Investimentos das despesas 
discricionárias, marcadas com identificador de resultado primário RP 2, alocados em 
ações tipo projeto e de investimentos em andamento do Poder Executivo no PLOA-2022, 
apurado num total de R$ 8,7 bilhões, foi dividido pelo conjunto apurado das despesas 
discricionárias do Poder Executivo no PLOA-2022, que totalizaram R$ 98,6 bilhões. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

A) Estimativa das Receitas Primárias para 2023 a 2025 

Receita administrada pela RFB 

As receitas primárias administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB), em sua maioria, são estimadas tendo como base a arrecadação histórica 
recente, em geral relativa aos últimos doze meses, com aplicação dos parâmetros 
macroeconômicos adequados a cada uma. Consideram ainda o efeito de alterações na 
legislação tributária, como a redução, em 25%, das alíquotas do IPI, conforme 
estabelecido pelo Decreto 10.979/22, além da recomposição de base da arrecadação, 
em razão das reduções temporárias de alíquotas aplicáveis a bens utilizados no combate 
aos efeitos da pandemia da Covid-19.  

Arrecadação para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS)  

As receitas previdenciárias também são projetadas em função de uma base de 
arrecadação, e aplicação de parâmetros macroeconômicos, notadamente referentes ao 
mercado de trabalho (massa salarial nominal e salário-mínimo). Também consideraram 
o fim da compensação da União ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social pela 
desoneração da folha de pagamentos, conforme art. 2º da Medida Provisória nº 1.093, 
de 31 de dezembro de 2021. 

Receitas não administradas pela RFB 

Esse item compreende as receitas com concessões e permissões, complemento 
para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Contribuição ao Plano de 
Seguridade do Servidor, Contribuição do Salário-Educação, Exploração de Recursos 
Naturais, Dividendos e Participações, Receitas Próprias, Convênios, Taxas pelo Exercício 
do Poder de Polícia, Taxas por Serviços Públicos, Pensões Militares, entre outras. 

As receitas de concessões e permissões consideram contratos vigentes; sendo 
utilizada a previsão de IPCA constante da grade de parâmetros macroeconômicos da 
Secretaria de Política Econômica da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da 
Economia (SPE/FAZENDA/ME), de 14 de março de 2022, como referência para 
atualização monetária das parcelas de outorga até sua data de vencimento. 

O cálculo da maioria das receitas que constituem o item Contribuição ao Plano de 
Seguridade do Servidor (CPSS) considera a média mensal arrecadada em 2022, 
multiplicada por 13, para incorporar o efeito do décimo terceiro, atualizada pelo Índice 
IER previsto para 2023, 2024 e 2025, conforme o exercício correspondente. O índice é a 
média ponderada de índices de preço (55% IPCA e 45% IGP-DI) fornecidos na Grade de 
Parâmetros de 14/03/2022 da Secretaria de Política Econômica. 

A estimativa da Contribuição do Salário-Educação considera os últimos doze 
meses arrecadados até fevereiro de 2022, corrigidos pela Massa Salarial Nominal. 
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A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos considera em sua 
estimativa os últimos doze meses arrecadados até fevereiro de 2022, corrigidos pelo 
crescimento real do PIB e pelo IPCA. Já a Utilização de Recursos Hídricos de Itaipu e a 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais consideram os últimos 
doze meses arrecadados até fevereiro de 2022, corrigidos pelo câmbio médio e pelo 
crescimento real do PIB. 

No caso da Compensação Financeira – Petróleo e Gás Natural foram utilizados 
como parâmetros para a elaboração das projeções de royalties e participação especial 
as informações sobre as estimativas de taxas de câmbio, as expectativas para o Barril de 
Petróleo Brent e as projeções de produções de petróleo e gás natural fornecidas pelas 
concessionárias, através do Programa Anual de Produção (PAP), em cumprimento ao 
disposto na Portaria ANP nº 100/2000. 

A estimativa das receitas com Comercialização de Petróleo (excedente em óleo) é 
elaborada pela empresa estatal Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) com base nos seguintes 
parâmetros: Taxa de Câmbio; Preço de Referência – curva de preço spot do petróleo 
Brent (EPE – Relatório PDE 2031) menos spread médio US$ 3/bbl. 

Em relação às receitas de Dividendos destaca-se que o valor dos dividendos da 
Petrobrás em 2022 foi elevado em decorrência do anúncio feito pela empresa em 23 de 
fevereiro de 2022, de pagamento de dividendos complementares na ordem de R$ 10,7 
bilhões para a União, que serão corrigidos pela SELIC até o mês de pagamento, que 
deverá ocorrer em maio. Além disso, parte do aumento nas projeções da Petrobrás 
deveu-se às premissas de seu Plano Estratégico para 2022-2026.  

A estimativa das Receitas Próprias Primárias em sua maioria considera os últimos 
12 meses arrecadados, corrigidos pelo IPCA e pelo crescimento real do PIB. Algumas 
estimativas contaram com a participação dos órgãos e unidades setoriais. Destaca-se: 
Leilão da Folha do INSS, no valor de R$ 4,9 bilhões; Serviços de Navegação do Fundo 
Aeronáutico, no valor de R$ 2,3 bilhões; Contribuição para Fundos de Assistência 
Médico-Hospitalar e Social do Fundo do Exército, no valor de R$ 1,4 bilhão; e Receita 
Industrial do INB, no valor de R$ 0,6 bilhão. 

As projeções de receitas provenientes de Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 
assim como no grupo das próprias, em sua maioria consideram os últimos doze meses 
arrecadados, corrigidos pelo IPCA e pelo crescimento real do PIB. Algumas estimativas 
contaram com a participação dos órgãos e unidades setoriais, e outras se basearam na 
média dos últimos três exercícios ou na média móvel dos últimos 12 meses, porque a 
pandemia reduziu consideravelmente os valores arrecadados no ano de 2020, e há sinais 
de recuperação em várias taxas e multas a partir de meados de 2021.  

Em relação às receitas provenientes da Contribuição para o Custeio das Pensões 
Militares, cabe destacar que a reforma dos militares (Lei nº 13.954/2019) ainda produz 
efeitos financeiros devido ao aumento escalonado do Adicional de Habilitação. 
Portanto, a estimativa busca captar o patamar remuneratório mais recente dos 
militares, por meio da média mensal do ano corrente, deduzida do efeito sazonal 
observado historicamente em janeiro, multiplicada por 12. A estimativa foi atualizada 
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para os anos seguintes pelo Índice IER, calculado a partir dos parâmetros de IPCA e IGP-
DI fornecidos na Grade de Parâmetros de 14/03/2022 da Secretaria de Política 
Econômica. 

A projeção da receita referente à Cota-Parte do Adicional do Frete para Renovação 
da Marinha Mercante – AFRMM considera a rejeição do veto presidencial ao art. 21 do 
projeto de Lei nº 4.199, de 2020, que reduzia as alíquotas fixadas no artigo 6º da Lei nº 
10.893/2004. Por esse motivo, a projeção foi estimada pela Secretaria de Política 
Econômica a partir dos parâmetros macroeconômicos da grade expedida por aquele 
órgão no dia 14/03/2022, empregados em uma abordagem combinada de diferentes 
técnicas econométricas, conforme apresentado na Nota Técnica da SPE do dia 
29/3/2022, incluída no Processo SEI nº 10080.100302/2022-10, com número de 
documento SEI 23613207. 

A estimativa da receita decorrente da Restituição de Depósitos Judiciais não 
sacados é elaborada pela Caixa Econômica Federal – CEF e pelo Banco do Brasil – BB e 
recebida por ofício encaminhado pelas instituições. A CEF informou que utilizou como 
metodologia o cálculo da média percentual de valores já cancelados, que corresponde 
a 2,4% dos valores creditados em RPVs e 6,3% dos valores creditados em precatórios. O 
BB se limitou a informar o valor estimado e ressaltar que a previsão informada poderá 
sofrer alterações caso haja resgates ou demandas que impeçam o cancelamento dos 
precatórios e RPVs. 

A projeção das “Demais Receitas”, em sua maioria, considera os últimos doze 
meses arrecadados, corrigidos pelo IPCA e pelo crescimento real do PIB. Merecem 
destaque: a reclassificação de receitas outrora incluídas no rol de “outras receitas 
administradas pela RFB”, estimadas em R$ 5,0 bilhões; Ressarcimento por Operadoras 
de Seguros Privados de Assistência à Saúde, no valor de R$ 982,6 milhões; Encargos 
Legais pela Inscrição em Dívida Ativa, no valor de R$ 763,1 milhões; CONDECINE, no 
valor de R$ 675,5 milhões; e Transação Resolutiva de Litígios de Receitas Não 
Administradas pela RFB, no valor de R$ 591,2 milhões.  

B) Estimativa das Despesas Primárias para 2023 a 2025 

Benefícios Previdenciários  

A despesa com Benefícios Previdenciários engloba os benefícios que compõem o 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), como aposentadorias, pensões, demais 
auxílios, sentenças judiciais e a despesa relativa à compensação entre os regimes de 
previdência. Os parâmetros que mais influenciam a estimativa desses gastos são as 
variações na massa salarial, o crescimento vegetativo dos benefícios e o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC) apurado pelo IBGE, que corrige também o salário 
mínimo, além do crescimento ou retração do PIB. Também são considerados o efeito de 
mudanças na legislação, tendo em vista a aprovação da Emenda Constitucional nº 
103/2019, que trata do Regime Geral e Próprio dos servidores públicos; o Programa de 
Revisão de Benefícios por Incapacidade (PRBI) e o Programa Especial, decorrente da Lei 
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nº 13.846/2019; o represamento dos requerimentos de benefícios e sua reversão; e a 
pandemia da Covid-19, que gera efeitos sobre a base de 2023. 

Pessoal e Encargos Sociais 

As projeções para as despesas com pessoal e encargos sociais consideram o 
crescimento vegetativo da folha de pagamentos, que decorre de estudos das séries 
históricas, bem como a incorporação do efeito anualizado, de 2023 a 2025, de 
incrementos que devem ser realizados em 2022, decorrentes, por exemplo, de 
contratações temporárias, remanejamento de cargos, retorno dos anistiados de que 
trata a Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, inclusão de militares e servidores dos ex-
Territórios em quadro em extinção da União, prevista nas Emendas Constitucionais nºs 
60, de 11 de novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 2014, e 98, de 6 de dezembro de 
2017, acordos coletivos e dissídios das estatais dependentes e Banco de Professor-
Equivalente e o Quadro de Referência dos Cargos de Técnico-Administrativos em 
Educação, nos termos dos Decretos nºs 7.232, de 19 de julho de 2010; 7.311 e 7.312, 
ambos de 22 de setembro de 2010; 7.485, de 18 de maio de 2011 e 8.260, de 29 de maio 
de 2014, além das anualizações das autorizações contidas no Anexo V, da Lei nº 14.303, 
de 21 de janeiro de 2022, autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1º, inciso II, 
da Constituição Federal, e o art. 109, inciso IV, da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, 
LDO-2022, relativas a despesas de pessoal e encargos sociais para 2022. No caso dos 
reajustes dos militares, além do efeito da anualização da parcela de 2022, há também 
as parcelas previstas para o ano de 2023.  

Esse item de despesa abrange também aquelas com sentenças judiciais de Pessoal 
e Encargos Sociais, projetadas com base nos dados dos requisitórios apresentados pelo 
Poder Judiciário e conforme novas regras introduzidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 113 e 114/2021, e aquelas com Pessoal e Encargos Sociais do Fundo Constitucional 
do Distrito Federal (FCDF). 

Outras Despesas Obrigatórias 

Esse agregado compreende o conjunto de despesas obrigatórias cujo rito de 
execução orçamentária e financeira não se submete à programação mensal dos gastos 
estabelecidas pelo Poder Executivo. Estão compreendidas as despesas de custeio e 
investimento primárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público da União 
e Defensoria Pública da União que, apesar de grande parte serem classificadas como 
despesas discricionárias, na perspectiva do demonstrativo, para o Poder Executivo, têm 
tratamento de despesas obrigatórias na sua totalidade, haja vista sua condição 
constitucional disposta no art. 168:  

“Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
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duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, 
§ 9º”. 

Além das despesas dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, os principais itens de despesa obrigatórias são: 

(i) Seguro-Desemprego e Abono Salarial: a projeção dessas despesas baseia-se 
em indicadores do mercado de trabalho e no reajuste do salário mínimo. As 
projeções para 2023 a 2025 levam em conta a alteração do cronograma de 
pagamentos do Abono Salarial, decorrente da Resolução nº 896, de 23 de 
março de 2021, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (CODEFAT), e apontam para o equilíbrio financeiro do FAT no 
período de 2023 a 2025. Entretanto, mudanças na legislação vigente, 
especialmente quanto à política de desonerações, à reforma tributária e a 
alterações na legislação trabalhista, podem gerar impactos expressivos nas 
projeções do Fundo; 

(ii) Sentenças Judiciais: a projeção desse item é realizada a partir de estimativas 
que englobam as novas regras introduzidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 113 e 114/2021, as quais alteraram significativamente o rito de 
apresentação e as regras para pagamento dos precatórios expedidos. Neste 
sentido, compõe a projeção os valores destinados às Requisições de Pequeno 
Valor - RPVs, das sentenças das estatais dependentes e de outras decisões 
judiciais, estimados com base nos valores constantes do Relatório de 
Avaliação Bimestral de Despesas e Receitas Primárias referente ao 1º 
bimestre de 2022, corrigidos pelo IPCA – E. No que tange aos precatórios, 
foram considerados que em 2 de abril de 2022, para integrar o PLOA 2023, 
seria expedido o mesmo montante que o fora em 1 de julho de 2021, na 
proporção de 9/12, corrigido pelo IPCA-E, e para os próximos anos, na 
proporção integral (prazo de um ano). Com base nesse valor e o saldo de 
precatórios não considerados para pagamento, foram aplicadas as novas 
regras introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 113 e 114/2021, 
inclusive a correção na forma do art. 3º da EC 113, da seguinte forma: 

a) Recursos destinados ao pagamento dos precatórios sujeitos ao limite de que 
trata o art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – valor 
alocado na Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, corrigido pelo IPCA, 
conforme disposição no mesmo art. 107-A; 

b) Recursos destinados ao pagamento de precatórios decorrentes de demandas 
relativas à complementação da União aos Estados e aos Municípios por conta 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef) – 30% do valor dos precatórios expedidos 
em 1 de julho de 2021, acrescido de 40% dos valores estimados para 02 de abril 
de 2022, de forma proporcional a 2021; 

c) Precatórios parcelados com amparo no §20, art. 100 da Constituição Federal - 
Parcelas vincendas dos precatórios de grande vulto; 
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d) Acordos firmados nos termos do § 3º do art. 107-A do Ato de Disposições 
Constitucionais Transitórias – estimativa de pagamento de 10% do saldo de 
precatórios não pagos, excluídos aqueles sujeitos ao teto, os do FUNDEF, e 
aqueles de que trata o §20, do art. 100 da Constituição Federal; 
 

(iii) Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB): 
dada a promulgação da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 
2020 considerou-se, no cenário para 2023 a 2025, o aumento da 
Complementação em questão nos termos da referida emenda, calculada 
sobre as projeções das receitas que compõem esse fundo atualizadas; 

(iv) Benefício de Prestação Continuada da Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS) e Renda Mensal Vitalícia (RMV): projetados de acordo com seu 
crescimento vegetativo e o reajuste do salário mínimo. A projeção para 2023 
leva em conta o fluxo recente de concessões e cessações de benefícios, bem 
como as informações sobre o estoque de requerimentos pendentes de 
análise e expectativas sobre a análise destes requerimentos. Além dos 
valores do BPC e da RMV, há que se considerar também os valores referentes 
ao Auxílio-Inclusão, benefício regulamentado em 2021 que também integra 
o rol de benefícios assistenciais previstos na LOAS; 

(v) FCDF: o montante total desse Fundo é equivalente a uma base fixada em 
2003, no valor de R$ 2,9 bilhões, corrigida anualmente desde então, de 
maneira cumulativa, pela variação da Receita Corrente Líquida (RCL), nos 
termos da Lei nº 10.633/2002, considerando-se os efeitos do Acórdão nº 
1.224/2017 – TCU-Plenário e da decisão do Supremo Tribunal Federal nos 
autos da Ação Cível Originária nº 3455. As despesas de Custeio e Capital 
desse Fundo são obtidas pela dedução das referidas despesas de Pessoal do 
Fundo em questão de seu montante total e se encontram alocadas na linha 
IV.3 – Outras Despesas Obrigatórias das Tabelas 4 e 5 deste Anexo. A 
projeção da RCL utilizada na estimativa do valor total do FCDF para 2023 
tomou como base a RCL realizada de 2021, publicada pela Portaria nº 1.233, 
de 20 de janeiro de 2022, da Secretaria do Tesouro Nacional; 

(vi) Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios em decorrência do 
acordo firmado no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão nº 25 (ADO-25): conforme valores determinados pela Lei 
Complementar nº 176, de 2020; 

(vii) Reserva de Contingência contendo os valores reservados às Emendas 
Individuais e de Bancada projetadas com base, respectivamente, nas 
Emendas Constitucionais nº 86/2015 e nº 100/2020. A base de projeção das 
Emendas de Bancada para o período de 2023 a 2025, que é a estimativa 
dessas emendas para 2022 corrigida pela variação do Teto de Gastos para 
cada um desses exercícios, considera a RCL de 2021 realizada conforme 
Portaria nº 1241, de 27 de janeiro de 2022 da Secretaria do Tesouro Nacional. 
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Para os exercícios de 2020 e 2021 essas emendas, tanto individuais, como de 
bancada, já se encontram incorporadas nas Despesas Discricionárias do 
Poder Executivo e para os exercícios de 2022 a 2025 se encontram no grupo 
IV.3 – Outras Despesas Obrigatórias das Tabelas 4 e 5; 

(viii) Indenizações relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 
(Proagro) e os Subsídios e as Subvenções Econômicas: projeções feitas de 
acordo com a política nacional referente a esses temas e a legislação vigente. 

Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira - Obrigatórias com 
Controle de Fluxo: 

Consideram-se nesse grupo as despesas obrigatórias com benefícios aos 
servidores, militares e seus dependentes, bem como determinadas ações e programas 
obrigatórios na área da saúde e educação, além dos montantes para atendimento do 
Auxílio Brasil. A previsão dessas despesas se dá com base em informações enviadas 
pelos órgãos responsáveis, que fixam e distribuem as despesas sob seu controle de 
acordo com a legislação vigente e necessidades apuradas. Para 2023 a 2025, essas 
despesas foram projetadas a partir de dados de 2022, com crescimento equivalente ao 
IPCA do Teto. 

Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira - Discricionárias 

As despesas discricionárias são aquelas sobre as quais se possui flexibilidade 
quanto ao momento de sua execução e discricionariedade de alocação das dotações 
orçamentárias de acordo com suas metas e prioridades. Caso seja necessária a limitação 
de empenho e movimentação financeira para cumprimento da meta fiscal, no 
transcorrer da execução orçamentária, essa limitação recairá sobre esse item de 
despesa, de acordo com o que estabelece o art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF). Para o cenário fiscal aqui projetado, recaiu sobre esse item de despesa o ajuste 
necessário para que se garanta o cumprimento do Teto de Gastos relativo ao Novo 
Regime Fiscal no período de 2023 a 2025. 

C) Comparação das metas e projeções com os anos anteriores 

Após alcançar 19,66% do PIB em 2020, a receita primária total em 2021 elevou-se 
para 22,27% do PIB, especialmente em razão da recuperação econômica ao longo do 
ano e dos impactos da pandemia relacionada à Covid-19 sobre a atividade econômica e, 
consequentemente, sobre a receita observada no exercício anterior. Para 2022, projeta-
se uma receita primária total de 21,95%1 do PIB, conforme estimativa constante no 
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias referente ao 1º bimestre. A 
partir de 2023, espera-se que as receitas se estabilizem entre 21,30% e 21,00% do PIB. 

Em relação ao histórico da Receita Administrada pela RFB, repete-se o padrão 
observado para o agregado da receita primária do Governo Central. Os efeitos da 
pandemia relacionados à Covid-19 deprimem a arrecadação em 2020 (12,04%), a qual 

                                                            
1 Considera, como base, a projeção atualizada do PIB constante na tabela 1 deste anexo. 
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apresenta forte recuperação em 2021 (13,77%) para – nos anos seguintes – situar-se 
num patamar intermediário, em torno de 13,3% do PIB.  

Os efeitos da pandemia também impactaram sensivelmente as receitas de 
dividendos arrecadadas em 2020 (0,09%), as quais apresentaram substancial 
recuperação em 2021 (0,50%), contribuindo para a melhora no resultado fiscal desse 
ano. Estima-se que nos anos seguintes essa receita convirja gradualmente para o 
patamar de 0,3% do PIB.  

No que tange à despesa, após alcançar 26,08% do PIB em 2020, a despesa primária 
total recuou para 18,60% do PIB em 2021. Tal comportamento foi determinado, 
principalmente, pela execução de medidas de combate à crise da Covid-19 em 2020, que 
somaram R$ 520,9 bilhões. Nesse agregado destaca-se a queda esperada para os 
próximos anos, chegando ao nível de 16,71% do PIB em 2025.  

Para os períodos seguintes, todos os componentes principais da despesa 
apresentam redução em relação a 2021: Benefícios da Previdência (de 8,18% para 
7,84%); Pessoal e Encargos Sociais (de 3,79% para 3,10%); e Despesas do Poder 
Executivo Sujeitas à Programação Financeira (de 3,10% para 2,73%). Embora as Outras 
Despesas Obrigatórias também apresentem redução nesse intervalo de comparação (de 
3,53% para 3,03%), isto decorre da base de comparação em 2021 ter sido afetada por 
medidas de combate aos efeitos da pandemia do Covid-19. Naquele ano, os créditos 
extraordinários totalizaram despesas de R$ 117,2 bilhões. No triênio seguinte, estima-
se que o agregado das Outras Despesas Obrigatórias mantenha-se oscilando em torno 
de 3% do PIB.  

Cabe observar que, apesar de a Reforma da Previdência ter sido aprovada em 
2019, seu efeito direto sobre a despesa previdenciária se dará de forma diluída ao longo 
do tempo, conforme demonstra a Tabela 5. Porém, conforme já destacado, a sua 
aprovação foi positiva para ancorar as expectativas e reforçar a credibilidade da política 
fiscal, tendo impacto indireto positivo para a situação fiscal. 

Dada a situação excepcional verificada em 2020, espera-se que a despesa primária 
total em proporção do PIB retome tendência declinante a partir de 2021, quando 
totalizou 18,60% do PIB para tal ano. Esse cenário reflete a limitação para crescimento 
da despesa primária imposta pelo Teto de Gastos e a recuperação gradual da atividade 
econômica no período.  

Ainda no período de 2023 a 2025, projeta-se a tendência de melhora no resultado 
primário para o Governo Central, passando de um déficit primário de R$ 65,9 bilhões 
(0,63% do PIB) em 2023 para um quadro de superávit primário de R$ 33,7 bilhões (0,28% 
do PIB) em 2025. Conforme depreende-se dos dados apresentados na Tabela 5, essa 
reversão ocorre fundamentalmente em virtude da manutenção do controle da despesa 
pública no período em questão. 

 

 

 

Tabela 5: Detalhamento das Variáveis Fiscais

 

R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB R$ Milhões %PIB
A. GOVERNO CENTRAL -745.265,9 -9,98 -35.872,2 -0,41 -66.905,6 -0,69 -65.905,8 -0,63 -27.890,0 -0,25 33.701,0 0,28
   I - Receita Primária Total 1.468.096,1 19,66 1.932.649,7 22,27 2.118.013,2 21,95 2.230.303,4 21,30 2.369.760,7 21,10 2.524.413,0 21,00
     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto 899.385,0 12,04 1.195.551,8 13,77 1.285.606,8 13,33 1.392.261,0 13,30 1.491.901,3 13,28 1.605.930,6 13,36
     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS 404.772,5 5,42 462.244,1 5,33 527.286,2 5,47 552.071,5 5,27 580.608,7 5,17 600.632,8 5,00
     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB 163.938,6 2,20 274.853,7 3,17 305.120,2 3,16 285.970,9 2,73 297.250,7 2,65 317.849,5 2,64
  II- Transferências por Repartição de Receitas 263.798,0 3,53 353.546,8 4,07 431.927,3 4,48 429.401,5 4,10 452.285,9 4,03 482.527,7 4,01
  III - Receita Primária Líquida (I - II) 1.204.298,1 16,13 1.579.102,8 18,19 1.686.085,9 17,48 1.800.902,0 17,20 1.917.474,9 17,07 2.041.885,3 16,99
  IV - Despesa Primária Total 1.947.552,9 26,08 1.614.170,8 18,60 1.752.991,5 18,17 1.866.807,7 17,83 1.945.364,9 17,32 2.008.184,3 16,71
    IV.1 - Benefícios Previdenciários 663.904,4 8,89 709.582,5 8,18 778.063,5 8,07 849.537,0 8,11 895.296,9 7,97 942.933,9 7,84
    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais 321.349,3 4,30 329.347,1 3,79 338.550,7 3,51 356.436,9 3,40 365.503,3 3,25 372.536,2 3,10
    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias 720.443,4 9,65 306.127,1 3,53 281.975,5 2,92 315.638,1 3,01 346.508,1 3,09 364.736,1 3,03
    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira 241.855,8 3,24 269.114,1 3,10 354.401,7 3,67 345.195,8 3,30 338.056,6 3,01 327.978,1 2,73
       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo 133.504,9 1,79 145.196,1 1,67 223.140,6 2,31 236.964,3 2,26 244.292,1 2,17 251.279,3 2,09
       IV.4.2 - Discricionárias*** 108.350,9 1,45 123.918,0 1,43 131.261,1 1,36 108.231,5 1,03 93.764,6 0,83 76.698,8 0,64
V- Discrepância Estatística e Ajuste Metodológico -2.011,0 -0,03 -804,2 -0,01
VI - Meta/Resultado Primário Gov. Central (III - IV + V) -745.265,9 -9,98 -35.872,2 -0,41 -66.905,6 -0,69 -65.905,8 -0,63 -27.890,0 -0,25 33.701,0 0,28

VI.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central -486.134,0 -6,51 211.466,2 2,44 183.871,7 1,91 231.559,7 2,21 286.798,2 2,55 376.002,1 3,13
VI.2 Resultado da Previdência Social -259.131,9 -3,47 -247.338,4 -2,85 -250.777,3 -2,60 -297.465,5 -2,84 -314.688,2 -2,80 -342.301,1 -2,85

B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO 11.830,7 0,16 3.567,2 0,04 -3.184,9 -0,03 -3.002,9 -0,03 -3.221,4 -0,03 -3.447,6 -0,03
C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B) -733.435,1 -9,82 -32.304,9 -0,37 -70.090,5 -0,73 -68.908,7 -0,66 -31.111,4 -0,28 30.253,4 0,25
D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO **** 15.196,3 0,20 38.748,4 0,45 22.300,0 0,23 -100,0 0,00 -6.000,0 -0,05 1.000,0 0,01
E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D) -718.238,8 -9,62 6.443,5 0,07 -47.790,5 -0,50 -69.008,7 -0,66 -37.111,4 -0,33 31.253,4 0,26

A. GOVERNO CENTRAL
   I - Receita Primária Total
     I.1 - Receita Administrada pela RFB Líquida de Incentivos Fiscais, exceto 
     I.2 - Arrecadação Líquida para o RGPS
     I.3 - Receitas Não Administradas pela RFB
  II- Transferências por Repartição de Receitas
  III - Receita Primária Líquida (I - II)
  IV - Despesa Primária Total
    IV.1 - Benefícios Previdenciários
    IV.2 - Pessoal e Encargos Sociais
    IV.3 - Outras Despesas Obrigatórias
    IV.4 - Despesas do Poder Executivo sujeitas à Programação Financeira
       IV.4.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo
       IV.4.2 - Discricionárias***
V- Discrepância Estatística e Ajuste Metodológico
VI - Meta/Resultado Primário Gov. Central (III - IV + V)

VI.1 Resultado do Tesouro Nacional e Banco Central
VI.2 Resultado da Previdência Social

B -  EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - META DE RESULTADO PRIMÁRIO
C - GOVERNO FEDERAL - META DE RESULTADO PRIMÁRIO (A+B)
D - GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - RESULTADO PRIMÁRIO****
E - SETOR PÚBLICO NÃO FINANCEIRO - RESULTADO PRIMÁRIO (C+D)
* Dados realizados.
* * Com base em valores projetados no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º bimestre de 2022.

* * * * Indicativo.
Fonte: Órgãos Diversos. Elaboração: SOF/SETO/ME.

Preços Constantes de 2022 (IGP-DI) (R$ milhões)

* * *  Para anos realizados e ano corrente, a despesa com emendas parlamentares figura na linha  'IV.4.2 - Discricionárias'. Para anos a realizar, as emendas são contabilizadas na Reserva de Contingência, isto é, na linha 'IV-3-Outras Despesas Obrigatórias'.

2020* 2021* 2022** 2023 2024 2025ESPECIFICAÇÃO

LRF, art.4º, §2º, inciso II Preços Correntes

ESPECIFICAÇÃO 2020* 2021* 20252022** 2023 2024

153.800,8
-2.854,6

374.453,4
1.709.465,1
2.764.493,1

942.392,4
456.145,8

-1.057.882,6
2.083.918,5
1.276.650,1

574.562,5
232.706,0

1.686.085,9
431.927,3

1.752.991,5
778.063,5
338.550,7

-66.905,6
2.118.013,2
1.285.606,8

527.286,2
305.120,2

-62.517,9

21.570,7
-1.019.518,5

-40.000,8
2.155.086,1
1.333.152,7

515.445,6
306.487,7
394.238,0

1.760.848,1
1.799.952,2

791.251,2
367.253,0
341.360,5
300.087,5

-1.057.882,6
-690.052,6
-367.829,9

16.793,4
-1.041.089,2

1.022.647,8
343.307,1
189.506,3

-275.805,6
3.977,8

-36.023,1
43.208,1

7.185,1

161.907,3
138.180,2

-896,8
-40.000,8
235.804,7

131.261,1
0,0

22.300,0
-47.790,5

2.115.657,2
1.320.693,4

523.692,9
271.270,9
407.328,6

1.708.328,6
1.770.846,5

805.867,5
338.114,6
299.413,0
327.451,4

-66.905,6
183.871,7

-250.777,3
-3.184,9

-70.090,5

281.975,5
354.401,7
223.140,6

-282.174,6
-2.848,6

-65.366,5
-94,9

-65.461,4

224.783,4
102.668,0

0,0
-62.517,9
219.656,7

222.259,5
85.308,0

-28.305,5
-5.458,9

-33.764,3

270.441,9
411.494,5

1.744.538,9
1.769.913,6

814.550,6

-25.374,6
2.156.033,4
1.357.347,6

528.243,9

29.480,8
2.208.299,3
1.404.831,7

525.420,0
278.047,6
422.104,3

1.786.195,0
1.756.714,1

824.857,2
325.886,2
319.062,8

0,0
-25.374,6
260.932,1

-286.306,7
-2.930,8

332.538,7
315.256,7
307.567,5

27.339,8

328.918,1
-299.437,2

-3.015,8
26.465,0

874,8

286.907,8
219.813,4

67.094,4
0,0

29.480,8
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Anexo IV 
Metas Fiscais 

IV.2 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado 

 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) 
 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 
requisito introduzido pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF. 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente de elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3º do art. 17 da 
LRF). Considera-se ampliação da base de cálculo, por sua vez, o aumento na base econômica da receita 
derivado de medidas legislativas ou de mudanças macroeconômicas. 

Desse modo, para estimar o aumento permanente de receita derivado do crescimento real da 
atividade econômica, consideraram-se os seguintes fatores: a) acréscimo resultante da variação real do 
Produto Interno Bruto – PIB, estimado em 2,5% para o período em pauta; b) crescimento nas vendas de 
veículos de 13,02%; c) crescimento do volume de importações de 12,33%; d) crescimento do volume de 
aplicações financeiras de 10,58%; e) crescimento nas vendas de bebidas de 3,35%; f) outras variáveis 
com menor impacto no conjunto das receitas. A aplicação desses fatores na arrecadação passada 
resultou em aumento de R$ 46,79 bilhões na receita prevista para 2023. 

Por sua vez, o efeito legislação teve impacto positivo de R$ 9,42 bilhões na arrecadação prevista, 
resultante de alterações normativas na legislação do II, IR, contribuições do RGPS, e, principalmente, 
PIS/PASEP e COFINS. O impacto positivo foi parcialmente esterilizado pelo efeito legislativo negativo 
incidente na arrecadação de IPI e IOF. 

Desse modo, prevê-se o aumento permanente de receita total de R$ 49,22 bilhões, descontadas 
as transferências aos entes federados e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb. 

Adicionalmente, foi calculado o aumento de outras despesas permanentes de caráter obrigatório 
que terão impacto em 2023. Tal aumento será provocado pelo crescimento vegetativo dos benefícios 
previdenciários, do seguro-desemprego, do abono salarial e dos benefícios concedidos com base na Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS, responsável pela ampliação em R$ 19,20 bilhões. Assim como em 
2022, não haverá impacto, em 2023, da correção real do valor do salário mínimo.  

Por outro lado, foi contabilizada também a redução permanente de despesa, o que eleva a 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2023. Essa redução 
permanente de despesa, no montante de R$ 131,0 milhões, corresponde ao decréscimo vegetativo dos 
benefícios da renda mensal vitalícia, uma vez que esse tipo de benefício, não tendo mais novas 
concessões, vai sendo reduzido à medida que os beneficiários vão a óbito. 

Importante ressaltar que o aumento nominal do salário mínimo, correspondente à variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC acumulada nos últimos doze meses que antecedem o 
pagamento do salário-mínimo, feito de forma a manter o poder de compra do salário em questão, 
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conforme previsto no art. 7º, Inciso IV, da Constituição Federal, não é considerado como aumento 
permanente de despesa obrigatória. Isso ocorre por analogia à não consideração da inflação como 
aumento permanente de receita. 

Dessa maneira, o saldo da margem de expansão é estimado em, aproximadamente, R$ 30,15 
bilhões, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

 

Eventos Valor Previsto para 2023 
(RS milhões) 

Aumento de Receita Permanente   56.214 
I. Crescimento Real da Atividade Econômica 46.792

I.1. Receita Administrada pela RFB 37.807 
I.2. Arrecadação Líquida para o RGPS 2.004 
I.3. Demais Receitas 6.980 

Il. Situações descritas no § 3º do art. 17 da LRF* 9.422
II.1. II 4.901 
II.2. IPI (6.138) 
II.3. IR 25 
II.4. IOF (468) 
II.5. COFINS 8.855 
II.6. PIS/PASEP 1.918 
II.7. RGPS 329 

Deduções da Receita 6.996
Transferências Constitucionais e Legais 6.088
Transferências ao FUNDEB 777
Complementação da União ao FUNDEB 132

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita 49.218
Redução Permanente de Despesa (II) 131
Margem Bruta (III) = (I) + (II) 49.349
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 24.999

Crescimento vegetativo dos gastos sociais 19.199
RGPS 17.228 
LOAS/RMV 39 
Abono e Seguro-Desemprego 1.932 

Projeto de Lei do Senado e da Câmara dos Deputados que 
“Altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, para 
adequar o Benefício da Primeira Infância à definição da 
primeira infância dada pela Lei nº 13.257, de 8 de março 
de 2016” 

5.800 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 24.350
* Elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
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Limite à expansão das despesas obrigatórias calculado a partir do teto da Emenda Constitucional nº 
95, de 15 de dezembro de 2016 – EC 95/2016, alterado pela Emenda Constitucional nº 113, de 8 de 
dezembro de 2021 – EC 113/2021 

Na metodologia apresentada, vigente desde antes do Novo Regime Fiscal - NRF, a compensação 
necessária ao aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado poderia ser provida pelo 
aumento permanente de receita, que, efetuados os devidos ajustes e deduções, configura a margem 
líquida de expansão. Trata-se de limite máximo disponível para amparar, para fins de atendimento da 
compensação prevista no § 2º do art. 17 da LRF, novos aumentos de despesas obrigatórias de caráter 
continuado durante o exercício financeiro, sem necessidade de compensação adicional.  

O NRF passou a fixar limites para as despesas primárias, criando uma restrição adicional à 
expansão de despesas primárias obrigatórias a ele sujeitas. Sob a EC 95/2016, alterada pela EC 113/2021, 
a identificação de incremento na receita permanente é inócua para sustentar a ampliação dessas 
despesas. 

Portanto, deve-se agregar ao cálculo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado, segundo o método já utilizado, outra condição, mais restritiva, voltada às despesas 
primárias obrigatórias sujeitas ao NRF. Essa segunda limitação deve levar em conta a observância e a 
sustentabilidade do teto das despesas primárias previsto na EC 95/2016 e na EC 113/2021. 

A existência dos limites de gastos faz com que os aumentos reais de despesas sujeitas ao NRF 
tenham que ser sempre compensados, ou por redução real de outras despesas obrigatórias, ou por 
novas restrições às despesas discricionárias. 

Portanto, caso fosse identificada eventual margem de expansão com base na metodologia anterior 
que toma por base o aumento permanente da receita, como foi verificado para o exercício de 2023, a 
existência de um limite para as despesas primárias (obrigatórias e discricionárias), como previsto na EC 
95/2016, impede esse aproveitamento para efeito de compensação. 

As despesas primárias sujeitas ao NRF, a serem autorizadas no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social para 2023, encontrar-se-ão já nos limites fixados conforme a regra estabelecida na EC 
95/2016 e na EC 113/2021. Dessa forma, a avaliação da possibilidade de expandir despesa primária deve 
ter como base apenas o ganho advindo da variação nominal do limite obtida pela aplicação da correção 
pelo IPCA de acordo com o referido texto constitucional. 

Deve-se ainda levar em conta que parte substancial desse reajuste se destina a cobrir a variação 
inflacionária incidente sobre as despesas. Além disso, desse valor deve ser deduzido o aumento previsto 
das despesas obrigatórias para 2023, mantida a legislação vigente e o crescimento vegetativo. Esse 
montante já consome parte significativa da referida margem bruta, o que indica a inexistência de uma 
margem líquida de expansão pequena. 

Os aumentos já concedidos e o crescimento vegetativo previsto para o conjunto de despesas 
obrigatórias sujeitas ao teto ultrapassam a variação nominal do limite, não havendo espaço para novas 
despesas obrigatórias. Exceção se faz, evidentemente, se o ato for acompanhado de redução 
permanente de outra despesa de mesma natureza. Diante disso, a aprovação de projetos de lei, medidas 
provisórias e atos normativos em 2023 deverá depender sempre de cancelamento compensatório de 
outra despesa permanente.  

 

4

Conclui-se, assim, que a possibilidade de expansão das despesas obrigatórias, durante a vigência 
do NRF, deve observar, de forma concomitante, o atendimento de duas condições: a primeira, 
relacionada à observância da margem líquida de expansão, calculada a partir do aumento permanente 
da receita; e a segunda, aplicável às despesas obrigatórias sujeitas ao teto da EC 95/2016 e da EC 
113/2021, calculada a partir do limite nominal de correção das despesas primárias, prevalecendo e 
aplicando-se sempre a mais restritiva. 

Ressalte-se, por óbvio, que a segunda condição não se aplica às modalidades de despesas 
obrigatórias que foram excluídas do NRF (art. 109, incisos I, IV, V e VIII, do ADCT). 
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1 INTRODUÇÃO 
O Anexo de Riscos Fiscais tem por objetivo, conforme estabelecido pelo § 3º do art. 4º 

da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), avaliar os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem 
tomadas caso os riscos se concretizem. Dessa forma, é apresentada uma visão geral sobre os principais 
eventos mapeados que podem afetar as metas e objetivos fiscais do Governo.  

Ao longo deste documento, os riscos fiscais serão agrupados em duas categorias: riscos 
gerais (macroeconômicos) e riscos específicos. Os riscos gerais estão relacionados à vulnerabilidade 
fiscal decorrente de desvios de previsão das variáveis econômicas. Nesse sentido, a análise dos riscos 
gerais busca avaliar os efeitos nas contas públicas resultantes de variações nos parâmetros econômicos 
utilizados para a produção das previsões fiscais. Nesta categoria de risco, serão examinados os 
impactos nos agregados fiscais de oscilações em parâmetros como crescimento do PIB, taxa de juros, 
taxa de câmbio, índices de inflação, preços de commodities, indicadores do mercado de trabalho etc. 
As análises desenvolvidas procuram identificar choques ou pressões específicas que possam distanciar 
as finanças públicas das projeções fiscais divulgadas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 

Os riscos específicos, por sua vez, dizem respeito aos ativos e aos passivos contingentes 
do governo e se relacionam a eventos que ocorrem de maneira irregular. Os riscos específicos incluem 
aqueles gerados por demandas judiciais, garantias dadas a governos subnacionais, suporte financeiro 
a bancos e empresas estatais, riscos assumidos pela União enquanto Poder Concedente nos processos 
de concessões, permissões e Parcerias Público-Privadas – PPPs, fatores demográficos, entre outros. A 
análise dos riscos específicos envolve avaliação qualitativa das particularidades de cada tema, 
buscando identificar a materialização do risco no curto prazo, bem como mensurar seu custo. 

Figura 1 - Riscos Fiscais - classificação e fonte 

Elaboração: STN/SETO/ME 

Anexo V 
Riscos Fiscais 

(Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 
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7 

A Figura 1 demonstra, sinteticamente, a organização dos riscos fiscais apresentados 
nesse documento, segundo a sua classificação e fonte. 

Os riscos fiscais tratados neste documento possuem naturezas diversas e estão 
associados a diferentes processos relacionados à sua identificação, mensuração e gestão. No contexto 
brasileiro, os riscos, em grande parte, estão submetidos a um arcabouço institucional e normativo que 
já estabelece que sua administração se dê no âmbito do desempenho das atribuições de órgãos 
específicos. Nesse ambiente, que reúne um elevado número de interlocutores que tratam de temas 
distintos a partir de metodologias diversas, a consolidação das informações deve se pautar pela 
harmonização de conceitos e padronização dos impactos fiscais. Nesse sentido, nas diferentes análises 
apresentadas, busca-se distinguir, em cada caso, os impactos primários dos impactos financeiros, os 
valores de fluxos dos valores de estoques, os exercícios financeiros, bem como apresentar a 
explicitação dos critérios utilizados para a mensuração dos riscos e para a construção de projeções. 

O presente Anexo de Riscos Fiscais segue estruturado em quatro seções, além desta 
Introdução: i) Sumário Executivo; ii) Análise dos Riscos Macroeconômicos (Gerais); iii) Análise dos 
Riscos Específicos; e iv) Considerações Finais. 
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2 SUMÁRIO EXECUTIVO 
As principais mensagens das supramencionadas seções de riscos gerais e de riscos 

específicos estão resumidas nos pontos abaixo. Adicionalmente, para os riscos específicos é 
apresentada uma tabela resumo com a indicação da base de atuação dos principais riscos 
quantificados. 

 

Riscos Fiscais Gerais 

• A sensibilidade da receita administrada pela Receita Federal do Brasil (RFB) revela que a variação 
de 1 p.p. do PIB tem um impacto de 0,14% na receita previdenciária e 0,68% nas demais receitas 
administradas, o que se traduz em um risco fiscal de R$ 9,5 bilhões em 2023. 

• O efeito do choque de 1 p.p. na Inflação (IER)1 tem um impacto de 0,14% na receita previdenciária 
e 0,64% nas demais receitas administradas, o que se traduz em um risco fiscal de R$ 9,0 bilhões 
em 2023. 

• O efeito do choque de 1 p.p. na Massa Salarial tem um impacto de 0,74% na receita previdenciária 
e 0,08% nas demais receitas administradas, o que se traduz em um risco fiscal de R$ 4,9 bilhões. 

• O efeito do choque de 1 p.p. do Câmbio e dos Juros tem um impacto de 0,11% e 0,01%, 
respectivamente, nas demais receitas administradas, o que se traduz em um risco fiscal de R$ 1,4 
bilhão. 

• A análise de risco aplicada à despesa primária mostra que cada um real de aumento no salário-
mínimo gera um incremento de R$ 389,8 milhões ao ano nas despesas do governo; 

• O choque de 1 p.p. da inflação (INPC) gera um acréscimo de R$ 8,8 bilhões nas despesas, 
especialmente pelas despesas com benefícios previdenciários. 

• O efeito do choque de 1 p.p. da inflação (IPCA) causa uma variação de R$ 16,8 bilhões no limite 
das despesas a que se refere o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

• Devido à elevada torre de vencimentos de LFT prevista para os anos de 2023 e 2025 a sensibilidade 
quanto à elevação/redução de 1% da taxa de juros elevaria/reduziria a despesa esperada com 
estes títulos nesses anos em R$ 4,9 bilhões e R$ 5,6 bilhões respectivamente. 

• No período de 2023 a 2025 espera-se um pequeno aumento do percentual vincendo em 12 meses 
da DPF quando comparado com a previsão para 2022, permanecendo acima da média 2008 a 2019, 
porém em patamar inferior ao ano de 2020. 

• Os cenários de estresse apresentados para as trajetórias de resultado primário mostram que, no 
ano de 2023, os cenários identificados com baixa probabilidade podem ser em torno de R$ 94 
bilhões acima ou abaixo da meta estabelecida para o Governo Central (R$ -65,9 bilhões).  

• Já para os anos de 2024 e 2025, os resultados das simulações relacionados mostram uma possível 
melhora de R$ 138 bilhões e 190 bilhões, com razoável probabilidade de atingimento de um 
superávit fiscal no ano 2024. 

 

                                                            
1 O Índice de Estimativa da Receita (IER) é composto por uma média ponderada que atribui 55% à taxa média do IPCA e 
45% à taxa média do IGP-DI 
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Riscos Fiscais Específicos 

• O risco fiscal das demandas judiciais de risco possível reduziu de R$ 1.316,1 bilhões em 2020 para 
R$ 1.260,4 bilhões em 2021, que corresponde a um decréscimo de 4,2%. Em relação às demandas 
judiciais de risco provável, o valor passou de R$ 707,2 bilhões em 2020 para R$ 871,9 bilhões em 
2021, um acréscimo de 23,3%. As demandas de natureza tributária correspondem a 66,9% do risco 
possível e a 70,4% do risco provável. 

• Os valores efetivamente pagos associados à execução de demandas judiciais contra a União 
seguem em elevação. Em 2021, o montante alcançou R$ 54,9 bilhões, correspondente a 3,4% da 
despesa primária total. 

• Os passivos contingentes em fase de reconhecimento pelo Tesouro Nacional – dívidas decorrentes 
da extinção de entidades, dívidas diretas e dívidas decorrentes do FCVS – apresentam uma 
previsão de regularização da ordem de R$ 31,2 bilhões para 2022 e R$ 25,0 bilhões para 2023, com 
um estoque de R$ 112,3 bilhões registrado ao final de 2021. 

• As garantias concedidas pela União totalizam R$ 307,1 bilhões (dez/21). Esse valor inclui R$ 303,4 
bilhões referentes ao saldo devedor das operações de crédito garantidas pela União e R$ 3,7 
bilhões referentes às garantias prestadas pela União a Fundos e Programas. Com o agravamento 
da situação fiscal dos entes subnacionais, no período de 2016 a 2021, a União foi instada a honrar 
garantias em operações de crédito concedidas aos entes, o que não havia ocorrido no período de 
2005 a 2015. O total de honras pagas pela União em 2021 foi de R$ 9,0 bilhões, representando 
redução de cerca de 32,8% em relação ao pagamento de honras de 2020 (R$ 13,3 bilhões). A 
previsão dos valores a serem honrados em 2022 e 2023 é de R$ 10,0 bilhões e R$ 9,6 bilhões, 
respectivamente. 

• As contragarantias de operações de crédito não executadas acumulam um estoque de R$ 41,0 
bilhões (dez/2021), sendo 29,4% decorrentes de ações judiciais contra a União impetradas pelos 
Estados de Amapá, Goiás, Maranhão, Minas Gerais e Rio Grande do Norte, e 70,6% decorrentes 
de avais a recuperar sob o Regime de Recuperação Fiscal. 

• Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO) estimam valores de 
despesas com provisão para devedores duvidosos da ordem de R$ 1,3 bilhão e R$ 1,4 bilhão para 
2022 e 2023, respectivamente. O valor de estoque baixado como prejuízo relativo a operações 
com risco dos fundos alcançou, em dezembro de 2021, R$ 16,5 bilhões. Em 2021, foram 
recuperados R$ 246,7 milhões, o que equivale a aproximadamente 1,50% do estoque de créditos 
baixados como prejuízo até 2021. 

• A exposição total das operações no âmbito do Seguro de Crédito à Exportação (SCE), com risco de 
acionamento do Fundo de Garantia à Exportação (FGE), é de US$ 7,2 bilhões, que corresponde a 
R$ 38,4 bilhões, na posição de 31/01/2022. A estimativa de impacto da manutenção do SCE para 
2022 e 2023 é R$ 1,3 bilhão e R$ 1,6 bilhão, respectivamente. Como o Fundo apresenta 
sustentabilidade atuarial e adequado provisionamento de liquidez, seu principal risco é de 
natureza orçamentária e cambial. 

• Ao final de dezembro de 2021, a União possuía R$ 70,2 bilhões de participação em cotas nos 
fundos garantidores privados, destinados a oferecer garantias no âmbito de políticas públicas e 
programas de governo. Apesar de não impactar as receitas e despesas da União, eventos de 
acionamento de garantias concedidas geram a obrigação de pagamento de honras por parte dos 
fundos, o que implica redução de seu patrimônio e, por conseguinte, perda de recursos da União. 
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• O estoque da Dívida Ativa da União alcançou o valor de R$ 2.683,6 bilhões, representando um 
crescimento de 6,3% em relação ao exercício anterior. Desse valor, aproximadamente 80,5% (R$ 
2.159,3 bilhões) são tratados como perdas. Há uma expectativa de recuperação/arrecadação de 
R$ 524,3 bilhões dentro dos próximos 15 anos, com impacto, predominantemente, primário. 

• O fluxo dos depósitos judiciais, que impactam o resultado primário da União, fechou o exercício 
de 2021 com saldo positivo de R$ 12,8 bilhões, tendo os volumes de recolhimento e levantamento 
de depósitos (devoluções) de R$ 23,7 bilhões e R$ 10,9 bilhões, respectivamente. 

• Os créditos do Banco Central do Brasil (BCB) com instituições em liquidação extrajudicial, 
originários de operações do Proer, foram avaliados em R$ 19,2 bilhões ao final de 2021, já 
considerando R$ 6,3 bilhões relativos ao ajuste a valor recuperável. 

• O estoque de haveres financeiros da União relacionados aos entes federativos, ao final de 2021, 
totalizava R$ 638,2 bilhões e apresentou, naquele exercício, um fluxo de R$ 22,1 bilhões, 4,2% 
acima do estimado. A previsão de valores a receber em 2022 e 2023 é de R$ 27,4 bilhões e R$ 34,2 
bilhões, respectivamente. Os principais riscos que atuam sobre esses valores dizem respeito a 
ações judiciais e ao não cumprimento de estimativas, além do cenário de incertezas legislativas 
que existe no relacionamento da União com os entes. 

• O estoque dos haveres financeiros da União não relacionados aos entes federativos reduziu de R$ 
265,4 bilhões em 2020 para R$ 194,0 bilhões em 2021. Em 2021, as receitas referentes a 
empréstimos concedidos a instituições financeiras apresentaram valores realizados acima dos 
valores previstos, devido, principalmente, a amortizações antecipadas do BNDES, que totalizaram 
R$ 63 bilhões.  

• No que diz respeito às concessões, o risco fiscal pode se manifestar sob dois aspectos: pela ótica 
das despesas, na possibilidade de eventos extraordinários que venham a ser reconhecidos como 
caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, acarretando ônus para a União; e pela ótica das 
receitas, na possibilidade de inadimplência de concessionários em contratos vigentes, ou mesmo 
na possibilidade de não celebração de novos contratos previstos para o período. 

• No que se refere às estatais federais não dependentes, foi classificado como risco remoto a 
possibilidade de frustração de receita de dividendos e JCP em 2022, assim se mantendo para os 
próximos exercícios. O risco de aporte emergencial da União para empresas com dificuldades é 
considerado possível ou remoto, e o risco de necessidade de esforço fiscal adicional para 
compensar o resultado primário das estatais é considerado remoto. 

• O valor da exposição ao risco de crédito relativo às operações do Fies, em 31/12/21, era de R$ 
113,3 bilhões. A União submete-se a uma exposição adicional de R$ 0,221 bilhão em recursos 
contratados ainda por liberar, chegando a uma exposição total de R$ 113,5 bilhões. O saldo 
devedor integral dos contratos considerados inadimplentes, que são aqueles com prestações não 
pagas a partir do nonagésimo dia após o vencimento da prestação, alcançou o valor de R$ 42,4 
bilhões, representando 48,6% do valor total da dívida na fase de amortização. 

• De acordo com o BCB, não são encontrados problemas sistêmicos de solvência em bancos, mesmo 
nas condições severas a que foram simuladas, de forma que o risco fiscal proveniente do Sistema 
Financeiro Nacional pode ser considerado muito baixo. 

• Os riscos fiscais provenientes de desastres podem ser considerados relativamente pequenos no 
Brasil. Ainda assim, a dotação orçamentária própria contempla tanto ações de prevenção e 
controle, bem como ações de resposta aos desastres, sendo equivalente a 0,01% do PIB, em 2021. 

11 

• Com respeito aos riscos fiscais de médio prazo, identifica-se que a mudança demográfica prevista 
nos próximos anos eleva a pressão por expansão nos serviços de saúde e diminui a pressão por 
gastos na educação. No período 2022-2031, estima-se uma demanda líquida acumulada por 
despesas da União em saúde e educação no montante de R$ 42,5 bilhões, em valores de 2021, 
considerando-se a demanda acumulada por gastos em saúde (+ R$ 50,6 bilhões) e educação (- R$ 
8,1 bilhões). 

Cumpre destacar que o monitoramento dos riscos fiscais no exercício 2022 se realizará 
ao longo da execução financeira do orçamento, em alinhamento ao disposto no Art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, que disciplina o processo de revisões bimestrais de receitas e despesas 
e estabelece que os Poderes e o Ministério Público devem promover, por ato próprio, limitação de 
empenho e movimentação financeira no montante necessário compatível com o cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais. 

A Tabela 1 consolida a base de atuação dos Riscos Fiscais Específicos, elencando os 
valores de estoque e de fluxo, classificados quanto ao tipo de impacto na despesa ou na receita e, 
ainda, apontando se o referido impacto será de financeiro ou primário. 
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Tabela 1 - Base de atuação dos Riscos Fiscais Específicos Consolidados 
Em R$ bilhões

Item Tipo 
Impacto 

Estoque % 
Estoque 

2021 

Fluxos 
Estimados Referência 

2020 2021 2022 2023 

Im
p

ac
to

 F
in

an
ce

ir
o

 

Passivos Contingentes em 
Reconhecimento ↑ despesa 113,6 112,3 3,1% 31,2 25,0 Tabela 32 

Tabela 33 

Garantias da União ↑ despesa 301,6 307,1 8,4% 10,0 9,6 Seção 4.1.3 

Contragarantias Não Executadas ↑ despesa 33,5 41,0 1,1% 6,9 6,7 Tabela 38 
Tabela 39 

Créditos do BCB ↓ receita 23,5 19,2 0,5% 6,3 5,0 Tabela 53 
Tabela 54 

Haveres Finan. Relacionados a 
Entes Federativos ↓ receita 647,6 638,2 17,4% 27,4 34,2 Tabela 55 

Tabela 57 
Haveres Finan. Não Relacionados a 
Entes Federativos ↓ receita 265,4 194,0 5,3% 45,7 23,7 Tabela 64 

Tabela 66Erro! 
Subtotal Financeiro 1.385,2 1.311,8 35,7%   

Im
p

ac
to

 P
ri

m
ár

io
 

Seguro de Crédito à Exportação 1 ↑ despesa 37,7 38,4 0,9% 1,3 1,6 Tabela 43 
Tabela 44 

Passivos relacionados a Demandas 
Judiciais (Riscos Possíveis) ↑ despesa 1.316,1 1.260,4 30,0% n.d. n.d. Tabela 29 

Passivos relacionados a Demandas 
Judiciais (Riscos Prováveis)2 ↑ despesa 707,2 871,9 20,7% n.d. n.d. Tabela 29 

Passivos relacionados aos Fundos 
Constitucionais ↑ despesa 15,5 16,5 0,4% 1,3 1,4 Tabela 42 

Tabela 41 
Fundo de Financiamento 
Estudantil - Fies3 ↓ receita 114,5 113,5 2,7% n.d. n.d. Tabela 82 

Dívida Ativa3 ↓ receita 485,0 524,3 12,5% 23,7 28,2 Tabela 47 
Tabela 49 

Concessões e PPPs ↓ receita n.a. n.a. - 2,6 0,04 Tabela 69 

Dividendos das Estatais ↓ receita n.a. n.a. - 39,2 33,4 Tabela 73 

Fundos Garantidores n.a.4 69,2 70,2 1,7% n.a. n.a. Tabela 45 

Subtotal Primário 2.745,2 2.895,2 68,8%  

Subtotal por Tipo de Impacto 
↑ despesa 2.525,2 2.647,6 62,9%  
↓ receita 1.536,0 1.489,2 35,4%  

n.a. 69,2 70,2 1,7%  
Total Geral  4.130,4 4.207,0 100,0%  
n.a. (não aplicável ou não se aplica) e n.d. (informação não disponível).
1  O valor do Seguro de Crédito à Exportação está referenciado em dólar e foi convertido para reais pela cotação Ptax do último dia do mês para 
venda. 
2 Para fins de alinhamento com o Balanço Geral da União – BGU 2021, Nota explicativa “66 - Riscos Fiscais com Demandas Judiciais e Precatórios”, 
excepcionalmente foi incluído neste Anexo de Riscos Fiscais, como risco provável, o tema “Cofins/PIS. Base de cálculo, inclusão do ICMS” no valor de 
R$ 533,1 bilhões, que corresponde a ação com decisão desfavorável à União com trânsito em julgado em 2021. 
3 Impacto predominantemente primário. 
4 Perdas em fundos garantidores privados nos quais a União é cotista não afetam diretamente o resultado primário do Tesouro Nacional. Não 
obstante, a redução no patrimônio da União reduz o montante de recursos que pode ser resgatado pela União. O resgate desses recursos para a 
Conta Única da União gera receita primária. 
Elaboração: STN/SETO/ME 
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3 ANÁLISE DOS RISCOS MACROECONÔMICOS (GERAIS) 
Nesta seção são analisados os riscos fiscais gerados a partir da variabilidade dos 

parâmetros macroeconômicos utilizados para as previsões de receitas administradas pela RFB, 
despesas primárias e resultado primário do governo, assim como da dívida pública federal. Observa-se 
a sensibilidade de cada um destes itens das contas públicas às variações da taxa de crescimento do PIB, 
da inflação, da taxa de câmbio, da massa salarial e da taxa de juros da economia. Na subseção que trata 
da dívida pública, também são abordados os riscos de mercado que afetam o perfil de maturação da 
dívida e os riscos de refinanciamento. 

3.1 SENSIBILIDADE DAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB 

Esse item está subdividido em duas partes. A subseção 3.1.1 tem o objetivo de 
apresentar a diferença entre os valores previstos das receitas administradas pela RFB para 2021 e os 
valores efetivamente arrecadados. Já a subseção 3.1.2 apresenta a análise de sensibilidade das receitas 
administradas pela RFB em relação aos parâmetros macroeconômicos usados para a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual (LOA). 

3.1.1 Receitas Administradas pela RFB 

Como referência para a projeção das receitas do governo, considera-se o cenário base 
de parâmetros macroeconômicos estimados apresentado no Anexo de Metas Fiscais e as receitas 
realizadas no exercício anterior. Note-se, no entanto, que as projeções de receitas experimentam 
variações entre a elaboração da lei orçamentária e o início do exercício fiscal, bem como durante o 
próprio exercício. Essas variações decorrem de alterações no cenário macroeconômico, que pode ser 
significativamente diferente entre uma projeção e outra, além de fatores que não são conhecidos no 
momento das estimativas, como alterações da legislação tributária e eventos econômicos 
extraordinários. 

É sabido que o ano de 2020 foi desafiador para a arrecadação federal, diante da recessão 
econômica e das demandas sociais decorrentes da pandemia de Covid-19. Todavia, em 2021, verificou-
se melhora significativa nas receitas. De fato, a recuperação da arrecadação do Governo Central em 
2021 foi mais do que suficiente para contrabalançar a queda generalizada do ano anterior, resultando, 
inclusive, no maior resultado da Receita Total e Líquida de toda a série do RTN, que se inicia em 1997. 
Essa arrecadação inédita se deve preponderantemente ao desempenho da Receita Administrada, 
puxada pelo resultado recorde do IR – principalmente em sua parcela do IRPJ – e da CSLL. Esse 
desempenho se deve principalmente ao resultado das empresas, que apresentaram um aumento 
substancial de seus lucros em 2021. Também contribui para esse resultado a combinação de uma 
inflação maior com uma estrutura inalterada de alíquotas progressivas da tributação sobre a renda, o 
que, tudo o mais constante, resulta em uma tributação real proporcionalmente maior. 

Tabela 2 - Previsão das Receitas Administradas pela RFB em 2020 

Em R$ milhões

Receitas 
Legislativo

LOA 
2021 

Executivo Arrecadação
Efetiva 
2021 DEC. Nº 

10.699/21
DEC. Nº 

10.709/21
DEC. Nº 

10.760/21
DEC. Nº 

10.826/21 
DEC. Nº 

10.874/21
Imposto sobre a Importação 43.983 59.393 62.145 63.328 60.816 61.931 61.970
Imposto sobre Produtos Industrializados 61.594 74.032 80.825 81.171 74.965 73.746 71.286
Imposto sobre a Renda 426.459 409.868 443.412 481.656 495.644 510.232 518.525
Imposto s/ Operações Financeiras (IOF) 47.425 41.476 42.675 42.011 43.954 47.622 49.128
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Em R$ milhões

Receitas 
Legislativo

LOA 
2021 

Executivo Arrecadação
Efetiva 
2021 DEC. Nº 

10.699/21
DEC. Nº 

10.709/21
DEC. Nº 

10.760/21
DEC. Nº 

10.826/21 
DEC. Nº 

10.874/21
Contribuição Seguridade Social (COFINS) 247.402 247.197 276.967 275.789 275.179 275.651 274.581
Contribuição para o PIS/PASEP 72.073 71.524 78.238 78.476 77.097 76.288 76.089
Contribuição Social s/ Lucro Líquido (CSLL) 88.690 89.671 98.680 106.056 109.453 112.730 114.530
CIDE - Combustíveis 1.993 1.111 1.274 1.483 1.679 1.807 1.928
Outras administradas pela RFB 19.429 31.064 26.593 26.213 27.025 27.643 27.674
Subtotal (a) 1.009.047 1.025.335 1.110.809 1.156.184 1.165.813 1.187.650 1.195.712
Previdenciária (b) 410.472 423.122 433.667 432.556 442.530 449.967 454.973
Total (a)+(b) 1.419.519 1.448.457 1.544.476 1.588.740 1.608.344 1.637.617 1.650.685
Fonte e Elaboração: RFB/ME. 

 

Ainda tomando como exemplo a arrecadação federal para o ano de 2021, a Tabela 3 
elenca eventos e riscos de caráter não macroeconômico que afetaram as receitas, sem os quais seu 
valor teria sido R$ 44,2 bilhões menor. 

Tabela 3 - Receitas Atípicas de 2020 
Em R$ milhões

Receitas Valor Principais Fatores Originários 

I.R. - PESSOA FÍSICA 3.244 Arrecadação atípica em ganhos de capital na 
alienação de bens e ganhos líquidos em bolsa. 

I.R. - PESSOA JURÍDICA 28.106
Crescimento da arrecadação em razão de 
reorganizações societárias, aberturas de capital e a 
valorização de commodities, no exterior. 

CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO 12.879
Crescimento da arrecadação em razão de 
reorganizações societárias, aberturas de capital e a 
valorização de commodities, no exterior. 

Total 44.229  
Fonte e elaboração: RFB/ME. 

 

3.1.2  Sensibilidade da Receita Administrada pela RFB aos Parâmetros Macroeconômicos 

A avaliação da sensibilidade da receita compreende, inicialmente, a identificação das 
linhas que possuem alguma relação com os ciclos econômicos. No âmbito do orçamento, as receitas 
são apresentadas em três grandes grupos: Receitas Administradas pela RFB, líquidas de restituições; 
Arrecadação Líquida para o RGPS; e Receitas não administradas pela RFB. A Tabela 4 mostra a 
participação de cada grupo na receita primária total de 2021. 

Tabela 4 - Receitas Primárias do Governo Central Indexadas a Parâmetros Macroeconômicos 

Itens de Receitas relacionados 
a parâmetros macroeconômicos 

Receita
em 2021 

(R$ milhões)

Participação na 
Receita Primária Total Indexadores 

Receitas Administradas pela RFB 1.195.712 61,9% PIB, Inflação, Câmbio, Massa Salarial, Juros (Over)
Receitas Previdenciárias 462.244 23,9% PIB, Inflação, Massa Salarial 
Receitas Não Administradas pela RFB   

Contribuição do Salário Educação 24.022 1,2% PIB, Inflação 
Exploração de Recursos Naturais 94.064 4,9% Preços de Petróleo, Minério de Ferro, Câmbio 

Total dos Itens 1.776.042 91,9%  
Fonte: RFB/ME. Elaboração: STN/ME
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As Receitas Administradas pela RFB constituem o principal grupo dentro do conjunto 
de receitas (61,9%), e incluem os principais impostos e contribuições do sistema tributário nacional. 
Pela natureza tributária de sua base é direto presumir a existência de uma alta correlação da 
arrecadação dessas receitas com o ciclo econômico. 

De forma semelhante, a base tributária das receitas previdenciárias é a folha salarial, 
sendo também ligada ao ciclo econômico na medida em que a elevação dos salários e do nível de 
emprego tende a ocorrer nas expansões, e o comportamento oposto nas recessões. 

As Receitas não Administradas pela RFB, por outro lado, constituem um grupo bastante 
heterogêneo que inclui, por exemplo, receitas de Concessões e Permissões, Contribuição ao Plano de 
Seguridade do Servidor (CPSS), Receitas Próprias e de Convênios, entre outras. Na análise dos itens 
deste grupo que se relacionam ao ciclo econômico, apenas a Contribuição ao Salário Educação e a 
Exploração de Recursos Naturais se mostraram significativos, sendo que, neste último item, as variáveis 
explicativas estão mais relacionadas aos preços de commodities específicas (petróleo, minério de 
ferro) e à taxa de câmbio. 

A Tabela 5 a seguir mostra o efeito individual da variação de 1 ponto percentual de cada 
um dos principais parâmetros sobre o conjunto de tributos que compõe as receitas administradas pela 
RFB. Essa análise de sensibilidade mostra que as taxas de crescimento econômico e de inflação são os 
parâmetros que mais afetam a receita total administrada pela RFB. É importante destacar que os 
tributos são afetados ao mesmo tempo por mais de um parâmetro e, portanto, o efeito da variação 
desses parâmetros na receita é resultado da combinação de dois fatores: preço e quantidade. 

Tabela 5 - Receita Administrada pela RFB em 2023 – Impacto % da variação de 1 p.p. em cada parâmetro 

Parâmetro 
Impacto sobre a Receita Administrada pela RFB 
Exceto Previdenciária Previdenciária 

PIB 0,68% 0,14% 
Inflação (IER) (1) 0,64% 0,14% 
Câmbio 0,10% - 
Massa Salarial 0,08% 0,74% 
Juros (Over) 0,01% - 
1 O Índice de Estimativa da Receita (IER) é composto por uma média ponderada que atribui 55% à taxa 
média do IPCA e 45% à taxa média do IGP-DI 
Fonte: RFB/ME 

 

Como se nota, as Receitas Administradas pela RFB, exceto previdenciárias, são mais 
afetadas pela taxa de crescimento real do PIB e pela inflação, que incidem sobre os principais tributos 
arrecadados, como a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição 
para o Programa de Integração Social (PIS), Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PASEP) e Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR), 
particularmente o Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). 

Por outro lado, a taxa de câmbio tem impacto menor, pois a sua variação influencia mais 
diretamente apenas o Imposto de Importação (II), o Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI) 
vinculado à importação, e o IR incidente sobre as remessas ao exterior. Da mesma forma, a taxa de 
juros também tem impacto reduzido, pois afeta diretamente a arrecadação do IR sobre aplicações 
financeiras e os impostos arrecadados com atraso, sobre os quais incidem juros. 

No tocante às receitas previdenciárias, há uma forte relação com a massa salarial, 
variável que compõe a maior parte da base tributária dessa contribuição. 
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Em termos nominais, o PIB é a variável que produz o maior impacto nas receitas 
primárias. Uma elevação de 1 p.p. do PIB provoca, ceteris paribus, um aumento de R$ 9,5 bilhões na 
arrecadação, sendo a maior parte concentrada nas receitas administradas pela RFB (R$ 8,7 bilhões). 
Da mesma forma, uma alta na inflação, com tudo o mais constante, resulta em uma elevação de R$ 9,0 
bilhões na receita total. No agregado, considerando-se uma elevação conjunta de todas as variáveis 
em 1 p.p., ter-se-ia um aumento da receita de R$ 24,8 bilhões. 

Tabela 6 - Receitas - Impacto da Variação de 1 p.p. nas Variáveis Macroeconômicas 
Em R$ Milhões

Itens de receitas Variáveis
PIB Inflação (IER) (1) Câmbio Massa Salarial Juros (Over)

Receitas Administradas pela RFB 8.743 8.229 1.286 1.029 129
Receitas Previdenciárias 738 738 - 3.902 -
Total 9.481 8.967 1.286 4.930 129
1 O Índice de Estimativa da Receita (IER) é composto por uma média ponderada que atribui 55% à taxa média do IPCA e 45% à taxa média do IGP-
DI. 
Fonte: RFB/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 

É necessário ponderar que as variáveis macroeconômicas possuem correlação entre si, 
de forma que supor que apenas uma variável se moverá, enquanto as outras permanecem estáticas, é 
uma simplificação necessária para a realização deste exercício hipotético. Adicionalmente, a 
metodologia utilizada pela RFB considera um conjunto maior de variáveis em sua projeção, de modo 
que pode haver divergência de valores entre o estimado neste exercício e os números oficiais. 

Além dos riscos relacionados a parâmetros macroeconômicos, existem riscos potenciais 
no médio e no longo prazo que podem afetar a relação receita/PIB, os quais não são plenamente 
quantificáveis: 

a) Mudanças na composição do PIB, que podem fazer com que bases tributárias 
específicas cresçam mais ou menos rapidamente do que a economia como um todo; 

b) Alterações na alíquota de imposto efetivamente paga em cada base de imposto 
devido a políticas públicas, gastos tributários ou outros fatores; 

c) Perda de receita proveniente de mudanças comportamentais e tecnológicas, como 
o aumento da eficiência de combustível, a substituição dos carros a combustão por 
carros elétricos, a tendência de queda do consumo de tabaco, etc.; 

d) Queda das taxas de imposto efetivas decorrente de mudanças nos padrões de 
emprego, em particular da mudança do status de emprego formal para trabalho 
autônomo, ou desse para emprego informal. 

 

3.2 SENSIBILIDADE DA DESPESA PRIMÁRIA 

3.2.1 Sensibilidade da Despesa Primária Geral 

Em relação às despesas, os riscos de previsão2 decorrem, em geral, de variações nos 
parâmetros macroeconômicos e nos quantitativos estimados. Dessa forma, é apresentada a análise de 
sensibilidade das despesas primárias do Governo Central em relação aos parâmetros 
macroeconômicos usados para a elaboração da Lei Orçamentária Anual. 

                                                            
2 Os desvios em relação às projeções também podem se originar do resultado do julgamento de ações judiciais em 
andamento, assunto tratado na Seção 4.1.1 deste documento, que apresenta análise de riscos de passivos contingentes. 
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A análise de sensibilidade nesta seção foi realizada com base nos agregados de despesa 
cuja variação está diretamente relacionada a dois dos principais parâmetros constantes do cenário 
base desta Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) e o 
salário mínimo (SM). As despesas diretamente impactadas por esses parâmetros são os benefícios 
previdenciários e assistenciais, o abono salarial e o seguro-desemprego, que, juntos, corresponderam 
a 55,1% das despesas primárias do Governo Central em 2021. 

Tabela 7 - Despesas Primárias do Governo Central Indexadas a Parâmetros Macroeconômicos 
Em R$ milhões

Itens de Despesa com Indexação 
a Parâmetros Macroeconômicos 

Despesa
em 2021 

Participação na
Despesa Primária Total(1) Indexador 

Pessoal e Encargos Sociais (2) 328.671,03 22,0% Reajustes Acordados e INPC 
Benefícios Previdenciários 709.582,50 47,5% Salário Mínimo e INPC 
Benefícios Assistenciais (LOAS e RMV) 67.667,71 4,5% Salário Mínimo 
Seguro Desemprego 35.736,44 2,4% Salário Mínimo e INPC 
Abono Salarial 10.158,25 0,7% Salário Mínimo 
Total dos itens selecionados 1.151.815,94 77,1% 
1 Desconsidera-se da Despesa Primária Total e da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais os gastos extraordinários em combate à pandemia de COVID-
19 nos respectivos valores de R$ 120,8 bilhões e R$ 676,1 milhões. 
2 Para as despesas de Pessoal e Encargos Sociais, o risco de índice de preço é mínimo, uma vez que este índice é parâmetro de correção apenas das 
aposentadorias e pensões dos servidores que migraram para a inatividade sem direito à paridade. 
Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

As despesas e receitas previdenciárias são afetadas diretamente pelo INPC e SM, sendo 
este último o piso dos benefícios previdenciários e da remuneração no mercado de trabalho formal. 
Por sua vez, a variação do INPC é o fator de reajuste dos benefícios previdenciários acima do salário 
mínimo e das faixas de contribuição e, dessa forma, seu valor impacta as despesas e as receitas 
previdenciárias. Os benefícios assistenciais (Renda Mensal Vitalícia – RMV e Benefício de Prestação 
Continuada – BPC) e o abono salarial são afetados diretamente pelo SM e indiretamente pelo INPC, 
uma vez que este índice compõe o índice de correção do salário mínimo. Já o seguro-desemprego é 
afetado diretamente pelos dois índices, uma vez que o piso para o pagamento do benefício é definido 
no valor de um salário mínimo e o teto é reajustado pela variação do INPC. 

A Tabela 8 apresenta os impactos nas despesas primárias selecionadas decorrentes da 
variação no INPC. Em relação à quantidade, a análise considera o crescimento histórico dos benefícios, 
assim como as projeções populacionais do IBGE. 

Tabela 8 - Despesas Primárias – Impacto % da variação de 1 p.p. no INPC 

Despesa Primária Impacto decorrente
da variação de 1 p. p. no INPC

Benefícios Previdenciários 1,00% 
RMV 1,00% 
BPC/LOAS 1,00% 
Abono Salarial 1,00% 
Seguro-Desemprego 0,65% 
Fonte e elaboração: STN/ME.

 

Na Tabela 9, a sensibilidade das despesas é mostrada em resposta à variação de R$ 1,00 
no salário-mínimo ou de 0,1 p.p. no INPC3. Conforme pode-se observar, cada um real de aumento no 
salário mínimo gera um incremento, em 2023, de R$ 389,8 milhões nas despesas do Governo Central 

                                                            
3 Equivalente a um aumento de R$ 1,21 nos benefícios de até um Salário-Mínimo. 
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e um aumento de R$ 23,4 milhões na arrecadação previdenciária, resultando em redução líquida de 
R$ 366,4 milhões no resultado do Governo Central de 2022. Por seu turno, a inflação medida pelo INPC 
afeta o reajuste de um número maior de beneficiários, gerando um acréscimo, em 2023, de R$ 876,8 
milhões nas despesas do Governo Central e um acréscimo de R$ 30,2 milhões na arrecadação 
previdenciária, resultando em diminuição líquida de R$ 846,6 milhões no resultado do Governo Central 
de 2023. Para avaliar o impacto sobre o espaço para as Despesas Discricionárias e cumprimento do 
Teto de Gastos, deve-se observar a linha “Total de Despesas”, enquanto para avaliar o impacto para 
cumprimento da meta de resultado primário observa-se a linha “Total de Resultado”. 

Tabela 9 - Despesas Primárias Selecionadas – Efeito do INPC e do Salário-Mínimo 
Em R$ milhões

Despesa Primária 

Aumento
de R$ 1,00 

no SM 

Aumento 
de 0,1 p.p. no INPC (1) 

Benefícios 
de 1 SM 

Benefícios 
De até 1 SM 

Benefícios 
acima 

de 1 SM 
Total 

I.    Arrecadação do RGPS 23,4 28,7 1,5 30,2 
II.   Benefícios Previdenciários 295,0 311,6 450,6 762,3 
III.  Déficit do RGPS (II - I) 271,6 283,0 449,1 732,1 
IV.  Benefícios Assistenciais 60,8 66,0 0,0 66,0 
       IV.1 RMV 0,8 0,8 0,0 0,8 
       IV.2 BPC/LOAS 60,0 65,3 0,0 65,3 
V.   FAT 34,0 38,2 10,3 48,5 
       V.1 Abono Salarial 18,8 21,5 0,0 21,5 
       V.2 Seguro-Desemprego 15,2 16,7 10,3 27,0 
Total de Receitas (I) 23,4 28,7 1,5 30,2 
Total de Despesas (II + IV + V) 389,8 415,9 460,9 876,8 
Total de Resultado (III + IV + V) 366,4 387,2 459,4 846,6 
1 A variação no INPC impacta diretamente as despesas cujo reajuste é associado à sua variação e, de forma indireta, a 
partir de seu impacto sobre o reajuste do salário mínimo. Dado seu impacto no salário mínimo e a diferença nas 
métricas de variação, não devem ser somadas a primeira e a última coluna da tabela acima. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Outra análise possível em relação à variação dos parâmetros macroeconômicos é a do 
impacto do IPCA no limite das despesas sujeitas à Emenda Constitucional nº 954, uma vez que o limite 
é corrigido pela variação do IPCA apurada no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária. Para 
2023, como demonstra a Tabela 10, o desvio de 0,1 p.p. da variação estimada do IPCA causa uma 
variação de R$ 1.680,99 milhões no limite de despesas. 

Tabela 10 - Efeito da variação de 0,1 p.p. no IPCA no limite das despesas sujeitas à EC nº 95 
Em R$ milhões

Poder / Órgão 

2022 2023 

Limite de despesas 
sujeitas à EC nº 95  

Variação de 0,1 p.p. 
do IPCA no 

Limite 

Projeção
do limite de despesas 

sujeitas à EC nº 951 
Poder Executivo 1.608.277,13 1.608,28 1.711.752,93
Poder Legislativo 14.510,34 14,51 15.443,93
Poder Judiciário 49.947,21 49,95 53.160,79
Defensoria Pública da União 632,34 0,63 673,03

                                                            
4 A EC nº 95/2016 instituiu o Teto de Gastos que vigorará por vinte exercícios financeiros. Para o exercício de 2023, o Teto 
de 2022 será corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) para o período de doze 
meses encerrado em dezembro de 2022. 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000067

67

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

19 

Em R$ milhões

Poder / Órgão 

2022 2023 

Limite de despesas 
sujeitas à EC nº 95  

Variação de 0,1 p.p. 
do IPCA no 

Limite 

Projeção
do limite de despesas 

sujeitas à EC nº 951 
Ministério Público da União 7.625,77 7,63 8.116,41
Total 1.680.992,79 1.680,99 1.789.147,08
1 Projeção com base no valor estimado para a variação do IPCA (6,55%) presente na grade de parâmetros da SPE que embasou a elaboração do Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023. Para determinar a base de cálculo da projeção, descontou-se do limite de despesas de 2022 a variação do 
IPCA adotada para efeito da LOA 2022 (10,18%) e aplicou-se ao resultado dessa operação a variação efetiva daquele índice para 2021 (10,06%), 
procedimento determinado pelo § 14 do art. 107 do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021. 
Fonte e elaboração: STN/ME. 

3.2.2 Sensibilidade da Despesa com Subsídios e Subvenções 

Grande parte dos pagamentos de subvenção econômica realizados pela STN com 
impacto primário são na modalidade equalização de taxas de juros e são sensíveis a variações nas taxas 
do mercado interno, como Selic, TJLP e TLP, bem como variações do IPCA, no caso das contratadas com 
TLP. Em 2021, esses pagamentos representaram 71,2% do total de despesas com impacto primário da 
STN (R$ 7,7 bilhões de um total de R$ 10,8 bilhões). 

Basicamente, essa modalidade de subvenção garante à instituição financeira o 
recebimento de uma taxa de mercado (como a TLP) além de um spread, ao mesmo tempo em que 
garante ao mutuário uma taxa fixa pelo empréstimo definida nos programas subvencionados (como 
Plano Safra ou PSI). A diferença entre essas taxas é equalizada pelo Tesouro Nacional no decorrer do 
fluxo de amortização desses empréstimos por meio das ações orçamentárias de subvenção econômica. 
Dessa forma, o pagamento dessa subvenção econômica está diretamente relacionado com as taxas de 
juros. Uma elevação das taxas de mercado aumenta a diferença a ser equalizada pelo Tesouro, o que, 
consequentemente, aumenta a subvenção econômica a ser paga às instituições financeiras. 

Foram realizadas simulações com os atuais saldos das operações e taxas de juros para 
estimar o efeito de variações nas taxas de juros sobre essa modalidade de subvenção econômica. 
Considerando somente o atual estoque de operações já contratadas até 31 de janeiro de 2022, e que 
representam compromissos já assumidos pela União, uma elevação de apenas 0,5 ponto percentual 
nos parâmetros macroeconômicos (IPCA, TLP, SELIC e RDP) representa um impacto sob a forma de 
aumento de despesas com impacto primário na ordem aproximada de R$ 734 milhões, o que indica 
que elevações nessas taxas impactarão necessariamente e diretamente as dotações de recursos 
necessários para esta finalidade e podem ensejar pedidos de crédito suplementar para que a União 
possa honrar os compromissos já assumidos. 

 

3.3 SENSIBILIDADE DA DÍVIDA PÚBLICA 

A Dívida Pública Federal (DPF) corresponde à soma da Dívida Pública Mobília Federal 
interna (DPMFi) com a Dívida Pública Federal externa (DPFe), sendo esta última subdividida em 
mobiliária e contratual. A estratégia de financiamento da DPF é estruturada com o objetivo de redução 
de custos no longo prazo, concomitantemente à manutenção de níveis prudentes de risco e ao bom 
funcionamento do mercado brasileiro de títulos públicos. Neste sentido, o gerenciamento de riscos 
constitui-se em instrumento fundamental na administração da DPF. Dentre os riscos aos quais está 
sujeita a DPF cumpre destacar os riscos de refinanciamento e o de mercado. 
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3.3.1 Riscos de Mercado 

O risco de mercado é o aumento do estoque nominal da dívida decorrente de alterações 
de mercado que afetem o custo de emissão dos títulos públicos, seja por variação na taxa básica de 
juros, nas taxas de câmbio ou de inflação. Tais variações acarretam efeitos adversos no orçamento 
anual, pois alteram o volume de recursos necessários para o pagamento do serviço da dívida, com 
consequências, inclusive, para os orçamentos dos anos posteriores. O risco de mercado é também 
especialmente relevante por alterar a relação entra Dívida Líquida do Setor Público/Produto Interno 
Bruto (DLSP/PIB) e Dívida Bruta do Governo Geral/Produto Interno Bruto (DBGG/PIB). 

A composição da DPF é o indicador mais imediato do risco de mercado, pois o estoque 
da dívida é composto por títulos com diferentes características, de acordo com o tipo de remuneração 
a que estão condicionados. Em anos recentes, a composição da DPF registrou o aumento da 
participação de títulos remunerados por taxas de juros flutuantes, o que significa maior exposição ao 
risco de elevação da taxa de juros. 

Este crescimento na participação de flutuantes, em sua maior parte LFT, está 
diretamente relacionado à sequência de déficits fiscais primários no orçamento, uma vez que a 
incerteza sobre a efetivação da consolidação fiscal torna mais difícil a emissão de títulos prefixados e 
remunerados por índice de preços de longo prazo (Figura 2). A reversão dessa tendência de 
composição da dívida e o alongamento dos prazos de maturação dependem da implementação de 
reformas fiscais estruturais de contenção da despesa pública, o que levaria a superávits fiscais com 
aprimoramento das condições econômicas, permitindo reduzir o risco de refinanciamento. 

O registro de mínimas históricas para a taxa Selic em 2020 propiciou uma redução dos 
encargos de juros sobre o endividamento. Contudo, o aumento da taxa básica de juros a partir de 2021 
afetou negativamente o custo da dívida. Esse efeito sobre o endividamento irá perdurar durante todo 
o ciclo de elevação de juros, o que demonstra, novamente, a necessidade de consolidação fiscal que 
leve a condições macroeconômicas favoráveis à redução do endividamento e melhora no perfil de risco 
da dívida. 
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Figura 2 - Composição do estoque da DPF 

* Projeções com base na estratégia de médio prazo elaborada no âmbito do PAF 2022.
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

3.3.1.1 Sensibilidade da Dívida Pública aos Parâmetros Macroeconômicos 

3.3.1.1.1 Riscos da Dívida Pública Federal (DPF) 

Particularmente importante para este Anexo de Riscos Fiscais é a análise de 
sensibilidade da dívida, que mensura o potencial aumento nos valores de pagamento ou de estoque 
da dívida pública ao longo do ano, decorrente da flutuação nos parâmetros macroeconômicos. 

Uma forma de se avaliar o risco de mercado da dívida é estimar a sensibilidade do valor 
de seu estoque a alterações marginais de variáveis macroeconômicas5. Para esta avaliação, com o 
objetivo de uma análise adequada, tomou-se como parâmetro a o indicador de dívida em relação ao 
PIB (DPF/PIB) e os efeitos de um choque de 1% nas taxas de câmbio (Real/Dólar) e de juros (Selic) sobre 
este indicador. A magnitude desses efeitos pode ser observada nana Figura 3. 

  

                                                            
5 Trata-se de uma análise estática, onde analisa-se o efeito isolado da variação de apenas uma variável (taxa de câmbio ou 
taxa de juros) sobre os indicadores desejados (DPF, Despesa Orçamentária e DLSP). Dessa forma, não são levados em conta 
os efeitos da alteração de uma variável sobre as outras variáveis. Também não são levados em conta os efeitos da alteração 
de uma variável sobre outros fatores da economia que poderiam também afetar os indicadores desejados, tais como 
resultado fiscal, PIB e necessidade líquida de financiamento do setor público. 
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Figura 3 - Estimativa da sensibilidade do estoque da DPF a choque de 1% nas variáveis macroeconômicas 

 

* Projeções com base na estratégia de médio prazo elaborada no âmbito do PAF 2022.
** A nova metodologia para juros inclui títulos flutuantes e de curto prazo. Os resultados apresentados podem ser diferentes de 
valores de anos anteriores em razão da nova metodologia. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

A Figura 3 mostra a elevada sensibilidade da DPF a alterações nos juros de curto prazo 
e a baixa sensibilidade da dívida pública com relação a alterações na taxa de câmbio. Este cenário 
reflete o incremento de títulos com taxas de juros flutuantes na composição da dívida, devido à 
persistência de desequilíbrios fiscais, e a reduzida participação de títulos denominados em moeda de 
outras nacionalidades na DPF. 

A respeito da sensibilidade da dívida pública à variação na inflação, há um hedge natural 
da parcela de dívida corrigida por índice de preços, e esta parcela é majoritariamente indexada pelo 
IPCA. Este hedge decorre do fato de as receitas do governo apresentarem correlação positiva a taxa de 
inflação, o que reduz a relevância desse fator de risco. Adicionalmente, o PIB nominal (denominador 
da análise) também é alterado com a inflação. Por isso, a sensibilidade à inflação não foi apresentada 
aqui.  

Por sua vez, o risco associado à variação da taxa de câmbio encontra-se em patamar 
aderente a estrutura de dívida proposta pelo portfólio de benchmark. Ademais, o efeito de 
transbordamento no caso de uma crise cambial seria amortecido diante do atual volume de reservas 
internacionais administradas pelo Banco Central do Brasil (BCB) 6. 

Na Figura 4 temos o resultado do teste de estresse para a evolução do estoque da DPF 
frente a choques reais nos juros e no câmbio, de forma a evidenciar o efeito dessas variáveis em 
situações de grande e persistente volatilidade7. Considerando o estoque de dívida em final de período, 
                                                            
6 A posição das reservas em janeiro de 2022 é da ordem de US$ 358,3 bilhões. 
7 O teste é composto pela simulação do impacto de um choque de três desvios-padrão sobre a média da taxa de juros Selic 
real e da desvalorização cambial real acumuladas em 12 meses. Este choque é aplicado sobre as parcelas do estoque da 
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o impacto de um cenário de estresse corresponderia a um incremento total na dívida de 5,3% do PIB 
em 2022. 

Figura 4 - Teste de estresse de juros e câmbio sobre a DPF 

 

* Projeções com base na estratégia de médio prazo elaborada no âmbito do PAF 2022.
Fonte e elaboração: STN/SETOME. 

 

Após alcançar o menor valor da série em 2013, o efeito total do estresse do câmbio e da 
taxa de juros no estoque da DPF, em 2021 voltou ao patamar de 2006 por conta da dinâmica recente 
da composição da dívida. O risco cambial segue controlado, em decorrência da manutenção de 
patamares inferiores a 5% da parcela da dívida pública atrelada a moedas estrangeiras desde 2011. Por 
sua vez, o risco em relação à taxa de juros tem trajetória crescente desde 2014, reflexo da maior 
participação de títulos com taxa de remuneração flutuante. Como já referido, a inversão desta 
dinâmica, que pode ocorrer a partir de 2024, depende da evolução favorável dos resultados fiscais. 

Além da análise de impactos no estoque, é relevante avaliar o cronograma de maturação 
e a sensibilidade da despesa orçamentária da dívida àquelas mesmas variáveis macroeconômicas. 
Tendo como referência projeções baseadas na estratégia de médio prazo elaborada no âmbito do PAF 
2022 e considerando os vencimentos de dívida previstos entre 2022 e 2025, os efeitos de um aumento 
(redução) de 1% nas taxas de câmbio e de juros podem ser observados na Tabela 11. 

Tabela 11 - Previsões de sensibilidade da despesa orçamentária da dívida a choques de 1% 

Variáveis 
Macroeconômicas

2022* 2023* 2024* 2025* 
% PIB Milhões R$ % PIB Milhões R$ % PIB Milhões R$ % PIB Milhões R$

Câmbio 0,002 191 0,003 282 0,004 458 0,005 546
Inflação 0,029 2.713 0,029 2.900 0,033 3.530 0,024 2.704
Juros 0,048 4.519 0,049 4.941 0,037 3.907 0,050 5.563
*Projeções com base na estratégia de médio prazo elaborada no âmbito do PAF 2022.
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

                                                            
DPF remuneradas por taxas de juros flutuantes ou pela variação cambial. Por se tratar de uma avaliação do impacto de 
choques reais, diferentemente da análise de sensibilidade marginal, este teste não se aplica à dívida indexada à inflação. 
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A sensibilidade apresentada na Tabela 11 varia conforme o cronograma de maturação 
dos títulos da DPF e será mais acentuada com relação à uma das variáveis econômicas naqueles anos 
em que houver maior concentração de vencimentos de títulos indexados àquela mesma variável. Note-
se que a sensibilidade da despesa orçamentária é bem menor que àquela correspondente ao estoque 
da DPF, exatamente porque considera apenas o montante da dívida que será resgatada em 
determinado exercício. Não obstante, trata-se de um efeito relevante por estar relacionado ao impacto 
de curto prazo na despesa orçamentária para o pagamento da dívida. Especificamente em relação ao 
risco de taxa de juros para a despesa orçamentária, note-se que, devido à elevada concentração de 
vencimentos de LFT em 2023 e 2025, a sensibilidade quanto à elevação/redução de 1% da taxa de juros 
elevaria/reduziria a despesa esperada com estes títulos em R$ 4,9 e 5,6 bilhões, respectivamente. 

 

3.3.1.1.2 Riscos da DLSP e da DBGG 

A DBGG tem se tornado a principal referência para a elaboração de políticas econômicas 
e para sinalizar a solvência do Estado brasileiro. Este indicador abrange a DPF, as dívidas dos governos 
estaduais e municipais com o setor privado e as operações compromissadas do BCB. 

A DPF e a DBGG são métricas que só incluem passivos e, portanto, não medem a 
acumulação de ativos pelo governo. Assim, é útil avançar para o conceito de endividamento líquido, 
que traz um balanço entre débitos e créditos do governo frente aos agentes privados. Essa 
característica está presente na DLSP. Para além do Governo Geral, o Setor Público abrange ainda as 
empresas estatais não financeiras e o BCB. 

Inicialmente, foi gerado um cenário base para a projeção da DLSP/PIB e DBGG/PIB para 
o período de 2022 a 2025. Sobre este cenário foram feitas análises de risco de taxa de juros, da taxa 
de crescimento do PIB e de variações no resultado primário. A Tabela 12 mostra uma análise de estática 
comparativa8 nas projeções, sempre em relação ao cenário base, para mostrar o aumento na 
dívida/PIB decorrente de uma variação persistente de 1 ponto percentual na taxa SELIC para cima, uma 
variação persistente da taxa de crescimento PIB de 1 ponto percentual para baixo, e de um déficit 
primário persistentemente pior em 1% do PIB. Os impactos são computados isoladamente para cada 
um desses choques e, posteriormente, assumindo-se um choque combinado nessas variáveis. 

 

Tabela 12 - Sensibilidade da dívida à taxa de juros, ao crescimento real do PIB e ao resultado primário 

Choques simulados 
DLSP DBGG 

2022 2023 2024 2025 2022 2023 2024 2025
PIB – 1 p.p. 0,6% 1,2% 1,9% 2,7% 0,8% 1,7% 2,5% 3,4% 
Primário/PIB – 1 p. p. 0,6% 1,7% 2,7% 3,8% 0,6% 1,7% 2,7% 3,8% 
SELIC + 1 p.p 0,2% 0,7% 1,2% 1,8% 0,2% 0,6% 1,2% 1,7% 
Choques combinados 1,5% 3,6% 6,0% 8,4% 1,7% 4,0% 6,5% 9,1% 
Diferença em relação ao Cenário Base. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.

 

                                                            
8 Esta análise tem a fragilidade de não capturar os efeitos e correlações de mudanças em uma variável sobre a outra. Por 
exemplo, a análise pode subestimar os efeitos do aumento do PIB real por não alterar o resultado fiscal em função deste 
novo PIB. O mesmo raciocínio vale para a redução do PIB real, que não se reflete em um cenário de fiscal mais deteriorado. 
Entretanto, a análise é importante por mostrar o quão sensível as projeções de dívida são às alterações isoladas em cada 
uma das variáveis. 
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O impacto da variação do PIB é unicamente via denominador neste exercício, uma vez 
que não se considera correlações entre as distintas variáveis macroeconômicas. O efeito de um 
primário menor é via numerador, sem diferença em relação aos indicadores de DLSP e DBGG.   A 
sensibilidade da Selic é captada tanto pela parcela de LFT na composição da DPF quanto pelo volume 
de operações compromissadas do BCB e pelas parcelas indexadas à Selic dos demais passivos e ativos 
das diferentes esferas de governo. Ressalte-se que a combinação de choques não consiste na soma 
dos choques individualizados, mas considera a dinâmica de choques simultâneos. 

 

3.3.2 Risco de Refinanciamento 

Em 2020, o aumento da necessidade de financiamento do Governo Federal ocasionado 
pela ampliação dos gastos públicos no combate aos efeitos da pandemia de COVID-19 foi significativo. 
As despesas primárias financiadas com recursos da dívida, de uma projeção de R$ 376,3 bilhões em 
2020, ampliaram-se para R$ 623,8 bilhões, sendo parte deste aumento financiado pelos recursos 
disponíveis em caixa (colchão da dívida) e outra parte foi financiada por novas emissões de títulos. 

O aumento da percepção do risco e da preferência por liquidez em função da 
instabilidade do cenário econômico-fiscal fizeram com que os títulos prefixados de curta duração, com 
vencimento de 6 e 12 meses, fossem os principais instrumentos de captação do Tesouro Nacional 
naquele momento. Já em 2021, houve a redução da participação dos títulos prefixados de prazo mais 
curto como principal instrumento na oferta de títulos públicos. Os indicadores do PAF 2022 apontam 
para uma redução ainda maior da participação desses títulos curtos, substituindo-os principalmente 
por títulos flutuantes, que possuem risco de mercado semelhante os prefixados de curta duração 
(ambos elevam seu custo diante de elevações na taxa básica de juros), porém contam com prazo médio 
mais elevado, sendo mais benéfico para o risco de refinanciamento. 

O risco de refinanciamento representa a possibilidade de o Tesouro Nacional ter de 
suportar o aumento de custo para se financiar no curto prazo ou, no limite, não conseguir captar 
recursos suficientes para honrar seus vencimentos. Esse risco é diretamente decorrente da composição 
da dívida. O risco de refinanciamento pode ser avaliado pela proporção do estoque da dívida que 
deverá ser honrada no em até 12 meses. Assim, a redução do percentual vincendo em 12 meses é 
condição essencial para a redução desse risco. 

Em 2021, com a melhora do cenário no decorrer do exercício, foi possível reverter a 
trajetória de crescimento desse indicador, que, no entanto, ficou acima da média dos últimos anos, de 
2016 a 2019, anteriores à pandemia. Em 2022 e nos anos seguintes, espera-se manutenção dessa 
melhora do percentual vincendo em 12 meses, caso as condições de mercado permitam o 
alongamento dos prazos das emissões. Porém, durante o período avaliado, até 2025, não se espera 
que o indicador retorne totalmente aos níveis anteriores a 2020. Esses e outros detalhes sobre perfil 
de vencimentos da DPF podem ser vistos na Figura 5. 
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Figura 5 - Perfil de Vencimentos do Estoque da DPF 

 

* Projeções com base na estratégia de médio prazo elaborada no âmbito do PAF 2022.
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

O risco de refinanciamento também pode ser avaliado considerando-se a parcela da DPF 
que vence em até 12 meses como proporção do PIB. Essa relação atingiu 18,5% do PIB ao final de 2020, 
maior valor do período entre 2000 e 2021, e bem acima da média histórica registrada entre 2008 e 
2019, de 9,9% do PIB. Em 2021 já foi possível um significativo aprimoramento deste indicador em 
relação ao ano anterior. Para o período de 2022 a 2025 espera-se um pequeno aumento da dívida 
vincenda em 12 meses, permanecendo acima da média 2008 a 2019, porém ainda em patamar inferior 
ao ano de 2020 e à média entre 2000 e 2007. 

  

27 

Figura 6 - Dívida Pública Federal vincenda em 12 meses em relação ao PIB 

 

* 2022: Projeção  com base no ponto médio do PAF 2022. De 2023 a 2025: Simulações STN.
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

O prazo médio da DPF, como pode ser observado na Figura 7, reduziu de 4,0 para 3,6 
anos com o aumento da emissão de títulos prefixados de curto prazo em 2020. Já em 2021 esse 
indicador apresentou uma melhora devida à redução da emissão desses títulos. Para o período de 2022 
a 2025 a expectativa é de evolução progressiva do indicador, que deve progredir para valores entre 4,0 
e 4,2, níveis semelhantes a 2018 e 2019. A dinâmica do prazo médio da dívida é influenciada por uma 
redução estrutural, nos últimos anos, sobretudo após a perda do grau de investimento pelo país, na 
demanda pelos títulos mais longos, como a NTN-F, cujo principal demandante são investidores não-
residentes, e a NTN-B com prazos acima de 10 anos, cujos principais demandantes são fundos de 
pensão. 
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Figura 7 – Evolução do prazo médio (meses) 

 
* 2022: Projeção com base no ponto médio do PAF 2022. De 2023 a 2025: Simulações STN. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Por fim, destaca-se que o Tesouro Nacional mantém uma reserva de liquidez para 
pagamento da dívida, o que mitiga o risco de inadimplência no curto prazo. Trata-se de disponibilidade 
financeira na Conta Única, dedicada à finalidade de honrar os compromissos da DPF. Esse colchão de 
liquidez permite ao Tesouro Nacional se antecipar a períodos de maior concentração dos vencimentos, 
reduz o risco de refinanciamento da DPF e permite o pagamento de eventuais passivos contingentes. 
Essa reserva assegura flexibilidade à gestão da dívida para atuar em caso de condições adversas e de 
volatilidade excessiva no mercado de títulos públicos. 
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Figura 8 - Reserva de Liquidez 

 
Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME 

Em fevereiro de 2022, a reserva de liquidez alcançou o montante de R$ 1.278,14 bilhões. 
Um volume significativo diante do aumento dos vencimentos da DPF no curto prazo nos últimos anos 
e da maior necessidade de mitigar o risco de refinanciamento neste cenário. 

 

3.4 ESTRESSE DOS PARÂMETROS MACROECONÔMICOS E SIMULAÇÕES 

A avaliação de estresse de parâmetros macroeconômicos consiste em um conjunto de 
simulações nas quais os parâmetros macroeconômicos que possuam influência sobre o nível de 
receitas e despesas – tais como PIB, inflação, juros etc. – são sujeitos a choques e, assim, assumem 
diversos valores, de acordo com uma distribuição probabilística construída a partir de seus 
comportamentos históricos, o que, por sua vez, resulta em um resultado fiscal alternativo para cada 
choque empregado. 

O cálculo dos cenários de estresse dos parâmetros macroeconômicos utiliza o 
método de simulação de Monte Carlo, construída a partir de uma distribuição normal multivariada, 
na qual o vetor de médias dos parâmetros são os valores projetados na Grade de Parâmetros 
fornecida pela SPE/ME9 e a matriz de variância-covariância é estimada por meio do histórico de 
dados dos parâmetros macroeconômicos10. É importante ressaltar que este método permite a 
construção de cenários economicamente consistentes, ou seja, as relações diretas e inversas entre 
as variáveis são adequadamente refletidas nos resultados, considerando suas correlações históricas. 
Por exemplo, nota-se que cenários em que as taxas de juros são maiores estão, em geral, associadas 
a menores níveis de crescimento. 

                                                            
9 É importante destacar que esta é a mesma grade de parâmetros utilizada para elaboração do cenário base constante no 
Anexo de Metas Fiscais da PLDO, de forma que o cenário central de receitas e despesas deste exercício é o mesmo que 
compõe o anexo de metas. 
10 A metodologia utilizada nesta análise está descrita em maiores detalhes na Nota Técnica SEI nº 
1/2017/GEMAF/COPEF/SUPEF/STN-MF, de 29 de dezembro de 2017. 
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Foram realizados quinhentos choques com base na metodologia apresentada, os quais 
geraram quinhentas trajetórias distintas para as variáveis macroeconômicas. Os cenários fiscais 
alternativos, oriundos desses choques, permitiram extrair nuvens de probabilidade, variáveis no 
tempo, para os principais indicadores fiscais. Essas nuvens de probabilidade, por sua vez, são 
apresentadas na forma de um gráfico de leque (fan chart), em que o cenário central é envolto por dois 
leques. O mais interno, de cor azul escuro, possui como limites os percentis 25 e 75. O leque mais 
externo possui como limites os percentis 10 e 90. 

 

3.4.1 Receitas 

Os cenários macroeconômicos alternativos foram aplicados para o cálculo das Receitas 
Administradas pela RFB, das Receitas Previdenciárias, das receitas de Contribuição do Salário Educação 
e, por fim, das receitas de Exploração de Recursos Naturais. As premissas utilizadas para o cenário 
central seguem as mesmas detalhadas no Anexo de Metas Fiscais. 

Figura 9 - Espectro de cenários alternativos para Receitas Líquidas (R$ bilhões) 

Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME. 
 

As simulações realizadas evidenciam que a receita líquida pode variar 
significativamente ao longo do tempo, refletindo a alta variância relacionada às variáveis 
macroeconômicas e seu impacto sobre as receitas. Com efeito, a arrecadação é o componente mais 
sujeito às mudanças no ciclo econômico e/ou de preços no âmbito do orçamento. Como pode ser 
observado, nos períodos mais distantes do ponto inicial, as nuvens de probabilidades se expandem, 
refletindo a incerteza crescente com o tempo. 

Para o ano de 2023, as estimativas constantes no Anexo de Metas Fiscais apontam uma 
receita líquida no montante de R$ 1.801 bilhões. A amplitude do leque mais interno (percentil 75 e 25), 
indicado no gráfico em azul escuro, é de R$ 55 bilhões para cima ou para baixo do cenário central. Já o 
leque externo (percentil 90 e 10) possui amplitude de R$ 104 bilhões para cima ou para baixo. Para os 
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anos de 2024 e 2025, a projeção central é de R$ 1.917 bilhões e R$ 2.042 bilhões, respectivamente. A 
amplitude do leque interno, para os anos de 2024 e 2025, é de R$ 85 bilhões para cima ou para baixo 
do cenário central e de R$ 121 bilhões, respectivamente.  

 

3.4.2 Despesas 

As trajetórias de despesas foram construídas aplicando-se os diferentes cenários 
macroeconômicos às regras de despesas, especialmente as despesas com Benefícios Previdenciários, 
Benefícios Assistenciais (LOAS e RMV), Seguro-Desemprego e Abono Salarial. Para este exercício 
específico, não foram considerados os impactos em Pessoal e Encargos, uma vez que esta variável está 
sob o controle do governo11. Por sua vez, as despesas com controle de fluxo do Poder Executivo variam 
de acordo com a inflação. As premissas utilizadas para o cenário central seguem as mesmas detalhadas 
no Anexo de Metas Fiscais. 

Figura 10 - Espectro de cenários alternativos para Despesas Totais (R$ bilhões) 

Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

As simulações comprovam o fenômeno já amplamente conhecido de que as receitas 
são sensivelmente mais suscetíveis à volatilidade dos parâmetros macroeconômicos em 
comparação com as despesas. Este fato se traduz, graficamente, em um leque de menor amplitude, 
conforme pode ser observado na figura acima. Em linhas gerais, a explicação para este fenômeno é 
que as receitas possuem uma forte dependência à trajetória futura tanto da inflação quanto do PIB 
real, enquanto as despesas possuem uma dependência mais concentrada na inflação. Dessa forma, 
a despesa tende a apresentar uma volatilidade menor, por depender de um leque menor de 
parâmetros com evolução incerta.  

                                                            
11 Embora haja algum nível de indexação ao INPC de benefícios da seguridade social aos servidores públicos que migraram 
para a inatividade sem direito à paridade, esse montante é pouco significativo no contexto das despesas de pessoal e 
encargos sociais.  
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Pelas razões expostas, espera-se que em casos extremos, cuja probabilidade associada 
é pequena (percentis 10 e 90), haja uma variação nas despesas, para mais ou para menos, em torno de 
R$ 28 bilhões em 2023, de R$ 46 bilhões em 2024 e cerca de R$ 60 bilhões em 2025. Esses valores não 
incluem eventuais cortes ou aumentos de despesas discricionárias, que podem ampliar ou reduzir os 
valores apresentados, mas que, por estarem sob o controle do governo, não são considerados nesta 
análise. 

 

3.4.3 Resultado Primário 

O resultado primário decorre da combinação das curvas de receita e despesa geradas 
em cada cenário econômico alternativo. Note-se que parâmetros macroeconômicos que geram 
receitas maiores podem gerar também despesas maiores e, portanto, o ordenamento dos cenários de 
resultado primário difere daqueles de receitas e despesas considerados separadamente. 

Figura 11 - Espectro de cenários alternativos para Resultado Primário (R$ bilhões) 

Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME. 
 

As trajetórias de resultado primário apresentadas mostram que, no ano de 2023, os 
cenários extremos superior e inferior (percentis 10 e 90) se encontram em torno de R$ 94 bilhões 
acima ou abaixo da meta estabelecida para o Governo Central (R$ -65,9 bilhões). Já para os anos de 
2024 e 2025, os resultados relacionados aos mesmos cenários mostram uma melhora ou piora de 
cerca de R$ 138 bilhões e 190 bilhões. Interessante notar que o nível da volatilidade mensurada 
para o resultado primário em 2023 (R$ 94 bilhões) é menor que a soma das volatilidades da receita 
(R$ 104 bilhões) e da despesa (R$ 28 bilhões), pela razão já explicitada de que parâmetros 
macroeconômicos que geram receitas maiores podem gerar também despesas maiores ou vice-
versa. 
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 A trajetória central prevê o primeiro resultado primário positivo a partir de 2025 (R$ 
33,7 bilhões), no entanto, dado o nível das incertezas mensuradas, seria factível alcançar um 
resultado primário positivo antes do prazo previsto na trajetória central.  

Em geral, espera-se que cenários macroeconômicos com maior crescimento da 
atividade econômica e da massa salarial estejam entre aqueles que possibilitem o atingimento de 
superávits ao final do período, uma vez que uma maior atividade econômica tende a afetar  
positivamente a receita, sem que haja necessariamente uma contrapartida de aumento em despesas. 
Tal efeito líquido não ocorre com a mesma intensidade quando se tem um aumento de inflação, pois, 
neste caso, tem-se um aumento de receitas e de despesas concomitantemente. 

 

3.4.4 Dívida Pública 

Na sequência são apresentados alguns testes de estresse, de forma a avaliar os efeitos 
potenciais sobre os indicadores de endividamento bruto e líquido. A trajetória futura da dívida é 
sensível a alterações nos parâmetros macroeconômicos. O exercício na Figura 12 mostra o impacto na 
DBGG de estresses de 100 pontos base sobre o crescimento do PIB, o resultado fiscal primário e a taxa 
Selic subjacentes ao cenário PLDO 2023. Além disso, o exercício apresenta o impacto sobre a trajetória 
da DBGG de um choque negativo simultâneo nas três variáveis: ao fim do horizonte de projeções, a 
DBGG atingiria 89,4% do PIB em um cenário mais adverso. 

Figura 12 - Teste de estresse primário/PIB, PIB e Selic - DBGG (% PIB) 

 
 

                       Fonte: Realizado, BCB. Projeções, STN. Elaboração: STN/SETO/ME.

 

A Figura 13 traz o resultado deste exercício para a DLSP, que ao final de 2025 
apresentaria um endividamento líquido superior ao cenário PLDO 2023, atingindo  73,8% do PIB em 
decorrência de eventual estresse combinado no resultado primário, no PIB e na taxa Selic. 

Figura 13 - Teste de estresse primário/PIB, PIB e Selic - DLSP (% PIB) 
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        Fonte: Realizado, BCB. Projeções, STN/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Na Figura 14 e na Figura 15 são mostrados os resultados estocásticos das simulações de 
DLSP e DBGG. As linhas sólidas representam o cenário PLDO 2023 (Tabela 3 do Anexo de Metas Fiscais) 
e são muito próximas àquelas das medianas das distribuições. Estas figuras são conhecidas como fan 
charts e mostram o intervalo de confiança para as possíveis trajetórias da DBGG/PIB e DLSP/PIB diante 
de choques estocásticos no PIB e no resultado fiscal primário ao longo do tempo, mantendo-se 
constantes as demais variáveis, inclusive juros. 

Figura 14 - Cenários estocásticos para DBGG/PIB 

 
        Fonte: Realizado, BCB. Projeções, STN/SETO/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 
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Figura 15 - Cenários estocásticos para DLSP/PIB 

 
        Fonte: Realizado, BCB. Projeções, STN/SETO/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 

De forma complementar, são apresentados na Figura 16 e na Figura 17 fan charts da 
DBGG e DLSP assimétricos, em decorrência de uma taxa de Selic estressada em 200 pontos base a 
partir de maio de 2022.  Trata-se de um exercício de avaliação de downside risk. Em um contexto de 
taxa Selic estressada, torna-se maior o risco de a DBGG e a DLSP superarem as projeções do cenário 
PLDO 2023 ao final de 2025 na presença de choques desfavoráveis à atividade e na ausência de 
consolidação fiscal. 

Figura 16 - Cenários estocásticos assimétricos – DBGG (% PIB) 

 
        Fonte: Realizado, BCB. Projeções, STN/SETO/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 
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Figura 17 - Cenários estocásticos assimétricos – DLSP (% PIB) 

 
        Fonte: Realizado, BCB. Projeções, STN/SETO/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 

Em síntese, taxas de juros mais altas requerem um esforço fiscal substancialmente maior 
para se manter a dívida em patamares seguros. Torna-se ainda mais urgente a aprovação de reformas 
estruturantes, que contribuam para a redução do endividamento no médio prazo, condição 
fundamental para a consolidação fiscal e o crescimento econômico sustentável. 

 

3.4.4.1 Riscos Legais 

Para fins desta seção, consideramos como riscos legais para a gestão da Dívida Pública 
Federal aqueles decorrentes de eventual descumprimento de algum limite ou condição para a 
realização de operações de crédito, estabelecido pelo atual arcabouço legal. Nesse caso, ficaria vedada 
a realização de operações de crédito pelo governo, podendo impedir, em algumas situações, até 
mesmo as emissões de títulos no âmbito da dívida pública mobiliária federal. 

Portanto, em um cenário de descumprimento de algum desses limites e condições, não 
seria possível a utilização de recursos de emissão de títulos para o pagamento de nenhuma despesa 
orçamentária, exceto os vencimentos da dívida mobiliária (conforme nova redação do inciso III do §3º 
do artigo 23 da LRF, alterada pela LC nº 178/2021). Essa restrição, principalmente em um cenário de 
déficit primário, implica possibilidade de interrupção de serviços públicos, impactando não só as 
despesas discricionárias, como possivelmente as obrigatórias. Também limitaria a execução no âmbito 
de programas públicos voltados à educação, benefícios sociais, agricultura, entre outros.  

A partir de 2022, também entrou em vigência a modificação introduzida no § 2º do art. 
51 também da LRF, representando simplificação e redução adicional dos riscos para a gestão da Dívida 
Pública Federal decorrentes da verificação de limites e condições para a realização de operações de 
crédito da União. Nesse caso, a não verificação das condições definidas na redação anterior do § 2º 
supracitado impediriam que o Tesouro Nacional realizasse emissões de títulos, exceto aquelas 
destinadas ao refinanciamento do principal da dívida. Com a alteração do § 2º, vigente a partir de 2022, 
em caso de algum descumprimento haverá excepcionalização para todo o pagamento da dívida 
mobiliária, incluindo seus encargos. Além disso, a verificação recairá sobre obrigações do Poder ou 
órgão que deseja realizar a operação de crédito, em vez de se verificar todo o ente, como se fazia 
anteriormente.  
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Na Tabela 13, destacamos os limites e condições, com a indicação do respectivo 
dispositivo legal, que devem ser verificados para a realização de operações de crédito. 

Tabela 13 - Limites e Condições para a realização de operações de crédito 

Limites e Condições Norma 
Publicação do RREO até 30 dias após encerramento do bimestre Art. 165, § 3º, da CF; e art. 52, caput e § 2º, da LRF 
Regra de Ouro Art. 167, III, da CF; art. 32, da LRF; e art. 6º, da RSF 48 
Autorização, no texto da lei orçamentária, para contratação de 
operação de crédito  Art. 32, I, da LRF 

Limite de Operações de Crédito Art. 32, § 1º, III, da LRF; e art. 7º, I, da RSF 48 
Limite de despesas de pessoal da União (Poder Executivo) Arts. 19, 20, 22 e 23 da LRF 
Ausência de operações nulas e/ou vedadas Arts. 33, 35, 36 e 37 da LRF 
Consolidação pelo Poder Executivo das Contas Anuais Art. 51, § 2º, da LRF 
Publicação do RGF até 30 dias após encerramento do quadrimestre Art. 54, caput, e art. 55, §§ 2º e 3º, da LRF 
Transparência da Gestão Fiscal Art. 48, §§ 2º, 3º e 4º, da LRF 
Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Dentre esses riscos, destaca-se aquele relativo ao descumprimento da regra de ouro, 
estabelecida pelo inciso III do art. 167 da Constituição Federal, que veda a realização de operações de 
crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta. Isso porque as projeções apontam que, dado o cenário fiscal esperado, há a necessidade de 
um monitoramento constante, não sendo baixa a possibilidade da necessidade de se recorrer a 
operações de crédito em montante superior ao das despesas de capital, uma vez que as margens 
projetadas são apenas ligeiramente positivas, conforme Tabela 14. O cenário contempla a aplicação de 
recursos de fontes de superávits financeiros de exercícios anteriores e já disponíveis em 2022, 
notadamente do resultado do Banco Central e do retorno de operações de financiamento, 
especialmente do BNDES. Tais recursos são essenciais para a manutenção da margem de suficiência da 
regra de ouro positiva no período 2022-2025. 

Tabela 14 - Projeção da margem de suficiência da Regra de Ouro 
Em R$ milhões 

Cenário 2023 2024 2025 
Cenário base 17.349,2 15.657,8 14.525,9 
O Cenário Base contempla estimativas preliminares, com base em hipóteses simplificadas. O mesmo 
deve ser atualizado quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, momento em que serão 
definidas com maior exatidão a necessidade de operações de crédito para o financiamento das 
despesas orçamentárias, bem como serão atualizados os parâmetros macroeconômicos que afetam as 
projeções de despesas de capital. 
Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME.

 

É importante destacar que o excesso de operações de crédito já ocorreu nos orçamentos 
de 2019 e 2020, exercícios em que ocorreu aprovação de crédito adicional nos termos do inciso III do 
art. 167 da Constituição Federal (em 2020, as flexibilizações dos limites legais após a decretação do 
estado de calamidade pública em saúde tornaram desnecessário a aprovação do crédito suplementar 
específico para cumprimento da Regra de Ouro, sendo aprovados apenas créditos suplementares 
regulares para rearranjo de fontes de recursos).  

Em 2021, as dotações iniciais da Lei Orçamentária indicavam operações de crédito 
excedentes e despesas a serem pagas com recursos da dívida condicionadas a aprovação de crédito 
suplementar ou especial, pois tais operações de crédito estariam acima do montante previsto para as 
despesas de capital do exercício. No decorrer do exercício, no entanto, novas fontes de recursos se 
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tornaram disponíveis, com a melhora da arrecadação, o que possibilitou a eliminação daquele 
montante de despesas condicionadas e a retirada do projeto de lei de crédito suplementar então 
encaminhado ao Congresso Nacional.  

Para 2022, as dotações iniciais do orçamento também indicavam um excesso de 
operações de crédito sobre as despesas de capital e outro possível descumprimento da regra de ouro 
neste exercício. No entanto, após a apuração do superávit financeiro do exercício anterior foi possível 
efetuar o remanejamento daquelas fontes condicionadas e projetar, no cenário atual, a eliminação 
daquele descumprimento.  

Para os próximos exercícios, vislumbra-se os mesmos desafios dos anos recentes. 
Portanto, para que esse cenário não implique um descumprimento da Constituição Federal e, 
consequentemente, uma vedação à realização de novas operações de crédito, deve-se buscar a 
constante administração eficiente das fontes disponíveis para gestão da dívida pública, principalmente 
as fontes não decorrentes de operações de crédito, e, eventualmente, autorização junto ao Poder 
Legislativo para a realização dessas operações de crédito que estariam em excesso nos termos 
estabelecidos no próprio dispositivo legal. Nesse sentido, caso o Poder Legislativo não aprove tais 
créditos suplementares ou especiais, não seria possível realizar as respectivas despesas, cuja fonte de 
recursos seriam emissão de títulos da dívida pública, o que levaria a um dos cenários descritos acima, 
com a possibilidade de interrupção de serviços públicos ou risco de não pagamento de alguma despesa 
obrigatória. 

Além da regra de ouro, a observação dos demais limites e condições, em particular dos 
limites de pessoal, é essencial. O não atendimento de algum item pode acarretar riscos caso tal 
situação venha a restringir a emissão de títulos da dívida pública mobiliária. 

 

4 ANÁLISE DOS RISCOS ESPECÍFICOS 
Os riscos específicos caracterizam-se por passivos contingentes do governo e por 

riscos associados aos ativos, e se relacionam a eventos que ocorrem de maneira irregular. Sua 
análise envolve avaliação qualitativa das particularidades de cada tema, buscando identificar a 
materialização do risco no curto prazo, bem como mensurar seu custo. 

A análise dos riscos específicos está, em grande parte, submetida a um arcabouço 
institucional e normativo cuja gestão se dá no desempenho das atribuições de órgãos 
competentes. Nesse sentido, a consolidação das informações neste documento pauta-se pela 
harmonização de conceitos e padronização dos impactos fiscais. Busca-se distinguir, em cada caso, 
os impactos primários dos impactos financeiros, os valores de fluxos dos valores de estoques, os 
exercícios financeiros de incidência, bem como apresentar a explicitação dos critérios utilizados 
para a mensuração dos riscos e para a construção de projeções. 

A seguir serão apresentadas análises dos riscos específicos nas subseções de 
Passivos Contingentes, Riscos Associados a Ativos e Outros Riscos Específicos. 

 

4.1 PASSIVOS CONTINGENTES 

Os passivos contingentes referem-se a possíveis novas obrigações cuja confirmação 
depende da ocorrência de um ou mais eventos futuros, ou cuja probabilidade de ocorrência e 
magnitude dependam de condições exógenas imprevisíveis. São também considerados passivos 
contingentes as obrigações que surgem de eventos passados, mas que ainda não são reconhecidas 
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no corpo das demonstrações contábeis por ser improvável a necessidade de liquidação ou porque 
o valor ainda não pode ser mensurado com suficiente segurança. 

São espécies de passivos contingentes tratados neste documento: (1) Demandas 
Judiciais; (2) Passivos Contingentes em Fase de Reconhecimento; (3) Garantias Prestadas pelo 
Tesouro Nacional; (4) Contragarantias da União; (5) Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Nordeste, do Norte e do Centro-Oeste; (6) Seguro de Crédito à Exportação - Fundo de Garantia à 
Exportação; e (7) Fundos Garantidores. 

Ressalta-se que os passivos contingentes não são mensuráveis com suficiente 
segurança em razão de ainda não terem sido apurados, auditados ou periciados, por restarem 
dúvidas sobre sua exigibilidade total ou parcial, ou por envolverem análises e decisões que não se 
podem prever. Por isso, conforme recomenda a Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 03 
(Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes), editada pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, editado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Economia, são incluídas no presente Anexo de Riscos Fiscais 
informações adicionais acerca dos passivos contingentes disponibilizadas segundo respectiva 
temática, como objeto da ação, natureza da ação ou passivo e instância judicial. 

4.1.1 Demandas Judiciais 

Os passivos contingentes relacionados aos riscos fiscais das demandas judiciais são 
aqueles em que a Advocacia Geral da União (AGU) desempenha representação judicial, e são 
divididos segundo atuação dos seguintes órgãos: 

I. Advogado-Geral da União: representa a União junto ao Supremo Tribunal Federal 
(art. 4º, III, da Lei Complementar nº 73/1993); 

II. Procuradoria-Geral da União (PGU): representa a União junto ao Poder Judiciário nas 
suas diferentes instâncias, com exceção do STF (art. 9º da Lei Complementar nº 
73/1993); 

III. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN): apura a liquidez e certeza da dívida 
ativa da União e realiza a sua inscrição para fins de cobrança, amigável ou judicial e 
representa judicialmente a União nas causas de natureza fiscal (art. 12 da Lei 
Complementar nº 73/1993); 

IV. Procuradoria-Geral Federal (PGF): representa as autarquias e fundações públicas 
junto ao Poder Judiciário (art. 10 da Lei nº 10.480, de 02 de julho de 2002); e 

V. Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil: representação judicial e extrajudicial 
do Banco Central do Brasil (art. 4º da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998). 

 

Vale evidenciar que os órgãos do Poder Judiciário são os responsáveis pela 
tramitação e julgamento das ações judiciais (art. 102 e seguintes da Constituição Federal de 1988). 
Nesse sentido, o evento "pagamento judicial" pode ser classificado como um "risco", na medida 
em que ele é um evento futuro e incerto. É de responsabilidade da AGU atuar perante os órgãos 
judiciários para obter decisões judiciais que sejam favoráveis à Fazenda Pública no sentido de 
evitar a realização de pagamentos judiciais. 

Quanto à análise das demandas judiciais em relação ao risco fiscal, a AGU orienta-
se conforme normativos que definem critérios e procedimentos na prestação de informações 
sobre as ações judiciais. São eles: Portaria AGU nº 40/2015, de 10 de fevereiro de 2015, Portaria 
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AGU nº 318/2018, de 25 de outubro de 2018, e Portaria AGU nº 514/2019, de 24 de outubro de 
2019. 

Além das demandas judiciais cuja gestão é de competência da AGU, considera-se, 
ainda, na análise dos riscos fiscais relacionados a passivos contingentes, as ações judiciais das 
Empresas Estatais Dependentes da União e contra o Banco Central do Brasil (BCB). Enquanto esta 
é administrada pela própria área jurídica do BCB, que avalia as demandas judiciais levando em 
consideração o valor em discussão, a fase processual e o risco de perda, calculado com base em 
decisões ocorridas no processo, na jurisprudência aplicável e em precedentes para casos similares, 
aquela é analisada pela SEST, que provê informações das demandas judiciais de natureza 
trabalhista, tributária, previdenciária e cível das empresas federais dependentes. 

4.1.1.1 Critérios e Procedimentos na prestação de informações sobre Demandas Judiciais 

Conforme citado anteriormente, a classificação das ações judiciais ajuizadas contra 
a União, suas autarquias e fundações públicas, que possam representar riscos fiscais, é 
estabelecida pelo conjunto de normativos legais formados pelas Portarias AGU nº 40/2015, nº 
318/2018 e nº 514/2019. A Portaria AGU nº 40/2015, atualizada pela Portaria AGU nº 318/2018, 
estabeleceu os critérios para a apresentação de informações sobre riscos fiscais relacionados a 
demandas judiciais. O artigo 2º da Portaria AGU nº 40/2015 delimitou a abrangência das 
informações às ações em tramitação em tribunais superiores ou já transitadas em julgado (estas 
por estarem em execução ou cumprimento de sentença), e que sejam de valor estimado superior 
a R$ 1,00 bilhão. Também foram incluídas as ações judiciais que tratem de questões idênticas de 
direito e tenham o seu valor somado em conjunto.  

A classificação das ações judiciais quanto à probabilidade de perda também é 
estabelecida pela Portaria AGU nº 40/2015.  Nesse ponto, é importante destacar a alteração 
recente promovida pela Portaria AGU nº 514, de 24 de outubro de 2019, que resultou em nova 
redação do § 1º do art. 3º da Portaria AGU nº 40/2015: 

“Art. 3º A classificação das ações quanto à probabilidade de perda observará os 
seguintes critérios: 

I - do Risco Provável, que abrange: 

a) ação judicial de conhecimento, ação de controle concentrado de 
constitucionalidade ou recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida 
sobre conjunto de ações judiciais fundadas em idêntica questão de direito com decisão 
de órgão colegiado do STF desfavorável à Fazenda Pública; e 

b) ação judicial de conhecimento ou recurso representativo de controvérsia com 
decisão de órgão colegiado do Superior Tribunal de Justiça - STJ ou do Tribunal 
Superior do Trabalho - TST desfavorável à Fazenda Pública, que não tenha matéria 
passível de apreciação pelo STF. (NR) 

II - do Risco Possível, que abrange: 

a) ação judicial de conhecimento, recurso extraordinário sobre processo individual ou 
recurso extraordinário desde o reconhecimento da repercussão geral sobre conjunto 
de ações judiciais fundadas em idêntica questão de direito até a decisão de órgão 
colegiado do STF desfavorável à Fazenda Pública; e 

b) ação judicial de conhecimento ou recurso representativo de controvérsia com 
decisão de órgão colegiado do Superior Tribunal de Justiça - STJ ou do Tribunal 
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Superior do Trabalho - TST desfavorável à Fazenda Pública, que tenha matéria passível 
de apreciação pelo STF. (NR) 

III - do Risco Remoto, que abrange as ações judiciais que não se enquadrem nas 
classificações previstas nos incisos I e II. 

(NR) § 1º Nas hipóteses do inciso I, quando no processo estiver pendente o 
julgamento dos embargos de declaração ou o pedido de modulação dos efeitos, 
excepcionalmente o risco poderá ser classificado como possível, devendo constar da 
manifestação do órgão competente as circunstâncias que justificam essa 
classificação. (NR) (nosso grifo) 

§ 2º Para os efeitos da estimativa de risco, devem ser excluídas: 

I - as ações em fase de execução cujo título judicial exequendo tenha sido declarado 
inválido ou tenha sido suspenso por decisão judicial; 

II - as ações judiciais para as quais já exista inscrição em precatório ou já tenha havido 
o pagamento judicial ou administrativo; e 

III - as ações judiciais de conhecimento com julgamento desfavorável para a Fazenda 
Pública, com trânsito em julgado, após decorrida a estimativa temporal do impacto 
financeiro de que trata o art. 5º. (NR) 

§ 3º Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, poderão ser incluídas na 
classificação dos incisos I ou II do caput outras ações judiciais não abrangidas pelos 
critérios ali fixados. (NR)” 

O conjunto de normativos em vigor, utilizado pela AGU na classificação das 
demandas judiciais quanto à probabilidade, auxilia a estimativa do risco e a composição do 
impacto financeiro das respectivas ações judiciais. Salienta-se que a atualização da Portaria nº 
40/2015, realizada pela Portaria nº 514/2019 e destacada acima, amplia a metodologia de 
classificação no que tange à categoria do “risco possível”. 

No que se refere à composição e cálculo do impacto financeiro, a Portaria nº 
40/2015, nos arts. 4º e 5º, adota os seguintes parâmetros: 

“Art. 4º A composição do impacto financeiro dos riscos será: 

I - nas condenações da Fazenda Pública para pagamento, o resultado da soma dos 
valores estimados: 

a) de pagamentos judiciais constituídos pelas parcelas vencidas constantes na 
condenação judicial transitada em julgado como obrigação de pagar; e 

b) de pagamentos administrativos constituídos pelas parcelas vincendas na hipótese 
em que forem previstas pela decisão judicial transitada em julgado como obrigação 
de fazer. 

II - nas condenações da Fazenda Pública que resultem em perda de arrecadação, o 
resultado da soma dos valores estimados de redução da arrecadação em virtude do 
cumprimento de decisão judicial, assim considerados o equivalente à estimativa de 
arrecadação de 1 (um) ano para o futuro e de 5 (cinco) anos de parcelas pretéritas. 
(NR) 

Art. 5º A estimativa de impacto financeiro da ação judicial será aferida com base nos 
elementos constantes no processo e nas informações e documentos apresentados 
pelos órgãos e entidades envolvidas no processo judicial. 
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§ 1º Os órgãos de direção superior da AGU poderão solicitar aos órgãos ou entidades 
da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, envolvidos no caso, 
subsídios fáticos ou mesmo a elaboração da estimativa do impacto. 

§ 2º A estimativa de impacto financeiro poderá ser feita com base nos dados e 
relatórios disponíveis nos sistemas informatizados da AGU quando houver elementos 
suficientes à adequada verificação do impacto financeiro. 

§ 3º Os órgãos da AGU poderão solicitar o auxílio técnico do Departamento de 
Cálculos e Perícias da Procuradoria-Geral da União para a elaboração de laudo técnico 
com a estimativa de impacto financeiro, desde que indiquem os parâmetros a serem 
considerados. 

§ 4º A estimativa de impacto financeiro deve ser adequadamente fundamentada, 
indicando-se as fontes dos valores informados ou os critérios utilizados. 

§ 5º Quando não for possível estimar o impacto financeiro com razoável segurança, 
devem ser indicadas as razões dessa impossibilidade.” 

 

Nesse contexto, cabe destacar que serão avaliados nesta subseção, os processos 
com probabilidade de perda classificada como possível (risco possível), conforme a classificação 
indicada anteriormente. Ademais, devido à sua relevância crescente, e, a fim de fortalecer a 
transparência na divulgação das informações acerca das Demandas Judiciais, foi incluída no final 
desta subseção avaliação acerca dos processos com risco classificado como provável, bem como 
especificação das ações, tanto de risco provável quanto possível, ajuizadas pelos entes 
subnacionais contra a União. As informações a respeito das demandas judiciais no âmbito da AGU 
têm por base a Nota Técnica nº 4/2022/CGPG-DGE/DGE/AGU, de 3/2/2022, que possui 
atualizações em relação às informações apresentadas no Balanço Geral da União (BGU), posição 
dezembro 2021.  

Com exceção da Procuradoria-Geral do Banco Central (PGBC), que utiliza critérios 
próprios, a avaliação dos passivos contingentes de demandas judiciais contra a União toma por 
base os parâmetros definidos pelas portarias da AGU nº 40/2015, nº 318/2018 e nº 514/2019, 
conforme citado previamente. 

Em que pese ser possível traçar um panorama em instâncias atuais dos processos, 
não há precisão em qualquer estimativa temporal a respeito do término e do pagamento das 
ações judiciais, haja vista que o tempo de tramitação de cada processo é variável, podendo durar 
vários anos ou ser resolvido no curto prazo. 

Ressalta-se que, em se tratando de demandas judiciais, nem sempre é possível 
estimar com clareza o montante real envolvido, uma vez que é normal que as partes que litigam 
contra a Fazenda Pública subestimem os valores informados nas causas, visando reduzir as 
despesas processuais ou mesmo os superestimem, nos casos de isenção de despesas processuais, 
acarretando um alto índice de imprecisão de valores. Nas ações listadas, as fontes para 
informação a respeito dos montantes são: os valores pedidos pelas partes, as estimativas dos 
órgãos públicos federais envolvidos nas causas ou grupos de causas semelhantes e as estimativas 
da área técnica responsável pelos cálculos na AGU. 

É importante ressaltar, ainda, que as informações apresentadas neste Anexo não 
implicam qualquer reconhecimento pela União quanto à efetiva sucumbência ou mesmo acerca 
das teses em debate, mas apenas eventual risco que tais demandas possam oferecer ao 
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orçamento federal, em face de seu elevado valor, caso a União não saia vencedora. Cumpre 
enfatizar que neste Anexo não são consideradas as ações judiciais para as quais já exista inscrição 
em precatório ou já tenha havido o pagamento judicial ou administrativo. 

4.1.1.2 Demandas Judiciais Contra a Administração Direta da União 

Compete à AGU, por intermédio da PGU, a representação judicial e extrajudicial da 
Administração Direta da União. Observa-se, conforme exposto na Tabela 15Tabela 15,  que o risco 
fiscal relativo a demandas judiciais contra a Administração Direta da União12 é estimado em R$ 
209,3 bilhões. Destaca-se, porém, que algumas ações judiciais apresentam estimativa de impacto 
não disponível. Dessa forma, o valor de impacto potencial seria mais elevado que o valor 
mencionado. 

Tabela 15 - Demandas Judiciais no âmbito da PGU 
Em R$ bilhões

Ações Judiciais Processo
de referência 

Estimativa
de impacto 

Setor Sucroalcooleiro - Responsabilidade civil do Estado. RESP 1347136/DF (2012/0207039-3) 0025517-
61.1999.4.01.3400. No STF, ARE 884325. 

107,0 

ACP - Devolução das diferenças pagas pelos mutuários de Cédulas. 
de Crédito Rural- Plano Collor I  

ERESP 1.319.232/DF 79,0 

Fornecimento Medicamento pelo Poder Público. RE 566471, RE 657718, RE 855178, RESP 
1.657.156/RJ (Tema 106 do STJ) 

14,0 

Indenização em pecúnia por férias não gozadas por servidor ativo. ARE 721001 3,9 
Trem-bala Rio de Janeiro-São Paulo. Decreto Injuntivo 47/2012 2,4 
Liquidação de Sentença  - Indenização por Restrição Ambiental. 5033010-49.2020.4.04.7000 (TRF4_1_PR) 1,0 
Ação de Desapropriação. REsp 1505733; REsp 1522030; REsp 1505700; 

REsp 1505696  - 0003108-05.2011.4.04.0000 
1,0 

Desapropriação por Interesse Social. 0015826-09.1997.4.01.0000  EREsp 1179444 1,0 
Equiparação do valor das diárias devidas a membros do Ministério 
Público e do Poder Judiciário. 

RE 968646 Não disponível 

Isonomia entre Magistratura e Ministério Público para Licença 
prêmio. 

RE 1059466 Não disponível 

Juros moratórios aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública. RE 1317982 Não disponível 
Total 209,3 
Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

4.1.1.3 Demandas Judiciais Contra a União de Natureza Tributária 

Compete à PGFN representar a União nas ações judiciais relativas à tributação 
federal, inclusive aquelas referentes às contribuições previdenciárias ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a PGFN atua nas ações judiciais de 
natureza tributária em que a União é parte, bem como nas ações de seu interesse. Já no âmbito 
do Supremo Tribunal Federal (STF), a PGFN atua nos recursos extraordinários e agravos que 
tratam de matéria tributária, além de acompanhar as ações originárias representadas 
judicialmente pelo Advogado Geral da União. Cumpre esclarecer que, no STF, com o instituto de 
repercussão geral, são eleitos recursos extraordinários relativos a temas tributários, cujo 
julgamento poderá afetar a arrecadação da União. 

                                                            
12 Na Tabela 15 são apresentadas também as ações judiciais que se encontram na Secretaria Geral do Contenciosos (SGCT), 
quando não relacionadas a tema tributário. 
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As discussões no STJ se referem aos questionamentos sob o enfoque da legislação 
infraconstitucional, enquanto no STF as ações versam sobre questões constitucionais, algumas 
delas podem ser discutidas simultaneamente nas duas casas, porém sob enfoques distintos. 

As estimativas de impacto fiscal destas demandas judiciais são fornecidas pela 
Receita Federal do Brasil (RFB) e levam em consideração, na maioria dos casos, a perda total de 
arrecadação anual e uma estimativa de impacto de devolução, considerados os últimos cinco anos 
e a totalidade dos contribuintes, de modo que representa o máximo de impacto ao erário, que 
pode não se concretizar em sua totalidade. 

Estima-se que o impacto das ações judiciais de natureza tributária, no âmbito do 
STF, seja aproximadamente de R$ 807,4 bilhões, conforme a Tabela 16.  

Tabela 16 - Ações judiciais de natureza tributária no STF 
Em R$ bilhões

Ações Judiciais Processo de 
referência 

Estimativa de 
impacto 

PIS e COFINS. Validade de critérios de aplicação da não-cumulatividade. RE 841.979 472,7 
PIS/COFINS das instituições financeiras. Discussão a respeito da possibilidade de incidência 
de PIS/COFINS sobre as receitas de instituições financeiras que decorrem de seu objeto 
social e incluiriam, portanto, as receitas de natureza financeiras, com fulcro na Lei 
9.718/98. 

RE 609.096 e 
880.143 

115,2 

Inclusão do PIS e da Cofins nas suas próprias bases de cálculo. RE 1.233.096 65,7 
PIS e COFINS. Base de cálculo, inclusão do ISS. Questiona-se a inclusão da parcela relativa 
ao ISS na base de cálculo da contribuição para o PIS e COFINS (sistemática da tributação por 
dentro). 

RE 592.616 35,4 

PIS E COFINS. Incidência sobre as receitas decorrentes da locação de bens móveis. RE 659.412 20,2 
CIDE sobre remessas ao exterior. Discussão a respeito da incidência da CIDE criada pela Lei 
nº 10.168/2000, destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-
Empresa para o Apoio à Inovação. 

RE 928.943 19,6 

Possibilidade de exclusão da base de cálculo do PIS e do COFINS dos valores 
correspondentes a créditos presumidos de ICMS decorrentes de incentivos fiscais 
concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

RE 835.818 16,5 

PIS sobre locação de bens imóveis. Discussão sobre a incidência de PIS sobre as receitas 
decorrentes da locação de bens imóveis, inclusive no que se refere às empresas que alugam 
imóveis esporádica ou eventualmente. 

RE 599.658 16,0 

FUNRURAL PJ - Contribuições devidas à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, 
que se dedique à produção rural, incidentes sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção. Art. 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994. 

RE 700.922 12,2 

Contribuição da Agroindústria. Discussão sobre a constitucionalidade da contribuição para a 
seguridade social a cargo das agroindústrias sobre a receita bruta prevista na Lei n.º 
10.256/2001. 

RE 611.601 12,0 

PIS/COFINS e CSLL sobre atos cooperativos. Discussão sobre a incidência do PIS, COFINS e 
CSLL sobre os valores resultantes dos atos cooperativos próprios das sociedades 
cooperativas. 

RE 672.215 9,1 

Contribuição ao SENAR. Discussão sobre a constitucionalidade da incidência da contribuição 
destinada ao SENAR sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 
rural, nos termos do art. 2º da Lei 8.540/1992, com as alterações posteriores do art. 6º da 
Lei 9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001. 

RE 816.830 5,2 

Aplicabilidade do princípio da anterioridade geral (anual ou de exercício) em face das 
reduções de benefícios fiscais previstos no Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários. 

RE 1.285.177 
 

4,0 

Multa por indeferimento administrativo de pedidos de ressarcimento, compensação e 
restituição. Discussão sobre a aplicação das multas de 50% dos §§ 1 5 e 17 do art. 74 da Lei 
nº 9.430/1996, na redação que lhes foi conferida pelo art. 62 da Lei nº 12.249/2010, em 
caso de indeferimento de pedidos de ressarcimento de compensação já efetuados (ou que 
venham a ser efetuados), ressalvando-se a possibilidade da incidência de multa em caso de 
má-fé do contribuinte. 

RE 796.939 3,7 
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Em R$ bilhões

Ações Judiciais Processo de 
referência 

Estimativa de 
impacto 

COFINS/PIS. Importação. Exigência de lei complementar para a disciplina de PIS e COFINS 
sobre a importação. Lei nº 10.865/2004. 

RE 565.886 
 

Não disponível
 

IOF. Fato gerador. Incidência nos contratos de mútuo onde não participem instituições 
financeiras. Factoring. Artigo 13 da Lei nº 9.779/99. 

RE 590.186 
 

Não disponível
 

IRPJ. Demonstrações financeiras. Correção monetária. Julho e agosto de 1994. 
Constitucionalidade. Art. 38 da Lei 8880/94. 

RE 595.107 Não disponível
 

Imunidade. Imposto Importação. Caracterização de atividade filantrópica executada a luz 
de preceitos religiosos (ensino, caridade e divulgação dogmática) com assistência social. 

RE 630.790 Não disponível 

Imposto de importação. Comércio internacional. Direitos Antidumping. Retroatividade. 
Diversidade de estágios da operação de importação. 

RE 632.250 Não disponível 

IPI. Incidência. Bacalhau: processo de alteração de sua apresentação natural. RE 627.280 Não disponível 
Crédito presumido de IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS. RE 593.544 Não disponível 
Contribuição Previdenciária. Cooperativas.  LC 84/96, artigo 1º, inciso II.  Alegação de 
cobrança de alíquotas superiores às das empresas em geral. 

RE 597.315 Não disponível 

CSL e IRPJ sobre rendimentos em aplicações financeiras de renda fixa ou variável e 
superávits das entidades fechadas de previdência complementar. Ausência de finalidade 
lucrativa. 

RE 612.686 Não disponível 

Constitucionalidade da inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária 
incidente sobre valores depositados em juízo. 

RE 1.141.156 Não disponível 

Alcance da imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea e, da Constituição 
Federal, em relação a suportes materiais importados e produzidos fora do Brasil que 
contenham obras musicais de artistas brasileiros. 

ARE 1.244.302 Não disponível 

Equiparação de Caixa de Assistência de grupo profissional a entidades beneficentes de 
assistência social para fins de imunidade tributária. 

RE 600.010 Não disponível 

Imunidade tributária recíproca em favor de sociedade de economia mista prestadora de 
serviço público relativo à construção de moradias para famílias de baixa renda. 

ARE 1.289.782 Não disponível 

Exclusão dos valores relativos ao PIS e à COFINS da base de cálculo da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

RE 1.341.464 Não disponível 

Total 807,4 
Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Por sua vez, as ações judiciais de natureza tributária em trâmite no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), representam um risco fiscal estimado da ordem de R$ 35,2 bilhões, consoante o 
exposto na Tabela 17. 

Tabela 17 - Ações judiciais de natureza tributária no STJ 
Em R$ bilhões

Ações Judiciais Processo 
de referência 

Estimativa
de impacto 

CSSL e IRPJ sobre ganhos de entidades fechadas de previdência complementar. Julgar-
se-á a legitimidade da incidência da CSLL e do IRPJ sobre os ganhos das entidades 
fechadas de previdência complementar – equiparadas por lei a instituições financeiras – 
a partir de mandado de segurança coletivo impetrado por associação que representa 
diversas dessas entidades. 

RESP 1.419.370 30,2 

Aproveitamento de crédito de PIS e COFINS. Julgar-se-á acerca do aproveitamento de 
créditos de PIS e COFINS apurados no regime não cumulativo (decorrente da venda 
‘facilitada’ de aparelhos celulares) aos débitos existentes no regime cumulativo de 
apuração daqueles tributos (decorrente da prestação de serviços de telecomunicação). 

RESP 1.492.526 e 
1.655.706 

5,0 

Limitação a 20 (vinte) salários mínimos na apuração da base de cálculo de contribuições 
a terceiros. 

REsp 1.898.532/CE e 
REsp 1.905.870/PR 
(tema 1079) 

Não disponível 

Total 35,2 
Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME. 
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4.1.1.4 Demandas Judiciais Contra as Autarquias e Fundações - PGF 

Compete à Procuradoria-Geral Federal (PGF) exercer a representação judicial e 
extrajudicial, a consultoria e o assessoramento jurídicos das autarquias e fundações públicas 
federais, bem como a apuração da liquidez e da certeza dos créditos, de qualquer natureza, 
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou 
judicial, incluindo as ações que discutem os benefícios previdenciários pagos pelo RGPS/INSS. 

O impacto financeiro dessas ações é estimado em R$ 198,9 bilhões, como 
demonstrado na Tabela 18, e revela a expectativa da repercussão econômica em caso de decisão 
judicial desfavorável, seja pela criação de despesa ou pela redução de receita. Quando não 
especificado de forma contrária, os custos estimados computam não só as despesas iniciais com 
o pagamento de atrasados, mas, também, o impacto futuro nas contas públicas. Assim, os 
impactos referidos podem ser diluídos ao longo do tempo, não sendo necessariamente realizados 
em um único exercício fiscal. 

Tabela 18 - Ações judiciais no âmbito da PGF 
Em R$ bilhões

Ações Judiciais Processo de referência Estimativa de 
impacto 

Aposentadoria especial do vigilante. RESP 1830508 (TEMA 1031) 151,0 
Reconhecimento aos segurados que ingressaram na Previdência Social até o dia 
anterior à publicação da Lei 9.876/99 o direito de opção, na apuração do seu 
salário-de-benefício, entre a regra “de transição” estabelecida no art. 3º da Lei 
9.876/99. 

REsp 1554596/SC e REsp 
1596203/PR (TEMA 999, STJ) e 
RE nº 1276976/DF e RE nº 
1276977/DF (TEMA 1102) 

46,4 

Ação de desapropriação da Fazenda Araguaia no Tocantins RESP 1.179.444 e ERESP 
1.179.444 

1,5 

Aposentadoria especial. "Pico de ruído" RESP 1886795 (Tema RR 1083) Não disponível 
Cobrança de valores recebidos indevidamente a título de benefício previdenciário RESP 1852691 (TEMA 1064) Não disponível 
Termo inicial de auxílio-acidente decorrente de cessação de auxílio-doença RESP 1729555 (TEMA 862) Não disponível 
Aposentadoria especial. Gozo de auxílio-doença não acidentário. RESP 1759098 (TEMA 998) Não disponível 
Servidor. Aposentadoria. Reconhecimento e cômputo, nos proventos, de direito 
não concedido enquanto o servidor estava em atividade. 

RESP 1783975 (TEMA 1017) Não disponível 

Total 198,9 
Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME. 

4.1.1.5 Demandas Judiciais das Empresas Estatais Dependentes da União 

Segundo as informações prestadas pela Secretaria de Coordenação e Governança 
das Empresas Estatais (SEST), órgão responsável pela supervisão e controle das empresas estatais 
federais, as ações judiciais das empresas dependentes em que o risco de perda é considerado 
possível, configurando passivos contingentes, totalizam cerca de R$ 3,7 bilhões, sendo 
constituídas por demandas judiciais de natureza trabalhista, tributária, previdenciária e cível, 
conforme demonstrado na Tabela 19. 

As reclamações trabalhistas totalizam R$ 1,3 bilhão. Em geral, estas ações advêm de 
litígios por reivindicação de atualização salarial ou recomposição de perdas decorrentes de índices 
utilizados por ocasião dos Planos Econômicos. Também estão incluídas neste grupo as demais ações 
relativas aos empregados como solicitações de pagamento de horas-extras, descumprimento de 
dissídio coletivo, pagamento de diárias, adicional noturno, adicional de periculosidade e insalubridade 
e incorporação de gratificação. 

As ações cíveis se referem a pleitos de direito de natureza civil, ou seja, não-criminal, 
podendo se tratar de conflitos nas áreas familiar, sucessória, obrigacional ou real. No caso das 
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empresas estatais federais, as ações se referem a uma diversidade de questionamentos, como 
indenizações por danos materiais, acidentes, desapropriação, garantia de participação do impetrante 
em contratos de opção e leilões eletrônicos, ação de cobrança, protesto de títulos, suspensão dos 
efeitos dos atos administrativos, suspensão de multa, dentre outros. As ações cíveis das Estatais 
Federais somaram aproximadamente R$ 2,3 bilhões. 

As demandas previdenciárias totalizaram cerca de R$ 20,9 milhões e correspondem 
àquelas em que as Empresas são acionadas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) pelo 
não recolhimento das contribuições previdenciárias de seus empregados. As lides de ordem tributária 
somaram R$ 109,6 milhões e derivam de não recolhimento de impostos pelas Empresas, notadamente 
os devidos aos estados e municípios.  

Tabela 19 - Demandas Judiciais das Empresas Estatais Federais 

Em R$ milhões

Empresa 
Tipo de Demanda 

Total 
Trabalhista Cível Previdenciário Tributário

Engenharia, Construções e Ferrovias - VALEC 71,2 1.092,3 9,3 6,0 1.178,7
Empresa Brasileira de serviços hospitalares - EBSERH 321,8 168,7 - - 490,5
Cia Desenvolvimento V. S. Francisco e Parnaíba - CODEVASF 10,2 449,3 - 2,7 462,2
Cia Brasileira De Trens Urbanos - CBTU 302,3 76,9 - 54,3 433,5
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB 140,6 116,1 - 5,4 262,1
Grupo Hospitalar Conceição - GHC 131,7 125,4 - - 257,0
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa 145,1 13,7 0,1 0,2 159,0
Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBRAS 1,5 88,4 - 23,0 112,9
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A - TRENSURB 79,4 27,5 - - 106,9
Empresa Brasil de Comunicação - EBC 51,3 6,8 11,6 1,9 71,6
Nuclebras Equipamentos Pesados S/A - NUCLEP 10,6 55,1 - - 65,7
Cia Nacional de Abastecimento - CONAB 41,7 - - 16,0 57,7
Empresa de Planejamento e Logística - EPL 0,6 48,7 - - 49,3
Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL 17,2 3,3 - - 20,5
Centro Nac. de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A - CEITEC 4,6 3,1 - - 7,7
Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A - AMAZUL 6,8 - - - 6,8
Cia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM 3,4 1,2 - - 4,6
Empresa Pesquisa Energética - EPE 0,2 0,0 - - 0,2
Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA - - - - -
Total 1.340,2 2.276,3 20,9 109,6 3.746,9
Fonte: SEST/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

4.1.1.6 Demandas Judiciais Contra o Banco Central do Brasil (BCB) 

O Banco Central do Brasil (BCB), em 31 de dezembro de 2021, era parte em 9.259 
ações, sendo 2.653 no polo ativo, 6.357 no polo passivo e 249 tendo o BCB como parte interessada.  

As ações judiciais nas quais o BCB era parte em 31 de dezembro de 2021 referem-
se a assuntos diversos, entre os quais planos econômicos, reclamações trabalhistas, liquidações 
de instituições financeiras e privatizações. 

Em atenção ao disposto no art. 30 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022), as dotações aprovadas na lei orçamentária anual, 
destinadas ao pagamento de débitos oriundos de decisões judiciais transitadas em julgado, serão 
descentralizadas aos tribunais requisitantes dos precatórios, aos quais competirá efetuar os 
pagamentos aos beneficiários. Em virtude disso, os recursos orçamentários e financeiros não 
transitarão pelo BCB (entidade devedora). 
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As ações judiciais em que o risco de perda foi considerado menor que provável e 
maior que remoto foram classificadas como passivos contingentes e assim não foram 
provisionadas. Em 31 de dezembro de 2021 havia 813 ações nessa situação, totalizando R$ 5,8 
bilhões. A maior parte desse valor refere-se a regimes especiais de resolução para instituições 
financeiras, no montante de R$ 5,0 bilhões. 

A área jurídica avalia todas as ações judiciais levando em consideração o valor em 
discussão, a fase processual e o risco de perda, que é calculado com base em decisões ocorridas 
no processo, na jurisprudência aplicável e em precedentes para casos similares. 

O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) era parte em 565 ações 
judiciais em 31 de dezembro de 2021, sendo 3 no polo ativo, 560 no polo passivo e 2 tendo o Proagro 
como parte interessada. As ações judiciais estão relacionadas, principalmente, a contestação das 
decisões sobre os pedidos de cobertura dos produtores rurais.  

As ações judiciais em que o risco de perda foi considerado menor que provável e maior 
que remoto foram consideradas como passivos contingentes e assim não foram provisionadas. Em 31 
de dezembro de 2021, havia 134 ações nessa situação, totalizando R$ 54,0 milhões. 

A distribuição dos valores do passivo contingente do BCB de acordo com a instância 
está discriminada na Tabela 20, a seguir: 

Tabela 20 - Passivo Contingente do BCB por instância 

Em R$ milhões 
Instância BCB Proagro Total 

STJ 127,0 11,0 138,0 
TST 8,0 - 8,0 
Turmas Recursais 2,0 - 2,0 
Juizado Especial 1,0 1,0 2,0 
1º Grau 4.949,0 23,0 4.972,0 
2º Grau 714,0 19,0 733,0 
Total 5.801,0 54,0 5.855,0 
Posição: 31/12/2021. 
Fonte: BCB. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

4.1.1.7 Demandas Judiciais classificadas como de Risco Provável 

A Portaria nº 40/2015, conforme mencionado anteriormente, estabeleceu a 
classificação das ações judiciais quanto à probabilidade de perda, destacando-se a alteração 
promovida pela Portaria AGU nº 514, de 24 de outubro de 2019, que resultou em nova redação 
do § 1º do art. 3º: 

“Art. 3º A classificação das ações quanto à probabilidade de perda observará os 
seguintes critérios: 

I - do Risco Provável, que abrange: 

a) ação judicial de conhecimento, ação de controle concentrado de 
constitucionalidade ou recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida 
sobre conjunto de ações judiciais fundadas em idêntica questão de direito com decisão 
de órgão colegiado do STF desfavorável à Fazenda Pública; e 

b) ação judicial de conhecimento ou recurso representativo de controvérsia com 
decisão de órgão colegiado do Superior Tribunal de Justiça - STJ ou do Tribunal 
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Superior do Trabalho - TST desfavorável à Fazenda Pública, que não tenha matéria 
passível de apreciação pelo STF. (NR) 

 

O conjunto de normativos utilizado pela AGU na classificação das demandas judiciais 
quanto à probabilidade, e, exaustivamente mencionados ao longo desta seção, auxilia a 
estimativa do risco e a composição do impacto financeiro das respectivas ações judiciais 
acompanhadas pela instituição. Nas tabelas a seguir, estão listadas as ações judiciais classificadas 
como de risco provável, no âmbito da AGU, e, portanto, incluem as ações de responsabilidade dos 
seguintes órgãos: Procuradoria-Geral da União (PGU), Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
e Procuradoria-Geral Federal (PGF). 

A PGFN representa a União nas ações judiciais de natureza tributária relativas à 
tributação federal, e, dentre as instituições consideradas no escopo da AGU, foi a de maior 
representatividade acerca das ações com risco provável, com cerca de R$ 614,2 bilhões. 

As ações no âmbito da PGU com risco provável somam cerca de R$ 240,5 bilhões, com 
destaque para as ações que têm como tema o FUNDEF. Em seguida aparecem as ações contra as 
Autarquias e Fundações, que representam cerca de R$ 5,2 bilhões. 

Tabela 21- Consolidação das estimativas de impacto das ações judiciais de Risco Provável dos órgãos da AGU 
Em R$ bilhões 

Órgão Responsável Estimativa de impacto 
Advocacia-Geral da União 859,9 

Procuradoria-Geral da União (PGU) 240,5 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 614,2 
Procuradoria-Geral Federal (PGF) 5,2 

Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME  

 

Tabela 22- Demandas judiciais de Risco Provável no âmbito da PGU 
Em R$ bilhões

Ações Judiciais Processo de referência Estimativa de impacto
FUNDEF -  ACP 0050616-27.1999.4.03.6100. Diversas Ações. Exemplos: 1000943-

94.2017.4.01.3700 (municípios do Estado do 
Maranhão)1022241-74.2019.4.01.3700 (Estado 
do Maranhão) 0802946-41.2018.4.05.8200 
(Estado da Paraíba) 

90,0 

Ação Possessória – Campo de Marte. RE nº 668869 50,0 
FUNDEF. ACOs 648 (Bahia), 660 (Amazonas), 661 

(Maranhão), 669 (Sergipe), 683 (Ceará), 700 (Rio 
Grande do Norte), 701 (Alagoas), 722 (Minas 
Gerais), 718 (Pará) e 658 (Pernambuco) 

22,5 

FUNDEF - Ações movidas diretamente pelos 
entes federados. 

Execuções apuradas no DCP da PGU 
(08003527320174058108) 

20,0 

Auditores fiscais. Reajuste de 28,86% sobre a 
RAV. Incidência na forma integral. 

RESP Nº 1318315/AL (Número de origem: 
0004027-64.2011.4.05.0000) e demais ações 
relacionadas ao tema 

7,1 

Diferenças salariais. Vários processos como por exemplo: 
ASPOMETRON – 
306745320154013400/17710820154013400 :R$ 
15.250.787,97,03/2015 - AO 0020877-
34.2007.4.01.3400 

5,8 
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Em R$ bilhões
Ações Judiciais Processo de referência Estimativa de impacto

Gratificações de desempenho – GDAT. Diversos, como exemplo o 0005097-
39.2016.4.01.3400 -  MS COLETIVO 0028427-
61.1999.4.01.3400 / MS COLETIVO 0006246-
61.2002.4.01.3400 

4,3 

Correção de expurgos inflacionários. 0002243-78.1993.4.01.3400 3,8 
Equiparação dos aposentados e pensionistas 
do extinto DNER com os servidores do DNIT. 

RESP nº 1244632/CE (Número de origem: 
0016386-69.2006.4.05.8100) e demais ações 
relacionadas ao tema 

3,1 

Ação Ordinária - 28,86% s/RAV. "AO 97.3486-0, AO 97.6372-0 e AO 98.0008-9" 3,0 
Incorporação de GAT ao VB. 0000423-33.2007.4.01.3400 3,0 
Servidor Público - Pagamento de GIFA. AR 5549/DF (2015/0015867-0) - 0015867-

54.2015.3.00.0000 
2,6 

Desapropriação.  Algumas ações :0020878-23.2001.4.03.6100 (SC 
ADM consorcio Almeida Prado)  0216425-
57.1900.4.02.5101(Americo da Costa - espolio)  
50170449120194036100 (Arnaldo e Angelo Poci 
- espolio ) 

2,4 

Indenização por dano material. Aeroporto 
internacional de Rio Branco/AC. 

0002042-15.1999.4.01.3000 2,0 

Reajuste de 28,86% incidentes sobre a RAV. 0400291-47.1994.4.03.6103 e demais ações 
relacionadas ao tema 

2,0 

Pensão Previdenciária - dependência 
econômica. ADI 4878 e ADI 5083 

1,9 

Anistia política. Possibilidade de acumulação 
de reparação econômica com indenização por 
danos morais. 

EREsp nº 1467148 / SP (2014/0151681-2) 
0004263-64.2007.4.03.6126 e demais ações 
relacionadas a todos os anistiados e herdeiros 
dos anistiados pela Lei n. 10.559/02 

1,8 

Ação Ordinária – Sucroalcooleiro. 0021305-84.2005.4.01.3400  1,6 
Reajuste 3,17%. 0003632-22.1997.4.05.8000 1,5 
Ação Ordinária - Fundos de Pensão. 0008839-79.1999.4.02.5101 (0000690-

59.2020.4.02.5101/RJ) 
1,2 

Ação Coletiva  - SUS - Recomposição de 
Diárias. Ação Coletiva NR 0006409-12.2000.4.01.3400 

1,1 

Restitução de Valores / Indenização por dano 
material. 

00227832719944025101/ 0003843-
28.2005.4.02.5101/1030855-27.2021.4.01.3400 

1,1 

Adiantamento PCCS (47,12%) e URPs de abril 
a maio de 1988. 

RT 3126/1995 (0312600-79.1995.5.02.0064) 1,1 

Auditores fiscais. Reajuste de 28,86% sobre a 
GEFA. Incidência de forma integral. 

RESP Nº 1478439/RS (Número de origem: 
200571000235728) e demais ações relacionadas 
ao tema 

1,0 

Ação Ordinária – Sucroalcooleiro. 0022411-76.2008.4.01.3400 1,0 
Ação Ordinária - Indenização – Fibrasa. 0086241-05.1995.8.17.0001 (001.1995.086241-

0/00) 
1,0 

Ação Ordinária – SUCRO. 0000627-09.1990.4.05.8300 1,0 
Ação Trabalhista - Diferenças Salariais. MS 0737165-73.2001.5.55.5555- 1055745-

37.2020.4.01.3700 (TRF1_1) -  
1,0 

Ação Execução – FUNDEF. 0006119-05.2015.4.05.8300 1,0 
Reenquadramento de servidores. 0010391-24.00.010510-0 0,8 
Fundo Constitucional do Distrito Federal e 
Imposto de Renda Retido na Fonte das forças 
de segurança pública do DF. 

ACO 3455 0,7 

Licença maternidade e salário maternidade. ADI 6327 Não disponível 
Responsabilidade da União pelo pagamento 
dos honorários das perícias requeridas pelo 
MPF 

Estima-se que a matéria seja debatida em 
centenas de processos, mas não há um número 
definido. 

Não disponível 

Total 240,5 
Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME. 
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Tabela 23 - Demandas judiciais de Risco Provável de natureza tributária13 

Ações Judiciais Processo de referência Estimativa de impacto
Cofins/PIS. Base de cálculo, inclusão do ICMS RE 574.706 533,1 
Cebas - Lei 12.101/2009. ADI 4480 e ADI 4891 29,4 
Crédito-Prêmio de IPI. 000280-45.1987.4.01.3400 13,2 
Tema 304 - Cofins/PIS. Não-cumulatividade. 
Vedação à apropriação de créditos na 
aquisição de resíduos, desperdícios ou 
aparas. 

RE 607.109 9,4 

Índice de Correção de Balanço de Instituições 
Financeiras em Liquidação Extrajudicial em 
Débitos com o PROER. 

0004181-63.2006.4.01.3300 6,4 

Crédito-Prêmio de IPI. 1998.34.00.023369-3 / 1998.34.00.091966-4 4,0 
Crédito-Prêmio de IPI. 2000.01.00.103398-8,1998.34.00.016686-2 e 

0012458-40.1998.4.01.3400 
3,0 

Alargamento da base de cálculo do 
PIS/COFINS – Art. 3º, § 1º da Lei n. 9.718/98. 

2005.51.01.011297-9 (0011297-
59.2005.4.02.5101) 

2,4 

Isenção. Sistema "S". 1010743-06.2018.4.01.3800 2,4 
Crédito-Prêmio de IPI. 5035708-24.2017.4.04.7100 (88.00.10374-0) e 

REsp n. 1.694.046/RS 
2,0 

Imunidade quanto ao IRPJ e ao ITR, para 
sociedade de economia mista. 

5075103-52.2019.4.04.7100 1,3 

Cumprimento de sentença. Repetição de 
indébito. 

1038704-21.2019.4.01.3400 1,3 

Crédito-Prêmio de IPI. Cumprimento de sentença n. 0703143-
93.1993.4.03.6106 

1,3 

Crédito-Prêmio de IPI. 0015993-50.1993.4.01.3400 1,2 
Crédito-Prêmio de IPI. 0008307-07.1993.4.01.3400 1,1 
Crédito-Prêmio de IPI. 5020376-80.2018.4.04.7100 1,0 
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 5014051-95.2014.4.04.7208 1,0 
Contribuição previdenciária patronal, RAT e 
para terceiros (INCRA, SEBRAE-APEX-ABDI, 
SESC e SENAC). 

5017076-13.2018.4.04.7100 1,0 

Produto da arrecadação do IRRF - Bens e 
serviços. 

ACO 2866; ACO 2847; ACO 2897; ACO 3296; ACO 
2864; ACO 2970; ACO 2929; ACO 2881; ACO 
2854; ACO 2930  

Não disponível 

Tema 962 - Incidência do Imposto de renda 
Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a 
taxa Selic (juros de mora e correção 
monetária) recebida pelo contribuinte na 
repetição do indébito.” 

RE 1.063.187 Não disponível 

Total 614,2 
Obs.: Para fins de alinhamento com o Balanço Geral da União – BGU 2021, Nota explicativa “66 - Riscos Fiscais com Demandas Judiciais e 
Precatórios”, excepcionalmente foi incluído neste Anexo de Riscos Fiscais, como risco provável, o tema “Cofins/PIS. Base de cálculo, inclusão do 
ICMS” no valor de R$ 533,1 bilhões, que corresponde a ação com decisão desfavorável à União com trânsito em julgado em 2021. 
Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME.  

 

Tabela 24 - Ações judiciais de Risco Provável no âmbito da PGF 

Ações Judiciais Processo de referência Estimativa de impacto
Legitimidade da Cobrança da Taxa de 
Fiscalização da ANATEL. 

RE 1319383 4,2 

Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
Pretensão indenizatória formulada pela 
empresa EUCATUR. 

AR 6151 1,0 

                                                            
13 Ações judiciais de risco provável de natureza tributária no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 
Secretaria Geral de Contencioso. 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000097

97

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

52 

Ações Judiciais Processo de referência Estimativa de impacto
Índice de atualização de precatórios e 
pagamentos judiciais. Correção monetária 
nas condenações. 

ADIs 4425 e 4357 Não disponível 

Legitimidade dos sucessores para revisão do 
benefício previdenciário do instituidor. 

RESP 1856969 (TEMA 1057)  Não disponível 

Total 5,2 
Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME.  

 

O montante do valor das demandas judiciais sob responsabilidade da SEST, que eram 
classificadas como de risco provável, em 31/12/2021, somava R$ 3,0 bilhões. As reclamações 
trabalhistas e as ações de natureza cível, destacaram-se como as demandas de maior importância em 
termos de valor de ações provisionado, totalizando, em conjunto, R$ 2,8 bilhões. 

Tabela 25 - Demandas Judiciais de Risco Provável das Empresas Estatais Federais 

Em R$ milhões

Empresa 
Tipo de Demanda 

Total 
Trabalhista Cível Previdenciário Tributário

Engenharia, Construções e Ferrovias - VALEC 72,0 645,4 0,6 1,3 719,4
Cia Brasileira De Trens Urbanos - CBTU 140,5 513,1 - 64,0 717,5
Grupo Hospitalar Conceição - GHC 416,7 7,3 - - 424,0
Cia Nacional de Abastecimento - CONAB 251,9 31,3 - 28,9 312,2
Empresa Brasileira de serviços hospitalares - EBSERH 225,3 33,6 - - 258,8
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB 70,7 17,3 - 19,3 107,4
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa 81,2 2,2 22,8 0,1 106,3
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A - TRENSURB 55,1 8,9 - - 64,0
Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBRAS 13,9 48,4 - 0,1 62,5
Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA 41,6 1,9 - - 43,5
Empresa Brasil de Comunicação - EBC 26,2 14,4 - - 40,6
Nuclebras Equipamentos Pesados S/A - NUCLEP 18,3 17,7 - - 36,0
Cia Desenvolvimento V. S. Francisco e Parnaíba - CODEVASF 3,4 23,4 - - 26,7
Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL 20,4 1,7 - - 22,0
Cia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM 2,4 4,7 - - 7,1
Empresa Pesquisa Energética - EPE 2,8 0,0 - 2,2 5,0
Centro Nac. de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A - CEITEC 3,7 0,1 - - 3,8
Empresa de Planejamento e Logística - EPL 1,6 1,2 - - 2,9
Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A - AMAZUL 1,3 0,1 - - 1,4
Total 1.449,0 1.372,7 23,4 116,0 2.961,0
Fonte: SEST/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Procuradoria-Geral do Banco Central, 
as provisões são contabilizadas em 100% do valor em risco (incluindo uma estimativa de 
honorários de sucumbência) para todas as ações em que o risco de perda seja classificado como 
provável, ou seja, em que o risco de perda seja avaliado como maior do que 50%, segundo a 
metodologia própria de classificação de risco desta Procuradoria. Em 31 de dezembro de 2021, 
foram contabilizadas provisões para 811 ações nas quais o BCB era parte, em um montante da 
ordem de R$ 8,8 bilhões. Em relação às ações contra o Proagro, foram contabilizadas provisões 
para 209 ações, totalizando R$ 336,0 milhões. Conforme descrito na Tabela 26, o total de ações 
judiciais de risco provável sob responsabilidade do Banco Central é de R$ 9,1 bilhões. 
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Tabela 26 - Ações judiciais de Risco Provável do BCB por instância 

Em R$ milhões 
Instância BCB Proagro Total 

STF 955,0 - 955,0 
STJ 816,0 77,0 893,0 
TST 4,0 - 4,0 
Turmas Recursais 1,0 - 1,0 
Juizado Especial - 1,0 1,0 
1º Grau 4.787,0 105,0 4.892,0 
2º Grau 2.196,0 153,0 2.349,0 
Total 8.759,0 336,0 9.095,0 
Posição: 31/12/2021. 
Fonte: BCB. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

4.1.1.8 Demandas Judiciais dos entes subnacionais contra a União14 

As ações judiciais de entes subnacionais contra a União, de risco possível e de risco 
provável, foram estimadas na ordem de R$ 184,2 bilhões. Desse montante, as ações relacionadas 
ao FUNDEF, que envolvem diversos processos e entes subnacionais, representam R$ 133,5 
bilhões, cerca de 72% do total. A ação referente à ação de posse do Campo de Marte, localizado 
em São Paulo, corresponde a R$ 50,0 bilhões, que em conjunto com as ações relacionadas ao 
FUNDEF soma 99,6% do total. Ressalta-se que tais ações estão incluídas nas tabelas anteriores, 
sendo apresentadas nesta seção para fins de detalhamento dos riscos de ações que envolvem os 
entes subnacionais. 

Segundo informações da AGU, existe alta probabilidade da emissão de precatórios 
no montante de R$ 1,8 bilhão, no exercício de 2023, relacionada às seguintes ações cíveis 
originárias (ACOs) do FUNDEF: 648 (Bahia), 660 (Amazonas), 661 (Maranhão), 669 (Sergipe), 683 
(Ceará), 700 (Rio Grande do Norte), 701 (Alagoas), 722 (Minas Gerais), 718 (Pará) e 658 
(Pernambuco). Ainda de acordo com a AGU, estavam identificados 69 precatórios inscritos nos 
Tribunais Regionais Federais 1 e 5 (TRF 1 e TRF5) para pagamento no valor total de R$ 0,8 bilhão, 
também referente ao FUNDEF. 

Tabela 27 - Ações judiciais de entes subnacionais contra a União - Risco Possível 

 Em R$ bilhões

Ações Judiciais 
Estimativa
de impacto 

Tema 254 - Equiparação de Caixa de Assistência de grupo profissional a entidades 
beneficentes de assistência social para fins de imunidade tributária. Processo de referência: 
RE 600.010. 

Não disponível 

Tema 1122 - Imunidade tributária recíproca em favor de sociedade de economia mista 
prestadora de serviço público relativo à construção de moradias para famílias de baixa 
renda. Processo de referência: ARE 1.289.782. 

Não disponível 

Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME 
 

 

 

                                                            
14 As ações judiciais apresentadas nessa subseção apresentam, apenas, um recorte distinto ao tratamento do tema Entes 
Subnacionais, sendo que tais demandas já foram retratas ao longo da seção de Demandas Judiciais. 
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Tabela 28 - Ações judiciais de entes subnacionais contra a União - Risco Provável 

 Em R$ bilhões

Ações Judiciais 
Estimativa
de impacto 

FUNDEF -  ACP 0050616-27.1999.4.03.6100. Processos de referência: Diversas Ações. 
Exemplos: 1000943-94.2017.4.01.3700 (municípios do Estado do Maranhão)022241-
74.2019.4.01.3700 (Estado do Maranhão) 0802946-41.2018.4.05.8200 (Estado da Paraíba 

90,0 

Ação Possessória. Processo de referência: RE nº 668869 50,0 
FUNDEF. Processos de referência: ACOs 648 (Bahia), 660 (Amazonas), 661 (Maranhão), 669 
(Sergipe), 683 (Ceará), 700 (Rio Grande do Norte), 701 (Alagoas), 722 (Minas Gerais), 718 
(Pará) e 658 (Pernambuco). 

22,5 

FUNDEF - Ações movidas diretamente pelos entes federados. Processos de referência: 
Execuções apuradas no DCP :08003527320174058108 /100189118.2017401.3900-/5513-
45.2005.401.3900/02478-
6.2017.401.3907/08087754620174058100/100017802.2017.4013902/0800209712018405
8101/08002097120184058101/00373 - Informações PRU5 :EXECUÇÕES decorrentes da 
coletiva da AMA 0011204-19.2003.4.05.8000, da coletiva da AMUPE 0000001-
28.2006.4.05.8300, algumas de coletiva da APRECE e individuais. 

20,0 

Ação Execução – FUNDEF. Processo de referência: 0006119-05.2015.4.05.8300 1,0 
Fundo Constitucional do Distrito Federal e Imposto de Renda Retido na Fonte das forças de 
segurança pública do DF. Processo de referência: ACO 3455. 

0,7 

Produto da arrecadação do IRRF - Bens e serviços. Processo de referência: ACO 2866; ACO 
2847; ACO 2897; ACO 3296; ACO 2864; ACO 2970; ACO 2929; ACO 2881; ACO 2854; ACO 
2930. 

Não disponível 

Total 184,3 
Fonte: AGU. Elaboração: STN/SETO/ME 

 

4.1.1.9 Avaliação de Risco das Demandas Judiciais 

Conforme explicado anteriormente, apesar de provisionadas no BGU, as demandas 
judiciais de risco provável passaram a ser apresentadas com maior detalhamento neste Anexo V, 
devido à elevada possibilidade de que parte desse risco se transforme em precatórios no curto 
prazo, impactando as despesas previstas no orçamento da União. Desse modo, observa-se que o 
risco total de demandas judiciais, somando o risco provável e o possível, alcançou R$ 2.132,3 
bilhões, um aumento de R$ 109,0 bilhões em relação ao observado em 2020, o que representa 
um acréscimo de 5,4%. 

As ações classificadas como de risco possível alcançaram o valor de R$ 1.260,4 
bilhões em 2021, uma diminuição de R$ 55,7 bilhões em relação ao observado em 2020, 
representando uma redução de 4,2%. Já as ações de risco provável totalizaram o montante de R$ 
871,9 bilhões, um aumento de R$ 164,7 bilhões, ou 23,3% em relação a 2020. 

Conforme mostra a Tabela 29, tanto para as ações classificadas como de risco 
possível quanto para as de risco provável, as demandas de natureza tributária apresentam a maior 
participação, sendo de aproximadamente 66,9% do total das ações de risco possível e de 70,4% 
do total de risco provável. Para as ações de risco provável, também se destacam as ações contra 
a administração direta, em razão, sobretudo, das ações referentes ao FUNDEF, que estão 
estimadas em R$ 132,5 bilhões. 
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Tabela 29 - Demandas Judiciais de Risco Possível e Risco Provável 
   Em R$ bilhões

Demandas Judiciais 
Ano Base 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 
Risco Possível 478,7 565,1 884,0 1.195,1 1.528,0 1.540,1 1.316,1 1.260,4
Tributário 345,1 327,0 828,3 1.139,5 1.512,8 1.342,1 862,9 842,6
Demais 133,7 238,1 55,6 55,6 15,2 198,0 453,2 417,8
   Administração Direta 2,1 1,0 4,0 3,1 3,7 171,6 230,6 209,3
   Autarquias e Fundações 60,8 194,7 8,3 8,3 3,5 16,0 211,6 198,9
   Estatais Dependentes 2,1 2,0 2,0 2,1 2,0 4,0 4,9 3,7
   Banco Central 68,7 40,4 41,3 42,1 6,0 6,4 6,1 5,9
Risco Provável 81,2 181,7 269,7 162,6 117,6 659,7 707,2 871,9
Tributário 17,7 65,8 152,5 56,3 60,3 500,0 384,7 614,2
Demais 63,5 116,0 117,2 106,3 57,3 159,8 322,5 257,7
   Administração Direta 56,5 84,5 98,9 87,9 42,7 136,9 306,3 240,5
   Autarquias e Fundações - 22,0 8,5 7,0 2,5 8,2 1,0 5,2
   Estatais Dependentes 2,6 3,5 2,9 2,7 3,1 5,4 5,4 3,0
   Banco Central 4,4 6,0 6,9 8,7 9,0 9,3 9,8 9,1
Total 559,9 746,8 1.153,7 1.357,7 1.645,6 2.199,8 2.023,3 2.132,3
Obs.: Para fins de alinhamento com o Balanço Geral da União – BGU 2021, Nota explicativa “66 - Riscos Fiscais com Demandas Judiciais 
e Precatórios”, excepcionalmente foi incluído neste Anexo de Riscos Fiscais, como risco provável, o tema “Cofins/PIS. Base de cálculo, 
inclusão do ICMS” no valor de R$ 533,1 bilhões, que corresponde a ação com decisão desfavorável à União com trânsito em julgado 
em 2021. 
Fonte: AGU, SEST e BCB. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

A Tabela 30 mostra que as despesas decorrentes de demandas judiciais contra a 
União apresentam comportamento crescente desde 2014, em valores nominais. No ano de 2021, 
tais despesas alcançaram o montante de R$ 54,9 bilhões, correspondendo a 3,4% da despesa 
primária total do ano. 

Tabela 30 - Despesas Judiciais em relação à Despesa Primária 

Em R$ bilhões

Despesa 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 
Ações Judiciais (Valores pagos)¹  18,8 26,1 30,3 31,7 36,5 41,3 50,3 54,9
Despesa Primária Total 1.046,5 1.164,5 1.249,4 1.279,0 1.351,8 1.441,8 1.947,2 1.613,9
Percentual da Despesa Primária Total 1,8% 2,2% 2,4% 2,5% 2,7% 2,9% 2,6% 3,4%
¹ Valores pagos refere-se a todas as Despesas da União em cumprimento a sentenças judiciais.
Fonte: AGU, PGFN/ME, SEST/ME, BCB. Elaboração: STN/SETO/ME.  

 

Além do caráter probabilístico da natureza dessas ações judiciais, há de se 
considerar as características próprias dos trâmites jurídicos, como, por exemplo, pendências de 
julgamento final, possibilidade de recursos em instâncias superiores, dificuldade de previsão de 
tempo e valor das causas. Essas características impõem uma avaliação e interpretação cautelosa 
dos valores apontados como passivos contingentes de ações judiciais. De qualquer forma, o 
elevado montante relacionado às ações judiciais revela a necessidade de uma especial atenção ao 
tema.  

4.1.2 Passivos Contingentes em Fase de Reconhecimento 

Para melhor compreensão do que são e da situação em que se encontram os passivos 
contingentes em fase de reconhecimento, optou-se por dividi-los em três grupos, sendo eles: 
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1. Dívidas decorrentes da extinção/dissolução de entidades da Administração 
Federal; 

2. Dívidas diretas da União; e 
3. Dívidas decorrentes do Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS. 

 

Dívidas Decorrentes da Extinção/Dissolução de Entidades da Administração Pública Federal 

 Por força da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e de outras leis específicas que 
extinguiram entidades da Administração Pública Federal, a União sucedeu tais entidades em seus 
direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato. Dessa forma, neste 
grupo, encontram-se os compromissos assumidos pela União em virtude da extinção/dissolução de 
autarquias/empresas, como, por exemplo: Empresas Nucleares Brasileiras S/A – Nuclebrás, Rede 
Ferroviária Federal S/A – RFFSA, Centrais de Abastecimento do Amazonas – CEASA/AM e Petrobrás 
Mineração S/A – Petromisa. 

 

Dívidas Diretas da União 

As dívidas de responsabilidade direta da União originam-se de variados eventos. Dentre 
esses, pode-se destacar dois: (i) a Constituição de 1988 que determinou a criação dos Estados de 
Roraima, Amapá e Tocantins, livres dos compromissos decorrentes dos investimentos feitos nos 
respectivos territórios, que foram atribuídos à União; e (ii) dispositivos legais que autorizaram as 
instituições financeiras federais a prestar auxílio financeiro, ou participar de alguma política pública, 
com o compromisso de posterior ressarcimento, pela União. 

 

Dívidas Decorrentes do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)  

O Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS é um fundo público criado em 
1967, como elemento importante do então recém estruturado Sistema Financeiro de Habitação – SFH, 
gerido pelo Banco Nacional da Habitação – BNH. O FCVS foi criado com a finalidade de cobrir os saldos 
residuais eventualmente existentes no encerramento dos contratos de financiamento habitacional 
celebrados no âmbito do SFH. Sua finalidade declarada foi a de “dar tranquilidade aos tomadores dos 
financiamentos habitacionais”. As receitas destinadas ao Fundo consistiram/consistem em um aporte 
inicial da União, mais as contribuições periódicas dos agentes financeiros e dos mutuários. A Caixa 
Econômica Federal - CAIXA é a administradora do FCVS, desde a extinção do BNH, em 1986. 

Cerca de 3,4 milhões de contratos de financiamento foram celebrados entre os 
mutuários e os diversos agentes financeiros do setor de habitação, contendo a cláusula de cobertura 
pelo FCVS, bem como da chamada ‘equivalência salarial’, especialmente nas décadas de 1970/80. 
Contudo, nos anos 1980, a combinação de espiral inflacionária, achatamento salarial e decisões 
governamentais que ampliaram os subsídios aos mutuários levou ao colapso do sistema, pois o FCVS 
não teve/teria fluxo de receitas suficiente para fazer frente aos vultosos saldos devedores reais que 
resultaram daqueles fatores. 

Com a finalidade de equacionar esse passivo, foi editada a Medida Provisória nº 1.520, 
de 24 de setembro de 1996 (convertida na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000), mediante a qual 
a União foi autorizada a celebrar, com os agentes financeiros credores do FCVS, contratos de novação 
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de dívida, os quais estabelecem o pagamento mediante a emissão direta de títulos de longo prazo, 
denominados CVS, emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

Devido à circunstância de que outras dívidas (derivadas dos saldos residuais) vieram a 
ser legalmente atribuídas à União, houve a segregação operacional dessas importâncias em quatro 
Valores de Avaliação de Financiamento – VAFs, a saber: 

a) Os saldos residuais dos contratos de financiamento habitacional (encerrados) 
constituem o VAF 1, se o recurso não provém do FGTS, e o VAF 2, se a origem do recurso é o FGTS. Eles 
são objeto do art. 1º da MP nº 1.520/1996 - Lei nº 10.150/2000. 

b) Os créditos denominados “VAFs 3 e 4” não faziam parte da MP original, e foram 
posteriormente introduzidos na legislação, contemplando aspectos específicos das operações de 
financiamento com recursos do FGTS: 

i) VAF 3, previsto no art. 15 da Lei nº 10.150/2000, que autorizou o Tesouro Nacional a 
assumir e ressarcir o valor das parcelas do pro rata correspondente à diferença entre os valores do 
saldo devedor contábil da operação de financiamento habitacional e o saldo devedor residual de 
responsabilidade do FCVS; 

ii) VAF 4, incorporado no art. 44 da Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 
2001, que autorizou a União a assumir a diferença entre a taxa de juros dos contratos de financiamento 
do Sistema Financeiro da Habitação – SFH, celebrados até dezembro de 1987 com mutuários finais, 
lastreados com recursos do FGTS, e a taxa efetiva de 3,12% a.a., referente ao período de 1º/1/1997 a 
31/12/2001. 

Assim, os VAFs 3 e 4 são créditos adicionais (ou derivados, ou complementares) aos VAFs 
1 e 2, que são os saldos residuais de responsabilidade do FCVS referidos no art. 1º da Lei nº 
10.150/2000. Por essa razão, a formalização da assunção dos VAFs 3 e 4 (quando existentes) relativos 
a determinado lote de contratos ocorre em processo administrativo próprio e, necessariamente, após 
a conclusão da novação dos VAFs 1 e 2 daquele lote. O contrato de assunção é celebrado entre a União 
e o FGTS (representado pelo seu agente operador, a CAIXA), com a interveniência do agente financeiro. 

O controle e a evidenciação dos dois tipos de dívidas originados do FCVS passaram a ser 
feitos de forma segregada: (i) no BGU, a partir de 2018; e, (ii) no Anexo de Riscos Fiscais a partir da LDO 
de 2019. 

O passivo da União decorrente do FCVS vem sendo progressivamente liquidado 
mediante a celebração de sucessivos contratos entre a União e os agentes financeiros (ou seus 
cessionários, ou o FGTS). De fato, desde 1998 foram celebrados 509 contratos de novação (dos VAFs 1 
e 2) ou de assunção (dos VAFs 3 e 4), totalizando R$ 205,0 bilhões, em valores posicionados em 
dezembro/2021. Os contratos estabelecem o pagamento mediante títulos de longo prazo 
denominados CVS, com vencimento em 1º de janeiro de 2027, com pagamento de parcelas mensais 
de juros desde 1º de janeiro de 2005, e de parcelas mensais do principal desde 1º de janeiro de 2009. 

Trata-se, assim, do maior passivo contingente da União em regularização. A estimativa 
do estoque a ser ainda pago resulta: (i) da apuração dos saldos nos contratos já apresentados à 
habilitação (pelos agentes à Caixa); e (ii) das avaliações atuariais periódicas efetuadas por empresa 
contratada pela Caixa, e que inclui a parcela de contratos não apresentados à habilitação. 

Adicionalmente, a MP nº 513/2010, convertida na Lei nº 12.409/2011, autorizou o FCVS 
a assumir, na forma disciplinada em ato do seu Conselho Curador - CCFCVS, direitos e obrigações do 
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Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH e oferecer cobertura direta a 
contratos de financiamento habitacional averbados na Apólice do SH/SFH. 

A Tabela 31 demonstra a evolução da regularização dos passivos contingentes nos 
últimos três exercícios, segregados conforme os agrupamentos indicados no início desta seção. 

Tabela 31 - Obrigações oriundas de passivos contingentes regularizadas entre 2019 e 2021 

Em R$ milhões

Classificação 
2019 2020 2021 Títulos utilizados 

no pagamento Executado Previsto 1 Executado Previsto Executado Previsto 1 
Extinção de entidades 13,9 

5.038,0
-

5.670,9
-

5.670,0 LTN 2020 
Dívida direta - - -
FCVS VAFs 1 e 2 1.582,0 

13.750,0
3.355,3

15.857,1
8.292,4

25.000,0 
CVS (A, B e C) 2027 

FCVS VAFs 3 e 4 - 410,2 257,8 CVSB 2027 
Total 1.595,9 18.788,0 3.765,5 21.528,0 8.550,2 30.670,0 
1 Previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Cabe esclarecer que o fluxo das novações do FCVS esteve interrompido entre maio 
de 2012 e agosto de 2015 em virtude das ressalvas e/ou apontamentos levantados pela Secretaria 
Federal de Controle Interno - SFC/CGU. A retomada ocorreu após adequações nos sistemas e 
procedimentos operacionais da Administradora/CAIXA, e de alterações na Lei nº 10.150/2000, 
resultando em regularizações a partir de 2016, ainda bem abaixo dos montantes previstos, como 
se verifica na Tabela 31. No entanto, com a publicação das Leis nº 13.932, de 11 de dezembro de 
2019, e, posteriormente, da nº 14.257, de 1º de dezembro de 2021 (que promoveram novas 
alterações na Lei nº 10.150/2000), há a perspectiva de aumento no fluxo dos processos de 
novação, a partir de 2022, como apresentado na Tabela 33. 

A Tabela 32 traz a posição do estoque conforme registrado no BGU nos três exercícios 
anteriores, bem como o estimado na LOA do exercício corrente. 

Tabela 32 - Valores provisionados no BGU e estimado na LOA, segundo Passivo 

Em R$ milhões 

Passivo 
Valor do estoque no BGU Valor LOA 

2019 2020 2021 2022 
Extinção de entidades  236,6 259,4 288,0 6.220,7 

 Dívida direta 1 5.227,4 5.372,8 5.911,0
FCVS VAFs 1 e 2 2 108.600,0 100.566,2 98.643,8

25.000,0 
FCVS VAFs 3 e 4 3 7.950,0 7.415,1 7.415,1
Total 122.014,0 113.613,5 112.257,9 31.220,7 
1 Refere-se, predominantemente, a passivos contingentes da União com a Caixa, pendentes de 
 pleno reconhecimento que possibilite o andamento dos respectivos processos administrativos de 
 regularização. No BGU, esse passivo compõem a categoria “Riscos Fiscais”. 
2 Estimativa a partir de informações apresentadas pela CAIXA, administradora do FCVS. 
3 Estimativas a partir de informações apresentadas pela CAIXA, administradora do FCVS. 
Fonte: STN/SETO//ME e CAIXA. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

A Tabela 33 apresenta a estimativa de pagamentos dos passivos em reconhecimento 
para o exercício de 2022 e para os três subsequentes, bem como demonstra o impacto fiscal para 
cada um deles. 
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Tabela 33 - Obrigações oriundas de passivos contingentes a regularizar 

Em R$ milhões

Passivo Credores 

Fluxo Estimado Impacto 
Financeiro 

(F) 
Primário 

(P) 

2022 1 2023 2024 2025 

Extinção de entidades Diversos 288,0 - - - F 
Dívida direta CAIXA 2 5.911,0 - - - F 
FCVS VAFs 1 e 2 Agentes do SFH ou seus cessionários 23.250,0 23.250,0 23.250,0 23.250,0 F 

FCVS VAFs 3 e 4 FGTS, com eventual repasse aos 
agentes do SFH ou seus cessionários 1.750,0 1.750,0 1.750,0 1.750,0 F 

Total 31.199,0 25.000,0 25.000,0 25.000,0
1 Dentro dos limites estabelecidos no LOA 2022 - ações 00Q3 e 00QE
2 Posição em 31/12/2021. 
Fonte: STN /SETO/ME e CAIXA. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Há que se ressaltar que estas obrigações geram impacto fiscal no endividamento 
público via emissão de títulos, mas não impactam a apuração do resultado primário, pois são 
objeto do correspondente ajuste patrimonial pelo Banco Central do Brasil.  

4.1.3 Garantias Prestadas pelo Tesouro Nacional 

4.1.3.1 Garantias de Operações de Crédito 

Esta classe de passivos contingentes inclui as garantias prestadas pela União a 
operações de crédito, nos termos do art. 29, IV e do art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Trata-se dos avais concedidos pela União aos entes federados e aos entes da administração 
indireta, das três esferas de governo, para a concessão de crédito, nos termos da lei. As garantias 
a operações de crédito podem ser internas ou externas, conforme a origem do financiamento que 
é objeto da garantia. 

A STN monitora os eventuais atrasos no pagamento de operações de crédito 
garantidas, estabelecendo prazos para regularização das pendências e alertando os devedores 
quanto às sanções, penalidades e consequências previstas nos contratos e na legislação 
pertinente. 

A Tabela 34 sintetiza a evolução do saldo devedor das operações de crédito 
garantidas pela União conforme Relatório Quadrimestral de Operações de Crédito Garantidas do 
terceiro quadrimestre de 2021, classificadas por tipo de mutuário e tipo de dívida. 

Tabela 34 - Saldo devedor das Dívidas Garantidas em Operações de Crédito 
Em R$ bilhões  

Garantias em 
Operações de Crédito 

Saldo Devedor
Valor Realizado ($) 1 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 
Garantias Internas 111,1 111,5 114,3 109,3 114,1 112,9 

Estados 81,3 84,7 91,4 90,9 97,3 96,7 
Municípios 4,0 3,9 3,9 4,9 6,9 8,2 
Bancos Federais 7,1 6,5 6,1 5,4 4,7 4,1 
Estatais Federais 17,7 16,0 12,7 8,2 5,1 3,9 
Entidades Controladas 1,1 0,4 0,2 0,0 0,0 0,0 

Garantias Externas 103,8 121,9 143,9 146,6 181,9 190,5 
Estados 75,5 91,2 107,7 109,6 135,2 137,4 
Municípios 10,7 11,1 13,4 14,6 20,0 22,4 
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Em R$ bilhões  

Garantias em 
Operações de Crédito 

Saldo Devedor
Valor Realizado ($) 1 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 
Bancos Federais 12,2 12,6 13,1 12,3 14,4 18,7 
Estatais Federais 1,6 1,4 2,2 2,4 2,9 2,9 
Entidades Controladas 3,7 5,6 7,5 7,7 9,5 9,2 

Total 214,9 233,4 258,2 255,9 296,0 303,4 
1 Utilizada PTAX de venda do fechamento de 31/12/2021 para apuração de valores em reais. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Ao final do 3º quadrimestre de 2021, o saldo da dívida garantida em operações de 
crédito alcançou R$ 303,4 bilhões, com a dívida garantida em operações de crédito externas 
respondendo por R$ 190,5 bilhões, equivalente a 62,8% do total, enquanto a dívida garantida em 
operações de crédito internas representa R$ 112,9 bilhões, 37,2% do total. O saldo devedor das 
operações de crédito garantidas pela União apresenta um crescimento de aproximadamente 41,2% no 
período entre dezembro de 2016 e dezembro de 2021, saindo de R$ 214,9 bilhões para os atuais R$ 
303,4 bilhões. 

A Tabela 35 demonstra as estimativas de saldo devedor das garantias em operações 
de crédito e, também, de honras de garantias para o atual e os próximos três exercícios. A previsão 
de honras apresenta os valores projetados de pagamentos de garantias da União em obrigações 
de entes abrigados pelo Regime de Recuperação Fiscal (RRF) ou em condições de adesão, e de 
entes que vem tendo seus compromissos honrados pela União e que se encontram amparados 
por liminares expedidas pelo STF impedindo a regular execução de contragarantias. 

Tabela 35 - Estimativas: Saldo Devedor e Honras de Garantias de Operações de Crédito 

Em R$ bilhões 
Estimativas 2022 2023 2024 2025 

Saldo Dev. das Garantias de Op. Cred. (estoque) 308,6 286,9 262,3 239,2 
Honras de Garantias a Op. Cred. (fluxo) 10,0 9,6 9,6 9,4 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.

 

A Tabela 36 apresenta o histórico de honras ocorridas entre 1999 e 2021. 

Tabela 36 - Garantias honradas pela União 
Em R$ milhões

Anos Valor Estimado Valor Realizado
1999/2000 - 187,3 

2001 - 15,3 
2002 - 28,0 
2003 - 6,5 
2004 - 36,1 

2005 a 2015 - - 
2016 - 2.377,7 
2017 - 4.059,8 
2018 4.436,1 4.823,1 
2019 8.426,3 8.353,7 
2020 11.804,1 13.331,4 
2021 9.490,3 8.964,8 

Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME
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No que concerne à natureza do impacto, o pagamento de garantias pela União em 
operações de crédito é exclusivamente financeiro. As fontes utilizadas para a honra de garantias são 
143 e 144, ambas alimentadas por receitas de emissões de títulos, sendo a 143 para amortização de 
principal e a 144 para juros. 

As medidas de mitigação para a prevenção de ocorrência do risco contemplam a análise 
de oportunidade e conveniência para a concessão da garantia da União nas operações de crédito, o 
que implica avaliar a capacidade pagamento do mutuário e as contragarantias por ele oferecidas para 
mitigar os riscos para o Tesouro Nacional. 

A materialização desse risco ocorre no pagamento das honras de garantias realizado 
pelo Tesouro Nacional advindo do inadimplemento das operações de crédito garantidas. Dessa forma, 
o Tesouro Nacional mitiga esse risco ao incorporar a previsão orçamentária para honras de garantias 
na necessidade de financiamento bruta do governo federal. 

Cabe informar que a concessão de garantias pela União em operações de crédito tem 
como contrapartida a vinculação, pelo tomador de crédito, de contragarantias em valor suficiente para 
cobertura dos compromissos financeiros assumidos, conforme previsto em lei. Dessa forma, sempre 
que a União honra compromissos de outrem em decorrência de garantias por ela oferecidas, são 
acionadas as contragarantias correspondentes visando a recuperação dos valores dispendidos na 
operação. Além do valor original devido, são incluídos juros de mora, multas e outros encargos 
eventualmente previstos nos contratos de financiamento. As contragarantias vinculadas, previstas nos 
contratos de contragarantia, podem ser, entre outras: Cotas do Fundo de Participação dos Estados – 
FPE; Fundo de Participação dos Municípios – FPM; além do fluxo de outras receitas próprias do ente 
da federação.  

É importante destacar que a União está impedida de executar as contragarantias de 
diversos estados que obtiveram liminares no Supremo Tribunal Federal (STF) suspendendo a execução 
das referidas contragarantias e também as relativas ao Estado de Goiás, que está sob o Regime de 
Recuperação Fiscal (RRF) instituído pela Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017 (alterada 
pela Lei Complementar nº 178, de 13 janeiro de 2021). 

Foi previsto na Lei Orçamentária Anual de 2022, para fazer face aos pagamentos de 
honras de aval, o valor de R$ 11,9 bilhões. Em tal montante está incluída uma margem adicional para 
cobrir necessidade de honras em caso de novas adesões ao RRF e liminares judiciais. 

 

4.1.3.2 Garantias de Fundos e Programas 

O estoque de garantias prestadas pelo Tesouro Nacional a Fundos e Programas é de R$ 
3.651,3 milhões, com posição de 31/12/2021. Cerca de 75% desse valor decorre da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, referente ao risco de operações ativas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), enquanto os demais valores são referentes à Assunção de Riscos das Operações do 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura – Pronaf e do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana. Em 2021, o saldo de Garantias ao Seguro de Crédito à Exportação – SCE/IRB 
foi baixado ante a ausência de expectativa de sua utilização. 
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Em 2021, a STN realizou o pagamento de R$ 185,4 milhões no âmbito do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana (ação orçamentária 00QM). Destaca-se que esse valor já 
estava previsto na LOA 2021 e em RAP com ação orçamentária específica. Da mesma forma, foi previsto 
na LOA 2022 o valor de R$ 103 milhões para a mesma finalidade no âmbito do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana. 

A Tabela 37 mostra a evolução do estoque de garantias prestadas a Fundos e Programas 
e dos pagamentos realizados nos últimos 3 exercícios. 

Tabela 37 - Garantias a fundos e programas 
Em RS milhões 

Garantias a fundos e programas 2019 2020 2021 
Saldo de garantias (estoque) 23.674,6 5.631,3 3.651,3 
Honras de garantias realizadas (fluxo) 153,7 25,1 185,4 
Fonte e Elaboração: STN/SETO/ME

 

4.1.4 Contragarantias da União 

A concessão de garantias pela União em operações de crédito tem como 
contrapartida a vinculação, pelo tomador de crédito, de contragarantias em valor suficiente para 
cobertura dos compromissos financeiros assumidos, conforme previsto em lei. Dessa forma, 
sempre que a União honra compromissos de outrem em decorrência de garantias por ela 
oferecidas, são acionadas as contragarantias correspondentes visando a recuperação dos valores 
despendidos na operação. Além do valor original devido, são incluídos juros de mora, multas e 
outros encargos eventualmente previstos nos contratos de financiamento. 

No momento em que um ente efetua a contratação de empréstimo dessa categoria, 
são firmados três contratos: 1) um contrato de financiamento entre o ente e a instituição 
financeira que será credora do empréstimo; 2) um contrato de garantia entre a instituição 
financeira e a União, na condição de garantidora do financiamento; e 3) um contrato de 
contragarantia entre o ente e a União, mediante o qual a União pode utilizar contragarantias para 
cobertura dos valores eventualmente honrados por conta de inadimplências do ente beneficiado 
pelo empréstimo. 

Os saldos das contragarantias relacionadas aos contratos financeiros firmados por 
entes junto às instituições financeiras com o aval da União não são registrados no SIAFI, mas 
apenas os valores honrados pela União e os respectivos recebimentos decorrentes de 
contragarantias recuperadas pelo agente financeiro. Estas recuperações são efetuadas a pedido 
da STN, visando quitar os montantes de avais por ela honrados em decorrência dos 
inadimplementos dos entes em empréstimos firmados junto a instituições financeiras e nos quais 
a União tem parte como garantidora. Os respectivos recebimentos são registrados no SIAFI pelo 
agente financeiro Banco do Brasil S.A., por meio de Guias de Recolhimento da União (GRU). 

Dentre os ativos dos entes que podem ser utilizados como contragarantias, 
destacamos, por exemplo, o Fundo de Participação dos Estados (FPE), e o Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM), além das receitas próprias. A STN não possui gestão sobre as 
contragarantias, as quais correspondem a ativos dos entes. 
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4.1.4.1 Riscos Fiscais mapeados, agrupados de acordo com a natureza 

Os riscos fiscais relativos à execução de contragarantias sob gestão da STN são de três 
naturezas: (i) riscos relativos às ações judiciais (84 contratos); (ii) riscos de frustração de receitas em 
decorrência da aplicação de dispositivos legais; e (iii) riscos decorrentes de incertezas legislativas. 

Os riscos relativos às ações judiciais decorrem de liminares em ações impetradas pelos 
mutuários contra a União em diversas instâncias da Justiça concernentes aos haveres originários de 
avais honrados pela União, as quais impedem temporariamente a recuperação dos valores. No que 
tange à carteira supracitada, atualmente há 18 ações judiciais com impacto financeiro de R$ 20,2 
bilhões (posição de 31/01/2022). 

Cabe considerar que a possibilidade de recuperação dos valores pendentes por 
decisão judicial mostra-se, algumas vezes, de difícil implementação. É importante destacar que a 
governança dessas ações judiciais não se encontra no âmbito da STN, mas sim da AGU, que define 
as estratégias a serem adotadas em cada caso. 

Os riscos de frustração de receitas em decorrência da aplicação de dispositivos 
legais, por sua vez, estão atualmente, e em grande parte, relacionados à nova versão da Lei 
Complementar nº 159, de 19/5/2017 – LC nº 159/2017, Art. 9º A – Regime de Recuperação Fiscal 
(RRF), aplicável às dívidas estaduais a serem incluídas no âmbito do referido Regime. A adesão de 
Estados ao RRF pode suspender e postergar o pagamento de valores devidos à União durante o 
seu período de vigência. 

Até o momento, somente o Estado de Goiás teve o novo RRF homologado e 
celebrou o Contrato do Art. 9º A alguns meses após ter aderido às condições da LC nº 178/2021 – 
Art. 23. Com sua adesão à LC nº 178/2021, em agosto/2021, os avais honrados pela União até 
aquele momento foram incorporados ao saldo do contrato do Art. 23 e, com a homologação do 
seu RRF, em dezembro/2021, tanto os saldos dos avais honrados pela União como o saldo do 
próprio Art. 23 foram incorporados ao saldo do novo contrato ao amparo da LC nº 159/2017 – 
Art. 9º A. 

Cumpre ainda informar que, no dia 25/02/2022, o Estado do Rio Grande do Sul aderiu 
às condições do art. 23 da LC nº 178/2021, bem como ao art. 9º-A da LC nº 159/2017, e aguarda que o 
novo RRF seja homologado. 

Por outro lado, o Estado do Rio de Janeiro aderiu às condições da LC nº 159/2017 
em sua versão original, e somente permaneceu no âmbito do referido Regime, em virtude da 
decisão judicial ACO 3.457 TP – RJ, de 24/12/2020. Em decorrência das mudanças trazidas pela LC 
nº 178/2021 ao texto da LC nº 159/2017, o Estado do Rio de Janeiro solicitou adesão ao novo Regime, 
e já teve novo pedido de adesão aprovado mediante Despacho de 02/06/2021 e aguarda a 
homologação. 

Nesse sentido, consideramos como provável a adesão dos Estados de Minas Gerais e do 
Rio de Janeiro ao novo RRF, além do Estado do Rio Grande do Sul, que aguarda homologação, conforme 
já comentado. Quanto a isso, é importante destacar que, com as novas regras do RRF estabelecidas a 
partir da edição da LC nº 178/2021, há perspectiva de que ocorra a retomada de pagamentos por parte 
dos Estados mencionados, fato que pode compensar em parte a perda de receita decorrente desse 
regime diferenciado. 

A Tabela 38 demonstra a evolução do estoque do ativo nos últimos exercícios. Cabe 
destacar, no que se refere aos avais honrados, que a variação positiva de 27% na comparação com 
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o exercício anterior é explicada pelo estoque de avais não recuperados, em decorrência das liminares 
concedidas no âmbito das ações judiciais impetradas pelos Estados do Amapá, Goiás, Maranhão, Minas 
Gerais e Rio Grande do Norte contra a União, as quais mantiveram em suspenso a execução das 
contragarantias correspondentes a partir do exercício de 2019. 

Tabela 38 - Evolução do estoque das contragarantias não executadas, segundo as motivações 
Em R$ milhões

Ativo/Programa 
Valores a Recuperar ($)

Variação (%) 1 
2017 2018 2019 2020 2021 

Avais a Recuperar 2 508,3
37,2

594,8
17,0

5.047,0
748,6

9.473,2 
87,7 

12.039,5
27,0

Avais a Recuperar sob o Regime 
de Recuperação Fiscal - RRF 3 

3.090,1
-

7.782,5
151,8

12.665,3
62,7

24.070,1 
90,0 

28.926,0
20,0

Total 3.598,4
871,0

8.377,3
132,8

17.712,3
111,4

33.543,3 
89,4 

40.965,5
22,1

1 Variação em relação ao exercício imediatamente anterior.
2 A União está atualmente impedida de receber avais honrados em decorrência das ACOs/STF nos 3.045, 
3.225, 3.233, 3.235. 3.244, 3.252, 3.262, 3.270, 3.280, 3.285, 3.286, 3.431, 3.438, 3.457, 2.981, 3.215 e Ação 
Civil Pública nº 1038641-32.2020.4.01.3700, Justiça Federal do Maranhão. 
3 Valor a Recuperar (RRF): Valores registrados em Conta Gráfica a serem pagos nos prazos e condições 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 159, de 2017 (RRF), atualizados até a data de referência da coluna. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

A Tabela 39 apresenta as estimativas de impacto no atual e nos próximos três 
exercícios, bem como comparativo entre os valores previstos e realizados nos últimos dois 
exercícios, tendo como base os riscos das contragarantias mapeados pela STN e as previsões de avais 
a serem honrados pela União. Ressalta-se que essas operações são financeiras e o impacto fiscal da 
ocorrência dos riscos se dá sobre o endividamento público. 

Tabela 39 - Mensuração dos impactos nas contas públicas dos riscos fiscais mapeados 
Em R$ milhões

Honras de Garantias 
relacionadas às suspensões 
de execução das contragarantias 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Previsto 4.598,8 4.599,4 6.909,5 6.748,5 6.701,4 6.411,6
Realizado 8.608,8 8.089,2   

Variação (%) 87,2 75,9   
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Cabe ressaltar que no impacto realizado em 2020 foi contabilizada uma honra ocorrida 
junto ao BNP – Paribas, relativa a operação de crédito contratada pelo Estado do Rio de Janeiro - RJ 
(CEDAE). A honra foi realizada em 30 de dezembro 2020, mas a suspensão da execução de 
contragarantia – concedida pelo STF na ACO 3.457, ocorreu apenas em 2021.  

Além disso, ainda em virtude da liminar expedida pelo STF nos autos da ACO 3.457, o 
Estado do Rio de Janeiro deixou de realizar os pagamentos devidos no âmbito do RRF, havendo alto 
grau de incertezas acerca do desfecho dessa decisão judicial. Dessa forma, as honras de aval realizadas 
em nome do RJ no ano de 2021 foram consideradas como um impacto nas contas públicas desse ano, 
apesar de esse impacto adicional não ter sido previsto anteriormente. 

A principal medida de mitigação para os riscos relativos às contragarantias é a 
intensificação do relacionamento com a AGU e suas procuradorias regionais e seccionais, com vistas à 
reversão das decisões judiciais. Em relação à aplicação de dispositivos legais, entretanto, não há 
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medidas de mitigação plenamente eficazes. A STN, contudo, busca, sempre que possível, atuar 
junto às instâncias pertinentes com o objetivo de evitar ou minimizar impactos sobre as dívidas 
subnacionais. 

Nada obstante, conforme já destacado acima, a vigência da LC nº 178/2021 pode mitigar 
a perda de receita, uma vez que os novos mecanismos aplicáveis ao RRF implicam retomada de 
pagamentos sem longos períodos de carência. 

4.1.4.2 Valores provisionados no BGU ou na LOA referentes aos riscos apresentados 

Os valores relativos às ações judiciais incidentes sobre avais honrados pela União estão 
contabilizados nas contas de ajuste 1.1.3.9.4.0.1.0.1 - AJUSTE PARA PERDAS - SUBGRUPO 113 (Conta 
Corrente 1.1.3.8.4.4.2.0.0) e 1.2.1.2.4.99.03 - AJUSTE DE PERDAS DE OUTROS CREDITOS (Conta 
Corrente 1.2.1.2.4.98.18, e são apresentados na Tabela 40. Trata-se de contas redutoras do ativo da 
União. 

Tabela 40 - Valores registrados nas contas de ajustes de perdas para os créditos sub-rogados (avais honrados) 
Em R$ milhões

Item 
Ajuste de Perdas para Avais Honrados 1 

2018 2019 2020 2021 
Avais Honrados 2 - 4.196,6 31.386,0 40.275,4
Conta A 3 - 627,9 660,3 690,1
Total 
Variação (%) 

-
-

4.824,5
-

32.046,3 
564,2 

40.965,5
27,8

1 Os ajustes de perda de créditos de devedores duvidosos para montantes oriundos de avais honrados pela 
União e com recuperação não permitida em virtude de liminares judiciais estão registrados na Conta Contábil 
1.2.1.2.4.99.03 - AJUSTE DE PERDAS DE OUTROS CREDITOS (Conta Corrente 1.2.1.2.4.98.18) e Conta Contábil 
1.1.3.9.4.0.1.0.1 - AJUSTE PARA PERDAS - SUBGRUPO 113 (Conta Corrente 1.1.3.8.4.4.2.0.0). 
2 Avais honrados pela União referentes aos Estados de Goiás, Minas Gerais e Rio Grande do Norte e com 
recuperação não permitida em virtude de liminares judiciais, além dos avais honrados referentes ao Estado do 
Rio de Janeiro, incluso no Regime de Recuperação Fiscal (RRF). 
3 Aval honrado pela União referente à Conta A do Estado do Rio de Janeiro e com recuperação não permitida 
em virtude de liminar judicial. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

O aumento de 27,8% para o ajuste de perdas, na comparação do exercício 2021 com 
2020, se deve ao acúmulo de avais honrados pela União, os quais não podem ser recuperados em 
decorrência do efeito de liminares judiciais. 

4.1.5 Fundos Constitucionais de Financiamento 

A Constituição Federal de 1988 destinou 3% do produto da arrecadação dos 
impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza (IR) e sobre produtos industrializados 
(IPI) para aplicação em programas de financiamento aos setores produtivos das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. Com isso, foram criados os Fundos Constitucionais de Financiamento 
do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO), para os quais são transferidos 
aqueles recursos. 

Tendo em vista que os Fundos têm natureza pública e compõem o patrimônio da 
União, as provisões reduzem, indiretamente, o patrimônio da União. Por esta razão, estão 
contidos no Anexo de Riscos Fiscais. 

A Portaria Interministerial nº 11, de 28/12/2005, editada pelos Ministérios da 
Integração Nacional – MI e da Fazenda – MF, estabelece as normas de contabilização e de 
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estruturação dos balanços dos fundos FNO, FNE e FCO, bem como os critérios para provisões e 
registro de prejuízos. De acordo com os critérios estabelecidos em seu artigo 3º, nas operações 
em que os Fundos detenham o risco integral ou compartilhado, o banco administrador de cada 
Fundo deve constituir provisão para créditos de liquidação duvidosa referentes às parcelas do 
principal e encargos vencidos há mais de cento e oitenta dias. Tais provisionamentos resultam em 
déficit primário no momento de sua ocorrência. 

Com base no balanço dos Fundos Constitucionais de 31/12/2021 para o FCO, o FNE e o 
FNO, constata-se que as despesas com provisões para devedores duvidosos somaram, 
respectivamente, R$ 28,5 milhões, R$ 909,6 milhões e R$ 322,3 milhões, totalizando R$ 1.260,3 
milhões. Tais valores estão apresentados nas contas de resultado dos balanços dos respectivos fundos. 
Adicionalmente, os bancos administradores desses fundos projetam os valores de provisão esperados 
para os anos futuros. A despesa com provisão para devedores duvidosos afeta a rubrica de resultado 
dos fundos constitucionais que, por sua vez, impacta o resultado primário do Governo Central. A 
Tabela 41 consolida essas informações. 

Tabela 41 - Riscos dos Fundos Constitucionais: previsão de provisão para devedores duvidosos 
Em R$ milhões 

Fundos 
Realizado Estimativa

2021* 2022 2023 2024 2025 
FCO 28,5 21,8 23,1 24,5 25,9 
FNE 909,6 965,0 1.065,4 1.178,3 1.220,9 
FNO 322,3 309,1 325,9 337,2 344,6 
Total 1.260,3 1.296,0 1.414,4 1.539,9 1.591,3 
* Valores efetivamente realizados (31/12/2021).
Fonte: Bancos Administradores dos Fundos Constitucionais. 
Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Por outro lado, os créditos baixados como prejuízo e registrados em contas de 
compensação podem ser futuramente recuperados, mesmo que em pequena fração. Esses créditos, 
que outrora geraram impacto fiscal negativo no momento da provisão, poderão afetar positivamente 
o resultado primário na eventualidade de recuperação. Com base nos balanços de 31/12/2021, para o 
FCO, o FNE e o FNO, os valores baixados como prejuízo e não recuperados até a referida data, relativos 
a operações com risco dos fundos, foram de R$ 718,0 milhões para o FCO, R$ 11.595,5 milhões para o 
FNE e R$ 4.185,8 milhões para o FNO, totalizando R$ 16.499,3 milhões, conforme Tabela 42. Os 
valores constantes da coluna A correspondem a créditos outrora baixados em prejuízo que foram 
recuperados no decorrer de 2021. 

Tabela 42 - Recuperação e estoque de créditos baixados como prejuízo até 2021 
Em R$ milhões

Fundos 
Recuperação de créditos
baixados como prejuízo 

(A) 

Estoque de créditos
baixados como prejuízo

(B) 

Quociente de recuperação
(A/B) 

FCO 2,2 718,0 0,31%
FNE 129,0 11.595,5 1,11%
FNO 115,4 4.185,8 2,76%
Total 246,7 16.499,3 1,50%

Fonte: Balanços Patrimoniais dos Fundos Constitucionais e informações enviadas pelos bancos administradores.
Elaboração: STN/SETO/ME. 
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O impacto dessas operações nas estatísticas fiscais, seja de provisão ou de 
recuperação de créditos, se dá na rubrica de resultado dos fundos constitucionais e afeta o 
resultado primário do Governo Central. 

 

4.1.6 Seguro de Crédito à Exportação - Fundo de Garantia à Exportação 

O Seguro de Crédito à Exportação (SCE) é a cobertura da União contra riscos comerciais, 
políticos e extraordinários, com lastro no Fundo de Garantia à Exportação (FGE) em operações de 
crédito às exportações nacionais. O SCE pode cobrir financiamento concedido por qualquer banco, 
público ou privado, brasileiro ou estrangeiro, a exportações brasileiras, sem restrições de bens ou 
serviços ou quanto ao país do importador. 

A garantia da União para operações de crédito à exportação cobre: a) riscos comerciais 
para prazos de financiamento superiores a 2 anos; b) riscos políticos e extraordinários para qualquer 
prazo de financiamento; c) riscos comerciais, políticos e extraordinários para micro, pequenas e médias 
empresas (MPME) em operações de até 2 anos (este tipo de operação está suspenso, no momento); e 
d) risco de adiantamento de recursos e de performance para o setor de defesa e para produtos 
agrícolas beneficiados por cotas tarifárias para mercados preferenciais. 

As principais informações atuariais do FGE são apresentadas a seguir, com destaque 
para os valores de exposição total do fundo, que totalizam US$ 7.165.784.911 (posição de janeiro de 
2022), o que representa R$ 38.389.976.082 à taxa de câmbio do último dia do mês para venda, com a 
seguinte distribuição por setor do devedor: 45,8% em Administração Pública, 44,1% em 
Transporte Aéreo de Passageiros, 5,8% em Energia Elétrica e 4,2% em Defesa. Quanto à exposição 
do FGE por agente financeiro, em janeiro de 2022, 91,6% do total da carteira corresponde às 
operações financiadas pelo BNDES. 

Em relação à solvência, que é a capacidade do fundo de fazer frente às suas obrigações 
correntes, além da capacidade de reter novas obrigações, as métricas para o seu cálculo encontram-se 
na Tabela 43. 

Tabela 43 - Indicadores de Solvência do FGE 

Em milhões (R$/US$) 
Indicadores de Solvência do FGE Jan/22 
Patrimônio Líquido do FGE (Contábil) (R$) 37.065,3 
PPNG (Provisão de Prêmios Não Ganhos) (US$)1 561,2 
Patrimônio Líquido do FGE (Contábil) (US$) 6.918,5 
Exposição vigente total (Cobertura Total Anual) (US$) (A) 7.165,8 
Capital Requerido (K%) (B) 8,7% 
Margem de Solvência (Patrimônio Líquido Exigido - PLE)= A*B (US$) 624,5 
1 Cotação Ptax do último dia do mês para venda.
Fonte: ABGF. Elaboração: SECINT/ME

 

4.1.6.1 Riscos fiscais mapeados relacionados a operações do FGE 

Com relação aos riscos fiscais mapeados relacionados às operações do FGE, embora 
haja sustentabilidade atuarial e provisionamento de liquidez adequado do Fundo, seu limite 
operacional se dá por meio de sua capacidade de indenização e, por conseguinte, pela dotação 
orçamentária consignada. Dessa forma, a incerteza na obtenção da dotação orçamentária 
necessária à operação do SCE/FGE gera risco ao pagamento de garantias. 
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Isso ocorre porque se trata de fundo especial de natureza contábil, nos termos do 
art. 71, §1º, do Decreto nº 93.872/1986, constituído por disponibilidades financeiras evidenciadas 
em registros contábeis, destinadas a atender a saques efetuados diretamente contra o caixa do 
Tesouro Nacional. Os recursos da arrecadação de prêmios e seu patrimônio, portanto, destinam-
se à Conta Única do Tesouro, e, sem autorização orçamentária, não podem ser livremente 
utilizados para eventual honra de garantias ou dispêndio com outras atividades necessárias à 
operação do Fundo, como a contratação de advogados para a recuperação de créditos e a 
devolução de prêmios. Segundo o art. 72 do decreto já mencionado, a “aplicação de receitas 
vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em 
crédito adicional.” 

No que tange à natureza das despesas do FGE, essas se enquadram na categoria das 
despesas discricionárias e, no caso de limitações de empenho e movimentação financeira para 
cumprimento da meta fiscal, no transcorrer da execução orçamentária, há impactos em tal 
categoria de despesa, de acordo com o que estabelece o art. 9º da LRF. 

Há ainda o risco cambial associado às operações do FGE, uma vez que as suas 
despesas são lastreadas em dólar norte-americanos, enquanto o orçamento é estabelecido em 
moeda nacional. A variação cambial entre o momento da elaboração do orçamento para um 
exercício até o momento do pagamento da indenização gera incerteza quanto à adequação 
orçamentária do Fundo. Ressalta-se que o período entre a elaboração do orçamento e o efetivo 
pagamento de indenização pode durar até dois anos. 

Os últimos exercícios vêm consolidando tendência de queda acentuada na 
exposição brasileira relacionada ao uso da ferramenta de seguro de crédito à exportação, 
principalmente em virtude de:  

• O Fundo de Garantia à Exportação – FGE, que dá lastro ao Seguro, passou a 
enfrentar restrições orçamentárias mais significativas a partir de 2017, quando o 
volume de sinistros nas operações cobertas pelo SCE aumentou de maneira 
importante devido aos defaults soberanos de Moçambique, Venezuela e Cuba; 

• Como resultado secundário das punições oriundas de processos judiciais 
envolvendo empresas que detinham fatia significativa da exposição na política 
pública, com destaque para o setor de infraestrutura, uma parte das operações 
aprovadas tiveram seus saldos cancelados e excluídos da exposição nacional; 

• Como efeito secundário, o aumento nas constrições orçamentárias enfrentadas 
pelo Fundo levou à adoção de mecanismos internos prudenciais adicionais para a 
aprovação de novas operações, como por exemplo a impossibilidade de avaliação 
nos comitês de operações com potencial impacto financeiro no mesmo exercício da 
aprovação quando não há adequação entre a dotação orçamentária e os 
compromissos já assumidos.  

• Ademais, número significativo de operações de exportação com cobertura do SCE 
foram concluídas, consequentemente tendo seus saldos removidos da referida 
exposição.  
 

4.1.6.2 Possíveis consequências de insuficiência de orçamento do FGE 

No caso de insuficiência de orçamento do FGE e na hipótese de a União não honrar 
sua obrigação em um contrato regularmente constituído, o Garantido poderá procurar a execução 
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da dívida via processo judicial e a União terá que pagar juros de mora em razão do atraso, 
conforme determinado pelo Artigo 5º da Lei n° 11.960, de 29 de junho de 2009 : 

Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança. 

No entanto, as consequências do não pagamento das obrigações do SCE/FGE podem 
ter maior abrangência. A fim de detalhar essa perspectiva temos que, até o momento, as 
indenizações dos sinistros que já estão em curso têm como beneficiário o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social e o Banco do Brasil. A inadimplência com esses Garantidos 
pode configurar operação de crédito com instituição financeira controlada pela União, prática 
vedada pelo Artigo 36 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal): 

Artigo 36 - É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira 
estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do 
empréstimo. 

Ainda, é importante alertar que, caso o Garantido seja uma instituição financeira 
internacional, existe a possibilidade de declaração do Cross-Default (inadimplência cruzada) do 
Brasil, que vincula contratos de dívida não relacionados, implicando a possibilidade de declaração 
do default do Brasil em todos os contratos em que o país figura como devedor. Esse cenário traria 
consequências inestimáveis sobre a confiança no Governo e na economia nacional como um todo. 

4.1.6.3 Mensuração dos impactos da manutenção do SCE - FGE 

A estimativa do impacto nas contas públicas da manutenção do SCE, com lastro no 
FGE, para o atual e os três exercícios subsequentes é apresentada na Tabela 44. 

Tabela 44 - Estimativa de impacto da manutenção do Seguro de Crédito à Exportação 
 Em milhões (R$/US$) 

 2022 2023 2024 2025 
Run Off  (US$) 
(somatório das parcelas cobertas pelo SCE) 1.030,8 836,4 603,8 470,5 

Estimativa de pagamentos do FGE (R$)1 1.281,2 1.578,4 1.139,5 888,0 
¹ As estimativas foram obtidas a partir da estimativa de impacto orçamentário em 2022, 
ponderada pelo Run-Off dos exercícios seguintes, fornecido pela ABGF. 
Fonte e elaboração: SECINT/ME 

 

Com a ampliação das operações sinistradas nos anos recentes, a sustentabilidade 
do modelo apresenta riscos relevantes para a União. De maneira a não agravar esse cenário, e 
com base na autorização concedida pela Resolução GECEX/CAMEX nº 12, de 30 de janeiro de 
2020, está em processo de elaboração um novo modelo de concessão do SCE, observando as 
premissas abaixo: 

a) Revisão regulatória dos atos administrativos e normativos, legais e infralegais, 
referentes ao SCE, ao Programa de Financiamento às Exportações (PROEX) e ao FGE; 

b) Promoção do alinhamento técnico e normativo da União às melhores práticas 
internacionais; 
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c) Aprimoramento dos mecanismos de governança, transparência, controle, gestão de 
riscos, conformidade e integridade; e 

d) Ampliação da eficiência da utilização dos recursos públicos, buscando reduzir a 
dependência orçamentária do sistema e ampliar a participação do setor privado, 
considerando os princípios de sustentabilidade financeira, equilíbrio atuarial de 
longo prazo, qualidade do gasto público e prestação de contas. 

 

4.1.7 Fundos Garantidores 

Os Fundos Garantidores tratados neste Anexo de Riscos Fiscais possuem natureza 
privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas, estando sujeitos a direitos e 
obrigações próprios. O patrimônio dos fundos é formado pelos aportes de bens e direitos 
realizados pelos cotistas, por meio da integralização de cotas, e pelos rendimentos obtidos com 
sua administração. Além disso, são cobradas taxas e comissões dos beneficiários das garantias, 
que complementam as receitas do fundo e contribuem para a remuneração do administrador. 

A União pode ser cotista única ou participar dos fundos juntamente com outros 
cotistas. A participação se dá conforme autorização em lei específica, que define a finalidade do 
fundo e estabelece parâmetros para a sua atuação. Os fundos são normalmente administrados 
por instituição financeira federal ou empresa pública, que os representam judicial e 
extrajudicialmente, recebendo remuneração pelos serviços. 

Atualmente, a União participa como cotista dos seguintes fundos garantidores 
privados: 

a) Fundo de Garantia para a Construção Naval (FGCN): tem por finalidade garantir o 
risco de crédito das operações de financiamento à construção ou à produção de 
embarcações e o risco decorrente de performance de estaleiro brasileiro; 

b) Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab): visa prestar garantias a contratos 
de financiamento habitacional firmados no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida (PMCMV), quando da ocorrência dos eventos de Morte e Invalidez Permanente 
(MIP), Danos Físicos ao Imóvel (DFI) e Redução Temporária da Capacidade de 
Pagamento (RTCP)/desemprego; 

c) Fundo Garantidor de Infraestrutura (FGIE): tinha por objetivo prestar cobertura de 
riscos para operações de infraestrutura descritas no §7º, do art. 33, da Lei 
12.712/2012, antes das alterações trazidas pela Medida Provisória nº 1052/2021, 
convertida na Lei 14.227 de 20 de outubro de 2021. A Lei 14.277/2021 revogou o 
artigo 33, visando a transição do FGIE para o Fundo de Desenvolvimento da 
Infraestrutura Regional Sustentável (FDIRS), que tem por finalidade viabilizar a 
estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e de parcerias público-
privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme 
previsão no §1º do art. 32 da Lei 12.712/2012;  

d) Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC): tem por finalidade 
garantir o risco em operações de crédito educativo, no âmbito do Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies) até o final de 2017;  

e) Fundo Garantidor do Fundo de Financiamento Estudantil (FG-Fies): sua finalidade é 
garantir o crédito do financiamento a estudantes no âmbito do Fies a partir do 
primeiro semestre de 2018; 
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f) Fundo Garantidor para Investimentos (FGI): tem a finalidade de garantir 
financiamentos para micro, pequenas e médias empresas para a aquisição de bens 
de capital; 

g) Fundo de Garantia de Operações (FGO): objetiva prestar garantias para 
financiamentos para micro, pequenas e médias empresas para capital de giro e 
investimentos. 

Conforme pode ser observado na Tabela 45, ao final de dezembro de 2021 a União 
possuía R$ 70,2 bilhões de participação em cotas nos fundos garantidores privados listados acima. 

Tabela 45 - Fundos garantidores com participação da União – Dezembro 2021 
Em R$ milhões

Fundo 
Garantidor Objeto de garantia Administrador Valor Cotas 

da União 
Patrimônio 

Líquido 
FGI Financiamentos para micro, pequenas e médias empresas para 

aquisição de bens de capital 
BNDES 19.586,5 19.853,8

FGO Financiamentos para micro, pequenas e médias empresas para 
capital de giro e investimentos 

BB 39.177,6 42.812,5

FGEDUC Operações de crédito educativo, no âmbito do Fundo de 
Financiamento ao Estudante de Ensino Superior - Fies, até 2017 

CAIXA 6.860,8 6.860,8

FG-Fies Operações de crédito educativo, no âmbito do Fundo de 
Financiamento ao Estudante de Ensino Superior - Fies, a partir de 
2018 

CAIXA 2.038,7 3.014,1

FGCN Financiamento à construção ou à produção de embarcações CAIXA 54,6 55,6
FGIE Projetos de infraestrutura de grande vulto ABGF 780,2 785,7
FGHab Financiamento habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de 

Habitação 
CAIXA 1.652,1 2.751,3

Total  70.150,5 76.133,8
Fonte: Administradores. Elaboração: STN. 

 

Os riscos fiscais relacionados aos fundos garantidores privados estão associados a 
eventos que possam diminuir o patrimônio líquido dos fundos, reduzindo, em decorrência, os 
valores das respectivas cotas da União. Eventos de acionamento de garantias concedidas geram a 
obrigação de pagamento de honras por parte dos fundos e a consequente sub-rogação dos 
direitos de crédito sobre a parte inadimplida. Caso não se verifique a recuperação dos créditos, 
incorre-se em situação de redução do patrimônio dos fundos e, por conseguinte, em perda de 
recursos da União. Nesse sentido, os montantes expostos a risco correspondem aos valores das 
cotas da União em cada fundo.  

Do ponto de vista fiscal, o aporte e o resgate em fundos garantidores de recursos 
da União implicam, respectivamente despesa e receita primárias, sempre que houver saída ou 
entrada de recursos da Conta Única da União – CTU. Já as receitas de fundos de investimento ou 
o pagamento de honras dos fundos garantidores privados não impactam as receitas ou despesas 
da União, uma vez que não há fluxo de entrada ou saída de recursos na CTU. As variações 
observadas nas respectivas cotas da União nos fundos garantidores são registradas no Balanço 
Geral da União.  

Cabe destacar o montante dos valores aportados pela União em fundos 
garantidores nos dois últimos exercícios. Durante o ano de 2020, devido à calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid-19, houve a necessidade de implementação de medidas 
destinadas a mitigar os efeitos adversos na economia. Nesse sentido, foram aportados recursos 
no Fundo de Garantia de Operações – FGO e no Fundo Garantidor para Investimentos – FGI para 
a concessão de garantias de crédito às microempresas e empresas de pequeno e médio porte 
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durante o período de pandemia. No total foram aportados 43,1 bilhões no FGO (R$ 38 bilhões em 
2020 e R$ 5 bilhões em 2021) e R$ 20,0 bilhões no FGI em 2020. Em 2021 houve o resgate de R$ 
6,3 bilhões do FGO e R$ 83,0 milhões do FGI, tendo em vista a previsão de retorno dos recursos 
não utilizados dentro dos prazos definidos em lei. 

Com a motivação específica de reforçar as medidas governamentais destinadas a 
combater os efeitos causados pela Covid-19, no ano de 2021, o governo editou a Medida 
Provisória (MP) nº 1.090/21. Essa MP, além de alterar a Lei nº 12.087/01, responsável por instituir 
o FGEDUC, estabeleceu as condições para a realização de transações resolutivas de litígios 
relativos à cobrança de créditos estudantis que alterou. Na prática, a medida beneficia os alunos 
em situação de inadimplência que aderiram ao financiamento estudantil até o segundo semestre 
de 2017, com abatimentos de 86,5% até 92% nas dívidas, visando reduzir o índice de 
inadimplência do Fies que cresceu em razão da pandemia da Covid-19. Além disso, a MP permitiu 
que as mesmas condições fossem concedidas no âmbito da recuperação de créditos de operações 
garantidas pelo FGEDUC. 

Além da edição da MP nº 1.090/21, o governo integralizou cotas no FG-Fies no 
montante de R$ 500 milhões em 2021. Essa foi a quarta parcela integralizada dos R$ 3 bilhões 
previstos pelo Decreto nº 9.305, de 2018. 

 

4.2 RISCOS FISCAIS ASSOCIADOS AOS ATIVOS 

Há um outro grupo de riscos fiscais, associados aos ativos da União, cujo risco está em 
não receber o retorno do ativo ou não o reaver em prazo aceitável (IFI, 2018)15. Nesse contexto, 
existem os ativos contingentes que são possíveis direitos que são cobrados, judicial ou 
administrativamente, os quais somente são confirmados após a ocorrência de um evento incerto que 
não está sob o controle das entidades envolvidas (por exemplo, o julgamento da lide). Esses direitos, 
quando confirmada a sua exigibilidade, são reconhecidos como ativos e passam a integrar as 
demonstrações contábeis e, neste caso geram receitas. Os riscos associados aos ativos da União, suas 
autarquias e fundações, são apresentados e estimados segundo as seguintes categorias: 

1 Dívida Ativa da União; 
2 Depósitos Judiciais da União; 
3 Créditos do Banco Central do Brasil; e 
4 Haveres financeiros da União administrados pelo Tesouro Nacional. 

Os Haveres financeiros da União administrados pelo Tesouro Nacional estão 
divididos em dois grupos, quais sejam: 

a) Haveres Financeiros Relacionados aos Entes Federativos; e 
b) Haveres Financeiros Não Relacionados a Entes Federativos. 

 

4.2.1 Dívida Ativa da União (DAU) 

A Dívida Ativa da União (DAU) constitui-se em um conjunto de créditos de várias 
naturezas, em favor da Fazenda Pública, vencidos e não pagos pelos devedores. A Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN) é o órgão responsável pela sua gestão, que diz respeito a mais de 21 
milhões de débitos, titularizados por 5,2 milhões de devedores, totalizando o valor de R$ 2,6 trilhões. 
                                                            
15 Nota Técnica nº 24, de 1/11/2018, da Instituição Fiscal Independente (IFI). 
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Após efetuar o controle de legalidade, a PGFN inscreve os débitos e efetua sua cobrança administrativa 
ou judicial. 

A inscrição de créditos em dívida ativa gera um ativo para a União, sujeito a juros, multa 
e atualização monetária que, segundo a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, será escriturado como 
receita do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. Por esta razão, 
considera-se a dívida ativa um ativo contingente. 

Segundo a Lei nº 4.320/1964, classifica-se como dívida ativa tributária o crédito da 
Fazenda Pública proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas e, 
como dívida ativa não tributária, os demais créditos da Fazenda Pública. Estes últimos são, em geral, 
multas de natureza não tributária, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais, 
preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, 
alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem como os créditos decorrentes de obrigações 
em moeda estrangeira, de sub-rogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em 
geral ou de outras obrigações legais. 

No tocante aos riscos fiscais, a Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017, estabelece 
a metodologia de classificação (rating) do estoque dos créditos tributários inscritos em Dívida Ativa, 
sob gestão da PGFN. Segundo a metodologia, esses créditos são classificados em quatro classes, a 
depender do grau de recuperabilidade: 

• Classe “A”: créditos com alta perspectiva de recuperação; 
• Classe “B”: créditos com média perspectiva de recuperação; 
• Classe “C”: créditos com baixa perspectiva de recuperação; 
• Classe “D”: créditos irrecuperáveis. 

Conforme a Portaria supracitada, os créditos classificados com rating “C” e “D” são 
registrados como ativos contingentes, em contas de controle, até a sua extinção ou reclassificação. A 
Tabela 46 apresenta os créditos por exercício segundo o tipo de crédito e classe (rating). 

Tabela 46 - Créditos por exercício segundo o tipo de crédito e classe (rating) 

Em R$ milhões

Tipo de Crédito Rating 
2019

Valor ($) 
Variação (1) (%) 

2020
Valor ($) 

Variação (1) (%) 

2021 
Valor ($) 

Variação (1) (%) 

Impacto
Financeiro (F) 
Primário (P) 

Crédito Tributário 
Não Previdenciário 

A 189.189,0
20,1 

214.126,0
13,2 

227.872,6 
6,4 P 

B 394.837,0
12,1 

425.340,0
7,7 

464.701,1 
9,3 P 

C 220.592,0
-27,9 

227.043,0
2,9 

222.380,2 
-2,1 P 

D 971.016,0
32,1 

990.578,0
2,0 

1.038.775,3 
4,9 P 

Subtotal 1.775.634,0
14,5 

1.857.087,0
4,6 

1.953.729,2 
5,2 P 

Crédito Tributário 
Previdenciário 

A 42.681,0
12,7 

47.236,0
10,7 

47.851,9 
1,3 P 

B 146.873,0
7,9 

162.178,0
10,4 

181.231,5 
11,7 P 

C 103.987,0
-34,4 

110.543,0
6,3 

118.945,5 
7,6 P 

D 249.248,0
57,1 

252.725,0
1,4 

286.199,6 
13,2 P 

Subtotal 542.790,0 572.682,0 634.228,6 P 
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Tabela 47 - Expectativa de Recuperação de Créditos 

  Em R$ milhões 

Tipo de Crédito 2021 
Valor ($) 

Expectativa de 
Perdas  

Valor ($) 

Recuperação de 
Créditos 
Valor ($) 

Crédito Tributário Não Previdenciário 1.953.729,2 1.561.867,9 391.861,4 
Crédito Tributário Previdenciário 634.228,6 510.116,5 124.112,1 
Crédito Não Tributário 95.618,1 87.321,8 8.296,2 
Total 2.683.575,9 2.159.306,2 524.269,8 
Fontes: PGFN. Elaboração: STN/SETO/ME 
 

   

 

A Tabela 48 e a Tabela 49 apresentam, respectivamente, a comparação entre os fluxos 
da arrecadação dos créditos, estimados e realizados, e a estimativa de arrecadação dos créditos da 
DAU para os próximos exercícios. As estimativas de fluxo de crédito da Tabela 49 utilizaram a 
metodologia de suavização exponencial, tomando por base série histórica iniciada em 2016. 

 

Tabela 48 - Comparação entre os fluxos da arrecadação dos créditos, estimados e realizados, por exercício 

                                                            
16 Esse montante se refere à soma dos créditos do último exercício, classificados por rating, bem como dos créditos ainda 
aguardando classificação.  

10,5 5,5 10,7 

Crédito Não Tributário (2) 

A 4.157,0
-63,6 

4.104,0
-1,3 

3.576,3 
-12,9 

- 

B 10.830,0
-37,0 

10.758,0
-0,7 

11.585,7 
7,7 

- 

C 8.975,0
-60,5 

7.671
-14,5 

7.005,6 
-8,7 

- 

D 71.395,0
-18,3 

72.669,0
1,8 

73.450,5 
1,1 

- 

Subtotal 95.357,0
-31,3 

95.202,0
-0,2 

95.618,1 
0,4 

- 

Total 2.413.780,0
10,7 

2.524.970,0
4,6 

2.683.575,9 
6,3 

 

1 Variação em relação ao exercício imediatamente anterior. 
2 Não apresenta o tipo de impacto, pois os valores estão agregados, podendo o impacto ser primário e/ou financeiro.  
Fontes: BGU e PGFN. Elaboração: STN/SETO/ME 

 
A Tabela 47 apresenta a estimativa de perda e de arrecadação de créditos da DAU. 

Segundo a PGFN, a partir do histórico de adimplemento, por classe, as expectativas de recuperação 
dos créditos das classes “A” e “B” nos próximos quinze anos são, respectivamente, 70% e 50%, por 
conseguinte, os ajustes para perdas são, respectivamente, 30% e 50%. Assim, do saldo de R$ 2,7 
trilhões16, aproximadamente 80,5% (R$ 2,2 trilhões) são tratados como perdas, ou seja, há uma 
expectativa de recuperação/arrecadação de R$ 524,3 bilhões dentro dos próximos 15 anos. 
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 Em R$ milhões
Arrecadação dos Créditos

Valor Estimado ($) 
Valor Realizado ($) 

Variação (1) (%) 
 2019 2020

(estimativa pré-
pandemia) 

2020
(reestimativa após 

pandemia) 

2021(2) 

 

E 
R 
% 

21.304,0 
24.122,4 

13,2% 

23.993,2
25.360,2

5,7%

20.639,5
25.360,2

22,9%

27.464,2
31.256,6

13,8%
1 Variação entre os valores estimados e realizados.
2 Valor estimado para 2021 foi atualizado com reestimativa para Acordo de Transação em 12/11/2021. 
Fonte: PGFN. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Tabela 49 - Estimativa de arrecadação dos créditos da DAU, por exercício 

Em R$ milhões
Arrecadação dos Créditos

Valor Estimado ($) 
2022 2023 2024 2025

23.717,7 28.222,0 23.780,5 26.899,1
Fonte: PGFN. Elaboração: STN/SETO/ME.

 

 

4.2.2 Depósitos Judiciais da União 

Os depósitos judiciais, de natureza tributária, são recolhimentos efetuados pelos 
contribuintes ao longo do trâmite de processo de natureza judicial em que a interpretação da legislação 
que cria a obrigação tributária é diversa daquela da União, ou seja, em situações em que há lide de 
natureza tributária. De acordo com o Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, o depósito judicial 
suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

De acordo com a Lei nº 9.703, de 13 de novembro de 1998, os depósitos judiciais são 
efetuados em conta corrente da Caixa Econômica Federal (CAIXA) e seus recursos repassados à Conta 
Única do Tesouro Nacional. Em a decisão da lide sendo favorável ao contribuinte, a devolução do 
depósito deve ser feita em até vinte e quatro horas. A devolução do depósito possui natureza 
semelhante à restituição de tributos. Em a decisão sendo contrária ao contribuinte, há a conversão do 
depósito em renda transformando-se, assim, em pagamento definitivo. 

Como estes depósitos ingressaram na conta única do Tesouro Nacional, a sua variação 
líquida, de um exercício para o outro, afeta a apuração do resultado primário. No tocante à evolução 
do fluxo dos depósitos judiciais, a Tabela 50 apresenta o histórico dos valores realizados por exercício, 
segundo a movimentação. 

Vale ressaltar que, a cada ano dentro da execução orçamentária, a estimação dos fluxos 
pertinentes aos depósitos judiciais é revisada bimestralmente no âmbito dos Relatórios de Avaliação 
de Despesas e Receitas Primárias, momento no qual eventuais desvios em relação a programação 
orçamentária-financeira são reorganizados. 

 

Tabela 50 - Evolução do fluxo dos depósitos judiciais por exercício, segundo movimentação 
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Em R$ milhões 

Movimentação 

Fluxo
Valor Realizado ($) 

Variação 1 (%) 

Impacto
Financeiro (F)
Primário (P) 

2017 2018 2019 2020 2021 

Recolhimento 
14.278,9 17.247,9 18.554,4 21.287,1 23.666,9 

P 
24,1% 20,8% 7,6% 14,7% 11,2% 

Devolução ao depositante 
4.630,3 6.881,1 8.864,2 11.313,1 10.869,3 

P 
-34,7% 48,6% 28,8% 27,6% -3,9% 

Saldo 
9.648,6 10.366,8 9.690,2 9.974,0 12.797,6 

P 
118,7% 7,4% -6,5% 2,9% 28,3% 

1 Variação em relação ao exercício imediatamente anterior.
Fonte: RFB/ME. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

 

Os valores dos fluxos estimados das devoluções de depósitos judiciais por exercício são 
apresentados na Tabela 51, conforme revisão das estimativas de receita, com base nos parâmetros da 
SPE e comportamento dos levantamentos de depósitos nos últimos doze meses. 

Tabela 51 - Fluxos estimados de depósitos judiciais por exercício 
Em R$ bilhões 

Item 
Valor Estimado Impacto 

Financeiro (F) 
Primário (P) 2022 2023 2024 2025

Devolução de Depósitos Judiciais 10,4 11,1 11,8 12,5 P 
Fonte: RFB/ME. Elaboração: STN/SETO/ME.

 

4.2.3 Créditos do Banco Central do Brasil 

Os ativos contingentes do Banco Central do Brasil podem constituir risco de crédito 
significativo, com potencial de afetar as contas públicas da União. A despeito de não constituírem risco 
fiscal a priori, serão apresentados os ativos que apresentam evidências objetivas de perdas, que já 
tenham sido originados com problemas de recuperação de crédito ou que tiveram aumento 
significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial.  

São classificados nesse grupo os créditos do Banco Central do Brasil (BCB) com as 
instituições em liquidação extrajudicial, originários de operações de assistência financeira (Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - Proer) e de outras 
operações, como saques a descoberto na conta Reservas Bancárias, saldo negativo em operações do 
CCR e Time Deposit. 

Tabela 52 - Evolução dos créditos do BCB relativos às operações com instituições em liquidação extrajudicial  

Em R$ milhões

Instituições em 
Liquidação Extrajudicial 

Crédito 
Custo Amortizado ($) 1 

Ajuste a Valor Recuperável ($) 
Saldo ($) 

2019 2020 2021 

Banco Nacional 
22.290,8
-3.195,2
19.095,6

20.986,0
-2.306,0
18.680,0

19.198,0 
-4.935,0 
14.263,0 

Banco Econômico 
7.639,3

-2.282,2
5.357,2

6.928,0
-2.240,0
4.688,0

6.154,0 
-1.339,0 
4.815,0 

Banco Banorte 231,9 194,0 156,0 
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Em R$ milhões

Instituições em 
Liquidação Extrajudicial 

Crédito 
Custo Amortizado ($) 1 

Ajuste a Valor Recuperável ($) 
Saldo ($) 

2019 2020 2021 
-27,3
204,6

-14,0
180,0

-14,0 
142,0 

Total 
30.162,0
-5.504,7
24.657,4

28.108,0
-4.560,0
23.548,0

25.508,0 
-6.288,0 
19.220,0 

1 Dívida das instituições em liquidação extrajudicial com o BCB. 
Fonte: BCB. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Com base na Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, os créditos do BCB com as 
instituições em liquidação foram objeto de pagamento à vista ou parcelado, mediante requerimento 
do devedor, com descontos de 25% a 45% incidentes sobre os encargos.  

Para os contratos originários do Proer, o valor das prestações pactuadas é atualizado 
mediante a incidência dos encargos contratuais, na forma da legislação de regência do Programa. De 
acordo com o previsto nos contratos, esses encargos correspondem ao custo médio dos títulos e 
direitos creditórios dados em garantia, acrescidos de 2% ao ano. No caso dos contratos relativos às 
demais dívidas, o valor de cada prestação mensal é atualizado exclusivamente mediante a aplicação da 
TR acumulada mensalmente, conforme dispõe o art. 9º, caput, da Lei nº 8.177, de 1 de março de 1991, 
com a redação dada pela Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991. Caso seja cessado o regime de 
liquidação extrajudicial, seja caracterizada massa superavitária ou haja outro fundamento legal para 
afastar a incidência da TR, as prestações mensais passarão a ser atualizadas pela taxa Selic.  

O termo de parcelamento firmado não implica novação da dívida, cabendo destacar que 
a inadimplência do devedor pode ensejar a rescisão do termo, com a dívida retornando à situação 
original. A efetivação do parcelamento também não implica automático encerramento da liquidação 
extrajudicial, que pode ser avaliado em momento oportuno, se for o caso, de acordo com as condições 
estabelecidas na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974.  

Considerando as características dessas operações, as perdas desses créditos são 
mensuradas como perdas permanentes de crédito esperadas (perdas de crédito esperadas para toda 
a vida do ativo financeiro), e suas receitas financeiras são calculadas aplicando-se a taxa de juros efetiva 
sobre o valor líquido do ativo, isto é, deduzido das perdas de crédito.  

A metodologia de avaliação do valor recuperável desses créditos contempla a estimativa 
de inadimplência no fluxo do contrato de parcelamento, considerando o valor presente dos fluxos de 
caixa, apurado com base nas taxas referenciais dos swaps DI x TR disponibilizados pela B3 para o prazo 
do parcelamento, ajustadas para incorporar um prêmio de risco que reflita o preço da incerteza 
inerente aos fluxos de caixa. O prêmio de risco é apurado pelo diferencial da taxa de juros que iguala 
o valor presente do fluxo de caixa contratado com o fluxo de caixa ajustado pela capacidade de 
pagamento da instituição em liquidação extrajudicial, sendo estimado a partir de modelos de 
precificação internos, os quais não refletem parâmetros objetivos de mercado tendo em vista as 
características de excepcionalidade da contraparte. O modelo ainda prevê a utilização de cenários 
alternativos, ponderados pela probabilidade de ocorrência, que possam afetar a capacidade de 
pagamento das instituições.  
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A variação dos saldos observada, entre 2020 e 2021, decorre do recebimento das 
parcelas, do reconhecimento de encargos e de ajustes no valor recuperável desses créditos, conforme 
evidenciado na Tabela . 

Tabela 53 - Variação dos saldos dos créditos do BCB entre 2020 e 2021 

Em R$ milhões
Lançamentos 2020 2021 

Saldo inicial 24.658,0 23.548,0 
Movimentação -1.110,0 -4.328,0 

Recebimentos  -4.036,0 -4.329,0 
Ajuste a valor recuperável  944,0 -1.728,0 
Juros 1.982,0 1.637,0 
Multa de mora  - 92 

Saldo final 23.548,0 19.220,0 
Fonte: BCB. Elaboração: STN/SETO/ME 

 

A Tabela 54 apresenta as estimativas de fluxo de caixa para o próximo exercício e para 
os três subsequentes. Em 27 de janeiro de 2022, o Banco Banorte – em liquidação extrajudicial, liquidou 
antecipadamente sua dívida com o BCB, com desconto sobre os encargos previsto no inciso I do § 3º 
do art. 65 da Lei nº 12.249, de 2010. Já o Banco Econômico – em liquidação extrajudicial, em 25 de 
fevereiro de 2022, liquidou antecipadamente parte da sua dívida com o BCB, com desconto sobre os 
encargos previsto no inciso I do § 3º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 2010, com quitação de alguns 
contratos. 

Tabela 54 - Estimativas de fluxo de caixa, segundo instituição financeira, por ano 
Em R$ milhões

Instituições em 
Liquidação Extrajudicial 2022 2023 2024 2025 

Banco Nacional 3.701,0 3.949,0 4.215,0 4.504 
Banco Econômico 2.470,0 1.044,0 1.129,0 1.221 
Banco Banorte 161,0 - - - 
Total 6.332,0 4.993,0 5.344,0 5.725,0 

Fonte: BCB. Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

4.2.4 Haveres Financeiros Relacionados aos Entes Federativos 

Os créditos financeiros da União perante Estados e Municípios decorrem de programas 
de financiamento e refinanciamento de dívidas, implementados de acordo com legislações específicas 
e formalizados mediante a celebração de contratos entre as partes. 

Ao longo deste tópico utiliza-se a denominação “programa” para cada conjunto de 
contratos firmados com entes subnacionais ao amparo de uma mesma norma, sendo que tais contratos 
apresentam aspectos contratuais e financeiros em comum. Por exemplo, ao se referir ao programa 
“Lei nº 9.496/97”, faz-se referência aos contratos de entes subnacionais firmados sob a égide da Lei 
em questão. 

Os haveres financeiros da União relacionados aos entes federativos são categorizados 
segundo as normas ou atos que lhe deram origem em: 

I.  Retorno de Operações de Financiamento e de Refinanciamento de Dívidas 
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Trata-se de operações de financiamento e refinanciamento de dívidas internas 
efetuadas ao longo do período de 1993 a 2000, amparadas por Leis e Medidas Provisórias, e que 
correspondem aos principais créditos relacionados aos entes federativos sob gestão da STN: 

a) Lei nº 8.727/1993 e alterações posteriores (Leis Complementares - LCs nºs 
148/2014, 178/2021 e 181/2021) - Refinanciamento, pela União, de dívidas internas 
de origem contratual, de responsabilidade das administrações direta e indireta dos 
Estados e dos Municípios com a União e sua administração indireta; 

b) Lei nº 9.496/1997 e alterações posteriores (Leis Complementares - LCs nºs 
148/2014, 156/2016, 173/2020 e 178/2021) - Consolidação, assunção e 
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e da dívida decorrente de 
operações de crédito de natureza interna, de responsabilidade dos Estados e do 
Distrito Federal; 

c) MP nº 2.185/2001 e alterações posteriores (LCs nºs 148/2014, 173/2020 e 
178/2021) - Consolidação, assunção e refinanciamento, pela União, da dívida pública 
mobiliária e da dívida decorrente de operações de crédito com instituições 
financeiras, de natureza interna, de responsabilidade dos Municípios; 

d) MP nº 2.179/2001 - Crédito do Banco Central do Brasil adquirido pela União em 
29/7/2002, originário de empréstimo concedido pela Autarquia ao Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. – contrato BACEN-BANERJ, cujo saldo devedor foi assumido 
pelo Estado do Rio de Janeiro em 16/7/1998. 

II.  Renegociação da Dívida Externa do Setor Público 

Acordo que reestruturou a dívida de médio e longo prazos - parcelas vencidas e 
vincendas de principal e juros devidos e não pagos no período de 1/1/1991 a 15/4/1994 - do setor 
público brasileiro junto a credores privados estrangeiros (Dívida de Médio e Longo Prazos - DMLP). 

III.    Retorno de Repasses de Recursos Externos 

Financiamento a diversas entidades nacionais com recursos externos captados ou 
garantidos pela União perante a República da França, mediante Protocolos Financeiros, para a 
importação de equipamentos e serviços (Acordo Brasil-França). Esse crédito foi integralmente quitado 
em dezembro/2021. 

IV.  Saneamento de Instituições Financeiras Federais 

Créditos adquiridos pela União no âmbito do Programa de Fortalecimento das 
Instituições Financeiras Federais, conforme disposto na MP nº 2.196, de 2001, originários de contratos 
de financiamento celebrados entre a Caixa Econômica Federal e Estados, Prefeituras e Companhias 
Estaduais e Municipais de Saneamento (Carteira de Saneamento). 

V.  Aquisição de Créditos Relativos a Participações Governamentais 

Créditos originários de participações governamentais devidas ao Estado do Rio de 
Janeiro (originárias da exploração de petróleo e gás natural), e aos Estados do Paraná e do Mato Grosso 
do Sul (decorrentes da exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica). Em 
2021, esses créditos foram integralmente quitados pelos devedores. 

VI.  Refinanciamentos autorizados pela LC nº 178/2021 

Créditos pendentes de recuperação originários de dívidas refinanciadas ou 
reestruturadas e, ainda, de avais honrados externos e internos (crédito sub-rogados) honrados pela 
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União, visando compor novo ativo a ser diferido, mediante celebração de novos contratos de 
refinanciamento, para pagamento nas condições previstas nos Artigos 17 e 23 da LC nº 178/2021. 

 

VII.  Regime de Recuperação Fiscal (RRF) 

Valores a receber decorrentes das obrigações não pagas por Estados ou Distrito Federal 
no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal, conforme disciplinado pela LC nº 159/2017: 

a) Versão original do Regime de Recuperação Fiscal – RRF: a Lei Complementar nº 159, 
de 19/05/2017, implementou o Regime de Recuperação Fiscal - RRF, determinando 
que os Estados que viessem a aderir às condições da referida LC permaneceriam, por 
até 36 meses, sem efetuar pagamentos relativos às dívidas contratuais refinanciadas 
pela União ou que a União venha a honrar como garantidora, podendo esse prazo 
ser prorrogado por igual período. Estes valores foram registrados em “Contas 
Gráficas” nos termos da mencionada LC. No caso, somente o Estado do Rio de 
Janeiro aderiu a esse Regime.  

b) Novo Regime de Recuperação Fiscal – decorre das alterações na LC nº 159/2017 
promovidas pela LC nº 178/2021: pelo novo modelo, o Estado, cujo pedido de 
adesão ao Regime de Recuperação Fiscal tenha sido aprovado, nos termos do art. 4º 
da LC nº 159/2017, celebra, conforme autorizado pelo Art. 9º-A, contrato para 
refinanciar os valores não pagos em decorrência da aplicação do art. 9º, com prazo 
de 360 meses para o pagamento, caso o Plano de Recuperação Fiscal seja 
homologado. Durante os 10 anos iniciais do RRF, as dívidas junto à União e as 
operações de crédito serão pagas parcialmente pela União e pelo Estado em regime 
progressivo, sendo que o Estado pagará zero por cento no primeiro ano e chegando 
a 100% ao final do período. Os valores não pagos pelo Estado nesta fase inicial serão 
acumulados no Contrato do Art. 9º-A e pagos conforme as condições financeiras do 
Contrato.  Os valores acumulados poderão ser compostos pelos seguintes saldos, a 
depender dos créditos originalmente devidos pelo mutuário: 
i) Parcelas vencidas e não pagas das dívidas refinanciadas, tais como das Leis 

nºs 8.727/1993 e da 9.496/1997, desde a adesão do Estado ao disposto na LC 
nº 178 – Art. 23, até a homologação do novo RRF, visando compor o saldo de 
partida do contrato; 

ii) Parcelas vencidas das dívidas refinanciadas, tais como Leis nºs 8.727/1993 e 
9.496/1997, a partir da celebração do Contrato do Art. 9º-A: ao longo dos 
primeiros 12 meses de pagamentos, a partir da homologação do RRF, o valor 
total das parcelas será incorporado ao saldo do Art. 9º- A, e a partir do 13º 
mês de pagamentos, o Estado ficará responsável pela quitação de 11,11% da 
parcela devida, sendo a diferença incorporada ao novo contrato, com o 
acréscimo de ao menos 11,11% para cada ano subsequente, de acordo com 
o mecanismo de benefício decrescente do novo RRF. Além disso, poderão ser 
acumuladas as parcelas vencidas entre a celebração do Contrato do Art.9º-A 
e a homologação do RRF; 

iii) Avais honrados pela União desde a adesão do Estado ao disposto na LC nº 
178 – Art. 23, até a homologação do novo RRF, visando compor o saldo de 
partida do contrato; 

iv) Novos avais que venham a ser honrados após a homologação do RRF: nos 
primeiros 12 meses de pagamentos do contrato, os respectivos saldos serão 
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integralmente honrados pela STN. A partir do 13º mês de pagamentos do 
novo Regime, o Estado passará a pagar à União, mediante GRU informada 
pelo agente financeiro Banco do Brasil S/A, o montante correspondente a 
11,11% dos avais que venham a ser honrados, sendo acrescidos ao menos 
11,11% a cada ano subsequente, de acordo com o mecanismo de benefício 
decrescente. Além disso, poderão ser acumuladas as parcelas honradas pela 
União entre a celebração do Contrato do Art.9º-A e a homologação do RRF; 
e 

v) Saldo da LC nº 178/2021 – art. 23: o valor integral do contrato será 
incorporado ao saldo de partida do contrato da LC nº 159/2017 – Art. 9º A, 
caso o RRF do Estado seja homologado. 

 

4.2.4.1 Evolução dos haveres e créditos 

No tocante à evolução dos haveres e créditos, a Tabela 55 apresenta o histórico dos 
valores do estoque, por exercício, segundo ativo/programa sob gestão da STN. 

Tabela 55 - Evolução do estoque, segundo ativo/programa sob gestão da STN, por exercício 
Em R$ milhões

Ativo / Programa 

Estoque
Valor ($) 

Variação (%)1 
2018 2019 2020 2021

Ac. Brasil-França 
9,6

-23,2% 
5,3

-44,8% 
1,1 

-78,4% 
-

-100,0% 

Carteira de Saneamento 
433,3

-20,9% 
387,5

-10,6% 
346,1 

-10,7% 
310,3

-10,3% 

DMLP 
5.866,3

14,9 
6.090,2

3,8 
5.142,6 
-15,6% 

4.663,1
-9,3% 

Contratos de Cessão – Royalties 
1.212,5
-45,5% 

352,8
-70,9% 

10,2 
-97,1% 

-
-100,0% 

Lei nº 8.727/1993 - Receitas da União 
5.207,6 5.332,3 6.335,0 4.617,5 

-2,3% 2,4% 18,1% -27,1% 

Lei nº 8.727/1993 - Demais Credores 
2.769,2 2.679,9 2.754,1 2.725,7 
-37,1% -3,2% 2,8% -1,0% 

Lei nº 9.496/1997 
528.393,3 536.327,8 567.786,8 553.961,6 

5,0% 1,5% 5,9% -2,4% 

MP nº 2.185/2001 
31.292,9

-1,4% 
30.084,5 30.523,7 

1,5% 
28.200,5

-7,6% -3,9% 

Contrato BACEN-BANERJ 
14.931,9

-1,2% 
14.634,3

-2,0% 
27.188,4 

85,8% 
31.195,1

14,7% 
Regime de Recuperação Fiscal - Lei nº 
9.496/1997 

12.366,4
64,5% 

19.974,4
61,5% 

6.065,8 
-69,6% 

4.567,3
-24,7% 

Regime de Recuperação Fiscal – Contrato 
BACEN-BANERJ 

4.086,4
135,5% 

6.866,6
68,0% 

1.397,7 
-79,6% 

3.438,0
146,0% 

LC nº 159/17 - art. 9º A 
   879,9

- 

LC nº 178/21 
   3.626,8

- 

Total 
606.569,5

5,1% 
622.735,6

2,7% 
647.551,4 

4,0% 
638.185,9

-1,4% 
1 Variação em relação ao exercício imediatamente anterior.
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 
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As principais variações de estoque observadas dizem respeito ao Acordo Brasil-França e 
aos royalties, que apresentaram redução de saldo de 100%, tendo em vista que esses contratos se 
encerraram em dezembro de 2021 e em janeiro de 2021, respectivamente. No caso dos royalties, a 
dívida do Estado de Mato Grosso do Sul foi quitada durante o exercício de 2020, ao passo que a dívida 
do Estado do Paraná foi liquidada no mesmo período em decorrência de decisão liminar judicial, e o 
Estado do Rio de Janeiro quitou seu contrato em janeiro de 2021. 

Observa-se também variação negativa no estoque da DMLP, de 9,3%. Esse 
comportamento se deve à proximidade do encerramento desse programa, previsto para abril de 2024, 
o que faz com que o montante das garantias caucionadas em depósito, as quais são corrigidas ao longo 
do tempo, se aproxime atualmente do montante devido pelos mutuários, o que vem estimulando os 
devedores a usarem tais garantias para realizar quitações antecipadas, procedimento verificado em 
2021. 

Por seu turno, a redução no saldo da Lei nº 8.727/1993 (27% para receitas da União e 
1% para demais credores), decorre da baixa do montante de R$ 996 milhões, em agosto/2021, 
correspondente ao saldo de pendência jurídica do Estado de Goiás, que antes integrava a parcela de 
receitas da União da Lei nº 8.727/1993,  visando compor o novo ativo ao amparo da LC nº 178/2021 – 
art. 23, bem como do montante de R$ 1.447 milhões para o Estado em destaque, concernente à 
mudança de indexador prevista no art. 3º da LC nº 181/2021, a qual incluiu o § 8º no art. 12-A da LC nº 
156/2016. Além disso, em dezembro/2021, o Estado de Goiás aderiu às condições do artigo 9º-A da LC 
nº 159/2017, o que acarretou a transferência de R$ 206 milhões da Lei nº 8.727/1993 para o RRF ao 
amparo da LC nº 159/2017 - Art. 9º A. 

Em seguida, a variação negativa de 2,4% do estoque da Lei nº 9.496/1997 decorre de 
diversos fatores, dentre os quais: i) impactos conjuntos da retirada das penalidades decorrentes do 
descumprimento do § 1º do art. 4º da LC nº 156/201; ii) atualização monetária negativa de R$ 3,9 
bilhões em decorrência de índices negativos de Coeficiente de Atualização Monetária (CAM) – 
indexador do programa, verificados no período de janeiro a julho/2021; iii) incorporação das 
penalidades dos Estados, decorrentes do descumprimento de limitação de despesas (§§ 1º e 2º do art. 
4º da Lei Complementar nº 156/2016), convertidas para o recálculo com encargos de inadimplência 
previsto no art. 4º-A II “a” da LC nº 156/2016, com impacto positivo no saldo de R$ 2,76 bilhões em 
dezembro/2021; iv) juros devidos e não pagos ao longo do exercício, que apresentaram impacto 
positivo no saldo de R$ 12,7 bilhões; v) a amortização de principal com impacto negativo sobre o 
estoque de R$ 6,3 bilhões; e vi) o montante de R$ 491,98 milhões, correspondente ao saldo de 
pendência jurídica do Estado de Goiás, baixado da Lei nº 9.496/97, em agosto/2021, visando compor 
o novo ativo ao amparo da LC nº 178/2021 – art. 23. 

Comportamento semelhante relativo ao CAM foi observado para o estoque da MP nº 
2.185/2000 (analisando em conjunto a Conta Gráfica 2022 – LC 173 – MP nº 2.185/01), que apresentou 
redução de 7,6%. Além disso, 29 Municípios celebraram aditivos pertinentes às LC nºs 148/2014 e 
173/2020, contribuindo para tal impacto no programa. 

No que se refere às variações apresentadas para os montantes registrados em Contas 
Gráficas no âmbito do RRF ao amparo da LC nº 159/2017, cabe uma breve explicação a respeito do 
mecanismo do referido Regime: a 1ª fase do RRF do Estado do Rio de Janeiro, iniciada em 
outubro/2017, contemplando suspensão de pagamentos ao longo de 36 meses, foi finalizada em 
setembro/2020. Durante esse período, os valores não pagos pelo ente foram registrados e atualizados 
em Conta Gráfica, denominada “Conta Gráfica – RRF1”, sendo que, ao final da 1ª fase, o saldo 
acumulado foi reincorporado ao montante de principal de seu programa original.  
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Por sua vez, com o início da 2ª fase do RRF, correspondente à sua prorrogação e 
retomada dos pagamentos, o Estado passou a pagar mensalmente valores mensais crescentes, na 
proporção de 1/36 avos no 1º mês, 2/36 avos no 2º mês, e assim por diante, até o pagamento integral 
da parcela devida ao final da 2ª fase de 36 meses. Durante esse período adicional, os valores não pagos 
pelo Estado em decorrência dessa estrutura de pagamentos seriam acumulados em outra Conta 
Gráfica, denominada “Conta Gráfica – RRF2”, para nova reincorporação ao saldo do programa de 
origem ao final da 2ª fase. Adicionalmente, cabe ressaltar que o Estado do Rio de Janeiro foi mantido 
no referido Regime em virtude da decisão judicial no âmbito da ACO 3.457 TP – RJ, de 24/12/2020. 
Na sequência, foram proferidas novas decisões nos dias 11/01/2021 e 24/04/2021, no âmbito da 
mesma ACO, que determinaram a manutenção do Estado do Rio de Janeiro no atual RRF até que o 
Novo RRF ao amparo do Art. 9º A fosse regulamentado, bem como impediram a União de executar as 
contragarantias correspondentes. A esse respeito, cabe destacar que o Despacho STN/ME, de 
02/06/2021, considerou o Estado do Rio de Janeiro habilitado para aderir ao Novo RRF com as novas 
condições trazidas pela LC nº 178/2021. No mais, o referido Estado já teve seu pedido de adesão 
aprovado, estando atualmente na fase de preparação de seu Plano de Recuperação Fiscal. 

Nesse sentido, os créditos da Lei nº 9.496/1997 registrados em Conta Gráfica no 
âmbito do RRF apresentaram redução de (24,7%) em seu estoque, em decorrência de 
reprocessamento da dívida realizado no mês de janeiro de 2021, considerando encargos de 
adimplência, em cumprimento à decisão liminar prolatada pelo STF nos autos da referida ACO 3457, 
em 24/12/2020. Adicionalmente, conforme art. 4º-C da LC nº 156/2016 (incluído pela LC nº 178/2021), 
foi suspensa, até 31/12/2021, a aplicação pelo descumprimento do teto de gastos, no caso, a 
revogação dos benefícios concedidos em decorrência dos Arts. 1º e 3º da LC nº 156/2016, nos termos 
do Decreto nº 9.056/2017. 

Por sua vez, o Contrato BACEN-BANERJ apresentou aumento (146%) no saldo devedor 
registrado em conta gráfica devido à variação do IGP-DI do período (17,74%), assim como por conta do 
início da segunda fase do RRF, momento a partir do qual o Estado passou a efetuar o pagamento de 
parcelas de maneira crescente (“escadinha”), de forma que apenas parte das parcelas foi paga e o 
restante incorporado ao saldo da Conta Gráfica. Além disso, o Estado realizou o pagamento das 
parcelas até o mês de abril/2021, devido à decisão judicial no âmbito da mencionada ACO 3457, de 
modo que, a partir de maio, passaram a ser incorporadas ao saldo da Conta Gráfica as parcelas pelos 
valores integrais, sem descontos. 

Finalmente, destacamos a variação positiva de 14,7% no saldo de principal do contrato 
BACEN-BANERJ, oriundo em sua maior parte do comportamento de seu indexador, o IGP-DI, o qual 
acumulou alta de 17,74% no período de janeiro a dezembro de 2021. 

4.2.4.2 Evolução e estimativas dos fluxos 

Quanto à evolução dos fluxos, a Tabela 56 apresenta uma comparação entre os fluxos, 
estimados e realizados, por exercício, segundo ativo/programa sob gestão da STN. 
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Tabela 56 - Comparação entre os fluxos, estimados e realizados, segundo ativo/programa 
Em R$ milhões

Ativo / Programa 

Fluxo
Valor Estimado (E) 
Valor Realizado (R) 

Variação (%)1 
2018 2019 2020 2021

Ac. Brasil-França 
E 4,4 4,1 5,9 1,1
R 4,7 4,6 6,3 1,1
% 6,8 10,6 7,7 -1,3

Carteira de Saneamento 
E 115,8 78,6 71,5 62,6
R 154,9 79,7 71,8 63,0
% 33,8 1,4 0,4 0,6

DMLP 
E 230,9 256,5 338,4 253,5
R 273,6 271,8 437,5 186,0
% 18,5 6,0 29,3 -26,6

Contratos de Cessão – Royalties 
E 411,3 1.158,3 607,0 8,4
R 1.322,8 995,8 334,8 10,2
% 221,6 -14,0 -44,8 21,9

Lei nº 8.727/1993 - Receitas da União 
E 566,7 452,3 - -
R 481,7 310,7 - -
% -15,0 -31,3 - -

Lei nº 8.727/1993 - Demais Credores 
E 1.211,6 505,0 237,8 131,7
R 598,1 330,2 177,0 115,2
% -50,6 -34,6 -25,5 -12,6

Lei nº 9.496/1997 
E 22.230,5 18.249,5 4.611,4 17.854,7
R 19.098,5 18.225,2 3.153,0 17.993,7
% -14,1 -0,1 -31,6 0,8

MP nº 2.185/2001 
E
R
%

3.095,5
3.141,1

1,5

3.209,0
3.248,4

1,2

1.344,3 
853,2 
-36,5 

2.890,0
2.911,5

0,7

Contrato BACEN-BANERJ 
E
R
%

-
-
-

-
-
-

- 
- 
- 

-
-
-

Aval Honrado – Conta A 
E
R
%

-
-
-

-
-
-

- 
- 
- 

-
-
-

Avais Honrados 
E
R
%

-
805,6

-

-
15,8

-

- 
962,5 

- 

-
191,4

-

Regime de Recuperação Fiscal - Avais 
Honrados 

E
R
%

-
-
-

-
-
-

- 
100,8 

- 

-
388,5

-

Regime de Recuperação Fiscal - Lei nº 
9.496/1997 

E
R
%

-
-
-

-
-
-

- 
- 
- 

-
-
-

Regime de Recuperação Fiscal – Contrato 
BACEN-BANERJ 

E
R
%

-
-
-

-
-
-

95,6 
98,9 

3,5 

44,1
279,2
533,8

Total 
E
R
%

27.866,7
25.881,0

-7,1

23.913,3
23.482,2

-1,8

7.311,8 
6.195,9 

-15,3 

21.246,1
22.139,7

4,2
1 Variação entre os valores estimados e realizados. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

No tocante à Lei nº 9.496/1997, à MP nº 2.185/2001, à Carteira de Saneamento, e ao 
Acordo Brasil-França, as variações nos recebimentos de 0,8%, 0,7%, 0,6% e -1,3%, respectivamente, 
demonstram que houve alinhamento entre o previsto e o realizado em 2021. 
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Na sequência, a variação positiva de 21,9% no fluxo dos royalties na comparação entre 
o previsto e o efetivamente realizado, se justifica pelo fato da estimativa ter sido elaborada em julho 
de 2020 com IGP-DI (indexador do programa) menor do que o que foi realmente observado. Esse 
programa foi encerrado no início de 2021. 

No caso dos recebimentos ao amparo da Lei nº 8.727/1993, para a parcela referente às 
receitas da União, não foram verificados recebimentos ao longo do exercício de 2020 e 2021 por conta 
de liminares ajuizadas contra a União pelo Estado de Goiás. Por sua vez, a parcela de demais credores 
da Lei nº 8.727/1993 apresentou redução de 12,6% na comparação entre o previsto e o realizado de 
janeiro a dezembro de 2021. A diferença se justifica pelo fato de a estimativa para essa rubrica ser 
elaborada com margem de segurança. De acordo com o artigo 11 da referida lei, a União tem dois dias 
úteis para repassar os valores aos credores originais, o que gera uma rotina de execução financeira e 
orçamentária de despesa. Desta forma, essa margem de segurança é incluída por causa da etapa da 
despesa, para que sempre haja crédito disponível com vistas à realização do repasse aos credores 
originais. 

Por fim, a diferença negativa de 26,6%, na comparação dos recebimentos de DMLP 
estimados e realizados em 2021, se deve ao fato de que a estimativa não levou em consideração as 
amortizações realizadas por quitação antecipada, tendo como base de cálculo um saldo devedor maior. 
Cabe ressaltar que não é possível estimar o volume de amortizações antecipadas que podem ser 
realizadas pelos mutuários. As revisões de estimativas que se sucederam apresentaram valores na 
ordem de R$ 95 milhões. Esse valor, somado às quitações antecipadas que ocorreram no primeiro 
semestre de 2021, equivalem ao valor efetivamente realizado.  

Tabela 57 - Fluxos estimados, segundo Ativo/Programa, por exercício 
Em R$ milhões

Ativo/ Programa 

Estoque
Valor1  

($) 
Estimativa de Recebimento 

Impacto
Financeiro (F)

ou 
Primário (P) 2021 2022 2023 2024 2025 

Ac. Brasil-França - - - - - F 
Carteira de Saneamento 310,3 57,1 52,3 50,4 48,9 F 
DMLP 4.663,1 166,4 161,3 4.527,9 - F 
Contratos de Cessão - Royalties - - - - - F 
Lei nº 8.727/1993 - Receitas da União 4.617,5 - 46,7 103,7 161,7 F 
Lei nº 8.727/1993 - Demais Credores 2.725,7 44,2 12,6 0,9 - F 
Lei nº 9.496/1997 553.961,6 19.678,3 20.933,8 21.748,0 22.366,0 F 
MP nº 2.185/2001 28.200,5 3.800,8 4.059,6 4.217,1 4.337,0 F 
Contrato BACEN-BANERJ 31.195,1 - - - - F 
Regime de Recuperação Fiscal - Lei nº 9.496/97 4.567,3  - -  -  -  F 
Regime de Recuperação Fiscal – contrato BACEN-
BANERJ 

1.397,7 - - - - F 

Regime de Recuperação Fiscal - Honra de avais 28.926,0 - 496,3 1.472,7 2.407,0 F 
Lei Complementar nº 159/2017 - Art. 9º A 879,9 3.597,8 8.390,0 10.015,4 11.476,3 F 
Lei Complementar nº 178/2021 3.626,8 39,7 83,4 86,7 89,1 F 
Total 665.071,5 27.384,3 34.236,1 42.222,6 40.886,1   
Posição em 31/12/2021. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.

 

No caso do refinanciamento ao amparo da Lei nº 9.496/1997 - Estados, as receitas 
estimadas já incorporam as novas condições da LC nº 159/2017, concernente ao RRF, para os Estados 
do RJ, GO, MG e RS. Foram considerados também os efeitos da LC nº 173/2020 para as dívidas 
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amparadas pela Lei nº 9.496/1997 e pela MP nº 2.185/2001. O detalhamento a respeito dos 
dispositivos trazidos pela referida LC é apresentado no item “1.1.1.5 Impacto nas Contas Públicas”. 

A entrada em vigor da LC nº 178/2021 trouxe alterações ao Regime de Recuperação 
Fiscal (RRF), impactando ainda as dívidas provenientes das Leis nºs 9.496/1997 e 8.727/1993. A 
primeira alteração relevante foi a inclusão do art. 4º-A à LC nº 156/2016, trazendo a possibilidade de 
se postergar a comprovação do cumprimento da limitação de despesas estabelecida no art. 4º da 
mesma lei, e de se suspender a aplicação das sanções previstas. Assim, houve recálculo e foram 
retiradas as penalidades para os Estados que haviam descumprido o teto de despesas. 

Em adição, a inclusão do art. 1º-B à mesma LC nº 156/2016 permitiu ao Estado do Rio 
de Janeiro incorporar o saldo devedor do contrato BACEN-BANERJ ao saldo da Lei nº 9.496/1997, com 
efeitos retroativos à julho de 2016. Por esse motivo, não foi projetado um fluxo individual desse 
programa e, portanto, as linhas referentes ao Contrato BACEN-BANERJ na tabela não possuem dados 
a partir de 2021. 

Ainda, a linha referente à Lei nº 9.496/1997 passou a considerar o recebimento 
escalonado de valores por parte de Rio de Janeiro, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Goiás, nos moldes 
estabelecidos pela nova redação do art. 9º da LC nº 159/2017. O mesmo ocorre no caso da linha 
concernente à Lei nº 8.727/1993 – Receitas da União, relativamente ao Estado de Goiás. 

A inclusão do Art. 9º-A na LC nº 159/2017 trouxe a necessidade de se criar novo 
programa para tratar do RRF (até o momento denominou-se “Lei Complementar nº 159/2017 – Art. 
9º-A”). Como Goiás foi o primeiro Estado a aderir ao novo RRF, o saldo de partida do novo programa 
foi composto por valores suspensos de pagamento por liminar no âmbito das Leis nºs 8.727/1993 e 
9.496/1997, bem como por avais honrados pela União, os quais haviam sido incorporados, em 
agosto/2021, ao saldo da LC nº 178/2021 – Art. 23, bem como pelos valores das parcelas não pagas 
pelo Estado no âmbito dos dois refinanciamentos mencionados, e pelos avais honrados pela União, 
nestes dois casos, desde a adesão do Estado ao disposto na LC nº 178/2021 – Art. 23, até a 
homologação do novo RRF. 

Adicionalmente, o programa ao amparo da LC nº 159/2017 – Art. 9º-A irá incorporar, à 
medida em que os Estados tiverem homologados seus respectivos RRFs, os valores suspensos de 
pagamento por liminar para as dívidas provenientes da Lei nº 9.496/1997 (Estados de MG, RJ e RS) e 
da DMLP (Estados de MG e RJ), avais honrados impedidos de recuperação em virtude de liminares 
judiciais (Estados de MG e RJ), e valores acumulados em contas gráficas do RRF antigo (Estado do RJ).  

Para estes 3 programas (DMLP, Lei nº 8.727/1993 e Lei nº 9.496/1997), após verificada 
a homologação dos novos RRFs dos Estados mencionados, de acordo com a lógica do benefício 
decrescente, ocorrerão pagamentos escalonados, partindo-se do zero no primeiro ano, e 
correspondentes a 11,11% das respectivas parcelas devidas a partir do 13º mês de pagamentos, com 
o acréscimo de 11,11% para cada exercício subsequente. Os valores não pagos pelos Estados serão 
incorporados ao novo RRF ao amparo da LC nº 159/2017 – Art. 9º-A. O novo programa calcula 
prestações pelo sistema Price, com prazo de 360 meses e corrigidos pelo indexador Coeficiente de 
Atualização Monetária - CAM + 4% a.a. 

Por fim, a LC nº 178/2021 traz a possibilidade de parcelamento de débitos amparados 
por liminares para Estados, no âmbito do Art. 23, e para Municípios, com base em seu Art. 17, havendo 
a possibilidade de os entes aderirem, na sequência ao novo RRF, nos moldes do estipulado pelo art. 
9º-A. O Estado de Goiás aderiu ao disposto no Art. 23 em agosto/2021, e teve seu novo RRF 
homologado em janeiro/2022, ao passo que o Estado do Rio Grande do Sul aderiu às condições do art. 
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23 da LC nº 178/2021 no dia 25/02/2022. Por sua vez, o Município de Maringá – PR também aderiu ao 
disposto no Art. 17 da referida LC, visto que apresentava pendência jurídica no âmbito da Lei nº 
8.727/1993. Na sequência, espera-se que os Estado do Rio de Janeiro e Minas Gerais sigam a mesma 
trajetória. Ademais, há a expectativa de que os Estados do Amapá e do Rio Grande do Norte venham 
a aderir somente ao Art. 23. 

4.2.4.3 Riscos Fiscais mapeados 

No tocante aos riscos fiscais relativos aos haveres e créditos relacionados aos entes 
federativos sob gestão da STN, duas situações são identificadas e descritas a seguir: 

I. Riscos relativos às ações judiciais  

Estes riscos decorrem de ações impetradas pelos mutuários contra a União em diversas 
instâncias da Justiça referentes aos haveres originários de operações de crédito (empréstimos) 
contratadas com a União antes da vigência da LC nº 101, de 4/5/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), bem como àqueles decorrentes de avais honrados pela União, ou integrantes do Regime de 
Recuperação Fiscal (RRF).  

No que tange à carteira supracitada, composta por 245 contratos celebrados pelos entes 
e pelas entidades das administrações indiretas com a União, atualmente há 92 ações judiciais, com 
impacto financeiro, no momento, de R$ 55,6 bilhões (posição de 31/01/2022). Desse total, R$ 50,2 
bilhões correspondem às ações judiciais movidas pelos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio 
Grande do Sul. 

Em condições de normalidade, a recuperação desses haveres – prazos, periodicidade, 
encargos, garantias, etc., atende estritamente ao que a legislação específica determina, e está 
claramente definida nos instrumentos contratuais. Alterações dessas condições são atualmente 
vedadas pelo art. 35 da LC nº 101, de 4/5/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Esses créditos contam com garantias dos devedores constituídas por receitas próprias e 
cotas dos Fundos de Participação, no caso de Estados, Municípios e Distrito Federal. No que se refere 
às administrações indiretas desses entes, as operações com a União são garantidas pelas respectivas 
receitas próprias complementadas pelas garantias do ente controlador – Estado, Distrito Federal ou 
Município.  

No que se refere à avaliação quanto à possibilidade de recuperação dos valores 
pendentes de recebimento, cabe considerar que tal processo mostra-se, algumas vezes, de difícil 
implementação, em especial diante das diversas situações existentes e do fato da representação 
judicial estar a cargo de outro órgão, a Advocacia-Geral da União - AGU. A experiência mostra que há 
ações que persistem por décadas sem decisão de mérito, e outras que, a despeito da renúncia por 
parte do devedor, continuam ativas, sem pronunciamento final. 

Com a vigência da LC nº 178/2021, contudo, existe a expectativa de que parte razoável 
das pendências jurídicas acumuladas venha a ser equacionada, com perspectiva do início do 
recebimento dos valores não pagos.  

 

II. Riscos relativos ao não cumprimento das previsões de receitas para o exercício 
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Estes riscos se referem às receitas no âmbito da Ação 20Z6 - Gestão de Políticas 
Econômicas e Fiscais, Plano Orçamentário PO 004 - Gestão de Haveres da União, e decorrem de 
variações nos indexadores das dívidas. As receitas previstas para os exercícios subsequentes são 
estimadas pela STN de acordo com premissas conservadoras, utilizando cenários de indexadores 
fornecidos pela própria STN e pela Secretaria de Política Econômica (SPE), encaminhadas anualmente 
para a Diretoria de Finanças e Contabilidade (DFC), do Ministério da Economia (ME), para compor o 
Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA), do ano subsequente. Cabe ressaltar não ser possível a 
mensuração dos impactos desses riscos sobre os fluxos de pagamentos, uma vez que não dispomos de 
cenários alternativos estimados. 

Outro risco concernente à frustração de receitas se refere ao Regime de Recuperação 
Fiscal (RRF), instituído pela Lei Complementar nº 159/17, aplicável às dívidas estaduais a serem 
incluídas no âmbito do referido Regime. A adesão de Estados ao RRF pode suspender e postergar o 
pagamento de valores devidos à União durante o seu período de vigência. Até o momento, o Estado 
do Rio de Janeiro aderiu às condições da versão original do RRF, e aguarda homologação de seu novo 
Regime, e também o Estado do Rio Grande do Sul teve a sua adesão ao RRF aprovada, estando 
atualmente na fase de preparação de seu Plano de Recuperação Fiscal. Por seu turno, o Estado de 
Goiás já teve seu ingresso ao novo Regime homologado, ao amparo da LC nº 159/2017 – Art. 9º A. Por 
fim, ainda há a possibilidade de adesão, até o momento, por parte do Estado de Minas Gerais. Embora 
a programação orçamentária já contemple a adesão desses Estados ao RRF, existe o risco de outras 
adesões, o que implicaria frustração de receitas ainda maior para os créditos sob gestão da STN. 

É importante considerar também que o processo de adesão ao RRF pode não ocorrer de 
acordo com o cronograma desejável, sofrendo atrasos que, eventualmente, terão reflexos nos fluxos 
de recebimento estimados. 

4.2.4.4 Incertezas legislativas 

Apesar de não configurar estritamente como risco fiscal, uma vez que o Governo tem 
participação no processo legislativo, é importante mencionar que outra fonte de incertezas para a 
União em seu relacionamento federativo provém da atividade legislativa, que tradicional e 
frequentemente aborda temas que podem interferir nas relações financeiras entre a União e entes 
subnacionais. 

As receitas previstas apresentam risco de redução, parcial ou total, em determinados 
períodos, em decorrência de novas legislações que se traduzam em carências de pagamento aos 
mutuários ou abatimentos nos estoques dos ativos junto aos Estados e Municípios. 

Novas alterações legais podem ser implementadas, contudo os impactos associados 
ainda não seriam passíveis de estimativa consistente ante o desconhecimento acerca da plena 
abrangência das medidas que estariam sendo avaliadas. 

4.2.4.5 Impacto nas contas públicas 

A Tabela 58 apresenta os impactos nas contas públicas dos riscos relativos às ações 
judiciais e à frustração de receitas em decorrência da aplicação de dispositivos legais, para os próximos 
três exercícios, quando mensurável com suficiente segurança. Cabe ressaltar que os impactos 
apontados se referem somente aos contratos celebrados com a União, não contemplando, dessa 
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forma, riscos relativos às dívidas dos entes garantidas pela União. Cabe ressaltar que o impacto 
materializado para o exercício de 2021 teve pequena variação negativa, uma vez que houve alguns 
recebimentos não previstos anteriormente, principalmente relacionados à assinatura do contrato do 
artigo 23 da Lei Complementar nº 178/21 por parte do Estado de Goiás, e a valores pagos pelo Estado 
do Rio de Janeiro sob égide do RRF antes das alterações trazidas pela mesma LC nº 178/21. 

Tabela 58 - Estimativas dos impactos, segundo a natureza do risco, por exercício 

Em R$ milhões 

Natureza do Risco 1 

Impacto
Valor Estimado (E) 
Valor Realizado (R) 

Variação (%) 
 2020 2021 2022 2023 2024

Liminares Vigentes 2 
ou 
Adesão dos entes ao RRF 3 

E 9.247,7 13.361,6 9.922,8 7.802,1 5.659,2 
R 12.363,0 12.590,9    
% 33,7 -5,8    

1As naturezas “Liminares Vigentes” e “Adesão dos entes ao RRF” são mutuamente excludentes, ou seja, somente um desses 
eventos ocorrerá. 
2 Impacto liminares vigentes de valores significativos: considerou-se que RS, MG e GO continuarão amparados por liminar 
que impede a execução de garantias por tempo indeterminado. 
3 Impacto da adesão dos entes ao RRF: considerou-se a adesão, por parte dos estados de RS, MG e GO, no RRF, considerando 
a data de 1/1/2021. As comparações foram efetuadas em relação ao cenário em que os Estados de GO, RS e MG pagariam 
normalmente suas dívidas, conforme fluxo esperado. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME 

 

Quanto aos riscos de frustração de receitas em decorrência da aplicação de dispositivos 
legais aos haveres sob gestão da STN, tem-se: 

a) Lei Complementar nº 173/2020 - Regime de Recuperação Fiscal (RRF), aplicável às dívidas 
estaduais a serem incluídos no âmbito do referido Regime. 

A Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020 - LC nº 173/2020, instituiu o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Nesse sentido, em linha com o 
disposto no Art. 2º da referida LC, para os Estados, Distrito Federal e Municípios que aderiram ao 
referido Programa, no período de 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficou impedida de 
executar as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados 
com os Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496/1997, dos contratos de abertura de 
crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70/2001, e as garantias das 
dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com base na 
Medida Provisória nº 2.185-35/2001. 

Ainda, de acordo com o Art. 2º, § 1º, Inciso I da referida LC, para o Estado, Distrito 
Federal ou Município que tenha suspendido o pagamento das dívidas acima no período considerado, 
os valores não pagos serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de 
janeiro de 2022, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, para 
pagamento pelo prazo remanescente de amortização dos contratos. 

Por fim, conforme o Art. 2º, § 4º, do normativo em tela, os valores eventualmente pagos 
entre 1º de março de 2020 e 31 de dezembro de 2020 foram apartados do saldo devedor e 
devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação 
exclusiva para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021. 
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A Tabela 59 contempla os impactos estimados da mencionada LC para os créditos ao 
amparo da Lei nº 9.496/1997 e MP nº 2.185/2001 para os exercícios de 2020 a 2022, e o impacto 
materializado para o exercício de 2020 e 2021. Valores positivos indicam redução no fluxo esperado 
em decorrência da LC. 

Cabe ressaltar que tais impactos abrangem as parcelas mensais das dívidas 
refinanciadas, bem como os valores devidos mensalmente em decorrência do descumprimento do teto 
de gastos e do Regime de Recuperação Fiscal (RRF – Estado do Rio de Janeiro). Contudo, o impacto da 
referida LC não ocorreu para os Estados de Goiás, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, visto que as 
parcelas mensais das dívidas desses entes já estavam suspensas por decisões liminares. 

Tabela 59 - Impactos estimados da LC nº 173/2020, segundo Ativo /Programa, por exercício 

Em R$ milhões 

Natureza do Risco Ativo/Programa 

Impacto
Valor Estimado (E) 
Valor Realizado (R) 

Variação (%) 
2020 2021 2022 

Impactos decorrentes 
da LC nº 173/2020 1 

Lei nº 9.496/1997 
E 15.069,2 68,3 -977,4 
R 18.892,3 53,9 - 
% 25,4 -21,1 - 

MP nº 2.185/2001 
E 2.675,6 300,4 -385,5 
R 2.828,5 308,8 - 
% 5,7 2,8 - 

Total 
E 17.744,8 368,7 -1.362,9 
R 21.720,8 362,7 - 
% 22,4 -1,6 - 

1 Impactos decorrentes da adesão de Estados e Municípios à LC nº 173/2020, conforme dispositivos: 
  Art. 2º, § 1º,  Inciso I da LC nº 173/2020, e Art. 2º, § 4º, da LC nº 173/2020. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.

 

Apesar de o impacto da LC nº 173/20 ter se concentrado nos créditos ao amparo da Lei 
nº 9.496/97 – no caso dos Estados, e da MP nº 2.185/2001, no caso dos municípios, é importante 
salientar que, na prática, não houve impacto referente aos Estados de Goiás, Minas Gerais e Rio Grande 
do Sul, visto que os pagamentos de suas dívidas já estavam suspensos, por conta de liminares judiciais 
e, portanto, tais entes não foram, na prática, beneficiados com a suspensão de pagamentos.  

 

b) Lei Complementar nº 178/2021 – Estabelece o Programa de Acompanhamento e Transparência 
Fiscal e o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, alterando dispositivos das Leis 
Complementares nºs 156/16, 159/17, 173/21, da Lei nº 9.496/1997 e da MP nº 2.185/2001, 
entre outras providências e Lei Complementar nº 181/2021 – Altera dispositivos das Leis 
Complementares nºs 156/16, 159/17, 172/20 e 178/21 e Lei nº 14.029/20. 

A Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021 - LC nº 178/2021 instituiu Programa de 
Acompanhamento e Transparência Fiscal, o qual tem por objetivo reforçar a transparência fiscal dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e compatibilizar as respectivas políticas fiscais com a da 
União. No caso, o Programa poderá estabelecer metas e compromissos para os Estados, Municípios e 
Distrito Federal, sendo que os entes que efetuarem sua adesão deverão firmar o compromisso de 
contrair novas dívidas exclusivamente em conformidade com os termos do referido Programa. 
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Ademais, a adesão dos entes ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal será condição 
para a pactuação de Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal com a União. 

Por sua vez, o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal conterá conjunto de metas e de 
compromissos pactuados entre a União e cada Estado, o Distrito Federal ou cada Município, com o 
objetivo de promover o equilíbrio fiscal e a melhoria das respectivas capacidades de pagamento. O 
mencionado Plano terá vigência temporária, devendo conter, no mínimo, as metas de compromissos 
pactuados, e autorização para contratações de operações de crédito com garantia da União e as 
condições para liberação dos recursos financeiros. 

Dentre as principais inovações trazidas pela referida Lei Complementar, no tocante aos 
haveres da União junto a entes subnacionais, destacamos as alterações no mecanismo do Regime de 
Recuperação Fiscal – RRF, alterando dessa forma dispositivos contidos na LC nº 159/2017. Nesse 
sentido, o novo prazo de vigência do RRF será de até 9 (nove) exercícios financeiros, observadas as 
hipóteses de encerramento e de extinção do referido Regime, apresentadas no texto da própria LC. 

Durante a vigência do RRF, desde que assinado o contrato previsto no âmbito da referida 
LC e de acordo com o disposto em seu Art. 9º, a União: 

1. Concederá redução extraordinária das prestações relativas aos contratos de dívidas 
administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia 
contratados em data anterior ao protocolo do pedido de adesão ao Regime de 
Recuperação Fiscal. Esse benefício será aplicado regressivamente no tempo, de tal 
forma que a relação entre os pagamentos do serviço das dívidas estaduais e os valores 
originalmente devidos das prestações dessas mesmas dívidas será zero no primeiro 
exercício e aumentará pelo menos 11,11 % a cada exercício financeiro; 

2. Poderá pagar em nome do Estado, na data de seu vencimento, as prestações de 
operações de crédito com o sistema financeiro e instituições multilaterais, garantidas 
pela União, contempladas no pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal e 
contratadas em data anterior ao protocolo do referido pedido, sem executar as 
contragarantias correspondentes. Por sua vez, esse benefício será aplicado 
regressivamente no tempo, de tal forma que a União pagará integralmente as parcelas 
devidas durante a vigência do Regime, mas a relação entre os valores recuperados por 
ela dos Estados e os valores originalmente devidos das prestações daquelas dívidas será 
zero no primeiro exercício e aumentará pelo menos 11,11 % a cada exercício financeiro. 

 
A Lei Complementar nº 181/2021 trouxe algumas mudanças pontuais às citadas leis, 

como a proibição, até 31/12/2021, de a União aplicar penalidades pelo descumprimento do teto de 
despesas previsto na LC nº 156/2016, a alteração do prazo para Estados celebrarem o contrato previsto 
no art. 23 da LC nº 178/2021, e a possibilidade de se trocar os encargos dos contratos previstos no art. 
12-A da LC nº 156/2016. 

A Tabela 60 contempla os impactos estimados das LCs nºs 178/2021 e 181/2021, tanto 
do ponto de vista da inclusão dos Estados no âmbito do novo RRF instituído pela referida LC, como em 
vista dos impactos decorrentes da implementação das demais medidas trazidas pelo normativo em 
tela. Valores positivos indicam redução no fluxo esperado em decorrência da LC. 
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Tabela 60 - Impactos estimados das LCs nº 178/2021 e 181/2021, segundo Ativo /Programa, por exercício 
Em R$ milhões

Ativo/Programa Natureza do Risco 

Impacto
Valor Estimado (E) 
Valor Realizado (R) 

Variação1 (%) 
 2021 2022 2023

Lei nº 9.496/1997, Contrato 
BACEN-BANERJ e Honras de 
Aval Externa e Interna 

Impactos decorrentes da adesão dos Estados de Goiás, Minas 
Gerais, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro ao novo Regime de 
Recuperação Fiscal ao amparo da LC nº 178/2021 2 

E 7.868,8 15.222,5 29.488,0
R 7.854,0 
% -0,2 

Lei nº 9.496/1997 e MP nº 
2.185/2001 

Impactos total das demais medidas trazidas pela LC nº 178/21 
aos refinanciamentos ao amparo da Lei nº 9.496/1997 3 e MP nº 
2.185/2001 4 

E -174,8 -132,1 -144,9
R -19,5 
% -88,9 

Lei nº 9.496/1997 Impactos decorrentes da inclusão dos arts. 4º-A, 4º-B e 4º-C à Lei 
Complementar nº 156/2016 5, alterando a previsão da aplicação 
de penalidades pelo descumprimento do teto de despesas 
estipulado nessa mesma Lei. 

E 843,3 825,3 693,7
R 700,4 
% -17,0 

Total  8.537,3 
8.534,9 

0,0 

15.915,7 30.036,8

2 Impactos decorrentes da adesão de Estados ao Regime de Recuperação Fiscal ao amparo das LC's nº 178/2021 e 181/2021, 
 conforme Art. 9º da LC nº 173/2021. 
3 Modificações trazidas pela LC 173/2021, por meio da inclusão dos Arts. 1º, 1º A e 1º B ao texto da Lei nº 9.496/1997. 
4 Modificação trazida pela LC 173/2021, por meio da inclusão do Inciso VI do Art. 8º ao texto da MP nº 2.185/2001. 
5 A Lei Complementar nº 178/2021 introduziu os arts. 4º-A e 4º-B à Lei Complementar nº 156/2016 e 
 a Lei Complementar nº 181/2021 introduziu o art. 4º-C. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

4.2.4.6 Medidas de mitigação ou providências 

As medidas de mitigação ou providências a serem tomadas tanto para prevenção de 
ocorrência do risco (redução da probabilidade de efetivação) quanto para o caso de materialização 
deste (minimização do impacto gerado): 

a) Riscos relativos às ações judiciais: a principal medida de mitigação é a intensificação do 
relacionamento com a AGU e suas procuradorias regionais e seccionais, com vistas à reversão das 
decisões tomadas, o que tem ocorrido. Ressalta-se que essas operações são financeiras e o impacto 
fiscal da ocorrência dos riscos se dá sobre o endividamento público; 

b)    Riscos de frustração de receitas em decorrência da aplicação de dispositivos legais aos haveres sob 
gestão da STN: não há medidas de mitigação plenamente eficazes, contudo, a STN busca, sempre 
que possível, atuar junto às instâncias pertinentes com o objetivo de evitar ou minimizar impactos 
sobre as dívidas subnacionais; 

c)     Riscos relativos ao não cumprimento das previsões de receitas para o exercício: a principal medida 
de mitigação é o encaminhamento de projeções conservadoras para as receitas, para compor o 
PLOA. Por sua vez, a ocorrência de inadimplementos pontuais é mitigada por meio do mecanismo 
de execução de garantias previstas em contrato. 

 

4.2.4.7 Valores provisionados no BGU ou na LOA referentes aos riscos apresentados 

Os valores relativos às ações judiciais incidentes sobre empréstimos da União estão 
contabilizados nas contas de ajuste 1.2.1.1.1.99.04 (Ajuste de Perdas – Empréstimos Concedidos), 
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1.2.1.1.4.99.04 (Ajuste de Perdas – Empréstimos Concedidos – Estados) e 1.2.1.1.5.99.04 (Ajuste de 
Perdas – Empréstimos Concedidos – Municípios), e são apresentados na Tabela 61. Trata-se de contas 
redutoras do ativo da STN. 

Tabela 61 - Valores registrados nas contas de ajustes de perdas para os empréstimos concedidos 
Em R$ milhões 

Item 

Ajuste de Perdas 
Curto Prazo ($) e Longo Prazo ($) 

Variação (%)1

2018 2019 2020 2021 
LC nº 148/2014 Estados 406,6 22,6 - - 

-58,4 -94,4 -100,0 - 
Municípios 547,9 400,9 465,0 273,9 

4,3 -26,8 16,0 -41,1 
Subtotal 954,5 423,5 465,0 273,9 

-36,4 -55,6 9,8 -41,1 
Perda estimada dos créditos 
com liquidação duvidosa 

Estados 19.587,6 30.410,7 341.312,7 318.323,8 
-64,4 55,3 1.022,3 -41,1 

Municípios 1.913,8 2.256,7 5.451,4 4.619,2 
6,5 17,9 141,6 -15,3 

Administração 
direta e indireta

1.532,2 2.042,7 3.175,8 2.891,8 
1.117,0 33,3 55,5 -8,9 

Subtotal 23.033,6 34.710,1 349.939,9 325.834,8 
-59,5 50,7 908,2 -6,9 

Total 23.988,1 35.133,6 350.404,9 326.108,7 
-58,9 46,5 897,3 -6,9 

1 Variação em relação ao período anterior.
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Na comparação dos valores registrados, tanto o ajuste de perdas dos créditos com 
liquidação duvidosa, como o ajuste ao amparo da LC nº 148/2014, foi verificada, ao longo de 2021, 
redução nos valores registrados. 

Quanto ao ajuste de perdas de créditos de devedores duvidosos decorrentes de 
empréstimos e financiamentos, calculado por meio da metodologia CAPAG PLUS, foi observada 
redução dos valores registrados para os três grupos de mutuários: a) Entidades; b) Estados; e c) 
Municípios. No caso do 1º grupo (estatais / entidades), a redução se deve ao encerramento de diversos 
contratos no período, o que implicou por consequência na redução dos saldos de ajuste. No caso dos 
créditos de Estados, a redução se deveu à melhora do rating de alguns Estados (Bahia, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Maranhão, Roraima, Santa Catarina, Sergipe, Pernambuco e Distrito Federal), além 
de renúncia por parte do Distrito Federal das ações ajuizadas contra a União para possibilitar a adesão 
às condições da LC nº 173/2020 (§ 6º do art. 2º), sendo que ambos os fatores implicaram redução do 
saldo de ajuste de perdas. Finalmente, para o grupo dos Municípios, a redução se deveu principalmente 
à renúncia por parte de alguns Municípios de ações ajuizadas por eles, como requisito para a adesão à 
incorporação autorizada pelo §6º do art. 2º da LC nº 173/2020, e em virtude da melhora do rating de 
diversos Municípios, de acordo com o Modelo CAPAG PLUS, ao longo do período considerado. 

Por sua vez, a redução observada nos ajustes para perdas ao amparo da LC nº 148/2014 
também tem origem na renúncia, por parte de alguns Municípios, das ações judiciais, como requisito 
à incorporação autorizada pelo §6º do art. 2º da LC nº 173/2020. Com a adesão às condições da referida 
LC, os valores correspondentes às pendências jurídicas podem ser incorporados ao saldo devedor do 
contrato celebrado ao amparo da MP nº 2.185/2001, implicando por consequência na baixa dos ajustes 
de perdas a que se refere. 
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A implementação da metodologia de ajuste de perdas denominada “CAPAG PLUS”, 
realizada em dezembro/2020, veio em consequência de recomendação exarada pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU), por meio do Acórdão nº 1437/2020–TCU–Plenário.  

Em razão da determinação mencionada, elaborou-se uma série de estudos, que 
indicaram a necessidade de modificação dos critérios para o reconhecimento dos ajustes de perdas, 
inclusive com o reconhecimento de valores concernentes aos contratos inclusos no Regime de 
Recuperação Fiscal (RRF). 

A metodologia anterior previa o registro de ajuste de perdas somente para: a) saldos 
vencidos de empréstimos e refinanciamentos com atrasos superiores a 180 dias e/ou decorrentes de 
liminares ajuizadas contra a União; b) avais honrados pela União e impedidos de recuperação mediante 
execução de contragarantias por força de liminares judiciais, após decorridos 180 dias; e c) impactos 
decorrentes da implementação das condições da LC nº 148/2014. 

Por sua vez, a nova metodologia possibilita o registro de ajuste de perdas com base na 
metodologia denominada “CAPAG PLUS”. Essa metodologia utiliza informações de CAPAG (Capacidade 
de Pagamento), publicadas pela STN, as quais são convertidas para ratings do Modelo em tela, e em 
seguida são consideradas informações concernentes às pendências jurídicas dos contratos e à sua 
adesão ao Regime de Recuperação Fiscal. Com isso, são obtidos os ratings finais, distribuídos de “AA” 
(correspondente ao percentual de ajuste de perdas de 0%) a “H” (correspondente ao percentual ajuste 
de perdas de 100%), sendo os percentuais aplicados aos saldos devedores dos respectivos contratos, 
conforme disposto na Tabela 62. 

Tabela 62 - Matriz do Modelo de Ajuste de Perdas da STN 

Estágio conforme
Modelo do IFRS 9/CPC 48 

Nível de Risco
Rating 

Ajustes para 
Perdas Estimadas1 

Primeiro Estágio AA 0,0% 

Segundo Estágio 

A 1,0% 
B 2,0% 
C 5,0% 
D 10,0% 
E 30,0% 
F 50,0% 
G 70,0% 

Terceiro Estágio H 100,0% 
1 Em percentual do saldo devedor dos financiamentos.
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.

 

A atribuição dos ratings é efetuada de forma mensal a todos os ativos registrados na 
carteira, sendo vedada mais de uma mudança de classificação de risco para cada contrato / mutuário 
dentro de um mesmo mês. Após a classificação dos contratos conforme os ratings representados na 
Tabela 63, são aplicáveis os respectivos percentuais para ajuste de perdas estimadas calculados sobre 
os saldos devedores dos contratos registrados no Sistema de Acompanhamentos de Haveres 
Financeiros junto a Estados e Municípios – SAHEM. 

Tabela 63 - Tabela de Conversão das Notas CAPAG para ratings da matriz STN 

Classificação
Final CAPAG 

Nível de risco
Rating da Matriz STN 

A AA 
B C 
C F 
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Classificação
Final CAPAG 

Nível de risco
Rating da Matriz STN 

D H 
n.d. H 

suspensa H 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.

 

O impacto decorrente da aplicação da metodologia “CAPAG PLUS” evidencia o efeito 
das liminares judiciais sobre a carteira de créditos gerida pela STN, assim como reflete as CAPAGs 
atribuídas aos entes com base na metodologia desenvolvida pela STN. 

Cabe destacar que a nova metodologia não modificou a rotina mensal de registro dos 
impactos decorrentes da implementação das condições da LC nº 148/2014. Por fim, a variação negativa 
de 100% na conta dos Estados se deve à adesão do Estado de Roraima às condições da referida LC, de 
forma que todos os Estados acabaram por aderir às condições da Lei Complementar em tela. 

4.2.5 Haveres Financeiros Não Relacionados a Entes Federativos 

Os haveres financeiros da União não relacionados a entes federativos, sob a gestão da 
STN, são atualmente classificados em seis categorias, conforme a norma ou ato que lhes deu origem, 
sendo elas: 

I. Haveres Originários de Empréstimos concedidos às Instituições Financeiras 

Este grupo é composto pelos haveres oriundos da concessão de empréstimos às 
Instituições Financeiras. O volume de recursos nos contratos aqui incluídos corresponde a grande parte 
do total dos haveres da União não Relacionados aos Entes Federativos sob a gestão da STN, com o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) aparecendo como a principal 
contraparte. O restante dos contratos encontra-se pulverizado entre Banco do Brasil (BB), Caixa 
Econômica Federal (CAIXA), Banco do Nordeste do Brasil (BNB) e Banco da Amazônia (BASA). 

II. Haveres Originários de Operações de Crédito Rural 

Estão compreendidos neste grupo os haveres oriundos de programas de crédito rural, 
dentre os quais destacamos: Securitização, Programa Especial de Saneamento de Ativos (PESA), Pronaf, 
Estoques de produtos agrícolas operacionalizados pela CONAB (Programa de Garantia de Preço 
Mínimo ao Produtor – PGPM), Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB e 
outros. 

III. Haveres Originários de Operações de Cessões de Créditos 

São os haveres decorrentes de operações realizadas entre a União e Entidades públicas 
envolvendo a aquisição de créditos, como a realizada com a empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
(Eletrobras), e da extinção de empresas públicas, a exemplo da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). 

IV. Haveres Originários de Operações de Crédito à Exportação 

Neste grupo encontram-se os haveres decorrentes do crédito à exportação, atualmente 
aqueles relativos ao Programa de Financiamento às Exportações (Proex). 

V. Haveres Originários de Empréstimos a Entidades Não Financeiras 
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Este grupo de haveres é composto por operações onde a contraparte é a Administração 
Nacional de Eletricidade do Paraguai (ANDE). 

VI. Programa Emergencial de Suporte ao Emprego - PESE/FOPAG 

Este grupo de Haveres se refere à ação orçamentária criada em 2020 para concessão de 
financiamentos para pagamento de folha salarial no âmbito do Programa Especial de Suporte a 
Empregos (MP 944/2020, convertida na Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020), devido à pandemia 
do COVID-19. 

 

4.2.5.1 Evolução dos haveres e créditos 

No tocante à evolução dos haveres e créditos, a Tabela 64 apresenta o histórico dos 
valores do estoque, por exercício, segundo haver financeiro sob gestão da STN. 

Tabela 64 - Evolução do estoque, segundo haver financeiro sob gestão da STN, por exercício 

Em R$ milhões

Haver Financeiro 

Estoque 
Valor Realizado ($) 

Variação 1 (%) 
2018 2019 2020 2021

Empréstimos às Instituições Financeiras 361.683,2
-22,2% 

241.183,7 
-33,3% 

235.726,3 
-2,3% 

171.234,2
-27,4% 

Operações de Crédito Rural 14.290,4
-38,6% 

10.478,5 
-26,7% 

6.632,3 
-36,7% 

4.579,1
-31,0% 

Operações de Cessões de Crédito (ou estruturadas) 15.367,5
-16,0% 

11.565,1 
-24,7% 

10.799,1 
-6,6% 

7.370,0
-31,8% 

Operações de Crédito à Exportação 3.701,6
-1,3% 

4.029,9 
8,9% 

5.236,3 
29,9% 

6.024,8
15,1% 

Empréstimos a Entidades Não Financeiras 89,7
1,8% 

73,9 
-17,6% 

66,5 
-9,9% 

42,3
-36,5% 

Programa Emergencial de Suporte ao Emprego - PESE/FOPAG   6.895,3 
 

4.774,2
-30,8% 

Total 395.132,4
-22,5% 

267.331,1 
-32,3% 

265.355,8 
-0,73% 

194.024,5
-26,8% 

1 Variação em relação ao exercício imediatamente anterior.
Fonte e elaboração: STN/ME. 

 

4.2.5.2 Evolução e estimativas dos fluxos 

Quanto à evolução dos fluxos, a Tabela 65 apresenta uma comparação entre os fluxos, 
estimados e realizados, por exercício, segundo haver financeiro sob gestão da STN. 

Tabela 65 - Fluxos estimados e realizados segundo haver financeiro 
Em R$ milhões

Haver Financeiro 

Fluxo 
Valor Estimado (E) 
Valor Realizado (R) 

Variação 1 (%) 
2018 2019 2020 2021

Empréstimos às Instituições Financeiras 
E 
R 
% 

3.806,0
131.694,0
3.360,2% 

25.759,8 
136.654,0 

430,5% 

24.478,4 
18.604,5 

-24,0% 

14.488,3
76.541,5

428,3% 
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Em R$ milhões

Haver Financeiro 

Fluxo 
Valor Estimado (E) 
Valor Realizado (R) 

Variação 1 (%) 
2018 2019 2020 2021

Operações de Crédito Rural 
E 
R 
% 

1.058,2
6.302,2
495,6% 

5.695,1 
6.964,8 

22,3% 

4.420,5 
4.593,5 

3,9% 

2.176,2
2.818,7

29,5% 

Operações de Cessões de Crédito (ou estruturadas) 
E 
R 
% 

5.130,9
6.100,4

18,9% 

5.625,8 
7.222,0 

28,4% 

2.269,4 
5.286,6 
133,0% 

2.339,0
4.750,7
103,1% 

Operações de Crédito à Exportação 
E 
R 
% 

1.278,8
1.523,6

19,1% 

1.279,6 
1.254,8 

-1,9% 

882,2 
1.328,6 

50,6% 

734,9
667,5
-9,2% 

Empréstimos a Entidades Não Financeiras 
E 
R 
% 

17,7
23,4

32,2% 

21,9 
23,1 
5,6% 

21,9 
29,8 

36,1% 

25,2
30,3

20,4% 

Programa Emergencial de Suporte ao Emprego - PESE/FOPAG 
E 
R 
% 

   
22,9 

 

0,0
2.344,1

- 

Total 
E 
R 
% 

11.291,6
145.643,6
1.189,8% 

38.382,2 
152.118,8 

296,3% 

32.072,4 
29.866,0 

-6,87% 

19.763,6
87.152,9

340,9% 
1 Variação entre os valores estimados e realizados. 
Fonte e elaboração: STN/ME. 

 

No que tange às diferenças percebidas entre os valores previstos e realizados nos 
empréstimos concedidos às instituições financeiras em 2018 e 2019, essas decorrem das liquidações 
antecipadas realizadas pelo BNDES em seus contratos junto à Secretaria do Tesouro Nacional. As 
amortizações antecipadas totalizaram em 2018 e 2019, respectivamente, R$ 130 bilhões e R$ 100 
bilhões. Em 2019, ainda houve amortizações antecipadas de contratos do BNB e da CEF que totalizaram 
R$ 11,6 bilhões. Uma vez que a decisão de amortizar extraordinariamente um empréstimo cabe ao 
tomador, não é possível à União projetar esses eventos financeiros com uma razoável confiança. Assim, 
essas liquidações, em geral, não compõem a previsão de receita realizada. 

Em relação à variação observada em 2018 nas operações de crédito rural, essa deriva 
basicamente de dois processos: o primeiro deles foi a regularização da dívida rural securitizada iniciado 
no final de 2017, mas que obteve seus principais resultados em 2018. Tal procedimento buscou junto 
aos bancos e cooperativas resgatar valores inadimplidos desde a década de 1990. Com a evolução do 
processo, houve uma recuperação significativa desses ativos que não estava inicialmente prevista. O 
segundo deles foi a liquidação de títulos CTNs no montante de R$ 4,5 bilhões. Esses títulos foram 
emitidos inicialmente pela União como Garantia do principal das operações de PESA e depositados na 
CETIP em nome das instituições financeiras beneficiadas. Contudo, no caso das operações conduzidas 
pelo Banco do Brasil, com o advento da MP nº 2.196-3/2001, elas foram adquiridas pela União. Assim, 
na medida em que os títulos vencem, esses retornam ao Tesouro em um novo fluxo que não foi 
inicialmente previsto. 

Em 2020, se observou uma queda nas receitas referentes a empréstimos concedidos a 
instituições financeiras quando comparadas ao que havia sido previsto inicialmente, resultante da forte 
redução das taxas de juros que remuneram os contratos de financiamento do BNDES, bem como das 
amortizações antecipadas no final do exercício de 2019, as quais reduziram a base sobre a qual as 
parcelas de principal e juros são calculadas. 
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Em 2020, também se observou aumento nas receitas de operações de cessão de crédito, 
de crédito à exportação e empréstimos concedidos a instituições não financeiras quando comparadas 
ao que havia sido previsto inicialmente. Esse movimento é consequência, principalmente, da forte 
desvalorização cambial durante o exercício, tendo em vista que muitos desses contratos são indexados 
ao dólar. 

Em 2021, porém, as receitas referentes a empréstimos concedidos a instituições 
financeiras voltaram a apresentar valores realizados acima dos valores previstos, por conta, 
principalmente, do Acórdão n. 56/2021-Plenário, que firmou entendimento de que são irregulares os 
contratos de concessão de crédito firmados entre a União e suas instituições financeiras controladas 
realizados por meio da emissão direta de títulos da dívida pública. O referido Acórdão também 
determinou a definição de um cronograma para a devolução desses valores a União, o que resultou 
em amortizações antecipadas do BNDES que totalizaram R$ 63 bilhões em 2021. 

Ainda no que se refere às operações estruturadas, as diferenças verificadas entre os 
valores previstos e realizados em 2021 também podem ser explicadas pela variação cambial, a exemplo 
do contrato com a Eletrobras, que é indexado ao dólar, e pela inflação, tal como no caso dos contratos 
com a Rede Ferroviária Federal – RFFSA, que são atrelados a este índice. 

Em 2021, ainda pode ser observada diferença entre os valores previstos e realizados 
referentes ao Programa Emergencial de Suporte ao Emprego – Pese/Fopag, programa que prevê linha 
de crédito especial para pequenas e médias empresas pagarem salários, bem como algumas verbas 
trabalhistas, durante o estado de calamidade pública decorrente do novo coronavírus. Essa diferença 
ocorreu porque se trata de um programa novo, criado em 2020, cujas receitas só foram estimadas após 
o fim do prazo para contratações – posterior à estimativa inicial de receitas para 2021. 

Em relação às estimativas de fluxo, a Tabela  apresenta os respectivos valores a receber, 
por exercício, segundo haver financeiro sob gestão da STN, bem como a categorização do impacto 
gerado em financeiro ou primário. 

Tabela 66 - Fluxos estimados, segundo haver financeiro sob gestão da STN, por exercício 
Em R$ milhões

Haver Financeiro 

Estoque
Valor 

Realizado 

Fluxo 
Valor Estimado 2 

Impacto 
Financeiro (F)
Primário (P) 

2021 1 2022 2023 2024 2025 
Empréstimos às Instituições Financeiras 171.234,2 38.626,7 19.243,4 14.238,8 10.376,4 F 
Operações de Crédito Rural 4.579,1 710,8 606,1 555,6 468,0 F 
Operações de Cessões de Crédito (ou estruturadas) 7.370,0 2.662,9 1.000,0 694,0 694,1 F 
Operações de Crédito à Exportação 6.024,8 891,6 897,6 902,5 924,7 F 
Empréstimos a Entidades Não Financeiras 42,3 33,8 11,8 0,0 0,0 F 
Programa Emergencial de Suporte ao Emprego - 
PESE/FOPAG 

4.774,2 2.744,5 1.922,9 0,0 0,0 F 

Total 194.024,5 45.670,4 23.681,7 16.390,9 12.463,2  
1 Posição em 31/12/2021 
2 Os valores estimados consideram o cronograma de retorno dos contratos apresentado pelo BNDES por conta do Acórdão n. 56/2021 - TCU. 
Fonte e elaboração: STN/ME. 
 

4.2.5.3 Riscos fiscais mapeados e mensurados 

No que tange à gestão de riscos da carteira sob a gestão da STN, entende-se que os 
riscos fiscais decorrentes desses haveres são reflexos dos riscos de crédito e liquidez inerentes às 
operações supramencionadas. As estimativas de impacto estão disponíveis na Tabela 67. 
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Tabela 67 - Estimativas dos riscos fiscais por haver financeiro 

Em R$ milhões 

Haver Financeiro 
Riscos fiscais 

Valor Estimado ($) 
2022 2023 2024 2025 

Empréstimos às Instituições Financeiras 0,0 0,0 0,0 0,0 
Operações de Crédito Rural 179,8 153,3 140,6 118,4 
Operações de Cessões de Crédito (ou estruturadas) 24,0 9,0 6,2 6,2 
Operações de Crédito à Exportação 518,9 522,4 525,2 538,2 
Empréstimos a Entidades Não Financeiras 0,0 0,0 0,0 - 
Programa Emergencial de Suporte ao Emprego - PESE/FOPAG 340,3 238,4 - - 
Total 1.063,0 923,2 672,0 662,8 
Fonte e elaboração: STN/ME. 

 

Quanto à prevenção de ocorrência dos riscos, permanece sendo observado o 
aperfeiçoamento dos processos de acompanhamento dos haveres de que se trata. Já no tocante à 
materialização dos riscos, atualmente já são adotadas as medidas de inscrição em Dívida Ativa da União 
- DAU dos valores inadimplidos para que a PGFN possa realizar a cobrança e execução com objetivo de 
minimizar o impacto gerado. 

Cumpre destacar o registro no SIAFI do valor de R$ 4,73 bilhões, posição de 31/12/2021, 
referente a ajustes para perdas, cuja metodologia baseia-se no histórico de créditos com 
inadimplência, nos pendentes de inscrição em DAU, bem como a projeção de inadimplência sobre o 
saldo dos haveres em situação de normalidade, nos casos em que há histórico de inadimplência. 

 

4.3 OUTROS RISCOS ESPECÍFICOS 

Nesta seção serão analisados os riscos fiscais que, por sua especificidade, não foram 
incorporados nas categorias avaliadas anteriormente, seja de Ativos ou Passivos Contingentes. Serão 
apresentados os riscos fiscais relacionados às Parcerias Público Privadas e Concessões, às Empresas 
Estatais, ao Fundo de Financiamento Estudantil – Fies, ao Sistema Financeiro Nacional, aos Desastres 
e, por fim, as estimativas de impactos fiscais decorrentes da mudança demográfica prevista para o 
Brasil, na próxima década, sobre as despesas de saúde e educação. 

4.3.1 Parcerias Público-Privadas e as Concessões Públicas 

4.3.1.1 Parcerias Público Privadas 

As Parcerias Público-Privadas (PPPs) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios são regidas pela Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. A referida 
Lei define, em seu art. 4º, que dentre as diretrizes a serem observadas na contratação de parceria 
público-privada, deve constar a repartição objetiva de riscos entre as partes. 

Nesse sentido, no que se refere às PPPs Federais, cabe mencionar que a União, 
considerando sua administração direta e indireta, possui atualmente um único contrato de PPP, que é 
o Complexo Data Center contratado por um consórcio formado por Banco do Brasil e Caixa Econômica 
Federal junto à GBT S/A. Entretanto, como as empresas estatais envolvidas não são dependentes e os 
contratos não preveem qualquer tipo de garantia do poder concedente ao concessionário, não existem 
riscos alocados à União. 
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4.3.1.2 Riscos Fiscais em Concessões 

As Concessões são regidas pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Essa Lei define, 
no inciso II do seu art. 2º, concessão de serviço público como sendo “a delegação de sua prestação, 
feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência ou diálogo 
competitivo, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado”. 

a) Ótica das Despesas 

A prática da União nos contratos de concessão atualmente em vigor tem sido a de 
transferência dos riscos mais relevantes para o concessionário, como é o caso dos riscos de construção 
e de demanda. Sobre a União recai a responsabilidade sobre eventos extraordinários, que venham a 
ser reconhecidos como caso fortuito, força maior ou fato do príncipe. 

Há contratos que preveem a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, o que 
poderia eventualmente acarretar ônus à União. Ocorre que, mesmo nos casos em que se enseja o 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, o Poder Concedente dispõe de alguns mecanismos de 
compensação que não implicam desembolso financeiro por parte da União, como por exemplo, revisão 
tarifária ou prorrogação do prazo contratual. 

Há ainda a possibilidade de extinção, antecipada ou não, dos contratos. Nesses casos, é 
possível que tenham sido efetuados investimentos em bens reversíveis que ainda não tenham sido 
completamente amortizados ou depreciados, sendo que a União poderá ter que fazer frente a eventual 
pagamento ao concessionário, a depender de como será definida a forma de indenização. 

Ocorre que, inclusive nesses casos, o risco de a União ter que fazer frente a eventual 
pagamento ao concessionário pode ser mitigado, pois existe a possibilidade de que o bem seja 
relicitado e as indenizações sejam arcadas pelos futuros contratados, conforme previsto no art. 15, § 
1º, da Lei nº 13.448, de 2017, que trata da relicitação dos contratos de parceria nos setores rodoviário, 
ferroviário e aeroportuário. 

b) Ótica das Receitas 

No que tange às projeções de receitas de concessões, os valores arrecadados provêm 
da obrigação de pagamento de outorga por parte do concessionário, definida em contrato. Parte das 
receitas advém de contratos vigentes e parte da celebração de novos contratos. Nesse contexto, os 
principais riscos fiscais decorrem, por um lado, da possibilidade de inadimplência de concessionários 
com contratos vigentes, e, por outro lado, da não celebração dos novos contratos previstos para aquele 
período. Além disso, há o risco de demanda que pode impactar o recebimento de outorga variável, ou 
seja, outorga proporcional à receita da concessionária. 

Em termos de possibilidade de não pagamento de outorgas de concessões vigentes, os 
fatores de riscos estão relacionados a questionamentos judiciais, alterações legislativas, pedidos de 
reequilíbrio econômico–financeiros ou mesmo insolvência do concessionário. 

Já em termos da possibilidade de não celebração de novos contratos, os principais 
fatores de risco a serem considerados para a elaboração da Lei Orçamentária Anual são a 
exequibilidade do cronograma dos leilões que precedem esses contratos e a ausência de propostas de 
interessados (“leilão deserto”).  

Adicionalmente, há o risco de conversão de receitas de outorga em investimentos 
cruzados da concessionária, em decorrência de novos processos licitatórios ou de prorrogação de 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000146

146

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

101 

contratos de concessão de ferrovias e rodovias no âmbito da Lei nº 13.448, de 2017, o que reduz o 
potencial de novas receitas da União, bem como a sua previsibilidade. As projeções de receitas de 
novos contratos também podem ser afetadas por práticas recentemente observadas de 
direcionamento de recursos da concessionária diretamente para empresas estatais, obras diversas e 
contas vinculadas conforme previsão em editais de licitação. Eventuais alterações legislativas que 
vinculem o benefício econômico da outorga para investimentos ou setores específicos também podem 
ter impacto negativo sobre as receitas potenciais da União. 

Para mitigar tanto o risco de cronograma como outros riscos que afetem as receitas 
previstas é feito monitoramento dos processos, e qualquer alteração de estimativa é refletida nos 
relatórios de avaliações bimestrais de receitas e despesas primárias. Com relação ao risco de leilão 
deserto, sua mitigação por parte do poder concedente passa por garantir que haja aderência entre o 
modelo econômico desenhado e a expectativa do mercado, assim como garantir que a condução do 
processo licitatório seja feita de maneira a minimizar as incertezas, favorecendo a previsibilidade e 
transparência. 

A Tabela 68 apresenta o histórico recente de receitas de concessões e permissões, 
segregadas entre receitas de contratos vigentes e de novos leilões realizados no período. O 
comparativo entre a projeção constante da Lei Orçamentária e o valor efetivamente arrecadado a cada 
ano mostra a importância de uma adequada avaliação de riscos de realização dessas receitas, tendo 
em vista que as variações entre valor previsto e realizado tem ocorrido inclusive nos contratos de 
concessões vigentes. 

Tabela 68 - Receitas de Concessões, segundo exercício 

Em R$ milhões 

Exercício Categorias 
de Concessões

Receita de Concessões

PLOA LOA Realizado Variação 1 

(%) 

2014 
Vigentes 3.841 3.841 2.976 -23% 
Novas 5.910 9.610 5.077 -47% 
Total 9.751 13.451 8.053 -40% 

2015 
Vigentes 6.223 6.223 5.885 -5% 
Novas 7.081 9.238 0 -100% 
Total 13.304 15.461 5.885 -62% 

2016 
Vigentes 5.007 22.007 21.931 0% 
Novas 5.000 6.500 0 -100% 
Total 10.007 28.507 21.931 -23% 

2017 
Vigentes 4.735 4.735 8.508 80% 
Novas 19.228 19.228 23.598 23% 
Total 23.963 23.963 32.106 34% 

2018 
Vigentes 5.097 5.097 3.850 -24% 
Novas 13.797 13.797 18.080 31% 
Total 18.894 18.894 21.930 16% 

2019 
Vigentes 3.067 3.067 4.998 63% 
Novas 12.563 12.563 88.277 603% 
Total 15.631 15.631 93.275 497% 

2020 
Vigentes 4.622 4.622 5.133 11% 
Novas 16.442 16.442 3.016 -82% 
Total 21.063 21.063 8.150 -61% 

2021 
Vigentes 5.131 5.131 3.282 -36% 
Novas 109 109 6.573 5.930% 
Total 5.240 5.240 9.855 88% 

1 Variação entre a receita realizada e a estimada na Lei Orçamentária Anual
Fonte: PLOA; LOA; SIAFI. Elaboração: STN/SETO/ME 
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Cabe esclarecer que o encaminhamento das projeções para fins de elaboração do 
Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) ocorre entre os meses de junho e julho do ano anterior ao exercício 
a que se refere, sendo que é comum a divulgação de novos processos licitatórios após esse prazo, o 
que contribui para verificação de diferenças entre os valores previstos nas peças orçamentárias e os 
valores efetivamente realizados. Além disso, as projeções mencionadas não consideram eventuais 
ágios que possam ocorrer nos processos licitatórios, o que também contribui para diferenças entre os 
valores previstos nas peças orçamentárias e os valores efetivamente realizados. 

Dessa forma, tais fatores de risco devem ser observados de forma abrangente pelas 
agências reguladoras e órgãos setoriais no processo de projeções de receitas de concessões e 
permissões para fins da elaboração do PLOA. 

Em relação à Tabela 68, cabe mencionar que, em 2020, a diferença entre valor previsto 
e realizado ocorreu principalmente em função da não realização de receitas da descotização de usinas 
hidrelétricas da Eletrobras, previstas inicialmente na LOA. Em 2021, a diferença foi devida 
majoritariamente ao ingresso de recursos de novas concessões no setor de telecomunicações, 
rodoviário e aeroportuário, não previstos inicialmente na LOA. 

4.3.1.3 Riscos Fiscais em Demandas Administrativas 

A supervisão dos riscos fiscais de concessões e PPPs é da competência dos ministérios 
setoriais e das agências reguladoras, os quais são responsáveis pela gestão, monitoramento e 
fiscalização dos contratos vigentes, bem como registro de ativos e passivos contingentes.  

Ademais, as agências reguladoras e ministérios setoriais são responsáveis pela 
estruturação e implementação de processos licitatórios para projetos de concessões e PPPs, sendo 
esses os órgãos responsáveis por definir a alocação de riscos entre setor público e setor privado de 
cada contrato. 

A Tabela 69 é baseada em informações fornecidas pelas agências reguladoras e reproduz 
o somatório de estimativas de impacto fiscal para a União decorrentes de pleitos administrativos de 
reequilíbrio econômico-financeiro classificados como de risco provável de concretização pelas agências 
reguladoras.  

Observa-se que o risco relativo a demandas na via administrativa com impacto fiscal 
para a União é estimado em R$ 2.591,8 milhões em 2022, R$ 41,4 milhões em 2023, R$ 40,2 milhões 
em 2024 e R$ 39,0 milhões em 2025. Destaca-se, porém, que algumas demandas apresentam 
estimativa de impacto não disponível, especialmente para os anos de 2023, 2024 e 2025, e que a lista 
abaixo possui rol não exaustivo, não esgotando a possibilidade de surgimento de novos pleitos não 
informados quando da elaboração da tabela abaixo. Dessa forma, o valor de impacto potencial pode 
ser mais elevado que os valores mencionados. 

Tabela 69 - Riscos fiscais em demandas administrativas 
Em R$ milhões 

Agência Reguladora 
Reequilíbrio Econômico e Financeiro 

(classificados como prováveis pelas Agências) 
2022 2023 2024 2025 

Reequilíbrio de contratos – ótica das Receitas 1.854,1 41,4 40,2 39,0 
Reequilíbrio de contratos – ótica das Despesas 737,7 n.d n.d n.d 
Total 2.591,8 41,4 40,2 39,0 
Fonte: Agências reguladoras. Elaboração: STN/ME 
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Cabe aqui destacar que os reequilíbrios de contrato previstos para 2022 são, em grande 
parte, devidos aos impactos da pandemia da Covid-19, risco considerado como força maior e alocado 
para a União. 

A Tabela 70 apresenta a lista atualizada contendo informações relativas às concessões 
e permissões fornecidas pelas respectivas agências reguladoras. 

Tabela 70 - Concessões e Permissões 

Setor da 
Concessão  

Agência 
Reguladora 

Responsável 
Objeto do contrato de concessão  Dimensão Início da 

Concessão
Vencimento 

da Concessão

Rodovia ANTT 

BR 040 (MG/RJ)1 180 km 1996 2021
BR 116 (RJ/SP) 402 km 1996 2022 
BR 116 (RJ) Rio - Teresópolis 142,5 km 1996 2022 
BR 116 e BR 392/RS 457,3 km 1998 2026 
BR 381 (MG/SP) 562 km 2008 2033 
BR 101 (RJ/ES) - Ponte Presidente Costa e 
Silva 

320 km 2008 2033 

BR 101/116/376 (SC/PR) 405,94 km 2008 2033 
BR 116 (PR/SC) 413 km 2008 2033 
BR 116 (PR/SP) 402 km 2008 2033 
BR 393 (RJ) 200 km 2008 2033 
BR 153 (SP) 321 km 2008 2033 
BR 116/324/BA e BA 526/528  680 km 2009 2034 
BR 101 (ES/BA) 475,9 km 2013 2038 
BR 163 (MS) 847,2 km 2014 2023 
BR 040 (DF/GO/MG) 936,8 km 2014 2023 
BR 050 (GO/MG) 436,6 km 2014 2044 
BR 163 (MT) 850,9 km 2014 2044 
BR 060/153/262 (DF/GO/MG) 1.176,5 km 2014 2044 
BR 101/RJ - trecho de acesso para Ponte 
Presidente Costa e Silva 

13,2 km 2015 2045 

BR 101/290/448/386 472 km 2019 2049 
BR-364/365/MG/GO 437 km 2019 2049 
BR-101/SC 220,42 km 2020 2050 
BR 153/TO/GO, BR 080/GO, BR 414/GO 850,7 km 2021 2056 
BR 116 /101 (RJ/SP) 625,8 km 2022 2052 

Ferrovia ANTT 

Malha Oeste PR 248 km 1988 2078 
Malha Norte MS/MG/GO/MT/RO/PA 735 km 1989 2079 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A. 7.857 km 1996 2026 
Malha Oeste MS/SP 1.973 km 1996 2026 
MRS Logística - Malha Sudeste RJ/MG/SP 1.821 km 1996 2026 
Malha Sul RS/SC/PR 7.223   km 1997 2027 
Malha Nordeste 4.295 km 1997 2027 
Trecho Minas SC - Porto Tubarão SC 162 km 1997 2027 
Ferrovia Norte Sul Tramo Norte 744 km 2007 2037 
Malha Nordeste 1.728 km 2014 2057 
Ferrovia Norte Sul Tramo Central 856 km 2019 2049 
EFC - Estrada de Ferro Carajás - Vale - 
Sistema Norte (PA/TO/MA)  

997 km 2020 2057 

Estrada de Ferro Vitória a Minas 894 km 2020 2057 
Malha Paulista SP 2.199 km 2020 2059 

Transporte Rodoviário 
Interestadual2 ANTT Quotas de Exploração do Lote 4 - região do 

Distrito Federal e entorno 
- 2015 2030 

Aeroportuário ANAC 

 Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A. 11.905.056,52 m²  2012 2032 
Aeroporto de Brasília S. A.  9.947.560 m²  2012 2037 
Aeroporto de São Gonçalo do Amarante 
S.A. 

15.291.381,99 m²  2012 2040 

Aeroporto Viracopos S.A.  8.579.300 m²  2012 2042 
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Setor da 
Concessão  

Agência 
Reguladora 

Responsável 
Objeto do contrato de concessão  Dimensão Início da 

Concessão
Vencimento 

da Concessão

Aeroporto Rio de Janeiro S.A. 14.462.076,82 m²  2014 2039 
 Aeroporto Internacional de Confins S.A. 15.175.129,34 m²  2014 2044 
Aeroporto de Porto Alegre 4.820.662,91 m²  2017 2042 
 Aeroporto Internacional de Florianópolis 
S.A. 

4.796.332,01 m²  2017 2047 

Aeroporto de Fortaleza 4.550.951,27 m²  2017 2047 
Aeroporto de Salvador S.A. 8.248.488,25 m²  2017 2047 
Aeroportos do Bloco Nordeste  16.964.710,9 m²  2019 2049 
 Aeroportos do Bloco Centro-Oeste 14.412.631,4 m²  2019 2049 
Aeroportos do Bloco Sudeste  7.661.213,21 m²  2019 2049 
Aeroportos do Bloco Sul 22.448.010,61 m²  2021 2051 
Aeroportos do Bloco Norte 35.673.640,46 m² 2021 2051 
Aeroportos do Bloco Central 25.819.911,10 m² 2022 2051 

Serviço Telefônico Fixo 
Comutado ANATEL 

Serviço Local e Longa Distância Nacional - 
Região I (Setores 1,2, 4 a 17) 

- 1998 2025 

Serviço Local e Longa Distância Nacional - 
Região I (Setor 3) 

- 1998 2025 

Serviço Local e Longa Distância Nacional - 
Região II (18, 19, 21, 23, 24, 26 a 29) 

- 1998 2025 

Serviço Local e Longa Distância Nacional - 
Região II (Setor 20) 

- 1998 2025 

Serviço Local e Longa Distância Nacional - 
Região II (Setores 22 e 25) 

- 1998 2025 

Serviço Local e Longa Distância Nacional - 
Região III (Setor 31) 

- 1998 2025 

Serviço Local e Longa Distância Nacional - 
Região III (Setor 33) 

- 1998 2025 

Serviço Longa Distância Nacional e Longa 
Distância Internacional - Região IV (Setores 
1 a 33) 

- 1998 2025 

Direitos de Uso de Recursos 
Hídricos ANA 

Verde Grande - - - 
Paraíba do Sul 
São Francisco 
PCJ 
Doce 
Paranaíba 

Cessão onerosa de área 
dentro do porto organizado ANTAQ 190 Contratos 13.980.808,52 m2 - - 

Exploração e Produção de 
Petróleo e Gás Natural ANP 672 Contratos > 210.166,64 km2 - - 

Concessão Florestal SFB 21 Contratos 1.269.282,43 ha - - 
Transmissão de Energia 

Elétrica ANEEL 346 Contratos Linhas de Transmissão > 91.260,95 km - - 

Distribuição de Energia 
Elétrica ANEEL 105 Contratos - - - 

Geração de Energia 
Elétrica3 ANEEL 298 contratos 98.176.954 kW - - 

Exploração e Pesquisa 
Mineral2 ANM Concessão do direito real do uso 22.027,48 m2 2017 2047 

1A BR 040 (MG/RJ) se encontra em extensão contratual por liminar.
2Dados fornecidos em 2021. 
3Em 2022, os setores de geração de energia hidrelétrica e termelétrica foram agrupados na rubrica Geração de Energia Elétrica. 
OBS: A lista contempla contratos de concessões, permissões, partilha, autorizações, dentre outros, conforme informado pelas Agências. 
Fonte: Agências Reguladoras. Elaboração: STN/SETO/ME. 
 

4.3.2 Estatais Federais 
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Esta seção engloba os riscos fiscais relacionados às empresas estatais federais não 
dependentes controladas diretamente pela União. Tais empresas integram o Orçamento de 
Investimentos das Empresas Estatais (OI) e o Programa de Dispêndios Globais (PDG)17. Refere-se a um 
conjunto de 30 empresas, sendo 24 empresas públicas e 6 sociedades de economia mista, conforme 
Tabela 71 18. 

As empresas estatais federais em liquidação, que também não fazem parte desta seção, 
não integram o Orçamento Fiscal nem o Orçamento de Investimento, mas integram o Programa de 
Dispêndios Globais (PDG). É adotado o rito de liquidação da Lei nº 8.029, de 1990, em que o Estado 
coordena e assume, de forma subsidiária, na condição de sucessor (art. 23 da Lei nº 8.029/1990), os 
ativos e passivos remanescentes, mediante atuação do liquidante indicado pela administração pública 
federal. É um processo que tende a conferir maior celeridade em relação à liquidação nos termos da 
legislação societária, mas pode imputar maiores riscos fiscais para o ente controlador, pois os passivos 
poderão ser transferidos sem a realização de todos os ativos existentes. A SEST é o órgão responsável 
pelo planejamento, coordenação e supervisão dos processos de liquidação. Atualmente encontra-se 
em liquidação a Ceitec (Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A.). 

Quanto ao resultado fiscal das empresas estatais não dependentes, vale lembrar que as 
Instituições Financeiras Federais (IFF), incluída a FINEP, não compõem o setor público consolidado 
conforme metodologia vigente. As empresas Petrobras e Eletrobras, incluindo suas subsidiárias, por 
outro lado, foram excluídas do escopo da metodologia do Banco Central, considerando, à época, suas 
características operacionais e de governança corporativa, à exceção da empresa Itaipu binacional, que 
ainda faz parte das estatísticas fiscais, por sua singularidade. Não obstante, essas empresas, como 
estatais não dependentes, podem oferecer riscos fiscais ao acionista controlador como se verá adiante. 

Para a análise de risco foram incluídas três empresas recentemente criadas no âmbito 
de processos de desestatização em curso, respectivamente da Infraero, da Eletrobras e da CBTU:  a) 
NAVBRASIL (Serviços de Navegação Aérea), relacionada às atividades de controle do trafego aéreo; b) 
ENBPAR (Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A.) que objetiva 
transferir para a União o controle da Eletronuclear e Itaipu, c) VDMG (Veículo de Desestatização MG 
Investimentos S.A.) relacionada ao sistema de metrô em Belo Horizonte.19 

 

 

Tabela 71 - Escopo da Análise de Riscos de Empresas Estatais Não Dependentes 

Empresa Natureza Participação 1

ABGF Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
BNDES Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
CAIXA Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
CASA DA MOEDA Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
DATAPREV Empresa Pública Não Dependente 51,00% 
CORREIOS Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
EMGEA Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
EMGEPRON Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
FINEP Empresa Pública Não Dependente 100,00% 

                                                            
17 As empresas dependentes, por sua vez, integram o Orçamento Fiscal da União e estão inseridas nas análises do conjunto 
dos órgãos e entidades que integram esta peça orçamentária, inclusive a subseção 4.1.1.5 (Demandas Judiciais das 
Empresas Estatais Dependentes da União) integrante da seção 4.1 (Passivos Contingentes). 
18 Não abrange as empresas controladas indiretamente. 
19 A ENBPAR e a VDMG ainda não estão incluídas no PDG. 
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HEMOBRAS Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
INFRAERO Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
PPSA Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
SERPRO Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
CEAGESP Empresa Pública Não Dependente 99,70% 
CDC Empresa Pública Não Dependente 99,90% 
CDP Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
CDRJ Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
CODEBA Empresa Pública Não Dependente 98,40% 
CODERN Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
SPA (CODESP) Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
CODESA Empresa Pública Não Dependente 99,50% 
NAVBRASIL2 Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
ENBPAR3 Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
VDMG4 Empresa Pública Não Dependente 100,00% 
BANCO DO BRASIL Sociedade de Economia Mista Não Dependente – Capital Aberto 50,00% 
ELETROBRAS 5 Sociedade de Economia Mista Não Dependente – Capital Aberto 42,57% 
PETROBRAS 5 Sociedade de Economia Mista Não Dependente – Capital Aberto 28,67% 
BASA 6 Sociedade de Economia Mista Não Dependente – Capital Aberto 51,00% 
BNB Sociedade de Economia Mista Não Dependente – Capital Aberto 55,45% 
CEASAMINAS Sociedade de Economia Mista Não Dependente – Capital Fechado 99,60% 
1 Posição em 31/12/2021 
2 Decreto nº 10.589, de 24 de dezembro de 2020 
3 Decreto nº 10.791, DE 10 de setembro de 2021 
4 Res. CPPI nº 206, DE 13 de dezembro de 2021 
5 Controle por meio das ações ordinárias. 
6 Decreto no 10.955/22 autorizou o aumento de capital social do Banco da Amazônia S.A (Basa)  no valor de até R$ 1 bilhão, a ser transferido pela 
União. 

Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 
 

A avaliação de riscos das empresas estatais não dependentes, na maioria dos elementos 
de risco mapeados, demanda a separação da categoria das Instituições Financeiras Federais em relação 
às demais empresas estatais exploradoras de atividades econômicas ou prestadoras de serviço público. 
Isto em razão da especificidade do setor financeiro, com uma regulamentação própria, sobretudo 
quanto ao cumprimento de indicadores de capitalização. 

 

4.3.2.1 Descrição dos riscos fiscais mapeados, agrupados de acordo com a natureza 

Os riscos fiscais relacionados a empresas estatais não dependentes referem-se à 
possibilidade da ocorrência dos seguintes eventos, conforme a sua natureza: 

a)     Risco 1: Frustração de receita - receita de dividendos e ou juros sobre capital próprio (JCP) menor 
do que a receita estimada na composição do resultado fiscal do Governo Central; 

b)     Risco 2: Aporte emergencial - aporte de capital ou subvenção econômica em caráter de emergência 
para o atendimento da necessidade de recursos ou de capital de determinada empresa estatal; e 

c)      Risco 3: Esforço fiscal adicional (compensação de primário) - Necessidade de compensação pelo 
Tesouro Nacional de um eventual resultado primário menor do que o estimado para o conjunto 
dos resultados primários das Empresas Estatais Federais (por força da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO: § 2º do art. 3º da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021). 
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4.3.2.2 Metodologia de avaliação dos riscos 

 

Risco 1 - frustração da receita de dividendos e JCP 

A metodologia identifica, em relação à receita de dividendos, os seguintes elementos 
que podem contribuir para a arrecadação vir a ser inferior à prevista: a) fatores inerentes à atividade 
empresarial das companhias, que podem afetar o lucro líquido estimado; b) alterações na composição 
do capital social reduzindo a participação relativa da União, c) mudança da política de distribuição de 
dividendos afetando, sobretudo, o percentual de distribuição do lucro, e d) fatores que possam gerar 
direito ou obrigação de retenção de lucros por parte da empresa. 

Como forma de avaliar a exposição ao risco frente à não realização da receita de 
dividendos, considera-se a Matriz de Risco (Figura 18), em que o eixo horizontal apresenta o percentual 
de distribuição de dividendo/JCP em relação ao lucro líquido ajustado (distribuições de 25%, de 25% a 
50% e de 50% a 100%) e o eixo vertical apresenta o valor monetário do pagamento, segmentado em 
valores abaixo e acima de R$1 bilhão. 

Figura 18 - Matriz de Risco - Dividendos 

 

A exposição ao risco pode ser considerada muito baixa nas previsões de dividendos de 
25% do lucro líquido ajustado (mínimo legal), pois, nesta hipótese, não incidem os eventos de mudança 
na política de dividendos. Podem, contudo, ocorrer eventos que afetem a lucratividade. Assim, para 
valores superiores a R$ 1 bilhão considera-se uma situação de baixa exposição (em contraponto a uma 
muito baixa exposição), ou seja, com um risco ligeiramente superior. 

A partir de 25% do lucro líquido, na faixa até 50%, essa exposição eleva-se em razão dos 
fatores que podem restringir essa distribuição, não somente eventual mudança da política de 
dividendos, mas também a necessidade de enquadramento nos limites operacionais no caso das 
instituições financeiras. Esta situação, em valores inferiores a R$1 bilhão, é considerada como de baixa 
exposição. 

Considerando-se a elevação do risco, naturalmente, em função dos montantes 
envolvidos, a partir de R$1 bilhão, é considerada uma situação de média exposição (para a faixa entre 
25% e 50% do lucro líquido). Deve-se ressaltar que é possível uma exceção nessa faixa enquadrada 
como de baixo risco: quando a política de dividendos admite, formalmente e com regularidade, 
distribuição variável de até 50%. 

Finalmente, o risco se eleva na distribuição acima de 50% do lucro líquido. Para valores 
abaixo de R$ 1 bilhão considera-se média exposição e acima uma situação de alta exposição. 
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Recomenda-se não se incluir na programação financeira as parcelas de dividendos com exposição a 
alto risco. 

Com base em tais critérios, a metodologia distribui a exposição (valores previstos de 
dividendos) nas quatro categorias de risco: de Muito Baixa Exposição (quadrante 1), de Baixa Exposição 
(quadrantes 2 e 4), de Média Exposição (quadrantes 3 e 5) e de Alta Exposição (quadrante 6). 

Deve-se levar em consideração que as estimativas do lucro líquido das principais 
empresas para cálculo dos dividendos são obtidas de avaliações de mercado, no caso das empresas 
estatais de capital aberto, ou com base em informações da própria administração no caso das 
empresas públicas de capital fechado. Na impossibilidade de acesso a tais informações, os dividendos 
são estimados com base no histórico de pagamento atualizado monetariamente, procedimento que já 
é utilizado para estimar os dividendos das participações societárias de menor relevância em relação ao 
total. 

A alteração ou perda da participação relativa da União no capital social afeta a parcela 
a que tem direito na distribuição dos dividendos, podendo ocorrer na alienação de participações ou 
renúncia do direito de participar em aumento de capital.  

Finalmente, sobre o risco de retenção de dividendos, cabe lembrar que o lucro das 
empresas, que é a base da distribuição ao acionista, é calculado pelo critério de competência. Contudo, 
a lei prevê situações em que eventuais dificuldades de caixa podem se constituir razão para a sua 
retenção, devendo ficar indisponíveis aos acionistas até que a empresa tenha condições de efetivar o 
pagamento (constituição de reserva de lucros a realizar ou de reserva especial). Há outras situações 
específicas em que os dividendos podem ser retidos de acordo com regulamento próprio. É o caso das 
instituições financeiras quando não cumprirem os seus limites operacionais. Não se vislumbram 
hipóteses de retenção pelas instituições financeiras para os exercícios incluídos na LDO. 

Risco 2 - aportes emergenciais 

A metodologia prevê tratamento diferenciado para as instituições financeiras e para as 
demais empresas estatais não dependentes (não financeiras). 

O risco de aportes emergenciais associado às instituições financeiras, em geral, não está 
relacionado à escassez de caixa (liquidez), mas à insuficiência de capital regulatório para cumprir os 
índices de requerimento de capital (Basileia, Capital Nível I e Capital Principal). 

Os requerimentos mínimos de capital, baseados no Acordo de Basileia III, conforme 
definidos na Resolução BCB nº 4.192, de 1º de março de 2013, devem ser apurados pelas instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, nos termos da Resolução BCB nº 
4.193, de 5 de março de 2013. 

Os requerimentos mínimos são definidos por uma relação entre um conjunto de ativos 
que compõem o capital da instituição financeira e outros ativos selecionados (classificados em diversos 
níveis conforme sua qualidade e liquidez) e os ativos do balanço (créditos concedidos e outros) 
ponderados pelo risco a que estão expostos. Assim, quanto maior a relação, menor a exposição ao 
risco de insolvência, ou seja, há uma maior disponibilidade de ativos de boa qualidade e liquidez para 
fazer frente aos riscos devidamente apurados. Expressão genérica das fórmulas: Capital e Ativos de 
boa qualidade e liquidez / Ativos Ponderados pelo Risco (RWA20). 

                                                            
20 RWA ou Risk-Weighted Asset é um cálculo de mensuração de riscos relacionados a negociações de ativos. É realizado, 
em geral, por instituições financeiras. 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000154

154

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

109 

O primeiro indicador (4,5%) é o Requerimento de Capital Principal, cuja fórmula seria: 
  Requerimento de Capital Principal = Capital Principal / RWA 

Onde capital principal = ações, reservas e lucros com as deduções regulamentares; e 
RWA = Ativos Ponderados pelo Risco. 

O segundo indicador (6%) é o Requerimento Mínimo Nível I, cuja fórmula seria: 
  Requerimento Mínimo Nível I = Capital de Nível I / RWA 

Onde Capital de Nível I = Capital Principal + instrumentos elegíveis a capital Nível I21 
(capital complementar), dos quais instrumentos híbridos de capital e dívida com 
requisitos específicos. 

O terceiro indicador (8%) é o Requerimento Mínimo do Patrimônio de Referência (PR) 
ou Basileia, cuja fórmula seria: 

  Requerimento Mínimo do Patrimônio de Referência (PR) = Patrimônio de 
Referência (PR) / Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) 
Onde PR = Capital Nível I + instrumentos elegíveis para Capital Nível II22 dos quais 
instrumentos híbridos de capital e dívida que não atendem os requisitos do Nível I e 
dívida subordinada. 

Finalmente, devem ser acrescidas ao Capital Principal as seguintes parcelas constituídas 
como reservas, ou “colchões”, para amortecer riscos específicos, com o título de Adicional do Capital 
Principal (ACP): 

a)   Adicional de Conservação do Capital Principal (ACP Conservação), de 2,5%, único 
aplicável a todas as instituições financeiras; 

b)   Adicional Contracíclico (ACP contracíclico), de 2,5%, no momento não aplicável a 
nenhuma das instituições financeiras; 

c)    Adicional Sistêmico (ACP sistêmico), de 1%, aplicável aos bancos múltiplos, bancos 
comerciais, bancos de investimento e caixas econômicas. Aplicável, portanto, ao Banco 
do Brasil e Caixa Econômica Federal. 

Assim, todos os limites operacionais acabam acrescidos dos correspondentes adicionais 
(ACP). Os limites totais a cada uma das instituições federais serão: a) capital principal: 7% para BNDES, 
BASA e BNB e 8% para BB e CEF; b) Capital Nível I: 8,5% para BNDES, BASA e BNB e 9,5% para BB e CEF; 
e c) Basileia ou Patrimônio de Referência: 10,5% para BNDES, BASA e BNB e 11,5% para BB e CEF. 

Já o risco associado às demais empresas (não financeiras) refere-se à necessidade de 
aporte de capital eventual e não programado que visa a suprir o financiamento de investimentos, ou à 
cobertura de outras despesas em caráter pontual. 

Um risco fiscal de maior impacto seria de incapacidade de geração de caixa para 
manutenção e custeio, com a consequente classificação como empresa estatal dependente nos termos 

                                                            
21 São Instrumentos de capital aptos a absorver perdas durante o funcionamento da instituição, o chamado critério going-
concern, fundamental para determinar ou não o enquadramento do instrumento no capital de Nível I. 
22 São Instrumentos de dívida aptos a absorver perdas quando ocorre a liquidação da instituição financeira. 
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do art. 2º da Lei Complementar nº 101/200023 e art. 6º da LDO, assim como o disposto na Resolução 
do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 200724. 

No caso de classificação como empresa estatal dependente, toda a sua programação 
(receitas e despesas) passa a ser incluída no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. Os impactos 
seriam mais significativos, inclusive para efeito do cumprimento do limite global de gastos instituído 
no Novo Regime Fiscal ou “teto de gastos” (arts. nºs 106 a 114 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional nº 95/2016) e outros 
limites e condições, como despesas de pessoal, operações de crédito, endividamento líquido etc. 

O risco de que uma empresa atualmente não dependente venha a se tornar dependente 
é agravado por decisões do TCU que interpretam de maneira mais restritiva as condições para esse 
enquadramento, em casos específicos. As interpretações mais recentes do TCU, ao considerar o uso 
de recursos recebidos do controlador para gastos de manutenção, ainda que não sejam recursos 
alocados orçamentariamente para essa finalidade, vêm trazendo um risco elevado da entrada de 
empresas no orçamento fiscal, em situações meramente transitórias. 

Contudo, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 (Lei n° 14.194/2021), assim como 
o PLDO 2023 autorizam desejáveis procedimentos para a transição de uma empresa estatal federal da 
condição de não dependência para a condição de estatal dependente, assim como na direção inversa, 
ou seja, da condição de estatal dependente para estatal não dependente. A transição é importante, 
pois permite a adoção de planos de ações pela administração da empresa que possam fortalecer sua 
condição econômico-financeira antes da efetiva classificação. Tal possibilidade contribui para que a 
classificação seja mais coerente com a realidade de médio ou longo prazos, evitando assim impactos e 
custos desnecessários com a mudança repentina e volátil dessa situação, pois há uma ampla alteração 
dos mecanismos de controle orçamentário e dos regimes de autonomia e gestão. 

Assim, a empresa até então não dependente, mas em vias de ser considerada como 
dependente, poderá apresentar um Plano de Reequilíbrio Econômico-financeiro e, nessa situação, 
permanecer no Orçamento de Investimentos (OI), (Art. 41º § 6º da Lei n° 14.116/2020).  Na outra 
vertente, a empresa até então dependente, mas que já apresente resultados superavitários, poderá 
apresentar um Plano de Sustentabilidade Econômica para que possa confirmar essa condição e sair 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (Art. 6º § 2º e 3º da Lei n° 14.116/2020). O processo de 
transição entre empresas estatais federais dependentes e não dependentes é regulamentado pelo 
Decreto nº 10.690, de 2021. 

  
Risco 3 - esforço fiscal adicional (compensação de primário) 

A metodologia consiste em monitorar mensalmente o desempenho fiscal nos conceitos 
de apuração da SEST (critério “acima da linha”) e do BCB (“abaixo da linha”), bem como as reestimativas 
de resultado produzidas por meio do sistema de acompanhamento do PDG (Programa de Dispêndios 
Globais) pela SEST, tendo por parâmetro as estimativas ou metas definidas no Anexo de Metas Fiscais 
da LDO para o conjunto das empresas estatais não dependentes. 

                                                            
23 Conforme o art. 2º da Lei Complementar nº 101, entende-se como empresa estatal dependente a empresa controlada 
que receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou 
de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária. 
24 O art. 2º da Resolução SF nº 48/2007 considera empresa estatal dependente a empresa controlada pela União, que tenha 
recebido, no exercício anterior, recursos financeiros de seu controlador destinados ao pagamento de despesas com pessoal, 
de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária, 
e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade. 
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O critério oficial para efeito de demonstração do cumprimento de metas é o da apuração 
pelo BCB. 

O risco de esforço fiscal adicional (compensação entre metas) é identificado quando as 
estimativas de resultado das estatais evidenciam que as metas definidas na LDO podem não ser 
atingidas. 

4.3.2.3 Comparação entre os fluxos estimados e realizados, nos últimos três exercícios 

A Tabela 72 apresenta a comparação entre os valores estimados e os realizados dos 
fluxos atinentes aos riscos mapeados. Foi considerado como valor para o item Transferências para 
aumento de capital as dotações do exercício acrescidas dos restos a pagar abrangendo somente as 
empresas estatais não dependentes25. 

Tabela 72 - Comparação entre os fluxos estimados e realizados - Estatais 

Em R$ milhões

Natureza do Fluxo 

Fluxo 
Valor Estimado (E) 
Valor Realizado (R) 

Variação 1 (%) 
 2019 2020 2021

Receita de Dividendos e JCP 
E
R
%

7.489,3
20.879,0

178,8% 

6.521,8 
6.605,1 

12% 

9.736,9
43.528,40

347,0% 

Transferências para Aumento de Capital2 
E
R
%

9.611,0
10.066,2

4,7% 

671,9 
23,7 

-96,5% 

7.842,3
7.998,0

19,7% 

Resultado Primário das Empresas Estatais3 
E
R
%

-3.500,0
10.291,8

394,1% 

-3.810,0 
-614,0 
83,9% 

-3.970,0
 3.030,0
176,3% 

1 Variação entre os valores estimados na LOA e os realizados.
2 Variações entre Dotações Orçamentárias para AFAC e Restos a Pagar Inscritos e os pagamentos realizados. 
3 Variações entre Meta de Primário definida no PLDO e Resultado Primário apurado pelo Bacen (abaixo da linha). 
Em 2020, o Congresso incluiu na LOA a previsão de R$13.521,8 milhões enquanto a previsão do PLOA era de R$ 6.521,8 milhões. 
Fonte e elaboração: STN: dividendos (PLOA) e aumento de capital (Tesouro Transparente). Resultado primário estimado SEST (estimativa de primário 
com ajuste EMGEA) e BACEN (realizado).  
Obs: Ajuste Emgea consiste na Discrepância reconhecida (justificada). Inclui as despesas consideradas na metodologia do BACEN (abaixo da linha) 
que não são captadas pelo PDG (acima da linha), como descontos concedidos e reversão de provisão com efeito caixa. 

 

4.3.2.4 Estimativas de fluxos para o atual e próximos três exercícios subsequentes 

São apresentados na Tabela 73 os fluxos que constituem a base para a apuração dos 
riscos fiscais acima mencionados. Trata-se de fluxos de naturezas diversas, sendo: a) ingresso de 
receitas; b) realização de despesa; e c) resultado primário. O valor da previsão das transferências para 
aumento de capital (valores pagos) inclui dotação orçamentária anual acrescida dos restos a pagar 
(RAP). 

  

                                                            
25 O valor de recursos destinados a adiantamento para aumento de capital (AFAC) apresentados no Boletim das 
Participações Societárias da União abrange todo o conjunto das empresas estatais, incluindo as empresas estatais 
dependentes. Além disso, os dados do boletim são oriundos das demonstrações financeiras das empresas (fluxo de caixa), 
enquanto os dados aqui apresentados são da execução financeira (pagamento) registrada no SIAFI. 
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Tabela 73 - Fluxos estimados - Estatais 

Em R$ milhões

Natureza do Fluxo 
Fluxo

Valor Estimado
Impacto 

Financeiro (F)
Primário (P) 2022 2023 2024 2025 

Receita de Dividendos e JCP 1 39.225,8 33.370,4 32.211,0 33.453,3 F e P 
Transferências para Aumento de Capital 2 8,5 n.d. n.d. n.d. F e P 
Resultado Primário das Empresas Estatais3 -2.766,9 -3.002,9 -3.221,4 -3.447,6 P 
n.d. - informação não disponível. 
1 Dividendos previstos no PLDO 2023. 
2 Transferências para aumento de capital da LOA 2022 + restos a pagar inscritos 
3 Metas fiscais previstas no PLDO 2023 
Fonte: dividendos, STN; resultado primário, LDO; e transferências para aumento de capital, SEST e STN. 
Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

4.3.2.5 Comparação entre os impactos estimados e os riscos efetivamente materializados 

Em relação à receita de dividendos, as principais causas das diferenças, relevantes em 
2019 e em 2021, foram os efeitos econômicos e normativos da pandemia da Covid-19, alterações no 
desempenho de algumas empresas e destinações de dividendos intermediários acima do mínimo 
obrigatório. São todos aspectos que não podem ser considerados pela metodologia de previsão de 
dividendos. Em 2019, ocorreram eventos extraordinários, com a obtenção de melhores resultados 
econômicos pelas empresas, que culminaram em antecipação de dividendos (dividendos 
intermediários), o que ocasionou um aumento significativo da arrecadação. Em 2020, a arrecadação 
de dividendos foi menor em razão do menor desempenho de algumas empresas e porque o Banco 
Central do Brasil, em face da pandemia da Covid-19, definiu restrições para a distribuição de 
remuneração aos acionistas pelas instituições financeiras frente ao cenário de incertezas. Assim, os 
bancos federais ficaram impedidos de destinar dividendos acima do mínimo obrigatório, bem como 
realizar pagamentos por resultados no mesmo exercício (antecipações). Tais efeitos, que 
representariam risco do ponto de vista orçamentário, foram considerados nas estimativas. Em 2021, a 
arrecadação foi significativamente maior em relação ao valor estimado inicialmente. Esse resultado 
deveu-se principalmente ao excepcional desempenho da Petrobras e ao pagamento pelo BNDES de 
dividendos intermediários juntamente com a destinação referente ao lucro do resultado de 2020 que 
não havia sido ainda distribuído. O BNDES vem apresentando parte dos lucros em decorrência da venda 
de ativos.   

Em relação às transferências para aumento de capital, não houve acréscimos aos valores 
orçados inicialmente em todos os anos em análise (suplementação orçamentária), o que corrobora, 
em boa medida, a avaliação de que não havia riscos prováveis no período. Contudo, em 2021, ocorreu 
a materialização do risco de capitalização do Basa, de R$ 1 bilhão, considerado como remoto, para 
reforço do capital social em função, especificamente, de decisão do TCU para devolução obrigatória 
dos recursos de Instrumento Especial de Capital Próprio - IECP aportados pela União26. O Basa era a 
única instituição que não possuía margens mais amplas nos seus índices operacionais, conforme 
relatado no anexo de riscos fiscais da LDO 2022. Ressalte-se que os anos 2019 e 2021 foram atípicos 
em função de aportes especiais em valores importantes: a) em 2019 - na Emgepron, de R$ 7,6 bilhões, 
para o Programa Corveta Classe Tamandaré (CCT) com execução em 8 anos; b) em 2021 - nas novas 

                                                            
26 O TCU considerou irregulares os contratos de concessão de crédito firmados entre a União e suas instituições financeiras 
controladas, realizados por meio da emissão direta de títulos públicos (IECPs), seja para a realização de políticas públicas 
setoriais ou para o aumento de capital. O TCU acompanha os cronogramas de devolução, à União, dos IECPs. 
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empresas ENBPAR e VDMG para aporte inicial nos valores de R$4 bilhões e R$2,8 bilhões 
respectivamente. Quanto às demais empresas, o período representou uma redução relativa dos 
montantes de aumento de capital recebidos anualmente devido, em grande medida, a regras 
restritivas previstas na lei de diretrizes orçamentárias.27 A análise da execução financeira (pagamentos) 
relativa ao orçamento do ano acrescido dos restos a pagar indica um nível de desempenho fraco 
somente em 2020, que foi o ano de maior impacto da pandemia da Covid-19, com baixa execução 
física. 

Quanto ao resultado primário das empresas estatais, os últimos três exercícios 
confirmaram a avaliação de risco remoto quanto à probabilidade de compensação de um esforço fiscal 
negativo das empresas pelo Tesouro Nacional. Os resultados foram muito superiores àqueles 
estimados.  Em 2019, o significativo superávit das empresas teve como pano de fundo aportes de 
capital que não foram dispendidos no ano, principalmente da Emgepron. O exercício de 2020 foi 
afetado pelos efeitos da Pandemia da Covid-19, com projetos postergados, empresas com resultados 
deficitários, como Infraero, e empresas com resultados melhores que o programado, como a ECT, o 
Serpro e a Dataprev. O resultado disso foi um déficit muito abaixo do esperado. Novamente verificou-
se um significativo superávit das empresas em 2021, decorrente, principalmente, dos resultados 
positivos da ECT e da execução físico-financeira de alguns investimentos abaixo do previsto, 
principalmente da Emgepron. Destaca-se finalmente, em 2021, a nova empresa NAV Brasil, que 
recebeu aporte de capital inicial no mês de dezembro. 

 

4.3.2.6 Estimativa dos impactos nas contas públicas dos riscos fiscais mapeados 

O risco 1 - frustração da receita de dividendos e JCP, foi considerado como risco remoto 
para os próximos exercícios. Portanto, não há previsão de frustração de receita. Importante ressaltar 
que a metodologia de estimativa de dividendos se apoia em critérios conservadores, evitando a adoção 
de distribuições de resultado acima dos percentuais tradicionalmente distribuídos e utilizando 
estimativas de lucro baseadas em previsões de mercado no caso das empresas de capital aberto ou 
avaliações da administração no caso das empresas públicas. Assim, o risco tende a ser, ao contrário, 
de maior recebimento de dividendos, especialmente em casos de distribuições complementares de 
remuneração ao acionista. Não se vislumbram, neste momento, cenários que possam afetar 
significativamente o resultado esperado das empresas. 

O risco 2 - aporte emergencial para empresas estatais federais foi considerado como 
risco possível ou remoto para algumas empresas que enfrentam dificuldades há alguns anos. Assim, no 
presente momento, não há previsão de aportes emergenciais no período de 2022 a 2025. Vale ressaltar 
ainda que, além das medidas mitigadoras em andamento, a lei de diretrizes orçamentárias tem 
definido condições restritivas para que uma empresa receba aumento de capital, o que tende a manter 
as condições de dificuldade por prazos maiores ou a solução parcial dos problemas financeiros, 
enquanto não se conclui o processo de desestatização.  Não existe uma previsão dos montantes de 
aporte para os anos de 2023 a 2024, de acordo com as práticas orçamentárias. Em 2022, o montante 

                                                            
27 Restrições previstas nas últimas leis de diretrizes orçamentárias: “as empresas públicas e as de sociedades de economia 
mista somente poderão receber aportes da União para futuro aumento de capital se estiverem incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização, instituído pela Lei nº 9.491, de 1997, exceto se: I - tratar de aporte inicial para constituição do 
capital inicial de empresa criada por lei; e II - envolver empresas financeiras para enquadramento nas regras do Acordo de 
Basileia.” 
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para aumento de capital foi extremamente reduzido comparativamente aos exercícios anteriores em 
função das restrições da LDO e do andamento dos processos de privatização no âmbito do PND. 

Em relação ao risco 3 - esforço fiscal adicional (compensação de primário), as 
estimativas indicam como risco remoto, pois, como ocorrido nos três últimos anos, existe uma 
perspectiva de um déficit primário menor do que o previsto. Por isso, não se vislumbra, no momento, 
a perspectiva de esforço fiscal complementar pelo Tesouro Nacional. Na ocorrência de um déficit 
menor das empresas estatais, ou mesmo um superávit, o Tesouro Nacional pode optar por reduzir o 
seu resultado. 

A Tabela 74 consolida os impactos apurados a partir de elementos de risco considerados. 

 

Tabela 74 - Impactos estimados (Estatais Não Dependentes) 

Em R$ milhões

Impactos Estimados 
Fluxo

Valor Estimado 
Impacto

Financeiro (F)
Primário (P) 2022 2023 2024 2025 

Estimativa de Dividendos e JCP 1 (a) 39.225,8 33.370,4 32.211,0 33.453,3 
F e P Risco 1 - Frustração da Receita de Dividendos e JCP (b) 0,0 0,0 0,0 0,0 

Reestimativa (c) = (a) + (b) 39.225,8 33.370,4 32.211,0 33.453,3 
Estimativa de Transferência para Aumento de Capital 2 (d) 8,5 n.d. n.d. n.d. 

F e P Risco 2 - Aporte Emergencial (e) 0,0 0,0 0,0 0,0 
Reestimativa (f) = (d) + (e) 8,5 - - - 
Estimativa de Resultado Primário das Estatais (g) -2.766,9 -3.002,9 -3.221,4 -3.447,6 

P Reestimativa SEST (h)3 -2.766,9 -3.002,9 -3.221,4 -3.447,6 
Risco 3 - Esforço Fiscal Adicional4 (compensação) (i) = (h) - (g), 
sendo (i) = 0, SE (h) - (g) > 0 

0,0 0,0 0,0 0,0 

1 Dividendos e Resultado Primário = PLDO 2023 
2 Transferências para aumento de capital 2022 = Tesouro Transparente: Dotações para aumento de capital + restos a pagar inscritos 
3 A reestimativa corresponde à reprogramação do Siest acrescida de ajustes de discrepância estatística estimados (ajuste Emgea e outros)  
4 Somente haverá expectativa de esforço fiscal adicional se o resultado reestimado (SEST) for pior do que a Estimativa de Resultado (Meta LDO) 
Fonte: dividendos, STN; resultado primário, SEST; e transferências para aumento de capital, STN. 
Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

4.3.2.7 Análise e classificação dos riscos 

Risco 1 - frustração da receita de dividendos e JCP 

A Tabela 75 apresenta as projeções de dividendos/JCP para os próximos exercícios 
discriminadas por empresas ou grupo de empresas. 

Tabela 75 - Projeção de dividendos/JCP1 
Em R$ milhões 

Empresas 2022 2023 2024 2025 
BB 4.592,7 4.348,8 4.567,4 4.831,5 
CEF 3.591,4 2.662,5 3.300,0 3.618,8 
BNDES 7.566,7 6.761,2 4.322,2 4.957,3 
PETROBRAS 22.710,4 19.209,2 19.209,2 19.209,2 
Demais Participações 764,6 788,6 812,2 836,5 
Total 39.225,8 33.770,4 32.211,0 33.453,3 
1Previsão do PLDO 2023
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.
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A exposição ao risco, de acordo com a metodologia de previsão de dividendos, seria no 
quadrante 1 (muito baixa exposição), nos quadrantes 2 e 4 (baixa exposição) e no quadrante 5 (média 
exposição)28. A previsão da CEF, acima de R$ 1 bilhão (maior impacto) teve como parâmetro de 
distribuição o percentual mínimo de 25% do lucro líquido, ficando no quadrante 4. A distribuição do 
BNDES ficou no quadrante 5 (médio risco), com distribuição de 50% do lucro anual incluindo dividendos 
intermediários (antecipação). A distribuição do BB seria também no quadrante 5 (média exposição), 
por ter uma distribuição de 40%, ou seja, na faixa entre 25% e 50%, mas pode ser considerada de baixo 
risco, de acordo com a metodologia, tendo em vista constituir uma política de distribuição já 
consolidada. A distribuição da Petrobras, por envolver valores superiores a R$ 1 bilhão e distribuição 
acima de 50% do lucro anual (“payout”), estaria, em tese, no quadrante 6 (alta exposição), mas 
também, de acordo com a metodologia, pode ser considerada como de médio risco, por constituir 
política de dividendos em pleno exercício. A Petrobras assegura uma distribuição baseada no fluxo de 
caixa operacional menos os investimentos estimados sempre que o seu endividamento bruto estiver 
abaixo de determinado parâmetro. 

A política de dividendos é normalmente divulgada até o ano anterior, de acordo com a 
legislação vigente (Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016), não se constituindo, assim, um elemento 
de risco relevante.  

A Tabela 76 apresenta os índices das IFFs referentes ao 3º trimestre de 2021, para o 
BASA e 4º trimestre de 2021, para os demais, comparados com o índice mínimo regulatório dos três 
indicadores de capital de Basileia III vigentes (incluídos os adicionais de capital principal de conservação 
e sistêmico, e não incluído o adicional contracíclico). Os índices de requerimento mínimo do BB e da 
CEF são maiores porque incluem o adicional de capital principal de risco sistêmico (de 1 ponto 
percentual), aplicável apenas para instituições cuja exposição total é superior a 10% do PIB. 

Tabela 76 - Índices de Capital Observados x Requerimentos Mínimos 

4T2021 Capital Principal Capital Nível I Basileia 
BB 11,94% 15,16% 17,76% 
CEF 14,82% 15,10% 19,27% 
Requerimento Mínimo 1 8,00% 9,50% 11,50% 

4T2021 e 3T2021 (BASA) Capital Principal Capital Nível I Basileia 
BNDES 31,30% 31,30% 40,20% 
BASA 11,70% 11,70% 11,70% 
BNB 10,23% 11,33% 13,87% 
Requerimento Mínimo 2 7,00% 8,50% 10,50% 
1 Inclui ACP conservação e ACP sistêmico.
2 Inclui ACP conservação. 
Fonte: Informações Trimestrais (ITR) – 3º e 4º Trimestres 2021; Resolução CMN nº 4.193; e regulamentações. 
Elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Ressalta-se que todas as instituições apresentavam, no encerramento do 3º trimestre e 
4º trimestres de 2021, os índices de capital acima dos mínimos regulatórios em pelo menos 1,0 ponto 
percentual, o que pode ser considerada uma margem razoável. É importante ressaltar que as 
instituições devem manter uma margem de segurança de forma a mitigar eventuais choques ao longo 
do ano. Destaque apenas para o índice de Basileia do Banco da Amazônia que vem se mantendo 
próximo de 12% ao longo dos últimos trimestres, bastante inferior a seus pares. Embora tal situação 
não represente risco significativo para a União em termos de perda de arrecadação de dividendos, uma 
vez que se trata da instituição de menor porte, a trajetória desse indicador ensejou um aporte em 

                                                            
28 Veja a Figura 15 – Matriz de Risco. 
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2021, mediante adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC), cuja capitalização foi autorizada 
pelo Decreto nº 10.555/22, que representará uma melhoria nesse indicador. 

Cabe destacar a situação especial do BNB em razão do Acórdão TCU nº 1325-Plenário, 
de 27/05/2020, que julga como irregulares as contas do Banco e determina a reposição de valores ao 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE. Trata-se de um montante relacionado a 
não constituição de provisões para empréstimos operacionalizados pelo banco federal com recursos 
oriundos do Fundo Constitucional entre os anos de 2000 e 2005. De acordo com o BNB, caso o valor 
venha a ser reconhecido pelo banco, o Índice de Capital Nível I diminuirá, podendo ficar abaixo do 
percentual mínimo determinado pela Autoridade Monetária de 8,5%. A participação dos dividendos 
do BNB é da ordem de 0,1% do total da arrecadação dessa receita. Embora o risco de não pagamento 
de dividendos pelo BNB seja um risco possível, não se pode descartar a possibilidade de alternativas 
no âmbito da administração do Banco de gerenciamento dos impactos, além de que, os dividendos do 
BNB não são relevantes no conjunto das receitas globais do Tesouro Nacional. Adicionalmente, o 
processo ainda se encontra em fase recursal. 

Em relação às demais empresas (não financeiras), a única empresa com previsão de 
receita de dividendos/JCP em valor de destaque é a Petrobras. As previsões da Petrobras foram feitas 
com base em estimativas de mercado e parâmetros de sua política de dividendos. A Eletrobras não 
teve uma estimativa de dividendos inserida no PLDO 2023 por estar em processo de privatização.  

Dessa forma, o risco de que a União venha a sofrer perda na arrecadação de receita de 
dividendos/JCP, inclusive por parte das instituições financeiras, para que possam cumprir, com 
segurança, os seus limites operacionais, pode ser considerado como um risco remoto. 

 

Risco 2 - aporte emergencial 

Em relação às instituições financeiras federais, a mesma análise sobre o risco de 
frustração de dividendos se aplica ao risco de aporte emergencial, de forma que se considera um risco 
remoto para a maioria dessas empresas. O risco de que o BNB possa se desenquadrar no índice de 
capital Nível I, em decorrência do ressarcimento ao FNE determinado pelo Acórdão TCU nº 1325-
Plenário, de 27/05/2020, pode ser compensado com retenção de lucros (dividendos) ou outras 
medidas de ajuste ou gerenciamento dos impactos, caso venha a se materializar, sendo considerado, 
contudo, um risco possível. 

Em relação às empresas estatais não financeiras, permanece a expectativa de que 
algumas enfrentem dificuldades financeiras, mas houve melhoria de desempenho na maioria dessas 
empresas, em alguns casos afastando riscos no curto prazo ou médio prazos: Infraero, Emgea, ECT, 
Casa da Moeda e as companhias docas (CDC, CDP, Codeba, CDRJ, Codesa, Codern, SPA-Codesp). Essas 
empresas vêm adotando medidas de saneamento de seus planos de previdência complementar, 
reestruturação de planos de saúde, programas de demissão voluntária, reestruturações societárias, 
inclusive processos de desestatização. As demonstrações financeiras anuais de 2020 e as 
demonstrações intermediárias de 2021 indicam tendências de melhoria em algumas empresas, mas 
possível agravamento da situação em outras, o que mantém a necessidade de acompanhamento de 
seu desempenho, que está sujeito a fatores econômicos, de mercado, de legislação, dentre outros. 

A previsão para aumento de capital na LOA 2022 é de apenas R$ 300 mil que se somam 
a R$ 8 milhões de restos a pagar inscritos, o que representa um valor anual muitíssimo aquém do 
histórico dessa despesa. 
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Um fator importante para avaliar o risco de aporte de capital nas empresas estatais não 
financeiras é a forte ênfase colocada pelo Governo Federal num amplo processo de privatização e de 
parcerias com o setor privado, que poderá contribuir para reduzir a pressão por recursos de 
investimento ou mesmo de custeio dessas empresas. 

Tabela 77 - Risco 2 - Aportes emergenciais em empresas não dependentes 

Empresa 1 Contexto Principais Causas Indicadores Ações 
Mitigadoras 

Incluso no 
PND 

Modelo de 
Desestatização 

BNB Risco de não 
atingimento de 
indicadores de 
capital 

Decisão do TCU 
sobre pagamento 
de ressarcimentos 
ao FNE 

Índices 
operacionais 
de Basilea III 

medidas de 
ajuste ou 
gerenciamento 
de impactos 

Não Não 

Correios Capacidade 
operacional e 
solvência 

Queda de 
receita/demanda, 
inserção 
mercadológica e 
estratégica 

Receita 
Líquida, 
resultado 
operacional, 
resultado do 
exercício, 
despesas 
operacionais, 
obrigações 
atuariais, grau 
de 
endividament
o 

Melhoria da 
gestão, redução 
de custos, 
desligamento 
voluntário, 
melhoria de 
processos, 
racionalização 
da estrutura, 
inclusão PPI 

Sim (Decreto nº 
10.674Projeto de Lei 
nº 591/2021 (em 
tramitação no 
Congresso Nacional) – 
permite execução dos 
serviços postais pela 
iniciativa privada  

Emgea Fluxo de caixa Dificuldade de 
realização de 
ativos (novação 
de créditos FCVS) 
para pagamento 
de obrigações 
(principalmente 
com o FGTS) 

Fluxo de 
caixa, 
resultado 
operacional, 
resultado do 
exercício 

Renegociação 
de dívidas para 
compatibilizaçã
o de fluxos 

Sim Ainda não definido. 
Inclusão no PND (Res. 
CPPI nº 65/2019 e 
Decreto nº 
10.008/2019).  
estudos de 
desestatização 

Casa da Moeda Capacidade 
operacional e 
solvência 

Queda de receita, 
inserção 
mercadológica e 
estratégica 

Receita 
líquida, 
resultado 
operacional e 
resultado do 
exercício, 
grau de 
endividament
o 

Redução de 
despesas, 
desligamento 
voluntário, 
inclusão PND 

Sim Ainda não definido. 
Resolução CPPI nº 
17/2017 e Decreto nº 
10.054/2019.  

Companhias 
Docas (CDC, 
CDP, Codeba, 
CDRJ, Codesa, 
Codern, SPA-
Codesp) 

Fluxo de caixa Passivos de 
previdência 
complementar 

Resultado 
operacional, 
resultado do 
exercício, 
fluxo de caixa, 
obrigações 
atuariais 

Defesa judicial, 
monitoramento 
dos riscos. 
Equacionament
o de pendências 
de planos de 
previdência 
complementar 

Sim 
(Apenas 
Codesa e 
Codesp) 

Codesa e Codesp – 
modelo não definido. 
Resolução CPPI nº 
14/2017 e Decreto nº 
9.852/2019 e CPPI nº 
69/2019 e Decreto nº 
10.138/2019, 
respectivamente 

Infraero Capacidade 
operacional e 
solvência 

Queda de receita 
inserção 
estratégica 
insatisfatória 
necessidade de 
aportes para 
inversões 
financeiras 

Receita 
Líquida, 
resultado 
operacional, 
resultado do 
exercício, 
inversões 
financeiras, 
retorno de 
participações 

Revisão 
estratégica, 
redução de 
despesas 

Sim Implantada a 
concessão dos 
principais aeroportos. 
Participação 
minoritária em 
consórcios 

Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.
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Tabela 78 - Estimativa de materialização do risco de aportes emergenciais 

Empresa 1 
Materialização do Risco 

2022 2023 2024 2025
BNB Possível Possível Remoto Remoto 
ECT Remoto Remoto Remoto Possível 
Emgea Remoto Remoto Remoto Remoto 
Casa da Moeda Remoto Remoto Possível Possível 
Companhias Docas 
(CDC, CDP, Codeba, CDRJ, Codesa, Codern, SPA-Codesp) 

Remoto Remoto Remoto Remoto 

Infraero Remoto Remoto Possível Possível 
1As empresas são mantidas em acompanhamento de risco até a existência de um cronograma formal de privatização. 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME. 

 

Risco 3 - esforço fiscal adicional (compensação de primário) 
A Tabela 79 apresenta as metas de resultado primário referente ao agregado das 

empresas estatais federais definidas na LDO 2023. 

Tabela 79 - Estimativa de materialização do risco de esforço fiscal adicional 
Em R$ milhões 

Ano Meta LDO Resultado 
Estimado 

Materialização 
do Risco 

2022 -2.766,9 -2.766,9 Remoto 
2023 -3.002,9 -3.002,9 Remoto 
2024 -3.221,4 -3.221,4 Remoto 
2025 -3.447,6 -3.447,6 Remoto 

Fonte e elaboração: STN/SETO/ME.

 

As empresas estatais dependem de sua performance para o atingimento das 
expectativas de resultado primário. Eventuais mudanças no cenário econômico, ao longo do exercício 
financeiro, podem alterar esse resultado pela conjugação de outras variáveis e suas estratégias de 
atuação.  

O resultado primário de 2022 das empresas estatais estará muito concentrado no 
desempenho da implementação do programa de construção de corvetas pela Engeprom e de 
investimentos de outras empresas, como a Hemobras. Dependerá também do desempenho 
econômico financeiro ao longo do ano especialmente das seguintes empresas, destacando-se como 
superavitárias a ECT e o Serpro, e como empresas deficitárias, a Emgea e a Casa da Moeda. 

Para os demais anos, considerando que ainda não há uma programação efetiva, pelas 
empresas, de receitas e despesas, sobretudo na ótica do resultado fiscal, adota-se o princípio de que 
não haverá extrapolação das metas de resultado primário definidas na LDO, conforme tem sido 
verificado nos últimos anos.  

Assim, considera-se, para todo o período de análise, um risco remoto de venha a ser 
necessária qualquer compensação de resultado primário das estatais por parte do Tesouro Nacional. 

 

4.3.3 Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) 
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O Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) tem como objetivo financiar a graduação de 
estudantes em instituições privadas de ensino superior e foi instituído pela Medida Provisória (MP) nº 
1.827, de 27 de maio de 1999, transformada na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. 

A partir do ano de 2018, é instituído o novo Fies29, que incorpora aprimoramentos em 
relação ao programa original e caracteriza-se por ser um modelo de financiamento estudantil 
segmentado em diferentes modalidades e com uma escala de financiamentos que varia conforme a 
renda familiar do candidato. O novo programa traz melhorias na gestão do fundo, com maior 
sustentabilidade financeira, a fim de garantir seu avanço econômico e social e viabilizar um acesso mais 
amplo ao ensino superior. 

Em 2020, em função da situação de calamidade decorrente da pandemia de Covid-19, 
foi publicada a Lei nº 14.024, de 9 de julho de 2020, regulamentada pela Resolução MEC/FNDE/CG-
Fies nº 39, de 27 de julho de 2020, que versa sobre a suspensão das parcelas referentes aos contratos 
do Fies e estabelece o momento de retornar à obrigação de pagar as parcelas suspensas. 

4.3.3.1 Evolução dos financiamentos e sustentabilidade fiscal 

O Programa, desde sua criação em 1999 até o ano de 2021, concedeu aproximadamente 
3,4 milhões de financiamentos em todo o Brasil, sendo que 2,8 milhões foram formalizados a partir do 
ano de 2010. A Tabela 80 apresenta a evolução da concessão de contratos. 

Tabela 80 - Evolução da concessão de contratos do Fies 

Ano1 Quantidade de Contratos
Concedidos em cada ano 2 

2010 76.024
2011 154.295
2012 377.816
2013 559.784
2014 732.626
2015 287.546
2016 203.522
2017 175.980
2018 82.687
2019 85.091
2020 53.923
2021 45.932
Total 2.835.226

1 Contratos assinados a partir de 15/1/2010.
2 Posição em 31/12/2021. 
Fonte e Elaboração: FNDE. 

 

A carteira de financiamentos concedidos no âmbito do Fies está distribuída em três 
fases, de acordo com a evolução prevista contratualmente: 

a) Fase de utilização: período no qual o estudante está cursando o ensino superior e 
está limitado ao prazo de duração regular do curso. Nessa fase o estudante realiza 
o pagamento, a cada três meses, do valor referente aos juros incidentes sobre o 
financiamento; 

                                                            
29 Disciplinado pelas Portaria MEC nº 209, de 07/03/2018, e Portaria MEC nº 1.209, de 19/11/2018. 
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b) Fase de carência: período que se inicia logo após a conclusão do curso, tem duração 
de 18 (dezoito) meses e o estudante continua pagando trimestralmente os juros 
devidos sobre o financiamento; e 

c) Fase de amortização: período que se inicia no mês imediatamente seguinte ao final 
da fase de carência, quando é estabelecido o valor das prestações que o estudante 
irá pagar mensalmente até a liquidação do financiamento, cujo prazo poderá 
alcançar cerca de três vezes o período financiado do curso. 

 

Conforme a Exposição de Motivos Interministerial EMI nº 37/2017, elaborada por 
ocasião do envio da MP nº 785/2017, foram destacadas as três principais causas que poderiam levar à 
insustentabilidade fiscal do Fies, conforme segue: (i) risco de crédito, (ii) subsídio implícito e (iii) 
governança do programa. 

A concessão de crédito aos estudantes expõe a União ao risco de crédito do Fies, 
indicador que é monitorado mensalmente. O valor da exposição relativa às operações do Fies, ao final 
de 2021, era de R$ 113,3 bilhões, sendo que R$ 111,0 bilhões são referentes aos contratos formalizados 
a partir de 2010. A Tabela 81 apresenta a evolução da carteira segundo a safra de concessão de crédito. 

Tabela 81 - Valores da dívida segundo safra de concessão de crédito 
Em R$ milhões 

Ano Valor da Dívida ($) 1

Até 2009 2.275,8
2010 2.499,8
2011 5.298,4
2012 13.269,2
2013 22.302,9
2014 33.519,4
2015 16.697,1
2016 9.567,0
2017 7.878,0
Total 113.307,6

1 Posição 31/12/2021
Fonte e Elaboração: FNDE 

 

Os contratos de crédito do Fies possuem a particularidade de preverem desembolsos 
mensais para as instituições de ensino e renovações semestrais mediante os processos de aditamento, 
na medida em que o estudante avança na conclusão do curso. Em decorrência desse fato, 
relativamente aos contratos formalizados até 2017, a União submete-se a uma exposição adicional de 
R$ 221 milhões (versus R$ 2,7 bilhões em 2020) em recursos contratados ainda por liberar, chegando 
a uma exposição total de aproximadamente R$ 113,5 bilhões ao final de 2021, conforme mostra a 
Tabela 82. 

Tabela 82 - Exposição ao risco de crédito, por ano 
Em R$ milhões 

Exposição 2020 2021 
Contratos Legados (até 2010) (a) 2.536,9 2.275,8 
Contratos Atuais (b) 109.251,3 111.031,8 
Exposição por Valores já Liberados (c) = (a) + (b) 111.788,2 113.307,6 
Valores a Liberar (estimativa) (d) 2.709,0 220,9 
Exposição Total (c) + (d) 114.497,2 113.528,5 
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Em R$ milhões 
Exposição 2020 2021 

Posição 31/12/2021. Fonte e Elaboração: FNDE.

4.3.3.2 Situação de adimplência 

Com o objetivo de definir os critérios para caracterização de inadimplência, risco de 
crédito e ajustes para perdas estimadas no âmbito do Fies, o Comitê Gestor do Fies (CG-Fies)30, por 
meio da Resolução MEC/FNDE/CG-Fies nº 27, de 10 de setembro de 2018, estabeleceu que os 
contratos em atraso são aqueles com prestações não pagas a partir do primeiro dia após o vencimento 
e que os inadimplentes são aqueles com prestações não pagas a partir do nonagésimo dia após o 
vencimento da prestação, observados na fase de amortização do financiamento. O saldo devedor 
integral dos contratos considerados inadimplentes alcançou o valor de R$ 42,4 bilhões, representando 
48,6% do valor total da dívida na fase de amortização. 

O atraso nos pagamentos31 por parte dos estudantes dos financiamentos concedidos 
entre 2010 e 2017, contados a partir de um dia, foram observados em 65,6% dos contratos (1.618.233). 
Juntos, se considerado o saldo devedor integral desses contratos, respondem por um valor total de R$ 
66,9 bilhões, equivalente a 60,3% do total da carteira. Conforme observado, na Tabela 83, o maior 
volume de operações em atraso se concentra na faixa acima de 360 dias de atraso. 

Tabela 83 - Situação dos contratos concedidos entre 2010 e 2017 
Em R$ milhões  

Situação do Contrato 1 Quantidade
de Contratos 2  

Valor da Dívida
(Em R$ milhões) 

Atraso Médio 
(Em dias) 

Adimplente 849.066 44.118,4 0,0 
1 a 14 dias de atraso 33.611 1.530,5 10,7 
15 a 30 dias de atraso 167.210 9.476,9 22,6 
31 a 60 dias de atraso 37.641 1.413,1 50,5 
61 a 90 dias de atraso 32.986 1.570,7 82,1 
91 a 120 dias de atraso 71.748 4.461,3 113,3 
121 a 150 dias de atraso 17.683 802,2 143,4 
151 a 180 dias de atraso 25.679 1.480,2 174,4 
181 a 360 dias de atraso 143.435 7.294,9 276,3 
> 360 dias de atraso 1.088.240 38.883,7 1.445,8 
Total 2.467.299 111.031,8 231,9 
1 Posição em 31/12/2021. 
2 Contratos assinados a partir de 15/1/2010. 
Fonte e Elaboração: FNDE. 

 

No caso dos contratos formalizados até 2009, os atrasos nos pagamentos32, contados a 
partir de um dia, foram observados em 74,3% dos contratos (113.469). O saldo devedor integral desses 
contratos era de R$ 1,6 bilhão, equivalente a 69,5% do total da carteira. Segundo a Tabela 84, o maior 
volume de operações em atraso se concentra na faixa acima de 360 dias de atraso. 

Tabela 84 - Situação dos contratos concedidos até 2009 

                                                            
30 O Comitê Gestor do Fies – CG-Fies, instituído pelo Decreto s/n de 19 de setembro de 2017, tem competência para definir 
as diretrizes e prioridades da política de financiamento estudantil, assim como definir os requisitos de concessão, as 
condições técnicas e operacionais e aprovar o Plano Trienal do Fundo e seus ajustes anuais. 
31 Posição em 31/12/2021. 
32 Posição em 31/12/2021 
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Em R$ milhões 

Situação do Contrato 1 Quantidade
de Contratos

Valor da Dívida
(Em R$ milhões)

Atraso Médio 
(Em dias) 

Adimplente 39.340 694,5 0,0 
1 a 14 dias de atraso 5.344 96,3 7,2 
15 a 30 dias de atraso 7.182 112,2 20,0 
31 a 60 dias de atraso 3.015 40,8 45,6 
61 a 90 dias de atraso 1.694 23,8 77,2 
91 a 120 dias de atraso 1.241 16,4 107,9 
121 a 150 dias de atraso 850 9,7 137,1 
151 a 180 dias de atraso 738 9,3 168,6 
181 a 360 dias de atraso 3.770 52,4 275,0 
> 360 dias de atraso 89.635 1.220,3 3.580,4 
Total 152.809 2.275,8 441,9 
1 Contratos assinados até 15/1/2010.
2 Posição em 31/12/2021. 
Fonte e Elaboração: FNDE. 

 

O índice de recuperação dos valores a receber dos contratos que passaram a ser 
classificados como inadimplentes – prestações não pagas a partir do nonagésimo dia após o 
vencimento da prestação, alcançou 5,6% (8,9% em 2020). 

A evolução da inadimplência dos financiamentos concedidos entre 2010 e 2017 tem 
apresentado tendência crescente, caracterizando um risco possível de ocorrer, principalmente em 
virtude de a maior parte da safra de contratos formalizados nesse período encontrar-se na fase de 
amortização, conforme observa-se na Figura 19. 

Figura 19 - Evolução de contratos inadimplentes, em fase de amortização 

 
*Contratos concedidos entre 2010 e 2017                                      
Fonte e Elaboração: FNDE 

 

4.3.3.3 Classificação de risco dos financiamentos 

A Resolução supracitada definiu que a classificação do nível de risco dos financiamentos 
do Fies, para fins de realização de ajustes para perdas, deve ser efetuada em função da inadimplência 
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verificada no pagamento das prestações durante a fase de amortização do contrato. Assim, não 
compõem o cálculo do ajuste as parcelas devidas pelos estudantes nas fases de utilização e carência 
que estão restritas ao pagamento trimestral dos juros contratuais e limitados a R$ 50,00, para os 
contratos firmados de 2010 até o 1º semestre de 2015, ou a R$ 150,00, no caso dos contratos firmados 
do 2º semestre de 2015 ao 2º semestre de 2017. 

Desconsiderando o impacto de eventuais instrumentos mitigadores de risco, ao final do 
exercício de 2021 o valor do ajuste para perdas estimadas, para fins contábeis, alcançou R$ 35,0 
bilhões, sendo R$ 34,8 bilhões referentes ao ajuste para perdas de longo prazo e R$ 209,7 milhões 
correspondente ao ajuste para perdas de curto prazo, que passou a ser segregado em atendimento ao 
disposto no Acórdão 1331/2019-TCU-Plenário. A Tabela 85 apresenta o ajuste para perdas estimadas 
por rating. 

Tabela 85 - Ajuste para perdas estimadas, segundo rating 

   Em R$ milhões 

Rating Fator de 
Provisão (%) 

Quantidade
de Contratos

Saldo devedor
dos contratos

Valor do ajuste para 
 perdas estimadas 1 

A 0,5 936.325 41.742,3 208,7 
B 1,0 45.308 1.468,8 14,7 
C 3,0 84.650 4.512,2 135,4 
D 10,0 44.527 2.298,6 229,9 
E 30,0 38.515 1.882,1 564,6 
F 50,0 28.768 1.339,2 669,6 
G 70,0 50.809 2.494,7 1.746,3 
H 100,0 883.384 31.467,0 31.467,0 

Total 2.112.286 87.204,9 35.036,2 
1 Posição em 31/12/2021. 
Fonte e Elaboração: FNDE. 

 

O valor do ajuste para perdas foi impactado pela elevação da quantidade de contratos 
que passaram da fase de carência para a fase de amortização no exercício. Ao final de 2021, 2,1 milhões 
de contratos estavam em amortização, com saldo devedor total de R$ 87,2 bilhões, o que representa 
aumento de 8,2% e de 25,7%, respectivamente, em relação ao exercício de 2020. 

4.3.3.4 Medidas de mitigação do risco de crédito 

Os contratos de crédito do Fies contam com instrumentos mitigadores do risco, como 
fiança convencional, fiança solidária e o Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo 
(FGEDUC). Do total de contratos por modalidades de garantias, observa-se que 68% da carteira de 
contratos do Fies é garantida exclusivamente pelo FGEDUC. Se considerada a cobertura concomitante 
com fiança, esse percentual garantido pelo Fundo de Garantia representa 79% da carteira de 
financiamentos concedidos a partir de 2010. A Tabela 86 apresenta os contratos e o valor da dívida por 
modalidade de garantia. 

Tabela 86 - Contratos e valor da dívida, segundo modalidade de garantia 
Em R$ milhões

Tipo de Garantia Quantidade 
de Contratos 1

Valor da Dívida 2

(Em R$ milhões)
FGEDUC 1.678.450 71.568,2
FGEDUC + FIANÇA 260.523 16.201,0
FIANÇA 528.326 23.262,6
Total 2.467.299 111.031,8
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Em R$ milhões

Tipo de Garantia Quantidade 
de Contratos 1

Valor da Dívida 2

(Em R$ milhões)
1 Contratos assinados a partir de 15/1/2010.
2 Posição em 31/12/2021. 
Fonte e Elaboração: FNDE. 

 

Os contratos de financiamento formalizados até 2009 não contam com cobertura de 
fundo garantidor e, portanto, são garantidos exclusivamente por fiança convencional ou por fiança 
solidária. 

Dentre as medidas adotadas com vistas a mitigar o risco fiscal e enfrentar a situação de 
emergência decorrente da pandemia, foi sancionada a Lei nº 13.998, de 14 de maio de 2020, que 
promoveu mudanças no auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e que 
também permitiu a suspensão das parcelas de empréstimos contratados referentes ao Fies. A norma 
previa a suspensão do pagamento de 2 (duas) parcelas dos contratos em fase de utilização ou carência, 
ou de 4 (quatro) parcelas de contratos em fase de amortização. Além disso, as suspensões das parcelas 
eram aplicadas aos contratos de financiamento adimplentes, ao pagamento de juros devido a cada 
trimestre e das parcelas vencidas e não quitadas antes da vigência do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

Posteriormente, foi publicada a Lei nº 14.024, de 9 de julho de 2020, para suspender 
temporariamente as obrigações financeiras dos estudantes beneficiários do Fies, tendo como 
diferencial em relação à Lei nº 13.998, de 2020, o prazo de abrangência, que passou a alcançar todo o 
período de vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
2020. Ficou estabelecida, ainda, a possibilidade de estudantes inadimplentes com até 180 (cento e 
oitenta) dias contados de 20/3/2020 também solicitarem a suspensão do pagamento das parcelas 
relativas ao período da calamidade pública, além de vedar o registro dos estudantes em cadastros 
restritivos, vedação aplicada somente àqueles que aderirem à suspensão, conforme novas disposições 
contidas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. A Resolução MEC/FNDE/CG-Fies nº 39, de 27 de 
julho de 2020, regulamenta a Lei nº 14.024/2020 sobre a suspensão das parcelas referentes aos 
contratos do Fundo de Financiamento Estudantil em decorrência da pandemia e estabelece o 
momento de retornar à obrigação de pagar as parcelas suspensas. 

A Lei nº 14.024/2020, também atualiza o Programa Especial de Regularização do Fies. 
No caso de quitação integral do saldo devedor até 31 de dezembro de 2020, houve a redução de 100% 
dos encargos moratórios. Também poderia ser feita a liquidação em quatro parcelas semestrais, até 
31 de dezembro de 2022, ou 24 parcelas mensais, com redução de 60% dos encargos e pagamento a 
partir de 31 de março de 2021. Já os parcelamentos feitos em 145 ou 175 parcelas mensais receberiam 
redução de 40% e 25%, respectivamente, e os pagamentos começavam a partir de janeiro de 2021. 
Nesses casos, o valor de entrada foi a primeira parcela mensal a ser paga. Cabe lembrar que a 
renegociação, prevista na Lei nº 14.024/2020, foi regulamentada pela Resolução MEC/FNDE/CG-Fies 
nº 42, de 21 de outubro de 2020, no sentido de estabelecer os parâmetros e condições operacionais 
para a sua implementação pelos agentes financeiros. Houve ainda a prorrogação do prazo, por meio 
da Resolução MEC/FNDE/CG-Fies nº 43, de 29 de dezembro de 2020. 

Em relação ao risco moral do estudante, inserido no contexto do risco de crédito, a 
concessão do financiamento com recursos do Fies passou a exigir uma participação mínima do 
estudante no pagamento dos encargos educacionais, proporcional à renda mensal per capita do grupo 
familiar. Com isso, não há mais a possibilidade de financiamento de 100% do valor da semestralidade 
do curso e, assim, o estudante tem condições de compreender desde a contratação que se trata de um 
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programa de financiamento estudantil e não de uma bolsa de estudo. Adicionalmente, essa medida 
induz o estudante a ficar mais atento às variações promovidas pela instituição de ensino no valor das 
mensalidades, uma vez que o valor não financiado deve ser pago com recursos próprios do grupo 
familiar. 

A partir de 2018, a oferta de novos financiamentos foi condicionada à adesão das 
entidades mantenedoras de instituições de ensino ao novo modelo do financiamento estudantil (Novo 
Fies) e ao Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies), pois a oferta de vagas anuais passou a ser fixada pelo 
CG-Fies, de acordo com o Plano Trienal elaborado pelo Grupo Técnico do Comitê, condicionada à 
realização dos aportes da União previstos na Lei do Fies. 

Nesse contexto, até o final de 2021 foram realizados quatro aportes de R$ 500 milhões 
por parte do Governo Federal ao FG-Fies, que conta também com a contribuição das instituições de 
ensino, na condição de cotistas do Fundo, cujo percentual médio é da ordem de 16% do valor dos 
repasses. O saldo devedor dos contratos formalizados no âmbito do Novo Fies, a partir de 2018, 
alcançou, em dezembro de 2021, o valor de R$ 7,8 bilhões, com comprometimento futuro de 
desembolso estimado da ordem de R$ 2,753 bilhões, se forem cumpridas as exigências para a 
realização dos aditamentos semestrais do financiamento por parte dos estudantes financiados e das 
instituições de ensino. 

Foram implementadas medidas que contribuirão para mitigar o risco fiscal ocasionado 
até então pelo Fies, notadamente relacionadas ao compartilhamento do risco do crédito com as 
entidades mantenedoras e a mecanismos para garantir o retorno do financiamento, como: 

• Contribuições para o FG-Fies em percentual proporcional à inadimplência observada 
na carteira de cada instituição de ensino; 

• Ausência de carência após a conclusão do curso; 

• Pagamento consignado em folha e vinculado à renda do estudante financiado; 

• Possibilidade de renegociação do saldo devedor; 

• Coparticipação paga pelo estudante diretamente ao Agente Financeiro; e 

• Seguro prestamista para assegurar a liquidação do financiamento no caso de 
falecimento ou invalidez permanente do estudante financiado. 

Esse conjunto de alterações visa atender ao primado da sustentabilidade do Fundo em 
obediência aos princípios e normativos sobre responsabilidade fiscal, conforme recomendado pelo 
Tribunal de Contas da União, como também contribuir para o atingimento das metas relativas à 
educação superior do Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024. 

4.3.3.5 Aspectos fiscais e orçamentários  

A despesa específica com a oferta de novos financiamentos no âmbito do Fies, incluindo 
o aditamento de renovação semestral dos contratos, corre à conta da Ação 00IG - Concessão de 
Financiamento Estudantil e está estimada para o período de 2022 a 2024, conforme Tabela 87. 

Tabela 87 - Estimativa de desembolso para o período de 2022 a 2024, segundo ano do contrato 
Em R$ milhões

Ano do contrato 2022 2023 2024
2010-2017 1.975,3 1.050,8 224
2018-2023 3.554,9 5.158,3 7.994,9
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Em R$ milhões
Ano do contrato 2022 2023 2024

Total 5.529,2 6.781,0 8.218,9
Fonte e elaboração: FNDE

 

O decréscimo observado na estimativa dos recursos para fazer frente aos dispêndios 
relacionados aos aditamentos de renovação semestral (contratos de 2010 a 2017) é motivado pela 
redução da quantidade de contratos na fase de utilização, o que gera desembolsos do Fies para 
pagamento dos encargos educacionais financiados às instituições de ensino. Por outro lado, os 
recursos orçamentários estimados para fazer frente aos dispêndios relacionados às contratações do 
Novo Fies (contratos de 2018 a 2023) apresentam crescimento constante ao longo dos anos, dada a 
oferta equânime de vagas a cada ano, como também a previsão de recuperação econômica, 
aumentando o percentual de adesão de novas vagas. 

Em 2021, as receitas arrecadadas do Fies relativas ao capital (amortização) e aos juros 
do financiamento estudantil alcançaram R$ 9,4 bilhões frente a R$ 3,2 bilhões em 2020, representando 
crescimento de 193,75% em relação ao ano anterior, conforme discriminado na Tabela 88. 

Tabela 88 - Comparação entre as receitas estimadas e realizadas segundo natureza, por ano 
Em R$ milhões  

Natureza da Receita 

Receita 
Estimada (E) 
Realizada (R) 
2020 2021 

Retorno de operações, juros e encargos financeiros E 
R 

729,2
1.363,6 

654,2 
1.976,7 

Amortização de financiamento E 
R 

2.596,5
1.887,6 

4.727,9 
7.427,6 

Total 
E 
R 

3.325,7
3.251,2 

5.381,8 
9.404,3 

Fonte e elaboração: FNDE.

 

Cabe registrar o grande aumento da arrecadação devido ao início da efetivação das 
honras contratuais, por parte da administradora do FGEDUC, dos financiamentos concedidos 
inadimplentes. Somente para essa natureza de receita, houve a amortização para o FNDE no valor de 
R$ 5,2 bilhões. 

A Tabela 89 apresenta a comparação entre os valores estimados na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e aqueles efetivamente realizados (desembolso) no âmbito da Ação 00IG nos últimos três 
exercícios. 

Tabela 89 - Comparação entre o desembolso estimado e realizado, por ano 
Em R$ milhões

Ano 2019 2020 2021
Estimado 12.398,5 8.860,5 8.481,5
Realizado 8.949,7 5.087,6 4.393,2
Percentual de execução 72% 57% 52%
Obs.: Não inclui restos a pagar.
Fonte e elaboração: FNDE 

 

No exercício de 2021 o desembolso realizado ficou bem abaixo do estimado, devido às 
consequências econômicas geradas pela pandemia decretada no país, causando grande frustração no 
quantitativo de inscrições no Fies, alcançando 52% de execução, sem somar os restos a pagar. 
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O impacto primário total do Fies antigo é composto pelas despesas administrativas, 
pelos aportes ao fundo garantidor e pelo resultado primário do programa. A despesa administrativa 
resulta do produto entre a remuneração paga ao agente financeiro – de R$ 25 por contrato em 
utilização ou carência e R$ 35 por contrato em amortização – pela projeção do número de contratos 
em cada fase, realizada a partir dos microdados do SisFIES33. A Tabela 90 apresentada as estimativas 
do impacto primário associados ao Fies. 

Tabela 90 - Estimativa de impacto primário, segundo programa, por exercício 
Em R$ milhões 

Programa Despesa 2022 2023 2024 
Fies antigo Despesa administrativa 533,8 535,2 530,0 
Fies antigo Impacto primário 1.567,3 1.316,4 -1.514,7 
Fies novo Aporte FG-Fies 500,0 500,0 500,0 
Total 2.601,1 2.351,5 -484,7 
Fonte e elaboração: FNDE

 

O subsídio implícito (benefício creditício) refere-se ao impacto nas contas públicas 
decorrente da diferença entre a taxa de juros que remunera os títulos do Tesouro Nacional (custo de 
oportunidade) e a taxa de juros cobrada nos financiamentos aos estudantes. O cálculo foi realizado 
conforme metodologia descrita na Portaria ME nº 57, de 27/2/2013, que considera a diferença entre 
o saldo devedor efetivo e o saldo devedor que seria obtido caso a taxa de juros do programa fosse 
semelhante ao custo de oportunidade do Tesouro Nacional. A Tabela 91 apresenta as estimativas do 
subsídio implícito associados ao Fies. 

Tabela 91 - Estimativa de subsídio implícito, segundo programa, por exercício 
Em R$ milhões

Programa 2022 2023 2024
Fies antigo 6.443,0 7.435,7 7.546,9
Fies novo 653,2 1.208,0 1.684,7
Total 7.096,2 8.643,7 9.231,6
Obs.: Projeções preliminares.
Fonte e elaboração: FNDE 

 

4.3.4 Sistema Financeiro Nacional (SFN) 

Os riscos fiscais que teriam como origem o Sistema Financeiro Nacional (SFN) e que 
ainda não foram abordados neste Anexo V poderiam advir de um potencial uso de recursos públicos 
em uma instituição sistêmica de controle privado. 

Segundo o Banco Central do Brasil (BCB), não há previsão legal de socorro a bancos com 
problemas de solvência. Para acompanhar o tema, o BCB publica semestralmente no Relatório de 
Estabilidade Financeira (REF)34 diversas análises que atestam a estabilidade do Sistema Financeiro. 
Entre essas análises, destacam-se os rigorosos testes de estresse, cujos resultados atestam a 
capacidade do SFN para enfrentar condições adversas simuladas.  

A avaliação da resiliência do SFN publicada na ata da última reunião de 2021 do Comitê 
de Estabilidade Financeira (COMEF) do BCB35 destaca que as Instituições Financeiras têm mantido 
                                                            
33 Sistema Informatizado do FIES, disponível em: www.sisfies.mec.gov.br 
34 Disponível em https://www.bcb.gov.br/publicacoes/ref. 
35As atas das reuniões do Comitê de Estabilidade Financeira (COMEF), publicadas trimestralmente pelo BCB, estão 
disponíveis em https://www.bcb.gov.br/publicacoes/atascomef. 
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provisões adequadas, acima das estimativas de perdas esperadas. Além disso, os níveis de capitalização 
e de liquidez do SFN mantiveram-se superiores aos requerimentos prudenciais. Os resultados dos 
testes de estresse mostram que o sistema está resiliente. A avaliação de cenários de estresse 
macroeconômico indica que o sistema não apresentaria problema relevante, caso os cenários 
considerados se concretizassem. 

Assim, de acordo com o BCB, não são encontrados problemas de solvência em bancos 
sistêmicos, mesmo nas condições severas a que foram simuladas e o risco fiscal proveniente do SFN 
pode ser considerado muito baixo. 

 

4.3.5 Desastres 

Os desastres podem causar grandes perdas, a depender da localização geográfica, 
magnitude e do intervalo de tempo em que tais eventos ocorrem, e impactar significativamente as 
finanças públicas. Isto porque, na ocorrência de determinados desastres, é comum a expectativa de 
que os governos executem ações de mitigação de possíveis impactos, sejam materiais ou não. 

Os passivos contingentes de desastres podem ser explícitos, baseados em contratos ou 
leis, em que há uma previsão legal para o pagamento associado à ocorrência de seus riscos, ou 
implícitos, quando os gastos são realizados em decorrência de expectativa moral da sociedade de que 
o governo atue, por pressões políticas ou tentativas de acelerar a recuperação econômica da localidade 
afetada. 

No Brasil, os eventos associados a desastres são, preponderantemente, secas ou 
excesso de chuvas regionalizadas, principalmente nas regiões Nordeste e Sul. De modo geral, a 
ocorrência da maioria de tais eventos caracteriza-se por sua repetição ano a ano e pelo seu baixo 
potencial de constituir impactos fiscais desfavoráveis. Entre os anos de 2013 e 2021, foram gastos entre 
0,01% e 0,06% do PIB, ao ano, no Programa 2218 com ações voltadas a esses eventos, incluindo o 
planejamento e o controle dos riscos associados, conforme Tabela 92. 

Tabela 92 - Execução orçamentária do Programa 2218 (antigo 2040) - Gestão de Riscos e Desastres 

Em R$ milhões
Programa 2218 (antigo 2040) 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021
Dotação Inicial 2.400,4 2.921,8 1.721,0 345,0 1.058,5 787,6 1.103,4 783,6 671,7
Dotação Atualizada 6.542,3 4.398,4 2.928,4 1.801,4 2.072,6 1.777,3 1.161,3 1.886,0 1.229,9
Pagamento Total 1 3.036,5 3.038,9 1.757,5 1.938,4 1.898,3 1.623,9 1.247,7 1.005,9 914,2
Porcentagem do PIB 0,06% 0,05% 0,03% 0,03% 0,03% 0,02% 0,02% 0,01% 0,01%
1 Inclui os pagamentos relativos a Restos a Pagar. 
Fonte: SIAFI, IBGE. Elaboração: STN/SETO/ME 

 

O Programa 2218, Gestão de Riscos e de Desastres, consta na LOA e é voltado 
essencialmente para ações de prevenção e controle, bem como ações de resposta aos desastres. Esse 
programa é composto de diversas Ações de Governo que objetivam, entre outros: 

a) identificar os riscos de desastres naturais; 

b) apoiar a redução de riscos de desastres naturais em municípios críticos; 

c) aprimorar a coordenação e a gestão das ações de preparação, prevenção, 
mitigação, resposta e recuperação para a proteção e defesa civil; 

d) monitorar e emitir alerta de desastres naturais; e 
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e) promover ações de resposta para atendimento à população afetada e recuperação 
de cenários atingidos por desastres, especialmente por meio de recursos 
financeiros, materiais e logísticos, complementares à ação dos Estados e 
Municípios. 

Ainda que pese a previsão orçamentária de recursos na ação de Defesa Civil no 
programa de Gestão de Riscos e Desastres, destaca-se que, em situações que demandem ação célere 
e específica, é possível ao poder público viabilizar recursos via créditos extraordinários ou em outros 
programas orçamentários. 

 

4.3.6 Mudanças Demográficas 

Embora o uso do crescimento vegetativo dos benefícios sociais para estimação das 
despesas seja razoavelmente confiável para as análises de curto prazo, há riscos não negligenciáveis 
de médio prazo decorrentes do aumento das despesas associados a elementos institucionais e 
estruturais que nem sempre estão sob controle do Governo. Nas próximas décadas, o Brasil passará 
por uma profunda modificação de sua estrutura etária, com aumento do número de idosos na 
população e redução do número de jovens. Tal transformação demográfica impõe desafios às políticas 
públicas, na medida em que influi diretamente sobre a demanda por diferentes formas de atuação 
estatal. 

O caso do Benefício de Prestação Continuada é ilustrativo. Nele, os potenciais efeitos 
nos gastos oriundos da transformação demográfica, por exemplo, são significativos, o que sugere a 
necessidade de maior atenção para esse aspecto. O envelhecimento da população brasileira e o 
aumento da expectativa de sobrevida, aliados ao aumento anual do salário mínimo superior ao 
aumento da renda média, sugerem que as despesas com o BPC deverão aumentar substancialmente 
no futuro próximo. 

Outra análise significativa pode ser feita em relação aos gastos com Educação e Saúde. 
Com relação à Educação, tal dinâmica atua de maneira favorável, no sentido de gerar uma menor 
pressão sobre os gastos, dado que o tamanho da população jovem tem caído não apenas em termos 
relativos, mas também em termos absolutos. No setor de Saúde, por outro lado, há uma forte pressão 
para elevação das despesas em decorrência do processo de envelhecimento da população, dado que 
a população de maior idade demanda proporcionalmente mais serviços de saúde. 

Para estimar o impacto da evolução demográfica nas despesas com saúde, foram 
considerados os blocos de Assistência Farmacêutica, inclusive Farmácia Popular, e da Atenção de 
Média e Alta Complexidade (atendimento hospitalares e ambulatoriais). Nas despesas com educação, 
foram consideradas as chamadas despesas com controle de fluxo, que correspondem, grosso modo, a 
todas as despesas da área, exceto pessoal ativo e inativo, Fundeb, Salário-Educação e o impacto 
primário do FIES. Somadas, as despesas analisadas alcançaram R$ 101,9 bilhões em 2021, sendo R$ 
73,6 bilhões referentes à saúde e R$ 28,3 bilhões referentes à educação. 

A Figura 20 apresenta estimativa de impacto da evolução demográfica sobre as despesas 
selecionadas de saúde e educação no período 2022-2031. O referido impacto foi mensurado como a 
diferença entre a projeção das despesas considerando a evolução demográfica da população 
(crescimento e mudança de composição etária), conforme projeções do IBGE36, relativamente a um 
cenário contrafactual em que tamanho e composição da população permanecessem constantes aos 

                                                            
36 IBGE. Projeções da população: Brasil e Unidades da Federação: revisão 2018, 2. ed. Rio de Janeiro: IBGE, 2018. 
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níveis de 2021. Tais cenários também assumem como constantes a cobertura atual dos serviços 
prestados e o nível atual de eficiência na provisão dos serviços. 

Figura 20 - Impacto demográfico sobre despesas selecionadas de saúde e educação 

 
Fonte e elaboração: STN/SETO/ME 

Observa-se que no caso da saúde há uma pressão por expansão das despesas (+ R$ 9,9 
bilhões em 2031) decorrente da evolução demográfica (crescimento e envelhecimento populacionais). 
Por sua vez, a evolução demográfica diminui a pressão por gastos na educação (- R$ 1,3 bilhão em 
2031). Como consequência, observa-se, apenas para as despesas consideradas, uma demanda 
adicional por despesas públicas que alcançaria, em 2031, aproximadamente R$ 8,6 bilhões a preços de 
2021. Tal cifra representa 8,5% do valor despendido em 2021 nos mesmos programas. 

No período 2022-2031, estima-se uma demanda líquida acumulada por despesas da 
União em saúde e educação, decorrente da evolução demográfica, no montante de R$ 42,5 bilhões, 
em valores de 2021, considerando-se a demanda acumulada por gastos em saúde (+ R$ 50,6 bilhões) 
e educação (- R$ 8,1 bilhões). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Com o objetivo de prover maior previsibilidade e transparência no planejamento e 

apuração dos resultados fiscais e dar cumprimento ao estabelecido no art. 4º, § 3º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Anexo de Riscos Fiscais da LDO 2023 elencou as 
principais fontes de riscos fiscais para consecução do cenário base determinado no Anexo de Metas da 
mencionada lei. 

Este Anexo de Riscos Fiscais, como as edições anteriores, visa promover maior alcance, 
clareza, funcionalidade e efetividade no mapeamento de riscos fiscais, com a convergência para a 
adoção de padrões internacionais de publicação de riscos fiscais, considerando as características 
específicas do país. 
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Anexo VI 
Objetivos das Políticas Monetária, Creditícia e Cambial  

(Art. 4º, § 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 
 
Anexo à Mensagem da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021, em cumprimento 
ao disposto no art. 4º, § 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000: “A mensagem que 
encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os objetivos das 
políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para 
seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício 
seguinte. ” 
 
As políticas monetária, creditícia e cambial têm como objetivos o alcance, pelo Banco 
Central do Brasil (BCB), da meta para a inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN); a manutenção das condições prudenciais e regulamentares para que a expansão 
do mercado de crédito ocorra em ambiente que assegure a estabilidade do Sistema 
Financeiro Nacional (SFN); e a preservação do regime de taxas de câmbio flutuante, 
respectivamente. O alcance desses objetivos deve observar a evolução da economia 
brasileira, em linha com as medidas conjunturais implementadas.  
 
A eclosão da pandemia da Covid-19 e seus fortes efeitos desinflacionários levaram o BC 
a reduzir a taxa Selic de 4,25% a.a. para o mínimo de 2,00% a.a. ainda em 2020. 
Entretanto, ainda naquele ano, observou-se uma sequência de surpresas altistas nos 
dados de inflação nos últimos meses. As surpresas inflacionárias, que se mostraram mais 
persistentes do que o esperado inicialmente, ensejaram uma mudança na comunicação 
do Comitê de Política Monetária do Banco Central (Copom), que culminou com o início 
de ciclo de aperto monetário no primeiro trimestre de 2021.  
 
Durante o ano, o Comitê recalibrou seu orçamento e ritmo do ajuste de política 
monetária, em resposta aos desenvolvimentos econômicos que impactaram 
negativamente suas projeções e à deterioração das expectativas de inflação, com vistas 
a garantir a convergência da inflação para as metas ao longo de seu horizonte relevante. 
Nesse contexto, o processo de ajuste da taxa Selic, iniciado em março, acumulou 7,25 
p.p. de aumento em sete reuniões atingindo 9,25% a.a. no final de 2021 (Tabela 1).  

Tabela 1 - Decisões do Copom 

Reunião Data da decisão Taxa Selic (% a.a.) Variação (p.p.) 
  
237ª 17/03/2021 2,75 0,75 
238ª 05/05/2021 3,50 0,75 
239ª 16/06/2021 4,25 0,75 
240ª 04/08/2021 5,25 1,00 
241ª 22/09/2021 6,25 1,00 
242ª 27/10/2021 7,75 1,50 
243ª 08/12/2021 9,25 1,50 
Fonte: BCB 
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O Copom considera que, diante do aumento de suas projeções e do risco de 
desancoragem das expectativas para prazos mais longos, é apropriado que o ciclo de 
aperto monetário avance significativamente em território contracionista. O Comitê irá 
perseverar em sua estratégia até que se consolide não apenas o processo de desinflação 
como também a ancoragem das expectativas em torno de suas metas. 
 
Para 2022 e 2023, a política monetária continuará a ser pautada de forma coerente com 
o sistema de metas para a inflação, tendo como objetivo a manutenção da estabilidade 
monetária. A meta para a inflação fixada para 2022 é de 3,50%, com intervalo de 
tolerância de 1,50 ponto percentual (p.p.), conforme estabelecido pela Resolução CMN 
nº 4.724, de 27 de junho de 2019. Para 2023, a meta para a inflação foi fixada em 3,25%, 
com o mesmo intervalo de tolerância de 2022 (Resolução CMN nº 4.831, de 25 de junho 
de 2020). 
 
O ano de 2021 foi marcado pelo avanço da campanha de vacinação contra a Covid-19 e 
processo de normalização da atividade econômica iniciado ainda no segundo semestre 
do ano anterior. O amplo leque de políticas governamentais adotadas contribuiu para a 
rápida recuperação da atividade da economia desde a fase mais aguda da pandemia em 
2020. Esse movimento se estendeu até o primeiro trimestre de 2021, quando o Produto 
Interno Bruto (PIB) cresceu 1,4% em relação ao trimestre anterior (dados com ajuste 
sazonal). 
 
O recrudescimento da pandemia ainda no primeiro trimestre de 2021 incentivou a 
adoção de medidas de restrição de mobilidade, que embora em intensidade bem menor 
quando comparado à 2020, tiveram repercussões sobre a atividade econômica. 
Adicionalmente, a redução dos programas governamentais de recomposição de renda 
para a população mais vulnerável e seus impactos sobre o consumo das famílias, os 
problemas climáticos que afetaram as safras de grãos, e a estagnação do setor industrial, 
que sofreu com disrupções nas cadeias produtivas globais decorrentes de impactos 
defasados da pandemia, se traduziram em ambiente desfavorável para continuidade da 
trajetória de crescimento do PIB no segundo e terceiro trimestre do ano.  
 
No quarto trimestre de 2021, o PIB voltou a registrar crescimento decorrente, 
essencialmente, da expansão dos serviços e da agropecuária que se sobrepuseram ao 
recuo na indústria. Dessa forma, o nível do PIB no último trimestre de 2021 situa-se 0,5% 
acima do nível pré-pandemia e 2,8% abaixo do máximo histórico, ocorrido no primeiro 
trimestre de 2014.  
 
Vale registrar que, ao contrário do que ocorreu ao longo do segundo semestre de 2020, 
quando houve alta mais expressiva no setor de bens, a evolução da atividade econômica 
ao longo 2021 mostrou continuidade da recuperação de serviços, em especial de setores 
mais severamente impactados pela pandemia. Este movimento repercute retorno 
gradual aos padrões de consumo vigentes antes da pandemia – com elevação da 
participação de serviços em detrimento de bens – associado ao avanço substancial da 
vacinação contra a Covid-19 e ao arrefecimento da crise sanitária a partir do segundo 
trimestre. 
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No ano, o PIB cresceu 4,6% após retração de 3,9% em 2020. Pela ótica do valor 
adicionado, a expansão anual refletiu altas de magnitudes semelhantes na indústria e 
em serviços e queda modesta na agropecuária. Todos os componentes da demanda final 
registraram crescimento, com destaque para a formação bruta de capital fixo (FBCF) e 
as importações que apresentaram elevações substanciais. O crescimento das 
exportações em 2021 refletiu principalmente a alta nas vendas externas de bens 
manufaturados e a exportação de serviços 
 
No que concerne ao cenário externo em 2021, a economia global prosseguiu em 
trajetória de recuperação, ainda que com elevada volatilidade e grande dispersão 
setorial e entre países. À medida que a recuperação se consolidou, e as medidas 
extraordinárias de suporte à economia global foram moderadas, as taxas de 
crescimento foram se normalizando em patamares mais baixos, compatíveis com os 
padrões históricos.  
 
A divergência na evolução da atividade econômica persiste entre países e entre setores. 
De modo geral, a recuperação da atividade prosseguiu mais vigorosa em países onde 
mantêm-se suportes fiscal e monetário. Com o avanço acelerado na vacinação, incluindo 
a aplicação de doses de reforço, a maioria dos países prosseguiram com a reabertura 
das atividades econômicas paralisadas durante a pandemia, favorecendo a retomada do 
consumo, em particular no setor de serviços. No entanto, com a dificuldade de alguns 
países avançados em atingir patamares mais elevados de cobertura vacinal, esse 
processo de retomada está sujeito a interrupções e descontinuidades. 
 
Mais recentemente, o conflito militar entre Rússia e Ucrânia e as sanções econômicas 
adotadas contra a Rússia agravaram o cenário de incertezas em relação a economia 
global. O conflito armado aumentou a aversão global ao risco, elevando, 
consequentemente, os prêmios embutidos nos preços dos ativos financeiros, devendo 
ter impactos relevantes sobre a economia mundial. Em particular, esse cenário traz 
pressão adicional aos preços das commodities em que a Rússia e a Ucrânia são 
relevantes na oferta global, como trigo, milho, petróleo, gás natural, commodities 
metálicas, e fertilizantes, dentre outros, com possíveis impactos inflacionários globais.  
 
Nesse contexto, de forma geral, o cenário externo prospectivo prossegue com elevado 
grau de incerteza. Apesar da nova variante Ômicron da Covid-19 ter tido impacto 
econômico menor que o esperado, o aumento das tensões geopolíticas no leste da 
Europa traz um fator de risco importante ao cenário para a atividade global, a 
estabilidade financeira e principalmente a inflação. 
 
Em 2021, o saldo das operações de crédito do Sistema Financeiro Nacional (SFN) cresceu 
de forma vigorosa pelo segundo ano consecutivo, com expansão mais acentuada nos 
empréstimos às famílias. O saldo dos financiamentos alcançou R$4,7 trilhões no ano, 
registrando crescimento de 16,3%, variação, em termos nominais, ligeiramente superior 
à registrada em 2020 (15,6%). O crédito às famílias atingiu R$2,7 trilhões, apresentando 
variação de 21,0% no ano enquanto o crédito às empresas totalizou R$2,0 trilhões, com 
alta de 10,5% no ano. A relação crédito/PIB atingiu 53,8%, registrando estabilidade em 
relação a 2020.  
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O crescimento dos empréstimos às famílias foi impulsionado pela retomada do 
consumo, com reflexos no saldo das operações de cartão de crédito. Houve também 
aumento nas operações de crédito pessoal não consignado, com destaque para a 
expansão das linhas de antecipação de saque de FGTS, e do crédito direcionado, com o 
crescimento das carteiras de financiamento imobiliário e, em especial, do crédito rural.  
 

A expansão do crédito às empresas no ano foi marcada pela amortização parcial do 
crédito tomado em 2020, em um contexto de retomada da atividade econômica e de 
aumento na procura por financiamento no mercado de capitais doméstico. Nesse 
sentido, houve desaceleração do ritmo de crescimento nas carteiras de crédito a micro, 
pequenas e médias empresas e a grandes empresas.  

 

O Indicador de Custo de Crédito (ICC), média do custo de toda a carteira do sistema 
financeiro, situou-se em 18,9% a.a. ao final de 2021, o que significou aumento de 1,6 
p.p. no ano, após recuo de 3,5 p.p. em 2020, quando atingiu a mínima histórica de 16,7% 
a.a..   

 

As taxas de juros das novas operações de crédito aumentaram ao longo do ano, 
impactadas pela mudança na política monetária. A taxa média de juros das novas 
operações terminou o ano de 2021 em 24,3% a.a., avanço interanual de 6,0 p.p.. 
O spread das taxas de juros das concessões de crédito situou-se em 15,7 p.p., 
apresentando incremento de 1,4 p.p. em 2021. 

 

A inadimplência da carteira de crédito do SFN permaneceu em níveis reduzidos ao longo 
do ano. A taxa de inadimplência atingiu 2,3% ao final de 2021, 0,2 p.p. acima do menor 
valor da série. No ano, ocorrem discretos aumentos no nível de inadimplência dos 
empréstimos a pessoas jurídicas (+0,1 p.p.) e pessoas físicas (+0,2 p.p.). 

 

Para 2022, projeta-se crescimento de 8,9% do saldo total das operações de crédito do 
Sistema Financeiro Nacional, com expansão de 13,0% no segmento de crédito livre e de 
2,8% no segmento de crédito direcionado.  

 

Em relação ao setor externo, o deficit em transações correntes como porcentagem do 
PIB atingiu em 2021 o mesmo valor de 2020, 1,7%, correspondente a US$28 bilhões no 
ano corrente. Em linhas gerais, a estabilidade do deficit se deve ao aumento das 
despesas líquidas com lucros e dividendos, parcialmente compensado por maior 
superavit da balança comercial, em ambiente de elevação dos preços das exportações e 
importações, e menor deficit na conta de serviços.  

 
As exportações tiveram em 2021 o melhor desempenho da história, em um ambiente 
internacional de preços de commodities em patamar alto, que contribuíram para os 
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expressivos aumentos nos valores exportados de minério de ferro, petróleo e soja. O 
destino principal dos produtos brasileiros continuou sendo a China, com participação de 
31,3% nas exportações brasileiras. 

 

As importações também registraram o maior valor da história em 2021, superando em 
24,3% o valor de 2019, último ano do período anterior à pandemia da Covid-19. O 
aumento se mostrou disseminado nas categorias de uso, em especial os bens 
intermediários e combustíveis, impactados pelas altas nos preços internacionais de 
fertilizantes e dos combustíveis. 

 

A necessidade de financiamento externo – soma do resultado em transações correntes 
e dos fluxos líquidos de investimentos diretos no país (IDP) – registrou excedentes de 
financiamento de US$18,5 bilhões, equivalentes a 1,2% do PIB, indicando que a situação 
prossegue favorável em termos de financiamento do deficit do setor externo.  

 

O ingresso líquido de investimento direto no país (IDP), principal fonte de financiamento 
das contas externas brasileira, alcançou US$46,4 bilhões em 2021, ante US$37,8 bilhões 
em 2020. Para esse resultado contribuiu o reinvestimento de lucros das empresas, que 
foi de US$ 5,5 bilhões em 2020 para US$14,2 bilhões em 2021. 

 

Ao final de 2021, o estoque de reservas internacionais atingiu US$362,2 bilhões, 
aumento de US$6,6 bilhões em comparação ao final de 2020, com forte contribuição da 
alocação de direitos especiais de saques (DES) de US$ 15,0 bilhões pelo FMI em 2021. O 
estoque de reservas, equivalente a 22,5% do PIB ou 17,6 meses de importação de bens, 
permanece em patamar confortável.  
 
A perspectiva para 2022 é de cenário favorável para as contas externas. Projeta-se 
superavit da conta corrente de 0,3% do PIB, o primeiro superavit desde 2007, resultado 
do saldo comercial significativamente positivo – o maior valor em dólares da série 
histórica – e do patamar contido dos deficits na conta de serviços e rendas. Os 
investimentos diretos no país, por sua vez, devem continuar em volumes relevantes. 
 
A perspectiva de elevação significativa nas exportações reflete preços internacionais 
mais altos, com destaque para os preços do petróleo e de derivados, mais diretamente 
afetados pelo conflito miliar no Leste Europeu, notadamente preços de grãos. Espera-
se, por outro lado, crescimento menor do quantum exportado, com o impacto negativo 
de problemas climáticos sobre a safra de soja da região sul do país e com expectativas 
menores para a produção da indústria extrativa local. O valor esperado das importações 
também foi afetado pela expectativa de preços internacionais mais altos, especialmente 
de combustíveis e fertilizantes. 
 
A Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) e a Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) 
alcançaram, em 2021, 80,3% e 57,2% do PIB, respectivamente. O comportamento da 
dívida pública foi influenciado pela redução das despesas relacionadas ao combate da 
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Covid-19, pela recuperação das receitas associada ao crescimento da economia, pelo 
pagamento elevado de dividendos por parte da Petrobras e do BNDES e pelas 
devoluções antecipadas de recursos pelas instituições financeiras oficiais.  
 
No ano, o setor público consolidado apresentou superavit primário de R$64,7 bilhões 
(0,7% do PIB). O Governo Central registrou resultado primário deficitário de R$35,9 
bilhões, enquanto os governos regionais e as empresas estatais contribuíram com 
superavits de R$97,7 bilhões e R$2,9 bilhões, respectivamente.  O resultado do setor 
público consolidado ficou abaixo da meta de deficit de R$250,9 bilhões aprovada na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2021 (Lei 14.116/2020).  

 
No âmbito do resultado do Governo Central, as despesas primárias totalizaram 
R$1.613,9 bilhões, ante R$1.947,2 bilhões no ano anterior. A redução foi concentrada 
nos gastos de combate à Covid-19. Por sua vez, as receitas primárias totais atingiram 
R$1.932,4 bilhões, ante R$1.467,8 em 2020. 
 
A rápida alteração do cenário global em virtude do conflito militar no Leste Europeu e 
seus impactos ainda defasados sobre diversos aspectos da economia impõe elevada 
incerteza quanto a evolução do cenário doméstico. Nesse sentido, sob incerteza maior 
do que a usual, projeta-se alta de 1,0% para o PIB de 2022.  
 
Se por um lado a elevação dos prêmios de risco e o aperto mais intenso das condições 
financeiras atuam desestimulando a atividade econômica, por outro, a atividade 
econômica tende a ser beneficiada pelo desempenho da agropecuária pelo processo 
remanescente de normalização da economia – particularmente no setor de serviços e 
no mercado de trabalho. 

ANEXO VII
 PRIORIDADES E METAS
           (VETADO)

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 11.166, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Denomina Edifício Carlos Langoni o edifício-sede
do Banco Central do Brasil no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica denominado Edifício Carlos Langoni o edifício-sede do Banco
Central do Brasil no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem
Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve:

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, DARÍO ALONSO MONTOYA
MEJÍA, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República da Colômbia.

Brasília, 9 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França
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Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 449, de 9 de agosto de 2022. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.197 - D F.

Nº 450, de 9 de agosto de 2022. Solicita ao Congresso Nacional a retirada de tramitação da
Mensagem nº 193, de 19 de abril de 2022, referente à indicação do Senhor MARCOS ROSAS
DEGAUT PONTES, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil nos Emirados Árabes Unidos.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 451, de 9 de agosto de 2022.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e por
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 5, de 2022-CN, que "Dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2023 e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos do Projeto de Lei:

§ 3º do art. 2º do Projeto de Lei
"§ 3º A meta de resultado primário a que se refere este artigo poderá ser alterada

em valor equivalente ao da variação do montante total dos limites individualizados
estabelecidos pelo art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em
decorrência da aplicação de projeção para o Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) por parte do Congresso Nacional distinta da utilizada na elaboração do Projeto de
Lei Orçamentária de 2023."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que a meta de resultado primário a que se

refere o art. 2º poderia ser alterada em valor equivalente ao da variação do montante
total dos limites individualizados estabelecidos pelo art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, em decorrência da aplicação de projeção para o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA por parte do Congresso Nacional distinta da
utilizada na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2023.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, visto que fragilizaria a meta de resultado primário fixada
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 por trazer incerteza sobre o compromisso
de resultado primário do Governo Central. Ademais, além de referir-se ao índice de
correção do teto de gastos, o IPCA também está diretamente associado à receita
primária projetada, de modo que flexibilizar a meta de resultado primário tendo em
vista apenas a correção das despesas desconsideraria o efeito líquido da variação da
inflação sobre o resultado primário em termos nominais, como a meta fixada na Lei de
Diretrizes Orçamentárias."

Inciso VI do caput do art. 4º, inciso VII do caput do art. 184 e Anexo VII ao
Projeto de Lei

"VI - nas ações constantes do Anexo VII desta Lei."
"VII - Anexo VII - Prioridades e Metas."

"

ANEXO VII
PRIORIDADES E METAS

Programa, Ações e Produtos (unidade de medida) Meta 2023
0032 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO
20UC ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE

T R A N S P O R T ES
ESTUDO REALIZADO (UNIDADE)

5

2522 PRODUÇÃO DE FÁRMACOS, MEDICAMENTOS E FITOTERÁPICOS
UNIDADE FARMACÊUTICA PRODUZIDA (MILHAR)

20

0033 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO
15T7 IMPLANTAÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA NO EDIFÍCIO-SEDE DA

JUSTIÇA FEDERAL EM SOUSA - PB
USINA IMPLANTADA (% DE EXECUÇÃO FÍSICA)

90

0617 PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS
20UF REGULARIZAÇÃO, DEMARCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TERRAS

INDÍGENAS E PROTEÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS ISOLADOS
TERRA INDÍGENA ATENDIDA (UNIDADE)

62

1031 AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL
2F05 FOMENTO A PESCA ARTESANAL NO ESTADO DO AMAZONAS

FAMÍLIA BENEFICIADA (UNIDADE)
18.000

20Y1 DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA PESQUEIRA
UNIDADE DE CADEIA PRODUTIVA MANTIDA (UNIDADE)

2

20Y7 DESENVOLVIMENTO DO ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR
CADEIA DE ABASTECIMENTO ORGANIZADA/MANTIDA (UNIDADE)

7.607

20ZV FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

450

21B8 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA BIOECONOMIA
AGRICULTOR ASSISTIDO (UNIDADE)

1.000

210V ESTRUTURAÇÃO E INCLUSÃO PRODUTIVA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E DOS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES RURAIS
AGRICULTOR ASSISTIDO (UNIDADE)

7.891

214Z FOMENTO À TECNOLOGIA AGROPECUÁRIA E AOS RECURSOS GENÉTICOS
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

7

8622 PROMOÇÃO DO COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO PARA O
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
EMPREENDIMENTO APOIADO (UNIDADE)

100

1040 GOVERNANÇA FUNDIÁRIA
210Z RECONHECIMENTO E INDENIZAÇÃO DE TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS

ÁREA RECONHECIDA (HA)
1.060

211A CONSOLIDAÇÃO DE ASSENTAMENTOS RURAIS
PROJETO CONSOLIDADO (UNIDADE)

73

1041 CONSERVAÇÃO E USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E
DOS RECURSOS NATURAIS

2E87 APOIO À FORMULAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS PARA PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL
PROGRAMA APOIADO (UNIDADE)

2

20N1 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

1

20VY IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE CIDADANIA E EDUCAÇÃO
AMBIENTAL CURSO/SEMINÁRIO/OFICINA REALIZADO(A) (UNIDADE)

12

214O GESTÃO DO USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL
AÇÃO REALIZADA (UNIDADE)

82

1043 QUALIDADE AMBIENTAL URBANA
21A9 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS, PLANOS E AÇÕES PARA

MELHORIA DA QUALIDADE AMBIENTAL URBANA
AÇÃO IMPLEMENTADA (UNIDADE)

8

1058 MUDANÇA DO CLIMA
20G4 FOMENTO A ESTUDOS E PROJETOS PARA MITIGAÇÃO E

ADAPTAÇÃO À MUDANÇA DO CLIMA
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

1

20W1 INICIATIVAS PARA IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO DA
POLÍTICA NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA E DA
CONTRIBUIÇÃO NACIONALMENTE DETERMINADA
POLÍTICA IMPLEMENTADA (UNIDADE)

1

20W2 REDUÇÃO DA VULNERABILIDADE AOS EFEITOS DA DESERTIFICAÇÃO
POLÍTICA IMPLANTADA (UNIDADE)

1

2203 PESQUISA E INOVAÇÃO AGROPECUÁRIA
20Y6 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS PARA A

AG R O P EC U Á R I A
PESQUISA DESENVOLVIDA (UNIDADE)

291

8924 TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A INOVAÇÃO PARA A
AG R O P EC U Á R I A
AÇÃO IMPLEMENTADA (UNIDADE)

4

2204 BRASIL NA FRONTEIRA DO CONHECIMENTO
0 0 LV FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E FIXAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
BENEFICIÁRIO ATENDIDO (PESSOAS/ANO)

72.201

20US FOMENTO A PROJETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
C I E N T Í F I CO
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

1.405

2205 CONECTA BRASIL
15UK IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE CIDADES CONECTADAS, POR

ORGANIZAÇÃO SOCIAL (LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998)
CIDADE CONECTADA IMPLANTADA (UNIDADE)

5

15UL IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA OS PROJETOS NORTE
E NORDESTE CONECTADOS, POR ORGANIZAÇÃO SOCIAL (LEI Nº
9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998)
CIDADE CONECTADA (UNIDADE)

1

20V8 APOIO A INICIATIVAS E PROJETOS DE INCLUSÃO DIGITAL
INICIATIVA APOIADA (UNIDADE)

6

21C8 OPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE SERVIÇO DE
COMUNICAÇÃO DE DADOS DO PROGRAMA CONECTA BRASIL
SERVIÇO PRESTADO (HORAS/ANO)

10

2206 POLÍTICA NUCLEAR
12P1 IMPLANTAÇÃO DO REATOR MULTIPROPÓSITO BRASILEIRO

EMPREENDIMENTO IMPLANTADO (% DE EXECUÇÃO FÍSICA)
20

2208 TECNOLOGIAS APLICADAS, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
S U S T E N T ÁV E L

00RL FORMAÇÃO E EXPANSÃO DA CAPACITAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS EM ATIVIDADES DE PESQUISA TECNOLÓGICA,
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
BENEFICIÁRIO ATENDIDO (PESSOAS/ANO)

2.000

20V6 FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO VOLTADOS À
INOVAÇÃO, A TECNOLOGIAS DIGITAIS E AO PROCESSO PRODUTIVO
PROJETO/INICIATIVA APOIADO(A) (UNIDADE)

30

2210 E M P R EG A B I L I DA D E
2B12 FOMENTO À INCLUSÃO PRODUTIVA

PARCERIA REALIZADA (UNIDADE)
12

20JT GESTÃO DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO - SINE
ATENDIMENTO REALIZADO (UNIDADE)

10.000.000

20Z1 QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL DE TRABALHADORES
TRABALHADOR QUALIFICADO (UNIDADE)

6.897

2212 MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS E DA PRODUTIVIDADE
210C PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS, MICROEEMPRENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL
EMPREENDEDOR E ARTESANATO
EMPRESA APOIADA (UNIDADE)

883.169

210L PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIENTÍFICO,
TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUFRAMA
INICIATIVA IMPLEMENTADA (UNIDADE)

23

2213 MODERNIZAÇÃO TRABALHISTA E TRABALHO DIGNO
20YU FISCALIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E INSPEÇÃO EM

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
FISCALIZAÇÃO REALIZADA (UNIDADE)

228.649

20YY ESTUDOS, PESQUISAS E GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE
TRABALHO, EMPREGO E RENDA
RELATÓRIO EMITIDO (UNIDADE)

12

2215 POLÍTICA ECONÔMICA E EQUILÍBRIO FISCAL
20Z7 GESTÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA E CONTÁBIL
SISTEMA MANTIDO (UNIDADE)

20

20Z8 ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
ACOMPANHAMENTO REALIZADO (UNIDADE)

5.501

2216 POLÍTICA EXTERNA
20WY DIFUSÃO CULTURAL E DIVULGAÇÃO DO BRASIL NO EXTERIOR

EVENTO APOIADO (UNIDADE)
408

8495 REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTERNACIONAIS OFICIAIS
EVENTO REALIZADO (UNIDADE)

3

2217 DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO
00SX APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL

I N T EG R A D O
PROJETO APOIADO (UNIDADE )

4

00SY APOIO A PROJETOS E OBRAS DE REABILITAÇÃO, DE ACESSIBILIDADE
E MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA EM ÁREAS URBANAS
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

4

00TD APOIO AOS POLOS DE AGRICULTURA IRRIGADA
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

33

2 1 DJ ESTUDOS E PROJETOS PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS
PÚBLICOS DE IRRIGAÇÃO
ESTUDO REALIZADO (UNIDADE)

1

214S ESTRUTURAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DE ATIVIDADES PRODUTIVAS -
ROTAS DE INTEGRAÇÃO NACIONAL
ATIVIDADE PRODUTIVA APOIADA (UNIDADE)

18

7XU2 APOIO À POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO -
RODOANEL DE LAGARTO - SERGIPE

OBRA EXECUTADA (UNIDADE)

1

7XV2 IMPLANTAÇÃO DE NOVAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
UNIDADE IMPLEMENTADA (UNIDADE)

20
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2218 GESTÃO DE RISCOS E DESASTRES
14RL REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS PARA

CONTENÇÃO OU AMORTECIMENTO DE CHEIAS E INUNDAÇÕES
E PARA CONTENÇÃO DE EROSÕES MARINHAS E FLUVIAIS
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

2

22BO AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
POPULAÇÃO BENEFICIADA (UNIDADE)

1.400.000

7XV4 MACRODRENAGEM DO CANAL DO CONGO EM VILA
V E L H A / ES
PROJETO EXECUTADO (% DE EXECUÇÃO FÍSICA)

1

8348 APOIO A OBRAS EMERGENCIAIS DE MITIGAÇÃO PARA
REDUÇÃO DE DESASTRES
POPULAÇÃO BENEFICIADA (UNIDADE)

2.750

8865 APOIO À EXECUÇÃO DE PROJETOS E OBRAS DE CONTENÇÃO
DE ENCOSTAS EM ÁREAS URBANAS
POPULAÇÃO BENEFICIADA (UNIDADE)

92.291

2219 MOBILIDADE URBANA
00T1 APOIO À POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

VOLTADO À IMPLANTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO VIÁRIA
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

33

00T3 APOIO A SISTEMAS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

3

7E57 ANEL VIÁRIO EM ARAGUAÍNA - BR-153 - TOCANTINS
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

2

7F00 ADEQUAÇÃO DE TRAVESSIAS URBANAS - NA BR-153 - NO
ESTADO DE TOCANTINS
UNIDADE ADEQUADA (UNIDADE)

3

7XU3 CONSTRUÇÃO DA INTERLIGAÇÃO ENTRE GUARULHOS - SP E FERNÃO DIAS
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

7XU5 CONSTRUÇÃO DE PONTE URBANA SOBRE O RIO JARI - NO
ESTADO DO AMAPÁ
OBRA EXECUTADA (% DE EXECUÇÃO)

20

2220 MORADIA DIGNA
0E64 SUBVENÇÃO ECONÔMICA DESTINADA À HABITAÇÃO DE

INTERESSE SOCIAL EM CIDADES COM MENOS DE 50.000
HABITANTES (LEI Nº 11.977, DE 2009)
VOLUME CONTRATADO (UNIDADE)

15.000

00CY TRANSFERÊNCIAS AO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
FDS (LEI Nº 11.977, DE 2009)

VOLUME CONTRATADO (UNIDADE)

58.619

00SW APOIO À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS URBANAS
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

3

00TI APOIO À PRODUÇÃO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

1

2221 RECURSOS HÍDRICOS
00TB APOIO À IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PARA SEGURANÇA

HÍDRICA
OBRA EXECUTADA (UNIDADE)

1

00T6 APOIO À CONSTRUÇÃO DO CANAL ADUTOR DO SERTÃO ALAGOANO
OBRA EXECUTADA (% DE EXECUÇÃO FÍSICA)

1

109J CONSTRUÇÃO DE ADUTORAS
OBRA EXECUTADA (UNIDADE)

1

14VI IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PARA SEGURANÇA HÍDRICA
OBRA EXECUTADA (UNIDADE)

32

20VR CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS
SUB-BACIA COM INTERVENÇÃO REALIZADA (UNIDADE)

1

21DG RECUPERAÇÃO HIDROAMBIENTAL NAS BACIAS HIDROGRÁFICAS
NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA CODEVASF
EMPREENDIMENTO CONCLUÍDO (UNIDADE)

1

7XU7 CONSTRUÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA - ÁREA CODEVASF - MUNICÍPIOS BOM JESUS DA
LAPA, RIACHO DE SANTANA E IGAPORÃ - ESTADO BAHIA
EMPREENDIMENTO CONCLUÍDO (UNIDADE)

1

7XU8 CONSTRUÇÃO DO SISTEMA ADUTOR RAMAL DO PIANCÓ - NO
ESTADO DA PARAÍBA
OBRA EXECUTADA (% DE EXECUÇÃO)

1

7XV3 IMPLANTAÇÃO DO CINTURÃO DAS ÁGUAS DO RIO GRANDE DO NORTE
OBRA EXECUTADA (% DE EXECUÇÃO)

1

7XV5 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DE JAICÓS - PI
PROJETO IMPLANTADO (UNIDADE)

1

7X91 CONSTRUÇÃO DA 1ª ETAPA (FASE I) DO CANAL DO XINGÓ
OBRA EXECUTADA (% DE EXECUÇÃO FÍSICA)

1

2222 SANEAMENTO BÁSICO
00TN APOIO À IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIAS EM

SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM MUNICÍPIOS
COM POPULAÇÃO SUPERIOR A 50 MIL HABITANTES OU
MUNICÍPIOS INTEGRANTES DE REGIÕES METROPOLITANAS OU
DE REGIÕES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO
DOMICÍLIO ATENDIDO (UNIDADE)

9.399

2 0 AG APOIO À GESTÃO DOS SISTEMAS DE SANEAMENTO BÁSICO EM
MUNICÍPIOS DE ATÉ 50.000 HABITANTES
MUNICÍPIO BENEFICIADO (UNIDADE)

50

21CB IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMAS PÚBLICOS
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM MUNICÍPIOS COM ATÉ 50.000
HABITANTES, EXCLUSIVE EM REGIÕES METROPOLITANAS (RM) OU
REGIÕES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (RIDE)
DOMICÍLIO ATENDIDO (UNIDADE)

24.333

21CC IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMAS PÚBLICOS DE MANEJO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM MUNICÍPIOS DE ATÉ 50.000
HABITANTES, EXCLUSIVE EM REGIÕES METROPOLITANAS (RM) OU
REGIÕES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (RIDE)
MUNICÍPIO ATENDIDO (UNIDADE)

28

21C9 IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE AÇÕES E
SERVIÇOS SUSTENTÁVEIS DE SANEAMENTO BÁSICO EM
PEQUENAS COMUNIDADES RURAIS (LOCALIDADES DE
PEQUENO PORTE) OU EM COMUNIDADES TRADICIONAIS
(REMANESCENTES DE QUILOMBOS)
DOMICÍLIO ATENDIDO (UNIDADE)

7.391

6908 FOMENTO À EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL VOLTADA À
PROMOÇÃO DA SAÚDE
ENTE FEDERATIVO APOIADO (UNIDADE)

100

2223 A HORA DO TURISMO
10V0 APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA

PROJETO REALIZADO (UNIDADE)
16

20Y3 PROMOÇÃO E MARKETING DO TURISMO NO MERCADO NACIONAL
INICIATIVA IMPLEMENTADA (UNIDADE)

15

4590 QUALIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO NO TURISMO
PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)

6.000

7XT9 ADEQUAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS ROTAS TURÍSTICAS - NO
ESTADO DE SERGIPE
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

3001 ENERGIA ELÉTRICA
2E75 INCENTIVO À GERAÇÃO DE ELETRICIDADE RENOVÁVEL

INICIATIVA APOIADA (UNIDADE)
5.000

4703 REGULAMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
ATO REGULATÓRIO PUBLICADO (UNIDADE)

15

4897 PLANEJAMENTO DO SETOR ENERGÉTICO
PLANO APROVADO (UNIDADE)

1

3003 PETRÓLEO, GÁS, DERIVADOS E BIOCOMBUSTÍVEIS
2E91 APOIO À POLÍTICA NACIONAL DE BIOCOMBUSTÍVEIS - RENOVABIO

POLÍTICA APOIADA (UNIDADE)
1

3004 AVIAÇÃO CIVIL
14UB CONSTRUÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DE AEROPORTOS

E AERÓDROMOS DE INTERESSE REGIONAL
AEROPORTO ADEQUADO (UNIDADE)

18

3006 TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO
1B98 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - GOVERNADOR VALADARES

- BELO HORIZONTE - NA BR-381 - NO ESTADO DE MINAS GERAIS
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

1K23 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO
BR-050 - ENTRONCAMENTO BR-153 - NA BR-365/MG
TRECHO ADEQUADO (KM)

1

1K54 ESTUDOS, PROJETOS E CONSTRUÇÃO DE CONTORNO FERROVIÁRIO
- NO MUNICÍPIO DE CURITIBA - NO ESTADO DO PARANÁ
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

40

10IW CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ITACARAMBI - DIVISA
MG/BA - NA BR-135/MG
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

1

10JQ ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - SÃO FRANCISCO DO
SUL - JARAGUÁ DO SUL - NA BR-280/SC
TRECHO ADEQUADO (KM)

5

10L3 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - CAUCAIA -
ENTRONCAMENTO ACESSO AO PORTO DE PECÉM - NA BR-222/CE
TRECHO ADEQUADO (KM)

3

10NZ CONSTRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-364 NO
ESTADO DE MINAS GERAIS
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

110Q ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - PEDRA BRANCA -
DIVISA SE/AL - NA BR-101/SE
TRECHO ADEQUADO (KM)

5

12KF ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - SÃO MIGUEL DO
OESTE - DIVISA SC/PR - NA BR-163/SC
TRECHO ADEQUADO (KM)

4

124G CONSTRUÇÃO DA FERROVIA DE INTEGRAÇÃO OESTE-LESTE -
CAETITÉ/BA - BARREIRAS/BA - EF-334
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

55

1248 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - MANAUS - DIVISA
AM/RO - NA BR-319/AM
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

13R0 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO
BR-405/RN-116 (JUCURÍ) - DIVISA RN/CE - NA BR-437/RN
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

13YE ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO
BR-104/408/PB-095 (CAMPINA GRANDE) - ENTRONCAMENTO
BR-110/361 (PATOS) - NA BR-230/PB
TRECHO ADEQUADO (KM)

2

13YK CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - LARANJAL DO JARI -
ENTRONCAMENTO BR-210/AP-030 - NA BR- 156/AP

TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

3

130Z CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO
TO-020 (APARECIDA DO RIO NEGRO) - DIVISA TO/MA
(GOIATINS) - NA BR 010/TO
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

104

1418 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - FERREIRA GOMES -
OIAPOQUE (FRONTEIRA COM A GUIANA FRANCESA) - NA BR-156/AP
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

3

1422 CONSTRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-364 NO ESTADO
DO ACRE
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

21DO FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERRESTRE E
DA INFRAESTRUTURA CONCEDIDA
FISCALIZAÇÃO REALIZADA (UNIDADE)

21.069.574

219Z CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE
INFRAESTRUTURA DA UNIÃO
INFRAESTRUTURA MANTIDA (UNIDADE)

44.515

7I60 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - MACAPÁ - SERRA DO
NAVIO - NA BR-210 - NO ESTADO DO AMAPÁ
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

7I68 CONSTRUÇÃO DE CONTORNO RODOVIÁRIO - NO MUNICÍPIO
DE MANHUAÇU - NA BR-262/MG
CONTORNO CONSTRUÍDO (KM)

1

7N22 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - DIVISA BA/PI - DIVISA
PI/MA - NA BR-235/PI
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

5

7P66 ADEQUAÇÃO DE CONTORNO RODOVIÁRIO - NO MUNICÍPIO DE
CURITIBA - NA BR-376 - NO ESTADO DO PARANÁ
TRECHO ADEQUADO (KM)

3

7S57 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO
BR-163 (RIO VERDE DE MATO GROSSO) - ENTRONCAMENTO
BR-262 (AQUIDAUANA) - NA BR-419/MS
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

5

7S62 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - VISEU - BRAGANÇA -
NA BR-308/PA

TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

2

7S75 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO BR-
226 - ENTRONCAMENTO BR-101 (RETA TABAJARA) - NA BR-
304/RN
TRECHO ADEQUADO (KM)

3

7T98 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - KM 0 (CABEDELO) -
KM 28 (OITIZEIRO) - NA BR-230/PB
TRECHO ADEQUADO (KM)

2

7V17 ADEQUAÇÃO DE ANEL RODOVIÁRIO EM VITÓRIA DA
CONQUISTA - NA BR-116/BA
TRECHO ADEQUADO (KM)

3
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7V19 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO
BR-135/BA-594 (COCOS) - ACESSO A CARIRANHA - NA BR-
0 3 0 / BA
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

1

7W95 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - TERESINA - PARNAÍBA
- NA BR-343/PI
TRECHO ADEQUADO (KM)

4

7XG6 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - BATAGUASSU - PORTO
MURTINHO - NA BR-267/MS
TRECHO ADEQUADO (KM)

2

7XJ5 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - FLORIANÓPOLIS - SÃO
MIGUEL DO OESTE - NA BR-282/SC
TRECHO ADEQUADO (KM)

1

7XS7 CONSTRUÇÃO DE CONTORNO RODOVIÁRIO EM CAMPO
MOURÃO - NA BR-272/PR
CONTORNO CONSTRUÍDO (KM)

1

7XT5 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO BR 104 TRECHO LAJES /
CERRO CORÁ - RN
TRECHO ADEQUADO (KM)

3

7XT6 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - CONTORNO SUL -
CURITIBA - PARANÁ - BR-116/BR-277
TRECHO ADEQUADO (KM)

3

7XT7 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO DA
TO-070 (ALIANÇA DO TOCANTINS/TO) - AGUIARNÓPOLIS/TO -
NA BR 153
TRECHO ADEQUADO (KM)

100

7XT8 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - JARAGUÁ DO SUL -
PORTO UNIÃO-SC - NA BR 280/SC
TRECHO ADEQUADO (KM)

3

7XU1 ADEQUAÇÃO, MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO - TRECHO
RODOVIÁRIO - BR 158/SC
TRECHO ADEQUADO (KM)

3

7XU4 CONSTRUÇÃO DA RODOVIA BR-461 NA DIVISA DE SP/MG ATÉ
A DIVISA DE MG/GO NO ENTRONCAMENTO COM A BR-364
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

4

7XU6 CONSTRUÇÃO DE RAMAL FERROVIÁRIO - ANCHIETA/ES -
PRESIDENTE KENNEDY/ES - EF 118
OBRA EXECUTADA (% DE EXECUÇÃO)

80

7XU9 DUPLICAÇÃO DA BR 304 NATAL MOSSORÓ - ENTROCAMENTO
DA BR 226 ATÉ DIVISA COM O ESTADO DO CEARÁ
TRECHO ADEQUADO (KM)

5

7XV1 DUPLICAÇÃO DA BR 304 - NATAL/MOSSORÓ - NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE
TRECHO ADEQUADO (KM)

4

7XV6 RECAPEAMENTO DA BR 452/MG ENTRE TUPACIGUARA E
ARAPORÃ BR 153/MG.
TRECHO ADEQUADO (KM)

3

7X34 CONSTRUÇÃO DE ANEL RODOVIÁRIO EM TRÊS LAGOAS - NAS
BRS 262/158/MS
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

2

7X67 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - DIVISA MA/TO -
ENTRONCAMENTO TO-010 (PEDRO AFONSO) - NA BR-235/TO
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

104

7242 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - CANTÁ - NOVO
PARAÍSO - NA BR-432/RR
TRECHO CONSTRUÍDO (KM)

2

7530 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - NAVEGANTES - RIO
DO SUL - NA BR-470/SC
TRECHO ADEQUADO (KM)

6

4004 TRANSPARÊNCIA, INTEGRIDADE E COMBATE À CORRUPÇÃO
2D58 AUDITORIA INTERNA, PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO,

OUVIDORIA E CORREIÇÃO
AÇÃO REALIZADA (UNIDADE)

5.128

5011 EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE
0509 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PROJETO APOIADO (UNIDADE)
168

20RJ APOIO À CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA
PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

297

20RP APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

100.234,5

214V APOIO À ALFABETIZAÇÃO, À ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE E À
INTEGRAÇÃO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NA EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS
PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)

13.341

5012 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
15R4 APOIO À EXPANSÃO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS

INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL,
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

1.560,52

20RL FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
ESTUDANTE MATRICULADO (UNIDADE)

649.922

5013 EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO, ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO

0A12 CONCESSÃO DE BOLSA PERMANÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR
ESTUDANTE ATENDIDO (UNIDADE)

19.122

0048 APOIO A ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR NÃO FEDERAIS
ENTIDADE APOIADA (UNIDADE)

14

15R3 APOIO À CONSOLIDAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

2.187,1

20RK FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR
ESTUDANTE MATRICULADO (UNIDADE)

1.400.787

20RX REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS HOSPITAIS
UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - REHUF
INSTITUIÇÃO APOIADA (UNIDADE)

46

21D8 ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS HOSPITAIS
UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS
INSTITUIÇÃO APOIADA (UNIDADE)

1

219V APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR
INSTITUIÇÃO APOIADA (UNIDADE)

10

4002 ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR
ESTUDANTE ASSISTIDO (UNIDADE)

300.000

8282 REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR
PROJETO VIABILIZADO (UNIDADE)

266

5015 JUSTIÇA
20I7 PROMOÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE JUSTIÇA

POLÍTICA APOIADA (UNIDADE)
8

2334 PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
INICIATIVA IMPLEMENTADA (% DE EXECUÇÃO)

100

5016 SEGURANÇA PÚBLICA, COMBATE À CORRUPÇÃO, AO CRIME
ORGANIZADO E AO CRIME VIOLENTO

15XC CONSTRUÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL NO
M A R A N H ÃO
PRÉDIO CONSTRUÍDO (% DE EXECUÇÃO)

37

154T CONSTRUÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS E
ADMINISTRATIVAS DA PRF
OBRA REALIZADA (%)

100

20IE ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGAS
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

8

21BM DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA,
PREVENÇÃO, E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADE
AÇÃO APOIADA (UNIDADE)

2

21BN GESTÃO DA POLÍTICA DE COMBATE À CORRUPÇÃO E À
LAVAGEM DE DINHEIRO
POLÍTICA GERIDA (UNIDADE)

2

21BP APRIMORAMENTO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO NACIONAL E
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA
AÇÃO CONCLUÍDA (UNIDADE)

50

2723 POLICIAMENTO, FISCALIZAÇÃO, COMBATE À CRIMINALIDADE E
CO R R U P Ç ÃO
OPERAÇÃO REALIZADA (UNIDADE)

4.581

2726 PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS E A
CRIMES PRATICADOS CONTRA BENS, SERVIÇOS E INTERESSES
DA UNIÃO
OPERAÇÃO REALIZADA (UNIDADE)

6.801

5018 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
2E88 2E88 - APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE DOENÇAS RARAS
(MEDICAMENTOS ÓRFÃOS)
BENEFÍCIO PROCESSADO (UNIDADE)

7.000

2E90 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA CUMPRIMENTO DE METAS
UNIDADE APOIADA (UNIDADE)

42.614

2F04 APOIO A ATENÇÃO ONCOLÓGICA - PREVENÇÃO DO CÂNCER,
DIAGNÓSTICO PRECOCE, CUIDADOS PALIATIVOS
UNIDADE ESTRUTURADA (UNIDADE)

67

8535 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
EM SAÚDE
UNIDADE ESTRUTURADA (UNIDADE)

15

8933 ESTRUTURAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E
EMERGÊNCIAS NA REDE ASSISTENCIAL
UNIDADE ESTRUTURADA (UNIDADE)

3

5019 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
2E89 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DE
METAS
UNIDADE APOIADA (UNIDADE)

90.465

21CE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
UNIDADE FEDERATIVA APOIADA (UNIDADE)

27

8581 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE
SERVIÇO ESTRUTURADO (UNIDADE)

112

5020 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E PRODUTIVO
EM SAÚDE

20K5 APOIO AO USO DE PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS NO SUS
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

8

20K7 APOIO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DE PLATAFORMAS
TECNOLÓGICAS PARA FORTALECIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL
DA SAÚDE
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

10

5023 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
20YJ FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM

SAÚDE POPULAÇÃO COBERTA (UNIDADE)
100.000

5024 ATENÇÃO INTEGRAL À PRIMEIRA INFÂNCIA
217M DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ

PESSOA ATENDIDA (UNIDADE)
50.334

5025 C U LT U R A
14U2 IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E

EQUIPAMENTOS CULTURAIS
ESPAÇO CULTURAL IMPLANTADO/MODERNIZADO (UNIDADE)

31

20ZF PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA BRASILEIRA
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

504

5538 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DAS CIDADES HISTÓRICAS
PROJETO REALIZADO (UNIDADE)

15

5026 ES P O R T E
00SL APOIO À IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE

INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO
E DE LAZER
INFRAESTRUTURA APOIADA (UNIDADE)

200

20JP DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E APOIO A PROJETOS E
EVENTOS DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO
SOCIAL
PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)

18.585

20YA PREPARAÇÃO DE ATLETAS E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS PARA O ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)

1.100

5027 INCLUSÃO PRODUTIVA DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL

215F FOMENTO E FORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA
EMPREENDIMENTO APOIADO (UNIDADE)

172

5031 PROTEÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

219E AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
ENTE FEDERATIVO APOIADO (UNIDADE)

5.530

219F AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
ENTE FEDERATIVO APOIADO (UNIDADE)

2.824

219G ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)
ENTE FEDERATIVO APOIADO (UNIDADE)

1

8893 APOIO À ORGANIZAÇÃO, À GESTÃO E À VIGILÂNCIA SOCIAL
NO TERRITÓRIO, NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS
ENTE FEDERATIVO APOIADO (UNIDADE)

11.106

5032 REDE DE SUPORTE SOCIAL AO DEPENDENTE QUÍMICO:
CUIDADOS, PREVENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL

20R9 REDUÇÃO DA DEMANDA POR DROGAS
PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE)

39.300

5033 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
20QH ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO PARA A SAÚDE

ENTE FEDERATIVO APOIADO (UNIDADE)
27
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215I CONSOLIDAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN
UNIDADE DA FEDERAÇÃO ATENDIDA (UNIDADE)

4

2798 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL
FAMÍLIA AGRICULTORA BENEFICIADA (UNIDADE)

7.000

8948 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE TECNOLOGIA SOCIAL
DE ACESSO À ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E PRODUÇÃO
DE ALIMENTOS
ESTRUTURA IMPLANTADA (UNIDADE)

3.000

5034 PROTEÇÃO À VIDA, FORTALECIMENTO DA FAMÍLIA,
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS PARA
TODOS

00SN APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA CASA DA MULHER BRASILEIRA
E DE CENTROS DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES
UNIDADE IMPLEMENTADA (UNIDADE)

10

2 1 AQ PROTEÇÃO DO DIREITO À VIDA
PESSOA ATENDIDA (UNIDADE)

2.472

21AR PROMOÇÃO E DEFESA DE DIREITOS PARA TODOS
INICIATIVA APOIADA (UNIDADE)

236

218B POLÍTICAS DE IGUALDADE E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA
CONTRA AS MULHERES
INICIATIVA APOIADA (UNIDADE)

671

6011 COOPERAÇÃO COM O DESENVOLVIMENTO NACIONAL
1211 IMPLEMENTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO CALHA NORTE
EMPRESA ATENDIDA (UNIDADE)

857

6012 DEFESA NACIONAL
14T0 AQUISIÇÃO DE AERONAVES DE CAÇA E SISTEMAS AFINS - PROJETO FX-2

AERONAVE ADQUIRIDA (% DE EXECUÇÃO FÍSICA)
9,67

14T5 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO
DE FRONTEIRAS - SISFRON
SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXECUÇÃO)

3

14XJ AQUISIÇÃO DE CARGUEIRO TÁTICO MILITAR DE 10 A 20
TONELADAS - PROJETO KC-390
AERONAVE ADQUIRIDA (UNIDADE)

1

15OZ RECOMPOSIÇÃO DO NÚCLEO DO PODER NAVAL DA MARINHA DO
BRASIL - CONSTRUÇÃO DAS CORVETAS CLASSE TAMANDARÉ (CCT)
NAVIO CONSTRUÍDO (UNIDADE)

3

219D ADEQUAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES MILITARES
ORGANIZAÇÃO MILITAR ADEQUADA (UNIDADE)

33

6014 PREVENÇÃO E CONTROLE DO DESMATAMENTO E DOS
INCÊNDIOS NOS BIOMAS

20V9 MONITORAMENTO DA COBERTURA DA TERRA E DO RISCO DE
QUEIMADAS E INCÊNDIOS FLORESTAIS (INPE)
BOLETIM DIVULGADO (UNIDADE)

12

214M PREVENÇÃO E CONTROLE DE INCÊNDIOS FLORESTAIS NAS
ÁREAS FEDERAIS PRIORITÁRIAS
ÁREA PROTEGIDA (KM²)

200.000

214N CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
AÇÃO REALIZADA (UNIDADE)

1.176

214P FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS
F LO R ES T A I S
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO PROTEGIDA (UNIDADE)

334

6015 EDUCAÇÃO INFANTIL
00OW APOIO À MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

ENTE FEDERATIVO APOIADO (UNIDADE)
350

00SU APOIO À IMPLANTAÇÃO DE ESCOLAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL
PROJETO APOIADO (UNIDADE)

298

"
Razões dos vetos
"A proposição legislativa estabelece que as ações constantes do Anexo VII

consistem em prioridades e metas da administração pública federal para o exercício
de 2023, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e
das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além da
previsão de reajustes e reestruturações de cargos e carreiras e do fortalecimento
das políticas de Segurança Pública.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, tendo em vista que a ampliação realizada pelo
Congresso Nacional do rol das prioridades da administração pública federal para o
referido exercício dispersaria os esforços do Governo para melhorar a execução, o
monitoramento e o controle das prioridades já elencadas e afetaria, inclusive, o
contexto fiscal que o País enfrenta.

Tais dispositivos contribuem para a elevação da rigidez orçamentária, que já se
mostra excessiva, em razão do grande percentual de despesas obrigatórias, do excesso
de vinculações entre receitas e despesas e da existência de inúmeras regras de
aplicação de despesas, que dificultam o cumprimento da meta de resultado primário e
a observância do Novo Regime Fiscal, instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de
15 de dezembro de 2016 (teto de gastos), e da regra de ouro, constante do inciso III do
caput do art. 167 da Constituição.

Ressalta-se que o não cumprimento dessas regras fiscais, ou mesmo a mera
existência de risco de descumprimento, poderia provocar insegurança jurídica e
impactos econômicos adversos para o País, tais como elevação de taxas de juros,
inibição de investimentos externos e elevação do endividamento."

Inciso IX do § 10 do art. 7º do Projeto de Lei
"IX - recursos destinados às despesas relacionadas com a primeira infância, nos

termos do Marco Legal da Primeira Infância - MLPI (Lei nº 13.257/2016) e de acordo
com os marcos de governança intersetorial estabelecidos pela Agenda Transversal e
Multissetorial da Primeira Infância - ATMPI (Decreto nº 10.770/2021) (IU 7)."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece como Identificador de Uso - IU 7 os

recursos destinados às despesas relacionadas com a primeira infância, nos termos
do disposto na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira
Infância - MLPI) e de acordo com os marcos de governança intersetorial
estabelecidos pela Agenda Transversal e Multissetorial da Primeira Infância - ATMPI,
instituída pelo Decreto nº 10.770, de 17 de agosto de 2021).

Apesar de meritória a intenção do legislador e em que pese a importância das
políticas públicas destinadas à primeira infância para o desenvolvimento social e
econômico, a proposição legislativa contraria o interesse público, visto que grande
parte das despesas relacionadas a esse público encontram-se alocadas em políticas
de caráter universal, cuja estrutura programática se baseia em princípios e diretrizes
setoriais, e não são previamente segregadas por faixa etária ou grupo atendido.

Destarte, além de encontrar limitações na transversalidade das despesas
públicas, a criação de IU para essa finalidade ocasionaria sobreposição com os IUs
6 e 8, destinados à identificação das despesas que podem ser consideradas para a
aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde e das despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino, que também compreendem políticas
públicas destinadas a crianças, desde a gestação até os seis anos de idade
completos. Uma vez que cada programação orçamentária pode conter apenas um
único identificador de uso, o inciso proposto inviabilizaria a correta identificação

dessas despesas no orçamento e prejudicaria a transparência e o acompanhamento
de despesas relacionadas aos mínimos de saúde e educação.

Desse modo, a criação do citado identificador de uso não é a forma mais
adequada para o acompanhamento das despesas relacionadas à ATMPI, instituída
pelo Decreto nº 10.770, de 2021, e regulamentada pela Portaria nº 1.410, de 16 de
fevereiro de 2022, do Ministério da Economia."

Inciso XXVI do caput do art. 12 do Projeto de Lei
"XXVI - implementação de política nacional para a prevenção e controle do

câncer."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que o Projeto de Lei Orçamentária de

2023, a respectiva Lei e os créditos adicionais discriminarão, em categorias de
programação específicas, as dotações destinadas à implementação de política
nacional para a prevenção e controle do câncer.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público porque promoveria sobreposição de ações e diminuiria
a transparência da atuação governamental na prevenção e controle do câncer, hoje
organizada por um conjunto de ações com produtos e metas específicas no âmbito
do orçamento do Ministério da Saúde.

Ademais, trata-se de iniciativa de difícil operacionalização haja vista que
muitas das tarefas a cargo das unidades de saúde não são plenamente divisíveis por
categorias de doenças e/ou moléstias."

§ 7º do art. 13 do Projeto de Lei
"§ 7º No máximo a metade dos valores destinados ao atendimento do inciso

III do § 5º poderá ser considerada para fins de cumprimento dos limites mínimos de
despesa estabelecidos por normas constitucionais."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que no máximo a metade dos valores

destinados ao atendimento do inciso III do § 5º do art. 13 poderia ser considerada
para fins de cumprimento dos limites mínimos de despesa estabelecidos por normas
constitucionais.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, tendo em vista que resultaria na redução da efetiva
alocação das despesas discricionárias em políticas públicas da União no Projeto de
Lei Orçamentária de 2023, que já se encontram em patamar reduzido, em
decorrência do montante de despesas obrigatórias e da necessidade de atendimento
das regras fiscais como a meta de resultado primário e o teto de gastos. Tal
redução teria impacto significativo no financiamento das políticas públicas da União,
especialmente, das despesas com o funcionamento dos órgãos públicos e das
despesas destinadas à continuidade dos investimentos em andamento.

Cumpre, ainda, salientar que, ao promover maior rigidez na gestão orçamentária, tal
proposta legislativa também dificulta o cumprimento das regras fiscais, especialmente dos
limites individualizados de despesas primárias, e da meta fiscal, estabelecida no art. 2º da
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022.

§ 6º do art. 18 do Projeto de Lei
"§ 6º A diária para pagamento de despesas com deslocamentos a serviço no

território nacional corresponderá a um trinta avos da respectiva remuneração,
limitada ao valor previsto no inciso XIII do caput, e será aplicável a qualquer agente
público, servidor ou membro dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, até que lei disponha
sobre valores e critérios de concessão de diárias e auxílio-deslocamento."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que a diária para pagamento de despesas

com deslocamentos a serviço no território nacional corresponderia a um trinta avos
da respectiva remuneração, limitada ao valor previsto no inciso XIII do caput do art.
18, e seria aplicável a qualquer agente público, servidor ou membro dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria
Pública da União, até que lei viesse a dispor sobre valores e critérios de concessão
de diárias e auxílio-deslocamento.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público tendo em vista que já há leis que garantem o pagamento de
diárias aos servidores públicos da União e, ainda, estabelecem, consoante regulamentação
pelo Decreto nº 5.992, de 2006, os critérios para a concessão e o pagamento desse tipo
indenização, à exemplo: o caput do art. 58 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o caput do art. 16 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, o art. 4º da Lei nº 8.162, de
8 de janeiro de 1991, e o parágrafo único do art. 33 da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de
1972, observada, ainda, a competência disposta no inciso IV do caput do art. 84 da
Constituição.

Outrossim, entende-se como não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio
público o impacto na despesa, conforme estabelece o art. 15 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000."

Caput, § 2º e § 3º do art. 25 do Projeto de Lei
"Art. 25. As dotações da Lei Orçamentária de 2023, relativas às unidades

orçamentárias correspondentes aos Institutos Federais de Ensino e às Universidades
Federais, deverão ser corrigidas conforme inciso II do § 1º do art. nº 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e não poderão ser menores que as dotações
aprovadas na Lei Orçamentária de 2022."

"§ 2º O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei deverão
consignar dotações que contemplem bolsas de permanência, por estudante, em
valores equivalentes a, no mínimo, aos valores praticados desde a última
atualização, corrigidos na forma do inciso II do § 1º do art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias."

"§ 3º O Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei deverão, em
observância ao disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição e, nos termos da
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, consignar dotações que contemplem valores
per capita para oferta da alimentação escolar a serem repassados a Estados, Distrito
Federal e Municípios equivalentes a, no mínimo, aos valores praticados desde a
última atualização, corrigidos na forma do inciso II do § 1º do art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias."

Razões dos vetos
"A proposição legislativa estabelece que as dotações da Lei Orçamentária de 2023,

relativas às unidades orçamentárias correspondentes aos Institutos Federais de Ensino e
às Universidades Federais, deveriam ser corrigidas conforme o disposto no inciso II do
§ 1º do art. nº 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e não poderiam
ser menores que as dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 2022.

Estabelece, ainda, que o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a respectiva Lei
deveriam consignar dotações que contemplassem bolsas de permanência, por
estudante, em valores equivalentes, no mínimo, aos valores praticados desde a última
atualização, corrigidos na forma do inciso II do § 1º do art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, além de consignar, ainda, dotações que contemplassem
valores per capita para oferta de alimentação escolar a serem repassados aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios equivalentes, no mínimo, aos valores praticados
desde a última atualização, também corrigidos na forma inciso II do § 1º do art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público tendo em vista que incluiria valores mínimos específicos para
programações do Ministério da Educação (referentes a universidades e institutos em geral,
bolsa permanência e alimentação escolar), corrigidos na forma do teto de gastos, mas
contabilizados dentro dos limites individualizados do Poder Executivo. A referida medida
implicaria aumento da rigidez orçamentária e limitaria as decisões alocativas do Poder
Executivo, além de onerar as demais unidades orçamentárias do referido Ministério e os
demais órgãos deste Poder da União, que, por estarem sujeitas ao teto de gastos, teriam
que ceder limites para as programações preservadas, o que poderia inviabilizar, parcial ou
integralmente, outras políticas públicas igualmente relevantes."

§ 5º do art. 32 do Projeto de Lei
"§ 5º No âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, as

dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios e requisições de
pequeno valor oriundos de demandas relativas a agentes públicos serão alocadas
nas unidades orçamentárias próprias dos respectivos órgãos."
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Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que, no âmbito dos Poderes Legislativo e

Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, as
dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios e de requisições
de pequeno valor oriundos de demandas relativas a agentes públicos seriam
alocadas nas unidades orçamentárias próprias dos respectivos órgãos.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público tendo em vista que a implementação da medida
encontraria dificuldades operacionais que exigiriam planejamento e informações ainda
não disponíveis, haja vista inexistirem dados disponíveis suficientes para a identificação
dos precatórios referentes a servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União. Portanto, não é possível
estimar os valores a serem alocados em cada órgão.

Ademais, ainda que as informações fossem disponibilizadas, com a indicação,
por exemplo, dos precatórios oriundos de demandas relativas a agentes públicos
dos demais poderes dentre os precatórios pendentes de adimplemento, subsistiria
dúvida acerca da compatibilização dos montantes a serem alocados nos respectivos
órgãos com o limite para pagamento de precatórios, observado o disposto no § 1º
do art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias."

Inciso II do § 6º do art. 46 do Projeto de Lei
"II - não ficarão sujeitos aos limites fixados para repasses aos municípios-sede

do consórcio."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que, quando se destinassem ao atendimento de

consórcios públicos, os recursos oriundos de emendas parlamentares que adicionassem
valores aos tetos transferidos à rede do Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do
disposto no inciso II do § 5º do mesmo artigo, não ficariam sujeitos aos limites fixados para
repasses aos Municípios-sede do consórcio.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público por representar afronta direta à Lei nº 11.107, de 6 de
abril de 2005 - Lei dos Consórcios Públicos, especialmente, ao § 4º do art. 8º, que
disciplina a entrega dos recursos ao consórcio e a contabilização nas contas de cada
ente federativo.

Assim, a proposição desequilibraria o financiamento do SUS ao concentrar mais
recursos em regiões relativamente mais bem estruturadas, capazes de formar consórcios.
Como premissa, a formação de consórcios deve proporcionar maior eficiência à prestação
de serviços públicos, por meio da oferta de melhores serviços sem a necessidade de
maiores aportes de recursos. Do contrário, sua formação seria injustificada e onerosa,
representando desperdício de recursos públicos."

§ 9º do art. 46 do Projeto de Lei
"§ 9º Em 2023, a União aplicará em ações e serviços públicos de saúde, nos

termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, no mínimo, o valor
correspondente às dotações autorizadas para 2022, corrigidas pela variação acumulado
do IPCA em 2022 e pela variação da população no exercício de 2022, conforme
estimativa publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que, em 2023, a União aplicaria em ações e

serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, no mínimo, o valor correspondente às dotações autorizadas para 2022,
corrigidas pela variação acumulado do IPCA em 2022 e pela variação da população no
exercício de 2022, conforme estimativa publicada pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois adicionaria parâmetros de reajuste aos
constitucionalmente previstos, restringiria a discricionariedade alocativa do Poder
Executivo na implementação das políticas públicas, provocaria aumento do
montante de despesas primárias com execução obrigatória e elevaria ainda mais a
rigidez do orçamento, o que dificultaria não apenas o cumprimento da meta fiscal
como também do teto de gastos, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 95, de
2016, e da regra de ouro, constante do inciso III do caput do art. 167 da
Constituição."

Inciso I do caput do art. 51 do Projeto de Lei
"I - a meta de resultado primário estabelecida nesta Lei, quando:
a) não aumentarem o montante das dotações de despesas primárias consideradas

na apuração da referida meta; ou
b) na hipótese de aumento do referido montante, o acréscimo, demonstrado

na exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial,
estiver:

1. fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias,
elaborado em cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 69 desta Lei; ou

2. relacionado à transferência aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
de recursos que tenham vinculação constitucional ou legal; e"

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que a abertura de créditos suplementares e

especiais, a reabertura de créditos especiais e a alteração de que trata o § 5º do art.
167 da Constituição seriam compatíveis com a meta de resultado primário estabelecida
na Lei de Diretrizes Orçamentárias quando não aumentassem o montante das dotações
de despesas primárias consideradas na apuração da referida meta ou, na hipótese de
aumento do referido montante, se o acréscimo, demonstrado na exposição de motivos
de projeto de lei de crédito suplementar ou especial, estivesse fundamentado no
relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumprimento ao
disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, e no art. 69 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou estivesse relacionado à
transferência aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de recursos que tenham
vinculação constitucional ou legal.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois pretende regulamentar a forma de demonstração
de compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a meta de resultado
primário, ao determinar que eventual aumento nas dotações de despesas primárias
esteja fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, ou
relacionado a transferência aos entes federativos de recursos que tenham
vinculação constitucional ou legal.

Todavia, foi excluída a possibilidade de demonstração dessa compatibilidade
na exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial, que
se destinava, entre outros, a possibilitar a recomposição de vetos na forma da
Constituição, que resultasse em espaço orçamentário na meta fiscal.

Assim, a proposição aumentaria a rigidez da gestão orçamentária, decorrente de
regra excessivamente restritiva sobre a demonstração de compatibilidade dos créditos
suplementares e especiais com a meta de resultado primário, que prejudicaria o
atendimento de demandas urgentes relacionadas à continuidade de políticas públicas."

§ 21 do art. 69 do Projeto de Lei
"§ 21. No caso de receitas próprias, de convênios e de doações obtidas pelas

instituições federais de ensino superior e pelos institutos federais de educação,
ciência e tecnologia, deverão ser observadas as seguintes disposições:

I - as despesas custeadas com as referidas receitas não serão consideradas
para fins de apuração do montante a que se refere o § 1º deste artigo, nem de
limitação de empenho e movimentação financeira; e

II - no caso de abertura de créditos adicionais à conta de excesso de arrecadação ou
de superavit financeiro referentes às mencionadas receitas, cancelamentos compensatórios
de dotações não incidirão sobre as programações do Ministério da Educação."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que, no caso de receitas próprias, de

convênios e de doações obtidas pelas instituições federais de ensino superior e
pelos institutos federais de educação, ciência e tecnologia, deveriam ser observadas,
entre outras disposições, que as despesas custeadas com as referidas receitas não
seriam consideradas para fins de apuração do montante a que se refere o § 1º do

art. 69, nem de limitação de empenho e movimentação financeira e que, no caso
de abertura de créditos adicionais à conta de excesso de arrecadação ou de
superavit financeiro referentes às mencionadas receitas, os cancelamentos
compensatórios de dotações não incidiriam sobre as programações do Ministério da
Ed u c a ç ã o .

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois restringiria a discricionariedade alocativa do Poder
Executivo federal na implementação das políticas públicas, o que aumentaria a já alta
rigidez do orçamento, ao excetuar as despesas custeadas com receitas próprias de
convênios e de doações obtidas pelas instituições federais de ensino superior e pelos
institutos federais de educação, ciência e tecnologia, do cálculo da base de referência
para distribuição da limitação de empenho e movimentação financeira entre os Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria
Pública da União, não as considerando para fins de limitação de empenho e
movimentação financeira, e, no caso de incorporação de excesso ou superavit das
citadas fontes, dos cancelamentos compensatórios sobre as programações do Ministério
da Educação.

Ressalta-se que a referida limitação deveria observar as necessidades de execução
dos órgãos públicos e as despesas essenciais e inadiáveis. Portanto, a vinculação prévia
dessa decisão prejudicaria o atendimento de demandas urgentes verificadas durante o
exercício de 2022, inclusive no âmbito do Ministério da Educação."

§ 3º do art. 72 do Projeto de Lei
"§ 3º Nos casos previstos nos incisos I e II do § 2º deste artigo, será realizado

o empenho das programações classificadas com RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9, devendo
a licença ambiental e o projeto de engenharia ser providenciados no prazo para
resolução da cláusula suspensiva."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que, nos casos previstos nos incisos I e II

do § 2º do art. 72, seria realizado o empenho das programações classificadas com
RP 6, RP 7, RP 8 e RP 9, devendo a licença ambiental e o projeto de engenharia ser
providenciados no prazo para resolução da cláusula suspensiva.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois ressalvar quaisquer despesas do rol dos impedimentos
definidos pela lei poderia trazer prejuízos à eficiência, à economicidade e à qualidade da
despesa pública, tendo em vista que a licença ambiental prévia e o projeto de engenharia
são requisitos para início de execução de projetos, conforme o disposto na Lei nº 6.938, de
31 de agosto de 1981, e na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Ademais, a identificação dos citados impedimentos de ordem técnica ou legal
possibilita que recursos destinados a programações orçamentárias que não tenham os
requisitos técnicos ou legais necessários para sua execução possam ser remanejados e
executados em programações que reúnam tais condições.

Por fim, a possibilidade da efetivação de empenho sem o atendimento desses
requisitos pode contribuir para o aumento excessivo da inscrição de restos a pagar,
uma vez que, ao longo do prazo para a resolução da cláusula suspensiva, pode-se
concluir pela não viabilidade do projeto. Nesse sentido, a medida também poderia
gerar empoçamento indevido de recursos financeiros e comprometer a eficiência
dos gastos públicos."

Inciso II do caput, § 3º e § 4º do art. 79 do Projeto de Lei
"II - no caso das emendas de relator-geral do projeto de lei orçamentária de

2023, previstas no item 4 da alínea c do inciso II do § 4º do art. 7º, conjuntamente
pelo Presidente da CMO em exercício quando da aprovação da LOA 2023 e pelo
respectivo autor da emenda."

"§ 3º O autor da emenda poderá, a qualquer tempo, solicitar ajustes necessários,
devendo as alterações solicitadas ser efetivadas no prazo de trinta dias."

"§ 4º Caso algum dos parlamentares mencionados no inciso II do caput não esteja
em exercício de mandado parlamentar, será substituído por parlamentar da mesma
casa legislativa e da mesma representação proporcional junto à CMO em 2022."

Razões dos vetos
"A proposição legislativa estabelece que a execução das programações das

emendas deveria observar as indicações de beneficiários e a ordem de prioridades
feitas, no caso das emendas de relator-geral do projeto da Lei Orçamentária de 2023,
previstas no item 4 da alínea "c" do inciso II do § 4º do art. 7º, conjuntamente pelo
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO em
exercício quando da aprovação da Lei Orçamentária de 2023 e pelo respectivo autor da
emenda. Estabelece, ainda, que o autor da emenda poderia, a qualquer tempo, solicitar
ajustes necessários e que as alterações solicitadas deveriam ser efetivadas no prazo de
trinta dias e que, caso algum dos parlamentares mencionados no inciso II do caput do
art. 79 não estivesse em exercício de mandato parlamentar, seria substituído por
parlamentar da mesma casa legislativa e da mesma representação proporcional junto à
CMO em 2022.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois investe contra o princípio da impessoalidade, que
orienta a administração pública, ao fomentar cunho personalístico nas indicações e
priorizações das programações decorrentes de emendas e amplia as dificuldades
operacionais para a execução da despesa pública.

Ainda, a indicação de beneficiários pelo autor das emendas de relator-geral,
que, de outra forma, seriam estabelecidos pelos respectivos órgãos da
administração pública, conforme os parâmetros e as diretrizes setoriais, reduz a
flexibilidade na gestão orçamentária e poderia ter impacto na qualidade do gasto
público.

Ademais, o dispositivo requer a observância da ordem de prioridades estabelecida
pelos autores das referidas emendas, para fins de limitação de empenho e movimentação
financeira, e aumentaria a rigidez orçamentária e retiraria do Poder Executivo a
prerrogativa de detalhamento dessa limitação conforme as necessidades de execução dos
órgãos públicos e com vistas ao atendimento de despesas essenciais e inadiáveis.

Cumpre salientar que, ao promover maior rigidez, tal dispositivo também dificultaria
o cumprimento das regras fiscais, especialmente, dos limites individualizados de despesas
primárias, de que trata o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da
meta fiscal, estabelecida no art. 2º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, e da
regra de ouro, prevista no inciso III do caput do art. 167 da Constituição.

Por fim, em relação ao § 3º do art. 79, o prazo de trinta dias para realização
de quaisquer espécies e ajustes solicitados pelos autores das emendas se mostra
excessivamente curto, consideradas as diferentes formas de execução das políticas
públicas e seus respectivos procedimentos."

Inciso I do § 2º do art. 81 do Projeto de Lei
"I - os recursos financeiros correspondentes às transferências especiais devem

ser repassados até o final de junho de 2023, de modo que possam ser aplicados
pelo ente recebedor no mesmo exercício;"

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece, entre os procedimentos a serem adotados

na execução orçamentária e financeira das transferências especiais a que se refere
o inciso I do caput do art. 166-A da Constituição, que os recursos financeiros
correspondentes às transferências especiais deveriam ser repassados até o final de
junho de 2023, de modo que pudessem ser aplicados pelo ente recebedor no
mesmo exercício.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois o prazo de execução de transferências especiais
até o final de junho de 2023 pode-se mostrar excessivamente curto, considerados
os procedimentos necessários à sua execução, que também envolveriam a
participação do respectivo ente federativo, e a possibilidade de atraso na publicação
da Lei Orçamentária de 2023."

Inciso III do § 2º do art. 81 do Projeto de Lei
"III - caso os recursos não sejam aplicados no mesmo exercício financeiro,

deverão ser devolvidos à União até janeiro do exercício seguinte, ressalvados os
valores inscritos em restos a pagar."

Razões do veto
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"A proposição legislativa estabelece, entre os procedimentos a serem adotados
na execução orçamentária e financeira das transferências especiais a que se refere
o inciso I do caput do art. 166-A da Constituição, que, caso os recursos não fossem
aplicados no mesmo exercício financeiro, deveriam ser devolvidos à União até
janeiro do exercício seguinte, ressalvados os valores inscritos em restos a pagar.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
incorre em vício de inconstitucionalidade vez que, ao determinar que os recursos
financeiros correspondentes às transferências especiais previstas no art. 166-A da
Constituição não aplicados no mesmo exercício financeiro deveriam ser devolvidos à
União até janeiro do exercício seguinte, viola a regra prevista no inciso II do § 2º
do art. 166- A da Constituição, que confere a titularidade de tais recursos ao ente
federativo beneficiado pela referida transmissão."

Alínea c do inciso I do caput do art. 87 do Projeto de Lei
"c) construção, ampliação ou conclusão de obras."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que a transferência de recursos prevista na

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, à entidade privada sem fins lucrativos, nos
termos do disposto no § 3º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, sem
prejuízo das disposições contidas nos art. 83 a art. 86, dependeria, além da justificação
pelo órgão concedente de que a entidade complementa de forma adequada os serviços
prestados diretamente pelo setor público, de aplicação de recursos de capital
exclusivamente para construção, ampliação ou conclusão de obras.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois amplia de forma significativa o rol de despesas de
capital passíveis de serem repassadas para entidades privadas, o que era vedado em
anos anteriores. Tal transferência promoveria o aumento do patrimônio dessas
entidades, sem que houvesse obrigação de continuidade na prestação de serviços
públicos por um período mínimo, condizente com os montantes transferidos, de
forma a garantir que os recursos públicos empregados sejam de fato convertidos à
prestação de serviços para os cidadãos.

Acresça-se, ainda, que, para que a ampliação das instalações dessas
instituições pudessem reverter, de fato, em benefícios à sociedade, em termos de
aumento da prestação de serviços, seria necessário que o órgão que propiciou a
construção das mencionadas instalações aumentasse as transferências de recursos
para a sua manutenção e funcionamento, o que poderia causar impacto fiscal
indesejável ou resultar na redução da consecução de outras políticas públicas e do
atendimento da população de outras regiões."

Incisos II e III do § 8º do art. 87 do Projeto de Lei
"II - termo de colaboração ou de fomento, observado o disposto na Lei nº

13.019, de 2014, na sua regulamentação e nas demais normas aplicáveis; e
III - convênio ou outro instrumento congênere celebrado com entidade

filantrópica ou sem fins lucrativos nos termos do disposto no § 1º do art. 199 da
Constituição, observadas as disposições legais aplicáveis à transferência de recursos
para o setor privado."

Razões dos vetos
"A proposição legislativa estabelece que as entidades qualificadas como

Organizações Sociais - OS, nos termos do disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de
1998, poderiam receber recursos oriundos de transferências previstas na Lei nº 4.320,
de 1964, por meio de termo de colaboração ou de fomento, observado o disposto na
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, na sua regulamentação e nas demais normas
aplicáveis, e de convênio ou outro instrumento congênere celebrado com entidade
filantrópica ou sem fins lucrativos nos termos do disposto no § 1º do art. 199 da
Constituição, observadas as disposições legais aplicáveis à transferência de recursos
para o setor privado, entre outros instrumentos elencados pelo parágrafo.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois, de acordo com o disposto na Lei nº 9.637, de 1998,
o instrumento adequado a ser utilizado com vistas à formação de parceria entre o
Poder Público e a Organização Social, nesta qualidade, é o contrato de gestão."

§ 4º do art. 90 do Projeto de Lei
"§ 4º A emissão de nota de empenho, a realização das transferências de

recursos e a assinatura dos instrumentos a que se refere o caput, bem como a
doação de bens, materiais e insumos, não dependerão da situação de adimplência
do Município de até cinquenta mil habitantes."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que a emissão de nota de empenho, a

realização das transferências de recursos a outro ente federativo a título de
transferência voluntária e a assinatura do convênio ou instrumento congênere e dos
aditamentos que impliquem aumento dos valores a serem transferidos, a que se
refere o caput do art. 90, e a doação de bens, materiais e insumos não
dependeriam da situação de adimplência do Município de até cinquenta mil
habitantes.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, pois a obrigatoriedade de adimplência fiscal e
financeira para celebração de transferências voluntárias está estabelecida na
Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal. Todas as exceções (ações de educação, saúde, assistência social, emendas
parlamentares individuais e de bancada) estão estabelecidas nesses normativos.

Mister destacar, ainda, que os Municípios com menos de cinquenta mil habitantes
representam cerca de oitenta e oito por cento dos Municípios brasileiros, o que faz com
que a proposição em comento, combinada com as exceções já existentes, tornem
ineficazes os instrumentos de controle e boa gestão fiscal estabelecidos na Constituição
e na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal."

Inciso II do caput do art. 94 do Projeto de Lei
"II - implantação de sistemas fotovoltaicos junto a unidades públicas que

integrem o SUS e entidades privadas que participem de forma complementar do
sistema e atendam às demais disposições relacionadas a transferências para o setor
privado."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que as transferências no âmbito do SUS

seriam regulamentadas pelo Ministério da Saúde e, dentre outras, especialmente
aquelas afetas à implantação de sistemas fotovoltaicos junto a unidades públicas
que integrem o SUS e entidades privadas que participem de forma complementar
do sistema e atendam às demais disposições relacionadas a transferências para o
setor privado.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público ao prever o direcionamento de recursos do orçamento
do Ministério da Saúde para a implantação de sistemas fotovoltaicos em entidades
privadas, em aparente desvio de finalidade, pela falta de relação com a ampliação
ou manutenção de ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei
Complementar nº 141, de 2012."

§ 3º do art. 109 do Projeto de Lei
"§ 3º As despesas de pessoal da Administração Tributária, após atendidas as

demais finalidades previstas no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro
de 1975, serão custeadas com recursos do Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, sem prejuízo da
destinação de outras fontes de custeio."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que as despesas de pessoal da administração

tributária, após atendidas as demais finalidades previstas no art. 6º do Decreto-Lei nº
1.437, de 17 de dezembro de 1975, seriam custeadas com recursos do Fundo Especial
de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, sem
prejuízo da destinação de outras fontes de custeio.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, haja vista propor alteração em vinculação de recursos
do FUNDAF, matéria prevista no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 1975. De tal
modo, trata-se de matéria específica, com a finalidade de se alterar a legislação que
regulamenta o FUNDAF, impor meio da inclusão de dispositivo que limita o

financiamento de gastos de pessoal com fontes do FUNDAF apenas após atendidas
as demais finalidades previstas no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 1975, e não
cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias essa alteração. Ainda, a medida tem
potencial para diminuir as possíveis destinações para os recursos do FUNDAF, o que
resultará em maior rigidez na alocação dos recursos orçamentários e financeiros."

Incisos VIII e IX do caput do art. 116 do Projeto de Lei
"VIII - a reestruturação e recomposição salarial das carreiras integrantes dos

órgãos federais de que tratam os incisos I, II e VI do art. 144 da Constituição
Federal, das carreiras policiais regidas pela Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996
e dos militares do Distrito Federal regidos pela Lei nº 12.086, de 6 de novembro de
2009, Lei n.º 10.486, de 4 de junho de 2002, Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005,
Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984 e Lei nº 7.479, de 02 de junho de 1986,
desde que comprovada a existência de disponibilidade orçamentária e a despesa
seja compatível com os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal, e até o montante das quantidades e dos limites
orçamentários para o exercício e para a despesa anualizada constantes de anexo
específico da Lei Orçamentária de 2023, bem como o provimento de cargos e
funções relativos aos concursos vigentes destas carreiras, até o montante das
quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei
Orçamentária de 2023, cujos valores deverão constar de programação orçamentária
específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei Complementar nº
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal não abrangidos nos incisos I a IV;
e

IX - a criação e o provimento de cargos, funções e gratificações e aumento de
despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração e alterações de estrutura de carreiras da Agência Brasileira de
Inteligência - ABIN, até o montante das quantidades e dos limites orçamentários
para o exercício e para a despesa anualizada constantes de anexo específico da Lei
Orçamentária de 2023, cujos valores deverão constar de programação orçamentária
específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei Complementar nº
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal."

Razões dos vetos
"A proposição legislativa estabelece que, para atendimento ao disposto no

inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição, observados as disposições do inciso I
do referido parágrafo, os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e as condições estabelecidas no art. 113,
ficaria autorizada a regulamentação de gratificação estabelecida por lei específica e
a reestruturação e recomposição salarial das carreiras integrantes dos órgãos
federais de que tratam os incisos I, II e VI do caput do art. 144 da Constituição, das
carreiras policiais regidas pela Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, e dos
militares do Distrito Federal regidos pela Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009,
pela Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, pela Lei nº 11.134, de 15 de julho de
2005, pela Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e Lei nº 7.479, de 2 de junho
de 1986, desde que comprovada a existência de disponibilidade orçamentária  e a
despesa seja compatível com os limites estabelecidos na referida Lei de
Responsabilidade Fiscal, e até o montante das quantidades e dos limites
orçamentários para o exercício e para a despesa anualizada constantes de anexo
específico à Lei Orçamentária de 2023, bem como o provimento de cargos e funções
relativos aos concursos vigentes destas carreiras, até o montante das quantidades e
dos limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de
2023, cujos valores deveriam constar de programação orçamentária específica e ser
compatíveis com os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal não
abrangidos nos incisos I a IV.

Também ficaria a autorizada a criação e o provimento de cargos, funções e
gratificações e aumento de despesas com pessoal relativas à concessão de
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração e alterações de estrutura de
carreiras da Agência Brasileira de Inteligência - Abin, até o montante das
quantidades e dos limites orçamentários para o exercício e para a despesa
anualizada constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2023, cujos
valores deveriam constar de programação orçamentária específica e ser compatíveis
com os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, ao explicitar no
ordenamento jurídico mais atenção para as carreiras do Departamento de Polícia
Federal, do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Departamento Penitenciário
Nacional - todos do Ministério da Justiça e Segurança Pública -, das carreiras de
segurança pública do Distrito Federal e da Abin, a proposição legislativa não inova em
relação à proposta original encaminhada pelo Poder Executivo federal.

Isto porque, nos incisos II e IV do caput do art. 116, já consta autorização
específica para o 'provimento em cargos efetivos e empregos, funções, gratificações
ou cargos em comissão vagos' e para 'a criação de cargos, funções e gratificações,
o provimento de civis ou militares, o aumento de despesas com pessoal relativas à
concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração e alterações de
estrutura de carreiras' em toda a administração pública, o que, por óbvio, inclui os
órgãos mencionados.

Nesse sentido, as disposições contrariam o interesse público, pois criariam, no
ordenamento jurídico, desnecessária assimetria de tratamento entre as carreiras dos
órgãos e entidades que compõem a administração pública federal. Esse fato provocaria
desequilíbrio entre os órgãos responsáveis pela gestão das carreiras e prejudicaria o
desempenho do Poder Executivo federal na atuação integrada e harmônica entre as
diversas áreas de atuação governamental e do Estado brasileiro.

A discricionariedade constitucionalmente prevista para a atuação do Presidente da
República é questão ainda mais relevante em um cenário de restrição orçamentária e
financeira, como o que convivemos atualmente. Assim, não se deve restringir a atuação
do Poder Executivo para que o planejamento realizado quando da elaboração da
proposta de orçamento possa ser revisto e/ou aprimorado no momento da execução
das despesas com pessoal.

Vale reforçar que a avaliação sobre as carreiras que merecem maior atenção no
momento da elaboração das propostas de Lei Orçamentária Anual já é naturalmente
realizada pelo Poder Executivo federal com as prerrogativas que lhe garante a Constituição
ano a ano, para a qual se observa, a 'eliminação de superposições e fragmentações de
ações' e a 'orientação para o planejamento estratégico institucional do órgão ou entidade,
alinhado às prioridades governamentais', entre outras diretrizes."

Incisos I e II do § 2º do art. 116 do Projeto de Lei
"I - as quantificações, por área de atuação governamental, para a criação de

cargos, funções e gratificações, além das especificações relativas a vantagens,
aumentos de remuneração e alterações de estruturas de carreira, com, quando for
o caso, a indicação específica da proposição legislativa correspondente;

II - as quantificações, por área de atuação governamental, para o provimento
de cargos efetivos civis e militares e empregos, exceto se destinados a empresas
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do disposto no inciso II do §
1º do art. 169 da Constituição;"

Razões dos vetos
"A proposição legislativa estabelece que o anexo a que se refere o inciso IV do caput

do art. 116 teria os limites orçamentários correspondentes discriminados por Poder, pelo
Ministério Público da União e pela Defensoria Pública da União e, quando fosse o caso, por
órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, entre outros requisitos, com as quantificações, por área de atuação governamental,
para a criação de cargos, funções e gratificações, além das especificações relativas a
vantagens, aumentos de remuneração e alterações de estruturas de carreira, com a
indicação específica da proposição legislativa correspondente, quando fosse o caso.
Também, com as quantificações, por área de atuação governamental, para o provimento
de cargos efetivos civis e militares e empregos, exceto se destinados a empresas públicas
e sociedades de economia mista, nos termos do disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da
Constituição.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, haja vista que as alterações promovidas para exigir que as
quantificações previstas nos incisos sejam realizadas por área de atuação
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governamental, seguem na mesma esteira daquelas introduzidas pela inclusão dos
incisos VIII e IX do caput do art. 116 e impactariam significativamente o planejamento
do Poder Executivo federal, ao passo em que engessariam a atuação da administração
pública na distribuição e execução das despesas relativa à gestão estratégica de seu
quadro de pessoal permanente tanto no tocante a criação de cargos, funções e
gratificações, além das especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração
e alterações de estruturas de carreira, quanto a provimento de cargos efetivos civis e
militares e empregos.

Repisam-se, assim, para estas medidas os argumentos anteriormente expostos
aos incisos VIII e IX do caput do art. 116, quanto à imposição de restrições para o
aprimoramento do planejamento realizado quando da elaboração da proposta de
orçamento no momento da execução da despesa com pessoal. Nesse sentido, a
quantificação por área de atuação governamental poderia gerar prejuízos para o
desenvolvimento de ações para fortalecimento da capacidade institucional da
administração pública quando do surgimento de demandas extraordinárias que
envolvessem carreiras que não tivessem sido previamente previstas."

§ 5º do art. 116 do Projeto de Lei
"§ 5º Os quantitativos, bem como os valores correspondentes, a que se refere

o inciso II do § 2º poderão ser remanejados até o limite de vinte por cento, desde
que a alteração não implique redução para a área de segurança pública."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que os quantitativos por área de atuação

governamental, para o provimento de cargos efetivos civis e militares e empregos,
exceto se destinados a empresas públicas e sociedades de economia mista, nos
termos do disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição, a que se refere
o inciso II do § 2º do art. 116, bem como os valores correspondentes, poderiam ser
remanejados até o limite de vinte por cento, desde que a alteração não implicasse
redução para a área de segurança pública.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, haja vista que, ainda que a medida vise resguardar a
destinação de orçamento para a área de segurança pública, a fixação de limite
específico de remanejamento entre áreas de atuação governamental e a vedação de
redução para área específica, engessaria a atuação da administração pública frente
à dinamicidade das situações a exigir decisões ao longo do exercício financeiro
quanto à melhor alocação do orçamento destinado a provimento de cargos públicos.
Agrava tal engessamento o fato de existirem, atualmente, mais de cento e
cinquenta planos e carreiras na administração pública federal, que compõem os
quadros de pessoal de órgãos e entidades diversas.

Ademais, além de interferir na discricionariedade conferida pela Constituição,
o engessamento da atuação do Poder Executivo, por sua vez, também dificulta a
persecução do princípio da eficiência na administração pública."

§ 3º do art. 143 do Projeto de Lei
"§ 3º Não serão considerados benefícios tributários os regimes diferenciados

de que trata a alínea d do inciso III do art. 146 da Constituição."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que não seriam considerados benefícios

tributários os regimes diferenciados de que trata a alínea 'd' do inciso III do caput
do art. 146 da Constituição.

Entretanto, a proposição contraria o interesse público, vez que, segundo a
Instrução de Procedimentos Contábeis - IPC nº 16, de 2020, benefícios tributários
'são disposições preferenciais da legislação que fornecem vantagens tributárias a
certos contribuintes e que não estão disponíveis a outros', o que compreende os
regimes diferenciados para microempresas e empresas de pequeno porte, de que
trata a alínea "d" do inciso III do caput do art. 146 da Constituição.

Assim, por adotar definição inadequada para benefícios tributários, afastar
indevidamente a aplicação de medidas destinadas à responsabilidade na gestão fiscal,
como a incidência do art. 136 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, que é uma regra
fiscal importante para evitar a extensão de benefícios tributários por prazo indeterminado
e garantir a governança e avaliação desses benefícios, o § 2º do art. 136desta Lei causaria
dúvidas sobre a aplicação do art. 14 da Lei Complementar nº 101 de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que requer a apresentação de estimativa de impacto
orçamentário e financeiro e de medida compensatória para medidas que concedam ou
ampliem benefícios tributários que correspondam a tratamento diferenciado."

Art. 181 do Projeto de Lei
"Art. 181. Na hipótese de transferência de recursos do ente federado para

execução de obras de responsabilidade da União, o montante equivalente deverá
ser utilizado para abatimento da dívida com o Tesouro Nacional."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que, na hipótese de transferência de

recursos do ente federado para execução de obras de responsabilidade da União, o
montante equivalente deveria ser utilizado para abatimento da dívida com o
Tesouro Nacional.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, vez que a União já vem adotando, desde 2014,
medidas que ofereceram alívio fiscal aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios. Assim, a situação fiscal dos entes subnacionais tem se mostrado
satisfatória nos últimos exercícios. Ademais, existem mecanismos mais abrangentes
que o ora proposto que permitem a compensação de créditos entre entes
subnacionais.

Nesse sentido, o artigo em comento favoreceria reduzido grupo de
beneficiários em detrimento de outros, e ampliaria a desigualdade já que, de fato,
não se trata de uma compensação, mas simplesmente a aplicação de recursos
federais em obras de caráter local, com risco de prejuízos à gestão da dívida
mobiliária federal."

Art. 182 do Projeto de Lei
"Art. 182. O registro da ordem bancária ou outro documento de pagamento da

despesa no Siafi deverá fazer referência a uma única nota de empenho."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que o registro da ordem bancária ou outro

documento de pagamento da despesa no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - Siafi deveria fazer referência a uma única nota de
empenho.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, vez que, a cada nota de empenho expedida, ocorreria
também a expedição no Siafi dos documentos relativos à respectiva liquidação e
pagamento, o que triplicaria a quantidade de documentos processados e armazenados no
referido sistema e, por conseguinte, ocasionaria a necessidade de maior aporte de
recursos públicos para a adaptação do referido sistema e sua consequente manutenção.

Ainda, ressalte-se que a emissão de nota de empenho está atrelada a uma
série de informações orçamentárias necessárias ao atendimento da legislação
orçamentária e financeira e, também, à apuração dos custos de serviços prestados
e das unidades da administração pública federal, de modo a evidenciar o resultado
da gestão, conforme preveem o art. 79 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, o inciso V do caput do art. 15 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001,
e do § 3º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, combinados com os art. 1º e art. 2º do Decreto nº 2.272, de 9 de julho de
1997.

Deste modo, cada informação relativa ao atendimento da legislação
orçamentária e financeira, bem como para a apropriação de custos, gera uma nota
de empenho e, consequentemente, geraria a emissão de um documento de
liquidação e de uma ordem bancária ou outro documento de pagamento no SIAFI,
tornando morosa e pouco eficiente a execução financeira nas unidades gestoras
federais.

Ademais, ressalte-se que, em razão do disposto no inciso II do § 1º do art. 48
da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal informações
pormenorizadas da execução orçamentária e financeira da União, especificamente
aquelas relativas às notas de empenho que compõem as ordens bancárias expedidas

no Siafi, são disponibilizadas no Portal da Transparência, o que possibilita à
sociedade conhecer e acompanhar tal execução."

Art. 183 do Projeto de Lei
"Art. 183. Na lei orçamentária de 2023, o montante anual das operações com

recursos reembolsáveis não poderá ultrapassar 15% (quinze por cento) das dotações
consignadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que na Lei Orçamentária de 2023, o montante

anual das operações com recursos reembolsáveis não poderia ultrapassar quinze por
cento das dotações consignadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - FNDCT.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, vez que as despesas do FNDCT, conforme autorizado
na alínea "a" do inciso II do caput do no art. 12 da Lei nº 11.540, de 2007, estão
alocadas cinquenta por cento em operações não reembolsáveis (RP 2) e cinquenta
por cento em operações reembolsáveis (RP 0), ao passo que a proposição traria
aumento de despesas primárias, uma vez que apenas quinze por cento das
operações seriam reembolsáveis.

Dessa forma, resultaria em um impacto significativo nas contas públicas da Lei
Orçamentária de 2023 e ensejaria a redução de despesas primárias no mesmo valor, a
fim de evitar o rompimento do teto de gastos, estabelecido pela Emenda Constitucional
nº 95, de 2016.

Nesse sentido, o dispositivo reduziria o espaço dos Poderes Executivo e Legislativo
para alocação de recursos, conforme as prioridades identificadas para cada exercício, e
poderia prejudicar outras políticas públicas atualmente desenvolvidas pela União, que
teriam o espaço fiscal para seu atendimento comprometido."

Inciso XXV do Anexo II ao Projeto de Lei
"XXV - demonstrativo de investimentos públicos em educação constantes do

Projeto de Lei Orçamentária de 2023, nos termos do art. 5º, § 4º, e da meta 20 do
Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (PNE 2014-2024), de modo a
explicitar a metodologia utilizada, discriminando-se valores das ações orçamentárias,
por grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e identificador de
resultado primário, bem como valores de incentivos e isenções fiscais, subsídios e
demais gastos indiretos, agregados como proporção do produto interno bruto."

Razões do veto
"A proposição legislativa faz constar da relação das informações complementares

ao Projeto de Lei Orçamentária de 2023, constante do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2023, o demonstrativo de investimentos públicos em educação
constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, nos termos do § 4º do art. 5º e da
meta 20 do Anexo à Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (Plano Nacional de Educação
- PNE 2014-2024), de modo a explicitar a metodologia utilizada, discriminando-se
valores das ações orçamentárias, por grupo de natureza de despesa, modalidade de
aplicação e identificador de resultado primário, e valores de incentivos e isenções
fiscais, subsídios e demais gastos indiretos, agregados como proporção do produto
interno bruto.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público tendo em vista que o § 4º do art. 5º da Lei nº 13.005,
de 2014, dispõe sobre aproximadamente todos os recursos aplicados em educação,
tanto pela União, quanto por Estados, Distrito Federal e Municípios, em todos os
níveis de ensino. Desse modo, tais informações não dependem somente das
despesas previstas no orçamento da União, mas da agregação de informações
relacionadas a todos os entes federativos, as quais não estão disponíveis no
momento de envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Além disso, o dispositivo prevê a discriminação de gastos não orçamentários
como valores de incentivos e isenções fiscais, subsídios e demais gastos indiretos,
agregados como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, o que aumenta a
complexidade e viabilidade de elaboração das informações para atendimento das
informações complementares."

Seção III do Anexo III ao Projeto de Lei
"Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - desenvolvimento de políticas de segurança pública, prevenção e enfrentamento

à criminalidade;
II - despesas relativas à Política Nacional para Recuperação das Aprendizagens

na Educação Básica;
III - subvenção econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº 10.823, de 2003);
IV - pesquisa e desenvolvimento e transferência de tecnologias para a

agropecuária sob responsabilidade da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
Embrapa;

V - aquisição de aeronaves de caça e sistemas afins - Projeto FX-2 (art. 142 da
Constituição, Lei Complementar nº 97, de 1999, e Decreto nº 6.703, de 2008);

VI - programa de Desenvolvimento de Submarinos - Prosub e Programa
Nuclear da Marinha - PNM;

VII - aquisição de cargueiro tático-militar de dez a vinte toneladas - Projeto KC-390;
VIII - desenvolvimento de cargueiro tático-militar de dez a vinte toneladas

referente ao Projeto KC-X;
IX - implementação do sistema de defesa estratégico Astros 2020;
X - aquisição de veículo blindado no âmbito do Projeto Forças Blindadas do

Exército;
XI - implementação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras -

Sisfron;
XII - programa Estratégico de Comando e Controle de Defesa;
XIII - implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional;
XIV - aquisição de Helicópteros Leves - Projeto TH-X;
XV - aquisição de helicópteros de médio porte para Emprego das Forças

Armadas - Projeto H-X BR;
XVI - acolhimento humanitário e interiorização de migrantes em situação de

vulnerabilidade e fortalecimento do controle de fronteiras;
XVII - despesas com o Ensino Profissional Marítimo - EPM (art. 21, inciso XII,

alíneas "d" e "f", da Constituição Federal, art. 17, incisos I a III, da Lei
Complementar nº 97, de 1999, e art. 2º do Decreto-Lei nº 828, de 1969);

XVIII - coordenação técnica da Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL;
XIX - serviços de assistência hospitalar e ambulatorial, e de ensino e pesquisa

realizados pelo Hospital das Forças Armadas (Decreto nº 1.310, 1962, art. 142 da
Constituição Federal, Lei Complementar nº 97, 1999; e Decreto nº 8.422, de
2015);

XX - despesas relativas ao Plano Nacional de Segurança Pública e com a
manutenção dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição
Fe d e r a l ;

XXI - adequação, construção, manutenção e recuperação de rodovias,
ferrovias, infraestruturas do transporte aquaviário e aeroviário, e com estudos,
projetos e planejamento de infraestrutura de transportes;

XXII - despesas com defesa agropecuária;
XXIII - despesas com planos, programas e projetos que visem à implantação e

à ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico integrado (Lei nº
11.445, de 2007);

XXIV - despesas vinculadas à função Ciência, Tecnologia e Inovação, no âmbito
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XXV - universalização do acesso à internet, com apoio a iniciativas e projetos
de inclusão digital;

XXVI - promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
XXVII - instalação e equipação de Centros de Atendimento às Mulheres vítimas

de violência e de unidades da Casa da Mulher Brasileira;
XXVIII - custeio de políticas públicas voltadas aos idosos e com a manutenção

de Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI);
XXIX - assistência aos estudantes de ensino superior e da educação profissional

e tecnológica;
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XXX - despesas relativas ao Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec (Lei nº 12.513, de 2011);

XXXI - despesas relativas aos programas 5011 - Educação Básica de Qualidade, inclusive educação infantil e especial, 5012 - Educação Profissional e Tecnológica e 5013 - Educação

Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão;

XXXII - concessão de bolsa a atletas (Lei nº 12.395, de 2011);

XXXIII - despesas relativas ao programa 5026 - Esporte;

XXXIV - regularização, demarcação e fiscalização de terras indígenas e com a proteção dos povos indígenas isolados;

XXXV - despesas relacionadas ao enfrentamento da violência contra idosos, crianças e adolescentes;

XXXVI - medidas de combate à pandemia provocada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2);

XXXVII - despesas relativas ao Programa de Defesa Cibernética na Defesa Nacional (PDCND);

XXXVIII - ações de saúde, proteção e controle da população animal (inciso VII do art. 225 da Constituição Federal);

XXXIX - fomento ao desenvolvimento estrutural do sistema penitenciário no âmbito da União;

XL - despesas destinadas a promover melhorias na mobilidade urbana;

XLI - despesas relativas ao programa 2217 - Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano;

XLII - despesas relativas ao programa 1058 - Mudança do Clima;

XLIII - despesas relativas ao programa 2218 - Gestão de Riscos e Desastres;

XLIV - despesas relativas ao programa 2220 - Moradia Digna;

XLV - promoção da Política Nacional de Cultura Viva;

XLVI - desenvolvimento integral na primeira infância - Criança Feliz; e

XLVII - assistência técnica e extensão rural."

Razões do veto

"A proposição legislativa estabelece na Seção III do Anexo III do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, as demais despesas que seriam ressalvadas, elencando

47 itens para esse fim.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o interesse público, tendo em vista que os itens propostos não são passíveis de limitação de

empenho, o que reduziria o espaço fiscal das despesas discricionárias e restringiria a eficiência alocativa do Poder Executivo na implementação das políticas públicas.

Ademais, a inclusão dos itens contribuiria para a elevação da rigidez do orçamento e dificultaria não apenas o cumprimento da meta fiscal como a observância do Novo Regime Fiscal,

instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016 (teto de gastos), e da regra de ouro, constante do inciso III do caput do art. 167 da Constituição. Ressalta-se que o não cumprimento

dessas regras fiscais, ou mesmo a mera existência de risco de descumprimento, poderia provocar insegurança jurídica e impactos econômicos adversos para o País, tais como elevação de

taxas de juros, inibição de investimentos externos e elevação do endividamento.

Adicionalmente, a exclusão de quaisquer dotações orçamentárias do cálculo da base contingenciável traria maior rigidez para o gerenciamento das finanças públicas,

especialmente no tocante ao alcance da meta de resultado primário. Além disso, à medida que se reduzem, nessa base, as despesas discricionárias do Poder Executivo, aumenta-

se proporcionalmente a participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União na limitação de empenho, o que poderia

prejudicar o desempenho de suas funções, uma vez que, de forma geral, suas dotações se destinam ao custeio de ações administrativas."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores

Membros do Congresso Nacional.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 68, de 15 de julho de 2022. Resolução nº 8, de 11 de junho de 2022, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 9 de agosto de 2022.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 11 DE JULHO DE 2022

Aprova o plano para viabilizar a recuperação dos reservatórios de regularização de usinas hidrelétricas do País, ao longo de até 10 (dez)
anos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.478, de 6 agosto de
1997, no art. 1º, inciso I, alínea "a", no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 5º, inciso III, no art. 17, caput, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela
Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de 2019, na Resolução CNPE nº 2, de 7 de abril de 2022, nas deliberações da 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 11 de julho de 2022, e o que consta
do Processo nº 48340.000652/2022-33, resolve:

Art. 1º Aprovar o Anexo Plano de Recuperação dos Reservatórios de Regularização de Usinas Hidrelétricas do País - PRR, de acordo com o disposto no art. 30 da Lei nº 14.182, de 12
de julho de 2021.

Art. 2º O planejamento, a implementação e o acompanhamento das ações discriminadas no PRR serão de responsabilidade das instituições indicadas, considerando as
instruções, premissas básicas e prazos apresentados no referido Plano.

Parágrafo único. Na eventualidade de serem necessárias alterações posteriores no escopo e planejamento das ações do PRR, essas deverão ser justificadas e informadas ao Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE e nos relatórios anuais de monitoramento do Plano.

Art. 3º O Ministério de Minas e Energia coordenará, com a participação do Ministério do Desenvolvimento Regional, a Empresa de Pesquisa Energética - EPE e o Operador Nacional
do Sistema Elétrico - ONS, as seguintes ações do PRR:

I - elaborar metas e indicadores globais do PRR;
II - acompanhar a implementação do PRR por meio das metas e indicadores globais; e
III - apresentar o tema ao CNPE, anualmente ou sempre que solicitado pelo Conselho.
Parágrafo único. O Ministério de Minas e Energia deverá submeter à Consulta Pública relatório de metas e indicadores globais do PRR, para posterior apreciação do CNPE.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ADOLFO SACHSIDA
1_PRE_10_01

1_PRE_10_02

1_PRE_10_03

1_PRE_10_04

1_PRE_10_05

1_PRE_10_06

1_PRE_10_07

1_PRE_10_08

1_PRE_10_09

1_PRE_10_10

1_PRE_10_11

1_PRE_10_12

1_PRE_10_13

1_PRE_10_14

1_PRE_10_15

1_PRE_10_16

1_PRE_10_17

1_PRE_10_18
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ANEXO 
 

(Resolução CNPE nº 8, de 11 de julho de 2022) 
 
 
1 O PLANO DE RECUPERAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE REGULARIZAÇÃO DE USINAS HIDRELÉTRICAS DO 
PAÍS - Art. 30 da Lei 14.182/2021 

 
No Relatório Final (disponível em: https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/conselhos-e-

comites/cnpe) elaborado pelo Grupo de Trabalho - GT PRR (Resolução CNPE nº 2, de 7 de abril de 2022), 
foram destacadas inúmeras iniciativas, em diferentes fases de maturidade, que possuem interface com a 
recuperação de reservatórios. Tais iniciativas são conduzidas por diferentes órgãos e instituições que 
compõem os setores da economia cujas atividades estão relacionadas ao aproveitamento da água no 
território brasileiro. 

 
O Plano de Recuperação dos Reservatórios de Regularização de Usinas Hidrelétricas do País 

(PRR), apresentado no capítulo 5 do Relatório Final, completo, do GT PRR, tem como principal objetivo 
harmonizar estas iniciativas e organizá-las no sentido de atender as diretrizes postas no §1º do artigo 30 
da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, abaixo transcritas, ao longo de um período de dez anos: 

 
“Art. 30. Sem prejuízo das regras desta Lei aplicáveis ao Rio Grande e ao Rio Paranaíba, o 

Poder Executivo deverá elaborar, em até 12 (doze) meses a contar da data de vigência desta 
Lei, plano para viabilizar a recuperação dos reservatórios de regularização do País, ao longo 
de até 10 (dez) anos. 

 
§ 1º Para elaboração do plano de que trata o caput deste artigo deverão ser consideradas 

as seguintes diretrizes: 
 
I - priorização para a dessedentação humana e animal; 
 
II - garantia da segurança energética do SIN; 
 
III - segurança dos usos múltiplos da água; 
 
IV - curva de armazenamento de cada reservatório de acumulação a ser definida 

anualmente; e 
 
V - flexibilização da curva de armazenamento dos reservatórios em condições de escassez 

definida pela ANA, em articulação com o ONS. 
 
§ 2º Para a execução do plano de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados os 

recursos previstos nos arts. 6º e 8º desta Lei para as bacias hidrográficas alcançadas pelos 
respectivos dispositivos” (grifo nosso). 

 
Portanto, visando oferecer uma visão ampla de todo o processo, correlacionando os 

diversos estudos, medidas e propostas em discussão, que abordem aspectos tanto conjunturais quanto 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000191

191

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

estruturais envolvendo as políticas energética, de recursos hídricos e ambiental, o PRR contribuirá para a 
redução da assimetria de informação sobre o tema, bem como para a ação multissetorial integrada, 
permitindo à sociedade participar de forma mais ativa da formulação de políticas públicas, e em prol da 
almejada recuperação dos reservatórios das usinas hidrelétricas do País. 

 
1.1 Proposição e Visão Geral do PRR 

 
Anteriormente à elaboração deste Plano de Recuperação de Reservatórios, foi proposta 

uma governança para sua concepção e aprovação, representada esquematicamente na Figura 1: 
 

 
Figura 1. Governança de concepção e aprovação do PRR. 

 
Ressalta-se que, na governança apresentada, foi considerada a participação tanto dos 

membros do GT PRR como de demais instituições diretamente relacionadas ao tema, conforme 
brevemente destacado a seguir, com suas respectivas funções nesse processo: 

 
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE: 
 
Órgão de assessoramento do Presidente da República para formulação de políticas e 

diretrizes de energia, presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, o CNPE é a instância de 
aprovação final do PRR, e das atualizações posteriores ao longo do período de implementação do Plano. 

 
Ministério de Minas e Energia - MME: 
 
Responsável pela coordenação do PRR e alinhamento das diretrizes da Política Energética 

do PRR, em especial quanto à segurança energética e custo da energia. 
 
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR: 
 
Responsável pelo alinhamento da interface do PRR com as diretrizes da Política Nacional 

de Recursos Hídricos. 
 
Empresa de Pesquisa Energética - EPE: 
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Análise de impactos sobre o Planejamento Energético Decenal e a estratégia de expansão 
do sistema elétrico. 

 
Operador Nacional do Sistema Elétrico Brasileiro - ONS: 
 
Análise de impactos sobre a estratégia de operação do sistema. 
 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA: 
 
Provimento de informações sobre os usos múltiplos da água, incluindo o uso para a geração 

de energia elétrica, definição de condições de operação de reservatórios e as restrições correspondentes. 
 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 
 
Provimento de informações sobre os aspectos regulatórios relacionados à geração de 

energia elétrica e às concessões das usinas. 
 

Dessa forma, o Grupo de Trabalho (GT PRR) estabelecido pela Resolução CNPE Nº 2, de 07 
de abril de 2022, composto pelo MME, MDR, EPE e ONS, sob coordenação do MME, teve por objetivo 
propor a estrutura do PRR, que deverá ser submetida a avaliação do CNPE, para aprovação. 

 
Desde sua instituição, foram realizadas 6 reuniões do Grupo (realizadas em 28/04/2022, 

05/05/2022, 12/05/2022, 19/05/2022, 26/05/2022 e 31/05/2022), além de debate específico com a ANA 
e com a ANEEL, de forma a colher informações relevantes, sob a ótica regulatória, para a construção do 
documento. Registra-se ainda que tais contribuições foram também recebidas ao longo do 
desenvolvimento dos trabalhos, a partir de interações realizadas pelos membros do GT. 

 
Ademais, tendo em vista o prazo para proposição do PRR desde a publicação dos 

normativos que estabeleceram a respectiva governança, quais sejam a Resolução CNPE nº 2/2022 e a 
Portaria de Pessoal nº 67/GM/MME, que designou os participantes do Grupo, e de forma a não prejudicar 
a almejada isonomia de eventuais participações externas dos interessados no tema, optou-se por prever 
que os debates mais amplos sejam realizados quando da implementação do Plano, o que deverá contar 
com importantes discussões, em fóruns diversos, que garantirão a devida transparência e previsibilidade 
preconizadas pela atuação do Governo Federal e das instituições que compõem o Grupo. Destaca-se, 
portanto, a previsão de etapa de consulta pública, de forma a conferir publicidade ao Plano portanto, a 
previsão de etapa de consulta pública, de forma a conferir publicidade ao Plano e possibilitar a 
contribuição dos diversos setores da sociedade, que deverá preceder à etapa de execução das ações que 
comporão o PRR. 

 
É importante diferenciar, portanto, a governança de concepção e aprovação do Plano, da 

governança que deverá ser proposta para implementação do PRR ao longo do seu período de dez anos 
de vigência, cuja construção deve se basear nas atribuições e competências de órgãos e instituições em 
executar, gerir e monitorar as ações que deverão compor o Plano. 

 
Dessa maneira, para a definição da governança de implementação do PRR, é fundamental 

a realização prévia de detalhada investigação e análise dos temas que devem ser tratados e discutidos no 
âmbito do Plano, identificando as relações de dependência entre eles, de forma a garantir a sua 
exequibilidade e atendimento aos objetivos traçados. 
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Para facilitar a visualização dos diversos temas a serem tratados no PRR e como as soluções 
propostas em diferentes esferas se correlacionam, é apresentado na Figura 2 diagrama esquemático 
(framework) que organiza o PRR em quatro grandes frentes de atuação, quais sejam: 

 
1. Aspectos Físicos dos Reservatórios; 
 
2. Dinâmica de Operação dos Reservatórios; 
 
3. Planejamento da Operação e da Expansão do SIN; e 
 
4. Modelagem Matemática. 
 
A cada frente de atuação foram associadas macro ações, que conhecidas, permitem 

identificar os órgãos competentes para executá-las. 
 
 

 
 

Figura 2. Framework com estrutura de organização das atividades que compõem o PRR. 
 

Assim, resgatando que o PRR tem como principal objetivo reduzir assimetria de informação 
e promover a participação efetiva de todas as entidades setoriais usuárias da água no território brasileiro 
nas discussões e implementação das ações propostas no Plano, bem como da sociedade em geral, é 
imprescindível adotar padrões para condução das atividades, para melhorar a compreensão destas e a 
avaliação de sua eficácia e eficiência. Dessa forma, a Figura 3 traz os elementos centrais que devem 
nortear a estruturação do PRR, que serão abordados com maior profundidade nos itens seguintes. 
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Figura 3. Estruturação do PRR: elementos centrais que devem nortear a implementação. 
 
1.2 Governança 
 
1.2.1 A governança de concepção e aprovação da proposta do PRR 
 

Conforme apresentado na Figura 1, a governança de concepção do Plano está dividida em 
três instâncias: (i) de elaboração da proposta - GT PRR (MME - coordenação, MDR, EPE e ONS); (ii) de 
colaboradores, para provimento de informações que subsidiem a elaboração da proposta – órgãos ou 
entidades setoriais usuárias da água; e (iii) de aprovação da proposta do Plano - CNPE. 
 
1.2.2 A governança de implementação do PRR 

 
Para a implementação do PRR, deve ser expandida à participação de órgãos e instituições, 

considerando as competências e as atribuições para execução das ações propostas com grau de qualidade 
adequado. Portanto, essa governança deverá concatenar informações das diversas instituições 
competentes para realização das ações do PRR e avaliar os resultados da implementação do Plano por 
meio de metas e indicadores. 

 
Dada a dimensão do desafio posto, uma das ações de curto prazo (CP) que será proposta é 

justamente o “Fortalecimento da governança da gestão integrada dos reservatórios do sistema elétrico, 
por meio do aprimoramento do ambiente de articulação entre as várias instituições com competências 
ligadas ao objetivo de preservação dos usos múltiplos da água, visando dar mais tempestividade às 
tomadas de decisão” (CP 11). Para tanto, é importante fazer menção a um dos aprendizados obtidos com 
a gestão da crise hídrica em 2020/2021. Diante da ocorrência do cenário adverso de escassez hídrica, com 
risco iminente de não atendimento às necessidades de energia e potência do sistema e das demandas de 
outros setores usuários da água, conforme descrito brevemente neste relatório, a maior articulação entre 
as instituições do setor elétrico e aquelas de outros setores responsáveis pela gestão dos outros usos da 
água, se mostrou como peça-chave para a condução mais assertiva das medidas mitigadoras adotadas. 
Essa gestão integrada pode ser vista como um exemplo de boa prática, que pode ser adotada como 
referência na implementação do PRR. 

 
Assim, reconhecida a multidisciplinaridade do tema, é notória a relação do Plano de 

Recuperação de Reservatórios com demais planos e programas elaborados de forma ordinária, 
atualizados em ciclos, como o PNRH, PNRBH, PDE e PEN, que deverão ser utilizados como instrumentos 
referenciais para execução das ações propostas no PRR, tendo em vista seus propósitos convergentes. 
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1.3 Instrumentos do PRR 

 
Os registros apresentados neste relatório, com descritivo de várias iniciativas em curso ou 

realizadas de forma ordinária que se harmonizam com os objetivos do PRR, deixa clara a quantidade de 
instrumentos e recursos já à disposição dos agentes institucionais que contribuirão com a implementação 
do Plano para alcance das metas a serem traçadas. Assim, são apresentados a seguir os instrumentos que 
servirão como insumo para execução das ações associadas às quatro frentes de atuação que compõem o 
PRR, contribuindo com o alcance dos seus objetivos: 
 
Frente de atuação: Aspectos Físicos dos Reservatórios 

 
1. Resoluções ANA - Aumentar a segurança hídrica de sistemas hídricos e promover o uso 

eficiente dos recursos hídricos pelos diversos usos múltiplos; 
 
2. Programa Nacional de Revitalização de Bacias Hidrográficas (PNRBH) - Benefícios de 

longo prazo sobre a disponibilidade hídrica, redução de assoreamento dos reservatórios e qualidade 
ambiental das bacias; 

 
3. Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) - Contempla ações que demonstram sinergia 

com a gestão de reservatórios para os usos múltiplos e setoriais (quadrienal); 
 
4. Orçamento previsto nos artigos 6º e 8º da Lei nº 14.182/2021 - Benefícios de longo prazo 

sobre as nascentes e qualidade ambiental das bacias, investimento em obras hidráulicas, etc. 
 
Frente de atuação: Dinâmica de Operação dos Reservatórios 

 
5. Curvas de Referência de Armazenamento por subsistema (CRef) - Instrumento de apoio 

à tomada de decisão do CMSE, quanto à antecipação e mitigação de impactos quando de condições 
críticas; 

6. Planos de contingência para escassez hídrica: Flexibilização da curva de armazenamento 
dos reservatórios em condições de escassez definida pela ANA, em articulação com o ONS. 

 
Frente de atuação: Planejamento da Operação e da Expansão do SIN 

 
7. Plano Decenal de Expansão de Energia (PDE) - Traz análises relacionadas ao impacto das 

estratégias de expansão sobre a gestão dos reservatórios do SIN (anual); 
 
8. Plano da Operação Energética (PEN) - Traz análises relacionadas ao impacto das 

estratégias de operação sobre a gestão dos reservatórios do SIN (anual); 
 
9. Critérios de garantia de suprimento à demanda de energia elétrica - Reavaliação 

periódica junto ao CNPE dos critérios (pelo menos a cada 5 anos), de modo a refletir a percepção de risco 
da operação do sistema elétrico. 
 
 
Frente de atuação: Modelagem Matemática 
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10. Parâmetros de aversão a risco: Permitem calibrar o peso dos cenários hidrológicos 
críticos no planejamento da operação e da expansão na função objetivo do problema de otimização da 
operação do sistema elétrico (CVaR) e estabelecer restrições de níveis de volume mínimos de operação 
dos reservatórios que garantam sua controlabilidade (VminOp), aproximando a representação do modelo 
à realidade operativa (reavaliação periódica dos parâmetros por intermédio da CPAMP). 

 
Não obstante às iniciativas já existentes, e elencadas conforme frentes de atuação acima 

descritas, ressalta-se que, para cumprimento das diretrizes dispostas na Lei nº 14.182/2021, tais 
instrumentos, conjuntamente com a implementação das ações indicadas neste Plano, deverão considerar 
a visão nacional preconizada com vistas à almejada recuperação estrutural dos reservatórios das usinas 
hidrelétricas do País. 

 
Dessa forma, dentre outras abordagens que se façam necessárias, indica-se a seguir 

aspectos necessários que deverão ser considerados em prol das iniciativas propostas: 
 

Inclusão nos instrumentos setoriais de elementos que contribuam ao desenvolvimento do 
PRR: 

 
- PEN (ONS): inclusão de avaliação anual da recuperação dos reservatórios das usinas 

hidrelétricas de regularização do SIN; 
 
- PDE (EPE): realizar avaliações específicas sobre a recuperação dos reservatórios, seus 

impactos e prospecções no horizonte do Plano. 
 

Definição de condições de operação de sistemas hídricos e reservatórios pela ANA, 
considerando aspectos de acoplamento hidráulico entre as bacias hidrográficas, em benefício do caráter 
sistêmico e integração física existente, com a consideração dos impactos regulatórios e custos associados, 
buscando preservar os usos múltiplos da água, incluindo a geração de energia hidrelétrica, e observadas 
as diretrizes dos planos de bacias hidrográficas e tendo a bacia como unidade de gestão, elaboradas em 
articulação com o ONS. 

 
Implementação do PRR a partir de construção sinérgica entre as instituições envolvidas, 

com ampla participação social e dos segmentos interessados nos respectivos fóruns, em prol da 
transparência e em benefício de toda a sociedade. 

 
Respeito às concessões vigentes de usinas hidrelétricas e às outorgas de direito de uso dos 

recursos hídricos de forma a assegurar a devida segurança jurídica e regulatória, e respectiva alocação de 
custos e riscos, necessária ao desenvolvimento das atividades econômicas e sociais do País. 

 
Avaliar mecanismos de financiamento de ações necessárias para viabilizar mitigação de 

restrições operativas visando aumento da segurança hídrica. 
 
 

1.4 As ações do PRR 
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Para a definição das ações do PRR propriamente ditas, foi realizado o detalhamento das 
macro ações, ilustradas na Figura 2, sinalizando aquelas que deverão compor cada frente de atuação e 
classificando-as de acordo com seu horizonte de implementação, quais sejam: 

 
Curto Prazo (CP) - conclusão prevista até o 3º ano do PRR; 
 
Médio Prazo (MP) - conclusão prevista entre o 4º e 7º ano do PRR; e 
 
Longo Prazo (LP) - conclusão prevista entre o 8º e 10º ano do PRR. 
 
Ademais, o mapeamento das ações considerou também o levantamento realizado pelo GT-

PRR dos estudos em andamento e medidas adotadas, muitos dos quais mencionados neste Relatório para 
fazer frente aos desafios e iniciativas em curso, e sinalizadas a seguir. Ressalta-se que essas ações se 
encontram em diferentes estágios de maturidade, estando algumas já implementadas, outras em fase de 
estudo e discussão, além daquelas no campo da prospecção e ideias, para as quais se enxergam efeitos 
potenciais para recuperação dos reservatórios. Para identificação do estágio de maturidade de cada ação, 
adotou-se, respectivamente, a seguinte nomenclatura: “ação implementada”; “ação prevista”; e “ação 
proposta”. 

 
Além disso, é indicado para cada ação o órgão ou instituição responsável por executá-la, 

que, juntamente com as instituições que compuseram o GT PRR, farão parte da estrutura de governança 
de implementação do Plano. Nota-se que para as ações implementadas ou previstas, os responsáveis por 
executá-las já são conhecidos. Para as demais ações propositivas, o GT PRR apresenta uma indicação que 
deverá ser aprovada pelo CNPE. 
 
Ações de Curto Prazo: 

 
1. Revisão e avaliação da necessidade de recalibração dos parâmetros de aversão ao risco 

nos modelos matemáticos, de modo a buscar sinalizações mais aderentes à realidade operativa, que 
consideram as incertezas inerentes aos processos de planejamento da operação e da expansão, como 
aquelas relativas (i) à variabilidade climática e, consequentemente à disponibilidade dos recursos 
primários para geração de energia elétrica; (ii) à variação de preços e disponibilidade de combustíveis 
influenciados pela dinâmica do mercado internacional; (iii) à projeção de carga do sistema de energia 
elétrica, tendo em vistas mudanças no padrão do consumo; (iv) às mudanças do clima; dentre outras. 

 
Ação implementada - frequência anual de revisão. 
 
Responsável: CPAMP. 
 
2. Aprimoramento da representação das restrições hidráulicas operativas 

individualizadas dos reservatórios nos modelos matemáticos de médio e longo prazos, de forma a 
permitir gestão mais realista dos recursos hídricos e conferir previsibilidade às ações de planejamento da 
operação e da expansão. Deve utilizar como insumo base de dados atualizada (CP9). 

 
Proposta inicial sobre o tema foi implementada pela EPE no PDE 2031. 
 
Ação prevista. 
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Responsável: Comitê Técnico (CT) PMO/PLD. 
 
3. Reavaliação da dinâmica de operação dos reservatórios no horizonte do PRR, sob uma 

visão estrutural, considerando como referência a evolução da matriz elétrica indicada no PDE 2031, 
incluindo projeção de crescimento de MMGD (p.ex.: maximização do nível dos reservatórios considerando 
o uso prioritário para atendimento ao requisito de potência), observando-se as condições de operação de 
reservatórios definidas pela ANA, em articulação com o ONS. 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: ONS, com participação da ANA e EPE. 
 
4. Aprimoramento e operacionalização de mecanismos de gerenciamento do consumo 

de energia elétrica, considerando inclusive as recentes iniciativas voltadas a resposta da demanda e sua 
continuidade, visando dar previsibilidade aos consumidores, principalmente industriais, que adaptaram 
ou que irão adaptar seus processos para fornecer esse importante serviço ao sistema elétrico. 

 
Referência: Consulta Pública ANEEL 080/2021, que busca obter subsídios para o 

aprimoramento do Programa de Resposta da Demanda, de que trata a Resolução Normativa nº 792/2017. 
 
Ação prevista. 
 
Responsável: ANEEL, com colaboração do ONS. 
 
5. Aprimoramento da metodologia da Curva de Referência - CRef (premissas para 

construção e operacionalização), utilizada como apoio a tomada de decisão pelo Comitê de 
Monitoramento do Setor Elétrico para indicação de Despacho Fora da Ordem de Mérito - DFOM e 
importação de energia sem substituição, com avaliação da possibilidade de aumento gradativo do nível 
de segurança indicado para o mês de novembro (fim do período seco). 

 
Ação implementada - frequência anual de revisão. 
 
Responsáveis: CMSE, MME e ONS, com participação da ANA. 
 
6. Ampliações e reforços dos sistemas de transmissão (interligações regionais): permitem 

o aumento da confiabilidade, segurança, flexibilidade, qualidade no fornecimento, diversificação de 
fontes e custos globais adequados para o consumidor final com a otimização do uso dos recursos pela 
complementariedade das fontes, que se reflete na preservação do nível dos reservatórios. 

 
Nesse contexto, deverão ser realizadas avaliações das limitações na geração causadas por 

restrições nos intercâmbios, identificando gargalos de forma a realimentar o processo de planejamento, 
visando minimizar a probabilidade de vertimento nas usinas. 

 
Ação implementada, em constante aperfeiçoamento - frequência anual. 
 
Responsável: MME, com participação da EPE e ONS. 
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7. Consideração da evolução do Custo Variável Unitário (CVU) no planejamento da 
operação e formação de preço, considerando aversão ao risco de volatilidade de preços. Os valores de 
CVU das usinas termelétricas a combustíveis fósseis adotados na definição das políticas operativas de 
médio/longo prazo são estáticos ao longo do tempo, obtidos com base em informações do passado, não 
sendo consideradas estimativas de preços futuros no cálculo dos CVU. Essa estimativa da evolução dos 
CVUs atualmente só é utilizada no PDE e seus estudos de planejamento. A ação proposta prevê a 
possibilidade de inclusão dessas previsões, baseado na metodologia da EPE, nos Planejamentos Mensais 
da Operação e formação de preço, de forma a trazer maior previsibilidade aos custos associados ao 
despacho termelétrico, que impacta diretamente na definição da política operativa do sistema e gestão 
dos recursos hídricos nos reservatórios. 

 
Ação já considerada no planejamento da expansão, nos estudos do PDE. 
 
Ação proposta. 
 
Responsável: Comitê Técnico (CT) PMO/PLD, com coordenação do ONS e CCEE. 
 
8. Atualização permanente dos dados históricos e projeções de usos consuntivos da água, 

com atualização das séries de vazões naturais. 
 

Ação implementada - Resoluções 92 e 93/2021 da ANA. 
 
Responsável: ANA, com colaboração dos órgãos gestores estaduais de recursos hídricos, 

ONS, ANEEL e Concessionários. 
 

9. Aprimoramento da base de dados das restrições operativas hidráulicas para UHEs, 
abrangendo inclusive aquelas associadas aos usos não consuntivos da água cuja formalização nos modelos 
pode ser um passo importante para possibilitar maior previsibilidade do planejamento da operação 
quanto às ações futuras para a garantir a adequabilidade do sistema e a gestão dos recursos existentes. 

 
Ação prevista. 
 
Responsável: ONS, com participação da EPE. 
 
10. Avaliação e revisão das restrições hidráulicas operativas, tendo em vista a “nova” 

dinâmica de operação dos reservatórios (CP3) - visão estrutural. Nesse contexto, deverão ser realizadas: 
 
10.1. A avaliação hidráulica das condições de operação de reservatórios e sistemas hídricos 

estabelecidas em Resoluções da ANA; 
 
Ação proposta. 
 
Responsável: ONS, com participação da ANA, ANEEL, MMA, Ibama e Concessionários. 
 
10.2. Definição dos níveis mínimos de defluências das UHE Jupiá e Porto Primavera. 
 
Ação proposta. 
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Responsável: ANA, com participação da ONS, ANEEL, MMA, Ibama e Concessionários. 
 
11. Fortalecimento da governança da gestão integrada dos reservatórios do sistema 

elétrico, por meio do aprimoramento do ambiente de articulação entre as várias instituições com 
competências ligadas ao objetivo de preservação dos usos múltiplos da água, visando dar mais 
tempestividade às tomadas de decisão. 

 
Ação proposta. 
 
Responsáveis: MDR, MME, ONS, EPE, ANA e ANEEL. 
 
12. Atualização dos dados referentes às curvas cota-área-volume e avaliação do 

assoreamento dos reservatórios. 
 
Ação implementada - Resolução conjunta ANA/ANEEL nº 3/2010. 
 
Responsáveis: ANA e ANEEL, com colaboração do ONS e Concessionários. 
 
13. Estruturação e modelagem de base de dados de indicadores e estatísticas 

socioambientais de riscos climáticos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas no setor de 
energia. 

 
Ação implementada - trabalho em andamento. 
 
Responsável: EPE. 

 
14. Elaboração de estudo para identificação de potenciais reservatórios de regularização 

que possuam benefícios para a segurança hídrica e para o atendimento aos usos múltiplos da água, 
inclusive para o setor elétrico, e priorização de novos reservatórios para estudos de viabilidade técnica, 
econômica e socioambiental. 

 
Ação proposta. 
 
Responsáveis: MME, MDR, EPE, MMA, ANA, ANEEL, Ibama, dentre outras instituições. 
 
Para tanto, deve-se considerar: 
 
Nota Técnica EPE-DEE-DEA-RE-001/2015-r0 "Identificação e Classificação de Potenciais 

Reservatórios de Regularização". 
 
PNRH 2022-2040 - Subprograma - 4.1, "Desenvolver estudos sobre armazenamentos para 

usos múltiplos levando em consideração a interface entre os setores usuários, a adaptação climática e a 
minimização dos efeitos dos eventos hidrológicos críticos, nas bacias que apresentem situação de 
criticidade hídrica." 

 
PNRH 2022-2040 - Subprograma - 4.1, "Estudo de avaliação estratégica integrada e 

planejamento de intervenções hídricas elaborado para as seguintes bacias: rios São Francisco, Parnaíba, 
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Araguaia-Tocantins, Munim, Itapecuru e Mearim e na área de influência do Projeto de Integração do Rio 
São Francisco; 

 
PNSH - Plano Nacional de Segurança Hídrica ou outro instrumento que vier a substituí-lo. 
 
15. Elaboração de estudo de mapeamento de planos e programas, bem como a 

identificação de áreas prioritárias para revitalização e recuperação de bacias hidrográficas, visando 
convergir estratégias e orientar a aplicação dos recursos previstos nos Art. 6º e 8° da Lei nº 14.182 de 12 
de julho de 2021. 

 
Ação proposta. 
 
Responsáveis: MME, MDR, ANA, EPE e ONS. 
Devem ser observados os seguintes documentos, dentre outros: 
 
Nota Técnica EPE/DEA/SMA/023/2021: Apoio à restauração florestal no Brasil pelas 

empresas de óleo e gás por meio de créditos de carbono; 
 
Nota Técnica EPE/DEA/SMA/022/2021: Serviços Ecossistêmicos e o Setor Elétrico - 

Oportunidades e Desafios da Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais; 
 
PNRH 2022-2040 - Subprograma 4.2: 
 
Documento base do Programa Nacional de Revitalização de Bacias Hidrográficas - PNRBH; 
 
Áreas prioritárias para recuperação ambiental nas bacias do rio Parnaíba, rio São Francisco, 

rio Paranaíba e rio Grande. 
 
16. Mapeamento de procedimento de licenciamento ambiental e de processos 

adjacentes para levantar gargalos e propor melhorias para ampliar a eficiência da emissão de licenças 
ambientais aos projetos de UHE com reservatório. 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: MMA, com colaboração do IBAMA, EPE e MME. 
 
17. Elaboração de Roadmap que aborde iniciativas e estratégias que permitam o 

fortalecimento da resiliência do setor elétrico em resposta às mudanças climáticas. Envolve pesquisa 
bibliográfica, desenvolvimento metodológico, capacitação e identificação de base de dados e 
posteriormente uma publicação com cenários de resiliência climática para o SIN. 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: EPE. 
 
18. Avaliação de critérios para flexibilização de limites de intercambio, em horizonte de 

curto prazo, afeto ao planejamento da operação, em ocasiões excepcionais de atendimento 
eletroenergético do SIN, a serem apreciados pelo CMSE. 
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Ação proposta. 
 
Responsável: ONS, com colaboração da EPE, ANEEL e CCEE e apresentação ao CMSE. 
 
19. Monitoramento diferenciado da implantação de usinas hidrelétricas e de linhas de 

transmissão que aumentam os intercâmbios regionais e acompanhar o desempenho operacional dos 
intercâmbios regionais, visando contribuir para execução das ações indicadas neste Plano, agregando 
previsibilidade e auxiliando com a concretização da matriz planejada. 

 
Ação implementada. 
 
Responsável: MME, com colaboração da ANEEL e Concessionários. 
 
Ações de Médio Prazo: 
 
1. Aprimoramento da representação do SIN nos modelos matemáticos para realização 

dos estudos de planejamento da operação e da expansão, considerando discretização temporal e espacial 
adequada, compatíveis com a realidade operativa do Sistema Interligado Nacional. 

 
Ação prevista. 
 
Responsável: CPAMP. 
 
2. Revisão do modelo de mercado de contratação da oferta de geração de energia 

elétrica: quanto mais adequada a oferta às necessidades (requisitos) do SIN, menor pressão aos 
reservatórios de regularização, ou o melhor uso deles, consequentemente preservando o nível dos 
mesmos. 

 
Ação prevista, como atividade do processo de implementação da Modernização do Setor 

Elétrico (Portaria Normativa Nº31/GM/MME, de 22/10/2021). 
 
Responsáveis: MME e EPE. 
 
3. Avaliação de estudos sobre as mudanças no regime de vazões, em especial os estudos 

previstos para serem desenvolvidos no âmbito do PNRH 2022-2040, subprograma 4.4. e pelo ONS, entre 
outros disponíveis, visando consolidar e discutir suas abordagens e conclusões, como base para a ação 
MP4. 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: CPAMP, com colaboração do MDR e ANA. 
 
Estudo relacionado com: 
 
Relatório Técnico do GT Metodologia da CPAMP - nº 05-2019: elaboração de estudos que 

apresentem diagnóstico sobre a possível quebra da estacionariedade das séries hidrológicas. 
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Estudos em que foram avaliados os eventuais impactos na operação/planejamento no caso 
de alteração do histórico oficial de vazões através de um truncamento simples em todos os reservatórios 
equivalentes de energia. Naquele estudo os decks poderiam usar o histórico de vazão de 1931 até no 
máximo 2016. Destaca-se que o estudo não chegou a uma conclusão definitiva e recomendou-se no 
relatório que fosse refeito ao aumentar o histórico de vazões. 

 
PNRH 2022-2040 - Subprograma 4.4, "Desenvolver estudo para avaliar mudanças sobre os 

recursos hídricos e eventos extremos no Brasil, no presente e em horizontes futuros, a partir do 
acompanhamento sistemático das variáveis hidrometeorológicas e das projeções climáticas oriundas dos 
diferentes cenários de emissão e modelos climáticos globais (MCGs)". 

 
Projeto ONS - "Desenvolvimento de pesquisas para identificação de mudanças no regime 

de vazões e das principais variáveis meteorológicas de interesse para operação do SIN e investigação de 
suas causas, quanto a padrões associados à variabilidade climática e/ou mudança do clima/uso do solo". 

 
4. Aprimoramento da metodologia de geração de cenários hidrológicos, considerando 

cenários climáticos (MP3), para incorporação nos modelos e estudos de planejamento do setor elétrico. 
 
Ação proposta. 
 
Responsável: CPAMP. 
 
5. Identificação de oportunidades de melhorias nos processos de planejamento da 

expansão tendo em vista o monitoramento de indicadores e estatísticas socioambientais de riscos 
climáticos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas (CP13). 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: EPE. 
 
6. Elaboração de estudos para viabilização de novos reservatórios de regularização, 

considerando os instrumentos de planejamento vigentes, bem como os projetos identificados como 
prioritários no âmbito da ação CP14. 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: (Governança a ser definida pelo CNPE, após identificados os projetos 

prioritários no âmbito da ação CP14). 
 
7. Implementação de ações locais para melhorar a infiltração de água no solo e mitigação 

e redução de assoreamento de reservatórios, com investimentos na revitalização de bacias 
hidrográficas. 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: MDR, com participação da ANA, ANEEL e com colaboração dos 

Concessionários. 
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Estudo relacionado com: 
 

PNRH 2022-2040 - Subprograma 4.2 (MDR e ANA): Projetos de práticas de conservação de 
água e solo em microrregiões hidrográficas implementados com vistas a melhorar a infiltração de água e 
reduzir a erosão e poluição difusa. 

 
Ações de Longo Prazo: 
 
1. Promoção de discussão com a sociedade e com órgãos do sistema ambiental buscando 

seu entendimento (percepção de risco da sociedade) e avaliação da necessidade de rever a relação de 
risco/custo no planejamento, e consequentemente revisitar os limites estabelecidos nos critérios de 
garantia de suprimento. 

 
Ação proposta. 
 
Responsáveis: MME e EPE. 
 
2. Tratativas com os órgãos ambientais, de recursos hídricos, territoriais, FUNAI e outros 

envolvidos para a efetivação de melhorias no procedimento de licença ambiental identificadas no 
mapeamento (CP 16). 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: MME. 
 
3. Promoção de discussão com a sociedade e com órgãos do sistema ambiental buscando 

seu entendimento sobre o papel das usinas hidrelétricas do País e a utilização de seus reservatórios, 
tendo em vista a crescente demanda dos usos múltiplos das águas, e consequentes restrições hidráulicas, 
e a sua relação de risco/custo sob óticas diversas - energética, econômica, social e ambiental - de forma 
a subsidiar, de maneira integrada, os respectivos planejamentos setoriais e a necessidade de reavaliação 
futura das restrições. 

 
Ação proposta. 
 
Responsáveis: MME e EPE. 
 
4. Elaboração de diretrizes para o zoneamento do potencial de expansão da agricultura 

irrigada x uso da água para geração hidrelétrica. 
 

Ação prevista. 
 
Responsável: MDR. 
 
Ação relacionada com: 

 
PNRH 2022-2040 - Subprograma 4.1: formulação de resolução do CNRH. 
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5. Desenvolver capacidade de análise sobre os impactos de propostas de restrições 
hidráulicas e/ou restrições eletroenergéticas nas usinas hidrelétricas em operação. 

 
Ação proposta. 
 
Responsável: ONS, com participação da EPE, ANA, MDR, MME, ANEEL e usuários da água. 
 
As ações cuja execução dependa da conclusão ou encaminhamento proposto por outras 

ações, ou seja, para as quais se identifica relação causa-efeito, estão sinalizadas através da sigla que 
classifica a ação pelo horizonte de implementação - CP, MP ou LP - e a numeração correspondente. 

 
Visando auxiliar essa etapa do processo, as correspondências entre as ações foram 

mapeadas, conforme apresentado na Tabela 1, na Tabela 2 e na Tabela 3, para as ações de curto, médio 
e longo prazo, respectivamente. 

 
Tabela 1. Correspondência entre as ações de curto prazo e as frentes de atuação. 

 
 

Tabela 2. Correspondência entre as ações de médio prazo e as frentes de atuação. 
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Tabela 3. Correspondência entre as ações de longo prazo e as frentes de atuação. 

 
 
1.5 Resultados Esperados 

 
Entende-se por “recuperação de reservatórios”, o aprimoramento integrado das políticas, 

planejamento, governança e regulação do setor elétrico e dos demais setores usuários de recursos 
hídricos no sentido de otimizar os usos múltiplos da água, garantindo a segurança do abastecimento 
humano, do abastecimento industrial, da dessedentação de animais, dos serviços de navegação e de 
irrigação, do atendimento à demanda de energia elétrica através da hidroeletricidade, além das atividades 
de recreação e turismo, e de pesca e agricultura. Para tanto, se faz necessária a estimativa das relações 
risco/custo, onde o risco estaria associado aos cenários críticos que demonstrem inviabilidade de 
determinado uso da água e o custo referente à adoção de medidas mitigadoras desses riscos. 

 
Dessa forma, entende-se que os resultados esperados podem ser alocados em três eixos, 

buscando facilitar a compreensão destes: 
 

Eixo “Prevenção”: Reduzir a probabilidade (frequência e profundidade) de 
deplecionamento dos reservatórios a níveis considerados críticos sob a ótica de usos múltiplos, incluída a 
segurança energética. 

 
Eixo “Comunicação”: Conferir maior previsibilidade e compreensão dos riscos inerentes 

para os usuários da água, bem como redução de assimetria entre agentes institucionais envolvidos. 
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Eixo “Adaptação”: Aumentar a adaptação e resiliência climática do sistema elétrico 
brasileiro e dos usuários da água face a situações de escassez hídrica. 

 
É possível notar a priori, tendo em vista as ações aqui propostas que comporão o PRR, que 

os resultados esperados para cada frente de atuação devem permear por estes três eixos. 
 

1.6 Metas 
 

A definição de metas objetivas e sua revisão periódica é fundamental para aferição dos 
avanços obtidos e dos custos associados à implementação das ações do Plano. Para isso, são apresentadas 
para discussão, de forma não exaustiva, considerados os usos múltiplos da água, algumas propostas de 
metas e métricas, ainda que de forma qualitativa: 

 
Frente de atuação: Aspectos Físicos dos Reservatórios 

 
Definir metas de reflorestamento e conservação de vegetação, visando à revitalização de 

bacias hidrográficas em áreas prioritárias. 
 
Frente de atuação: Dinâmica de Operação dos Reservatórios 

 
Readequar do banco de dados de restrições operativas hidráulicas considerando as 

associadas a usos não consuntivos da água, observando os usos múltiplos da água. 
 

Definir meta de manutenção dos níveis d’água iguais ou maiores que os níveis equivalentes 
às faixas normais dos reservatórios, ao final de períodos pré-estabelecidos (abril e novembro, por 
exemplo), considerando uma lista de reservatórios de regularização ou reservatórios equivalentes, 
observando os usos múltiplos da água. 

 
Estabelecer metas progressivas de aumento do volume dos reservatórios ao fim do período 

chuvoso para cada reservatório ou reservatório equivalente (o período chuvoso pode ser específico para 
cada subsistema ou tendo como referência a data de 1º de maio, por exemplo), observando os usos 
múltiplos da água. 
 
Frente de atuação: Planejamento da Operação e da Expansão do SIN 

 
Propor a aplicação das atuais métricas do critério de garantia de suprimento no horizonte 

de médio prazo, conforme estabelecido na Resolução CNPE nº 29/2019, com alguma eventual adaptação 
que se faça necessária, sobretudo para aferição das métricas no primeiro ano de estudo. 

 
Estabelecer metas mensais de ganho percentual, redução máxima ou manutenção de 

energia armazenada em relação ao período anterior, por reservatório individual ou equivalente. 
 
Estabelecer meta anual/mensal de despacho termelétrico mínimo (por mérito e DFOM) e 

seu custo associado para manutenção dos níveis de reservatório iguais ou acima da faixa de operação 
normal. 

 
Frente de atuação: Modelagem Matemática 
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Definir métricas para aferição e recalibração dos parâmetros de aversão ao risco nos 
modelos matemáticos que reflitam a percepção de risco das instituições do setor elétrico e do CMSE 
quanto a necessidade de despacho termelétrico para preservar os reservatórios em cenários com 
condições hidrológicas desfavoráveis. 

 
Estabelecer meta para implementação de uma metodologia unificada para representação 

e modelagem das restrições operativas hidráulicas que reflitam os aspectos da operação real do sistema, 
que seja consistente e reprodutível nos estudos e modelos de planejamento, operação do sistema e 
formação de preço. 

 
Definir meta de implementação e uso oficial de uma modelagem que considere a 

representação individualizada das usinas hidrelétricas e seus reservatórios em todas as etapas do 
planejamento, inclusive no médio e longo prazo. 

 
Definir métricas para reavaliação periódica do modelo de geração de cenários de afluências 

a partir de padrões histórico e sua assertividade em detectar a persistência de tendências hidrológicas 
desfavoráveis. 
 
1.7 Monitoramento 

 
O monitoramento da implementação do PRR busca garantir a transparência para os 

agentes interessados e demonstrar os esforços empreendidos, custos e benefícios. Caberá ao MME, em 
conjunto com o MDR, a EPE e o ONS, realizar o monitoramento durante o período de implementação do 
Plano e apresentar ao CNPE, anualmente ou sempre que solicitado pelo Conselho. Para tanto, se faz 
necessário: 

 
1. Definir indicadores para monitoramento, capazes de avaliar a efetividade da 

implementação do PRR em termos de recuperação dos níveis de armazenamento dos reservatórios das 
usinas hidrelétricas. 

 
2. Elencar impactos a serem avaliados para fins de monitoramento da efetividade de 

implementação das ações, nas esferas de comercialização, regulação, operação e planejamento, tais 
como: 

 
a. Tarifas de energia elétrica; 
 
b. Previsibilidade quanto a adoção de medidas operativas; 
 
c. Mecanismo de Realocação de Energia (MRE) e Generation Scaling Factor (GSF); 
 
d. Montante de vertimentos, incluindo os turbináveis; 
 
e. Revisão de Garantias Físicas de Energia; 
 
f. Crescimento dos usos da água, além do projetado; 
 
g. Persistência de cenários hidrológicos ruins; 
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h. Agravamento da situação de assoreamento dos reservatórios; 
 
i. Outros. 
 
3. Elaborar Relatório Anual do PRR: Publicidade das ações de gestão do sistema elétrico e 

principais alterações nos dados e/ou modelagem relacionados aos usos dos reservatórios. Mensurar e 
acompanhar os impactos através dos indicadores. 

 
Destaque-se o papel do monitoramento pela função de acompanhar a efetividade desta ao 

longo do período decenal do PRR, entendendo que muitas ações vão resultar em mudanças graduais que 
deverão convergir para o objetivo de recuperação dos reservatórios, em uma visão estrutural. 

 
Assim, possíveis desvios em relação às metas traçadas deverão ser identificados e tratados 

pelos responsáveis pelas ações, que podem sofrer adaptações à medida que se mostre necessário, com a 
devida aprovação pelo CNPE. 
 
1.8 Arcabouço normativo 

 
Considerando as frentes de atuação estabelecidas no PRR, quais sejam aspectos físicos dos 

reservatórios, modelagem matemática, planejamento da operação e expansão do SIN e dinâmica de 
operação dos reservatórios, apresentadas na Figura 2, este item traz uma visão geral sobre o arcabouço 
normativo relacionado às políticas e atividades que tem interface com as ações propostas nesse Plano de 
Recuperação de Reservatórios. 

 
Lei nº 14.182/2021, estabelece a necessidade de elaboração do Plano para Recuperação 

dos Reservatórios de regularização do país, ao longo de até 10 anos. 
 

Lei Federal nº 9.433/1997 - Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH): 
Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

 
Estabelece entre os instrumentos da PNRH a outorga de direito de uso dos recursos hídricos 

e os Planos de Recursos Hídricos, planos diretores que visam fundamentar e orientar a implementação da 
PNRH e gerenciamento dos recursos hídricos, a exemplo do Plano Nacional de Recursos Hídricos e dos 
Plano de Bacias Hidrográficas. 

 
Cria o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) e define suas competências. 

 
Lei Federal nº 9.984/2000 - Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA): 

 
Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), entidade 

federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos. 
 

Estabelece a competência da ANA para: 
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Planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de secas e 
inundações, no âmbito do SINGREH, em articulação como órgão central do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, em apoio aos Estados e Municípios; e 

 
Definir, em articulação com o ONS, as condições de operação de reservatórios de 

aproveitamentos hidrelétricos, visando garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos. 
 

Nesse sentido, foram publicadas diversas Resoluções estabelecendo condições 
temporárias de operação dos reservatórios de usinas hidrelétricas, a exemplo da Resolução ANA nº 
110/2021 para os reservatórios das UHEs Furnas e Mascarenhas de Moraes, no rio Grande. 

 
Lei Federal nº 9.478/1997 - Política energética nacional e Conselho Nacional de Política 

Energética (CNPE): 
 

Dispõe sobre a política energética nacional e institui o Conselho Nacional de Política 
Energética (CNPE), entre outras providências. 

 
Lei Federal nº 9.427/1996 - Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL): 

 
Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá outras providências. 
 

Lei Federal nº 9.478/1997 - CNPE: 
 

Institui o Conselho Nacional de Política Energética, vinculado à Presidência da República e 
presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a atribuição de propor ao Presidente da 
República políticas nacionais e medidas específicas destinadas à promoção do aproveitamento racional 
dos recursos energéticos do País, entre outros. 

 
Lei Federal nº 9.648/1998 - Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS): 

 
Define o Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) como responsável pela execução das 

atividades de coordenação e controle da operação da geração e da transmissão de energia elétrica 
integrantes do Sistema Interligado Nacional (SIN), mediante autorização do poder concedente. 

 
Lei Federal nº 10.847/2004 - Empresa de Pesquisa Energética (EPE): 

 
Criação da Empresa de Pesquisa Energética - EPE, com a finalidade de prestar serviços na 

área de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor energético. 
 

Lei Federal nº 10.848/2004 - CMSE e CCEE: 
 

Autoriza a constituição, no âmbito do Poder Executivo e sob sua coordenação direta, do 
Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE, com a função de acompanhar e avaliar 
permanentemente a continuidade e a segurança do suprimento eletroenergético em todo o território 
nacional. O CMSE é composto por representantes das entidades responsáveis pelo planejamento da 
expansão, operação eletroenergética dos sistemas elétricos, administração da comercialização de energia 
elétrica e regulação do setor elétrico nacional. 
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Autoriza, ainda a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e regulação e 
fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de viabilizar a 
comercialização de energia elétrica. 

 
Resolução CNPE nº 1/2007 - CPAMP: 

 
Institui a Comissão Permanente para Análise de Metodologias e Programas 

Computacionais do Setor Elétrico (CPAMP), com finalidade de garantir a coerência e a integração das 
metodologias e programas computacionais utilizados pelo MME, EPE, ONS e CCEE, utilizados para o 
planejamento da expansão, planejamento e programação da operação, definição e cálculo da garantia 
física dos empreendimentos de geração; e formação de preço no setor de energia elétrica. 

 
Resolução Normativa ANEEL nº 843/2019 - Comitê Técnico (CT) PMO-PLD: 

 
Estabelece critérios e procedimentos para elaboração do Programa Mensal da Operação 

Energética - PMO e para a formação do Preço de Liquidação de Diferenças - PLD e institui o Comitê 
Técnico, de coordenação compartilhada entre o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS e Câmara 
de Comercialização de Energia Elétrica. 

 
O arcabouço normativo ora apresentado não pretende esgotar toda a legislação e 

regramento referente às políticas e atividades que possuem interface com o PRR, mas fornecer uma visão 
geral e uma contextualização sobre o normativo correlato ao tema. Ao longo da implementação do PRR, 
novos atos normativos poderão ser identificados para compor o arcabouço normativo do plano. 
 
1.9 Riscos 

 
Tendo em vista a importância da implementação do PRR, e os impactos que sucederão a 

sua consideração, faz-se relevante, por fim, apresentar os potenciais riscos previamente mapeados, e em 
caráter não exaustivo, que contemplam: 

 
Persistência de cenários hidrológicos ruins: risco de comprometimento ou aumento de 

dificuldade em operacionalizar algumas ações do plano; 
 
Sequência de afluências acima da MLT em condições de níveis mais elevados nos 

reservatórios: risco de aumento dos vertimentos; 
 
Projeções dos usos consuntivos da água utilizados nos estudos não acompanham o 

crescimento realizado: risco de sobrestimação da disponibilidade hídrica; 
 
Desenvolvimento de aprimoramentos nos modelos (como a representação individualizada 

e horária) não acompanham as necessidades sistêmicas a tempo: risco de representação inadequada dos 
reservatórios e descasamento entre planejamento e operação real; 

 
Instrumentos normativos existentes podem limitar o escopo de algumas ações propostas 

e/ou provocar impactos em agentes individuais ou sistêmicos, bem como aumento de custos setoriais: 
risco regulatório; 
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Modelos não responderem adequadamente aos mecanismos de aversão a risco existentes: 
risco de gestão inadequada dos reservatórios e geração térmica insuficiente para manutenção dos níveis 
esperados dos reservatórios; 
 

Representação inadequada das restrições operativas hidráulicas nos modelos: risco de 
descasamento entre planejamento e operação real e consequente má gestão dos recursos hidráulicos; 

 
Redução do despacho hidráulico para preservar o nível dos reservatórios: risco de impactos 

comerciais e nas outorgas vigentes; 
 
Frequência de atualização de dados de entrada dos reservatórios (parâmetros físicos, 

restrições operativas e usos consuntivos) inadequada: risco de comprometimento ou aumento de 
dificuldade em operacionalizar algumas ações do plano que requerem informações atualizadas; 

 
Após identificadas novas estruturas de reservação, associadas a usinas hidrelétricas ou não, 

não obter a respectiva licença ambiental; 
 
Mercado (empresas elaboradoras de estudo de inventário, investidores em geração 

hidrelétrica, dentre outros) não assumir novos projetos; 
 

Outros. 
Não obstante, as ações propostas no âmbito do PRR, bem como àquelas que vieram a 

complementá-las futuramente, sob a ótica da devida garantia da segurança energética e dos usos 
múltiplos das águas, devem ser capazes de endereçar os novos desafios e riscos associados à respectiva 
atuação, considerando inclusive o caráter do CNPE como órgão responsável pela aprovação e 
acompanhamento do PRR, de forma a se garantir o sucesso da implementação do Plano. 
 
2 CONCLUSÃO 

 
Este documento apresentou proposta para o Plano de Recuperação dos Reservatórios de 

Regularização de Usinas Hidrelétricas do País (PRR), em atendimento ao disposto na Lei nº 14.182/2021 
e na Resolução CNPE nº 2/2022. Conforme ponderado no documento, a expectativa é de que o PRR 
contribuirá para a estruturação das ações, algumas das quais já em andamento, relativas à recuperação 
dos reservatórios das usinas hidrelétricas de regularização do País, sob avaliação multissetorial que 
privilegie tanto o suprimento energético nacional quanto à preservação dos usos da água. 

 
A construção do Plano foi realizada de forma que, após sua aprovação, sejam 

implementadas diversas ações, inclusive para a delimitação de cronograma para sua realização, além de 
aprofundamentos técnicos que carecerão de debates amplos, em fóruns diversos, em prol da 
transparência e previsibilidade preconizadas. Dessa maneira, sugere-se ao CNPE a recepção das propostas 
técnicas ora apresentadas, considerando também as seguintes etapas futuras: 

 
- Em até 10 dias: comunicação do CNPE para incorporação dos temas nas agendas das 

instituições competentes por cada ação (com definição de cronograma, indicadores, metas e riscos 
individuais); 
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- Em até 120 dias: recepção das propostas das instituições competentes por cada ação para 
detalhamento das ações e cronograma de execução, bem como consolidação de metas e indicadores 
globais de monitoramento do PRR; 

 
- Em até 210 dias: realização de Consulta Pública, apresentando à sociedade propostas de 

estruturação das ações que comporão o Plano, visando colher contribuições para o seu aperfeiçoamento; 
 
- Em até 240 dias: aprovação pelo CNPE da governança de implementação e ampla 

divulgação do PRR à sociedade, tendo em vista seu caráter estratégico para o País; 
 
- Ao final de cada ciclo anual do PRR: divulgação de relatório integrado, com o 

monitoramento das ações em andamento e os impactos destas, mensurados de acordo com as 
expectativas traçadas pelas metas. 

 
Na eventualidade de serem necessárias alterações posteriores no escopo e planejamento 

das ações do PRR, estas deverão ser justificadas e informadas ao CNPE e nos relatórios anuais de 
monitoramento do Plano. 

 
Cabe destacar que o planejamento, a implementação e o acompanhamento das ações 

discriminadas no PRR serão de responsabilidade das instituições indicadas, considerando as instruções, 
premissas básicas e prazos apresentados no PRR. 

 
O MME coordenará, com a participação do MDR, EPE e ONS, as seguintes ações do PRR: 
 
I - elaborar metas e indicadores globais do PRR; 
 
II - acompanhar a implementação do PRR por meio das metas e indicadores globais; e 
 
III - apresentar o tema ao CNPE, anualmente ou sempre que solicitado pelo Conselho. 
 
O MME também deverá submeter à Consulta Pública o relatório de metas e indicadores 

globais do PRR para posterior apreciação do CNPE. Cabe destacar que deverão ser realizadas reuniões 
intermediárias de acompanhamento dessa etapa, que antecederá a Consulta Pública. 

 
Ressalta-se, por fim, a importância da iniciativa, que contribuirá para o aprimoramento da 

sinergia existente entre as avaliações do setor elétrico brasileiro e a gestão dos usos múltiplos das águas, 
o que resultará, certamente, em benefícios a serem percebidos por toda a sociedade. 

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS
PORTARIA Nº 23, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
EM ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo do Regimento Interno
da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11
de abril de 2018, publicada no DOU de 12 de abril de 2018 e nos termos da Instrução
Normativa 6, de 16 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 17 de janeiro de 2018, e
Portaria 2.222, de 06/12/2021 publicada no DOU de 07 de dezembro de 2021, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 21006.000587/2022-91.

CO N S I D E R A N D O
1. O Decreto Federal nº 24.548 de 03/07/1934, que estabelece o Regulamento

de Defesa Sanitária Animal;
2. A Instrução Normativa nº 30 de 07/06/2006, em que estabelece as normas

para habilitação de médico veterinário que atuam no setor privado, para fins de execução
de atividades do PNCEBT:, resolve:

Art. 1º- Habilitar na SFA/AL, o Médico Veterinário JOÃO BATISTA ALVES DE
QUEIROZ , inscrito no CRMV/AL sob o nº 0646, para atuar Programa Nacional de Controle
e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal.

CÍCERO FERREIRA NETO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DA BAHIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS PECUÁRIOS E SAÚDE ANIMAL

PORTARIA Nº 45, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

A Chefe do SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS PECUÁRIOS E SAÚDE
ANIMAL da SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NA BAHIA usando das
atribuições que lhe compete o item i do Art. 266 do Regimento Interno das
Superintendências Federais de Agricultura, aprovado através da Portaria Ministerial nº.
561, de 11 de abril de 2018, publicada na Seção 1 do DOU de 13 de abril de 2018, e com
base no que determina o Art. 75º do Decreto 5741 de 30 de março de 2006; no Art. 3º §3º
e 4º da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 06, de 16 de janeiro de 2018 que aprova as
Diretrizes Gerais para Prevenção, Controle e Erradicação do Mormo e no Art. 4.2 Resolução
da CECAIE - BA nº.01/2016 de 23/03/2016 que estabelece as norma do controle da AIE no
âmbito do Estado da Bahia.

Considerando que o requerente através do processo nº. 21012.006551/2022-31
constituído na SFA-BA atendeu ao disposto na legislação, que trata dos requisitos para
HABILITAÇÃO/CADASTRAMENTO de profissionais Médicos Veterinários do setor privado
para atuação junto ao Programa Nacional de Sanidade dos Eqüídeos, resolve:

Habilitar/cadastrar no PNSE com o nº. 01.08.22 o Médico Veterinário RODRIGO
CORDEIRO SANTIAGO com inscrição no CRMV-BA sob nº 07424-VP (BA), para execução das
atividades do Programa Nacional de Sanidade dos Eqüídeos, no Controle e Erradicação do
Mormo e da AIE, consoante as normas dispostas no o Decreto 5741 de 30 de março de
2006 e na Instrução Normativa SDA/MAPA nº 06, de 16 de janeiro de 2018, e da Resolução
da CECAIE - BA nº.01/2016 de 23/03/2016, no âmbito do Estado da Bahia.

O Médico Veterinário ora habilitado/cadastrado, deverá cumprir as Normas
para o Controle e Erradicação do Mormo e da AIE e outras normas complementares
estabelecidas pelo Departamento de Saúde Animal do MAPA, fornecer informações
relacionadas com o PNSE, apresentar uma via do relatório mensal de colheita de material
para Mormo ao SISA (Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde Animal) da SFA-
BA com periodicidade mensal, até o quinto dia útil do mês subsequente.

O não atendimento ao disposto nesta Portaria e ou nas Legislações vigentes,
implicará na suspensão ou cancelamento do habilitado/cadastrado, estando o profissional
impedido de requerer nova habilitação/cadastramento pelo prazo de 12 (doze) meses.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCIA HELOIZA CUNHA MOREIRA ALVES

PORTARIA Nº 47, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

A Chefe do SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS PECUÁRIOS E SAÚDE ANIMAL
da SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NA BAHIA
usando das atribuições que lhe compete o item i do Art. 266 do Regimento Interno das
Superintendências Federais de Agricultura, aprovado através da Portaria Ministerial nº. 561, de
11 de abril de 2018, publicada na Seção 1 do DOU de 13 de abril de 2018, e com base no que
determina o Art. 75º do Decreto 5741 de 30 de março de 2006; no Art. 3º §3º e 4º da Instrução
Normativa SDA/MAPA nº 06, de 16 de janeiro de 2018 que aprova as Diretrizes Gerais para
Prevenção, Controle e Erradicação do Mormo e no Art. 4.2 Resolução da CECAIE - BA
nº.01/2016 de 23/03/2016 que estabelece as norma do controle da AIE no âmbito do Estado da
Bahia.

Considerando que o requerente através do processo nº. 21012.006577/2022-80
constituído na SFA-BA atendeu ao disposto na legislação, que trata dos requisitos para
HABILITAÇÃO/CADASTRAMENTO de profissionais Médicos Veterinários do setor privado para
atuação junto ao Programa Nacional de Sanidade dos Eqüídeos, resolve:

HABILITAR/CADASTRAR no PNSE com o nº. 02.08.22 o Médico Veterinário RÔMULO
MENEZES AMORIM com inscrição no CRMV-BA sob nº 07583-VP (BA), para execução das
atividades do Programa Nacional de Sanidade dos Eqüídeos, no Controle e Erradicação do
Mormo e da AIE, consoante as normas dispostas no o Decreto 5741 de 30 de março de 2006 e
na Instrução Normativa SDA/MAPA nº 06, de 16 de janeiro de 2018, e da Resolução da CECAIE
- BA nº.01/2016 de 23/03/2016, no âmbito do Estado da Bahia.

O Médico Veterinário ora habilitado/cadastrado, deverá cumprir as Normas para o
Controle e Erradicação do Mormo e da AIE e outras normas complementares estabelecidas
pelo Departamento de Saúde Animal do MAPA, fornecer informações relacionadas com o
PNSE, apresentar uma via do relatório mensal de colheita de material para Mormo ao SISA
(Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde Animal) da SFA-BA com periodicidade
mensal, até o quinto dia útil do mês subsequente.

O não atendimento ao disposto nesta Portaria e ou nas Legislações vigentes,
implicará na suspensão ou cancelamento do habilitado/cadastrado, estando o profissional
impedido de requerer nova habilitação/cadastramento pelo prazo de 12 (doze) meses.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCIA HELOIZA CUNHA MOREIRA ALVES
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 33, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs,
aprovado pela Portaria N. º 561, de 11 de abril de 2018 e, considerando o que consta no
Decreto - Lei N.º 818, de 05 de setembro de 1969, na Instrução Normativa nº 22, de 20
de Junho de 2013, e no processo 21024.001031/2022-01. resolve:

Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário HIAGO SILVA MESQUITA, inscrito no
CRMV-MT sob n.º 6411, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito
intra e interestadual de aves e ovos férteis, observando as normas e dispositivos sanitários
legais em vigor.

Art. 2º Habilitar a Médica Veterinária KEILA MAGALHÃES DOS SANTOS, inscrita
no CRMV-MT sob n.º 6870, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de
trânsito intra e interestadual de aves e ovos férteis, observando as normas e dispositivos
sanitários legais em vigor.

JOSÉ DE ASSIS GUARESQUI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 483, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561, de
11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada
no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

Cancelar, a partir de 08/08/2022, a habilitação concedida para emissão da Guia
de Trânsito Animal – GTA, a (o) Médica (o) Veterinária (o) ERNANE FERRREIRA CAMPOS,
CRMV- MG N.º 7.291, através da Portaria n.º 0517 em 16.09.2011. Motivo: Enquadramento
no Motivo: Artigo 9º, incisos III e V da Instrução Normativa 22 de 20 de junho de 2013.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

PORTARIA Nº 485, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561, de
11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada
no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

Cancelar, a partir de 08/08/2022, a habilitação concedida para emissão da Guia
de Trânsito Animal – GTA, a (o) Médica (o) Veterinária (o) MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
CASAES STUCKI LIMA, CRMV- MG N.º 10.595, através da Portaria n.º 0644 em 15.04.2014.
Motivo: Enquadramento no Motivo: Artigo 9º, incisos III e V da Instrução Normativa 22 de
20 de junho de 2013.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

PORTARIA Nº 486, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561, de
11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada
no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

Cancelar, a partir de 08/08/2022, a habilitação concedida para emissão da Guia
de Trânsito Animal – GTA, a (o) Médica (o) Veterinária (o) VIVIANE ANDRADE APARECIDO,
CRMV- MG N.º 21.337, através da Portaria n.º 0863 em 15.12.2020. Motivo:
Enquadramento no Motivo: Artigo 9º, incisos III e V da Instrução Normativa 22 de 20 de
junho de 2013.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

PORTARIA Nº 487, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561, de
11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada
no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

Cancelar, a partir de 08/08/2022, a habilitação concedida para emissão da Guia
de Trânsito Animal – GTA, a (o) Médica (o) Veterinária (o) ALEXANDRE ALMEIDA
MURAKAMI, CRMV- MG N.º 20.203, através da Portaria n.º 0822 em 08.01.2020. Motivo:
Enquadramento no Motivo: Artigo 9º, incisos III e V da Instrução Normativa 22 de 20 de
junho de 2013.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

PORTARIA Nº 488, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561, de
11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada
no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

Cancelar, a partir de 08/08/2022, a habilitação concedida para emissão da Guia
de Trânsito Animal – GTA, a (o) Médica (o) Veterinária (o) IGOR ALVES BATISTA, CRMV- MG
N.º 21.220, através da Portaria n.º 0847 em 16.09.2020. Motivo: Enquadramento no Inciso
VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido do interessado).

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO PARANÁ

PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANÁ, no uso das
atribuições previstas no Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561 de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de
abril de 2018 e Portaria SE/MAPA n.°326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU de 19 de
março de 2018, e para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro
de 1969 e

Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, resolve:

Nº 658 - Habilitar o Médico Veterinário JOÃO FELIPE FERREIRA NETO, CRMV-PR Nº 18718 para
fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das espécies SUÍNOS no
Estado do Paraná (Processo nº 21034.011030/2022-48).

Nº 659 - Habilitar a Médica Veterinária LAYANE BRAGANHOLO, CRMV-PR Nº 19800 para
fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para as espécies EQUINOS, ASININOS E MUARES no
Estado do Paraná (Processo nº 21034.011032/2022-37).

CLEVERSON FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 347, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso da competência que lhe confere o inciso VII, do artigo 292, do Regimento
Interno da Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril
de 2018, publicado na Seção 1 do Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018 e
CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal,
aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934 e

CONSIDERANDO o que determina os Artigos 3º e 4º, da Instrução Normativa nº
06, de 16 de janeiro de 2018 e

CONSIDERANDO o disposto no processo eletrônico 21044.003076/2022-74,
resolve:

Art. 1º - Habilitar a Médica Veterinária THAIS DA COSTA REIS, não vinculada ao
Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal, para a colheita de amostras para testes
diagnósticos de Mormo com a finalidade de trânsito de EQUÍDEOS, em conformidade com
o que determina a Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018, devendo a
habilitada observar as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor 07 (sete) dias após a sua publicação.

STELLA ALVES BRANCO ROMANOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SERGIPE

PORTARIA Nº 23, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE SERGIPE, observando o disposto nas Portarias Ministeriais nº 561 e 562 de
11 de Abril de 2018, considerando o Memorando Circular nº 25/2018/SE – MAPA de
25/04/2018, e embasado na Instrução Normativa nº 22, de 20 de Junho de 2013, que
estabelece as normas para habilitação de Médicos Veterinários sem vínculo com a
Administração Federal para emissão de Guias de Trânsito Animal (GTA), e no que consta no
presente processo 21054.003460/2021-77, resolve:

Art. 1º - Cancelar a habilitação para emissão de guia de trânsito animal - GTA
para aves e ovos férteis da espécie Gallus gallus domesticus, para fins de trânsito intra-
estadual e interestadual, do médico veterinário LUCIANO MORAES DE AQUINO, inscrito no
CRMV-SE 0365 no âmbito do Estado de Sergipe, consoante Processo SEI nº
21054.003460/2021-77.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tornando sem
efeito a PORTARIA N° 44 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021 (18768536).

HAROLDO ÁLVARO FREIRE ARAUJO FILHO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA SDA Nº 635, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Estabelece o regulamento técnico que define os
requisitos mínimos de identidade e qualidade para
amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas e revoga
atos normativos vigentes sobre a matéria.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 24 e 68 do
Anexo I do Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na
Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, no Decreto nº 6.268, de 22 de novembro de 2007,
no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Portaria nº 381, de 28 de maio de 2009,
e o que consta do Processo nº 21000.073853/2020-92, resolve:

Art. 1º Estabelecer o Regulamento Técnico que define os requisitos mínimos de
identidade e qualidade para amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas, individualizadas ou
misturadas, na forma desta Portaria e do seu Anexo.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O atendimento aos requisitos mínimos de identidade e qualidade
estabelecidos nesta Portaria é de responsabilidade do embalador, do detentor ou do
importador do produto.

Parágrafo único. A verificação da conformidade executada pelo órgão de
fiscalização será realizada preferencialmente no local da amostragem.

Art. 3º Para efeito deste Regulamento Técnico considera-se:
I - noz, amêndoa e castanha: os frutos secos, sementes ou grãos comestíveis,

inteiros ou em pedaços, com cascas resistentes ou duras, podendo se apresentar sem a
casca;

II - frutas secas: as frutas inteiras ou em pedaços, das quais a maior parte do
conteúdo original de água foi removida;

III - ardida, rançosa ou azeda: o produto que apresentar alteração em sua cor,
odor e sabor decorrente do processo de fermentação ou oxidação;

IV - chocha ou imatura: a noz, amêndoa ou castanha, parcialmente desprovida
de massa interna, enrijecida e que se apresenta enrugada por desenvolvimento fisiológico
incompleto;

V - danificada: a noz, amêndoa ou castanha que se apresenta manchada,
perfurada ou atacada por doenças, roedores ou insetos em qualquer estágio de
desenvolvimento;

VI - germinada: a noz, amêndoa ou castanha que se apresenta visivelmente
germinada, caracterizando, inclusive, o rompimento da película;

VII - impurezas: as partes indesejáveis ou detritos do próprio produto;
VIII - matérias estranhas indicativas de riscos à saúde humana e matérias

estranhas indicativas de falhas das Boas Práticas: aquelas detectadas macroscopicamente e
microscopicamente conforme legislação específica;

IX - mofada: o produto que apresentar mofo ou bolor visível a olho nu;
X - odor estranho: o odor impróprio ao produto que inviabilize a sua utilização

para o consumo humano;
XI - repasse: o procedimento de seleção ou separação dos produtos que não

atendam a determinadas características de identidade ou qualidade, objetivando a sua
adequação aos requisitos estabelecidos; e

XII - substâncias nocivas à saúde humana: as substâncias ou os agentes
estranhos, de origem biológica, química ou física, que sejam nocivas à saúde, previstas em
legislação específica, cujo valor se verifica fora dos limites máximos previstos.

Art. 4º Esta Portaria não se aplica nas seguintes situações:
I - aos produtos que possuem padrão de identidade e qualidade estabelecido

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II - ao produto salgado, açucarado, aromatizado, ou adicionado de outro

ingrediente;
III - ao produto utilizado como especiaria; e
IV - à noz, amêndoa, castanha e fruta seca inserida em produtos

processados.
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CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS MÍNIMOS E TOLERÂNCIAS

Art. 5º As amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas devem atender aos
seguintes requisitos mínimos de qualidade, observada a especificidade da espécie:

I - estarem limpas e em bom estado de conservação;
II - isentas de pragas visíveis a olho nu, em qualquer de suas fases

evolutivas;
III - isentas de odores estranhos, impróprios ao produto, que inviabilize a sua

utilização para o uso proposto; e
IV - isentas dos defeitos mofada, ardida ou rançosa ou azeda, germinada,

danificada e chocha ou imatura.
Parágrafo único. Para os produtos que não atenderem aos requisitos mínimos

previstos nos incisos deste artigo, é admitida em cada lote uma tolerância, em número ou
em peso, de acordo com a Tabela única, constante do Anexo a esta Portaria, de até 1,0%
(um por cento) de impurezas; de até 5% (cinco por cento) na somatória dos defeitos
mofado, ardido ou rançoso ou azedo, germinado, danificado e chocho ou imaturo, sendo
que, para o defeito mofado, se admite no máximo 0,5% (meio por cento) isoladamente.

Art. 6º As amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas que não atenderem ao
disposto no art. 5º desta Portaria, serão consideradas desconformes e não poderão ser
comercializadas como se apresentam, devendo ser repassadas ou destruídas.

Art. 7º As amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas submetidas aos controles
oficiais de importação realizados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
que não atenderem ao disposto no art. 5º desta Portaria, serão consideradas
desconformes e somente poderão ser internalizadas após atendidas as exigências
determinadas pelo órgão fiscalizador, podendo ainda ser devolvidas para a origem ou
destruídas.

Art. 8º Nos casos previstos nos artigos 6º e 7º desta Portaria, o cumprimento
das exigências determinadas pelo órgão fiscalizador será de responsabilidade do detentor
do produto ou seu responsável, conforme o caso.

Art. 9º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá efetuar
análises de resíduos, contaminantes, substâncias nocivas, matérias estranhas indicativas de
risco à saúde humana e matérias estranhas indicativas de falhas das Boas Práticas, de
acordo com legislação específica.

Parágrafo único. As amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas serão
consideradas desclassificadas, quando se constatar a presença das substâncias de que trata
o caput deste artigo em limites superiores ao máximo estabelecido na legislação específica,
ou, ainda, quando se constatar a presença de substâncias não autorizadas para o
produto.

CAPÍTULO III
DA AMOSTRAGEM

Art. 10. A amostragem será realizada por lote.
Art. 11. No caso de produtos a granel, dispostos em gôndolas ou contentores,

expostos à venda e destinados diretamente à alimentação humana, o lote, para efeito de
amostragem, será o quantitativo presente na gôndola ou contentor no momento da ação
fiscal e a responsabilidade sobre o produto será do seu detentor.

Art. 12. Caberá ao detentor do produto ou seu responsável, propiciar a
identificação e a movimentação do produto, independentemente da forma em que se
encontra, possibilitando as condições necessárias aos trabalhos de amostragem exigidos
pela autoridade fiscalizadora.

Art. 13. Na amostragem será retirada quantidade suficiente do produto para o
trabalho de aferição da conformidade e demais análises complementares, conforme o
caso.

Art. 14. O produto amostrado após ser analisado, sempre que possível, será
recolocado no lote ou devolvido ao detentor do produto, desde que esteja apto ao
consumo humano.

Art. 15. O responsável pela amostragem ou o órgão de fiscalização não será
obrigado a recompor ou ressarcir o produto amostrado, que porventura foi danificado ou
que teve sua quantidade diminuída, em função da realização da amostragem e da
classificação.

CAPÍTULO IV
DA MARCAÇÃO OU ROTULAGEM

Art. 16. A marcação ou rotulagem das amêndoas, castanhas, nozes e frutas
secas é de responsabilidade do seu fornecedor ou do seu detentor.

Art. 17. No caso das amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas embaladas
destinadas diretamente à alimentação humana, a marcação ou rotulagem, uma vez
observada à legislação específica, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - nome ou identificação do produto;
II - identificação do lote; e
III - identificação do responsável pelo produto: nome, Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) e o endereço.
Art. 18. No caso das amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas destinadas

diretamente à alimentação humana e expostos à venda a granel, as informações devem
ser colocadas em lugar de destaque, contendo, no mínimo, o nome ou identificação do
produto e país de origem, quando se tratar de produto importado.

Art. 19. A marcação ou rotulagem das amêndoas, castanhas, nozes e frutas
secas importadas embaladas e destinadas diretamente à alimentação humana, além das
exigências contidas no art. 17 desta Portaria, deverão constar ainda as seguintes
informações:

I - país de origem; e
II - nome empresarial, endereço e CNPJ ou CPF do importador.
Art. 20. A marcação ou rotulagem deve ser de fácil visualização e de difícil

remoção, assegurando informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa, cumprindo com as exigências previstas em legislação específica.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. Com o objetivo de uniformizar a avaliação dos requisitos mínimos de
identidade e qualidade estabelecidos no presente Regulamento Técnico, o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá disponibilizar referenciais fotográficos para
as amêndoas, castanhas, nozes e frutas secas.

Art. 22. As dúvidas decorrentes da aplicação deste Regulamento Técnico serão
esclarecidas pela área técnica competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Art. 23. Ficam revogadas:
I - a Instrução Normativa SDA nº 9, de 16 de janeiro de 2002, publicada no

DOU de 17 de janeiro de 2002, Seção 1, página 08; e
II - a Norma Interna DDIV/SDA nº 1, de 24 de fevereiro de 2003, publicada no

DOU de 27 de fevereiro de 2003, Seção 1, páginas 11 e 12.
Art. 24. Esta Portaria entra em vigor em 1º de setembro de 2022.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

ANEXO

Tabela única: limites máximos de tolerância dos requisitos mínimos, expresso
em % número de produto ou em peso.

. Total dos defeitos mofado, ardido ou rançoso ou azedo, germinado, danificado e chocho
ou imaturo

menor ou igual a 5,0%

. Total do defeito mofado isoladamente menor ou igual 0,5%

. Total de impurezas menor ou igual 1,0%

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 37, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

1. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Lallemand Soluções Biológicas Ltda - Piracicaba/SP,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0002-55 - Patos de Minas/MG,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0003-36 - Patos de Minas/MG, no
produto LALNIX RESIST, registro nº 20518, conforme processo nº 21000.071568/2022-07.

2. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Lallemand Soluções Biológicas Ltda - Piracicaba/SP,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0002-55 - Patos de Minas/MG,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0003-36 - Patos de Minas/MG, no
produto OPALA WP, registro nº 28420, conforme processo nº 21000.071555/2022-20.

3. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Lallemand Soluções Biológicas Ltda - Piracicaba/SP,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0002-55 - Patos de Minas/MG,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0003-36 - Patos de Minas/MG, no
produto OPALA, registro nº 12216, conforme processo nº 21000.071550/2022-05.

4. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Lallemand Soluções Biológicas Ltda - Piracicaba/SP,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0002-55 - Patos de Minas/MG,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0003-36 - Patos de Minas/MG, no
produto ORGANIC WP, registro nº 12616, conforme processo nº 21000.071544/2022-40.

5. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Lallemand Soluções Biológicas Ltda - Piracicaba/SP,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0002-55 - Patos de Minas/MG,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0003-36 - Patos de Minas/MG, no
produto QUALITY, registro nº 8611, conforme processo nº 21000.071540/2022-61.

6. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Lallemand Soluções Biológicas Ltda - Piracicaba/SP,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0002-55 - Patos de Minas/MG,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0003-36 - Patos de Minas/MG, Lage Y
Cia S.A., endereço Ruta 101 - km 23500 Camino Carrasco, 6948, Montevidéu, 11500 Uruguai,
Calister S.A., endereço Canelones Ciudad de la Costa 14000, Uruguai, no produto ONIX, registro
nº 13018, conforme processo nº 21000.071563/2022-76.

7. De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX , do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão da marca comercial BIO TRIBAL, no produto formulado AUIN-CE, registro
nº 26918, conforme processo nº 21000.072425/2022-12.

8. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Lallemand Soluções Biológicas Ltda - Piracicaba/SP,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0002-55 - Patos de Minas/MG,
Lallemand Soluções Biológicas Ltda, CNPJ Nº 27.268.763/0003-36 - Patos de Minas/MG, Lage Y
Cia S.A., endereço Ruta 101 - km 23500 Camino Carrasco, 6948, Montevidéu, 11500 Uruguai,
Calister S.A., endereço Canelones Ciudad de la Costa 14000, Uruguai, no produto QUARTZ SC,
registro nº 30918, conforme processo nº 21000.071530/2022-26.

9. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do manipulador Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 - Indaiatuba/SP, Ultrafine Technologies Indústria e
Comércio de Produtos Químicos Ltda, CNPJ: 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP, Fersol
Indústria e Comércio S/A - Mairinque/SP, no produto CLEAN SPRAY, registro nº 7818, conforme
processo nº 21000.071041/2022-74.

10. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Jiangsu Repont Agrochemical Co., Ltd. Nº 18, Haibin 2
Road, Coastal Economic Development Zone, Rudong, Jiangsu, 226407 – China, Huaian Glory
Chemical Co., Ltd. Nº 2, Guoqiao Road, Salt Chemical Industry Park, 223100, Hongze, Huaian –
China, no produto BIVACK, registro nº 15222, conforme processo nº 21000.072456/2022-26.

11. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Iprochem Company Limited, endereço domiciliado em 35F,
Guomao Business Mansion, No.3005 Nanhu Road, Luohu District, Shenzhen,China, no produto
VENIA BR, registro nº 30321, conforme processo nº 21000.072484/2022-82.

12. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 e CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 - Indaiatuba/SP,
IMIDACLOPRID 700 WG HELM, registro nº1510, conforme processo nº 21000.071476/2022-
19.

13. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ: 50.025.469/0004-04 - Indaiatuba/SP, Ultrafine Technologies
Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda, CNPJ: 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S/A - Mairinque/SP, no produto TEMICAB XTRA; CHAPON PLUS,
registro nº 30821, conforme processo nº 21000.071026/2022-26.

14. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso V, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da adequação do endereço da unidade fabril Deccan Fine Chemicals
(Índia), Private limited endereço: Santa Monica Plant, Corlim, Ilhas Goa 403 110-índia, para o
endereço: Deccan Fine Chemicals (Índia), Private Limited, Santa Monica Works, Corlim, Ilhas
Goa 403 110, Índia, esta alteração contempla os registros dos produtos, onde conste como
fabricante/formulador, conforme processo nº 21000.49417/2021-83.

15. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Helm do Brasil Mercantil Ltda, CNPJ Nº 47.176.755/0001-05 - São
Paulo/SP, Filiais: CNPJ Nº 47.176.755/0008-81-Paulínia/SP, CNPJ Nº 47.176.755/0003-77 -
Ibiporã/PR, a importar o produto SULFENTRAZONE 500 SC PLS CL1, registro nº 33121, conforme
processo nº 21000.070809/2022-92.

16. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Adama Ltd. (planta 2), endereço no. 16 Hongtang Road
Jingzhou Development Zone Jingzhou City Hubei Province, China, no produto MGNUM, registro
nº 34318, conforme processo nº 21000.072565/2022-82.

17. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Anhui Richen Plant Protection Engineering Co. Ltd.,
endereço no.30 Kaiyuan Avenue, Mohekou Industrial Park Bengbu Anhui China, no produto
JAVA 200 SP, registro nº 11018, conforme processo nº 21000.073098/2022-16.

18. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda -CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 e CNPJ Nº 50.026.469/0004-04 - Indaiatuba/SP,
no produto GALEÃO, registro nº 1810, conforme processo nº 21000.071474/2022-20.

19. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a transferência de titularidade do registro do produto BENKEI, registro nº 05622, da
empresa Helm do Brasil Mercantil Ltda, CNPJ Nº 47.176.755/0001-05, sito à Rua Verbo Divino,
2001, 2º andar, conjunto 21, Chácara Santo Antônio, CEP: 04719-002, São Paulo/SP, para a
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empresa Nichino do Brasil Agroquímicos Ltda, CNPJ Nº 20.664.619/0001-08, sito à Alameda
Araguaia, 751, conj. 101, 102, 103 e 106, Alphaville Industrial, CEP: 06455-000, Barueri/SP,
conforme processo nº 21000.073348/2022-18.

20. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a inclusão do formulador Anhui Richen Plant Protection Engineering Co., Ltd.,
endereço no. 30 Kaiyuan Avenue, Mohekou Industrial Park, Bengbu Anhui, China, no produto
TRIGGER 240 SC, registro nº 11920, conforme processo nº 21000.073235/2022-12.

21. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a inclusão do formulador Anhui Richen Plant Protection Engineering Co., Ltd.,
endereço no. 30 Kaiyuan Avenue, Mohekou Industrial Park, Bengbu Anhui, China, no
produto OSBAR 500 WP, registro nº 23221, conforme processo nº 21000.073202/2022-64.

22. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a inclusão do formulador Anhui Richen Plant Protection Engineering Co., Ltd.,
endereço no. 30 Kaiyuan Avenue, Mohekou Industrial Park, Bengbu Anhui, China, no produto
CHARRUA 430 SC, registro nº 10818, conforme processo nº 21000.073190/2022-78.

23. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Anhui Richen Plant Protection Engineering Co., Ltd.,
endereço no. 30 Kaiyuan Avenue, Mohekou Industrial Park, Bengbu Anhui, China, no produto
BITRIN 100 EC, registro nº 19120, conforme processo nº 21000.073117/2022-04.

24. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto 2,4-D ÁCIDO TÉC N I CO
GENBRA, registro nº 13214, para marca comercial 2,4-D ÁCIDO TÉCNICO TECNOMYL, conforme
processo nº 21000.070823/2022-96.

25. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto CLETODIM TÉCNICO GENBRA,
registro nº 23116, para marca comercial CLETODIM TÉCNICO TECNOMYL, conforme processo
nº 21000.070824/2022-31.

26. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto HALOXIFOP MET Í L I CO
TÉCNICO GENBRA, registro nº 11914, para marca comercial HALOXIFOP METÍLICO TÉCNICO
TECNOMYL, conforme processo nº 21000.070825/2022-85.

27. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto TEBUTIUROM TÉC N I CO
GENBRA, registro nº 1815, para marca comercial TEBUTIUROM TÉCNICO TECNOMYL, conforme
processo nº 21000.070826/2022-20.

28. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto PICLORAM TÉCNICO GENBRA,
registro nº 6716, para marca comercial PICLORAM TÉCNICO TECNOMYL, conforme processo nº
21000.070827/2022-74.

29. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 e CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 - Indaiatuba/SP,
no produto GOOD-HARVEST GLIFOSATO 480 SL, registro nº 18322, conforme processo nº
21000.070920/2022-89.

30. De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 E CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto CLEAN SPRAY, registro nº 7818,
conforme processo nº 21000.071032/2022-83.

31. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 E CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto 2,4-D SUPER AMINE SG, registro nº
42318, conforme processo nº 21000.071043/2022-63.

32. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, e
Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico PMG
TÉCNICO FH, registro nº 23919, no produto formulado FLEXSTAR GT, registro nº 17621,
conforme processo nº 21000.071015/2022-46.

33. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, e
Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico
FLUMIOXAZINA TÉCNICO CROPCHEM II, registro nº TC14022, no produto formulado OSBAR 500
WP, registro nº 23221, conforme processo nº 21000.071233/2022-81.

34. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Tagros Chemicals India Private Limited, endereço A-4/1 & 2 SIPCOT Industrial Complex
Pachayankuppam - Cuddalore, 607005, Tamilnadu, India, Tecnomyl S.A., endereço Parque
Industrial Avay, Villeta, Paraguai, no produto HURON, registro nº 10622, conforme processo nº
21000.071051/2022-18.

35. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto 2,4-D SUPER AMINE
SG, registro nº 42318, conforme processo nº 21000.071061/2022-45.

36. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 E CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto SWEEP OF, registro nº 11919,
conforme processos nºs 21000.071066/2022-78 e 21000.071077/2022-58.

37. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso IX , do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão das marcas comerciais MOICANO e BARK, no produto formulado ARBUST,
registro nº 08822, conforme processo nº 21000.073489/2022-22.

38. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto GRASIDIM, SIMODIN, CLEMOS,
EFORDIM, CORTAIN, BELITEN, CHLODIM, registro nº 22221, conforme processo nº
21000.071104/2022-92.

39. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto SIMODIN, CLEMOS,
EFORDIM, CORTAIN, BELITEN, CHLODIM, registro nº 22221, conforme processo nº
21000.071141/2022-09.

40. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto INTERLLECT, registro nº 24921,
conforme processo nº 21000.071169/2022-38.

41. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto INTERLLECT, registro
nº 24921, conforme processo nº 21000.071178/2022-29.

42. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto CLET, registro nº 32521, conforme
processo nº 21000.071184/2022-86.

43. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto CLET, registro nº
32521, conforme processo nº 21000.071189/2022-17.

44. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto RAINVEL, registro nº 6022,
conforme processo nº 21000.071191/2022-88.

45. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto RAINVEL, registro nº
6022, conforme processo nº 21000.071197/2022-55.

46. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto WIPER XTRA,
registro nº 42118, conforme processo nº 21000.071237/2022-69.

47. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto RAINVEL XTRA, registro nº 10320,
conforme processo nº 21000.071202/2022-20.

48. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto RAINVEL XTRA,
registro nº 10320, conforme processo nº 21000.071205/2022-63.

49. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto DICARE, registro nº 26521,
conforme processo nº 21000.071212/2022-65.

50. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto DICARE, registro nº
26521, conforme processo nº 21000.071216/2022-43.

51. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto TRANVEL, registro nº 26021,
conforme processo nº 21000.071219/2022-87.

52. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto TRANVEL, registro
nº 26021, conforme processo nº 21000.071223/2022-45.

53. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio
de Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 -
Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto CLEANER XTRA,

registro nº 36817, conforme processo nº 21000.071227/2022-23.

54.De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a inclusão dos manipuladores Ultrafine Technologies Indústria e
Comércio de Produtos Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº
50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no
produto CLEANER XTRA, registro nº 36817, conforme processo nº 21000.071231/2022-91.

55. De acordo com o Artigo 22, §1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da razão social da empresa Eloiza Cristina Castelan EIRELLI, endereço Rua
B, nº 4, Distrito Industrial, CEP: 78850-000, Primavera do Leste/MT, para Elo Simbiotica Agro
Tecnologia Ltda, endereço Rua B, nº 4, Distrito Industrial, CEP: 78.850-000, Primavera do
Leste/MT, esta alteração contempla os registros dos produtos, onde conste como registrante,
fabricante e formulador, conforme processo nº 21000.073588/2022-12.

56. De acordo com o Artigo 22, §1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da razão social e endereço da unidade fabril Shandong Zhongnong
Minchang Chemical Industry Co. Ltd., endereço nº 516, Yongxin Road, Binbei Town, Binzhou
25660, Shandong, China, Shandong Binnong Technology Co. Ltd., endereço nº 518,Yongxin
Road, Binbei Town, Binzhou 256600, Shandong China, esta alteração contempla os registros
dos produtos onde conste como fabricante/formulador, conforme processo nº
21000.073557/2022-53.

57. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos
Químicos Ltda, CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 - Indaiatuba/SP,
Fersol Indústria e Comércio S.A., Mairinque/SP, no produto WIPER XTRA, registro nº 42118,
conforme processo nº 21000.071234/2022-25.

58. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a transferência de titularidade do registro do produto CERTANO, registro nº 03121,
da empresa Total Biotecnologia Indústria e Comércio S.A., CNPJ Nº 07.483.401/0001-99, sito à
Rua Emilio Romani 1190, Bairro CIC, CEP: 81460-020, Curitiba/PR, para a empresa Syngenta
Proteção de Cultivos Ltda, CNPJ Nº 60.744.463/0001-90, sito à Rua Doutor Rubens Gomes
Bueno, 691, Torre Sigma, CEP: 04730-000, São Paulo/SP, conforme processo nº
21000.073554/2022-10.

59. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a transferência de titularidade do registro do produto ARVATICO, registro nº 03221,
da empresa Total Biotecnologia Indústria e Comércio S.A., CNPJ Nº 07.483.401/0001-99, sito à
Rua Emilio Romani 1190, Bairro CIC, CEP: 81460-020, Curitiba/PR, para a empresa Syngenta
Proteção de Cultivos Ltda, CNPJ Nº 60.744.463/0001-90, sito à Rua Doutor Rubens Gomes
Bueno, 691, Torre Sigma, CEP: 04730-000, São Paulo/SP, conforme processo nº
21000.073549/2022-15.
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60. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto DETONAN, registro nº 16221,
para marca comercial GAPPER, conforme processo nº 21000.073446/2022-47.

61. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art. 14, cancelamos o pleito de
registro do produto DIURON TÉCNICO UPL BR, processo nº 21000.05906/2016-08, em
atendimento a solicitação feita através do processo nº 21000.041011/2022-33.

62. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Chizhou Biogriland Multichem Co. Ltd., endereço Xiangyu
Chemical Industry Park, Dongzhi County, Chizhou City, Anhui Province China, no produto
HIPERTRINA, registro nº 08021, conforme processo nº 21000.073705/2022-30.

63. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 4 de janeiro de 2002, foi
aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação do produto AFALON 450
SC, registro nº 06010, conforme processo nº 21000.083149/2020-48.

64. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 4 de janeiro de 2002, foi
aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação do produto ATRASIMEX
WG, registro nº 09607, conforme processo nº 21000.012587/2010-50.

65. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 4 de janeiro de 2002, foi
aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação do produto KESHET 25
EC , registro nº 09201, conforme processo nº 21000.099996/2021-13.

66. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a inclusão do fabricante GSP Crop Science Private Limited. - 404, Lalija
Complex, 352/3 Rasala Road, Navrangpura. Ahmedabad, 380009 Gujarat - Índia, no produto
ORIUS TÉCNICO, registro nº 02699, conforme processo nº 21000.080416/2020-25.

67. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a transferência de titularidade do registro do produto PIRACLOSTROBINA TÉCNICO
HAILIR, registro nº TC13622, da empresa AllierBrasil Agro Ltda., CNPJ Nº 02.850.049/0001-69,
sito à Rua Dona Antônia de Queiros, 504, sala 123, CEP: 01307-013, São Paulo/SP, para a
empresa Contacta Registros e Gestão Agropecuária Ltda, CNPJ Nº 14.849.555/0001-17, sito à
SMPW Quadra 04, Conj.06, chácara 25, casa 10, Park Way, CEP: 71735406 - Brasíl i a / D F,
conforme processo nº 21000.074671/2022-09.

68. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Zhongshan Chemical Industry Group Co., Ltd. -
endereço Zhongshan, Xiaopu, Changxing, Zhejiang Province, 313116, China, no produto
GLIFOCOPA 720 WG, registro nº 32418, conforme processo nº 21000.056054/2022-13.

69. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Anhui Guangxin Agrochemical Co., Ltd., endereço Pengcun
Village, Xinhang Town, Guangde County, Xuancheng City, 2422235, Anhui China, no produto
WILZIM, registro nº 10906, conforme processo nº 21000.050206/2022-74.

70. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão de cultura Arroz
no produto DERMACOR, registro nº 9515, conforme processo nº 21000.022074/2021-18.

71. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão da cultura do Feijão,
no produto DERMACOR, registro nº 9515, con forme processo nº 21000.109940/2021-76.

72. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto CAPSANEM, registro nº 18922,
para marca comercial TERRANEM, conforme processo nº 21016.009730/2021-18.

73. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão do alvo biológico
Phoma cistarucensis, na cultura do Café, sem aumento de dose, no produto SONORA, registro
nº 5717, conforme processo nº 21000.068650/2022-46.

74. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VI, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada alteração recomendações de uso do produto, com a exclusão do alvo biológico
Colletotrichum truncatum no tratamento de sementes de Feijão, no produto CARBENDAZIM
CCAB 500 SC, registro nº 2409, conforme processo nº 21016.003674/2022-81.

75. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do produto FLUMIOXAZINA ALTA
500 SC, processo nº 21000.034301/2019-25, para marca comercial VERACE, conforme processo
nº 21016.003993/2022-96.

76. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art. 14, cancelamos o pleito de
registro do produto PROFIX-E, processo nº 21016.010162/2021-90.

77. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art. 14, cancelamos o pleito de
registro do produto PROFIX-F, processo nº 21016.010170/2021-36.

78. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão da cultura da Cana-
de-açúcar, no produto TRICLON, registro nº 17208, conforme processo nº 21000.078397/2020-
77.

79. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão do alvo biológico
Bemisia tabaci biótipo B na cultura da Soja, sem aumento de dose, no produto POSEIDON,
registro nº 11722, conforme processo nº 21016.004006/2022-71.

80. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão dos alvos biológicos
Ep h e s t i a kuehniella e Plodia interpunctella na cultura do Arroz e Plodia interpunctella na cultura
do Milho, sem aumento de dose, no produto FERTOX, registro nº 2304, conforme processo nº
21000.070924/2022-67.

81. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão do alvo biológico
Glycine max, sem aumento de dose, na cultura da Soja, e alteração do termo "Manejo
Outonal" para "Manejo Antecipado", com desvinculação da cultura Soja a este Manejo, no
produto CALARIS, registro nº 9419, conforme processo nº 21000.071204/2022-19.

82. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso II, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com aumento do número de
aplicações (com aumento de dose total), no produto ACERT, registro nº 2093, conforme
processo nº 21000.042004/2020-97.

83. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão do alvo biológico
Rhizoctonia solani, sem aumento de dose, indicado em qualquer cultura com a ocorrência do
alvo biológico, no produto ARVATICO, registro nº 3221, conforme processo nº
21016.003996/2022-20.

84. De acordo com o Artigo 22, § 4º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, e
Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, no produto ARMERO BR, registro
nº 22021, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão das
culturas Amendoim, Aveia, Centeio, Cevada, Triticale e CSFI: Soja - Amendoim, Trigo - Aveia,
Centeio, Cevada e Triticale, conforme processo nº21016.007697/2021-83.

85. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão das culturas de
Aveia, Batata, Batata Doce, Beterraba, Brócolis, Cana-de-açúcar, Cenoura, Centeio, Cevada,
Coco, Couve-flor, Maçã, Mandioca, Mandioquinha-salsa, Melancia, Melão, Rabanete, Repolho,
Tomate para fins industriais, Trigo e Triticale, no produto PLETHORA BR, registro nº 8920,
conforme processo nº 21000.062586/2020-28.

86. De acordo com o Art. 4º, Inciso V, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão da modalidade de
aplicação aérea na cultura do Café, no produto PYRINEX 480 EC, registro nº 9298, conforme
processo nº 21000.079146/2020-18.

87. De acordo com o Artigo 22, § 4º Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, e
Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, no produto PYRINEX 480 EC,
registro nº 9298, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão
das culturas de CSFI Amendoim e Feijão, conforme processo nº 21016.005039/2021-57.

88. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão da cultura do Feijão,
no produto EPINGLE 100 EW, registro nº 6219, conforme processo nº 21016.009995/2021-
16.

89. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão do alvo biológico
Rhizoctonia solani, sem aumento de dose, indicado em qualquer cultura com a ocorrência do
alvo biológico, no produto CERTANO, registro nº 312, conforme processo nº
21016.004001/2022-48.

90. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VII, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a alteração da dose
recomendada para o intervalo de 13,8 a 27,5 mg/m3, para a cultura da Maçã, no produto
SMARTFRESH PROTABS, registro nº 19521, conforme processo nº 21016.000505/2022-99.

91. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a exclusão do importador Dow Agrosciences Industrial Ltda, CNPJ Nº
47.180.625/0022-70 - Ibiporã/PR, no produto GOAL BR, registro nº 01838604, conforme
processo nº 21016.004106/2022-05.

92. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a exclusão do importador Dow Agrosciences Industrial Ltda, CNPJ Nº
47.180.625/0022-70 - Ibiporã/PR, no produto GOAL TÉCNICO II, registro nº 06611, conforme
processo nº 21016.004107/2022-41.

93. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Chizhou Bioagriland Multichem Co. Ltd., endereço Xiangyu
Chemical Industry Park, Dongzhi County, Chizhou City, Anhui Province China, no produto
BRADDOCK ULTRA, registro nº 34121, conforme processo nº 21000.073691/2022-54.

94. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso IX , do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão da marca comercial BELLATOR, no produto formulado TORPENO, registro
nº 21120, conforme processo nº 21000.074181/2022-02.

95. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Chizhou Bioagriland Multichem Co. Ltd., endereço Xiangyu
Chemical Industry Park, Dongzhi County, Chizhou City, Anhui Province China, no produto MIRA
900 WG, registro nº 27421, conforme processo nº 21000.073693/2022-43.

96. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do formulador Chizhou Bioagriland Multichem Co. Ltd., endereço Xiangyu
Chemical Industry Park, Dongzhi County, Chizhou City, Anhui Province China, no produto FARRA
BR, registro nº 26221, conforme processo nº 21000.073697/2022-21.

97. De acordo com o Art. 22, § 4º, Inciso X, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a inclusão do fabricante Bhagiradha Chemicals & Industries Limited, endereço
Yerajarla Road, Cheruvukommupalem, Ongole Mandal, Prakasam Dist., Andhra Pradesh, Índia,
no produto AZOXISTROBINA TÉCNICO SNB, registro nº 1718, conforme processo nº
21000.083701/2020-06.

98. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a inclusão do formulador Indústria Química Lorena Ltda - Roseira/SP, no produto
CRUZARO 480 EC, registro nº 26820, conforme processo nº 21000.075322/2022-04.

99. De acordo com o Artigo 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria e Comércio
de Produtos Químicos Ltda - CNPJ Nº 50.025.469/0004-04 e CNPJ Nº 50.025.469/0001-53
- Indaiatuba/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A. - Mairinque/SP, no produto GESAZINA
COMBI, registro nº 26421, conforme processo nº 21000.074877/2022-21.

100. Tornamos sem efeito os itens 57 e 58, do Ato nº 36, Seção 1, publicado em de 22 de julho
de 2022.

ANDRE FELIPE CARRAPATOSO PERALTA DA SILVA
Coordenador-Geral

R E T I F I C AÇÕ ES

No DOU de 24 de junho de 2022, em Ato nº 29, Seção 1, item 41, onde se lê: …CNPJ
Nº 10.486.463/0001-63, leia-se: …CNPJ Nº 10.486.463/0001-69.

No DOU de 28 de junho de 2022, em Ato nº 31, Seção 1, item 40-a, onde se lê:
…Titular do registro: Sumitomo Chemical do Brasil Representações Ltda.- São Paulo/SP,
d.Fabricante do produto técnico (Pyrimethanyl Técnico): Nome: Lenhnkering GmbH - Endereço:
Halchtersche Strasse 33- P.O Box 1862, 38304, Wolfenbüttel - Alemanha; Nome: Bayer AG -
Endereço: Alte Heerstrasse, D-41538 - Chempark Dormagen - Dormagen - Alemanha; Nome:
Limin Chemical Co.,Ltd (Unidade I) - Endereço: 31 Xintan Road, Economic Development Zone of
Xinyi, 221400 Xinyi City, Jiangsu - China, leia-se: …40-a. Titular do registro: Sumitomo Chemical
Brasil Indústria Química S.A. – Maracanaú/CE d. Fabricante do produto técnico (Pyrimethanil
Técnico): Nome: Bayer AG - Endereço: ChemPark 41538, Dormagen – Alemanha; Nome: Limin
Chemical Co., Ltd. - Endereço: Economic Development Zone, Xinyi, Jiangsu Province - China.

No DOU de 12 de julho de 2022, em Ato nº 32, Seção 1, item 68, onde se lê:
…produto Thiobel 50, leia-se: …produto THIOBEL 500.

No DOU de 22 de julho de 2022, em Ato nº 35, Seção 1, item 46, onde se lê:
…registro nº 1012, leia-se: …registro nº 10012.

No DOU de 22 de junho de 2022, em Ato nº 35, Seção 1, item 21, onde se lê:
…registro nº TC0752, leia-se: …registro nº TC07521.

No DOU de 02 de agosto de 2022, em Ato nº 36, Seção 1, item 67, onde se lê: …
produto ÁLAABO, leia-se: …ÁLAABO, ISATRIX.

No DOU de 02 de agosto de 2022, em Ato nº 36, Seção 1, item 60, onde se lê:
…Shangai Huikwang Corporation, leia-se: …Shanghai HKC Ltd.

No DOU de 23 de fevereiro de 2021, em Ato nº 08, Seção 1, item 163, onde se lê:
… no produto TARGA MAX, registro nº 12117, foi aprovada alteração nas recomendações de
uso do produto, com a inclusão das culturas de Suporte Fitossanitário Insuficiente - Eucalipto -
Pinus e Acácia Negra, conforme processo nº 21000.091472/2019-51, leia-se: …De acordo o Art.
22, § 4º Inciso III, do Decreto nº 7074 de 04 de janeiro de 2002, e Instrução Normativa Conjunta
nº 1, de 16 de junho de 2014, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, no
produto TARGA MAX, registro nº 12117, com a inclusão das culturas de Eucalipto, Pinus e
Acácia Negra, conforme nº processo nº 21000.091472/2019-51.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000218

218

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
DA LEI FEDERAL DE INCENTIVO AO ESPORTE

COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.544, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas reuniões
ordinárias realizadas em 12/04/2022, 13/05/2022,
08/06/2022 e 13/07/2022.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº
11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro
de 2019, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em 12/04/2022, 13/05/2022, 08/06/2022 e
13/07/2022.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal,
nos termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo
I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO JUNQUEIRA PELEGRINETI LOURENÇO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 71000.051991/2022-51
Proponente: Associacao Presbiteriana de Acao Social - APAS
Título: Esporte com Educação
Registro: 2200840
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.552.050/0001-70
Cidade: Leme UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 113.947,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6507 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 16077-6
Período de Captação até: 13/07/2024

2 - Processo: 71000.022226/2022-23
Proponente: Associação Zumm de Natação
Título: Equipe Zumm de Natação - ANO III
Registro: 2200277
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 24.488.666/0001-07
Cidade: Bragança Paulista UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 285.996,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6528 DV: 5 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 29643-0
Período de Captação até: 12/04/2024

3 - Processo: 71000.043242/2022-50
Proponente: Associacao de Reabilitacao Infantil Limeirense
Título: Esporte ao Alcance de Todos
Registro: 2200701
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 51.472.447/0001-02
Cidade: Limeira UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 368.853,54
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3383 DV: 9 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 27275-2
Período de Captação até: 08/06/2024

4 - Processo: 71000.025063/2022-31
Proponente: Associação Vale Forte de Artes Marciais
Título: Projeto Vale Forte no Esporte
Registro: 2200291
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 30.927.291/0001-29
Cidade: Itinga UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 1.111.749,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2185 DV: 7 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 14235-2
Período de Captação até: 13/05/2024

5 - Processo: 71000.054908/2022-03
Proponente: CTVV - Centro de Treinamento Vila Velha
Título: Educando Através do Esporte 5
Registro: 2200890
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 16.628.340/0001-00
Cidade: Vila Velha UF: ES
Valor autorizado para captação: R$ 525.475,48
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1240 DV: 8 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 77381-6
Período de Captação até: 13/07/2024

6 - Processo: 71000.048026/2022-09
Proponente: CTVV - Centro de Treinamento Vila Velha
Título: Culturando a Arte do Combate 3
Registro: 2200793
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 16.628.340/0001-00
Cidade: Vila Velha UF: ES
Valor autorizado para captação: R$ 384.733,20
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1240 DV: 8 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 77380-8
Período de Captação até: 13/07/2024

7 - Processo: 71000.026451/2022-39
Proponente: Picos Trail Club
Título: Trilhar Esporte
Registro: 2200362

Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 05.737.198/0001-04
Cidade: Picos UF: PI
Valor autorizado para captação: R$ 586.197,62
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3350 DV: 2 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 28165-4
Período de Captação até: 13/05/2024

8 - Processo: 71000.049435/2022-14
Proponente: Oriente Esporte Clube
Título: Cidadania pelo Esporte - Ano IV
Registro: 2200801
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 20.815.585/0001-05
Cidade: Belo Oriente UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 343.756,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4625 DV: 6 Conta Corrente (Captação)
vinculada nº 24266-7
Período de Captação até: 13/07/2024

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo Nº 71000.054020/2022-62
No Diário Oficial da União nº 139, de 25 de julho de 2021, na Seção 1, página

7 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1.539/2022, ANEXO I, onde se lê: Título: Swell Storm
ISwell Storm II, leia-se: Título: Projeto Swell II.

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA
EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.081/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 253a. Reunião Ordinária ocorrida em
04/08/2022, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo: 01245.005533/2022-91
Requerente: IdeeLab Biotecnologia Ltda
CQB: 535/20
Assunto: Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB
Decisão: Indeferido
Após análise de pedido extensão de CQB para as instalações da Unidade

Operativa de Piracicaba/SP, a CTNBio concluiu pelo INDEFERIMENTO do pleito pela
incompletude da obras do laboratório.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou
que as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente
que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e
animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente
ou saúde humana.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.082/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 253ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 04/08/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.005535/2022-81
Requerente: Nicell - Pesquisa e Desenvolvimento Científico Ltda.
CNPJ: 034.295.780/0001-66
Endereço: Avenida Indianópolis, 2721 - Indianópolis, São Paulo/SP - CEP: 0063-005.
Assunto: Solicitação de parecer para concessão de Certificado de Qualidade em

Biossegurança para áreas com nível de biossegurança NB-2.
Extrato Prévio:8230/2022, publicado no Diário Oficial da União em

25/04/2022
Decisão: DEFERIDO
No de CQB concedido: 585/22
O Responsável Legal pela Nicell - Pesquisa e Desenvolvimento Científico Ltda.,

Dr. Nelson Foresto Lizier, solicita parecer técnico da CTNBio para parecer para concessão
de Certificado de Qualidade em Biossegurança para áreas com nível de biossegurança NB-
2 para as finalidades de pesquisa e desenvolvimento com OGM da classe de risco 2. A
CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer técnico para a concessão de CQB para
áreas com Nível de Biossegurança NB-2, concluiu pelo deferimento, nos termos deste
Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.087/2022

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 253ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 04 de agosto de 2022, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01245.011285/2022-18
Requerente: GDM Genética do Brasil S.A.
CQB: 367/13
Assunto: Revisão e extensão de CQB.
A CTNBio, após análise do pedido de revisão e extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança, deliberou pelo DEFERIMENTO conforme esse parecer técnico.
A requerente solicita revisão do Certificado de Qualidade em Biossegurança para exclusão
da atual Área de Descarte e extensão de CQB para inclusão de uma nova Área de Descarte,
ambas localizadas na Unidade Operativa de Lucas do Rio Verde/MT. A atividade a ser
realizada é o descarte de plantas geneticamente modificadas pertencentes à Classe de
Risco 01.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas por meio do Serviço de Informação
ao Cidadão - SIC ou pelo sistema FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.089/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.011616/2022-10
Requerente: Instituto Butantan - DBQ/IB
CQB: 039/98
Endereço: Avenida Vital Brasil,1500.Butantã, São Paulo -SP. CEP 05503-900
Assunto: Solicitação de parecer para transporte de Organismo Geneticamente

Modificado da classe de risco 2.
Extrato Prévio: 8393/2022, publicado no Diário Oficial da União em 26 julho de 2022
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para transporte do Organismo

Geneticamente Modificado da classe de risco 2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos termos
desse Parecer Técnico. A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto
Butantan/DBQ-IB, Dra. Elisabeth Christina Nunes Tenório, solicita parecer para transporte
do organismos geneticamente modificados (OGM) da classe de risco 2. O organismo a ser
transportado será a linhagem de células originária de rim de embrião humano e foi
imortalizada com o vetor adenoviral contendo o antígeno SV40 T. No âmbito das
competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de
biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir
a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas
as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.090/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.010669/2022-13
Requerente: Instituto Butantan - DBQ-IB
CQB: 036/98
Endereço: Av. Vital Brasil, 1500. Butantã, São Paulo - SP
Assunto: Solicitação de Parecer para Transporte de Organismos Geneticamente

Modificados - OGMs da classe de risco 2
Extrato Prévio: 8366/2022, publicado no Diário Oficial da União em 06 de julho de 2022
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para transporte do Organismo

Geneticamente Modificado da classe de risco 2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos termos
desse Parecer Técnico. A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto
Butantan/DBQ-IB, Dra. Elisabeth Christina Nunes Tenório, solicita parecer para transporte
do organismos geneticamente modificados (OGM) da classe de risco 2. Os organismos a
serem transportados são Bancos dos Vírus Dengue 1, 2, 3 e 4, e de Ingrediente
Farmacêutico Ativo, da vacina dengue 1,2,3,4 (atenuada). No âmbito das competências do
art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas
atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no
processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.092/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.010167/2022-92
Requerente: Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto - Fundherp
CQB: 297/10
Endereço: Rua Tenente Catão Roxo, 2501 - CEP 14051-140 - Ribeirão Preto - SP.
Assunto: Solicitação de parecer para execução de atividade de pesquisa com

Organismo Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2 em áreas com nível de
biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 8350/2022, publicado no Diário Oficial da União em 01 de julho
de 2022.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para execução de atividade de

pesquisa com Organismo Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2 em áreas
com nível de biossegurança NB-2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos termos desse Parecer
Técnico. A Presidente da Comissão Interna da Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto -
Fundherp, Dra. Virgínia Picanço e Castro, solicita parecer técnico da CTNBio para execução
de projeto de pesquisa com Organismo Geneticamente Modificado, denominado Impacto
do DPF3 no Câncer Renal: Da Susceptibilidade ao Tratamento com Imunoterapia, a ser
desenvolvido nas instalações da instituição, sob a responsabilidade da Dra. Letícia Andrade
Costa. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que
as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade
não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.097/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.008804/2022-61
Requerente: Área de Desenvolvimento e Inovação do Instituto Butantan - DIIB
CQB: 516/20
Endereço: Av. Vital Brasil, 1500 - Butantã - São Paulo - SP
Assunto: Solicitação de parecer para execução de atividade de pesquisa com

Organismo Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2 em áreas com nível de
biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 8330/2022, publicado no Diário Oficial da União em 23 de junho
de 2022.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos
termos desse Parecer Técnico. A Presidente da CIBio da Área de Desenvolvimento e
Inovação do Instituto Butantan - DIIB, Sra. Carla Lilian de Agostini Utescher, solicita parecer
técnico da CTNBio para execução de atividades em regime de contenção com OGM da
classe de risco 2. O projeto a ser executado é dominado: "Estudo de Inativação Viral
durante as etapas de produção de soro concentrado a granel" nos Laboratórios (NB-2) de
Virologia e Multipropósito Piloto Viral, sob a responsabilidade da Dra. Viviane Fongaro
Botoso. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que
as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade
não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.098/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.007942/2022-22
Requerente: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - Universidade de São

Paulo - FMRP/USP
CQB: 030/97
Assunto: Solicitação de Parecer para para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM - nível de biossegurança 2
Extrato Prévio: 8314/2022, publicado no Diário Oficial da União em 01 de junho

de 2022.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos
termos desse Parecer Técnico. O Presidente da Comissão Interna da Faculdade de Medicina
de Ribeirão Preto - Universidade de São Paulo - FMRP/USP, Dr. Luiz Ricardo Orsini Tosi,
solicita parecer técnico da CTNBio para execução de projeto de pesquisa com Organismo
Geneticamente Modificado, denominado Caracterização funcional das proteínas gigantes
de tripanossomatídeos e a interação com a célula hospedeira, a ser desenvolvido nas
instalações da instituição, sob a responsabilidade da Dra. Munira Muhammad Abdel Baqui.
No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as
medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade
não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.099/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.007873/2022-57
Requerente: UNIFESP - Universidade Federal de São Paulo
CQB: 028/97
Endereço: Rua Três de Maio, 100 - 4ºandar, INFAR -EPM/Campus São Paulo.
Assunto: Solicitação de parecer para execução de atividade de pesquisa com

Organismo Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2 em áreas com nível de
biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 8322/2022, publicado no Diário Oficial da União em 15 de junho
de 2022.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos
termos desse Parecer Técnico. A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da
Universidade Federal de São Paulo -UNIFESP, Dra. Giselle Zenker Justo, solicita parecer
técnico da CTNBio para execução de atividade de pesquisa com OGM da classe de risco 2
em áreas com nível de biossegurança NB-2. O projeto a ser executado intitula-se: "Estudo
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do papel da Histidina quinase reguladora do dimorfismo (Drk1) do fungo patogênico
Paracoccidioides brasiliensis", sob a responsabilidade do Prof. Dr. Wagner Luiz Batista. No
âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas
de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim,
atendidas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não
é potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.100/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.007619/2022-59
Requerente: Instituto Nacional do Câncer - INCA
CQB: 139/01
Assunto: Solicitação de Parecer para para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM - nível de biossegurança 2
Extrato Prévio: 8307/2022, publicado no Diário Oficial da União em 24 de maio

de 2022.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos
termos desse Parecer Técnico. O Presidente da Comissão Interna do Instituto Nacional do
Câncer - INCA, Dr. Martín H. Bonamino, solicita parecer técnico da CTNBio para execução
de projeto de pesquisa com Organismo Geneticamente Modificado, denominado
Identificação dos mecanismos moleculares associados à localização e função nuclear de
XIAP em células de câncer de mama., a ser desenvolvido nas instalações da instituição, sob
a responsabilidade da Dra. Gabriela Nestal de Moraes. No âmbito das competências do art.
14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas
atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no
processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.101/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.007643/2022-98
Requerente: Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
CQB: 148/01
Endereço: Rua Ramiro Barcelos, 2350, Av. Protásio Alves, 211 - Santa Cecília,

Porto Alegre - RS, 90035-903.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para condução de estudo clinico de

terapia gênica baseada em organismos geneticamente modificado da classe de risco 1
Extrato Prévio: 8305/2022, publicado no Diário Oficial da União em 23 de maio

de 2022.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pedido de parecer técnico para condução de estudo

clinico de terapia gênica baseada em organismos geneticamente modificado da classe de
risco 1, decidiu pelo DEFERIMENTO nos termos desse Parecer Técnico. O Presidente da
Comissão Interna de Biossegurança do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Dr. Guilherme
Baldo, solicita parecer técnico da CTNBio para para estudo clinico denominado Estudo
aberto, de fase 1/2, sobre a segurança, a tolerabilidade e a eficácia de FLT201 em
indivíduos adultos portadores de Gaucher tipo 1 (GALILEO-1)". No âmbito das
competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de
biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir
a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas
as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.103/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do
Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art.
59 da Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.007622/2022-72
Requerente: Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo - IB/USP
CQB: 044/98
Assunto: Solicitação de Parecer para para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM - nível de biossegurança 2
Extrato Prévio: 8301/2022, publicado no Diário Oficial da União em 20 de

maio de 2022.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para projeto com

Organismo Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2, decidiu pelo
DEFERIMENTO nos termos desse Parecer Técnico. A Presidente da Comissão Interna do
Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo - IB/USP, Dra. Lygia da Veiga
Pereira Carramasch, solicita parecer técnico da CTNBio para execução de projeto de
pesquisa com Organismo Geneticamente Modificado, denominado "Desenvolvimento de
células CAR (Chimeric Antigen Receptor) - NK contra células de Glioblastoma", a ser

desenvolvido nas instalações da instituição, sob a responsabilidade do Dr. Oswaldo Keith
Okamoto. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou
que as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação do
meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da
página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.104/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.007621/2022-28
Requerente: Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo - IB/USP
CQB: 044/98
Assunto: Solicitação de Parecer para para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM - nível de biossegurança 2
Extrato Prévio: 8300/2022, publicado no Diário Oficial da União em 20 de maio

de 2022.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos
termos desse Parecer Técnico. A Presidente da Comissão Interna do Instituto de Biociências
da Universidade de São Paulo - IB/USP, Dra. Lygia da Veiga Pereira Carramaschi, solicita
parecer técnico da CTNBio para execução de projeto de pesquisa com Organismo
Geneticamente Modificado, denominado Estudo de vírus oncolítico contra tumores de
sistema nervoso central, a ser desenvolvido nas instalações da instituição, sob a
responsabilidade da Dra. Mayana Zatz. No âmbito das competências do art. 14 da Lei
11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem às
normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo
e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.105/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.007506/2022-53
Requerente: Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo

- FCFUSP
CQB: 090/98
Endereço: Av. Lineu Prestes nº580, Bloco 13 A - Cidade Universitária - CEP

05508-900. São Paulo - SP
Assunto: Solicitação de Parecer para para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM - nível de biossegurança 2
Extrato Prévio: 8295/2022, publicado no Diário Oficial da União em 19 de maio

de 2022.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer para projeto com Organismo

Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos
termos desse Parecer Técnico. O Presidente da Comissão Interna da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas da Universidade de São Paulo - FCFUSP, Dr. João Carlos Monteiro de
Carvalho, solicita parecer técnico da CTNBio para execução de projeto de pesquisa com
Organismo Geneticamente Modificado, denominado Ação protetora de metabólitos de
proantocianidinas sob células beta pancreáticas submetido à estresse oxidativo, a ser
desenvolvido nas instalações da instituição, sob a responsabilidade do Dra. Neuza Mariko
Aymoto Hassimotto. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a C TNBio
considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação do
meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.109/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e
do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no
Art. 59 da Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª
Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para
o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01245.008512/2022-28
Requerente: Instituto Butantan - Desenvolvimento Científico -IB/DC
CQB: 488/19
Endereço: Instituto Butantan, Avenida Vital Brasil, 1500. Butantã, São Paulo

- SP. CEP 05503-900
Assunto: Solicitação de parecer extensão de Certificado de Qualidade de

Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com nível de
biossegurança NB1.

Extrato Prévio: 8358/2022, publicado no Diário Oficial da União em 01 de julho de 2022.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer extensão de Certificado de

Qualidade de Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com
nível de biossegurança NB1, decidiu pelo DEFERIMENTO nos termos desse Parecer
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Técnico. A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto Butantan -
Bioindustrial e Qualidade -IB/DBQ, Dra. Elisabeth Christina Nunes Tonório, solicita
parecer para extensão de Certificado de Qualidade de Biossegurança da instituição para
inclusão das áreas denominadas Setor de Microinjeção da Unidade Plataforma Zebrafish
do Laboratório de Toxinologia Aplicada localizado no Instituto Butantan, Avenida Vital
Brasil, 1500, prédio 105, Bairro Butantã, São Paulo - SP, para execução das atividades
de pesquisa em regime de contenção com organismos geneticamente modificados
(OGM), com Nível de Biossegurança 1. No âmbito das competências do art. 14 da Lei
11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem
às normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas
no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora
de significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da
página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.110/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01200.002573/2014-98
Requerente: Centro de Biotecnologia e Terapia Celular - CBTC - Hospital São

Rafael
CQB: 380/14
Endereço: Avenida São Rafael, 2152 - São Marcos - Salvador BA 41.253-190
Assunto: Solicitação de parecer para cancelamento de Certificado de Qualidade

em Biossegurança.
Extrato Prévio: 8339/2022, publicado no Diário Oficial da União em 29 de junho

de 2022.
Decisão: DEFERIDO
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer cancelamento de Certificado

de Qualidade de Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com
nível de biossegurança NB1 e NB2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos termos desse Parecer
Técnico. A Responsável Legal pelo Centro de Biotecnologia e Terapia Celular - CBTC -
Hospital São Rafael, Sra. Fernanda Tavor-Moll, solicita parecer para cancelamento de
Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para execução da atividade com
organismos geneticamente modificados. As unidades operativas instaladas dentro da
instituição Hospital São Rafael, com sede na Av. São Rafael, 2152 - São Marcos -
Salvador/BA, que possuem um CQB aprovado na CTNBio, nº CQB 380/14, fazem parte
agora do grupo societário Rede D'Or São Luiz S.A., sendo representada pelo Instituto D'Or
de Pesquisa e Ensino, detentor do CQB nº 411/16 aprovado com uma CIBio constituída
com abrangência nacional. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste
parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.111/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e
do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no
Art. 59 da Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª
Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para
o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01200.000041/2016-88
Requerente: Instituto D´Or de Pesquisa e Ensino (IDOR)
CQB: 411/16
Endereço: Rua Diniz Cordeiro, 30 - Botafogo, Rio de Janeiro RJ 22.281-

100
Assunto: Solicitação de parecer extensão de Certificado de Qualidade de

Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com nível de
biossegurança NB1/NB2.

Extrato Prévio: 8340/2022, publicado no Diário Oficial da União em 29 de
junho de 2022.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer extensão de Certificado de

Qualidade de Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com
nível de biossegurança NB1 e NB2, decidiu pelo DEFERIMENTO nos termos desse
Parecer Técnico. A Responsável Legal do Instituto D´Or de Pesquisa e Ensino (IDOR),
Dra. Fernanda Tovar-Moll, solicita parecer para extensão de Certificado de Qualidade de
Biossegurança da instituição para inclusão das áreas do Centro de Biotecnologia e
Terapia Celular do Hospital São Rafael, para execução das atividades de pesquisa em
regime de contenção com organismos geneticamente modificados (OGM), com Nível de
Biossegurança 1 e 2. As unidades operativas instaladas dentro da instituição Hospital
São Rafael, com sede na Av. São Rafael, 2152 - São Marcos - Salvador/BA, que possuem
um CQB aprovado na CTNBio, nº CQB 380/14, fazem parte agora do grupo societário
Rede D'Or São Luiz S.A., sendo representada pelo Instituto D'Or de Pesquisa e Ensino,
detentor do CQB nº 411/16 aprovado com uma CIBio constituída com abrangência
nacional. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio
considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste
parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da
página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.112/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que no uso do disposto no Art. 59 da
Portaria nº 4.128 de 30 de novembro de 2020, torna público que na 253ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 4 de agosto de 2022, emitiu parecer para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.008856/2022-37
Requerente: Instituto Carlos Chagas - ICC - Fiocruz Paraná
CQB: 313/10
Endereço: Rua Prof. Algacyr Munhoz Mader, 3775 - Cidade Industrial, Curitiba -

PR - CEP 81.350-000
Assunto: Solicitação de parecer extensão de Certificado de Qualidade de

Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com nível de
biossegurança NB1 e NB2.

Extrato Prévio: 8321/2022, publicado no Diário Oficial da União em 14 de junho
de 2022

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise para o pedido de parecer extensão de Certificado de

Qualidade de Biossegurança da instituição para inclusão de atividades de áreas com nível
de biossegurança NB1, decidiu pelo DEFERIMENTO nos termos desse Parecer Técnico. O
Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto Carlos Chagas - ICC - Fiocruz
Paraná, Dr. Marco Stimamiglio, solicita parecer para extensão e revisão do Certificado de
Qualidade de Biossegurança da instituição para execução das atividades de pesquisa em
regime de contenção, ensino e produção de kit diagnóstico para o Sistema Único de Saúde
(SUS) com organismos geneticamente modificados (OGM), com Nível de Biossegurança 1 e
2. As áreas são: Áreas NB1 - Sala de freezers, Plataforma integrada de biologia estrutural,
Plataforma de espectometria, Plataforma de microscopia, Laboratório de proteômica
estrutural e computacional, Sala de Operetta, Laboratório de regulação e expressão gênica,
Laboratório de ciência e tecnologias aplicadas em saúde, Sala de nitrogênio líquido;
Laboratório de biologia molecular e sistêmica de tripanossomatídeos, Laboratório de
biologia celular, Laboratório de cultivo de vírus não patogênico; e Áreas NB2: Laboratório
de cultivo de fungos patogênicos, laboratório de cultivo de células, laboratório de
bioensaios em métodos alternativos em citotoxicidade. No âmbito das competências do
art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas
atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no
processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.122/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 253ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 04/08/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.008249/2022-77
Requerente: Fundação Oswaldo Cruz Ceará - Fiocruz Ceará
CQB: 526/20
Endereço: Rua São José, SN, Mangabeira, Eusébio CE, CEP 61760-000
Assunto: Solicitação de parecer para extensão de Certificado de Qualidade de

Biossegurança (CQB) da instituição para inclusão de atividades de áreas com Nível de
Biossegurança 1 (NB1)

Extrato Prévio: 8318/2022, publicado no Diário Oficial da União em
08/06/2022

Decisão: DEFERIDO
O Responsável Legal da Fundação Oswaldo Cruz Ceará, Dr. Antonio Carlile

Holanda Lavor, solicita parecer para extensão de CQB da instituição para inclusão das áreas
do laboratório Multiusuário de Pesquisa e Desenvolvimento (LMPD) para execução das
atividades de pesquisa em regime de contenção com organismos geneticamente
modificados (OGM), com Nível de Biossegurança 1 (NB1). A CTNBio, após apreciação da
solicitação de parecer para Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança da
instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que
o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.123/2022

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de
suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX
do Decreto 5.591/05, torna público que na 253ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em
04/08/2022, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01245.005041/2021-15
Requerente: Janssen-Cilag Farmacêutica Ltda.
CQB: 470/19
Assunto: Solicitação de parecer técnico para 1o Relatório de Monitoramento Pós-

liberação comercial da vacina contra a COVID-19 VAC31518 (Ad26.COV2.S).
Extrato Prévio: 8019/2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/11/2021
Decisão: DEFERIDO
A presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Janssen-Cilag Farmacêutica

Ltda., Sra. Lizis Kimura Lopes, solicita parecer técnico da CTNBio para relatório de
monitoramento pós-liberação comercial da vacina contra a COVID-19 VAC31518 (Ad26.COV2.S)
comercializada pela Janssen-Cilag Farmacêutica Ltda. O processo foi examinado de acordo com
as normas da CTNBio e um parecer foi emitido. No âmbito das competências dispostas na Lei
11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das
demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que de acordo com o parágrafo 5º do artigo 38 do Regimento
interno da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e instruído pela NOTA TÉCNICA Nº
32/2021/SEI-CTNBio - Membros da Secretaria Executiva da CTNBio, a Presidente da CTNBio
aprovou solicitação de sigilo para as informações contidas no "Apêndices Confidencial" do
referido processo.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO
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SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 6.089, de 05 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de julho de 2022, Seção 1, Página 22, referente ao Processo MCTI nº
01245.019883/2021-54, de 25 de novembro de 2021, de interesse da empresa DMC
Importação e Exportação de Equipamentos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Economia - CNPJ/ME sob o nº 02.827.605/0001-86; onde se lê:
Photon Laser; Whitening Laser III; Whitening Laser Light Plus., Leia-se: Photon Lase;
Whitening Lase III; Whitening Lase Light Plus.

Ministério das Comunicações

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade ao recurso da entidade abaixo relacionada:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53504.002995/2015 Associação Cultural Comunitária Popular Fm de Capela do Alto R A D CO M Capela do Alto SP Conhece e nega 231

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA Nº 6.218, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta da Nota Técnica nº 10108/2022/SEI-MCOM, que integra o Processo
nº 53000.016774/2014-22, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma
prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar parcial provimento ao recurso administrativo
interposto pela FUNDAÇÃO MATER ECCLESIAE, Fistel nº 50401516830, outorgada para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, por meio do canal nº 282, na localidade de São José do Rio
Preto, estado de São Paulo, bem como alterar o valor da multa constante da Portaria
nº 5334, de 01 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho
de 2022, para R$ 2.313,21 (dois mil trezentos e treze reais e vinte e um centavos) e
lhe atribuir 12 (doze) pontos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA Nº 5.051, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observados os
critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias nº 112, de 22 de abril de 2013, e
nº 294, de 30 de janeiro de 2015 (vigente à época da infração), e tendo em vista o
que consta da Nota Técnica nº 3871/2022/SEI-MCOM, que integra o Processo nº
53900.044155/2016-46, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista
no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Aplicar à RÁDIO SÃO FRANCISCO LTDA., Fistel nº 50414503155,
outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
por meio do canal 280, na localidade de Barra de São Francisco, estado do Espírito
Santo, a sanção de cassação, que por este ato fica convertida em multa, no valor de
R$ 89.053,71 (oitenta e nove mil cinquenta e três reais e setenta e um centavos), e
lhe atribuir 16 (dezesseis) pontos, em razão da prática da infração capitulada no art.
122 item 27 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA Nº 6.204, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta da Nota Técnica nº 3489/2022/SEI-MCOM, que integra o Processo
nº 53000.051518/2013-09, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma
prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conhecer e negar provimento ao recurso administrativo interposto
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MANDURIENSE DE RADIODIFUSÃO, canal nº 285, na
localidade de Manduri/SP, bem como alterar o valor da multa constante da Portaria nº
1381/2019/SEI-MCTIC, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 15 de agosto de 2019, para R$ 2.513,12 (dois mil quinhentos e treze reais e doze
centavos), e lhe atribuir 10 (dez) pontos, em função da aplicação do entendimento
exposto na Nota Técnica nº 3489/2022/SEI-MCOM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
PORTARIA Nº 5.744, DE 24 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo abaixo,
resolve:

Art. 1º Anular a decisão exarada pela Portaria nº 2911/2019/SEI-MCTIC, de 3 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 8 de julho de 2019, e arquivar
o processo sem aplicação de sanção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Portaria

. 53000.028579/2013 Rádio FM Aimoré de Piritiba Ltda FM Piritiba BA Arquivamento Portaria DEIRF n° 5744 de 24/06/2022

OTAVIO VIEGAS CAIXETA

PORTARIAS DE 1º DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros
estabelecidos pelas Portarias n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou nº 294, de 30 de janeiro de 2015, e/ou nº 353, de 19 de janeiro de 2018 e tendo em vista o que consta
no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa e/ou advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53900.061598/2015 Associação dos Amigos do Bairro da Matriz
de Jaguaribara

R A D CO M Jaguaribara CE Multa 1.202,23 Art. 40, XV e XXIX, do Decreto nº
2.615/98.

Portaria DEIRF n° 3866 de
01/08/2022

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53528.000679/2019 Associação de Amigos Legais do Morro
Reuter

R A D CO M Morro Reuter RS Multa 788,59 Art. 40, XXII do Decreto nº 2.615/98. Portaria DEIRF n° 4992 de
01/08/2022

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 353/2018

. 53900.048203/2015 Associação o Bom Pastor de Amparo Social R A D CO M Presidente
Bernardes

SP Multa 534,32 Art. 40, VII do Decreto nº 2.615/98. Portaria DEIRF n° 5008 de
01/08/2022

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.040099/2019 Associação de Comunicação, Cultura e
Educação de Jijoca de Jericoacoara

R A D CO M Jijoca de
Jericoacoara

CE Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº 2.615/98. Portaria DEIRF n° 5040 de
01/08/2022

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53900.060472/2015 Associação Comunitária de Cultura e Arte de
Aimorés - MG

R A D CO M Aimorés MG Multa e
Advertência

534,32 Art. 40, XVII e XXIX do Decreto nº
2.615/98.

Portaria DEIRF n° 5042 de
01/08/2022

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53900.061638/2015 Associação Comunitária Cultura e Cidadania
de Jardim

R A D CO M Jardim CE Multa 534,32 Art. 40, XXIX do Decreto nº 2.615/98. Portaria DEIRF n° 5058 de
01/08/2022

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53900.062066/2015 Associação Rádio Comunitária HB Fm 103,5
de Jequitaí - MG

R A D CO M Jequitaí MG Multa 1.068,64 Art. 40, VII e XXIX do Decreto nº
2.615/98.

Portaria DEIRF n° 5072 de
01/08/2022

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53900.052405/2015 Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Tibagi

R A D CO M Tibagi PR Multa 2.137,29 Art. 40, V e XXIX do Decreto nº
2.615/998.

Portaria DEIRF n° 5524 de
01/08/2022

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

THIAGO AGUIAR SOARES

PORTARIA Nº 5.319, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo
abaixo, resolve:

Art. 1º Reconsiderar a decisão exarada pela Portaria nº 3308/2017/SEI-MCTIC, de 9 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2017,
acatando o recurso administrativo interposto, ficando anulada a citada portaria.

Art. 2º ARQUIVAR o processo sem aplicação de sanção.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Portaria

. 53000.015508/2014 Rádio Fm Aimoré de Piritiba Ltda FM Piritiba BA Arquivamento Portaria DEIRF n° 5319 de 24/06/2022

THIAGO AGUIAR SOARES
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS OUTORGA
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

PORTARIA MCOM Nº 6.094, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º, art. 118, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c as disposições do art. 10,
inciso IX, do Anexo VII, da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos
do Ministério das Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº
53115.014866/2022-91, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
IPANEMENSE executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida
por intermédio da Portaria de Autorização nº 217/1999, publicada no Diário Oficial da
União em 22/12/1999, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo
nº 348/2001, publicado no Diário Oficial da União em 17/09/2001, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização nº 53710.000918/1998, a transferir o local de instalação
do sistema irradiante da Rua Caboclo Balbino, nº 540, Centro, para a Rua do Cruzeiro, nº
196, Papagaio, na localidade de Ipanema/MG.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 19°
48' 01"S e longitude 41° 43' 18"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

PORTARIA MCOM Nº 6.180, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º, art. 118, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c as disposições do art. 10,
inciso IX, do Anexo VII, da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos
do Ministério das Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº
53115.016591/2022-20, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO DOS CANOEIROS E PESCADORES DE
AURELIANO LEAL E UBAITABA executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
outorga foi deferida por intermédio da Portaria de Autorização nº 733/2007, publicada no
Diário Oficial da União em 24/12/2007, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme
Decreto Legislativo nº 511/2009, publicado no Diário Oficial da União em 17/08/2009,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização nº 53000.006307/2005, a alterar as
coordenadas geográficas do local de instalação do sistema irradiante da Rua Pedro Elias, nº
145, Centro, na localidade de Aureliano Leal/BA.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
14°19'01"S e longitude 39°19'16"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

PORTARIA MCOM Nº 6.207, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º, art. 118, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c as disposições do art. 10,
inciso IX, do Anexo VII, da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos
do Ministério das Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº
53115.014753/2022-95, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
BENEFICENTE TOPP FM executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga
foi deferida por intermédio da Portaria de Autorização nº 214/2002, publicada no Diário
Oficial da União em 07/03/2002, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto
Legislativo nº 93/2004, publicado no Diário Oficial da União em 03/02/2004, conforme
consta nos autos do Processo de Autorização nº 53710.001397/2000, a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Av. João Severiano Gonçalves, 260-A, Centro, para a
Rua das Violetas, nº 175, Primavera, na localidade de Santa Juliana/MG.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 19°
19' 04"S e longitude 47° 32' 34"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

PORTARIA MCOM Nº 6.093, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe
confere o § 3º, art. 118, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c as disposições do art. 10,
inciso IX, do Anexo VII, da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos
do Ministério das Comunicações, considerando o Processo Administrativo nº
53115.014193/2022-79, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
ARACY executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por
intermédio da Portaria de Autorização nº 280/2012, publicada no Diário Oficial da União
em 12/06/2012, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
97/2016, publicado no Diário Oficial da União em 06/04/2016, conforme consta nos autos
do Processo de Autorização nº 53000.046793/2007, a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Rua 4D (Rua Maristella Tagliantella), nº 127, Cidade Aracy, para a Rua
João Paulo, nº 270, Cidade Aracy, na localidade de São Carlos/SP.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 22°
03' 34"S e longitude 47° 53' 46"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO Nº 11.122, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.003142/2022-06.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) Oi S.a. - em Recuperação Judicial,

CNPJ nº 76.535.764/0001-43, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.155, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.005838/2022-07.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) Canal On Produções

Ltda, CNPJ nº 09.592.631/0001-11, associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.182, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.005790/2022-29.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) AGRICOLA MORENO

DE NIPOÃ LTDA, CNPJ nº 15.418.409/0001-08, associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.184, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.007712/2022-69.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) A100 Row Servicos de

Dados Brasil Ltda., CNPJ nº 12.147.176/0003-11, associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.185, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.006277/2022-55.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) HOTELARIA

ACCORINVEST BRASIL S.A, CNPJ nº 02.419.765/0001-96, associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.186, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.003232/2022-99.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) PORTO DO ACU

OPERACOES S.A., CNPJ nº 08.807.676/0001-01, associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.181, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.003145/2022-31.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) Oi S.a. - em

Recuperação Judicial, CNPJ nº 76.535.764/0001-43, associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.180, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.005966/2022-42.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) DA MATA S.A. -

ACUCAR E ALCOOL, CNPJ nº 08.110.543/0001-73, associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.179, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.006046/2022-41.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) A100 Row Serviços de

Dados Brasil Ltda., CNPJ nº 12.147.176/0018-06, associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.178, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004893/2022-31.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) PERENCO PETROLEO E

GAS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 09.309.027/0001-35, associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.183, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.004213/2022-10.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) RIAD ALI SAMMOUR,

CNPJ nº 08.021.418/0003-59, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente
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ATO Nº 11.219, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.005107/2022-53.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) RIO SAPUCAI MIRIM

ENERGIA LTDA., CNPJ nº 06.308.734/0001-19, associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.212, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.005987/2022-68.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO SA, CNPJ nº 46.119.855/0001-37, associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.034, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.003395/2022-71.
Expede autorização à Seagems Solutions Ltda, CNPJ nº 44.003.188/0001-05,

para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.163, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.005042/2022-14.
Expede autorização à Lucas Weih Engel de Souza, CPF nº ***.995.057-**, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.191, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004985/2022-11.
Expede autorização à Marcio Cerbino de Souza, CPF nº ***.815.757-**, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.198, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004903/2022-39.
Expede autorização à Roberto Pinheiro de S.A., CPF nº ***.327.157-**, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.190, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.005032/2022-71.
Expede autorização à Fjet Technologies Atividades Tecnicas e Cientificas Eireli,

CNPJ nº 27.339.850/0001-75, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.221, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004918/2022-05.
Expede autorização à Julio Cesar Gomes Coelho, CPF nº ***.418.997-**, para explorar

o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.220, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004921/2022-11.
Expede autorização à Daniel Francisco do Nascimento, CPF nº ***.369.627-**, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.224, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004936/2022-89.
Expede autorização à Sidinei Azevedo de Souza, CPF nº ***.984.267-**, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.227, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004964/2022-04.
Expede autorização à Jozequias Cordeiro Sodre, CPF nº +++.826.127-**, para explorar

o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.244, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.005043/2022-51.
Expede autorização à Ana Lucia Tonon, CPF nº ***.572.377-**, para explorar o

Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.247, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004882/2022-51.
Expede autorização à Cid Alves de Carvalho Junior, CPF nº ***.694.787-**, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ATO Nº 11.147, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53508.004872/2022-16.
Expede autorização à Alexandre Mattos Marques, CNPJ nº 02294064755, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 11.239, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53512.000411/2022-13.
Expede autorização a Hilario Ferreira Neto, CPF nº ***.864.397-**, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Extinguir, por cassação, a autorização no Serviço de Interesse Restrito
outorgada aos abaixo identificados por perdas das condições indispensáveis à manutenção
da autorização:

Nº 11.393 - Processo 53516.010217/2022-06: VANDER TONINI, CPF nº ***.523.869-**.

Nº 11.395 - Processo 53516.010218/2022-42: WAGNER ROMAN ROSS, CPF nº ***.868.339-**.

Nº 11.408 - Processo 53516.010219/2022-97: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS VERGU E I R O,
CPF nº ***.787.069-**.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 11.396, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53516.010189/2022-19.
Extinguir, por renúncia, a autorização no SERVIÇO DE INTERESSE RESTRITO

outorgada a REGINALDO JORGE PEREIRA, CPF nº ***.878.259-**, por intermédio do Ato
4337, de 13 de agosto de 2020 (SEI 5864542), publicado no Boletim de Serviço Eletrônico
da Anatel de 24/12/2020.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 11.413, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53520.001409/2022-54.
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) Concessionaria do

Bloco Sul S.a., CNPJ nº 42.130.537/0005-40, associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 11.415, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53520.001648/2022-12.
Expede autorização à Alexandre Joao Lopes, CPF nº ***.753.489-**, para

explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 11.416, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53520.001655/2022-14.
Expede autorização à Cirrus Jhr - Holding Patrimonial Spe Ltda, CNPJ nº

41.076.727/0001-30, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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ATO Nº 11.441, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53516.010236/2022-24.
Expede à CLOVIS FRANCISCO DA SILVA, CPF nº ***.736.179-**, autorização para

explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 11.442, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53516.009863/2022-12.
Outorga à ROBSON TONIOLO, CPF nº ***.673.339-**, autorização para uso de

radiofrequência associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATO Nº 11.277, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.004228/2021-05.
Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) à Gigacom do Brasil Ltda,

CNPJ nº 02.668.701/0001-29, associada à autorização para execução do Serviço Limitado
Privado.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATOS DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Nº 11.351 - Processo nº 53504.006985/2022-96.
Expede autorização à Expresso Nepomuceno S.A., CNPJ nº 19.368.927/0048-70,

para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 11.354 - Processo nº 53504.008097/2022-16.
Expede autorização à Fap Administradora de Bens e Participações Eireli, CNPJ

nº 32.411.089/0001-75, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 11.372, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53504.004329/2021-78.
Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) à AGRICULTURA PECUÁRIA

E COMÉRCIO PALMARES LTDA, CNPJ nº 01.536.675/0005-46, associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATOS DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Nº 11.152 - Processo nº 53542.009567/2022-02.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a PAULO ROGERIO DE

MORAIS MACHADO, CPF nº ***.803.009-**, associada à autorização para execução do
Serviço Limitado Privado.

Nº 11.153 - Processo nº 53542.009551/2022-91. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a CARLOS ALBERTO POLATO, CPF nº ***.116.001-**, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 11.157 - Processo nº 53542.009657/2022-95.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a R&D MINERAÇÃO E

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 22.192.546/0006-39, associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 11.158 - Processo nº 53542.009593/2022-22.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a MAURO CELSO VIEIRA, CPF

nº ***.768.730-**, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

Nº 11.160 - Processo nº 53542.009582/2022-42.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a VALDIR HERIO GIANOTTI,

CPF nº ***.289.698-**, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Nº 11.226 - Processo nº 53542.009736/2022-04.
Expede autorização a HLX AGRO SOCIEDADE DE PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ

nº 39.774.715/0001-37, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 11.228 - Processo nº 53542.009719/2022-69.
Expede autorização a BRASIL AVIATION TAXI AEREO LTDA, CNPJ nº

02.869.550/0001-77, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 11.252 - Processo nº 53542.009665/2022-31.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a CLEONICE GORETE

NEVES MONTEIRO, CPF nº ***.192.011-**, associada à autorização para execução do
Serviço Limitado Privado.

Nº 11.253 - Processo nº 53551.000272/2022-53.
Declarar extinta, por renúncia, a autorização outorgada a EDESIO SOARES

PIMENTA, CPF nº ***.985.931-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações de
Interesse Restrito. Declarar também notificado o desinteresse para exploração do
Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, bem como o direito de uso de
radiofrequências associadas.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Nº 11.284 - Processo nº 53542.009754/2022-88.
Expede autorização a SOCIEDADE FOGAS LTDA, CNPJ nº 04.563.672/0026-14,

para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 11.297 - Processo nº 53542.000890/2021-21.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a CELG DISTRIBUIÇÃO

S.A. - CELG D, CNPJ nº 01.543.032/0001-04, associada à autorização para execução do
Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Nº 11.332 - Processo nº 53542.009743/2022-06.
Expede autorização a CONSTRUTORA ZIMMERMANN LTDA., CNPJ nº

10.277.560/0002-22, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 11.333 - Processo nº 53542.009741/2022-17.
Expede autorização a RODRIGO CELESTINO DE OLIVEIRA, CPF nº

***.356.911-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação
de serviço todo o território nacional.

Nº 11.334 - Processo nº 53542.009710/2022-58.
Expede autorização a GRAIN BROKER NEGOCIOS DO AGRO EIRELI, CNPJ nº

36.116.678/0001-81, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 11.343 - Processo nº 53542.001810/2022-36.
Extingue, por cassação, a autorização outorgada a WELINGTON MIRANDA, CPF nº

***.922.231-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo
em vista o advento do termo final da autorização de uso de radiofrequências associada ao
Serviço Rádio do Cidadão, com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro
de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art.
30, do Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 11.344 - Processo nº 53542.001809/2022-10.
Extingue, por cassação, a autorização outorgada a VALMOR JOSE PINHEIRO,

CPF nº ***.324.589-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse
Restrito, tendo em vista o advento do termo final da autorização de uso de
radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com fulcro no art. 16, § 7º,
do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº
671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do Regulamento Geral de Outorgas -

RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020, e com os arts.
138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 11.347 - Processo nº 53542.001807/2022-12. Extingue, por cassação, a autorização
outorgada a NAHYLTON DE ALMEIDA PINTO, CPF nº ***.737.201-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo
final da autorização de uso de radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão,
com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do
Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 11.348 - Processo nº 53542.001801/2022-45.
Extingue, por cassação, a autorização outorgada a WELLINGTON GONÇALVES

DA SILVA, CPF nº ***.014.961-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações de
Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo final da autorização de uso de
radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com fulcro no art. 16, § 7º,
do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº
671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do Regulamento Geral de Outorgas -

RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020, e com os arts.
138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 11.350 - Processo nº 53542.001811/2022-81.
Extingue, por cassação, a autorização outorgada a MARCIO IZIDORO DE

OLIVEIRA, CPF nº ***.201.651-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações de
Interesse Restrito, tendo em vista o advento do termo final da autorização de uso de
radiofrequências associada ao Serviço Rádio do Cidadão, com fulcro no art. 16, § 7º,
do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº
671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art. 30, do Regulamento Geral de Outorgas -

RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020, e com os arts.
138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 11.352 - Processo nº 53542.001753/2022-95.
Extingue, por cassação, a autorização outorgada a VINICIO JOSE DE MELO, CPF nº

***.698.771-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, tendo
em vista o advento do termo final da autorização de uso de radiofrequências associada ao
Serviço Rádio do Cidadão, com fulcro no art. 16, § 7º, do Regulamento de Uso do Espectro
de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 671, de 3 de novembro de 2016, c/c o art.
30, do Regulamento Geral de Outorgas - RGO, aprovado pela Resolução nº 720, de 10 de
fevereiro de 2020, e com os arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 11.353 - Processo nº 53542.009726/2022-61.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a PAULO SERGIO FRANZ, CPF

nº ***.724.739-**, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente
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UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 19 DE MAIO DE 2022

Nº 6.974 - Processo nº 53548.000551/2022-76.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, RAUL

GILBERTO GONCALVES COENE, CPF nº ***.971.961-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 6.989 - Processo nº 53548.000510/2022-80.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, SERGIO

ORLANDO LIBRAIZ, CPF nº ***.289.358-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 6.998 - Processo nº 53548.000537/2022-72.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, RODRIGO

CESAR JAQUINTA, CPF nº ***.631.651-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações
de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 20 DE MAIO DE 2022

Nº 7.033 - Processo nº 53548.000540/2022-96.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, ROBERTO

GOMES DE OLIVEIRA, CPF nº ***.161.981-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 7.056 - Processo nº 53548.000538/2022-17.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade,

ROBINSON TOBLE FALCAO, CPF nº ***.339.731-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 7.061 - Processo nº 53548.000563/2022-09.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, PEDRO

PAULO DA CRUZ OLIVEIRA, CPF nº ***.667.101-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 1º DE JUNHO DE 2022

Nº 7.595 - Processo nº 53548.000657/2022-70.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, LUCIANO

DOS SANTOS AMARAL, CPF nº ***.907.103-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

Nº 7.605 - Processo nº 53548.000689/2022-75.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, JOSE

HENRIQUE PELECK DA SILVA, CPF nº ***.141.431-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 7.639, DE 2 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53548.000723/2022-10.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, JOEL

GONCALVES DA SILVA, CPF nº ***.648.451-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 8.483, DE 20 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53548.000764/2022-06.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade,

GENILSON MARQUES DE OLIVEIRA, CPF nº ***.440.491-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituta

ATO Nº 8.659, DE 22 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 53548.000760/2022-10.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, GILSON

DA SILVA GOMES, CPF nº ***.171.931-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações
de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituta

ATO Nº 9.392, DE 1º DE JULHO DE 2022

Processo nº 53548.000779/2022-66.
Declara extinta, por Cassação, a autorização outorgada à entidade, FALVIO

PACELLI DE OLIVEIRA PAULINO, CPF nº ***.736.954-**, para explorar o Serviço de
Telecomunicações de Interesse Restrito, bem como o Serviço de Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 11.274, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº 53548.001255/2022-92.
Declara extinta, por renúncia, a autorização outorgada à entidade, CLEBER

DINIZ PERDOMO, CPF nº ***.917.161.**, para explorar o Serviço de Telecomunicações
de Interesse Restrito, declara também notificado o desinteresse para exploração do
Serviço Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 11.389, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Expedir autorização a SAULO LEITE DA SILVA, CPF: XXX.317.864-XX, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Gerente

ATO Nº 11.391, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Expedir autorização a FRANCISCO ALAIRES LEITE DA SILVEIRA, CPF: XXX.385.524-
XX, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Gerente

ATO Nº 11.392, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Expedir autorização a MINERACAO DELMIRO GOUVEIA LTDA, CNPJ:
09.154.431/0001-87, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO AMAZONAS,
ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

ATO Nº 10.995, DE 29 DE JULHO DE 2022

Processo 53581.000259/2022-47.
Extingue, por renúncia, a autorização do serviço de interesse restrito e do único

serviço notificado outorgados a Marcos Ribas de Souza, CPF nº ***.047.592-**, declarando
também extinta a autorização de uso de radiofrequências associada.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

ATO Nº 11.138, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

Processo 53578.000889/2022-71.
Extingue, por cassação, a autorização do serviço de interesse restrito outorgada

a Camilo Lelis Lima da Costa CPF nº ***.511.992-**.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

ATOS DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Extingue, por cassação, a autorização para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito outorgada às entidades a seguir relacionadas:

Nº 11.237 - João Batista Brito de Farias, CPF nº ***.940.712-**, Processo n.
53578.000853/2022-97.

Nº 11.238 - Francisca Dilizia Souza de Oliveira, CPF nº ***.539.112-**, Processo n.
53578.000854/2022-31.

Nº 11.248 - S L dos Santos Navegação, CNPJ nº 02.080.626/0001-80, Processo n.
53578.000856/2022-21.

Nº 11.234 - Processo n. 53578.002902/2022-26. Outorga autorização de uso de
radiofrequências a Petróleo Brasileiro S A Petrobras, CNPJ nº 33.000.167/0793-79, ,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

ATO Nº 11.329, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Processo 53578.003017/2022-64.
Expede autorização a Jânio Araújo Moreira, CPF nº ***.163.882-**, para

explorar serviços de telecomunicações de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

ATOS DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Extingue, por renúncia, a autorização para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito outorgada às entidades a seguir relacionadas:

Nº 11.422 - Sidmar Antunes, CPF nº ***.063.072-**, Processo n. 53581.000272/2022-04.

Nº 11.427 - José Carlos da Silva, CPF nº ***.770.152-**, Processo n. 53581.000280/2022-42.

Expede autorização para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional às entidades a seguir relacionadas:

Nº 11.403 - Jnet Tecnologia e Telecomunicação, CNPJ nº 31.785.440/0001-25, Processo n.
53578.003041/2022-01.

Nº 11.401 - Elo 3r Holding Ltda, CNPJ nº 42.242.596/0001-86, Processo n.
53578.003110/2022-79.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

ATOS DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Extingue, por cassação, a autorização para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito outorgada às entidades a seguir
relacionadas:

Nº 11.428 - Jason Everett Betts, CPF nº ***.435.592-**, Processo n. 53578.000848/2022-84.

Nº 11.429 - Norberto Pereira Pontes, CPF nº ***.027.982-**, Processo n.
53578.000866/2022-66.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente
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Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

E ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO
PORTARIA GAP-SP N 174/ARC, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Processo: 67267.007874/2022-51.
O Chefe do Grupamento de Apoio de Sao Paulo, Coronel Intendente

AROLDO FELIPE ROSAS BORGES, na qualidade de Ordenador de Despesas da Unidade
Gestora Executora (UG-EXEC), no uso das atribuicoes que lhe confere a PORTARIA
GABAER N 539/GC1, DE 1 DE JUNHO DE 2021, publicada na secao 2 do Diario Oficial
da União n 103, de 2 de junho de 2021, em conformidade com o Manual Eletronico
do Regulamento de Administracao da Aeronautica (RADA), em conformidade com o
item 2.3.1 da Instrução do Comando da Aeronautica, ICA 12-23/2019, aprovada pela

Portaria n 1.672/CG4 de 20/09/2019, em conformidade com os itens 3.4.19 e 3.4.20
do Manual de Contratacoes Publicas do Comando da Aeronautica, aprovado por meio
da Portaria DIREF n 4/SUCONV-1, de 15 de abril de 2020 e tendo em vista os fatos
ocorridos no Processo Administrativo de Apuracao de Irregularidade n 003/GAP-
SP/2022, NUP n 67267.005777/2022-24, resolve:

Art. 1 Tornar sem efeito a Portaria GAP-SP n 145/ARC, de 4 de julho de 2022,
publicada no Diario Oficial da Uniao em 20 de julho de 2022, Edicao 136, Secao 1, Pagina 37.

Art 2 Aplicar a Empresa 3MED Distribuidora De Medicamentos LTDA EPP,
CNPJ 29.043.834/0001-66, a sancao de Advertencia combinada com Multa de 10 (dez
por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do licitante, no
valor de 3.716,20 (tres mil, setecentos e dezesseis reais e vinte centavos), conforme
itens 22.4.1, 22.4.2 e 22.6 do edital Pregao Eletronico n 128/GAP-SP/2021.

Art. 3 A aplicacao da sancao decorreu de recurso administrativo impetrado
pela Empresa.

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

AROLDO FELIPE ROSAS BORGES Cel Int

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA MB/MD Nº 43, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Altera a distribuição do efetivo de Oficiais para 2022.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4° da Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, combinado com o art. 2° do Decreto
n° 10.884, de 6 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Alterar a distribuição do efetivo de Oficiais da MB para o ano de 2022, conforme o quadro que a esta acompanha.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ALMIR GARNIER SANTOS

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA MARINHA PARA 2022
I - Corpos e Quadros de Oficiais da Ativa:

. EFETIVOS DISTRIBUÍDOS DE OFICIAIS DA MARINHA PARA O ANO DE 2022

. POSTO CORPO OU QUADRO TOTAL

. CA FN IM CEM Md CD S T CN AA AFN QC-CA QC-IM QC-FN

.

. Alte Esq 7 1 8

. V Alte 18 3 2 2 1 26

. C Alte 32 6 5 5 4 52

. T OT A L 57 10 7 7 5 86

. POSTO CORPO OU QUADRO TOTAL

. CA FN IM CEM Md CD S T CN AA AFN QC-CA QC-IM QC-FN

.

. CMG 307 73 97 66 68 25 22 42 1 701

. CF 379 119 113 68 135 70 65 172 5 1.126

. CC 591 139 230 231 195 94 119 248 15 78 22 1.962

. CT 747 186 301 312 264 100 105 237 24 270 108 21 53 2 2.730

. 1ºTen 372 92 103 239 324 46 53 130 13 90 60 16 47 60 1.645

. 2ºTen 377 103 91 73 21 5 15 15 700

. T OT A L 2.773 712 935 916 986 335 364 829 58 511 211 42 115 77 8.864

II - Oficiais Temporários

. POSTO Q U A N T I DA D E

. Capitão de Corveta 45

. Capitão-Tenente 311

. Primeiro-Tenente 2.646

. Segundo-Tenente 720

. T OT A L 3.722

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 214/DPC, DE 13 DE JULHO DE 2022

Reconhece, em caráter provisório, a empresa NS -
NAVAL SERVICES LTDA como entidade especializada
na realização de vistorias, emissão de Certificados e
outros em nome da AUTORIDADE MARÍTIMA
BRASILEIRA .

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria MB/MD nº 37, de 21 de fevereiro de 2022 e de acordo com o
contido no inciso X, do art. 4º, da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997,
resolve:

Art. Reconhecer, em caráter provisório, a empresa NS - NAVAL SERVICES LTDA,
CNPJ nº 34.790.096/0001-50, como entidade especializada na realização de vistorias,
emissão de Certificados e outros em nome da Autoridade Marítima, nos termos do
documento denominado “Serviços Autorizados” que segue em anexo à presente
Portaria.

Art. 2º Os serviços para os quais são concedidos os reconhecimentos, na
conformidade do documento anexo, devem ser executados em conformidade com o
disposto nas Normas da Autoridade Marítima para Reconhecimento de Sociedades
Classificadoras e Certificadoras (Entidades Especializadas) para Atuarem em Nome do
Governo Brasileiro – NORMAM-06/DPC (1ª Revisão), e demais Normas da Autoridade
Marítima que sejam pertinentes.

Art. 3º A concessão para os serviços de que trata o artigo anterior vigerá no
período de 14 de junho de 2022 a 13 de dezembro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU, tendo
seus efeitos administrativos retroagidos a 14 de junho de 2022.

Vice-Almirante SERGIO RENATO BERNA SALGUEIRINHO

ANEXO

SERVIÇOS AUTORIZADOS REFERENTES AO RECONHECIMENTO ENTRE
A AUTORIDADE MARÍTIMA E A NS NAVAL SERVICES LTDA
I - TIPOS DE EMBARCAÇÕES
-Embarcações empregadas na navegação de mar aberto e que não estejam

sujeitas à Classificação; e
- Embarcações empregadas na navegação interior e que não estejam sujeitas

à Classificação.
II - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS AUTORIZADOS NA NAVEGAÇÃO DE MAR

ABERTO
a) Certificados
A ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA está autorizada a emitir e endossar os

certificados, iniciais ou de renovação, abaixo especificados, assim como efetuar todos os
cálculos, vistorias, auditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária
para sua emissão ou endosso:

1) Certificado Nacional de Arqueação (NORMAM-01/DPC e NORMAM-03/DPC
– 2ª Revisão);

2) Certificado Nacional de Borda-Livre (NORMAM-01/DPC);
3)Certificado de Segurança da Navegação (NORMAM-01/DPC e NORMAM-03/DPC –
2ª Revisão);
4) Certificado de Tração Estática (NORMAM-01/DPC); e
5)Certificado de Conformidade para Sistema Anti-incrustante (NORMAM-20/DPC –
3ª Revisão).
b) Documentos
A ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA está autorizada a emitir, aprovar ou endossar

os documentos especificados a seguir, assim como efetuar todos os cálculos, vistorias,
auditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária para sua emissão,
aprovação ou endosso:

1)Licença de Construção, Alteração ou Reclassificação e Licença de Construção
para Embarcação já Construída – LCEC, incluindo análise e aprovação dos planos
pertinentes (NORMAM-01/DPC);

2) Notas para Arqueação de Embarcações;
3) Folheto de Estabilidade (Intacta e em Avaria); e
4) Relatórios de Prova de Inclinação e de Medição de Porte Bruto.
c) Vistorias
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A ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA está autorizada, além das vistorias pertinentes
aos SERVIÇOS especificados nos itens a e b acima, a efetuar Vistoria de Condição
Estrutural em Navios Graneleiros, construídos há mais de 18 anos, para carregamento de
granéis sólidos de peso específico maior que 1,8 t/m³ (NORMAM-01/DPC e NORMAM-
04/DPC – 1ª Revisão).

III - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS AUTORIZADOS NA NAVEGAÇÃO INTERIOR
a) Certificados
A ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA está autorizada a emitir e endossar os

certificados, iniciais ou de renovação, abaixo especificados, assim como efetuar todos os
cálculos, vistorias, auditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária
para sua emissão ou endosso:

1) Certificado Nacional de Arqueação (NORMAM-02/DPC e NORMAM-03/DPC
– 2ª Revisão);

2) Certificado de Arqueação para a Hidrovia Paraguai-Paraná (NORMAM-02/DPC);
3) Certificado Nacional de Borda Livre (NORMAM-02/DPC);
4) Certificado de Borda Livre para a Hidrovia Paraguai-Paraná (NORMAM-02/DPC);
5)Certificado de Segurança da Navegação (NORMAM-02/DPC e NORMAM-03/DPC –
2ª Revisão);
6) Certificado de Tração Estática (NORMAM-02/DPC); e
7)Certificado de Conformidade para Sistema Anti-incrustante (NORMAM-20/DPC –
3ª Revisão).
b) Documentos
A ORGANIZAÇÃO RECONHECIDA está autorizada a emitir, aprovar ou endossar

os documentos especificados a seguir, assim como efetuar todos os cálculos, vistorias,
auditorias, medições, testes e qualquer outra verificação necessária para sua emissão,
aprovação ou endosso:

1)Licença de Construção, Alteração ou Reclassificação e Licença de Construção
para Embarcação já Construída – LCEC, incluindo análise e aprovação dos planos
pertinentes (NORMAM-02/DPC);

2) Folheto de Estabilidade (Intacta e em Avaria); e
3) Relatórios de Prova de Inclinação e de Medição de Porte Bruto.

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.537, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer o estado de calamidade pública nas áreas descritas no
Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme as informações relacionadas
abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. CE Itatira Estiagem - 1.4.1.1.0 023 19/07/2022 59051.016920/2022-19

. RS David Canabarro Granizo - 1.3.2.1.3 31 28/06/2022 59051.017058/2022-53

. PI Campo Alegre do Fidalgo Estiagem - 1.4.1.1.0 016 28/07/2022 59051.017087/2022-15

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.540, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Maraã - AM, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Maraã-
AM, no valor de R$ 536.912,00 (quinhentos e trinta e seis mil novecentos e doze reais),
para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.010878/2022-12.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.541, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Itaíba-PE, para execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Itaíba-PE,
no valor de R$ 122.660,00 (cento e vinte e dois mil seiscentos e sessenta reais), para a
execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.011048/2022-02.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.542, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Alvarães-AM, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Alvarães-
AM, no valor de R$ 492.128,00 (quatrocentos e noventa e dois mil cento e vinte e oito
reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.010840/2022-
31.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA ME Nº 7.081, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Delega competências às autoridades que menciona
para concessão de diárias e passagens, contratação,
afastamento do País, nomeação, exoneração,
designação, dispensa, cessão e demais atos de
gestão no âmbito do Ministério da Economia.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, resolve:

CAPÍTULO I
DIÁRIAS, PASSAGENS E AFASTAMENTOS
Art. 1º Fica delegada a competência para autorizar a concessão de diárias e

passagens:
I - ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia;
II - aos demais ocupantes de cargos de natureza especial, em seus respectivos

âmbitos de atuação;
III - aos chefes de assessoria especial dos órgãos de assistência direta e

imediata ao Ministro de Estado, em seus respectivos âmbitos de atuação; e
IV - aos dirigentes máximos das entidades vinculadas ao Ministério da

Economia, em seus âmbitos de atuação; e
V - ao Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
Parágrafo único. Fica delegada ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da

Economia, no que tange aos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado e aos assessores especiais do Ministro, a competência para autorizar a concessão
de diárias e passagens de que trata o caput, excetuadas as:

I - Secretaria-Executiva;
II - Assessoria Especial de Relações Institucionais
III - Assessoria Especial de Estudos Econômicos; e
IV - Assessoria Especial de Comunicação Social.
Art. 2º Fica delegada a todos os ocupantes de cargos de natureza especial,

aos chefes de gabinete dos ocupantes de cargo de natureza especial, aos chefes de
assessoria especial dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado, aos
dirigentes máximos das entidades vinculadas, e ao Presidente do CARF, em seus
respectivos âmbitos de atuação, vedada a subdelegação, a competência para autorizar a
concessão de diárias e passagens referentes a:

I - deslocamentos, no País, de servidores por prazo superior a cinco dias
contínuos;

II - mais de trinta diárias intercaladas, no País, por servidor no ano;
III - deslocamentos, no País, de mais de cinco servidores para o mesmo

evento;
IV - que envolvam o pagamento de diárias nos finais de semana; e
V - com prazo de antecedência inferior a quinze dias da data de partida.
Parágrafo único. Fica delegada ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da

Economia, no que tange aos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado e aos assessores especiais do Ministro, a competência para autorizar a concessão
de diárias e passagens de que trata o caput, excetuadas as:

I - Secretaria-Executiva;
II - Assessoria Especial de Relações Institucionais
III - Assessoria Especial de Estudos Econômicos; e
IV - Assessoria Especial de Comunicação Social.
Art. 3º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e, em

seus âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza especial, inclusive
das entidades vinculadas, bem como ao Presidente do CARF, a competência para
autorizar a concessão de diárias e passagens referentes a deslocamentos para o exterior,
vedada a subdelegação.

Art. 4º Fica subdelegada a competência ao Secretário-Executivo do Ministério
da Economia e, em seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos
de natureza especial, para autorizar afastamentos do País com ônus, com ônus limitado
ou sem ônus.

§ 1º A competência para autorizar afastamento do País com ônus pode ser
subdelegada, apenas, aos dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas ao
Ministro de Estado da Economia e das entidades vinculadas.

§ 2º A competência para autorizar afastamento do País com ônus limitado ou
sem ônus pode ser subdelegada, apenas, a ocupante de cargo em comissão do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, ou de Função Comissionada do
Poder Executivo - FCPE, de mesmo nível, presidentes de colegiados e dirigentes máximos
de entidades vinculadas.

CAPÍTULO II
CONTRATAÇÕES E CESSÕES DE USO
Art. 5º Fica delegada a competência para autorizar a celebração de novos

contratos administrativos ou prorrogação dos contratos em vigor relativos a atividades de
custeio às seguintes autoridades:

I - Secretário-Executivo do Ministério da Economia;
II - ocupantes de cargo de natureza especial, em seus respectivos âmbitos de

atuação;
III - dirigentes máximos dos órgãos específicos singulares;
IV - dirigentes máximos dos órgãos colegiados; e
V - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
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§ 1º A competência de que trata o caput, para os contratos com valor inferior
a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), poderá ser subdelegada a ocupante de cargo
em comissão - DAS, nível 101.5, ou de FCPE, de mesmo nível, desde que exerça função
equivalente à de subsecretários de planejamento, orçamento e administração, permitida
a subdelegação nos termos do disposto no § 2º.

§ 2º A competência de que trata o § 1º, para os contratos com valor igual ou
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá ser subdelegada aos
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades,
vedada a subdelegação.

Art. 6º A celebração de contratos de locação ou a prorrogação dos contratos
em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, sem
prejuízo do estabelecimento de outros critérios de governança previstos em ato próprio,
deverá ser autorizada pelas seguintes autoridades, vedada a subdelegação:

I - Secretário-Executivo do Ministério da Economia;
II - Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional; e
III - demais ocupantes de cargos de natureza especial, em seus respectivos

âmbitos de atuação.
Art. 7º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e, em

seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargo de natureza
especial, ressalvada previsão regimental específica, a competência para celebrar
contratos, convênios, ajustes, contratos de repasse, acordos, termos de execução
descentralizada e outros instrumentos congêneres, inclusive internacionais, quando
cabível.

§ 1º Ficam excluídos da delegação estabelecida no caput os convênios ou
contratos de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos, que deverão observar
o disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e na Portaria Interministerial
nº 424, de 30 de dezembro de 2016, dos extintos Ministérios do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, da Fazenda e da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União, ficando subdelegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia
e, em seus âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargo de natureza especial,
nessas hipóteses, as competências para decidir sobre a aprovação da prestação de contas
e suspender ou cancelar o registro de inadimplência nos sistemas da administração
pública federal.

§ 2º A celebração de termos de fomento e de colaboração fica, no âmbito de
suas atuações, delegada:

I - aos ocupantes dos cargos de Secretário;
II - ao Subsecretário de Gestão Corporativa da Receita Federal do Brasil da

Secretaria Especial da Receita Federal do Ministério da Economia;
III - ao Subsecretário de Assuntos Corporativos da Secretaria do Tesouro

Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia; e
IV - ao Diretor de Gestão Corporativa da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional.
§ 3º A competência delegada de que trata este artigo, nas hipóteses em que

envolvam transferência voluntária, abrange, também, todos os atos relacionados ao
acompanhamento e aprovação da prestação de contas.

Art. 8º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e, em
seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargo de natureza
especial, a competência para autorizar a cessão a terceiros, a título de utilização gratuita
ou onerosa, de áreas dos imóveis que estejam sob a administração do Ministério da
Economia para exercício das seguintes atividades:

I - posto bancário;
II - posto dos correios e telégrafos;
III - restaurante e lanchonete;
IV - central de atendimento à saúde;
V - creche; ou
VI - outras atividades que venham a ser consideradas necessárias pelo

Ministro de Estado da Economia.
Art. 9º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia a

competência para aprovação do Plano Anual de Contratações de que trata a Instrução
Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Art. 10. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,
em seus âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargo de natureza especial, a
competência para instaurar e realizar os procedimentos de tomada de contas especial.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às hipóteses de
competência atribuída à Diretoria de Administração e Logística e à Diretoria de Finanças
e Contabilidade, ambas da Secretaria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva do
Ministério da Economia, nos termos do disposto no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019.

CAPÍTULO III
NOMEAÇÕES E ATOS DE PESSOAL
Seção I
Da nomeação, designação e posse
Art. 11. Fica subdelegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia

e, em seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza
especial e aos chefes de assessoria especial dos órgãos de assistência direta e imediata
ao Ministro de Estado, a competência para praticar atos de nomeação e exoneração dos
titulares relativamente aos cargos em comissão DAS, níveis 1 a 4, às (FCPE, de mesmos
níveis, e designação e dispensa das Funções Gratificadas - FG, inclusive dos órgãos
colegiados vinculados ao Ministério da Economia, na ausência de regramento
específico.

§ 1º Fica subdelegada ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da
Economia, no que tange aos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado, a competência para praticar atos de nomeação e exoneração de que trata o
caput, excetuadas as:

I - Secretaria-Executiva;
II - Assessoria Especial de Relações Institucionais
III - Assessoria Especial de Estudos Econômicos; e
IV - Assessoria Especial de Comunicação Social.
§ 2º Fica subdelegada a competência ao Secretário-Executivo Adjunto do

Ministério da Economia e, em seus respectivos âmbitos de atuação, aos Secretários
Especiais Adjuntos dos demais ocupantes de cargos de natureza especial, para praticar
atos de nomeação e exoneração dos titulares relativamente aos cargos em comissão DAS,
níveis 1 a 3, às FCPE, de mesmos níveis, designação e dispensa das FG, inclusive dos
órgãos colegiados vinculados ao Ministério da Economia, na ausência de regramento
específico.

§ 3º Os atos de que tratam este artigo deverão observar o disposto no art.
26.

Art. 12. Fica subdelegada aos dirigentes máximos das entidades vinculadas ao
Ministério da Economia, no âmbito de suas respectivas atuações, competência para
praticar atos de nomeação e exoneração de titulares dos cargos em comissão DAS, níveis
1 a 4, das FCPE, de mesmos níveis, e designação e dispensa das FG.

Art. 13. Fica subdelegada aos dirigentes máximos das entidades vinculadas ao
Ministério da Economia, no âmbito de suas respectivas atuações, a competência para
praticar atos de nomeação para provimento de cargos efetivos em decorrência de
habilitação em concurso público, e concessão ou designação para recebimento de
gratificações.

Art. 14. Fica subdelegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia
e, em seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza
especial e aos chefes de assessoria especial dos órgãos de assistência direta e imediata
ao Ministro de Estado, a competência para a prática de atos de posse aos nomeados
para exercer cargo comissionado.

§ 1º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia a
competência para dar posse aos nomeados para exercer cargo de natureza especial.

§ 2º Fica subdelegada ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da
Economia, no que tange aos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado, a competência de que trata o caput, excetuadas as:

I - Secretaria-Executiva;
II - Assessoria Especial de Relações Institucionais
III - Assessoria Especial de Estudos Econômicos; e
IV - Assessoria Especial de Comunicação Social.
Art. 15. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,

em seus respectivos âmbitos de atuação, aos ocupantes de cargo de natureza especial,
aos chefes de assessoria especial dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro
de Estado e aos titulares dos órgãos colegiados, das autarquias e fundações públicas
vinculadas, a competência para praticarem atos de designação e dispensa de substitutos
eventuais dos cargos em comissão DAS, níveis 1 a 5, das FCPE, de mesmos níveis, e das
FG .

§ 1º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e, em
seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza
especial, a competência para praticar atos de designação e dispensa de substitutos
eventuais dos cargos em comissão DAS, nível 6, das FCPE, de mesmo nível, bem como
das autoridades máximas das autarquias e fundações públicas vinculadas.

§ 2º Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia a
competência para praticar atos de designação e dispensa de substitutos eventuais dos
cargos de natureza especial.

§ 3º Fica delegada ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Economia,
no que tange aos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado, a
competência de que trata o caput, excetuadas as:

I - Secretaria-Executiva;
II - Assessoria Especial de Relações Institucionais
III - Assessoria Especial de Estudos Econômicos; e
IV - Assessoria Especial de Comunicação Social.
Seção II
Da reversão
Art. 16. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia a

competência para:
I - publicar previamente, no Diário Oficial da União, o quantitativo das vagas

dos cargos que se destinam à reversão, no interesse da administração, de que trata o
inciso II do art. 25 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

II - expedir o ato de reversão, que deverá ser publicado no Diário Oficial da
União; e

III - baixar instruções complementares relativas à execução da reversão.
Parágrafo único. Fica delegada aos demais ocupantes de cargos de natureza

especial, no âmbito de suas respectivas atuações, a competência para aprovação dos
pedidos de reversão, no interesse da administração pública federal, relativamente às
carreiras finalísticas e transversais vinculadas ao Ministério da Economia, devendo
submeter o ato ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia para as providências
de que tratam os incisos I e II do caput.

Seção III
Das licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento
Art. 17. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,

em seus âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza especial,
desde que sua unidade possua, no Decreto de estrutura, área de gestão de pessoas,
vedada a subdelegação, a competência para:

I - concessão e interrupção dos afastamentos para participação em ações de
desenvolvimento de que trata o art. 18 do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de
2019;

II - aprovar a participação em ação de desenvolvimento de pessoas na
hipótese de que trata o parágrafo único do art. 17 do Decreto nº 9.991, de 2019;

III - promover a avaliação de que trata o § 2º do art. 20 do Decreto nº 9.991,
de 2019;

IV - deferir o reembolso a que se refere o art. 30 do Decreto nº 9.991, de
2019; e

V - aprovar o ônus com as ações de desenvolvimento previstas na alínea "a"
do inciso IV do art. 25 do Decreto nº 9.991, de 2019.

§ 1º A delegação de que trata o caput pode ser exercida, também, pelos
respectivos ocupantes, de forma imediata, de cargo hierarquicamente inferior às
autoridades mencionadas no caput.

§ 2º Os atos de que tratam os incisos I, II e III do caput deverão observar o
disposto no art. 26.

Art. 18. Fica delegada ao Secretário de Gestão Corporativa da Secretaria
Executiva do Ministério da Economia a competência para aprovar o Plano Nacional de
Desenvolvimento de Pessoas do Ministério da Economia, vedada a subdelegação.

Seção IV
Disposições relativas a órgãos colegiados
Art. 19. Fica delegada competência ao Secretário-Executivo do Ministério da

Economia e, em seus respectivos âmbitos de atuação, aos ocupantes de cargos de
natureza especial, para designar membros de conselhos, comitês, comissões, grupos de
trabalho e demais órgãos de deliberação colegiada inerente as suas áreas de atuação,
existentes no âmbito do Ministério da Economia ou que dele faça parte.

§ 1º Caberá ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia a constituição
de conselhos, comitês, comissões ou grupos de trabalho ou a designação de seus
membros quando se tratar de área de atuação ou envolver mais de uma Secretaria
Especial do Ministério da Economia.

§ 2º O disposto no caput não se aplica às hipóteses de designação de
membros para compor os órgãos colegiados das entidades que recebem contribuições de
intervenção no domínio econômico ou de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, nos termos do disposto no art. 149 da Constituição.

Art. 20. Fica subdelegada competência ao Secretário-Executivo do Ministério
da Economia para praticar os atos de designação e dispensa de conselheiros do CARF.

Parágrafo único. Fica subdelegada, também, a competência para praticar os
atos de nomeação, designação, exoneração e dispensa dos cargos e encargos de
Presidentes, Presidentes Substitutos e Vice-Presidentes de Seções, Câmaras e Turmas de
Julgamento, bem como, designação e dispensa de titular das FCPE, nível 4, no âmbito do
C A R F.

Seção V
Demais disposições em matéria de pessoal
Art. 21. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,

em seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza
especial, no seu âmbito de atuação, a competência para autorizar a cessão e requisição
de agente público do Ministério da Economia, exceto na hipótese de organismo
internacional.

§ 1º Fica delegada a competência ao Secretário-Executivo do Ministério da
Economia, vedada a subdelegação, nas hipóteses de cessão ou requisição para outro
Poder ou ente federativo.

§ 2º Os atos de que tratam este artigo deverão observar o disposto no art.
26.

Art. 22. Fica subdelegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia
a competência para declarar vacância de cargo efetivo.

Art. 23. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,
em seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargo de natureza
especial e às autoridades máximas das autarquias e fundações públicas vinculadas ao
Ministério da Economia, a competência para o encaminhamento de pedidos de consulta,
a prestação de esclarecimentos e a designação de servidores que atuarão no Sistema
Integrado de Nomeações e Consultas da Casa Civil da Presidência da República - Sinc.

Art. 24. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,
em seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza
especial, a competência para praticar atos relativos à:

I - concessão e programação, acumulação e interrupção de férias, inclusive
dos titulares dos órgãos colegiados e das entidades vinculadas;

II - concessão de licença para tratar de interesses particulares de que trata o
art. 91 da Lei nº 8.112, de 1990;
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III - autorização e aprovação do acréscimo de até cento e vinte horas de
trabalho anuais, para fins de retribuição do servidor que executar atividades inerentes a
cursos, concursos públicos ou exames vestibulares, na forma do disposto no caput do art.
5º do Decreto nº 11.069, de 10 de maio de 2022;

IV - liberação do servidor quando a realização das atividades inerentes a
cursos, concursos públicos ou exames vestibulares ocorrerem durante o horário de
trabalho, na forma prevista no inciso III do caput do art. 6º do Decreto nº 11.069, de 10
de maio de 2022; e

V - celebração de termos de acordo para compensação de horas não
trabalhadas de servidores, decorrentes da paralisação por exercício do direito de
greve.

Parágrafo único. Fica delegada aos dirigentes máximos das autarquias e
fundações públicas vinculadas ao Ministério da Economia, em seus respectivos âmbitos
de atuação, a competência para a prática dos atos relativos à concessão de licenças para
acompanhamento de cônjuge ou companheiro, para atividade política e para tratar de
interesses particulares, de que tratam a Lei nº 8.112, de 1990, e a Instrução Normativa
nº 34, de 24 de março de 2021, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a .

Art. 25. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia a
competência para praticar atos relativos à:

I - concessão e o registro das vantagens, licenças, afastamentos e benefícios
previstos nos Títulos III e VI da Lei nº 8.112, de 1990, ressalvadas as hipóteses previstas
em atos de delegação específicos editados pelo Ministro do Estado da Economia e em
atos de subdelegação específicos editados pelo Secretário-Executivo do Ministério da
Economia; e

II - concessão de Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE a titulares de cargos de
provimento efetivo, observado o disposto na legislação pertinente, e de designação e
dispensa das Funções Comissionadas Técnicas - FCT, de que trata o Decreto nº 4.941, de
29 de dezembro de 2003, bem como das Gratificações de Representação - GR, de que
trata o Decreto nº 57.722, de 2 de fevereiro de 1966.

Art. 26. Os atos de nomeação e cessão de que tratam os art. 11 e art. 21 e
os atos de que tratam os incisos I a III do art. 17 deverão ser previamente encaminhados
ao órgão setorial do Sipec, para ciência e controle.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, ressalvada a hipótese de cessão
para outro Poder ou outro ente federativo.

Art. 27. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,
em seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza
especial, observado o disposto no Decreto nº 11.702, de 17 de maio de 2022, a
competência para:

I - assegurar a adoção de sistema informatizado de acompanhamento e
controle que permita o monitoramento eficaz do trabalho efetivamente desenvolvido
pelo agente público participante de Programa de Gestão e Desempenho - PGD;

II - assegurar a disponibilização das informações referentes aos respectivos
PGD e a seus resultados ao órgão central do Sipec e ao órgão central do Sistema de
Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg;

III - tornar obrigatória a modalidade de trabalho presencial do PGD, caso a
medida se revele pertinente;

IV - conceder autorização específica para adesão ao teletrabalho por agente
público que reside no exterior; e

V - permitir a realização de teletrabalho no exterior pelos seguintes
empregados públicos, desde que enquadrados em situações análogas àquelas referidas no
inciso VIII do art. 12 do Decreto nº 11.702, de 2022:

a) empregados de estatais em exercício na administração pública federal
direta, autárquica e fundacional com ocupação de cargo em comissão, desde que a
entidade de origem autorize a prestação de teletrabalho no exterior; ou

b) empregados que façam parte dos quadros permanentes da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIAS FINALISTICAS
Seção I
Da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economia
Art. 28. Fica delegada ao Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia, observada a legislação em vigor, a
competência para:

I - praticar os atos de fixação de exercício e cessão, no âmbito dos órgãos e
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, dos
integrantes da carreira de:

a) Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, criada pelo art.
1º da Lei nº 7.834, de 6 de outubro de 1989;

b) Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de Especialista em
Infraestrutura Sênior, criados pelo art. 1º da Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007;
e

c) Analista de Comércio Exterior, criada pelo art. 1º da Lei nº 9.620, de 2 de
abril de 1998;

II - autorizar a contratação de pessoal por tempo determinado para atender
à necessidade temporária de excepcional interesse público de que trata o art. 5º da Lei
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e o art. 2º do Decreto nº 10.210, de 23 de janeiro
de 2020;

III - autorizar a nomeação de candidatos aprovados e classificados dentro do
quantitativo original de vagas, ou em cumprimento à decisão judicial, decidindo sobre o
provimento de cargos;

IV - autorizar a redução do prazo mínimo entre a publicação no Diário Oficial
da União do edital do concurso público e a realização da primeira prova, não podendo
o prazo ser inferior a dois meses;

V - deferir o retorno dos servidores e empregados alcançados pela Lei nº
8.878, de 11 de maio de 1994;

VI - autorizar a realização de concursos públicos nos órgãos e nas entidades
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

VII - decidir sobre o provimento de cargos; e
VIII - editar os atos operacionais necessários para os fins de que trata os

incisos IV e V do caput.
Parágrafo único. A delegação de que trata os incisos VI e VII do caput não se

aplica, para fins de ingresso às carreiras de:
I - Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Procurador

Federal, cujos atos serão realizados pelo Advogado-Geral da União;
II - Diplomata, cujos atos serão realizados pelo Ministro de Estado das

Relações Exteriores; e
III - Policial Federal, cujos atos serão realizados pelo Diretor-Geral da Polícia

Fe d e r a l .
Seção II
Da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade
Art. 29. Ficam delegadas ao Secretário Especial de Produtividade e

Competitividade do Ministério da Economia as competências relativas:
I - ao Processo Produtivo Básico, à Lei de Informática e à Zona Franca de

Manaus previstas:
a) no § 2º do art. 4° da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;
b) no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967;
c) nos art. 6º e art. 18, no inciso I do art. 19, no § 2º do art. 20, nos § 2º,

§ 3º e § 5º do art. 22, no inciso I do art. 29, no § 6º do art. 36, e no art. 51 do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006; e

d) nos art. 4º e art. 13, no inciso I do art. 14, no § 2º do art. 18, e no art.
40 do Decreto nº 10.521, de 15 de outubro de 2020;

II - ao Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística previstas:
a) no § 1º do art. 9º e no art. 14 da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de

2018; e
b) no § 5º do art. 1º, nos § 1º e § 2º do art. 14 e no art. 30 do Decreto nº

9.557, de 8 de novembro de 2018;
III - ao Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da

Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO previstas:
a) no § 3º do art. 40, da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012; e
b) no inciso I do art. 3º, e no inciso I do § 1º do art. 9º, do Decreto nº 7.819,

de 3 de outubro de 2012;
IV - à edição de atos complementares necessários à execução do Programa

Brasileiro de Qualificação Social e Profissional - QUALIFICA BRASIL, de que trata o art. 29
da Resolução nº 783, de 26 de abril de 2017, do Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, permitida a subdelegação ao Secretário de Políticas
Públicas de Emprego da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do
Ministério da Economia;

V - à aprovação, anual, do Plano de Ação e do Orçamento Programa da
Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, de que trata o inciso II do art.
8º da Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 2004, para a execução das atividades
previstas no contrato de gestão, conforme disposto no Decreto nº 5.352, de 24 de
janeiro de 2005; e

VI - à aprovação de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação
objetivando habilitação:

a) ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Semicondutores - PADIS, de que trata o art. 5º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007;
e

b) ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de
Equipamentos para TV Digital - PATVD, de que trata o art. 16 da Lei nº 11.484, de
2007.

Art. 30. Fica subdelegada ao Secretário Especial de Produtividade e
Competitividade do Ministério da Economia a competência, nos termos do disposto no
Decreto nº 715, de 29 de dezembro de 1992, para aprovar os orçamentos gerais do
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE.

Art. 31. Fica delegada ao Secretário Especial de Produtividade e
Competitividade do Ministério da Economia a competência para:

I - orientar o voto da União a ser proferido por Procurador da Fazenda
Nacional em assembleias de cotistas com relação aos seguintes fundos financeiros:

a) o Fundo de Garantia de Operações - FGO; e
b) o Fundo Garantidor de Investimentos - FGI; e
II - doar, constituir comissão especial para classificar e avaliar e realizar todos

os demais atos necessários à gestão patrimonial de bens móveis remanescentes de
convênios e de outros instrumentos congêneres firmados pela União, por intermédio da
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego da Secretaria Especial de Produtividade e
Competitividade do Ministério da Economia.

Seção III
Da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados
Art. 32. Fica delegada competência ao Secretário Especial de Desestatização,

Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia para:
I - autorizar a prática dos atos de que trata o inciso III do § 1º do art. 59 do

Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998;
II - orientar o voto da União a ser proferido por Procurador da Fazenda

Nacional em assembleia de acionistas e/ou cotistas quando envolver empresas e
participações inseridas no Programa Nacional de Desestatização - PND;

III - indicar, observado o disposto no inciso VI do art. 3º, do Anexo I ao
Decreto nº 9.745, de 2019:

a) os representantes do Ministério da Economia para compor os conselhos de
administração e fiscal das empresas estatais, controladas direta ou indiretamente pela
União;

b) os representantes nas vagas atribuídas ao Ministério da Economia para
compor o conselho de administração e fiscal das empresas nas quais a União possua
participação na condição de minoritária; e

c) os membros independentes para o conselho de administração nas vagas de
indicação atribuída ao Ministério da Economia;

IV - autorizar a realização de obras em áreas de uso comum do povo de
domínio da União, quando a intervenção a ser realizada não alterar essa característica e
for dispensada a posterior cessão;

V - transferir o domínio pleno de bens imóveis rurais da União ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para utilização em projetos de
reforma agrária;

VI - ceder provisoriamente bens imóveis não-operacionais oriundos da extinta
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA aos órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - estabelecer prazos e condições para o recolhimento de foros e taxas de
ocupação relativos aos terrenos da União;

VIII - definir o valor limite para a realização de remição de foro pelo
procedimento simplificado, nos termos do disposto no art. 16-I da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998;

IX - autorizar os atos de que trata o art. 1º da Lei nº 4.804, de 20 de outubro
de 1965, quando se tratar de imóveis sob jurisdição do Ministério da Economia; e

X - editar Portaria com a lista das áreas ou dos imóveis sujeitos à alienação,
nos termos da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015.

§ 1º A delegação de que trata as alíneas "a" e "b" do inciso III do caput não
abrange as indicações dos representantes do Tesouro Nacional para compor os conselhos
fiscais das empresas estatais, bem como das empresas nas quais a União possua
participação na condição de minoritária, de que trata o inciso IV do art. 35.

§ 2º Deverá constar, nos atos praticados com fundamento nos incisos V e VI
do caput, sua finalidade, bem como encargos e prazo para seu cumprimento e vigência,
devendo os respectivos termos e contratos conter cláusula de reversão do bem na
hipótese de inobservância dos requisitos estabelecidos.

§ 3º A cessão provisória de que trata o inciso VI do caput será formalizada
quando houver urgência em razão da necessidade de proteção ou manutenção do
imóvel, regularização dominial ou interesse público, devendo o respectivo instrumento
conter cláusula resolutiva para o caso de necessidade ou interesse público
superveniente.

Art. 33. Fica subdelegada ao Secretário Especial de Desestatização,
Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, permitida a subdelegação,
competência para autorizar:

I - a alienação, a qualquer título, de imóveis da União;
II - a cessão de imóveis de domínio da União, sob quaisquer dos regimes

previstos no Decreto Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e na Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998;

III - a remição do foro nas zonas onde não subsistam os motivos
determinantes da aplicação do regime enfitêutico;

IV - o recebimento ou recusa de doação e de dação em pagamento, de bens
imóveis à União;

V - a alienação, a concessão ou a transferência, a pessoa natural ou jurídica
estrangeira, ouvidos os órgãos competentes, de imóveis da União situados nas zonas
indicadas na alínea "a" do caput do art. 100 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946; e

VI - a prática, mediante portaria, do ato de discriminação de imóvel de
propriedade da União de que trata o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 5.972, de 11
de dezembro de 1973, observadas as demais disposições legais e regulamentares,
especialmente a manifestação prévia do órgão de assessoramento jurídico.

§ 1º Deverá constar, nos atos praticados com fundamento nos incisos I e II do
caput, com exceção das alienações onerosas, sua finalidade, bem como encargos e prazo
para seu cumprimento e vigência, devendo os respectivos termos e contratos conter
cláusula de reversão do bem na hipótese de inobservância dos requisitos
estabelecidos.
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§ 2º As alienações de que dispõe o inciso I do caput abrangem toda forma de
transferência definitiva de titularidade de imóveis da União, como a doação, a venda e
a permuta, e incide inclusive sobre bens imóveis não operacionais oriundos da extinta
RFFSA sob gestão do Ministério da Economia.

§ 3º A cessão a que se refere o inciso II do caput contempla a concessão de
direito real de uso, a qualquer título, bem como a cessão de espaço aéreo, espaço físico
em águas públicas, áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de
vazantes, da plataforma continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis
de transferência de direitos reais a terceiros.

§ 4º As decisões do Secretário Especial de Desestatização, Desinvestimento e
Mercados do Ministério da Economia, com base no disposto nos incisos I, II, III e V do
caput, deverão ser tomadas em procedimentos devidamente instruídos pela Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de
Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, por intermédio
das Superintendências Estaduais, com as justificativas para a destinação patrimonial
sugerida e análise do encaminhamento proposto em face de outras possibilidades de
destinação.

Seção IV
Da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento
Art. 34. Fica subdelegada a competência ao Secretário Especial do Tesouro e

Orçamento do Ministério da Economia para, no que se refere aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, a:

I - alteração de Grupos de Natureza de Despesa - GND, de que tratam as
alíneas "a" e "b" do inciso I do § 1º e § 6º do art. 42 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto
de 2021;

II - abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária de
2022, de que trata o caput do art. 45 da Lei nº 14.194, de 2021;

III - alteração de GND decorrentes da abertura ou da reabertura de créditos
extraordinários durante o exercício de 2022, de que trata o § 2º do art. 47 da Lei nº
14.194, de 2021;

IV - reabertura dos créditos especiais em favor de órgãos do Poder Executivo,
de que trata o art. 50 da Lei nº 14.194, de 2021, observado o disposto no § 2º do art.
167 da Constituição;

V - reabertura de créditos extraordinários, de que trata o art. 52 da Lei nº
14.194, de 2021, observado o disposto no § 2º do art. 167 da Constituição;

VI - transposição, o remanejamento ou a transferência, total ou parcial, das
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 e em créditos adicionais,
em decorrência da extinção, da transformação, da transferência, da incorporação ou do
desmembramento de órgãos e de entidades da administração pública federal e alterações
de suas competências ou de suas atribuições, de que trata o art. 53 da Lei nº 14.194,
de 2021;

VII - transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e
inovação, de que trata o § 5º do art. 167 da Constituição, nos termos do disposto no art.
54 da Lei nº 14.194, de 2021;

VIII - abertura de créditos suplementares ou especiais, de que trata o § 2º do
art. 63 da Lei nº 14.194, de 2021, para ajustar eventuais saldos negativos apurados entre
o Projeto de Lei Orçamentária de 2022 encaminhado ao Congresso Nacional e a
respectiva Lei em decorrência da execução prevista no referido artigo; e

IX - alteração da relação de que trata o Anexo III da Lei no 14.194, de 2021,
na forma do art. 171 da referida Lei.

Art. 35. Fica delegada competência ao Secretário Especial do Tesouro e
Orçamento do Ministério da Economia para:

I - avaliar a conveniência, pela União, de iniciativas de resgate ou amortização
de contratos celebrados entre a União e instituições financeiras federais, caracterizados,
conforme normatização específica do Conselho Monetário Nacional, como Instrumentos
Elegíveis a compor o Patrimônio de Referência;

II - orientar o voto da União a ser proferido por Procurador da Fazenda
Nacional em assembleias de acionistas e ou cotistas, com relação às empresas públicas
e sociedades de economia mista controladas diretamente pela União, bem como às
empresas nas quais a União possui participação minoritária, inclusive nas empresas em
que a União detém ação de classe especial (Golden Share) e fundos financeiros nos quais
a União seja cotista, com exceção dos fundos financeiros mencionados no inciso I do art.
31 e no art. 37;

III - autorizar a prática de demais atos societários, inclusive alienação de ações
do capital social, abertura do capital social, aumento do capital social por subscrição de
novas ações, renúncia a direitos de subscrição de ações ou de debêntures conversíveis
em ações, emissão de debêntures conversíveis em ações ou alienação, se em tesouraria,
alienação de debêntures conversíveis em ações de sua titularidade, emissão de quaisquer
outros títulos ou valores mobiliários no País ou no exterior, cisão, fusão ou incorporação,
permuta de ações ou de outros valores mobiliários, celebração de acordos de acionistas
ou renúncia a direitos neles previstos, com relação às empresas públicas e sociedades de
economia mista, suas subsidiárias, controladas direta ou indiretamente pela União; e

IV - indicar os representantes do Tesouro Nacional que ocuparão uma das
vagas existentes em cada um dos conselhos fiscais das empresas estatais, controladas
direta ou indiretamente pela União, bem como das empresas nas quais a União possua
participação na condição de minoritária, observado o disposto no inciso VI do art. 3º, do
Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019.

Parágrafo único. A delegação de que trata o inciso I do caput não abrange as
situações relacionadas às empresas estatais e/ou participações da União inseridas no
P N D.

Art. 36. Fica delegada a competência ao Secretário do Tesouro Nacional da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia para solicitar o
resgate das cotas detidas pela União nos seguintes fundos garantidores privados:

a) Fundo de Garantia para a Construção Naval - FGCN;
b) Fundo Garantidor do Fundo de Financiamento Estudantil - FG-Fies;
c) Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHab;
d) Fundo Garantidor de Infraestrutura - FGIE;
e) Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC;
f) Fundo de Garantia de Operações - FGO; e
g) Fundo Garantidor para Investimentos - FGI.
Seção V
Da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos
Art. 37. Fica delegada ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de

Investimentos do Ministério da Economia a competência para orientar o voto da União
a ser proferido por Procurador da Fazenda Nacional em assembleias de cotistas do Fundo
de Apoio à Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parceria
Público-Privadas - FEP.

CAPÍTULO V
COMPETÊNCIAS RESIDUAIS OU CONCORRENTES
Seção I
Das competências em matéria disciplinar
Art. 38. Fica delegada a competência, em seus respectivos âmbitos de

atuação, para aplicar penalidades disciplinares quando se tratar de suspensão superior a
trinta dias, vedada a subdelegação, ao:

I - Corregedor do Ministério da Economia;
II - Corregedor da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;
III - Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e
IV - dirigente máximo das autarquias e fundações públicas vinculadas ao

Ministério da Economia.
Art. 39. Fica subdelegada aos dirigentes máximos das autarquias e fundações

públicas vinculadas ao Ministério da Economia, em seus respectivos âmbitos de atuação,
a competência para a prática dos seguintes atos:

I - julgar processos administrativos disciplinares e aplicar penalidades, nas
hipóteses de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidores;

II - exonerar de ofício os servidores ocupantes de cargos de provimento
efetivo ou converter a exoneração em demissão; e

III - reintegrar ex-servidores em cumprimento de decisão judicial.
Parágrafo único. O exercício das funções subdelegadas de que trata o caput

dependerá de manifestação prévia e indispensável do respectivo órgão de
assessoramento jurídico.

Art. 40. Fica delegada a competência para instauração e julgamento de
processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica de que
trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no âmbito do Ministério da
Ec o n o m i a :

I - ao Corregedor do Ministério da Economia, no âmbito de todo o Ministério
da Economia, exceto os ocorridos no âmbito da:

a) Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;
e

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional; e
III - ao Corregedor da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no

âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Ec o n o m i a .
§ 1º Fica delegada aos Chefes de Escritórios da Corregedoria da Receita

Federal, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia, nos termos do respectivo regimento interno, a competência para instauração
dos processos de que trata o caput.

§ 2º A competência será do Corregedor do Ministério da Economia quando o
processo administrativo, para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, envolver,
simultaneamente, os órgãos mencionados nos incisos II e III do caput.

§ 3º A autoridade julgadora será subsidiada por manifestação da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional previamente ao julgamento do processo, nos termos do
disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013.

Seção II
Da condução de veículo oficial
Art. 41. Fica delegada competência ao Secretário-Executivo do Ministério da

Economia para autorizar servidores públicos federais deste Ministério a conduzirem
veículos oficiais de transporte individual de passageiros, nos termos do art. 1º da Lei nº
9.327, de 9 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva
do Ministério da Economia poderá editar atos complementares necessários à execução do
disposto neste artigo.

Seção III
Da validação eletrônica - Tribunal de Contas da União
Art. 42. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,

em seu âmbito de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza especial,
inclusive no que se refere às entidades vinculadas ao Ministério da Economia, a
competência para validação eletrônica das propostas para atendimento das
recomendações e alertas expedidos pelo Tribunal de Contas da União no âmbito do
Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas do Presidente da República.

Seção IV
Da gestão do Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal

dos Municípios Brasileiros
Art. 43. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia a

competência para gerir os recursos, de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira, observando a legislação pertinente e os prazos previstos para a execução, do
Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros
- PNAFM III (Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios
Brasileiros - 2ª Fase/2ª Etapa - Recomendação nº 1.325, de 29 de junho de 2012,da
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX).

Seção V
Da disponibilização de telefone celular, tablet, modem e outros dispositivos de

comunicação de voz e dados
Art. 44. Fica subdelegada ao Secretário de Gestão Corporativa da Secretaria

Executiva do Ministério da Economia a competência para, no âmbito do Ministério da
Economia, disponibilizar, para o atendimento da necessidade de serviço, nos casos
excepcionais, nos termos do disposto no inciso VII do § 1º do art. 6º do Decreto nº
8.540, de 9 de outubro de 2015:

I - telefone celular;
II - tablet;
III - modem; ou
IV - outros dispositivos de comunicação de voz e dados.
§ 1º As solicitações excepcionais de que trata o caput serão formalizadas pelo

dirigente máximo ou respectivo chefe de gabinete da unidade administrativa
demandante, com as devidas justificativas.

§ 2º A Secretaria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva do Ministério
da Economia poderá editar atos complementares necessários à execução do disposto
neste artigo.

Seção VI
Do Centro Internacional de Políticas para Desenvolvimento Inclusivo
Art. 45. Fica delegada ao Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA a

condição de ponto focal junto ao Centro Internacional de Políticas para Desenvolvimento
Inclusivo - IPC-IG, bem como a competência para assumir as responsabilidades do
Governo brasileiro previstas nos art. 5º, art. 6º, art. 7º, art. 11 e art. 12 do "Ajuste
Complementar ao Acordo Básico de Assistência Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a
Agricultura, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, a
Organização de Aviação Civil Internacional, a Organização Mundial da Saúde, a União
Internacional de Telecomunicações, a Organização Meteorológica Mundial, a Agência
Internacional de Energia Atômica e a União Postal Universal para a Operação no Brasil da
Unidade Temática do PNUD sobre Redução da Pobreza", de 29 de julho de 2009.

Parágrafo único. A indicação de representante para integrar o Conselho
Executivo previsto no art. 9º do Ajuste Complementar competirá ao Secretário Especial
de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 46. Cabe ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia autorizar o

afastamento de servidor que não prestou contas de viagem realizada anteriormente.
Art. 47. Fica delegada ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia e,

em seus respectivos âmbitos de atuação, aos demais ocupantes de cargos de natureza
especial, permitida a subdelegação, a competência para indicar, nos termos do disposto
no art. 7º do Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, os nomes dos servidores a
serem beneficiados com as permissões de uso dos imóveis residenciais de propriedade da
União, situados no Distrito Federal, a serem promovidas em caráter precário.

Art. 48. Os requisitos para a autorização de afastamento do País de servidores
e empregados serão regidos pelo disposto na Portaria nº 160, de 6 de maio de 2016, do
extinto Ministério da Fazenda, até a edição de ato específico do Ministro de Estado da
Ec o n o m i a .

Art. 49. Incumbe ao Secretário-Executivo do Ministério da Economia, em
quaisquer hipóteses, o exercício das competências delegadas para prática dos atos de
que trata esta Portaria no interesse dos demais ocupantes de cargo de natureza
especial.

Art. 50. As autorizações de que tratam os art. 5º e art. 6º não envolvem
análises técnica e jurídica do procedimento, as quais são de responsabilidade dos
ordenadores de despesa e das unidades jurídicas dos respectivos órgãos e entidades, de
acordo com suas competências legais, nem implicam ratificação ou validação dos atos
que compõem o processo de contratação.

Art. 51. O disposto nos art. 38 ao art. 40 aplica-se aos Processos
Administrativos Disciplinares em andamento, assim considerados aqueles em que ainda
não tenha sido proferido o respectivo julgamento.

Art. 52. Fica autorizado o Secretário-Executivo do Ministério da Economia a
editar os atos complementares necessários à execução do disposto nesta Portaria.
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Art. 53. Ficam resguardados e ratificados os atos normativos e de
subdelegação de competência naquilo que não foi objeto de alteração por esta
Portaria.

Parágrafo único. Ficam preservadas as subdelegações das competências
previstas nos § 4º e § 5º do art. 11 da Portaria nº 40, de 30 de janeiro de 2020, do
Ministério da Economia.

Art. 54. Ficam revogadas as seguintes Portarias do Ministério da Economia:
I - nº 406, de 8 de dezembro de 2020;
II - nº 1.080, de 28 de janeiro de 2021;
III - nº 2.158, de 24 de fevereiro de 2021;
IV - nº 7.407, de 30 de junho de 2021;
V - nº 9.044, de 28 de julho de 2021;
VI - nº 11.563, de 23 de setembro de 2021;
VII - nº 12.384, de 19 de outubro de 2021;
VIII - nº 306, de 14 de janeiro de 2022;
IX - nº 463, de 19 de janeiro de 2022; e
X - nº 3.852, de 4 de maio de 2022.
Art. 55. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
3ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 22 a 26/08/2022.
Pauta Ordinária (de 23 a 25/08/2022) e Extraordinária (dias 22 e

26/08/2022) de julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando
videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado.

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg.

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
ITEM e PROCESSO, servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna ITENS REPETITIVOS da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna ITENS REPETITIVOS da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 11 10983.907292/2012-92 12 a 30

. 63 11020.721495/2013-15 64 a 66

. 72 10783.908914/2013-37 73 a 77

. 78 10665.900116/2014-94 79 a 89

. 93 13982.720072/2016-88 94 a 99

. 100 10665.900843/2014-51 101 a 105

. 106 10665.720386/2017-66 107 a 112

. 113 10665.900856/2014-21 114 a 120

. 125 10280.900611/2013-37 126 a 171

. 180 10660.901150/2012-64 181 a 183

. 191 11080.735067/2018-70 192 a 195

. 202 10845.900955/2018-18 203 a 207

. 208 11080.729551/2017-89 209 a 217

. 218 10830.901217/2008-85 219 a 230

. 231 10675.900162/2014-74 232 a 246

. 247 10675.900378/2016-00 248 a 274

. 280 10530.901801/2012-00 281 a 289

. 312 16682.720968/2018-00 313 a 316

. 317 16682.900012/2016-10 318 a 322

. 325 16682.721714/2015-58 326 a 380

. 382 15943.720002/2017-01 383

. 384 10835.720569/2017-82 385 a 409

. 410 10183.723821/2012-12 411 a 416

. 424 10435.721224/2015-97 425 a 433

DIA 22 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
1 - Processo nº: 10925.000352/2009-33 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OES T E
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10925.000353/2009-88 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OES T E
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10925.000364/2009-68 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OES T E
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10925.000356/2009-11 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10925.000357/2009-66 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10925.000351/2009-99 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL OES T E
CATARINENSE e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
7 - Processo nº: 13971.001859/2004-32 - Recorrente: CIA. HERING e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 19515.720160/2012-49 - Embargante: LIGUE TAXI GPASP GRUPO
PONTO DE APOIO DE SAO PAULO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
9 - Processo nº: 15215.720028/2017-75 - Embargante: BANCO INTER S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 15586.000089/2011-17 - Embargante: CUSTODIO FORZZA COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10983.907292/2012-92 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
12 - Processo nº: 10983.907291/2012-48 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
13 - Processo nº: 10983.907294/2012-81 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
14 - Processo nº: 10983.907295/2012-26 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
15 - Processo nº: 10983.907296/2012-71 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
16 - Processo nº: 10983.907297/2012-15 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.

17 - Processo nº: 10983.907298/2012-60 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
18 - Processo nº: 10983.907299/2012-12 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
19 - Processo nº: 10983.907300/2012-09 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
20 - Processo nº: 10983.907301/2012-45 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
21 - Processo nº: 10983.907302/2012-90 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
22 - Processo nº: 10983.907303/2012-34 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
23 - Processo nº: 10983.907304/2012-89 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
24 - Processo nº: 10983.908750/2012-19 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
25 - Processo nº: 10983.908752/2012-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
26 - Processo nº: 10983.908753/2012-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
27 - Processo nº: 10983.908754/2012-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
28 - Processo nº: 10983.908755/2012-33 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
29 - Processo nº: 10983.908756/2012-88 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
30 - Processo nº: 10983.908757/2012-22 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
31 - Processo nº: 10855.721463/2017-68 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
32 - Processo nº: 10880.953114/2013-72 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10880.953116/2013-61 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 10880.953112/2013-83 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 10880.953115/2013-17 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10880.953117/2013-14 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10880.953113/2013-28 - Embargante: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
38 - Processo nº: 16327.720512/2011-12 - Embargante: ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
39 - Processo nº: 10580.726032/2017-65 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10580.726949/2017-60 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
41 - Processo nº: 19647.004654/2005-58 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: USINA MATARY SA
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
42 - Processo nº: 10380.005145/2002-01 - Recorrente: RECAMONDE ARTEFATOS DE
COURO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
43 - Processo nº: 13807.004894/2007-58 - Recorrente: VALFILM LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Agosto de 2022, ÀS 08:30 HORAS

Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
44 - Processo nº: 16327.910301/2011-61 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10510.720036/2007-91 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
46 - Processo nº: 16327.909932/2011-38 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 16327.909933/2011-82 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 16327.909930/2011-49 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 16327.909934/2011-27 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 16327.909931/2011-93 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 16327.909929/2011-14 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 16327.000752/2002-06 - Embargante: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
53 - Processo nº: 16327.910434/2011-38 - Recorrente: BANCO VOTORANTIM S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
54 - Processo nº: 10380.010960/2004-46 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10380.722081/2011-90 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10380.726019/2010-96 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10380.726017/2010-05 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10380.726014/2010-63 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
59 - Processo nº: 15889.000106/2007-17 - Recorrente: CONSISTE CONDOMINIOS E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
60 - Processo nº: 13884.905622/2012-11 - Recorrente: EMBRAER S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 13884.900493/2013-56 - Recorrente: EMBRAER S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
62 - Processo nº: 10380.008062/2007-71 - Recorrente: FIORI IND E COM DE
CONFECCOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 11020.721495/2013-15 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 11020.721492/2013-81 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 11020.721493/2013-26 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 11020.721497/2013-12 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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67 - Processo nº: 11020.911968/2012-93 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 11020.901320/2013-90 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 11020.901321/2013-34 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 11020.911969/2012-38 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 11020.901319/2013-65 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
72 - Processo nº: 10783.908914/2013-37 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10783.908915/2013-81 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10783.908916/2013-26 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10783.908917/2013-71 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10783.908918/2013-15 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10783.908919/2013-60 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
78 - Processo nº: 10665.900116/2014-94 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
79 - Processo nº: 10665.900115/2014-40 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10665.900117/2014-39 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10665.900118/2014-83 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10665.900119/2014-28 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10665.900120/2014-52 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10665.900121/2014-05 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10665.900122/2014-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10665.900123/2014-96 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10665.900124/2014-31 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10665.900125/2014-85 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10665.900126/2014-20 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
90 - Processo nº: 13671.720295/2013-14 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 11080.729380/2018-79 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 13671.720294/2013-61 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
93 - Processo nº: 13982.720072/2016-88 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
94 - Processo nº: 13982.720073/2016-22 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 13982.720074/2016-77 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 13982.720075/2016-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 13982.720076/2016-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 13982.720077/2016-19 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 13982.720078/2016-55 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
100 - Processo nº: 10665.900843/2014-51 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
101 - Processo nº: 10665.900844/2014-04 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10665.900855/2014-86 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10665.900857/2014-75 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10665.900861/2014-33 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10665.900864/2014-77 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
106 - Processo nº: 10665.720386/2017-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
107 - Processo nº: 10665.720388/2017-55 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10665.720389/2017-08 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10665.720391/2017-79 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10665.720392/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10665.720393/2017-68 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10665.720394/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
113 - Processo nº: 10665.900856/2014-21 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
114 - Processo nº: 10665.900858/2014-10 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 10665.900859/2014-64 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10665.900860/2014-99 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 10665.900862/2014-88 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 10665.900863/2014-22 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

119 - Processo nº: 10665.900865/2014-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 10665.900866/2014-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
121 - Processo nº: 13982.720887/2015-86 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 13982.720888/2015-21 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 10665.720973/2016-74 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
124 - Processo nº: 16327.001467/2005-47 - Recorrente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIOS DA ABRIL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
125 - Processo nº: 10280.900611/2013-37 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
126 - Processo nº: 10280.900612/2013-81 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 10280.901056/2013-61 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 10280.901057/2013-13 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 10280.901059/2013-02 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 10280.901060/2013-29 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 10280.902844/2013-74 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10280.902845/2013-19 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 10280.902847/2013-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 10280.902848/2013-52 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 10280.902849/2013-05 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10280.902850/2013-21 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10280.903410/2013-91 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 10280.903411/2013-36 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 10280.903418/2013-58 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 10280.904340/2018-01 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10280.904341/2018-48 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10280.904342/2018-92 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10280.904344/2018-81 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10280.904345/2018-26 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 10280.904346/2018-71 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 10280.904347/2018-15 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 10280.904349/2018-12 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10280.904350/2018-39 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 10280.904351/2018-83 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 10280.904352/2018-28 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 10280.904353/2018-72 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 10280.904356/2018-14 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 10280.904357/2018-51 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 10280.904358/2018-03 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 10280.904360/2018-74 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 10280.904361/2018-19 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 10280.904362/2018-63 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10280.904363/2018-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 10280.904364/2018-52 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 10280.904366/2018-41 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 10280.904367/2018-96 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 10280.904369/2018-85 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 10280.904371/2018-54 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 10280.904373/2018-43 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 10280.904374/2018-98 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 10280.904375/2018-32 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 10280.904376/2018-87 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 10280.904377/2018-21 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 10280.904378/2018-76 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 10280.904379/2018-11 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 10280.904380/2018-45 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
172 - Processo nº: 10280.904359/2018-40 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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173 - Processo nº: 10280.903422/2013-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 10280.900692/2014-56 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
175 - Processo nº: 18365.720877/2016-12 - Recorrente: ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
176 - Processo nº: 15578.000631/2009-16 - Recorrente: KAFFEE EXP E IMP LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 11543.002084/2006-07 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 11543.002085/2006-43 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 15578.000632/2009-52 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
OMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Agosto de 2022, ÀS 08:30 HORAS

Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
180 - Processo nº: 10660.901150/2012-64 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
181 - Processo nº: 10660.901151/2012-17 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 10660.901152/2012-53 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 10660.901153/2012-06 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
184 - Processo nº: 10660.720896/2013-50 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 10660.908227/2011-46 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 10660.720895/2013-13 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 10660.908228/2011-91 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
188 - Processo nº: 19515.720094/2018-01 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO
PAULO - CDHU
189 - Processo nº: 11080.723617/2019-99 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D
190 - Processo nº: 16004.000697/2008-84 - Recorrente: KLARIMAR ELETRICIDADE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 11080.735067/2018-70 - Recorrente: RIO BRANCO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
192 - Processo nº: 11080.733303/2018-13 - Recorrente: RIO BRANCO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 11080.734738/2018-85 - Recorrente: RIO BRANCO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 11080.735455/2018-51 - Recorrente: RIO BRANCO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 11080.735511/2018-57 - Recorrente: RIO BRANCO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
196 - Processo nº: 15504.726773/2018-53 - Recorrente: RIO BRANCO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 10166.720782/2011-29 - Recorrente: ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 15983.720253/2017-19 - Recorrente: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
199 - Processo nº: 11516.722629/2014-24 - Recorrentes: BRF S.A. e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
200 - Processo nº: 10983.721917/2012-21 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BRF
S.A .
201 - Processo nº: 11065.721411/2012-46 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
202 - Processo nº: 10845.900955/2018-18 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PECAS E
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
203 - Processo nº: 10845.900956/2018-62 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PECAS E
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 10845.901600/2018-46 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PECAS E
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 10845.901601/2018-91 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PECAS E
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10845.901602/2018-35 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PECAS E
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 10845.901603/2018-80 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PECAS E
VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 11080.729551/2017-89 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 11080.729553/2017-78 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 11080.729559/2017-45 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 11080.729567/2017-91 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 11080.729613/2017-52 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 11080.729655/2017-93 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 11080.729692/2017-00 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 11080.729717/2017-67 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 11080.729719/2017-56 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 11080.729930/2017-79 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS E
OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
218 - Processo nº: 10830.901217/2008-85 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
219 - Processo nº: 10830.901214/2008-41 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10830.901215/2008-96 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10830.901216/2008-31 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10830.901218/2008-20 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL

223 - Processo nº: 10830.901219/2008-74 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 10830.901220/2008-07 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 10830.901221/2008-43 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 10830.901222/2008-98 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 10830.901332/2006-98 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10830.901333/2006-32 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10830.901334/2006-87 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10830.901336/2006-76 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
231 - Processo nº: 10675.900162/2014-74 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
232 - Processo nº: 10675.900161/2014-20 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10675.900163/2014-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10675.900164/2014-63 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10675.900369/2016-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10675.900370/2016-35 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 10675.900371/2016-80 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10675.900372/2016-24 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10675.900373/2016-79 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10675.900374/2016-13 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 10675.900375/2016-68 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10675.900376/2016-11 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10675.900677/2014-74 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 10675.900678/2014-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 10675.903609/2013-86 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 10675.903610/2013-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
247 - Processo nº: 10675.900378/2016-00 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
248 - Processo nº: 10675.900377/2016-57 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10675.900379/2016-46 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10675.900380/2016-71 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10675.900381/2016-15 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10675.900382/2016-60 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10675.900383/2016-12 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10675.900384/2016-59 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10675.900385/2016-01 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10675.900386/2016-48 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10675.900387/2016-92 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 10675.900388/2016-37 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10675.900393/2016-40 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10675.900394/2016-94 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10675.900395/2016-39 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10675.900396/2016-83 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10675.900397/2016-28 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 10675.900398/2016-72 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 10675.900399/2016-17 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 10675.900400/2016-11 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 10675.900401/2016-58 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 10675.900402/2016-01 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 10675.900403/2016-47 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 10675.900404/2016-91 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 10675.900405/2016-36 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 10675.900406/2016-81 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10675.900407/2016-25 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10675.900408/2016-70 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
275 - Processo nº: 10675.900390/2016-14 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10675.900389/2016-81 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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277 - Processo nº: 10675.900392/2016-03 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10675.900391/2016-51 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
279 - Processo nº: 13983.000272/2004-77 - Recorrente: SADIA S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
280 - Processo nº: 10530.901801/2012-00 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10530.901402/2012-31 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10530.901403/2012-85 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10530.901407/2012-63 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 10530.901408/2012-16 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 10530.901409/2012-52 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10530.901903/2012-17 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 10530.902801/2012-19 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10530.902802/2012-63 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10530.902803/2012-16 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10530.724349/2013-29 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10530.724348/2013-84 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 16349.720176/2012-22 - Recorrente: RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
293 - Processo nº: 10074.001090/2010-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
TRANSNAVE ESTALEIRO DE REPAROS E CONSTRUCAO NAVAL SA
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
294 - Processo nº: 19311.720047/2017-64 - Recorrente: BRASPRESS TRANSPORT ES
URGENTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10469.900681/2013-97 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10469.905443/2009-91 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10469.900679/2013-18 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10469.900680/2013-42 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 10469.900098/2014-67 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 10469.900318/2014-52 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 10469.906252/2011-61 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
302 - Processo nº: 13005.721809/2014-84 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA SP
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 13005.721550/2014-71 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA SP
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 13005.721551/2014-16 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA SP
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
305 - Processo nº: 15504.730023/2016-14 - Recorrente: ABA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
306 - Processo nº: 10425.721972/2014-16 - Recorrente: SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 11543.000040/2002-19 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
308 - Processo nº: 15868.720057/2016-71 - Recorrente: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 15871.000184/2010-14 - Recorrente: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
310 - Processo nº: 15540.720339/2014-08 - Recorrente: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
VOLEIBOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 10950.724707/2016-03 - Recorrente: LEPAVI CONSTRUCOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 16682.720968/2018-00 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 16682.720982/2018-03 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 16682.720984/2018-94 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 16682.720985/2018-39 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 16682.900158/2014-01 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 16682.900012/2016-10 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 16682.900011/2016-75 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 16682.900013/2016-64 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 16682.900015/2016-53 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 16682.900017/2016-42 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 16682.900018/2016-97 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 11055.720014/2018-61 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 16682.721049/2014-11 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 16682.721714/2015-58 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 16682.721715/2015-01 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 16682.721716/2015-47 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 16682.721717/2015-91 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL

329 - Processo nº: 16682.721719/2015-81 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 16682.721720/2015-13 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 16682.721721/2015-50 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 16682.721722/2015-02 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 16682.721723/2015-49 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 16682.721724/2015-93 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 16682.721732/2015-30 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 16682.721734/2015-29 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 16682.721739/2015-51 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 16682.721740/2015-86 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 16682.721741/2015-21 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 16682.721746/2015-53 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 16682.721749/2015-97 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 16682.721750/2015-11 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 16682.721751/2015-66 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 16682.721752/2015-19 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 16682.721754/2015-08 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 16682.721756/2015-99 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 16682.721757/2015-33 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 16682.721758/2015-88 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 16682.721759/2015-22 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 16682.721760/2015-57 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 16682.721762/2015-46 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 16682.721765/2015-80 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 16682.721766/2015-24 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 16682.721767/2015-79 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 16682.721768/2015-13 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 16682.721772/2015-81 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 16682.721773/2015-26 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 16682.721778/2015-59 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 16682.721784/2015-14 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 16682.721785/2015-51 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 16682.721787/2015-40 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 16682.721790/2015-63 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 16682.721792/2015-52 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 16682.721793/2015-05 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 16682.721794/2015-41 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 16682.721795/2015-96 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 16682.721798/2015-20 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 16682.721799/2015-74 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 16682.721800/2015-61 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 16682.721803/2015-02 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 16682.721805/2015-93 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 16682.721806/2015-38 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 16682.721807/2015-82 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 16682.721808/2015-27 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 16682.721809/2015-71 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 16682.721810/2015-04 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 16682.721812/2015-95 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 16682.721813/2015-30 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 16682.721814/2015-84 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 16682.721816/2015-73 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
381 - Processo nº: 18471.001299/2007-13 - Recorrente: TOP LINE PARTICIPACOES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
382 - Processo nº: 15943.720002/2017-01 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
383 - Processo nº: 15943.720008/2017-70 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
384 - Processo nº: 10835.720569/2017-82 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
385 - Processo nº: 10835.720557/2015-96 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 10835.720558/2015-31 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 10835.720561/2015-54 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 10835.720562/2015-07 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10835.720563/2015-43 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 10835.720564/2015-98 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 10835.720585/2017-75 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 10835.720586/2017-10 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 10835.720587/2017-64 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 10835.720588/2017-17 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 10835.720589/2017-53 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 10835.720590/2017-88 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10835.720767/2017-46 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10835.720768/2017-91 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10835.720769/2017-35 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10835.720770/2017-60 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10835.720771/2017-12 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 10835.720772/2017-59 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 10835.720773/2017-01 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 15940.720006/2017-19 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 15940.720007/2017-55 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 15940.720008/2017-08 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 15940.720011/2017-13 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 15940.720012/2017-68 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 15940.720013/2017-11 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
410 - Processo nº: 10183.723821/2012-12 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
411 - Processo nº: 10183.724082/2012-86 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10183.724083/2012-21 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10183.724084/2012-75 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10183.724085/2012-10 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 10183.724086/2012-64 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 10183.724087/2012-17 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
417 - Processo nº: 14090.720028/2012-51 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
418 - Processo nº: 13896.721928/2018-73 - Recorrente: WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
419 - Processo nº: 10925.001786/2009-51 - Recorrente: UNIMED JOACABA COOPER TRAB
MEDICO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
420 - Processo nº: 10611.721712/2013-54 - Recorrente: USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES

421 - Processo nº: 13864.720241/2011-11 - Recorrente: GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
422 - Processo nº: 11020.720444/2014-57 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e M I N EO R O
INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
423 - Processo nº: 12571.720106/2018-75 - Recorrente: MASTERCORP DO BRASIL EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
424 - Processo nº: 10435.721224/2015-97 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
425 - Processo nº: 10435.721225/2015-31 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 10435.721227/2015-21 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 10435.721228/2015-75 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 10435.721234/2015-22 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10435.721236/2015-11 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10435.721237/2015-66 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 10435.721239/2015-55 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10435.721243/2015-13 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 10435.721245/2015-11 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
434 - Processo nº: 16366.000624/2008-83 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

435 - Processo nº: 16366.000623/2008-39 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 16366.000626/2008-72 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
437 - Processo nº: 13005.901206/2011-11 - Recorrente: MOVEIS CIVARDI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 13005.901208/2011-19 - Recorrente: MOVEIS CIVARDI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
439 - Processo nº: 10830.900003/2011-97 - Recorrente: LAELC REATIVOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
440 - Processo nº: 13830.722421/2016-30 - Recorrente: CERVEJARIA MALTA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
441 - Processo nº: 10830.727423/2018-99 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 10830.721448/2019-60 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 10830.728619/2018-09 - Recorrente: LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
444 - Processo nº: 10930.720089/2005-08 - Recorrente: MONTREAL COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 16366.000627/2008-17 - Recorrente: MONTREAL EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
446 - Processo nº: 12466.720895/2015-07 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e WM
COMERCIAL ATACADISTA LTDA
447 - Processo nº: 10907.720822/2016-26 - Recorrente: PROSPERA TRADING IMP O R T AC AO
E EXPORTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 11131.001804/00-11 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
VICUNHA TEXTIL S/A.
449 - Processo nº: 10480.729506/2018-30 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Interessado:
ESTADO DE PERNAMBUCO
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
450 - Processo nº: 10380.721853/2010-95 - Recorrente: ESTADO DO CEARA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL

DIA 26 de Agosto de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
451 - Processo nº: 12217.720032/2015-63 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 10831.003527/2008-22 - Recorrente: TRANSPORTADORA BRASILEIRA
GASODUTO BOLIVIA-BRASIL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
453 - Processo nº: 10935.720200/2014-07 - Recorrente: TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
454 - Processo nº: 10880.900398/2011-32 - Recorrente: ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 16366.720308/2014-70 - Recorrente: DIALLI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 13227.720870/2016-61 - Recorrente: CICLO CAIRU LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
457 - Processo nº: 10480.735473/2013-52 - Recorrente: COMPANHIA ALCOOLQUIMICA
NACIONAL-ALCOOLQUIMICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
458 - Processo nº: 10320.724042/2016-46 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA SIDERURGICA VALE DO PINDARE
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
459 - Processo nº: 11052.720073/2017-89 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ODEBRECHT ENERGIA S.A.
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
460 - Processo nº: 10830.720059/2008-64 - Recorrente: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
461 - Processo nº: 17515.000767/2009-88 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 10715.007666/2009-32 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 10715.006281/2009-58 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 10715.003236/2010-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 10715.004218/2010-11 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
466 - Processo nº: 10865.722027/2018-78 - Recorrente: NEWAGE INDUSTRIA DE B E B I DA S
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
467 - Processo nº: 10283.003680/95-73 - Recorrente: VALMASTER BATCH INDUSTRIA E
COMERCIO DE POLIMEROS DA AMAZONIA SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

HÉLCIO LAFETÁ REIS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
3ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 23 a 25/08/2022.
Pauta Ordinária de julgamento dos recursos das sessões não presenciais

utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.
O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg.

3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
ITEM e PROCESSO, servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna ITENS REPETITIVOS da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna ITENS REPETITIVOS da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.
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. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 7 13558.902110/2016-29 8 a 23

. 24 11080.732985/2018-47 25 a 35

. 75 11128.734589/2013-56 76 a 170

. 180 12585.720296/2011-03 181 a 193

. 195 10845.720048/2010-30 196 a 201

. 202 10845.722450/2011-30 203 a 209

. 211 10166.904333/2015-65 212 a 215

. 216 10166.904783/2019-81 217 a 223

. 224 10783.914088/2011-01 225 a 240

. 245 10783.921930/2016-68 246 a 271

. 272 10783.904950/2014-11 273 a 276

. 277 11080.732636/2018-25 278

. 289 10880.726318/2011-71 290 a 293

. 300 11065.928560/2011-53 301 a 309

. 310 10980.922418/2012-89 311 e 312

. 334 10650.902212/2017-89 335 a 341

. 366 10140.900692/2010-27 367 a 370

. 375 11030.901023/2017-59 376 a 402

. 407 10882.900964/2019-43 408 a 414

. 416 10711.728428/2013-81 417 a 427

. 490 15504.729119/2015-59 491 a 493

. 495 16682.901340/2019-86 496 a 514

. 518 13830.900019/2017-83 519 a 523

. 526 13603.900746/2014-81 527 a 532

. 533 11080.729609/2017-94 534 a 536

. 540 10880.919017/2014-31 541 e 542

. 550 10880.945250/2013-99 551 a 553

. 554 10835.902253/2011-11 555 a 565

. 590 11080.932931/2009-99 591 a 598

. 599 17090.720040/2020-64 600 a 611

. 612 10283.720459/2010-38 613 a 615

. 616 10580.901669/2013-13 617 a 623

. 624 19515.722782/2013-92 625 a 628

. 629 10882.901962/2018-91 630 a 634

. 635 10909.001954/2010-40 636 a 643

. 644 10711.723084/2013-13 645 a 666

. 667 11020.900890/2013-62 668 e 669

. 695 10209.720005/2013-01 696 a 722

. 723 10983.720726/2011-61 724 a 731

DIA 23 de Agosto de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
1 - Processo nº: 11516.000616/2009-33 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10983.900983/2006-17 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10983.900981/2006-28 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 11516.000547/2009-68 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10983.900982/2006-72 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 11516.000546/2009-13 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
7 - Processo nº: 13558.902110/2016-29 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINERAC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
8 - Processo nº: 13558.902109/2016-02 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINERAC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 13558.902112/2016-18 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINERAC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 13558.902113/2016-62 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 13558.902114/2016-15 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 13558.902115/2016-51 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 13558.902116/2016-04 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 13558.902117/2016-41 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 13558.902125/2016-97 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13558.902126/2016-31 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13558.902127/2016-86 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 13558.902128/2016-21 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 13558.902129/2016-75 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13558.902130/2016-08 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 13558.902141/2016-80 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13558.902143/2016-79 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13558.902144/2016-13 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
24 - Processo nº: 11080.732985/2018-47 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
25 - Processo nº: 11080.734587/2018-65 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 11080.734742/2018-43 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 11080.733590/2018-61 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 11080.733124/2018-86 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 11080.737054/2018-35 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 11080.734304/2018-85 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 11080.736874/2018-18 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 11080.733785/2018-10 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 13558.721596/2017-87 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 11080.733244/2018-83 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 11080.735553/2018-98 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
36 - Processo nº: 14120.000304/2008-81 - Recorrente: FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATO-
GROSSENSE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 15586.720006/2018-78 - Recorrente: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13502.001057/2003-78 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 13502.720216/2011-47 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 13502.720661/2017-01 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 13502.900150/2015-09 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 13502.900149/2015-76 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 11080.729853/2016-76 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 11080.729266/2017-68 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 13502.900182/2014-15 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 13502.900180/2014-26 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 13502.900181/2014-71 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 13502.000349/2005-55 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 15586.720763/2013-37 - Recorrente: TRISTAO COMERCIO EXTERIOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10783.906589/2012-97 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10783.906599/2012-22 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10783.906590/2012-11 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10783.906597/2012-33 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10783.906593/2012-55 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10783.906603/2012-52 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10783.906601/2012-63 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10783.906605/2012-41 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10783.906594/2012-08 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10783.906588/2012-42 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10783.906598/2012-88 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10783.906596/2012-99 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10783.906592/2012-19 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10783.906591/2012-66 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10783.906602/2012-16 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10783.906600/2012-19 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10783.906604/2012-05 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10783.906595/2012-44 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 10715.002972/2007-11 - Recorrente: TV GLOBO LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 11065.722903/2014-11 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A
70 - Processo nº: 13502.720610/2013-47 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e OXITENO
NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO
71 - Processo nº: 10283.726644/2017-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
72 - Processo nº: 15586.720765/2013-26 - Recorrente: TRISTAO COMERCIO EXTERIOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 15586.720004/2018-89 - Recorrente: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 19311.720253/2017-74 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
75 - Processo nº: 11128.734589/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
76 - Processo nº: 11128.730727/2013-28 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 11128.730739/2013-52 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 11128.730746/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 11128.730747/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 11128.730748/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 11128.730822/2013-21 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 11128.731001/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 11128.731005/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 11128.731030/2013-74 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 11128.731036/2013-41 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 11128.731080/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 11128.731084/2013-30 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 11128.731089/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 11128.731147/2013-58 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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90 - Processo nº: 11128.731156/2013-49 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 11128.731234/2013-13 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 11128.731325/2013-41 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 11128.731339/2013-64 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 11128.731472/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 11128.731473/2013-65 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 11128.731498/2013-69 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 11128.731610/2013-61 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 11128.731718/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 11128.731719/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 11128.731720/2013-23 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 11128.731721/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 11128.731722/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 11128.731723/2013-67 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 11128.731724/2013-10 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 11128.731725/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 11128.731815/2013-47 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 11128.731884/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 11128.731889/2013-83 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 11128.731917/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 11128.731924/2013-64 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 11128.731943/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 11128.731961/2013-72 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 11128.731964/2013-14 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 11128.731968/2013-94 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 11128.732057/2013-84 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 11128.732115/2013-70 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 11128.732123/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 11128.732177/2013-81 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 11128.732179/2013-71 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 11128.732249/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 11128.732349/2013-17 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 11128.732360/2013-87 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 11128.732363/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 11128.732370/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 11128.732373/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 11128.732422/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 11128.732476/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 11128.732610/2013-89 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 11128.732612/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 11128.732613/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 11128.732614/2013-67 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 11128.732647/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 11128.732689/2013-48 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 11128.732869/2013-20 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 11128.732871/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 11128.732877/2013-76 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 11128.732879/2013-65 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 11128.732891/2013-70 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 11128.732894/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 11128.732915/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 11128.732916/2013-35 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 11128.732929/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 11128.732999/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 11128.733002/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 11128.733177/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

146 - Processo nº: 11128.733260/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 11128.733264/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 11128.733277/2013-25 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 11128.733314/2013-03 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 11128.733514/2013-58 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 11128.733515/2013-01 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 11128.733626/2013-17 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 11128.733638/2013-33 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 11128.733640/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 11128.733680/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 11128.733760/2013-18 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 11128.733847/2013-87 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 11128.733881/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 11128.733891/2013-97 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 11128.733896/2013-10 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 11128.734031/2013-71 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 11128.734032/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 11128.734186/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 11128.734301/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 11128.734409/2013-36 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 11128.734523/2013-66 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 11128.734524/2013-19 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 11128.735020/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 11128.735099/2013-77 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 11128.735675/2013-86 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
171 - Processo nº: 10907.722319/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 11128.730865/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 11128.731608/2013-92 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 11128.732402/2013-80 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 11128.733176/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 11128.733178/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 11128.733179/2013-98 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 11128.734030/2013-26 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 11128.735098/2013-22 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 12585.720296/2011-03 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
181 - Processo nº: 12585.720280/2011-92 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 12585.720281/2011-37 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 12585.720282/2011-81 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 12585.720283/2011-26 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 12585.720285/2011-15 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 12585.720286/2011-60 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 12585.720287/2011-12 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 12585.720288/2011-59 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 12585.720298/2011-94 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 12585.720299/2011-39 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 12585.720300/2011-25 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 12585.720301/2011-70 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 12585.720302/2011-14 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
194 - Processo nº: 16692.721406/2017-75 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 10845.720048/2010-30 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
196 - Processo nº: 10845.720049/2010-84 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 10845.720050/2010-17 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 10845.720051/2010-53 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 10845.720052/2010-06 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 10845.722400/2011-52 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10845.722598/2011-74 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
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202 - Processo nº: 10845.722450/2011-30 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
203 - Processo nº: 10845.722454/2011-18 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 10845.722456/2011-15 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 10845.722458/2011-04 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10845.722752/2011-16 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 10845.722761/2011-07 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10845.722769/2011-65 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 10845.722773/2011-23 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
210 - Processo nº: 11829.000035/2010-10 - Recorrente: LUCENT TECHNOLOGIES DO
BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
211 - Processo nº: 10166.904333/2015-65 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
212 - Processo nº: 16327.902837/2018-80 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 16327.902838/2018-24 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 16327.902839/2018-79 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 16327.902840/2018-01 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
216 - Processo nº: 10166.904783/2019-81 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
217 - Processo nº: 10166.904946/2019-26 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10166.904947/2019-71 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10166.904948/2019-15 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10166.904949/2019-60 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10166.904950/2019-94 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10166.904951/2019-39 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10166.904956/2019-61 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
224 - Processo nº: 10783.914088/2011-01 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
225 - Processo nº: 10783.901375/2011-43 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 10783.901376/2011-98 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 10783.901377/2011-32 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10783.901378/2011-87 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10783.914086/2011-12 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10783.914089/2011-48 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10783.914090/2011-72 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10783.914091/2011-17 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10783.914092/2011-61 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10783.914093/2011-14 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10783.914095/2011-03 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10783.914096/2011-40 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 10783.914098/2011-39 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10783.914099/2011-83 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10783.914100/2011-70 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10783.914101/2011-14 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
241 - Processo nº: 10783.914087/2011-59 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10783.914094/2011-51 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10783.904382/2013-69 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 15586.720291/2017-46 - Recorrente: CIA HISPANO BRASILEIRA DE
PELOTIZACAO HISPANOBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 10783.921930/2016-68 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
246 - Processo nº: 10783.908580/2017-25 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 10783.908581/2017-70 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 10783.908582/2017-14 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10783.908583/2017-69 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10783.908586/2017-01 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10783.908587/2017-47 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10783.908588/2017-91 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10783.908589/2017-36 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10783.908590/2017-61 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

255 - Processo nº: 10783.908591/2017-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10783.908592/2017-50 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10783.908593/2017-02 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 10783.908594/2017-49 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10783.908595/2017-93 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10783.921926/2016-08 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10783.921931/2016-11 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10783.921932/2016-57 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10783.921933/2016-00 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 10783.921934/2016-46 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 10783.921935/2016-91 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 15586.720246/2016-19 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 15586.720247/2016-55 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 15586.720248/2016-08 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 15586.720249/2016-44 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 15586.720250/2016-79 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 15586.720251/2016-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
272 - Processo nº: 10783.904950/2014-11 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
273 - Processo nº: 10783.904951/2014-57 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10783.904961/2014-92 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 10783.904963/2014-81 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10783.904965/2014-71 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
277 - Processo nº: 11080.732636/2018-25 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
278 - Processo nº: 11080.733634/2018-53 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
279 - Processo nº: 10783.901350/2015-73 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 10783.901352/2015-62 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10783.904952/2014-00 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10783.904956/2014-80 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10783.901353/2015-15 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 10783.901351/2015-18 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 10783.904953/2014-46 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10783.904957/2014-24 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 10783.904958/2014-79 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10783.904959/2014-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10880.726318/2011-71 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
290 - Processo nº: 10880.726331/2011-20 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10880.726333/2011-19 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 10880.726338/2011-41 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10880.726342/2011-18 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
294 - Processo nº: 10880.726319/2011-15 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10880.726320/2011-40 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10880.726335/2011-16 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10880.726336/2011-52 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10880.726340/2011-11 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 10880.726341/2011-65 - Recorrente: SEARA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
300 - Processo nº: 11065.928560/2011-53 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
301 - Processo nº: 11065.928561/2011-06 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 11065.928562/2011-42 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 11065.928563/2011-97 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 11065.928564/2011-31 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 11065.928565/2011-86 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 11065.928567/2011-75 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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307 - Processo nº: 11065.928568/2011-10 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 11065.928570/2011-99 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 11065.928571/2011-33 - Recorrente: RIMA COMERCIO DE COUROS
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
310 - Processo nº: 10980.922418/2012-89 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
311 - Processo nº: 10980.920977/2012-54 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 10980.920978/2012-07 - Recorrente: QUANTUM-IND E COM DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
313 - Processo nº: 10880.900058/2012-92 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 13971.911737/2011-85 - Recorrente: ALL4LABELS GRAFICA DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 13971.911738/2011-20 - Recorrente: ALL4LABELS GRAFICA DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10925.902169/2010-16 - Recorrente: AUTOMATIC IND. E COM. DE
EQUIP. ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10652.720228/2013-21 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10936.720270/2011-02 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 10936.720226/2011-94 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 11128.001486/2011-44 - Recorrente: BUCKMAN LABORATORIOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 10814.723198/2011-43 - Recorrente: CAMARA ITALO BRASILEIRA DE
COMERCIO, INDUSTRIA E AGRICULTURA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10735.900104/2012-27 - Recorrente: CARL ZEISS VISION BRASIL
INDUSTRIA OPTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 11080.911859/2011-81 - Recorrente: CELULOSE IRANI S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 12266.720190/2011-12 - Recorrente: CHIBATAO NAVEGACAO E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10680.900574/2010-10 - Recorrente: COMERCIAL EXPORTADORA
RINOLDI EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 13888.916496/2011-18 - Recorrente: FIBERTEX NAOTECIDOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 13888.916497/2011-54 - Recorrente: FIBERTEX NAOTECIDOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10980.914137/2012-52 - Recorrente: IDEROL EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10814.728753/2012-12 - Recorrente: INSTRONIC INSTRUMENTOS DE
TESTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 11128.726526/2012-45 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 11128.723009/2013-03 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 11128.008116/2009-13 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 11128.008098/2009-70 - Recorrente: LBH BRASIL AGENCIAMENTO
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
334 - Processo nº: 10650.902212/2017-89 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
335 - Processo nº: 10650.902210/2017-90 - Recorrente: FRUTAL BIOENERGIA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 10650.902211/2017-34 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 10650.902213/2017-23 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 10650.902214/2017-78 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 10650.902215/2017-12 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 10650.902288/2017-12 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 10650.902289/2017-59 - Recorrente: USINA FRUTAL ACUCAR E
ALCOOL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
342 - Processo nº: 19647.006039/2006-67 - Recorrente: FIORI VEICOLO S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 15374.724335/2009-92 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10283.725344/2017-14 - Recorrente: SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL
INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 10675.902973/2013-29 - Embargante: TEMPO SERVICOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 10980.722847/2016-81 - Recorrente: VOLVO DO BRASIL VEICU LO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 13061.000006/2006-16 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
GENERAL OSORIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 10480.720057/2017-83 - Recorrente: UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 10283.725328/2017-13 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
350 - Processo nº: 19515.720054/2019-31 - Recorrente: VLI S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 11610.005645/2007-51 - Recorrente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 11610.005646/2007-04 - Recorrente: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10235.000132/2005-54 - Recorrente: AMAPA FLORESTAL E CELU LO S E
S A AMCEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 12686.000100/2004-95 - Recorrente: AMAPA FLORESTAL E CELU LO S E
S/A - AMCEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10280.721282/2012-89 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10280.721283/2012-23 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10280.900541/2013-17 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10280.900542/2013-61 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 10280.900545/2013-03 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10280.900547/2013-94 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

361 - Processo nº: 10280.901079/2012-94 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 10280.901080/2012-19 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 11080.728216/2017-63 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 11080.728238/2017-23 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 11080.728347/2017-41 - Recorrente: IMERYS RIO CAPIM CAULIM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
366 - Processo nº: 10140.900692/2010-27 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
367 - Processo nº: 10140.900694/2010-16 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10140.900695/2010-61 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10140.900696/2010-13 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10140.900697/2010-50 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
371 - Processo nº: 10880.953653/2013-10 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10140.900698/2010-02 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10880.971704/2011-15 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 10880.971702/2011-26 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 11030.901023/2017-59 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
376 - Processo nº: 11030.901024/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 11030.901027/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 11030.901028/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 11030.901029/2017-26 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 11030.901032/2017-40 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 11030.901034/2017-39 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 11030.901035/2017-83 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 11030.901036/2017-28 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 11030.901039/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 11030.901040/2017-96 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 11030.901041/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 11030.901042/2017-85 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 11030.901044/2017-74 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 11030.901046/2017-63 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 11030.901047/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 11030.901048/2017-52 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 11030.901049/2017-05 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 11030.901050/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 11030.901051/2017-76 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 11030.901052/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 11030.901053/2017-65 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 11030.901054/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 11030.901055/2017-54 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 11030.901056/2017-07 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 11030.901057/2017-43 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 11030.901058/2017-98 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 11030.901059/2017-32 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
403 - Processo nº: 11030.900004/2015-43 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 11030.900005/2015-98 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 11030.900002/2015-54 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 11030.900006/2015-32 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10882.900964/2019-43 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
408 - Processo nº: 10882.900961/2019-18 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10882.900962/2019-54 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 10882.900963/2019-07 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 10882.900965/2019-98 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10882.900966/2019-32 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10882.900967/2019-87 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10882.900968/2019-21 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
415 - Processo nº: 10882.724104/2018-16 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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416 - Processo nº: 10711.728428/2013-81 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
417 - Processo nº: 10909.721414/2013-29 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 11050.720980/2013-14 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 11050.721821/2013-37 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 11684.721178/2013-95 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 11684.721477/2012-49 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 11684.721555/2013-96 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 11684.721557/2013-85 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 11684.721655/2013-12 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 11684.721712/2013-63 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 11968.720423/2013-61 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 12689.721562/2013-19 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
428 - Processo nº: 10074.000001/2009-91 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10921.720288/2013-27 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 11968.000773/2009-21 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 11128.722959/2015-74 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10907.722530/2013-85 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 11128.000728/2010-00 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 11128.003787/2010-21 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 11128.003865/2010-98 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 11128.003699/2010-20 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 11128.004624/2010-66 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 11128.004889/2010-64 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 11128.004851/2010-91 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 11128.003464/2010-38 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 11128.003451/2010-69 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 10314.011186/2010-22 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 11128.007626/2010-15 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 12689.721016/2011-16 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 10711.722175/2012-51 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 12466.724110/2012-14 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 10711.728809/2012-89 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 10711.728807/2012-90 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 10711.728806/2012-45 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 10711.728805/2012-09 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 10711.728804/2012-56 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 10711.728803/2012-10 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 10711.728808/2012-34 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 10916.720056/2013-48 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 15771.727090/2014-30 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 15771.726989/2014-35 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 15771.726988/2014-91 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 15771.721284/2015-11 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 11128.723156/2015-37 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 11128.720850/2017-64 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 11128.721110/2017-45 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 11128.720988/2017-63 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 11128.721432/2017-94 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
464 - Processo nº: 10875.720559/2010-02 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 10111.000726/2010-29 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 10111.000175/2011-84 - Recorrente: LUFTHANSA CARGO A G e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 10875.910297/2011-49 - Recorrente: MULT CABO INDUSTRIA DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 10074.001112/2010-58 - Recorrente: PONTE NORTE INFORMATICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

469 - Processo nº: 11075.002771/2008-40 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 11075.003097/2008-11 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 11075.002173/2008-71 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 10980.914627/2010-97 - Recorrente: STATOMAT MAQUINAS
ESPECIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 10814.724448/2018-39 - Recorrente: STI BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 11065.722834/2018-79 - Recorrente: TOPDUR COMERCIO DE
PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS EIRELI e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
475 - Processo nº: 10830.909055/2008-23 - Recorrente: BENTELER ESTAMPARIA
AUTOMOTIVA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 10909.722233/2012-39 - Recorrente: MOSARTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOSAICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 10930.901457/2011-57 - Recorrente: CAEMMUN INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 11050.000606/2011-37 - Recorrente: ATC DO BRASIL PRODUTOS
PARA COURO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 11128.001509/2011-11 - Recorrente: SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 11128.008397/2009-12 - Recorrente: SANTOS BRASIL LOGISTICA S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 13433.721069/2011-93 - Recorrente: CRIS FRUTAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 10166.905322/2013-31 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 10166.909410/2011-40 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 10166.909411/2011-94 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 10166.909413/2011-83 - Recorrente: BRASAL REFRIGERANTES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 16682.902788/2011-60 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 16682.902789/2011-12 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 16682.902790/2011-39 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 16682.902791/2011-83 - Recorrente: COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
490 - Processo nº: 15504.729119/2015-59 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
491 - Processo nº: 15504.727327/2013-51 - Recorrente: CORSA PARTICIPACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 15504.728133/2017-05 - Recorrente: CORSA PARTICIPACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 15504.731659/2012-50 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
494 - Processo nº: 15504.726144/2016-61 - Recorrente: VDL FOMENTO MERCANTIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 16682.901340/2019-86 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
496 - Processo nº: 16682.721003/2019-15 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 16682.721004/2019-51 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 16682.721005/2019-04 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 16682.721006/2019-41 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 16682.721007/2019-95 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 16682.721008/2019-30 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 16682.721009/2019-84 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 16682.721012/2019-06 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 16682.721013/2019-42 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 16682.721014/2019-97 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
506 - Processo nº: 16682.721017/2019-21 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
507 - Processo nº: 16682.901341/2019-21 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo nº: 16682.902545/2018-06 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 16682.902546/2018-42 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 16682.902547/2018-97 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
511 - Processo nº: 16682.902548/2018-31 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
512 - Processo nº: 16682.902549/2018-86 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 16682.902550/2018-19 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
514 - Processo nº: 16682.902551/2018-55 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
515 - Processo nº: 11080.732535/2018-54 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 11080.742441/2019-74 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 16682.721174/2017-74 - Recorrente: B2W COMPANHIA DIGITAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 13830.900019/2017-83 - Recorrente: BRUDDEN EQUIPAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
519 - Processo nº: 13830.900020/2017-16 - Recorrente: BRUDDEN EQUIPAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 13830.900021/2017-52 - Recorrente: BRUDDEN EQUIPAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 13830.900022/2017-05 - Recorrente: BRUDDEN EQUIPAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 13830.900023/2017-41 - Recorrente: BRUDDEN EQUIPAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 13830.900024/2017-96 - Recorrente: BRUDDEN EQUIPAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
524 - Processo nº: 13830.900017/2017-94 - Recorrente: BRUDDEN EQUIPAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 13830.900018/2017-39 - Recorrente: BRUDDEN EQUIPAMENTOS
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 13603.900746/2014-81 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
527 - Processo nº: 13603.900742/2014-01 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 13603.900743/2014-48 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 13603.900744/2014-92 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 13603.900745/2014-37 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 13603.900747/2014-26 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 13603.903344/2013-58 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
533 - Processo nº: 11080.729609/2017-94 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
534 - Processo nº: 11080.729639/2017-09 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 11080.729618/2017-85 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 11080.729918/2017-64 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
537 - Processo nº: 13603.900565/2014-55 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 13603.900566/2014-08 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 18347.720003/2014-11 - Recorrente: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 10880.919017/2014-31 - Recorrente: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
541 - Processo nº: 10880.919016/2014-97 - Recorrente: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 10880.920123/2014-68 - Recorrente: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
543 - Processo nº: 10314.722687/2014-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
544 - Processo nº: 10314.724365/2014-57 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
545 - Processo nº: 10880.954373/2017-44 - Recorrente: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 10880.954374/2017-99 - Recorrente: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 10880.954402/2008-87 - Recorrente: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 16692.721308/2017-38 - Recorrente: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 19515.720175/2014-79 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
550 - Processo nº: 10880.945250/2013-99 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
551 - Processo nº: 10880.945251/2013-33 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
552 - Processo nº: 10880.945255/2013-11 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 10880.945256/2013-66 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
554 - Processo nº: 10835.902253/2011-11 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
555 - Processo nº: 10835.720463/2012-74 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 10835.720464/2012-19 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 10835.902254/2011-66 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 15940.720054/2012-94 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 15940.720055/2012-39 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 15940.720056/2012-83 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 15940.720057/2012-28 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 15940.720058/2012-72 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 15940.720059/2012-17 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 15940.720060/2012-41 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 15940.720061/2012-96 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
566 - Processo nº: 16004.720025/2019-41 - Recorrente: ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 19515.721040/2017-73 - Recorrente: AGRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 19515.720721/2018-03 - Recorrente: BLUEQUEST RESOURCES DO
BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 10314.720777/2018-41 - Recorrente: CULTIVA TRADING COMERCIO
E SERVICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 15504.000816/2010-10 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 15504.006874/2010-57 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 15504.732308/2013-47 - Recorrente: ITAIPU VIDROS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10166.722359/2018-30 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e VIA
ENGENHARIA S. A.
574 - Processo nº: 13707.003614/00-11 - Recorrente: KNOLL PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10320.002036/00-79 - Recorrente: SOUTH32 MINERALS SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

576 - Processo nº: 10980.722173/2017-04 - Recorrente: TROMBINI EMBALAGENS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 11543.004406/00-51 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
578 - Processo nº: 11543.004407/00-13 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
579 - Processo nº: 10875.720305/2010-86 - Recorrente: KIMBERLY-CLARK KENKO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10875.720311/2010-33 - Recorrente: KIMBERLY-CLARK KENKO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 11065.730050/2019-03 - Recorrente: TROMBINI EMBALAGENS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 10920.003587/2010-61 - Recorrente: VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 10920.003588/2010-13 - Recorrente: VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 10920.003589/2010-50 - Recorrente: VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 10920.003590/2010-84 - Recorrente: VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
586 - Processo nº: 10920.003591/2010-29 - Recorrente: VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10920.003592/2010-73 - Recorrente: VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 10920.003593/2010-18 - Recorrente: VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 10920.003594/2010-62 - Recorrente: VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
590 - Processo nº: 11080.932931/2009-99 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
591 - Processo nº: 11080.901488/2012-18 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 11080.932927/2009-21 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 11080.932928/2009-75 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 11080.932929/2009-10 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 11080.932930/2009-44 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
596 - Processo nº: 11080.933000/2009-16 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 11080.933001/2009-52 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 11080.933002/2009-05 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
599 - Processo nº: 17090.720040/2020-64 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
600 - Processo nº: 17090.720038/2020-95 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 17090.720039/2020-30 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 17090.720041/2020-17 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 17090.720093/2020-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 17090.720149/2020-00 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 17090.720152/2020-15 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 17090.720408/2019-51 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 17090.720465/2019-30 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 17090.720475/2019-75 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 17090.720487/2019-08 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 17090.720552/2019-97 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 17090.720572/2019-68 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
612 - Processo nº: 10283.720459/2010-38 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
613 - Processo nº: 10283.720464/2010-41 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
614 - Processo nº: 10283.720465/2010-95 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 10283.907223/2009-71 - Recorrente: EVADIN INDUSTRIAS
AMAZONIA SOCIEDADE ANONIMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
616 - Processo nº: 10580.901669/2013-13 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
617 - Processo nº: 10580.900034/2013-07 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
618 - Processo nº: 10580.900035/2013-43 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 10580.900036/2013-98 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 10580.900037/2013-32 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 10580.900038/2013-87 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 10580.901670/2013-48 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
623 - Processo nº: 10580.910066/2012-21 - Recorrente: CHIPCIA INFORMATICA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
624 - Processo nº: 19515.722782/2013-92 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
625 - Processo nº: 12585.000320/2010-03 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 12585.000321/2010-40 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
627 - Processo nº: 12585.000322/2010-94 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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628 - Processo nº: 12585.000323/2010-39 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
629 - Processo nº: 10882.901962/2018-91 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
630 - Processo nº: 10882.901957/2018-88 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 10882.901958/2018-22 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 10882.901959/2018-77 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 10882.901960/2018-00 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
634 - Processo nº: 10882.901961/2018-46 - Recorrente: GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE PUBLICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
635 - Processo nº: 10909.001954/2010-40 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
636 - Processo nº: 10909.001349/2011-50 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
637 - Processo nº: 10909.003059/2010-60 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
638 - Processo nº: 10909.004684/2010-29 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 10909.720235/2011-11 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 10909.720333/2011-40 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
641 - Processo nº: 10909.720373/2011-91 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
642 - Processo nº: 10909.720821/2011-57 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
643 - Processo nº: 10920.002728/2010-28 - Recorrente: HARD COMERCIO DE
FIXADORES E RESINAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
644 - Processo nº: 10711.723084/2013-13 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
645 - Processo nº: 10711.726240/2011-36 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 10711.731806/2013-11 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 10715.724673/2012-06 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
648 - Processo nº: 10715.724938/2013-49 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 10715.726259/2013-12 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 10715.726588/2012-74 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
651 - Processo nº: 10715.728752/2013-69 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
652 - Processo nº: 10715.730327/2012-59 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
653 - Processo nº: 10715.731422/2012-70 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
654 - Processo nº: 10907.720563/2013-91 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
655 - Processo nº: 10907.722409/2013-53 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
656 - Processo nº: 10909.720127/2013-00 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 10909.720859/2013-91 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 10921.720270/2013-25 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
659 - Processo nº: 11128.722114/2015-89 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
660 - Processo nº: 11128.728349/2013-12 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
661 - Processo nº: 11128.728519/2013-69 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
662 - Processo nº: 11128.729278/2013-75 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
663 - Processo nº: 11128.729349/2013-30 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
664 - Processo nº: 11128.731398/2013-32 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
665 - Processo nº: 11128.732017/2013-32 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
666 - Processo nº: 11128.733869/2013-47 - Recorrente: UPS SCS TRANSPORTES
(BRASIL) LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
667 - Processo nº: 11020.900890/2013-62 - Recorrente: TRAMONTINA SA CUTELARIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
668 - Processo nº: 11020.901590/2013-09 - Recorrente: TRAMONTINA SA CUTELARIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
669 - Processo nº: 11020.901591/2013-45 - Recorrente: TRAMONTINA SA CUTELARIA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
670 - Processo nº: 13005.000500/2008-17 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
671 - Processo nº: 13005.720474/2010-53 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
672 - Processo nº: 13005.720487/2010-22 - Recorrente: CTA CONTINENTAL TOBAC CO S
ALLIANCE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
673 - Processo nº: 10314.010920/2008-11 - Recorrente: SP TRADE COMERCIAL,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
674 - Processo nº: 10240.720889/2011-37 - Recorrente: BRASIL DISTRIBUIDORA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
675 - Processo nº: 10730.904915/2012-47 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
676 - Processo nº: 10730.904917/2012-36 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
677 - Processo nº: 10730.904918/2012-81 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
678 - Processo nº: 10730.904919/2012-25 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
679 - Processo nº: 10730.904920/2012-50 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
680 - Processo nº: 10730.904925/2012-82 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
681 - Processo nº: 10730.904926/2012-27 - Recorrente: ATNAS ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

682 - Processo nº: 11128.000822/2009-17 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HAPAG-LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA.
683 - Processo nº: 15540.720033/2017-96 - Recorrente: BLACK GOLD ALIMENTOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
684 - Processo nº: 15540.720034/2017-31 - Recorrente: BLACK GOLD ALIMENTOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
685 - Processo nº: 15987.000040/2008-38 - Recorrente: ED&F MAN VOLCAFE BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
686 - Processo nº: 15987.000092/2008-12 - Recorrente: ED&F MAN VOLCAFE BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
687 - Processo nº: 16349.720011/2011-70 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
688 - Processo nº: 19679.720024/2014-48 - Recorrente: CCB - CIMPOR CIMENTOS DO
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
689 - Processo nº: 19647.003010/2007-12 - Recorrente: ACUMULADORES MOURA S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
690 - Processo nº: 15578.000274/2009-88 - Recorrente: ADM DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
691 - Processo nº: 10240.720170/2018-72 - Recorrente: BRASIL DISTRIBUIDORA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
692 - Processo nº: 11128.001655/2010-65 - Recorrente: HARD PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
693 - Processo nº: 12466.002479/2006-24 - Recorrente: KOMATSU FOREST INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS FLORESTAIS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
694 - Processo nº: 15922.000165/2009-01 - Recorrente: VITROTEC VIDROS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
695 - Processo nº: 10209.720005/2013-01 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
696 - Processo nº: 10283.003517/2011-46 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
697 - Processo nº: 10711.720080/2015-45 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
698 - Processo nº: 10711.723450/2014-15 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
699 - Processo nº: 10950.724107/2015-56 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
700 - Processo nº: 11128.721267/2012-66 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
701 - Processo nº: 11128.723809/2013-16 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
702 - Processo nº: 11128.723915/2013-08 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
703 - Processo nº: 11128.724444/2012-66 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
704 - Processo nº: 11128.725873/2012-51 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
705 - Processo nº: 11128.734942/2013-06 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
706 - Processo nº: 11684.720830/2013-54 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
707 - Processo nº: 12266.720064/2011-50 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
708 - Processo nº: 12266.720959/2015-18 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
709 - Processo nº: 12266.721241/2011-15 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
710 - Processo nº: 12689.720168/2015-17 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
711 - Processo nº: 12689.720315/2015-59 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
712 - Processo nº: 15771.720516/2013-43 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
713 - Processo nº: 15771.720722/2013-53 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
714 - Processo nº: 15771.720723/2013-06 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
715 - Processo nº: 15771.720724/2013-42 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
716 - Processo nº: 15771.720725/2013-97 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
717 - Processo nº: 15771.720764/2012-11 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
718 - Processo nº: 15771.720801/2014-45 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
719 - Processo nº: 15771.721024/2012-94 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
720 - Processo nº: 15771.721491/2013-03 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
721 - Processo nº: 15771.722617/2013-59 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
722 - Processo nº: 15771.722797/2014-50 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
723 - Processo nº: 10983.720726/2011-61 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
724 - Processo nº: 10983.720727/2011-13 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
725 - Processo nº: 10983.720728/2011-50 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
726 - Processo nº: 10983.720729/2011-02 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
727 - Processo nº: 10983.720730/2011-29 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
728 - Processo nº: 10983.720731/2011-73 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
729 - Processo nº: 10983.720732/2011-18 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
730 - Processo nº: 10983.720734/2011-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
731 - Processo nº: 10983.720735/2011-51 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: SABRINA COUTINHO BARBOSA
732 - Processo nº: 16327.721001/2018-86 - Recorrente: ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
733 - Processo nº: 11030.725959/2019-39 - Recorrente: COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
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734 - Processo nº: 10860.900009/2011-15 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
735 - Processo nº: 10860.900010/2011-31 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
736 - Processo nº: 10860.904675/2011-14 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
737 - Processo nº: 10860.900011/2011-86 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
738 - Processo nº: 10860.900013/2011-75 - Recorrente: PILKINGTON BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
Substituto

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 23 a 25/08/2022.
Pauta Ordinária de julgamento dos recursos das sessões não presenciais

utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.
O B S E R V AÇÕ ES :
1) Solicitação de sustentação oral e pedidos de retirada de pauta devem ser

enviadas em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento
da turma, independentemente do dia em que o processo tenha sido agendado;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg.

3) 3) O julgamento do(s) processo(s) constante(s) na tabela abaixo, coluna
ITEM e PROCESSO, servirá como paradigma para o julgamento do(s) processo(s)
constante do(s) item(ns) na coluna ITENS REPETITIVOS da tabela. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao(s) processo(s) repetitivo(s) de
que trata a coluna ITENS REPETITIVOS da tabela abaixo, nos termos do § 2º do art.
47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento
do processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

. Item Processo ITENS REPETITIVOS

. 14 14090.720288/2018-12 15 a 20

. 21 14090.720171/2019-10 22 a 23

. 24 11070.001842/2010-51 25 a 27

. 29 10925.901481/2018-31 30 a 33

. 34 13982.720258/2017-18 35 a 38

. 39 13982.720526/2014-59 40 a 42

. 43 13982.720295/2015-64 44 a 51

. 52 10880.916186/2013-39 53 a 57

. 58 10880.917672/2013-74 59 a 67

. 70 10120.900152/2012-43 71 a 73

. 74 10120.905188/2013-02 75 a 94

. 96 10580.903136/2013-76 97 a 101

. 104 12709.000265/2011-81 105 a 107

. 108 15165.002568/2008-15 109 a 110

. 112 11020.903737/2018-00 113 a 119

. 122 16682.903415/2017-00 123 a 130

. 135 13855.902530/2017-31 136 a 205

. 206 13609.903556/2013-85 207 a 227

. 236 11080.741295/2019-60 237 a 239

. 240 10880.940107/2011-49 241 a 246

. 252 10410.900670/2019-78 253 a 289

. 300 13558.901064/2011-36 301 a 306

. 307 13558.900830/2016-50 308 a 311

. 327 10825.903623/2012-38 328 a 332

. 334 10980.924737/2011-48 335 a 342

. 350 10380.900003/2014-85 351 a 354

. 355 10880.987968/2017-86 356 a 484

. 485 13558.720290/2013-80 486 a 494

. 495 15374.918030/2009-40 496 a 498

. 525 10675.906183/2016-65 526 a 530

. 531 10675.902533/2015-33 532 a 550

. 551 10675.902556/2015-48 552 a 557

. 567 10715.727679/2013-16 568 a 570

. 571 12689.000141/2010-08 572 a 576

. 584 10814.721034/2013-43 585 a 588

. 595 10814.724974/2011-22 596 a 598

. 599 10814.725887/2011-92 600 a 604

DIA 23 de Agosto de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1 - Processo nº: 11080.901913/2015-11 - Recorrente: DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
2 - Processo nº: 13971.005306/2009-63 - Recorrente: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
3 - Processo nº: 10880.911051/2006-58 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10880.911052/2006-01 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10880.911049/2006-89 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10880.911053/2006-47 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10880.944219/2008-73 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 10880.944220/2008-06 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10880.944221/2008-42 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10880.944223/2008-31 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 12893.000109/2010-07 - Recorrente: PAMIRO COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
12 - Processo nº: 11070.001297/2006-17 - Recorrente: COOP TRTICOLA REGIONAL
SANTO ANGELO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): MAURICIO POMPEO DA SILVA
13 - Processo nº: 11610.005971/2001-73 - Recorrente: APEOESP SINDICATO DOS
PROFESSORES ENSINO OFICIAL EST SP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
14 - Processo nº: 14090.720288/2018-12 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
15 - Processo nº: 10183.903588/2018-45 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10183.903589/2018-90 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10183.903590/2018-14 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10183.903591/2018-69 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 14090.720286/2018-23 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 14090.720289/2018-67 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
21 - Processo nº: 14090.720171/2019-10 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
22 - Processo nº: 14090.720170/2019-75 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 14090.720172/2019-64 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
24 - Processo nº: 11070.001842/2010-51 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
25 - Processo nº: 11070.001840/2010-62 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 11070.001841/2010-15 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 11070.001844/2010-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
28 - Processo nº: 11070.002467/2010-67 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
29 - Processo nº: 10925.901481/2018-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
30 - Processo nº: 10925.901483/2018-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10925.901485/2018-10 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10925.901486/2018-64 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10925.901492/2018-11 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
34 - Processo nº: 13982.720258/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
35 - Processo nº: 13982.720252/2017-41 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 13982.720254/2017-30 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 13982.720256/2017-29 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13982.720259/2017-62 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
39 - Processo nº: 13982.720526/2014-59 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
40 - Processo nº: 13982.720261/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 13982.720263/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 13982.720265/2017-10 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
43 - Processo nº: 13982.720295/2015-64 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
44 - Processo nº: 13982.720525/2014-12 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 13982.720526/2015-30 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 13982.720527/2014-01 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 13982.720527/2015-84 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 13982.720528/2015-29 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 13982.720529/2015-73 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 13982.720579/2016-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 13982.720580/2016-66 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL AU R O R A
ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
52 - Processo nº: 10880.916186/2013-39 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
53 - Processo nº: 10880.916183/2013-03 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10880.916184/2013-40 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10880.916185/2013-94 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 10880.916187/2013-83 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 10880.916188/2013-28 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
58 - Processo nº: 10880.917672/2013-74 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
59 - Processo nº: 10880.900010/2013-65 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10880.900020/2013-09 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10880.900021/2013-45 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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62 - Processo nº: 10880.916181/2013-14 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10880.916182/2013-51 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10880.917673/2013-19 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10880.917676/2013-52 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10880.958018/2013-11 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10880.958019/2013-65 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
68 - Processo nº: 10880.917671/2013-20 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 10880.900012/2013-54 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
70 - Processo nº: 10120.900152/2012-43 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
71 - Processo nº: 10120.900154/2012-32 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10120.900155/2012-87 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10120.900158/2012-11 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
74 - Processo nº: 10120.905188/2013-02 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
75 - Processo nº: 10120.905174/2013-81 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10120.905175/2013-25 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10120.905176/2013-70 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10120.905177/2013-14 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10120.905178/2013-69 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10120.905179/2013-11 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10120.905180/2013-38 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10120.905181/2013-82 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10120.905182/2013-27 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10120.905183/2013-71 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10120.905185/2013-61 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10120.905186/2013-13 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10120.905187/2013-50 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10120.905189/2013-49 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10120.905190/2013-73 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10120.905191/2013-18 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10120.905192/2013-62 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10120.905193/2013-15 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10120.905194/2013-51 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10120.905195/2013-04 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
95 - Processo nº: 10120.905184/2013-16 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10580.903136/2013-76 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
97 - Processo nº: 10580.903127/2013-85 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10580.903130/2013-07 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10580.903132/2013-98 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10580.903133/2013-32 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 10580.903138/2013-65 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
102 - Processo nº: 10580.903145/2013-67 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10580.903140/2013-34 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
104 - Processo nº: 12709.000265/2011-81 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
105 - Processo nº: 12709.000227/2011-28 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 12709.000267/2011-70 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 12709.000268/2011-14 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
108 - Processo nº: 15165.002568/2008-15 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
109 - Processo nº: 15165.002566/2008-26 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 15165.002567/2008-71 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
111 - Processo nº: 17515.000169/2010-42 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
112 - Processo nº: 11020.903737/2018-00 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

113 - Processo nº: 11020.721376/2018-77 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 11020.903738/2018-46 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 11020.903743/2018-59 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 11020.903744/2018-01 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 11020.903751/2018-03 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 11020.903752/2018-40 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 11020.905764/2018-17 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 11020.903151/2013-22 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 11080.740436/2019-27 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 16682.903415/2017-00 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 16682.901402/2015-26 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 16682.902231/2016-33 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 16682.903410/2017-79 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 16682.903411/2017-13 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 16682.903412/2017-68 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 16682.903413/2017-11 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 16682.903414/2017-57 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 16682.903416/2017-46 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 11070.001710/2008-13 - Recorrente: UNIMED ALTO URUGUAI -
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICO MEDICO LTDA. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
132 - Processo nº: 19515.720814/2012-34 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 19679.008978/2003-26 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 19679.008977/2003-81 - Recorrente: GRANOL IND E COMERCIO E
EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
135 - Processo nº: 13855.902530/2017-31 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 13855.902485/2017-15 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 13855.902486/2017-60 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 13855.902487/2017-12 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 13855.902488/2017-59 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 13855.902489/2017-01 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 13855.902490/2017-28 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 13855.902491/2017-72 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 13855.902492/2017-17 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 13855.902493/2017-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 13855.902494/2017-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 13855.902495/2017-51 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 13855.902496/2017-03 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 13855.902497/2017-40 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 13855.902498/2017-94 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 13855.902499/2017-39 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 13855.902500/2017-25 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 13855.902501/2017-70 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 13855.902502/2017-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 13855.902503/2017-69 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 13855.902504/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 13855.902505/2017-58 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 13855.902506/2017-01 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 13855.902507/2017-47 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 13855.902508/2017-91 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 13855.902509/2017-36 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 13855.902510/2017-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 13855.902511/2017-13 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 13855.902512/2017-50 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 13855.902513/2017-02 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 13855.902514/2017-49 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 13855.902515/2017-93 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 13855.902516/2017-38 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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168 - Processo nº: 13855.902517/2017-82 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 13855.902518/2017-27 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 13855.902519/2017-71 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 13855.902520/2017-04 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 13855.902521/2017-41 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 13855.902522/2017-95 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 13855.902523/2017-30 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 13855.902524/2017-84 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 13855.902525/2017-29 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 13855.902526/2017-73 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 13855.902527/2017-18 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 13855.902528/2017-62 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 13855.902529/2017-15 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 13855.902531/2017-86 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 13855.902532/2017-21 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 13855.902533/2017-75 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 13855.902534/2017-10 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 13855.902535/2017-64 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 13855.902536/2017-17 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 13855.902537/2017-53 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 13855.902538/2017-06 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 13855.902539/2017-42 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 13855.902540/2017-77 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 13855.902541/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 13855.902542/2017-66 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 13855.902543/2017-19 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 13855.902544/2017-55 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 13855.902545/2017-08 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 13855.902546/2017-44 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 13855.902547/2017-99 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 13855.902548/2017-33 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 13855.902549/2017-88 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 13855.902550/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 13855.902551/2017-57 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 13855.902552/2017-00 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 13855.902553/2017-46 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 13855.902554/2017-91 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 13855.902555/2017-35 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
206 - Processo nº: 13609.903556/2013-85 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
207 - Processo nº: 13609.900827/2013-41 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
208 - Processo nº: 13609.900828/2013-95 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
209 - Processo nº: 13609.900829/2013-30 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
210 - Processo nº: 13609.900830/2013-64 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
211 - Processo nº: 13609.900831/2013-17 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
212 - Processo nº: 13609.900832/2013-53 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
213 - Processo nº: 13609.900833/2013-06 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
214 - Processo nº: 13609.900834/2013-42 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
215 - Processo nº: 13609.900836/2013-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
216 - Processo nº: 13609.900838/2013-21 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
217 - Processo nº: 13609.900839/2013-75 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
218 - Processo nº: 13609.900840/2013-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
219 - Processo nº: 13609.900841/2013-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
220 - Processo nº: 13609.900842/2013-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
221 - Processo nº: 13609.900843/2013-33 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
222 - Processo nº: 13609.900844/2013-88 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
223 - Processo nº: 13609.903551/2013-52 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
224 - Processo nº: 13609.903552/2013-05 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
225 - Processo nº: 13609.903553/2013-41 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

226 - Processo nº: 13609.903554/2013-96 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
227 - Processo nº: 13609.903555/2013-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
228 - Processo nº: 13839.003034/2006-49 - Recorrente: CBC INDUSTRIAS PESADAS S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
229 - Processo nº: 10830.001547/2006-15 - Recorrente: COMERCIO DE BEBIDAS
PAULINIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 15892.000133/2009-01 - Recorrente: COMPANHIA AGRICOLA LU I Z
ZILLO E SOBRINHOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
231 - Processo nº: 11516.004851/2009-84 - Recorrente: FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
232 - Processo nº: 10680.901749/2014-21 - Recorrente: MINERACAO SERRAS DO O ES T E
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
233 - Processo nº: 13433.720501/2017-14 - Recorrente: PETROGAS-SERVICOS T EC N I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
234 - Processo nº: 10932.720145/2014-77 - Recorrente: SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
235 - Processo nº: 10380.722053/2009-58 - Recorrente: TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
236 - Processo nº: 11080.741295/2019-60 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
237 - Processo nº: 11080.741297/2019-59 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 11080.741298/2019-01 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 11080.741299/2019-48 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
240 - Processo nº: 10880.940107/2011-49 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
241 - Processo nº: 10880.940108/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10880.940109/2011-38 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10880.940110/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 10880.940111/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 10880.940122/2011-97 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 10880.997305/2011-84 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
247 - Processo nº: 13807.010069/2002-88 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 10875.901148/2017-84 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10875.901149/2017-29 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10880.940113/2011-04 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10880.997306/2011-29 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
252 - Processo nº: 10410.900670/2019-78 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
253 - Processo nº: 10410.900672/2019-67 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10410.900673/2019-10 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10410.900674/2019-56 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10410.900675/2019-09 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10410.903944/2017-19 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 10410.903946/2017-16 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10410.903947/2017-52 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10410.903948/2017-05 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10410.903949/2017-41 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10410.903950/2017-76 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10410.903951/2017-11 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 10410.903952/2017-65 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 10410.903953/2017-18 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 10410.903954/2017-54 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 10410.903955/2017-07 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 10410.903956/2017-43 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 10410.903957/2017-98 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 10410.903958/2017-32 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 10410.903959/2017-87 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 10410.903960/2017-10 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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273 - Processo nº: 10410.903961/2017-56 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10410.903962/2017-09 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 10410.903963/2017-45 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10410.903964/2017-90 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 10410.903965/2017-34 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10410.903966/2017-89 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 10410.903967/2017-23 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 10410.903968/2017-78 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10410.903969/2017-12 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10410.903970/2017-47 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10410.903971/2017-91 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 10410.903972/2017-36 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 10410.903973/2017-81 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10410.903974/2017-25 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 10410.903975/2017-70 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10410.903976/2017-14 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10410.903977/2017-69 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
290 - Processo nº: 11080.734537/2018-88 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 11080.734860/2018-51 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 11080.736271/2018-16 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 11080.737537/2018-30 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 11080.738618/2018-57 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10410.723045/2014-91 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10410.000822/2009-69 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10410.000823/2009-11 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10410.000824/2009-58 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 10410.000825/2009-01 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
300 - Processo nº: 13558.901064/2011-36 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
301 - Processo nº: 13558.901067/2011-70 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 13558.901069/2011-69 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 13558.901070/2011-93 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 13558.901073/2011-27 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 13558.901077/2011-13 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 13558.903447/2011-49 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
307 - Processo nº: 13558.900830/2016-50 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
308 - Processo nº: 13558.900823/2016-58 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 13558.900827/2016-36 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 13558.900828/2016-81 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 13558.900829/2016-25 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
312 - Processo nº: 11080.732788/2018-28 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
313 - Processo nº: 10880.721832/2015-43 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10880.731211/2016-59 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10880.721833/2015-98 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 19679.721382/2019-82 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 16692.721053/2017-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10880.974420/2018-57 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 13833.000198/2004-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 10880.731095/2016-78 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 10880.731256/2011-19 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 16692.721054/2017-58 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 19679.721380/2019-93 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 13833.000195/2004-79 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
325 - Processo nº: 10120.000861/2010-65 - Recorrente: AUGE ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10830.720066/2007-85 - Recorrente: SUPERMERCADO ESTRELA LTDA
- ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
327 - Processo nº: 10825.903623/2012-38 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
328 - Processo nº: 10825.903618/2012-25 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10825.903619/2012-70 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10825.903620/2012-02 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10825.903621/2012-49 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 10825.903622/2012-93 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
333 - Processo nº: 13827.000120/2007-10 - Recorrente: SANTA CANDIDA ACUCAR E
ALCOOL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 10980.924737/2011-48 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
335 - Processo nº: 10980.924738/2011-92 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 10980.924739/2011-37 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 10980.927006/2011-54 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 10980.927007/2011-07 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 10980.931324/2011-10 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 10980.932184/2011-05 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 10980.937113/2011-91 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 10980.937114/2011-35 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
343 - Processo nº: 10980.900725/2014-71 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10980.724728/2012-30 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 10980.720751/2013-36 - Recorrente: VS SUPRIMENTOS PARA
COMUNICACAO VISUAL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
346 - Processo nº: 16692.721277/2016-34 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 16692.721276/2016-90 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 16692.720604/2016-31 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 16692.720008/2016-51 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 10380.900003/2014-85 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
351 - Processo nº: 10380.900004/2014-20 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 10380.900005/2014-74 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10380.900009/2014-52 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 10380.900010/2014-87 - Recorrente: CALCADOS ANIGER NORD ES T E
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10880.987968/2017-86 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10880.987969/2017-21 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10880.987970/2017-55 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10880.987975/2017-88 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 10880.987976/2017-22 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10880.987977/2017-77 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 10880.987978/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 10880.987983/2017-24 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 10880.987984/2017-79 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 10880.987985/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10880.987988/2017-57 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10880.987990/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 10880.987992/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10880.987993/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10880.987994/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10880.987995/2017-59 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10880.987997/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10880.987998/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10880.987999/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 10880.988000/2017-77 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 10880.988001/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 10880.988002/2017-66 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 10880.988003/2017-19 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 10880.988004/2017-55 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 10880.988005/2017-08 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 10880.988006/2017-44 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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381 - Processo nº: 10880.988007/2017-99 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 10880.988008/2017-33 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 10880.988009/2017-88 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 10880.988010/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10880.988011/2017-57 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 10880.988012/2017-00 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 10880.988013/2017-46 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 10880.988014/2017-91 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10880.988015/2017-35 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 10880.988016/2017-80 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 10880.988017/2017-24 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 10880.988018/2017-79 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 10880.988019/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 10880.988020/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 10880.988021/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 10880.988022/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10880.988023/2017-81 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10880.988024/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10880.988025/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10880.988026/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10880.988027/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 10880.988028/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 10880.988029/2017-59 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 10880.988030/2017-83 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 10880.988031/2017-28 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 10880.988032/2017-72 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10880.988033/2017-17 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 10880.988034/2017-61 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10880.988035/2017-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 10880.988036/2017-51 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 10880.988037/2017-03 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10880.988038/2017-40 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10880.988039/2017-94 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10880.988040/2017-19 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 10880.988041/2017-63 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 10880.988042/2017-16 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 10880.988043/2017-52 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 10880.988044/2017-05 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 10880.988045/2017-41 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 10880.988046/2017-96 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 10880.988047/2017-31 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 10880.988048/2017-85 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 10880.988049/2017-20 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 10880.988050/2017-54 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 10880.988051/2017-07 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 10880.988052/2017-43 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 10880.988053/2017-98 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 10880.988054/2017-32 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10880.988055/2017-87 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10880.988056/2017-21 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 10880.988057/2017-76 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10880.988058/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 10880.988059/2017-65 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 10880.988060/2017-90 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 10880.988061/2017-34 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 10880.988062/2017-89 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 10880.988063/2017-23 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

438 - Processo nº: 10880.988064/2017-78 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 10880.988065/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 10880.988066/2017-67 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 10880.988067/2017-10 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 10880.988068/2017-56 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 10880.988070/2017-25 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 10880.988071/2017-70 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 10880.988072/2017-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 10880.988073/2017-69 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 10880.988074/2017-11 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 10880.988075/2017-58 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 10880.988076/2017-01 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 10880.988077/2017-47 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 10880.988079/2017-36 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 10880.988080/2017-61 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 10880.988081/2017-13 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 10880.988082/2017-50 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 10880.988083/2017-02 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 10880.988084/2017-49 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 10880.988085/2017-93 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 10880.988086/2017-38 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 10880.988087/2017-82 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 10880.988088/2017-27 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 10880.988089/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 10880.988090/2017-04 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 10880.988091/2017-41 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 10880.988092/2017-95 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 10880.988093/2017-30 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 10880.988094/2017-84 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 10880.988095/2017-29 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 10880.988096/2017-73 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 10880.988097/2017-18 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 10880.988098/2017-62 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 10880.988099/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 10880.988100/2017-01 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 10880.988101/2017-48 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 10880.988102/2017-92 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
475 - Processo nº: 10880.988103/2017-37 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 10880.988104/2017-81 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 10880.988105/2017-26 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 10880.988106/2017-71 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 10880.988107/2017-15 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 10880.988108/2017-60 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 10880.988109/2017-12 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 10880.988110/2017-39 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 10880.988111/2017-83 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 10880.988114/2017-17 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 13558.720290/2013-80 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 13558.720288/2013-19 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 13558.720289/2013-55 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 13558.720291/2013-24 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 13558.720292/2013-79 - Recorrente: LUPO NORDESTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 13558.721649/2012-55 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 13558.721650/2012-80 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 13558.721952/2012-58 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 13558.721953/2012-01 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 13558.721954/2012-47 - Recorrente: ITABUNA TEXTIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 15374.918030/2009-40 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
496 - Processo nº: 15374.906338/2009-42 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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497 - Processo nº: 15374.918025/2009-37 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 15374.918026/2009-81 - Recorrente: RASH ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E TURISMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
499 - Processo nº: 13502.900010/2012-80 - Recorrente: BRASKEM S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 13502.720399/2015-24 - Recorrente: BRASKEM S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
501 - Processo nº: 15586.720029/2018-82 - Recorrente: CRISTALE GRANITOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GUSTAVO GARCIA DIAS DOS SANTOS
502 - Processo nº: 10320.004856/2007-70 - Recorrente: DIBRASA-DISTRIBUIDORA
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
503 - Processo nº: 10380.904157/2018-70 - Recorrente: ELLO SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
504 - Processo nº: 13971.720191/2010-74 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 13971.720192/2010-19 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
506 - Processo nº: 13971.720193/2010-63 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
507 - Processo nº: 13971.720194/2010-16 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo nº: 13971.901389/2006-71 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
509 - Processo nº: 13975.000177/2005-53 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 13975.000178/2005-06 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
511 - Processo nº: 13975.000317/2005-93 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
512 - Processo nº: 13975.000351/2005-68 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 de Agosto de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
513 - Processo nº: 10976.720043/2017-98 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
514 - Processo nº: 10880.720618/2011-46 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
CONDICIONAMENTO DE AR LTDA.
515 - Processo nº: 10920.720104/2017-62 - Recorrente: WHIRLPOOL S.A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
516 - Processo nº: 10880.917640/2015-31 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 10880.917638/2015-61 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 10880.917639/2015-14 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 10880.917644/2015-19 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 10880.917641/2015-85 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 10880.917642/2015-20 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 10880.917643/2015-74 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
523 - Processo nº: 16095.000520/2009-97 - Recorrente: SUPERMERCADOS IRMAOS
LOPES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 16306.000324/2008-17 - Recorrente: TELEFONICA INTERNATIONAL
WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
525 - Processo nº: 10675.906183/2016-65 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
526 - Processo nº: 10675.906186/2016-07 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
527 - Processo nº: 10675.906187/2016-43 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 10675.906188/2016-98 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 10675.906189/2016-32 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 10675.906190/2016-67 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
531 - Processo nº: 10675.902533/2015-33 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
532 - Processo nº: 10675.721572/2014-51 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 10675.721573/2014-03 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 10675.721574/2014-40 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 10675.721575/2014-94 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 10675.721579/2014-72 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 10675.721817/2014-40 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 10675.902529/2015-75 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 10675.902530/2015-08 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 10675.902532/2015-99 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 10675.902536/2015-77 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 10675.902932/2013-32 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 10675.902933/2013-87 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 10675.902934/2013-21 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 10675.902935/2013-76 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 10675.902936/2013-11 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 10675.903590/2013-78 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

548 - Processo nº: 10675.903591/2013-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 10675.903895/2013-80 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 10675.903896/2013-24 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
551 - Processo nº: 10675.902556/2015-48 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
552 - Processo nº: 10675.901116/2013-10 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 10675.901478/2013-01 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 10675.902531/2015-44 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 10675.902551/2015-15 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 10675.902553/2015-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 10675.902930/2013-43 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
558 - Processo nº: 10675.902534/2015-88 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 10675.901114/2013-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 10600.720101/2015-80 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 16682.720147/2015-12 - Embargante: CONSELHEIRO e Interessado:
CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
562 - Processo nº: 10735.720816/2014-26 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
563 - Processo nº: 10831.005257/2005-41 - Recorrente: ANDERSON DE OLIVEIRA
AMORIM e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO POMPEO DA SILVA
564 - Processo nº: 15444.720216/2019-61 - Recorrente: CTC CONSULTORIA E
TREINAMENTO DA INFORMACAO E COMERCIO DE SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: RONALDO SOUZA DIAS
565 - Processo nº: 10715.722924/2013-91 - Recorrente: YAMANECO YACON CARGA
AEREA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 10715.723893/2013-95 - Recorrente: YAMANECO YACON CARGA
AEREA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
567 - Processo nº: 10715.727679/2013-16 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 10715.720163/2013-32 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 10715.725721/2013-56 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 10715.728456/2013-68 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 12689.000141/2010-08 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 10235.001275/2010-41 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 11119.720005/2011-11 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 11613.000094/2010-13 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 11613.000183/2010-51 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 12689.720785/2011-99 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 12689.722024/2012-52 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 12689.721039/2013-84 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 12689.720233/2012-61 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 12689.000351/2009-54 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 12689.000107/2009-91 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 11613.720038/2013-33 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 11128.005087/2009-38 - Recorrente: OCEANUS AGENCIA MARITIMA
SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
584 - Processo nº: 10814.721034/2013-43 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
585 - Processo nº: 10715.723965/2013-02 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
586 - Processo nº: 10814.721035/2013-98 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 10814.722063/2012-41 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 10814.728050/2013-67 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
589 - Processo nº: 10814.721036/2013-32 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 10814.725842/2013-80 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
591 - Processo nº: 10814.725843/2013-24 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 10814.727054/2013-28 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 10814.728621/2012-82 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 10814.729137/2012-71 - Recorrente: AMERICAN AIRLINES INC e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
595 - Processo nº: 10814.724974/2011-22 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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596 - Processo nº: 10814.724976/2011-11 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 10814.724977/2011-66 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 10814.724979/2011-55 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 10814.725887/2011-92 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 10814.725883/2011-12 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 10814.725885/2011-01 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 10814.725889/2011-81 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 10814.725890/2011-14 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 10814.725892/2011-03 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

RONALDO SOUZA DIAS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
Substituto

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
2ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 23 a 25/08/2022.
Pauta ordinária de julgamento dos recursos das sessões presenciais a serem

realizadas nas datas a seguir mencionadas no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Sobreloja, Brasília, Distrito Federal.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5

(cinco) dias anteriores ao início da reunião, independentemente do dia da sessão em
que o processo tenha sido agendado;

2) Solicitação de sustentação oral poderá ser encaminhada por meio de
formulário eletrônico, disponibilizado na Carta de Serviços no sítio do CARF na internet,
em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento da turma,
independentemente do dia da sessão em que o processo tenha sido agendado,
observadas as orientações na Carta de Serviços no sítio do CARF.

DIA 23 de Agosto de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
1 - Processo nº: 16027.720697/2017-27 - Recorrente: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
2 - Processo nº: 15504.725855/2014-57 - Recorrente: UNITECH ENGENHEIROS E
CONSULTORES LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
3 - Processo nº: 37048.409600/2006-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
4 - Processo nº: 10073.001990/2007-88 - Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
5 - Processo nº: 14367.000216/2008-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: IGREJA PRESBITERIANA DE MANAUS
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
6 - Processo nº: 18050.003650/2008-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRASKEM S.A
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
7 - Processo nº: 23034.000767/2002-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
8 - Processo nº: 13888.002450/2008-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
9 - Processo nº: 13888.002464/2008-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
10 - Processo nº: 10980.725749/2018-68 - Recorrente: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 13888.003982/2007-80 - Recorrente: RICLAN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 13888.003985/2007-13 - Recorrente: RICLAN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
13 - Processo nº: 10580.725380/2009-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
14 - Processo nº: 14489.000593/2008-49 - Recorrente: VALESUL ALUMINIO S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 14479.000763/2007-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AG22 COMERCIAL E SERVICOS LTDA

DIA 23 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
16 - Processo nº: 14479.000808/2007-60 - Recorrente: FUNDACAO ARMANDO ALVA R ES
PENTEADO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
17 - Processo nº: 13016.000368/2007-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRINAL S/A - FRIGORIFICO E INTEGRACAO AVICOLA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
18 - Processo nº: 16327.720540/2019-89 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO WEALTH MANAGEMENT S.A.
19 - Processo nº: 16327.001230/2010-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO SOFISA S.A.
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
20 - Processo nº: 15586.000985/2010-97 - Recorrentes: CHEMTRADE BRASIL LTDA e
FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 15586.000986/2010-31 - Recorrentes: CANEXUS QUIMICA BRASIL
LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
22 - Processo nº: 15504.004615/2010-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
23 - Processo nº: 13864.000030/2011-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
24 - Processo nº: 16682.720290/2014-23 - Recorrente: IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
25 - Processo nº: 10580.733577/2011-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SUZANO S.A.
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
26 - Processo nº: 10580.733578/2011-87 - Recorrentes: SUZANO S.A. e FAZENDA
N AC I O N A L
27 - Processo nº: 14485.001006/2007-98 - Recorrente: INGREDION BRASIL
INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
28 - Processo nº: 14041.000171/2008-22 - Recorrente: BRB BANCO DE BRASILIA SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 14041.000170/2008-88 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BRB BANCO DE BRASILIA SA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
30 - Processo nº: 35570.005726/2006-52 - Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Agosto de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
31 - Processo nº: 13888.721066/2012-92 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FENIX EMPREENDIMENTOS SA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
32 - Processo nº: 18088.720062/2012-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAMIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
33 - Processo nº: 18088.720063/2012-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAMIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
34 - Processo nº: 16327.001665/2010-78 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
35 - Processo nº: 16327.001666/2010-12 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
36 - Processo nº: 16327.720163/2018-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO PINE S/A
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
37 - Processo nº: 13603.722504/2010-17 - Recorrente: KUTTNER DO BRASIL
EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13603.722505/2010-61 - Recorrente: KUTTNER DO BRASIL
EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
39 - Processo nº: 19515.720082/2016-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
40 - Processo nº: 10314.729353/2014-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA.
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
41 - Processo nº: 15586.001501/2010-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MP PUBLICIDADE LTDA - EPP
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
42 - Processo nº: 10580.727709/2011-97 - Recorrente: SECRETARIA DA EDUCACAO - S EC
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
43 - Processo nº: 11065.721410/2012-00 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 11065.721414/2012-80 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
45 - Processo nº: 15504.729632/2012-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA
46 - Processo nº: 15504.730774/2013-98 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
47 - Processo nº: 10983.720180/2013-18 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PROSUL PROJETOS SUPERVISAO E PLANEJAMENTO LTDA

DIA 24 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
48 - Processo nº: 10680.722451/2010-23 - Recorrente: FALCONI CONSULTORES S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
49 - Processo nº: 15504.725017/2017-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EFICAZ-CONSULTORIA E SERVICOS DE CREDITO E COBRANCA LTDA
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
50 - Processo nº: 15504.723103/2017-02 - Recorrente: GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS DE COBRANCAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
51 - Processo nº: 18186.000135/2007-94 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 18186.000137/2007-83 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 18186.000180/2007-49 - Recorrente: ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
54 - Processo nº: 17546.000484/2007-15 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DA S
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
55 - Processo nº: 10932.000659/2009-45 - Recorrentes: SODIPROM e FAZENDA
N AC I O N A L
56 - Processo nº: 15277.000347/2009-26 - Recorrente: FUNDACAO DE ENSINO
SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
57 - Processo nº: 15540.000501/2010-36 - Recorrentes: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA e FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 15540.000502/2010-81 - Recorrentes: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
59 - Processo nº: 16095.720199/2012-66 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
60 - Processo nº: 10640.004281/2009-34 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO MIGUEL
ARCANJO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
61 - Processo nº: 10640.004282/2009-89 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO MIGUEL
ARCANJO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
62 - Processo nº: 13116.721914/2014-66 - Recorrente: GOIAS VERDE ALIMENTOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 de Agosto de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
63 - Processo nº: 16682.720950/2014-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CAMBRAIA E ROSA COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
64 - Processo nº: 16561.720167/2015-60 - Recorrentes: MASSA FALIDA DE LABOGEN
S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA e FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
65 - Processo nº: 16561.720152/2016-82 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MASSA FALIDA DE LABOGEN S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
66 - Processo nº: 10314.721790/2016-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BASF SA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
67 - Processo nº: 16327.002240/2005-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MOEDA SOCIEDADE CORRETORA DE CAMBIO LTDA - EM LIQUIDACAO
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
68 - Processo nº: 10380.723251/2012-34 - Recorrente: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
69 - Processo nº: 16682.720412/2013-09 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
70 - Processo nº: 13973.000413/2001-28 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: INDUMAK MAQUINAS LTDA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
71 - Processo nº: 10880.968417/2016-32 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
72 - Processo nº: 13896.723976/2015-53 - Recorrente: N M ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 17883.720016/2015-31 - Recorrente: VILAREJO DE MACAE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10972.720011/2015-61 - Recorrentes: FRUTAL BIOENERGIA LTDA. e
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
75 - Processo nº: 11052.720070/2017-45 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
76 - Processo nº: 19515.722918/2012-83 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA
77 - Processo nº: 16561.720010/2012-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TIM CELULAR S.A.

DIA 25 de Agosto de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
78 - Processo nº: 19515.003464/2004-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CARLOS EDUARDO MARTIN
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
79 - Processo nº: 15868.720137/2012-01 - Recorrente: MARIO CELSO LOPES e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
80 - Processo nº: 19515.722888/2013-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUIZ FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
81 - Processo nº: 10920.721256/2014-30 - Recorrente: ANGELA CRISTINA PIVOTTO
CABRERA MANO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
82 - Processo nº: 15586.000560/2008-63 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRANCISCO JOSE GONCALVES PEREIRA
83 - Processo nº: 19515.001696/2004-51 - Recorrente: LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS
NETO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
84 - Processo nº: 11610.005229/2009-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANTONIO BRUNO MELLONE
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
85 - Processo nº: 18471.002397/2008-59 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JORGE LUIZ FERNANDES
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
86 - Processo nº: 10680.724521/2011-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOAO FRANCISCO PEREIRA DE MEIRA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
87 - Processo nº: 15954.000252/2008-01 - Recorrente: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
88 - Processo nº: 15954.000253/2008-47 - Recorrente: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
89 - Processo nº: 13708.002031/2002-50 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASA COLOMBO ADMINISTRACAO DE BENS S A
90 - Processo nº: 10830.005121/2008-94 - Recorrente: LUIZ CARLOS ANASTACI JUNIOR
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
91 - Processo nº: 13888.001268/2007-57 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 13888.004341/2007-42 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 13888.003167/2008-00 - Recorrente: NADIA MILORI SIMI DE RAMOS
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PORTARIA Nº 6.978, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 10, inciso V, alínea b, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro
de 1967, o art. 1º, inciso VIII, alínea d, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, do
então Ministro de Estado da Fazenda, atual Ministro da Economia, o Decreto nº
11.152, de 27 de julho de 2022, bem como os artigos 18, § 3º, e 57 do Decreto nº
2.594, de 15 de maio de 1998, resolve:

DELEGAR Competência ao Presidente da empresa pública federal BANCO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, para, na qualidade
de gestor do Fundo Nacional de Desestatização, alienar a participação acionária da
União na Autoridade Portuária de Santos S.A. - SPA, depositada no Programa Nacional
de Desestatização, nos termos do Decreto nº 11.152, de 27 de julho de 2022.

RICARDO SORIANO DE ALENCAR

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR Nº 35, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, nos
termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e
Comércio - GATT/1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de
1994, promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e regulamentado
pelo Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, considerando o estabelecido no Art. 2º da
Resolução CAMEX nº 82, de 17 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
- D.O.U. de 18 de outubro de 2017, que homologou compromisso de preços, nos termos
constantes nos seus anexos I e II, para amparar as importações brasileiras de ácido cítrico,
citrato de sódio, citrato de potássio, citrato de cálcio e suas misturas, comumente
classificados nos subitens 2918.14.00 e 2918.15.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, fabricado pelas empresas COFCO Biochemical (Anhui), COFCO
Biochemical (Maanshan) Co. Ltd. e RZBC (Juxian) Co. Ltd. e exportado para o Brasil
diretamente ou via trading company RZBC Import & Export., torna público que:

De acordo com o item C do Anexo I e com o item 3 do Anexo II da Resolução
CAMEX nº 82, de 2017, os preços de exportação CIF serão corrigidos trimestralmente com
base na variação da média do preço do açúcar nº 11 na Bolsa de Futuros de Nova Iorque
(ICE), do trimestre imediatamente posterior ao último ajuste em relação ao trimestre
imediatamente anterior ao referido ajuste, conforme fórmula de ajuste constante nos itens
supracitados.

Sendo assim, o ajuste aplicado em agosto de 2022 foi determinado pela
variação da média de preços do açúcar do trimestre maio-julho/2022, que alcançou 18,89
US$ cents/lb (dezoito centavos de dólar estadunidense e oitenta e nove décimos por libra
peso), em relação à média de preços do trimestre fevereiro-abril/2022, que chegou a 18,83
US$ cents/lb (dezoito centavos de dólar estadunidense e oitenta e três décimos por libra
peso).

Observada a fórmula de ajuste, chegou-se a um fator de correção de
1,00126940, aplicado sobre o preço dos compromissos de preços firmados.

Dessa maneira, deverão ser observados preços CIF não inferiores a US$
1.277,40/t (mil, duzentos e setenta e sete dólares estadunidenses e quarenta centavos por
tonelada) para mercadorias desembaraçadas ao amparo do compromisso.

Esta Circular entra em vigor em um prazo de 10 (dez) dias a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

LUCAS FERRAZ

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
CONSULTA PÚBLICA Nº 23, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços da
Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia, de
acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº 32, de 15
de julho de 2019, torna pública a proposta de alteração do Processo Produtivo Básico - PPB
para "APARELHOS DE ÁUDIO E VÍDEO", industrializados na Zona Franca de Manaus.

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria de Desenvolvimento da
Indústria, Comércio e Serviços, no endereço:

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-
br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-
de-ppb-1/consultas-publicas-de-ppb-2022

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os
seguintes e-mails: cgel.ppb@economia.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e
cgpri.ppb@suframa.gov.br.

TÓLIO EDEO RIBEIRO
Secretário
Substituto

ANEXO

PROPOSTA Nº 022/22 - ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
APARELHOS DE ÁUDIO E VÍDEO, INDUSTRIALIZADOS NA ZONA FRANCA DE MANAUS,
ESTABELECIDO PELA PORTAIRA INTERMINISTERIAL MDIC/MCTI Nº 322, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 2014.

I - Incluir mais um item de dispensa de montagem à relação constante do art.
3º da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 322, de 31 de dezembro de 2014, que passa
a vigorar com a seguinte alteração:

DE:
Art. 3º Fica temporariamente dispensada a montagem dos seguintes módulos

ou subconjuntos:
......
XXXI - montagem da lente ao sensor de calibração de imagem destinado a

projetor de vídeo.(NR)

CONSULTA PÚBLICA Nº 24, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços da
Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia, de
acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº 32, de
15 de julho de 2019, torna pública a proposta de alteração do Processo Produtivo
Básico - PPB para APARELHO EMISSOR COM RECEPTOR INCORPORADO DIGITAL, COM
TECNOLOGIAS DE TRANSMISSÃO/RECEPÇÃO SEM FIO, TELA SENSÍVEL AO TOQUE E
PULSEIRA COM FUNÇÃO PRINCIPAL DE CONECTIVIDADE SEM FIO COM APARELHOS
PORTÁTEIS DE TELEFONIA CELULAR - SMARTWATCH".

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria de Desenvolvimento
da Indústria, Comércio e Serviços, no endereço:

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-
br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-
de-ppb-1/consultas-publicas-de-ppb-2022

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União,
a todos os seguintes e-mails: cgel.ppb@economia.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e
cgpri.ppb@suframa.gov.br.

TÓLIO EDEO RIBEIRO
Secretário
Substituto

ANEXO

PROPOSTA Nº 023/22 - ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
"APARELHO EMISSOR COM RECEPTOR INCORPORADO DIGITAL, COM TECNOLOGIAS DE
TRANSMISSÃO/RECEPÇÃO SEM FIO, TELA SENSÍVEL AO TOQUE E PULSEIRA COM
FUNÇÃO PRINCIPAL DE CONECTIVIDADE SEM FIO COM APARELHOS PORTÁTEIS DE
TELEFONIA CELULAR - SMARTWATCH", ESTABELECIDO PELAS PORTAIRAS
INTERMINISTERIAIS SEPEC/ME/SEXEC/MCTIC Nº 53 E Nº 54, DE 18 DE OUTUBRO DE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000252
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2019, PARA O PRODUTO INDUSTRIALIZADO NO PAÍS E NA ZONA FRANCA DE MANAUS,
RESPEC TIVAMENTE.

OBS.: A consulta está em forma de Portaria na versão da Zona Franca de
Manaus, mas também vale para a versão da Lei de Informática.

I - O § 1º do art. 1º passa a vigorar com a seguinte alteração:
DE:
Art. 1º ....................................................................
....................................................................
§ 1º Os pontos totais serão atribuídos a cada etapa de produção realizada,

conforme o disposto nos incisos do caput do art. 1º, sendo que a empresa deverá
acumular um total de pontos por ano calendário, conforme o seguinte cronograma:

. 2019 2020 2021 2022 2023 em diante

. 15 20 25 30 40

PARA:
Art. 1º ....................................................................
....................................................................
§ 1º Os pontos totais serão atribuídos a cada etapa de produção realizada,

conforme o disposto nos incisos do caput do art. 1º, sendo que a empresa deverá
acumular um total de pontos por ano calendário, conforme o seguinte cronograma:

. 2019 2020 2021 2022 2023 2024 em
diante

. 15 20 25 30 35 40

CONSULTA PÚBLICA Nº 21, DE 26 DE JULHO DE 2022

A Secretária de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços da
Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia, de
acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº 32, de
15 de julho de 2019, torna público o novo prazo para apresentação de manifestações
relativas à proposta de alteração do Processo Produtivo Básico - PPB de
CONDICIONADOR DE AR COM MAIS DE UM CORPO, TIPO SPLIT SYSTEM e UNIDADES
EVAPORADORA E CONDENSADORA PARA CONDICIONADOR DE AR, COM MAIS DE UM
CORPO, TIPO SPLIT SYSTEM, contida na Consulta Pública nº 16, de 8 de julho de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2022, Seção 1, página 30.

O texto referente à Consulta Pública nº 16/2022 está disponível no sítio da
Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, no endereço:

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-
br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-
de-ppb-1/consultas-publicas-de-ppb-2022.

As manifestações deverão ser encaminhadas até a data de 11 de agosto de
2022 a todos os seguintes e-mails: cgel.ppb@economia.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e
cgpri.ppb@suframa.gov.br.

GLENDA BEZERRA LUSTOSA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 27, DE 14 DE JULHO DE 2022

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
SUCESSÃO CAUSA MORTIS. CONDOMÍNIO DE PROPRIEDADE RURAL. DIVISÃO.

EXTINÇÃO CONDOMINIAL. GANHO DE CAPITAL. APURAÇÃO.
Deve ser apurado ganho de capital na alienação de imóveis rurais, fruto de

divisão condominial, não constitutiva de propriedade, cujo quinhão foi adquirido em partes
em decorrência de sucessões causa mortis ocorridas anteriormente ao ano da alienação.

Dispositivos Legais: arts. 1º a 3º, 9º, 10, § 1º, inciso II, e 21 da Instrução
Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001; art. 1.320 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro 2002 (Código Civil, de 2002); e art. 569, inciso II, da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015 (Código de Processo Civil, de 2015).

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF04/RFB Nº 95, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o
art. 360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021,
considerando o disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada
pelo art. 69 da Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº
6.539, de 2008, sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 19614.729223/2022-86, formalizado em
03/02/2022, e seu Despacho Decisório nº 2.771/2022 - EBEN/SRRF/04, de 02/08/2022,
declara:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica TINTAS
BELLA INDUSTRIAL LTDA., CNPJ nº 27.422.098/0001-21, em razão da condição onerosa de
INSTALAÇÃO de Empreendimento na área de atuação da SUDENE, na forma do artigo 3º
do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo nº 0277/2021, emitido pelo
Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da SUDENE, e de acordo com o que
consta do mencionado processo administrativo nº 19614.729223/2022-86.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento Matriz da Pessoa Jurídica TINTAS BELLA INDUSTRIAL
LTDA., CNPJ nº 27.422.098/0001-21, localizado na Avenida Jornalista Assis Chateaubriand,
s/nº, Lote 03, Quadra 02 - A - Campos II, Distrito Industrial, Município de Campina Grande,
Estado da Paraíba - CEP 58411-450, que versa sobre a condição onerosa de INSTA L AÇ ÃO
de empreendimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE do Ministério do Desenvolvimento Regional, cuja atividade incentivada
a ser contemplada é: a Fabricação de Tintas, Vernizes, Esmaltes e Lacas, de os seguintes
produtos: 1. Tintas Látex; 2. Massas para Acabamentos; 4. Esmaltes Sintéticos, conforme
Laudo Constitutivo nº 0277/2021 e anexos I e II, enquadrada, pela SUDENE, no setor
prioritário de Indústria de Transformação - Químicos, na forma do art. 2º, inciso VI, alínea
e, do Decreto nº 4.213, de 26/04/2002; com início de fruição em 01/01/2021 e término
em 31/12/2030, ficando excluídas do benefício as demais atividades objetos da empresa
em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0277/2021, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF04/RFB Nº 97, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o art.
360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de
27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o
disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539, de 2008,
sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 19614.720155/2022-90, formalizado em 03/01/2022,
e seu Despacho Decisório nº 2.880/2022 - EBEN/SRRF/04, de 05/08/2022, declara:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica A. D. MAIA
INDÚSTRIA DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA., CNPJ nº 29.112.864/0001-87, em razão da
condição onerosa de INSTALAÇÃO de Empreendimento na área de atuação da SUDENE, na
forma do artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo nº
0196/2021, emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da SUDENE, e
de acordo com o que consta do mencionado processo administrativo nº
19614.720155/2022-90.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento Matriz da Pessoa Jurídica A. D. MAIA INDÚSTRIA DE
MÓVEIS E COLCHÕES LTDA., CNPJ nº 29.112.864/0001-87, localizado na Avenida Liberdade,
nº 3.859, Galpões B2, E2, E3 e F3, Bairro Centro, Município de Bayeux, Estado da Paraíba
- CEP 58306-001, que versa sobre a condição onerosa de INSTALAÇÃO de empreendimento
na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE do
Ministério do Desenvolvimento Regional, cuja atividade incentivada a ser contemplada é a
Fabricação de Colchões/Fabricação de Móveis e Outros Materiais - 1 - Fabricação de
Colchões (conjugados box, colchões, armações e blocos de espuma), conforme Laudo
Constitutivo nº 0196/2021 e anexos I e II, enquadrada, pela SUDENE, no setor prioritário
de Indústria de Transformação - Móveis, na forma do art. 2º, inciso VI, alínea h, do Decreto
nº 4.213, de 26/04/2022, com início de fruição em 01/01/2021 e término em 31/12/2030,
ficando excluídas do benefício as demais atividades objetos da empresa em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0196/2021, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF04/RFB Nº 98, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o art.
360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de
27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o
disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539, de 2008,
sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 19614.720643/2022-05, formalizado em 04/01/2022,
e seu Despacho Decisório nº 2.881/2022 - EBEN/SRRF/04, de 05/08/2022, declara:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica
INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE S.A., CNPJ nº 11.507.415/0001-72, em razão
da condição onerosa de Modernização Total de Empreendimento na área de atuação da
SUDENE, na forma do artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo
nº 0258/2021, emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da SUDENE,
e de acordo com o que consta do mencionado processo administrativo nº
19614.720643/2022-05.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento FILIAL da Pessoa Jurídica INDÚSTRIAS RE U N I DA S
RAYMUNDO DA FONTE S.A., CNPJ nº 11.507.415/0002-53, localizado na Rua Mauritânia, nº
195, L.G. Rurais P. Vargas, Granjas Rurais Presidente Vargas, Município de Salvador, Estado
da Bahia - CEP 41230-040, que versa sobre a condição onerosa de Modernização Total de
empreendimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE do Ministério do Desenvolvimento Regional, cuja atividade incentivada
a ser contemplada é a Fabricação de Produtos de Limpeza - 1. Água Sanitária, conforme
Laudo Constitutivo nº 0258/2021 e anexos I e II, enquadrada, pela SUDENE, no setor
prioritário de Indústria de Transformação - Químicos, localizado em áreas prioritárias para
o desenvolvimento regional, na forma do art. 2º, inciso VI, alínea e, do Decreto nº 4.213,
de 26/04/2002, com o início de fruição em 01/01/2021 e término em 31/12/2030, ficando
excluídas do benefício as demais atividades objetos da empresa em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0258/2021, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF04/RFB Nº 99, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o art.
360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de
27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o
disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539, de 2008,
sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em vista o que
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consta do Processo Administrativo nº 19614.720757/2022-47, formalizado em 04/01/2022,
e seu Despacho Decisório nº 2.883/2022 - EBEN/SRRF/04, de 05/08/2022, declara:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica S. S. -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 07.368.812/0001-33, em razão da
condição onerosa de INSTALAÇÃO de Empreendimento na área de atuação da SUDENE, na
forma do artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo nº
0090/2021, emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da SUDENE, e
de acordo com o que consta do mencionado processo administrativo nº
19614.720757/2022-47.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento Matriz da Pessoa Jurídica S. S. - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 07.368.812/0001-33, localizado na Rua Projetada,
s/nº, Comunidade Jardim Carolina, Galpão Comercial, Área 06, Quadra B, Conjunto Marcus
Moura, Município de Santa Rita, Estado da Paraíba - CEP 58300-010, que versa sobre a
condição onerosa de Instalação de empreendimento na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, cuja atividade incentivada a
ser contemplada é a Fabricação de Móveis com Predominância de Madeira - 1 - Móveis
com Predominância em Madeira (móveis para escritório, cozinha, dormitório, sala, hall),
conforme Laudo Constitutivo nº 0090/2021 e anexos I e II (fls. 08 a 11), enquadrada, pela
SUDENE, no setor prioritário de Indústria de Transformação - Móveis, na forma do art. 2º,
inciso VI, alínea h, do Decreto nº 4.213, de 26/04/2002, com início de fruição em
01/01/2021 e término em 31/12/2030, ficando excluídas do benefício as demais atividades
objetos da empresa em questão

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0090//2021, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF04/RFB Nº 100, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o art.
360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de
27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o
disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539, de 2008,
sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 13404.720081/2018-02, formalizado em 18/09/2018,
e seu Despacho Decisório nº 2.884/2022 - EBEN/SRRF/04, de 05/08/2022, declara:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica VIVA
ALIMENTOS LTDA., CNPJ nº 16.776.645/0001-50, em razão da condição onerosa de
INSTALAÇÃO de Empreendimento na área de atuação da SUDENE, na forma do artigo 3º do
Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo nº 0106/2018, emitido pelo
Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da SUDENE, e de acordo com o que
consta do mencionado processo administrativo nº 13404.720081/2018-02.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento MATRIZ da Pessoa Jurídica VIVA ALIMENTOS LTDA.,
CNPJ nº 16.776.645/0001-50, localizado na Rodovia BR 101 Sul, Km 153, s/nº, Distrito
Industrial, Município de Ribeirão, Estado de Pernambuco - CEP 55520-000, que versa sobre
a condição onerosa de INSTALAÇÃO de empreendimento na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE do Ministério do
Desenvolvimento Regional, cuja atividade incentivada a ser contemplada é a Fabricação de
Produtos de Carnes Bovinas, Suínas, Frangos e Derivados, conforme Laudo Constitutivo nº
0106/2018 e anexos I e II (fls. 05 a 08), enquadrada, pela SUDENE, no setor prioritário de
Indústria de Transformação - Alimentos, na forma do art. 2º, inciso VI, alínea i, do Decreto
nº 4.213, de 26/04/2002, com início de fruição em 01/01/2019 e término em 31/12/2028,
ficando excluídas do benefício as demais atividades objetos da empresa em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0106/2018, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

PORTARIA DRF/NAT Nº 105, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NATAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 360 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no DOU de 27
de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 37 e 38 da Lei n.º 12.350, de 20
de dezembro de 2010; na alínea "c" do inciso IV do art. 107, do Decreto-lei n.º 37, de 15
de novembro de 1966; no inciso IV do art. 13 - A do Decreto n.º 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009; no art. 14 da Portaria RFB n.º 143, de 18 de fevereiro de 2022; nos §§ 1ºe 2º do
art. 27 da IN/SRF n.º 680, de 2 de outubro de 2006; e no Ato declaratório Executivo Coana
n.º 19, de 6 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º A Portaria DRF/NAT nº 01, de 28 de janeiro de 2021, passa a vigorar
com a seguinte redação:

...
Art. 1º Art. 1º - O uso dos equipamentos de inspeção não invasiva previsto no

art. 14 da Portaria RFB nº 143, de 18 de fevereiro de 2022, no âmbito do Porto de Natal,
sob a jurisdição da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Natal - IRF/NAT, observará
o disposto nesta Portaria.

Art. 4º
...
§ 3º A critério de Auditor Fiscal em exercício na Inspetoria de Natal, poderá ser

determinado, a qualquer tempo, o escaneamento de qualquer tipo de carga ou unidade de
carga, mesmo as inclusas no § 2º deste artigo, quer pontualmente ou período
relativamente a determinado navio, consignatário ou exportador ou por outro critério.

...
Art. 6º
...
I - No fluxo de importação:
a) Tratando-se de carga ou unidade de carga cheia, imediatamente após o

desembarque do navio.
b) Tratando-se de unidade de carga vazia, na saída do terminal, inclusive no

caso de reembarque vazio.
c) Tratando-se de carga chegada sob regime de trânsito aduaneiro,

imediatamente após a entrada da carga no terminal.
...

II - no fluxo de exportação: na entrada no Terminal.
...
Art. 11
...
§ 3º - As imagens de que tratam o caput deverão ser arquivadas pelo prazo

mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a saída da carga do Porto, caso a retirada não
ocorra dentro deste prazo, de forma disponível para consulta manipulável através de
filtros, cores e outros recursos disponíveis no equipamento de escâner.

§ 4º - Pelo menos uma imagem do escaneamento de cada unidade de carga, no
formato JPEG, TIFF, TGA, PMG ou IFF com tamanho mínimo de 698 x 334 - 121 Kbyte,
deverá ser anexada ao sistema de que trata o art. 18 da Portaria RFB n.º 143, de 2022,
devendo ficar disponível para consulta remota pela fiscalização aduaneira pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos no dia 1º de setembro de 2022.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.010 - SRRF04/DISIT, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

GILRAT. GRAU DE RISCO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. ÓRGÃOS PÚBLICOS.
O enquadramento num dos correspondentes graus de risco, para fins de

recolhimento das contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da
aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), não se acha
vinculado à atividade econômica principal da empresa identificada no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, mas à atividade preponderante.

Considera-se atividade preponderante aquela que ocupa, em cada
estabelecimento da empresa (matriz ou filial), o maior número de segurados empregados
e trabalhadores avulsos.

Nos órgãos da Administração Pública direta, assim considerados os órgãos
gestores de orçamento com CNPJ próprio, o enquadramento, para fins de determinação do
grau de risco e da correspondente alíquota para recolhimento da contribuição para o
GILRAT, deverá observar o seguinte critério: a) para o órgão com apenas um
estabelecimento e uma única atividade, ou com vários estabelecimentos e apenas uma
atividade, o enquadramento deverá ser feito na respectiva atividade; b) para o órgão com
mais de um estabelecimento e com mais de uma atividade econômica: o enquadramento
deverá ser feito de acordo com a atividade preponderante - aquela que ocupa, em cada
estabelecimento (matriz ou filial), o maior número de segurados empregados - utilizando-
se, para fins desse cômputo, todos os segurados empregados que trabalham naquele
estabelecimento e aplicando-se o grau de risco dessa atividade preponderante a cada
estabelecimento do órgão, isoladamente considerado (matriz ou filial); c) para fins de
identificação da atividade preponderante, os segurados empregados dos órgãos que não
possuem inscrição no CNPJ, como as seções, as divisões, os departamentos, etc., deverão
ser computados no estabelecimento matriz ou filial ao qual se acham vinculados,
administrativa ou financeiramente, aplicando-se o grau de risco dessa atividade
preponderante ao órgão sem inscrição no CNPJ e ao estabelecimento que o vincula.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 179,
DE 13 DE JUNHO DE 2015 (publicada no DOU de 21/07/2015).

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, art. 15, I, e art. 22; Regulamento da
Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, Anexo V; Lei nº 10.522,
de 2002, art. 19; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, arts. 72 e 488; Instrução
Normativa RFB nº 1.453, de 2014, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014, art.
4º; Ato Declaratório nº 11, de 2011; Parecer PGFN/CDA nº 2.025, de 2011; Parecer
PGFN/CRF nº 2.120, de 2011.

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Revoga o Ato Declaratório Executivo DRF/NIT Nº 147,
de 25 de agosto de 2021. Declara a concessão de
habilitação para a empresa exercer procedimentos
simplificados para o despacho aduaneiro de
exportação de petróleo bruto.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 6º da Portaria nº 231 da Superintendência
Regional da Receita Federal do Brasil na 7ª Região Fiscal (SRRF07), de 05 de abril de 2016
e no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º, do art. 299 e inciso III do art.
360 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria ME nº 284 de 27 de julho de 2020, em deferimento ao processo administrativo nº
13113.230500/2022-62 e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 4º da Instrução
Normativa RFB nº 1.381, de 31 de julho de 2013, declara:

Art. 1º - Revogado o Ato Declaratório Executivo Nº 147, de 25 de agosto de
2021, publicado em deferimento ao processo administrativo Nº 13031.660901/2021-72.

Art. 2º - Habilitada a empresa Prio Bravo Ltda, situada à Praia de Botafogo 370,
13º andar, bairro Botafogo, Cidade do Rio de Janeiro (RJ), CEP 22.250-040, inscrita no CNPJ
sob nº 03.255.266/0001-73, a utilizar os Procedimentos Simplificados de Exportação de
petróleo bruto, produzido em seus estabelecimentos exportadores abaixo discriminados,
conforme IN/RFB 1.381/2013, única e exclusivamente na modalidade de embarque prevista
em seu artigo 7º, inciso I.

Estabelecimento: PRIO BRAVO LTDA
CNPJ: 03.255.266/0001-73 (matriz)
CNPJ: 03.255.266/0002-54 (filial)
Endereço: Praia de Botafogo 370, 13º andar/parte, Botafogo, Rio de Janeiro
Unidade Flutuante: FPSO FRADE
Área de Concessão: CAMPO DE FRADE
Localização Geográfica: Latitude: -21:53:03,196 e Longitude: -39:51:30,7
Art. 3º - Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação para

utilizar o referido procedimento simplificado tem caráter precário, podendo ser suspensa
ou cancelada, consoante o disposto no artigo 4º, Parágrafo Único da IN RFB nº
1.381/2013.

Art. 4º - Os procedimentos simplificados para os embarques e despachos
aduaneiros de exportação de petróleo deverão ser processados conforme o disposto nos
artigos 5º a 9º da IN RFB nº 1.381/2013.

Art. 5° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ALEXANDRE CORREA LISBOA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 10, de 01 de agosto de 2022, publicado no
DOU nº 145, de 02 de agosto de 2022, Seção 1, pág. 101 que Inclui Inscrições de Ajudante
de Despachantes Aduaneiros:

Onde se lê:
Art. 1º Incluídas, no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, as

seguintes inscrições:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ALLEYSTER AUGUSTO DOS REIS CARMO 381.948.718-24 10831.720317/2022-51

. ANTONIO DE PADUA FACONI 496.886.898-74 10831.720291/2022-41

. EDSON ANITO DOS SANTOS 280.179.408-23 10831.720315/2022-61

. THALITA OLEGARIO DO NASCIMENTO 512.020.568-22 10831.720226/2022-15

. MATEUS GRANADA RIBEIRO 371.066.688-00 10831.720270/2022-25

Leia-se:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ALLEYSTER AUGUSTO DOS REIS CARMO 381.948.718-24 10831.720317/2022-51

. ANTONIO DE PADUA FACONI 496.886.898-74 10831.720291/2022-41

. EDSON ANITO DOS SANTOS 280.179.408-23 10831.720315/2022-61

. THALITA OLEGARIO DO NASCIMENTO 371.066.688-00 10831.720270/2022-25

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

SEÇÃO DE CONTROLE DE INTERVENIENTES, CARGA E TRÂNSITO ADUANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/CTA Nº 38, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Inclusão no Registro de Ajudantes de
Despachantes Aduaneiros

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE INTERVENIENTES, CARGA E TRÂNSITO
ADUANEIRO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA -
SACIT/ALF/CURITIBA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo
Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e pelos poderes delegados pela Portaria
ALF/CTA n° 3, de 12 de fevereiro de 2021, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros a
seguinte pessoa física: THAIS CRISTINA COELHO FIM, CPF nº 093.104.709-92, Processo
nº 10930.724531/2022-68.

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro supramencionado deverá
incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro
Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior - sistema CAD-
ADUANA, para fins de efetivação no Registro Informatizado de Ajudantes de
Despachantes Aduaneiros. O número de registro do Ajudante de Despachante
Aduaneiro corresponderá ao mesmo número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) na
RFB, de acordo com a IN RFB nº 1.273, de 6 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RAPHAEL SCHEFFER CONTIN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO SRRF10 Nº 10, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Declara alfandegado o ponto de fronteira
localizado no município de Porto Mauá.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 10ª REGIÃO
FISCAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 359 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federa do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso I do art.
31 da Portaria RFB nº 143, de 11 de fevereiro de 2022, nos arts. 14 e 15 da Portaria
COANA nº 76, de 13 de maio de 2022, e à vista do que consta do Processo
Administrativo nº 11071.720029/2017-41, declara:

Art. 1º Fica alfandegado, em caráter precário, por tempo indeterminado, o
ponto de fronteira localizado na área urbana do município de Porto Mauá, Rua Uruguai
nº 664, no Estado do Rio Grande do Sul, posição georreferenciada -27.57088622240572
e -54.66719036453723, com área total de 35.327 m², observados os termos e
condições da legislação aplicável.

Art. 2º No recinto alfandegado poderão ser movimentadas cargas soltas ou
unitizadas nas operações de entrada ou saída, estacionamento ou trânsito de veículos
procedentes do exterior ou a ele destinados; despacho de mercadorias em regime de
trânsito aduaneiro; conclusão de trânsito de exportação e embarque para o exterior;
despacho de importação; despacho de exportação; e despacho aduaneiro de bagagem
desacompanhada.

§ 1º No recinto não serão permitidas operações com:
I. animais vivos;
II. cargas frigorificadas;
III. cargas perigosas ou inflamáveis;
IV. quaisquer outras cargas que exijam cuidados especiais no transporte,

movimentação ou manipulação, de acordo com requisitos técnicos, condições
operacionais e de segurança definidos por autoridades competentes.

§ 2º No recinto não serão permitidas a descarga e a armazenagem de
mercadorias, salvo em operações de transbordo ou no interesse da fiscalização.

Art. 3º Para utilização no SISCOMEX, fica mantido o código de recinto nº
0.51.19.01-4 ao ponto de fronteira, que ficará sob a jurisdição da Inspetoria da Receita
Federal em Porto Mauá, que exercerá a fiscalização aduaneira de forma ininterrupta,
podendo estabelecer as rotinas operacionais necessárias ao controle aduaneiro.

Art. 4º Ficam revogados o Ato Declaratório Executivo SRRF10 nº 7, de 16 de
agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2017, e o
Ato Declaratório Executivo SRRF10 nº 18 de 9 de agosto de 2019, publicado no Diário
Oficial da União de 19 de agosto de 2019.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, ficando convalidados os atos praticados no
recinto a partir de 16 de agosto de 2021, inclusive.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE
EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 66, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Declara habilitada ao regime previsto na Instrução
Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019,
artigos 541 a 552, a pessoa jurídica que menciona.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, integrante da Equipe
Regional de Benefícios Fiscais (EBEN), em face do disposto nos artigos 6º, inciso I, alínea b,
da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 4º, inciso II, da Portaria RFB nº 114, de 27
de janeiro de 2022, e 547 da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019,
e o que consta do processo nº 13033.112795/2022-86, declara:

Artigo único. Que a pessoa jurídica SLC Agrícola Centro Oeste S. A., CNPJ nº
05.799.312/0001-20, faz jus, a partir da data de publicação deste Ato Declaratório
Executivo, à aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem com suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), observadas as disposições
contidas nos artigos 541 a 544 e 548 a 552 dessa Instrução Normativa.

VALDIR PEDRO LAZZARI

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 4, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento
do CONFAZ;

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS nº 110, de 28 de setembro de 2007;
CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS nº 117, de 27 de julho de 2022; e
CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI nº 12004.100715/2022-24, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal

adotarão, a partir de 16 de agosto de 2022, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no convênio supra:

. PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL

. ITEM UF Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

. (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

. 1 AC - *** - - - -

. 2 AL *** *** *** - - -

. 3 AM - *** *** *** - -

. 4 AP - *** - - - -

. 5 BA *** *** *** - - -

. 6 CE - *** *** - - -

. 7 DF - **4,9100 *** - - -

. 8 ES - *** - - - -

. 9 GO - **3,9878 - - - -

. 10 MA - *** - - - -

. 11 MG *** *** *** - - -

. 12 MS *** *** *** - - -

. 13 MT *** *** *** *** - -

. 14 PA - *** - - - -

. 15 PB *** *** *** - *** ***

. 16 PE - *** - - - -

. 17 PI *** *** - - - -

. 18 PR - *** - - - -

. 19 RJ *** *** *** - - -

. 20 RN - *** *** - *** ***

. 21 RO - *** - - *** -

. 22 RR *** *** - - - -
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. 23 RS - *** *** - - -

. 24 SC - *** *** - - -

. 25 SE *** *** *** - - -

. 26 SP - *** - - - -

. 27 TO *** *** - - - -

Notas Explicativas:
a) * valores alterados de PMPF;
b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução; e
c) *** valores não alterados de acordo com os Atos COTEPE/PMPF nºs 38/21, 39/21, 40/21, 1/22, 2/22 e 3/22.

RENATA LARISSA SILVESTRE
Substituta

DESPACHO Nº 50, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados
na 359ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada
no dia 09.08.2022.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do

Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse
mesmo diploma, torna público que na 359ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no
dia 9 de agosto de 2022, foram celebrados os seguintes atos:

AJUSTE SINIEF Nº 29, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso do Sul e altera o Ajuste SINIEF
nº 35/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar a emissão de
documento fiscal na operação e na prestação de serviço de transporte, relativas à
devolução, recebimento, armazenagem e remessa de resíduos sólidos coletados por
intermédio de entidades gestoras do sistema de logística reversa.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, na sua 359ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no
dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte

A JUSTE
Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso do Sul fica incluído nas disposições

do Ajuste SINIEF nº 35, de 1º de outubro de 2021.
Cláusula segunda O caput da cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 35/21 passa

a vigorar com a seguinte redação:
Cláusula primeira A emissão de documento fiscal na operação e na prestação de

serviço de transporte interna para devolução, recebimento e armazenagem de resíduos
sólidos fica dispensada, para os Estados do Ceará, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul
e Tocantins, desde que:.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Secretaria
da Receita Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes,
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Dário
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo -
Marcelo Martins Altoé, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão - Magno Vasconcelos
Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio
Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira
Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio Joaquim de
Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz
Bezerra, Rio Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis Fernando Pereira
da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Felipe
Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva
Menezes.

AJUSTE SINIEF Nº 30, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica
Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, na 359ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em
Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o
seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula décima nona-A

do Ajuste SINIEF nº 1, de 5 de abril de 2019, passam a vigorar com as seguintes
redações:

I - o §1º:
§ 1° Para os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Maranhão, Mato

Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte,
Rondônia, Roraima e Sergipe, a obrigatoriedade prevista no caput desta cláusula terá início
até 1º de outubro de 2022, podendo ser antecipada conforme dispuser a legislação de cada
uma dessas unidades federadas.;

II - o inciso II do § 2°:
II - para os Estados do Espírito Santo, São Paulo e Tocantins e para o Distrito

Federal, a partir de 1º de abril de 2023;.
Cláusula segunda Os incisos III e IV ficam acrescidos ao § 2º da cláusula décima

nona-A do Ajuste SINIEF nº 1/19 com as seguintes redações:
III - para os Estados do Acre e Minas Gerais, até 1° de dezembro de 2022;
IV - para o Estado de Santa Catarina, até 1º de junho de 2023..
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário

Oficial da União.
Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Secretaria

da Receita Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes,
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Dário
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira
Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo -
Marcelo Martins Altoé, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão - Magno Vasconcelos
Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio
Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira
Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio Joaquim de
Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz
Bezerra, Rio Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis Fernando Pereira
da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Felipe
Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva
Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 120, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a adesão do Estado de Tocantins, a exclusão do Estado de Goiás
e altera o Convênio ICMS nº 19/22, que autoriza as unidades federadas que menciona a
reduzir a base de cálculo do ICMS incidente sobre as operações de saída interestaduais
realizadas com bovinos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 359ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira O Estado de Tocantins fica incluído das disposições do

Convênio ICMS nº 19, de 7 de abril de 2022.
Cláusula segunda O Estado de Goiás fica excluído das disposições do Convênio

ICMS nº 19/22.
Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 19/22

passam a vigorar com as seguintes redações:
I - a cláusula primeira:
Cláusula primeira Os Estados do Acre, Rondônia e Tocantins ficam autorizados a

reduzir a base de cálculo, em até 66,67% (sessenta e seis inteiros e sessenta e sete
centésimos por cento), do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, incidente sobre as operações de saída interestaduais realizadas com
gado bovino cujos destinos sejas os Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná,
Roraima, Santa Catarina e São Paulo..

II - a cláusula quarta:
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 28 de fevereiro de
2023..

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre -
Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa
Tavares, Amazonas - Dário José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará -
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro
Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão -
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul

- Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará -
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio
Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte -
Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São
Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio
da Silva Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 121, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza o Estado do Ceará a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial
de alíquotas e isenção nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos, suas
partes, peças e outros materiais destinados à instalação e operação de tancagem e bases
de distribuição para movimentação de combustíveis e lubrificantes derivados ou não do
Petróleo, no Complexo Industrial e Portuário do Pecém (CIPP), no Estado do Ceará.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 359ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira O Estado do Ceará fica autorizado a conceder isenção do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo ao
diferencial de alíquotas e às operações internas com máquinas, aparelhos e equipamentos,
suas partes, peças e outros materiais destinados a instalação e operação de tancagem e
bases de distribuição para movimentação de combustíveis e lubrificantes derivados ou não
do Petróleo, no Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP, no Estado do Ceará.

Parágrafo único. O benefício previsto no caput aplica-se também:
I - à instalação e à operação de dutos de distribuição dos produtos para carga

e descarga de navios até as área de tancagem;
II - à importação de produtos sem similar produzidos no país cuja inexistência

de similaridade será atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa
do setor produtivo de máquinas e equipamentos com abrangência em todo o território
nacional.

Cláusula segunda Não se exigirá o estorno do crédito do ICMS de que trata o
art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, relativo às operações
abrangidas pela isenção prevista neste convênio.

Cláusula terceira A fruição de que trata este convênio fica condicionada à
comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens nas obras a que se refere a
cláusula primeira na forma e nas condições estabelecidas pelo Estado.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre -
Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa
Tavares, Amazonas - Dário José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará -
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro
Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão -
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul

- Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará -
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio
Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte -
Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São
Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio
da Silva Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 122, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 102/21, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas promovidas por produtores
enquadrados na agricultura familiar ou na agroindústria familiar, bem como crédito
presumido nas entradas de produtos fornecidos por agroindústria familiar, nas condições
que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 359ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 102,

de 8 de julho de 2021, passam a vigorar com as seguintes redações:
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I - da cláusula quarta:
a) o caput:
Cláusula quarta Em relação aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas,

Mato Grosso, Pará, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina, a isenção de que trata o
caput da cláusula primeira aplica-se somente ao contribuinte cadastrado que atender as
condições exigidas nos incisos dos §§ 1° e 2° da cláusula terceira.;

b) o parágrafo único:
Parágrafo único. Em relação aos Estados do Piauí e Rio Grande do Norte, a

isenção de que trata o caput da cláusula primeira aplica-se somente às agroindústrias ou
pessoas físicas cadastradas no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
- PRONAF, por meio da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP - ou equivalente.;

II - da cláusula quinta:
a) o inciso I:
I - os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Rio Grande do

Sul, Roraima e Santa Catarina, desde que atendidas as condições fixadas nos incisos dos §§
1° e 2° da cláusula terceira;;

b) o inciso II:
II - os Estados do Piauí, desde que atendidas as condições fixadas no inciso I do

§ 1º da cláusula terceira..
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre -

Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa
Tavares, Amazonas - Dário José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará -
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro
Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão -
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul

- Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará -
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio
Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte -
Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São
Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio
da Silva Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 123, DE 9 DE AGOSTO DE 2022
Autoriza as Unidades Federadas que menciona a conceder redução da base de

cálculo do ICMS nas saídas internas de gás natural veicular - GNV, nos termos que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 359ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de agosto de 2022, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Autoriza os Estados da Alagoas, Bahia, Ceará, Mato Grosso do

Sul, Minas Gerais, Paraíba, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe
e o Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas,
inclusive quando sujeitas ao regime de substituição tributária, com Gás Natural Veicular -
GNV.

Parágrafo único. A redução de base de cálculo de que trata este convênio não
será aplicada nas operações de importação de GNV.

Cláusula segunda O benefício fiscal de que trata este convênio terá como
parâmetro a relação proporcional entre os valores do preço médio ponderado - PMPF - do
etanol hidratado combustível - EHC - e do gás natural veicular - GNV, apurada com base nos
valores de ambos os combustíveis publicados através dos Atos COTEPE/PMPF nº 38, de 22
de outubro de 2021, nº 39, de 5 de novembro de 2021 e nº 40, de 13 de dezembro de
2021.

Parágrafo único. O anexo único deste convênio transcreve, por unidade
federada, a relação proporcional apurada entre os valores do EHC e do GNV, a que se
refere o caput.

Cláusula terceira O percentual de redução de base de cálculo a ser utilizado nas
operações com GNV corresponderá ao resultado da aplicação do percentual informado no
Anexo Único deste convênio sobre o PMPF do EHC e dividido pelo PMPF do GNV, conforme
a fórmula:

Redução de Base de Cálculo = 1 - [(RPV X PMPF EHC) / PMPF GNV]
RPV - Relação Proporcional conforme Anexo Único
PMPF EHC - Corresponde ao PMPF vigente no período
PMPF GNV - Corresponde ao PMPF vigente no período
Cláusula quarta As unidades federadas ficam autorizadas a estabelecer em sua

legislação interna a forma, prazo, limites e demais condições para aplicação do disposto
neste convênio.

Parágrafo único. Em complemento ao disposto no caput, as unidades federadas
deverão publicar mensalmente o percentual de redução de base de cálculo a ser aplicado
nas operações internas com GNV.

Cláusula quinta Fica autorizada a não exigência do estorno do crédito do ICMS,
nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas
operações de que trata este convênio.

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2022 até 30 de
setembro de 2022.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre -
Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Eduardo Corrêa
Tavares, Amazonas - Dário José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará -
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro
Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Renata Lacerda Noleto, Maranhão -
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul

- Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará -
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Emilio
Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte -
Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Leonardo Maranhão Busatto, Rondônia - Luis
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São
Paulo - Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio
da Silva Menezes.

RENATA LARISSA SILVESTRE
Substituta

ANEXO ÚNICO

. UF RELAÇÃO PROPORCIONAL

. AL 80,54%

. BA 74,03%

. CE 89,42%

. DF 100,53%

. MG 87,60%

. MS 82,35%

. PB 83,41%

. RN 82,17%

. RS 81,89%

. SC 88,62%

. SE 76,94%

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato COTEPE/ICMS nº 66, de 28 de julho de 2022, publicado no DOU de 29
de julho de 2022, Seção 1, página 36, onde se lê: Art. Os dispositivos ...; leia-se: Art. 1º Os
dispositivos ....

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
RESOLUÇÃO CVM Nº 164, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Revoga a Instruções CVM nº 465, de 20 de fevereiro
de 2008, a Instrução CVM nº 512, de 20 de
dezembro de 2011 e a Instrução CVM nº 514, de 27
de dezembro de 2011, como parte do processo de
revisão e consolidação dos atos normativos,
conforme disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de
novembro de 2019.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público
que o Colegiado, em reunião realizada em 5 de agosto de 2022, com fundamento no
disposto no art. 8º, I e III, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e no art. 5º do
Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam revogadas as seguintes Instruções:
I - Instrução CVM nº 465, de 20 de fevereiro de 2008;
II - Instrução CVM nº 512, de 20 de dezembro de 2011; e
III - Instrução CVM nº 514, de 27 de dezembro de 2011.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2022.

JOÃO PEDRO BARROSO DO NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 20.034, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada através da Deliberação CVM Nº
176, de 03 de fevereiro de 1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 da Resolução
CVM Nº 23, de 25 de fevereiro de 2021, declara REGISTRADO na Comissão de Valores
Mobiliários, a partir de 04/08/2022, e autorizado a exercer a atividade de auditoria
independente no âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis Nos

6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir referido:
Auditor Independente - Pessoa Jurídica
PGS AUDITORES INDEPENDENTES
CNPJ: 42.669.988/0001-26

PAULO ROBERTO GONÇALVES FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

R E T I F I C AÇ ÃO

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 20.038, de 8 de agosto de 2022, publicado no
DOU de 9 de agosto de 2022, Seção 1, p. 84, onde se lê: ... autoriza ROBERTO BARONE
MUSSALEM, CPF nº 396.227.918-00, ..., leia-se: ... autoriza ROBERTO BARONE MUSSALEM,
CPF nº 396.227.918-08, ....

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE SECURITIZAÇÃO
DIVISÃO DE SUPERVISÃO DE SECURITIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 20.043, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O Chefe da Divisão de Supervisão de Securitização, no uso da competência
dada pela Resolução CVM nº 24,de 5 de março de 2021, autoriza Bridge Hub Plataforma
Eletrônica de Investimento Participativo Ltda (CNPJ: 45.499.825/0001-30), a prestar serviço
de Plataforma Eletrônica de Investimento Participativo, nos termos do art. 18, inciso I,
alínea 'a', combinado com o art. 16, inciso I, ambos da Lei nº 6.385, de 7de dezembro de
1976, do art. 73 da Resolução 24, de 5 de março de 2021, e da Instrução CVM nº 88, de
27 de abril de 2022.

MARCELO FIRMINO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
RESOLUÇÃO CNSP Nº 442, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil do Explorador ou
Transportador Aéreo - RETA.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 34, inciso XI do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, torna
público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão
extraordinária realizada em 5 de agosto de 2022, considerando o disposto no art. 32,
incisos I, II e IV, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no Decreto nº 10.139,
de 28 de novembro de 2019, e o que consta no processo Susep nº 15414.614492/2020-
82, resolve:

Art. 1º Dispor sobre o Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil do
Explorador ou Transportador Aéreo (Seguro RETA).

Art. 2º As sociedades seguradoras que desejarem operar com o seguro de que
trata esta Resolução obedecerão à legislação em vigor, em especial à Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), e às normas do Conselho
Nacional de Seguros Privados (CNSP), da Superintendência de Seguros Privados (Susep) e
da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 3º Para fins desta norma, considera-se explorador ou transportador aéreo,

conforme a Lei nº 7.565, de 1986, art. 123:
a) a pessoa natural ou jurídica prestadora de serviços aéreos; ou
b) a pessoa natural ou jurídica que utilize aeronave, de sua propriedade ou de

outrem, de forma direta ou por meio de prepostos, para a realização de operações que
não configurem a prestação de serviços aéreos a terceiros; ou

c) o fretador que reservou a condução técnica da aeronave, a direção e a
autoridade sobre a tripulação; ou

d) o arrendatário que adquiriu a condução técnica da aeronave arrendada e a
autoridade sobre a tripulação.

Art. 4º No Seguro RETA, a sociedade seguradora garante o interesse do
segurado, quando este for responsabilizado por danos causados a terceiros e obrigado a
indenizá-los, a título de reparação, por decisão judicial ou decisão em juízo arbitral, ou por
acordo com os terceiros prejudicados, mediante a anuência da sociedade seguradora,
atendidas as disposições do contrato e considerando que:

I - os danos tenham ocorrido durante a vigência deste seguro;
II - a reparação refira-se a danos pessoais ou materiais ocorridos durante

viagem efetuada por aeronave operada pelo segurado;
III - o segurado seja, exclusivamente, o explorador ou o transportador aéreo,

devidamente autorizados pela ANAC;
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IV - a garantia inclua o reembolso das despesas realizadas pelo segurado em
ações emergenciais para tentar evitar e/ou minorar os danos causados a terceiros,
atendidas as disposições do contrato; e

V - a soma do valor da reparação com as despesas emergenciais do inciso IV
não exceda, na data de liquidação do sinistro, o valor vigente do Limite Máximo de
Indenização (LMI).

§ 1º A forma de garantir o interesse do segurado a que se refere o caput deve
estar claramente expressa nas condições contratuais dos seguros RETA, seja por
indenização direta ao segurado ou outra forma definida entre as partes.

§ 2º O Seguro RETA deve ser contratado por apólice individual para cada
segurado, sendo facultada sua estipulação por terceiros, observado o inciso II do caput.

§ 3º A sociedade seguradora poderá emitir uma única apólice garantindo mais
de uma aeronave.

§ 4º A sociedade seguradora emitirá um certificado de seguro previamente a
cada viagem de cada aeronave, exceto se a vigência for por período determinado, situação
em que emitirá, para cada aeronave, um certificado de seguro permanente para todas as
viagens durante a vigência do contrato.

§ 5º As aeronaves seguradas deverão estar detalhadas na apólice e certificado,
permitindo sua completa identificação.

§ 6º Com relação a passageiros e tripulantes, a viagem de uma aeronave
compreende o período de permanência a bordo da aeronave, em voo ou manobra, e as
operações de embarque e desembarque.

§ 7º As operações de embarque e desembarque de passageiros e tripulantes
incluem o transporte dos mesmos entre a área interna do aeroporto e o local em que se
encontrar a aeronave, na forma definida pela legislação vigente.

§ 8º A sociedade seguradora poderá incluir, entre as hipóteses a que se refere
o caput, a decisão administrativa do Poder Público que obrigue os segurados a indenizar
os terceiros prejudicados.

Art. 5º Atendidas as disposições do contrato de Seguro RETA, o segurado terá
direito à garantia, ainda que os danos decorram de:

I - atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por seus empregados ou por
pessoas a estes assemelhadas;

II - atos ilícitos culposos praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo
representante legal de um ou de outro, se o segurado for pessoa física; ou

III - atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios controladores, dirigentes,
administradores, beneficiários e respectivos representantes legais.

Art. 6º Durante a vigência do Seguro RETA, para cada aeronave segurada, as
partes estipulam um LMI para cada cobertura contratada, que representa o limite máximo
de responsabilidade da sociedade seguradora por sinistro, em cada viagem, atendidas as
demais disposições do seguro.

§ 1º Os LMI das coberturas contratadas são independentes, não se somam
nem se comunicam com os demais.

§ 2º Se um mesmo evento causar danos múltiplos ou sucessivos, e em
decorrência destes o segurado reivindicar diversas vezes a garantia, todos os pleitos
julgados procedentes serão considerados como um único sinistro.

CAPÍTULO II
COBERTURAS DO SEGURO RETA
Seção I
Aspectos Gerais
Art. 7º A garantia do Seguro RETA está condicionada à contratação obrigatória

de coberturas básicas específicas:
I - Cobertura Básica nº 1: Responsabilidade Civil por Danos Pessoais, Causados

a Passageiros;
II - Cobertura Básica nº 2: Responsabilidade Civil por danos Pessoais, Causados

a Tripulantes;
III - Cobertura Básica nº 3: Responsabilidade Civil por Danos Pessoais e/ou

Danos Materiais, Causados a Terceiros Não Transportados, na Superfície;
IV - Cobertura Básica nº 4: Responsabilidade Civil por Abalroamento;
V - Cobertura Básica nº 5: Responsabilidade Civil por Danos à Carga e/ou à

Bagagem de Passageiros, Despachadas; e
VI - Cobertura Básica nº 6: Responsabilidade Civil por Atraso de Embarque.
§ 1º As coberturas básicas descritas no caput devem ser contratadas conforme

o seguinte quadro com os tipos de aeronaves:

. CO B E R T U R A S
BÁSICAS Nº

AERONAVES PARA AS QUAIS A CONTRATAÇÃO É OBRIGATÓRIA

. 1 Todas, à exceção daquelas que possuam assentos exclusivamente
para a tripulação e das aeronaves não tripuladas.

. 2 Todas, à exceção das aeronaves não tripuladas.

. 3 e 4 Todas.

. 5 As que prestam serviço de transporte aéreo, regular ou não,
doméstico ou internacional, inclusive táxis aéreos, identificadas
dentro das Especificações Operativas da Empresa.

. 6 As que prestam serviço de transporte aéreo regular, doméstico ou
internacional, identificadas dentro das Especificações Operativas da
Empresa.

§ 2º No caso das aeronaves não tripuladas, a obrigatoriedade de seguro deverá
obedecer às determinações da ANAC.

§ 3º A contratação do seguro RETA é facultativa se a aeronave for operada por
órgão de segurança pública, na forma definida pela Lei nº 7.565, de 1986.

Art. 8º Os LMI e os valores das indenizações das coberturas básicas deverão
contemplar os valores obtidos por aplicação das disposições da Lei nº 7.565, de 1986 e
das normas da ANAC.

Parágrafo único. As atualizações dos valores a que se refere o caput deverão
obedecer aos critérios definidos pela ANAC.

Art. 9º Poderão ser oferecidas, nas apólices de Seguro RETA, em caráter
facultativo, outras coberturas adicionais além das descritas nesta Resolução.

Seção II
Cobertura Básica nº 1: Responsabilidade Civil por Danos Pessoais, Causados a

Passageiros
Art. 10. Na Cobertura Básica nº 1, o risco coberto é a garantia às reparações

por danos pessoais, causados a passageiros, e/ou danos materiais causados à sua
bagagem de mão, em consequência de acidente ocorrido durante viagem de aeronave
operada pelo segurado, desde que plenamente atendidas as disposições das condições
gerais.

Parágrafo único. Equiparam-se a passageiros:
I - os diretores, administradores, sócios e empregados do segurado que

viajarem na aeronave segurada;
II - os passageiros gratuitos; e
III - as crianças que viajarem no colo de qualquer passageiro.
Art. 11. A Cobertura Básica nº 1 é individual, aplicando-se por pessoa, sendo

que:
I - no caso de danos pessoais, garante morte, invalidez permanente total ou

parcial, despesas médico-hospitalares, e diárias de incapacidade temporária; e
II - no caso de danos materiais causados à bagagem de mão, além das avarias

causadas à bagagem, garante também destruição, perda, o furto ou o roubo da
mesma.

§ 1º Ocorrendo um acidente, a sociedade seguradora garante, relativamente a
cada pessoa vitimada:

I - em caso de morte: pagar, aos beneficiários, o valor total do LMI vigente,
por pessoa, fixado na apólice, independentemente do valor da reparação fixada;

II - em caso de invalidez permanente, total ou parcial: pagar, à vítima, ou aos
seus beneficiários, quantia calculada conforme definido no contrato de Seguro RETA, para
cada tipo de invalidez, independentemente do valor da reparação fixada;

III - em caso de assistência médica e despesas suplementares: pagar, à vítima,
ou aos seus beneficiários, as despesas com o tratamento médico ou cirúrgico por médico
habilitado, que sejam comprovadas e decorrentes diretamente do acidente, incluindo
internação em hospital, e observado o LMI, por pessoa, fixado na apólice; e

IV - em caso de incapacidade temporária: pagar, à vítima, diárias equivalentes
a 1/1000 (um milésimo) do LMI, até o máximo de 100 (cem) diárias, por ter esta, em
consequência do acidente e por prescrição médica, ficado inibida de exercer suas
atividades normais.

§ 2º Se, após o pagamento de indenização por invalidez permanente, total ou
parcial, nos termos do inciso II do § 1º, sobrevier a morte da vítima, em consequência do
acidente, a sociedade seguradora pagará ao(s) beneficiário(s) a diferença entre o LMI e a
soma das importâncias pagas nos termos dos incisos II, III e IV do § 1º.

§ 3º As despesas com assistência médica e suplementares mencionadas no
inciso III incluem:

I - tratamento médico ou cirúrgico;
II - hospitalização, incluindo as despesas com a presença de um acompanhante,

quando prescrito por médico;
III - honorários médicos;
IV - remédios indispensáveis ao tratamento do acidentado; e
V - traslados, remoções e deslocamentos do acidentado, necessários para o

tratamento a que estiver submetido.
Seção III
Cobertura Básica nº 2: Responsabilidade Civil por danos Pessoais, Causados a

Tripulantes
Art. 12. Na Cobertura Básica nº 2, o risco coberto é a garantia às reparações

por danos pessoais, causados a tripulantes, e/ou danos materiais causados à sua bagagem
de mão, em consequência de acidente ocorrido durante viagem de aeronave operada pelo
segurado, desde que plenamente atendidas as disposições das condições gerais.

Art. 13. A Cobertura Básica nº 2 é individual, aplicando-se por pessoa, sendo
que:

I - no caso de danos pessoais, garante morte, invalidez permanente total ou
parcial, despesas médico-hospitalares, e diárias de incapacidade temporária; e

II - no caso de danos materiais causados à bagagem de mão, além das avarias
causadas à bagagem, garante também destruição, perda, o furto ou o roubo da
mesma.

§ 1º Ocorrendo um acidente, a sociedade seguradora garante, relativamente a
cada pessoa vitimada:

I - em caso de morte: pagar, aos beneficiários, o valor total do LMI vigente,
por pessoa, fixado na apólice, independentemente do valor da reparação fixada;

II - em caso de invalidez permanente, total ou parcial: pagar, à vítima, ou aos
seus beneficiários, quantia calculada conforme definido no contrato de Seguro RETA, para
cada tipo de invalidez, independentemente do valor da reparação fixada;

III - em caso de assistência médica e despesas suplementares: pagar, à vítima,
ou aos seus beneficiários, as despesas com o tratamento médico ou cirúrgico por médico
habilitado, que sejam comprovadas e decorrentes diretamente do acidente, incluindo
internação em hospital, e observado o LMI, por pessoa, fixado na apólice; e

IV - em caso de incapacidade temporária: pagar, à vítima, diárias equivalentes
a 1/1000 (um milésimo) do LMI, até o máximo de 100 (cem) diárias, por ter esta, em
consequência do acidente e por prescrição médica, ficado inibida de exercer suas
atividades normais.

§ 2º Se, após o pagamento de indenização por invalidez permanente, total ou
parcial, nos termos do inciso II do § 1º, sobrevier a morte da vítima, em consequência do
acidente, a sociedade seguradora pagará ao(s) beneficiário(s) a diferença entre o LMI e a
soma das importâncias pagas nos termos dos incisos II, III e IV do § 1º.

§ 3º As indenizações previstas nos incisos II, III e IV, do § 1º, serão pagas sem
dedução do valor da indenização que os tripulantes receberem, ou que teriam direito a
receber, pela legislação de acidentes de trabalho.

§ 4º As despesas com assistência médica e suplementares mencionadas no
inciso III incluem:

I - tratamento médico ou cirúrgico;
II - hospitalização, incluindo as despesas com a presença de um acompanhante,

quando prescrito por médico;
III - honorários médicos;
IV - remédios indispensáveis ao tratamento do acidentado; e
V - traslados, remoções e deslocamentos do acidentado, necessários para ao

tratamento a que estiver submetido.
Seção IV
Cobertura Básica nº 3: Responsabilidade Civil por Danos Pessoais e/ou Danos

Materiais, Causados a Terceiros Não Transportados, na Superfície
Art. 14. Na Cobertura Básica nº 3, o risco coberto é a garantia às reparações

por danos pessoais e/ou danos materiais, causados a terceiros não transportados, na
superfície, em consequência de acidente ocorrido durante viagem de aeronave operada
pelo Segurado, desde que plenamente atendidas as disposições das condições gerais.

Art. 15. Na Cobertura Básica nº 3, a garantia compreende:
I - os danos pessoais, abrangendo morte, invalidez permanente total ou parcial,

despesas médico-hospitalares, e diárias de incapacidade temporária, quando tais danos
tenham sido causados por colisão direta ou por desprendimento, queda e/ou alijamento,
de pessoas, de combustível e/ou de objetos em geral, inclusive bagagem e carga, fixados
na aeronave ou por esta transportados; e

II - os danos materiais causados por colisão direta ou por desprendimento,
queda e/ou alijamento, de pessoas, de combustível e/ou de objetos em geral, inclusive
bagagem e carga, fixados na aeronave ou por esta transportados.

Seção V
Cobertura Básica nº 4: Responsabilidade Civil por Abalroamento
Art. 16. Na Cobertura Básica nº 4, o risco coberto é a garantia às reparações

por danos pessoais e/ou danos materiais, decorrentes de colisão de aeronave operada
pelo Segurado, durante voo ou em manobras na superfície, com aeronaves pertencentes
a terceiros.

Art. 17. Na Cobertura Básica nº 4, em relação às aeronaves pertencentes a
terceiros, envolvidas na colisão, a garantia compreende:

I - danos pessoais, causados a passageiros e tripulantes, e, no caso de
aeronaves estacionadas ou em manobras, a terceiros prestadores de serviços a bordo;

II - danos materiais causados à:
a) bagagem dos passageiros e/ou tripulantes; e
b) carga despachada.
III - danos pessoais e/ou danos materiais, causados a terceiros, na superfície,

pelas aeronaves abalroadas;
IV - danos materiais causados às aeronaves abalroadas; e
V - prejuízos financeiros e lucros cessantes decorrentes da privação do uso das

aeronaves abalroadas.
Seção VI
Cobertura Básica nº 5: Responsabilidade Civil por Danos à Carga e/ou à

Bagagem de Passageiros, Despachadas
Art. 18. Na Cobertura Básica nº 5, o risco coberto é a garantia às reparações

por danos materiais causados à carga e/ou à bagagem de passageiros, que tenham sido
despachadas, em consequência de acidente ocorrido durante viagem de aeronave operada
pelo Segurado, desde que plenamente atendidas as disposições das condições gerais.

§ 1º Equiparam-se a passageiros:
I - diretores, administradores, sócios e empregados do Segurado que viajarem

na aeronave segurada;
II - os passageiros gratuitos; e
III - crianças que viajarem no colo de qualquer passageiro.
§ 2º Esta cobertura não se aplica ao Transportador Aéreo de Carga,

devidamente habilitado pela ANAC a explorar comercialmente os serviços aéreos de
transporte de carga, o qual deverá contratar o seguro obrigatório de Responsabilidade
Civil do Transportador Aéreo de Carga (RCTAC).

§ 3º A aeronave segurada deverá constar explicitamente na apólice.
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§ 4º A garantia se aplica à carga e à bagagem de passageiros, despachadas,
desde que tenha sido registrada pelo segurado, com emissão de recibo, tíquete de
bagagem ou documento equivalente, e que esteja sendo transportada no espaço para este
fim destinado, no interior da aeronave, respeitadas as disposições da ANAC.

Seção VII
Cobertura Básica nº 6: Responsabilidade Civil por Atraso de Embarque
Art. 19. Na Cobertura Básica nº 6, o risco coberto é a condenação do

segurado, por tribunal civil ou por decisão administrativa, ao pagamento de reparações a
portadores de passagens em voo de aeronave segurada, por atraso na decolagem superior
a quatro horas.

CAPÍTULO III
ASPECTOS CONTRATUAIS
Aceitação e vigência
Art. 20. Deverá constar das condições contratuais do seguro cláusula de

aceitação do risco e o prazo que a sociedade seguradora dispõe para manifestar-se sobre
a proposta.

§ 1º O segurado obriga-se a comunicar à sociedade seguradora qualquer
alteração que ocorra nos dados da proposta de seguro, com, no mínimo, 5 (cinco) dias
úteis de antecedência ao término do prazo a que se refere o caput, cabendo à seguradora
pronunciar-se dentro de novo prazo, idêntico ao do caput, contado a partir do
recebimento da comunicação, sobre a aceitação da proposta alterada, ou não.

§ 2º A ausência de manifestação formal da sociedade seguradora caracterizará
a aceitação tácita da alteração proposta.

Art. 21. Deverá ser estabelecido o critério de fixação do início e término de
vigência das coberturas, permitida a vigência de uma única viagem de cada aeronave
especificada, a vigência por período determinado para todas as aeronaves incluídas na
apólice, independentemente do número de viagens que cada uma delas venha a realizar,
ou outra forma de vigência especificada entre as partes.

Art. 22. O Seguro RETA será contratado a primeiro risco absoluto.
Pagamento de prêmios
Art. 23. As condições contratuais do Seguro RETA deverão prever as formas, os

critérios e as periodicidades de pagamento de prêmios pelos segurados.
§ 1º São vedados quaisquer pagamentos, a título de prêmio, antes da

aceitação da proposta.
§ 2º A cobrança do prêmio será feita na emissão da apólice e a entrega desta

ao segurado será feita após o pagamento do prêmio.
Art. 24. Se a ANAC majorar, durante a vigência do contrato de Seguro RETA,

os valores dos LMI de que trata esta norma, que resultem em valores superiores aos
fixados na apólice, por aeronave/viagem, estes últimos deverão contemplar os novos
valores, com consequente cobrança de prêmio adicional, cujo pagamento estará sujeito às
disposições deste contrato.

Franquias e participações do segurado
Art. 25. O Seguro RETA será contratado sem franquia e sem participação

obrigatória do segurado nas indenizações a serem pagas, pela sociedade seguradora, a
terceiros.

Parágrafo único. A sociedade seguradora poderá instituir franquia e/ou
participação obrigatória do segurado nas coberturas adicionais do Seguro RETA .

Concorrência de apólices
Art. 26. É vedada a utilização de mais de um Seguro RETA para cobrir a mesma

aeronave em cada viagem, salvo no caso de apólices adicionais que cubram os riscos sem
garantia na apólice principal.

§ 1º Nas apólices adicionais, deve existir menção expressa à apólice
principal.

§ 2º A aeronave em questão deverá estar relacionada na apólice principal.
Informações obrigatórias
Art. 27. Deve haver expressa menção, nas condições contratuais dos seguros

RETA, sobre:
I - a personalidade jurídica dos contratantes (pessoas naturais ou jurídicas);
II - a possibilidade de livre escolha ou da utilização de profissionais

referenciados, pelos segurados, no caso de ser comercializada cobertura para os custos de
defesa; e

III - o direito de regresso da sociedade seguradora, contra o segurado, nos
casos de comercializada cobertura para os custos de defesa, quando os danos causados a
terceiros tenham decorrido de atos ilícitos dolosos.

Alteração e renovação do seguro
Art. 28. A renovação do seguro não é automática, devendo o segurado

encaminhar, à sociedade seguradora, proposta renovatória, pelo menos 30 (trinta) dias
antes do término do contrato em vigor.

§ 1º Em caso de aceitação, o novo contrato deverá estar adaptado à legislação
em vigor na data da renovação.

§ 2º Em caso de aceitação, o início de vigência do novo contrato coincidirá
com o dia e o horário de término da vigência do contrato a ser renovado.

§ 3º Caso o segurado submeta a proposta de renovação após o prazo do
caput, a sociedade seguradora poderá fixar, em caso de aceitação, a data de início da
vigência do novo seguro diferentemente da data do término da vigência do seguro a ser
renovado.

Art. 29. O segurado poderá propor alterações no contrato durante a sua
vigência, obedecidas as disposições da legislação em vigor à época.

Regulação e liquidação de sinistros
Art. 30. O Seguro RETA deverá conter os procedimentos para comunicação,

regulação e liquidação de sinistros, incluindo a listagem dos documentos básicos previstos
a serem apresentados para cada cobertura, facultando-se às sociedades seguradoras, no
caso de dúvida fundada e justificável, expressamente informada ao segurado, a solicitação
de outros documentos.

Art. 31. A sociedade seguradora poderá exigir atestados ou certidões de
autoridades competentes, bem como o resultado ou cópia da certidão de abertura de
inquéritos ou processos instaurados em virtude do fato que produziu o sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenização no prazo previsto nesta norma.

Reintegração dos LMI
Art. 32. Quando o Seguro RETA for contratado por período determinado, os

LMI fixados na apólice serão reintegrados após a liquidação de sinistro relativo a uma
mesma viagem de aeronave segurada, desde que, após inspeção efetuada pela sociedade
seguradora, ou por órgão competente, com a anuência daquela, a aeronave seja
considerada apta a efetuar novas viagens.

Parágrafo único. No seguro RETA contratado por prazo determinado, poderá
haver a reintegração do limite máximo de garantia do contrato, mediante o pagamento
proporcional de prêmio adicional.

Extinção da apólice
Art. 33. O Seguro RETA somente poderá ser extinto, total ou parcialmente,

excetuados os casos previstos em lei, nas seguintes hipóteses:
I - quando encerrada a viagem da aeronave para a qual foi contratado,

situação em que a extinção será específica para aquela aeronave/viagem;
II - em caso de vigência por período determinado, na data de término da

vigência do seguro;
III - quando esgotado o limite máximo de garantia do contrato de seguro, se

houver;
IV - por perda de direito do segurado, situação em que a extinção será total,

abrangendo todas as aeronaves seguradas, ficando aquele obrigado ao prêmio vencido;
e

V - por acordo entre as partes contratantes.
Sub-rogação de direitos
Art. 34. No Seguro RETA, a sociedade seguradora, ao pagar a indenização por

sinistro coberto, ficará automaticamente sub-rogada em todos os direitos e ações que
competirem ao segurado, contra os autores do dano.

§ 1º Salvo dolo, a sub-rogação não terá lugar se o dano tiver sido causado pelo
cônjuge, pelos descendentes, ascendentes, consanguíneos e afins, dos sócios
controladores, dirigentes e administradores do segurado.

§ 2º A exclusão do § 1º aplica-se também às pessoas pelas quais os sócios
controladores, dirigentes e administradores do segurado sejam civilmente responsáveis.

§ 3º Quando o transporte for efetuado por empresas subcontratadas, ficam
estas equiparadas a prepostos do segurado, não cabendo ação regressiva contra elas,
desde que os documentos do transporte tenham sido emitidos pelo próprio segurado,
antes do início dos riscos.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. Os planos de Seguro RETA deverão obedecer às demais

regulamentações de seguros de danos, desde que não conflitem com as disposições desta
norma.

Art. 36. Os planos de Seguro RETA deverão ser registrados na Susep.
§ 1º Os planos de Seguro RETA registrados na Susep antes do início de vigência

desta Resolução, e que não estejam em conformidade com suas disposições, deverão ser
adaptados à presente norma em até cento e oitenta dias após sua entrada em vigor, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2º Os planos de Seguro RETA registrados na Susep a partir do início de
vigência desta Resolução deverão obedecer aos critérios nela definidos.

§ 3º A Susep poderá, no exercício de suas competências legais, analisar e
supervisionar os documentos relacionados aos contratos de seguros de danos, podendo
inclusive determinar, se necessário e de forma fundamentada, alterações e suspensão dos
planos de seguro.

Art. 37. A sociedade seguradora deverá fornecer à ANAC, na forma e prazos
definidos pela Agência, quaisquer informações relativas aos contratos de seguro RETA
celebrados.

Art. 38. Fica revogada a Resolução CNSP nº 355, de 20 de dezembro de
2017.

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2022.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO
Superintendente

RESOLUÇÃO CNSP Nº 443, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Estabelece as diretrizes gerais aplicáveis à oferta,
pelas sociedades seguradoras, de serviços de
assistência complementares ao seguro.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, torna
público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão
extraordinária realizada em 5 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 32 do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no Decreto nº 10.139, de 28 de
novembro de 2019, e o que consta no processo Susep nº 15414.612518/2022-10,
resolve:

Art. 1º Estabelecer as diretrizes gerais aplicáveis à oferta, pelas sociedades
seguradoras, de serviços de assistência complementares ao seguro.

Parágrafo único. Não se incluem nos serviços de que trata a presente Resolução
aqueles indispensáveis ao fiel cumprimento de direitos e obrigações inerentes ao contrato
de seguro ou aqueles prestados como forma de indenização de coberturas securitárias.

Art. 2º Os serviços mencionados no art. 1º desta Resolução:
I - devem estar vinculados a contrato de seguro;
II - devem estar previstos em documento próprio, apartado do plano de seguro,

sem encaminhamento para registro na Susep;
III - não podem ser prestados diretamente pelas sociedades seguradoras;
IV - não podem ser pagos ao segurado ou ter seu valor a ele reembolsado, sob

qualquer forma; e
V - não devem estar previstos na nota técnica atuarial do plano de seguro.
Art. 3º Quando cobrado do segurado, o pagamento referente aos serviços de

assistência de que trata esta Resolução poderá ser realizado no mesmo instrumento de
cobrança do prêmio comercial, desde que esteja devidamente discriminado.

Art. 4º As sociedades seguradoras assumem responsabilidade subsidiária
perante o segurado pela prestação dos serviços de assistência de que trata esta
Resolução.

Art. 5º O descumprimento ao disposto nesta Resolução pode caracterizar ato
nocivo às diretrizes e normas que regem a política nacional de seguros privados, sujeitando
as sociedades seguradoras e seus administradores às medidas e sanções legais e
regulamentares previstas nas normas vigentes.

Art. 6º Fica a Susep autorizada a editar regulamentação e a adotar as medidas
julgadas necessárias à execução do disposto nesta Resolução.

Art. 7º Fica revogada a Resolução CNSP nº 102, de 06 de janeiro de 2004.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO
Superintendente

RESOLUÇÃO CNSP Nº 444, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre medidas prudenciais preventivas
destinadas a preservar a estabilidade e a solidez do
Sistema Nacional de Seguros Privados, do Sistema
Nacional de Capitalização e do Regime de
Previdência Complementar e a assegurar a
solvência, a liquidez e o regular funcionamento das
supervisionadas.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, torna
público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão
extraordinária realizada em 5 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto no art. 32,
incisos I, II e III, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no art. 3º, § 1º, do
Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, nos arts. 3º, incisos V e VI, 37 e 74 da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, no art. 2º da Lei Complementar nº
126, de 15 de janeiro de 2007, e considerando o que consta do Processo Susep nº
15414.616889/2020-17, resolve:

Art. 1º Dispor sobre as medidas prudenciais preventivas aplicáveis às
sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar (EA P C ) ,
sociedades de capitalização e resseguradores locais.

Parágrafo único. O disposto nesta Resolução aplica-se inclusive às sociedades
e entidades submetidas à fiscalização especial e aos regimes de intervenção ou direção
fiscal.

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, consideram-se:
I - supervisionadas: as sociedades e entidades mencionadas no caput do art. 1º;
II - mercados supervisionados: Sistema Nacional de Seguros Privados, Sistema

Nacional de Capitalização e Regime de Previdência Complementar; e
III - medidas prudenciais preventivas: ações, restrições ou requisitos adicionais

aos previstos na regulamentação prudencial vigente, adotados diante de situações
capazes de comprometer a estabilidade e solidez dos mercados supervisionados ou a
solvência, liquidez ou regular funcionamento de uma supervisionada, com o objetivo de
evitar o agravamento das referidas situações ou de viabilizar sua solução.

Art. 3º As medidas prudenciais preventivas serão adotadas por decisão
fundamentada da Superintendência de Seguros Privados (Susep), sem prejuízo da
aplicação de penalidades ou de outras medidas de supervisão previstas na
regulamentação vigente, considerando:

I - as circunstâncias específicas de cada caso concreto; e
II - os critérios de razoabilidade, similaridade e proporcionalidade.
Art. 4º As medidas prudenciais preventivas poderão ser aplicadas ao se

verificar a ocorrência das seguintes situações, isoladas ou cumulativamente:
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I - descumprimento de índices, parâmetros ou limites quantitativos definidos
na regulamentação prudencial vigente, considerados os ajustes determinados pela
Susep;

II - deterioração, ou perspectiva de deterioração, da situação econômico-
financeira da supervisionada, que possa vir a comprometer seu regular funcionamento e
sua continuidade operacional ou a acarretar a situação prevista no inciso I;

III - deficiências relevantes no Sistema de Controles Internos, na Estrutura de
Gestão de Riscos ou em órgãos, funções ou atividades essenciais para a governança
corporativa, bem como sua incompatibilidade com a natureza, escala, complexidade ou
risco das operações da supervisionada;

IV - exposição material a riscos não incluídos ou inadequadamente
considerados nos modelos utilizados para determinação do capital mínimo requerido
(CMR);

V - insuficiência de elementos para avaliação da situação econômico-financeira
ou dos riscos incorridos pela supervisionada, em função de deficiências na prestação de
informações à Susep; ou

VI - outras situações que, a critério da Susep, possam acarretar riscos à
estabilidade e solidez dos mercados supervisionados ou à solvência, liquidez ou regular
funcionamento de uma supervisionada.

Art. 5º Configurada a ocorrência de quaisquer das situações descritas no art.
4º, a Susep poderá, observado o disposto no art. 3º, determinar as seguintes medidas
prudenciais preventivas, de forma isolada, concomitante ou sequencial:

I - observância de:
a) índices, parâmetros ou limites quantitativos adicionais aos previstos na

regulamentação prudencial vigente ou mais restritivos do que estes, incluindo limites de
exposição a riscos, limites de retenção, limites operacionais ou níveis de liquidez
específicos; ou

b) valores adicionais ao CMR;
II - limitação ou suspensão de:
a) aumento da remuneração fixa e variável, inclusive sob a forma de

antecipação, de diretores, estatutários ou não, e membros de órgãos estatutários,
ressalvadas, quando aplicáveis, as disposições da legislação trabalhista;

b) pagamentos de parcelas de remuneração variável das pessoas mencionadas
na alínea a, ressalvadas, quando aplicáveis, as disposições da legislação trabalhista;

c) remuneração do capital próprio, mesmo a título de juros sobre o capital
próprio, inclusive sob a forma de antecipação;

d) comercialização de produtos ou planos específicos, ou operação em
determinados ramos ou grupos de ramos de seguros ou modalidades de previdência
complementar aberta ou capitalização;

e) determinadas modalidades de operações com ativos ou derivativos;
f) uso de modelos internos para determinação do CMR;
g) contratação de prestadores de serviços ou terceirização de atividades;
h) operações com outras sociedades sob controle comum ou sociedades

ligadas, bem como com seus controladores ou associados controladores, pessoas naturais
ou jurídicas, administradores, membros de órgãos estatutários, e respectivos cônjuges ou
companheiros e parentes até o segundo grau;

i) redução de capital social;
j) aquisição, direta ou indireta, de participações societárias; ou
k) abertura de novas dependências;
III - transferência compulsória de carteira;
IV - alienação compulsória de ativos;
V - reversão, quando possível, de operações que contribuam para a ocorrência

das situações elencadas no art. 4º;
VI - implementação de controles ou procedimentos específicos, inclusive no

intuito de garantir a efetividade das demais medidas mencionadas neste artigo; ou
VII - quaisquer outras medidas que entender necessárias para alcançar os

objetivos expressos no inciso III do art. 2º.
§ 1º A remuneração variável de que tratam as alíneas a e b do inciso II do

caput inclui bônus, participação nos lucros, quaisquer parcelas de remuneração diferidas
e outros incentivos remuneratórios associados ao desempenho.

§ 2º A Susep poderá, uma vez frustradas as medidas previstas nos incisos III
ou IV do caput, determinar que outra(s) supervisionada(s) pertencente(s) ao mesmo
grupo prudencial da supervisionada receba(m) ou adquira(m) os respectivos passivos ou
ativos, preservados a solvência, a liquidez e o regular funcionamento da(s)
supervisionada(s) adquirente(s).

§ 3º A Susep poderá, quando cabível, determinar que a supervisionada indique
diretor(es) responsável(is) pelo cumprimento das medidas previstas neste artigo,
observando as respectivas atribuições previstas em seu estatuto ou regimento.

§ 4º O descumprimento de medida determinada pela Susep sujeita a
supervisionada e o(s) diretor(es) indicado(s) nos termos do § 3º às sanções
administrativas previstas na regulamentação vigente.

Art. 6º Sempre que não se verifique urgência ou perigo na demora, a Susep
deverá, previamente à adoção de medidas prudenciais preventivas, obter informações
que lhe permitam avaliar o caso concreto e estabelecer as medidas mais adequadas,
podendo solicitar que a supervisionada:

I - encaminhe os esclarecimentos pertinentes, no prazo mínimo de quinze
dias, contados a partir do recebimento da solicitação, e nos termos específicos definidos
pela Susep;

II - envie representantes, inclusive diretores, estatutários ou não, membros de
órgãos estatutários, controladores ou associados controladores, para que, no prazo
mínimo de sete dias, contados a partir do recebimento da convocação, compareçam para
prestar os esclarecimentos pertinentes;

III - elabore e apresente, no prazo mínimo de trinta dias, contados a partir do
recebimento da solicitação, testes de estresse, análises de cenários, relatórios de
auditoria interna ou outros estudos e avaliações específicas; ou

IV - aumente a frequência de envio de informações regulatórias e de
relatórios de auditoria contábil ou atuarial independente, previstos na regulamentação
vigente.

Parágrafo único. A Susep poderá ainda, a qualquer tempo, adotar as ações
previstas no caput com o objetivo de avaliar a evolução de situações que tenham
ensejado a aplicação de medidas prudenciais preventivas.

Art. 7º A Susep poderá determinar a elaboração e apresentação de plano,
previsto na regulamentação vigente, para reparação das situações que ensejem a
aplicação de medidas prudenciais preventivas, podendo ainda requerer o
encaminhamento de relatórios de acompanhamento dos referidos planos, estabelecer a
frequência desses relatórios e a área ou função responsável por sua elaboração, e
estipular parâmetros específicos a serem observados.

Art. 8º A Susep fica autorizada a baixar instruções e editar as normas
complementares necessárias à execução do disposto nesta Resolução.

Art. 9º O disposto nesta Resolução aplica-se inclusive às situações
mencionadas no art. 4º iniciadas antes de sua entrada em vigor, desde que perdurem
durante seu período de vigência.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2022.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO
Superintendente

CIRCULAR SUSEP Nº 672, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Revoga a Circular Susep nº 310, de 19 de dezembro
de 2005 e a Circular Susep nº 318, de 2 de fevereiro
de 2006.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei nº 73, de 21
de novembro de 1966, tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de

novembro de 2019, e considerando o que consta no Processo Susep nº
15414.612565/2022-63, resolve:

Art. 1º Revogar:
I - a Circular Susep nº 310, de 19 de dezembro de 2005; e
II - a Circular Susep nº 318, de 2 de fevereiro de 2006.
Art. 2º Esta Circular entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO
DIRETORIA TÉCNICA 1

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES
ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E JULGAMENTOS

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 866, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.609524/2022-90, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administradores de SAFRA SEGUROS GERAIS
S.A., CNPJ nº 06.109.373/0001-81, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativamente
em 30 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 867, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861,
de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.609687/2022-72, resolve:

Art. 1º Homologar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de SAFRA
VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº 30.902.142/0001-05, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativamente em 30
de março de 2022:

I - eleição de administradores; e
II - reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 868, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861,
de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.615893/2022-11, resolve:

Art. 1º Homologar a reforma e consolidação do estatuto social de JUNTO
SEGUROS S.A., CNPJ nº 84.948.157/0001-33, com sede na cidade de Curitiba - PR,
conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 1º de junho de
2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 869, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861,
de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.608385/2022-87, resolve:

Art. 1º Homologar a reforma e consolidação do estatuto social de CARDIF DO
BRASIL SEGUROS E GARANTIA S.A., CNPJ nº 08.279.191/0001-84, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 15 de
março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 870, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861,
de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.608383/2022-98, resolve:

Art. 1º Homologar a reforma e consolidação do estatuto social de CARDIF DO
BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº 03.546.261/0001-08, com sede na cidade de São
Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 15 de
março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 871, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.608349/2022-13, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administrador de ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº 87.376.109/0001-06, com sede na cidade de São
Paulo - SP, conforme deliberado na reunião do conselho de administração realizada em 29
de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 872, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
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Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.608357/2022-60, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administrador de ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS S.A., CNPJ nº 06.136.920/0001-18, com sede na cidade de São Paulo - SP,
conforme deliberado na reunião do conselho de administração realizada em 29 de março
de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 873, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861,
de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.609482/2022-97, resolve:

Art. 1º Homologar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de ALM
SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, CNPJ nº 23.694.731/0001-80, com sede na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março
de 2022:

I - aumento do capital social em R$ 1.000.000,00, elevando-o para R$
10.873.613,79, dividido em 1.268.195.390 ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal; e

II - reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 874, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861,
de 22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.610411/2022-37, resolve:

Art. 1º Homologar a reforma e consolidação do estatuto social de CAPEMISA
SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº 08.602.745/0001-32, com sede na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, conforme deliberado na assembleia geral extraordinária
realizada em 4 de maio de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 875, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.861, de
22 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo Susep nº
15414.610285/2022-11, resolve:

Art. 1º Homologar a eleição de administradores de SANTANDER AUTO S.A.,
CNPJ nº 30.617.319/0001-21, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado
na reunião do conselho de administração realizada em 2 de maio de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA SUFRAMA Nº 394, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o projeto industrial de ATUALIZAÇÃO da
empresa ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205, de
25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 11, nos
termos do Parecer de Engenharia nº 115/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de
Economia nº 114/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA; e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.000826/2022-
80, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de ATUALIZAÇÃO da empresa ERAM
ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA. CNPJ: 02.709.163/0003-35 e Inscrição SUFRAMA:
20.0144.80-4, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
115/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
114/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de ESTRUTURA FLUTUANTE -
BALSA PARA TRANSPORTE, código SUFRAMA 0681, recebendo os benefícios fiscais
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com
redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros
insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art.
7º do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria
Interministerial MDIC/MCTI nº 168, de 20 de junho de 2014;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, de 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTONIO POLSIN

PORTARIA SUFRAMA Nº 395, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da
empresa SOLEFILMES IMPORTAÇÃO DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205, de
21 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no caput do Art. 11,
os termos do Parecer de Engenharia nº 111/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e do
Parecer de Economia nº 131/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº
52710.004239/2022-60, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa
SOLEFILMES IMPORTAÇÃO DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA., CNPJ: 07.083.668/0002-70,
Inscrição Suframa 21.0171.30-8, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 111/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA e Parecer de Economia nº
131/2022/COAPA/CGPRI/SPR/SUFRAMA, para produção de PEÇAS E COMPONENTES
METÁLICOS ESTAMPADOS E/OU FORMATADOS, código SUFRAMA 2286, recebendo os
benefícios fiscais previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de
1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros
insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art.
7º do Decreto-Lei nº 288/1967, com redação dada pela Lei nº 8.387/1991.

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido na Portaria
Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 1.651, de 22 de fevereiro de 2022;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTONIO POLSIN

PORTARIA SUFRAMA Nº 396, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa TPV DO BRASIL INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS
LTDA .

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205, de
25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 11; os
termos do Parecer de Engenharia nº 117/2022/COAPA/CGPRI/SPR e Parecer de Economia
nº 130/2022/COAPA/CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA; e
o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.004845/2022-85, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa TPV DO
BRASIL INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. (CNPJ: 11.758.367/0001-95 e Inscrição
SUFRAMA: 20.0124.66-8), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia
nº 117/2022/COAPA/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº 130/2022/COAPA/CGPRI/SPR,
para produção de CONCENTRADOR PRIMÁRIO PARA S.M.C.M.R.E.E., código SUFRAMA
2260, recebendo os benefícios fiscais previstos do Art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros
insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, seja obtida mediante a aplicação da fórmula do § 1º do Art. 7º do
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, conforme dita o § 1º do Art. 2º da Lei nº
8.387/91.

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria
Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 7.444, 28 de junho de 2021;

II - o investimento em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), no
percentual mínimo exigido pela legislação vigente sobre o faturamento bruto no mercado
interno, deduzidos os tributos correspondentes à comercialização do produto a que se
refere o Art. 1º desta Portaria e o valor das aquisições de produtos incentivados, conforme
legislação pertinente;

III - o investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Adicional (PD&IA)
no percentual de 3% sobre o faturamento bruto no mercado interno, decorrente da
comercialização com fruição do benefício fiscal, do produto a que se refere o Art. 1º desta
Portaria, deduzidos os tributos incidentes nesta operação, em contrapartida pelos 9 pontos
obtidos para atingimento da pontuação mínima exigida pela Portaria Interministerial
SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 7.444, 28 de junho de 2021;

IV - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

V - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

VI - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 205, de 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em
vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTONIO POLSIN

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 97
REALIZADA EM 2 DE JUNHO DE 2022

Certifico, para os devidos fins, que o Conselho de Administração da Empresa
Gestora de Ativos S.A. - EMGEA, em dois de junho de dois mil e vinte e dois, das 10h
às 16h, na sede da Empresa, localizada no Edifício São Marcus, Setor Bancário Sul, 1ª
subloja, em Brasília (DF), o Conselho de Administração da Empresa Gestora de Ativos
S.A. - EMGEA realizou sua nonagésima sétima reunião extraordinária, com as
participações de seu Presidente, Gustavo Sampaio de Arrochela Lobo, e dos
Conselheiros Francisco Airton Bezerra Martins, Francisco Eduardo de Holanda Bessa,
Ana Carolina Tannuri Laferté Marinho, César Augusto Guimarães, Pedro Paulo Alves de
Brito e Rogério Rodrigues Bimbi. Iniciados os trabalhos, passou-se à apresentação do
único assunto constante da ordem do dia: O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA, no âmbito de suas competências
estabelecidas no nos artigos, 13, § 7º, 19 e 37, § 1º, todos do Estatuto Social da
Empresa, aprovado pela 16ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de abril
de 2022, elegeu, e seu Presidente deu posse, nesta data, a Senhora MARIA BETÂNIA
GONÇALVES XAVIER, brasileira, casada, bacharel em estatística, portadora da carteira de
identidade nº 984.5**, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, inscrita no CPF sob o nº ***.761.041-**, residente em Brasília - DF e
domiciliada no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco B, 1ª Subloja - Edifício São Marcus
- Brasília (DF), para o cargo de Diretora da Empresa Gestora de Ativos S.A. - EMGEA ,
na Diretoria de Administração, em recondução, com prazo de gestão de 2 de junho de
2022 a 2 de junho de 2024, conforme o disposto no art. 13, VI, da Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016. Eu, Elâine Cristina Macedo Grisóstomo, lavrei o presente Extrato
de Ata, aprovado pelo Presidente do Conselho, Gustavo Sampaio de Arrochela Lobo.
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Ministério da Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
PORTARIA Nº 606, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre o empenho e a transferência de
recursos orçamentários e financeiros para os
parceiros ofertantes de cursos de formação inicial e
continuada (FIC), no âmbito da Linha de Fomento da
Bolsa-Formação 2021 - Qualifica Mais Emprega Mais
(Mapa de Demandas).

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 15, do Decreto n° 9.665, de
02 de janeiro de 2019; a Lei nº 12.513 de 26 de outubro de 2011, a Portaria MEC nº 817,
de 13 de agosto de 2015, e o contido no Processo nº 23000.023958/2021-15, resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor a ser empenhado e transferido pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme quadro abaixo, à instituição que teve
sua proposta aprovada no âmbito da Linha de Fomento da Bolsa-Formação 2021 - Qualifica
Mais Emprega Mais (Mapa de Demandas). O valor a ser repassado é referente à execução
da oferta de cursos de qualificação profissional na ação da Bolsa-Formação, prevista na Lei
nº 12.513, de 26 de outubro de 2011:

. UF Instituição CNPJ Processo Total

. SP Fundação Hélio Augusto de Souza 57.522.468/0001-63 23000.025628/2021-56 304.200,00

. Total 304.200,00

Art. 2º O empenho e a transferência de que se tratam o art. 1º desta Portaria
deverão ser emitidos à conta da Classificação Funcional Programática:
12.363.5012.21B4.26298.0001 - Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano
Interno LFP06P1901N Novos Caminhos - Vagas - transferência estados e municípios, Plano
Orçamentário 0002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TOMAS DIAS SANT ANA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 826, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; o Decreto
nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de
2017, republicada em 3 de setembro de 2018; a Resolução CNE/CES nº 1, de 19 de março
de 2019; tendo em vista o que consta do Processo e-MEC nº 202022142, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 107/2022/CGCIES/DIREG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica credenciada, em caráter provisório, a Faculdade Univates Nova
Mutum (cód. e-MEC nº 25627), com sede na Avenida das Garças, nº 1141, bairro Jardim
das Orquídeas, no município de Nova Mutum, no estado de Mato Grosso, mantida pela
Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - FUVATES (cód. e-MEC nº
133), inscrita no CNPJ nº 04.008.342/0001-09.

Parágrafo único. O credenciamento de que trata o caput é válido até a
publicação de ato de credenciamento definitivo no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 827, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 26 do Decreto nº 10.195, de 30 de
dezembro de 2019, em consonância ao Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017,
e a Portaria nº 315, de 4 de abril de 2018, tendo em vista o que consta do Processo
SEI nº 23000.028676/2021-04, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
48/2022/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES, resolve:

Art. 1º Conhecer do recurso interposto pelo Centro Universitário dos
Guararapes -UNIFG (cód. e-MEC nº 1805), mantida pela SOCEC - Sociedade Capibaribe
de Educação e Cultura Ltda. (cód. e-MEC nº 1198), em face da decisão proferida nos
termos da Portaria nº 1.203, de 3 de novembro de 2021, que aplicou medidas
cautelares, e, no mérito, dar-lhe provimento para revogar as referidas medidas
cautelares.

Art. 2º Instaurar procedimento saneador em face da UNIFG com
determinação do cumprimento de medida saneadora.

Art. 3º Notificar o UNIFG acerca da instauração do presente procedimento
saneador e franquear-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para, havendo interesse,
impugnar a medida saneadora de que trata o art. 2º, por meio eletrônico, pelo Sistema
de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

Art. 4º Notificar os órgãos que representaram junto ao Ministério da
Educação acerca da apuração de que trata o Processo em epígrafe.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 828, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
em observância ao disposto nos artigos 56 e 71 do Decreto nº 9.235, de 15 de
dezembro de 2017; considerando o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria nº 21, de 21
de dezembro de 2017; tendo em vista o que consta do Processo SEI nº
23000.021115/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
74/2022/CGSE/DISUP/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento Sancionador em face da Faculdade de
Tecnologia Egídio José da Silva - FATEGIDIO (cód. e-MEC nº 4725), mantida pela Escola
Técnica Egídio José da Silva - EPP (cód. e-MEC nº 3017), inscrita no CNPJ nº
04.626.210/0001-40.

Art. 2º O sobrestamento do processo regulatório e-MEC nº 200905792, que
trata do recredenciamento da FATEGIDIO.

Art. 3º Notificar a FATEGIDIO acerca da instauração do presente
procedimento sancionador e franquear-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para, havendo
interesse, apresentar defesa, por meio eletrônico, pelo Sistema de Comunicação da
Caixa de Mensagens do e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 829, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, considerando o disposto nos processos e-MEC
listados na tabela do anexo, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrado pela Instituição de Educação Superior citada.

§ 1º A renovação de reconhecimento de que trata o caput é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
§ 2º A renovação de reconhecimento de que trata o caput é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

ANEXO

(renovação de curso)

. Nº de ordem Número do processo e-MEC Curso (Grau) Nº vagas totais anuais Mantida (cód.) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202208713 Engenharia Civil (Bacharelado) 55 (cinquenta e cinco) Centro Universitário Barriga
Verde (4163)

Fundação Educacional Barriga Verde Rua Pe. João Leonir Dall'Alba, 601, Murialdo -
Orleans/SC

. 2 202208714 Medicina Veterinária (Bacharelado) 55 (cinquenta e cinco) Centro Universitário Barriga
Verde (4163)

Fundação Educacional Barriga Verde Rua Pe. João Leonir Dall'Alba, 601, Murialdo -
Orleans/SC

PORTARIA Nº 830, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
e considerando o disposto no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; considerando
a decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região nos autos do Processo
Judicial nº 1003236-30.2018.4.01.3400; considerando o cumprimento da sentença judicial
proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 1001881-82.2018.4.01.3400;
considerando a publicação do Resultado Final da análise da proposta nº 208/2017 na
condição sub júdice, disposto no Despacho nº 39, publicado no Diário Oficial da União -
DOU em 3/06/2022; invocando os fundamentos contidos no Ofício nº
279/2022/CGCP/DIREG/SERES/SERES-MEC , resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria SERES/MEC nº 328, de 10 de maio de 2018,
publicada no DOU no dia 14 de maio de 2018, que suspende o prosseguimento da
chamada pública para o Edital SERES/MEC nº 1, de 5 de julho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 831, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 26 do Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019 c/c Portaria de 24 de junho de 2022, em consonância ao Decreto nº 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, e a Portaria nº 315, de 4 de abril de 2018, tendo em vista o que consta
do Processo SEI nº 23000.028681/2021-17, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 45/2022/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES, resolve:

Art. 1º Conhecer do recurso interposto pela Universidade Anhembi Morumbi -
UAM (cód. e-MEC nº 466), mantida pela ISCP - Sociedade Educacional Ltda. (cód. e-MEC

nº 321), em face da decisão proferida nos termos da Portaria nº 1.023, de 3 de novembro
de 2021, alterada pela Portaria nº 1.925, de 23 de dezembro de 2021, que aplicou medidas

cautelares, e, no mérito, dar-lhe provimento para revogar as referidas medidas
cautelares.

Art. 2º Instaurar procedimento saneador em face da UAM, com a determinação
de cumprimento da medida saneadora.

Art. 3º Notificar a UAM acerca da instauração do presente procedimento
saneador e franquear-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para, havendo interesse, impugnar a
medida saneadora de que trata o art. 2º, por meio eletrônico, pelo Sistema de
Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

Art. 4º Notificar os órgãos que representaram junto ao Ministério da Educação
- MEC acerca da apuração de que trata o processo em epígrafe.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 832, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 26 do Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de
2019 c/c Portaria de 24 de junho de 2022; em consonância ao Decreto nº 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, e a Portaria nº 315, de 4 de abril de 2018, tendo em vista o que consta
do Processo SEI nº 23000.028673/2021-62, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 23/2022/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES, resolve:

Art. 1º Conhecer da defesa e do recurso interpostos pelo Centro Universitário
das Faculdades Metropolitanas Unidades - FMU (cód. e-MEC nº 374) mantida pela
Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda. (cód. e-MEC nº 262), em face da
decisão proferida nos termos da Portaria nº 1.023, de 13 de março de 2021, alterada pela
Portaria nº 1.925, de 13 de dezembro de 2021, que aplicou medidas cautelares, e, no
mérito, dar-lhes provimento, para revogar as referidas medidas cautelares.

Art. 2º Instaurar procedimento saneador em face do FMU com determinação
de cumprimento de medida saneadora.
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Art. 3º Notificar o FMU acerca da instauração do presente procedimento
saneador e franquear-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para, havendo interesse, impugnar a
medida saneadora de que trata o art. 2º, ou o prazo para efetivação destas, por meio
eletrônico, pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

Art. 4º Determinar a desanexação dos protocolos nº 23000.030507/2019-10 e
nº 00732.002446/2021-47 do Processo nº 23000.028673/2021-62.

Art. 5º Notificar os órgãos que representaram junto ao Ministério da Educação
acerca da apuração de que trata o processo em epígrafe.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PORTARIA Nº 833, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019; e
considerando o disposto no art. 27 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; no
art. 50-A da Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 3 de
setembro de 2018; na Resolução CNE/CES nº 1/2019, de 19 de março de 2019; tendo em
vista o que consta do Processo SEI nº 23000.015709/2022-29; e invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 106/2022/CGCIES/DIREG/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º Fica estendida à Faculdade Paulo Picanço (código e-MEC nº 18478),
mantida pelo Centro Avançado de Ortodontia Paulo Picanço S.S. LTDA. - EPP (código e-MEC
nº 15994), a atribuição de registro dos diplomas por ela expedidos.

Parágrafo único. A manutenção da atribuição a que se refere o caput será
objeto de análise no processo de recredenciamento subsequente da Instituição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA GUIMARÃES AZIN

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS SÃO MATEUS
PORTARIA Nº 318, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO MATEUS, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Portaria nº 1.975
de 22.11.2021, publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria deste Ifes,
resolve:

Prorrogar a partir de 11 de agosto de 2022, por 01 (um) ano, a validade da
homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação
de Professor Substituto para o Ifes - Campus São Mateus, homologado pela Portaria nº
174, de 10 de agosto de 2021, publicada no DOU em 11 de agosto de 2021.

EROS SILVA SPALLA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 727, de 27 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 29/06/2022, Seção 1, pág. 100.

Onde se lê: " PROCESSO: 23066.0282899/2022-11"
Leia-se: " PROCESSO: 23066.028299/2022-11"

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIA Nº 2.916, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, tendo em vista o que consta na
Portaria nº 450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, resolve:

Prorrogar, por dois anos, o prazo de validade do concurso público para
Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, Nível 1, em regime de Dedicação
Exclusiva, área: Design Gráfico: Projeto e Teoria, realizado pela Faculdade de Artes Visuais,
objeto do Edital nº 09, publicado no D.O.U. de 21/09/2020, homologado através do Edital
nº 90, publicado no D.O.U. de 29/12/2020, seção 3, página 98. (Processo nº
23070.027771/2020-78)

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
PORTARIA Nº 2.023, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23086.015896/2021-67, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 261, de 26 de janeiro de 2022,
publicada no DOU de 28 de janeiro de 2022, Seção 1, página 109, a qual designa às
Unidades Acadêmicas as competências para a outorga de grau e para a realização dos
eventos de colação de grau previstos em calendário acadêmico, com o apoio da Diretoria
de Comunicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JANIR ALVES SOARES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
DESPACHO Nº 49, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2021, do Presidente
da República, publicado no DOU n.º 117, de 23 de junho de 2022, seção 2, página 1, pelo
art. 7º da Lei n.º 11.153, de 29 de julho de 2005 e pelo art. 25 do Estatuto da UFGD,
considerando o constante do Processo n.º 23005.000351/2022-90;

CONSIDERANDO a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;

CONSIDERANDO que a empresa deixou de cumprir as obrigações assumidas no
RDC n.º 03/2021, incorrendo em infração administrativa tipificada como “deixar de
entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso”; e

CONSIDERANDO que a Contratada nada trouxe aos autos que pudesse demover
a situação infracional comprovada, decide:

1. Conhecer do recurso apresentado pela empresa G & E ENGENHARIA E
SOLUÇÕES PREDIAIS LTDA (seq. 35), inscrita no CNPJ 36.014.988/0001-95, conforme dispõe
o § 1º do art. 56 da Lei n.º 9.784, de 1999 e no mérito negar-lhe provimento;

2. Manter as seguintes penalidades ratificadas pelo DESPACHO PRAD Nº 239 /
2022 - PRAD (seq. 39), pela Pró-Reitora de Administração da UFGD, com fundamento legal
no art. 47 da Lei n.º 12.462, de 2011, por cometer infração administrativa na participação
do processo licitatório - processo n.º 23005.018201/2021-51 - RDC n.º 03/2021: a) multa
no valor de R$ 15.786,12 (quinze mil, setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos);
e b) impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 21 (vinte um) meses e
18 (dezoito) dias, na forma do Item 19.3.4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do Termo de
Referência anexo ao Edital do RDC n.º 03/2021 e art. 47 da Lei n.º 12.462, de 2011;

3. Publicar na forma da lei; e
4. Devolver os autos à Pró-Reitoria de Administração - PRAD para intimação e

ciência da Contratada a respeito desta decisão e continuidade do processo.

JONES DARI GOETTERT

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PORTARIA Nº 1.600, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no uso de suas
atribuições legais; CONSIDERANDO a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, e das autarquias
e das fundações públicas federais; CONSIDERANDO o Decreto nº 1.590, de 10 de
agosto de 1995, da Presidência da República, que dispõe sobre a jornada de trabalho
dos servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações
públicas federais, e dá outras providências; CONSIDERANDO o Decreto nº 11.072, de 17
de maio de 2022, da Presidência da República, que dispõe sobre o Programa de Gestão
e Desempenho - PGD da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional; CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, do
Ministério da Economia, que estabelece orientações, critérios e procedimentos gerais a
serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC relativos à implementação de Programa de Gestão;
CONSIDERANDO a Portaria nº 267 de 30 de abril de 2021, do Ministério da Educação,
que autoriza a implementação do Programa de Gestão pelas Unidades do Ministério da
Educação - MEC e de suas entidades vinculadas; CONSIDERANDO o trabalho
desenvolvido pela Comissão instituída pela Portaria nº 1.114/2021 alterada pela
Portaria nº 1.700/2021, processo SEI nº 23110.005893/2022-51 e pelo Comitê Gestor
para acompanhamento e implantação do Programa de Gestão e Desempenho na UFPel,
processo SEI nº 23110.019650/2022-09; CONSIDERANDO a composição da tabela de
atividades conforme processo SEI nº 23110.014131/2022-46; resolve:

IMPLEMENTAR e REGULAMENTAR o Programa de Gestão e Desempenho
para servidores(as) Técnico-Administrativos(as) em Educação no âmbito da Universidade
Federal de Pelotas:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da UFPel, o Programa de Gestão e

Desempenho - PGD - UFPel, nas modalidades:
I - presencial - modalidade de trabalho em que a jornada regular do

participante é desenvolvida integralmente nas dependências físicas da UFPel;
II - teletrabalho - modalidade de trabalho em que o cumprimento da

jornada regular pelo participante pode ser realizada fora das dependências físicas da
UFPel, de forma remota e com a utilização de recursos tecnológicos. A modalidade de
teletrabalho poderá ser realizada em regime de execução parcial ou integral:

a) teletrabalho em regime de execução parcial: quando parte da jornada a
que está submetido(a) o(a) participante é executada de forma remota e parte nas
dependências físicas da UFPel;

b) teletrabalho em regime de execução integral: quando a forma de
teletrabalho a que está submetido(a) o(a) participante compreende a totalidade da sua
jornada de trabalho de forma remota.

§ 1º O Programa de Gestão e Desempenho abrangerá as atividades cujas
características sejam passíveis de mensuração e que possuam prazos e entregas
previamente definidas em um plano de trabalho, bem como a avaliação dos resultados
em suas entregas.

§ 2º O plano de trabalho é o documento resultante do pacto entre
participante e chefia imediata, que contém basicamente as atividades a serem
executadas e as entregas a serem realizadas num prazo de 1 mês.

§ 3º Ao aderir ao PGD, independentemente da modalidade, o(a) servidor(a)
estará dispensado(a) do controle de frequência.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, ficam adotados os conceitos da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, com exceção dos conceitos
de Unidade, que, para fins do disposto no presente instrumento, deve ser entendido
como qualquer Unidade acadêmica ou administrativa da instituição, e dos apresentados
no art. 1º.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO
Art. 3º São objetivos do PGD-UFPel:
I - primar pela eficiência e qualidade na prestação dos serviços à

sociedade;
II - proporcionar qualidade de vida aos(às) servidores(as);
III - promover a economia de tempo, custos e riscos de deslocamento

dos(as) servidores(as) até o local de trabalho;
IV - contribuir para a melhoria das políticas socioambientais;
V - promover a cultura orientada a resultados, em detrimento ao

cumprimento do horário;
VI - estimular o desenvolvimento da inovação e do trabalho criativo na

proposição de planos de trabalhos;
VII - contribuir para a motivação e o comprometimento dos(as) participantes

com os objetivos da Instituição;
VIII - atrair e manter talentos;
IX - considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e

das condições de trabalho para a concepção e implementação de mecanismos de
avaliação e alocação de recursos; e

X - ampliar a possibilidade de trabalho para aqueles(as) com dificuldade de
deslocamento ou que necessitem de horário especial para o trabalho.

Art. 4º São premissas do Programa de Gestão e Desempenho da UFPel:
I - a adesão facultativa do(a) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a) em

educação ocorrerá em função da conveniência e do interesse do trabalho, conciliando
necessidades setoriais e institucionais com o interesse do(a) servidor(a), não se
constituindo direito do(a) servidor(a);

II - a adesão de servidores(as) deverá ser precedida de reflexão, discussão
e planejamento coletivo das equipes sobre a organização do próprio trabalho, sob a
coordenação da chefia imediata;

III - a elaboração conjunta e aprovação dos planos de trabalho pelos(as)
servidores(as) e suas respectivas chefias, compartilhado com a equipe, de acordo com
a tabela de atividades homologada pela Unidade e pela área de Gestão de Pessoas;

IV - a assinatura do Termo de Ciência e Responsabilidade do(a) servidor(a)
(Anexo II);

V - a realização de atividades de integração, de desenvolvimento de equipe,
de planejamento e de acompanhamento e avaliação deverão privilegiar a execução de
forma presencial, preservando e reforçando a qualidade das relações humanas no
trabalho;

VI - a previsão de horários comuns aos membros da equipe, de forma a
garantir que a interação síncrona da equipe seja viabilizada;

VII - a comunicação setorial deverá ser planejada e executada de forma a
contemplar todos(as) os(as) servidores(as) envolvidos(as), considerando a possibilidade
de diferentes servidores(as) executarem, simultaneamente, atividades laborais em
diferentes modalidades de trabalho (presencial, teletrabalho em regime de execução
parcial ou integral);
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VIII - a manutenção do horário de atendimento já praticado pela Unidade
na modalidade presencial; e

IX - a manutenção dos serviços prestados.
Art. 5º O Programa de Gestão e Desempenho da UFPel utilizará sistema

próprio informatizado como ferramenta de acompanhamento e controle do
desenvolvimento das atividades previstas nos planos de trabalho.

Art. 6º Aos(Às) ocupantes de Função Gratificada e Cargo de Direção é
permitido participar do Programa de Gestão e Desempenho nas modalidades presencial
e teletrabalho parcial.

Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos(as),
os(as) servidores(as) referidos(as) no caput poderão, ainda, ser convocados(as) sempre
que presente interesse ou necessidade de serviço presencial.

Art. 7º As Unidades da UFPel divulgarão, por meio de Edital, os critérios
técnicos necessários para adesão dos(as) interessados(as) ao Programa de Gestão e
Desempenho, devendo conter, entre outras especificidades:

I - total de vagas com as respectivas modalidades e regimes de
execução;

II - vedações à participação;
III - prazo de permanência no Programa de Gestão e Desempenho;
IV - conhecimento técnico requerido para desenvolvimento da atividade, de

acordo com a descrição de cargos em legislação vigente; e
V - infraestrutura mínima necessária ao(à) interessado(a) na participação.
§ 1º A organização da participação dos(as) servidores(as) deverá observar a

compatibilidade entre as atividades a serem desempenhadas de acordo com o
cargo/função e a viabilidade de execução presencial ou em teletrabalho, pelos(as)
interessados(as);

§ 2º Não haverá limitação de vagas na Universidade por modalidade,
devendo ser observados pelas respectivas Unidades os requisitos para adesão ao PGD
e que sejam mantidos a realização das atividades desenvolvidas na Unidade e o horário
de atendimento já praticado para o seu funcionamento.

§ 3º Sempre que o total de candidatos(as) habilitados(as) na modalidade
teletrabalho exceder o quantitativo necessário para que se mantenha o quantitativo
mínimo para atendimento ao disposto no § 2º, o(a) dirigente da Unidade observará,
dentre outros constantes nos respectivos editais, os seguintes critérios de priorização
dos servidores(as), na referida ordem:

I - com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de
dezembro de 2000;

II - com horário especial, nos termos dos parágrafos 1º a 3º do art. 98 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

III - gestantes e lactantes;
IV - servidoras com filhos menores de 6 anos;
V - com maior tempo de exercício na Unidade, ainda que descontínuo.
§ 4º Sempre que possível e necessário, o(a) dirigente da Unidade promoverá

o revezamento entre os(as) interessados(as) em participar do PGD na modalidade
teletrabalho.

§ 5º Os Editais terão fluxo contínuo de acordo com a vigência do PGD, 12
meses, respeitando o ano civil.

Art. 8º É vedada a participação, em próximo Edital de PGD, conforme § 5º
do Art. 7º, de servidor(a) que tenha sofrido desligamento do PGD pelo
descumprimento das obrigações previstas na pactuação do plano de trabalho e/ou no
termo de ciência e responsabilidade ou pela reincidência da reprovação da avaliação
do cumprimento do plano de trabalho, no último PGD em que participou,
independentemente da modalidade.

Art. 9º O(A) participante deverá ser desligado(a) do PGD nas seguintes
situações:

I - por solicitação, observada a antecedência mínima de 10 (dez) dias, prazo
que poderá ser inferior em situações excepcionais deliberadas com a chefia e equipe
de trabalho;

II - no interesse da Administração, por razão de conveniência, necessidade
ou redimensionamento da força de trabalho, justificada, observada antecedência
mínima de 30 (trinta) dias para o teletrabalho, após o ato de notificação;

III - pelo descumprimento das obrigações previstas na pactuação do plano
de trabalho e/ou no termo de ciência e responsabilidade;

IV - pelo decurso de prazo de validade do Edital do Programa de Gestão e
Desempenho;

V - na ausência de plano de trabalho pactuado entre o(a) servidor(a) e a
respectiva chefia, salvo nos casos que a ausência de pactuação se dê por parte
exclusiva da chefia;

VI - na reincidência de reprovação da avaliação do cumprimento do plano
de trabalho;

VII - em virtude de remoção, com alteração da Unidade de exercício;
VIII - em virtude de aprovação do(a) participante para a execução de outra

atividade não abrangida pelo PGD, salvo nas acumulações lícitas de cargos, quando
comprovada a compatibilidade de horários;

IX - pela superveniência das hipóteses de vedação previstas na norma de
procedimentos gerais da Unidade, quando houver; e

X - pelo descumprimento das atribuições e responsabilidades previstas no
art. 16 da presente portaria;

§ 1º Nas hipóteses de que trata os incisos III, V, VI e X, o(a) servidor(a)
continuará em regular exercício das atividades no PGD, na respectiva modalidade, até
que seja notificado(a) do ato de desligamento;

§ 2º A notificação de que trata o §1º definirá prazo, que não poderá ser
inferior a 10 (dez) dias para a modalidade presencial e 30 (trinta) para a modalidade
teletrabalho, para que o(a) participante do PGD volte a se submeter ao controle de
frequência;

§ 3º Do desligamento do PGD caberá pedido de reconsideração e recurso,
com efeito suspensivo, na referida ordem: à chefia imediata; à gestão máxima da
Unidade, podendo esta se assessorar de chefias intermediárias e; em última instância
ao Comitê Recursal previsto no Art. 18;

§ 4º O prazo para manifestação dos(as) servidores(as) quanto a pedidos de
reconsideração e recurso, previstos no § 3º, será de 5 (cinco) dias úteis, contados da
ciência do(a) servidor(a) a respeito da decisão, devendo as instâncias se manifestarem
em igual prazo a partir do recebimento do pedido, excetuando-se o Comitê Recursal
que terá o prazo de 15 dias para manifestação.

§ 5º A Unidade deverá garantir a estrutura física necessária, a fim de que
o(a) participante desligado(a) do PGD na modalidade teletrabalho integral tenha
condições de desempenhar suas atividades funcionais.

Art. 10 O(A) servidor(a) participante do Programa de Gestão e Desempenho
deverá elaborar, em conjunto com a chefia imediata, o plano de trabalho,
contendo:

I - data de início e de término;
II - as atividades a serem desenvolvidas;
III - o regime de execução em que participará do Programa de Gestão e

Desempenho;
IV - Termo de Ciência e Responsabilidade do(a) servidor(a) (Anexo II).
§ 1º As atividades serão calculadas em horas de acordo com cada faixa de

complexidade apresentada na tabela de atividades (Anexo I);
§ 2º O dimensionamento do plano de trabalho deverá respeitar a jornada

de trabalho do(a) servidor(a);
§ 3º A chefia imediata, em conjunto com o(a) servidor(a), poderá redefinir

as atividades constantes no plano de trabalho por necessidade do serviço, na hipótese
de surgimento de demanda prioritária, e/ou quando necessário para
redimensionamento das atividades do plano;

§ 4º Em casos de afastamentos e licenças é necessário realizar a
reorganização do plano de trabalho individual do(a) servidor(a) para o período.

Art. 11 Ao término do período do plano de trabalho estabelecido, deverá
ser realizada, pela chefia imediata, em até 30 (trinta) dias, a aferição das entregas.

§ 1º A aferição de que trata o caput deve ser registrada em uma escala que
varia de 0 (zero) a 10 (dez), conforme a tabela de valoração a seguir:

. Atividade não realizada 0

. Atividade não concluída 1 a 2

. Atividade concluída dentro do prazo com qualidade insuficiente 3 a 4

. Atividade concluída dentro do prazo com qualidade regular 5 a 6

. Atividade concluída dentro do prazo com qualidade boa 7 a 9

. Atividade concluída com qualidade ótima 10

§ 2º Somente serão consideradas aceitas as entregas com a nota atribuída
pela chefia imediata, igual ou superior a 5 (cinco);

§ 3º Avaliações com nota inferior a 5 (cinco) deverão ser justificadas;
§ 4º Da avaliação negativa caberá pedido de reconsideração e recurso

conforme previsto nos § 3º e § 4º do Art.9º.

Seção I
DA MODALIDADE TELETRABALHO
Art. 12 Na modalidade teletrabalho o regime padrão será o parcial,

garantindo, paralelamente, a manutenção dos serviços prestados à comunidade
acadêmica, em função da dinâmica e das particularidades envolvidas nos processos de
ensino, pesquisa, extensão, inovação e gestão, e do atendimento presencial em horário
de funcionamento da Unidade.

§ 1º Deve-se primar pela interação presencial de integrantes da equipe na
escala de trabalho ou definir horário de trocas e convívio, mesmo que virtual, entre
toda a equipe a fim de manter o contato entre os(as) servidores(as) e a qualidade das
relações humanas.

§ 2º Na modalidade teletrabalho, em regime de execução parcial, não há
limitação entre mínimo e máximo de carga horária presencial ou remota, observada a
distribuição da jornada em turnos ou dias.

Art. 13 No interesse da Administração e sem causar prejuízo à UFPel, a
participação de servidores(as) no regime de execução integral dar-se-á nos seguintes
casos:

I - aos(às) servidores(as) em horário especial, previsto nos parágrafos 1º, 2º
e 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990;

II - aos(às) servidores(as) que atendam aos requisitos para a concessão da
licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro(a), prevista no art. 84
da Lei nº 8.112, de 1990, desde que para o exercício de atividade compatível com o
seu cargo;

III - aos(às) servidores(as) que atendam aos requisitos para remoção nos
termos das alíneas "a" e "b" do inciso III do caput do art. 36, da Lei nº 8.112, de
1990;

IV - aos(às) servidores(as) que atendam aos requisitos para concessão da
licença por motivo de doença em pessoa da família, prevista no art. 83 da Lei nº
8.112, de 1990, e por motivo pessoal decidem por não requerer o direito, ou caso
esgotado o prazo de afastamento com remuneração;

V - para situações em que forem esgotadas todas as possibilidades de
concessão de afastamento integral para qualificação da qual o(a) servidor(a) tem
direito, em outra localidade;

VI - em que for admissível a Licença para Tratar de Interesses Particulares,
com expresso interesse do(a) servidor(a);

VII - que viabilize a moradia do(a) servidor(a) em outra localidade, no
interesse deste.

§ 1º Situações excepcionais não abrangidas pelas previsões descritas no
caput, desde que por razões de conveniência e proporcionalidade, deverão ser
submetidas e autorizadas pelo Comitê Gestor do Programa de Gestão e
Desempenho.

§ 2º Deverá ser estabelecido em Termo de Ciência e Responsabilidade o
prazo de antecedência mínima de convocação para comparecimento presencial do(a)
participante da modalidade teletrabalho nos regimes de execução parcial e integral,
salvo em situação de urgência/emergência que sob o princípio da razoabilidade poderá
ser revisto o prazo.
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Art. 14 Além das situações previstas no Art. 12, em regime de execução
integral, poderá ser autorizado o teletrabalho no exterior para servidores(as), no
interesse da administração, desde que obedecidos aos preceitos trazidos no art. 12 do
Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022.

Art. 15 O Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho,
não poderá:

I - Abranger atividades cuja natureza exija a presença física do(a)
participante em sua Unidade ou que sejam desenvolvidas por meio de trabalho
externo; e

II - Reduzir a capacidade de atendimento às demandas Institucionais,
considerando as necessidades de atendimento ao público interno e externo à UFPel.

CAPÍTULO III
ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES E COMPETÊNCIAS
Art.16 Constituem responsabilidades e atribuições:
§ 1º Do(a) participante de Programa de Gestão e Desempenho:
I - assinar termo de ciência e responsabilidade;
II - elaborar e aprovar o plano de trabalho, em conjunto com a chefia

imediata e, sempre que possível, compartilhado com a equipe de trabalho;
III - cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
IV - atender às convocações para comparecimento à Unidade sempre que

sua presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública,
mediante convocação com antecedência mínima prevista no Termo de Ciência e
Responsabilidade;

V - manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos,
permanentemente atualizados e ativos;

VI - consultar diariamente a sua caixa postal individual de correio eletrônico
institucional, e demais formas de comunicação via canal institucional, do local de
exercício;

VII - permanecer em disponibilidade constante para contato por telefonia
fixa ou móvel, não podendo extrapolar o horário de funcionamento da Unidade,
conforme inciso V do Art. 9º do Decreto 11.072, de 17 de maio de 2022;

VIII - manter a chefia imediata informada, de forma periódica, e sempre que
demandado, por meio de mensagem de correio eletrônico institucional, ou outra forma
de comunicação previamente acordada, acerca da evolução do trabalho, bem como
indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o
seu andamento;

IX - comunicar à chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou
outros impedimentos para eventual adequação das atividades e prazos ou possível
redistribuição do trabalho;

X - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante
observância às normas internas e externas de boas práticas de segurança da
informação;

XI - retirar processos e demais documentos das dependências da Unidade,
quando necessários à realização das atividades, observando os procedimentos
relacionados à segurança da informação e à guarda documental, constantes de
regulamentação própria, quando houver, e mediante termo de recebimento e
responsabilidade; e

XII - providenciar as estruturas física e tecnológica necessárias, mediante a
utilização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos para o exercício de
suas atribuições.

§ 2º Do(a) Dirigente da Unidade:
I - dar ampla divulgação das regras para participação no PGD;
II - divulgar nominalmente os participantes do PGD, mantendo a relação

atualizada;
III - analisar, em conjunto com a equipe de trabalho, os resultados do PGD

em face das atividades previstas em sua Unidade;
IV - acompanhar a execução do PGD vigente na Unidade;
V - analisar os pedidos de recursos;
VI - colaborar com o Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho

com informações necessárias para a melhor execução do PGD na UFPel, bem como
propor melhorias nos procedimentos gerais contidos nesta Norma, quando necessário;
e

VII - propor ao Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho,
quando necessário, a inclusão de novas atividades na Tabela de Atividades.

§ 3º Da chefia imediata:
I - deliberar sobre a pertinência do PGD;
II - organizar o trabalho, em conjunto com a equipe, mantendo o

atendimento presencialmente;
III - definir as atividades executadas pelos membros da equipe, respeitando

as particularidades que compõem as competências, habilidades e atitudes dos
servidores;

IV - avaliar os resultados do PGD e a qualidade do trabalho em face das
atividades previstas em seu setor;

V - reorganizar a distribuição das atividades da equipe e os planos de
trabalho, quando houver necessidade;

VI - acompanhar a adaptação dos(as) servidores(as) participantes do PGD;
VII - analisar os pedidos de reconsideração;
VIII - manter contato permanente com os(as) servidores(as) do PGD para

repassar instruções e manifestar considerações sobre sua atuação;
IX - dar ciência ao(à) dirigente da Unidade sobre a evolução do PGD,

dificuldades encontradas e quaisquer outras situações ocorridas, para fins de
consolidação dos relatórios;

X - registrar a evolução das atividades do PGD nos relatórios
periodicamente; e

XI - elaborar o plano de trabalho em conjunto com o(a) servidor(a),
compartilhado com a equipe de trabalho;

XII - acompanhar a execução do plano de trabalho visando superar possíveis
dificuldades durante o processo.

Art. 17 O Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho será
instituído por meio de portaria da PROGEP, sendo composto por representantes da
Coordenação de Administração de Pessoal, Coordenação de Desenvolvimento de
Pessoal e Coordenação de Saúde e Qualidade de Vida.

Parágrafo Único. Compete ao Comitê Gestor do Programa de Gestão e
Desempenho, designado pela PROGEP:

I - coordenar a implementação do PGD no âmbito da UFPel;
II - analisar a pertinência as solicitações de regime de execução integral;
III - deliberar sobre a inclusão, supressão ou alteração de atividades na

Tabela de Atividades, mediante prévia aprovação do(a) gestor(a) da Unidade;
IV - deliberar sobre possíveis alterações e ajustes na Norma; e
V - propor e realizar consultas junto aos(às) servidores(as) acerca da

execução do PGD.
Art. 18 O Comitê Recursal do Programa de Gestão e Desempenho será

instituído por meio de portaria da UFPel, sendo composto por representantes da
Comissão Interna de Supervisão da Carreira dos TAEs, dos(as) Diretores(as) de Unidades
Acadêmicas, dos(as) Chefes de Núcleo Administrativo das Unidades Acadêmicas, dos(as)
Gestores(as) de Unidades Administrativas e de representante do Comitê Gestor do
Programa de Gestão e Desempenho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

§ 1º Compete ao Comitê Recursal do Programa de Gestão e Desempenho
analisar os recursos quando negados pela gestão máxima da Unidade e impetrados
pelo(a) servidor(a).

§ 2º A designação dos membros se dará por indicação definida a critério,
conforme incisos, considerando a composição prevista no caput, e terão mandato até
que haja cessão da condição que gerou a representatividade ou indicação de nova
representação pelos pares.

I - um(a) representante da Comissão Interna de Supervisão da Carreira dos
TAEs, indicado dentre seus membros;

II - um(a) Diretor(a) de Unidade Acadêmica, indicado(a) pelo Fórum de
Diretores;

III - um(a) Chefe de Núcleo Administrativo de Unidade Acadêmica,
indicado(a) pelos(as) Chefes de Núcleo;

IV - um(a) Gestor(a) de Unidade Administrativa, indicado(a) pela Reitoria;
V - um(a) representante do Comitê Gestor do Programa de Gestão e

Desempenho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, indicado(a) dentre seus
membros.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO
Art. 19 O(A) dirigente da Unidade elaborará um relatório a cada 12 meses,

concluído o período do Edital, conforme § 5º do Art. 7º, contendo:
I - o grau de comprometimento dos(as) participantes;
II - a efetividade no alcance de resultados;
III - os benefícios e prejuízos para a Unidade;
IV - as facilidades e dificuldades verificadas na implantação e utilização do

sistema informatizado; e
V - a conveniência e a oportunidade na manutenção do PGD, fundamentada

em critérios técnicos e considerando o interesse da Administração;
§ 1º O relatório a que se refere o caput será submetido ao Comitê Gestor

do Programa de Gestão e Desempenho.
§2º Decorridos 6 (seis) meses da efetiva implantação do PGD na UFPel, o

Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho, elaborará um relatório nos
moldes do caput, subsidiado pelas Unidades pilotos.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20 A implementação do Programa de Gestão e Desempenho iniciará

com a etapa piloto, com duração máxima de três meses, para um grupo de Unidades
administrativas e acadêmicas proposto pela Comissão constituída para estudo da
viabilidade de implantação do PGD na UFPel.

Art. 21 Serão disponibilizadas capacitações para servidores(as) e chefias
sobre temas pertinentes ao ingresso, à execução e ao acompanhamento do Programa
de Gestão e Desempenho, pela Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas, da
PROGEP/ UFPel.

Art. 22 A PROGEP deverá ser acionada sempre que necessário, via Comitê
Recursal, em áreas específicas atinentes ao seu campo de atuação.

Art. 23 Fica vedado o pagamento de adicionais ocupacionais de
insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e gratificação por atividades com
Raios X ou substâncias radioativas, ou quaisquer outras relacionadas à atividade
presencial para os(as) servidores(as) do PGD na modalidade teletrabalho no regime de
execução integral e proporcional no regime parcial, de acordo com a legislação
vigente.

Art. 24 Fica vedada a autorização da prestação de serviços extraordinários
pelos(as) participantes do PGD.

Art. 25 Fica vedada aos(às) participantes do Programa de Gestão e
Desempenho a adesão ao banco de horas de que trata a Instrução Normativa nº 2, de
12 de setembro de 2018.

Parágrafo Único. Caso o(a) servidor(a) possua horas alocadas em Banco,
estas deverão ser usufruídas antes da adesão ao PGD.

Art. 26 O(A) participante do Programa de Gestão e Desempenho somente
fará jus ao pagamento do auxílio-transporte nos dias de trabalho presencial.

Art. 27 Nos deslocamentos em caráter eventual ou transitório ocorridos no
interesse da administração para localidade diversa da sede da Unidade de exercício
do(a) participante, o(a) participante do Programa de Gestão e Desempenho fará jus a
diárias e passagens e será utilizado como ponto de referência:

I - a localidade a partir da qual exercer as suas funções remotamente;
ou

II - caso implique menor despesa para a administração pública federal, o
endereço da Unidade de exercício.

Parágrafo único. O(A) participante do Programa de Gestão e Desempenho
na modalidade teletrabalho que residir em localidade diversa da sede da Unidade de
exercício não fará jus a reembolso de qualquer natureza ou a diárias e passagens
referentes às despesas decorrentes do comparecimento presencial à Unidade de
exercício.

Art. 28 Em caso de suspensão ou alteração das normas do Programa de
Gestão e Desempenho, o(a) servidor(a) deverá atender às novas regras, conforme os
prazos mencionados no ato que as modificarem.

Art. 29 A Tabela de Atividades e o Termo de Ciência e Responsabilidade
constam nos anexos desta Portaria.

Parágrafo único. A tabela de atividades de que trata o caput será revisada
contínua e progressivamente, observadas as orientações vigentes, sendo suas
atualizações publicadas no sítio eletrônico da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/
UFPel.

Art. 30 Os casos omissos serão tratados pelo Comitê Gestor do Programa de
Gestão e Desempenho da UFPel.

Art. 31 Esta norma entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, e será divulgada em sítio eletrônico da UFPel.

ISABELA FERNANDES ANDRADE
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ANEXO I

TABELA DE ATIVIDADES

. FAIXA DE COMPLEXIDADE I II III IV V VI VII VIII IX X

. Tempo de trabalho (horas): adotou-se o mesmo tempo de execução para as atividades
presenciais e em teletrabalho

2h 4h 6h 8h 12h 16h 20h 24h 32h 40h

. Natureza da
atividade

Conhecimento técnico necessário e/ou capacidade de estudo e novo aprendizado Baixo Baixo Baixo Médio Médio Médio Alto Alto Alto Alto

. Habilidade redacional e/ou análise quantitativa ou qualitativa e/ou pesquisa analítica Baixo Baixo Baixo Médio Médio Médio Alto Alto Alto Alto

. Habilidade interpessoal para trabalho em equipe e/ou necessidade de concentração para
trabalho individual

Baixo Baixo Baixo Médio Médio Médio Alto Alto Alto Alto

. Interação com órgãos externos e/ou envolvimento e/ou dependência de representantes da
alta administração

Baixo Baixo Baixo Médio Médio Médio Alto Alto Alto Alto

. Atividades de rotina Sim Sim Sim Sim Não Não Não Não Não Não

. Atividades criativas ou inovadoras Não Não Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim

. AT I V I DA D E ENTREGA ESPERADA FAIXA DE
CO M P L E X I DA D E

(tempo para
execução)

. Abertura de processos diversos no SIAPE. Relatório de processos cadastrados. I a X

. Abertura e acompanhamento de processos de desenvolvimento de
carreira.

Instrução processual, documentos autuados e encaminhados, minuta de portaria, parecer,
dentre outros.

I a X

. Abertura e encaminhamento de processos de abono permanência,
aposentadoria e pensão.

Análise e formatação de documentos e formulários, instrução de processo e inserção no
SIAPE e no AFD e e-Pessoal.

I a X

. Acompanhamento/ Alteração/Atualização/Exclusão de pagamentos
diversos relativos à matéria de pessoal.

Pagamento atualizado. I a X

. Acompanhamento, Atualização, implantação e manutenção de sistemas de
segurança (CFTV, alarmes, etc).

Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos,
relatórios de visitas/atividades.

I a X

. Acompanhamento da execução do Plano de Dados Abertos. Atualização no portal de dados abertos do Governo Federal. I a X

. Acompanhamento das decisões de julgamentos dos procedimentos
correcionais acusatórios.

Servidor notificado da decisão da autoridade julgadora; Penalidade aplica e publicada no
veículo de comunicação oficial;

Cumprimento da penalidade pelo servidor penalizado.

I a X

. Acompanhamento das solicitações de adicionais ocupacionais. Documentos de encaminhamentos, visitas técnicas, perícias, laudo técnico. I a X

. Acompanhamento de carga patrimonial por setor. Relatório de Carga Patrimonial por Setor. I a X

. Acompanhamento de e-mail institucional do setor de exercício. Respostas e encaminhamentos de correio eletrônico. I a X

. Acompanhamento de etapas de Editais. Publicação de etapas de edital, análise de recursos e encaminhamentos. I a X

. Acompanhamento de frequência e desempenho dos servidores. Acompanhar e homologar o registro da frequência dos servidores no sistema SISREF;
Avaliação concluída.

I a X

. Acompanhamento de normativos na área de Gestão de Pessoas. Lista de normativos atualizada. I a X

. Acompanhamento de notícias (para identificação de tendências de
pautas).

Clipping: identificação de notícias veiculadas externamente, monitoramento e divulgação
sobre o que saiu na Imprensa.

I a X

. Acompanhamento de processo de manutenção de frota e
ressarcimento.

Processo instruído contendo aprovação de manutenção, solicitação de pagamento,
comprovante de pagamento, dentre outros.

I a X

. Acompanhamento de processos judiciais de competência da PFUFPel. Atualização de sistemas, instrução processual, documentos de encaminhamentos, dentre
outros.

I a X

. Acompanhamento de Programas/Projetos Institucionais. Relatórios, pareceres, visitas. I a X

. Acompanhamento de Recomendação da CGU e TCU. Documento de monitoramento. I a X

. Acompanhamento do Plano Anual de Atividades Institucionais. Relatórios de Acompanhamento. I a X

. Acompanhamento dos prazos e atos processuais decorrentes do juízo de
admissibilidade.

Arquivamentos motivados; proposta de Termos de Ajustamento de Conduta; abertura de
outros procedimentos disciplinares; encaminhamento com indício de irregularidade sem
repercussão correcional para a autoridade competente.

I a X

. Acompanhamento dos projetos de extensão de fluxo contínuo. Manutenção e configuração de sistema, Relatório, Parecer, Notificações. I a X

. Acompanhamento dos projetos de pesquisa de fluxo contínuo. Manutenção e configuração de sistema, Relatório, Parecer, Notificações. I a X

. Acompanhamento e atendimento de Ordens de Serviço. Registro e Relatório de Ordens de Serviço;
Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos,
relatórios de visitas/atividades.

I a X

. Acompanhamento e controle de anormalidades referentes à segurança. Registro de ocorrência interno, boletim de ocorrência na autoridade competente;
Link de acesso das imagens através da nuvem.

I a X

. Acompanhamento e distribuição dos processos recebidos por meio do
Sistema SAPIENS da AGU.

Registro de Atividade, Relatório. I a X

. Acompanhamento e Gestão de Patrimônio e Almoxarifado. Relatórios de movimentação de bens - RMB; Relatório de movimentação de Almoxarifado -
RMA; Relatório de saída e entrada de materiais, encaminhamento de notas fiscais para

pagamento, atualização de informações; Realização da alienação de bens e transferências
patrimoniais; Instrução Processual, Produção de Documentos, Relatórios, Despachos,

Termos, dentre outros para realizar a baixa de bens inservíveis;

I a X

. Acompanhamento e Gestão de Patrimônio e Almoxarifado. Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos;
Termos de Transferência de material assinados pelos servidores responsáveis pelos
mobiliários nas unidades; Análise/Tramitação/Acompanhamento de processo;
Analisar/Tramitar/sistema websab/Acompanhar processo de bens da Instituição;
Levantamento de informações sobre o inventário anual; Cadastro dos itens no sistema de
gestão patrimonial.

I a X

. Acompanhamento e Revisão do Plano de Desenvolvimento de Pessoas. Plano de Desenvolvimento de Pessoas revisado e cadastrado no Portal SIPEC. I a X

. Acompanhamento mensal com as despesas das ações do PDP. Instrução processual e relatório de despesas publicado. I a X

. Acompanhamento recadastramento anual de aposentados e
pensionistas.

Consultas, relatório, notificações, instrução de processos, elaboração e publicação de
edital.

I a X

. Acompanhamento técnico de estágio. Supervisionar estágios realizados de forma presencial no Ateliê de Figurinos. I a X

. Administração e Gerenciamento de Servidores/Sistemas/Serviços de TI. Elaboração de relatórios, pareceres e manuais técnicos para uso dos serviços e sistemas de
TI; Planejamento físico e lógico da infraestrutura de TI; Instalação, configuração,
monitoramento e backup de Servidores/Sistemas/Serviços e demais ativos de TI; Análise e
Avaliação de Alternativas para Administração e Gerenciamento de
Servidores/Sistemas/Serviços de TI; Desenvolvimento de aplicações e ferramentas de TI.

I a X

. Admissão de servidores contratados. Convocação, envio de correspondência, minuta de contrato, publicações. I a X

. Alimentação/Acompanhamento de Sistemas. Relatório do sistema. I a X

. Alimentação das Mídias Digitais da UFPel (Redes Sociais - Facebook,
Instagram, Twitter e Flickr).

Alimentação das Mídias Digitais (Redes Sociais - Facebook, Instagram, Twitter e Youtube).
Apuração e monitoramento de informações nos perfis oficiais.

I a X

. Analisar processo e elaborar parecer de benefícios previdenciários. Parecer elaborado. I a X

. Analisar processo e elaborar parecer de GECC. Parecer elaborado. I a X

. Analisar processo e elaborar parecer de licenças e afastamentos. Parecer elaborado. I a X

. Analisar processo e elaborar parecer de pedidos de concessão de
benefícios diversos.

Parecer elaborado. I a X

. Analisar processo e elaborar parecer de pedidos de provimento ou
vacância.

Parecer elaborado. I a X

. Análise/ Concessão/Cadastro de pagamentos diversos relativos à matéria
de pessoal.

Relatório do Sistema, documentos comprobatórios. I a X

. Análise de impacto para verificar indicadores de gestão. Relatório. I a X

. Análise de planilhas de valores. Despacho de encaminhamento. I a X

. Análise de Recomendações / Determinações. Relatórios, Despachos, Termos, Parecer, Notificação, Propostas, dentre outros. I a X

. Análise de Sistemas. Estudar regras do negócio; Dimensionar requisitos e funcionalidade; Fazer levantamento de
dados; Definir alternativas físicas de implementação; Modelar dados; Especificar programas;
Elaborar dicionário de dados, manuais e relatórios; Definir metodologias a serem adotadas;
Avaliar qualidade de produtos gerados; Validar produtos junto a usuários em cada etapa;

I a X

. Análise de Sistemas. Propor mudanças de processos e funções; Identificar necessidade do usuário; Elaboração de
relatórios e pareceres.

I a X

. Análise e diagnóstico de processos. Análise do processo efetuada. Oportunidade de Melhorias, Plano de Ação e Relatório de
Acompanhamento elaborados. Reuniões técnicas de validação dos processos realizadas.
Processo Validado. Processo publicado.

I a X

. Análise e melhoria de gestão de processos. Mapeamento de Processos e Relatórios de Gestão de Processos. I a X
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. Atualização, manutenção e operacionalização de serviço de Tecnologia da
Informação.

Registro de prestação de serviço. I a X

. Audiovisual: captação de áudio/vídeo (Ambiente aberto ou Estúdio). Material de áudio/vídeo captado. I a X

. Audiovisual: elaboração/criação de roteiro para vídeos ou sonoras. Roteiro finalizado. I a X

. Audiovisual: Produção/edição de vídeos diversos. Vídeo finalizado. I a X

. Autoavaliação de Auditoria. Relatório de Avaliação. I a X

. Automação de Processos. Arquivos nos softwares FreeMind e Bizagi elaborados e disponibilizados para
desenvolvimento de sistemas. Reuniões técnicas realizadas.

I a X

. Benefícios da Auditoria. Benefícios Analisados. I a X

. Busca e seleção no banco de imagens para a pauta sugerida. Imagens selecionadas. I a X

. Cadastro do PDP no Portal Sipec. Cadastros no Portal. I a X

. Cadastro e Acompanhamento de pedidos de Diárias e Passagens. Instrução Processual, Cotações de Passagem, Cadastros no SCDP, Prestação de Contas,
Relatórios de Atividades.

I a X

. Cadastro e acompanhamento de solicitações diversas (transporte,
manutenção, almoxarifado, serviços).

Registro da solicitação. I a X

. Cadastro no Sistema e-Pad. Registro das denúncias e representações no sistema e-Pad. I a X

. Campanha internas de mobilização para programas, séries, projetos e
fontes para entrevistas.

Campanha planejada, encaminhamentos, relatórios de atividades. I a X

. Capacitação das Comissões de procedimento correcional. Plano de Atividade, Relatório de Atividade, Registro de frequência. I a X

. Catalogação, Manutenção e organização do acervo. Tirar fotos das peças para serem inseridos no site do Ateliê; Reformas, ajustes, customização
e manutenção do acervo. Desenvolvimento de etiquetas de tecido que são pregadas nas
peças para melhor catalogação do acervo.

I a X

. Compartilhamento de matérias publicadas sobre a Instituição para
divulgação nos canais da Universidade.

Matérias publicadas em canais diversos. I a X

. Concessão de auxílios estudantis (financeiro, alimentação, inclusão digital,
dentre outros).

Relatórios, editais, encaminhamentos de processos, dentre outros. I a X

. Concessão de auxílios na área de gestão de pessoas (transporte, funeral,
natalidade e reclusão).

Análises, verificações/conferências, instrução de processo, deferimento, inclusão em planilha
e despacho.

I a X

. Concessão de Licenças e Afastamentos. Certidão de Tempo de Contribuição. I a X

. Condução de Atividades de Pregoeiro. Publicações, consolidação de atos preparatórios, condução de sessão pública, julgamento de
recursos, adjudicação, atas de Registro de Preço, dentre outros.

I a X

. Confecção de atestados e declarações em matéria de pessoal. Abertura de processo, consultas, elaboração do instrumento. I a X

. Confecção de Minuta de Edital. Minuta de Edital. I a X

. Conformidade de Registro de Gestão. Relatório, registro SIAFI. I a X

. Consolidação de dados e resultados. Documento de consolidação de dados; Relatório de dados. I a X

. Consolidação de inventário. Inventário de bens ou material. I a X

. Construção de pautas para séries ou programas sobre tema específico
para site institucional e demais veículos ou portais de notícias.

Pauta publicada. I a X

. Consultas e atualizações em sistemas estruturantes e de órgãos de
controle.

Cadastro de dados, atualização de sistemas e encaminhamento de informações.
Atendimento de demandas decorrentes dos órgãos da União.

I a X

. Contagem e averbação de tempo de contribuição. Análise, elaboração do instrumento, instrução de processo, inserção no SIAPE e no AFD e
notificação.

I a X

. Controle de entrada e saída de documentos. Guia de Protocolo. I a X

. Controle de Movimentação de Servidores. Planilha de controle de vagas; instrução processual, solicitação de abertura de processo de
remoção, encaminhamentos em processo de redistribuição.

I a X

. Criação de roteiros para produção de pautas e entrevistas. Roteiro. I a X

. Criação de tutoriais e/ou vídeos institucionais. Vídeo ou Tutorial em formato documental ou digital. I a X

. Análise prévia das denúncias e representações encaminhadas à CPPAD. Instrução processual, documentos de encaminhamentos, Emissão de Nota
Técnica de juízo de admissibilidade; Proposta de Termos de Ajustamento de Conduta;
Instauração de procedimento correcional acusatório.

I a X

. Análise técnica dos projetos de extensão de fluxo contínuo. Relatório, parecer, encaminhamento de projeto. I a X

. Análise técnica dos projetos de pesquisa de fluxo contínuo. Relatório, parecer, encaminhamento de projeto. I a X

. Articulação com parceiros externos. Emendas captadas, projetos aprovados e/ou suspensos, participação em reuniões, novas
parcerias institucionais, relatórios de visitas/atividades.

I a X

. Assessoramento das comissões de Sindicância acusatória e de PAD. Registro de Reunião, Registro de Atendimento, Emissão de orientações, Revisão de
documentos.

I a X

. Assessoramento de responsáveis pela execução de procedimento
correcional investigativo.

Registro de Reunião, Registro de Atendimento, Emissão de orientações, Revisão de
documentos.

I a X

. Assessoria de Imprensa - Clipagem (Coleta, recorte, minutagem e
transmissão).

Assessoria de Imprensa: agendamento de entrevistas, acompanhamento, organização e
execução de entrevistas, retorno às solicitações dos veículos de imprensa, envio de releases,
atualização de mailling e networking. Apuração de fontes para atendimento dirigido à
imprensa e preparação de perfis para entrevistas.

I a X

. Atendimento a instituições do governo federal e servidores com pautas
específicas com foco científico, de empreendedorismo e desenvolvimento
econômico ou ambiental.

Comunicação interna: Atendimento às solicitações das instituições do governo federal;
atendimento às demandas de divulgação solicitadas por servidores e estudantes; envio de
matérias e demais conteúdos de divulgação para servidores e estudantes nos canais da
Universidade.

I a X

. Atendimento ao Cidadão por meio do e-Ouv e e-Sic. Registro de Atendimento. I a X

. Atendimento ao pesquisador/extensionista, estudantes, comunidade em
geral.

Registro de Atendimento. I a X

. Atendimento ao servidor, estudante, comunidade em geral por canais
diversos.

Registro de Atendimento. I a X

. Atendimento ao servidor, estudante, comunidade em geral. Registro de Atendimento; prestar orientações normativas ao Ordenador de Despesas sobre as
atividades ligadas ao setor; orientar na contabilização e na execução financeira da folha de
pagamento; dentre outros. Entrega e recebimento de documentos, material de escritório,
correspondências e etc; registrar a entrada e saída de documentos; fazer a triagem a
conferência e a distribuição de documentos.

I a X

. Atendimento às diligências de órgãos de controle. Análise, abertura e instrução de processo, notificação, alterações no SIAPE, cadastro no e-
Pessoal, inserção no AFD.

I a X

. Atendimento de Chamados - Comunicação. Relatório de Chamados. I a X

. Atendimento de demanda da Corregedoria-Geral da União. Participação em reunião; Participação em curso de capacitação; Preenchimento de
informações no sistema Siscor.

I a X

. Atendimento de demanda do Plano de Integridade da UFPel. Demanda Atendida. I a X

. Atendimento especializado a servidores. Registro de Atendimento. I a X

. Atendimento Especializado aos estudantes e responsáveis. Registro de Atendimento, Relatório. I a X

. Atendimento Psicológico aos estudantes e responsáveis. Registro de Atendimento, Relatório. I a X

. Atendimentos de Chamados - TI. Relatório de Chamados. I a X

. Atividade sob demanda. Relatórios; Comprovantes do Sistema; Processos concluídos, dentre outros. I a X

. Atualização cadastral de servidores no SIAPE/SIGEPE/COBALTO/e-Pessoal. Relatório de cadastro. I a X

. Atualização cadastral de sistemas estruturantes da Gestão de Pessoas. Relatório de atualização cadastral. I a X

. Atualização da dados estatísticos. Relatório, planilhas. I a X

. Atualização de ferramentas de controle. Formulário do Controle de Reuniões, Trello e Manual do processo elaborados. I a X

. Atualização do Assentamento Funcional Digital. Relatório de Atividades. I a X

. Atualização e Monitoramento do Plano de Integridade. Plano de Integridade; Relatórios de acompanhamento. I a X

. Atualização, implantação e manutenção de software. Software implantado/atualizado. I a X

. Atualização, manutenção e operacionalização de serviço de Tecnologia da
Informação.

Registro de prestação de serviço. I a X

. Atualização semanal de Planilha de Controle Orçamentário. Planilha. I a X
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. Criação e/ou revisão de normativos e/ou políticas públicas e/ou
documentos internos.

Instrução processual e minuta de documento;
E-mails/publicações de comunicação das atualizações de fluxo dos procedimentos novos.

I a X

. Cruzamento e análise de dados. Relatório de Cruzamento de dados. I a X

. Desenvolvimento de Sistemas. Registro de execução, elaboração de relatórios e pareceres. I a X

. Desenvolvimento de textos específicos para revistas ou periódicos de
divulgação externa.

Texto finalizado e encaminhado para aprovação. I a X

. Elaboração/acompanhamento de calendário de eventos do Institucional. Calendário Atualizado. I a X

. Elaboração, acompanhamento e revisão do PDTIC. Documento elaborado. I a X

. Elaboração/Atualização da Carta de Serviço ao Cidadão (Bienal). Carta Publicada. I a X

. Elaboração/Atualização do Plano de Dados Abertos (Bienal). Plano de Dados Abertos Publicado. I a X

. Elaboração de Achados de Auditoria. Relatório de Achado de auditoria concluído. I a X

. Elaboração de Ata de Reunião. Ata disponibilizada para assinatura. I a X

. Elaboração de Atos Internos. Elaborar Portarias Internas; Protocolo de formaturas. I a X

. Elaboração de Consulta Jurídica. Documento com consulta formulada à Procuradoria, Auditoria, Corregedoria, Gestão de
Pessoas ou Órgãos de Controle Externo.

I a X

. Elaboração de documentos institucionais relativos à Segurança do
Trabalho.

Instrução processual, documentos de encaminhamentos, relatório de atividades. I a X

. Elaboração de material orientativo aos estudantes. Material de Divulgação. I a X

. Elaboração de material orientativo. Material de Divulgação. I a X

. Elaboração de Nota de Auditoria. Nota de Auditoria. I a X

. Elaboração de Nota Técnica de Juízo de Admissibilidade. Nota Técnica elaborada e encaminhada para aprovação. I a X

. Elaboração de Parecer de Auditoria. Parecer de Auditoria. I a X

. Elaboração de Parecer Técnico na área de Gestão de Pessoas. Parecer elaborado. I a X

. Elaboração de Pautas (boletins internos, site, séries temáticas, entrevista e
outros).

Pauta elaborada. I a X

. Elaboração de Planilhas Orçamentárias. Levantamento de custos, pesquisa de preços e orçamentos, planilha finalizada. I a X

. Elaboração de Projetos de Arquitetura. Projeto concluído. Documentos de encaminhamentos, relatório de atividades. I a X

. Elaboração de Projetos de Engenharia. Projeto concluído. Documentos de encaminhamentos, relatório de atividades. I a X

. Elaboração de Relatório anual dos procedimentos correcionais instaurados
e julgados no âmbito da UFPel.

Relatório elaborado. I a X

. Elaboração de Solicitações de Auditoria. Solicitação de Auditoria. I a X

. Elaboração do Boletim de Ouvidoria e- SIC. Boletim Publicado. I a X

. Elaboração do Plano Anual de Atividades Institucionais. Plano Anual de Atividades Institucionais. I a X

. Elaboração do Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT. Plano Anual de Auditória Interna - PAINT - encaminhado para aprovação. I a X

. Elaboração do Plano de Desenvolvimento de Pessoas. Planejamento de levantamento, Registro de Reunião; Plano de Desenvolvimento de
Pessoas.

I a X

. Elaboração do Plano de Gestão de Riscos. Mapeamento de riscos e Plano de Gestão de Riscos. I a X

. Elaboração do Relatório Anual da Ouvidoria. Relatório Anual. I a X

. Elaboração do Relatório Anual de Auditoria Interna - RAINT. Relatório Anual de Auditoria Interna - RAINT. I a X

. Elaboração do Relatório Anual de Gestão. Instrução processual, encaminhamento de informações, Minuta de Relatório de Gestão. I a X

. Elaboração do Relatório de Transparência Ativa (CGU). Relatório. I a X

. Elaboração e acompanhamento do PDI/PDU. Instrução processual, encaminhamento de informações, Relatório; Plano de Desenvolvimento
Institucional.

I a X

. Elaboração e acompanhamento dos projetos de combate a incêndio junto
ao Corpo de Bombeiros.

Projeto concluído. Documentos de encaminhamentos, relatório de atividades. I a X

. Elaboração e acompanhamento dos projetos e licenças ambientais junto
aos órgãos competentes.

Projeto concluído, documentos de encaminhamentos, relatório de atividades. I a X

. Elaboração e Construção do Figurino. Atendimento aos alunos, reuniões, levantamento de demandas a serem feitas, fazer lista de
material necessário, criação de tutoriais, Pesquisa histórica, levantamento de referências
visuais, fazer desenho, fazer molde, corte do tecido, costura, acabamento; Acompanhamento
de ensaios, tirar medidas, reunião com a equipe, Prova de figurino, ajustes, entrega da peça
pronta.

I a X

. Elaboração relatório sobre prestação dos serviços e a correção de
falhas.

Relatórios. I a X

. Elaborar calendário anual de ações de promoção da saúde. Calendário. I a X

. Elaborar Certidão de Tempo de Contribuição. Certidão de Tempo de Contribuição. I a X

. Elaborar Decisão em Processo de Reposição ao Erário. Decisão fundamentada inserida nos autos. I a X

. Elaborar planilha de cálculos de gestão de pessoas. Despacho e documentos encaminhados. I a X

. Elaborar/retificar relatório de GFIP/RAIS/DIRF. Relatório. I a X

. Emissão de carteirinhas de identificação de servidor. Inserir/trocar foto no cobalto; imprimir cartões de identificação; entregar aos servidores. I a X

. Emissão de manifestações jurídicas consultivas. Parecer, Notas, Cotas e outros. I a X

. Empréstimo e devolução de materiais diversos. Atendimento aos alunos para entrega e devolução de figurinos, adereços e cenários.
Organizar as peças que chegam, lavar cada item, guardar.

I a X

. Encaminhamento de sugestões de matérias para as redes sociais. Roteiro de matérias finalizado. I a X

. Entrevista por videoconferência. Instrução processual e minuta de documento. I a X

. Entrevista/Oitiva por videoconferência. Registro de Reunião, Ata, Lista de Frequência. I a X

. Envio de informações gerenciais a outros setores internos que requerem
extração de dados de bancos de dados.

Elaboração de planilhas e/ou gráficos. I a X

. Execução de Ações de Extensão, Pesquisa e/ou Inovação. Registro de execução, relatório de execução, folha de frequência, atas. I a X

. Execução de Ações do Programa Qualidade de Vida. Registro de execução, relatório de execução, folha de frequência, atas. I a X

. Execução e acompanhamento de Avaliação de Desempenho dos
Servidores Técnico Administrativos.

Progressões por mérito concedidas. I a X

. Fiscalização de Contratos. Formulário de Regularidade Administrativa, Relatório de Fiscalização,
Instrumento de Medição de Resultado, Avaliação de Qualidade do Serviço; Solicitação de
Esclarecimentos e Providências, Ordem de Serviço; Encaminhamento de Pagamentos, dentre
outros.

I a X

. Fiscalização e medição de obras/reformas. Relatório de Atividades, Documento de medição, Documentos de Encaminhamentos. I a X

. Formular consulta ao órgão setorial/central do SIPEC ou à Procuradoria
Fe d e r a l .

Minuta de Consulta. I a X

. Gerenciamento das avaliações de autorização, reconhecimento e
renovação de cursos e Recredenciamento Institucional.

Orientação aos diferentes setores envolvidos, organização documental e da logística da
avaliação, acompanhamento durante todo o período dos avaliadores, virtual ou
presencialmente, recebimento e análise do relatório da avaliação, encaminhamento dos
resultados aos setores interessados.

I a X

. Gerenciamento de manifestações de ouvidoria. Relatórios, Despachos, Termos, Parecer, Notificação, Propostas, dentre outros. I a X

. Gerenciamento de pedidos de acesso à informação. Relatórios, Despachos, Termos, Parecer, Notificação, Propostas, dentre outros. I a X

. Gestão Acadêmica. Registros dos colegiados de cursos para matrículas, estágios e atestados; Secretariar
Fo r m a t u r a s ;

I a X

. Gestão Administrativa Atendimento/comunicação diária com a chefia para orientações e demandas; Elaboração de
Planos de Trabalho; Tabela de capacitação; Preenchimento do Plano de Desenvolvimento de
Pessoas (PDP); Análises, acompanhamento e parecer final de Estágio Probatório - CAEP 1 e
CAEP 2; Atualização dos dados dos servidores; Planejamento, distribuição e acompanhamento
de tarefas junto aos servidores do setor;

I a X

. Gestão Administrativa Coordenar as atividades pertinentes aos serviços de apoio técnico administrativos;
Organização de eleições dentro da Unidade.

I a X

. Gestão Contábil. Controle das contas de contratos das empresas terceirizadas; Verificação do enquadramento
da empresa na esfera Federal (optante Simples) e validade das certidões no Sicaf; Registro da
Liquidação de despesa contratuais - SIAFI; Escrituração das notas fiscais de serviços tomados
em sistema próprio da Prefeitura Municipal de Pelotas/ISS e Receita Federal/EFDReinf e
DCTFWeb; Registro da Liquidação de despesa - SIAFI;

I a X
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. Gestão Contábil. Registro da Liquidação de despesa de AUXÍLIO FUNERAL - SIAFI; Liberação de caução de
conta garantia; Acompanhar a Elaboração da Prestação de Contas Anual ( RG) no âmbito
contábil e financeiro; Analisar contabilmente a movimentação dos Bens Permanentes; Análise
e ajustes nas contas que compõem as demonstrações contábeis da UFPel; Conciliação de
Contas Contábeis; Contabilização da Folha de Pagamento;

I a X

. Gestão Contábil. Verificar e regularizar as inconsistências nas contas contábeis; Contabilizar as movimentações
dos itens de estoque conforme Relatório; Mensal do Almoxarifado (RMA) e realizar as
devidas conciliações; Acompanhamento da regularidade fiscal da IFES nas esferas: Municipal,
Estadual e Federal, responsável por representar os interesses da instituição nestas esferas;
Fechamento do livro fiscal ISSQN; Suporte Legal inerente a assuntos Contábeis;

I a X

. Gestão Contábil. Analisar a execução orçamentária, financeira, patrimonial e de controle; Elaboração das
Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas; Conciliação de Contas Contábeis; Análise dos
Reflexos no SIAFI dos Registros do SPIUnet; Registrar a Conformidade Contábil no SIAFI;
Baixar o saldo contábil de valores pagos relativos a parcelamento de dívidas; Conciliação dos
saldos contábeis de comodatos de bens móveis com o Patrimônio;

I a X

. Gestão Contábil. Registrar contabilmente as doações recebidas e efetuadas de bens móveis; Registro contábil
de prestação de contas dos Termos de Execução Descentralizada (TED); Contabilização dos
ativos importados pela UFPel; Executar registro contábil de ajustes patrimoniais; Executar as
rotinas contábeis de Encerramento do Exercício; Levantamento dos empenhos de Restos a
Pagar a serem bloqueados, desbloqueados e cancelados.

I a X

. Gestão da efetividade dos servidores. Conferência do ponto, devolução para correção, auxílio para servidores, envio do relatório via
sistema.

I a X

. Gestão de Certificados Digitais. Gerenciar e emitir vouchers para as emissões e renovações de certificados digitais pela
empresa contratada.

I a X

. Gestão de Compras/Contratações. Verificação da documentação para cada tipo de processo de aquisição/contratação e
encaminhamentos; Verificação das quantidades de cada item solicitado, bem como da
justificativa e aceite do fornecedor; Agenda de Compras da Instituição; Enquadramento legal
da aquisição/contratação e demais encaminhamentos.

I a X

. Gestão de Contratos. Aditivo/Repactuação Contratual; Elaboração de Minuta de Contrato, Nota de Empenho,
Cadastros, Notificação de Fornecedores e Prestadores de Serviço, encaminhamentos para
regularidade dos contratos, dentre outros. Documentos atualizados; Atividades realizadas de
forma padronizada e conforme legislação.

I a X

. Gestão de Frota. Relatório de Atividade, Agendamento de viagens, Agendamento de revisões, Relatório de
Abastecimento, dentre outros.

I a X

. Gestão de Infraestrutura. Relatórios, pareceres, documentos encaminhados. Distribuição de Ordens de Serviços;
Sistema de ordens de serviço atualizado.

I a X

. Gestão de Suprimentos de Fundos. Análise da solicitação, emissão de empenho, disponibilização de saldo bancário,
acompanhamento do saldo de empenhos; Acompanhamento mensal da despesa realizada
por suprimento de fundo, conciliando com a fatura bancária para pagamento; Análise da
prestação de contas, reclassificação da despesa e encerramento do suprimento de fundos.

I a X

. Gestão de TI. Manutenção e configuração de sistema; Elaboração de relatórios e pareceres;
Acompanhamento da execução de projetos e tarefas; Elaboração de planos, minutas,
relatórios; Elaboração de projetos e planos à melhoria dos serviços.

I a X

. Gestão do SEI. Criação e atualização de Bases de Conhecimento no SEI - Sistema Eletrônico de Informações.
Reuniões técnicas realizadas. Arquivos gerados e atualizados (em formato doc, xls, bpm, png).
Consulta a legislação vigente realizada. Disponibilização de tipos de processos e documentos
disponibilizados no SEI.

I a X

. Gestão dos Serviços de Telefonia. Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos;
Cadastro de informações do monitoramento, sugestões de troca de serviços/equipamentos,
encaminhamento de documentos; Relatórios de desenvolvimento, cadastro de informações,
encaminhamento de documentos, testes de novos serviços/equipamentos.

I a X

. Gestão e Acompanhamento do SCDP. Gerenciar usuários; Atualizar tabelas básicas; Inserir mensagens no sistema; Solicitar suporte
à Gestão Central; Analisar Processos de Concessão de Diárias e Passagens; Solicitar Passagens
Aéreas; Dar suporte às Unidades UFPel no SCDP;

I a X

. Gestão e Acompanhamento do SCDP. Emitir, reforçar e anular empenhos de Diárias e Passagens rodoviárias no SIAFI conforme
créditos disponibilizados pela Superintendência de Orçamento e Gestão de Recursos além de
cadastrá-los e fazer a atualização dos tetos superior e setorial no SCDP; Acompanhamento
das Prestações de Contas de Diárias e Passagens;

I a X

. Gestão e Acompanhamento do SCDP. Emitir relatórios de Diárias e Passagens, responder questões de auditoria, submeter
pareceres e propor soluções à problemáticas identificadas.

I a X

. Gestão Financeira. Relatório de atividades, liquidação de pagamentos, aprovação e liberação de programação
financeira, Registro SIAFI, relatórios, pareceres, dentre outros. Registro da execução
financeira de diárias e passagens; Registro da execução financeira de convênios e Termos de
Execução Descentralizados; Regularização de ordens bancárias canceladas; Pagamento a
fornecedores; Auxiliar nas atividades inerentes à Programação Financeira da folha de
pagamento;

I a X

. Gestão Financeira. Auxiliar na elaboração e conferência do mapa da receita da universidade; Realizar a coleta e
envio de comprovante de rendimentos pagos e de imposto sobre a renda retido na fonte
para fornecedores que tiveram retenção em seus pagamento no ano anterior; Programar,
executar e controlar os recursos financeiros vinculados aos recursos orçamentários
autorizados e atender demais demandas no que se refere a execução dos recursos
financeiros;

I a X

. Gestão Financeira. Efetuar o pagamento da Folha de pessoal da Universidade e HE, bem como os recolhimentos
referentes; Conciliar os recolhimentos autorizados, por Guia de Recolhimento da União -
GRU, Mapa da Receita; Controle e publicação das despesas liquidadas de acordo com a IN02;
Pagamento referente a Auxílio Funeral; Elaboração de listas de faturas e lista de credores,
abertura/fechamento de lista de credores no SIAFI;

I a X

. Gestão Financeira. Coordenar a gestão financeira da Instituição, conforme a legislação vigente;
Acompanhamento dos processos liquidados registrados no contas a pagar da IFES e
autorização para emissão de ordens bancárias (SEI e SIAFI).

I a X

. Gestão Orçamentária. Relatório de atividades, descentralização e remanejamento de orçamento, apropriação,
empenhos, Registro SIAFI, relatórios, pareceres, dentre outros; Acompanhamento dos
empenhos emitidos e assinatura na figura de Gestor Financeiro; Emitir empenhos relativos a
Folha de Pagamento - Gratificação por Encargo de Curso e/ou Concursos - GECC e Ajuda de
Custo.

I a X

. Governança de TIC. Elaboração de planos, relatórios, participações em reuniões. I a X

. Identificação de personagens para desenvolvimento de narrativas. Contato registrado. I a X

. Implantação do sistema SIADS. Planilha contendo todas as unidades organizacionais da Universidade; Controle efetivo dos
itens em estoque e possibilidade de emissão de relatório com os itens cadastrados no
sistema;

Planilha com a localização dos bens móveis; Relatório com os novos números de patrimônio
dos materiais.

I a X

. Inclusão de Isenção de Imposto de Renda. Inserção no SIAPE e no AFD e instrução de processo. I a X

. Instauração de procedimento correcional investigativo. Despacho de instauração, Minuta de Portaria de instauração. I a X

. Instrução e acompanhamento de Processos Administrativos e confecção
de documentos.

Instrução Processual, Produção de Documentos, Relatórios, Despachos, Termos, Parecer,
Notificação, dentre outros. Oficiar bancos referente assuntos financeiros, Oficiar Receita
Federal e Municipal sobre regularidade fiscal. Verificação do atendimento conforme previsão
no termo de referência/edital, emissão do atestado.

I a X

. Instrução e Elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário. Análise das informações funcionais, elaboração da DRA I a X

. Instrução processual de reposição ao erário. Nota técnica, notificação, despachos, encaminhamentos. I a X

. Instrução processual para contratação de empresa selecionada para
execução das ações de desenvolvimento do PDP.

Documento de formalização de demanda, estudo preliminar, termo de referência,
justificativa, documentos complementares.

I a X

. Lançamento de pagamentos/descontos diversos. Relatório de pagamento. I a X

. Levantamento de Necessidades de capacitação. Planejamento, elaboração, reuniões de divulgação, disponibilização de formulários, tabulação
de respostas.

I a X

. Levantamento de Processos. Reuniões técnicas realizadas. Levantamento de Rotinas elaborado. Processo Diagramado no
Bizagi (As Is).

I a X

. Liquidação da Folha de Pagamento. Memorando. I a X

. Manutenção e atualização da plataforma Dashboard do Planejamento. Atualização das informações. I a X

. Manutenção e atualização de sistemas de Planejamento Estratégico. Sistema atualizado. I a X

. Modelagem de Processos. Processo Diagramado no Bizagi (To Be). Pesquisa de boas práticas em outras instituições
realizadas e dados coletados. Reuniões técnicas realizadas.

I a X
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. Monitoramento de Recomendação da AUDIN. Encaminhamentos, Relatórios. I a X

. Notificação de Servidores - Diversas. Instrução processual, Notificação, encaminhamentos. I a X

. Organização, aplicação e acompanhamento de curso de
capacitação/treinamento.

Lista de inscritos, envio de correspondências, divulgação, relatório de atividades. I a X

. Organização da área nutricional da Unidade. Cardápio, alimentação, planejamento de aquisições, informativos, dentre outros. I a X

. Organização de Ações de Extensão, Pesquisa e/ou Inovação. Envio de correspondências, programação, divulgação, documentos de encaminhamentos. I a X

. Organização de Ações do Programa Qualidade de Vida. Envio de correspondências, programação, divulgação, documentos de encaminhamentos. I a X

. Organização de Evento Institucional. Relatório de Atividades, programação do evento, lista de inscritos, envio de comunicações,
registro de reuniões.

I a X

. Organização e acompanhamento de curso de capacitação/treinamento. Lista de inscritos, envio de correspondências, divulgação, relatório de atividades. I a X

. Organização e resposta a solicitações de dados institucionais. Despacho, Relatório, Ofício. I a X

. Orientação a comunidade acadêmica sobre o cumprimento da Lei de
Acesso à Informação.

Orientação Divulgada. I a X

. Orientação e acompanhamento de Estagiários/Bolsistas. Bolsistas/Estagiários orientados. I a X

. Orientação e/ou treinamentos para servidores e/ou gestores. Registro de Orientação/ Treinamento. I a X

. Orientação e/ou treinamentos para servidores. Registro de Orientação/ Treinamento. I a X

. Participação como membro de Comitês/Conselhos. Relatório de atividades, participação em reuniões/eventos, encaminhamento de
informações.

I a X

. Participação em comissões disciplinares. Relatórios, pareceres. I a X

. Participação em comissões/Representações da UFPel. Relatórios, pareceres, documentos encaminhados. Representar a UFPel em processos de
inventário que tramitarem em favor da Instituição.

I a X

. Participação em Eventos. Participação em evento de capacitação, palestras, conferências, apresentação de trabalhos,
atividades artísticas e culturais.

I a X

. Participação em Reuniões. Registro de participação, Atas, Lista de Frequência. I a X

. Pesquisa e Atualização das legislações, normas e regulamentações. Atualização das legislações, normas e regulamentações, bem como ao uso de
sistemas; Acompanhar as mudanças que possam ocorrer no MCASP, Macrofunções, bem como
nas Normas Brasileiras de Contabilidade.

I a X

. Planejamento de Ações de Extensão, Pesquisa e/ou Inovação. Plano de Atividade. I a X

. Planejamento de Ações do Programa Qualidade de Vida. Plano de Atividade. I a X

. Planejamento de Auditoria. Relatórios, Despachos, Termos, Parecer, Notificação, Propostas, dentre outros. I a X

. Planejamento, distribuição e acompanhamento de tarefas junto aos
servidores do setor.

Relatório, planilha, parecer. I a X

. Planejamento e organização de certames (diagramar e imprimir provas,
compor banca, confeccionar material, logística de prédio e fiscalização).

Prova diagramada. I a X

. Prestação de contas de cartão de suprimento. Instrução processual, documentos de encaminhamentos, aprovação da prestação de
contas.

I a X

. Prestação de Contas do Plano de Desenvolvimento de Pessoas. Prestação de Contas cadastrada no Portal SIPEC. I a X

. Prestação de serviço de alimentação de dados ou gestão de usuários de
sistemas de informação.

Cadastro de dados, atualização de sistemas, criação de ambientes virtuais e encaminhamento
de informações. Registrar e manter atualizado o cadastro de Rol dos Responsáveis pela IFES
no SIAFI, de acordo Atos Legais.

I a X

. Prestação de serviço de apoio ou atendimento técnico administrativo. Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos. I a X

. Prestação de serviço de desenvolvimento de software. Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos. I a X

. Prestação de serviço de design gráfico ou audiovisual. Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos. I a X

. Prestação de serviço de ensino ou treinamento. Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos,
confecção de apresentações e tutoriais.

I a X

. Prestação de serviço de formação continuada. Registro de atendimento, cadastro de informações, Relatório de prestação de serviço,
encaminhamento de documentos, confecção de apresentações e tutoriais.

I a X

. Prestação de serviço de gestão de processos e acervos documentais. Registro de atendimento, cadastro de informações, Relatório de prestação de serviço,
encaminhamento de documentos.

I a X

. Prestação de serviço de gestão de projetos. Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos. I a X

. Prestação de serviço de gestão e fiscalização de contratos, convênios e
parcerias.

Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos. I a X

. Prestação de serviço de gestão e fiscalização de convênios e parcerias. Registro de atendimento, cadastro de informações, encaminhamento de documentos;
relatórios de atividades, minuta de documento para celebração de contratos, convênios e
parcerias, dentre outros.

I a X

. Proceder inscrição de débitos em dívida ativa. Documentos de encaminhamentos, registro de inscrição e/ou tentativa de inscrição. I a X

. Produção de Relatório de Atividades do Setor. Relatório de Atividades do Setor, conforme periodicidade planejada. I a X

. Produção de textos Jornalísticos/Marketing. Texto produzido. I a X

. Produção ou edição de atos de pessoal. Atos encaminhados para publicação. I a X

. Produção ou edição de comunicação interna ou externa. Comunicação produzida. I a X

. Produção ou edição de documento para processo licitatório. Estudo preliminar, Termo de Referência, Justificativas, Edital, Minuta de Contrato, Ata de
Registro de Preços, dentre outros.

I a X

. Produção ou edição de documentos de desenvolvimento de software. Relatórios de desenvolvimento de software. I a X

. Produção ou edição de informativos, tutoriais, cartilhas, manuais e
guias.

Informativo, tutorial, cartilhas, manual ou guia. I a X

. Produção ou edição de método ou metodologia. Metodologia finalizada. I a X

. Produção ou edição de nota técnica, nota informativa, parecer ou
relatório.

Nota técnica, nota informativa, parecer ou relatório. I a X

. Produção Textual. Texto produzido. I a X

. Programação, alteração, interrupção e cancelamento de férias. Análise, instrução de processo, cadastro no SIAPE e no AFD, notificação. I a X

. Programação visual: criação de layout diversos. Layout (banner impresso e para a web, card, diagrama, faixa, gráfico, ícone/pictograma,
infográfico, página web, peça gráfica); criação de slides; boletim informativo; desenhar
ilustração; diagrama publicação para mídias impressas e digitais.

I a X

. Programação visual: edição, tratamento e manipulação de imagem. Imagem finalizada. I a X

. Programação visual: vetorização. Imagem finalizada. I a X

. Provimento de cargo efetivo. Convocação, envio de correspondência, juntada de documentos, minuta de portaria,
publicações, elaboração de termo de posse e termo de entrada em exercício.

I a X

. Publicação de documentos no Diário Oficial da União. Publicação no DOU. I a X

. Publicação do Rol de informações classificadas. Rol publicado. I a X

. Realização de atividades de Media training. Realização de cursos, encaminhamentos de documentos, produção de tutoriais, dentre
outros.

I a X

. Realização de Auditagem. Cadastro de dados, atualização de sistemas, criação de ambientes virtuais e encaminhamento
de informações.

I a X

. Realização de evento: Cerimonial. Realização de evento: Cerimonial; Execução, organização, planejamento, pós-evento. I a X

. Realização de Investigação Preliminar Sumária. Relatório de Atividade, Parecer, Documentos de Encaminhamentos. I a X

. Realização de Investigação Preliminar. Relatório de Atividade, Parecer, Documentos de Encaminhamentos. I a X

. Realização de perícias. Laudos, relatórios. I a X

. Realização de Pesquisa/Cotação de Preço. Realização de Pesquisa/Cotação de Preço; Orçamentos, Mapa Comparativo de Preços. I a X

. Realização de planejamento orçamentário (PNAES/PNAE). Relatórios, pareceres. I a X

. Realização de visita domiciliar. Relatório de visita. I a X

. Recebimento/Aquisição de materiais e serviços. Documento de solicitação, Notas Fiscais, Relatório. I a X

. Recebimento e Conferência de Materiais Diversos. Itens entregues em conformidade com o solicitado na Nota de Empenho, Edital e Termo de
referência.

I a X

. Registrar recomendações da Auditoria nos sistemas estruturantes. Registro Finalizado. I a X

. Registro de processos correcionais no sistema CGU-PAD. Processos registrados no sistema CGU - PAD. I a X

. Registros em sistemas estruturantes de auditoria. Registros Efetivados. I a X
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. Relações Públicas - Assessoria de Cerimonial. Relações Públicas - Assessoria de Cerimonial; assessoria direta aos gestores; elaboração de
textos para correspondências dirigidas; gerenciamento de distribuição de brindes.

Planejamento e execução de Campanhas Institucionais.

I a X

. Responder demandas decorrentes de processos judiciais. Despacho, ofício e/ou parecer. I a X

. Responder demandas encaminhadas pela
Ouvidoria/Corregedoria/AUDIN/Procuradoria/ Órgão de Controle Externo.

Oficio, Despacho, Relatório, Parecer, Encaminhamento de processo. I a X

. Revisão textual de documentos/mídias. Documento/mídia revisada. I a X

. Revisão Textual. Documento Revisado. I a X

. Solicitação de licenças da Instituição. Concessão da licença para adquirir produtos químicos controlados pela Polícia Federal e a
inclusão de novos itens conforme a necessidade das Unidades. Concessão da licença para
adquirir produtos químicos controlados pelo Exército e a inclusão de novos itens conforme a
necessidade das Unidades.

I a X

. Solicitar e acompanhar melhorias e alterações junto aos sistemas
informatizados.

Melhorias/alterações encaminhadas para a TI. I a X

. Supervisão da execução de PAD ou Sindicância Acusatória. Plano de trabalho da comissão processante; Prazo de portaria vigente; Diligências realizadas
dentro das especificações legais; Contraditório e ampla defesa garantido.

I a X

. Supervisão e Assessoramento das Comissões de PAD. Relatório de atividade, encaminhamento de informação, registro de atendimento. I a X

. Suporte e Manutenção de Equipamentos de TI. Diagnóstico de problemas relacionados a TI, formatação, backup, substituição de peças,
instalação de software, suporte remoto, impressoras.

I a X

. Tratamento de dados da Pesquisa de Satisfação. Dados tratados. I a X

. Tratamento de denúncia. Encaminhamentos, documentos de tratamento de denúncia. I a X

. Tratamento de trabalhos/pesquisas submetidos para publicação. Relatório de atividades, encaminhamento de artigos para avaliadores, encaminhamentos,
dentre outros.

I a X

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO(A) SERVIDOR(A)
Declaro que:
a) atendo às condições para participação no Programa de Gestão e Desempenho da UFPel, conforme Portaria nº 1600/2022, Instrução Normativa SGP/ME nº 65/2020 e Decreto

nº 11.072, de 17 de maio de 2022; e
b) disponho de infraestrutura necessária para o exercício das minhas atribuições em teletrabalho, inclusive aquelas relacionadas à conectividade com a internet e boas práticas

quanto à segurança da informação (aplicável ao/à participante que atuar em teletrabalho).
Estou ciente:
I. quanto ao prazo de antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) de convocação para comparecimento presencial à unidade, aplicável à modalidade teletrabalho no regime

parcial;
II. que a minha participação no Programa de Gestão e Desempenho da UFPel não constitui direito adquirido, podendo ser desligado/a nas condições estabelecidas no Capítulo

III da Instrução Normativa SGP/ME nº 65/2020 e pelas normas da UFPel;
III. quanto à vedação de pagamento das vantagens a que se referem os arts. 29 a 36 da Instrução Normativa SGP/ME nº 65/2020;
IV. quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução das atividades;
V. quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que couber;
VI. quanto às orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal;
VII. quanto ao dever de permanecer em disponibilidade para contato por telefonia fixa ou móvel no horário de funcionamento da unidade, conforme inciso V do Art. 9º do

Decreto 11.072, de 17 de maio de 2022;
VIII. que quando ocorrer o desligamento do programa de gestão deverei retornar ao controle de frequência dentro do prazo estipulado pela unidade, não podendo este ser menor

que 30 (trinta) dias para o teletrabalho, após o ato de notificação;
IX. que a chefia imediata poderá redefinir o plano de trabalho por necessidade do serviço, na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas atividades não tenham sido

previamente acordadas, do qual o/a servidor/a deverá anuir; e
X. que a chefia imediata deverá aferir o cumprimento das atividades do plano de trabalho, previamente estabelecidas, bem como avaliar a qualidade das entregas.
Comprometo-me:
I. a cumprir com o estabelecido no plano de trabalho, bem como mantê-lo cadastrado, ativo e atualizado, junto ao sistema informatizado, durante todo o período que estiver

vinculado/a ao PGD;
II. a manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos, permanentemente atualizados e ativos;
III. a consultar diariamente a caixa postal individual de correio eletrônico institucional e do setor, o SEI, a central de atendimento, bem como outros canais de entrada de

demandas ou formas de comunicação oficial do órgão ou Unidade de exercício;
IV. a manter a chefia imediata informada, de forma periódica, e sempre que demandado/a, por meio de mensagem de correio eletrônico institucional, ou outra forma de

comunicação previamente acordada, acerca da evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;
V. a comunicar à chefia imediata sobre a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação do plano de atividade e prazos ou possível

redistribuição do trabalho; e
VI. a retirar processos e demais documentos das dependências da unidade, quando necessários à realização das atividades, observando os procedimentos relacionados à

segurança da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade.

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 8.719, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00058.010799/2022-09, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Jardim;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MS0019;
III - município (UF): Jardim (MS); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 21° 29' 34''S

/ 056° 09' 09''W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria DAC n° 246/SIE, de 23 de abril de 1999,

publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 1999, seção 1, página 21.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL
PORTARIA Nº 8.709, DE 28 DE JULHO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro
de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro
de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.028615/2022-60,
resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do Aeródromo privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Viveiros;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0181;
III - município (UF): Pirapora (MG);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 17° 29' 12''

S / 044° 57' 32'' W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.

Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações
prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1869/SIA de 19 de setembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2012, Seção 1, Página 14.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.710, DE 29 DE JULHO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.028711/2022-16, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do Aeródromo privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Vale Rico;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0449;
III - município (UF): São José do Povo (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 16° 23' 08"

S / 054° 12' 15" W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2.391/SIA, de 13 de setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de setembro de 2013, Seção 1, página 27.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.717, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro
de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro
de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.028944/2022-19,
resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do Aeródromo privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Jangada;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0429;
III - município (UF): Campo Verde (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 15° 17' 51''

S / 055° 10' 33'' W.
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Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 703/SIA de 23 de março de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de março de 2016, Seção 1, Página 23.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.726, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.028945/2022-55, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda São José Bajuca;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MS0552;
III - município (UF): Corumbá (MS);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 18° 38' 34''

S / 056° 28' 33'' W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.736, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.036928/2021-19, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Condomínio Aeronáutico Fênix;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: RS0199;
III - município (UF): Panambi (RS);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 28° 14' 37''

S / 053° 31' 21'' W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.740, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.029498/2022-51, resolve:

Art. 1º Alterar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Tom Aviação Agrícola Ltda.;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0181;
III - município (UF): Itápolis (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 21° 37' 38''

S / 048° 46' 54'' W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 2 de outubro de 2025.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2609/SIA de 29 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 2015, Seção 1 Página 3.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.743, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.007981/2021-02, resolve:

Art. 1º Inscrever o Heliponto privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Comando G8;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP1297;
III - município (UF): São Paulo (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 28' 22"

S / 046° 38' 23"W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.760, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro
de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro
de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.029674/2022-55,
resolve:

Art. 1º Renovar e alterar a inscrição do Heliponto privado abaixo no cadastro
de aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Semp Jordanésia;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0793;
III - município (UF): Cajamar (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 19' 54''

S / 046° 50' 14'' W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1502/SIA de 25 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2012, Seção 1, Página 5.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 8.765, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº 1.422/MD/SAC-PR, de 5 de
junho de 2014, e considerando o que consta do processo nº 00065.032671/2022-07,
resolve:

Art. 1º Considerar inscrito no cadastro e aberto ao tráfego aéreo o heliponto
privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação: UMS Olympia;
II - Indicativo de localidade: 9PII;
III - Indicativo de chamada da EPTA: Umar;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Plataforma Flutuante;
V - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Santos;
VI - Altitude em relação ao nível do mar: 34,6 metros;
VII - Resistência do pavimento: 12,8 toneladas;
VIII - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 20,88 metros;
IX - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos e

decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
X - Classe: 1;
XI - Categoria: H2; e
XII - Sistema de combustível homologado: Não Possui.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade até 20 de fevereiro de 2023.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 740/SIA, de 16 de março de 2020, publicada

no Diário Oficial da União de 27 de março de 2020, Seção 1, página 62.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

DELIBERAÇÃO Nº 105, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS, no uso da competência delegada que lhe é conferida por meio da Portaria
DG nº 404-ANTAQ, de 21 de março de 2022, e considerando o art. 4º, inciso VII, do
Regimento Interno e o que consta do Processo nº 50300.008812/2022-19, resolve:

Art. 1° Expedir Termo de Autorização nº 1.977-ANTAQ, em favor da empresa
MARTIN LEME NAVEGAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 27.099.027/0001-30, para
operar como Empresa Brasileira de Navegação (EBN), na navegação de cabotagem, com
fulcro na Resolução Normativa nº 05/ANTAQ, de 23 de fevereiro de 2016; e

Art. 2º Esta Deliberação-SOG entra em vigor na data de sua publicação.

RENILDO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS

DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS
DECISÃO SUPAS Nº 752, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.004016/2020-81, decide:

Art. 1º Alterar a Portaria SUPAS nº 1.026, de 17 de novembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2020, para excluir os mercados
abaixo listados:

I - de ESTRELA (RS) para SÃO JOSÉ DO CEDRO (SC), GUARACIABA (SC) e SÃO
MIGUEL D'OESTE (SC); e

II - de NOVO HAMBURGO (RS) para NOVA ERECHIM (SC).
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 753, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.003953/2020-19, decide:

Art. 1º Alterar a Portaria SUPAS nº 1.058, de 22 de novembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 02 de dezembro de 2020, para excluir os mercados
abaixo listados:

I - de ESTRELA (RS) para SÃO JOSÉ DO CEDRO (SC), GUARACIABA (SC) e SÃO
MIGUEL D'OESTE (SC); e

II - de NOVO HAMBURGO (RS) para NOVA ERECHIM (SC).
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 754, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.003959/2020-96, decide:

Art. 1º Alterar a Portaria SUPAS nº 915, de 28 de outubro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de novembro de 2020, para excluir os
mercados abaixo listados:
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I - de CAPANEMA (PR), PEROLA D'OESTE (PR) e PLANALTO (PR) para SAO
MIGUEL D'OESTE (SC);

II - de ESTRELA (RS) para SÃO JOSÉ DO CEDRO (SC); e
II - de SANTA TEREZINHA DE ITAIPU (PR) para CANOAS (RS), ESTEIO (RS) e

SAPUCAIA DO SUL (RS).
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 755, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do artigo 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 36; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.119906/2022-58, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº
16.624.611/0098-73, para modificar a prestação do serviço, conforme descrito abaixo:

I - suprimir a linha PATOS (PB) - SÃO PAULO (SP), prefixo nº 13-0042-00; e
II - implantar a linha PATOS (PB) - SÃO PAULO (SP), prefixo nº 13-0042-60, com

as seções de SALGUEIRO (PE), PETROLINA (PE), SENHOR DO BONFIM (BA), CAPIM GROSSO
(BA), FEIRA DE SANTANA (BA), JEQUIE (BA), POÇOES (BA), VITORIA DA CONQUISTA (BA) e
TEOFILO OTONI (MG) para SÃO PAULO (SP).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 756, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de operação simultânea
constam da Licença Operacional - LOP de nº 32; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.086603/2022-41, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., CNPJ nº
14.492.342/0001-80, para realizar operação simultânea das linhas interestaduais ARACAJU
(SE) - PAULO AFONSO (BA), via ARAPIRACA (AL), prefixo nº 21-0004-00, e ARACAJU (SE) -

ARAPIRACA (AL), prefixo nº 21-0001-00, no trecho de ARACAJU (SE) para ARAPIR AC A
(AL).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor 10 (dez) dias após a data de sua
publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 757, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso VIII do art. 105, do Anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril
de 2022, e considerando o que consta no processo nº 50501.230016/2018-18, decide:

Art. 1º Suspender a comercialização de bilhetes da NORTE SUL TRANSPORTES E
TURISMO LTDA, CNPJ nº 04.242.570/0001-49, com fulcro nos artigos 24 e 80 da Resolução
nº 4.770, de 25 de junho de 2015.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
- SUPAS procederá à instrução processual para a cassação do Termo de Autorização - TAR
nº 242 da NORTE SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, após 30 (trinta) dias úteis, a contar
da publicação desta Decisão.

Art. 3º A paralisação dos mercados autorizados à empresa no sistema da SUPAS
se dará em ato contínuo à cassação do TAR nº 123.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
PORTARIA Nº 4.504, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 173 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020 do Conselho de
Administração, publicado no D.O.U. de 19 de novembro de 2020, e tendo em vista o
constante no processo nº 50615.000246/2017-88, resolve:

Art.1º Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação
à fins rodoviários, terras e benfeitorias abrangidas pela Poligonal de Utilidade Pública
formada a partir da lista de pares de coordenadas apresentadas no art. 2º desta portaria,
com base nas informações contidas no Projeto Geométrico Executivo (11927413),
aprovado pelo Superintendente Regional do DNIT no Estado do Maranhão, conforme o
Termo de Aceite (11935038) constante no citado processo, referente à Obra de
Adequação de Capacidade (Duplicação, Implantação e Pavimentação de Vias laterais e/ou
Contornos, Recuperação, Alargamento, Reforço de OAE's e Construção de novas Obras de
Arte Especiais) e Restauração/Reabilitação com Melhorias para Segurança da Rodovia BR-
135/MA, Lote 02. A área está localizada, segundo o Sistema Nacional de Viação - SNV
(versão 2017), na BR-135/MA; trecho: Acesso ao Aeroporto do Tirirical - Div. MA/PI
(Guadalupe); subtrecho: Entr. BR-402/MA (Bacabeira) - Entr. BR-222 (A) (Outeiro);
segmento: km 51,30 ao km 95,60; código SNV inicial/final: 135BMA0070 - 135BMA0090,
com extensão de 44,30Km. Localização de início/fim da poligonal: km 51,30 ao km
95,60.

Art. 2º Coordenadas Geográficas: 9.671.194,61 575.953,16; 9.671.094,54
575.990,24; 9.670.263,46 576.334,16; 9.670.255,79 576.336,72; 9.670.227,69 576.343,83;
9.670.189,07 576.352,38; 9.670.168,67 576.356,12; 9.670.128,73 576.362,18; 9.670.016,92
576.378,17; 9.669.957,94 576.386,43; 9.669.944,47 576.388,25; 9.669.937,50 576.389,04;
9.669.906,30 576.391,82; 9.669.850,84 576.394,99; 9.669.819,18 576.394,39; 9.668.061,45
576.224,03; 9.668.032,39 576.221,08; 9.668.022,52 576.219,50; 9.667.815,16 576.175,97;
9.667.766,28 576.165,58; 9.667.753,91 576.162,96; 9.667.730,98 576.158,28; 9.667.709,55
576.154,15; 9.667.701,14 576.152,66; 9.667.683,83 576.149,82; 9.667.665,75 576.147,19;
9.667.638,59 576.143,84; 9.667.613,09 576.141,36; 9.667.580,35 576.139,15; 9.667.554,29
576.138,07; 9.667.532,78 576.137,79; 9.667.473,91 576.139,35; 9.667.360,28 576.143,64;
9.667.272,97 576.145,62; 9.667.258,60 576.145,65; 9.667.239,31 576.144,98; 9.667.214,64
576.144,01; 9.664.957,18 575.929,76; 9.664.908,22 575.922,74; 9.664.893,93 575.920,09;
9.664.863,89 575.913,39; 9.664.816,24 575.902,50; 9.664.791,13 575.896,69; 9.664.777,03
575.893,44; 9.664.762,05 575.890,14; 9.664.738,76 575.885,35; 9.664.712,46 575.880,59;

9.664.682,45 575.876,18; 9.664.666,08 575.874,13; 9.664.653,78 575.872,74; 9.664.637,61
575.871,16; 9.664.619,98 575.869,72; 9.664.593,33 575.868,12; 9.664.565,85 575.867,21;
9.664.555,32 575.867,05; 9.664.549,41 575.867,02; 9.664.526,31 575.867,36; 9.664.472,40
575.869,20; 9.664.439,93 575.870,61; 9.664.415,28 575.871,65; 9.664.404,26 575.872,01;
9.664.383,58 575.872,55; 9.664.351,39 575.872,68; 9.664.333,59 575.871,74; 9.664.306,29
575.869,26; 9.663.146,57 575.761,66; 9.663.056,62 575.752,91; 9.663.045,88 575.750,49;
9.663.023,12 575.746,07; 9.663.001,56 575.741,94; 9.662.960,89 575.733,12; 9.662.942,67
575.727,86; 9.662.908,43 575.716,68; 9.662.874,89 575.705,07; 9.662.852,73 575.697,17;
9.662.833,46 575.690,31; 9.662.806,96 575.680,94; 9.662.768,58 575.667,50; 9.662.739,48
575.658,05; 9.662.695,62 575.645,55; 9.662.658,38 575.636,36; 9.662.627,39 575.630,22;
9.662.587,64 575.623,81; 9.662.533,45 575.616,09; 9.662.473,37 575.608,44; 9.662.427,31
575.602,47; 9.662.389,55 575.596,93; 9.662.340,23 575.589,04; 9.662.287,29 575.579,55;
9.662.266,47 575.573,76; 9.661.621,91 575.404,55; 9.661.503,66 575.373,50; 9.660.837,04
575.199,41; 9.660.771,03 575.182,06; 9.660.752,66 575.177,39; 9.660.723,70 575.170,35;
9.660.709,05 575.167,26; 9.660.675,28 575.161,48; 9.660.645,90 575.157,80; 9.660.603,81
575.154,90; 9.660.551,45 575.154,42; 9.660.511,21 575.157,46; 9.660.460,36 575.164,11;
9.660.205,35 575.203,25; 9.659.747,68 575.272,73; 9.659.720,26 575.276,87; 9.659.702,87
575.278,83; 9.659.683,14 575.279,64; 9.659.667,44 575.279,73; 9.659.594,65 575.279,85;
9.659.525,22 575.279,78; 9.659.481,73 575.279,79; 9.659.456,71 575.280,70; 9.659.412,61
575.284,58; 9.659.382,04 575.288,44; 9.659.350,12 575.293,72; 9.659.303,18 575.303,43;
9.659.275,64 575.310,81; 9.659.229,14 575.325,11; 9.659.166,26 575.344,47; 9.659.122,99
575.357,77; 9.659.111,55 575.361,28; 9.659.087,20 575.368,08; 9.659.052,33 575.376,20;
9.659.032,84 575.380,24; 9.659.019,51 575.382,80; 9.658.998,46 575.386,47; 9.658.989,81
575.387,76; 9.658.982,25 575.388,70; 9.658.973,27 575.389,82; 9.658.967,50 575.390,61;
9.658.963,51 575.391,15; 9.658.959,40 575.391,48; 9.658.944,70 575.391,85; 9.658.932,52
575.391,95; 9.658.923,22 575.391,88; 9.658.903,11 575.391,28; 9.658.883,21 575.390,09;
9.658.851,55 575.387,65; 9.658.805,81 575.383,93; 9.658.429,65 575.353,72; 9.654.771,91
575.070,69; 9.654.052,54 575.010,47; 9.653.950,31 575.001,49; 9.653.851,22 574.992,80;
9.653.757,75 574.988,66; 9.653.656,19 574.982,71; 9.653.505,45 574.971,09; 9.653.338,79
574.954,77; 9.652.700,36 574.903,59; 9.652.659,68 574.900,09; 9.652.636,23 574.897,73;
9.652.627,82 574.896,60; 9.652.615,68 574.894,46; 9.652.602,49 574.891,54; 9.652.590,33
574.888,13; 9.652.580,97 574.885,06; 9.652.573,91 574.882,49; 9.652.565,18 574.878,97;
9.652.557,82 574.875,75; 9.652.549,98 574.872,01; 9.652.541,82 574.867,83; 9.652.380,99
574.774,83; 9.652.355,69 574.760,33; 9.652.351,16 574.757,98; 9.652.342,88 574.754,03;
9.652.314,43 574.740,48; 9.652.285,65 574.726,77; 9.652.256,63 574.712,55; 9.650.674,37
573.825,77; 9.648.657,74 572.703,95; 9.648.650,05 572.699,67; 9.648.636,66 572.690,45;
9.648.571,61 572.638,07; 9.648.489,52 572.574,57; 9.648.474,35 572.563,06; 9.648.450,97
572.546,47; 9.648.419,85 572.526,29; 9.648.402,01 572.515,34; 9.648.390,25 572.508,38;
9.648.368,06 572.495,84; 9.648.347,51 572.484,84; 9.648.334,03 572.477,97; 9.648.318,49
572.470,33; 9.648.293,52 572.458,70; 9.648.271,26 572.449,11; 9.648.242,47 572.437,53;
9.648.217,87 572.428,18; 9.648.183,87 572.415,68; 9.648.171,23 572.411,04; 9.648.108,16
572.387,93; 9.648.064,72 572.372,02; 9.648.055,46 572.368,63; 9.648.052,98 572.367,50;
9.648.021,86 572.350,44; 9.647.176,03 571.880,03; 9.647.168,57 571.875,69; 9.647.155,71
571.867,89; 9.647.147,54 571.862,72; 9.647.134,05 571.853,84; 9.647.121,33 571.845,02;
9.647.103,66 571.832,05; 9.647.087,03 571.819,06; 9.647.069,73 571.804,52; 9.647.060,35
571.796,12; 9.647.038,82 571.776,01; 9.647.009,04 571.745,56; 9.647.001,69 571.737,92;
9.646.995,60 571.729,25; 9.646.985,59 571.714,86; 9.646.957,48 571.674,35; 9.646.938,48
571.646,96; 9.646.909,64 571.605,54; 9.646.889,98 571.577,51; 9.646.884,53 571.569,93;
9.646.872,97 571.554,32; 9.646.853,31 571.528,90; 9.646.833,83 571.505,45; 9.646.825,31
571.495,59; 9.646.822,67 571.492,58; 9.646.817,13 571.486,37; 9.646.812,92 571.481,70;
9.646.808,48 571.476,83; 9.646.799,95 571.467,67; 9.646.791,89 571.459,21; 9.646.779,08
571.446,17; 9.646.767,32 571.434,58; 9.646.752,20 571.420,25; 9.646.740,09 571.409,17;
9.646.726,35 571.397,03; 9.646.706,86 571.380,47; 9.646.691,82 571.368,34; 9.646.663,97
571.346,71; 9.646.622,59 571.315,00; 9.646.547,80 571.257,97; 9.646.528,48 571.243,24;
9.646.243,53 570.946,12; 9.646.229,97 570.933,09; 9.646.214,98 570.919,99; 9.646.206,82
570.913,26; 9.646.201,94 570.909,38; 9.646.195,16 570.904,21; 9.646.187,77 570.898,77;
9.646.182,11 570.894,79; 9.646.171,39 570.887,57; 9.646.160,59 570.880,76; 9.646.143,98
570.871,14; 9.646.127,24 570.862,35; 9.646.107,64 570.853,27; 9.646.092,84 570.847,16;
9.646.077,56 570.841,50; 9.646.057,58 570.835,02; 9.646.038,37 570.829,79; 9.646.021,27
570.825,90; 9.646.006,98 570.823,24; 9.645.990,14 570.820,75; 9.645.976,08 570.819,20;
9.645.957,32 570.817,79; 9.645.943,25 570.817,19; 9.645.924,42 570.816,85; 9.645.914,89
570.816,86; 9.644.108,22 570.844,27; 9.644.105,23 570.844,00; 9.644.093,39 570.841,99;
9.644.066,61 570.838,15; 9.644.026,20 570.832,38; 9.643.961,17 570.823,11; 9.643.914,11
570.816,45; 9.643.890,38 570.813,43; 9.643.859,43 570.810,23; 9.643.840,13 570.808,71;
9.643.817,33 570.807,52; 9.643.788,35 570.806,74; 9.643.766,93 570.806,82; 9.643.745,77
570.807,37; 9.643.720,81 570.808,23; 9.643.684,05 570.809,90; 9.643.655,75 570.811,13;
9.643.643,36 570.811,45; 9.643.629,04 570.811,62; 9.643.612,11 570.811,40; 9.643.595,78
570.810,60; 9.643.584,03 570.809,69; 9.643.574,42 570.808,74; 9.643.567,16 570.807,87;
9.643.557,89 570.806,64; 9.643.543,82 570.804,40; 9.643.527,52 570.801,23; 9.643.512,86
570.797,91; 9.643.499,07 570.794,31; 9.643.490,30 570.791,78; 9.643.480,11 570.788,66;
9.643.468,48 570.784,75; 9.643.451,56 570.778,49; 9.643.432,40 570.770,55; 9.643.411,51
570.760,65; 9.643.397,85 570.753,52; 9.643.385,64 570.746,66; 9.643.366,90 570.735,23;
9.643.352,16 570.725,34; 9.643.339,67 570.716,30; 9.643.331,54 570.710,10; 9.643.319,74
570.700,66; 9.643.312,87 570.694,92; 9.643.300,05 570.683,79; 9.643.281,05 570.667,00;
9.643.260,83 570.648,85; 9.643.244,56 570.634,28; 9.643.234,33 570.625,30; 9.643.222,73
570.615,31; 9.643.211,98 570.606,38; 9.643.197,41 570.594,80; 9.643.188,32 570.587,86;
9.643.175,95 570.578,74; 9.643.159,26 570.567,00; 9.643.142,40 570.555,86; 9.643.123,24
570.543,88; 9.643.109,58 570.535,82; 9.643.083,47 570.520,97; 9.643.060,89 570.508,24;
9.642.993,61 570.470,45; 9.642.980,37 570.463,02; 9.642.976,57 570.459,79; 9.640.273,58
568.154,80; 9.640.262,39 568.142,69; 9.640.239,25 568.117,95; 9.640.199,21 568.072,85;
9.640.139,18 568.004,53; 9.640.101,29 567.965,78; 9.640.078,73 567.944,86; 9.640.054,29
567.923,79; 9.640.022,57 567.898,68; 9.639.982,42 567.870,04; 9.639.930,13 567.835,08;
9.639.881,00 567.802,36; 9.639.843,48 567.777,36; 9.639.801,39 567.748,28; 9.639.786,12
567.738,80; 9.639.688,50 567.655,49; 9.638.637,83 566.758,44; 9.638.564,08 566.695,36;
9.638.553,78 566.684,53; 9.638.506,16 566.633,86; 9.638.420,34 566.533,83; 9.638.388,06
566.498,24; 9.638.348,80 566.459,01; 9.638.327,09 566.439,05; 9.638.280,66 566.400,02;
9.638.256,79 566.381,69; 9.638.206,33 566.346,43; 9.638.134,86 566.301,71; 9.638.067,72
566.259,98; 9.638.027,14 566.232,35; 9.638.010,20 566.220,49; 9.637.997,92 566.211,39;
9.637.225,44 565.551,56; 9.637.220,94 565.546,76; 9.637.188,60 565.513,03; 9.637.164,68
565.486,93; 9.637.131,44 565.448,26; 9.637.105,17 565.417,49; 9.637.061,72 565.367,86;
9.637.014,79 565.320,60; 9.636.982,64 565.292,29; 9.636.956,34 565.271,21; 9.636.925,79
565.248,85; 9.636.890,48 565.225,57; 9.636.867,62 565.211,84; 9.636.826,85 565.189,76;
9.636.781,42 565.168,51; 9.636.729,55 565.148,16; 9.636.704,21 565.139,31; 9.636.686,97
565.133,47; 9.636.678,16 565.131,62; 9.635.349,67 564.683,82; 9.635.323,48 564.670,19;
9.635.272,23 564.641,56; 9.635.230,93 564.614,59; 9.635.197,27 564.589,68; 9.635.165,16
564.563,15; 9.635.148,32 564.548,03; 9.635.111,18 564.511,29; 9.635.085,83 564.483,00;
9.635.054,75 564.446,46; 9.635.020,14 564.405,78; 9.634.997,72 564.379,41; 9.634.974,22
564.354,74; 9.634.953,33 564.333,61; 9.634.931,05 564.312,37; 9.634.906,84 564.290,67;
9.634.879,00 564.267,38; 9.634.854,77 564.248,42; 9.634.822,59 564.224,99; 9.634.737,56
564.169,23; 9.634.690,78 564.139,14; 9.634.645,48 564.108,17; 9.634.622,12 564.090,89;
9.634.605,64 564.078,39; 9.634.595,21 564.070,11; 9.634.494,55 563.981,19; 9.633.503,19
563.107,87; 9.633.450,73 563.061,50; 9.633.433,20 563.042,98; 9.633.426,74 563.036,14;
9.633.411,80 563.019,98; 9.633.385,04 562.989,19; 9.633.362,56 562.961,93; 9.633.328,01
562.920,08; 9.633.309,16 562.897,48; 9.633.294,17 562.880,32; 9.633.272,59 562.856,00;
9.633.260,00 562.842,64; 9.633.235,81 562.818,46; 9.633.189,67 562.776,34; 9.633.161,57
562.753,08; 9.633.132,58 562.730,78; 9.633.091,91 562.702,14; 9.633.068,73 562.686,89;
9.632.988,74 562.635,82; 9.632.962,72 562.619,17; 9.632.931,97 562.598,87; 9.632.921,69
562.591,80; 9.632.912,42 562.585,42; 9.632.732,19 562.426,65; 9.632.049,75 561.824,20;
9.631.768,51 561.574,50; 9.631.525,61 561.358,28; 9.631.407,84 561.253,46; 9.631.361,30
561.305,75; 9.631.463,13 561.396,38; 9.631.536,14 561.461,49; 9.631.557,43 561.485,83;
9.631.584,87 561.517,18; 9.631.609,55 561.545,38; 9.631.626,68 561.564,96; 9.631.646,75
561.587,26; 9.631.670,60 561.609,95; 9.631.693,31 561.628,78; 9.631.793,13 561.704,50;
9.631.842,59 561.741,99; 9.631.874,67 561.766,28; 9.631.888,56 561.776,55; 9.631.897,84
561.783,22; 9.631.994,40 561.868,69; 9.632.839,43 562.614,71; 9.633.508,74 563.206,06;
9.633.883,62 563.536,30; 9.634.542,65 564.117,46; 9.635.103,65 564.615,30; 9.635.123,31
564.632,13; 9.635.153,05 564.655,83; 9.635.183,63 564.677,54; 9.635.198,27 564.687,04;
9.635.217,08 564.698,48; 9.635.247,93 564.715,47; 9.635.271,73 564.727,17; 9.635.302,08
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564.740,43; 9.635.338,28 564.754,16; 9.636.649,85 565.195,73; 9.636.685,56 565.210,42;
9.636.695,49 565.215,00; 9.636.704,26 565.219,26; 9.636.722,59 565.228,83; 9.636.744,29
565.241,40; 9.636.766,17 565.255,55; 9.636.795,94 565.276,72; 9.636.821,29 565.297,52;
9.638.344,58 566.599,83; 9.643.201,25 570.742,89; 9.643.250,49 570.783,61; 9.643.277,69
570.804,08; 9.643.293,42 570.814,95; 9.643.303,41 570.821,49; 9.643.319,03 570.831,20;
9.643.348,24 570.847,72; 9.643.407,23 570.875,22; 9.643.433,49 570.885,17; 9.643.462,73
570.894,72; 9.643.505,57 570.906,24; 9.643.529,60 570.911,80; 9.643.556,60 570.916,40;
9.643.570,08 570.918,36; 9.643.591,73 570.920,65; 9.643.613,16 570.921,36; 9.643.648,11
570.921,17; 9.643.752,03 570.919,70; 9.645.912,40 570.886,87; 9.645.931,63 570.886,94;
9.645.959,74 570.888,08; 9.645.985,68 570.890,83; 9.646.005,88 570.894,30; 9.646.025,64
570.898,83; 9.646.047,55 570.905,24; 9.646.065,56 570.911,66; 9.646.083,87 570.919,30;
9.646.102,98 570.928,58; 9.646.120,10 570.938,11; 9.646.136,93 570.948,70; 9.646.162,37
570.967,34; 9.646.182,30 570.984,49; 9.646.978,62 571.814,80; 9.647.010,43 571.845,49;
9.647.034,30 571.866,28; 9.647.069,23 571.893,71; 9.647.095,44 571.912,23; 9.647.132,36
571.935,57; 9.648.289,82 572.579,50; 9.652.230,82 574.778,18; 9.652.247,59 574.786,17;
9.652.283,22 574.803,15; 9.652.318,85 574.820,12; 9.652.507,40 574.928,78; 9.652.526,93
574.938,56; 9.652.548,99 574.947,94; 9.652.569,83 574.955,10; 9.652.590,94 574.960,78;
9.652.612,59 574.965,34; 9.652.639,62 574.968,55; 9.652.687,55 574.972,78; 9.653.351,85
575.026,52; 9.653.680,12 575.054,73; 9.653.848,92 575.062,78; 9.653.966,82 575.073,35;
9.654.015,15 575.078,79; 9.654.058,99 575.080,59; 9.654.323,14 575.103,94; 9.654.343,75
575.105,56; 9.654.401,81 575.114,27; 9.654.457,13 575.127,33; 9.654.509,70 575.140,01;
9.654.549,51 575.149,65; 9.654.628,00 575.167,55; 9.654.703,02 575.177,11; 9.654.784,71
575.178,60; 9.654.926,58 575.173,26; 9.654.960,26 575.171,73; 9.654.988,64 575.169,10;
9.655.011,10 575.167,02; 9.655.024,84 575.166,30; 9.655.097,92 575.164,38; 9.658.812,58
575.454,68; 9.658.852,49 575.457,83; 9.658.894,68 575.460,93; 9.658.911,21 575.461,65;
9.658.940,90 575.461,92; 9.658.964,96 575.461,17; 9.658.988,88 575.459,56; 9.659.053,98
575.451,42; 9.659.836,96 575.330,31; 9.660.207,26 575.274,11; 9.660.476,24 575.231,91;
9.660.496,57 575.228,56; 9.660.543,34 575.225,68; 9.660.575,55 575.224,47; 9.660.634,04
575.226,49; 9.660.676,79 575.232,34; 9.660.708,59 575.238,71; 9.660.742,47 575.247,08;
9.660.803,95 575.262,94; 9.661.604,08 575.472,25; 9.662.766,45 575.779,62; 9.662.828,75
575.794,68; 9.662.843,69 575.797,94; 9.662.882,60 575.804,80; 9.662.953,31 575.814,02;
9.663.048,28 575.823,01; 9.664.811,92 575.986,70; 9.665.820,85 576.080,19; 9.669.862,38
576.469,09; 9.669.896,64 576.472,76; 9.669.934,33 576.475,73; 9.669.968,96 576.476,62;
9.670.015,49 576.475,02; 9.670.036,51 576.473,25; 9.670.053,36 576.471,35; 9.670.086,32
576.466,34; 9.670.125,94 576.458,03; 9.670.140,89 576.454,23; 9.670.158,73 576.449,21;
9.670.192,32 576.438,27; 9.670.217,78 576.428,63; 9.670.241,97 576.418,67; 9.670.277,02
576.404,30; 9.670.346,94 576.375,06; 9.671.119,98 576.055,47; 9.671.218,93 576.018,79.
Sistema de referência: SIRGAS 2000/UTM Zona 23S.

Art. 3º Ficam excluídas da presente declaração de utilidade pública, as áreas
correspondentes à Faixa de Domínio Existente da via, assim como demais áreas pertencentes
à União, abrangidas pela Poligonal de Utilidade Pública representada no art. 2º.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1.519, de 11 de agosto de 2017, publicada
no D.O.U de 14 de agosto de 2017, Seção 1, páginas 192 e 193.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 45, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - CONSAD/DNIT, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 7º, parágrafo único, do Decreto nº. 8.489, de 10 julho
de 2015; pelos artigos 2º, inciso XIV, e 30 do Regimento Interno do CONSAD/DNIT,
aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT nº. 42, de 17 de junho de 2021; com base no que
consta no processo nº. 50609.003337/2021-31; e fundamentado na deliberação ocorrida
na 144ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do DNIT, realizada em 02 de
agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Aprovar a extinção da Unidade Local de Colombo/PR, subordinada à
Superintendência Regional do DNIT no estado do Paraná.

Art. 2º Aprovar a criação da Unidade Local de Curitiba/PR, subordinada à
Superintendência Regional do DNIT no estado do Paraná.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2022.

BRUNO EUSTÁQUIO FERREIRA CASTRO DE CARVALHO

RESOLUÇÃO Nº 46, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - CONSAD/DNIT, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 7º, parágrafo único, do Decreto nº. 8.489, de 10 julho
de 2015; pelos artigos 2º, inciso XIV, e 30 do Regimento Interno do CONSAD/DNIT,
aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT nº. 42, de 17 de junho de 2021; com base no que
consta no processo nº. 50018.000443/2018-17, e fundamentado na deliberação ocorrida
na 144ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do DNIT, realizada em 02 de
agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Aprovar a criação da Unidade Local de Cruzeiro do Sul/AC, subordinada
à Superintendência Regional do DNIT no estado do Acre.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2022.

BRUNO EUSTÁQUIO FERREIRA CASTRO DE CARVALHO

RESOLUÇÃO Nº 47, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - CONSAD/DNIT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 7º, parágrafo único, do Decreto nº. 8.489, de 10 julho de 2015;
pelos artigos 2º, inciso XIV, e 30 do Regimento Interno do CONSAD/DNIT, aprovado pela
Resolução CONSAD/DNIT nº. 42, de 17 de junho de 2021; com base no que consta no processo
nº. 50602.003322/2020-51, e fundamentado na deliberação ocorrida na 144ª Reunião
Ordinária do Conselho de Administração do DNIT, realizada em 02 de agosto de 2022,
resolve:

Art. 1º Aprovar a extinção da Unidade Local de São Miguel do Guamá/PA,
subordinada à Superintendência Regional do DNIT no estado do Pará.

Art. 2º Aprovar a criação da Unidade Local de Belém/PA, subordinada à
Superintendência Regional do DNIT no estado do Pará.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2022.

BRUNO EUSTÁQUIO FERREIRA CASTRO DE CARVALHO

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - CONSAD/DNIT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 7º, parágrafo único, do Decreto nº. 8.489, de 10 julho de 2015;
pelos artigos 2º, inciso XIV, e 30 do Regimento Interno do CONSAD/DNIT, aprovado pela
Resolução CONSAD/DNIT nº. 42, de 17 de junho de 2021; com base no que consta no processo
nº. 50608.000033/2022-11, e fundamentado na deliberação ocorrida na 144ª Reunião
Ordinária do Conselho de Administração do DNIT, realizada em 02 de agosto de 2022,
resolve:

Art. 1º Aprovar a extinção da Unidade Local de Registro/SP, subordinada à
Superintendência Regional do DNIT no estado de São Paulo.

Art. 2º Aprovar a criação da Unidade Local de Bauru/SP, subordinada à
Superintendência Regional do DNIT no estado de São Paulo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2022.

BRUNO EUSTÁQUIO FERREIRA CASTRO DE CARVALHO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA COGER-DEPEN/DEPEN/MJSP Nº 41, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso
de suas atribuições, considerando o teor dos fatos e fundamentos do RELATÓRIO Nº
22/2021/DIREB-PV/DIPF-PV/PFPV/DISPF/DEPEN (16546129), bem como a manifestação da
Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio do Parecer nº
00034/2022/DT/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (17474547), Despacho de Aprovação nº
00079/2022/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (17474555), Despacho de Aprovação nº
00370/2022/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (17474564), o Parecer de Mérito n.º 70/20 2 2 / CG -
Cível/AEAL-Entrada/MJ (17953416) e a Decisão nº 68/2022/COGER-DEPEN/DEPEN
(18863195), resolve:

I - Acolher integralmente o Relatório, Pareceres e Despachos epigrafados, para
ARQUIVAR o presente feito, com fundamento no artigo 11, inciso I, c/c os artigos 13 e 14
do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, que regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

II - Encaminhar, com fulcro no disposto no artigo 15 da Lei nº 12.846, de 2013,
este processo SEI! nº 08016.012876/2018-79 ao Ministério Público Federal para
conhecimento e providências que julgar cabíveis.

III - Determinar, em atendimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nº
11.129, de 11 de julho de 2022, a publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

ALFREDO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso de suas
atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos
ofícios ao MRE nº 368/2022 de 04/08/2022, 369/2022 de 04/08/2022, 372/2022 de
05/08/2022, 373/2022 de 05/08/2022, 374/2022 de 08/08/2022 e 375/2022 de
08/08/2022, respectivamente:

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 02/2017

Processo: 08228.008089/2022-13 Requerente: VIKA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA Prazo: 02 Anos Imigrante: LIMING ZHANG Data Nascimento:
01/10/1982 Passaporte: EE1175549 País: CHINA Mãe: BAOQIONG LI Pai: TINGZHAO
ZHANG.

Processo: 08228.008897/2022-81 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA Prazo: 4 Meses Imigrante: PAULO MANUEL ASSIS LOUREIRO LIMÃO VIEIRA Data
Nascimento: 01/12/1970 Passaporte: CB166156 País: PORTUGAL Mãe: ALICE DE A R AÚ J O
ASSIS LOUREIRO LIMÃO VIEIRA Pai: ALBERTO LIMÃO VIEIRA DA FONSECA OLIVEIRA.

Processo: 08228.008926/2022-12 Requerente: ASSOCIACAO BRITANICA DE
EDUCACAO Prazo: 02 Anos Imigrante: RICHARD MICHAEL TRAVIS Data Nascimento:
17/10/1987 Passaporte: 520832141 País: GRA-BRETANHA Mãe: LINDA MARGARET T R AV I S
Pai: RODERICK TRAVIS.

Processo: 08228.009216/2022-18 Requerente: BANCO J. P. MORGAN S.A.
Prazo: 2 Anos Imigrante: MARIA LAURA ANGULO RIOS Data Nascimento: 19/11/1984
Passaporte: XDC882929 País: ESPANHA Mãe: Maria de Los Angeles Rios Pai: Duilio Alberto
Angulo.

Processo: 08228.009236/2022-72 Requerente: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo:
2 Anos Imigrante: ALFREDO ROMERO RUIZ Data Nascimento: 22/11/1973 Passaporte:
G42896980 País: MEXICO Mãe: Irma Ruiz Velazquez Pai: Alfredo Romero Gallardo.

Processo: 08228.009298/2022-84 Requerente: ASSOCIACAO BRITANICA DE
EDUCACAO Prazo: 02 Anos Imigrante: PAWEL KAMIL KEPA Data Nascimento: 27/05/1987
Passaporte: EM2186506 País: POLONIA Mãe: GRAZYNA KEPA Pai: KRZYSZTOF ANDRZEJ
KEPA .

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 03/2017 (Art. 2º)

Processo: 08228.009307/2022-37 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Valeriu Gabriel Rosca Data Nascimento: 22/11/1973
Passaporte: 056039059 País: ROMENIA.

Processo: 08228.004681/2022-46 Requerente: HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.
Prazo: 1 Ano Imigrante: ANDRE GJOSE Data Nascimento: 02/11/1998 Passaporte:
31750380 País: NORUEGA.

Processo: 08228.005278/2022-34 Requerente: ALCOA ALUMINIO S/A Prazo: 01
Ano Imigrante: MARCIN KRECIWILK Data Nascimento: 10/06/1982 Passaporte: ER0314586
País: POLONIA Imigrante: KONRAD JAN MASLONA Data Nascimento: 24/07/1988
Passaporte: EM6678300 País: POLONIA Imigrante: CZESLAW TADEUSZ GLOWACKI Data
Nascimento: 11/10/1962 Passaporte: EH1396589 País: POLONIA Imigrante: TOMASZ
ZARCZYNSKI Data Nascimento: 27/09/1970 Passaporte: EF8398588 País: POLONIA .

Processo: 08228.009318/2022-17 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: John Strachan Data Nascimento: 29/03/1974 Passaporte:
556532873 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.007772/2022-33 Requerente: BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS Prazo: 1 Ano Imigrante: GABRIEL DIBIASI Data Nascimento: 24/06/1999
Passaporte: YB2463441 País: ITALIA.

Processo: 08228.007777/2022-66 Requerente: BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS Prazo: 1 Ano Imigrante: LEONARDO LEROSE Data Nascimento: 12/09/1994
Passaporte: YB7192263 País: ITALIA.

Processo: 08228.007822/2022-82 Requerente: APM TERMINALS PECEM
OPERACOES PORTUARIAS LTDA Prazo: 06 Meses Imigrante: ZHANG HUI Data Nascimento:
08/11/1988 Passaporte: PE2063018 País: CHINA.

Processo: 08228.007826/2022-61 Requerente: APM TERMINALS PECEM
OPERACOES PORTUARIAS LTDA Prazo: 6 Meses Imigrante: AN JINYA Data Nascimento:
11/10/1990 Passaporte: PE 1434907 País: CHINA.

Processo: 08228.007845/2022-97 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Sergiy Pashchenko Data Nascimento: 02/09/1977
Passaporte: FH651112 País: UCRANIA.

Processo: 08228.007872/2022-61 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 01 Ano Imigrante: Lim Meng Wee Data Nascimento: 15/06/1972 Passaporte:
K2249276P País: CINGAPURA.

Processo: 08228.007873/2022-12 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 01 Ano Imigrante: Tint Lwin Data Nascimento: 04/06/1971 Passaporte: MD017596
País: MIANMAR.

Processo: 08228.007874/2022-59 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 01 Ano Imigrante: Ho Kim Hock Data Nascimento: 09/05/1973 Passaporte:
K2243389D País: CINGAPURA.

Processo: 08228.007878/2022-37 Requerente: MHI POWER AMERICA LATINA
EIRELI Prazo: 1 Ano Imigrante: Karl Andrew Graham Data Nascimento: 25/08/1979
Passaporte: 653873353 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.008130/2022-51 Requerente: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL
LTDA. Prazo: 01 Ano Imigrante: NOZOMU NISHIOKA Data Nascimento: 30/11/1974
Passaporte: TR5511209 País: JAPAO.
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Processo: 08228.008058/2022-62 Requerente: GUARARAPES PAINEIS S/A
Prazo: 1 Ano Imigrante: BRUNO ALFONS BRUGGER Data Nascimento: 28/12/1965
Passaporte: C98VH6JTV País: ALEMANHA.

Processo: 08228.008186/2022-14 Requerente: LM WIND POWER DO BRASIL
S.A. Prazo: 180 Dias Imigrante: Jinlong Li Data Nascimento: 07/10/1984 Passaporte:
EJ4111914 País: CHINA.

Processo: 08228.008743/2022-99 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 01 Ano Imigrante: Pentti Tapio Nevalainen Data Nascimento: 29/01/1952
Passaporte: FP3324325 País: FINLANDIA.

Processo: 08228.008834/2022-24 Requerente: MAERSK DRILLING DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Patric Cornelis Disseldorp Data
Nascimento: 09/09/1964 Passaporte: BU2BL8395 País: HOLANDA.

Processo: 08228.008863/2022-96 Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano Imigrante: Mika Tapio Monola Data Nascimento: 20/11/1984 Passaporte: FP5372914
País: FINLANDIA.

Processo: 08228.008990/2022-95 Requerente: HITACHI ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 01 Ano Imigrante: DANIEL ALLEMANN Data Nascimento: 26/06/1981 Passaporte:
X8954992 País: SUICA.

Processo: 08228.009037/2022-64 Requerente: POSEIDON SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: MAURI EINARI TOLONEN Data Nascimento:
17/01/1964 Passaporte: FP5730001 País: FINLANDIA.

Processo: 08228.009035/2022-75 Requerente: POSEIDON SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: HENRY VESA KALERVO SOITAMO Data
Nascimento: 18/03/1966 Passaporte: FP3589755 País: FINLANDIA.

Processo: 08228.008999/2022-12 Requerente: NOV INTERVENTION AND
STIMULATION EQUIPMENT - AFTERMARKET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Lionel Stephen Linares Data Nascimento: 20/06/1967
Passaporte: 561292225 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.008998/2022-51 Requerente: HITACHI ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 01 Ano Imigrante: ROGER DUSSEX Data Nascimento: 28/03/1974 Passaporte:
X6451078 País: SUICA.

Processo: 08228.009033/2022-86 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: RAJIB KUMAR DHARA
Data Nascimento: 20/09/1974 Passaporte: Z4946945 País: INDIA.

Processo: 08228.009000/2022-36 Requerente: WSO2 BRASIL TECNOLOGIA E
SOFTWARE EIRELI Prazo: 1 Ano Imigrante: Ashen Shalitha Chandrarathna Morawak
Koralage Data Nascimento: 21/02/1994 Passaporte: N9444952 País: SRI LANKA.

Processo: 08228.009002/2022-25 Requerente: UNIGAL LTDA Prazo: 180 Dias
Imigrante: JEAN FELIPE HENRI Data Nascimento: 19/01/1994 Passaporte: AG701482 País:
CANADA .

Processo: 08228.009055/2022-46 Requerente: HYUNDAI ROTEM BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE TRENS LTDA. Prazo: 01 Ano Imigrante: RAJESH ELWORTHY
Data Nascimento: 08/05/1985 Passaporte: Z5599951 País: INDIA.

Processo: 08228.009011/2022-16 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 01 Ano Imigrante: DAG YNGVE EILERTSEN
Data Nascimento: 21/03/1983 Passaporte: CCC934475 País: NORUEGA.

Processo: 08228.009019/2022-82 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Anil Vikraman Pillai Data Nascimento: 30/06/1976
Passaporte: Z5962670 País: INDIA.

Processo: 08228.009021/2022-51 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 01 Ano Imigrante: Ardel Aucillo Sumague Data Nascimento: 19/11/1966
Passaporte: P7543918B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009049/2022-99 Requerente: KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA
E AUTOMACAO LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Oliver Rudolf Rogi Data Nascimento:
21/07/1978 Passaporte: U2593389 País: AUSTRIA.

Processo: 08228.009057/2022-35 Requerente: CHINA RAILWAY NO. 10
ENGINEERING CONSTRUTORA DO BRASIL LTDA. Prazo: 01 Ano Imigrante: ZHAOLONG LIU
Data Nascimento: 11/09/1984 Passaporte: EJ5437864 País: CHINA.

Processo: 08228.009060/2022-59 Requerente: BBCA BRAZIL INDUSTRIAL E
INVESTIMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: SIYI LI Data Nascimento: 17/04/1998
Passaporte: EC8827855 País: CHINA.

Processo: 08228.009076/2022-61 Requerente: CHINA RAILWAY NO. 10
ENGINEERING CONSTRUTORA DO BRASIL LTDA. Prazo: 01 Ano Imigrante: ZHEN QUAN
Data Nascimento: 02/10/1991 Passaporte: E63100463 País: CHINA.

Processo: 08228.009077/2022-14 Requerente: CHINA RAILWAY NO. 10
ENGINEERING CONSTRUTORA DO BRASIL LTDA. Prazo: 01 Ano Imigrante: QINGCHUN LU O
Data Nascimento: 04/03/1973 Passaporte: EH8381695 País: CHINA.

Processo: 08228.009079/2022-11 Requerente: CHINA RAILWAY NO. 10
ENGINEERING CONSTRUTORA DO BRASIL LTDA. Prazo: 01 Ano Imigrante: CHUANG CUI
Data Nascimento: 27/10/1979 Passaporte: E22205660 País: CHINA.

Processo: 08228.009081/2022-74 Requerente: CHINA RAILWAY NO. 10
ENGINEERING CONSTRUTORA DO BRASIL LTDA. Prazo: 01 Ano Imigrante: CHAO SONG
Data Nascimento: 09/08/1986 Passaporte: E44439714 País: CHINA.

Processo: 08228.009090/2022-65 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Sinan Malkoc Data Nascimento: 03/02/1991
Passaporte: U26391199 País: TURQUIA.

Processo: 08228.009091/2022-18 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: Zafer Atak Data Nascimento: 10/07/2000
Passaporte: U26392990 País: TURQUIA.

Processo: 08228.009158/2022-14 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 01 Ano
Imigrante: MUJTABA RAZA ZIAI Data Nascimento: 01/11/1991 Passaporte: AA0346173
País: SUECIA.

Processo: 08228.009159/2022-51 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: 1 Ano Imigrante: ANIS CHAKROUN Data Nascimento: 21/03/1984 Passaporte:
19FV14473 País: FRANCA.

Processo: 08228.009163/2022-19 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano Imigrante: Desislav Todorov Todorov Data Nascimento: 24/06/1977
Passaporte: 387540628 País: BULGARIA.

Processo: 08228.009164/2022-63 Requerente: GE POWER & WATER
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA LTDA. Prazo: 180 Dias
Imigrante: Laurence William Gilks Data Nascimento: 19/07/1957 Passaporte: 534815868
País: INGLATERRA.

Processo: 08228.009175/2022-43 Requerente: PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS
DO BRASIL S/A Prazo: 1 Ano Imigrante: FEDERICO RODRIGUEZ ALFONSO Data Nascimento:
12/10/1995 Passaporte: G41587144 País: MEXICO.

Processo: 08228.009185/2022-89 Requerente: PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS
DO BRASIL S/A Prazo: 1 Ano Imigrante: OMAR SANCHEZ APOLINAR Data Nascimento:
19/04/1988 Passaporte: G38861264 País: MEXICO.

Processo: 08228.009196/2022-69 Requerente: BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS Prazo: 1 Ano Imigrante: DANIEL MICHAEL BRUNNHUBER Data Nascimento:
22/08/1985 Passaporte: CFPG4WWT4 País: ALEMANHA.

Processo: 08228.009221/2022-12 Requerente: MOSS BRASIL SERVICOS DE
ACOS LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: ROBERTO PIETRO LACANALE Data Nascimento:
26/09/1971 Passaporte: YA9619957 País: ITALIA.

Processo: 08228.009222/2022-59 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Christopher John Matheson Data Nascimento: 01/01/1994
Passaporte: 533136033 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009226/2022-37 Requerente: MOSS BRASIL SERVICOS DE
ACOS LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: RICCARDO RONDENA Data Nascimento: 31/07/1995
Passaporte: YA9055625 País: ITALIA.

Processo: 08228.009232/2022-94 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: YADIRA DEL
CARMEN MENDEZ DIAZ Data Nascimento: 12/07/1986 Passaporte: G25812611 País:
M E X I CO.

Processo: 08228.009300/2022-15 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: JIMI RYU Data Nascimento: 20/02/1988
Passaporte: TT1958486 País: JAPAO.

Processo: 08228.009260/2022-11 Requerente: MQV COMERCIO E SERVICOS
EIRELI Prazo: 20/01/2023 Imigrante: Chao Shen Data Nascimento: 08/04/1996 Passaporte:
EJ5635271 País: CHINA.

Processo: 08228.009261/2022-56 Requerente: MQV COMERCIO E SERVICOS
EIRELI Prazo: 180 Dias Imigrante: Yongqing Zhu Data Nascimento: 11/02/1969 Passaporte:
EH6751986 País: CHINA.

Processo: 08228.009274/2022-25 Requerente: USINA TERMELETRICA PAMPA
SUL S.A. Prazo: 1 Ano Imigrante: FRANK HOLMES Data Nascimento: 14/09/1984
Passaporte: 540385613 País: ESTADOS UNIDOS Imigrante: JEROMY RASON DAVIS Data
Nascimento: 13/01/1994 Passaporte: 545537931 País: ESTADOS UNIDOS Imigrante:
CHRISTOPHER RODRIGUEZ RAMIREZ Data Nascimento: 04/12/1999 Passaporte: 591257901
País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.009279/2022-58 Requerente: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: SHOULIANG JI Data Nascimento: 20/05/1985 Passaporte:
EJ5641336 País: CHINA.

Processo: 08228.009286/2022-51 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Robert Matham May Data Nascimento: 15/12/1977
Passaporte: A06861639 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.009291/2022-62 Requerente: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: YANG LIU Data Nascimento: 23/09/1995 Passaporte: EJ5638424
País: CHINA.

Processo: 08228.009306/2022-92 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Peter Theodore Tecks Data Nascimento: 23/11/1983
Passaporte: 508339800 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009310/2022-51 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Kyle Christopher Tucker Data Nascimento: 30/04/1991
Passaporte: 124526777 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009327/2022-16 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: David Neal Bell Data Nascimento: 14/12/1968 Passaporte:
515378725 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009329/2022-13 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Daniel Reid Data Nascimento: 24/11/1981 Passaporte:
561852881 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009348/2022-23 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: ANBU MURUGAN ATHMANATHAN Data
Nascimento: 02/01/1979 Passaporte: Z4230464 País: INDIA.

Processo: 08228.009349/2022-78 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: CESAR JR. VASQUEZ DOCDOC Data
Nascimento: 11/09/1966 Passaporte: P3699924B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009350/2022-19 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: JOHAN BIN SAINI Data Nascimento:
28/09/1963 Passaporte: K0910823A País: CINGAPURA.

Processo: 08228.009351/2022-47 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: KOH BENG CHUAN Data Nascimento:
13/12/1967 Passaporte: K1380434K País: CINGAPURA.

Processo: 08228.009352/2022-91 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: LIM MENG KOK Data Nascimento:
26/03/1965 Passaporte: K1806293R País: CINGAPURA.

Processo: 08228.009353/2022-36 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: ROLANDO CABATU-AN PANSACALA Data
Nascimento: 29/06/1966 Passaporte: P6761242A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009354/2022-81 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: SEU KIM LOONG Data Nascimento:
18/11/1971 Passaporte: A55209992 País: MALASIA.

Processo: 08228.009355/2022-25 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: TAN SAK THEAN Data Nascimento:
09/07/1966 Passaporte: A54161873 País: MALASIA.

Processo: 08228.009356/2022-71 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: RODEL OLAVE MAGNAYE Data Nascimento:
20/11/1979 Passaporte: P7050812B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009371/2022-18 Requerente: CLADTEK DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE TUBOS E REVESTIMENTOS LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: RAJU
NATARAJEN Data Nascimento: 14/03/1961 Passaporte: Z4206145 País: INDIA.

Processo: 08228.009365/2022-61 Requerente: MAN ENERGY SOLUTIONS
BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: THOMAS MICHAEL
JUNGWIRTH Data Nascimento: 29/09/1977 Passaporte: CGN46M038 País: ALEMANHA .

Processo: 08228.009369/2022-49 Requerente: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 01 Ano Imigrante: ADRIAN RAYMOND ANTON KRINGS Data Nascimento:
03/05/1975 Passaporte: 18FH13061 País: FRANCA.

Processo: 08228.009366/2022-13 Requerente: MAN ENERGY SOLUTIONS
BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: RAIMUND MOLL Data
Nascimento: 02/09/1994 Passaporte: CGNJXHX19 País: ALEMANHA.

Processo: 08228.009372/2022-62 Requerente: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 01 Ano Imigrante: ARNAB TARAFDAR Data Nascimento: 06/12/1992 Passaporte:
S9903508 País: INDIA.

Processo: 08228.009412/2022-76 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: Saichon Kinara Data Nascimento: 31/03/1981 Passaporte:
AC2970467 País: TAILANDIA.

Processo: 08228.009413/2022-11 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: Thanongsak Duangpetch Data Nascimento: 24/11/1983
Passaporte: AC2970468 País: TAILANDIA.

Processo: 08228.009432/2022-47 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: Craig Ronald Mccord Data Nascimento: 06/09/1989
Passaporte: 561432112 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009443/2022-27 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: Choon Tat Charlie Kwa Data Nascimento: 01/02/1978 Passaporte:
K1501392R País: CINGAPURA.

Processo: 08228.009445/2022-16 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: BLADIMIR ACEVEDO
CALONGE Data Nascimento: 30/08/1977 Passaporte: AU184415 País: COLOMBIA.

Processo: 08228.009460/2022-64 Requerente: BW PAPERSYSTEMS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano Imigrante: WOLFGANG HUBERT SULEWSKI Data Nascimento:
02/02/1963 Passaporte: C27L7JNM9 País: ALEMANHA Imigrante: SIMON ARVID PFEIFFER
Data Nascimento: 26/11/1991 Passaporte: C1TP6GMLH País: ALEMANHA Imigrante:
GURWINDER SINGH GILL Data Nascimento: 08/09/1986 Passaporte: YA6015815 País:
ITALIA .

Processo: 08228.009459/2022-31 Requerente: MHI POWER AMERICA LATINA
EIRELI Prazo: 01 Ano Imigrante: Martin Gilberto Sanchez Rangel Data Nascimento:
04/02/1963 Passaporte: G40368900 País: MEXICO.

Processo: 08228.009474/2022-88 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 01 Ano
Imigrante: KARL VIKTOR MAGNUS SVENSSON Data Nascimento: 24/07/1997 Passaporte:
97596358 País: SUECIA.

Processo: 08228.009484/2022-13 Requerente: EM&I BRASIL INTEGRITY
SERVICOS TECNICOS LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: PAUL FREDERICK JORDI Data
Nascimento: 03/01/1995 Passaporte: A05309391 País: REPUBL. DA AFRICA DO SUL.

Processo: 08228.009487/2022-57 Requerente: TRANSOCEAN BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: Richard John Edwards Data Nascimento: 27/10/1967 Passaporte:
554152051 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009490/2022-71 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: David Ivan Miller Data Nascimento: 04/09/1988 Passaporte:
562979036 País: GRA-BRETANHA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 03/2017 (Art. 4º, Caput)

Processo: 08228.010561/2022-88 Requerente: MONDELEZ BRASIL LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: FRANZ FELDER Data Nascimento: 03/01/1967 Passaporte: X0608804
País: SUICA.
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Processo: 08228.010562/2022-22 Requerente: MONDELEZ BRASIL LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: ERICH JOHANN SODER Data Nascimento: 06/05/1967 Passaporte:
X5324941 País: SUICA.

Processo: 08228.010841/2022-96 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
180 Dias Imigrante: Daewoong Park Data Nascimento: 23/11/1967 Passaporte:
M65231678 País: COREIA DO SUL.

Processo: 08228.010842/2022-31 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
180 Dias Imigrante: Yong Jeong Data Nascimento: 12/12/1987 Passaporte: M39185669
País: COREIA DO SUL.

Processo: 08228.011034/2022-91 Requerente: CCI AMERICA DO SUL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 180 Dias Imigrante: CRISTIAN
ARGIOLAS Data Nascimento: 17/11/1971 Passaporte: YA6846614 País: ITALIA.

Processo: 08228.010993/2022-99 Requerente: KINROSS BRASIL MINERACAO
S/A Prazo: 180 Dias Imigrante: Armin Hernan Mora Mora Data Nascimento: 07/12/1988
Passaporte: F45219273 País: CHILE.

Processo: 08228.010996/2022-22 Requerente: KINROSS BRASIL MINERACAO
S/A Prazo: 180 Dias Imigrante: Pablo Antonio Mascaró Rivera Data Nascimento:
04/07/1989 Passaporte: F25166201 País: CHILE.

Processo: 08228.011022/2022-66 Requerente: FERBECK DO BRASIL TERMICA
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: BRUNO PINHEIRO PEDRO Data Nascimento:
01/02/1978 Passaporte: CB940661 País: PORTUGAL.

Processo: 08228.011035/2022-35 Requerente: CCI AMERICA DO SUL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 180 Dias Imigrante: LUIGI LOCCI
Data Nascimento: 15/10/1977 Passaporte: YA7359862 País: ITALIA.

Processo: 08228.011091/2022-71 Requerente: GUARDIAN DO BRASIL VIDROS
PLANOS LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: Sean Michael Curry Data Nascimento:
12/09/1991 Passaporte: 513118504 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.011279/2022-18 Requerente: CAM DO BRASIL CONSTRUCAO
EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: MASSIMO BELLOMO Data
Nascimento: 05/01/1974 Passaporte: YA5940352 País: ITALIA.

Processo: 08228.011205/2022-81 Requerente: KHS INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: CHRISTIAN VOLLMER Data Nascimento: 05/04/1982
Passaporte: C7WLXPR9L País: ALEMANHA.

Processo: 08228.011210/2022-94 Requerente: KHS INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: DANIEL FELDHAUS Data Nascimento: 10/08/1983
Passaporte: C7XP501XL País: ALEMANHA.

Processo: 08228.011266/2022-49 Requerente: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 90 Dias Imigrante: Gaston Alberto Roman Data Nascimento:
23/09/1987 Passaporte: AAH978374 País: ARGENTINA.

Processo: 08228.011306/2022-52 Requerente: GUARDIAN DO BRASIL VIDROS
PLANOS LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: Andre Jovan Sanislo Data Nascimento:
25/07/1969 Passaporte: 661018917 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.011329/2022-67 Requerente: SEARA ALIMENTOS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: BRIAN JOERGENSEN Data Nascimento: 20/01/1977 Passaporte:
211255094 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.011332/2022-81 Requerente: SEARA ALIMENTOS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: DANIEL SKOU Data Nascimento: 01/02/1993 Passaporte: 208810390
País: DINAMARCA.

Processo: 08228.011334/2022-71 Requerente: SEARA ALIMENTOS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: JOEL LANGGAARD FLAK Data Nascimento: 17/08/1992 Passaporte:
208661019 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.011336/2022-69 Requerente: SEARA ALIMENTOS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: MOGENS PEDERSEN Data Nascimento: 18/02/1965 Passaporte:
210545516 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.011342/2022-16 Requerente: SEARA ALIMENTOS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: PETER AXEL BOESEN Data Nascimento: 24/05/1968 Passaporte:
210649829 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.011346/2022-11 Requerente: SEARA ALIMENTOS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: JORDI ESTORCH GARCIA Data Nascimento: 27/07/1972 Passaporte:
PAD379963 País: ESPANHA.

Processo: 08228.011361/2022-42 Requerente: SEARA ALIMENTOS LTDA Prazo:
180 Dias Imigrante: ROGER RIBERA MARTINEZ Data Nascimento: 24/04/1998 Passaporte:
PAK594681 País: ESPANHA.

Processo: 08228.011370/2022-33 Requerente: DMG MORI BRASIL COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: MICHAEL
WUERTEMBERGER Data Nascimento: 02/04/1979 Passaporte: CGXC2029P País:
ALEMANHA .

Processo: 08228.011461/2022-79 Requerente: GEA EQUIPAMENTOS E
SOLUCOES LTDA Prazo: 180 Dias Imigrante: THOMAS STOLLBROCK Data Nascimento:
29/05/1980 Passaporte: C7WZ2KFMJ País: ALEMANHA.

Processo: 08228.011510/2022-73 Requerente: COMPANHIA PETROQUIMICA DE
PERNAMBUCO-PETROQUIMICASUAPE Prazo: 180 Dias Imigrante: MELVIN JAN DE WEILLE
Data Nascimento: 06/03/1993 Passaporte: NPPJ6F1D3 País: HOLANDA Imigrante:
LEENDERT VAN NIELEN Data Nascimento: 18/10/1981 Passaporte: NN22BDFF2 País:
HOLANDA .

Processo: 08228.011546/2022-57 Requerente: KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA Prazo: 06 Meses Imigrante:
KEVIN JAMES KREN Data Nascimento: 23/04/1976 Passaporte: 676163055 País: ES T A D O S
UNIDOS.

Processo: 08228.011577/2022-16 Requerente: LM WIND POWER DO BRASIL
S.A. Prazo: 180 Dias Imigrante: Karsten Hornshoej Data Nascimento: 20/02/1974
Passaporte: 208499695 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.011593/2022-17 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 180 Dias Imigrante: Szymon Marian Kaus Data Nascimento: 30/08/1984 Passaporte:
EU4749411 País: POLONIA.

Processo: 08228.011604/2022-42 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 180 Dias Imigrante: Goeran Tomas Hartvik Data Nascimento: 29/04/1960
Passaporte: 35339591 País: SUECIA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 04/2017

Processo: 08228.007128/2022-65 Requerente: HPA BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: KHAIRUL ANWAR BIN ABDUL
RAHMAN Data Nascimento: 18/01/1995 Passaporte: K0883074K País: CINGAPURA.

Processo: 08228.009085/2022-52 Requerente: JANI-KING DO BRASIL SERVICOS
E FRANQUIAS LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: DARREN SHELDON SANFORD Data
Nascimento: 16/11/1965 Passaporte: 563418518 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.009253/2022-18 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: Pradipto Karmakar Data Nascimento:
05/07/1995 Passaporte: T0064689 País: INDIA.

Processo: 08228.009264/2022-91 Requerente: FENDERCARE SERVICOS
MARINHOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 06/12/2023 Imigrante: Ian David Howard Data
Nascimento: 27/10/1961 Passaporte: 549847671 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009518/2022-71 Requerente: ORESEARCH HOLDINGS BRASIL
LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: DAYNE JEFFERY PASSMORE Data Nascimento: 12/09/1975
Passaporte: PA6195700 País: AUSTRALIA.

Processo: 08228.009534/2022-62 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 01 Ano
Imigrante: Bengt Nicholaus Lundbohm Data Nascimento: 18/04/1968 Passaporte:
AA0533633 País: SUECIA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 06/2017

Processo: 08228.008341/2022-94 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Steven Garry Nicoll Data Nascimento: 23/08/1994
Passaporte: 550933980 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008349/2022-51 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Graham Murdoch Data Nascimento: 06/07/1976
Passaporte: 124928343 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008439/2022-41 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Keith Alexander Napier Data Nascimento: 05/08/1966
Passaporte: 549293920 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008444/2022-54 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Aser Ibrahim Ali Elkassas Data Nascimento: 21/09/1980
Passaporte: A21173410 País: EGITO.

Processo: 08228.008452/2022-17 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Sophie Adams Data Nascimento: 16/09/1968 Passaporte:
557365816 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008541/2022-47 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Santiago Sagayaraj Data Nascimento: 01/04/1973
Passaporte: Z3578272 País: INDIA.

Processo: 08228.008550/2022-38 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Vadim Losev Data Nascimento: 10/10/1969 Passaporte:
763823110 País: RUSSIA.

Processo: 08228.008549/2022-11 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Nicholas James French Data Nascimento: 29/05/1981
Passaporte: 538886679 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008752/2022-81 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Shane Cook Data Nascimento: 01/06/1976 Passaporte:
564189854 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009044/2022-66 Requerente: PXGEO DO BRASIL LTDA. Prazo:
06/06/2024 Imigrante: JEROME LAURENT ROBIN BOURDERIE Data Nascimento:
15/06/1977 Passaporte: 17EI51701 País: FRANCA Imigrante: MATTHEW JOHN WHITE Data
Nascimento: 27/07/1973 Passaporte: 548328347 País: GRA-BRETANHA Imigrante:
MOHAMED RAOUF CHEBBI Data Nascimento: 23/03/1986 Passaporte: C890657 País:
TUNISIA Imigrante: MOHAMED SALAHELDIN SABER HAMMAD Data Nascimento:
01/12/1986 Passaporte: A22826835 País: EGITO Imigrante: MOHAMAD RIZKY
ADINUGROHO Data Nascimento: 21/09/1979 Passaporte: X1242775 País: INDONES I A
Imigrante: NICHOLAS DAVID MORSE Data Nascimento: 11/10/1959 Passaporte: 720113442
País: GRA-BRETANHA Imigrante: JAIR FERNANDO ROBAYO SUSA Data Nascimento:
08/05/1986 Passaporte: PE163460 País: COLOMBIA Imigrante: JEAN-YVES GERARD
BOBINET Data Nascimento: 23/04/1966 Passaporte: 20EV11524 País: FRANCA Imigrante:
JONATHAN GEOFFREY ANSELL Data Nascimento: 15/05/1985 Passaporte: 534553512 País:
GRA-BRETANHA Imigrante: LAURENT ABADIE Data Nascimento: 17/03/1974 Passaporte:
13AK10279 País: FRANCA.

Processo: 08228.008853/2022-51 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Lyall Ford Data Nascimento: 20/05/1976 Passaporte:
124744391 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008862/2022-41 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: James Michael Comerford Data Nascimento: 16/01/1962
Passaporte: 127479378 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008865/2022-85 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Mohamad Fekri Bin Muhamad Data Nascimento:
13/10/1989 Passaporte: A51252835 País: MALASIA.

Processo: 08228.008867/2022-74 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Ian Middleton Ewen Data Nascimento: 15/10/1964
Passaporte: 128644987 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008871/2022-32 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Peter Joseph McNulty Data Nascimento: 17/04/1984
Passaporte: 534975063 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.008947/2022-21 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 14/12/2022 Imigrante: Mustafa Yilmaz Data Nascimento:
01/01/1972 Passaporte: U14931224 País: TURQUIA Imigrante: Nevzat Senlik Data
Nascimento: 26/04/1973 Passaporte: U10499508 País: TURQUIA Imigrante: Serkan Kum
Data Nascimento: 01/02/1977 Passaporte: U23451160 País: TURQUIA Imigrante: Sedat
Kiris Data Nascimento: 02/03/1989 Passaporte: U09667876 País: TURQUIA Imigrante: Ali
Sami Sahin Data Nascimento: 15/09/1968 Passaporte: U11212157 País: TURQUIA
Imigrante: Sabri Ozcan Data Nascimento: 16/05/1976 Passaporte: U09589996 País:
TURQUIA Imigrante: Semsettin Uce Data Nascimento: 20/04/1986 Passaporte: U21369970
País: TURQUIA.

Processo: 08228.008964/2022-67 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 14/12/2022 Imigrante: Alper Goc Data Nascimento: 26/04/1986
Passaporte: U09939838 País: TURQUIA Imigrante: Ergun Kardaslar Data Nascimento:
16/12/1991 Passaporte: U06712144 País: TURQUIA Imigrante: Serdal Gulubay Data
Nascimento: 15/12/1985 Passaporte: U13046697 País: TURQUIA Imigrante: Ozan Ozbilen
Data Nascimento: 01/01/1983 Passaporte: U13108082 País: TURQUIA Imigrante: Adem
Ikinci Data Nascimento: 23/04/1991 Passaporte: U12040741 País: TURQUIA Imigrante:
Mahmut Kabadayi Data Nascimento: 20/02/1970 Passaporte: U08246889 País: TURQUIA
Imigrante: Cihat Sivri Data Nascimento: 01/08/1980 Passaporte: U23871770 País:
TURQUIA Imigrante: Remzi Gurbuz Data Nascimento: 21/05/1974 Passaporte: U14947420
País: TURQUIA Imigrante: Huseyin Emre Kurt Data Nascimento: 17/10/1983 Passaporte:
U25827747 País: TURQUIA Imigrante: Nezih Dogan Data Nascimento: 17/09/1970
Passaporte: U06953711 País: TURQUIA Imigrante: Aytac Gencal Data Nascimento:
26/11/1976 Passaporte: U07688866 País: TURQUIA.

Processo: 08228.008971/2022-69 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 14/12/2022 Imigrante: Bayram Vatansever Data Nascimento:
21/06/1991 Passaporte: U12950424 País: TURQUIA Imigrante: Burhan Kocak Data
Nascimento: 02/02/1978 Passaporte: U08364613 País: TURQUIA Imigrante: Korcan Minnet
Data Nascimento: 27/02/1995 Passaporte: U12448061 País: TURQUIA Imigrante:
Mehmetali Bahadir Pamir Data Nascimento: 01/02/1990 Passaporte: U09327447 País:
TURQUIA Imigrante: Evren Yildirim Data Nascimento: 08/03/1990 Passaporte: U23803592
País: TURQUIA Imigrante: Kivanc Orenli Data Nascimento: 30/09/1984 Passaporte:
U25461706 País: TURQUIA Imigrante: Muhammed Sercan Yildiz Data Nascimento:
12/10/1992 Passaporte: U21200810 País: TURQUIA Imigrante: Anil Dogan Data
Nascimento: 02/01/1992 Passaporte: U12914771 País: TURQUIA Imigrante: Mehmet Hayri
Kilinc Data Nascimento: 30/04/1995 Passaporte: U15407445 País: TURQUIA Imigrante: Efe
Berhan Dogandemir Data Nascimento: 27/11/1992 Passaporte: U21890572 País: TURQUIA
Imigrante: Ilhan Akyuz Data Nascimento: 19/01/1982 Passaporte: U25786083 País:
TURQUIA .

Processo: 08228.008982/2022-49 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 14/12/2022 Imigrante: Mustafa Kerem Demirci Data Nascimento:
16/10/1992 Passaporte: U14781232 País: TURQUIA Imigrante: Kadir Ulas Pars Data
Nascimento: 05/09/1995 Passaporte: U23471932 País: TURQUIA Imigrante: Murat Sever
Data Nascimento: 15/05/1983 Passaporte: U23220132 País: TURQUIA Imigrante: Mustafa
Cetin Data Nascimento: 11/04/1979 Passaporte: U26548891 País: TURQUIA Imigrante:
Ibrahim Temiz Data Nascimento: 20/05/1980 Passaporte: U22342169 País: TURQUIA
Imigrante: Nihat Deniz Data Nascimento: 12/10/1983 Passaporte: U25866282 País:
TURQUIA .

Processo: 08228.008983/2022-93 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 14/12/2022 Imigrante: Sinan Akbulut Data Nascimento: 19/02/1979
Passaporte: U22947778 País: TURQUIA Imigrante: Tarkan Guneysu Data Nascimento:
19/10/1977 Passaporte: U26242130 País: TURQUIA Imigrante: Kabil Karahan Data
Nascimento: 17/01/1984 Passaporte: U26286380 País: TURQUIA Imigrante: Yavuz Of Data
Nascimento: 25/04/1980 Passaporte: U21455453 País: TURQUIA Imigrante: Onurcan
Durgun Data Nascimento: 18/07/1998 Passaporte: U26135630 País: TURQUIA Imigrante:
Ugur Tellioglu Data Nascimento: 24/08/1994 Passaporte: U24310421 País: TURQUIA .

Processo: 08228.009032/2022-31 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: 01/01/2024 Imigrante: NICHOLAS CITIZEN Data Nascimento: 18/10/1969
Passaporte: 560223467 País: ESTADOS UNIDOS.

Processo: 08228.009012/2022-61 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: MARK GIAN D I L AG
TABUGA Data Nascimento: 23/07/1990 Passaporte: P9288697A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009013/2022-13 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Reynaldo Lledo Villabito Data Nascimento: 02/07/1962
Passaporte: P8196722A País: FILIPINAS.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Processo: 08228.009015/2022-11 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Edwin Armada Regalado Data Nascimento: 27/01/1970
Passaporte: P8100277B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009018/2022-38 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: ALAN PIZ MA N A - AY
Data Nascimento: 10/01/1969 Passaporte: P8918618A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009014/2022-51 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Ferdinand Soliven Arenas Data Nascimento: 10/11/1969
Passaporte: P6421094B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009020/2022-15 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Donald John Maclennan Data Nascimento: 25/08/1958
Passaporte: 510542463 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009024/2022-95 Requerente: OOGTK LIBRA PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Vebjoern Wergeland Lykkeboe Data Nascimento:
17/05/1991 Passaporte: 32799495 País: NORUEGA Imigrante: Thomas Roeyseth Skutle
Data Nascimento: 09/01/1989 Passaporte: CCC929090 País: NORUEGA.

Processo: 08228.009026/2022-84 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Mark Neil Burnikell Data Nascimento: 12/05/1972
Passaporte: 562086061 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009027/2022-29 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: RONALD MAT I BAG
PANALIGAN Data Nascimento: 22/04/1988 Passaporte: P5980313B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009028/2022-73 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: BLAISE SIMON
PIERRE DAVIN Data Nascimento: 23/04/1994 Passaporte: 16AV29182 País: FRANCA .

Processo: 08228.009030/2022-42 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: ALEX CUETO PEREZ
Data Nascimento: 13/09/1977 Passaporte: P5467364B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009034/2022-21 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: CALVIN HARMON
SEPILLO SILAN Data Nascimento: 17/07/1989 Passaporte: P5445475A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009038/2022-17 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: CHARLES NAP
SALCEDO CASTILLON Data Nascimento: 23/02/1990 Passaporte: P0651346B País:
FILIPINAS.

Processo: 08228.009067/2022-71 Requerente: SUPERPESA MARITIMA LTDA
Prazo: 15/05/2023 Imigrante: Rohit Kumar Singh Data Nascimento: 22/09/1992
Passaporte: V0431040 País: INDIA.

Processo: 08228.009095/2022-98 Requerente: SUPERPESA MARITIMA LTDA
Prazo: 15/05/2023 Imigrante: Gaurav Yadav Data Nascimento: 10/05/1997 Passaporte:
Z3630135 País: INDIA.

Processo: 08228.009097/2022-87 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 07/03/2023 Imigrante: PANAGIOTIS KAFTERANIS Data Nascimento:
23/08/1971 Passaporte: AT0669497 País: GRECIA.

Processo: 08228.009102/2022-51 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Anos Imigrante: SEAN LORENZO SMITH BURGESS Data Nascimento:
21/09/1985 Passaporte: A3787333 País: JAMAICA.

Processo: 08228.009098/2022-21 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Anos Imigrante: KOTESHWAR RAO DUMMU Data Nascimento:
04/05/1970 Passaporte: M5558119 País: INDIA.

Processo: 08228.009099/2022-76 Requerente: SUPERPESA MARITIMA LTDA
Prazo: 15/05/2023 Imigrante: Gyanendra Pratap Singh Data Nascimento: 15/03/1986
Passaporte: M9474566 País: INDIA.

Processo: 08228.009101/2022-15 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Anos Imigrante: RAM MURTI YADAV Data Nascimento: 01/05/1973
Passaporte: Z5843445 País: INDIA.

Processo: 08228.009105/2022-95 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 18/07/2023 Imigrante: FRANCISCO JAVIER HERNANDEZ CAMPOS Data
Nascimento: 03/12/1978 Passaporte: 142427400 País: VENEZUELA.

Processo: 08228.009106/2022-31 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 18/07/2023 Imigrante: WILLIAM ENRIQUE SANTANDER ROJAS Data
Nascimento: 28/12/1972 Passaporte: 142928095 País: VENEZUELA.

Processo: 08228.009108/2022-29 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 18/07/2023 Imigrante: ANGEL DOMINGO CARRION CARDONA Data
Nascimento: 05/10/1984 Passaporte: 139096257 País: VENEZUELA.

Processo: 08228.009179/2022-21 Requerente: PXGEO DO BRASIL LTDA. Prazo:
06/06/2024 Imigrante: ARILD OLSEN Data Nascimento: 05/04/1970 Passaporte:
CCC340455 País: NORUEGA.

Processo: 08228.009110/2022-14 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 11/02/2022 Imigrante: RAZVAN-CHRISTIAN DUGHEANA Data
Nascimento: 09/12/1994 Passaporte: 56637058 País: ROMENIA.

Processo: 08228.009117/2022-11 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 11/02/2022 Imigrante: NILS HENRIK ROSENLUND Data Nascimento:
28/05/1965 Passaporte: 35628931 País: SUECIA.

Processo: 08228.009119/2022-17 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Anos Imigrante: DIMITRIOS VOUNISEAS Data Nascimento:
02/05/1983 Passaporte: AT1662638 País: GRECIA.

Processo: 08228.009122/2022-22 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 03/03/2023 Imigrante: COCOY BERNAL NAVOR Data Nascimento:
24/11/1979 Passaporte: P11529095B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009124/2022-11 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: JIMMY LUCERO
BARRIGA Data Nascimento: 12/06/1965 Passaporte: P9268686A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009126/2022-19 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 30/07/2023 Imigrante: MIKAL HØNBORG JØRGENSEN Data Nascimento:
29/11/1981 Passaporte: 212450038 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.009125/2022-66 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: JOVE BELGA
BREDES Data Nascimento: 15/01/1986 Passaporte: P2830890B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009129/2022-44 Requerente: SUPERPESA MARITIMA LTDA
Prazo: 15/05/2023 Imigrante: Yogesh Premanand Sinkar Data Nascimento: 18/10/1990
Passaporte: Z5785961 País: INDIA.

Processo: 08228.009127/2022-55 Requerente: PGS SUPORTE LOGISTICO E
SERVICOS LTDA Prazo: 02/12/2023 Imigrante: RAMIL NICE MADRONES Data Nascimento:
28/12/1974 Passaporte: P7386347A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009128/2022-16 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: RAYNALDO
ANTONIO MAKABENTA Data Nascimento: 09/11/1968 Passaporte: P7694048A País:
FILIPINAS.

Processo: 08228.009131/2022-13 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: ROWELL AFAN
TOMAS Data Nascimento: 15/09/1983 Passaporte: P7804104B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009132/2022-68 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante: JIMMY DOMINGO
ESTANISLAO LUCENA Data Nascimento: 07/12/1969 Passaporte: P7253015B País:
FILIPINAS.

Processo: 08228.009133/2022-11 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 17/08/2022 Imigrante: ACE VERGEL RUTAQUIO RUTAS Data
Nascimento: 30/07/1984 Passaporte: P3026796B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009135/2022-18 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 02 Meses Imigrante: SPYRIDON ANTONOPOULOS Data Nascimento:
26/02/1982 Passaporte: AT1393745 País: GRECIA.

Processo: 08228.009136/2022-46 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 17/08/2022 Imigrante: BEN ANTHONY SOLIJON TANO Data
Nascimento: 02/11/1968 Passaporte: P7829985B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009140/2022-12 Requerente: SUPERPESA MARITIMA LTDA
Prazo: 15/05/2023 Imigrante: Subhashish Mazumbar Data Nascimento: 07/01/1985
Passaporte: Z6769144 País: INDIA.

Processo: 08228.009138/2022-35 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 28/02/2023 Imigrante: REYMOND GABUCO AMBONG Data Nascimento:
30/03/1978 Passaporte: P6253320B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009139/2022-81 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 23/08/2022 Imigrante: JUNARAN MONTANO DIAZ Data Nascimento:
09/09/1983 Passaporte: P6929454B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009141/2022-59 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 23/08/2022 Imigrante: PRAVEEN KELATH MADAHAVAN Data
Nascimento: 13/02/1983 Passaporte: Z5172607 País: INDIA.

Processo: 08228.009142/2022-11 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 02 Anos Imigrante: ROMNICK PASTRANA RELENTE Data Nascimento:
11/12/1992 Passaporte: P7501090A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009143/2022-48 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante:
EDWIN ANCHO FAICOL Data Nascimento: 29/04/1959 Passaporte: P9287340B País:
FILIPINAS.

Processo: 08228.009146/2022-81 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 02 Anos Imigrante: PETROS KALKOUNOS Data Nascimento:
31/03/1995 Passaporte: AP6753246 País: GRECIA.

Processo: 08228.009145/2022-37 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante:
OSCAR ESTORNINOS EMANO Data Nascimento: 19/11/1964 Passaporte: P3308705B País:
FILIPINAS.

Processo: 08228.009151/2022-94 Requerente: SUPERPESA MARITIMA LTDA
Prazo: 15/05/2023 Imigrante: Rabindra Kumar Patnaik Data Nascimento: 02/06/1964
Passaporte: Z3243528 País: INDIA.

Processo: 08228.009154/2022-28 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Martin Graeme Darrell Data Nascimento: 02/05/1983
Passaporte: 518145347 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009156/2022-17 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Neil John McKay Data Nascimento: 19/12/1961
Passaporte: 517869231 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009161/2022-21 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Jonathan Gordon Sandford Data Nascimento: 12/11/1977
Passaporte: 562354612 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009169/2022-96 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Stuart George Nardone Data Nascimento: 22/06/1965
Passaporte: 551533785 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009206/2022-66 Requerente: SUPERPESA MARITIMA LTDA
Prazo: 15/05/2023 Imigrante: Rakesh Saini Data Nascimento: 17/11/1981 Passaporte:
L5620524 País: INDIA.

Processo: 08228.009209/2022-16 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Anos Imigrante: MOHAMMAD HAFIZUDDIN BIN HILMI Data
Nascimento: 07/04/1988 Passaporte: A51651292 País: MALASIA.

Processo: 08228.009210/2022-24 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 24/06/2023 Imigrante: ROMEO BARTOLOME MISA Data Nascimento:
01/11/1959 Passaporte: P6090295A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009214/2022-11 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 24/06/2023 Imigrante: RONNEL UNTALAN VELASCO Data Nascimento:
27/09/1988 Passaporte: P8252507A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009217/2022-46 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Gregor Thomas Andrews Data Nascimento: 28/03/1971
Passaporte: 520421495 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009215/2022-57 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 24/06/2023 Imigrante: REY MARTIN GARGARITA CHAVEZ Data
Nascimento: 30/08/1993 Passaporte: P3290017B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009219/2022-35 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 22/06/2023 Imigrante: CIELITO LOPEZ GALAN Data Nascimento:
22/10/1971 Passaporte: P7256729B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009225/2022-92 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Lyle Arianne Manuel Osias Data Nascimento:
26/03/1991 Passaporte: P5354242B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009228/2022-26 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Glenn Jalbuna Biboso Data Nascimento:
21/01/1987 Passaporte: P2446161B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009230/2022-11 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Andrew Alcaba Zuniga Data Nascimento:
18/09/1982 Passaporte: P5816794B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009294/2022-12 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Willox Thomas Data Nascimento: 11/01/1953 Passaporte:
554043563 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009297/2022-31 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Catriona McGregor Data Nascimento: 27/06/1956
Passaporte: 556503169 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009303/2022-59 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Aurel Sibiceanu Data Nascimento: 20/03/1959 Passaporte:
058958299 País: ROMENIA.

Processo: 08228.009308/2022-81 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Nicolae Sorinel Mihai Data Nascimento: 21/12/1972
Passaporte: 059785275 País: ROMENIA.

Processo: 08228.009312/2022-41 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Yuriy Voloshchuk Data Nascimento: 06/10/1988
Passaporte: FH721246 País: ROMENIA.

Processo: 08228.009323/2022-21 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Renato Jr Fronda Gabuya Data Nascimento: 04/03/1979
Passaporte: P3405986B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009328/2022-52 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 11/01/2023 Imigrante: JOERGEN NORRE SOERENSEN Data
Nascimento: 22/10/1962 Passaporte: 210340173 País: DINAMARCA.

Processo: 08228.009330/2022-21 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Milo Castillanes Miano Data Nascimento:
24/06/1971 Passaporte: P1247853B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009332/2022-11 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Eric Willem Akershoek Data
Nascimento: 07/02/1967 Passaporte: NTHJJJBB4 País: HOLANDA.

Processo: 08228.009334/2022-18 Requerente: AET BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Geethan Raj Ananthan Data Nascimento:
02/07/1994 Passaporte: A55959236 País: MALASIA.

Processo: 08228.009339/2022-32 Requerente: AET BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Muhammad Aiman Bin Mohd Razalli Data
Nascimento: 27/05/1997 Passaporte: A54728094 País: MALASIA.

Processo: 08228.009342/2022-56 Requerente: AET BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Muhammad Lutfi Amir Bin Abdullah Data
Nascimento: 13/10/1996 Passaporte: A54720834 País: MALASIA.

Processo: 08228.009475/2022-22 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Edison Calupig Condes Data Nascimento:
23/05/1975 Passaporte: P6846140B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009502/2022-67 Requerente: BCH ENERGY DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 02 Anos Imigrante: BENNY WAYNE HOLLY Data
Nascimento: 05/11/1965 Passaporte: 503399301 País: ESTADOS UNIDOS Imigrante:
STEWART DAVIES Data Nascimento: 31/08/1973 Passaporte: 123541329 País: GRA-
BRETANHA Imigrante: DEAN GEORGE HARDINGHAM Data Nascimento: 05/07/1978
Passaporte: 120480902 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009478/2022-66 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 14/12/2022 Imigrante: Ahmet Hakan Muratli Data Nascimento:
16/08/1968 Passaporte: U26432671 País: TURQUIA.
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Processo: 08228.009504/2022-56 Requerente: PXGEO DO BRASIL LTDA. Prazo:
06/06/2024 Imigrante: ROGELIO WILFRIDO ZUMAYA CABELLO Data Nascimento:
30/01/1977 Passaporte: G13918560 País: MEXICO Imigrante: ANDREW NEIL DICKINSON
Data Nascimento: 27/10/1961 Passaporte: 518458499 País: GRA-BRETANHA Imigrante:
KIERAN WATSON Data Nascimento: 18/08/1997 Passaporte: 526992908 País: GRA-
BRETANHA .

Processo: 08228.009505/2022-17 Requerente: PXGEO DO BRASIL LTDA. Prazo:
06/06/2024 Imigrante: MICHELE CALI Data Nascimento: 21/03/1988 Passaporte:
YA8185351 País: ITALIA.

Processo: 08228.009483/2022-79 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 17/10/2022 Imigrante: Marchand Daneel Data Nascimento:
15/06/1978 Passaporte: A09350925 País: REPUBL. DA AFRICA DO SUL.

Processo: 08228.009486/2022-11 Requerente: SAPURA NAVEGACAO
MARITIMA S.A. Prazo: 2 Anos Imigrante: George Bumbac Data Nascimento: 07/10/1980
Passaporte: 059598347 País: ROMENIA.

Processo: 08228.009514/2022-91 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Neal Nierves Nievares Data Nascimento:
19/02/1982 Passaporte: P6634044B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009528/2022-13 Requerente: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Jeroen Johannes Catharina Dietvorst Data
Nascimento: 20/05/1975 Passaporte: BN7C6L6H9 País: HOLANDA.

Processo: 08228.009523/2022-82 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: King Ramon Bajar Ayangco Data Nascimento:
05/04/1991 Passaporte: P7543104A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009529/2022-51 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Romuald Rudy Sison Alvarez Data Nascimento:
07/02/1966 Passaporte: P5404797B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009573/2022-61 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante:
ADAM HENRYK HERMANN Data Nascimento: 11/06/1973 Passaporte: EK2282929 País:
POLONIA .

Processo: 08228.009585/2022-94 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 23/02/2023 Imigrante: Maria Joseph Cyril Pradeep Maria
Joseph Petrick Data Nascimento: 18/03/1976 Passaporte: Z3737604 País: INDIA .

Processo: 08228.009587/2022-83 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 06/05/2024 Imigrante:
ESPEN FORSMANN Data Nascimento: 18/09/1966 Passaporte: 32940291 País:
NORUEGA .

Processo: 08228.009710/2022-66 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Arvin John Escandor Razonable Data Nascimento:
29/09/1986 Passaporte: P6074768B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.009590/2022-13 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM
MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Inbanathan Tharmalingum
Reddy Data Nascimento: 15/06/1964 Passaporte: M00130460 País: REPUBL. DA AFRICA
DO SUL.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 07/2017

Processo: 08228.010712/2022-14 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Frederic Jacques Didier Data Nascimento: 20/06/1972 Passaporte:
14AP79901 País: FRANCA.

Processo: 08228.010721/2022-99 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Josette Corinne Toledo ep. Graziani Data Nascimento: 28/05/1964
Passaporte: 17AI58744 País: FRANCA.

Processo: 08228.010745/2022-48 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Patrick Paul Yves Nardini Data Nascimento: 22/04/1963 Passaporte:
14DY37270 País: FRANCA.

Processo: 08228.010755/2022-83 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Théotime François Irénée Charoy Data Nascimento: 15/01/1992
Passaporte: 19HC35645 País: FRANCA.

Processo: 08228.010786/2022-34 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Thibault Bertrand Lepeytre Data Nascimento: 25/01/1991 Passaporte:
14AD10773 País: FRANCA.

Processo: 08228.010926/2022-74 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Stéphanie Sandrine Laure Lecrére ép. Tesson Data Nascimento:
28/11/1972 Passaporte: 19CA54536 País: FRANCA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 11/2017 (Art. 2º, Inc I)

Processo: 08228.007681/2022-14 Requerente: CASIO BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: KOHEI FUKUOKA Data
Nascimento: 06/09/1994 Passaporte: TR8417637 País: JAPAO.

Processo: 08228.007781/2022-24 Requerente: LG ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: HYUNGKOO KANG Data Nascimento: 01/09/1980
Passaporte: M29492384 País: COREIA DO SUL.

Processo: 08228.007939/2022-66 Requerente: NILED BRASIL LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: GINA RIERA ALBAS Data Nascimento: 16/03/1993 Passaporte:
PAL037873 País: ESPANHA.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 11/2017 (Art. 2º, Inc II)

Processo: 08228.007494/2022-14 Requerente: VELEIRO ESCARLATE
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS APARELHOS DE HEMODIALISE E
CORRELATOS LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado a continuidade da residência à
apresentação de nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato e /
ou à comprovação de haver gerado 10 novos empregos, no mínimo, quando for o caso,
Imigrante: Sergey Yurievich Larkin Data Nascimento: 24/03/1977 Passaporte: 552557801
País: REINO UNIDO.

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 19/2017

Processo: 08228.009071/2022-39 Requerente: NTT DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 12 Meses Imigrante: KIMIKO SUGIMOTO Data
Nascimento: 20/11/1995 Passaporte: TS0462460 País: JAPAO.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso de suas
atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência (imigrantes que já
se encontram em território nacional), ressaltando que os respectivos registros,
decorrentes de renovação ou alteração para prazo indeterminado ou situações
correlatas, deverão observar as instruções de atendimento da Polícia Federal:

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 02/2017

Processo: 08228.006602/2022-31 Requerente: FF SUPERMERCADO LTDA
Prazo: 2 Anos Imigrante: YIYING HE Data Nascimento: 12/05/1968 Passaporte:
EE9968605 País: CHINA Mãe: MEISONG LIN Pai: AILANG HE.

Processo: 08228.008208/2022-38 Requerente: FASTTEL ENGENHARIA S.A.
Prazo: 01 Ano Imigrante: VINOTH MANOHARAN Data Nascimento: 24/09/1984
Passaporte: P1376459 País: INDIA Mãe: BALA Pai: MANOHARAN.

Processo: 08228.008632/2022-82 Requerente: GRUPO MDF MODA E EVENTOS
LTDA Prazo: 02 Anos Imigrante: christian pascal bos Data Nascimento: 02/12/1963
Passaporte: 19AA49134 País: FRANCA Mãe: marie cordaro Pai: andré bos.

Processo: 08228.009242/2022-21 Requerente: BIJUTERIAS CASCAVEL EIRELI
Prazo: 2 Anos Imigrante: XIAOWEN WU Data Nascimento: 21/09/1988 Passaporte:
EG3514818 País: CHINA Mãe: MIN CHEN Pai: SHUZHAO WU.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 03/2017 (Art. 3º)

Processo: 08228.009259/2022-87 Requerente: ACCIONA CONSTRUCCION S.A
Prazo: 30/03/2023 Imigrante: Cristian Jesus Sanchez Correa Data Nascimento:
23/12/1986 Passaporte: PAM082483 País: ESPANHA.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 06/2017

Processo: 08228.004337/2022-57 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 26/08/2022 Imigrante: PRASUN KUMAR Data Nascimento: 16/06/1970
Passaporte: Z6192409 País: INDIA.

Processo: 08228.004339/2022-46 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 26/08/2022 Imigrante: SREENATH KIZHAKKE PUTHIYAVEETIL Data
Nascimento: 19/09/1987 Passaporte: Z3681917 País: INDIA.

Processo: 08228.004385/2022-45 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 08/06/2022 Imigrante: RONALD JAY CONDE AMBATA Data
Nascimento: 06/08/1983 Passaporte: P8202346B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004392/2022-47 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 08/06/2022 Imigrante: RISHIKESH KUMAR Data Nascimento:
28/07/1984 Passaporte: Z2454466 País: INDIA.

Processo: 08228.004430/2022-61 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 08/06/2022 Imigrante: RIVERO QUIAS PEDRO Data Nascimento:
05/09/1986 Passaporte: P8013355B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004431/2022-14 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 30/09/2022 Imigrante: JOE WENDELL CAGAS LADRERA Data
Nascimento: 14/04/1980 Passaporte: P6656878B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004433/2022-11 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 30/09/2022 Imigrante: ROMMEL MORENO FLORES Data Nascimento:
26/11/1981 Passaporte: P9479048A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004434/2022-41 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 30/09/2022 Imigrante: EMERSON SANES FILIPINO Data Nascimento:
02/07/1976 Passaporte: P4654940B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.006617/2022-16 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 20/06/2023 Imigrante: JENNIFER MIJOS LORENO Data Nascimento:
14/12/1983 Passaporte: P1515920B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.007989/2022-43 Requerente: ALTERA PETROJARL I SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 05/08/2023 Imigrante: Christopher Thomas Weight Data
Nascimento: 10/06/1961 Passaporte: 123467891 País: GRA-BRETANHA.

Processo: 08228.009277/2022-69 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 13/11/2022 Imigrante: Raj Mohan Gunasekaran Data
Nascimento: 12/02/1986 Passaporte: Z3772608 País: INDIA.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 11/2017 (Art. 6º c/c 2º, Inc I)

Processo: 08228.008455/2022-34 Requerente: DAIKIN AR CONDICIONADO
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: HISAYUKI KODAMA Data Nascimento:
20/02/1989 Passaporte: TZ2029647 País: JAPAO.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 13/2017

Processo: 08228.008823/2022-44 Requerente: BLM COMERCIO DO VESTUARIO
E ACESSORIOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: LIHONG XIA Data Nascimento:
29/12/1977 Passaporte: E51313052 País: CHINA.

Processo: 08228.007962/2022-51 Requerente: EXATAMENTE COMPRA VENDA
E ALUGUEL DE IMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado a continuidade da
residência à comprovação da realização do plano de investimento ou de negócios,
quando for o caso, Imigrante: GUILLAUME AXEL M. BJÖRKLUND Data Nascimento:
27/08/1969 Passaporte: ES748042 País: BELGICA.

Processo: 08228.007967/2022-83 Requerente: EXATAMENTE COMPRA VENDA
E ALUGUEL DE IMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado a continuidade da
residência à comprovação da realização do plano de investimento ou de negócios,
quando for o caso, Imigrante: SIBYLLE MICHÈLE A. MICHIELS Data Nascimento:
10/02/1972 Passaporte: ES659167 País: BELGICA.

Processo: 08228.008048/2022-27 Requerente: ALEBRAS COMPRA E VENDA DE
METAIS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado a
continuidade da residência à comprovação da realização do plano de investimento ou de
negócios, quando for o caso, Imigrante: TAREK YOUSSEF EL HOCHAIMI Data Nascimento:
04/05/1974 Passaporte: C7G4XZXYZ País: ALEMANHA.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 14/2017

Processo: 08228.007181/2022-66 Instituição: CONGREGACAO SAO JOAO Prazo:
2 Anos Imigrante: PATRICK AKOA Data Nascimento: 02/08/1975 Passaporte: AA138917
País: CAMAROES.

Processo: 08228.007204/2022-32 Instituição: VERDIAMA PROPAGACAO E
CULTURA Prazo: 2 Anos Imigrante: SELCILIUS RIWU NUGA Data Nascimento: 22/09/1987
Passaporte: PASSAPORTE País: INDONESIA.

Processo: 08228.009212/2022-13 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Anos Imigrante:
Madison Michelle Woodfield Data Nascimento: 19/03/2002 Passaporte: 590998707 País:
ESTADOS UNIDOS.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 21/2017

Processo: 08228.011584/2022-18 Requerente: ESPORTE CLUBE PINHEIROS
Prazo: 12 Meses Imigrante: ERIC MICHAEL LINDSEY DONALDSON Data Nascimento:
03/03/2001 Passaporte: 562440336 País: ESTADOS UNIDOS Mãe: BETH ANN DONALDSON
Pai: ROBERT LINDSEY DONALDSON.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Alteração de Prazo (RN 02/2017)

Processo: 08228.007956/2022-11 Requerente: WUHAN FIBERHOME
INTERNACIONAL TECNOLOGIAS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: LI WANG Data Nascimento: 08/12/1992 Passaporte: PE1699576
País: CHINA Mãe: Guizhen Xu Pai: Yuancao Wang.

Processo: 08228.009109/2022-73 Requerente: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Hiroki Omote Data Nascimento: 24/04/1987
Passaporte: TK8791178 País: JAPAO Mãe: Mami Omote Pai: Toshihiko Omote.

Processo: 08228.009229/2022-71 Requerente: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: HECTOR LUIS HIDALGO ARCE Data
Nascimento: 15/06/1980 Passaporte: G12527560 País: MEXICO Mãe: Martha Ofelia Arce
Lopez Pai: Hector Luis Hidalgo Bustamante.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Alteração de Prazo (RN 14/2017)

Processo: 08228.009255/2022-15 Instituição: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS Prazo: Indeterminado Imigrante: ASSIMO ANA MATE Data Nascimento: 23/09/1991
Passaporte: 15AL45272 País: MOCAMBIQUE Mãe: ANA SALOMÃO MATE Pai: NÃO
I N FO R M A D O.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
02/2017)

Processo: 08228.005670/2022-83 Requerente: HIKVISION DO BRASIL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. Prazo: 20/02/2023 Imigrante: BIN
YANG Data Nascimento: 19/03/1990 Passaporte: E64220808 País: CHINA Mãe: YANLI
ZHANG Pai: HANSHOU YANG.

Processo: 08228.008913/2022-35 Requerente: FACULDADES CATOLICAS Prazo:
24/09/2023 Imigrante: JAVIER GUILLOT JIMÉNEZ Data Nascimento: 25/10/1984
Passaporte: L795489 País: CUBA Mãe: MARIA CARIDAD JIMENEZ MINGUEZ Pai: ANDR ES
DE JESUS GUILLOT CARVAJAL.
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Processo: 08228.008965/2022-11 Requerente: ELITE MODA VESTUARIO E
ACESSORIOS EIRELI Prazo: 1 Ano Imigrante: QIFENG XU Data Nascimento: 18/11/1977
Passaporte: EC4362747 País: CHINA Mãe: SAIZHEN ZHAN Pai: YULEI XU.

Processo: 08228.008966/2022-56 Requerente: RENO EYEWEAR EIRELI Prazo: 1
Ano Imigrante: WEIGUO XU Data Nascimento: 01/11/1982 Passaporte: E54850786 País:
CHINA Mãe: Jingfeng Wang Pai: Mingyu Xu.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
03/2017)

Processo: 08228.007850/2022-16 Requerente: AET BRASIL SERVICOS STS LTDA
Prazo: 1 Ano Imigrante: Andre Louis Legoubin Data Nascimento: 01/12/1961 Passaporte:
566582940 País: ESTADOS UNIDOS Mãe: Pamela Guille Pai: Denis John Le Goubin.

Processo: 08228.009047/2022-16 Requerente: FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: GIOVANNI PANDULLO Data
Nascimento: 19/10/1978 Passaporte: YA6659524 País: ITALIA Mãe: DOMENICA CO R T ES E
Pai: CARMINE PANDULLO.

Processo: 08228.009382/2022-14 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS
LTDA Prazo: 01 Ano Imigrante: Vignesh Veeramani Data Nascimento: 02/05/1996
Passaporte: M2398850 País: INDIA Mãe: Radha Pai: Veeramani.

Processo: 08228.009472/2022-99 Requerente: PROTENDIDOS DYWIDAG
LIMITADA Prazo: 01 Ano Imigrante: FERNANDO MANUEL SEVERINO MARIANO Data
Nascimento: 16/09/1971 Passaporte: CA733151 País: PORTUGAL Mãe: NARCISA MARIA
SOEIRO SEVERINO Pai: FRANCISCO ROSÁRIO MARIANO.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
06/2017)

Processo: 08228.006523/2022-21 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Alexey Vasilenko Data Nascimento: 03/09/1989
Passaporte: 72 3979194 País: RUSSIA Mãe: Elena Aleksandrovna Vasilenko Pai: Valery
Anatolievich Vasilenko.

Processo: 08228.008101/2022-91 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante:
Alexander Jarle Stroemme Data Nascimento: 05/06/1979 Passaporte: 36564596 País:
SUECIA Mãe: KERSTIN MONICA STROMME Pai: JARLE HARALD STROMME.

Processo: 08228.008102/2022-34 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante: Henry
Cu Capati Data Nascimento: 09/08/1971 Passaporte: P1555150B País: FILIPINAS Mãe:
Florenia Cu Capati Pai: Federico Mora Capati.

Processo: 08228.008105/2022-78 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante: Janusz
Tadeusz Wozniak Data Nascimento: 14/07/1989 Passaporte: EG5974874 País: P O LO N I A
Mãe: Lucyna Wozniak Pai: Mariusz Piotr Wozniak.

Processo: 08228.008108/2022-11 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante: Andrei
Khmyrov Data Nascimento: 20/03/1979 Passaporte: 761716161 País: RUSSIA Mãe:
Tamara Kolesnichenko Pai: Alexandr Khmyrov.

Processo: 08228.008109/2022-56 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante: Joseph
Yryn Villasis Abaring Data Nascimento: 25/02/1971 Passaporte: P0914950B País:
FILIPINAS Mãe: Josefina Cusay Villasis Pai: Fructuoso Mendonza Abaring.

Processo: 08228.008116/2022-58 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante: Bjoern
Rikard Bertil Stark Data Nascimento: 09/05/1976 Passaporte: 35211236 País: SUECIA
Mãe: NILSSON CECILE ANN CHARLOTTE BIRGITTA Pai: NILSSON LEIF BERTIL.

Processo: 08228.008113/2022-14 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante: Kent
Stefan Nielsen Data Nascimento: 11/08/1978 Passaporte: 35239124 País: SUECIA Mãe:
Ann-Kristin Nielsen Pai: Ulf Carsten Nielsen.

Processo: 08228.008117/2022-19 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante: Mattias
Arne Carleviken Data Nascimento: 10/02/1976 Passaporte: 94762757 País: SUECIA Mãe:
LENA BIRGITTA CARLSSON Pai: ARNE GUSTAF DAGEBERT CARLSSON.

Processo: 08228.008120/2022-16 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 27/12/2022 Imigrante: Dawid
Tadeusz Kuligowski Data Nascimento: 10/12/1987 Passaporte: EJ5610984 País: POLONIA
Mãe: Bozena Zdzislawa Juligowska Pai: Waldemar Jerzy Kuligowski.

Processo: 08228.008396/2022-11 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
02 Anos Imigrante: GRZEGORZ HENRYK DORYWALSKI Data Nascimento: 01/09/1974
Passaporte: EU7688333 País: POLONIA Mãe: ZOFIA STEPIEN Pai: HENRYK DORYWALSKI.

Processo: 08228.008399/2022-38 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
02 Anos Imigrante: RAMUTIS ZALESKIS Data Nascimento: 01/04/1956 Passaporte:
LV6145793 País: LETONIA Mãe: ELZBIETA ZALESKIENE Pai: LEONARDS ZALESKIS.

Processo: 08228.008403/2022-68 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
02 Anos Imigrante: ROGELIO MERAZ DIAZ Data Nascimento: 01/11/1985 Passaporte:
G29090264 País: MEXICO Mãe: GLORIA DIAZ SANCHEZ Pai: NICOMEDES MERAZ
MERAZ.

Processo: 08228.008408/2022-91 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
02 Anos Imigrante: PRZEMYSLAW JEDLINSKI Data Nascimento: 02/01/1981 Passaporte:
EF6978269 País: POLONIA Mãe: MARIA JEDLINSKI Pai: BOGDAN JEDLINSKI.

Processo: 08228.008420/2022-11 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
02 Anos Imigrante: FILIPS SAPOSNIKOVS Data Nascimento: 26/08/1983 Passaporte:
LV5149847 País: LETONIA Mãe: NADEZA SAPOSNIKOVA Pai: ALEKSANDRS SAPOSNIKOV S .

Processo: 08228.008464/2022-25 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
02 Anos Imigrante: GID JAMES WINCHESTER Data Nascimento: 06/09/1973 Passaporte:
AR427954 País: CANADA Mãe: MAXINE IVY HENNEL Pai: EUGENE CORNELIUS
W I N C H ES T E R .

Processo: 08228.008466/2022-14 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
02 Anos Imigrante: MARIO LUIS MARIANI FIALHO Data Nascimento: 24/01/1963
Passaporte: CB836119 País: PORTUGAL Mãe: MARIA DA TRINDADE MARIANI Pai: MARIO
ANTONIO FERREIRA FIALHO.

Processo: 08228.008614/2022-17 Requerente: CORCOVADO CONSULTORIA E
SOLUCOES OFFSHORE EIRELI Prazo: 09/12/2022 Imigrante: CHRISTIAN MORFE LUCAS Data
Nascimento: 09/07/1993 Passaporte: P6030814B País: FILIPINAS Mãe: ZAILETA MORFE
LUCAS Pai: DOMINADOR DAGMAN LUCAS.

Processo: 08228.009276/2022-14 Requerente: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 01/05/2024 Imigrante: ESOP ANAK ANGKACHIT Data
Nascimento: 23/05/1981 Passaporte: K40643507 País: MALASIA Mãe: LALANG ANAK
PANYAW Pai: ANGKACHIT ANAK KEDING.

Processo: 08228.009168/2022-41 Requerente: ALFA LULA ALTO OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 24/10/2024 Imigrante: Sergejs Kohno Data Nascimento:
22/11/1981 Passaporte: LZ3261449 País: LETONIA Mãe: Nelli Kohno Pai: Aleksandrs
Ko h n o .

Processo: 08228.009194/2022-71 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Cesar Jr. Peñafiel Tumaob Data Nascimento:
30/04/1966 Passaporte: P3698133B País: FILIPINAS Mãe: Anita Penafiel Tumaob Pai:
Cesar Jr Gelito Tumaob.

Processo: 08228.009204/2022-77 Requerente: NORSKAN OFFSHORE LTDA
Prazo: 2 Anos Imigrante: Stig Joergensen Data Nascimento: 09/05/1974 Passaporte:
34488398 País: NORUEGA Mãe: BODIL ELISABETH JOERGENSEN Pai: TROND IVAR
JOERGENSEN.

Processo: 08228.009201/2022-33 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 05/01/2023 Imigrante: Sindre Hoeyland Data Nascimento: 01/06/1987
Passaporte: CCC179894 País: NORUEGA Mãe: Else Marie Hoeyland Pai: Svein Harald
Hoeyland.

Processo: 08228.009199/2022-19 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Hernani Buen Ortega Data Nascimento:
11/03/1980 Passaporte: P8486692B País: FILIPINAS Mãe: DOLORES BUEN ORTEGA Pai:
ISAGANI PEDRO ORTEGA.

Processo: 08228.009202/2022-88 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Leopoldo Azarcon Hernandez Data Nascimento:
29/07/1966 Passaporte: P7653431A País: FILIPINAS Mãe: ROSA NUNEZ AZARCON Pai:
PAULINO PASCUAL HERNANDEZ.

Processo: 08228.009208/2022-55 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Rikard Bredo Arnevik Data Nascimento:
21/05/1982 Passaporte: 34352216 País: NORUEGA Mãe: Inger Jorunn Arnevik Pai: Ragnar
Arnevik.

Processo: 08228.009218/2022-91 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 09/12/2022 Imigrante: Rory Thomas Cochrane Data Nascimento: 16/01/1979
Passaporte: 538551805 País: GRA-BRETANHA Mãe: Alexandrina Macdonald Cochrane Pai:
Thomas John Cochrane.

Processo: 08228.009282/2022-71 Requerente: ALFA LULA ALTO OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 17/07/2024 Imigrante: Keith Andrew Macpherson Data
Nascimento: 02/03/1975 Passaporte: GM336692 País: CANADA Mãe: Isabel Jeanette
Cameron Pai: William George Macpherson.

Processo: 08228.009288/2022-49 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
02 Anos Imigrante: ALWYN JOHANNES BORNMAN Data Nascimento: 30/04/1974
Passaporte: M00318741 País: REPUBL. DA AFRICA DO SUL Mãe: MARIA MAGDALENA
BORNMAN Pai: JACOBUS OOSTENWALD BORNMAN.

Processo: 08228.009309/2022-26 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Ludwig Enriquez Francisco Data Nascimento:
01/09/1976 Passaporte: P5674318A País: FILIPINAS Mãe: Angela Santos Enriquez Pai:
Ernesto Xavier Francisco.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
07/2017)

Processo: 08228.010584/2022-92 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Bertrand Dominique Epailly Data Nascimento: 20/10/1973
Passaporte: 17AD74666 País: FRANCA Mãe: Blanchette Santoni Pai: Bernard Eugene
Adrien Epailly.

Processo: 08228.010596/2022-17 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Eric Abautret Data Nascimento: 20/10/1970 Passaporte: 15FV20631
País: FRANCA Mãe: Yvonne Jaouen Pai: Rene Jean François Abautret.

Processo: 08228.010680/2022-31 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Erwan Armand Joseph le Luherne Data Nascimento: 17/03/1976
Passaporte: 15AZ20332 País: FRANCA Mãe: Albane Alice Marie Vigier Pai: Pierre Eugene
Joseph Marie.

Processo: 08228.010682/2022-21 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Franck Patrick Rubis Data Nascimento: 24/05/1971 Passaporte:
20AK22955 País: FRANCA Mãe: Paulette Marie Pierre Vincent Pai: Robert Edouard Jean
Rubis.

Processo: 08228.010683/2022-74 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Hugues Claude Bernard Bourget Data Nascimento: 28/06/1969
Passaporte: 21DD00099 País: FRANCA Mãe: Marie Madeleine Jeanne Antoinette Lejuez
Pai: Bernard Pierre Victor Bourget.

Processo: 08228.010687/2022-52 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Jean Michel Yves Jourt Data Nascimento: 04/02/1972 Passaporte:
18DK77662 País: FRANCA Mãe: Jacqueline Paule Salaun Pai: Victor Michel Jourt.

Processo: 08228.010690/2022-76 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Michael Nicholas Watts Data Nascimento: 23/12/1963 Passaporte:
14DH32514 País: FRANCA Mãe: Louise Schaefer Heidrun Pai: Anthony John Watts.

Processo: 08228.010693/2022-18 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Yann Jaouen Data Nascimento: 09/01/1969 Passaporte: 17FC 1 2 9 7 8
País: FRANCA Mãe: Marie Francoise Perros Pai: Yves Marie Alain Jaouen.

Processo: 08228.010936/2022-18 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
02 Anos Imigrante: Loic Jean Andre Bizot Data Nascimento: 09/04/1970 Passaporte:
18CE48682 País: FRANCA Mãe: Maryvonne Runavot Pai: Jean Andre Bizot.

. Residência - RESOLUÇÃO NORMATIVA 30/2018 - Renovação de Residência (RN
11/2017)

Processo: 08228.009042/2022-77 Requerente: ITOCHU BRASIL S/A Prazo:
Indeterminado Imigrante: Katsuhiko Kimura Data Nascimento: 18/02/1967 Passaporte:
TS1940287 País: JAPAO Mãe: Sachiko Kimura Pai: Katsusuke Kimura.

. CO N CO M I T Â N C I A

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso de suas
atribuições, autoriza o (a) Imigrante NORIYUKI YOSHIMOTO a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor na STIMA ENERGIA LTDA. Processo:
08228.009724/2022-81, anteriormente autorizado através do Processo:
08228.004381/2022-67.

. INDEFERIDO

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso de suas
atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:

Processo: 08228.006163/2022-67 Requerente: TORFINN SOREIDE Prazo:
Indeterminado Imigrante: Torfinn Data Nascimento: 19/11/1969 Passaporte: Passaporte
País: NORUEGA Mãe: Ingeborg Søreide Pai: Bjørn Søreide.

Processo: 08228.007111/2022-16 Requerente: WUHAN FIBERHOME
INTERNACIONAL TECNOLOGIAS DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: 1
Ano Imigrante: KAIDI LIANG Data Nascimento: 21/03/1992 Passaporte: PE1698775 País:
CHINA Mãe: Jianlin Liang Pai: Weihong Li.

Processo: 08228.007109/2022-39 Requerente: JANKUMBA MUHAMADOU
Prazo: 8 Anos Imigrante: MUHAMADOU JANKUMBA Data Nascimento: 25/05/1982
Passaporte: PC659553 País: GAMBIA Mãe: MARIKOTO HOLIATE Pai: OSNIANI
JANKUMBA .

Processo: 08228.006931/2022-82 Requerente: MARKING SERVICES
IDENTIFICACAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano Imigrante: JASON VILLANUEVA Data
Nascimento: 27/01/1977 Passaporte: P5315869B País: FILIPINAS Mãe: ALICIA
VILLANUEVA SANDOVAL Pai: ANDRES JR. VILLANUEVA.

Processo: 08228.006990/2022-51 Requerente: ABDOUKHADIRE DIOP Prazo: 1
Ano Imigrante: ABDOUKHADIRE DIOP Data Nascimento: 12/06/1981 Passaporte:
A01911592 País: SENEGAL Mãe: MAGUATTE SARR Pai: ABLAYE DIOP.

Processo: 08228.008253/2022-92 Requerente: MANUEL DE ALMEIDA LOPES
Prazo: 1 Ano Imigrante: MANUEL DE ALMEIDA LOPES, Data Nascimento: 07/11/1952
Passaporte: CB520849 País: BRASIL Mãe: MARIA AUGUSTA DE ALMEIDA Pai: ANTONIO DE
ALMEIDA LOPES.

Processo: 08228.008423/2022-39 Requerente: INSTITUTO MISSOES
CONSOLATA Prazo: 2 Anos Imigrante: Luis Fernando Barros Narvaez Data Nascimento:
15/12/1979 Passaporte: AX0360524 País: COLOMBIA Mãe: Ediltrudis Narvaez Chamorro
Pai: Luis Jose Barros Arrieta.

Processo: 08228.006659/2022-31 Requerente: FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC - UFABC Prazo: 1 Ano Imigrante: FARANGIS JOHARI Data Nascimento:
23/08/1985 Passaporte: E49239923 País: IRA Mãe: Tahereh Salehi Seyf Abadi Pai: Abbas
Johari .

Processo: 08228.007722/2022-56 Requerente: INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIENCIA E TECNOLOGIA MAHARISHI - IBCTM Prazo: 12 Mêses Imigrante: SHAWN JEFFREY
HERMAN Data Nascimento: 12/06/1954 Passaporte: 505593260 País: ESTADOS
UNIDOS.
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Processo: 08228.006932/2022-27 Requerente: COMUNIDADE CATOLICA
SHALOM Prazo: 1 Ano Imigrante: ROMARIO YAHIR HERNANDEZ CONTRERAS Data
Nascimento: 12/09/2000 Passaporte: PA0731308 País: BRASIL.

Processo: 08228.006728/2022-14 Requerente: ELMER E COELHO LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: LUIS ANTONIO GUZMAN PARRON Data Nascimento:
21/04/1931 Passaporte: PAL703683 País: ESPANHA.

Processo: 08228.007213/2022-23 Requerente: NFE POWER LATAM SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 06/07/2024 Imigrante: Lester John Campo Pasamante Data
Nascimento: 06/02/1988 Passaporte: P6035474B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.007192/2022-46 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 30/09/2022 Imigrante: JULIUS YNGCONG SIAN Data Nascimento:
27/05/1970 Passaporte: P5920476B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.007191/2022-18 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 20/09/2022 Imigrante: ALLAN ENJAMBRE CELESTIAL Data Nascimento:
17/08/1970 Passaporte: P8604844B País: FILIPINAS.

Processo: 08228.007161/2022-95 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 17/03/2023 Imigrante: MAKARAND VISHWANATH SAWANT Data
Nascimento: 14/07/1983 Passaporte: Z3139475 País: INDIA.

Processo: 08228.007164/2022-29 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 18/04/2023 Imigrante: VON JOSEPH SILGUERA LAMIS Data
Nascimento: 04/09/1995 Passaporte: P5536070A País: FILIPINAS.

Processo: 08228.004468/2022-34 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 26/03/2023 Imigrante: MICHAEL ARULAPPAN Data Nascimento:
20/04/1974 Passaporte: P5453961 País: INDIA.

Processo: 08228.005291/2022-93 Requerente: VALE S.A. Prazo: 12 Mêses
Imigrante: Pengpeng Huang Data Nascimento: 10/01/1987 Passaporte: EI9902655 País:
CHINA .

Processo: 08228.005289/2022-14 Requerente: VALE S.A. Prazo: 12 Mêses
Imigrante: Ye Yuan Data Nascimento: 21/05/1987 Passaporte: E46054925 País: CHINA.

Processo: 08228.009554/2022-33 Requerente: KRIKOR RICARDO KOUKDJIAN
Prazo: 02 Anos Imigrante: SUSAN RODELA SIDAYAO Data Nascimento: 24/06/1984
Passaporte: P6161471A País: FILIPINAS Mãe: CRISTETA SABO Pai: RUPERTO ERVELA
RODELA .

Processo: 08228.008818/2022-31 Requerente: CAL-COMP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Prazo: 2 Anos Imigrante: YU FENG
WEN Data Nascimento: 05/06/1996 Passaporte: 360430892 País: TAIWAN Mãe: LI YU
KUO Pai: CHIEN TSAI WEN.

Processo: 08228.007453/2022-28 Requerente: ELIZANDRA DE ANDRADE
TAVARES UCUI Prazo: 1 Ano Imigrante: Elizandra de Andrade tavares ucui Data
Nascimento: 02/02/1997 Passaporte: N2529125 País: ANGOLA Mãe: Angelina Carlota
tavares Pai: Rui Miguel de Andrade ucui.

CIOMARA MAFRA DOS REIS

R E T I F I C AÇÕ ES

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 135, de 19/07/2022, Seção 1, Pág. 73, Processo:
08228.006083/2022-11, onde se lê: Mãe: ELIZABETH ANNE HEALEY; Pai: JOHN FRANCIS
HEALEY, leia-se: Mãe: KAY ANN BERGNER; Pai: FRED CURTIS YATES JR.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 143, de 29/07/2022, Seção 1, Pág. 81, Processo:
08228.008602/2022-76, onde se lê: Mãe: EDITH ANN MALO, leia-se: Mãe: EDITH ANN
M A LO N E Y .

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 123, de 01/07/2022, Seção 1, Pág. 225, Processo:
08228.005210/2022-55, onde se lê: Data Nascimento: 17/10/1965, leia-se: Data
Nascimento: 17/08/1965.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 144, de 01/08/2022, Seção 1, Pág. 116, Processo:
08228.008384/2022-71, onde se lê: Data Nascimento: 28/08/1961, leia-se: Data
Nascimento: 28/10/1961.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 223, de 19/11/2019, Seção 1, Pág. 103, Processo:
47039.020862/2019-01, onde se lê: Data Nascimento: 04/02/1975, leia-se: Data
Nascimento: 04/03/1975.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 114, de 20/06/2022, Seção 1, Pág. 103, Processo:
08228.006076/2022-18, onde se lê: Passaporte: B701983, leia-se: Passaporte:
P7019535B.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 114, de 20/06/2022, Seção 1, Pág. 103, Processo:
08228.005514/2022-12, onde se lê: Prazo: 06/08/2022, leia-se: Prazo: 27/08/2023.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU Nº 143, de 29/07/2022, Seção 1, Pág. 79, Processo:
08228.008360/2022-11, onde se lê: Prazo: 06/08/2022, leia-se: Prazo: 27/08/2023.

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
DESPACHO Nº 6.995/2022

Despacho nº 6995/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Manutenção de Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0142983/2021.
Interessado: SADRAK DELASSAINT.
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, recebo do recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
por não atender o interessado o disposto no inciso II, do art. 65, c/c inciso II, art. 66 da Lei nº
13.445, de 2017, tendo em vista que o requerente não possui 01 ano de residência por prazo
indeterminado.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
Coordenador-Geral

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 908, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 1°, inciso VIII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência concedida ao imigrante ROSARIO
RENDE, RNE V981131S, de nacionalidade italiana, nascido em 11 de outubro de 1957, filho
de Angela Perri e de Francesco Rende, com fundamento no art. 135, inciso III, do Decreto
nº 9.199, de 20 de novembro de 2017. O imigrante poderá interpor recurso contra a
decisão que decretou a perda da autorização de residência, no prazo legal de dez dias,
contado da data da notificação, de acordo com o art. 139 do Decreto nº 9.199, de 2017.
Processo n° 08506.008513/2021-12.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 909, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.014843/2011-66, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JORGE RAUL CORDOVA NAVARRO, de
nacionalidade peruana, filho de Raul Cordova e de Julia Navarro, nascido na República do
Peru, em 4 de outubro de 1955, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro) anos, a partir da
execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 913, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Tornar sem efeito a publicação da Portaria nº 903, de 05 de agosto de 2022,
publicada no Diário Oficial da União em 8 de agosto de 2022, Seção 1, página 38.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 914, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Reconhecer a condição de apátrida, nos termos do art. 26 da Lei nº 13.445, de
24 de maio de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
à pessoa abaixo relacionada:

MARCELO PENG ENLIN, nascido em 28 de setembro de 1995, filho de Peng
Shoumin e de Zhou Miaojuan, residente no Estado de São Paulo. (08505.004378/2021-46).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 915, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.010056/2016-61, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Revogar a Portaria nº 405, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União do dia 12 subsequente, que determinou a expulsão do Território Nacional
de FATUMATA BINTA DJA, de nacionalidade guineense, filha de Mamadu Dja e de Binta
Djau, nascida na República da Guiné-Bissau, em 15 de outubro de 1984, tendo em vista a
comprovação de amparo pelo artigo 193, inciso II, alínea "a", do Decreto 9.199, de
2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 918, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, a, da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

AHMAD RAHAL ALHARIRI - G276064-J, natural da Síria, nascido em 01 de
janeiro de 1995, filho de Sobrieh Khamis e de MHD Khair, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 235881.0018447/2020);

ALEXANDRE BACAR FATI - V621731-0, natural da Guiné-Bissau, nascido em 22
de dezembro de 1982, filho de Caramba Fati e de Mariama Dabo, residente no Estado do
Ceará (Processo nº 235881.0086004/2021);

AMEER YASIR FADHIL AL ATTRAQCHI - G325545-V, natural do Iraque, nascido
em 27 de julho de 1983, filho de Yasir Fadhil Hussein Al Attraqchi e de Faeza
Abdulwahhab Mohammed Jawad, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0228978/2022);

ANNIE ABIGAIL ASTUHUAMAN PANDO - V872310-0, natural do Peru, nascida
em 30 de dezembro de 1995, filha de Waldyr Marcos Astuhuaman Marcelo e de Lidia
Reina Pando Luis, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0130831/2021);

CARLOS ANTONIO WINCKLER QUINTANA - G070190-L, natural do Paraguai,
nascido em 24 de março de 1963, filho de Ernesto Herman Winckler e de Francisca Oilda
Quintana de Winckler, residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº
235881.0043420/2021);

CLAUDIO EUGENIO AMBROSIO CHAPEU - V590961-E, natural da Angola,
nascido em 03 de abril de 1988, filho de Armando Eugenio e de Maria Miguel Domingos
Ambrosio Eugenio, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
235881.0087906/2021);

FRANK FUNNY - V359354-S, natural da Guiné-Bissau, nascido em 20 de agosto
de 1980, filho de Sabado Iname e de Mencham Correia Funny, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 235881.0056813/2021);

GHUFRAN ABDULWAHID AHMAD ALDUAIS - G300293-W, natural da Arábia
Saudita, nascida em 11 de março de 1994, filha de Abdulwahid Ahmad Hammud Alduais
e de Arwa Ahmad Mohammed Kassem, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0080678/2021);

HECTOR JESUS DE LEON LOPEZ - V958329-R, natural de Cuba, nascido em 26
de janeiro de 1969, filho de Josefa Lopez Lopez e de Jesus de Leon Beautells, residente
no Distrito Federal (Processo nº 235881.0001214/2020);

HENRY ANDRÉS MANZO PUIG - V710634-Q, natural do Equador, nascido em 29
de março de 1991, filho de Carlos Enrique Manzo Loor e de Lídia Allynson Puig Barzola,
residente no Estado de Roraima (Processo nº 235881.0054101/2021);

JEAN KATUMBA MULONDAYI - G239527-E, natural da República Democrática
do Congo, nascido em 01 de janeiro de 1975, filho de Mulondayi Pascal Bantu e de
Mushiya Nuanza Marie, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0005091/2020);

JOSE WILMAR CALDERON HERNANDEZ - V614889-E, natural da Colômbia,
nascido em 11 de abril de 1978, filho de Martha Cecilia Hernandez Gallego e de Jesus Joel
Calderon Martinez, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0026264/2021);

JOSÉ LUIS RODRIGUEZ GONZALEZ- G312467-9, natural de Cuba, nascido em 27
de fevereiro de 1989, filho de José Luis Rodriguez Hernandez e de Zoila Iluminada
Gonzalez Garcia, residente no Estado do Pará (Processo nº 235881.0095875/2021);

JOSUÉ FERNANDO LEAL GRANADOS - G219154-2, natural da Colômbia, nascido
em 05 de outubro de 1990, filho de Pedro Josué Leal Arias e de Lucy Margoth Granados
Mora, residente no Estado de Minas Gerais (Processo nº 235881.0105709/2021);
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JOSUE LEONEL TROCHEZ BANEGAS - G482920-3, natural de Honduras, nascido
em 16 de agosto de 1986, filho de Wilfredo Trochez Martinez e de Sandra Maria Banegas
Rodriguez, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº 235881.0102204/2021);

LAILA GOUZI - G470842-D, natural do Marrocos, nascida em 19 de janeiro de
1983, filha de Fatima Ighoud e de Mohammed Gouzi, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0008545/2020).

MARIA GRACIA VILLANUEVA WOO - V797016-6, natural do Peru, nascida em
02 de abril de 1990, filha de Teresa de Jesus Woo Rios, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0163150/2022);

MARIA PAOLA SOTO MAURO - V515634-F, natural da Venezuela, nascida em 10
de outubro de 2000, filha de Joaquin Alberto Soto Perez e de Paola Alejandra Maria
Mauro de Soto, residente no Estado do Amazonas (Processo nº 235881.0100223/2021);

MAYA SALEH - G440966-D, natural do Senegal, nascida em 30 de maio de
1990, filha de Najat Deghaily e de Mohamad Saleh, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 235881.0055995/2021);

MERCEDES SOLÁ PÉREZ - V393137-5, natural da Argentina, nascida em 19 de
abril de 1981, filha de Pedro Ramón Solá e de Lina Susana Pérez, residente no Estado do
Paraná (Processo nº 235881.0086548/2021);

MIAAD ALI ABBAS AL NAJAFI - G325544-X, natural do Iraque, nascida em 18 de
agosto de 1984, filha de Ali Abbas Al Najafi e de Fatimah Ahmed, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 235881.0232004/2022);

MUHAMMAD ASIF QURESHI - G315070-L, natural do Paquistão, nascido em 01
de junho de 1974, filho de Khatoon Bagam e de Muhammad Yousaf Qureshi, residente no
estado de São Paulo (Processo nº 235881.0025137/2021);

NOUMAN SHAHZAD - G408123-A, natural do Paquistão, nascido em 17 de
junho de 1991, filho de Samina Shaheen e de Muhammad Bashir, residente no Distrito
Federal (Processo nº 235881.0028546/2021);

NOURIA ASHAK JOUKHAI - G158015-4, natural da Síria, nascida em 21 de
janeiro de 1955, filha de Mohammad Zaki Ashak Joukhai e de Naoual Mohamad, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0102448/2021);

ROBER BARA - F268613-G, natural da Síria, nascido em 01 de setembro de
2001, filho de Baheej Bara e de Haim Heswani, residente no Estado de Minas Gerais
(Processo nº 235881.0102288/2021);

SAID ZEIN EDDINE - V641955-R, natural do Líbano, nascido em 09 de agosto de
1991, filho de Ahmad Zein Eddine e de Hanan Zein Eddine, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 235881.0077899/2021);

SERIGNE MBAYE GUEYE - G464054-O, natural de Senegal, nascido em 04 de
maio de 1986, filho de Sola Gueye e de Ibra Gueye, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0007172/2020) e

YUSLEY MORENO TORNES - G223916-2, natural de Cuba, nascido em 03 de
agosto de 1983, filho de Miguel David Moreno Garcia e de Angela Leticia Tornes Reyes,
residente no Estado do Acre (Processo nº 235881.0130129/2021).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 919, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, b, da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

AKRAM FARSOUN - V430548-S, natural da Síria, nascido em 26 de fevereiro de
1972, filho de Elias Farsoun e de Katef Hawara, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0041895/2021);

KEVIN AMERICO SANCHEZ ROCHA - Y242081-O, natural da Bolívia, nascido em
14 de agosto de 1996, filho de Juan Americo Sanchez Canedo e de Betty Monica Rocha
Capia, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0064582/2021);

LAURA MIKAELA FERREIRO PINEIRO - Y260859-K, natural do Uruguai, nascida
em 03 de maio de 1983, filha de Roberto Ferreiro Silva e de Nancy Grethel Pineiro da
Rosa, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0079116/2021);

LIN LING HUI - Y261010-3, natural da China, nascida em 16 de maio de 1977,
filha de Chen Yu Yin e de Lin Wen Tsai, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0057479/2021);

LUIS JOSE GALARRAGA MARTINEZ - V385462-R, natural da Venezuela, nascido
em 26 de fevereiro de 1972, filho de Jose Rafael Galarraga Betancourt e de Milagros de
Jesus Martinez Gonzalez, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0053063/2021);

MAGEDA SMAILI DE SMAILI- V156692-0, natural da Venezuela, nascida em 19
de março de 1971, filha de Lamia Khalil de Smaili e de Ahmad Mohamad Smaili Hasihi,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0035412/2021);

MEI HSIU TING - V365125-K, natural de Taiwan, nascida em 25 de agosto de
1967, filha de Ting Tien e de Ting Lin Tso, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0054705/2021);

MIGUEL ANTONIO AGOSTINHO SIMÃO - Y279926-H, natural de Angola, nascido
em 19 de setembro de 1978, filho de Antonio Pedro Simão da Silva e de Antonia Miguel
da Silva , residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 235881.0053786/2021);

MIRGAD CAROLINA ACEVEDO LOPEZ - V351882-6, natural da Venezuela,
nascida em 25 de setembro de 1974, filha de Edgar Adolfo Acevedo Peralta e de Vestalia
Mireya Lopez, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0065317/2021);

PAOLO PRENDIN - V435136-Q, natural da Itália, nascido em 15 de maio de
1966, filho de Sergio e de Teresa, residente no Estado da Bahia (Processo nº
235881.0031492/2021) e

THARWAT AHMED MONEIR MOHAMED ZEYADA - V398595-O, natural do Egito,
nascido em 27 de novembro de 1975, filho de Ahmed Moneir Mohamed Zeyada e de
Marssia El Nur Taha, residente no Estado do Goiás (Processo nº
235881.0058216/2021).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 920, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea a, da Constituição Federal, e
em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

AAKIFAH ZANNAT - F276382-D, natural do Bangladesh, nascido em 19 de junho
de 2018, filha de Rayhan Kabir e de Mst Sanjida Parvin, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0049219/2021);

DANIEL JEAN - G477753-E, natural do Haiti, nascido em 13 de maio de 2016,
filho de Genel Jean e de Ernange Desir, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0077436/2021);

HAAMIBAHEL GERMAINE CANGE - G059626-E, natural do Haiti, nascida em 28
de maio de 2008, filha de Wilson Cange e de Fleurine Blavette, residente no Estado de
Santa Catarina (Processo nº 235881.0087751/2021);

HUSSEIN SALAMI NASSER EDDINE - F323594-0, natural do Líbano, nascido em
07 de julho de 2020, filho de Mohamad Salami Nasser Eddine e de Ghadeer Bayloun,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0049554/2021);

JOAS ALPHONSE KIAKU - G317682-H, natural da República Democrática do
Congo, nascido em 15 de agosto de 2007, filho de Kiaku Nsimba e de Cathy Kingana
Lumbwenadio, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0036998/2021);

JOSEMAR SALVADOR NICOLAU MUACABALO - G317874-8, natural do Angola,
nascido em 27 de julho de 2012, filho de Maria Nicolau e de Salvador Jose Muacabalo,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0026939/2021);

JOSHUA ARTUR DA SILVA - F129258-0, natural dos Estados Unidos, nascido em
18 de abril de 2018, filho de Ailton Artur Silva Ribeiro e de Carine Elione Pina Gomes Silva
Ribeiro, residente no Estado de Roraima (Processo nº 235881.0058012/2021);

LARA WESAM ABDELHAY MAHDY ZAEN - F326734-V, natural do Egito, nascida
em 05 de maio de 2019, filha de Wesam Abdelhay Mahdy Zaen e de Nermin Mohamed
Elsadek Salman, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0044430/2021);

LEEN WESAM ABDALHIE MAHDY ZEAN - F326792-Z, natural do Egito, nascida
em 26 de janeiro de 2016, filha de Wesam Abdelhay Mahdy Zaen e de Nermin Mohamed
Elsadek Salman, residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0044379/2021);

MOSTAFA WAEL SAID SAYED HASSAN ZEIDAN HALYL - F219266-0, natural do
Egito, nascido em 04 de janeiro de 2012, filho de Wael Said Sayed Hassan Zeidan Halyl
e de Dina Okasha Mahmoud Azzam, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0037030/2021);

LOUVENS ESTIVERNE - F246051-H, natural do Haiti, nascida em 01 de maio de
2014, filha de Emile Estiverne e de Widna Pierre, residente no Estado de Rondônia
(Processo nº 235881.0060045/2021);

NICOLLE ELIONE DA SILVA RIBEIRO - G192155-V, natural dos Estados Unidos,
nascida em 06 de agosto de 2015, filha de Ailton Artur da Silva Ribeiro e de Carine Elione
Pina Gomes da Silva Ribeiro, residente no Estado de Roraima (Processo nº
235881.0055841/2021);

PRECIOSA MILHE TOMS - F335210-R, natural da República Democrática do
Congo, nascida em 11 de outubro de 2014, filha de Toms Bitshou e Junete Milhe Makuiza,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0059553/2021);

ROLANDO JOSE MUNOZ ANTELO - F240966-Z, natural da Cuba, nascido em 30
de março de 2012, filho de Rolando Munoz Yanes e de Danelis Antelo Corrales, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 235881.0047046/2021);

SHAM ALKASHASH - F286306-N, natural da Síria, nascida em 01 de março de
2012, filha de Abdullattif Alkashash e de Hanadi Kharfan, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 235881.0057006/2021);

TAREKUR RAHMAN - F140903T, natural de Bangladesh, nascido em 10 de
outubro de 2010, filho de Luthfur Rahman e de Sharmina Begum, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 235881.0040829/2021);

TOQA WAEL SAID SAYED HASSAN ZEIDAN HALYL - F217679-L, natural do Egito,
nascida em 20 de maio de 2015, filha de Wael Said Sayed Hassan Zeidan Halyl e de Dina
Okasha Mahmoud Azzam, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
235881.0036989/2021) e

YOUBENS FRANCOIS CHERAMY - G408576-A, natural do Haiti, nascido em 06
de outubro de 2013, filho de Jodany Cheramy e de Chella Francois, residente no Estado
de Santa Catarina (Processo nº 235881.0060096/2021).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

D ES P AC H O S

DESPACHO Nº 124/2022/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessado: PAUL UDECHUKWU NWACHUKWU
Processo nº MJ-08018.000963/2016-00

A Coordenadora de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, mantém, pelos seus próprios fundamentos,
a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de reconsideração,
por falta de amparo legal.

DESPACHO Nº 125/2022/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessado: SHAUN CLAMPETT
Processo nº 08018.001530/2019-14

A Coordenadora de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios
fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de
reconsideração, por falta de amparo legal.

DESPACHO Nº 127/2022/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessado: JOSÉ GOMES
Processo nº 08018.002150/2017-27

A Coordenadora de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios
fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de
reconsideração, tendo em vista que não restou comprovado o amparo previsto no art. 193,
inciso II, alínea "b", do Decreto 9.199/17.

DESPACHO Nº 128/2022/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessado: JOÃO PAULO QUINDAMBA
Processo nº 08018.012172/2010-29

A Coordenadora de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios
fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de
reconsideração, tendo e vista que não restou comprovado o amparo previsto no art. 193,
inciso II, alínea "a", do Decreto 9.199/17.

DESPACHO Nº 131/2022/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessada: ALANA ABIOLA ANTHONY
Processo nº 08018.000469/2015-56

A Coordenadora de Processos Migratórios, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, mantém, pelos seus próprios
fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE o pedido de
reconsideração, por falta de amparo legal.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

D ES P AC H O S

Despacho nº 6979/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0117283/2021.
Interessado: WOODJOULIE KERMITA GAELLE DESSOIT.

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado a apresentação
de nova CRNM da menor e de seu representante legal com permanência no Brasil
convalidada nos termos do art. 3º da Resolução Normativa CNIG nº 97/12, o qual não
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apresentou, indefere o pedido, tendo em vista o não cumprimento do art. 70 da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 6980/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0104557/2021.
Interessado: DIENG CHOUAIBOU.

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente a
apresentação de comprovante de realização de prova presencial, o qual não apresentou,
não cumprindo o disposto no § 4º do Art. 5º da Portaria nº 623, de 13 de novembro de
2020, indefere o pedido, tendo em vista o não cumprimento do inciso III do art. 65 da
Lei 13.445/2017.

Despacho nº 6981/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0087490/2021
Interessado: CHRISLY LABISSIERE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou
os documentos necessários como a legalização do atestado de antecedentes criminais
pela Embaixada do Brasil no país de origem e a informação de avaliação presencial do
certificado de curso à distância, foi notificado a complementar e não respondeu às
exigências dentro do prazo previsto e houve o encaminhamento pela Polícia Federal com
sugestão pelo indeferimento sem coletar os dados biométricos do requerente, indefere o
pedido tendo em vista o não cumprimento das exigências previstas no art. 65 da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 6982/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0075846/2021.
Interessado: DIANA MARIA CANO HIGUITA.

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado à requerente a
apresentação da legalização do atestado de antecedentes criminais pela Embaixada do
Brasil no país de origem, que não foi apresentado até a presente data, indefere o pedido
tendo em vista o não cumprimento do inciso IV do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 6983/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0073693/2021.
Interessado: PROSPERE SAINT JEAN.

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente a
apresentação do atestado de antecedentes criminais do país de origem, comprovante de
residência e certificado do curso de extensão com histórico escolar e avaliação presencial,
que não foi apresentado até a presente data, indefere o pedido tendo em vista o não
cumprimento do inciso II, III, IV do art. 65 da Lei 13.445/2017

Despacho nº 6984/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0080020/2021
Interessado: VERISSIMO FRANCISCO CHIPANDA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não possui 15 (quinze) anos de residência por prazo indeterminado, e
portanto, não atende à exigência contida no art. 67 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 6985/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0083126/2021.
Interessado: CALIXTE DEMOSTHENE.

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que foi
solicitado ao requerente a apresentação de comprovante de que sabe se comunicar em
língua portuguesa, e o requerente apresentou documento que não está previsto na
Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista o não
cumprimento do inciso III do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 6986/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0088339/2021.
Interessado: RENE MAGLOIRE.

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente apresentou atestado de antecedentes criminais do país de origem fora do
prazo de validade e sem legalização pela Embaixada do Brasil no país de emissão, bem
como apresentou comprovante da capacidade de se comunicar em língua portuguesa em
desacordo com o art. 5º, § 5º da Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, sem estar
acompanhado de conteúdo programático e histórico escolar e, portanto, não atende à
exigência contida nos incisos III e IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 6987/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0142244/2021.
Interessado: JEAN SIDE ATELUS.

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não apresentou documento que comprove a residência pelo período de 4
anos e não apresentou a certidão da Justiça Estadual/Federal solicitada, portanto não
atende à exigência contida no inciso II e IV do art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 6988/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0002516/2020
Interessado: JEAN PIERRE ARIAS URIBE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o
requerente não apresentou nenhum dos documentos necessários no momento da
formalização do pedido, foi notificado a complementar e não respondeu às exigências
dentro do prazo previsto e houve o encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão
pelo indeferimento sem coletar os dados biométricos do requerente, tendo em vista o
não cumprimento das exigências previstas no Parágrafo Único do art. 70 da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 6989/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0024453/2021

Interessado: JEAN VENS CASSEUS
A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência

delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o
requerente não comprovou a residência no país, nos 04 (quatro) anos imediatamente
anteriores à data do pedido, já que não realizou a convalidação (RN 97), até 90 dias antes
do seu vencimento, não possuindo prazo de residência por prazo indeterminado para
requerer a naturalização ordinária, bem como não apresentou a certidão de antecedentes
criminais do país de origem, foi notificado a complementar e não respondeu às exigências
dentro do prazo previsto e houve o encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão
pelo indeferimento sem coletar os dados biométricos do requerente, tendo em vista o
não cumprimento das exigências previstas nos incisos III e IV do art. 65 da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 6990/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 235881.0024054/2021
Interessado: ATAUR RAHMAN.

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando o requerente não apresentou os
documentos necessários no momento da formalização do pedido: atestado de
antecedentes criminais emitido pelo país de origem, legalizado; documento indicativo da
capacidade de se comunicar em língua portuguesa, bem como não foi comprovado a
efetiva convivência e continuidade da união estável através das diligências feitas pela
Polícia Federal. Foi notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do
prazo previsto e houve o encaminhamento pela Polícia Federal com sugestão pelo
indeferimento, indefere o pedido tendo em vista o não cumprimento das exigências
previstas no art. 65 da Lei nº 13.445/2017, c/c art. 227 do Decreto nº 9.199/2017, e §2º,
art. 7º da Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020.

Despacho nº 6991/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0018138/2020
Interessado: ARLAN KHAKIMIANOV

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente é menor de idade e portanto não atende à exigência de ter capacidade civil,
segundo a lei brasileira, contida no inciso I, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 6992/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0014697/2020
Interessado: MIKENDY PAUL

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, arquiva o pedido tendo em vista que que já
existe outro pedido em andamento em nome do requerente de número
235881.0064990/2021.

Despacho nº 6993/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0006074/2020
Interessado: BRIGITTE NTUMBA LUKUNGA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente apresentou certificado de curso à distância sem a informação de avaliação
presencial, não cumprindo o disposto na Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020,
e portanto, não atende à exigência contida no inciso III, art. 65 da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 6994/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido.
Processo Naturalizar-se nº 0235881.0004778/2020
Interessado: JEREMIAS DEMIAN BARREIRO

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não apresentou
os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi notificado a
complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto, deixando de
apresentar comprovante de residência no Brasil, no ano imediatamente anterior à data
do pedido, não comprovou a proficiência em língua portuguesa com documento
recepcionado no art. 5º da Portaria retromencionada, não apresentou as certidões de
antecedentes criminais emitidas pela Justiça Federal e Estadual dos locais onde residiu
nos últimos 04 (quatro) anos, bem como não apresentou a certidão de antecedentes
criminais do país de origem, apostilada por autoridade competente no exterior e
traduzida, no Brasil, por tradutor público juramentado e, portanto, não atende às
exigências contidas nos incisos II, III e IV do art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO
DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que o exato nome dos genitores de YOUSSOUF ZATAR, incluído na
Portaria nº 244, de 18 de Março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
Março de 2022, é filho de HOCINE e HAMAMA MERCHI, e não como constou. Processo n°
08084.003014/2022-28

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que o exato nome do genitor de PEMBELE NSIMBA RAMOS, incluído na
Portaria nº 376, de 20 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
agosto de 2019, é Pembele Agostinho Ramos, e não como constou. Processo n°
08018.028189/2022-31

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que o exato nome da genitora de AMIRA JANNAT MORIOM, incluído na
Portaria nº 731, de 4 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 5 de julho de
2022, é TAHMINA AKTHER SUMI, e não como constou. Processo n° 08018.037902/2022-38

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que Katherinne Weisser Vasquez, incluída na Portaria nº 1.520, de 23
de Setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 24 de Setembro de 2010,
passou a assinar KATHERINNE WEISSER SANTOS VASQUEZ, em virtude de haver contraído
matrimônio com Ecilson Pereira dos Santos, em 17 de Outubro de 2014, conforme
Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do 1°Subdistrito de Juiz de Fora - MG,
Matrícula 0562180155 2014 2 00052 089 0029958 38. Processo n° 08018.035402/2022-
61
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A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que Chin Yi Su, incluída na Portaria nº 99, de 22 de Abril de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de Abril de 2016, passou a assinar Chin Yi Su
Kuninari, em virtude de haver contraído matrimônio com Rodrigo Yuji Kuninari, em 15 de
Outubro de 2021, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do
12°Subdistrito do Cambuci - SP, Matrícula 115154 01 55 2021 2 00045 247 0007724-92.
Processo n° 08018.036748/2022-87

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que o exato nome dos genitores de Aisha Unjia, incluído na Portaria nº
847, de 26 de Julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 27 de Julho de 2022,
é Mariam Yassin e Yassin Olima, e não como constou. Processo n°
235881.0039507/2021

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que a correta grafia do nome de Ghadir Abdulkarem Almed, incluído na
Portaria nº 907, de 05 de Agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
Agosto de 2022, é GHADIR ABDULKAREM AHMED, e não como constou. Processo n°
08018.043297/2022-34

A CHEFE DA DIVISÃO DE NATURALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES,
DA SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

Declara que Taeko Hatanaka Kiam, incluída na Portaria nº 598, de 03 de Agosto
de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 19 de Setembro de 1977, voltou a assinar
TAEKO HATANAKA, em virtude de Divórcio Consensual, com sentença proferida aos 21 de
Junho de 1985, pelo MM. Juiz de Direito da 1°vara Cível desta Comarca de Suzano - SP,
processo n°399/89, Matrícula 123331 01 55 1970 2 00022 043 0005158-31. Processo n°
08084.004639/2022-15

MARTHA PACHECO BRAZ
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

DESPACHO Nº 1.488, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

DESPACHO Nº 1488/2022/DPJUS/SENAJUS
Processo MJ nº:08017.001300/2022-52
Filme: "PAPAI É POP"

Trata-se de requerimento formulado por SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, a
solicitar que seja promovida a revisão da classificação indicativa atribuída à obra "Papai é
pop" com fulcro no art. 60 da Portaria MJSP n°502 de 23 de novembro de 2021. In
verbis:

Art. 60. No prazo de dez dias, contados da publicação no Diário Oficial da
União, cabe pedido de reconsideração da decisão do Coordenador de Política de
Classificação Indicativa, que atribuiu a faixa etária não recomendada à obra apreciada.

§ 1º O pedido de reconsideração deve ser fundamentado e instruído com a
respectiva obra, quando for o caso.

§ 2º O Coordenador de Política de Classificação Indicativa decidirá em cinco
dias o pedido de reconsideração, em consonância com o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999.

Art. 61. Mantendo-se a decisão inicial de indeferimento, o processo seguirá
para a autoridade imediatamente superior, em via recursal, para decisão.

(...)
Art. 62. A classificação indicativa da obra poderá ser revista, de ofício, a

qualquer tempo, ou mediante solicitação fundamentada, de pessoa natural ou jurídica, nos
termos desta Portaria.

§ 1º A revisão mediante solicitação fundamentada somente ensejará a reanálise
caso sejam apresentados elementos novos ou inconsistências da análise anterior, sempre
relacionados aos critérios estabelecidos por esta Portaria e pelo Guia Prático de
Classificação Indicativa pertinente ao setor.

§ 2º A solicitação de revisão prevista neste artigo não será alternativa para
perda dos prazos de reconsideração e recurso previstos nos artigos 60 e 61.

Conforme destacado pela interessada: "Gostaríamos de solicitar uma nova
reconsideração à decisão do Ministério da Justiça quanto à classificação da obra: FILME:
PAPAI É POP (Processo: 08017.001300/2022-52), não recomendado para menores de 12
(doze) anos. PAPAI É POP é uma obra que expande a visão cinematográfica para um
universo que raramente é retratado. É um filme divertido, e que também trata com
sensibilidade as barreiras que é ser pai. A paternidade é mostrada no filme e investida para
todos os nichos e vai além da informação. Algumas cenas são retratadas de forma cômica,
justamente para haver uma quebra de barreiras, porque muitas vezes, a paternidade é
mostrada de forma marginalizada e "Papai é Pop" faz o oposto. Desta forma, acreditamos
que este filme é uma obra familiar e que merece alcançar o maior número de pessoas.
Pedimos por favor, para reconsiderar para 10 (dez) anos".

Nesse contexto, após submeter o pedido de revisão à área técnica responsável
exarou-se a Nota Técnica nº 31/2022/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MJ (18942333), na qual
restaram pormenorizadas as razões de ordem técnica que fundamentaram a manutenção
da classificação indicativa atribuída à obra para "não recomendado para menores de 12
anos".

Dessa forma, acolho integralmente o teor de Nota Técnica nº
31/2022/CPCIND/DPJUS/SENAJUS/MJ, para manter a classificação inicial atribuída à obra
em razão dos conteúdos de drogas lícitas, linguagem imprópria e temas sensíveis.

NÁDIA DE CASTRO AMARAL FRANCO WALLER
Diretora

Substituta

COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.123, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Série: BEARTOWN - TEMPORADA 1 (BJORNSTADT, Suécia - 2021)
Distribuidor(es): HBOMAX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Drogas , Violência e Temas Sensíveis
Processo: 08017.000521/2021-22

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.124, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: A BOLHA (THE BUBBLE, Estados Unidos da América - 2022)
Diretor(es): Judd Apatow
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Drogas , Conteúdo Sexual e Violência Extrema
Processo: 08017.000621/2022-30

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.125, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Filme: MARCAS DA MALDIÇÃO (INCANTATION, China - 2022)
Diretor(es): Kevin Ko
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Terror
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Violência , Medo e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001289/2022-21

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.126, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: ZERO ESCAPE: THE NONARY GAMES (Estados Unidos da América - 2017)
Produtor(es): SPIKE CHUNSOFT CO., LTD.
Distribuidor(es): SPIKE CHUNSOFT CO., LTD.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Categoria: Puzzle
Plataforma: Computador PC/PlayStation Vita/PlayStation 4
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.000626/2022-62

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.127, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: TACTICS OGRE: REBORN (Japão - 2022)
Produtor(es): SQUARE-ENIX
Distribuidor(es): SQUARE-ENIX
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Estratégia/RPG
Plataforma: Computador PC/PlayStation 4/PlayStation 5
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Violência
Processo: 08017.000778/2022-65
Requerente: THALES DANIEL PEDROSA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.128, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: FOBIA - ST. DINFNA HOTEL (Estados Unidos da América - 2020)
Produtor(es): MAXIMUM GAMES
Distribuidor(es): PULSATRIX STUDIOS/PULSATRIX DESENVOLVEDORA DE JOGOS LT DA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Categoria: Ação
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/PlayStation 5/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Medo e Violência Extrema
Processo: 08017.001328/2022-90

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.129, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: STRAY (França - 2022)
Produtor(es): BLUETWELVE STUDIO
Distribuidor(es): ANNAPURNA INTERACTIVE
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Categoria: Aventura
Plataforma: Computador PC/PlayStation 4/PlayStation 5
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001413/2022-58

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO
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PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.130, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve classificar:

Título: MULTIVERSUS (Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): PLAYER FIRST GAMES
Distribuidor(es): WARNER BROS. INTERACTIVE ENTERTAINMENT
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Categoria: Luta
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/PlayStation 5/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001478/2022-01

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 1.120, de 08 de agosto de 2022,
Processo MJ nº 08017.001484/2022-51, publicada no Diário Oficial da União nº 150, de 09
de agosto de 2022, Seção 1, página 99, na linha em que se lê:

Trailer: SHAZAM! FÚRIA DOS DEUSES (SHAZAM! FURY OF GODS, Estados Unidos
da América - 2022)

Leia-se:
Trailer: SHAZAM! FÚRIA DOS DEUSES (SHAZAM! FURY OF THE GODS, Estados

Unidos da América - 2022)

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA CONJUNTA SENASP/SEOPI/SEGEN Nº 20, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o Nível Básico de Atendimento Pré-Hospitalar
Tático para profissionais de Segurança Pública, em
complementação às disposições da Diretriz Nacional
de APH-Tático

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, A SECRETÁRIA DE GESTÃO
E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA E O SECRETÁRIO DE OPERAÇÕES INTEGRADAS DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes conferem
o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, a Portaria nº 77, de 17 de janeiro de 2020,
da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, a Portaria nº 32, de
17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o
disposto na Portaria nº 98, de 1º de julho de 2022, do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria aprova, na forma dos anexos, o Nível Básico de
Atendimento Pré-Hospitalar Tático para profissionais de Segurança Pública, em
complementação às disposições da Diretriz Nacional de APH-Tático, criada pela Portaria nº
98, de 1º de Julho de 2022.

Art. 2º O Nível Básico do APH-Tático para profissionais de Segurança Pública é
composto pelos seguintes anexos que visam a regular:

I - as competências e procedimentos técnicos e táticos mínimos;
II - a composição mínima do kit individual e especificações técnicas dos

equipamentos e insumos;
III - a matriz curricular mínima; e
IV - o conteúdo mínimo para treinamentos, instruções, nivelamentos e

disciplinas de APH-Tático em cursos não dedicados.
Art. 3º Para fins de ampla divulgação e transparência ativa, os documentos

referentes ao Nível Básico do APH-Tático de que trata o art. 1º serão disponibilizados na
página institucional do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Em caráter provisório, até a devida habilitação de profissionais de
segurança pública nos níveis de emprego e capacitações que versam o art. 6º e 7º da
Diretriz Nacional de APH-Tático, os membros da Equipe de Gerenciamento e a Câmara
Técnica, instituída no âmbito do Projeto através da Portaria da Senasp nº 212, de 28 de
dezembro de 2020, são considerados multiplicadores competentes para realizar
capacitações:

I - no nível avançado: os médicos e enfermeiros integrantes da Câmara Técnica,
observados os limites prescritos nos atos privativos de médicos e enfermeiros de que
tratam, respectivamente, a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe sobre o
exercício da medicina, e a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a
regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências; e

II - nos níveis intermediário e básico: todos os integrantes da Câmara
Técnica.

Parágrafo único. Os procedimentos não privativos aos profissionais de saúde e
disciplinas técnicas poderão ser ministradas pelos profissionais da Câmara Técnica para o
nível avançado, dentro dos limites das respectivas qualificações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 10 de agosto de 2022.

CARLOS RENATO MACHADO PAIM
Secretário Nacional de Segurança Pública

ALFREDO DE SOUZA LIMA COELHO CARRIJO
Secretário Operações Integradas

ANA CRISTINA MELO SANTIAGO
Secretária de Gestão e Ensino em Segurança Pública

DIRETORIA DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTRUÇÃO NORMATIIVA Nº 1, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Cadastro de banco de dados para Policiais Militares,
Bombeiros Militares, Policiais Civis, Papiloscopistas e
Peritos Criminais, dos Estados e do Distrito Federal
que Tenham Passado Para a Inatividade Há Menos
de Cinco Anos, para atuação na força Nacional de
Segurança Pública.

O DIRETOR DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais previstas no art. 26 do Decreto nº 11.103, de 24 de junho de 2022, art.
10. da Portaria nº 553, de 21 de dezembro de 2021, torna pública a inscrição no cadastro
de banco de dados para policiais militares, bombeiros militares, policiais civis,
papiloscopistas e peritos criminais dos Estados e do Distrito Federal, que tenham passado
para a inatividade há menos de cinco anos, para atuação no programa de cooperação
federativa denominado Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, nos termos do art. 5º,
§ 1º, inciso I, da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, com redação dada pela 13.500,
de outubro de 2017, resolve:

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. A presente Instrução Normativa, estabelece as condições para a inscrição

no cadastro de banco de dados da DFNSP, para policiais militares, bombeiros militares,
policiais civis, papiloscopistas e peritos criminais dos Estados e do Distrito Federal, que
tenham passado para a inatividade há menos de cinco anos, para atuação, como
voluntários, no programa de cooperação federativa denominado Força Nacional de

Segurança Pública - FNSP, nos termos do art. 5º, § 1º, inciso I, da Lei nº 11.473, de 10 de
maio de 2007, com redação dada pela 13.500, de outubro de 2017.

1.2. A Força Nacional de Segurança Pública foi instituída pelo Decreto nº 5.289,
de 29 de novembro de 2004, com o objetivo de reunir profissionais de segurança pública
dos Estados e do Distrito Federal, para atuar sob a coordenação conjunta da União e do
Ente federado convenente, na preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio nas hipóteses previstas no referido Decreto e no ato formal de
adesão dos Estados e do Distrito Federal.

1.3. A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, definiu os termos dos convênios
a serem celebrados entre os Estados e o Distrito Federal com a União, para executar
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, destacando em seu art. 5º , que as atividades de cooperação
federativa no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública serão desempenhadas
por militares dos Estados e do Distrito Federal e por servidores das atividades-fim dos
órgãos de segurança pública, do sistema prisional e de perícia criminal dos entes
federativos que celebrarem convênio, na forma do art. 1º da Lei, com redação dada pela
Lei nº 13.500, de 26 de outubro de 2017.

1.4. O referido dispositivo legal, preceitua ainda, que se forem insuficientes os
convênios firmados entre a União e os entes federados para suprir a previsão do efetivo
da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), e em face da necessidade de excepcional
interesse público, as atividades previstas no caput do artigo 5º poderão ser
desempenhadas em caráter voluntário, por militares e por servidores das atividades-fim
dos órgãos de segurança pública e dos órgãos de perícia criminal da União, dos Estados
e do Distrito Federal que tenham passado para a inatividade há menos de cinco anos,
desde que a condição de inatividade não tenha ocorrido em razão de doença, acidente,
invalidez, incapacidade, idade-limite, aposentadoria compulsória, licenciamento ou
exclusão a bem da disciplina, condenação judicial transitada em julgado ou expulsão, nos
termos do inciso I, do § 1º, e § 4º do art. 5º, da supracitada Lei.

1.5. Destaca-se que a idade máxima limite para inscrição no cadastro de banco
de dados da DFNSP é de 59 (cinquenta e nove) anos, no ato da inscrição.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição no cadastro de banco de dados da DFNSP, dar-se-á, para

policiais militares, bombeiros militares, policiais civis, papiloscopistas e peritos criminais
dos Estados e do Distrito Federal, que tenham passado para a inatividade há menos de
cinco anos, para atuação no programa de cooperação federativa denominado Força
Nacional de Segurança Pública - FNSP, será realizada por meio do endereço eletrônico
<http//intranet.dfnsp.mj.gov.br/cadastroveteranos/>, a partir das 00h00min do dia 10 de
agosto de 2022, observado o horário oficial de Brasília/DF.

2.2. São condições para a inscrição no cadastro de banco de dados da DFNSP:
I - ser policial militar, bombeiro militar, policial civil, papiloscopistas e perito(a)

criminal, na condição de inativo dos Estados ou do Distrito Federal, desde que a condição
da inatividade não tenha ocorrido em razão de doença, acidente, invalidez, incapacidade,
idade-limite, aposentadoria/reserva compulsória, licenciamento ou exclusão a bem da
disciplina, condenação judicial transitada em julgado ou expulsão;

II - ter passado para a inatividade, exclusivamente por tempo de serviço, há
menos de 05 (cinco anos), na data da mobilização;

III - ter idade inferior ou igual a 59 anos, na data da inscrição, observando que
a idade máxima limite para permanecer mobilizado na Força Nacional de Segurança
Pública é de 60 (sessenta) anos;

IV - ter sido recomendado na entrevista técnica, realizada pela DFNSP, como
requisito necessário para futura mobilização;

V - não ter sido condenado na Justiça Comum ou Militar por decisão transitada
em julgado;

VI - possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na categoria B,
devendo permanecer com o documento válido durante todo o período que durar a
inscrição.

2.3. No ato da inscrição, o interessado deverá preencher declaração on line
confirmando que tem ciência, aceita e atende às condições de inscrição previstas no item
2.2, comprometendo-se a apresentar os documentos comprobatórios, quando convocado,
se for o caso.

2.4. Se a documentação de que trata o item 2.3. quando apresentada, não for
condizente com o informado, o interessado terá sua inscrição invalidada e excluída do
banco de dados.

2.5. A falta de preenchimento da declaração mencionada no item 2.3.,
implicará na exclusão da inscrição no banco de dados.

3. DAS CONDIÇÕES DE MOBILIZAÇÃO
3.1. São condições de mobilização:
I - ter a inscrição deferida/validada;
II - ser policial militar, bombeiro militar, policial civil, papiloscopista e perito(a)

criminal dos Estados e do Distrito Federal, na condição de inativo dos Estados ou do
Distrito Federal, desde que a condição de inatividade não tenha ocorrido em razão de
doença, acidente, invalidez, incapacidade, idade-limite, aposentadoria/reserva compulsória,
licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, condenação judicial transitada em julgado
ou expulsão;

III - ter passado para a inatividade, exclusivamente por tempo de serviço, há
menos de 05 (cinco anos), na data da mobilização;

IV - idade inferior ou igual a 59 anos, na data de mobilização, observando que
a idade máxima limite para permanecer mobilizado na Força Nacional de Segurança
Pública é de 60 (sessenta) anos, e que o profissional será imediatamente desmobilizado ao
atingir esta idade;

V - não ter sido condenado na Justiça Comum ou Militar por decisão transitada
em julgado;

VI - possuir Carteira Nacional de Habilitação válida pelo período mínimo de
sessenta dias, a contar da data de mobilização, no mínimo, na categoria B, devendo
permanecer com o documento válido durante todo o período que durar a mobilização;

VII - ser considerado apto em inspeção de saúde a ser realizada por médico
cardiologista, que ateste a condição de saúde para atuar na Força Nacional de Segurança
Pública;

VIII - ser aprovado em Teste de Aptidão Física - TAF, aplicado pela Diretoria da
Força Nacional de Segurança Pública, nos termos da Portaria SENASP/MJSP nº 305, de 29
de julho de 2021;

IX - ser considerado recomendado na Pesquisa de Segurança de Pessoal - PSP,
realizada pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública;

X - ter concordado, em atuar voluntariamente, nas operações da Força
Nacional de Segurança Pública;

XI - não estar respondendo a conselho de disciplina, justificação ou processo
administrativo similar na sua Instituição de origem;

XII - ter sido considerado(a) recomendado(a) na entrevista técnica, realizada
pela DFNSP;

XIII - apresentar documentos comprobatórios de atendimento das condições
para a mobilização, na forma abaixo:

a) cópia do Diário Oficial do Estado, com a publicação do ato inativador da
passagem para a Reserva Remunerada, exclusivamente por tempo de serviço;

b) certidões negativas das justiças comum, militar e eleitoral;
c) certidão negativa do órgão correcional da instituição de origem,

(Corregedoria);
d) carteira nacional de habilitação válida pelo período mínimo de sessenta dias,

a contar da data da mobilização, no mínimo, na categoria B, devendo permanecer com o
documento válido durante todo o período que durar a mobilização;

e) formulário de Informações Pessoais - FIP, disponibilizado pela Diretoria da
Força Nacional de Segurança Pública, preenchido e assinado;

f) atestado médico emitido por cardiologista que comprove a condição de
saúde para atuar na Força Nacional de Segurança Pública;

g) atestado ou Laudo de Sanidade Mental emitido por psiquiatra ou psicólogo
que ateste sanidade mental para atuar na Força Nacional de Segurança Pública;

h) currículo Profissional;
i) ficha de inscrição;
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j) cópia de carteira de identidade funcional; e
k) cópia do comprovante de domicílio/residência;
3.2. Os documentos previstos no inciso XIII do item 3.1 deverão ser inseridos

no endereço eletrônico <http//intranet.dfnsp.mj.gov.br/cadastroveteranos/>.
3.2.1. Serão desconsiderados os documentos ilegíveis, incompletos, com

rasuras, ou que de alguma forma impeçam a administração de identificar as informações
para a mobilização do voluntário.

3.3. A Força Nacional de Segurança Pública poderá solicitar a qualquer
momento documentos e informações adicionais que deverão ser fornecidos pelo
candidato voluntário, sob pena de exclusão do banco de dados.

4. DA MOBILIZAÇÃO
4.1. Os voluntários que tiverem suas inscrições deferidas/validadas, nos termos

das condições estabelecidas nos itens 2.2 e 3.1, desta Instrução Normativa, poderão ser
mobilizados de acordo com a necessidade, oportunidade e conveniência da Força Nacional
de Segurança Pública.

4.2. Os voluntários convocados para mobilização serão comunicados por
correspondência eletrônica, encaminhada pela DFNSP.

4.3. Os mobilizados pela FNSP, poderão nela permanecer pelo prazo máximo
de dois anos, prorrogável por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública.

5. DAS ATIVIDADES DOS VOLUNTÁRIOS MOBILIZADOS
5.1. Os voluntários mobilizados desempenharão as funções previstas nos

artigos 2º e 2º - A, do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.
5.2. O desempenho das funções poderá ser individual ou em grupo, em

ambiente fechado ou aberto, a pé ou com emprego de viaturas, embarcações ou
aeronaves, diurno, noturno ou em revezamento de turnos e sempre sob supervisão
permanente. O uniforme, armamento e equipamentos para uso dos voluntários
mobilizados serão fornecidos pela FNSP, segundo os padrões adotados.

6. DO TREINAMENTO
6.1. Os voluntários mobilizados que não possuem INC, passarão por Instrução

de Nivelamento do Conhecimento - INC, em local a ser designado e de acordo com
programação definida pela Diretoria da FNSP.

6.2. Aqueles que não obtiverem rendimento mínimo na Instrução de
Nivelamento do Conhecimento - INC da FNSP, segundo critérios divulgados no início do
curso, serão automaticamente desmobilizados.

7. DAS DIÁRIAS E DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ OU MORTE
7.1. Os voluntários mobilizados farão jus ao recebimento de diária, a ser paga

na forma prevista no artigo 4º da Lei nº 8.162 de 08 de janeiro de 1991, com redação
dada pela Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991.

7.2. A diária de que trata o item 7.1, será concedida aos voluntários enquanto
mobilizados no âmbito do programa da FNSP, em razão de deslocamento de seu domicílio,
em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional e não será
computada para qualquer outro efeito, nos termos do art. 6º, § 1º da Lei 11.473, de 10
de maio de 2007.

7.3. O voluntário vitimado durante as atividades da Força Nacional de
Segurança Pública fará jus, no caso de invalidez incapacitante para o trabalho, à
indenização no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e seus dependentes, ao mesmo
valor, no caso de morte, nos termos do art. 7º, da Lei 11.473, de 10 de maio de 2007.

8. DA DESMOBILIZAÇÃO
8.1. A desmobilização dos profissionais que atuam junto à Força Nacional de

Segurança Pública, dar-se-á nas seguintes hipóteses:
I - no interesse da Administração Pública Federal;
II - a pedido do servidor;
III - a pedido da Unidade Federativa convenente a qual pertence o

profissional;
IV - para fins de tratamento de saúde;
V - para responder a processo penal ou procedimento administrativo

disciplinar, mediante requerimento da autoridade competente; e
VI - ter sido condenado na Justiça Comum ou Militar por decisão transitada em

julgado.
8.2. A desmobilização tendo como fundamento os incisos I, IV, V e VI, do item

8.1, desta Instrução Normativa, será imediata e em caráter emergencial.
8.3. A desmobilização de que trata o item 6.2, ocorrerá nos casos de

reprovação:
I - em mais de duas disciplinas na Instrução de Nivelamento do Conhecimento

- INC, realizadas sob a supervisão da FNSP; ou
II - em uma área temática considerada essencial pela FNSP.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O interessado deverá observar as exigências específicas contidas nesta

Instrução Normativa, e em outros comunicados que venham a ser publicados em Diário
Oficial da União e divulgados no endereço eletrônico
<http//intranet.dfnsp.mj.gov.br/cadastroveteranos/>.

9.2. As despesas de transporte na desmobilização serão custeadas pela União,
exceto no caso de desmobilização a pedido antes do término do primeiro contrato,
situação em que o interessado arcará com essas despesas.

9.3. Após comprovada a habilitação por meio da apresentação da
documentação original exigida nesta Instrução Normativa, e aptidão de saúde e física, o
candidato passará a condição de mobilizado, e poderá frequentar as aulas da Instrução de
Nivelamento e Conhecimento da Força Nacional, fazendo jus, unicamente, ao recebimento
de diárias a serem pagas na forma prevista no art. 6º da Lei nº 11.473, de 2007.

9.4. Será aplicado aos voluntários o regime disciplinar a que estavam
submetidos nas respectivas instituições de origem, nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei nº
11.473, de 2007.

9.5. Será aplicado aos voluntários, relativamente ao porte de arma, o disposto
no inciso II, do art. 6º. da lei nº 10.826 de 22 de dezembro de 2003, com redação dada
pela Lei 13.500, de 26 de outubro de 2017.

9.6. Os voluntários selecionados serão mobilizados na FNSP, no mesmo posto,
graduação ou cargo que exerciam nas respectivas instituições quando estavam no serviço
ativo, nos termos do § 3º, do art. 5º, da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, com
redação dada pela Lei 13.500, de 26 de outubro de 2017.

9.7. Será excluída do banco de dados a inscrição do (a) interessado (a), que de
forma superveniente venha a ultrapassar os 5 (cinco) anos de inatividade, bem como a
idade limite de 59 (cinquenta e nove) anos, mesmo que no ato da inscrição esteja dentro
das condições previstas nos itens 2.2 e 3.1, desta Instrução Normativa, nos termos do art.
5º, § 1º , I, da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, com redação dada pela Lei 13.500,
de 26 de outubro de 2017.

9.8. A participação do (a) interessado (a) na inscrição no banco de dados da
DFNSP, implicará na aceitação integral das regras estabelecidas nesta Instrução
Normativa.

9.9. Os casos omissos e as situações excepcionais serão dirimidos pelo Diretor
da Força Nacional de Segurança Pública.

JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA GAIA

PORTARIA CONJUNTA SENASP/SEOPI/SEGEN Nº 20, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o Nível Básico de Atendimento Pré-
Hospitalar Tático para profissionais de Segurança
Pública, em complementação às disposições da
Diretriz Nacional de APH-Tático

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, A SECRETÁRIA DE
GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA E O SECRETÁRIO DE OPERAÇÕES
INTEGRADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhes conferem o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, a Portaria
nº 77, de 17 de janeiro de 2020, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, a Portaria nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça

e Segurança Pública, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 98, de 1º de julho de
2022, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria aprova, na forma dos anexos, o Nível Básico de
Atendimento Pré-Hospitalar Tático para profissionais de Segurança Pública, em
complementação às disposições da Diretriz Nacional de APH-Tático, criada pela Portaria
nº 98, de 1º de Julho de 2022.

Art. 2º O Nível Básico do APH-Tático para profissionais de Segurança Pública
é composto pelos seguintes anexos que visam a regular:

I - as competências e procedimentos técnicos e táticos mínimos;
II - a composição mínima do kit individual e especificações técnicas dos

equipamentos e insumos;
III - a matriz curricular mínima; e
IV - o conteúdo mínimo para treinamentos, instruções, nivelamentos e

disciplinas de APH-Tático em cursos não dedicados.
Art. 3º Para fins de ampla divulgação e transparência ativa, os documentos

referentes ao Nível Básico do APH-Tático de que trata o art. 1º serão disponibilizados
na página institucional do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Em caráter provisório, até a devida habilitação de profissionais de
segurança pública nos níveis de emprego e capacitações que versam o art. 6º e 7º da
Diretriz Nacional de APH-Tático, os membros da Equipe de Gerenciamento e a Câmara
Técnica, instituída no âmbito do Projeto através da Portaria da Senasp nº 212, de 28
de dezembro de 2020, são considerados multiplicadores competentes para realizar
capacitações:

I - no nível avançado: os médicos e enfermeiros integrantes da Câmara
Técnica, observados os limites prescritos nos atos privativos de médicos e enfermeiros
de que tratam, respectivamente, a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe
sobre o exercício da medicina, e a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe
sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências; e

II - nos níveis intermediário e básico: todos os integrantes da Câmara
Técnica.

Parágrafo único. Os procedimentos não privativos aos profissionais de saúde
e disciplinas técnicas poderão ser ministradas pelos profissionais da Câmara Técnica
para o nível avançado, dentro dos limites das respectivas qualificações.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 10 de agosto de 2022.

CARLOS RENATO MACHADO PAIM
Secretário Nacional de Segurança Pública

ALFREDO DE SOUZA LIMA COELHO CARRIJO
Secretário Operações Integradas

ANA CRISTINA MELO SANTIAGO
Secretária de Gestão e Ensino em Segurança Pública

ANEXO I-A:

COMPETÊNCIAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E TÁTICOS MÍNIMOS | NÍVEL BÁSICO
NÍVEL DE EMPREGO: Básico
PÚBLICO ALVO: Todos os Profissionais da Segurança Pública.
CUIDADOS TÁTICOS E PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS:
- CIRCUNSTÂNCIA TÁTICA: Em Campo Tático, Sob Confronto Armado e Em

Evacuação Tática.
- ATENDIMENTO:
Controle de Sangramento Maciço (M);
- COMPETÊNCIAS: Realizar a segurança da equipe, as orientações ao ferido

e encorajar o socorro próprio. Realizar a extração operador ferido por meio do
emprego de técnicas de arrasto. Controlar precocemente o sangramento maciço em
membros superiores e inferiores por meio de auto aplicação e/ou aplicação do
torniquete tático. Manter a segurança da equipe. Realizar a busca por sangramento
maciço em membros de extremidades e regiões juncionais e, quando necessário,
auxiliado pelo corte da vestimenta do operador com a tesoura ponta romba. Controlar
o sangramento maciço em regiões juncionais por meio do preenchimento de ferimentos
com gaze hemostática e/ou gaze de metro* e pressão direta como método
complementar. Empacotar o ferimento e/ou área preenchida por meio da aplicação da
bandagem tática e/ou atadura*

Controle das Vias Aéreas (A);
Realizar a inspeção visual, elevação do queixo e/ou tração mandibular para

permeabilizar as vias aéreas. Permeabilizar as vias aéreas por meio da inserção da
cânula nasofaríngea. Posicionar o ferido para permeabilizar as vias aéreas e favorecer
a recuperação.

Manutenção da Respiração (R);
Ocluir ferimento perfurante na região torácica por meio da aplicação do selo

de tórax valvulado industrializado e métodos similares e eficazes para oclusão. Realizar
as manobras emergenciais de: a) abertura de selo de tórax para alívio de hipertensão
torácica; e b) limpeza da válvula do selo de tórax e região do ferimento para retirar
coágulos.

Manutenção da Circulação e Avaliação do Choque (C);
Revisar os procedimentos realizados nos sangramentos maciços. Realizar a

avaliação clínica do estado de choque operador ferido para subsidiar a triagem de
feridos para priorizar na evacuação. Controlar sangramento não maciço por meio da
aplicação da compressa de gaze comum* e empacotamento com bandagem tática e/ou
atadura*.

Prevenção da Hipotermia (H);
Realizar técnicas e procedimentos para evitar perda de calor corporal.

Realizar o controle de hipotermia por meio da aplicação da manta térmica.
Restabelecer a temperatura corporal por meio da aplicação de fonte de calor
instantâneo*. Realizar a comunicação com a equipe de resgate e serviço médico de
referência.

Em Evacuação Tática; Manter a segurança da equipe. Realizar o
planejamento da evacuação tática. Realizar a extração operador ferido por meio da
maca de extração rápida**. Realizar as técnicas de evacuação e embarque operador
ferido em veículos dedicados e não dedicados ao transporte de feridos.

Nota. As manobras e procedimentos emergenciais de que tratam o anexo
devem ser destinados aos feridos com risco de morte iminente, tendo por base a
avaliação do trauma, seus efeitos fisiopatológicos e as indicações clínicas para a escolha
dos dispositivos e manobras indicadas. Os profissionais poderão recorrer à supervisão
médica direta ou a distância, podendo, inclusive, ser empregado o recurso da
telemedicina, para executarem algumas das manobras e dos procedimentos
emergenciais de que tratam o anexo.

Observações:
i. Entende-se por Atadura os modelos de materiais médico-hospitalares

constituídos de gaze (em faixa) ou tecido industrializados na forma elástico e
crepom.

ii. Os cuidados táticos e procedimentos emergenciais serão detalhadamente
ensinados em instrumento de ensino específico e previsto pela Diretriz.

iii. A prioridade de atendimento seguirá requisitos técnicos considerando o
tipo de circunstância tática.

*Item opcional para composição adicional no kit individual (EPI).
**Item de emprego coletivo, mas que poderá ser portado de forma individual (EPI).

ANEXO I-B:

COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO KIT INDIVIDUAL (EPI) E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DOS EQUIPAMENTOS E INSUMOS | NÍVEL BÁSICO

BOLSO APH PARA COLETE TÁTICO MODULAR
Natureza de Uso: Equipagem.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000285

285

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

O bolso de APH para colete tático modular poderá ser no sistema destacável
e deverá ter seu desenvolvimento exclusivo para o transporte de equipamentos e
acessórios médicos. Deverá ser confeccionado em Cordura 500D (ou similar), o nylon R
ou similar deverá ser resinado, totalmente impermeável e resistente à hidrólise, de
forma a oferecer proteção total contra a umidade. A bolsa deverá ter,
aproximadamente, de 18 ± 2 cm de largura, por 11 ± 2 cm de altura, por 6 ± 2 cm
espessura. Deverá possuir internamente nichos individuais para a colocação de objetos
e tiras elásticas, podendo ter 02 (dois) elásticos na parte inferior externa, para portar
torniquete. Deverá possuir fita vermelha central para puxar e abrir o bolso mais rápido.
Já deve possuir o patch emborrachado com uma cruz vermelha e o fundo escuro com
costura na parte superior da base modular. O bolso deve ser fechado através de zíperes
YKK ( ou similar ) ambidestros, com 02 (dois) cursores com puxadores em fita de nylon
com total abertura. O bolso modular deve ser do tipo M.O.L.L.E (Modular Lightweight
Load-Carrying Equipment), devendo possuir base para acoplar em coletes e cintos com
sistema M.O.L.L.E e cintos de guarnição.

A bolsa deverá ligar-se ao sistema de fixação M.O.L.L.E. (base), por
intermédio de, no mínimo, 3 (três) fileiras de velcro de 50 mm ou agrupado de tal
forma a ocupar toda a área de acoplagem. A bolsa deverá possuir as mesmas alças
para engate do sistema "M.O.L.L.E" em sua face anterior. O engate do sistema
"M.O.L.L.E" com a bolsa deverá possuir um cadarço fita CTF de 25 mm (na cor do
tecido) adicional, com tamanho suficiente para envolver a bolsa e com o cadarço fita
CTF se conectando por intermédio de um fecho arredondado de 114/25 mm.

O sistema de engate "M.O.L.L.E" deverá ser composto por duas fitas
dobradas em 2/3 do comprimento de cadarço fita CTF de 25 mm, que se prendem a
placa de fixação por intermédio de botões de pressão PTO1002/6. Nas extremidades
das fitas deverá existir uma meia argola plástica de 25 mm pregada a placa de fixação
com costura em X. O sistema deverá possuir uma placa de fixação com as faces
cobertas de Cordura R 500 (ou similar) com as bordas fechadas com viés em cadarço
3038 20 x 1,0 coyote, com uma das faces revestidas com três fileiras de velcro macho
de 50 mm. O engate do sistema "M.O.L.L.E" com a bolsa deverá possuir um cadarço
fita CTF de 25 mm adicional, com tamanho suficiente para envolver a bolsa e com o
cadarço fita CTF se conectando por intermédio de um fecho de plástico arredondado
de 114/25 mm preto. Dois ou mais clips para fixar no sistema M.O.L.L.E. nas costas do
bolso com velcro macho para grudar na base modular. Possuir alça para sacar o bolso
da base modular. Base modular confeccionada em cordura 500D (ou similar) na parte
externa e nylon 300R (ou similar) resinado na parte interna, de cor mais clara com
forro em espuma pac. Ter velcro R fêmea do lado interno onde o bolso será acoplado.
Fecho de abertura rápida para prender o bolso na base. A bolsa aberta deverá possuir
03 (três) compartimentos principais. O primeiro compartimento do bolso deve conter
elástico e uma bolsa com borda elástica. O segundo compartimento deve conter dois
bolsos com borda elástica. O terceiro compartimento deve ser em tela emborrachada
com fecho para guardar suprimentos menores, contendo dois elásticos posicionados na
face oposta do terceiro bolso. As costuras dos velcros deverão ser em X. Todas as
costuras das bordas da bolsa serão duplas e paralelas. As demais costuras serão em X
e duplas. A cor deverá seguir o padrão adotado pela instituição, podendo ser caqui,
preta, verde ou estampa camuflada.

TESOURA PONTA ROMBA
Natureza de Uso: Equipagem.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A tesoura do tipo "ponta romba" deverá possuir capacidade para cortar

todos os tipos de tecidos (couro, botas, roupas de inverno pesadas, gaze e outros), bem
como possuir lâminas afiadas, temperadas e rígidas de aço inoxidável, com borda
serrilhada para cortar materiais mais resistentes. Deverá também possuir grande anel
de polipropileno, para proporcionar o máximo de controle e conforto no encaixe dos
dedos.

A cor do cabo poderá ser caqui, preta ou verde escuro e a lâmina na cor do
cabo ou preta. Deverá ser totalmente autolavável à 143ºC. Possuir dimensões aproximadas
a: comprimento total de 19cm; largura total de 10cm; espessura total de 1cm peso: 57g.

Ser igual ou semelhante a NAR TRAUMA SHEARS.
PORTA TORNIQUETE*
Natureza de Uso: Equipagem.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
O porta torniquete deverá ser confeccionado com fitas de poliéster ou

poliamida, a estrutura de reforço interna em Nylon e o seu fechamento por velcro ou
similar. Fixação por sistema "M.O.L.L.E" e sistema de fixação para cinto, permitindo que
o porta torniquete seja utilizado na horizontal ou na vertical. Suas dimensões são
aproximadamente 16,5 cm x5,0cm x4,0cm.

Deverá possuir uma aba frontal chanfrada, de fácil acesso, permitindo assim
o rápido manuseio. Ela fica envolta em elástico plano de 60mm de largura, a sua lateral
possui elástico roliço de 2,5 mm para ajuste na compressão do torniquete.

O Porta Torniquete deverá ser igual ou similar ao modelo DESMODUS,
podendo ser na cor caqui, preta, verde ou estampa camuflada, conforme regulamento
da instituição.

PINCEL MARCADOR PERMANENTE
Natureza de Uso: Equipagem.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
O pincel marcador permanente deverá possuir ponta cônica, com Grip

Emborrachado, secagem rápida a base de álcool, tinta de cor preta ou vermelha.
LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA
Natureza de Uso: Equipagem.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A luva de procedimento nitrílica deve oferecer uma resistência superior a

muitos tipos de produtos químicos e ações mecânicas.
Deve ser fabricada em Nitrilo (borracha sintética), visando a eliminação das

reações alérgicas em usuários com hipersensibilidade ao látex, além de apresentar alta
resistência durante o uso. Deve ser ambidestra, não possui o pó bioabsorvível. A sua
superfície deve ser lisa e com microtextura na ponta dos dedos, possuindo alto grau de
flexibilidade.

Cada caixa deve conter, pelo menos, 100 unidades e deverá ser na cor azul.
Que sua embalagem seja preferencialmente do tipo dispenser box.

TORNIQUETE TÁTICO
Natureza de Uso: Controle de Sangramento Maciço.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
O torniquete tático deve fazer cessar 100% a hemorragia maciça nas

extremidades dos membros, e proporcionar ao operador sua auto aplicação. Deve
possuir um único sistema de fivela simples para o correto tracionamento que permita
uma aplicação extremamente rápida e uma efetiva remoção de folgas. Sua aplicação
deve ser simplificada e existir um único protocolo para todas as aplicações. Deve
possuir fivela para passada simples resistente: que permitirá que a afixação e remoção
do torniquete no membro seja rápida e simples, diminuindo os giros feitos na barra de
tracionamento, resultando em menor perda sanguínea.

A barra de tracionamento deve ser, preferencialmente, metálica e ao ser
girada no próprio eixo, tracionar o sistema, produzindo a oclusão sanguínea no
membro. Deve possuir sobressaltos nas extremidades para facilitar seu manejo e ter
localização fixa, após aplicação. Possuir entrada chanfrada bilateral para travar a barra
de tracionamento, suportando o tracionamento para correta oclusão sanguínea, não
devendo apresentar flexão.

Deve possuir placa de estabilização com bordas arredondadas para não
pinçar a pele do operador. O funcionamento é dado pelo posicionamento justo de fitas,
formando uma espécie de tubo que comporta outra fita simples, dentro deste referido
tubo passando livremente por ele. Esta fita simples é conectada a barra de tração, que
ao ser girada, traciona o sistema. Esse conjunto de fitas proporcionam a distribuição de
toda pressão exercida pelo tracionamento.

O torniquete não deve possuir em sua composição Latex e deve ser
recomendado pelo Committee on Tactical Combat Casualty Care (CoTCCC - USA), ou ter
passado por estudo que comprove suas características similares.

Ser desenhado para aplicação em todas as condições climáticas, possuindo
dimensões mínimas aberto: comprimento de 95,25cm com Largura de 3,80cm.

Deve possuir registro na Anvisa.
Deve ser igual ou semelhante ao Torniquete CAT GEN 7 ou SOFT GEN 5, nas

cores caqui (ou Tan, ou Coyote), vermelha, laranja, verde ou preta.
GAZE COM AGENTE HEMOSTÁTICO
Natureza de Uso: Controle de Sangramento Maciço.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A gaze hidrofílica com agente hemostático (caulim ou similar). Deve possuir

tira de duas camadas e dobrada em forma de Z para facilitar a sua aplicação. Seu
material deve ter propriedades hemostáticas, sem produção de quaisquer reações
exotérmicas, devendo ser estéril e apirogênica.

A gaze deve medir aproximadamente, 7,5cm de largura X 370cm de
comprimento, ser macia, branca e não tecido. Deve conter uma tira detectável por
raios-X, para facilitar sua identificação.

O produto deve ser acondicionado em embalagem selada a vácuo, de
abertura fácil, na cor verde ou preta. O item em tela, deve ser igual ou similar ao
QUIKCLOT COMBAT Z-FOLD, ser registrado na Anvisa e recomendado pelo Committee on
Tactical Combat Casualty Care (CoTCCC - USA).

Deve possuir registro na Anvisa.
GAZE DE METRO*
Natureza de Uso: Controle de Sangramento Maciço.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A gaze de metro estéril de algodão premium destinada ao preenchimento de

feridas, para o controle do sangramento maciço. Deve possuir fio sêxtuplo, comprimida
em dobras (formato de Z) para fácil aplicação. Deve estar selada a vácuo para ocupar
o mínimo de volume, devendo apresentar picotes na sua embalagem para facilitar a
abertura rápida.

Essa Gaze deve possuir as dimensões aproximadas de 11,4 cm de largura x
374 cm de comprimento; enquanto a sua embalagem a vácuo, deve possuir dimensões
aproximadas de 5,0 cm de largura x 7,5 cm comprimento x 2,5 cm espessura.

Deve possuir registro na Anvisa.
BANDAGEM TÁTICA
Natureza de Uso: Controle de Sangramento Maciço.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A bandagem tática (tipo israelense ou olaes) de compressão elástica

contendo uma única gaze (fio quádruplo) removível, de aproximadamente 300
centímetros, dobrada em Z para uso destinado ao preenchimento de feridas e ter,
preferencialmente, uma folha de plástico oclusiva destacável, ambos os materiais
armazenados em um reservatório atrás da almofada de curativo da bandagem.

Ela deve possuir uma barra ou aplicador de pressão, que podem ser
destacadas e usadas, preferencialmente, para proteção ocular. Deve possuir tiras de
velcro ou outros mecanismos similares, que impeçam que o rolo elástico se desfaça
acidentalmente durante a aplicação.

As tiras de velcro devem fornecer superfícies de aderência durante a
aplicação para ajudar a manter a pressão desejada e a posição da bandagem. Deve
possuir ainda, grampo para fixação ao seu final.

Essa Bandagem Tática é embalada a vácuo e possui dimensões na
embalagem aproximadas de 10 cm de largura x 16 cm de comprimento x 3 cm de
altura.

Deve possuir registro na Anvisa.
CÂNULA NASOFARÍNGEA
Natureza de Uso: Controle das Vias Aéreas.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A cânula nasofaríngea indicada para procedimentos anestésico/cirúrgicos de

rotina e/ou em emergências, sendo utilizada para facilitar a ventilação, mantendo as
vias aéreas superiores permeáveis, produzida em material flexível, livre de látex, possui
ponta distal atraumática, com bisel de bordas arredondadas, rampa interna para
direcionar a passagem da cânula nasogástrica e/ou aspiração, borda proximal alargada
em forma de funil para melhor posicionamento e fixação, de forma a restringir o
deslocamento inadvertido da sonda, através da abertura nasal.

Apresentação: estéril em embalagem individual pronta para uso imediato.
Validade da esterilização: 5 anos. Acompanha manual de uso em português. Acompanha
Sache de Gel. 01 tamanho 6,5 (6.5 mm/28fr, 12,5 cm, 128mm). Cor contrastante
amarelo brilhante ou verde, preferencialmente, para melhor visualização do dispositivo
durante as manobras.

Deve possuir registro na Anvisa.
SELO DE TÓRAX VALVULADO INDUSTRIALIZADO (PAR)
Natureza de Uso: Manutenção da Ventilação.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
O selo de tórax valvulado industrializado em "par" de vedação torácica

utilizado para a prevenção, gerenciamento e tratamento de um pneumotórax aberto
e/ou tensionado, potencialmente causado por um trauma torácico penetrante.

Os selos devem possuir canais de, no mínimo, 03 saídas projetadas para
impedir o fluxo de ar na cavidade torácica durante a inspiração, enquanto permite que
o ar e sangue escapem pelos canais de ventilação durante a expiração ou válvula
unidirecional para a mesma finalidade.

Eles devem possuir, na área de fixação, superfície aderente com adesivo
hidrogel, elasticidade para aderência em qualquer curvatura do corpo, além de estar
aptos para serem aplicado em situações climáticas extremas.

A embalagem deve possuir, dois selos de tórax valvulados, cada selo deve
estar embalado individualmente, de forma a permitir a aplicação/vedação em uma
entrada ou em uma ferida de saída, ao mesmo tempo, que dá a opção de aplicar
apenas uma e armazenar a outra até que o seu uso seja necessário.

As embalagens individuais devem ser impermeáveis e, preferencialmente,
unidas entre si por um sistema próprio do fabricante e sem comunicação interna entre
as embalagens, devendo apresentar picotes bilaterais para que as unidades possam ser
destacadas.

Cada vedação torácica deve incluir uma compressa de gaze para limpar a
superfície da ferida, preferencialmente, antes da aplicação.

O produto deve ser acondicionado à vácuo.
Cada selo possui dimensões aproximadas de 15 cm de largura X 15 cm de

comprimento, quando embalados e dobrados, possuem dimensões aproximadas a 11 cm
de largura x 19 cm de comprimento x 0,5 cm de espessura. Quando estão embalados
desdobrados, possuem dimensões aproximadas a 22 cm de largura x 19 cm de
comprimento x 0,3 cm de espessura.

Deve possuir registro na Anvisa.
ATADURA ELÁSTICA*
Natureza de Uso: Manutenção da Circulação e Avaliação do Choque.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A atadura de compressão elástica pode ter a fixação realizada por tiras de

velcro ou sistema similar, que impedem o deslocamento acidental durante e após a
aplicação.

As tiras de velcro ou o sistema similar, devem fornecer superfícies de
aderência durante a aplicação, para ajudar a manter a pressão desejada e a posição da
atadura.

A atadura deve possuir grampo para fixação ou sistema similar ao seu final,
medir aproximadamente 10 cm de largura X 160 cm de comprimento (mínimo).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Deve possuir registro na Anvisa.
COMPRESSA DE GAZE COMUM (PACOTE)*
Natureza de Uso: Manutenção da Circulação e Avaliação do Choque.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A compressa de gaze comum deve ser confeccionada em tecido 100%

algodão, 13 fios/cm2, sua cor é branca, isenta de impurezas (estéril).
Deve ser formada por 8 camadas e 5 dobras, medindo 7,5 cm de largura x

7,5 cm de comprimento.
Deve possuir registro na Anvisa.
ATADURA DE CREPOM*
Natureza de Uso: Manutenção da Circulação e Avaliação do Choque.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A Atadura de crepom deve ser constituída de uma faixa contínua de tecido,

100% algodão, com propriedades elásticas. Suas dimensões são 6,0 cm de largura x 180
cm de comprimento e gramatura 18g/m2, com deformação máxima 50%.

Deve possuir registro na Anvisa.
MANTA TÉRMICA
Natureza de Uso: Prevenção da Hipotermia.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A manta térmica para resgate aluminizado deve ser confeccionada em

polietileno aluminizado em toda sua superfície. Ela não deformar e ser a prova d'água
e ter a capacidade de refletir o calor externo, mantendo o calor interno. Seu
acondicionamento deve ser em embalagem compacta, de fácil abertura e seu
dimensionamento deve ser de, aproximadamente, 140 cm largura x 210 cm
comprimento.

Deve possuir registro na Anvisa.
FONTE DE CALOR INSTANTÂNEO*
Natureza de Uso: Prevenção da Hipotermia.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A fonte de calor instantâneo, cujo calor instantâneo deve ser gerado por

reação química. A sua indicação é para controle da hipotermia, alivio de contusões,
entorses e dores musculares, em geral. Ela deve ter tamanho reduzido, com dimensões
aproximadas a 10 cm de largura x 14 cm de comprimento, para ser transportada no
bolso ou no kit individual (EPI) de APH-Tático.

Sua temperatura de aquecimento deve ficar entre 50°C e 60 °C, com o seu
tempo mínimo de duração são 25 minutos, sendo reutilizável.

Deve possuir registro na Anvisa.
MACA DE EXTRAÇÃO RÁPIDA**
Natureza de Uso: Evacuação Tática.
Quantidade por Kit (EPI): 01.
Especificação Técnica:
A maca de extração rápida maleável deve ser compacta, multiuso,

empregada em extração de operadores baixados ou de equipamentos sensíveis. Deve
permitir que o operador tenha um meio de transportar uma vítima, sem levar
equipamentos volumosos e excesso de peso.

A maca deve possuir dimensões de 58 cm de largura x 165 cm de
comprimento. Deverá aguentar, no mínimo, 200 kg de carga. Deverá pesar no máximo
600 g, ter no mínimo 08 alças de transporte, com largura de 5 cm cada.

O porta-maca deverá ser compatível com a plataforma M.O.L.L.E., para
favorecer o a montagem diretamente no equipamento de combate individual. Deve
possuir dimensões de 26 cm de largura x 18 cm de comprimento x 4 cm de espessura,
com a maca armazenada. Deverá ser fechado por 2 botões metálicos, de fechamento
por pressão, para que a maca seja extraída de modo rápido.

O porta-maca deverá ser na cor caqui, preta, verde ou estampa camuflada
adotada pela instituição. A maca deverá ser, preferencialmente, na cor Preta. Deverá
ser fabricado em poliamida.

. ITENS MÍNIMOS NO KIT INDIVIDUAL (EPI) ITENS OPCIONAIS DE COMPOSIÇÃO
ADICIONAL NO KIT INDIVIDUAL (EPI)*

. 01- Bolso APH para Colete Tático Modular
- 01 unidade

01- Gaze de Metro - 01 unidade

. 02- Tesoura Ponta Romba - 01 unidade 02- Atadura Elástica - 01 unidade

. 03- Porta Torniquete - 01 unidade 03- Compressa de Gaze Comum (Pacote) -
01 unidade

. 04- Pincel Marcador Permanente - 01
unidade

04- Atadura de Crepom - 01 unidade

. 05- Luva de Procedimento Nitrílica - 01
unidade

05- Fonte de Calor Instantâneo - 01
unidade

. 06- Torniquete Tático - 01 unidade 06- Maca de Extração Rápida - 01
unidade

. 07- Gaze com Agente Hemostático - 01
unidade

xxxxxxxx

. 08- Bandagem Tática - 01 unidade xxxxxxxx

. 09- Cânula Nasofaríngea - 01 unidade xxxxxxxx

. 10- Selo de Tórax Valvulado
Industrializado (par) - 01 unidade

xxxxxxxx

. 11- Manta Térmica - 01 unidade xxxxxxxx

. *Item opcional para composição adicional no kit individual (EPI).
**Item de emprego coletivo, mas que poderá ser portado de forma individual.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
ATA DA 200ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

REALIZADA EM 3 DE AGOSTO DE 2022

Às 10h03 do dia 03 de agosto de dois mil e vinte e dois, o Presidente do Cade,
Alexandre Cordeiro Macedo, declarou aberta a presente sessão, realizada sob a forma
remota conforme pauta publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2022.
Participaram os Conselheiros do Cade, Sérgio Costa Ravagnani, Lenisa Rodrigues Prado,
Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann, Luis Henrique Bertolino Braido, Gustavo
Augusto e Victor Oliveira Fernandes; a Procuradora-Chefe da Procuradoria Fe d e r a l
Especializada junto ao Cade, Juliana Oliveira Domingues; o representante do Ministério
Público Federal junto ao Cade, Waldir Alves e a Secretária do Plenário Keila de Sousa
Ferreira. Foi disponibilizado equipamento eletrônico nas instalações do Cade a fim de
garantir a participação de advogados, nos termos dos §§ 5º e 8º do artigo 81, do
Regimento Interno do Cade.

J U LG A M E N T O S
1. Ato de Concentração nº 08700.006512/2021-37
Representante: Empresa Brasileira de Infraestrutura Requerentes: Ream

Participações S.A. (Ream) e Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras)
Advogados: Ricardo Franco Botelho, Elisa Hime Funari, Victoria Malta Corradini,

André de Almeida Barreto Tostes, Carolina Bastos Lima Brum e outros
Terceiros Interessados: Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo S.A.

(Equador); Sociedade Fogás Ltda. (Fogás); Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. (Ipiranga); e
Raízen Combustíveis S.A. (Raízen)

Advogados: Ricardo Lara Gaillard, Ana Paula Paschoalini Gabriel Nogueira Dias,
Victor Santos Rufino e outros

Relatora: Conselheira Lenisa Prado
O julgamento do processo foi adiado a pedido da Conselheira Relatora.

2. Processo Administrativo nº 08700.007278/2015-17
Representante: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero)
Representados: Alimentare Serviços de Restaurante e Lanchonete Ltda., Boa

Viagem Cafeteria Ltda., Confraria André Ltda., Delícias da Vovó Ltda., Ventana Manutenção
e Serviços Ltda., Cesar Giacomini Evangelista Kinaki, Christian dos Santos Marques Motta,
Fabiano Luis Gusso, Gustavo Locks de Pauli, Hugo Evangelista Kinaki, Jean Diego Brunetta,
Juliana Osorio Saul e Vitor Hugo dos Santos

Advogados: Marcus Ely Soares dos Reis, Rodrigo Pironti Aguirre de Castro,
Rafael Porto Lovato, Ciro Brüning, e outros

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani
Voto-Vista: Presidente Alexandre Cordeiro Macedo
Impedida a Conselheira Lenisa Prado
Na 194ª SOJ, após o voto do Conselheiro Sérgio Ravagnani pelo arquivamento

do processo em relação ao Representado Fabiano Luis Gusso, considerando seu
falecimento, nos termos do artigo 52 da Lei nº 9.784/1999; pela rejeição das demais
preliminares e prejudiciais de mérito opostas; pela condenação dos seguintes
Representados, pela prática das condutas tipificadas no artigo 36, inciso I, e § 3º, inciso I,
alínea "d", da Lei n° 12.529/2011, com aplicação das respectivas multas, a serem pagas no
prazo de 30 dias, contados da decisão proferida pelo Tribunal Administrativo do Cade: a)
Alimentare Serviços de Restaurante e Lanchonete Ltda. - R$ 35.171,60 b) Ventana
Manutenção e Serviços Ltda. - R$ 2.780.203,30, c) Confraria André Ltda. - R$ 84.592,82 d)
Boa Viagem Cafeteria Ltda. - R$ 616.054,12 e) Delícias da Vovó Ltda. - R$ 286.525,15 f)
Vitor Hugo dos Santos - R$ 7.034,32 g) Christian dos Santos Marques Motta - R$
139.010,17 h) Juliana Osório Saul - R$ 139.010,17 i) César Giacomini Evangelista Kinaki - R$
16.918,56 j) Gustavo Locks de Pauli - R$ 57.305,03 k) Hugo Evangelista Kinaki - R$
123.210,82 e R$ 57.305,03, totalizando R$ 180.515,85 l) Jean Diego Brunetta - R$
50.000,00; manifestou também pela expedição de ofício com cópia da decisão aos
Ministérios Públicos Federal e Estadual em Campo Grande/MS, São Paulo/SP,
Florianópolis/SC, Maceió/AL, Recife/PE e São José dos Pinhais/PR, para ciência e eventual
propositura de ação para ressarcimento de danos à coletividade (artigo 47 da Lei nº
12.529/2011 c/c o artigo 1º, inciso V, da Lei nº 7.347/1985), bem como a adoção das
providências julgadas cabíveis na seara penal (artigo 7º da Lei nº 8.137/1990); além disso,
votou pela ampla divulgação da decisão, com a sua remessa a potenciais interessados,
notadamente aqueles identificados ao longo da apuração como afetados pela conduta
anticompetitiva (Infraero), para que, querendo, exerçam o direito de reparação a que,
eventualmente, tenham direito, bem como à Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários
- DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/PR da Polícia Federal no Paraná, e votou, ainda, pela publicação
em meia página e a expensas do infrator, no jornal O Paraná, por 2 (dois) dias seguidos,
de duas semanas consecutivas, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 12.529/2011.
O julgamento do processo foi suspenso em razão do pedido de vista do Conselheiro
Gustavo Augusto. Na 196ª SOJ, o Conselheiro Gustavo Augusto acompanhou parcialmente
o Conselheiro Relator e manifestou-se pelo arquivamento do processo em relação ao
Representado Hugo Evangelista Kinaki, por ausência de provas que permitam concluir a
sua participação, ciência ou anuência ao conluio; divergiu em relação a dosimetria
aplicadas a Christian dos Santos Marques Motta e Juliana Osorio Saul com aplicação de
multa de R$ 28.400,00 para Christian dos Santos Marques Motta e multa de R$ 28.400,00
para Juliana Osório Saul; além disso, votou pela aplicação da sanção não pecuniária a
todos os Representados condenados, pessoas físicas ou jurídicas, qual seja, a proibição de
participação em licitações públicas realizadas pela Administração Pública federal, estadual,
municipal e do Distrito Federal, bem como por entidades da respectiva administração
indireta, pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei nº
12.529/2011, abatido o período de suspensão que eventualmente já tenha sido cumprido
em razão da decisão da Infraero aplicada no mesmo caso, quando for o caso. O
julgamento do processo foi suspenso em razão do pedido de vista do Presidente do
Cade.

Na presente sessão, o Presidente do Cade, Alexandre Cordeiro, manifestou-se
em voto-vista vogal acompanhando o Conselheiro Gustavo Augusto. O Conselheiro
Gustavo Augusto manifestou-se alterando as multas aplicadas no seu voto-vista em
relação aos Representados Christian dos Santos Marques Motta e Juliana Osório Saul, para
aplicação de multa no valor de RS 417.030,50, para cada Representado. O Conselheiro Luiz
Hoffmann acompanhou o Conselheiro Gustavo Augusto divergindo apenas em relação ao
Representado Hugo Evangelista Kinaki, o qual acompanhou o Conselheiro Relator pela
condenação. O Conselheiro Luis Braido manifestou-se acompanhando o Conselheiro
Relator em relação a dosimetria das penas pecuniárias e acompanhou o Conselheiro
Gustavo Augusto em relação às penas não pecuniárias. O Conselheiro Victor Oliveira
Fernandes acompanhou o Conselheiro Gustavo Augusto.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a condenação em relação
aos Representados com aplicação das respectivas multas: Alimentare Serviços de
Restaurante e Lanchonete Ltda. - multa de R$ 35.171,60; Ventana Manutenção e Serviços
Ltda. - multa de R$ 2.780.203,30, Confraria André Ltda. - multa de R$ 84.592,82; Boa
Viagem Cafeteria Ltda. - multa de R$ 616.054,12; Delícias da Vovó Ltda. - multa de R$
286.525,15; Vitor Hugo dos Santos - multa de R$ 7.034,32; César Giacomini Evangelista
Kinaki - multa de R$ 16.918,56; Gustavo Locks de Pauli - multa de R$ 57.305,03; e Jean
Diego Brunetta - multa de R$ 50.000,00; determinou, ainda, o arquivamento do processo
em relação ao Representado Fabiano Luis Gusso, considerando seu falecimento, no termos
do voto do Conselheiro Relator. O Plenário, por maioria, determinou a condenação em
relação aos Representados com aplicação das respectivas multas: Christian dos Santos
Marques Motta - multa de R$ 417.030,50; e Juliana Osório Saul - multa de R$ 417.030,50,
nos termos do voto do Conselheiro Gustavo Augusto. Vencidos o Conselheiro Relator e o
Conselheiro Luis Braido. O Plenário, por maioria, determinou o arquivamento do processo
em relação ao Representado Hugo Evangelista Kinaki, nos termos do voto do Conselheiro
Gustavo Augusto. O Presidente do Cade fez uso do voto de qualidade, nos termos do art.
93 do Regimento Interno do Cade (RICADE). Vencido o Conselheiro Relator, o Conselheiro
Luiz Hoffmann e o Conselheiro Luis Braido. O Plenário, por unanimidade, determinou,
ainda, a expedição de ofício com cópia da decisão aos Ministérios Públicos Federal e
Estadual em Campo Grande/MS, São Paulo/SP, Florianópolis/SC, Maceió/AL, Recife/PE e
São José dos Pinhais/PR, para ciência e eventual propositura de ação para ressarcimento
de danos à coletividade (artigo 47 da Lei nº 12.529/2011 c/c o artigo 1º, inciso V, da Lei
nº 7.347/1985), bem como a adoção das providências julgadas cabíveis na seara penal
(artigo 7º da Lei nº 8.137/1990); determinou a ampla divulgação da decisão, com a sua
remessa a potenciais interessados, notadamente aqueles identificados ao longo da
apuração como afetados pela conduta anticompetitiva (Infraero), para que, querendo,
exerçam o direito de reparação a que, eventualmente, tenham direito, bem como à
Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários (DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/PR) da Polícia
Federal no Paraná, e bem como a publicação, em meia página e a expensas do infrator,
no jornal O Paraná, por 2 (dois) dias seguidos, de duas semanas consecutivas, nos termos
do artigo 38, inciso I, da Lei nº 12.529/2011, no termos do voto do Conselheiro Relator.
O Plenário, por maioria , determinou também a aplicação da sanção não pecuniária a
todos os Representados condenados, pessoas físicas ou jurídicas, qual seja, a proibição de
participação em licitações públicas realizadas pela Administração Pública federal, estadual,
municipal e do Distrito Federal, bem como por entidades da respectiva administração
indireta, pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei nº
12.529/2011, abatido o período de suspensão que eventualmente já tenha sido cumprido
em razão da decisão da Infraero aplicada no mesmo caso, quando for o caso, nos termos
do voto do Conselheiro Gustavo Augusto. Vencido o Conselheiro Relator.

3. Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº 08700.003718/2015-
67

Representante: Cade ex officio
Representados: Akzo Nobel Ltda., Águia Química Ltda., Ashland Polímeros do

Brasil S.A., Brampac S.A., CCP Composites e Resinas do Brasil Ltda., Elekeiroz S.A., Novapol
Plásticos Ltda., Royal Química Ltda., TCA Consultores (Cempre Conhecimento e Educação
Empresarial & Editora Ltda.), SI Group Crios Resinas S.A., Reichhold, Inc., Reichhold
Industries, Inc., Reichhold do Brasil Ltda., Metanoia Participações Ltda., Elaine Cristina
Rebechi Guedes, Luiz Davi Furlan, José Mário Gugisch de Oliveira Filho, Ismael Reinaldo
Corazza, Waldir de Deus Pinto, Aguinaldo da Silva Soares, Emerson Luis Teixeira de Freitas,
Carlos Renato Wiecheteck, Maurício Scheffer, Carlos Alberto Samartine, Carlos Calvo Sanz,
Maria da Conceição Pinto, Waldomiro Sebastião Moreira, Alexandre Antônio Nogueira,
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Adolpho Henrique Marques Filho, Ilson Salvador, José Luiz Calvo Filho, Jorgenísio Lopes da
Silva, Edson Sanches de Melo, Pedro Felic Filho, Angelo Marsola Filho, Fábio de Jesus
Sanches, José Armando Pinon Aguirre, Rodrigo Ramos de Oliveira, Sidney Carlos Morgado,
Luciano Carlini, André Admilson Trevizan, Antônio Fernando Ferrantin, Auri César Marçon,
Luiz Carlos Orro Martins, Marcos Antônio Medeiros, Fernando Peres Teixeira, Luis Alberto
Ometto, Márcio Lanzai, Danny Siekierski, Paulo Roberto Pazinatto, Alex Nilson de Souza,
Antônio Carlos Torres, Dario de Carvalho e Mello Junior, Juan David Urrego, Santiago
Piedrahita Montoya, Clodoaldo Perrone, Edoardo Miro Daelli, José Frederico Mondolin
Filho, Wade do Valle, Lupércio Soffarelli, Manoel de Oliveira Munhoz Filho, João Paulo
Canto Porto, José Eduardo Barba, Dlouglas Frey, Sandra Maria Campos e Silvio Bugelli

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Marcelo Luiz Dreher, Ivo Teixeira Gico
Junior., Tercio Sampaio Ferraz Junior, Túlio Freitas do Egito Coelho, Karen Caldeira Rubak,
Eduardo Molan Gaban, Andrea Fabrino Hoffmann Formiga, André Cutait de Arruda
Sampaio, Mariana Tavares de Araujo, Joana Doin Braga Mancuso, Guilherme Henrique
Magaldi Netto, Eduardo Reale Ferrari, Olavo Zago Chinaglia, Eduardo Caminati Anders,
Bárbara Rosenberg, Gilberto Mendes Calasans Gomes, Mario Roberto Villanova, Patrícia
Agra Araújo, Carla da Silva Medeiros, Ana Paula Martinez, Levy Salomão, , Ivan Gabriel
Araújo de Souza, Marcelo Procópio Calliari, José Carlos da Matta Berardo, Luiz Fernando
Santos Lippi Coimbra, Felipe Machado Kneipp Salomon, Marcos Drummond Malvar, Pedro
Henrique Araujo Santiago, Ana Paula Genaro da Silva, Mariana Carvalho Craveiro Teixeira
Moreira Juliana Andrade Litaiff, Theófilo Miguel de Aquino, Diogo Maron Pinheiro Alves,
João Felipe Achcar de Azambuja, Daniel Costa Caselta, Ricardo Franco Botelho e outros

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann
Voto-Vista: Conselheiro Victor Oliveira Fernandes
Na 199ª SOJ, o Conselheiro Relator proferiu voto pelo não conhecimento dos

Embargos de Declaração opostos por Sandra Maria Campos e CEMPRE Apoio Educacional
Ltda., considerando a intempestividade, e manifestou-se pelo conhecimento dos Embargos
de Declaração opostos em conjunto por Royal Química Ltda., Wade Dovalle e Edoardo
Miro Daelli, dando parcial provimento para ajustar a multa imposta à Royal Química no
valor de R$ 33.024.195,97. O julgamento do processo foi suspenso em razão do pedido de
vista do Conselheiro Victor Oliveira Fernandes.

Na presente sessão, o Conselheiro Victor Oliveira apresentou voto-vista
acompanhando o Conselheiro Relator para não conhecer os Embargos de Declaração
opostos por Sandra Maria Campos e CEMPRE Apoio Educacional Ltda., considerando a
intempestividade, e conhecer os Embargos de Declaração opostos em conjunto por Royal
Química Ltda., Wade Dovalle e Edoardo Miro Daelli, dando parcial provimento tão
somente para ajustar a multa imposta à Royal Química para o valor de R$ 33.024.195,97.
Ademais, manifestou-se pela instauração de investigação para apurar suposta
enganosidade das informações trazidas pela Royal Química Ltda. aos autos quanto aos
seus valores de faturamento, nos termos do art. 43 da Lei nº 12.529/2011.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, não conheceu dos Embargos de
Declaração opostos por Sandra Maria Campos e CEMPRE Apoio Educacional Ltda. O
Plenário, por unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração opostos em conjunto
por Royal Química Ltda., Wade Dovalle e Edoardo Miro Daelli e deu-lhes parcial
provimento para ajustar a multa imposta à Royal Química para o valor de R$
33.024.195,97, nos termos do voto do Conselheiro Relator. O Plenário determinou, ainda,
a instauração de investigação para apurar suposta enganosidade das informações trazidas
pela Royal Química Ltda. aos autos quanto a seus valores de faturamento, nos termos do
art. 43 da Lei 12.529/2011.

4.Embargos de Declaração no Ato de Concentração nº 08700.007309/2021-
88

Requerentes: Bunge Alimentos S.A., Cervejaria Petrópolis S.A. e Cervejaria
Petrópolis do Centro Oeste Ltda.

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Paulo Sanches
Campoi, Diego Zapparoli Sanches Campoi e outros

Terceiro Interessado: Imcopa - Importação, Exportação, e Indústria de Óleos
S.A. - Em Recuperação Judicial

Advogado: Arthur Sanchez Badin
Relator: Conselheiro Gustavo Augusto
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração,

e no mérito negou-lhes provimento, ademais, advertiu os requerentes acerca da
possibilidade de aplicação do disposto no art. 80, inciso VII e arts. 81 e 1.026, § 2º, do
Código de Processo Civil, em caso de oposição de novos recursos com intuito
manifestamente protelatórios, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

5.Processo Administrativo nº 08700.003067/2009-67
Representante: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

(ANP)
Representados: Bahiana Distribuidora de Gás Ltda., Chamas Gás Comércio de

Gás Ltda., Companhia Ultragaz S.A., Copagaz Distribuidora de Gás Ltda., Frazão
Distribuidora de Gás Ltda. - EPP; Liquigás Distribuidora S.A., Minasgás S.A. Indústria e
Comércio, Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Revendedora de Gás do Brasil Ltda.,
Revendedora de Gás da Paraíba Ltda., Sindicato dos Revendedores de Combustíveis e
Derivados de Petróleo do Interior da Paraíba - Sindrev, Super Comércio de Água e Gás
Ltda., Supergasbras Energia Ltda., Alan Rodrigues Guimarães, Amaro Helfstein, André
Felipe de Souza Santos, André Luis Pedro Bregion, Antônio Luis Levantino, Antônio
Maurício de Carvalho Martins, Bruno Rogério Sales de Arruda, Bruno Zenaide Agra, Cássio
Fernando De Souza Lira, Charles Wendel Barroso Oliveira, Christyan Dany Flor, Diorlane
Tobias Marques Duarte, Francinaldo Bezerra-ME, Francisco Tadeu Caracas de Castro, Inácio
Dantas de Azevedo Neto, Iris Nogueira Soares, João Roberto Lucas Bacaro, João Soares
Veras, Josinaldo Henrique de Melo, Leandro Del Corona, Lindonjonson Soares Alencar,
Marcos Olívio Alves da Silva, Mário Wellington Perazzo, Nivaldo Sérgio de Castro, Rodrigo
Soares da Silva, Sidney Ferreira da Rocha, Silvany Araújo Dantas, Sílvio Dias da Silva e
William Euriques de Azevedo

Advogados: André Arraes de Aquino Martins, André Meira de Vasconcellos,
Bruno Barsi de Souza Lemos, Cristiane Romano Farhat Ferraz, Fábio Francisco Beraldi,
Roberto Lourenço Belluzzo, Felipe Machado Kneipp Salomon, Fernando de Oliveira
Marques, Francisco Niclós Negrão, Francisco Tadeu Caracas de Castro, Gabriel Nogueira
Dias, Ítalo Dominique da Rocha Juvino, José Carlos da Matta Berardo, Juliana Maia Daniel,
Lorena Leite Nisiyama, Marcos Drummond Malvar, Bolivar Barbosa Moura Rocha, Maria
Eugênia Novis de Oliveira, Monica Yumi Shida Oizumi, Priscila Cristinne Aquino Saraiva
Franco, Rodrigo Menezes Dantas, Saulo Medeiros de Costa Silva, Tito Amaral de Andrade,
Tulio Freitas do Egito CoelhoWaldemar Cavalcanti de Albuquerque Sá; Francisco Ernando
Uchôa Lima Sobrinho e outros

Relator: Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido
Impedido o Presidente Alexandre Cordeiro Macedo
Ausente justificadamente a Conselheira Lenisa Prado.
Manifestaram-se em sustentação oral o advogado Gabriel Nogueira Dias pelos

Representados Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Antônio Maurício Martins e
Welington Perazzo; o advogado Saulo Medeiros da Costa Silva pelos Representados
Chamas Gás Comércio de Gás Ltda., Super Comércio de Água e Gás Ltda., Francinaldo
Bezerra - ME (pessoa jurídica), Francinaldo Bezerra (pessoa física); e o advogado Rodrigo
Menezes Dantas pelo Representado Josinaldo Henrique de Melo. Manifestou-se também,
o Representante do Ministério Público junto ao Cade, Waldir Alves.

O Conselheiro Relator votou pelo arquivamento do processo, pelo
cumprimento integral do Termo de Compromisso de Cessação, em relação aos
Representados: Supergasbras Energia Ltda.; Minasgas S.A. Indústria e Comércio; Alan
Rodrigues Guimarães; William Euriques de Azevedo; Liquigás Distribuidora S.A.; Tulio do
Egito Coelho; Rodrigo Soares da Silva; João Soares Veras; Inácio Dantas de Azevedo Neto;
Copagaz Distribuidora de Gás S.A.; Amaro Helfstein; Cássio Fernando de Souza Lira;
Nivaldo Sérgio de Castro; Sidney Ferreira da Rocha; Companhia Ultragaz S.A.; Bahiana
Distribuidora de Gás Ltda.; André Luiz Pedro Bregion; João Roberto Lucas Bacaro; Leandro
Del Corona e Marcos Olívio Alves da Silva. Manifestou-se, ainda, pelo arquivamento do
processo, devido à extinção de punibilidade, em favor de Sílvio Dias da Silva, em razão de
seu falecimento; determinou o arquivamento do processo, por insuficiência de provas, em
relação aos Representados: Chamas Gás Comércio de Gás Ltda. - EPP; Super Comércio de
Água e Gás Ltda.; Francinaldo Bezerra; Sindicato dos Revendedores de Combustíveis e
Derivados de Petróleo do Interior da Paraíba - SINDIREV; Bruno Zenaide Agra; Diorlane

Tobias Marques Duarte e Iris Nogueira Soares. O Conselheiro Relator votou pela
condenação do processo em relação aos Representados, com aplicação das respectivas
multas: Nacional Gás Butano, multa de R$ 630.820.095,36; Frazão Distribuidora de Gás,
multa de R$ 1.287.256,41; Revendedora de Gás da Paraíba, multa de R$ 8.937.539,83;
bem como pela condenação em relação às pessoas físicas Antônio Maurício de Carvalho
Martins, com multa de R$ 212.820,00; Bruno Rogério Sales de Arruda, com multa de R$
257.451,28; André Felipe de Souza Santos, com multa de R$ 446.876,99; Charles Wendel
Barroso Oliveira, com multa de R$ 106.410,00; Christyan Dany Flor, com multa de R$
106.410,00; Francisco Tadeu Caracas de Castro, com multa de R$ 212.820,00;
Lindonjonson Soares Alencar, com multa de R$ 106.410,00; Mário Wellington Perazzo, com
multa de R$ 106.410,00; Silvany Araújo Dantas, com multa de R$ 53.205,00; Antônio Luis
Levantino, com multa de R$ 212.820,00 e Josinaldo Henrique de Melo, com multa de R$
106.410,00. O julgamento do processo foi suspenso em razão do pedido de vista do
Conselheiro Sergio Ravagnani. Aguardam os demais.

REFERENDOS
Despachos PRES nº 77/2022 (acesso restrito), nº 78/2022 (Processo nº

08700.003047/2019-68), nº 79/2022 (Processo nº 08700.002191/2019-87), nº 80/2022
(Processo nº 08700.008245/2016-75), nº 81/2022 (Processo nº 08700.003679/2016-89), nº
82/2022 (Processo nº 08700.002437/2020-54) e nº 83/2022 (Processo nº
08700.007309/2021-88) apresentados pelo Presidente Alexandre Cordeiro Macedo.

Despachos Decisórios nº 10/2022 (Processo nº 08700.010323/2012-78 e
12/2022 (Processo nº 08700.007776/2016-41) e Ofícios nº 4594/2022 e 4597/2022
(Processo nº 08700.005789/2015-02) apresentados pelo Conselheiro Sérgio Costa
Ravagnani.

Despacho Decisório nº 9/2022 (Processo nº 08700.007309/2021-88)
apresentado pelo Conselheiro Gustavo Augusto.

APROVAÇÃO DA ATA
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 13h31 do dia 03 de agosto de dois mil e vinte e dois, o Presidente do Cade,

Alexandre Cordeiro Macedo, declarou encerrada a sessão.
Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na forma dos §§ 1º e 2º

do artigo 104 do Regimento Interno do Cade (RICADE), quanto ao resultado do julgamento
dos seguintes itens da ata, cujas respectivas decisões constam nos autos disponíveis para
consulta no Sistema Eletrônico de Informação (SEI): 2, 3 e 4.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Presidente do Conselho

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Secretária do Plenário

ATA DA 268ª SESSÃO ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO
REALIZADA EM 8 DE AGOSTO DE 2022

Dia: 08/08/2022
Hora: 17h55
Presidente: Alexandre Cordeiro Macedo
Secretária do Plenário: Keila de Sousa Ferreira
A distribuição é realizada nos termos do §1º, artigo 36 do Regimento Interno

do Cade e iniciará sem o nome dos Conselheiros Luis Henrique Bertolino Braido, Lenisa
Prado e Luiz Hoffmann que nas Sessões Ordinária de Distribuição nº 262 e 265 e na Sessão
Extraordinária nº 87, foram os relatores sorteados.

Considerando a média de nove processos em estoque nos Gabinetes ocupados
e os estoques vazios nos Gabinetes assumidos pelos Conselheiros Gustavo Augusto e Victor
Oliveira Fernandes; e observando o princípio da equanimidade, da eficiência na
Administração Pública e da busca pelo estoque mínimo dos novos Conselheiros, realiza-se
mecanismo de compensação na distribuição de processos, nos termos do §2º do art. 36 do
Regimento Interno do Cade, de maneira que os nomes dos Conselheiros Gustavo Augusto
e Victor Oliveira Fernandes terão peso três, ou seja, três vezes mais chance de serem
sorteados, e não serão excluídos dos blocos de distribuição após sorteados, devendo
continuar elegíveis ao recebimento de processos no bloco de sorteio até que sejam
sorteados pela nona vez.

Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito:
1. Processo Administrativo nº 08700.006377/2016-62
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica ex officio
Representadas: Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construções e Comércio

Camargo Corrêa S.A.; Construtora Norberto Odebrecht S.A.; Antônio Miguel Marques;
Augusto Roque Dias Fernandes Filho; Flávio David Barra; Marcelo Sturlini Bisordi; e Rogério
Nora de Sá.

Advogados (as): Alexandre Ditzel Faraco, Ana Paula Martinez, Eduardo Caminati
Anders, Isabela de Oliveira Pannunzio, Jéssica Coelho Costa, João Ricardo Oliveira Munhoz,
Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, Marcela Mattiuzzo, Marcos Drummond Malvar, Victor
Cavalcanti Couto, Victor Santos Rufino, Vinicius Marques de Carvalho, e outros.

Relator: Conselheiro Víctor Oliveira Fernandes

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Presidente do Conselho

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Secretária do Plenário

ATA DA 88ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO
REALIZADA EM 9 DE AGOSTO DE 2022

Dia: 09/08/2022
Hora: 17h57
Presidente: Alexandre Cordeiro Macedo
Secretária do Plenário substituta: Iara do Espírito Santo
A distribuição é realizada nos termos do §1º, artigo 36 do Regimento Interno do

Cade e iniciará sem o nome dos Conselheiros Luis Henrique Bertolino Braido, Lenisa Prado e
Luiz Hoffmann que foram os relatores sorteados nas Sessões Ordinárias de Distribuição nº 262
e 265 e na Sessão Extraordinária nº 87.

Considerando a média de nove processos em estoque nos Gabinetes ocupados e os
estoques vazios nos Gabinetes assumidos pelos Conselheiros Gustavo Augusto e Victor Oliveira
Fernandes; e observando o princípio da equanimidade, da eficiência na Administração Pública
e da busca pelo estoque mínimo dos novos Conselheiros, realiza-se mecanismo de
compensação na distribuição de processos, nos termos do §2º do art. 36 do Regimento Interno
do Cade, de maneira que os nomes dos Conselheiros Gustavo Augusto e Victor Oliveira
Fernandes terão peso três, ou seja, três vezes mais chance de serem sorteados, e não serão
excluídos dos blocos de distribuição após sorteados, devendo continuar elegíveis ao
recebimento de processos no bloco de sorteio até que sejam sorteados pela nona vez.

Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito:
1. Recurso Voluntário nº 08700.005936/2022-65
Recorrente: HNK BR Indústria de Bebidas Ltda.
Advogados(as): Daniel Oliveira Andreoli, Fabianna Vieira Barbosa Morselli, Otávio

Cividanes Ribeiro Cabral, José Del Chiaro Ferreira da Rosa e Ademir Antônio Pereira Júnior e
outros.

Interessado: Ambev S.A.
Advogados(as): Caio Mário da Silva Pereira Neto, Daniel Tinoco Douek, Felipe Zolezi

Pelussi, e Gabriel de Carvalho Fernandes e outros.
Relator: Conselheiro Gustavo Augusto Freitas de Lima

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Presidente do Conselho

IARA DO ESPIRITO SANTO
Secretária do Plenário

Substituta

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000288

288

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA CADE Nº 259, DE 4 DE JULHO DE 2022

Institui o Prêmio InovaCade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IX, art. 10, da Lei nº 12.529, de
30 de novembro de 2011, bem como os incisos IX e XVII, art. 18, do Regimento Interno do
Cade, aprovado pela Resolução nº 28, de 21 de agosto de 2020, resolve:

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Portaria, o Prêmio InovaCade, iniciativa
de estímulo à inovação que tem por objetivo incentivar e consolidar, no âmbito do Cade,
uma cultura focada em resultados para a sociedade por meio do reconhecimento e da
valorização dos servidores públicos que atuam de forma criativa e proativa, em benefício
do interesse público.

Art. 2º Para efeitos do Prêmio InovaCade, define-se inovação como o
desenvolvimento e a implementação de projetos, processos de trabalho, metodologias ou
serviços que acarretem melhores resultados para o serviço e valor público gerados pelo
Cade para a sociedade.

§ 1º Melhorias que aperfeiçoem significativamente a situação vigente
anteriormente também serão consideradas inovações.

§ 2º A prática inovadora deverá:
I - ter sido originalmente concebida e implementada no âmbito do Cade; e
II - Apresentar e evidenciar os resultados da sua implementação.
Art. 3º O Prêmio InovaCade terá frequência bienal.
Art. 4º Os processos de inscrição e seleção, bem como os critérios de avaliação

e a premiação das iniciativas e servidores serão definidos em edital específico a ser
elaborado para cada edição, inclusive quanto a prazos e recursos.

Parágrafo único.  O número máximo de servidores inscritos por iniciativa, para
efeito de premiação, será definido no edital.

Art. 5º O planejamento, a organização e a implementação das edições do
Prêmio InovaCade ficarão a cargo do Gabinete da Diretoria de Administração e
Planejamento.

Parágrafo único. Os servidores envolvidos na etapa de planejamento,
organização e implementação do Prêmio e/ou em exercício funcional no Gabinete da
Diretoria de Administração e Planejamento, quando da publicação do edital específico de
cada edição, não poderão participar do concurso.

Art. 6º O julgamento das iniciativas será feito por júri composto por três
membros externos ao Cade de reconhecida atuação nas áreas de defesa da concorrência
e gestão pública.

§ 1º Os membros serão escolhidos preferencialmente de instituições que
colaborem com o Cade.

§ 2º Pelo menos um dos membros do júri deverá ter experiência de direção em
gestão pública.

Art. 7º A premiação deverá ocorrer em evento institucional.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
PORTARIA FUNAI Nº 547, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Permuta Função Comissionada do Poder Executivo
- FCPE por cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS de mesmo nível
e categoria, no âmbito da Fundação Nacional do
Índio - FUNAI, alterando a alínea "a" do Anexo II,
que trata do Quadro demonstrativo dos cargos em
comissão e das funções de confiança da Fundação
Nacional do Índio, da Portaria nº 666, de 17 de
julho de 2017, que aprova o Regimento Interno da
Fundação.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de
23 de março de 2017, e tendo em vista o art. 7º do Decreto nº 9.010, de 23 de março
de 2017, o art. 16 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e o art. 12 do
Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º Permutar a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe do
Serviço de Apoio Administrativo - Sead da Coordenação Regional Norte do Mato Grosso
- CR-NMT, código FCPE 101.1, pelo Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Análise
Técnica - Seat da Coordenação-Geral de Geoprocessamento - CGGeo, subordinada à
Diretoria de Proteção Territorial - DPT, código DAS 101.1.

Art. 2° O Anexo II a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, passa
a vigorar com as seguintes alterações do Anexo I a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

ANEXO I

(Anexo II da Portaria nº 666, de 17 de julho de 2017)
" a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES

DE CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI:
................................................................................................................................

. Coordenação-Geral de Geoprocessamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

................................................................................................................................

. Coordenação Regional de Norte do Mato
Grosso

1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 3 Chefe DAS 101.1

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo 1 Chefe FG - 3

. 6 FG - 3

......................................................................................................................."
(NR)

PORTARIA FUNAI Nº 548, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Permuta Função Comissionada do Poder Executivo -
FCPE por cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS de mesmo nível e
categoria, no âmbito da Fundação Nacional do Índio
- FUNAI, alterando a alínea "a" do Anexo II, que trata
do Quadro demonstrativo dos cargos em comissão e
das funções de confiança da Fundação Nacional do
Índio, da Portaria nº 666, de 17 de julho de 2017,
que aprova o Regimento Interno da Fundação.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23
de março de 2017, e tendo em vista o art. 7º do Decreto nº 9.010, de 23 de março de
2017, o art. 16 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e o art. 12 do Decreto nº
10.829, de 5 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º Permutar a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe do
Serviço de Proteção e Promoção Etnoambiental de Madeirinha Juruena III da Coordenação
de Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha Juruena - MT, código FCPE 101.1, pelo
Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Apoio Técnico-Operacional - Seato da
Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação - CGid, subordinada à Diretoria de
Proteção Territorial - DPT, código DAS 101.1.

Art. 2° O Anexo II a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações do Anexo I a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

ANEXO I

(Anexo II da Portaria nº 666, de 17 de julho de 2017)
" a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES

DE CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI:
................................................................................................................................

. Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

................................................................................................................................
. COORDENAÇÕES DAS FRENTES DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL 11 Coordenador DAS 101.3
. Serviço 14 Chefe DAS 101.1

........................................................................................................................" (NR)

DIRETORIA COLEGIADA
RESOLUÇÃO Nº 15, DE 1º DE AGOSTO DE 2022

A DIRETORIA COLEGIADA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de
março de 2017, alterado pelo Decreto nº. 425, de 27 de junho de 2018, e considerando o
Processo 08620.003326/2022-17, resolve:

Art. 1º Definir as metas globais do 13° Ciclo de Avaliação de Desempenho
Institucional, compreendido entre 1º de julho de 2022 a 30 de junho de 2023, conforme
definido na Portaria nº 559/PRES, de 29/6/2016, na forma do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DE SOUSA ALVES
Diretor

FERNANDO FANTAZZINI MOREIRA
Diretor

ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES
Diretora

ANEXO I

. Unidade responsável 13º CICLO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL 01/07/2022 A 30/06/2023

. DPDS Realizar ações de etnodesenvolvimento em 10% das terras indígenas.

. DPT Reformar 4 Bases de Proteção Etnoambiental.

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO
PORTARIA Nº 1.533/SPE/MME, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 5º da Portaria MME
nº 245, de 27 de junho de 2017, resolve:

Processo nº 48340.002518/2022-77. Interessada: Companhia Energética do Rio
Grande do Norte - COSERN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.324.196/0001-81. Objeto: Aprovar
como prioritário, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de
outubro de 2016, o projeto de investimento em infraestrutura de distribuição de energia
elétrica (2023) que compreende a expansão, renovação ou melhoria da infraestrutura de
distribuição de energia elétrica, não incluídos os investimentos em obras do Programa LUZ
PARA TODOS ou com participação financeira de terceiros, constantes do Plano de
Desenvolvimento da Distribuição - PDD de referência, apresentado à ANEEL no Ano Base
(A) de 2022, de titularidade da interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24
de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/secretaria-
executiva/projetos-prioritarios-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.534/SPE/MME, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 5º da Portaria MME
nº 245, de 27 de junho de 2017, resolve:

Processo nº 48340.002522/2022-35. Interessada: Elektro Redes S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 02.328.280/0001-97. Objeto: Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º,
§ 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto de investimento
em infraestrutura de distribuição de energia elétrica (2023) que compreende a expansão,
renovação ou melhoria da infraestrutura de distribuição de energia elétrica, não incluídos
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os investimentos em obras do Programa LUZ PARA TODOS ou com participação financeira
de terceiros, constantes do Plano de Desenvolvimento da Distribuição - PDD de referência,
apresentado à ANEEL no Ano Base (A) de 2022, de titularidade da interessada, para os fins
do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/secretaria-executiva/projetos-prioritarios-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

PORTARIA Nº 1.535/SPE/MME, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.002878/2022-79. Interessada: Usina de Energia Fotovoltaica
Araxá S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.793.547/0001-15. Objeto: Aprovar como Prioritários,
na forma do art. 2o, §  1o, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, os
projetos das Centrais Geradoras Fotovoltaicas denominadas Araxá 1 e 2, cadastradas com os
Códigos Únicos de Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.040851-4.01 e
UFV.RS.MG.040852-2.01, objetos, respectivamente, das Resoluções Autorizativas ANEEL nºs
8.163 e 8.164, de 10 de setembro de 2019, de titularidade da interessada, para os fins do
art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos
e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/secretaria-executiva/projetos-prioritarios-1.

JOSÉ GUILHERME DE LARA RESENDE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 2.019, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme as atribuições estipuladas na
Portaria nº 4.742, de 26 de setembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Resolução
Normativa nº 875, de 10 de março de 2020, e do Processo nº 48500.005807/2022-48,
decide: não conceder à ELETROGÓES S.A., inscrita no CNPJ nº 32.923.187/0001-91, o
Despacho de Registro de Intenção à Outorga de Autorização - DRI-PCH referente à PCH
Rondon I, com 12.000 kW de potência instalada, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração - CEG: PCH.PH.RO.064474-9.01, localizada no rio
Comemoração, integrante da sub-bacia 15, no município de Pimenta Bueno, no estado de
Rondônia, em razão da ausência do aporte da garantia de registro exigido no Anexo V da
Resolução Normativa nº 875, de 2020.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

DESPACHO Nº 2.077, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº: 48500.003773/2021-76. Interessado: Urban Properties Participações Ltda.
Decisão: (i) revogar o Despacho nº 3.036, de 2021, que conferiu o DRI-PCH referente ao
aproveitamento Ouro Verde; e (ii) excluir o empreendimento Ouro Verde da partição de
quedas do rio Sapucaia, sub-bacia nº 64, no estado do Paraná, aprovado pelo Despacho nº
220, de 2003. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.139, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Processo no 48500.000424/2011-21. Interessado: ECB - Pedras Altas Energia Eólica S.A.
Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL Cacimbinhas, localizada no
município de Pinheiro Machado, no estado do Rio Grande do Sul. A íntegra deste despacho
consta dos autos e estará disponível em http:biblioteca.aneel.gov.br

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.141, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando as atribuições da
Portaria nº 4.742, de 26 de setembro de 2017, o que consta do Processo nº
48500.000786/2021-93 e em atenção às informações contidas no e-mail s/nº, de 6 de julho
de 2022, protocolado na ANEEL sob o nº 48524.008792/2022-00, decide: (i) registrar a
alteração da razão social da DL Geração e Comercialização de Energia Ltda para Eleia
Comercializadora de Energia Ltda, inscrita no CNPJ 39.729.952/0001-86, objeto do
Despacho nº 702 de 2021; e (ii) registrar o novo endereço da sede na Avenida Marechal
Câmara, nº 160, sala 1.736, Centro, CEP 20020-080, Rio de Janeiro/RJ.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

DESPACHO Nº 2.145, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº: 48500.006735/2022-56. Interessado: Eletrossol Centrais Elétricas Cassol Ltda.
Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Rondon I, com 12.000 kW de potência
instalada, cadastrada sob o CEG: PCH.PH.RO.064474-9.01, localizada no rio Comemoração,
no estado de Rondônia; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a outros interessados.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.153, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando as atribuições da
Portaria nº 4.742, de 26 de setembro de 2017, o que consta do Processo nº
48500.000991/2019-34 e em atenção às informações contidas no e-mail s/nº, de 4 de
agosto de 2022, protocolado na ANEEL sob o nº 48524.009163/2022-00, decide: (i)
registrar a alteração da razão social da Effe Comercializadora de Energia Ltda para Bravo
Comercializadora de Energia Ltda, inscrita no CNPJ 31.512.081/0001-32, objeto do
Despacho nº 777 de 2019; e (ii) registrar o novo endereço da sede na Rua Luiz Spiandorelli
Neto, nº 30, sala 106/Torre Araucária, Loteamento Paiquerê, CEP 13271-570,
Valinhos/SP.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

DESPACHO Nº 2.158, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Processo nº: 48500.000828/2019-71. Interessadas: Ravena Pesquisa Energética Ltda. e
Monte Negro Geração de Energia Ltda. Decisão: alterar a titularidade do DRI, Despacho nº
794, de 2019, e do DRS, Despacho nº 3.385, de 2021, referentes à PCH Monte Negro,
cadastrada sob o CEG PCH.PH.PR. 037463-6.01, da Ravena Pesquisa Energética Ltda. para
a Monte Negro Geração de Energia Ltda. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHOS DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 10 de agosto de 2022.

Nº 2.159 - Processo nº: 48500.003423/2020-29. Interessados: FS Indústria de
Biocombustíveis Ltda. Modalidade: Operação em teste. Usina: UTE FS Sorriso. Unidades
Geradoras: UG1, de 31.766,00 kW, e UG2, de 23.234,00 kW. Localização: Município de
Sorriso, no estado do Mato Grosso.

Nº 2.160 - Processo nº: 48500.002320/2020-41. Interessados: Baraunas IV Energética S.A.
Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Baraúnas IV. Unidades Geradoras: UG12, de
3.465,00 kW. Localização: Município de Sento Sé, no estado da Bahia.

Nº 2.161 - Processo nº: 48500.000696/2020-11. Interessados: Janaúba II Geração Solar Energia
S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: UFV Janaúba 2. Unidades Geradoras: UG1 a
UG294, de 175,00 kW cada. Localização: Município de Janaúba, no estado de Minas Gerais.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
https://biblioteca.aneel.gov.br.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

DESPACHOS DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Decisão: NEGAR o pedido de liberação da operação em teste das unidades geradoras.

Nº 2.162 - Processo nº: 48500.005526/2021-12. Interessados: SPE EPP II Centrais Elétricas
Ltda. Usina: UTE EPP II. Localização: Município de Cuiabá, estado de Mato Grosso.

Nº 2.163 - Processo nº: 48500.005527/2021-59. Interessados: SPE EPP II Centrais Elétricas
Ltda. Usina: UTE EPP IV. Localização: Município de Cuiabá, estado de Mato Grosso.

Nº 2.164 - Processo nº: 48500.005501/2021-19. Interessados: SPE EPP II Centrais Elétricas
Ltda. Usina: UTE Edlux X. Localização: Município de Cuiabá, estado de Mato Grosso.

Nº 2.165 - Processo nº: 48500.005500/2021-66. Interessados: SPE EPP 2 Itaguaí Energia Ltda.
Usina: UTE UTE Rio de Janeiro I. Localização: Município de Cuiabá, estado de Mato Grosso.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
https://biblioteca.aneel.gov.br.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

D ES P AC H O
Relação nº 19/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
896.185/2020-CERAMICA BONSUCESSO LTDA.- Cessionário:MINERADORA GSM

LTDA- CPF ou CNPJ 45.461.095/0001-89- Alvará n°3.268/2021
896.413/1995-GEMINI MINERACAO LTDA- Cessionário:ALOÍSIO DOMINGOS

VESCOVI- CPF ou CNPJ 575.422.107-00- Alvará n°9.390/2000
896.107/2021-CERAMICA BONSUCESSO LTDA.- Cessionário:MINERADORA GSM

LTDA- CPF ou CNPJ 45.461.095/0001-89- Alvará n°5.587/2021
896.004/2019-CERAMICA BONSUCESSO LTDA.- Cessionário:MINERADORA GSM

LTDA.- CPF ou CNPJ 45.461.095/0001-89- Alvará n°3.758/2019
896.150/2006-BRAZ SCARAMUSSA FILHO- Cessionário:R.Q.N. MINERAÇÃO

EIRELI.- CPF ou CNPJ 39.775.811/0001-08- Alvará n°4.300/2007
896.116/2011-ECO-QUIMICA RECURSOS NATURAIS E FOMENTO LTDA.-

Cessionário:MINERAÇÃO EVEREST LTDA.- CPF ou CNPJ 45.406.652/0001-69- Alvará
n°17.006/2011

896.491/2011-GATTI & PEDRONI LTDA ME- Cessionário:CERÂMICA FEREGUETTI
LTDA.- CPF ou CNPJ 00.323.013/0001-00- Alvará n°1.208/2012

896.151/2018-HORIZONTAL MARMORES E GRANITOS EIRELI-
Cessionário:ARKENSTONE MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 18.120.761/0001-42- Alvará
n°5.511/2019

896.238/2015-ANTONIO SERGIO VEIGA ALVES- Cessionário:CONSTRUTORA
PREMOCIL LTDA- CPF ou CNPJ 35.990.928/0001-45- Alvará n°286/2016

896.583/2014-CARLOS MILLERI- Cessionário:WHITE ROMAN MINERAÇÃO LTDA-
CPF ou CNPJ 45.997.323/0001-30- Alvará n°1.742/2015

Fase de Concessão de Lavra
Determina a desinterdição da lavra(444)
896.159/1998-MINERACAO CALOGI LTDA- N° do Termo de

desinterdição:01/2022/GER-ES, de 28/06/2022
Autoriza averbação dos atos de Rescisão de Contrato de Arrendamento de

Concessão de Lavra(502)
890.203/1981-SULCAMAR SUL CAPIXABA DE MÁRMORES LTDA. EPP-

Arrendátaria: VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E EXP. LTDA- CNPJ 04.257.245/0001-
50

Autoriza averbação da prorrogação do contrato de arrendamento(1301)
896.018/1999-ARETEC EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI- Arrendatário:MINERAÇÃO

NOVA ERA DO ESPÍRITO SANTO LTDA-Termino do arrendamento:02(DOIS) ANOS, A
CONTAR DA ABERBAÇÃO DA ANM.

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transferência da Concessão
de Lavra(451)

896.018/1999-ARETEC EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI- Portaria de Lavra nº
045/2011- Cessionário:DISK AREIA CONTI EIRELI- CNPJ 23.864.008/0001-00

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(2237)
896.534/2004-BIBOM MINERACAO LTDA-BAIXO GUANDU/ES, ITAGUAÇU/ES -

Guia n° 14/2022 - GERÊNCIA REGIONAL/ES-16.000t/ano-granito- Vigência da Guia:três anos
a partir da publicação no Diário Oficial da União (DOU)

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
896.544/2012-ARETEC EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI- Registro de Licença N°

49/2013 - Vencimento em 25/02/2024
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de Registro de Licença(750)
896.112/2018-ROMULO AZEVEDO DE MENDES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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896.595/2014-GRANITOS MAQUIGI LTDA- Guia de Utilização N°14/2022 -
GERÊNCIA REGIONAL/ES

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.775/2006-AREAL PERIM EIRELI-OF. N°30386/2022-SEOUT-ANM/ES
890.374/1984-MINERAÇÃO FISCHER LTDA.-OF. N°32246/2022/SEFIS-ES/ANM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
896.399/2014-ARGICAL INDUSTRIA DE ARGILA LTDA-Registro de Licença N°

09/2022 - GERÊNCIA REGIONAL/ES - Vencimento em 29/07/2022
896.213/2020-MAMEL MINERACAO LTDA-Registro de Licença N° 05/2022 -

GERÊNCIA REGIONAL/ES - Vencimento em 20/11/2025.
896.003/2021-SS INCORPORAÇÕES LTDA-Registro de Licença N° 13/2022 -

GERÊNCIA REGIONAL/ES - Vencimento em INDETERMINADO
896.249/2021-OTTO SANTOS BARBOSA-Registro de Licença N° 12/2022 -

GERÊNCIA REGIONAL/ES - Vencimento em 10/05/2024
896.021/2022-SÉRGIO BRITO DA SILVA-Registro de Licença N° 14/2022--

GERÊNCIA REGIONAL/ES - Vencimento em 19/04/2026.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2076)
896.094/2022-AGROBARRA AGROPECUARIA BARRA NOVA LTDA-OF.

N ° 3 0 2 9 2 / 2 0 2 2 - S EO U T - A N M / ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.104/2022-IRMAOS VALDIR BARBOZA LTDA-OF. N°30304/2022-SEOUT-

A N M / ES
896.050/2022-ROGERIO AUGUSTO FAUSTER-OF. N°30428/2022-SEOUT-ANM/ES
896.302/2021-SITIO 4 CEDROS COMERCIALIZACAO DE AREIA LTDA-OF.

N ° 3 2 5 1 2 / 2 0 2 2 - S EO U T - A N M / ES
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.352/2021-RUBENS PARIS JUNIOR-OF. N°31205/2022-SEOUT-ANM/ES
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração por interferência total(822)
896.063/2022-DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E DE RODOVIAS DO ESTADO

DO ESPIRITO SANTO - DER-ES
896.066/2022-DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E DE RODOVIAS DO ESTADO

DO ESPIRITO SANTO - DER-ES
896.067/2022-DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E DE RODOVIAS DO ESTADO

DO ESPIRITO SANTO - DER-ES
896.074/2022-DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E DE RODOVIAS DO ESTADO

DO ESPIRITO SANTO - DER-ES
896.084/2022-DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E DE RODOVIAS DO ESTADO

DO ESPIRITO SANTO - DER-ES
896.088/2022-DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E DE RODOVIAS DO ESTADO

DO ESPIRITO SANTO - DER-ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
D ES P AC H O

Relação nº 88/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.210/2018-MINERAÇÃO JU-BORDEAUX EXPORTAÇÃO LTDA-OF.

N°33975/2022/NUFIS-RN/ANM
848.187/2020-DAYVISON BRUNO CORDEIRO DE PAIVA-OF.

N°34032/2022/NUFIS-RN/ANM
848.266/2017-CASA GRANDE MINERACAO EIRELI-OF. N°34274/2022/NUFIS-RN/ANM
848.221/2018-ELIZABETH PRODUTOS CERAMICOS LTDA-OF.

N°34296/2022/NUFIS-RN/ANM
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.252/2016-LION MINERACAO DO BRASIL EIRELI- Área de 1800,03 para

1467,21-Minério de Ouro-Ereré/CE, Doutor Severiano/RN e Encanto/RN
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
848.030/2019-P J DE CARVALHO POLI & CIA LTDA-ALVARÁ N°930/2019
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
848.302/2016-MINERADORA NOSSO SENHOR DO BONFIM LTDA.- Alvará

n°62/2017 - Cessionario:848148/2022-TENORIO JOSE BANDEIRA MARANHAO- CPF ou CNPJ
903.726.974-53

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transferência da Concessão

de Lavra ANM(2199)
848.222/2011-UNIAO BRASILEIRA DE MINERACAO LTDA.- Portaria de Lavra nº

188/2016- Cessionário:POLIMIX CONCRETO LTDA- CNPJ 29.067.113/0001-96
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.027/2014-CASA GRANDE MINERACAO EIRELI-OF. N°33689/2022/NUOUT-

RN/ANM-60 dias
848.027/2014-CASA GRANDE MINERACAO EIRELI-OF. N°33692/2022/NUOUT-

RN/ANM-60 dias
848.373/2012-NE MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-OF.

N°34532/2022/NUOUT-RN/ANM-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.386/2012-CALVALE - CALCINACAO VALE DO SOL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°196/2020/SEFAM-RN/GER-RN
848.373/2012-NE MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-OF.

N°34537/2022/NUOUT-RN/ANM
848.736/2011-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.-OF. N°34113/2022/NUOUT-RN/ANM
848.260/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERAMICOS LTDA-OF. N°34793/2022/NUFIS-RN/ANM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.222/2017-O S DE ARAUJO-OF. N°34208/2022/NUOUT-RN/ANM
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere de Plano o Requerimento de Registro de Extração(821)
848.130/2022-EDILSON AZEVEDO DE ARAUJO

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 90/2022

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pesquisa(1280)
848.268/2010-CML CONSTRUCAO, MINERACAO E LOCACAO EIRELI - Publicado

DOU de 19/10/2017, Relação n° 153/2017, Seção 1, pág. 72- Onde se lê:
“...848.268/2010-CML Construção, Mineração e Locação Ltda ME-Área de 627,47 ha
para 49,96 ha-Granito...”; Leia-se: 848.268/2010-CML Construção, Mineração e Locação
Ltda ME-Área de 627,47 ha para 49,96 ha-Granito-Município de São Fernando, Estado
do Rio Grande do Norte...”

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE RECEITAS
D ES P AC H O

Relação nº 445/2022

Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar ou apresentar defesa do débito (Taxa
Anual por Hectare - TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Antonio de Souza Jorge - 870021/19 - Not.985/2022 - R$ 8.966,45
Carlos Roberto Viana Vilela - 871946/17 - Not.1035/2022 - R$ 217,99,

871947/17 - Not.1033/2022 - R$ 218,23
Everaldo Bispo Dos Santos - 871934/18 - Not.983/2022 - R$ 5.596,34,

870219/19 - Not.987/2022 - R$ 7.629,67
Jeova Ferreira - 871087/19 - Not.1018/2022 - R$ 9.117,65, 871086/19 -

Not.1016/2022 - R$ 8.667,60
José Rosa Machado - 870892/17 - Not.867/2022 - R$ 3.909,52
Lastra Mineração Ltda - 871890/18 - Not.981/2022 - R$ 9.156,97
Leandro Marcos de Camargo - 871138/19 - Not.1025/2022 - R$ 5.259,87
Manoel Alves da Rocha - 870572/19 - Not.990/2022 - R$ 8.932,05
Mineração Gran Premium Ltda - 871093/19 - Not.1022/2022 - R$ 9.114,49,

871092/19 - Not.1020/2022 - R$ 9.140,21
Mundo Mil Trading Importacao e Exportacao Ltda - 870930/19 - Not.1014/2022

- R$ 1.188,87
Neiman Pará Minerais e Metais Ltda - 870883/19 - Not.997/2022 - R$ 8.726,40,

870876/19 - Not.1003/2022 - R$ 9.044,92, 870878/19 - Not.1005/2022 - R$ 9.084,19,
870879/19 - Not.1007/2022 - R$ 8.854,70, 870882/19 - Not.1009/2022 - R$ 6.711,83,
870884/19 - Not.1011/2022 - R$ 8.805,43

Peteg Pesquisas Tecnicas em Geologia Ltda - 870707/14 - Not.862/2022 - R$
4.554,36

Prime Mineração Ltda - 870833/19 - Not.999/2022 - R$ 2.772,27
Ricardo Martins Gomes - 871159/19 - Not.1029/2022 - R$ 8.938,99, 871158/19

- Not.1027/2022 - R$ 9.150,06
Sm5 Participações LTDA. - 870943/18 - Not.923/2022 - R$ 0,00, 870944/18 -

Not.927/2022 - R$ 4.230,05, 870945/18 - Not.929/2022 - R$ 6.734,10, 870946/18 -
Not.931/2022 - R$ 7.874,97, 870947/18 - Not.933/2022 - R$ 6.337,45, 870948/18 -
Not.935/2022 - R$ 6.773,43, 870949/18 - Not.937/2022 - R$ 8.435,68, 870950/18 -
Not.939/2022 - R$ 9.092,31, 870951/18 - Not.941/2022 - R$ 6.748,53, 870953/18 -
Not.945/2022 - R$ 7.909,71, 870954/18 - Not.947/2022 - R$ 7.818,74, 870977/18 -
Not.950/2022 - R$ 7.541,38, 870991/18 - Not.952/2022 - R$ 7.625,40, 870992/18 -
Not.954/2022 - R$ 7.450,64, 870993/18 - Not.956/2022 - R$ 8.882,11, 870994/18 -
Not.958/2022 - R$ 9.018,83, 870995/18 - Not.960/2022 - R$ 5.329,44, 870996/18 -
Not.962/2022 - R$ 9.043,26, 870997/18 - Not.964/2022 - R$ 8.479,09, 870998/18 -
Not.966/2022 - R$ 5.111,68, 870999/18 - Not.968/2022 - R$ 7.638,56, 871000/18 -
Not.970/2022 - R$ 8.142,65, 871001/18 - Not.972/2022 - R$ 8.776,78, 871002/18 -
Not.974/2022 - R$ 6.562,49, 871003/18 - Not.976/2022 - R$ 8.590,91, 871004/18 -
Not.978/2022 - R$ 8.567,04, 870952/18 - Not.943/2022 - R$ 6.671,17

Sudamerica Ltda - 870827/18 - Not.919/2022 - R$ 9.113,94, 870825/18 -
Not.917/2022 - R$ 9.116,00, 870824/18 - Not.915/2022 - R$ 7.896,38, 870823/18 -
Not.913/2022 - R$ 9.165,82, 870822/18 - Not.911/2022 - R$ 7.615,78, 870821/18 -
Not.909/2022 - R$ 8.260,95, 870820/18 - Not.907/2022 - R$ 8.937,34, 870790/18 -
Not.905/2022 - R$ 4.220,07, 870787/18 - Not.903/2022 - R$ 9.122,23, 870786/18 -
Not.901/2022 - R$ 8.825,46, 870784/18 - Not.899/2022 - R$ 4.668,83, 870779/18 -
Not.897/2022 - R$ 7.810,76, 870778/18 - Not.895/2022 - R$ 7.810,81, 870775/18 -
Not.893/2022 - R$ 8.983,67, 870774/18 - Not.891/2022 - R$ 9.151,34, 870751/18 -
Not.889/2022 - R$ 7.479,41, 870748/18 - Not.887/2022 - R$ 7.746,83, 870747/18 -
Not.885/2022 - R$ 8.875,41, 870746/18 - Not.883/2022 - R$ 7.919,93, 870745/18 -
Not.881/2022 - R$ 7.284,39, 870600/18 - Not.875/2022 - R$ 6.742,59, 870830/18 -
Not.921/2022 - R$ 8.868,49

Tarcisio Ferraz da Silva - 870870/19 - Not.1001/2022 - R$ 543,56
Wlisses Construtora Ltda me - 870503/17 - Not.865/2022 - R$ 225,23

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 446/2022

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Antonio de Souza Jorge - 870021/19 - Not.986/2022 - R$ 4.623,04
Brasil Black Stone Mimeração Eireli - 870537/19 - Not.992/2022 - R$ 4.623,04,

870539/19 - Not.993/2022 - R$ 4.623,04, 870540/19 - Not.994/2022 - R$ 4.623,04
Carlos Roberto Viana Vilela - 871946/17 - Not.1036/2022 - R$ 4.553,72,

871947/17 - Not.1034/2022 - R$ 4.553,72
Eduardo Cristóvão Cunha de Azevedo - 870519/19 - Not.989/2022 - R$

4.623,04
Everaldo Bispo Dos Santos - 871934/18 - Not.984/2022 - R$ 4.623,04,

870219/19 - Not.988/2022 - R$ 4.553,72
Itai Gold Star Mineração Importação e Exportação Ltda - 871164/19 -

Not.1032/2022 - R$ 4.526,35, 871163/19 - Not.1031/2022 - R$ 4.553,72, 871113/19 -
Not.1024/2022 - R$ 4.553,72

Jeova Ferreira - 871087/19 - Not.1019/2022 - R$ 4.526,35, 871086/19 -
Not.1017/2022 - R$ 4.553,72

José Rosa Machado - 870892/17 - Not.868/2022 - R$ 4.623,04
Josemar Soares Vieira - 872108/17 - Not.870/2022 - R$ 9.052,71, 872116/17 -

Not.871/2022 - R$ 9.052,71
Lastra Mineração Ltda - 871890/18 - Not.982/2022 - R$ 4.623,04
Leandro Marcos de Camargo - 871138/19 - Not.1026/2022 - R$ 4.623,04
Manoel Alves da Rocha - 870572/19 - Not.991/2022 - R$ 4.623,04
Marcilio Farias Fernandes - 870619/19 - Not.996/2022 - R$ 4.623,04
Marcos Jose Bomfim Dos Santos - 871942/13 - Not.861/2022 - R$ 4.553,72
Minaoeste S/a Industria Extrativa - 870891/19 - Not.1013/2022 - R$

4.553,72
Mineração Gran Premium Ltda - 871093/19 - Not.1023/2022 - R$ 4.623,04,

871092/19 - Not.1021/2022 - R$ 4.623,04
Mundo Mil Trading Importacao e Exportacao Ltda - 870930/19 - Not.1015/2022

- R$ 4.553,72
Neiman Pará Minerais e Metais Ltda - 870876/19 - Not.1004/2022 - R$

4.623,04, 870883/19 - Not.998/2022 - R$ 4.623,04, 870878/19 - Not.1006/2022 - R$
4.623,04, 870879/19 - Not.1008/2022 - R$ 4.623,04, 870882/19 - Not.1010/2022 - R$
4.623,04, 870884/19 - Not.1012/2022 - R$ 4.623,04

Peteg Pesquisas Tecnicas em Geologia Ltda - 870707/14 - Not.863/2022 - R$
4.623,04

Prime Mineração Ltda - 870833/19 - Not.1000/2022 - R$ 4.623,04
Pulu Terraplanagem & Mineracao Ltda - 871749/17 - Not.869/2022 - R$

4.623,04
r & s Brasil Mineração Ltda Epp - 871536/14 - Not.864/2022 - R$ 4.623,04,

871876/18 - Not.980/2022 - R$ 4.623,04
Raphael Duarte Pires Lins de Araujo - 870971/18 - Not.949/2022 - R$

4.623,04
Ricardo Martins Gomes - 871158/19 - Not.1028/2022 - R$ 4.553,72, 871159/19

- Not.1030/2022 - R$ 4.553,72
Sm5 Participações LTDA. - 871004/18 - Not.979/2022 - R$ 9.246,09, 871003/18

- Not.977/2022 - R$ 9.246,09, 871002/18 - Not.975/2022 - R$ 9.246,09, 871001/18 -
Not.973/2022 - R$ 9.246,09, 871000/18 - Not.971/2022 - R$ 9.246,09, 870999/18 -
Not.969/2022 - R$ 9.246,09, 870998/18 - Not.967/2022 - R$ 9.246,09, 870997/18 -
Not.965/2022 - R$ 9.246,09, 870996/18 - Not.963/2022 - R$ 9.246,09, 870995/18 -
Not.961/2022 - R$ 9.246,09, 870994/18 - Not.959/2022 - R$ 9.246,09, 870993/18 -
Not.957/2022 - R$ 9.246,09, 870992/18 - Not.955/2022 - R$ 9.246,09, 870991/18 -
Not.953/2022 - R$ 9.246,09, 870977/18 - Not.951/2022 - R$ 9.246,09, 870954/18 -
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Not.948/2022 - R$ 9.246,09, 870953/18 - Not.946/2022 - R$ 9.246,09, 870952/18 -
Not.944/2022 - R$ 9.246,09, 870951/18 - Not.942/2022 - R$ 9.246,09, 870950/18 -
Not.940/2022 - R$ 9.246,09, 870949/18 - Not.938/2022 - R$ 9.246,09, 870948/18 -
Not.936/2022 - R$ 9.246,09, 870947/18 - Not.934/2022 - R$ 9.246,09, 870946/18 -
Not.932/2022 - R$ 9.246,09, 870945/18 - Not.930/2022 - R$ 9.246,09, 870944/18 -
Not.928/2022 - R$ 9.246,09, 870943/18 - Not.925/2022 - R$ 0,00

Sudamerica Ltda - 870597/18 - Not.872/2022 - R$ 4.623,04, 870598/18 -
Not.873/2022 - R$ 4.623,04, 870599/18 - Not.874/2022 - R$ 4.623,04, 870600/18 -
Not.876/2022 - R$ 9.246,09, 870741/18 - Not.879/2022 - R$ 4.623,04, 870742/18 -
Not.880/2022 - R$ 4.623,04, 870745/18 - Not.882/2022 - R$ 9.246,09, 870746/18 -
Not.884/2022 - R$ 9.246,09, 870747/18 - Not.886/2022 - R$ 9.246,09, 870748/18 -
Not.888/2022 - R$ 9.246,09, 870751/18 - Not.890/2022 - R$ 9.246,09, 870774/18 -
Not.892/2022 - R$ 9.246,09, 870775/18 - Not.894/2022 - R$ 9.246,09, 870778/18 -
Not.896/2022 - R$ 9.246,09, 870779/18 - Not.898/2022 - R$ 9.246,09, 870784/18 -
Not.900/2022 - R$ 9.246,09, 870786/18 - Not.902/2022 - R$ 9.246,09, 870787/18 -
Not.904/2022 - R$ 9.246,09, 870790/18 - Not.906/2022 - R$ 9.107,45, 870820/18 -
Not.908/2022 - R$ 9.246,09, 870821/18 - Not.910/2022 - R$ 9.246,09, 870822/18 -
Not.912/2022 - R$ 9.246,09, 870823/18 - Not.914/2022 - R$ 9.246,09, 870824/18 -
Not.916/2022 - R$ 9.184,23, 870825/18 - Not.918/2022 - R$ 9.246,09, 870827/18 -
Not.920/2022 - R$ 9.246,09, 870830/18 - Not.922/2022 - R$ 9.246,09

Tarcisio Ferraz da Silva - 870870/19 - Not.1002/2022 - R$ 4.623,04
Wlisses Construtora Ltda me - 870503/17 - Not.866/2022 - R$ 4.623,04

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

SERVIÇO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 4 (BA, SE, AL)
D ES P AC H O

Relação nº 444/2022

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADOS(S) a pagar, parcelar ou
apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) da Taxa Anual por Hectare - TAH (Art. 2º, XII,
"b", da Lei nº 13.575/2017; inciso II, do artigo 20, do Código de Mineração), no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de
execução.(1.78)

Suporte Ambiental Eireli - 873.093/2015 - Processo de Cobrança n°
48062.970170/2022-79, Notificação Administrativa n° 453/2018, Valor Atualizado: R$
3.130,80.

Carlos Alberto Souza Gomes - 870.925/2012 - Processo de Cobrança n°
48407.970104/2018-74, Notificação Administrativa n° 1448/2017, Valor Atualizado: R$
2.221,22.

Jose Antonio Gomes dos Santos Me - 871.805/2013 - Processo de Cobrança n°
48407.971510/2018-54, Notificação Administrativa n° 1489/2017, Valor Atualizado: R$
8.025,67.

Rodrigo Queiroz Santana Eireli Me - 870.590/2015 - Processo de Cobrança n°
48407.972265/2017-11, Notificação Administrativa n° 1515/2017, Valor Atualizado: R$
1.739,84.

Valdemir Santos Alves - 870.161/2016 - Processo de Cobrança n°
48407.971675/2018-26, Notificação Administrativa n° 857/2017, Valor Atualizado: R$
1.739,84.

JOAO CLAUDIO DE LIMA - 871.315/2015 - Processo de Cobrança n°
48062.972806/2021-36, Notificação Administrativa n° 1749/2017, Valor Atualizado: R$
30,36.

Gp Aldock Mineração e Construção Ltda - 870.965/2013 - Processo de Cobrança
n° 48407.972356/2018-38, Notificação Administrativa n° 1714/2017, Valor Atualizado: R$
6.024,54.

Carlos Alberto Azevedo Dantas - 871.747/2017 - Processo de Cobrança n°
48062.971178/2022-52, Notificação Administrativa n° 771/2018, Valor Atualizado:
3.673,22.

JOAO CLAUDIO DE LIMA - 871.614/2012 - Processo de Cobrança n°
48407.970250/2018-08, Notificação Administrativa n° 1130/2016, Valor Atualizado: R$
2.818,65.

Nordeste Mining Comércio Ltda - 874.654/2011 - Processo de Cobrança n°
48407.972794/2018-04, Notificação Administrativa n° 434/2017, Valor Atual: R$ 6.938,77.

Cjc Topografia Projetos e Construções Eireli Me - 870.021/2015 - Processo de
Cobrança n° 48407.972431/2017-80, Notificação Administrativa n° 1703/2015, Valor
Atualizado: R$ 4.476,35.

Valdemar Bispo da Silva - 870.140/2016 - Processo de Cobrança n°
48407.971932/2017-49, Notificação Administrativa n° 1191/2017, Valor Atualizado: R$
4.832,95.

Hélio Ferraz Pereira - 872.033/2011 - Processo de Cobrança n°
48407.970657/2017-46, Notificação Administrativa n° 1257/2014, Valor Atualizado: R$
3.218,13.

ARATU CONSTRUCOES LTDA - 872.506/2016 - Processo de Cobrança n°
48062.970648/2020-07, Notificação Administrativa n° 245/2019, Valor Atualizado: R$
1.581,11.

JOSÉ ROMILDO FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
Chefe de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS
ALVARÁ Nº 5.778, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831337/2022-86-LEONARDO MENEZES DE OLIVEIRA (Documento SEI:
4693401)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.779, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48077.803138/2022-10-FRANCINALDO DE SOUSA COELHO (Documento SEI:
4693400)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.780, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48070.848120/2022-15-CORTEZ ENGENHARIA LTDA. (Documento SEI: 4693399)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.781, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48064.890107/2022-30-MARCELO DA SILVA SANTANNA (Documento SEI:
4693403)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.782, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48061.860636/2022-39-MINERACAO SANTA RITA LTDA (Documento SEI:
4693404)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.783, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831345/2022-22-IVANOE TENORIO DE OLIVEIRA (Documento SEI:
4693407)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.784, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48076.896113/2022-61-M DE O FARIA BARRA MINERACAO (Documento SEI:
4693405)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.785, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48064.890106/2022-95-INDUSTRIA CERAMICA CARVAO LTDA (Documento SEI:
4693406)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.786, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831357/2022-57-GERALDO ALVES DE SOUZA FILHO (Documento SEI:
4693413)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.787, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.871005/2022-35-MINERACAO VALE DO SOL LTDA (Documento SEI:
4693411)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.788, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48053.820324/2022-91-CANINHA DANADINHA LTDA (Documento SEI: 4693427)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.789, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n°
102/2022 e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de
1967, (Código de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de
Pesquisa, prazo 3 ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831356/2022-11-BRASMINAS MINERADORA LTDA (Documento SEI:
4693426)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO
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ALVARÁ Nº 5.790, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48062.871003/2022-46-F2 EXTRACAO E TRANSPORTES LTDA (Documento SEI:
4693428)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.791, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48065.800401/2022-58-EXOTICA STONES GRANITOS E MARMORES EIRELI
(Documento SEI: 4693429)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.792, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48062.871004/2022-91-TOP WORLD IMPORTER EXPORTER EIRELI (Documento
SEI: 4693432)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.793, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48052.810479/2022-20-ADMAR COELHO DOS SANTOS (Documento SEI:
4693431)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.794, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48077.803140/2022-99-Samila Feitosa viana (Documento SEI: 4693430)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.795, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.871173/2022-21-TRANSLYNX COMERCIAL ATACADISTA, EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA. (Documento SEI: 4698488)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.796, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831572/2022-58-SMM GRANITOS LTDA (Documento SEI: 4699330)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.797, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48052.810548/2022-03-F C C MAGNUS & CIA LTDA (Documento SEI: 4699481)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.798, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n°
102/2022 e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de
1967, (Código de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de
Pesquisa, prazo 2 ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48076.896125/2022-96-NOVA BAHIA MINERACAO LTDA (Documento SEI:
4699570)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.799, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48069.826286/2022-10-JOEL DONIZETE MEISTER REMIZIO (Documento SEI:
4699776)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.800, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48062.871178/2022-53-CERAMICA E PRE MOLDADOS MODENESI LTDA
(Documento SEI: 4699774)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.801, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48065.800467/2022-48-RODRIGO CASTRO AZEVEDO LIMA (Documento SEI:
4699789)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.802, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48062.871179/2022-06-LUIZ GUGE SANTOS FERNANDES 33361002591
(Documento SEI: 4699820)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.803, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48065.800468/2022-92-Edislan Panzeri da Silva (Documento SEI: 4699824)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.804, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48054.831576/2022-36-CESAR RODRIGUES DE ARAUJO (Documento SEI:
4699826)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.805, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48061.860706/2022-59-Kleiverton Luiz Barbosa da Silva (Documento SEI:
4699835)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.806, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48065.800469/2022-37-MINERACAO ACAUA LTDA (Documento SEI: 4700036)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.807, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela
Resolução n° 102/2022 e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e na Lei 13.575/2017,
outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3 ano(s), vigência a partir dessa
publicação: (323)

48065.800470/2022-61-MINERACAO ACAUA LTDA (Documento SEI:
4700044)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO
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ALVARÁ Nº 5.808, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48065.800472/2022-51-GSAM MINERADORA E PEDREIRA LTDA (Documento SEI:
4700046)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.810, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48062.871182/2022-11-A E MINERACAO RAPOSA LTDA (Documento SEI:
4700130)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.811, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.871183/2022-66-MINERACAO CAICARA LTDA (Documento SEI: 4700148)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.812, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831591/2022-84-H2 ADVISORS CONSULTORIA & INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA (Documento SEI: 4700180)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.813, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 1
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (321)

48077.803171/2022-40-CORTEZ ENGENHARIA LTDA. (Documento SEI: 4700209)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.814, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48052.810554/2022-52-alamir tubias machado calil (Documento SEI: 4700219)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.815, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48066.815247/2022-17-CERVEJARIA PIRATUBA LTDA (Documento SEI: 4700229)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.816, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831595/2022-62-GRANITOS CALABREZ LTDA (Documento SEI: 4700270)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.817, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48064.890134/2022-11-MINERACAO PROGRAMAR LTDA (Documento SEI:
4700280)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.818, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código

de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.871185/2022-55-YAGO BRITTO SOUSA (Documento SEI: 4700284)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.819, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.871186/2022-08-SILMAR MACHADO DE OLIVEIRA (Documento SEI:
4700294)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.820, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831599/2022-41-NEW MINING MINERACAO LTDA (Documento SEI:
4700312)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.821, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831601/2022-81-GRANITOS CALABREZ LTDA (Documento SEI: 4701380)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.822, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.871187/2022-44-CCPM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(Documento SEI: 4701379)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.823, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831603/2022-71-Giovanni Jose Pereira (Documento SEI: 4701421)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.824, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48054.831602/2022-26-GUILHERME GOMES SAMPAIO (Documento SEI:
4701424)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.825, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.871188/2022-99-ELIZETH MARTINS MUNHOZ (Documento SEI: 4701427)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.826, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 1
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (321)

48071.846134/2022-86-CORTEZ ENGENHARIA LTDA. (Documento SEI: 4701475)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.827, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48065.800474/2022-40-M&V PEDRAS PRECIOSAS LTDA (Documento SEI: )

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000294

294

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

ALVARÁ Nº 5.828, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48062.871192/2022-57-KLEIDSON DANTAS DA CRUZ (Documento SEI: )

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.829, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 1
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (321)

48077.803172/2022-94-CORTEZ ENGENHARIA LTDA. (Documento SEI: )

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.830, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48058.840134/2022-41-CONSTRUTORA MACOLL LTDA (Documento SEI:
4701640)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.831, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48071.846137/2022-10-LARA MIRANDA RIBEIRO (Documento SEI: 4701591)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.832, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48053.820327/2022-25-CESAR AUGUSTO MOREIRA (Documento SEI: 4702607)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.833, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 2
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (322)

48062.871016/2022-15-HELMO BAGDA GAMA (Documento SEI: 4702661)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.919, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48052.810559/2022-85-BLACK STONE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA (Documento SEI: 4703877)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.920, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48054.831614/2022-51-Luiz Crlos Adriano Franco (Documento SEI: 4703898)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

ALVARÁ Nº 5.921, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Fase de Autorização de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA DE TÍTULOS MINERÁRIOS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução n° 102/2022
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código
de Mineração), e na Lei 13.575/2017, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
ano(s), vigência a partir dessa publicação: (323)

48061.860714/2022-03-E2 MINERAIS E FERTILIZANTES LTDA (Documento SEI:
4703909)

MOACYR CARVALHO DE ANDRADE NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA DE BARRAGENS DE MINERAÇÃO
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DE BARRAGENS DE MINERAÇÃO - EIXO NORTE

D ES P AC H O
Relação nº 2/2022

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência técnica de barragem - Prazos

estabelecidos em ofício:(2890)
Gelado, Geladinho, Pera Jusante, Pera Montante, Estéril Sul e Jacaré-VALE S.A .-

852.145/1976-OF. N°Ofício nº 34750/2022/SEFBM-N/ANM
01, 81-1, 103 (Cruz), 111(Índio), 158 (A-1), 161 (A-2), 444 (A-3), Pau D'Arco,-

MINERACAO TABOCA S A-880.406/1980-OF. N°Ofício nº 34727/2022/SEFBM-N/ANM
Barragem de rejeito não magnético 02-LARGO VANADIO DE MARACAS S.A-

870.135/1982-OF. N°Ofício nº 31241/2022/SEFBM-N/ANM
Lago II/I , Lago III, Lago IV-FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVIMENTO MINERAL

LTDA-000.367/1997-OF. N°Ofício nº 35410/2022/SEFBM-N/ANM
BARRAGEM DO MIRANTE I E II-CADAM S.A.-950.240/1985-OF. N°Ofício nº

35308/2022/SEFBM-N/ANM
Vila Nova-UNAMGEN MINERACAO E METALURGIA SA-858.119/2009-OF. N°Ofício

nº 33083/2022/SEFBM-N/ANM
Barragem Labourrie-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS GARIMPEIROS DO

LOURENÇO LTDA-803.612/1978-OF. N°33555/2022/SEFBM-N/ANM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência -- Prazos estabelecidos em

ofício:(2368)
Do Bandeira, Dique do Grotão e Bacia do Castanheira - BURITIRAMA

MINERACAO S.A.-815.959/1973-OF. N°Ofício nº 35300/2022/SEFBM-N/ANM
Reitera exigências - BARRAGENS (2366)
Dique do Grotão e Bacia do Castanheira-BURITIRAMA MINERACAO S.A.-

815.959/1973-OF. N°Ofício nº 35312/2022/SEFBM-N/ANM- No prazo de 60 (sessenta)
dias

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(2367)
Barragem de Lixiviação-SANTA LUZ DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA-

870.430/1985-OF. N°35836/2022/SEFBM-N/ANM- No prazo de 150 dias
Determina a interdição da barragem de mineração(2363)
Barragem Labourrie-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS GARIMPEIROS DO

LOURENÇO LTDA-803.612/1978

GLÓRIA LORENA SOUSA SENA
Coordenadora de Planejamento e Gestão

de Barragens de Mineração

Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 2.754, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a instauração do regime de direção
fiscal na operadora Associação dos Professores
Universitários da Bahia.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela Resolução
Regimental (RR) nº 21, de 2022, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001, em reunião ordinária de 08 de
agosto de 2022, considerando as anormalidades econômico-financeiras e administrativas
graves que colocam em risco a continuidade ou a qualidade do atendimento à saúde dos
beneficiários, de acordo com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.023396/2021-92, adotou a seguinte Resolução Operacional (RO) e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o regime de direção fiscal na operadora Associação dos
Professores Universitários da Bahia, registro ANS nº 34.312-9 e CNPJ nº 13.100.755/0001-00.

Art. 2º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 2.755, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a determinação da alienação da
carteira da operadora Centro Médico Fátima Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela Resolução
Regimental (RR) nº 21, de 2022, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de
junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de agosto de 2022, considerando as anormalidades econômico-
financeiras e administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento
à saúde, de acordo com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.022111/2022-87, adotou a seguinte Resolução Operacional (RO) e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Centro Médico Fátima Ltda, registro
ANS nº 40.888-3 e CNPJ nº 27.533.116/0001-42, promova a alienação da sua carteira de
beneficiários no prazo máximo de 30 dias contados da data do recebimento da intimação
a que se refere o art. 10 da Resolução Normativa (RN) nº 112, de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou produtos da operadora
Centro Médico Fátima Ltda com base no art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.656, de 1998.

Art. 3º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 2.756, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre o encerramento do regime de
direção fiscal da operadora Multiclínica Serviços de
Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental (RR) nº 21, de 2022, e na forma do disposto no art. 12 da
Resolução Normativa (RN) nº 438, de 2018, considerando os documentos constantes no
processo administrativo nº 33910.015246/2020-24, adotou a seguinte Resolução
Operacional (RO) e eu, Diretor-Presidente determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o regime de direção fiscal com o posterior
cancelamento de registro da operadora Multiclínica Serviços de Saúde Ltda, registro
ANS nº 35.455-4 e CNPJ nº 90.403.874/0001-82.

Art. 2º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 2.757, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a concessão da portabilidade especial
de carências aos beneficiários da operadora Saúde
Sim Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela Resolução
Regimental (RR) nº 21, de 2022, e na forma do disposto no art. 12 da Resolução Normativa
(RN) nº 438, de 2018, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde
constantes no processo administrativo nº 33910.001717/2022-89, adotou a seguinte
Resolução Operacional (RO) e eu, Diretor Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo de até 60 dias para que os beneficiários da
operadora Saúde Sim Ltda, registro ANS nº 32.011-1 e CNPJ nº 02.464.179/0001-63,
exerçam a portabilidade especial de carências para plano de saúde da escolha desses
beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida por todos os
beneficiários da operadora, independente do tipo de contratação e da data de assinatura
dos contratos;

II - a portabilidade especial de carências pode ser exercida pelos beneficiários
cujo vínculo tenha sido extinto em até 60 dias antes da data inicial do prazo para a
portabilidade especial de carências estabelecido por esta RO, não se aplicando o requisito
do vínculo ativo para o exercício do direito;

III - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou cobertura parcial
temporária na operadora Saúde Sim Ltda pode exercer a portabilidade especial de
carências, sujeitando-se ao cumprimento dos respectivos períodos remanescentes no plano
de destino descontados do tempo em que permaneceu no plano de origem;

IV - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha menos de 24 meses
de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade especial de carências,
podendo optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 meses ou pelo pagamento de
agravo, caso seja ofertado, a ser negociado com a operadora do plano de destino;

V - o beneficiário que tenha 24 meses ou mais de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências tratada neste artigo sem o
cumprimento de cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências tratada neste artigo
os requisitos de prazo de permanência e de compatibilidade por faixa de preço, previstos,
respectivamente, nos incisos III e V do caput do art. 3º da RN nº 438, de 2018.

§ 2º O beneficiário que esteja vinculado ao plano de origem há menos de 300
dias pode exercer a portabilidade especial de carências tratada neste artigo, sujeitando-se,
quando cabíveis, aos períodos de carências do plano de destino descontados do tempo em
que permaneceu no plano de origem, ressalvados os casos previstos no § 8º do art. 3º da
RN nº 438, de 2018.

§ 3º A comprovação da adimplência do beneficiário perante a operadora do
plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de cópias dos comprovantes de
pagamento de pelo menos 3 boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6
meses.

§ 4º O beneficiário da Saúde Sim Ltda exercerá a portabilidade especial de
carências observando-se o seguinte:

I - poderá escolher plano, diretamente na operadora de destino ou
administradora de benefícios responsável pelo plano de destino, em qualquer faixa de
preço, não se aplicando o requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 438, de
2018;

II - poderá escolher plano de destino com cobertura (segmentação) não
prevista no plano de origem, podendo ser exigido o cumprimento de carência para as
coberturas não previstas;

III - deverá apresentar documentos para fins de comprovação do atendimento
aos requisitos disciplinados nesta RO;

IV - quando o plano de destino for de contratação coletiva, apresentar
comprovação de vínculo com a pessoa jurídica contratante do plano, nos termos dos arts.
5º e 9º da RN nº 195, de 2009, ou comprovação referente ao empresário individual, nos
termos da RN nº 432, de 2017.

§ 5º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após análise que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 dias, ou

imediatamente após pagamento da primeira mensalidade, o consumidor que atender aos
requisitos disciplinados nesta RO, não se aplicando o disposto nos arts. 18 e 19 da RN nº
438, de 2018;

II - divulgar, em seus postos de venda, a listagem dos planos disponíveis para
contratação, com os respectivos preços máximos dos produtos;

III - no caso do beneficiário da Saúde Sim Ltda estar internado a portabilidade
especial de carências poderá ser requerida por seu representante legal.

Art. 2º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 2.758, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a decretação de liquidação
extrajudicial da Saúde Sim Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental (RR) nº 21, de 2022, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº
9.656, de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001, em reunião
ordinária de 08 de agosto de 2022, considerando as anormalidades econômico-
financeiras e administrativas graves que colocam em risco a continuidade do
atendimento à saúde dos beneficiários constantes no processo administrativo nº
33910.001717/2022-89, adotou a seguinte Resolução Operacional (RO) e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretada a liquidação extrajudicial da Saúde Sim Ltda, registro
ANS nº 32.011-1 e CNPJ nº 02.464.179/0001-63, e com fulcro no inciso II do art. 99
da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se como Termo Legal da liquidação
o dia 14 de maio de 2019, nonagésimo dia anterior ao primeiro título protestado por
falta de pagamento, que ocorreu em 12 de agosto de 2019.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por liquidante nomeado
por portaria específica da ANS, com amplos poderes de administração e liquidação,
acarretando a perda do mandato dos administradores e membros do Conselho Fiscal
e de quaisquer outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem
os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, c/c o art. 24-D da Lei nº
9.656, de 1998, e o disposto no inciso II do art. 20 e no art. 26 da Resolução
Normativa (RN) nº 522, de 2022.

Art. 3º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL ANS Nº 2.759, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a revogação da determinação de
alienação da carteira de beneficiários e de suspensão
da comercialização de planos ou produtos da
operadora Unimed Petrópolis-RJ Cooperativa de
Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 70 do Regimento Interno, instituído pela Resolução
Regimental (RR) nº 21, de 2022, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de
junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de agosto de 2022, de acordo com os elementos constantes no
processo administrativo nº 33910.001718/2022-23, adotou a seguinte Resolução
Operacional (RO) e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica revogada a RO nº 1.470, de 10 de julho de 2013, que determinou
a alienação da carteira de beneficiários e a suspensão da comercialização de planos ou
produtos da operadora Unimed Petrópolis-RJ Cooperativa de Trabalho Médico, registro
ANS nº 32.399-3 e CNPJ nº 28.806.545/0001-09.

Art. 2º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 91, DE 27 DE MAIO DE 2021
(Publicada no DOU de 6-7-2022)

ANEXO I (*)

TESTES DE ACEITAÇÃO E DE CONTROLE DE QUALIDADE PARA SERVIÇOS DE FLUOROSCOPIA
E RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA

1_MS_9_14679964_001

(*) Publicada em parte por ter sido omitido no DOU de 6-7-2022, Seção 1, página 264.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Instrução normativa - IN n° 163, de 13 de julho de 2022, publicada no

Diário Oficial da União n° 133, de 15 de julho de 2022, seção 1, pág. 127,

Onde se lê:

"Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 732, de 7 de julho de 2022"

Leia-se:

"Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 735, de 13 de julho de

2022"

Onde se lê:

"RDC nº 732/2022";

Leia-se:

"RDC nº 735/2022"
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2ª DIRETORIA
COORDENAÇÃO DE PESQUISA CLÍNICA EM MEDICAMENTOS E

PRODUTOS BIOLÓGICOS
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.582, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O Coordenador de Pesquisa Clínica em Medicamentos e Produtos Biológicos, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 112, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Coordenação de Pesquisa Clínica em
Medicamentos e Produtos Biológicos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIOSVAM MARTINS ALVES DE SOUSA

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DE PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DE PETIÇÃO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORPHANDC G IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
22.566.515/0001-96
AT - 7 5 2
66/2022
25351.881149/2021-68 4712744/21-9
10751 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico de
Medicamento (DDCM) de ORPCs - Sintético
25351.130276/2021-03 6257530/21-9
10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Medicamentos Sintéticos
Biozeus Biopharmaceutical S.A. - 16.828.860/0001-58
BZ 3 7 1 A
67/2022
25351.110298/2022-20 0715308/22-2
10750 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico de
Medicamento (DDCM) - Sintético
25351.119988/2022-44 0778756/22-1
10482 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica - Medicamentos
Sintéticos
PHARMACEUTICAL RESEARCH ASSOCIATES LTDA - 03.762.871/0001-30
Acoramidis HCl
73/2019
25351.255609/2022-89 1449985/22-1
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio clínico não
previsto no plano inicial de desenvolvimento
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A. - 33.009.945/0001-23
GDC-1971
68/2022
25351.049663/2022-97 0393034/22-3
10750 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico de
Medicamento (DDCM) - Sintético
25351.192057/2022-91 1156519/22-5
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio clínico não
previsto no plano inicial de desenvolvimento
RO7247669
25351.166461/2021-28 4199293/22-8
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A. - 33.009.945/0001-23
RO7247669
71/2022
25351.166461/2021-28 0937460/21-4
10754 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico de
Medicamento (DDCM) - Produtos Biológicos
25351.182191/2022-83 4408681/22-4
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio clínico não
previsto no plano inicial de desenvolvimento
25351.166461/2021-28 4199293/22-8
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
25351.202925/2022-58 4432213/22-5
Pralsetinibe
34/2022
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio clínico não
previsto no plano inicial de desenvolvimento
AZIDUS BRASIL PESQUISA CIENTIFICA E DESENVOLVIMENTO LTDA - 07.743.272/0001-20
Firibastat
50/2020
25351.530884/2022-97 2684701/22-9
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio clínico não
previsto no plano inicial de desenvolvimento
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA - 56.998.982/0001-07
Nivolumabe
36/2016
25351.336600/2017-19 0698466/22-5
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico

GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - 33.247.743/0001-10
RSVPreF3
79/2021
25351.477506/2020-14 3333174/21-0
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
25351.477506/2020-14 2464786/22-1
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
25351.334183/2021-48 2464788/22-8
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. - 15.800.545/0001-50
Venetoclax
1/2016
25351.626338/2015-01 4258913/22-4
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
ALEXION FARMACEUTICA BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS E SERVICOS DE
ADMINISTRACAO - 10.284.284/0001-49
Ravulizumabe
40/2017
25351.458496/2016-08 4356526/22-3
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - 61.072.393/0001-33
Nirmatrelvir
72/2021
25351.787136/2021-01 4374130/22-4
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
PTC FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. - 25.210.463/0001-09
PTC923
42/2022
25351.459655/2021-74 4271692/22-6
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA - 60.318.797/0001-00
AZD1222
38/2020
25351.490586/2020-95 4280295/22-4
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
AZD2936
69/2022
25351.197414/2022-15 2691615/22-1
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.583, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O Coordenador de Pesquisa Clínica em Medicamentos e Produtos Biológicos, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 112, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Autorizar a implementação das petições relacionadas à Coordenação de
Pesquisa Clínica em Medicamentos e Produtos Biológicos, por decurso de prazo (art. 36,
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 09/2015 e art. 36-A, Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC n° 573/2021), conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIOSVAM MARTINS ALVES DE SOUSA

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE/DI
NÚMERO DE PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DE PETIÇÃO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
i3 latin america brasil serviços de pesquisa clínica ltda - 08.190.722/0001-68
Sibeprenlimabe
61/2022
25351.101866/2022-00 0674669/22-1
10755 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico de
Medicamento (DDCM) de ORPCs - Produtos Biológicos
25351.125945/2022-06 0812415/22-9
10478 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's - Produtos
Biológicos
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA - 60.318.797/0001-00
AZD2936
69/2022
25351.187932/2022-12 1138679/22-7
10754 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico de
Medicamento (DDCM) - Produtos Biológicos
25351.197414/2022-15 1183167/22-7
10479 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica - Produtos Biológicos
ELI LILLY DO BRASIL LTDA - 43.940.618/0001-44
LY 3 2 0 9 5 9 0
70/2022
25351.187933/2022-67 1138682/22-7
10754 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico de
Medicamento (DDCM) - Produtos Biológicos
25351.274464/2022-15 1547283/22-3
10479 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica - Produtos Biológicos
Tirzepatida
18/2019
25351.533769/2022-74 2691772/22-6
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio clínico não
previsto no plano inicial de desenvolvimento

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.584, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O Coordenador de Pesquisa Clínica em Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 112, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido das petições/processos relacionadas à Coordenação de Pesquisa Clínica em Medicamentos e Produtos Biológicos, conforme anexo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIOSVAM MARTINS ALVES DE SOUSA

ANEXO

. Razão Social - CNPJ Nº de Processo Expediente da
petição/Processo

Expediente do Pedido de
Desistência

Assunto

. 20.307.414/0001-75 25351.044796/2022-77 0347403/22-8 4378028/22-1 10751 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de
Desenvolvimento Clínico de Medicamento (DDCM) de ORPCs -

Sintético
. 20.307.414/0001-75 25351.049657/2022-30 0393014/22-9 4378198/22-3 10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa

Clínica de ORPC's - Medicamentos Sintéticos
. 61.072.393/0001-33 25351.601339/2021-10 4307694/22-7 4397394/22-9 10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo

Clínico
. 61.821.344/0001-56 25351.296229/2019-07 4254406/22-8 4460539/22-5 10481 - ENSAIOS CLÍNICOS - Notificação de Término de Ensaio

Clínico no Brasil
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.585, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O Coordenador de Pesquisa Clínica em Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 112, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Publicar o cancelamento a pedido das petições/processos relacionadas à Coordenação de Pesquisa Clínica em Medicamentos e Produtos Biológicos, conforme anexo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIOSVAM MARTINS ALVES DE SOUSA

ANEXO

. Razão Social - CNPJ Nº de Processo Expediente da
petição/Processo

Expediente do Pedido
de Cancelamento

Assunto

. 04.611.797/0001-14 25351.023701/2021-09 8451571/21-6 4469158/22-4 10755 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de
Desenvolvimento Clínico de Medicamento (DDCM) de ORPCs - Produtos

Biológicos
. 08.190.722/0001-68 25351.035601/2021-17 8471221/21-0 4372041/22-5 10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de

ORPC's - Medicamentos Sintéticos
. 00.251.699/0001-62 25351.126013/2022-72 4307669/22-6 4457394/22-0 10478 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de

ORPC's - Produtos Biológicos
. 18.774.815/0001-93 25351.682571/2021-32 2500074/21-8 4461859/22-3 10479 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica -

Produtos Biológicos

GERÊNCIA-GERAL DE PRODUTOS BIOLÓGICOS, RADIOFÁRMACOS,
SANGUE, TECIDOS, CÉLULAS, ÓRGÃOS E PROD DE TERAPIAS AVAN

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.576, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Produtos Biológicos, Radiofármacos, Sangue,
Tecidos, Células, Órgãos e Produtos de Terapia Avançada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 112, aliado ao art. 203,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585,
de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, constante no anexo, a renovação da Certificação
de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) de Produto de Terapia Avançada.

Parágrafo único. A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir
de sua publicação.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA KOTT TOMAZETT

ANEXO

Fabricante: Spark Therapeutics, Inc.
Endereço: 3737 Market St., Suite 1.300, Philadelphia, Pennsylvania PA 19104
País: Estados Unidos da América Código Único: H.000006
Solicitante: Novartis Biociências S.A. CNPJ: 56.994.502/0027-79
Autorização de Funcionamento: 1.00068-5 Expediente: 0346416/22-1
Renovação (Certificação de BPF) de Componente Ativo de Produto de Terapia Gênica de
indústria internacional

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

CONSULTA PÚBLICA Nº 1.107, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia, no exercício da competência que lhe foi
delegada por meio do Despacho 153, de 27 de outubro de 2021, aliado ao art. 187,
III, do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
585, de 10 de dezembro de 2021, resolve submeter à consulta pública, para
comentários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo, em
Anexo.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões
relativas à proposta de Instrução Normativa - IN que atualiza as Monografias dos
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de
Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n°103, de 19 de outubro de
2021.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no endereço
eletrônico: http://antigo.anvisa.gov.br/consultas-publicas# e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050, ou para o e-mail: cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/agrotoxicos/formulario-padrao-consulta-publica-
ggtox.docx/view.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição
de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de
consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e
aqueles que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores
discussões técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES
GERENTE-GERAL DE TOXICOLOGIA

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processos nº: 25351.724646/2012-85, 25351.220797/2016-58,

25351.095628/2018-63, 25000.010898/93-55, 25351.015817/2021-05,
25351.067471/2019-04, 25351.728357/2008-01, 25351.171350/2021-33,
25351.220797/2016-58, 25000.009231/90-67, 25351.014315/2021-01,
25351.171350/2021-33, 25000.007285/96-19, 25351.095628/2018-63, 25001.024877/84
e 25351.067471/2019-04

Assunto: Proposta de Alteração das Monografia de ingredientes na Relação
de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de
Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN N° 103, de 19 de outubro
de 2021.

Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relatora: Meiruze Sousa Freitas

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.587, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e
o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a medida preventiva constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

Empresa: INVERTMAX - MANIPULACAO E COMERCIO DE DEFENSIVOS NATURAIS LTDA -
CNPJ: 10648925000105

Produto - (Lote): INVERTEMAX BIOINSETICIDA NATURAL(TODOS);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nº: 4525720/22-5
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão, Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comercialização, exposição à venda e fabricação do produto
sem registro por empresa sem autorização de funcionamento para a fabricação
infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista
o previsto nos art 6º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976
e inciso XV do art. 7º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999.

Ministério do Trabalho e Previdência

SECRETARIA DE TRABALHO
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHO DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 1748 (26992553), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical nº
19964.110961/2022-85, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE LAGOA ALEGRE-PI CNPJ n.º
01.164.013/0001-69, para representação da categoria dos trabalhadores rurais
agricultores e agricultoras familiares aqueles que, ativos e aposentados, proprietários
ou não, exerçam atividade rural individualmente ou em regime de economia familiar,
em área não superior a dois módulos rurais, nos termos do Decreto Lei 1166/1971,
com abrangência municipal e base territorial município de Lagoa Alegre - PI no Estado
do Piauí, nos termos dos arts. 245 e 246 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro
de 2021, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR
Substituto

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PORTARIA PRES/INSS Nº 1.473, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Delega competência aos Gerentes-Executivos para
firmar e rescindir acordos de cooperação, em suas
áreas de atuação.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso
da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.252513/2022-43,
resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Gerentes-Executivos para firmar e rescindir
Acordos de Cooperação, em suas áreas de atuação.

Art. 2º Fica vedada a subdelegação, no todo ou em parte, da competência
delegada por esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081000298

298

Nº 151, quarta-feira, 10 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 462, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
201381 - A Máquina do Tempo - Circulação
Grupo Teatral Boca de Cena
CNPJ/CPF: 20.183.455/0001-05
Cidade: Ipatinga - MG;
Valor Complementado: R$ 0,27
Valor total atual: R$ 541.895,33

204079 - CLARA NUNES, UM SER DE LUZ (título provisório)
AUI CULTURAL PRODUCAO CULTURAL E ARTES CENICAS EIRELI
CNPJ/CPF: 22.038.413/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Complementado: R$ 497.576,00
Valor total atual: R$ 1.497.245,23

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
194268 - Reforço do Futuro - Oficinas de Arte Educação
INSTITUTO META EDUCAÇÃO
CNPJ/CPF: 08.245.963/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Complementado: R$ 150.213,00
Valor total atual: R$ 503.738,87

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
193419 - Emancipação do Hemisfério Sul
TEDDE DEISIGN LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.739.574/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 1.050,00
Valor total atual: R$ 200.027,10

PORTARIA Nº 463, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176968 - A Magia da Floresta
Instituto Bacuri
CNPJ/CPF: 14.143.520/0001-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
191928 - Museu do Oratório - Plano plurianual de Manutenção 2020/2021/2022
Instituto Cultural Flávio Gutierrez - ICFG
CNPJ/CPF: 02.930.235/0002-99
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

201828 - 34º FESTIVAL DA JABUTICABA - GASTRONOMIA, ARTE E CULTURA
Associação dos Produtores de Derivados de Jabuticaba de Sabará
CNPJ/CPF: 10.462.204/0001-06
Cidade: Sabará - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

175869 - Restauração da Igreja Matriz de Americana - 1ª Etapa
J.Binotti Arquitetura Ltda.
CNPJ/CPF: 04.394.265/0001-72
Cidade: Americana - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
220177 - Do Anhangava ao Nepal (Evento Virtual)
JOSÉ ÁLVARO DA SILVA CARNEIRO
CNPJ/CPF: 010.153.039-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 09/08/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
212436 - Steam XP
ID4! PRODUTORA CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.272.200/0001-78
Cidade: Paulínia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 01/12/2022

PORTARIA Nº 464, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e
a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no

§ 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
193924 - Dominguinhos - Isso aqui tá bom demais
Fontes Realizações Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.847.918/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 16.104,00
Valor total atual: R$ 982.344,00

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
186225 - Exposição Maleta Mágica
3 APITOS MARKETING CULTURAL E ESPORTIVO LTDA
CNPJ/CPF: 14.293.235/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 240.338,56
Valor total atual: R$ 387.082,08

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
131303 - Memorial Randon - Patrimônio Histórico do Transporte de Cargas no
Brasil
INSTITUTO ELISABETHA RANDON
CNPJ/CPF: 05.768.706/0001-11
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Valor Reduzido: R$ 1.000.807,64
Valor total atual: R$ 11.276.747,15

PORTARIA Nº 465, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 303, de 31 de março de 2022 e a
Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 190771 - FESTIVAL CULTURAL DA 2ª FESTA DAS ETNIAS, publicado na
portaria nº 0314/19 de 30/05/2019, no D.O.U. de 31/05/2019, para FESTIVAL CU LT U R A L
DO PARQUE ASSIS BRASIL.

PRONAC: 210950 - TARRAFA LITERÁRIA - 13ª Edição, publicado na portaria nº
0378/21 de 01/07/2021, no D.O.U. de 02/07/2021, para TARRAFA LITERÁRIA - 14ª
Ed i ç ã o .

Art. 2.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 204922 - 4º ANIMANECO - Festival de Teatro de Bonecos, publicado
na portaria nº 0064/21 de 02/02/2021, no D.O.U. de 03/02/2021.

Onde se lê: Realizar, o 4º ANIMANECO - Festival de Teatro de Bonecos de
Joinville, de forma gratuita, contendo: Espetáculos de teatro de formas animadas,
exposições de Teatro de Bonecos, o 3º Seminário de Teatro de Animação de Joinville.
Também serão realizados oficinas de teatro de animação e miniworkshops, como
contrapartida social. A grade de atividades do 4º Animaneco será montada através de um
edital de seleção pública ou por convite a grupos de renome estadual e nacional,
permitindo que diversas companhias de Santa Catarina e do Brasil se inscrevam,
democratizando e qualificando a programação artística local e brasileira.

Leia-se: Realizar, o 4º ANIMANECO - Festival de Teatro de Bonecos, de forma
gratuita, contendo: Espetáculos de teatro de formas animadas, exposições de Teatro de
Bonecos, o 3º Seminário de Teatro de Animação de Joinville. Também serão realizados
oficinas de teatro de animação e miniworkshops, como contrapartida social. A grade de
atividades do 4º Animaneco será montada através de um edital de seleção pública ou por
convite a grupos de renome estadual e nacional, permitindo que diversas companhias de
Santa Catarina e do Brasil se inscrevam, democratizando e qualificando a programação
artística local e brasileira.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS JORDÃO CUNHA

SECRETARIA NACIONAL DO AUDIOVISUAL
PORTARIA Nº 48, DE 9 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DO AUDIOVISUAL, no uso das atribuições legais, que
lhe confere a Portaria nº 584, de 24 de maio de 2022 e o art. 1º da Portaria nº 1.201,
de 18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) nesta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

211622 - Estúdio Escola de Animação - Ano X
Baluarte Agência de Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.560.676/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Complementado: R$ 125.454,20
Valor total atual: R$757.765,40

Art. 2.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) nesta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18
e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

212800 - Cine Autorama - 6a edição
CIDALIO VIEIRA SANTOS EVENTOS
CNPJ/CPF: 14.550.762/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 15.916,08
Valor total atual: R$ 383.660,24

Art. 3º - Homologar os projetos audiovisuais, relacionados no anexo desta
Portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela Lei
nº 8.313/1991, Decreto nº 5.761/2006 e a Instrução Normativa vigente, passam para a
fase de obtenção de doações e patrocínio.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CHAVES LOPES

ANEXO I - Artigo 18 , § 1º

220629 - CINE ECO
Patricia Henrique
CNPJ/CPF: 120.415.618-23
Cidade: Vinhedo - SP;
Valor Aprovado: R$ 399.962,20
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Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Realização de três oficinas de curta metragem com produção de 9
curtas, que serão exibidos em um festival itinerantes em dois dias em cada cidade, em
três cidades diferentes. Cada cidade terá a exibição de 3 seções, totalizando nove seções
de cinema de forma livre e gratuita.

220630 - 9ª Mostra de Cinema de Gostoso
VALMIRO C DA SILVA
CNPJ/CPF: 32.514.925/0001-47
Cidade: São Miguel do Gostoso - RN;
Valor Aprovado: R$ 82.244,34
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Realização da 9ª Mostra de Cinema de Gostoso na cidade de São
Miguel do Gostoso (RN). Durante cinco dias, o público assistirá aos mais recentes
lançamentos cinematográficos brasileiros. Serão ainda ministrados cursos de Linguagem
Cinematográfica e Roteiro para jovens que participam da organização da mostra e
realizam filmes que integram a programação do evento. Toda a programação é
gratuita.

220631 - Plano Anual Luz, Câmera e Ação Cultural! 2023
Instituto Criar de Tv e Cinema
CNPJ/CPF: 05.600.020/0001-17
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 6.862.123,15
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O Plano Anual Luz, Câmera, Ação Cultural! 2023 é uma proposta para
continuidade das atividades do Instituto Criar (plano anual), que tem como missão formar
e inserir jovens em situação de extrema vulnerabilidade nas áreas do audiovisual e da
tecnologia (curso-oficina-estágio), além de desenvolver programas de fomento e incentivo
à criação e produção artística (vídeo-oficinas-aquisição de equipamentos) para toda rede
de alunos e egressos do projeto, contribuindo assim para a expressão das juventudes
urbanas periféricas de São Paulo e Osasco.

220633 - Carnaval -Segredos dos Bastidores da Produção até a Avenida! (1ª Edição).
Cellmar Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 11.988.799/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 499.910,40
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto cultural prevê a realização de um Filme de média
metragem , no gênero documental , com duração de 70 minutos , filmado em 4K UHDTV,
com tema sobre o CARNAVAL ,SEUS SABERES E FAZERES ,desde os bastidores no início da
produção dos desfiles , até a apresentação do espetáculo na avenida . Fazendo do projeto,
uma forma de preservar e salvaguardar um patrimonio cultural imaterial de SP .
Inicialmente a obra será exibida em espaço fisico e poreriormente em plataformas de
internet.

220635 - ENCONTRO DE CINEMA NEGRO ZÓZIMO BULBUL BRASIL, ÁFRICA, CARIBE E
OUTRAS DIÁSPORAS
Centro Afro Carioca de Cinema
CNPJ/CPF: 10.205.079/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 486.726,00
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O Encontro de Cinema Negro Zózimo Bulbul Brasil, África, Caribe e
Outras Diásporas acontecerá na cidade do Rio de Janeiro durante 7 dias apresentando:
Festival com exibições de filmes de realizadores brasileiros, africanos e caribenhos e
debates ao final das seções. Masterclass, seminários e cursos promovendo a troca de
saberes entre cineastas nacionais e internacionais.

220636 - LUGAR DE ESCUTA.DOC
Alex Vissoto
CNPJ/CPF: 370.348.578-73
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Aprovado: R$ 486.726,00
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Produção de um média-metragem (45 minutos), formatoFull HD
(1920x1080p), gênero documentário, que vai contar a história real de integrantes do
projeto Lugar de Escuta, uma roda de conversa em que homens se reúnem para
compartilhar experiências de vida e seus conflitos, com o objetivo de gerar possibilidades
de mudanças culturais e de comportamento. A pergunta central do documentário é: Está
nascendo um novo homem?. O projeto será realizado em 12 meses, incluindo a produção

do filme, os lançamentos presenciais e a posterior disponibilidade em plataforma digital
gratuita.

220638 - Curta Vitória a Minas III
Instituto de Desenvolvimento Social e Gestâo de Produção Cultural Artística e Audiovisual-
Marlin Azu
CNPJ/CPF: 03.132.906/0001-58
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 1.246.130,10
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto tem como produto principal a realização de
oficina/workshop/seminário audiovisual, que será dividido em duas etapas, a saber: -
etapa 01: oficina teórica de realização audiovisual (terá duração de 15 dias, totalizando
carga horária de 120 horas. Ao longo das aulas, os 10 selecionados aprenderão a
transformar suas histórias em filmes); - etapa 02: oficina prática de realização audiovisual
(gravação/ filmagens). Também terá como produto secundário ""Obra Exibida" que
consiste na exibição das obras resultantes da oficina de realização audiovisual (circuito de
exibição ao ar livre nas cidades contempladas pelo projeto, onde cada cidade terá uma
exibição ao ar livre).

220639 - Rabisco
RENATA SUNEGA STUDIO DE CRIAÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF: 13.801.926/0001-28
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 128.378,25
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Produção de filme gênero animação, curta-metragem, com duração
de 8 minutos, formato de finalização HD, que aborda como tema a amizade e aceitação
das diferenças através da história de um menino e o dragão criado por ele.

220640 - 28º E TUDO VERDADE - FESTIVAL INTERNACIONAL DE DOCUMENTARIOS
Circunstância Cinematográfica e Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 11.400.274/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.594.500,00
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O É Tudo Verdade - Festival Internacional de Documentários, evento
totalmente dedicado ao gênero documental, realizará a sua 28ª edição com a realização
de sessões de filmes em salas de cinemas, debates on-line, sessões na plataforma É Tudo
Verdade Play, a 20ª Conferência Internacional do Documentário e oferecerá a ação
educativa: O Fazer Documental, como contrapartida social. O evento, como um todo, terá
a duração de 10 dias.

220681 - 16º For Rainbow - Festival de Cinema e Cultura da Diversidade Sexual e de
Gênero
Via de Acesso à Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 12.657.030/0001-54
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 309.021,68
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Realizar a 16ª Edição do For Rainbow - Festival de Cinema e Cultura
da Diversidade Sexual e de Gênero, em 2022, em Fortaleza/CE, uma ação artístico-cultural
que difunde e valoriza o aporte cultural e promove a cidadania das populações LGBTI+,
incentiva a produção audiovisual e promove o respeito à diversidade sexual e a cultura de
paz. O projeto consiste na realização das seguintes ações: 1. Mostras de curtas-metragens
e longas-metragens nacionais e estrangeiros; 2. Oficinas com temas voltados para o
audiovisual.

ANEXO II - Artigo 26

220634 - HISTÓRIAS DO ENGENHO MANÉ PEDRO
JADIEL GUERRA DE MOURA
CNPJ/CPF: 101.448.894-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$104.944,40
Prazo de Captação: 10/08/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Produção de uma Websérie de histórias ambientadas em um
território fictício do Nordeste do Brasil chamado Engenho Mané Pedro, dos personagens
raros, de fatos reais, inventados, folclorizados, mistificados e inusitados da odisseia do
povo das brenhas desta região culturalmente rica. Trata-se de 24 Webisódios de 6 a 8
minutos cada, a serem exibidos quinzenalmente ao longo de 12 meses, em resolução FULL
HD via web.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo I da Portaria SNAV/MTUR nº 46, de 05 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 08 de agosto de 2022, Edição 149, Seção 1, página 102,
Onde se lê:

ANEXO I

Entidades habilitadas:

. Entidade CNPJ Responsável

. Associação Brasileira de Cinema de Animação - ABCA 06.229.313/0001-00 Nara Aragão Fonseca

. Associação Brasileira de Cinematografia - ABC 03.957.605/0001-63 Clotilde Borges Guimarães

. Associação Brasileira de Preservação Audiovisual - ABPA 18.293.356/0001-26 Débora Lúcia Vieira Butruce

. Associação Nacional de História - ANPUH-Brasil 54.327.069/0001-53 Valdei Lopes de Araujo

. Associação de Moradores Vila Mariana - AVM 32.296.223/0001-34 Denise Bramucci de Moura Delfim

. Pesquisadores de Audiovisual, Iconografia e Conteúdo - PAVIC 46.600.992/0001-99 Helena Rosalia de Oliveira Tassara

. Sindicato da Indústria Audiovisual do Estado de São Paulo - SIAESP 45.796.364/0001-68 André Luiz Pompeia Sturm

. Sociedade Brasileira de Estudos de Cinema e Audiovisual 03.867.615/0001-08 Cristian da Silva Borges

Entidades não habilitadas:

. Entidade CNPJ Responsável Requisito não atendido

. Associação Brasileira de Cineastas - Abraci 06.025.120/0001-20 Eduardo Ades Moraes Item 2.4 - Inciso VI

. Associação Cultural Beneficente de Apoio aos Trabalhadores da Bahia - ACAT 03.376.965/0001-71 Maria das Graças Santos da Silva Item 2.4 - Incisos I, II e VI

. Associação Paulista de Cineastas - APACI 52.643.350/0001-70 Daniel Sola Santiago Item 2.4 - Incisos IV e VI

. Conspiração Filmes SA 02.020.661/0001-04 Marcos de Carvalho Penido Monteiro Item 2.4 - Incisos IV e VI

. Sindicato Interestadual da Indústria Audiovisual - SICAV 01.599.335/0001-30 Leonardo Jasmin Edde Item 2.4 - Incisos I, II e V

. Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Cinematográfica e do Audiovisual dos
Estados de São Paulo, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás,
Tocantins e Distrito Federal - SINDCINE

56.083.389/0001-30 Sonia Teresa Santana Item 2.4 - Inciso VI

Leia-se:

ANEXO I

Entidades habilitadas:

. Entidade CNPJ Responsável

. Associação Brasileira de Cinema de Animação - ABCA 06.229.313/0001-00 Nara Aragão Fonseca

. Associação Brasileira de Cinematografia - ABC 03.957.605/0001-63 Clotilde Borges Guimarães

. Associação Brasileira de Preservação Audiovisual - ABPA 18.293.356/0001-26 Débora Lúcia Vieira Butruce

. Associação Nacional de História - ANPUH-Brasil 54.327.069/0001-53 Valdei Lopes de Araujo

. Associação de Moradores Vila Mariana - AVM 32.296.223/0001-34 Denise Bramucci de Moura Delfim
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. Pesquisadores de Audiovisual, Iconografia e Conteúdo - PAVIC 46.600.992/0001-99 Helena Rosalia de Oliveira Tassara

. Sindicato da Indústria Audiovisual do Estado de São Paulo - SIAESP 45.796.364/0001-68 André Luiz Pompeia Sturm

. Sociedade Brasileira de Estudos de Cinema e Audiovisual - SOCINE 03.867.615/0001-08 Cristian da Silva Borges

. Associação Brasileira de Cineastas - ABRACI 06.025.120/0001-20 Eduardo Ades Moraes

. Associação Paulista de Cineastas - APACI 52.643.350/0001-70 Daniel Sola Santiago

. Sindicato Interestadual da Indústria Audiovisual - SICAV 01.599.335/0001-30 Leonardo Jasmin Edde

. Conspiração Filmes AS 02.020.661/0001-04 Marcos de Carvalho Penido Monteiro

Entidades não habilitadas:

. Entidade CNPJ Responsável

. Associação Cultural Beneficente de Apoio aos Trabalhadores da Bahia - ACAT 03.376.965/0001-71 Maria das Graças Santos da Silva

. Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Cinematográfica e do Audiovisual dos Estados de São Paulo, Rio Grande do Sul,
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Tocantins e Distrito Federal - SINDCINE

56.083.389/0001-30 Sonia Teresa Santana

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA SG/MPF Nº 570, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 51, inciso XXVI do Regimento Interno Diretivo do MPF, aprovado pela Portaria
PGR/MPF nº 357, de 5/5/2015 e alterado pela Portaria PGR/MPF nº 45, de 30/1/2019,
tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.004169/2020-35, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica Tecnoflex Indústria e Comércio Gráfico e
Sistemas contra Incêndio EIRELI, CNPJ nº 06.268.104/0001-68, a penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a União, com consequente descredenciamento do
SICAF, pelo prazo de 3 (três) meses, com fundamento com fundamento no art. 7º da Lei nº
10.520/2002 c/c o item 14.2.3, da Seção XIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do Edital
do Pregão Eletrônico nº 19/2019, e no art. 18, inc. III, da IN SG/MPF nº 2/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

SECRETARIA DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
PORTARIA Nº 495/DG/SEC/MPM, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 5 de
dezembro de 2013, resolve:

Considerando a necessidade de modificar a estrutura organizacional do
Ministério Público Militar definida na Portaria nº 07/PGJM, de 20 de janeiro de 2022,
resolve:

Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público Militar na forma ora
descrita, a partir da data de publicação.

. SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

. Cargo/
Função

D E N O M I N AÇ ÃO CÓ D Cargo/
Função

D E N O M I N AÇ ÃO CÓ D

. Ministério Público Militar Ministério Público Militar

. Procuradoria-Geral de Justiça Militar Procuradoria-Geral de Justiça Militar

. Procuradoria de Justiça Militar em
Curitiba/PR

Procuradoria de Justiça Militar em
Curitiba/PR

. 1 Chefe de Setor de Apoio
Administrativo (62875)

FC-3 (62875) 0 Chefe de Setor de Apoio
Administrativo

FC-3 (62875)

. Secretaria da Direção-Geral Secretaria da Direção-Geral

. 0 Assistente Administrativo Nível II FC-2 (69270) 1 Assistente Administrativo Nível II FC-2 (69270)

. Departamento de Orçamento e
Finanças

Departamento de Orçamento e
Finanças

. 0 Assistente Técnico Nível I FC-3 (62875) 1 Assistente Técnico Nível I FC-3 (62875)

. 1 Assistente Administrativo Nível II FC-2 (69270) 0 Assistente Administrativo Nível II FC-2 (69270)

ALEXANDER JORGE PIRES

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA Nº 616, DE 9 DE AGOSTO DE2022

Altera o Regulamento das Eleições do Sistema
CFA/CRAs, aprovado pela Resolução Normativa CFA n.
613, de 10 de dezembro de 2021.

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência que lhe
conferem a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto n.º
61.934, de 22 de dezembro de 1967, e o disposto no art. 40, XIII, do Regimento da autarquia;

CONSIDERANDO as decisões ID's 911186679 e 1246922771, proferidas nos autos
processos 1005362-14.2022.4.01.3400 e 1044234-98.2022.4.01.3400 (22ª Vara Federal da
SJDF), respectivamente;

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento às referidas decisões
judiciais;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de Administração editar e
publicar normas para as eleições, consoante o Regulamento aprovado pelo Decreto nº
61.934/1967;, resolve:

ad referendum:
Art. 1º O inciso XI, do art. 17, do Regulamento aprovado pela Resolução Normativa

CFA nº 613, de 10 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
XI - tiver sido dirigente, membro de diretoria ou ocupante de posição equiparada

em sindicato de profissionais de administração, nos 4 (quatro) meses que antecederem a data
de início do prazo para requerimento de pedido de registro de chapa;

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO KREUZ
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
RESOLUÇÃO COFEN Nº 706, DE 25 DE JULHO DE 2022

Aprova o Código de Processo Ético do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO os estudos realizados pela Comissão de Reformulação do
Código de Processo Ético do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, instituída
por meio da Portaria Cofen nº 1229, de 21 de agosto de 2018, e as sugestões enviadas
pelos Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.726/2018, que dispõe sobre a autenticidade dos
documentos;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que dispõe sobre o
Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, que dispõe sobre o
prazo prescricional para a punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a processo
disciplinar, a ser aplicada por órgão competente;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.210/1984, que instituiu a Lei de Execução Penal, art.
66, V, alínea "g";

CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que dispõe
sobre o Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal Brasileiro;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado
por Resolução do Conselho Federal de Enfermagem;

CONSIDERANDO tudo o mais que consta no Processo Administrativo Cofen nº
0560/2021 e a deliberação do Plenário em sua 9ª Reunião Extraordinária, ocorrida nos dias
21 e 22 de julho de 2022; resolve:

Art. 1º Aprovar o "Código de Processo Ético do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem", que estabelece as normas procedimentais para serem
aplicadas nos processos éticos no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem.

Art. 2º O presente Código de Processo Ético entrará em vigor 120 (cento e
vinte) dias contados da data de sua publicação, revogam-se as Resoluções Cofen nºs
370/2010, a 483/2015 e a 644/2020.

BETÂNIA Mª P. DOS SANTOS
Presidente do Conselho

OSVALDO ALBUQUERQUE S. F.
2ª Secretário

ANEXO

CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO DO SISTEMA COFEN/CONSELHOS REGIONAIS DE
E N F E R M AG E M

APROVADO PELA RESOLUÇÃO COFEN Nº 706/2022
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Código de Processo Ético estabelece procedimentos para

instauração, instrução e julgamento do processo ético e aplicação das penalidades
relacionadas à apuração de infração ao Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem.

Art. 2º A apuração e julgamento de infração ao Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, finalidade, motivação, razoabilidade,
proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica e interesse
público.

Art. 3º O sistema de apuração e decisão das infrações éticas dos Conselhos
de Enfermagem se divide em duas instâncias conforme o art. 6º deste código.

Art. 4º Inscrito o profissional em mais de um Conselho, a competência de
julgamento e aplicação da penalidade disciplinar será do Conselho Regional do lugar
em que ocorreu a infração.

Art. 5º O processo e julgamento das infrações previstas no Código de Ética
dos Profissionais de Enfermagem são independentes, não estando, em regra, vinculados
a processos judiciais sobre os mesmos fatos.

Parágrafo único. A sentença penal absolutória influirá na apuração da
infração ética quando tiver por fundamento o art. 386, inciso I (estar provado a
inexistência do fato) e IV (estar provado que o réu não concorreu para a infração
penal) do Decreto-Lei nº 3.689/1941.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE APURAÇÃO E DECISÃO DAS INFRAÇÕES ÉTICAS
Art. 6º Constituem o sistema de apuração e decisão das infrações éticas:
I - Como órgão de admissibilidade em primeira instância:
a) a Câmara de Ética do Conselho Regional de Enfermagem;
b) o Plenário do Conselho Regional, no impedimento e/ou suspeição da

maioria absoluta da Câmara de Ética;
c) o Plenário do Conselho Federal, quando se tratar de Conselheiro Efetivo

ou Suplente, Federal ou Regional, ou membro de junta interventora ou governativa,
enquanto durar o mandato.

Parágrafo único. No caso da alínea c deste inciso, cessado o exercício do
mandato, deixa o profissional de gozar da prerrogativa de função, devendo o processo
ser remetido ao Conselho Regional competente, que dará prosseguimento ao feito.

II - Como órgão julgador de primeira instância:
a) o Plenário do Conselho Regional de Enfermagem;
b) o Plenário do Conselho Federal, quando se tratar de Conselheiro Efetivo

e Suplente, Federal ou Regional, ou membro de junta interventora ou governativa,
enquanto durar o mandato;

c) o Plenário do Conselho Federal, no impedimento e/ou suspeição da
maioria absoluta do Plenário do Conselho Regional;

d) o Plenário do Conselho Federal nos casos de indicação de cassação pelo
Conselho Regional (art. 18, v, § 1º, da Lei nº 5.905/1973).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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III - como órgão julgador de segunda instância:
a) o Plenário do Conselho Regional, referente aos recursos das decisões de

não admissibilidade proferidas pela Câmara de Ética do Coren;
b) o Plenário do Conselho Federal nas decisões proferidas pelo Plenário do

Coren;
CAPÍTULO III
DA CÂMARA DE ÉTICA E DA COMISSÃO DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO

(CIPE)
SEÇÃO I
DA CÂMARA DE ÉTICA
Art. 7º A Câmara de Ética do Coren será constituída por 03 (três)

conselheiros efetivos e até 03 (três) suplentes, sendo dois enfermeiros e um
técnico/auxiliar de enfermagem, sob a coordenação de um enfermeiro designado pelo
presidente do Conselho.

§ 1º A critério de cada Conselho poderá ser criada mais de uma Câmara de
Ét i c a .

§ 2º Compete à Câmara de Ética:
a) decidir sobre a admissibilidade de denúncia ética;
b) atuar como órgão conciliador;
c) promover a suspensão cautelar do exercício da profissão.
SEÇÃO II
DA COMISSÃO DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO (CIPE)
Art. 8º A CIPE será constituída por 03 (três) membros, designados pelo

Presidente do respectivo Conselho, dentre os empregados públicos e/ou colaboradores,
todos profissionais de enfermagem, cujos integrantes deverão ser de categoria igual ou
superior ao do denunciado, sob a coordenação de um dos membros nomeado pelo
Presidente do Conselho.

Art. 9º Compete à CIPE adotar os procedimentos relativos a instrução do
processo e a elaboração do relatório final, descrevendo, na hipótese de infração ética,
a conduta do denunciado com a indicação dos artigos do Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem infringidos, encaminhando ao Presidente do Conselho para
designação de conselheiro relator para emissão de parecer conclusivo.

Parágrafo único. O relatório final da CIPE não poderá conter a indicação de
penalidade ou absolvição.

Art. 10 A CIPE terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus
trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período desde que justificado e autorizado
pelo Presidente do Conselho.

Parágrafo único. Após a conclusão dos trabalhos da CIPE, em até 05 (cinco)
dias, as partes poderão apresentar alegações finais.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO
SEÇÃO I
DO INÍCIO DO PROCESSO
Art. 11 A denúncia poderá ser apresentada de ofício, ou mediante denúncia

escrita ou verbal, fundamentada, protocolada por pessoa física ou jurídica.
§ 1º Inicia-se de ofício quando o Presidente do Conselho vier a saber,

através de auto de infração, ou por qualquer meio idôneo, de fato que tenha
característica de infração ética.

§ 2º A denúncia verbal deverá ser tomada a termo por empregado público
ou Conselheiro e dirigida ao Conselho Regional (Coren) ou Conselho Federal (Cofen),
conforme o caso.

§ 3º O denunciante poderá optar por receber e praticar todos os atos
processuais, virtualmente e, para tanto, necessário se faz a indicação do seu correio
eletrônico ou número do WhatsApp, devendo ficar registrado nos autos a opção.

SEÇÃO II
DA ADMISSIBILIDADE
Art. 12 A denúncia deverá ser encaminhada à Câmara de Ética do Coren, a

qual examinará o atendimento aos requisitos de admissibilidade.
§ 1º Recebida a denúncia o Coordenador da Câmara de Ética designará

Conselheiro Relator, entre seus membros, que emitirá parecer de admissibilidade no
prazo de 20 (vinte) dias.

§ 2º Na hipótese de denúncia anônima, havendo plausibilidade e motivação,
poderá o Conselheiro Relator instaurar procedimento preliminar de averiguação, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, cuja conclusão deverá indicar a admissibilidade
ou não da denúncia, que será de ofício caso admitida.

§ 3º O Conselheiro Relator poderá promover diligências para melhor juízo
de admissibilidade, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ou realizar audiência de
conciliação.

§ 4º Não havendo a conciliação entre as partes, o relator terá o prazo de
20 (vinte) dias para emitir parecer de admissibilidade.

§ 5º Finalizado o parecer, a Câmara de Ética deliberará e votará sobre a
admissibilidade ou não da denúncia, com decisão da maioria dos membros efetivos.

§ 6º O resultado ficará registrado em ata, com votação nominal, e constará
dos autos processuais com o parecer e a decisão.

Art. 13 São requisitos de admissibilidade:
I - nome, qualificação e endereço do denunciante;
II - assinatura do denunciante ou seu representante;
III - identificação do profissional denunciado;
IV - a formulação do pedido com exposição dos fatos, juntada das provas

quando existirem;
V - do fato narrado constituir indícios de infração ao Código de Ética dos

Profissionais de Enfermagem;
VI - ser profissional inscrito ou autorizado pelo Conselho Regional, ao tempo

da prática da conduta que deu origem ao processo;
VII - não ter ocorrido a decadência.
§ 1º A denúncia não será admitida quando não preencher os requisitos

mínimos previstos neste artigo.
§ 2º Caso a denúncia esteja deficiente a ponto de comprometer sua exata

compreensão, em relação aos fatos e provas, a Câmara de Ética poderá conceder ao
denunciante prazo de 10 (dez) dias para aditamento.

§ 3º Se o denunciante não cumprir o disposto no parágrafo anterior, a
denúncia não será admitida.

Art. 14 Preenchendo a denúncia os requisitos essenciais de admissibilidade,
bem como se contiver os elementos necessários à formação de convicção sobre a
existência de infração, a Câmara de Ética decidirá pela instauração do Processo
Ét i c o .

§ 1º Não admitida a denúncia por falta de requisitos mínimos ou por não
conter os elementos necessários à formação de convicção sobre a existência de
infração, caberá recurso ao Plenário do Coren no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da ciência da decisão.

DA SEÇÃO III
DA SUSPENSÃO CAUTELAR DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO
Art. 15 A suspensão cautelar do exercício da profissão poderá ser aplicada

em qualquer fase do processo ético, pela Câmara de Ética do Coren ou pelo Plenário
do Conselho, desde que existam elementos de comprovação que indiquem a autoria e
a materialidade de procedimentos danosos a indicar a veracidade da acusação, e haja
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao paciente, à população e
a dignidade da profissão, caso ele continue a exercer a enfermagem.

§ 1º A decisão que determinar a suspensão cautelar, indicará, de modo
fundamentado e preciso, as razões da suspensão.

§ 2º Os processos com suspensão cautelar devem ter prioridade de
tramitação sobre os outros processos que tramitam no Conselho.

§ 3º Os casos de suspensão cautelar serão imediatamente comunicados ao
Cofen, que poderá rever a decisão.

§ 4º A suspensão cautelar terá efeito imediato e implicará o impedimento,
total ou parcial, do exercício da enfermagem até o julgamento final do processo, que
deverá ser obrigatoriamente instaurado.

§ 5º A suspensão cautelar poderá ser modificada ou revogada a qualquer
tempo pela Câmara de Ética do Coren ou, em grau de recurso, pelo Plenário do
Conselho competente, em decisão fundamentada.

§ 6º O Presidente do Coren, ad referendum do Plenário, poderá rever a
decisão da Câmara de Ética que promoveu a suspensão cautelar.

Art. 16 O profissional de enfermagem suspenso cautelarmente do exercício
da enfermagem será notificado da decisão, sendo contado o prazo recursal de 15
(quinze) dias, conforme artigo 26, sem efeito suspensivo.

Art. 17 Recebido o recurso, o Presidente do Conselho competente designará
imediatamente um relator que terá 20 (vinte) dias para elaborar seu parecer que
deverá ser pautado para julgamento na sessão plenária subsequente.

Art. 18 A decisão de suspensão cautelar total terá efeito no Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e será publicada no Diário Oficial e nos
veículos de comunicação do Conselho de Enfermagem.

Art. 19 A decisão de suspensão cautelar deverá ser comunicada aos
estabelecimentos aonde o profissional de enfermagem exerce suas atividades.

CAPÍTULO V
DOS ATOS PROCESSUAIS
Art. 20 O Presidente do Conselho determinará a autuação do processo ético

por empregado público, contendo o número do processo, os nomes das partes e a
data do seu início.

Art. 21 O processo, em regra, poderá ser digital e terá a forma de autos
judiciais, devendo os termos de juntada, pedido de vistas, conclusão e outros atos
processuais semelhantes constarem de notas datadas e rubricadas.

§ 1º Os documentos devem ser juntados ao processo em ordem cronológica
e as folhas numeradas sequencialmente e rubricadas, sendo facultado às partes, aos
procuradores, aos fiscais e às testemunhas rubricarem as folhas correspondentes aos
atos nos quais intervierem.

§ 2º A autenticação de documentos poderá ser feita com apresentação dos
documentos originais.

§ 3º Não se admitem, nos autos e termos, espaços em branco, bem com
entrelinhas, emendas ou rasuras, salvo se forem inutilizadas e expressamente
ressalvadas.

Art. 22 Os atos processuais devem realizar-se em dias úteis, no horário
normal de funcionamento e, ordinariamente, na sede do Conselho, podendo ser
realizados em outro lugar, de forma justificada.

Parágrafo único. Serão praticados ou concluídos depois do horário normal os
atos cujo adiamento prejudiquem o curso regular do procedimento ou causem dano ao
interessado ou, ainda, aos Conselhos Federal ou Regionais de Enfermagem.

Art. 23 Os atos do processo serão realizados em caráter reservado e
sigiloso.

Art. 24 O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos
é restrito às partes e aos seus procuradores, sendo facultado a terceiros, que
demonstrem e justifiquem o interesse jurídico no feito.

CAPÍTULO VI
DA CONCILIAÇÃO
Art. 25 Se a denúncia preencher os requisitos de admissibilidade, o

Conselheiro Relator poderá designar dia e hora para audiência de conciliação, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, contados a partir da intimação das partes,
com cópia da denúncia.

§ 1º Em se tratando de infrações consideradas leves ou moderadas, assim
consideradas pelo Código de Ética, o Conselheiro Relator se obriga a designar audiência
de conciliação.

§ 2º A conciliação apenas poderá ser realizada em se tratando de denúncia
em que o fato se circunscreva às pessoas do denunciante e do denunciado, ensejando
o arquivamento da denúncia mediante retratação ou ajustamento de conduta, inclusive
quando se tratar de denúncia de ofício.

§ 3º A conciliação não poderá ser realizada quando o fato envolver
infrações caracterizadas como gravíssimas, nos termos do Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem.

§ 4º Havendo a conciliação pelas partes, o Conselheiro Relator lavrará o
termo conciliatório que deverá ser homologado pela Câmara de Ética, ato contra o
qual não caberá recurso.

§ 5º Não havendo o comparecimento de qualquer uma das partes, ou de
seus representantes legais, a conciliação restará prejudicada.

§ 6º A conciliação poderá ocorrer em qualquer fase do processo por
manifestação expressa das partes, devendo ser conduzida pelo Conselheiro Relator.

§ 7º Estando o processo em fase de instrução, a conciliação será realizada
pelo Conselheiro Relator da Câmara de Ética, a quem cabe homologar o termo de
conciliação.

CAPÍTULO VII
DOS PRAZOS
Art. 26 Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do

prazo:
I - da data da remessa, quando a intimação for eletrônica;
II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento-AR, quando a

notificação ou a intimação for por via postal;
III - da data de juntada aos autos da notificação ou intimação cumprida,

quando realizada por empregado público do Conselho;
IV - da data da publicação do edital; e
V - da data de ocorrência da ciência, na hipótese de comparecimento

espontâneo.
§ 1º Os prazos serão contados, de forma contínua, excluindo o dia do

começo e incluindo o dia do vencimento.
§ 2º Os prazos serão contados a partir do primeiro dia útil subsequente às

datas a que se referem os incisos I a V do caput.
§ 3º Considera-se prorrogado o prazo até o 1º (primeiro) dia útil seguinte

se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.

CAPÍTULO VIII
DA INSTRUÇÃO
SEÇÃO I
DA CITAÇÃO DO DENUNCIADO
Art. 27 Citação é o ato pelo qual o denunciado é convocado para integrar

a relação processual, garantindo a oportunidade para se defender, indispensável para
a validade do processo ético.

Art. 28 O denunciado será citado para apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias, contados na forma do art. 26.

Parágrafo único. A citação de que trata o caput deste artigo será
realizada:

a) preferencialmente por meio digital para o endereço eletrônico constante
no cadastro do Conselho, com confirmação do recebimento;

b) pela via postal, com aviso de recebimento, sendo ela válida uma vez
recebida no local de destino constante do cadastro do Conselho;

c) pessoalmente, mediante a expedição do competente mandado, a ser
cumprido realizada por empregado público do Conselho;

d) por carta precatória; ou
e) por edital publicado na Imprensa Oficial e no sítio eletrônico do

respectivo Conselho e/ou, ainda, em jornal de grande circulação, quando frustradas as
hipóteses anteriores.

Art. 29 O denunciado, após a citação, poderá optar por receber e praticar
todos os atos processuais, virtualmente e, para tanto, necessário se faz a indicação do
seu correio eletrônico ou número do WhatsApp, devendo ficar registrado nos autos a
opção.

Art. 30 A citação para apresentação de defesa prévia será remetida com
cópia integral do processo físico ou digital e conterá obrigatoriamente as seguintes
informações:
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I - identificação do denunciante e do denunciado, nos processos éticos
iniciados por denúncia;

II - identificação do denunciado e do Conselho, nos processos éticos
iniciados de ofício;

III - endereço residencial do denunciado, quando conhecido;
IV - endereço do local de trabalho do denunciado, quando não conhecido

o residencial;
V - finalidade da citação, bem como a menção do prazo e local para

apresentação da defesa prévia, sob pena de revelia;
VI - assinatura do coordenador da CIPE.
Art. 31 O desatendimento da citação, ou a renúncia pela parte ao direito

de defesa e à prática dos atos processuais não importam em reconhecimento da
verdade dos fatos.

§ 1º O processo ético seguirá sem a presença do denunciado quando,
regularmente citado ou intimado para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo
justificado.

§ 2º No prosseguimento do processo, será garantido às partes o direito à
ampla defesa e o contraditório.

§ 3º O comparecimento espontâneo do denunciado ao processo supre a
falta ou nulidade da citação.

SEÇÃO II
DA DEFESA
Art. 32 Na defesa, o denunciado poderá arguir preliminares e alegar tudo

o que interessa a sua defesa, oferecer documentos e justificativas, especificar as provas
pretendidas e arrolar até 3 (três) testemunhas, que deverão ser qualificadas com
nome, profissão e endereço completo.

Art. 33 A defesa será apresentada por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias,
e conterá o telefone fixo e/ou móvel, endereço postal e endereço eletrônico (e-mail
e/ou WhatsApp) para conhecimento de intimações, devendo, ainda, ser acompanhado
de procuração, quando subscrita por advogado.

Art. 34 Decorrido o prazo para apresentação da defesa, sem que haja
manifestação, será designado pelo Presidente do Conselho a pedido do Coordenador
da CIPE, um Defensor Dativo para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da sua
nomeação, apresente defesa escrita.

§1º O Defensor Dativo deverá ser profissional de enfermagem regularmente
inscrito, no mínimo da mesma categoria do denunciado ou advogado.

§2º Os Conselheiros Efetivos e Suplentes e empregados públicos do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem não poderão ser designados como
Defensores Dativos.

§3º Não poderá ser nomeado Defensor Dativo, profissional que tenha
interesse no resultado do processo ético ou que tenha impedimentos legais.

SEÇÃO III
DA INTIMAÇÃO
Art. 35 Na intimação das partes, testemunhas e demais pessoas que devam

tomar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto
para as citações, devendo conter, além dos requisitos previstos nos incisos I, II, III e
IV do art. 30, o seguinte:

I - finalidade da intimação;
II - data, hora e local em que deve comparecer;
III - se o intimado deve comparecer ou fazer-se representar;
IV - informação da continuidade do processo independentemente do seu

comparecimento.
§ 1º A intimação observará a antecedência mínima de 3 (três) dias úteis

para o ato processual.
§ 2º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das

prescrições deste código, mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou
irregularidade.

Art. 36 Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem
para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício
de direitos.

SEÇÃO IV
DAS PROVAS
Art. 37 Incumbe às partes a prova dos fatos que tenham alegado, sem

prejuízo dos deveres do órgão competente relativamente à instrução processual.
Art. 38 É facultada às partes arrolar testemunhas, limitadas a 3 (três), que

deverão ser qualificadas com nome e endereço completo.
Art. 39 O Coordenador da CIPE, mediante decisão fundamentada, poderá

determinar a produção de provas que julgar necessárias, bem como indeferir o pedido
de produção de provas que considerar protelatórias ou desnecessárias à instrução
processual.

Parágrafo único. O ônus decorrente da produção de provas será suportado
pela parte que a requerer, inclusive a prova pericial.

Art. 40 As partes poderão apresentar documentos em qualquer fase do
processo.

§ 1º Quando os autos estiverem conclusos para deliberação de
admissibilidade ou julgamento, documentos só serão juntados se aceitos pelo
Conselheiro Relator.

§ 2º Às partes será concedido prazo de 05 (cinco) dias, após intimação, para
impugnação de documentos novos.

Art. 41 Poderá, quando necessário, ocorrer a construção de prova pericial
que consiste em exame, vistoria ou avaliação, que deverá ser realizada nos termos da
lei.

Parágrafo único. Uma vez solicitada prova pericial, o perito será designado
pelo Coordenador da Comissão de Instrução de Processo Ético.

Art. 42 O Coordenador da CIPE fixará o dia, hora e local em que será
realizada a perícia, o prazo para a entrega do laudo, determinando a intimação das
partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos.

§ 1º A perícia poderá ser realizada fora da cidade Sede do Conselho, a
critério da Comissão de Instrução de Processo Ético.

§ 2º O pagamento da perícia deve ser efetuado mediante recibo, pela parte
que requerer a perícia.

Art. 43 São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas dos autos do
processo ético as provas ilícitas, assim entendidas, como as obtidas com violação das
normas constitucionais ou legais.

Art. 44 É lícita a utilização de prova emprestada para instrução do processo
ético, desde que submetida ao contraditório.

SEÇÃO V
DAS TESTEMUNHAS
Art. 45 Toda pessoa natural e com capacidade legal poderá ser

testemunha.
Art. 46 A testemunha, devidamente qualificada, fará compromisso de dizer

a verdade do que souber e lhe for perguntado.
Art. 47 O depoimento será prestado oralmente, não sendo, entretanto,

vedada à testemunha breve consulta a apontamentos.
Art. 48 O Coordenador da Comissão de Instrução, quando julgar necessário,

poderá ouvir outras testemunhas além das indicadas pelas partes.
Art. 49 As testemunhas serão inquiridas de modo que uma não saiba nem

ouça os depoimentos das outras.
Art. 50 Se o Coordenador da CIPE reconhecer que alguma testemunha,

quando profissional de enfermagem, fez afirmação falsa ou negou a verdade, remeterá
cópia do depoimento à Presidência do Conselho para as providências cabíveis.

Art. 51 As perguntas poderão ser formuladas pelas partes diretamente às
testemunhas, podendo o Coordenador da CIPE indeferir aquelas que possam induzir a
resposta, não tenham relação com a causa ou importem na repetição de outra já
respondida e, complementar a inquirição sobre os pontos não esclarecidos.

§ 1º Deverão constar na ata da audiência as perguntas que a testemunha
deixar de responder, com as razões de sua abstenção.

§ 2º O procurador das partes poderá assistir ao interrogatório, bem como
à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas,
mas facultado reinquiri-las, diretamente ou por intermédio do Coordenador da
Comissão.

Art. 52 O Coordenador da CIPE não permitirá que a testemunha manifeste
suas apreciações pessoais, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.

Art. 53 Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão arguir
circunstâncias ou defeitos que tornem a testemunha suspeita de parcialidade ou
indigna de fé.

Parágrafo único. O coordenador da CIPE fará consignar a arguição e a
resposta da testemunha.

Art. 54 O depoimento da testemunha será reduzido a termo e será assinado
por ela, pelo coordenador da CIPE, demais membros presentes na audiência, pelas
partes e seus procuradores.

Art. 55 Das pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por velhice, o
coordenador da CIPE poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes,
tomar antecipadamente o depoimento.

Art. 56 Os Conselheiros Federais e Regionais, efetivos ou suplentes, tanto
quanto as autoridades públicas, quando arrolados como testemunhas, serão inquiridos
em local, dia e hora, previamente ajustados entre eles e o coordenador da Comissão
de Instrução, e poderão optar pela prestação de depoimento, por escrito, caso em que
as perguntas formuladas pelas partes lhes serão transmitidas por ofício.

Art. 57 A testemunha poderá ser ouvida em seu domicílio, ou outro local
previamente indicado, preferencialmente por videoconferência.

CAPÍTULO IX
DO IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO
SEÇÃO I
DO IMPEDIMENTO
Art. 58 É impedido de atuar em processo ético o membro do Plenário,

membros da Câmara de Ética, membros da Comissão de Instrução de Processo Ético,
que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou

respectivo cônjuge ou companheiro;
III - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou

representante ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro, ou
parente e afins até o terceiro grau

IV - tenha atuado na primeira instância, pronunciando-se de fato ou de
direito sobre a matéria discutida no processo.

Art. 59 Aquele que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à
autoridade competente, abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui
falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 60 O impedimento poderá ser arguido e reconhecido em qualquer fase
do processo, antes do trânsito em julgado da decisão, em petição específica, na qual
indicará, com clareza, o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em
que se fundar a alegação e com o rol de testemunha, se for o caso.

SEÇÃO II
DA SUSPEIÇÃO
Art. 61 Pode ser arguida a suspeição de membro do Plenário, membros da

Câmara de Ética, membros da Comissão de Instrução de Processo Ético que tenha
amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os
respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

SEÇÃO III
PROCESSAMENTO DA SUSPEIÇÃO E DO IMPEDIMENTO
Art. 62 Arguido o impedimento ou a suspeição pela parte, o membro da

Câmara de Ética ou da CIPE, de forma justificada, deverá se manifestar no prazo de
5 (cinco) dias sobre o reconhecimento ou não da arguição.

Parágrafo único. Do não reconhecimento, pelo membro arguido, da
suspeição/impedimento, ou indeferida tal alegação, a arguição será remetida ao
Plenário do respetivo Conselho para conhecimento e providências cabíveis, no prazo de
05 (cinco) dias, contado da ciência da manifestação.

Art. 63 As partes poderão, em petição fundamentada, arguir a suspeição ou
o impedimento de qualquer julgador.

Parágrafo único. Se a suspeição e/ou impedimento forem arguidos na sessão
de julgamento, serão apreciados como matéria preliminar.

Art. 64 O impedimento ou a suspeição decorrente de parentesco por
casamento ou união estável cessa com a dissolução do respectivo vínculo entre os
cônjuges ou companheiros, salvo sobrevindo descendente.

CAPÍTULO X
DAS NULIDADES
Art. 65 Os atos praticados poderão ser considerados de nulidade absoluta

ou de nulidade relativa.
SEÇÃO I
DAS NULIDADES ABSOLUTAS
Art. 66 Caracterizam-se pela falta de algum elemento substancial do ato do

Processo Ético, não sendo admitida a convalidação ou retificação.
Art. 67 São nulidades absolutas:
I - incompetência do órgão julgador;
II - ilegitimidade de parte ativa ou passiva;
III - ausência de denúncia;
IV - quando inexistir admissibilidade;
V - por falta de citação do denunciado;
VI - por falta de designação de defensor dativo.
§ 1º A nulidade absoluta pode ser alegada, a qualquer tempo ou fase do

processo, inclusive após a ocorrência do trânsito em julgado.
§ 2º A nulidade absoluta pode ser apontada pelas partes ou ex ofício, com

as consequências decorrentes.
SEÇÃO II
DAS NULIDADES RELATIVAS
Art. 68 A nulidade relativa admite convalidação com possibilidade de

correção do vício, sendo de interesse das partes a sua alegação.
§ 1º A nulidade relativa ocorrerá nos seguintes casos:
I - por falta da intimação das testemunhas arroladas pelas partes;
II - por suspeição declarada de qualquer dos membros do Plenário, da

Câmara de Ética ou da Comissão de Instrução do Processo Ético;
III - por falta de cumprimento das formalidades legais prescritas no presente

código;
IV - atos praticados por empregados públicos do Conselho Federal ou

Regional de Enfermagem que não tenha competência para fazê-lo.
Parágrafo único. As nulidades relativas deverão ser arguidas no prazo de 5

(cinco) dias em que à parte couber pronunciar-se nos autos, sob pena de
preclusão.

Art. 69 As nulidades relativas serão consideradas sanadas:
I - se não forem arguidas em tempo oportuno.
II - se praticado por outra forma, o ato tiver atingindo seu fim;
III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos;
IV - se não causar prejuízo para as partes ou não houver influído na

apuração da verdade ou na decisão da causa.
§ 1º O Coordenador da Camara de Ética, o Coordenador da Comissão de

Instrução de Processo Ético, o Conselheiro Relator ou o Plenário, quando pronunciar a
nulidade, declarará os atos a que ela se estende.

§ 2º A nulidade uma vez declarada, ela só deve alcançar o ato inválido e
os que decorrem ou dependem como efeito, permanecendo os restantes íntegros.

Art. 70 Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que tenha dado causa
ou para que tenha concorrido, ou ainda referente a formalidade cuja observância só
à parte contrária interessa.
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CAPÍTULO XI
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA
SEÇÃO I
DA PRESCRIÇÃO
Art. 71 A pretensão à punibilidade por infração ao Código de Ética dos

Profissionais de Enfermagem prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data do efetivo
conhecimento do fato pelo Conselho.

Art. 72 O conhecimento expresso ou a notificação do denunciado
interrompe o prazo prescricional de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. O conhecimento expresso ou notificação de que trata este
artigo ensejará defesa escrita ou a termo, a partir de quando fluirá novo prazo
prescricional.

Art. 73 Todo processo ético paralisado há mais de 3 (três) anos pendente
de despacho ou julgamento, será arquivado ex offício, ou a requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional da paralisação, se
for o caso.

SEÇÃO II
DA DECADÊNCIA
Art. 74 É de 5 (cinco) anos, contado a partir da ocorrência do fato, o prazo

de decadência para apresentação de denúncia ética no respectivo conselho.
Parágrafo único. Passado esse prazo, havendo denúncia esta será arquivada

liminarmente pelo órgão competente.
CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO
SEÇÃO I
DO JULGAMENTO DO PROCESSO ÉTICO
Art. 75 Recebido o processo da Comissão de Instrução de Processo Ético -

CIPE com o relatório final, o Presidente do Conselho de Enfermagem designará, em
5 (cinco) dias, Conselheiro Relator para emissão de parecer conclusivo, por
distribuição.

Parágrafo único. Todos os Conselheiros, efetivos ou suplentes, estão aptos
a relatar processos, independentemente da categoria profissional da parte
denunciada.

Art. 76 O Relator emitirá o parecer conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias,
entregando-o, com os autos do processo, ao Presidente do Conselho de
Enfermagem.

§ 1º O Parecer deverá conter o nome das partes, exposição sucinta dos
fatos, e a indicação das provas colhidas, declarando a conduta investigada e se há ou
não transgressão ao Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e em quais
artigos está configurada, com indicação da penalidade cabível.

§ 2º O Relator poderá, caso entenda necessário, no prazo de 5 (cinco) dias,
mediante despacho fundamentado, a contar da data de recebimento do processo,
devolvê-lo à Comissão de Instrução de Processo Ético, para novas diligências,
especificando as que julgar necessárias e estabelecendo prazo improrrogável de 30
(dias) para o seu cumprimento.

§ 3º Ocorrendo o previsto no § 2º deste artigo, o prazo para a emissão de
parecer conclusivo pelo Conselheiro Relator será interrompido, iniciando-se nova
contagem a partir da data do recebimento do processo da Comissão de Instrução de
Processo Ético.

§ 4º Cumpridas as diligências especificadas a Comissão de Instrução de
Processo Ético concederá vistas às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para se
manifestarem.

§ 5º Transcorrido o prazo para manifestação das partes, o coordenador da
Comissão de Instrução de Processo Ético devolverá o processo diretamente ao
Conselheiro Relator, que dará continuidade à sua tramitação.

Art. 77 Recebido o parecer conclusivo do Conselheiro Relator, o Presidente
do Conselho de Enfermagem determinará a inclusão do processo na pauta da primeira
sessão plenária subsequente, com antecedência que garanta que as partes e seus
procuradores sejam intimados previamente para o julgamento, com o mínimo de 15
(quinze) dias de antecedência da reunião.

Parágrafo único. Os processos devem ser pautados para julgamento,
preferencialmente, em ordem cronológica de idade, considerando a data inicial da
autuação processual, os prazos prescricionais, as prioridades legais e a prioridade
definida pela suspensão cautelar.

Art. 78 O julgamento, excepcionalmente, poderá ser secreto quando houver
deliberação nesse sentido, garantida a participação das partes e de seus
procuradores.

Parágrafo único. Assessorias jurídicas do Conselho poderão participar, no
que lhe couber, da sessão de julgamento.

Art. 79 Declarada aberta a sessão de julgamento, o Presidente do Conselho
de Enfermagem apregoará o número do processo e os nomes das partes e/ou
procurador do denunciante e do denunciado.

Art. 80 Será, imediatamente, dada a palavra ao Conselheiro Relator que
apresentará o seu parecer.

§ 1º O parecer conterá relatório, pronunciamento de mérito e conclusão em
que constará o voto final.

§ 2º Após a leitura do relatório, o Presidente do Conselho de Enfermagem
dará a palavra, para sustentação oral, por 10 minutos, em primeiro lugar ao
denunciante ou seu procurador e, em seguida ao denunciado ou seu procurador.

§ 3º Havendo mais de um denunciante ou denunciado, o prazo será
contado individualmente.

§ 4º Após as sustentações orais das partes, o Presidente do Conselho de
Enfermagem retornará a palavra ao Relator que apresentará a análise das preliminares,
seu pronunciamento de mérito e a conclusão com o voto.

Art. 81 Cumpridas as disposições do artigo anterior, aberta para discussão,
o Presidente do Conselho de Enfermagem dará a palavra, pela ordem, ao conselheiro
que a solicitar, que poderá pedir a palavra para:

I - esclarecer dúvidas acerca dos fatos constantes do processo, debater o
mérito, podendo ter acesso aos autos para verificação;

II - pedir vista aos autos até a próxima reunião Plenária;
III - requerer a conversão do julgamento em diligência, com aprovação do

Plenário, caso em que determinará as providências a serem adotadas.
Art. 82 Na hipótese de pedido da conversão do julgamento em diligência,

o processo será retirado de pauta, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para seu
cumprimento.

§ 1º As partes serão intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestarem-se sobre o cumprimento das diligências deferidas pelo órgão julgador.

§ 2º Cumprida a diligência, os autos serão devolvidos ao Conselheiro autor
do pedido de diligência para manifestação, devendo o processo ser incluído na pauta
da primeira reunião Plenária subsequente.

§ 3º O Conselheiro Relator poderá requerer adiamento de julgamento,
mediante pedido fundamentado contendo justificativas plausíveis.

SEÇÃO II
DA DECISÃO
Art. 83 A deliberação do Plenário terá início após o Conselheiro Relator

emitir seu voto.
Art. 84 Em seguida o Presidente tomará os votos dos demais conselheiros,

nominalmente, procedimento esse a ser adotado em todos os julgamentos,
consignando-se em ata o resultado.

Parágrafo único. O Presidente da sessão votará e, sequencialmente, os
demais conselheiros. Havendo empate, proferirá o voto de qualidade.

Art. 85 A deliberação do Plenário deverá ser redigida, no prazo de até 5
(dias), pelo Conselheiro Relator ou pelo Conselheiro condutor do voto vencedor, sob
forma de decisão, que assinará com Presidente do Conselho de Enfermagem.

Parágrafo único. No caso de decisão absolutória, no processo instaurado de
ofício, o presidente declarará, ao final do julgamento, o trânsito em julgado da
decisão.

Art. 86 As partes ou seus procuradores, bem como o defensor dativo, se
houver, serão intimados da decisão nos termos do art. 35.

Parágrafo único. A decisão conterá:
I - o número do processo;
II - o número do parecer aprovado pelo órgão julgador;
III - o nome das partes e, em havendo, o número da inscrição

profissional;
IV- a absolvição ou a penalidade imposta, a conduta cometida com os

artigos do Código de Ética infringidos; e
V - a data e as assinaturas do presidente do órgão julgador e do

Conselheiro relator ou condutor do voto vencedor.
Art. 87 As penalidades aplicáveis são as previstas no Código de Ética dos

Profissionais de Enfermagem, conforme determina o art. 18, da Lei n° 5.905, de 12 de
julho de 1973.

Art. 88 Indicada a pena de cassação pelo Conselho Regional, o julgamento
será imediatamente suspenso e os autos remetidos ao Conselho Federal para
julgamento.

§1º Recebidos os autos, o Presidente do Conselho Federal designará
Conselheiro Relator.

§2º O Conselheiro Relator disporá de 30 (trinta) dias para elaborar o
parecer, contados do prazo de recebimento do processo.

Art. 89 Na hipótese de o Conselho Federal discordar da pena máxima
proposta pelo Conselho Regional, poderá absolver ou aplicar outra penalidade ao
denunciado.

CAPITULO XIII
DOS RECURSOS
SEÇÃO I
RECURSO AO PLENÁRIO DO COFEN
Art. 90 Caberá recurso administrativo ao Plenário do Cofen, contra as

decisões em primeira instância proferidas pelo Plenário do Coren, com efeito
suspensivo, contendo os fundamentos do pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da ciência da decisão.

§ 1º O recurso será interposto perante o órgão prolator da decisão em
primeira instância.

§ 2º Recebido o recurso, o empregado público e/ou Conselheiro
especialmente designado para tal finalidade, examinará os pressupostos de
admissibilidade do recurso, relativos à tempestividade e à prescrição, emitindo Nota
Técnica.

§ 3º Reconhecida a intempestividade ou a prescrição, o Presidente do
Conselho determinará a lavratura do trânsito em julgado do processo, sem
encaminhamento à instância superior, dando ciência às partes.

§ 4º Recebido o recurso tempestivamente, intima-se a outra parte para,
querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, a contar da ciência.

Art. 91 O julgamento no âmbito do Cofen, seguirá, no que couber, as
previsões do Capítulo XII deste Código, e a decisão será lavrado na forma de
acórdão.

Art. 92 Havendo recurso interposto unicamente pelo denunciado, deve ser
observado o princípio do non reformatio in pejus, que consiste na impossibilidade de
tratamento mais severo do que o registrado na decisão recorrida.

CAPÍTULO XIV
DA EXECUÇÃO E DA REVISÃO DA PENALIDADE
SEÇÃO I
DA EXECUÇÃO DA PENA
Art. 93 Não cabendo mais recurso administrativo, serão os autos devolvidos

à instância de origem do processo para a execução do decidido.
Parágrafo único. Quando da aplicação da pena, tendo o profissional

transferido sua inscrição, caberá ao novo Conselho Regional a execução da pena.
Art. 94 As decisões que contemplem as penas previstas nos incisos III, IV e

V do art. 18 da Lei nº 5.905/73, serão publicadas:
I- no Diário Oficial do Estado ou da União; e
II- no sítio eletrônico do Coren.
Art. 95 A execução das penas impostas pelos Conselhos Regionais ou pelo

Conselho Federal de Enfermagem se processará na forma estabelecida nas decisões ou
acórdãos, respectivamente, sendo registradas no prontuário do profissional infrator.

§ 1º As penas aplicadas se estendem a todas as inscrições do profissional
junto ao Conselho Regional de Enfermagem, independentemente da categoria em que
o profissional tenha cometido a infração.

§ 2º A decisão proferida, após o trânsito em julgado, produzirá seus efeitos
onde o profissional tenha inscrições, devendo o Conselho Regional de Enfermagem
comunicar ao Conselho Federal.

§3º O Conselho Regional de Enfermagem dará conhecimento da decisão que
aplicou penalidade de suspensão ou de cassação do exercício profissional à instituição
empregadora do infrator.

§4º No caso de cassação do exercício profissional, além da publicação dos
editais e das comunicações endereçadas às autoridades interessadas no assunto, será
apreendida a carteira profissional do infrator, procedendo-se ao cancelamento do
respectivo registro no Conselho.

Art. 96 Impossibilitada a execução da pena, esta ficará suspensa até seu
efetivo cumprimento, sem prejuízo das anotações nos prontuários e publicações dos
editais, quando for o caso.

Parágrafo único. O não pagamento da pena de multa importará na sua
inscrição em dívida ativa para posterior execução.

Art. 97 Cumpridas todas as decisões de primeira ou segunda instância, o
Presidente do Conselho determinará o arquivamento do processo.

SEÇÃO II
DA REVISÃO DA PENA
Art. 98 A qualquer tempo, a contar do trânsito em julgado da decisão,

poderá ser requerido revisão da pena ao Conselho Federal ou Regional de
Enfermagem, com base em fato novo ou na hipótese de a decisão condenatória ter
sido fundada em prova testemunhal, exame pericial ou documento cuja falsidade vier
a ser comprovada.

§ 1º Poderá requerer a revisão da pena o próprio profissional, por si ou por
procurador legalmente habilitado, ou, em caso de sua morte, seu cônjuge, o
companheiro, ascendente, descendente ou irmão, independentemente de ordem de
nomeação.

§ 2º Considera-se fato novo aquele que o punido conheceu somente após
o trânsito em julgado da decisão e que dê condição, por si só, ou em conjunto com
as demais provas já produzidas, de criar nos julgadores uma convicção diversa daquela
já firmada.

Art. 99 A revisão terá início por petição dirigida à Presidência do Conselho
Regional, instruída com as provas documentais comprobatórias dos fatos arguidos.

§ 1º Recebido o pedido de revisão de pena, o Presidente do Conselho
Regional determinará a autuação do processo de revisão em autos apensados aos
originais e designará um Conselheiro para emissão de parecer, o qual será submetido
a julgamento em sessão plenária no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º Não será admitida a renovação do pedido de revisão, salvo se
fundamentado em novas provas.

§ 3º O processo revisional seguirá, no que couber, as normas previstas
neste Código.

Art. 100 A decisão no processo revisional poderá reduzir ou extinguir a
pena, sendo vedado o seu agravamento.

§1º A absolvição implicará no restabelecimento de todos os direitos
perdidos em virtude de punição anteriormente aplicada.

§2º A revisão da pena somente surtirá efeito após o seu trânsito em
julgado.

Art. 101 Da decisão no processo revisional caberá recurso ao Plenário do
Cofen com efeito devolutivo.
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Capítulo XV
Da REABILITAÇÃO
Art. 102 Após 2 (dois) anos do cumprimento da pena aplicada pelo

Conselho de Enfermagem, sem que tenha sofrido qualquer outra pena ético-disciplinar
ou criminal relacionado ao exercício da enfermagem, mediante provas efetivas de bom
comportamento, é permitido ao profissional requerer a reabilitação profissional.

§ 1º Os prazos deste artigo contam-se do trânsito em julgado da decisão
administrativa que puniu o profissional ou da data em que terminar a execução da
pena, no caso da penalidade de suspensão ou cassação.

§ 2º A reabilitação não exclui a reincidência, que poderá se dar no prazo
de cinco anos entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração
posterior.

Art. 103 O requerimento de reabilitação será encaminhado ao Regional que
aplicou a pena, e deverá ser instruído com:

I - certidões comprobatórias de não ter o requerente sido punido em
processo ético-disciplinar, em quaisquer das jurisdições dos Conselhos Regionais em
que houver sido inscrito desde a condenação motivo do pedido de reabilitação;

II - comprovação de que teve o requerente, durante o tempo previsto no
inciso anterior bom comportamento público e privado.

§ 1º Recebido o pedido de reabilitação, o Presidente do Conselho Regional
determinará a autuação do processo de reabilitação em autos apartados dos originais
e designará um Conselheiro para emissão de parecer, o qual será submetido a
julgamento em sessão plenária no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º O processo de reabilitação seguirá, no que couber, as normas previstas
neste Código.

Art. 104 O Conselho poderá ordenar as diligências necessárias para a
apreciação do pedido, cercando-as de sigilo.

Art. 105 Da decisão denegatória do Conselho Regional que apreciar o
pedido de reabilitação caberá recurso ao Conselho Federal.

Art. 106 Concedida a reabilitação, a pena não mais será mencionada em
certidões ou outros documentos expedidos pelo Conselho, permanecendo, no entanto,
as anotações constantes do prontuário para análise da prática da reincidência.

Art. 107 Indeferida a reabilitação, o profissional interessado, poderá
reapresentar o pedido, a qualquer tempo, desde que seja instruído com novos
elementos comprobatórios dos requisitos necessários.

Art. 108 Quando a infraçãoético-disciplinar constituir crime e havendo
condenação judicial, a reabilitação profissional dependerá da correspondente
reabilitação criminal.

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 109 É vedada vista dos autos do processo físico fora das instalações do

Conselho, porém as partes poderão, a qualquer tempo, acessá-los, inclusive obter cópia
de peças, por meio de requerimento formulado ao Presidente do Conselho ou de
Comissão de Instrução.

Art. 110 Em qualquer fase do processo, poderá ser solicitada a manifestação
da assessoria jurídica do Conselho.

Art. 111 Os julgamentos dos processos éticos, as oitivas das partes e
testemunhas poderão ser realizadas por Sistema de Deliberação Remota.

Art. 112 O Conselho Federal de Enfermagem criará Cadastro Único de
penalidades aplicadas pelo sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 113 As questões omissas neste Código deverão ser supridas pelo
Plenário do Cofen.

Parágrafo único. Nos casos omissos poderá ser utilizado, subsidiariamente,
os dispositivos previstos no Código de Processo Penal, no que lhes for aplicável.

DECISÃO COFEN Nº 151, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Aprova admissão de denúncia com a consequente
abertura de processo administrativo disciplinar
contra a Sra. Andressa Barcellos de Oliveira,
Coren-ES nº 105712 ENF, e o seu afastamento
cautelar da Presidência e do exercício do mandato
de Conselheira Regional do COREN-ES, pelo
período de 90 dias, prorrogáveis por igual período,
e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, em conjunto com
a Primeira-Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas na Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno
da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012; e
nos termos da Decisão Cofen nº 072/2021;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de Enfermagem instalar
os Conselhos Regionais, baixar provimentos e expedir instruções, para uniformidade de
suas ações e procedimentos, resguardando o seu bom funcionamento, nos termos do
art. 8º, incisos II e IV, da Lei 5.905, de 12 de julho de 1973;

CONSIDERANDO que, nos termos dispostos do art. 22, inciso XII, do
Regimento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de
fevereiro de 2012, compete ao Conselho Federal de Enfermagem acompanhar o
funcionamento dos Conselhos Regionais de Enfermagem, zelando pela sua manutenção,
uniformidade de procedimentos, regularidade administrativa e financeira, adotando,
quando necessário, providências convenientes a bem de sua eficiência, inclusive com a
designação de Plenários provisórios;

CONSIDERANDO que os Conselhos Regionais de Enfermagem são
subordinados ao Cofen, conforme o disposto no art. 3º da Lei nº. 5.905, de 12 de
julho de 1973, e no art. 76 do Regimento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421/2012;

CONSIDERANDO os termos da sentença proferida nos autos do Mandado de
Segurança nº 1004509-15.2016.4.01.3400 - 8ª Vara Cível Federal, e ainda o Processo n°
0031889-98.2014.4.01.3400 - 20ª Vara Federal - ambos da SJDF, que expressamente
reconhecem a legalidade e a legitimidade de o Conselho Federal de Enfermagem
proceder medida intervencionista em Conselho Regional de Enfermagem quando da
ocorrência de fatos e atos administrativos praticados e vedados pelos normativos do
Cofen e contra a lei que instituiu o sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 77 do Regimento Interno do
Cofen, o Conselho Regional de Enfermagem que, reiteradamente, não cumprir ou não
fizer cumprir, com rigorosa exação, as obrigações previstas no artigo 76 do mesmo
Regimento poderá sofrer intervenção do Cofen;

CONSIDERANDO a denúncia recepcionada no Cofen e materializada no
Processo Administrativo nº 1193/2021 apresentada pelo Sr. Felipe Guilherme Bahiense
Gomes, Conselheiro Regional do Coren-ES, contra a Srª Presidente, Andressa Barcellos
de Oliveira, com alegações de violação de normativos do sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem, e do regimento Interno da autarquia, o que ensejou a
realização de apurações prévias dos fatos para verificação de procedência de
informações, visando subsidiar o Plenário do Cofen para o exame de admissibilidade da
representação, trabalho que foi feito pela Equipe de Averiguação Prévia designada pela
Portaria Cofen nº 1.509, de 3/12/2021 e que resultou em Relatório Conclusivo;

CONSIDERANDO a conclusão do Relatório da Equipe de Averiguação Prévia
que aponta existir justa causa à admissão de representação e consequente instauração
de processo administrativo disciplinar em desfavor da Srª Andressa Barcellos de
Oliveira, Coren-ES nº 105712 ENF, por considerar sua procedência em relação às

práticas irregulares que comprometem o regular funcionamento e desenvolvimento das
atribuições e funções institucionais da autarquia;

CONSIDERANDO o teor e a natureza dos fatos irregulares tratados e
examinados pela Equipe de Averiguação Prévia, que constatou práticas autoritárias,
antirregimentais e de assédio moral, nos termos como constantes nas apurações e
oitivas de testemunhas e que integram os autos do PAD Cofen nº 1193/2021, todos
fartamente documentados;

CONSIDERANDO, assim como em outros procedimentos já em andamento
neste Cofen, instaurados em face da Srª Andressa Barcellos de Oliveira, Coren-ES nº
105712 ENF, todos demonstrando a gravidade de acusações referentes às
irregularidades administrativas e de tratamento e relacionamento pessoal e
institucional de responsabilidade da Srª Presidente do Coren-ES, principal gestora da
autarquia, causando sérias consequências e reflexos diretos na qualidade dos serviços
prestados pelo Conselho Regional aos administrados e à sociedade em geral,
comprometendo, indubitavelmente, o cumprimento de finalidades legais e institucionais
da autarquia, especialmente o desenvolvimento das ações de fiscalização do exercício
da enfermagem, finalidade precípua do Conselho Regional de Enfermagem;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de obediência, pelos órgãos e entidades
de natureza jurídica pública, aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência insertos no art. 37, caput, da Constituição Federal, no presente
caso, principalmente, os princípios da moralidade e impessoalidade, aviltados em face
dos fatos constantes nos processos administrativos que embasam a presente
decisão;

CONSIDERANDO a necessidade de afastamento da Srª Andressa Barcellos de
Oliveira do exercício do cargo de Presidente e do exercício do mandato de Conselheira
Regional do Coren-ES, face a gravidade das denúncias que necessariamente implicam
em apurações por parte de comissões processantes, de modo que a sua continuidade
no cargo de presidente e no mandato de conselheira poderia implicar e prejudicar a
realização dos trabalhos de apuração das denúncias, restando, indubitavelmente, a
imperiosa necessidade de preservação de provas documentais e como forma de
garantir a livre manifestação e depoimentos dos empregados, conselheiros e todo
aquele que puder contribuir para os esclarecimentos;

CONSIDERANDO existirem indícios de autoria e materialidade ofensivos a
diversos dispositivos normativos, legais e constitucionais (artigos 7º, 9º e §1º, 19, XIV,
20, I e II e XI, 21, III e IV, alínea "e", 33 e parágrafo único, 36, 38, caput e § 1º,
parágrafo único e 42, caput e parágrafo único, do Regimento Interno do Coren-ES, 77,
VI, "a", art. 79, §1º, I, II e III, 82, VI, alínea "a", da Resolução Cofen n.º 421/2012, arts.
10 e 11 da Lei n.º 8.429/92, art. 223-C da CLT, art. 2º da Lei n.º 9.784/99 e art. 1º,
3º, 5º, III e IV, 37 e 220 da CF/88, imputados à Srª Andressa Barcellos de Oliveira
quando do exercício do cargo de Presidente do Coren-ES;

CONSIDERANDO tudo o mais que consta dos autos do PAD Cofen nº
1193/2021, especialmente o Relatório da Equipe de Averiguação Prévia, bem como o
Parecer de Relator nº 201/2022, e a deliberação do Plenário do Cofen em sua 543ª
Reunião Ordinária; decide:

Art. 1º Aprovar a admissão de denúncia, apresentada pelo Sr. Felipe
Guilherme Bahiense Gomes, Coren-ES nº 513.805-TE, com a consequente abertura de
processo administrativo disciplinar contra a Sra. Andressa Barcellos de Oliveira, Coren-
ES nº 105712 ENF, e o seu afastamento cautelar da Presidência e do exercício do
mandato de Conselheira Regional do COREN-ES, pelo período de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por igual período, nos termos autorizativos do art. 16, §§ 1º e 2º, do
Código de Processo Administrativo e Disciplinar do Sistema Cofen/Conselhos Regionais
de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 645/2020.

Art. 2º Esta Decisão entrará em vigor na data de sua assinatura e posterior
publicação no Diário Oficial da União.

BETÂNIA Mª P. DOS SANTOS
Presidente do Conselho

SILVIA MARIA NERI PIEDADE
1ª Secretária

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
ACÓRDÃO Nº 74.072, DE 29 DE JULHO DE 2022

Processo Administrativo nº 1559/2022. Recorrente: Presidente do Conselho Regional de
Farmácia do estado do Pará (CRF/PA). Recorrido: Plenário do Conselho Regional de
Farmácia do estado do Pará (CRF/PA). Relator: Conselheiro Federal Marcos Aurélio Ferreira
da Silva. EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO PELO PRESIDENTE DE
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 8º DA LEI FEDERAL Nº 3.820/60 E DA RESOLUÇÃO/CFF Nº 659/2018. FORMAÇÃO
DE COMISSÃO DE ÉTICA. INTRANSIGÊNCIA NA NOMEAÇÃO. PELA OBSERVÂNCIA DOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA IMPESSOALIDADE. PELO CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO MEDIANTE PROPOSTA DE SOLUÇÃO PARITÁRIA
VISANDO O INTERESSE PÚBLICO ACIMA DO PARTICULAR. SUGESTÃO PELA COMPOSIÇÃO
MEDIANTE 2 (DOIS) NOMES TITULARES ORIUNDOS DA DIRETORIA, E 2 (DOIS) NOMES,
SENDO 1 (UM) TITULAR E 1 (UM) SUPLENTE, POR PARTE DO PLENÁRIO. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso,
mantendo-se a suspensão da Presidência do CRF/PA, com a remessa dos autos ao C R F/ P A
para que reanalise e adote a sugestão apresentada, sob pena de avocação da matéria e
adoção de providências pelo CFF, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário,
conforme Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

LENIRA DA SILVA COSTA
Vice-Presidente-CFF

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ
DELIBERAÇÃO CFC Nº 36, DE 17 DE MAIO DE 2022

O Presidente do CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Aprovar a Prestação de Contas do Exercício de 2021 do Conselho Regional de
Contabilidade do Pará, concluindo pela Regularidade da Gestão conforme decisão da
Câmara de Controle Interno do CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE e Decisão
aprovada pelo Egrégio Plenário do CFC, conforme PROCESSO CFC/CCI Nº
907961100000.17.000018/2022-37, Parecer CCI/CFC nº 036PA1705-PC21-
ALP/2022/CCI/DIREX, Deliberação n° 036/2022, Relatório da Auditoria nº 04/2022.

As Demonstrações Contábeis anuais e o Processo de Prestação de Contas do
CRCPA estão disponíveis para consulta no Portal da Transparência, por meio do endereço
eletrônico https://www3.cfc.org.br/spw/PortalTransparencia/Consulta.aspx

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO
RESOLUÇÃO CRCMT Nº 489, DE 9 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a aprovação de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Conselho Regional
de Contabilidade de Mato Grosso, para o exercício de 2022.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;
Considerando a competência do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e respectivas modificações, bem como

operações referentes a mutações patrimoniais previstas no inciso VII do Art. 18 da Resolução CFC nº 1.612/2021, bem como no inciso VIII do Art. 10 da Resolução CRCMT nº
485/2021;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º 1.161/2009, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei n.º
4.320/1964;

Considerando a Resolução CRCMT n.º 487/2021, que aprovou o orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso, para o exercício de 2022;
Considerando a análise da execução orçamentária, em que foi verificada a necessidade de proceder aos ajustes nas dotações orçamentárias, resolve:
Art. 1º Aprovar o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso para o exercício financeiro de 2022, suplementando em

de R$ 1.073.500,00 (um milhão, setenta e três mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações:

S U P L E M E N T AÇ ÃO
.CO N T A D ES C R I Ç ÃO V A LO R
.6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 508.500,00
.6.3.1 DESPESAS CORRENTES 508.500,00
.6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 223.400,00
.6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 169.400,00
.6.3.1.1.01.01.003 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS 146.000,00
.6.3.1.1.01.01.004 GRATIFICAÇÃO DE NATAL - 13º SALÁRIO 10.400,00
.6.3.1.1.01.01.005 FÉRIAS 13.000,00
.6.3.1.1.01.02 ENCARGOS PATRONAIS 54.000,00
.6.3.1.1.01.02.001 INSS ENTIDADE 40.000,00
.6.3.1.1.01.02.002 FGT S 12.000,00
.6.3.1.1.01.02.003 PIS 2.000,00

.6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 282.100,00

.6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 17.600,00

.6.3.1.3.01.01.005 BANDEIRAS, FLÂMULAS E PLACAS 1.500,00

.6.3.1.3.01.01.014 U N I FO R M ES 16.100,00

.6.3.1.3.02 S E R V I ÇO S 264.500,00

.6.3.1.3.02.01 S E R V I ÇO S 215.000,00

.6.3.1.3.02.01.002 SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 105.000,00

.6.3.1.3.02.01.008 SERV.DE LIMPEZA, CONSERV. E JARDINAGEM 7.000,00

.6.3.1.3.02.01.011 SELEÇÃO, TREIN. E ORG/APLICAÇÃO DE EXAMES 23.000,00

.6.3.1.3.02.01.022 DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS 18.000,00

.6.3.1.3.02.01.026 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP 3.000,00

.6.3.1.3.02.01.029 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS 3.000,00

.6.3.1.3.02.01.030 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 10.000,00

.6.3.1.3.02.01.032 SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA 25.000,00

.6.3.1.3.02.01.034 POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA DE COBRANÇA 15.000,00

.6.3.1.3.02.01.036 SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 6.000,00

.6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 8.500,00

.6.3.1.3.02.03.002 DIÁRIAS - CONSELHEIROS 8.500,00

.6.3.1.3.02.04 P A S S AG E N S 41.000,00

.6.3.1.3.02.04.001 PASSAGENS - FUNCIONÁRIOS 10.000,00

.6.3.1.3.02.04.002 PASSAGENS - CONSELHEIROS 21.000,00

.6.3.1.3.02.04.003 PASSAGENS - COLABORADORES 10.000,00

.6.3.1.9.01 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000,00

.6.3.1.9.01.01 DEMAIS DESPESAS CORRENTES 3.000,00

.6.3.1.9.01.01.002 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E REPOSIÇÕES 3.000,00

.6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 565.000,00

.6.3.2.1.01.01 OBRAS, INSTALAÇÕES E REFORMAS 26.000,00

.6.3.2.1.01.01.002 R E FO R M A S 22.000,00

.6.3.2.1.01.01.004 ESTUDOS E PROJETOS 4.000,00

.6.3.2.1.03.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 372.000,00

.6.3.2.1.03.01.002 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.000,00

.6.3.2.1.03.01.003 I N S T A L AÇÕ ES 250.000,00

.6.3.2.1.03.01.006 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 117.000,00

.6.3.2.1.05.01 INTANGÍVEL 167.000,00

.6.3.2.1.05.01.002 S O F T W A R ES 167.000,00

. TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.073.500,00

Art. 2º Os recursos utilizados para a cobertura do crédito adicional suplementar serão oriundos de superávit financeiro apurado no exercício anterior e anulações parciais e/ou
totais de diversas rubricas, em conformidade com os itens I e III, do §1º, artigo 43 da Lei nº 4320/64, conforme evidenciado nos quadros a seguir:

PREVISÃO ADICIONAL
.CO N T A D ES C R I Ç ÃO V A LO R
.6.2.3.1 PREVISÃO ADICIONAL 995.900,00
.6.2.3.1.01.01.001 SUPERÁVIT FINANCEIRO 995.900,00
A N U L AÇ ÃO
.CO N T A D ES C R I Ç ÃO V A LO R
.6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 77.600,00
.6.3.1 DESPESAS CORRENTES 77.600,00
.6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 60.000,00
.6.3.1.1.01.03 BENEFÍCIOS A PESSOAL 60.000,00
.6.3.1.1.01.03.002 PROGRAMA ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR 60.000,00
.6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 17.600,00
.6.3.1.3.01.02 DESPESAS COM VEÍCULOS 17.600,00
.6.3.1.3.01.02.001 COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES 17.600,00
. TOTAL DAS ANULAÇÕES 77.600,00

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

GISELI ALVES SILVENTE
Presidente do Conselho
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RESOLUÇÃO CRCMT Nº 490, DE 9 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a aprovação de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Conselho Regional de
Contabilidade de Mato Grosso, para o exercício de 2022.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;
Considerando a competência do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e respectivas modificações, bem como

operações referentes a mutações patrimoniais previstas no inciso VII do Art. 18 da Resolução CFC nº 1.612/2021, bem como no inciso VIII do Art. 10 da Resolução CRCMT nº
485/2021;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º 1.161/2009, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei n.º
4.320/1964;

Considerando a Resolução CRCMT n.º 487/2021, que aprovou o orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso, para o exercício de 2022;
Considerando a análise da execução orçamentária, em que foi verificada a necessidade de proceder a inclusão de dotações orçamentárias não contempladas no orçamento inicial,

resolve:
Art. 1º Aprovar o Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso para o exercício financeiro de 2022, suplementando em de

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nas seguintes dotações:

S U P L E M E N T AÇ ÃO
.CO N T A D ES C R I Ç ÃO V A LO R
.6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 60.000,00
.6.3.1 DESPESAS CORRENTES 60.000,00
.6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 60.000,00
.6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00
.6.3.1.3.01.01.018 MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 9.000,00
.6.3.1.3.02 S E R V I ÇO S 51.000,00
.6.3.1.3.02.01 S E R V I ÇO S 51.000,00
.6.3.1.3.02.01.007 SERVIÇO DE COPA E COZINHA 40.000,00
.6.3.1.3.02.01.027 LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 11.000,00
. TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 60.000,00
.

Art. 2º O recurso utilizado para a cobertura do crédito adicional especial será oriundo do superávit financeiro apurado no exercício anterior, em conformidade com o item I, do
§1º, artigo 43 da Lei nº 4320/64, conforme evidenciado no quadro a seguir:

PREVISÃO ADICIONAL
.CO N T A D ES C R I Ç ÃO V A LO R
.6.2.3.1 PREVISÃO ADICIONAL 60.000,00
.6.2.3.1.01.01.001 SUPERÁVIT FINANCEIRO 60.000,00

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

GISELI ALVES SILVENTE
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO CRCMT Nº 491, DE 27 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a aprovação de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Conselho Regional
de Contabilidade de Mato Grosso, para o exercício de 2022.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;
Considerando a competência do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e respectivas modificações, bem como

operações referentes a mutações patrimoniais previstas no inciso VII do Art. 18 da Resolução CFC nº 1.612/2021, bem como no inciso VIII do Art. 10 da Resolução CRCMT nº
485/2021;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º 1.161/2009, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei n.º
4.320/1964;

Considerando a Resolução CRCMT n.º 487/2021, que aprovou o orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso, para o exercício de 2022;
Considerando a análise da execução orçamentária, em que foi verificada a necessidade de proceder aos ajustes nas dotações orçamentárias, resolve:
Art. 1º Aprovar o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso para o exercício financeiro de 2022, suplementando em

de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), nas seguintes dotações:

S U P L E M E N T AÇ ÃO
.CO N T A D ES C R I Ç ÃO V A LO R
.6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 160.000,00
.6.3.1 DESPESAS CORRENTES 160.000,00
.6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 160.000,00
.6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 160.000,00
.6.3.1.1.01.01.010 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 160.000,00
. TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 160.000,00

Art. 2º O recurso utilizado para a cobertura do crédito adicional suplementar será oriundo do superávit financeiro apurado no exercício anterior, em conformidade com o item
I, do §1º, artigo 43 da Lei nº 4320/64, conforme evidenciado no quadro a seguir:

PREVISÃO ADICIONAL
.CO N T A D ES C R I Ç ÃO V A LO R
.6.2.3.1 PREVISÃO ADICIONAL 160.000,00
.6.2.3.1.01.01.001 SUPERÁVIT FINANCEIRO 160.000,00

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

GISELI ALVES SILVENTE
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO CRCMT Nº 6, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso -

CRCMT, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Aprovar a Prestação de Contas do Exercício de 2021 do Conselho Regional

de Contabilidade do Mato Grosso, concluindo pela Regularidade da Gestão, conforme

decisão da Câmara de Controle Interno e Decisão e aprovada pelo Egrégio Plenário do

CRCMT, conforme PROCESSO CFC/CCI Nº.: 001/2022, ATA CCI Nº.: 1514 de 25/02/2022

e homologado em Reunião Plenária em 25/02/2022.

GISELI ALVES SILVENTE

DELIBERAÇÃO CFC Nº 35, DE 17 DE MAIO DE 2022

A Presidente do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Aprovar a Prestação de Contas do Exercício de 2021 do Conselho Regional
de Contabilidade do Mato Grosso, concluindo pela Regularidade, conforme decisão da
Câmara de Controle Interno e Decisão e aprovada pelo Egrégio Plenário do CFC,
conforme PROCESSO CFC/CCI Nº.: 90796110000017.000017/2022-92, ATA CCI Nº.: 343
de 17/05/2022 ATA Nº.: 1086 de 19/05/2022.

GISELI ALVES SILVENTE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO
DELIBERAÇÃO CFC Nº 6, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, fundamentadas pelo item VIII do artigo 15º,
do seu Regimento Interno, delibera:

Aprovação das Demonstrações Contábeis Anuais e Prestação de Contas do
Exercício de 2021 do Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco, conforme
Processo nº 001/2022 e Parecer da Câmara de Controle Interno nº 01/2022, que opinou
pela regularidade das contas. As Demonstrações Contábeis anuais e o processo de
prestação de contas do CRCPE estão disponíveis para consulta no portal da transparência,
por meio do endereço eletrônico www.crcpe.org.br.

MARIA DORGIVÂNIA ARRAES BARBARÁ
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL
DECISÃO COREN-RS Nº 117, DE 21 DE JULHO DE 2022

Disciplina procedimentos sobre sessões e/ou
reuniões na modalidade telepresencial ou híbrida de
competência do Coren-RS e dá outras
providências.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL - COREN-
RS, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973
e Regimento Interno - Decisão COREN-RS nº 187/2016, aprovado pela Decisão Cofen nº
091/2017, decide.

CONSIDERANDO os termos dos Artigos 5º e 21º do Regimento Interno do
Coren-RS;
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CONSIDERANDO a evolução das ferramentas de tecnologia da informação (TI)
e de transmissão de dados que popularizam o acesso a ambientes digitais de forma a
permitirem as conexões de maneira ininterrupta;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atividades de conselheiros,
profissionais colaboradores e empregados, na modalidade telepresencial, no âmbito do
Coren-RS;

CONSIDERANDO a experiência acumulada com o desempenho de atividades na
modalidade remota que se revelou vantajosa para o Coren-RS durante a pandemia do
covid-19;

CONSIDERANDO o Acórdão nº 1237/2022-Plenário TCU que modificou diversos
entendimentos acerca de aspectos da gestão dos Conselhos de Fiscalização Profissional
(CFP);

CONSIDERANDO a modalidade telepresencial como facilitadora para a ampla
participação, além da economia orçamentário-financeira que pode proporcionar;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício Circular nº 102/2022 GAB/PRES do
COFEN, o qual suspende o Sistema de Deliberação Remota, medida excepcional destinada
a viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública
relacionada ao coronavírus (Covid-19), instituído pela Resolução Cofen nº 638/2020;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 701/2022, que dispõe sobre Diárias,
Jetons e Auxílios Representação no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem, e dá outras providências; e

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 468ª Reunião Ordinária,
realizada em 21 de julho de 2022; decide:

Art. 1º Estabelecer que os conselheiros, os profissionais colaboradores e os
empregados poderão realizar sessões e/ou reuniões de Câmaras Técnicas, de Comissões e
de Grupos Técnicos ou de Trabalho, de Diretoria ou de Plenária, aplicação de penalidade
verbal, audiências, na modalidade telepresencial ou híbrida, observadas as normativas
sobre competência e quórum.

§ 1º A participação na modalidade telepresencial em sessões e/ou reuniões de
Diretoria e do Plenário para o Conselheiro será medida excepcional, quando não puder
comparecer às dependências do Coren-RS, e dependerá de solicitação prévia,
devidamente justificada, encaminhada à Presidência do Coren-RS. A qual deverá ser
consignada em ata.

§ 2º A participação na modalidade telepresencial prevista no artigo 1º é
aquela realizada por intermédio de meio de comunicação, inclusive pela internet, que
permite a interação entre os participantes da sessão, mediante o uso de recursos de
imagem e som provenientes da ferramenta tecnológica adotada pelo Coren-RS.

§ 3º Nas sessões realizadas de forma híbrida será expressamente consignada
em ata a informação de participação de cada integrante, se presencial ou na modalidade
telepresencial.

§ 4º As reuniões ou sessões serão suspensas, imediatamente, nos casos em
que, por problemas técnicos, o quórum fique prejudicado.

Art. 2º As comissões, câmaras técnicas ou grupos técnicos ou de trabalho
deverão efetuar o agendamento das reuniões via Gabinete da Presidência.

Parágrafo único. As comissões, câmaras técnicas ou grupos técnicos ou de
trabalho poderão emitir atas, informações, notas ou pareceres mediante aprovação em
reuniões na modalidade telepresencial, com posterior envio de ata e documentos,
inclusive por meio eletrônico.

Art. 3º As designações e/ou convocações para sessões e/ou reuniões deverão
especificar se a participação poderá ocorrer no formato telepresencial.

Parágrafo único. As reuniões em horário extraordinário com participação de
empregados do Coren-RS deverão ser precedidas de autorização da Presidência.

Art. 4º No caso de aplicação de penalidades por meio telepresencial o
profissional que foi penalizado com a advertência verbal deverá ser convocado
previamente quanto ao dia e horário em que será aplicada a penalidade, com os dados
de acesso para ingresso na sala virtual.

Parágrafo único. A execução da penalidade diante da determinação de ocorrer
de forma reservada, não será gravada e será registrada no prontuário do mesmo, na
presença de duas testemunhas.

Art. 5º Aplica-se para a efetiva participação na modalidade telepresencial em
reunião de Diretoria e de Plenário as mesmas regras dispostas na Decisão Coren-RS nº
081/2019, homologada pela Decisão Cofen nº 087/2019, de 17 de julho de 2019.

Art. 6º Aos conselheiros e profissionais colaboradores que participarem de
reuniões na modalidade telepresencial aplicam-se as mesmas regras dispostas na Decisão
Coren-RS nº 082/2019, homologada pela Decisão Cofen nº 087/2019, de 17 de julho de
2019, ou outra que venha a substituir, com redução de 50% (cinquenta por cento) do
valor vigente.

Art. 7º Revoga-se a Decisão Coren-RS nº 213/2020.
Art. 8º Esta decisão entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANGELA GOMES SCHNEIDER
Presidente do Conselho

ANTÔNIO RICARDO TOLLA DA SILVA
Secretário

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
DECISÃO COREN-SE Nº 7, DE 27 DE MAIO DE 2022

Aprova a Abertura de Crédito Adicional Especial ao
Orçamento para o corrente exercício, no valor de
R$ 265.523,96.

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Sergipe COREN-SE, no
uso da competência consignada no inciso VI, do art.15, da Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e, tendo em vista o Regimento da Autarquia, com fundamento no inciso
XXXIV, letra “ b” do Art.13 da Resolução COFEN – nº 242/2000, de 31 de agosto de
2000;

· Considerando, a necessidade de reajustar a dotação que se apresenta com
saldos insuficientes no Orçamento do exercício de 2022;

· Considerando, o que dispõe a Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964,
nos seus artigos nº 40 a 46;

· Considerando, ainda, o constante dos demonstrativos anexos que
apresentam a situação do Orçamento em razão da execução orçamentária no decorrer
do exercício; decide:

I – Aprovar a Abertura de Crédito Adicional Especial às dotações que se
apresentam com saldos insuficientes, necessárias ao suporte das despesas a serem
realizadas até o término do exercício, no valor de R$ 265.523,96 (Duzentos sessenta e
cinco mil, quinhentos vinte e três reais, noventa e seis centavos).

II – Os recursos indispensáveis para cobertura dos créditos ora abertos são
os provenientes das seguintes fontes:

- Excesso de Arrecadação, proveniente do Superávit Financeiro (Parcial) do
exercício de 2022, decorrente das anulações do Passivo (Restos a Pagar do exercício
anterior) do COREN/SE, no valor de R$ 265.523,96 (Duzentos sessenta e cinco mil,
quinhentos vinte e três reais, noventa e seis centavos).

III – O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das alterações
ora aprovadas, terá sua dotação atualizada para R$ 7.448.535,15 (Sete milhões,
quatrocentos quarenta e oito mil, quinhentos trinta e cinco reais, quinze centavos).

IV – As decisões do presente Ato produzirão efeitos na data de sua
assinatura, independente da publicação na imprensa oficial.

CONRADO MARQUES DE SOUZA NETO
Presidente do Conselho

DIEGO RAFAEL DA SILVA BORGES
Secretário

CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL DA 7ª REGIÃO
RESOLUÇÃO CRESS/RJ Nº 2, DE 26 DE JULHO DE 2022

Instituir o protocolo de cobrança e recobrança de
anuidades do Conselho Regional de Serviço Social 7ª
Região; definir a fase administrativa e executiva da
cobrança da anuidade, as/aos assistentes sociais.

A Presidenta do Conselho Regional de Serviço Social 7ª Região, no uso de suas
atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Serviço Social do Rio de Janeiro -
CRESS/7ª Região, regulamentado pela lei 8.662/1993, se constitui como autarquia com
personalidade jurídica de direito público vinculada ao Conselho Federal de Serviço Social
(CFESS) e possui autonomia administrativa, financeira e jurisdição estadual;

CONSIDERANDO que o CRESS 7ª Região tem como funções, dentre outras, a
orientação e fiscalização do exercício profissional de assistentes sociais;

CONSIDERANDO que o CRESS 7ª Região é responsável por manter e organizar o
registro profissional, zelar pela observância do Código de Ética Profissional, atuando como 1ª
Instância no julgamento de processos éticos e disciplinares, aplicando as sanções em razão do
descumprimento desse Código, após a certidão do trânsito em julgado;

CONSIDERANDO que as anuidades pagas pelas/os assistentes sociais são a única
receita desta Autarquia Federal;

CONSIDERANDO que o CRESS 7ª Região não pode incorrer em renúncia fiscal,
conforme a legislação vigente;

CONSIDERANDO o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, editado pela Resolução nº 658/2020 do Egrégio Conselho da
Justiça Federal;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 e a Lei nº 14.195, de 26
de agosto de 2021; resolve:

Art. 1º - Instituir o protocolo de cobrança e recobrança de anuidades do Conselho
Regional de Serviço Social 7ª Região;

Art. 2º- Instituir as etapas a serem cumpridas pelo serviço de cobrança e
recobrança, através de suas fases, uma administrativa e outra executiva, descritas no Art.3º
(fase administrativa) e Art. 6º (fase executiva);

Art. 3º- Determinar as especificidades dispostas nos incisos I, II e III, no que se
refere à cobrança às/aos assistentes sociais, com as seguintes etapas na fase administrativa da
cobrança;

a) No primeiro dia útil após o dia da/o assistente social (15 de maio), o CRESS 7ª
Região deverá preparar carta de cobrança para enviar às/aos profissionais que não quitaram a
anuidade vigente, exceto aos que pagaram alguma parcela.

b) Será necessário criar ocorrência coletiva no sistema da Implanta, informando
sobre o envio do referido comunicado de cobrança à/ao assistente social, cujo envio deverá
ser efetivado por duas vezes;

c) Preparar carta de cobrança para enviar às/aos assistentes sociais que não
quitaram a anuidade vigente ou que pagaram alguma parcela da anuidade; criar ocorrência
coletiva no sistema Implanta, informando sobre o envio do referido comunicado, e solicitar
assinatura eletrônica em lote ao responsável por assinar o documento;

Art. 4º- As etapas da fase administrativa são:
1ª. Etapa: a anuidade é inserida na dívida ativa administrativa anualmente, após o

término do ano a que ela se refere. Esta etapa garante a abertura do processo administrativo
eletrônico, no módulo PROCESSOS. Não pode ser gerada a Certidão de Divida Ativa (CDA) nesta
etapa, pois os débitos ainda não serão executados. Para esta etapa será necessário ter os
seguintes modelos de documentos inseridos no sistema: Termo de abertura do Livro, Termo
de encerramento do Livro e Termo de lançamento da Dívida Ativa. É importante analisar os
relatórios atualizados emitidos pela IMPLANTA, contendo os dados das/os assistentes sociais
que estão em dívida ativa;

2ª.Etapa: abrir processo administrativo eletrônico de cobrança, pelo
SISDOC/IMPLANTA (Sistema de Documentos) para cada assistente social, analisando os
relatórios atualizados emitidos pelo Sistema da Implanta, contendo os dados das/os
assistentes sociais que estão em dívida ativa (fase administrativa), durante os cinco últimos
anos. Verificar dentre eles, os que não possuem um processo administrativo de dívida ativa
criado no módulo PROCESSOS, e criá-lo manualmente - prazo de 10 (dez) dias úteis;

3ª. Etapa: enviar por meio do sistema Implanta, uma Carta de Notificação de
Débito (CND) para cada assistente social que estiver com processo administrativo aberto e que
não quitaram ou negociaram as anuidades dos últimos cinco anos; enviar a referida notificação
assinada pela assessoria jurídica deste Conselho, por meio do sistema. Criar ocorrência
coletiva, informando sobre o envio do referido documento- prazo de 10 (dez) dias úteis;

4ª. Etapa: realizar negociações a partir dos retornos das cartas acima citadas,
durante o prazo de 10 úteis (a contar da data de envio da notificação); as/os assistentes sociais
que estão pagando as anuidades em atraso, de forma parcelada, e em dia com o referido
pagamento, não poderão sofrer judicialização.

5ª Etapa: emitir Termo de abertura e fechamento do livro da dívida ativa daqueles
que ainda não estão inscritos, e após, emitir o Termo de Inscrição de Dívida Ativa- prazo: 15
dias úteis;

6ª. Etapa: analisar os débitos negociados, com vistas ao levantamento das
assistentes sociais que não realizaram contato com o CRESS/RJ, para encaminhamento à
cobrança executiva;

7ª. Etapa: emitir CDA (Certidão de Dívida Ativa) para cada assistente social, através
dos dados contidos no relatório atualizado fornecido pelo Sistema Implanta, e seu devido
encaminhamento para a cobrança executiva; necessário enviar o referido documento à/ao
profissional, através do endereço eletrônico da/o profissional que terá a dívida executada.
Será necessário criar ocorrência coletiva, informando sobre o envio do referido comunicado;

Art. 4º- A fase executiva corresponde ao débito inscrito na dívida ativa
administrativa, acumulado em cinco anuidades e não quitados e, assim, transferida para fase
executiva, onde é cobrado judicialmente e os acréscimos aplicados;

Art.5º- Os acréscimos dispostos no artigo anterior são: honorários de
sucumbência, custas judiciais e atualização monetária prevista no MANUAL DE ORIENTAÇÃO
DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, editado pela Resolução nº
658/2020 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, nos seus itens 2.3.1.2 e 2.6, que
expressamente prevê que os créditos relativos a contribuições devidas a Conselhos
Profissionais a título de anuidades devem ser atualizados por critérios idênticos ao do imposto
de renda, ou seja, TAXA SELIC, que é composta de juros e correção monetária, não podendo
ser acumulada com juros moratórios.

Art.6º- As etapas da fase executiva são:
1ª. Etapa: ajuizar a Ação de Execução Fiscal contendo as seguintes peças: Petição

inicial, CDA (Certidão de Dívida Ativa), Guia de Recolhimento da União (GRU) que se referem às
custas do processo ajuizado para cada assistente social, Procuração, Ata de Posse, documentos
de identidade, CPF da presidente do CRESS e Estatuto do Conjunto CFESS/CRESS;

2ª. Etapa: acompanhamento processual sob a responsabilidade da assessoria
jurídica do CRESS 7ª Região, além de peticionar nos autos executando a dívida e/ou
informando o acordo ao(à) juiz(a) federal que sobrestará o processo judicial ou dará
prosseguimento à execução. Na negociação de dívidas executadas, o Conselho Regional de
Serviço Social 7ª Região só deverá enviar o boleto da anuidade (1ª parcela do acordo), após
confirmado o pagamento do boleto das custas judiciais. Com o comprovante de pagamento da
primeira parcela do acordo e das custas judiciais, o agente administrativo do CRESS 7ª Região
irá enviar ao setor jurídico deste Conselho Profissional, a referida informação de pagamento,
para que seja providenciado o sobrestamento/extinção do processo judicial.

Art.7º- Há que se registrar que as excepcionalidades referentes às negociações e
parcelamentos maiores do que os permitidos no sistema serão avaliadas pela Diretoria, e
submetidas à reunião de Conselho Pleno, instância de deliberação máxima desta Instituição
Pública.

Art.8º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, e deverá ser
publicada no Diário Oficial da União.

LUCIANE BARBOSA DO AMARAL RANGEL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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